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na origem), que acrescenta parágrafo ao art. 2. o da Lei 
n.0 5.553/68, que dispõe sob ri-a apresentação e usO de 
documentos de identificação pessoal. Sen. Roberto Re-
quião .......................... -----·-····--------

Parecer n.• 692/96-Comíssão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre o PLS n.• 101/96-Comple
mentar? que autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Adotiuistrativa Metropolitana do Distrito Federal e En
tomo, e a instituir o Fundo Complementar de Desenvol
vimento do Distrito Federal e Entorno. Sen. Lúcio Al-
cântara. ............................... ·-----·--

Parecer n.0 693/9~Comissão de Constinlição e 
Justiça, sobre o Ofício SF 1.515195, do Presidente do 
Senado Federal, com relação ao PLS n.• 61/85, que 
acrescenta dispositivo à Lei n.0 5.010/66, que organiza a 
Justiça Federal de L' Instância Sen. Josaphat Marinho ... 

Parecer n.• 694/96-Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre o PLC n.•ll/93 (n.• 3.053/84, 
na origem), que disPõe sobre a publicaÇão de nomes e 
fotografias de vítimas de crimes contra os costumes, em 
reexame. Sen. José Fogaça. ...................................... --

Parecer n. 0 695/96-Thmissão de Constituição? 
Justiça e Cidadania sobre a Consulta n. o 1/96, da Presi-
dência do Senado Federal. Sen. Josaphat Marinho ......... . 

Parecer oral ao PLC n.• 68/% (n.• 1.487/%, na 
origem), que dispõe sobre prorrogação de prazo para re
novação de Certificado de Entidades de Fins Filaotrópi
cos e de recadastrarnento junto ao Conselho Nacional de 
Assistência Social-CNAS e anulaç'ão de ates emanados 
do Instituto Nacional do Seguro Sociai-INSS, contra 
instituições que gozavam de isenção da contribuição so
cial, pela não-apresentação do pedido de renovação do 
certificado em tempo hábil. Sen. Lúcio Alcântara. .......... . 

Parecer n. o 696/9ô-C0riiissãõ-Diretora, que apre· 
senta redação final do PLC n.• 68196 (n.• 1.487/96, na 
origem). Sen. Ney Suassuna ....... .,. .................. ·-··--······· 

Parecer n.0 697/96-COi:nissão Diretora, que apre
senta redação final do PR n.• 129/96. Sen. Ney Suassu-
na. ... -------····--·------···-··----····· 

Parecer n. o 698/96-Comissão Diret~ que apre
!63 senta redação final do PR n.•130/96. Sen. Ney Suassuna 

Parecer n.0 699/96---Com.issão Diretora, que apre
senta redação final do PR n.• 131/96. Sen. Ney Suassu-

na ................... ·-······-··········· ····-·-··-··-·· 
Parecer n. o 700/96-Comissão Diretora. que apre

senta redação final do PR n.' 127/96. Sen. Ney Suassu-
na ...................................................... ---····----

164 Parecer_ n.0 701/96-Comissão Diretora. que apre-
senta redação final do PR n.• 128/96. Sen. Ney Suassu-
na......................................... -·-···-----

Pareceroral à Emenda n.0 1-PLEN sobre o PR 0.0 

165 139/96 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô
micos como conclusão de seu Parecer n.0 687/96)? que 
autoriza o Governo do Estado de Sergipe a contratar 
operação de crédito sob o amparo do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste F!Scal de Longo 

!84 Prazo dos Estados. Sen. João Rocha··················--··
Parecer n. • 702/96-Comissão Diretora, que apre

senta redação final do PR n.• 139/96. Sen. Ney Suassu-
oa ................................. , .•.. ___ . 

Parecer n. • 703/96-Comíssão Diretora, que apre
senta redação final do PR n.• 132/96. Sen. Ney Suassu-

!85 na__ _________ ................................... ------·····-·---··--·· 

Parecer oral ao PR n.• 133/96 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer n.0 681/96) que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a contratar operação de crédito sob o 
amparo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Flscal de Longo Prazo dos Estados. Sen. Gilberto 

!85 Miranda....................... ·-····----·-
Parecer n. • 704196-Comíssão Diretora, que apresen-

taredaçk> final do PR n.• !33/96. Sen. Ney Suassuna ....... . 
Parecer o.• 705/96-Comíssão Diretora, que apre

senta resolução final do PR n.• 134/96. Sen. Ney Suas-
187 suna ................. ---····--------··-··-----·-···· 

Parecer n. • 706/96-Comíssão Diretora, que apresen-
ta redaçk> final do PR n. • 135/96. Sen. Ney Suassuna ....... . 

Parecer oral ao PLC o.• 108/96 (n.• 1.059/96, na 
origem)~ que cria as carreiras dos servidores do Poder 

188 Judiciário, e fixa os valores de sua remuneração. Sen. 
Francisco Esc6rcio ... -.----·-···--·-----·--

Parecer n. o 707196-Comissão Diretora, que apresen-
!89 ta redaçk> final do PR n. • !36196. Sen. Ney Suassuna. ....... . 

P3recer n. o 70&%-Comissão Diretora, que apresen-
ta redaçk> final do PR n.• !37/96. Sen. Ney Suassuna ....... . 

Parecer n.• 709/96-Comíssão de Constituição; 
Justiça e Cidadania, sobre o PLS n. • 177/96-Comp!e
mentar, que dispõe sobre a multa de mora decorrente do 
pagamento de tnbutos federais e contribuições após o ven
cimento em tramitação conjunta com o PLS n. 2 178196-
Complementar, que estabelece limite para a multa de 

199 mora decorrente do inadimplemento de obrigação tribu-
tária. Sen. Bernardo Cabral ····························-·····-··-

Parecer oral ao PLS n. o 177/96-Complementar, 
238 que dispõe sobre a multa de mora decorrente do paga-
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VI 
mento de tributos federais e contribuições após o venci-
mento. Sen. Bernardo cabra!.·--·--·······--·-········-····-·-

Parecer n.• 7l~missão Diretora_ que apresen-
ta redação final do PR n. 0 138196. Sen. Ney Suassuna ....... . 

Parecer n. • 711/96-Comissão Diretora_ que apresen-
ta redação final do PR n.•140J96. Sen. Ney Suassuna ....... . 

Parecer n.• 712/96-Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre as emendas de Plenário ofere
cidas ao PLS n.• 319/95, que cria o Comitê de Gestão 
dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 
São Francisco. Sen. Edison Lobão ............................ -·-··· 

Parecer n. o 713/96-Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania~ sobre o PLC n.o 64/96 (n. 0 

7.868./96. na origem)? que institui O siStema Nacio
nal de Armas-SlNARM, estabelece condições para 
o registro e para o porte de arma de fogo, define 
crimes, sobre o PLS n. o 196/96, que dispõe sobre o 
fabrico, depósito, trânsito e porte de arma de fogo, 
e sobre o PLS 0.0 200/96, que define o crime de 
porte de arma, todos em tramitação conjunta. Sen. 

Romeu Tuma. ····································-···-·------· 

PARTIDO POLfnCO (Vide BANCADA) 

Comunica seu desligamento como membro do 
PMDB. Sen. Gilberto Miranda. ---------------------------------

Manifesta-se à respeito do descaso da Bancada 
do PT à --ãÇão repressiva no Estado do Ceará contra 
uma manifestação de trabalhadores. Sen. José Eduar-
do Dutra. ····················································---··-----

(PEfROBRÁS) 

Informa a implantação, pela Petrobrás, do 
poliduto que resolverá a questão do transporte de 
combustíveis na Regíão Centro-Oeste.- Sen. Mauro 
Miranda.······························-········-··················---

POLtnCA 

Apresenta. defesa contra a afirmação de colidir 
a política mato-giossense com a pOlítica nacional, 
através da assertiva do Senador José Samey. Sen. Jú-
lio Campos ....................................................................... . 

Apresenta considerações políticas sobre 
1996 e perspeCtivas para 1997. Sen. Emilia Fer-

nandes. ···-·-··-··-······---·············-·········--··------
Apresenta balanço das atividades políticas em 

1996. Sen. José Eduardo Dutra. --------------------------------

POÚTICA SOCIAL 

Apresentação de dois projetas: Programa Brasi
leiro de Segurança Alimentar e Estudo dos Direitos Hu
manos na Formação Policial. Sen. Benedita da Silva ...... 

Preocupa-se com o cidadão brasileiro. Sen. Hen-
rique Loyola ................................................................... _ 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Comenta a interferência do Presidente da Repú
blica na candidaturn à Presidência da Casa. Sen. Pedro 
Simon . ..................................................... ~ ........ ·--------· 
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293 

295 
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115 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

Apresenta o desafio agricola brasileiro: elevar a 
competitividade, a produtividade e a renda do campo. 
Sen. Odacir Soares ........................................ ___________ __ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

PDL n.• 115/96 (n. • 274/96, na Câmara dos De
putados) que aprova o ato que renova a concessão outor
gada à Sociedade Rádio Clube de Rondonópolis Ltda, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
rilédia ria cidade de Rondonópolis (MT). Sen. Eduardo 
Suplicy ........................................................................... .. 

PDL n. • 116/96 (n.• 275/96, na Câmara dos De
putados) que aprova o ato que outorga permissão à Carl
cia Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de radiodi

- fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cor-
rentina (BA). Sen. Eduardo Suplicy ................................ . 

PDL n.• 117/96 (n.• 276196, na Câmara dos De
putados) que aprova o ato que outorga permissão à Rá
dio Liberdade de Caruaru Ltda, para explorar serviço de 
radiodifusãO sonora em freqüência modulada na cidade 
de Carnaru (PE). Sen. Eduardo Suplicy ......................... .. 

PDL n.• 118196 (n. • 277/96, na Câmara dos De
putados) que aprova o ato que renova a concessão defe
rida à TV Eldorado Catarinense Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na ci-
dade de Criciúma (SC). Sen. Eduardo Suplicy ............... . 

PDL n.• 119/96 (n. • 278/96, na Câmara dos De
putados) que aprova o ato que renova à concessão defe
rida a Rádio DifusOra de Mirassol DOeste Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Mirassol DOeste (MT). Sen. Eduardo Su-
plicy .................................................................... ________ __ 

· PDL n.• 120/96 (n. • 279/96, na Câmara dos De
putados) que aprova o ato que renova à concessão defe
rida a Rádio São Carlos Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de São 
Carlos (SC). Sen. Eduardo Snplicy ................................. . 

PDL n.• 121/96 (n. • 280/96, na Câmara dos De
putados) que apro~ o ato que renova permissão ao Sis
tema Cancella de Comunicação Ltda.. para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de ltuiutaba (MG). Sen. Eduardo Suplicy ............ . 

PROJETO DE LEI 

PLC n.• 100196 (n." 1275195, na origem), que dis
põe sobre o serviço voluntário. Sen. Eduardo Snplicy ........ 

PLCn."IOl/96 (n.• 1.708191, na origem), que de
fine condições para o lançamento de esgotos e a disposi-
ção de resíduos sólidos. Sen. Eduardo Suplicy ............... . 

PLC n. • 102196 (n.• 1.626/96, na origem), que 
amplia a legitimação para causas perante os juizados es-
peciais cíveis. Sen. Eduardo Suplicy ............................... . 

PLC n.• 103196 (n.• 1.667/96, na origem), que al
tera o art. 58 da Lei n. • 6.015n3, que dispõe sobre os 
Registros Públicos. Sen. Eduardo Suplicy ..................... .. 

PLC n. • I 04196 (n.• 1.685/96, na origem), que 
dispõe sobre ~ redução de despesas cartorárias com as 
escrituras públicas e os registres imobiliários para a 
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aquisição de imóvel consinildo pelo sistema de mutirão 
nos programas habitacionais para familias de baixa ren

da Sen. Eduardo Suplicy. ·························---
PLC n." !05196 (i>.." 1.873191, na origem), que dis

põe sobre a prevenção. o tratamento, a fiscalização, o con
trole e a repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de en-
torpeeentes e drogas afins. Sen. Eduardo Suplicy ............... . 

PLC n." 1.873/91 (Projeto Original), que dispõe 
sobre prevenção. o tratamento. a fiscalização, o controle 
e a repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de en-
torpecentes e drogas afins. Sen. Eduardo Suplicy ........... . 

PLC n." I 06/96 (n." 622195, na origem), que alte
ra díspositivos da Lei n. o 6.404176, que dispõe sobre as 
sociedades por ações e da Lei n." 6.385n6, que dispõe 
sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comis
são de V ai ores Mobiliários. Sen. Eduardo Suplicy .......••. 

PLCn." !07/96 (n." 1.697/96, na origem), que al
tera a Lei n." 8.935/94 que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro. Sen. Eduardo Suplicy .................... ___ _ 

PLS n. o 271196, que dispõe sobre a instituição do 
Programa Nacional de Segurança Alimentar. Sen. Bene-
dita da Silva. ..................................... --.. ·----

PLC n." 108/96 (n." 1.059/95, na origem), que 
cria as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, e 
fixa os valores de sua remuneração. Sen. José Bianco ..... 

PLS n. o 272196. que dispõe sobre a proibição de 
venda de armas de fogo e de armas brancas. Sen. Ney 
Suassuna ...........•...•.................•.• -----·------·-·· 

PLS n.0 273/%, que instirui o estudo dos difeitos 
humanos na formação policial. Sen. Benedita da Silva. ... 

Encaminha à votação o PlS n." 272196, onde fica 
proibida a venda de armas de fogo e de armas brancas 
em todo território nacional, ressalvadas as aquisições 
amparadas na legislação especial. Sen. Ney Suassuna .... 

Encaminha à votação o Pl.Cn."68196 (n." 1.487/96, 
na origem). que dispõe sobre prorrogação de prazo para 
renovação de Certificado de Entidades de Fins Fdantr6-
picos e de recadastramento junto ao Conselho Nacional 
de Assistência Sociai-CNAS e anulação de atos emana
dos do lnstirutoNacional do Seguro Social-INSS, contra 
instituições que gozavam de isenção da contribuição so
cial, pela não-apresentação do pedido de renovação do 
certificado em tempo hábil. Sen. José Ednardo Dutra. ..... 

Encaminha à votação o PLC n." 68196 (n." 
1.487/96, na origem), que dispõe sobre prorrogação de 
prazo para renovação de Certificado de Entidades de 
F!DS Fllantr6picos e de recadastrarnento junto ao Conse
lho Nacional de Assistência Social-CNAS e anulação de 
atos emanados do Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, contra instituições que gozavam de isenção da 
contribuição social, pela não-apresentação do pedido de 
renovação do certificado em tempo hábil. Sen. Lúcio Al-

cântara.·········-·······························-·-----·--··-
PlS n." 274/96, que altera o § 3." do art. 2." da 

Lei n." 8.03!190: SeD:Ciiios Patrocínio .......... ~ .......... ....:. 
Refere-se ao PLS n.0 108/96, que crla as carreiras 

dos servidores do Poder Judiciário e fixa os valores de 
sua remuneração, do qual foi relator, e da adesão de ou-
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tróS Senadores à causa do servidor público. Sen. Francis-
co Escórcio ............................. ·-···-···-·---··--··-··-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

PR n.0 127/96, que autoriza a Prefeinua Munici
pal de Jundiaí (SP) a conceder garantia para que o De
partamento de Ágnas e Esgotos-DAE, possa contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, 
no âmbito do programa Pró-Saneamento, no valor de R$ 
7.654.071,13, destinada à conclusão da 2.• fase da barra-
gem do Rio Jundiaí-Mirilli Seo. Eduardo Suplicy ......... . 

PR 0.0 128196, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campinas-SP a contratar operação de crédito ex
temo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimen
to-BID, no valor de US$ 19,800.000,00, eqwvalentes a 
R$ 20.021.760,00, cotados em 31n/96, cujos recursos 
serão destinados ao Programa de Combate às Enchentes 
do Município de Campinas-PROCEN. Sen. Sérgio Ma-
chado .......................................... ----.. - .... ·---

PR n.0 129/%, que autoriza o Estado do Espírito 
Santo a emitir Letras Fmanceiras do Tesouro do Estado 
-do Espírito Santo-LFrES, cujos recursos serilo destina
dos ao giro da dívida mobiliária do Estado, vencível no 
!." semestre de !997. Sen. Gerson Camata. .................... . 

PR n. o 130/%, que autoriza o Estado de Goiás a 
emitfr Letras Fmanceiras do Tesouro do Estado de 
Goiás-LFrGO, cujos recursos serão destinados ao giro 
da dívida mobiliária do Estado, vencível no 1.0 semestre 
de 1997. Sen. OnofreQuinan. ......................................... . 

PR n." !3U96, que autoriza o Estado do Rio de 
Janeiro a emitir Letras Fmanceiras do Tesouro do Esta
do do Rio de Janeiro-LFIRJ~ cujos recursos serão desti
nados ao giro da dívida mobiliária do Estado~ vencível 
no 1." semestre de 1997. Sen. Ney Suassuna. ................ .. 

PR n. o 132/96, que aUtoriza o Governo do Estado 
do Maranhão a contratar operação de crédito sob o am
paro do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajus
te Fiscal de Longo Prazo dos Estados. Sen. Francisco 

Escórcio. ···························---··--·-·----··-·-········ 
PR n." 133/96, que autoriza o Governo do Estado 

_ de Minas Gerais a contratar operação de crédito sob o 
amparo do Programa de apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados. Sen. France-

lina Pereira. ..••..•..••••• ·--················--··-------···-·· 
PR n.0 134/96, que autoriza o Governo do Estado 

de Mato Grosso do Sul a contratar operação de crédito 
sob o amparo do Programa de Apoio à Reestruturação e 
ao Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados. Sen. Ra-
mez Tebet..-............................... ---......... -. 

PR n." 135/96, que autoriza o Governo do Estado 
do Pará a contratar operação de crédito sob o amparo do 
Ptograma de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
de Longo Prazo dos Estados. Sen. Gilberto Miranda. ...... 

PR n.0 136/96, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a contratar operação de crédito s_ob o 
amparo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados. Sen. Joel de 
Hollanda ......................... __ ........ _ ...... .. 
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PR n. o 137/96. que autoriza o Governo do Estado 

do Piauí a contratar õperação de crédito sob o amparo 
do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fis-
cal de Longo Prazo dos Estados. Sen. Freitas Neto ......... . 

PR n. o 138195. que autoriza o Governo do Estado 
de Rio Grande do Sul a contratar operação de crédito 
sob o amparo do Programa de Apoio à Reestruturnção e 
ao Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados. Sen. Pe-
dro Simon. ........................................................................ . 

PR n. • 139/96, que autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a conrratar operação de crédito sob o amparo 
do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fis-
cal de Longo Prazo dos Estados. Sen. João Rocha ......... . 

PR n.0 140/%, que autoriza o Go_vemo do Estado 
de São Paulo a contratar operação de crédito sob o am
paro do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajus
te Fiscal de Longo Prazo dos Estados. Sen. Gilberto Mi-

r.mda. •••••••.•.••••••••••••• ·-······················································· 
Discute o PR n. • 129/96 (apresentado pela Co

missão de Assuntos Económicos como conclusão de seu 
Parecer n.• 677/96), qrie antoriza o Estado de Espírito 
Santo a emitir Letras Fmanceiras do Tesouro do Estado 
de Espírito Santo-LFIES, cujos recursos serão destina
dos ao giro da divida mobiliária do Estado, vencível no 
1.• semestre de 1997. Sen. Élcio Álvares ......................... . 

Discute o PR n. • 129/96 (apresentado pela Co
missão de Assuntos Económicos como conclusão de seu 
Parecer n. o 677/96), que autoriza o Estado de Espírito 
Santo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de Espírito Santo-LFIES, cujos recursos serão destina
dos ao giro da dívida mobiliária do Estado, vencível no 
1." semestre de 1997. Sen. Eduardo Suplicy .................... . 

Discute o PR n. • 129/96 (apresentado pela Co
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer n. o 617196). que autoriza o Estado do Espírito 
Santo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Espírito Santo-LFrES, cujos recmsos serão destina
dos ao giro da dívida mobiliária- do EstadO, vencível no 
1." semestre de 1997. Sen. José lgnácio Ferreira ............ . 

Discute o PR n. • 130/96 (apresentado pela Co
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer n. • 678/96), que autoriza o Estado de Goiás a 
emitir Letras Fmanceiras do Tesouro tlo Estado de 
Goiás-LFTGO. cujos recursos serão destinados ao giro 
da dívida mobiliária do Estado. vencível no 1.0 semestre 

de 1997. Sen. Cados Patrocínio ......... -·····~······················ 
Discute o PR n. • 139/96 (apresentado pela Co

missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer n. o 687/96), que autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a contratar operação de crédito sob o amparo 
do Programa de Apoio à Reestruturnção e ao Ajuste Fis
cal de Longo Prazo dos Estados. Sen. José Eduaxdo Ou-
tra. ................................................ -····················-···········-· 

Discute o PR n.• 139/96 (apresentado pela Co
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Comentário sobre o Imposto Territorial Rural co
brado sobre o valor das terras dos proprietários rurais .... 

ÉLCIOÁLVARES 

Esclarecimentos relativos ao discurso do Senador 
Júlio Campos. Aparte ao Sen. Júlio Campos ..........•.•.•.... 

Complementa o discurso do Senador Silva Júnior 
relativo ao café. Aparte ao Sen. Silva Júnior •.•.•.............. 

Discute o PR n. • 129/96 (apresentado pela Co
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer n. • 677/96), que autoriza o Estado de Espírito 
Santo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de EspíritO Santo-LFIES, cujos recursos serão destina
dos ao giro da dívida mobiliária do Estado. vencível no 

1.• semestre de 1997. ············--··········-·····----···· 

EMÍLIA FERNANDES 

Defende a participação das centrais sindicais dos 
trabalhadores brasileiros no âmbito do Mercosul ........... . 

Apresenta considerações políticas sobre 1996 e 
perspectivas para 1997 ................•..••............ - ...............•••. 

EPITÁCIO CAFEI'EIRA 

Indigna-se com o Presidente da Argentina por 
apresentar posição contrária a investimentos nas Regiões 

Norte. Nordeste e Centro-Oeste. -··-···························· 

ERNANDES A.MóRIM 

Esclarece informações do Ministro da Justiça 
com relação à situação dos garimpeiros de Serra Pelada, 
~vés ~o re!"ório da Comissão Especial encarregada 
de mvesttgaçao ................................................. ---········-

Relatório n.• 5/96-Comissão Especial, criada atra
vés do Requerimento n.• 585/96-SF, destinada a apurar 
in locp a situação dos garimpeiros em Serra Pelada, ela
boração e apresentação de relatório a ser encaminhado à 
Presidêiicia da República. com subsídios que possibili
tem resolver o atnal estado de conflito existente na re-

gião ......................... -·------····---······-·-·--··. 

FRANCELINO PEREIRA 

Parecer n.0 681196-Comissão de Assuntos Econó
micos, sobre o Ofício S n. o 105196. do Sr. Presidente do 
Banco Central do Brasil, enviando ao Senado Federal 
proposta para que seja autorizado o Governo do Estado 
de Minas Gerais a contratar operação de crédito sob o 
amparo do Programa de apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste FISCal de Longo Prazo dos Estados ..••................... 

PR n. o 133/%, que autoriza o Governo do Estado 
de Minas Gerais a contratar operação de crédito sob o 
amparo do Programa de apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados ....................•.. 

Mostra-se deseontente, à dramática simação do 
Vale do Jequitinhonba .................................................... . 

A problemãtica das multas ............••....................... 
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IV 
FRANCISCO ESCÓRCIO 

Retirada de sua assinatura à investigação das irre
gularidades do Orçamento/97. Aparte ao Sen. Júlio 
Campos ........................................... -······--·----

Mostra a atuação da Governadora Roseana Sar
ney no Governo do Estado do Maranhão ..•.................•.•.. 

Parecer n.0 680/96-Comissão de Assuntos Econô
micos, sobre o Ofício S n.0 104196, do Sr. Presidente do 
Banco Central do Brasil encaminhando ao Senado Fede
ral protocolo de acordo finnado entre o Governo Federal 
e o Estado do Maranhão sob o amparo do Programa de 
Apoio à Reestrutoração e ao Ajuste Fiscal de Longo 
Prazo dos Estados ................................................... - ••••••••• 

PR n. o 132/96, que autoriza o Governo do EStado 
do Maranhão a contratar operação de crédito sob o am
paro do Progrãma de Apoio à Reestruturação e ao Ajus-
te Fiscal de Longo Prazo dos Estados .............................. . 

Parecer oral ao PLC D.0 108/96 (n.0 1.059/96, 
na origem), que cria as carreiras dos servidores do 
Poder JudiciáriO e fixa os valoreS de sua remunera-
ção ....................................................... - ... -

Solidariza-se com o discurso do Senador Jeffer-
son Péres. Aparte ao Sen. Jefferson Péres ....................... . 

Refere-se ao PLS n.o 108/96, ·que cria as car
reiras dos servidores do Poder Judiciário e fixa os 
valores de sua remuneração, do qual foi relator, e 
da adesão de outros senadores à causa do servidor 

público. ····························································-··········-
Congratula-se com o trabalho do Sr. Fernando 

César Mesquita. Aparte ao Sen. Gilvarn Botges ............. . 

FREITAS NETO 

Parecer n.0 685/96-Comissão de Assuntos Econô
micos.. sobre o Ofício S n.0 I 09/96, do Sr. Presidente do 
Banco Central do Brasil encaminhando ao Senado Fede
ral protocolo de acordo firmado entre o Governo Federal 
e o Estado do Piauí sob o amparo do Programa de apoio 
à Reestruturação e ao Ajuste Flscal de Longo Prazo dos 
Estados.·························································-··---·-

PR n.0 137/96, que autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a contratar operação de crédito sob o amparo 
do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fis-

--~· cal de Longo Prazo dos Estados ................ _ .................... . 

GERALDO MELO 

Sugere encaminhamento, à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional do Senado. de cópias das 
declarações do Presidente da Argentina relacionadas a 
investimentos industriais nas Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste ....... : ................. : ............... :: ........................ . 

Requerimento n.o 1.261/96. de infonnação. sobre 
as investigaçõeS do Banco do Brasil para apuração de 
?•dos protegidos por sigilo bancário e divulgados pela 

Imprensa naciOnal. ·············••n·•···································· .. ··· 
Complementa discurso do Senador Jefferson 

Péres no que concerne ao descaso às Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. Aparte ao Sen. Jefferson 
PéreS •...... _____ .:_ ___________ ...•.•.•••.. __ _ 
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GERSON CAMA TA 

Parecer n. o 677/96'Comissão de Assuntos Econô
micos, em Plenário, sobre o Ofício S-101/96, do Sr. Pre
sidente dó 13anco Central do Brasil. encaminbando soli
citação do Governo do Estado do Espírito Santo, para 
que seja autorizado pelo Senado Federal a emitir Letras 
Fmanceirns do Tesouro do Estado do Espírito Santo
LFfES, cujos recursos serão destinados ao giro da dívi
da mobiliári.a, vencível no 1.0 semestre de 1997~············· 

PR n.0 129196. que autoriza o Estado do Espírito 
Santo a emitir Letras financeiras do Tesouro do Estado 
do Espírito Santo-LFIES, cujos recursos serão destina
çios ~ giro_ d:a dívjda mobiliária do Estado~ vencível no 
1.0 semestre de 1997 ........................................................ . 

Complemenia discurso do Senador Silva Júnior 
relativo ao café. Aparte ao Sen. Silva Júnior .................. . 

GILBERTO MIRANDA 

Defende-se da afirmativa de ter ajudado financei
ramen_te o Governador de Manaus na eleição para Pre-
feito desta capital. Aparte ao Sen. Pedro Simon. ............ . 

Concorda com a assertiva de que é tradição esco
lher para Presidente da Casa, um representante do maior 
partido. Aparte ao Sen. Pedro Simon .............................. . 

Comunica seu desligameilto como membro do 
PMDB .................. : .......................................................... .. 

Parecer n. o 683196-Comissão de Assuntos Econômi
cos, sobre o OfícioS n. 0 107196, do Sr. Presidente do Ban
co Central do Brasil encaminhando ao Senado Federal pro
tocolo de acordo fumado entre o Governo Federal e o Esta
do do Pará sob o amparo do Programa de Apoio à Reeslru-

. turação e ao Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados ....... 
PR n. o 135/%, que autoriza o Governo do Estado 

do Pará a contratar operação de crédito sob o amparo do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
de Longo Prazo dos Estados ........................................... .. 

Parecer n. o 688196-Comissão de Assuntos Econõ
micos~ sobre o Oficio S n.0 112196, do Sr. Presideote do 
Banco Central do Brasil encaminhando ao Senado Fede
ral protocolo de acordo firmado entre o Governo Federal 
e o Estado de São Paulo sob o amparo do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Longo 
Prazo dos Estados.·························~·································· 

PR n. o 140196. que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a contratar operação de ctédito sob o am
paro do Programa de Apoio à Reest:ruturaÇão e ao Ajus
te Fiscal de Longo Prazo dos Estados. ···················-········ 

Discute o PR n. o 139/96. (apresentado pela Co-
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 

.Parecer n.0 687/96), que autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a contratar operação de crédito sob o amparo 
do Programa de Apoio à Reestiuturação e ao Ajuste Fis-
cãl del.ongo Prazo dos Estados. ...................................... . 

Pareeer oral ao PR n.0 133196 (apresentado pela 
__ Comissão âe Assuntos Econômicos como conclusão de 

seu Parecer n. o 681196) que autoriza o Governo do Esta
do de Minas Gerais a contratar opernção de ctédito sob o 
amparo· do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados ...................... . 
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GILV AM BORGES 

PEC n.o 59/96, apresentando inclusão, no Ato das 
Disposições Constituições Transitórias-ADCT, onde 
couber, artigo com a nova redação . ................................ .. 

Elogia o trabalho de equipe do Seuado Federal, 
em 1996 ............................................................................ . 

Congratula-se com o jornalista Fernando césar 
Mesquita. .......................................................................... . 

Enumera inovações presididas pelo Senador José 
Sarney ................................................................................ --

HENRIQUE LOYOLA 

Comuuica sua saída do Senado Federal... ............. . 
Relata suas atividades de Senador durante o cargo 

ocupado ............................................................................ . 
Preocupa-se com o cidadão brasileiro ................... . 

HUGO NAPOLEÃO 

Solidariza-se com o Senador Júlio Campos a res
peito da combinação que faz dos assuntos estaduais com 
os nacionais. Aparte ao Sen. Júlio Campos . .................... . 

Encaminha à votação o PR n. o 139/96 (apresenta· 
do pela Comissão de Assuntos Econômioos como con
clusão de seu Parecer n.0 687/96), que autoriza o Gover
no do Estado de Sergipe a contratar operação de crédito 
sob o amparo do Programa de Apoio à Reestruturação e 
ao Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados ................. . 

Encaminha à votação o PR n.0 137/96 (apresenta· 
do pela Comissão de Assuntos Econômicos como con
clusão de seu Parecer n.0 685/96). que autoriza o Gover
no do Estado do Piauí a contratar operação de crédito 
sob o amparo do Programa de Apnio à Reesnuturação e 
ao Ajuste FISca! de Longo Prazo dos Estados ................. . 

HUMBERTO LUCENA 

Lamenta o critério adotado na escolha do Presi-
dente da Casa. Aparte ao Sen. Pedro Simon ................... .. 

Enaltece o Senador Silva Júnior concernente ao 
. discurso sobre o café. Aparte ao Sen. Silva Júnior .......... . 

JÁDER BARBALHO 

Defende a postura do Senador José Samey como 
Presidente da Casa. Aparte ao Sen. Júlio Campos .......... .. 

JEFFERSON PÉRES 

Comenta trecho. titulado Isso é que é zona,. do 
jornalista Joelmir Beting, relativo ao descaso às Regiões 
Norte. Nordeste e Centro-Oeste .......... : ............................ . 

JOÃOROCHA. 

Parecer n. o 687/96-Comissão de Assuntos Econô
micos. sobre o Oficio S n.o 111196. do Sr. Presidente do 
Banco Central do Brasil encaminhando ao Senado Fede
ral protocolo de acordo firmado entre o Governo Federal 
e o Estado de Sergipe sob o amparo do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Longo 
Prazo dos Estados ............................................................. . 
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PR n. o 139/96. que autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a connatar operação de crédito sob o amparo 
do Programa de Apoio à Reestrururação e ao Ajuste Fis-
cal de Longo Prazo dos Estados. .................................... .. 

Parecer oral à Emendan.0 1-PLEN sobre o PR n.0 

139/96 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econé>
micos como conclusão de seu Parecer n.0 687/96), que 
autoriza o Governo do Estado de Sergipe a contratar 
operação de crédito sob o amparo do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Longo 
Prazo dos Estados . ........................................................... . 

JOELDEHOLLANDA 

Parecer n. o 684/96-Cornissão de Assuntos Econõ
micos. sobre o Ofício S n. o 108196. do Sr. Presídente do 
Bauco Central do Brasil encaminhando ao Senado Fede
ral protocolo de acordo finnado entre o Governo Federal 
e o Estado de Pernambuco sob Q _amparo do Programa 
de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Longo 
Prazo dos Estados. ___ ,_, ____ .................. --............ . 

PR n.0 136/96, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a contratar operação de crédito sob o 
amparo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Ftscal de Longo Prazo dos Estados ...................... . 

Desenvolvimento científico e tecnológico: ques
tão de diferenciação entre países e desafio do terceiro 
milénio para o Brasil .... ·-············-··-····················-·········· 

JONAS P!NHEIRO 

Discorre sobre a crítica situação da borracha natu-
ral .................................................................................... .. 

Solicita medidas fiscais ao Governo Federal para 
conter abuso de indústrias consumidoras da borracha na-
tural ................................................................................. .. 

Esclarece a respeito do Imposto Territorial Rural. 
que foi exposto pela imprensa de modo confuso . ........... . 

Refere-se à impo~cia dos Fundos Constitucio-
nais ................................................................................... . 

JOSAPHAT MARINHO 

Parecer n.0 693/96-Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Ofício SF 1.515/95, do Presidente do 
SenadQ Fed<:ral, com relação ao PlS n.0 61185, que 
acrescenta dispositivo à Lei n.0 5.010166. que organiza a 
Justiça Federal de !.' Instância. ...................................... .. 

Parecer n.0 695/96-Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Consulta n.0 l/96. da Presi
dência do Senado Federal................................................. . 

JOSÉBIANCO 

PLC n. o 108/96 (n.0 1.059/95, na origem), que 
cria as carreiras dos servidores do Poder Judiciário e 
fixa os valores de sua remuneração ................................. . 

JOSÉ EDUARDO DUTRA 

Solicita apresentação de propostas dos candidatos 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados às elei-
ções-- Aparte ao Sen. Pedro Simon. .................................. . 
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VI 
Esclarece solicitação referente à apresentação de 

propostas pelos candidatos do Senado Federal e Câmara 
dos Deputados. Aparte ao Sen. Pedro Simon. ................. . 

Manifesta-se à respeito do descaso da Bancada do 
PT à ação repressiva no Estado do Ceará contra uma 
manifestação de trabalhadores ......................................... . 

Apresenta nota oficial: Quebra do Sigilo Bancário 
~ PT_ eXige afastamento de ministros e investigações 

1mediata. ···········································---------
Encaminha à votação o PLC n. • 68196 (n." 

1.487/96, na origem), que dispõe sobre prorrogação de 
prazo para renovação de Certificado de Entidades de 
Fins Filantrópicos e de recadastramento junto ao Conse
lho Nacional de Assistência Social-CNAS e anulação de 
atos emanados do Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, contra iilstituições que gozavam de isenção da 
contribuição social; pela não-apresentação do pedido de 
renovação do certificado em tempo hábil ........................ . 

. Discute o PR n. • 139/96 (apresentado pela Co-
nussão de Assuntos Econômicos coril.o conclusão de seu 
Parecer n. 0 687196)? que autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a contratar Operação de crédito sob o amparo 
do Programa de Apoio à Reestrururação e ao Ajuste Fis-
cal de Longo Prazo dos Estados. ..................................... . 

Encaminha à votação o PR n.• 139/96 (apresenta
do pela Comissão de Assuntos Econômicos como con
clusão de seu Parecer IL o 687/96), que autoriza o Gover
no do Estado de Sergipe a contratar operação de crédito 
sob o amparo do Programa de Apoio à Reestruturação e 
ao Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados . ................ . 

Apresenta balanço dasalividades políticas em 1996. 
Contesta a opinião do Senador Bernardo Cabral 

com relação à postura do Senado Federal. Aparte ao 
Sen. Bernardo Cabral ........................................ - ............ .. 

JOSÉ FOGAÇA 

Parecer n.. 694196:comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania, sobre o PLC n. • 11193 (n." 3.053184, na ori
gem). qne dispõe sobre a publicaçã<> de nomes e fotografias 
de vítimas de crimes contra os~ em reexame. .....•.. 

Comenta a_ decisão do Co_ogresso Nacional, na 
votação do ImpoSto Territorial Rural.. ...................... - .... . 

Congralnla-se com o Senador Henriqne Loyola pelo 
trabalho desempenhado. Aparte ao sen. Henrique Loyola .. 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

Discote o PR n." 129/96 (apresentado pela Co
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer n." 677/96), q1le an!óriza o Estado do Espírito 
Santo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Espírito Santo--LFfES, cujos ~s serão destina
dos ao giro da dívida mobiliári,a_do Estado, vencível no 
l.0 semesttede 1997 ......................................................... . 

JÚLIO CAMPOS 

Esclarece comentários à respeito de sua ligação 
ao pedido de criação de uma CPI para averiguar supos
tas irregularidades na Comissão Mista do Orçamento de 
1996, que analisa Peça Orçamentária de 1997 ............... .. 
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231 
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Apresenta defesa contra a afinnação de colidir a 
política mato-grossense com a política nacional~ através 
da assertiva do Senador José Samey . ............................. .. 

LÚCIO ALCÂNTARA 

Parecer n.0 671/96-Comi.ssão de Constiruição, 
Justiça e Cidadania, sobre as emendas de Plenário ofere
cidas ao PLC n." 59/94 (n. • 3.123-C/92, na origem), que 
dispõe sobre o prazo de publicação, pela Secretaria da 
Receita Federal, dos modelos de Declaração do Imposto 
de Renda ......................................................................... . 

Parecer n.• 674196,Comissão de Constimição, 
Justiça e Cidadani~ sobre a emenda. de Plenário, ofere
cida ao PLC n.0 58/96 (n.0 693/95, na origem)y que dis
põe sobre a jornada de trabalho de Médico, Médico de 
Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico Veteriná
rio, da Administração Pública Federal direta. das antar· 
quias e das fundações públicas fedenús .......................... . 

Comenta a educação no País ................................ .. 
Enfoca o problema da discriminação racial no 

Brasil ............................................................................... .. 
Parecer n.o 690196-Comissão de ConstittJição, 

Justiça e Cidadania, sobre a _Mensagem n. o 267/96? do 
Senhor Presidente da República. submetendo à aprova
ção do Senado Federal. o nome do Almirante-de-Esqua-
dra Domingos Alfredo Silva. ........................................... . 

Parecer n. • 692196-Comissão de Constimição, 
Justiça e Cidadania, sobre o PLS n." 101/96·Comple
mentar, que autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Administrativa Metropolitana do Distrito Federal e En
tomo? e a instituír o Fundo Complementar de Desenvol-
vimento do DistritO Federal e Entorno ............................ . 

Parecer oral ao PLC n. • 68196 (n." 1.487/96, na 
origem)~ que dispõe sobre prorrogação de prazo para re
novação de Certificado de Entidades de Fins Fdantrópi
cos e de recadastramento junto ao Conselho Nacional de 
Assistência Social-CNAS e anulação de atos emanados 
do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, contra 
instituições que gozavam de isenção da contribuição so-
cial. pela não-apresentaÇão do pedido de renovação do 
certificado em tempo hábil ............................................. .. 

Encaminha à votação o PLC n." 68196 (n. • 
1.487/96. na origem), qne dispõe sobre prorrogação de 
prazo para renovação de Certificado de Entidades de 
Fms Filanttópicos e de recadastramento junto ao Conse
lho Nacional de Assistência Social-CNAS e anulação de 
atos emanados do Instituto Nacional do Seguro Social
INSS. contra instituições que gozavam de isenção da 
contribuição social. pela não-apresentação do pedido de 
renovação do certificado em tempo hábil ........................ . 

MARLUCE PINTO 

Discorre sobre a importância do Mercosul e inte-
gração dos países que fazem parte do acordo . ................ . 

MAURO MIRANDA 

Congratula-se com o Ministro da Educação Panlo 
Renato pelo seu lrabalho. Aparte ao Sen.l.úcio Alcântara. • 
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RefereRse à publicação da Medida Provisória da 
Indústria Automotiva que amplia os incentivos fiscais às 
empresas que se instalarem nas Regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste. ••..........•••••• - •..••..............•.•.....•.................. 

Informa a implantação, pela Petrobcis, do polidu
to que resolverá a questão do transporte de combustíR 
veis na Região Cent:nrüeste. ........................................... . 

Relata as bem-sucedidas decisões do Congresso 
Nacional em 1996 ...... _ .. ____ ............ - .... -_ .......... - ........ . 

NABORJÚNIOR 

Apóia o Senador Jonas Pinheiro em relação à criR 
se dos produtores de borracha natural. Aparte ao Sen. 
Jonas PinheUo. ···········-····--·· .. ····~····--···~···~··················· 

Comenta o aumento rios preços de derivados de 
petróleo e álcool combustível. ......................................... . 

NEYSUASSUNA 

Parecer n. o 673/96-Comissão de Constituição. 
Justiça e Cidadania, sobre Emenda de Plenário., apresenR 
tada em turno suplementar ao PLS n.o 348/91 (SubstituR 
tivo) que dá nova redação ao art. 9.0 do Decreto-Lei n.o 
3/66, que disciplina as relações jurfdicas do pessoal que 
integra o sistema de atividades portuárias . ...................... . 
. Enaltece_ a figura feminiila pela eficiência e cres-

Cimento na SOCiedade . ...................................................... . 
Parecer n. o 679/96-Comissão de assuntos Econô-

micos 'em Plenário~ sobre o Oficio 0.0 SR103/96, do Sr. 
Presidente do Banco Central do Brasil, encaminhando 
solicitação do Governo do Estado do Rio de Janeiro, 
para que seja autorizado pelo Senado Federal a emitir 
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Ata da 225~ Sessão Deliberativa Extraordinária 
em 11 de dezembro de 1996 

2l! Sessão Legislativa Ordinária, da 5~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Le~.Y Dias e Ney Suassuna 

ÀS 11 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Ademir Ardrade - Antônio Carlos Magalhães -
Artur da Távola - Benedita da Silva - Beni Veras -
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio 
- Carlos Wilson - Coutinho Jorge - Edison Lobão -
Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emma Fernandes -
Epitácio Cafeteira - Emandes Amorim - Fernando 
Bezerra - Francelino Pereira - Francisco Escórcio -
Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gil
berto Miranda - Gilvan Borges - Guilherme Palmeira 
- Henrique Loyola - Hugo Napoleão -.Humberto Lu
cena- Íris Rezende - Jader Barbalho- Jefferson Pe
res - João França - João Rocha- Joel de Hollanda - _ 
Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Agripino -
José Alves - José Bianco - José Eduardo - José 
Eduardo Outra - José lgnácio Ferreira - José Rober
to Arruda - Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar 
Quintanilha - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Al
cântara - Lúdio Coelho - Marina Silva - Mariuce Pinto 
- Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pe
dro Simon- Ramez Tebet- Regina Assumpção- Re
nan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião -

· Romero Jucá - Romeu Tuma - Sandra Guidi - Se
bastião Rocha- Sérgio. Machado- Teotônio Vilela FI
lho - Waldeck Omelas 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 71 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

· O Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Er
nandes Amorim, procederá à leitura do Expediente 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DE MINISTRO DE ESTADO 

N• 1 .008/96, de 13 de novembro de 1996, do 
Ministro de Estado da Fazenda, referente ao Reque-

rimento n• 918, de 1996, de informações, do Sena
dor José Eduardo Outra. 

As informações encaminhadas, em ori
ginal, ao Senador Eduardo Suplicy, pelo Se
nhor Primeiro-Secretário, nos termos do seu 
despacho constante do referido Aviso e, em 
cópia, ao Senador José Eduardo Outra. 

O requerimento vai ao arquivo. 

OFíCIO 

DO MINISTRO DE ESTADO 

N° 1.097/96, de 29 dé novembro último, refe
rente ao Requerimento n• 1.038, de 1996, de infor
mações, do Senador Gilberto Miranda, 

Os esclarecimentos foram encaminha
dos, em cópia ao requerente. 

O requerimento vaf ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - O ex
pediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Encer
rou-se ontem o prazo para apresentação de emen
das ao Projeto de Decreto Legislativo n• 114, de 
1996 (apresentado pela Comissão d6 Constituição, 
Justiça e Cidadania como conclusão de seu Parecer 
de n• 618, de 1996), que declara a nulidade da com
pra pela Companhia Vale do Rio Dooe, das ações 
dos acionistas controladores da Urucum Mineração 
S/ A, e dá outras providências. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, 

oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - A Pre

sidência recebeu o Ofício n• 1.035, de 1996, do Pre
sidente da Câmara dos Deputados, de 11 do corren
te, comunicando que foi verificado erro manHesto no 
texto dos autógrafos referentes ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 92, de 1996 (n" 2.380/96, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da RepúbiL~ que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desia~volvi
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, na forma prevista no § 7" do art. 60 do 
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e 
dá outras providências. 

O expediente lido, anexado ao processado do 
Projeto de Lei da Câmara n• 92, de 1996, vai às Co
missões de Educação e de Assuntos Económicos. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Há ora
dores inscritos. Concedo a palavra à Senadora Be
nedita da Silva. 

A SR• BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora:) -
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, ontem foi co
memorado o Dia Mundial da Declaração dos Direitos 
Humanos e eu não poderia deixar de falar a respei
to, principalmente quando teremos hoje, nesta Casa, 
o nosso Ministro da Justiça que virá - e quero crer -
prestar informações, esclarecimentos das ações 
desse Ministério na questão das violações dos direi
tos humanos, porque verdadeiramente a convoca
ção feita, relacionada ao tema, temos certeza abso
luta de que fere os direitos humanos. 

Os conflitos que têm acontecido com relação à 
questão da terra ferem brutalmente o que estabele
ce a Declaração dos Direitos Humanos. Se fosse 
realmente cumprida, tais conflitos jamais ocorreriam 
em nenhum país. Estamos assistindo guerras, confli
tos raciais, relativos à terras e sociais. A Declara,ção 
dos Direitos Humanos, que completou ontem 48 
anos, verdadeiramente precisa ser cumprida. 

A Segunda Guerra Mundial nos deixou marcas 
profundas. Estivemos diante de um Estado opressor 
e violento, totalmente omisso com relação aos direi
tos individuais, políticos e sociais, mas, a partir de 
1945, o mundo viu a necessidade de se criar meca
nismos de proteção aos direitos fundamentais do ho
mem e da mulher. Essa é, portanto, uma data de re
flexão a respeito de como se encontra a questão dos 
direitos humanos. 

Enfrentamos um grande desafio, pois o Brasil 
absorveu a cultura de que tratar dos direitos huma
nos significa, pura e simplesmente, tratar de bandi
dos a pão-de-ló. Mas estamos diante de questões 
que dizem respeito à cidadania e não podemos, de 
forma nenhuma, em meio à violência institucionaliza
da, deixar de ter coragem para aceitar esse desafio. 

Essa data também me faz refletir sobre o papel 
da sociedade civil no contexto, pois sabemos que, a 
partir de 1945, após uma profunda reflexão com re
lação a esta proposta, tivemos agências e órgãos 
como a FAO, Organização Mundial da Saúde, Unes
co, Unicef e chegamos ao Brasil com organizações 
não-governamentais como aquela que tem à frente a 
grande figura do Betinho, Dom Paulo Morelli e tantos 

outros que verdadeiramente têm contribuído para 
que a questão dos direitos humanos seja colocada 
na ordem do dia das prioridades. Seja na questão da 
ação do Estado, seja no que diz respeito aos direitos 
políticos sociais e individuais. 

Recentemente houve uma reunião de cúpula 
da FAO, que, neste momento, está nos oferecendo 
argumentações legitimas para que possamos aciriar 
essa campanha de combate à fome e à miséria no 
País. Podemos até dizer que essa reunião detectou, 
a globalização da fome e da insegurança alimentar: 

Estou apreSentando um projeto de segurança, 
alimentar que possa ser um verdadeiro instrumento 
nas mãos - não da minha iniciativa - do Congresso 
Nacional, no sentido da associação a todas as de
mais agências e órgãos que têm dado prioridade a 
essa questão do combate à fome e a miséria no 
País. 

Precisamos transformar o nos&ó discurso em 
prática, pois temos esquecido de fazê-lo nas letras 
frias da Constituição e nas nossas intenções; se nãp 
tivermos ações concretas, evidentemente não trans
formaremos os direitos humanos em prioridade. 

Fazemos discursos e mais diScursos, avaliaçõ
es, definições, diagnósticos, que vão desde os direi
tos das crianças, do tràbalhador, dos negros, dos 
idosos, das minorias até os sem-terra, os sem-teto e 
os sem-emprego, mas é evidente que também en
frentamos realidades que se apresentam como de
safios e, por isso, temos que ultrapassar a barreira 
do discurso. Para que não esqueçamos tragédias 
como a de Carandiru, Candelária e Vigário Geral, 
mas, sim, transformá-las em iniciativas concretas de 
combate à fome e à miséria, de garantia da liberda
de individual e coletiva da população brasileil"!l. 

Creio que não poderia deixar de falar a respei
to desta data, para dizer que temos que nos dar as 
mãos, criar as parcerias possíveis a fim de garantir 
que os direitos humanos não sejam pura e simples
mente uma ação governamental ou das organizaçõ
es não-governamentais, mas uma luta do cotidiano 
de iodos nós, cidadãos brasileiros. 

Nesta oportunidade, quero parabenizar a inicia
tiva do ltamaraty, junto com a USP e com o Gn, que 
tem nos possibilitado, por intermédio do Ministério 
da Justiça, trabalhar o Projeto de Direitos Humanos. 
Projeto este que acredito receberá de todos nós que 
temos conhecimento dele o apoio necessário para a 
implementação de uma política social e económica 
ajustável ao Direito. 

Esta data deveria ter sido por nós comemora
da. No entanto, não foi. Não posso dizer que foi es-
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quecida porque estou aqui hoje comemorando a 
data, pois ontem não me foi possível fazê-lo. E faço 
com um testemunho da minha própria vida sobre o 
verdadeiro significado dos direitos humanos na área 
da educação, na área do emprego, na área da ali
mentação, na área das oportunidades. Entendo que 
se a educação estiver incluída como um direito hu
mano, mudaremos consideravelmente a situação so
cial do País. Se mudarmos as nossas relações ra
ciais, mudaremos consideravelmente a situação so
cial do País. 

São direitos que mexem com as pessoas, físi
ca e mentalmente, e dos quais não podemos abrir 
mão em nome de qualquer ajuste, porque, se existe 
uma globalização da economia, quero enfatizar, 
existe também uma globalização da fome e da inse
gurança alimentar. 

E é por isso, Srs. Senadores, que, na manhã 
de hoje, desta tribuna, faço este pronunciamento, 
com a certeza de que o Senado Federal brasileiro 
dará continuidade à Declaração dos Direitos Huma
nos, que devem ser expressos a partir de uma ação 
concreta dos diferentes Poderes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna)- Conce
do a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. V. 
Ex" dispõe de até 20 minutos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL·BA. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, durante o ano de 1996, o Governo 
anunciou, ou deixou veicular, a propósito, sua inten· 
ção de extinguir alguns órgãos estatais. 

A notícia assustou diferentes setores de ativi
dades, visto que organizações diversas seriam atin
gidas, prejudicando serviços da administração, da 
agricultura, da ·produção, enfim, atividades várias 
vinculadas à administração pública. Críticas foram 
feitas no Parlamento e fora dele a essa intenção. 
Não se sabe de mudança de amude do Governo. 

Como se está a encerrar a Sessão Legislativa 
e para evitar surpresa durante o recesso, renovo ob· 
servações que formulei em parte aqui e em outra 
parte em aitigos de Imprensa. As notícias que foram 
anunciadas abrangiam múltiplos órgãos, entre eles 
dois diretamente relacionados com a Bahia: a Ce
plac e a Companhia do Vale do São Francisco. 

A Ceplac é o órgão que presta assistência à la
voura cacaueira e aos que nela trabalham. Cresceu 
de importância o seu funcionamento depois que o 
Governo, há cerca de dois anos, anunciou um pro
grama de recuperação da lavoura. Ao fazê-lo, previu 

atividades especiais de assistência técnica à Ceplac. 
Esse programa de recuperação da lavoura cacauei- · 
ra não vem sendo executado ou cumprido nos ter
mos previstos pelo programa anunciado. De qual
quer sorte, o programa está em execução, e, embo
ra com atraso, os recursos estão sendo propiciados. 
Vale dizer que com isso a Ceplac tem oportunidade 
de prestar um serviço que pode ser relevante à la
voura cacaueira, sobretudo no instante em que, com 
a crise ali verificada, muitos produtores empobrece
ram e outros já estão mesmo abandonando suas 
propriedades. 

De outro lado, anunciou"se que poderia ser ex
tinta a Companhia Vale do São Francisco. Essa notí
cia é estarrecedora, sobretudo porque, no programa 
O Plano de Metas que o Governo anunciou, no meio 
deste ano, atividades de Proteção e Desenvolvimen
to da Irrigação no rio São Francisco foram previstas, 
enfim, todo o reforço à economia, na Região. 

Ora, a Companhia Vale do São Francisco, é, 
exatamente, o organismo que desenvolve as ativida
des gerais de proteção da região. Conseqüentemen
te, por intermédio da referida entidade, os serviços 
previstos no plano deverão, preferentemente, ser 
executados. Se assim é, como se pensar ein.,extin
guir a Companhia Vale do São Francisco? i ~ · 

O Sr. Francelina Pereira - Permite V • .Ex" um 
aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Sena
dor Josaphat Marinho, eu me enganei quando disse 
que V. Ex" poderia dispor de 20 minutos para seu 
pronunciamento. V. Ex" dispõe de 5 minutos, uma 
vez que estamos em sessão extraordinária. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Agradeço a V. 
Ex". Ouço o Senador Francelina Pereira. 

O Sr. Francelina Pereira - Senador Josaphat 
Marinho, estava tratando de outros assuntos quando 
ouvi a manifestação de V. Ex" com relação à Ceplac 
e, ao mesmo tempo, à Companhia Vale do São 
Francisco. Com relação à situação da Ceplac; as in
formações que temos é de que está atravessando 
um momento difícil, porque a lavoura cacaueira real
mente vive fase bastante dramática. Mas a Compa
nhia Vale do São Francisco - é a ela que quero me 
referir especificamente - alua em grande área de Mi
nas Gerais e é efetivamente um órgão - e esta não é 
uma manifestação no sentido de querer agradar o 
Governo ou a seus agentes da região - que presta 
um serviço inestimável à região do norte de Minas 
Gerais, mais ou menos correspondente ao que cha
mamos de região mineira da Sudene, uma á~ea tal

. vez maior do que Pernambuco, Alagoas e a Paraíba 



4 ANAIS DO SENADO fEDERAL Dezembro 1996 

reunidos. Já ouvi falar sobre o desaparecimento,' o 
afastamento dessa empresa. Aqui no plenário, já 
manifestamos nossa inconformidade, por meio da 
palavra do Senador Antonio Carlos Magalhães e de 
pronunciamentos meus. Surpreende-me que esse 
assunto ainda vem sendo tratado, uma vez que, in· 
clusive na proposta orçamentária de 1997, consta 
toda uma especificação de recursos que serão apli
cados pela Companhia Vale do São Francisco. Des
sa forma, estou convencido de que não haverá ex
tinção dessa companhia nem da Ceplac, com certe
za. Mas, se porventura, ainda existe alguém no Go
verno que pense nessa hipótese, convém que se 
diga que se trata efetivamente de manifestação in
conseqüente que não podemos compreender nem 
aceitar; pelo contrário, temos que manifestar nossa 
inconformidade e nossa convicção de que o Gover
no não agirá visando a extinção dessa companhia, 
porque seria efetivamente um ato impensado, incon
seqüente, que nossa região, pelo menos em Minas 
Gerais, definitivamente não aceitaria e não com
preenderia. Muito obrigado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Agradeço o 
seu aparte, nobre Senador, e espero que sua con
vicção seja o pensamento real do Governo. 

Como não houve nenhum esclarecimento ofi
cial durante todo esse tempo, estou ocupando a tri
buna para prevenir a situação. Falo com a prudência 
do sertanejo: •seguro morreu de velho. • Não se sabe 
efetivamente qual é o pensamento oficial e não se 
sabe quanto a esses dois problemas, como não se 
sabe quanto ao propósito de extinção de várias ou
tras entidades, a exemplo a Conab. 

Refiro-me à Conab porque é uma empresa que 
interessa não só à Bahia, mas também a todos os 
Estados. Imaginar-se, como também foi veiculado, 
que pode ser extinta a Conab é conduzir a grave dú
vida sobre vários problemas e soluções que o pró
prio Governo anuncia. Se o Governo toma público 
que está preocupado com os problemas de abaste
cimento, de aumento da produção agrfcola, de for
mação e regulação de estoques, há de perguntar-se, 
a propósito, como se perguntou antes, por que cogi
tar de extinção da Conab? Não é a Conab um órgão 
auxiliar do Comunidade Solidária, programa criado 
pelo atual Governo? Se o é, como afastar a sua co
laboração, sem que tenha sido publicamente revela
do um motivo relevante? 

De modo geral, o que importa salientar quanto 
à Conab é o papel que ela desenvolve já há mais de 
cinco anos com relação ao problema da regulação 
de estoques, da formação deles, da garantia da pro-

dução em âiferentes setores. Se o órgão nem sem
pre executa bem as suas tarefas o que cumpre é 
revê-lo, promover a transformação que for cabível. 
Mas não se entende a idéia de sua extinção, nem a 
perda de seus técnicos. Várias outras entidades es
tariam incluídas naquela relação a que me referi de 
início. Mas V. Ex' já me adverte, Sr. Presidente, que 
nesta sessão extraordinária o meu tempo é limitado. 
E devo respeitar sua ponderação, encerrando com a 
observação de que se há de esperar que o Governo 
atente nessas razões, para não praticar atos contrá
rios ao interesse público e da população. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - A 
Mesa, mais uma vez, enfatiza que, por tratar-se de 
sessão extraordinária, as intervenções dos Srs. Se
nadores serão de 5 minutos. 

O Sr. Ney Suassuna, Suplente de Se
cretário, deixa a cadeirà da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Levy Dias, a• S~etário. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedi(~ 
palavra ao Senador Edison Lobão. (Pausa.) · '

1 

Concedo a palavra à Senadora Emilia Fernan
des. 

A SR1 EMIUA FERNANDES (PTB-RS .. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado
ra.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, eu gos
taria de ter abordado, ontem, o assunto de que vou 
tratar agora, porque ontem foi o dia dedicado aos di-

. reitos humanos. · · 

Mas entendo que este é um tema que não tem 
data, não tem momento, e em todas as ocasiões. é 
altamente importante relembrá-lo, relembrar que 
existe uma Declaração Universal dos Direitos Huma
nos, com seus 30 artigos, que dizem perfeitamente 
que todas as pessoas nascem livres, com direitos 
iguais de liberdade de expressão, de propriedade, 
de opinião e, principalmente, que num espírito de 
solidariedade e de fraternidade devem buscar o res
peito, a remuneração condigna, a educação, enfim, 
todos aqueles direitos que as pessoas expressa
mente já conhecem. 

Por isso, também gostarfamos de nos associar 
à reflexão que o Dia Mundial dos Direitos Humanos, 
transcorrido ontem, suscita em cada um, para dar a 
nossa contribuição. l 

Em primeiro lugar, gostaria de saudar aqueles 
que, das mais variadas formas, e em todas as regi~ 
do mundo, têm trabalhado para transformar a socie
dade, buscando tomá-la ·mais justa, mais igualitária 
e, conseqüentemente, mais humana. 
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Muito têm se destacado nesta luta, especial
mente entidades, com destaque para a Ordem dos 
Advogados do Brasil e para a Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, além de diversas organizações 
não-governamentais, que denunciam e exigem puni
ção para os abusos e crimes contra os direitos hu
manos. 

Mas, de forma especial, e simbolizando todos, 
destaco a figura incansável de Betinho, que, nestes 
últimos anos, tem sintetizado o compromisso mais 
amp.lo de todos os brasileiros em favor da vida, da 
cidadania plena e do amor à humanidade. 

Até pouco tempo atrás, tratávamos este assun
to, até mesmo por absoluta necessidade, quase que 
exclusivamente do ponto de vista dos direitos políti
cos, desrespeitado!> em um grande número de paí
ses, especialmente em nossa América Latina e no 
Brasil. 

Incontáveis foram as vezes que, como profes
sora, militante sindical e vereadora, em minha cida
de, Santana do Uvramento, participei de atos, cam
panhas e mobilizações em defesa da anistia, das li
berdades democráticas e do direito ao voto para to
das as instâncias do poder político. 

O Rio Grande do Sul tem uma história de resis
tência às injustiças, de espírito público e coletivo e 
de respeito à Pátria, características que, a meu ver, 
traduzem o compromisso maior dos indivíduos com 
os direitos humanos. 

Hoje, resgatada a democracia formal, é preciso 
que cada um dos brasileiros se coloque a tarefa de 
avançar para assegurar a vigência plena dos direitos 
humanos, que, em sua verdadeira essência, deve 
ter um conteúdo social, político e econõmico. 

É hipocrisia falarmos em direitos humanos 
quando existe, atualmente, um bilhão de pessoas no 
mundo sem emprego, representando cerca de 30% 
da força de trabalho, segundo estudos divulgados 
recentemente pela OIT, Organização Internacional 
do Trabalho. 

Aliada a essa realidade, também segundo a 
OIT, cada vez mais sombria, está a tendência à de
sigualdade nos salários, que faz aumentar dramati
camente a concentração de renda mundial, item no 
qual o Brasil, de acordo com pesquisa da ONU, os
tenta um vergonhoso primeiro lugar. 

Sem direito a emprego e exploradas, essas 
pessoas, das quais um grande número se encontra 
no Brasil, em percentuais cada vez mais crescentes, 
não têm direito à alimentação, à moradia, à educa
ção, à saúde, à cultura, estando, portanto, afastadas 
das mínimas condições humanas. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é d ~ue 
ainda verificamos em nosso País, onde, apesar dos 
resultados obtidos com a estabilização da moeda, a 
sociedade carece de atendimento digno à saúde, de 
acesso à educação, do direito à terra, de igualdade 
de gênero, de respeito à infância, de empregos e sa
lários dignos. 

É umã agressão aos direitos humanos, às vés
peras do Século XXI, assistirmos a rr19rte de recém
nascidos e de idosos em maternidades e clínicas, 
como se verificou nestes últimos meses, pela insen
sibilidade do poder público ou pela irresponsabilida
de da iniciativa privada. 

Os direitos humanos também estão sendo pro
fundamente desrespeitados quando temos milhares 
de meninas sendo exploradas sexualmente; ou, ain
da, quando cerca de 7 milhões de crianças, no Bra
sil, são submetidas a trabalho praticamente escravo 
e insalubre; e outro tanto não tem acesso à escola 
ou não consegue concluir os seus estudos satisfato-
riamente. · 

Da mesma forma, é preciso superar a discrimi
nação racial e de gênero, que impede um contingen
te enorme da população de contribuir para o desen
volvimento do País e de ter acesso a uma vida con
dizente com os direitos humanos em sua plenitul:!e. 

É ainda fundamental assegurar a garantia do 
direito de produzir, que inclui o. acesso ao crédito, 
atualmente prejudicado pelas excludentes e exforsi
vas taxas de juros, que afastam vastos setores do 
processo de desenvolvimento e de melhoria da qua
lidade de vida dos cidadãos. 

A atual crença de que o desemprego e as ma
zelas decorrentes dele são uma conseqüência natu
ral e inevitável das forças de mercado, apregoada 
pelo neoliberalismo internacional, é tão grave quanto 
foram graves as atrocidades cometidas pelas ditadu
ras no campo político. 

Uma organização social, política· e económica 
nacional ou mundial que convive com essa situação 
ou que promove o seu recrudescimento é inteira
mente contraditória com o desenvolvimento da hu
manidade e, portanto, com o respeito aos direitos 
humanos. 

As autoridades, especialmente, precisam incor
porar em suas decisões de Governo, além das ques
tões políticas, os fatores sociais e económicos, 
como parâmetros de vigência de plenos direitos hu
manos, sob pena de incorrerem nos mesmos erros 
do passado recente. 

Além de impedir, ou pelo menos de punir, cri
mes como o assassinato de sem-terras, em Corum-
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biara e em Eldorado dos Carajás, por exemplo, é 
preciso dar respostas ao massacre diário de crian
ças, de idosos, de desempregados, de produtores, 
de homens e mulheres, desrespeitados em seus di
reitos, sob os mais variados aspectos. 

É com esse sentimento, Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, que, pelo transcurso no dia de on
tem, 10 de dezembro, do Dia Mundial dos Direitos 
Humanos, somamo-nos e reafirmamos nosso com
promisso com os direitos humanos universais. Que o 
conjunto da Humanidade seja o centro do processo 
de desenvolvimento, e não apenas alguns detento
res do poder económico e político. 

Era o que tínhamos a registrar, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SR·' EM/LIA FERNANDES EM SEU D/5-
CURSO: 

DIA MUNDIAL DOS DIREITOS HUMANOS 

Ato Comemorativo -19"12·96 

1 0:30 horas - Sessão Solene 

Abertura: Dr. Emando Uchoa Lima, Presidente do Conse

lho Federal da OAB - Dr. Mindo Carolino Delgado, Presidente da 

CNDH. 

Homenagem: Ao cardeal Dom Paulo Evaristo Ams 

Orador: Dr. Paulo Bonavides 

* Lançamento do caderno Especial do Jornal da OAB 

• Exposição de Fotografias 

Local: ... Sede do Conselho Federal da OAB- SAS Quadra 

5 Lote 2- Bloco "N• Ed. OAB - Brasília - DF 

Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Art. I. Todos os homens nascem livres e Iguais em dignida
de e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir 

em relação uns aos outros com espirita de fraternidade. 

Art. 11. 1. Todo homem tem capacidade para gozar os direi

tos e as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distin
ção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, 

opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, ri

queza, nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na 

condição política, jurídica ou internacional do pafs ou território a 
que pertença uma pessoa, quer se trate de um território inde
pendente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qual

quer outra limitação de soberania. 

Art. III. Todo homem tem direito à vida, à liberdade e à se
gurança pessoal. 

Art IV. Ninguém será mantido em escravidão ou servídão; 

a escravidão e o tráfico de esaavos serão proibidos em todas as 

fonnas. 

Art V. Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamen-
to ou çastigo cruel, desumaoo ou degradante. ~ 

Art. VI. Todo homem tem o direito de ser, em todos os lu

gares, reconhecido como pe§SOa perante a te.!. 

Art. VIl. Todos são iguais perante a lei ,e têm direito, sem 

qualquer distinção, a Igual proteção da lei. Todos têm direito a 

igual proteçã~ contra qualquer discriminação que viole a presente 

Oeclaffição e contra qualquer incitamento a tal discriminação. 

Art. Vlll. Todo homem tem direito a receber dos tribunais 

nacionais competentes remédio efetivo para os atas que violem 
os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela consti

tu!çãQ ou pela lei. 

Art. IX. Ninguém sará arbitrariamente preso, detido ou exi· 

lado. 

Art. X. Todo homem tem direito, em plena igualdade, a 
uma justa e pública audiência por parte de um tribunal inde~ 

pendente e imparcial, para decidir de seus direitos e deveres ou 
do fundamento de qualquer acusação criminal contra ele. 

Art. XI. 1. Todo homem acusado de um ato delituoso tem o 
direito de ser presumido inocente até qu~ a sua culpabilidade te

nha sido provada de acordo com a lei, em julgamento púbUco no 
qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias 
à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omis-
são que, no momento, não constitufam delito perante o direito na
cional ou internacional. Também não será imposta pena mais for
te do que aquela que, no momento da prática era aplicável ao ato 

delituoso. 

Art. XII. Ninguém será sujeito a interferêndas na sua vida 
privada, na sua família. no seu lar ou na sua correspondência, 
nem a ataques à sua honra e reputação. Todo homem tem direito 

- à proteção da lei contra tais lnterlerênclas ou ataques. 

Art. XIII. 1 Todo homem tem direito à liberdade de locomo

ção e residência dentro das fronteiras de cada Estado. 

2. Todo homem tem o direito de deixar qualquer pars, inclu
sive o próprio, e a este regressar. 

Art. XIV. 1. Todo homem, vitima de perseguição, tem o di

reito de procurar e de gozar asilo em outros paCses. 

2. Este direito não pode ser invocado em caso de persegui

ção legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por 
atas contrários aos objetivos e princfpios das Nações Unidas. 

Art. XV. 1. Todo homem tem diretto a uma nacionalidade. 

2. Ninguém sará arbitrariamente privado de sua nacionali-

dade, nem do direito de mudar de nacionalidade. r~ 
Art. XVI. 1. Os homens e mulheres de maior idade, sem 

qualquer restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito 

de oontrair matrirnõnlo e fundar uma famflla. Gozam de iguais di· 
reltos em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não sará válido senão oom o livre e pleno 

consentimento dos nubentes. 
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3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade 

e tem o direito à proteção da rociedade e do estado. 

Art. XVII. 1. Todo homem tem direito à propriedade, só ou 
em sociedade com outros. 

2. Ninguém será arbi~ariamente privado de sua proprieda-

de. 

Art. XVIII. Todo homem tem direito à liberdade de pensa

mento, consciência e religião; esse direito inclui a llberdade de 

mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa reli

gião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela obser

vância, isolada ou coletivamente, em público ou em particular. 

Art. XIX. Todo homem tem direito à liberdade de opinião e 
expressão; esse direito inclui a liberdade de, sem Interferências, 

ter opiniões e de procurar, perceber e transmitir infonnações e 

idéias por quaisquer melas e independentemente de fronteiras. 

Art. XX. 1. Todo homem tem direito à liberdade de reunião 
e associação pacíficas. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma asso
ciação. 

Art. XXI. 1. Todo homem tem o direito de tomar parte no 
governo de seu país diretamente ou por intennédlo de repra. 
sentantes livremente escolhidos. 

2. Todo homem tem igual direito de acesso ao serviço pú
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do gover~ 

no; esta vontade será expressa em eleições periódicas e legfti
mas, por sufrágio universal, por voto secreto ou processo equiva
lente que assegure a liberdade de voto. 

Art. XXII. Todo homem, como membro da sociedade, tem 
direito à segurança social, e à realização, pelo esforço nacional, 
pela cooperação. internacional e de acordo com a organização e 
recursos de cada Estado, dos direitos económicos, sociais e cul
turais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento 
de sua personalidade. 

Art. XXIII. 1. Todo homem tem direito ao trabalho, à livre 

escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho 
e à proteção contra o desemprego. 

2. Todo homem, sem qualquer distinção, tem direito a Igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo homem que trabalha tem direito a uma remunera
ção justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí

lia, uma existência compatfvel com a dignidade humana, e a que 
se acrescentarão, se necessário, olJtros meios de proteção social. 

4. Todo homem tem direito a organizar sindicatos e a neles 

ingressar para proteção de seus interesses. 

Art. XXIV. Todo homem tem direito a repouso e lazer, indu

sive a limitação razoável das horas de trabalho e a férias remune~ 
radas periódicas. 

Art. XXV. 1. Todo homem tem direito a um padrão de vida 

capaz de assegurar a si e a sua famslla saúde e bem-estar, inclu

sive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os 

serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em paso 

de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outroS ca
sos de perda dos meios de subSistência em circunstâncias fora 

de seu controle. I 
2. A maternidade e a Infância tem direito a cuidados e as-

sistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do 
matrimónio, gozarão da mesma proteção,social. 

Art. XXVI. 1. Todo homem tem direH~ à instrução. A instru
ção será gratuita, pelo menos nos graus elementares e funda

men1ais. A instrução elementar será obrigatória. A Instrução técni

co-profissional será acessível a todos, bem como a Instrução su
perior, esta baseada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvol
vimento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 

pelos direitos do homem e pelas liberdades fundamentais. A Ins

trução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizad& entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as ativi
dades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais tem prioridade de direito na escolha do gênero 
de instrução que será ministrada a ~us filhos .. 

Art. XXVII. 1. Todo homem tem o direito de participar livre
mente da vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de parti
cipar do progresso clentrfico e de seus benetrcfos. 

2. Todo homem tem direito à proteção dos interesses mo

rais e materiais decorrentes de qualquer produção cientrfica.. lite
rária ou artfstica da qual seja autor. 

Art. XXVlll. Todo homem tem direito a uma ordem social e 

internacional em que os direitos e Uberclades estabelecidos na 

presente Declaração possam ser plenamente realizados. 

Arl.XXIX. 1. Todo homem tem deveras para com a comu· 
nidade, na qual o livre e pleno desenvoMmento de sua personali
dade é possível. 

2. No exercrcio de seus direitos e liberdades todo homem 

estará sujeito apenas as limitações determinadas pela lei, exclusi~ 
vamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e res

peito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer às justas 
exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma so-
ciedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese al
guma, ser exercidos contrariamente aos objetivos e princfpios das 
Nações Unidas. 

Art. )()()(_ Nenhuma disposição da prestinte Declaração, 
pode ser interpretada como o reconhecimento a qualquer Estado, 

grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou pra· 

ticar qualquer alo destinado à destruição de quaisquer dos direi

tos e liberdade aqui estabelecidos. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra ao Senador Edison Lobão. Logo em segui
da, iniciaremos a Ordem do Dia. 

O SR. EDISON LOBÃO - (PFL-MA. Pronuncia 
o seguin~ discurso.) ·- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
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Senadores, tenho recebido algumas manifestações 
a propósito de discursos, proferidos no Senado, e 
artigos publicados na imprensa referentes à invasão 
de terras, que tem occrrido em todo o País, e à 
oportunidade de uma reforma agrária realmente 
completa. 

Uma dessas manifestações chegou-me do 
meu Estado, com os aplausos da Associação dos 
Criadores do Estado do Maranhão às opiniões que, 
sobre o assunto, tenho expendido. 

Vale a pena destacar essa manifestação por
que os ruralistas maranhenses, ao contrário do que 
alguns pensam, são favoráveis à reforma agrária e a 
consideram necessária e oportuna. Esperam; ape
nas, que se faça uma reforma agrária justa, dentro 
da lei e da ordem. 

Paralelamente a essa manifestação, devo en
fatizar que, no Maranhão, sempre tenho tido exce
lente convivência com as lideranças dos chamados 
"sem-terra", para milhares dos quais encontrei boas 
soluções enquanto fui o Governador do meu Estado. 

Desta tribuna, Sr. Presidente, já fiz vários pro
nunciamentos sobre esse tema, merecendo inclusi
ve o prestígio dos apartes de tantos dos Srs. Sena
dores. Não obstante, gostaria de mais uma vez res
saltar a minha colocação pessoal em tomo dos pro
blemas que têm afligido o meio rural brasileiro:. 

1• - urge uma reforma da nossa política fundiá
ria, capaz de assegurar terra àqueles que desejam 
cultivá-la; 

2" - é chegado o momento, porém, de separar
se o joio do trigo, isto é, saber exatamente, na intimi
dade desses movimentos dos sem-terra, quais os 
autênticos camponeses, que realmente querem se
mear a terra, e quais os elementos profissionais da 
agitação, cujo objetivo é somente o de tumultuar o 
meio rural, levando-o a um perigoso desequilíbrio; 

3° - não se pode tolerar a invasão de terras 
produtivas nem o desrespeito, por trabalhadores ou 
por fazendeiros, às decisões da Justiça; 

4° - o processe da reforma agrária não se esgota 
com a justa desapropriação de terras nem com o as
sentamento nelas dos trabalhadores interessados. Se 
essa for a solução encontrada, estará fadada ao total 
insucessc. O camponês assentado necessita de am
plo apoio para ter condições de iniciar suas atividades, 
nele incluída a assistência educacional, a da saúde, a 
técnica e outras capazes de fixá-lo, juntamente com a 
sua famma, na terra que recebeu para cultivar. 

Estes, Sr. Presidente, os pontos elementares 
que, na minha opinião, são essenciais para o êxito 
de uma nova política fundiária. 

Já foi dito aqui desta tribuna que, em determi
nada região do meu Estado, ocorreram invasões ab
solutamente desnecessárias, pois havia terras desa
propriadas em volume maior que o dos trabalhado
res reivindicantes de assentamento~ 

Por que, então, teriam ocorrido invasões se as 
lideranças c!.os "sem-terra • já estavam de posse des
sas informações? .•. 

Acredito, nessa hipótese, que tais invasões 
não foram iniciadas pelas autênticas lideranças dos 
trabalhadores - as quais, no Maranhão, são integra
das por homens prudentes e sensatos -, mas por 
profissionais da agitação cujo objetivo não é o de 
amparar os trabalhadores do campo, mas, sim, o de 
transformá-los em "buchas de canhão", deles se ser
vindo para propósitos inconfessáveis. 

Já se viu que, em recente episódio ocorrid6 no 
Maranhão, trabalhadores braçais foram hedionda
mente assassinados por elementos infiltrados nos 
movimentos <los "sem-terra•, e eu posso assegullar a 
V. Ex"s que os criminosos, até agora foragidos, ja
mais pertenceram ao grupo dos autênticos campo
neses que integram, em meu Estado, esses movi
mentos dos que reivindicam um pedaço de chão 
para trabalhar. 

Essas considerações devem ser sopesadas 
por nossas autoridades nestes instantes em que se 
procura o caminho certo para uma reforma agrária. 

Não tenho dúvidas de que a nova administra
ção do Incra está a par das necessidades que envol
vem o processo de uma reforma agrária. 

Espero, apenas, que nossas autoridades não 
se deixem levar pela pressão que diariamente rece
bem, especialmente da mfdia, e prefiram a tentação 
estatfstica de divulgar os milhares de hectare!> distri
buídos em todo o País ao invés de enfrentarem com 
realismo uma sttuação social grave, a exigir soluçõ
es justas, criativas e rápidas. 

Porque, mais uma vez repito, a reforma agrária 
não terá se esgotado com' a simples e demagógica 
distribuição de terras aos que não as têm. Sem ao 
apoio aos assentados, estaremos apenas adiando 
problemas que explodirão mais cedo do que se quei
ra ou do que se pensa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Sobre a 
mesa, expediente que será lido pela Sr" 1• Secretá
ria em exercfcio, Senadora Emília Fernandes. 

É lido e aprovado o seguinte: 
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REQUERIMI§!lTO N• 1.21.14; DE 1996 

Senhor Presidente 
A Comissão Temporária Interna criada através 

do Requerimento n• 263, de 1996, 'destinada a 
acompanhar as propostas, teses e os procedimentos 
necessários à participação do Brasil na Conferência 

· das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos
Habitat 2, que será realizada em Istambul, no perfo
do de 3 a 13 de junho de 1996", de conformidade 
com o art. 76, § 1°, alínea a, do Regimento Interno 
do Senado Federal, requer a Vossa Excelência a 
prorrogação do prazo concedido a este Órgão Técni
co até o dia 30 de junho de 1997. 

Justificação 

Justificamos o presente em virtude de a Comis
são não estar de posse de todos os elementos para 
proceder à conclusão de sua tarefa. 

Ao ensejo, reiteramos a Vossa Excelênci;i pro
testos de estima e consideração: 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996. -
Senador Coutinho Jorge, Presidente - Lúcio Ai
cântara - Mauro Miranda - Waldeck Ornelas -
Júlio Campos - Gerson Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Fica prorro
gado o prazo da Comissão. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pela Sr. • Secretária em exerofcio, Senadora Emfiia 
Fernandes. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N°1.205, DE 1996 

Senhor Presidente, 

Nos termos da alínea b, do art. 336, do Regi
mento Interno, requeremos urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n• 65, de 1996, que dispõe sobre 
a vacinação contra a febre aftosa, altera o Regula
mento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, apro
vado pelo Decreto n• 24.548, de 3 de julho de 1934, 
e a Lei n• 569, de 21 de dezembro de 1948, e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996. - Ja
der Barbalho -Sérgio Machado- Hugo Napoleão. 

REQUERIMENTO N" 1.206, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

alínea b, do Regimento Interno, para o projeto de 
Resolução n• 117, de 1996, (OfícioS n• 93196) que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São José do Rio 
Pardo - SP, a contratar operação de crédito junto ao 

Instituto Municipal de Previdência- IMP, no valor de 
R$ 1.800.000 (hum milhão e oitocentos mil reais). 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996. -
Sérgio Machado- tlugo Napoleão- Jader Barba
lho. 

O Sr. Levy Dias, a• Secretário, deixa a 
cadeira da presidéncia, que é ocupada pelo 
Sr. Ney Suassuna, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna.) - Esses 
requerimentos serão votados após a Ordem do Dia, 
na forma do disposto no art. 340, 11, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Esgo
tado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N°107, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 107, de 1994 (n• 1.807/91, na Cas<l 
de origem), que dispõe sobre a criação do Programa 
Empresarial de Alfabetização, de Adultos e dá outras 
providências, tendo · · · 

Parecer favorável, proferido em PlenárieJ em 
substituição à Comissão de Educação, RelateM Se-
nadora Benedita da Silva.·. · 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos 
termos do art. 235, 11, d, do Regimento Interno. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno úni
co. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
É a seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N°107, DE 1994 

(N• 1.807191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação do Programa 
Empresarial de Alfabetização de Adultos 
e dá outras providências. · · 

O Congresso Nacional. decreta: 
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Art. 12 As empresas e órgãos públicos com 
mais de 100 (eem) empregados analfabetos deverão 
desenvolver 6 Programa Empresartal de Alfabetiza
ção de Adultos. 

Art. 2• Para cumprtr o disposto no artigo ante
rtor, as empresas e órgãos públicos deverão montar, 
no local de trabalho, sala de aula para alfabetização 
e deverão arcar com os gastos necessártos relativos 
a equipamentos, matertal escolar e pessoal docente 
especializado. 

Parágrafo único. Caberá ao poder público a 
responsabilidade quanto ao treinamento de monito
res, seleção dos mesmos e acompanhamento do 
processo pedagógico. 

Art. 32 O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publi
cação. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrárto. 

O Sr. Ney Suassuna, Suplente de Se
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Levy Dias, 3• Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Esgotada a 
matérta constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requertmento n• 
1 .205, de 1996, de urgência, lido no expediente para 
o Projeto de Lei da Câmara .n• 65, de 1996. 

Em votação o requerimento. 
As Sr"s e os Srs. Senaâores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do 

Dia da sessão do segundo dia útil subseqüente, nos 
termos do art. 345, inciso 11, do Regimento Interno, 
combinado com o art. 4° da Resolução n• 37, de 
1995. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n• 1.206, de 1996, de 
urgência, lido no expediente para o Projeto de Reso
lução n2 117, de 1996. 

Em votação o requertmento. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presiden

te, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Tem V. Ex" 

a palavra. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA·- Sr. Presiden
te, queria falar sobre o requerimento, mas V. :Ex" fa
lou de tal maneira no encaminhamento que fói im
possível ouvir minha solicitação; quando peréebi, V. 
Ex" já dizia: aprovado. · 

Pergunto a V. Ex" se posso me manifestar so-
bre o reque~mento. · 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Mesa não 
compreendeu bem o desejo de V. Ex", Senador Epi
tacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETERIA - V~ Ex" falou: 
em discussão o requerimento.~. os Srs. Senadores ... 
aprovado. Enquanto V. Ex" falava eu pedia a palavra 
para encaminhar, mas falávamos os dois ao mesmo 
tempo. ·f"! 

. _ O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- A maté~<i}já 
- está aprovada, Senador. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA- Já está apro
vada. É uma tristeza. Sr. Presidente; peço que da 
próxima vez V. Ex" observe os Senadores no plená
rio para ver se alguém se levantou para usar o mi
crofone. 

O SR. PRESIDENTE . (Levy Dias) - Com o 
maior prazer, Senador Epitacio Cafeteira ... 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Os Srs. Se
nadores Francisco Escórcio, Joel de Hollanda, José 
Bianco, Odacir Soares, Lúcio Alcântara e Emandes 
Amorim enviaram discursos à Mesa para serem pu
blicados, na forma do disposto no art. 203 do Regi-
mento Interno. ' 

S. Ex"s serão atendidos. 

O SR. FRANCISCO ESCÓRCIO (PFL-MA) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Projeto de 
Lei do Senado, de minha autoria, dispõe que estabe
lecimentos industrtais, comerciais e de serviços, · po
derão admitir, sem quaisquer vínculos empregatf
cios, encargos trabalhistas e previdenciários, adoles
centes maiores de doze e menores de dezoito anos 
de idade, na condição de aprendizes bolsistas, com 
a finalidade única e exclusiva de se submetererr'l à 
formação metódica de um ofício no próprio local de 
trabalho. 

O menor aprendiz, nas condições traçadas ho 
projeto, fará jus a uma bolsa de aprendizagem, cujo 
valor será fixado em regulamento próprio, considera
da a realidade económica, social e cultural de cada 
região, custeada pelo proprtetário do estabelecimen
to. 

A formação metódica de um otrcio se sujeill!rá 
aos seguintes prtncípios: 
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I - garantia de acesso e freqüência obrigatória 
ao ensino regular; 

11- atividade compatível com o desenvolvimento 
do adolescente, e 

III- horário especial para o exercício das ativi
dades. 

Ao aprendiz não será permitida a permanência 
em locais prejudiciais à sua saúde e ao seu desen
volvimento físico e moral. 

Os infratores ficaram sujeitos às penalidades 
previstas nos arts. 434 e 437 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

São competentes para impor às penalidades 
previstas no projeto, os delegados regionais do Mi
nistério do Trabalho ou os servidores por eles desig
nados para tal fim: 

Atualmente, com a finalidade de formar mão
de-obra, a Consolidação das Leis do Trabalho per
mite a admissão pelo empregador de menores. En
tretanto, essa admissão deve observar algumas for
malidades para que estes menores prestem serviços 
remunerados e, ao mesmo tempo, recebam ensina
mentos metódicos de uma determinada profissão ou 
ofício. 

Essa sistemática, ainda que positiva, não vem 
alcançando seu objetivo de maneira plena. Prova 
disso é o grande despreparo e a falta de formação 
profissional da maioria dos adolescentes e jovens 
que desejam entrar no mercado de trabalho. 

Em decorrência de tal situação, constata-se 
nos centros urbanos o aumento de adolescentes 
marginalizados e com poucas chances de consegui
rem empregos até mesmo no mercado informal. 

A situação se agrava ainda mais no interior do 
Brasil, onde o acesso aos cursos de educandos do 
Senai, Senac e Sanar, não existem em todos os re
cantos do País e não tem a imprescindível capilari
dade que a gravidade do problema está a exigir, o 
que toma ainda mais difícil o jovem chegar a ter a 
oportunidade à aprendizagem de um ofício. 

Este Projeto romperá o impasse atualmente 
existente, onde de um lado, o empregador não con
trata o jovem em razão do mesmo não ter aprendido 
um ofício, do outro lado, o jovem não aprende um 
ofício porque não pode ingressar nas empresas 
como aprendiz. 

Diante desse quadro e tendo em vista as reais 
dificuldades de realizarem tais cursos profissionali
zantes, é que estamos propondo a criação do 
aprendiz bolsista. 

Nossa iniciativa não dá à aprendizagem de 
quaisquer ofícios, o caráter de um contrato de traba
lho, em face de ser esta, uma atividade acessória 
que se atrela à principal, que é sem _dúvida apw es-
tudar. . . · · 

Vale ressaltar que a natureza jurídica da apren
dizagem que estamos propondo, retrata o que deve
rá ser feito em beneffcio deste jovem que, além de 
ser remunerado, o prepara dignamente para a vida, 
prática esta que deverá ser posta em execução ime
diatamente, em vista da própria mutabilidade. social 
do homem, inserido no meio em que opera e vive. 

Estamos plenamente convictos de que este 
Projeto de Lei , além de incluir em seu contexto mais 
uma oportunidade para quem precisa ter uma profis
são e dela ter condições para sobreviver, sanando, 
assim, um problema económico dos mais sérios, 
tem, ainda, como principal meta, um elevado alcan
ce social, no que diz respeito à própria condição hu
mana, que é , sem dúvida nenhuma, a da preserva
ção da dignidade, pois só assim poderemos·cons
truir uma mão-de-obra valorizada. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o primeiro exame 
do documento "Retrato do Ensino Superior no Brasil: 
Falta de Recursos e Desequilibrio Regional' extraí
do do IV Plano Nacional de Pós-Graduação, publica
do recentemente pela Coordenação ·de Aperfeiçoa
mento de Pessoal de Nível Superior CAPES,'imos
tra que o ensino da pós-graduação no Nordeste en
frenta grandes dificuldades pela falta de ·recursos e 
não recebe o mesmo tratamento que é dadol pelo 
Governo Federal aos cursos existentes na Região 
Sul e Sudeste. 

Segundo o Professor Gauss Cordeiro, Coorde
nador do curso de Mestrado em Estatística da Uni
versidade Federal de Pernambuco, o número de 
mestres e doutores das universidades nord9l>tinas 
corresponde a aproximadamente oitenta e cinco por 
cento e quarenta e dois por cento dos existentes na 
Região Sudeste. Em relação aos recursos que são 
destinados à pós-graduação no Nordeste, eles rep
resentam apenas quinze por cento do que é manda
do para o Sudeste com a mesma finalidade e ses
senta e sete por cento do que é utilizado nos cam
pus avançados do Sul do País. 

É interesSante verificar ainda, diz o Professor 
Gauss, a disparidade existente entre o Nordeste e o 
Sul e Sudeste, em matéria de distribuição dos cur
sos de pós-graduação. Os cursos de mestrado e 
doutorado existentes no Nordeste correspondem 
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respectivamente a oitenta e cinco por cento e trinta e 
cinco por cento dos existentes no Sudeste e no Sul. 

A própria CAPES afirma que o ensino superior 
brasileiro teve sempre uma expansão desordenada. 
Da mesma maneira, o conjunto da educação do 
País não se desenvolveu através de uma politica 
global ou de urna diretriz organizada. Vale· dizer que 
o sistema educacional como um todo sempre foi víti
ma da improvização, dos maus ventos das conjuntu
ras políticas, bem como das conseqüências de injun
ções do tipo "palaciano", aliás, muito comum na vida 
política brasileira. 

Por outro lado, é importante reconhecer que, 
apesar do dinamismo da economia nordestina verifi
cado nas últimas décadas, ele não foi capaz de dimi
nuir as diferenças existentes entre o Nordeste e as 
regiões mais rica5 do País. A famosa teoria de dei
xar o bolo crescer para distribuir depois, além de au
mentar o percentual de concentração de renda nos 
bolsos da minoria rica, agravou ainda mais as condi
ções de vida da maioria do povo nordestino. Além 
disso, não contribuiu tanto assiin para dinamizar o 
progresso da ciência e da técnica, e garantir o fun
cionamento dos centros de ensino e pesquisas 
avançados com as mesmas facilidades com que 
conseguem os do Sul e Sudeste. 

Entre 1970 e 1995, por exemplo, o crescimento 
do Produto Interno Bruto do Nordeste foi superior ao 
alcançado pela economia brasileira. Enquanto o 
Nordeste cresceu a uma taxa média de 5,8 por cen
to, o Brasil apresentou um crescimento da ordem de 
4,6 por cento. Entre 1939 e 1994, a renda per capita 
brasileira cresceu a uma taxa média de 5,4 por cen
to. A do Nordeste teve um desempenho de 5,5 por 
cento; a do Sudeste, 5,0 por cento e a do Sul, 5,6 
por cento. Em valores absolutos, o PIB nordestino 
cresceu de 15,5 bilhões de dólares, em 1960, para 
um valor projetado de 115 bilhões de dólares em 
1996. 

Apesar de muitos desencontros no caminho do 
desenvolvimento nordestino, o Governo deveria 
acompanhar com maior interesse os esforços que 
são feitos localmente, principalmente nas áreas de 
pesquisas cientificas e do ensino de pós-graduação. 
O objetivo desse trabalho é o de se contribuir para a 
elevação do nível dos cursos de extensão universitá
ria stricto sensu, para a superação dos desníveis re
gionais e dos preconceitos que ainda existem contra 
a região. 

Continuo insistindo na tecla de que o futuro do 
Nordeste e o bem-estar de sua população depen
dem de investimentos produtivos em projetes priori-

tários de educação básica, superior e pós-graduada, 
que dão retomo garan~do a médio prazo. A não 
existência desses recursos ou a sua má aplicação e 
distribuição acarretará em mais atraso e mais prejuí
zo para o Nordeste comõ um todo e para o resto do 
País. 

No cª-mpo do ensino de pÓs-graduação, o Go
verno Federal precisa tomar muito cuidado com a 
destinação de verbas e com o aumento indiscrimina
do de cursos de mestrado e doutorado de baixa qua
lidade. A constatação tem sido exatamente o au
mento da quantidade em detrimento da excelência. 
Para se ter uma idéia da gravidade do problema e 
do desperdício flagrante do dinheiro público, o nú
mero de cursos de mestrado e doutorado considera
dos de qualidade duvidosa aumentou em quase cen
to e cinqüenta e três por cento nos úHimos dois 
anos. Só para ilustrar, é importante nos determos na 
avaliação global dos cursos de pós-graduação exis
tentes no Brasil feita recentemente pelo Ministério 
da Educação e Cultura. Através dela, tivemos a 
oportunidade de conhecer a realidade de alguns 
desses cursos em quatro centros universitários dos 
mais badalados do País. A Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro PUC, por exemplo, rece
beu nota "E", que identifica cursos desestruturados e 
sem condições de funcionamento, nos mestrados de 
cirurgia plástica e de otonrinolaringologia. A Universi
dade de São Paulo USP recebeu também letra "E" 
no mestrado e doutorado em letras e a Universidade 
Estadual de Campinas-Unicamp recebeu também 
avaliação "E" no mestrado e doutorado em imunolo
gia. A mais baixa das notas coube ao doutorado em 
física do Instituto Tecnológico da Aeronáutica-ITA, 
que mereceu nota •o•. 

Apesar das deficiências comprovadas do siste
ma educacional brasileiro, não podemos deixar de 
considerar que a nova Lei de Diretrizes de Bases, 
aprovada nesta Casa no início deste ano, representa 
um passo à frente para uma melhor afirmação da 
polflica educacional brasileira. Inegavelmente, ~ 
fortalece a autonomia das escolas, define de forinit 
mais clara a aplicação dos recursos destinados à 
educação, toma obrigatória a avaliação do rendi
mento escolar em todos os níveis, privilegia a quali
dade, assinala que, em um prazo inferior a uma dé
cada, as universidades terão seus quadros docentes 
constituídos de mestres e doutores e amplia a esco
laridade obrigatória. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se
nadores, hoje, a importância da relação entre o ensi
no de pós-graduação e a questão regional pode ser 
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facilmente percebida. De um lado, temas que estão 
a todo momento em debate e que até cinco anos 
atrás não despertavam tanto interesse, como a eco
logia e a informática, exigem agora das universida
des a formação qualificada de especialistas nessas 
áreas. A Rio 92 ampliou a visão em direção das 
questões do meio ambiente e, mais recentemente, a 
Internet ampliou a visão em direção da modernida
de. Por outro lado, estão as assimetrias marcantes 
entre as diferentes regiões do País mostradas no 
documento da CAPES e que se refletem em todos 
os níveis das atividades acadêmicas. Entre as regiõ
es Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o resto do Bra
sil, permanece um verdadeiro ciclo vicioso de desi
gualdade no campo universitário. 

Para finalizar, não podemos nos esquecer de 
que o subdesenvolvimento científico e tecnológico 
leva diretamente a um agravamento do subdesen
volvimento econômico e social e a uma maior de
pendência das regiões mais atrasadas em relação 
aos centros mais desenvolvidos. Para diminuir esses 
perigos, as regiões mais carentes precisam investir 
na formação de pessoal, na aquisição de equipa
mentos atualizados e na estruturação de instalações 
adequadas. Sem essas bases iniciais não é possível 
encontrar motivação. 

Muito obrigado. 
O SR. JOSÉ BIANCO (PFL-RO) - Sr. Presi

dente, Sr"s e Srs. Senadores, há um ano e meio ou 
mais, praticamente desde o início do mandato do 
governador Valdir Raupp, venho me debatendo como 
cidadão rondoniense e Senador da República, contra 
os desacertos administrativos, o desgaste moral, en
fim, a crise de govemabilidade que compromete o pre
sente e o futuro de Rondônia e de seu povo. 

Meus nobres pares nesta Casa, a opinião pú
blica estadual e, acima de tudo o próprio Governa
dor, são testemunhas de que nessa luta incansável, 
sempre me conduzi dentro dos mais escrupulosos 
parâmetros de uma oposição leal e ética, intransi
gente apenas na defesa dos interesses maiores de 
Rondônia, do bem-estar geral de sua população, 
sem jamais sucumbir à facilidade unilateral do fac
cionismo partidário e ideológico. Ao contrário, esse 
meu compromisso inabalável com a sociedade ron
doniense, especialmente com seus segmentos mais 
carentes e desprotegidos e uma postura oposicionis
ta franca, construtiva e ética, impeliu-me, juntamente 
com outros companheiros de bancada federal no 
Senado e na Câmara dos Deputados, a acompanhar 
o senhor governador e os membros de seu secreta
riado em numerosas audiências nos ministérios, a 

fim de garantir os recursos de toda ordem a que 
Rondônia tem direito e de que desesperadamente 
necessita para sobreviver e desenvolver-se. 

Em abril do ano passado, quando percebi os 
primeiros sintomas da crise que h.oje paralisa 9 go
verno e vitima o Estado, tomei o cuidado de c!lirigir 
correspondência a Sua Excelência:, alertando-o so
bre os probiemas que tomavam corpo no interior- Na 
mesma mensagem, sugeri uma reunião com prefei
tos, deputados estaduais e bancada federal, para 
um diagnóstico amplo, objetivo e um enfrentamento 
conjunto dos problemas nas diversas áreas de políti
ca pública. 

Naquela ocasião, apelei ao Governador Raupp 
para que reconhecesse a gravidade do momento e 
tomasse a iniciativa de conclamar toda a sociedade 
de Rondônia para a formalização de um pacto, ca
paz de recuperar sua autoconfiança e contemplá-la 
com forças renovadas para reformular sua equipe, 
no passo seguinte e imediato, para mandar apurar 
denúncias de irregularidades conhecidas, inclusive a 
malversação de dinheiro público por seus assesso
res, punindo exemplarmente os culpados: para tra
çar um Plano de Governo, sinalizar as prioridades 
administrativas e deixar transparentes os rumos que 
pretendia imprimir ao Estado. 

De lá para cá, senhoras e senhores, dirigi a 
Sua Excelência diversos ofícios e comunicados en
carecendo a tomada de providências em vários seto
res, especialmente no tocante à combalida infra-es
trutura viária, já que o calamitoso estado de nossas 
rodovias poderá impedir o escoamento normal das 
riquezas produzidas pelo povo rondoniense e, não 
raro, como ocorre na estação chuvosa, isola por 
completo algumas regiões do Estado. 

Infelizmente, senhoras e senhores, nem essa 
nem outras demonstrações de preocupação e boa
vontade foram suficientes para convencer o Sr. Go
vernador a reconsiderar prióridades, ponderar ru
mos, enfim, 'arrumar a casa' e assim tirar Rondônia 
do caminho do abismo que agora se nos afigura a 
todos como um destino inevitável. Tantas exortaçõ
es ao bom senso foram incapazes de cortar o passo 
à escalada do desgoverno. Nem dois anos se pas
saram desde a posse do Sr. Valdir Raupp e sua ad
ministração, se é que podemos assim chamá-la, já 
dilapidou todo o capital disponível de credibilidade, 
de autoridade e de tempo (este que é o mais precio
so de todos os bens humanos), chegado com isso a 
um prematuro, melancólico e dolorosíssimo fim! 

Em função da longa e sufocante tradição políti
ca bl<lsilei_ra, de um Poder Executivo hipercentraliza-
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do, nos três níveis de governo, fica o Legislativo res
trito, na prática cotidiana, a um modesto repertório 
de instrumentos de intervenção na realidade. Por 
isso mesmo, nós, parlamentares, não podemos abrir 
mão de exercer a nossa prerrogativa moral da de
núncia e da crítica, buscando inspirar e exortar os 
detentores de mandatos populares, com responsabi
lidade executiva, a consertar equívocos, corrigir ru
mos e manter a máquina do Estado no compasso do 
interesse público. 

Ainda que as tristes realidades desses dois 
anos de governo Valdir Raupp com o agravamento 
da crise estadual em todos os setores, desautorizem 
qualquer laivo de otimismo, considero de meu dever 
permanecer firme neste posto de luta. Se sucumbis
se ao desânimo e me resignasse ao silêncio, tam- · 
bém estaria traindo a confiança com que meus con
cidadãos infalivelmente me honram desde que fui 
Deputado Estadual, Presidente da Assembléia 
Constituinte Estadual , primeiro Presidente Assem
bléia Legislativa de Rondônia, depois Prefeito de Ji
Paraná e agora Senador da República. 

Bem sei, igualmente, que a crítica responsável 
é aquela que se ancora na realidade dos fatos, e 
não no terreno cediço das picuinhas, da tendenciosi
dade ou das idiossincrasias pessoais. Eis porque 
volto a trazer ao debate os temas que mais angus
tiam a consciência rondoniense e são a razão de ser 
de minhas profundas divergências em relação ao es
tilo, à conduta, aos métodos e, sobretudo, às fla
grantes deficiências do Governo Valdir Raupp. 

Em primeiro lugar, Senhor Presidente, quero 
aprofundar a discussão do já referido colapso rodo
viário de meu estado. Na campanha eleitoral de 
1994, o Sr. Raupp comprometeu-se a entregar 1 .000 
quilômetros de estradas asfaltadas até o fim de seu 
quatriênio. Até o momento, já transcorrida a metade 
de seu mandato, foram entregues apenas 22 quilô
metros, entre Ji-Paraná e Nova Londrina Os traba
lhos de abertura da ligação entre Nova Brazilândia e 
Rolim de Moura, onde Sua Excelência foi prefeito 
por duas vezes, limitaram-se ao lançamento da pe
dra fundamental. A ligação Colorado-Cerejeiras, ou
tro carro-chefe de sua campanha, apenas teve início 
e parou. Eu mesmo já perdi a conta das vezes que, 
no corrente ano, reiterei a Sua Excelência a reivindi
cação dos agricultores do município de Ji-Paraná, 
especialmente os habitantes da região de Nova Coli
na, no Projeto Riachuelo, com relação ao asfalta
mente da rodovia estadual Aveni·Ja Brasil-Aeroporto
Nova Colina. Enquanto isso, a maior parte do equipa
mento do Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado encontra-se no estaleiro, sucateado que 
está. 

A área de segurança pública também está sen
do duramente prejudicada por esse contexto de 
abandono. As Polícias Milijar e Civil, sem veículo, 
sem armamento, sem munição, sequer combustível, 
até mesmQ. sem papel · para registrar ocorrências, 
vêem-se impedidas de cumprir sua missão de preve
nir, dissuadir e reprimir os atentados à vida e à pro
priedade dos cidadãos na capital e no interior, limi
tando-se a assistir impotentes aos altos índices de . 
criminalidade e violência. Registrei minha angústia 
com esse estado de coisas em recente offcio ao ~ 
nhor governador, onde somo minha preocupação !t 
dos vereadores do município de Pimenta Bueno e 
de todo o estado quanto à precariedade de recursop 
financeiros, materiais e humanos dos dois "braços" 
da autoridade policial em Rondônia. Na mesma cor
respondência manifestei minha estranheza quanto 
ao fato de que, às vésperas das eleições municipais 
do corrente ano, Sua Excelência autorizava verbas 
para o asfaltamento urbano em nada mer.os de qua
renta e seis municípios. Isso me levou a ded~ir 
que, se havia recursos do orçamento estadual para 
tais benfeitorias, então, logicamente não deveriam 
faltar verbas para a aquisição de, pelo menos, com
bustível e material de expediente para os órgãos de 
segurança. 

· O tempo de que ainda disponho não me permi
te elaborar sobre a situação de sucateamento de ou
tros órgãos e serviços públicos por omissão do go
verno estadual. É o caso das escolas, dos hospitais 
e postos de saúde, para ficar em poucos exemplos. 

Por último, Senhor Presidente, mas nem por 
isso menos importante, generaliza-se entre os vários 
segmentos da população do Estado uma forte des
confiança acerca da solidez dos padrões éticos do 
governo. Para ficar apenas num exemplo recente e 
constrangedor, no marco do Planafloro, programa de 
preservação ambiental e desenvolvimento sustenta
do, em que recursos do Banco Mundial são repassa
dos à União e desta para o Estado, consta, que já 
foram liberadas verbas para a pavimentação de 
duas estradas, a "linha 81" e a "linha 184" {esta últi
ma ligando a BR-364 ao município de Rolim de Mou
ra). Pois bem, nenhuma dessas obras foi concluída, 
muito embora, o pagamento para a conclusão total 
das obras já tenha sido efetuado às empreiteiras, há 
meses. Difícil de acreditar, mas é verdade. Para 
onde foi o dinheiro? Que artifícios contábeis usará.o 
Governo do Estado para concluir as referidas obras? 
Com a palavra os Tribunais de Contas do Estado e 
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da União. Estas angustiantes indagações inspiraram 
ofício que encaminhei ao governador Valdir Raupp 
em 7 de outubro último, mas, infelizmente, até ago
ra, não obtive qualquer resposta. 

Apesar de tudo, quero concluir com uma men
sagem de alento e fé, pois não podemos deixar que 
nos tirem a única coisa que ainda nos resta, que é a 
esperança. Por isso, presto aqui homenagem a uma 
das instituições mais respeitadas, operosas e com
petentes da sociedade civil rondoniense: a nossa 
Federação das Indústrias (Rero), que em setembro 
último, divulgou documento intitulado "Proposta para 
Mudanças Estruturais do Estado". Trata-se de um 
diagnóstico minucioso e desassombrado de nossas 
mazelas, seguido de sugestões inteligentes e opor
tunas para superá-las. 

Finalizo, Senhor Presidente, deixando essas 
constatações como advertência e desafio à reflexão 
e à autocrítica daqueles que hoje detém essa res
ponsabi:idade: o Senhor governador, o Poder Legis
lativo e todos nós políticos, o Poder Judiciário, o Mi
nistério Público, o Tribunal de Contas e a Sociedade 
Civil Organizada. 

l'yluito obrigado! 
O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO) - Sr. Pre

sidente, Sr"s e Srs. Senadores, a história da Comis
são Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira-Ce
plac na Amazônia Ocidental, Amazonas e Rondônia 
remonta aos anos 1970 e 1971, quando foram inicia
das, respectivamente, as atividades extensionistas 
para a implantação da cacauicultura na região, e· as 
ações de pesquisa para fornecer o respaldo técnico
científico, necessário à expansão dessa atividade. 

Este empreendimento, naquela ocasião, consti
tuiu uma importante alternativa sócio-económica
ecológica para a colonização oficial implementada 
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária-incra na Amazônia Ocidental. 

Como decorrência da expansão da fronteira 
agrícola do cacau, na Amazônia Ocidental, existem 
atualmente, cerca de sete mil estabelecimentos ru
rais assistidos tecnicamente pela Ceplac, proprieda
des estas dispersas em 35 municípios, que desen
volvem a cacauicultura em cerca de 50 mil hectares. 

Com o apoio do Crédito Rural, foram aplicados, 
nas décadas de 70 e 80, cerca de 250 milhões de 
dólares para a implantação dessa atividade, recur
sos esses plenamente resgatados ao governo pelos 
produtores rurais. Esse património gera atualmente, 
aproximadamente 20 mil empregos diretos e consti
tui-se num dos produtos agrícolas de importância 
económica da região. 

Também, no decurso desses 25 anos de de
senvolvimento de diversas ações de pesquisa e ex
perimentação agrícola na Amazônia Ocidental, a Ce
plac teve a oportunidade de gerar, adaptar e transfe
rir tecnologias em diversas áreas do conhecimento, 
bem como prestar serviços básicos de apoio a agri
cultura regional, destacando-se: desenvolvimento de 
variedades- melhoradas, estudos básicos sobre as 
P.rincipais enfermidades e pragas do cacaueiro, de
senvolvimento de métodos e identHicação de defen
sivos agrícolas para o controle das principais doen
ças e combate às pragas, identificação de mais de 
um milhão de hectares de solos apropriados para o 
cultivo do cacaueiro, desenvolvimento de técnicas 
de manejo racional do cultivo e desenvolvimento de 
sistemas agroflorestais do cacaueiro com outras es
pécies de valor económico. 

Essas ações de pesquisa e experimentação fo
ram desenvolvidas em duas bases físicas da Ce
plac: EstaçãQ Experimental de Ouro Preto (ESTEX
OP), em Ouro Preto do Oeste, Rondônia e Estação 
Experimental do Rio Negro (ESTEX-RN), em Ma
naus, Amazonas. 

Essa larga experiência adquirida pela Institui
ção na implementação de ações extensionistas e de 
pesquisa agrícola nos trópicos úmidos a convenceu· 
da necessidade de formação de recursos humanos 
qualificados em técnicas agrfcolas para apoiar o 
crescimento e fortalecimento da atividade cacaueira, 
bem como da agricultura regional. · 

Em face dessa demanda, foi criada em Arique
mes, em 1986, a Escola Média de Agropecuária Re
gional da Ceplac de Rondônia-Emaro-RO, a qual já 
formou 158 técnicos em agropecuária, conlh'19ente 
este incorporado ao mercado de trabalho, ál~m da 
capacitação de milhares de agricultores e operários 
rurais em diversos temas agrícolas. 

Em decorrência desse compromisso que se es
tabeleceu com a sociedade regional, após duas dé
cadas e meia de serviços prestados na Amazônia 
Ocidental, a Ceplac, através de sua·superintendên
cia Regional da Amazônia Ocidentai-Supoc; plane
jou e continua executando diversas ações que obje
tivam a geração de novas tecnologias, bem como a 
promoção do bem.,estar económico e social desses 
cacauicultores. Para tánto, é imprescindível· a pre
servação do património mais precioso de que ela 
dispõe para o atingimento desses objetivos- os seus 
recursos humanos. ' 

Em vista do exposto, preocupa-nos a Medida 
Provisória N°1522, de 11 de outubro de 1996, a qual 
toma exequível a demissão de funcionários contrata-
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dos a partir de 5 de outubro de 1983, contingente 
esse que representa 40,4% dos recursos humanos 
(90 funcionários em um universo de 223), da Ce
plac-supoc. 

A concretização dessa Medida Provisória N° 
1522, seguramente, inviabilizará grande parte do 
programa de fortalecimento da cacauicultura da 
Amazônia Ocidental que a Ceplac-supoc vem imple
mentando nos últimos anos. 

O Programa de Assistência Técnica e Exten
são Rural (ATER) implementado pela Ceplac-supoc 
na Amazônia Ocidental, visa ao soerguimento da ca
cauicultura, em face da conjugação de cirscunstân
cias e fatores que têm afetado a economia cacauei
ra. O principal entrave, de natureza estrutural, resul
ta do excesso de oferta do produto cacau que oca
siona baixos preços de cacau praticados no merca
do internacional. 

Somam-se aos baixos preços, o desestimulo e 
os altos custos do crédito rural, que tornam inacessí
vel os investimentos na lavoura, daí resultando a de
sorganização social do produtor de caca'u. 

Em decorrência desse processo observa-se a 
seguinte situação de empobrecimento da cacauicul
tura na Amazônia Ocidental: 

a) 60% de lavouras semi-abandonadas 
(cerca de 30 mil hectares de 

cacauais); 
b) redução da produção anual de ca

cau do Estado de Rondônia de 35mil 
toneladas para 22 mil toneladas; 
c) redução da produtividade dos ca-

cauais de 800 quilos/hectare/ano para 
200 quilos/hectare/ano; 
d) redução da oferta de empregos; 
e) redução da renda familiar mensal de 

US$ 1.300,00 para US$ 250,00; 
f) evasão da mão-de-obra rural para a 

periferia dos municípios produtores 
de cacau. 

À vista desse quadro de adversidades e tendo 
em conta a disponibilidade de tecnologias apropria
das para a recuperação de cacauais semi-abando
nados, e infectados com o fungo causador da enfer
midade"vassoura-de-bruxa•, a Ceplac Supoc se pro
pôs a retomar as ações de Assistência Técnica e 
Extensão Rural, com a deflagração, em abril do ano 
em curso, do "Plano de recuperação da lavoura ca
caueira de Rondônia". 

O "Plano de recuperação da lavoura cacaueira 
de Rondônia •, foi apresentado por nós ao Excelen-

tissimo Senhor Ministro do Planejamento e Orça
mento, Senador José Serra,em junho de 1995. De
monstra a~necessidade de suprir a cacauicultura de 
Rondônia com recursos escalonados da ordem de 
R$78.098.460,00 (setenta e oito milhões, noventa e 
oito mil, quatrocentos e sessenta reais), mas tam
bém indica o caráter imprescindível das medidas 
que se imPõem para preservar uma lavoura cuja 
produção potencial de cerca de 50 mil toneladas de 
cacau. 

O referido Plano objetiva recuperar 30 mil hec
tares de cacauais, nos próximos três anos, COil:HI 
participação de quatro mil fammas de produtores ill~ 
rais. 

De forma a canalizar para os escalões supe
riores a nossa preocupação com os efeitos perver
sos da Medida Provisória N• 1522, encaminhei ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro da Agricultura e do 
Abastecimento, Senador Arlindo Porto, o Ofício N° 
694/96-PRSECR, datado de 4 de dezembro último, 
que passo a transcrever na íntegra: 

"Ofício n• 694/96- PRSECR 

Brasfiia, 4 de dezembro de 1996 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. Arlindo Porto 
DD. Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma Agrária - MAARA 
Nesta• 
Obrigado, Senador Odacir Soares 

Excelentfssimo Senhor Ministro, 
Ao expressar-lhe minhas cordiais sau

dações, honra-me muito o apoio que venho 
empenhar à Exposição de Motivos n• 
005/96, de 12/11/96, encaminhada a Vossa 
Excelência pelo digno Presidente da Comis
são de Agricultura, Politica Agrária, Abaste
cimento e Meio Ambiente da Assembléia L~ 
gislativa do Estado de Rondônia, Dep. Luiz 
Carlos Menezes, por este subscrita e pelos 
demais membros da Comissão. 1 

Nela, Senhor Ministro, o ilustre paria
mentar, com inegável conhecimento de cau
sa, enfatiza a premente necessidade de re
consideração da Medida Provisória 1522, 
que intenta reduzir em 47 ,5%, o quadro de 
servidores da Ceplac/supoc, da Amazônia 
Ocidental. · 

Por conhecer a fundo a importância de 
que se reveste a cacauicultura na economia 
de meu Estado, e por não ignorar que o cor
te no quadro técnico da Comissão Executiva 
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do Plano da Lavoura Cacaueira, que alua 
com notória eficiência na Amazônia Ociden
tal, redundará em graves e imediatos prejuí
zos para esse setor de nossa economia, fa
zendo-se sentir de forma mais aguda não 
apenas em seus programas de Pesquisa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, mas 
também, no Programa de Educação. 

Devo salientar, Senhor Ministro, minha 
inteira concordância com os dados e pon
derações arrolados na citada Exposição 
de Motivos, entre os quais faço questão 
de destacar a listagem dos prejuízos, 
abaixo enumerados, acarretados pelas 
medidas restritivas, impingidas à Ce
plac/supoc, e conseqüentemente, à ca
cauicultura da região: 

"I - Exoneração de 40,4% dos funcio
nários ativos (90 de um univ~rso total de 
223), lotados em diversas unidades nos Es
tados de Rondônia e Amazonas; 

11- Interrupção de Unidades de Obser
vação instaladas em áreas de agricultores 
no Estado de Rondênia; 

III - Paralização de 1 o sub-projetos de 
pesquisa das áreas de Genética e Rtotéc
nia, que representam 60% da área experi
mental atualmente trabalhada; 

IV - Fechamento dos Escritórios de Ex
tensão Rural dos Municípios de Ji-Paraná, 
Cacoal e Urupá e redistribuição do pessoal 
remanescente, criando-se sérios problemas 
sociais para as fammas envolvidas; 

V - Redução da metas de trabalho de 
Assistência Técnica para o Estado de Ron
dônia de 6.500 agricultores para menos de 
2.000 e de uma área plantada de 45.000 
hectares para 14.000 hectares de cacauei
ros, isto no Estado terceiro produtor de ca
cau do País; 

VI - Possível fechamento da Escola 
Média de Agropecuária Regional da CE
PLAC em Rondônia - EMARC, com abando
no de 86 alunos já inscritos." 

Certo, Senhor Ministro, de que Vossa 
Excelência, ao avaliar as conseqüências 
desses danos, tudo fará para evitá-los, inclu
sive, reconsiderando as pesadas limitações 
impostas pela MP 1522, subscrevo-me com 
todo o apreço. 

Senador Odacir Soares, Primeiro Se
cretário do Senado Federal 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO: . 

ANEXO 

ANEXO/ 

DEMONSTRAnVO DE SERVIDORES DA CEPLAC!SUPOC 

DE ACORDO COM SUA UNIDADE DE ATUAÇÃO 

!t 
Dlstribulç:io ..... .... .. Com Permalaec:em .,. .. 

Alivoo M.P.1.522 no Quadro ReduÇio 

1. Supcx: 1 Setex ao .. ... 47.5 

• Perto Vello 06 01 05 16,7 

• AriquemBS 16 09 07 56,3 

• Jaro 13 09 04 .... 
• 0Uftl Preto 10 05 05 50,0 

•Uropa 04 03 01 75,0 

• Ji·Paraná 11 05 06 45,5 

• cacoa1 09 03 06 33,3 

• Manus 06 01 05 - 16,7 

• ltacoalleHa 05 02 03 40,0. 

2. Supoc I Serp& 101 ao 71 '29.1 

• PortoVel'lo 01 00 01 --
• Ouro Preto {Es- 64 26 .. 40.6 
tex·Op) . Manaus (Estex- 36 04 32 11,1 
RN) 

3. Supoc/Emaro-RO 22 18 04 81,8 

• AriQUemes 22 18 04 81,8 
(Em are) 

4. SIJp:lo'MnÍ"'ist. 20 04 16 20;~ 

• Porto Velho (Che- 20 04 16 20.0 
fo, AsjiX, Ss=1, 

I Nureh, Sefin. ele} 

Total Geral 223 "' 133 ..,. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTRA (PSDB - CE.) Sr. 

Presidente, Sr.as e Sr.s Senadores, o jornal Parce
ria, publicação oficial do Sistema de Gestão P,artici
pativa do Governo do Ceará, dedica última edição à 
agricultura irrigada no estado. 

Em sua matéria de capa, adverte que quem ti
ver comida, dominará o mundo. Defende a tese de 
que o contingente populacional deverá crescer aci
ma da produção de alimentos, obrigando os povos 
a procurar solução para essa trágica defasagem 
que, se não foi contornada, condenará à fome mi-

17 
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lhões de seres. O Brasil, país continental, tem terra, 
clima e todas as condições para tonar-se o celeiro 
da humanidade no próximo século. É inadmissível, 
todavia que enquanto a China, por exemplo já pos
sui 50 milhões de hectares irrigados, a Índia 42 mi
lhões e os Estados Unidos 27 milhões, o nosso país 
tenha somente 2 milhões e 800 mil hectares da área 
irrigada, concentrada basicamente no sul do País. 

Não se deve pensar em irrigação como forma 
de assistência social, buscando através dela resol
ver a situação~ âe agricultores sem formação profis
sional. Entendo que a agricultura irrigada é uma ati
vidade económica que exige elevadas somas de re
cursos e seu manuseio exige visão empresarial e 
alta competência técnica. Com esse perfil, temos 
as chamadas empresas âncoras com tradição de 
cultivo e de mercado e que devem liderar cada um 
dos distritos de irrigação. 

O jornal Parceria cita ainda a opinião -do Sena
dor Beni V eras, quando este afirma que a única for
ma de maximizar toda potencialidade oferecida pela 
agricultura irrigada, é a ·empresa privada. Isto se 
deve a que, a produção em larga escala, proporcio
nada pela irrigação, desloca o eixo principal do pro
blema para a comercialização, ou dizendo melhor, 
para o marketing, com toda sua complexidade. O 
essencial não é produzir bem, mas sim colher o pro
duto na hora certa, desenvolvendo canais de comer
cialização próprios, ou formando complexos agroin
dustriais, que assegurem a sustentabilidade ao em
preendimento. O Senador não subestima a impor
tância do conhecimento técnico da parte agrícola, 
que é absolutamente essencial. Pensa, entretanto, 
que o que causa o sucesso ou fracasso da agricultu
ra irrigada em larga escala é a capacidade de perce
ber e aproveitar bem as oportunidades de um mer
cado que é altamente competitivo, se falarmos de 
um volume de oferta significativo. 

Dentro deste quatro de uma certa frustração 
com o Projeto Apodi-Jaguaribe, com todas as de
mais de iniciativa do DNOCS e outros órgãos públi
cos, destaca-se no Ceará, como um dos pioneiros e 
um dos empresários de maior sucesso no mundo 
em agroindústria irrigada, o empresário Geraldo 
Rõla, presidente da Maisa. 

A Maisa foi pioneira da agricultura irrigada no 
semi-árido nordestino, com ênfase especial à fruti
cultura. Hoje, a empresa produz 70 mil toneladas de 
melão/ano, de diversas variedades; 3.000 toneladas 
de melancia; 6.000 toneladas de acerola; 800 tone
ladas de uva das variedades Itália, Piratininga, Ri
bier e Red Globe; 700 toneladas de manga das va-

riedades Tommy Atkins, Kesth e Haden; 200 tonela
das de caju, comercializando-as in natura, um vivei
ro com capacidade de produzir até 100 mil mudas 
de diferentes espécies, principalmente acerola, ca
jueiro·anão, manga e cõco e, em escala experimen
tal, graviola, figo, tâmara e sapota. 

No Campo da industrialização, beneficia 
14.000 toneladas de castanha de caju, 6.000 tonela
das de polpas de 18 diferentes sabores; 4.000 tone
ladas de sucos em tambores de 200kg, especial
mente acerola, caju, manga, abacaxi e maracujá, 
200 toneladas de produtos lácteos/150 toneladas de 
sucos concentrados para refresco e 30 toneladas de 
mel puro. 

A Maisa comercializa 40% dos melões que pro
duz para o mercado externo, aliás, altamente exi
gente e ainda 5.000 t/ano de melões produzidos por 
terceiros. Também comercializa de terceiros 400 
t!ano de morango, entre polpa e fruta e 150 t/ano de 
pão-de-queijo. 

Com base em sua vitoriosa experiência, o·Gru
po Maisa vê com otimismo o processo de irrigação 
no Ceará, não obstante apenas 1 O% do território do 
Ceará ser apropriado à irrigação, ou seja, cerca de 
650.000ha, desde que exista água suficiente para 
tanto. 

Opinando sobre o Projeto Apodi-Jaguaribe, o 
empresário Geraldo Rõla afirma que "foi um erro a 
priorização da 1• etapa, com o abandono conseqüente 
do Projeto Piloto. Como a pressa é inimiga da perfei
ção, o projeto fracassou, como, aliás, falharam os de
mais projelos públiccis do Ceará nesse setor". 

O Grupo Maisa não trabalha somente com pro
dutos de mercado garantido. Com aguda visão em
presarial, foi concebido um projeto de recuperação 
da caatinga cearense. O desmatamento predatório 
extinguiu praticamente diversas espécies da flora .!&• 
pica do nosso sertão e, com isso, desequilibrouicil 
meio ambiente, dizimando igualmente a fauna e re
auzindo substancialmente os meios de subsistência 
alimentar na área. 

O "Projeto Canaã" apoia-se nesse propósito 
básico de restaurar uma área da caatinga em Jagua
ribara, no Estado do Ceará, através do replantio de 
árvores como o Sabiá e o Mororó, em cujas folhas 
se encontram elevados teores protéicos. 

Ao mesmo tempo que concordamos com o em
presário Geraldo Rõla, do Grupo Maisa, nos congra
tulamos pela sua pertinácia, dedicação e sapiência, 
que serve de exemplo dey viabilidade económica sus
tentável do semi-árido nordestino, desde que utili
zem-se as tecnologias corretas, a irrigação adequa-



Dezembro 1996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 19 

da e se tenha os canais ele comercialização perfeita
mente viabilizados. 

Feliz do Nordeste, se seus órgãos regionais 
seguissem exemplos como este! 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado! 

O SR. ERNANDES AMORIM ( - RO. Pronun
cia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, tive a honra de participar dia 08 de de
zembro da Feira Nacional de Agricultura - FENA
GRO, em Salvador, Bahia. Na ocasião fui homena
geado pela Associação Baiana de Criadores -
ABAC. Não só eu, como diversas personalidades do 
mundo político foram naquele grandioso evento ho
menageados. Dentre as personalidades homena
geadas no evento, digna nota foi a participaçã;, de 
súa Excelência o Governador do Estado, Doutor 
Paulo Souto, o ministro da Agricultura, Doutor Arlin
do Porto, Secretários de estado da Bahia, deputados 
estaduais e federais. 

A tradicional festa realizou-se no Parque de 
Exposições Agropecuária de Salvador, onde compa
receram representantes de 16 estados da Federa
ção. Isso demonstra, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, a importância que a Feira vem ganhan
do anualmente. Há cada ano maior número de parti
cipantes na Fenagro. 

A Fenagrõ~ é hoje a maior Feira de Agricultura 
do Norte e Nordeste do pais. Seis secretários de 
agricultura de diversos estados da Federação se fi
zeram presentes. 

Deve-se registrar também Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, o alto interesse que a Feira 
vem provocando a nível internacional. Delegações 
dos pafses do Mercosul se fizeram presentes à Fei
ra. Há um grande interesse dos países da América 
do Sul em estabelecer intercâmbio Comercial, e em 
razão disso prestigiaram a Feira. 

Acho portanto, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, que a Fenagro deve receber o maior 
apoio, posto que através da mesma, grandes negó
cios serão realizados a nível interno e internacional. 

Quero deixar registrado, portanto, os meus 
agradecimentos aos organizadores da Feira e a Di
reteria da ABAC, Associação Baiana de Criadores 
pela homenagem que carinhosamente me fizeram, 
desejando os melhores votos de sucesso na condu
ção de tão operosa entidade. ~ · 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) " A Presidên
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje,. 
às 12h1 Omin, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Item único 

PROJETO DE LEI DO SE;NADO N° 207, DE 1995 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento [ntemo) 

Projeto de Lei do Senado n°.207, de 19~5. de 
autoria do Senador Júlio Campos, que·altera dispo
sitivos do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940- Código Penal, 1 
e determina outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Nada mais 
havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12h3mi(1.) 

Ata da 226" Sessão Deliberativa . 
Extraordinária, em 11 de Dezembro de .1996 

2" Sessão Legislativa Extraordinária, 
da 501 Legislatura 

Presidência do Sr. Levy Dias 

ÀS 12 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-8E 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães -
Artur da Távola - Benedita da Silva- Beni Veras
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - ~ Carlos Patrocf
nio - Carlos Wilson - Coutinho Jorge - Edison Lo
bão - Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emma Fer
nandes - Epitácio Cafeteira - Ernandes Amorim -
Fernando Bezerra - Francelina Pereira·- Francisco 
Escórcio - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson 
Camata - Gilberto Miranda - Gilvan Borges - Gui
lherme Palmeira - Henrique Loyola -· Hugo Napo
leão - Humberto Lucena - fris Rezende - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - . João 
Rocha - Joel de Hollanda- Jonas Pinheiro - Josap
hat Marinho - José Agripino - José Alves - José 
Bianco - José Eduardo - José Eduardo Outra -
José lgnácio Ferreira- José Roberto Arruda • Júnia 
Marise - Laura Campos - Leomar · Quintanilha -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Lú
dio Coelho - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro 
Miranda - Nabor Júnior - Ney Suassuna • Odacir 
Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro Si
mon- Ramez Tebet- Regina Assumpção- Renan 
Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião - Ro
mero Jucá - Romeu Tu!Tla- Sandra Guidi -. Sebas-
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!ião Rocha- Sérgio Machado- Teotônio Vilela Filho 
- Waldeck O melas 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 71 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. · 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - V. Ex' tem 
a palavra, Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA .. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidência, eu 
queria que V. Ex' confirmasse se realmente foi reti
rado o pedido de urgência para o requerimento, cujo 
número não tenho aqui comigo, para o Projeto de 
Resolução n2 125, aquele que tratava de dar ao Po
der Executivo o direito, a competência privativa do 
Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O requeri
mento tinha 55 assinaturas, estando qualificado. Fo
ram retiradas 14 assinaturas, portanto, está desqua
lificado o requerimento de urgência. Ele não será 
lido. 

Consulto V. Ex• se deseja usar a palavra como 
Líder. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Vou falar 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra a V. Ex•, como Líder, por cinco minutos. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, eu iria congratular-me com a retirada do requeri
mento, porque seria uma atitude sensata, mas estou 
vendo que o requerimento foi apenas desqualificado 
porque alguns retiraram suas assinaturas. Todos de
viam ter retirado suas assinaturas. 

Trouxe aqui, hoje, algo que não deve ser um 
periódico: a Constituição da República, que, em seu 
art. 52, dá competência privativa ao Senado para fa
zer seu Regimento, aprovar limites de crédHo nessa 
competência exclusiva, o que queriam nos tirar com 
esse projeto. O art. 68 também diz que não pode ha
ver delegação de poderes para as competências ex
clusivas do Congresso Nacional, do Senado e da 
Câmara dos Deputados. 

O certo é que ontem estávamos aqui, alguns 
com a cabeça muito quent~; a querer justificar que, 
por alguma necessidade de um ou de todos os Esta
dos, rasgássemos a Constituição. Hoje, quan?o eu 

queria me congratular porque havíamos retirado · 
esse pedido de urgência, infelizmente não pude 
fazê-lo porque houve apenas uma desqualificação, 
podendo o requerimento, a qualquer momento, vol
tar a ser qualificado. 

Sr. Presidente, hoje li no jornal a lista das ma
térias que o Governo vai relacionar para serem vota
das durante a convocação extraordinária do Con
gresso. En!re elas estão: novas regras do Imposto i 
de Renda da Pessoa Jurídica, Cabótagem, Projeto 
que cria o Fundo de Ensino Fundamental, Projeto 
que estabelece indenização às vítimas de Caruaru. 1 

Todos esses projetos o Senado já votou a sua ur
gência. Com relação ao Projeto de Regul!~f~Íentação 
do Transplante de Órgãos e ao Projeto sobre a parti
cipação de empresas privadas no sistema Telebrás, 
vamos votar a urgência hoje. Vejam, V. Ex's, que 
estamos mais rápidos do que o Executivo. Se for-, 
mos mais ligeiros ainda, vamos chegar à conclusão' 
de que só vai restar mesmo a reeleição para a con
vocação extraordinária, porque mais embaixo ainda 
diz: "mais seis acordos internacionais, incluindo o 
que trata do gasoduto Brasil-Bolívia', cuja urgência 
tarnbém foi votada ontem. 

Fui convidado pelos funcionários da televisão 
do Senado para laZer um balanço, uma avaliação do 
que o Senado tinha feito neste ano, ou, pelo menos, 
neste semestre, e me recusei, porque não devemos 
medir a produtividade do Senado pela quantidade de 
projeto aprovado, mas pela qualidade. E projeto 
aprovado em regime de urgência que não passa pe
las comissões técnicas não é um projeto bem exami
nado. Aumentamos a quantidade e caímos na quali
dade. O projeto, no qual íamos dar uma delegação 
de poderes que a Constituição proibia,. ontem, esta
va para a sétima sessão extraordinária juntamente 
com o que vamos votar agora, que pede urgência 
para doação e extirpação de órgãos post mortem. 

Se fôssemos votar aquele outro, cujo requeri
mento foi desqualificado, iríamos até estudar tam
bém a doação de órgãos para entidades post mor
tem, para saber para quem íamos doar a Taquigra
fia do Senado, a Biblioteca do Senado, o Serviço 
Médico do Senado, porque o Senado realmente teria 
decretado a sua própria morte, teria assinado o seu 
atestado de óbito. 

Sr. Presidente, congratulo-me com aqueles , 
que retiraram a assinatura do requerimento. Vinha 
hoje para dizer que, para não permitir o nepotismo, 
negaria ao parente o direito de legislar por nós to
dos. O parente, que não é o meu parente, mas que, 
mesmo que fosse, não tinha o direito de pedir que 
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renunciássemos ao mandato, que fechássemos esta 
Casa, pelo menos, até dezembro de 1997, para que 
o Executivo exerceSse o seu ~poder legiferante am
pliado, já que o faz com medidas provisórias. 

O Partido Progressista Brasileiro, que com mui
to honra lidero nesta Casa, estará atento e vigilante 
para que não se transforme esta Constituição num 
periódico, para que ela não seja hoje uma coisa e, 
amanhã, outra, para que não seja rasgada não fisi
camente, mas rasgada por resoluções do Senado 
Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Sobre a 

mesa, requerimentos que serão lidos pela S~ 1• Se
cretária em exercício, Sr' Senadora Emilia Fernan
des. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N2 1.207, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos da alínea b, do art. 336, do Regi

mento Interno, requeremos urgência para a Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n• 6, de 
1995, que estabelece o princípio da doação e extir
pação de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 
para fins de transplante, post mortem, salvo ex
pressa disposição em contrário, em vida. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996. -
Jáder Barba lho- Elcio Alvares- Sérgio Machado 
- Hugo Napoleão- José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N2 1.208, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 336, b, d9 Re

gimento Interno, urgência para o Projeto de Resolu
ção n• 113, de 1996, de autoria do Senador Edison 
Lobão e outros senhores Senadores, que fixa ali
quota para cobrança do ICMS. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996. -
Epitácio Cafeteira - Fernando Pereira - Elcio Al
vares - Romeu Tuma- Regina Assunpção - Sér
gio Machado- Jáder Barbalho. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Esses re
querimentos serão votados após a Ordem do Dia, na 
forma do disposto no art. 340, 11, do Regimento Inter
no. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pela 
S~ 1• Secretária em exercício, Senadora Emilia Fer
nandes. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N2 1.209, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Es

pecial, criada nos termos do art. 48, do Regimento 
Interno, destinada a 'proceder o exame de sugestõ
es encaminhadas por governadores (processos di
versos n•s-90 a 96/96) e das matérias em tramitação 
na Casa referentes ao endividamento dos Estados e 
Municípios', requeiro a Vossa Excelência a prorro
gação do prazo da Comissão por mais 6 (seis) me
ses ou seja de 17 de dezembro de 1996 até 30 de 
junho de 1997, com base no art. 76, § 12, alínea a do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Justificação 

Considerando que a presente Comissão, ne
cessita obter elementos para uma avaliação maior 
sobre os projetas e sugestões a ela apresentados. 

Consid!!rando ainda que existe uma proposta 
de trabalho que inclui audiência e outras programa
ções a serem alcançadas e discutidas pela Comis
são, se faz mister que os ilustres pares concordem 
com a presente prorrogação para que se dê conti
nuidade aos trabalhos da Comissão. 

Sala das Sessões, ·11 de dezembro de 1996. -· 
Senador Carlos Patrocínio, Presidente - Edison 
Lobão - Gilberto Miranda - Geraldo Melo - Hum
berto Lucena - Guilherme Palmeira - Freitas 
Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica prorrogado o prazo da Comissão.<'" 

f ~ 
O SR. PRESIDENTE (Levy, Dias) O Senhor 

Presidente da República enviou ao Congresso Na
cional a Medida Provisória n• 1.525-1, adotada em 
29 de novembro de 1996 e publicada no dia 30 do 
mesmo mês e ano que 'altera a redação dos arts. 
14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n• 9.082, de 25 de julho de 
1995, e do art. 35 da Lei n• 9.293, de 15 de julho de 
1996, que dispõem, respectivamente, sobre as dire
trizes para a elaboração da lei orçamentária para os 
exercícios de 1996 e 1997'. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4° e 5° do art. 2" da Resolução n• 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: • 
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Titulares 

Jáder Barbalho 
Nabo r Júnior 

Odacir Soares 
Romero Jucá 

Beni Veras 

Roberto Freire 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PFL 

Waldeck Omelas 
Jonas Pinheiro 

PSDB 

Coutinho Jorge 

PPS 

PPB 

Lucídio Portella 

DEPUTADOS 

Suplentes 

Bloco (PFUPTB) 

Ricardo Barros Ciro Nogueira 
lberê Ferreira Cláudio Cajado 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPSC) 

Pedro Navais 

Ari Magalhães 

Arnaldo Madeira 

Matheus Schmidt 

Roberto Valadão 

Bloco (PPBIPL) 

Darei Coelho 

PSDB 

Yeda Crusius 

PDT 

SflvioAbreu 

PSB 

Sérgio Guerra Gonzaga Patriota 
De acordo com a Resolução n• 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 11-12-96 -designação da Comissão Mista 
Dia 12-12·96 - instalação da Comissão Mista 
Até 5-12-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 14-12-96 -prazo final da Comissão Mista 
Até 29-12-96- prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) • Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 207, DE 1995 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

a_:t- 172, I, do Regimento_lntemo) 

Projeto de Lei do Sem;tdo n• 207, de 1il95, de.,
autoria do Senador Júlio Campos, que altera dispo.f 
sitivos do Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, e determina outras providên
cias. 

(Dependendo de parecer da · Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

Nos termos do ar!. 140, letra· b, do Regimento 
Interno, designo o nobre Senador Ramez Tebet para 
proferir parecer, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente Sr"s e Srs. Senadores. 

I - Relatório 

O presente parecer versa o voto em separado 
do Senador José Eduardo Outra sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 207, de 1995, que "altera dispositi
vos do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, e determina outras providên
cias", bem como duas emendas apresentadas pelo 
ii ustre Senador perante a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 

É o relatório. 

li-Análise 

Assiste inteira razão ao Senador quando lem
bra que, ainda hoje milhares de brasileiros são sub
metidos a condições aviltantes no exercício de seu 
direito ao trabalho. A referência no parecer, à inexis
tência da escravatura como situação jurídica preten
de apenas servir como pano de fundo para o estudo 
do art. 149 do Código Penal. Nele, o crime não é 
transformar alguém em escravo, mas tratá-lo como 
se escravo fosse. Embora a distinção seja freqüen
temente ignorada na fala comum, a lei, especialmen- , 
te a lei penal deve ser precisa. · 

Quanto à necessidade de melhor tipHicaçao do 
crime: em direito penal, normalmente a tipificação 
não é realizada enumerando-se as maneiras pelas 
quais o delito é praticado, mas sim enunciando-se 
os seus efeitos. O modus operandí só passa a ser · 
penalmente significativo quando serve como carac
terística determinante de uma agravante ou de uma 
atenuante. É verdade que essa enumeração por ve
zes encontra-se no próprio Código Penal, como no 
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art. 171, § 2°, mas, de forma geral, continua sendo 
estranha à sistemática do Código. 

Isso posto, a sugestão do Senador de colocar 
tais determinações na legislação extravagante e não 
no Código Penal é certamente meritória, destarte 
efetivamente realizando a interpretação autêntica do 
art. 149. Nestes termos, preparamos um Substitutivo 
ao projeto, apresentado ao fim deste parecer. 

Cabe ainda uma observação quanto a uma das 
condições mencionadas tanto pelo autor do projeto 
quanto pelo Senador José Eduardo Outra: a enume
ração, entre as formas de redução a condição análo
ga à de escravo, da promoção da -prostituição entre 
menores ou maiores de idade. Além da evidente 
desnecessidade de especificar-se "menores ou 
maiores de idade', lembre-se que o crime de favore
cimento à prostituição já se encontra previsto no art. 
228 do Código Penal. Por outro lado. parece razoá
vel acrescentar dispositivo ao art. 149, aumentando 
as penas se o trabalho é ilícito ou imoral. 

Quanto à elevação. de penas: novamente, as
siste inteira razão ao Senador José Eduardo Outra 
ao dizer que esses crimes merecem rigor maior na 
sua punição. No entanto, não nos parece que esse 
maior rigor será realizado com o simples aumento 
das penas. Os dados do Ministério do Trabalho, for
necidos pelo próprio Senador, assim o informam: 
331 autuações e 11 prisões. Claramente, o proble
ma reside na persecução penal e não na execução 
penal. Ainda assim, procurando manter o espírito do 
projeto original, o substitutivo elaborado mantém as 
propostas de aumento das penas. 

A conclusão do parecer pela icons!Hucionalida
de do art. 3° do projeto realmente encontra-se incor
reta, como apontou o Senador José Eduardo Outra. 
Contudo, parece-nos melhor que o projeto simples
mente caracterize o crime previsto no art. 149 do 
Código Penal como sendo também crime contra a 
organização do trabalho, evitando a referência des
necessária aos arts. 197, 203 e 207. 

Quanto à proposta de tomar o crime do art. 
203 inafiançável: primeiramente, não é o Relator que 
considera o crime do art. 149 mais grave que o do 
art. 207: é o próprio autor do projeto, acompanhando 
o legislador do Código, pois a pena cominada a este 
é maior que a pena cominada àquele. De mais, não 
se trata aqui de uma circunstância agravante do cri
me, mas sim de uma medida procedimental. Final
mente, o nexo com o art. 149 introduzido pelo pro
posto § 2° do art. 203 - este, sim, uma circunstância 
agravante - continua dizendo respeito ao próprio art. 

203 e de forma nenhuma permite concluir que o çri
me do art. 149 é também inafiançável. 

A fiança é um direito de defesa do cidadão pe
rante o Estado e, como tal, só deve ser cerceado 
com o maior cuidado. É lamentâvel que os últimos 
anos tenham visto um número cada vez maior de 
crimes serem considerados inafiançáveis, desde que 
sejam 'crimes da moda'. Uma vez que todo crime é 
um risco para a sociedade, tomar um crime inafian
çável é admissível apenas em casos onde esse ris
co é eminentemente grave; com a devida vênia ao 
autor e ao Senador José Eduardo Outra, não nos 
parece que seja esse o caso. 

lU-Voto 

Por todo o exposto, e acolhendo em parte as 
emendas do Senador José Eduardo Outra, é nosso · 
parecer pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n• 207, de 1995, nos termos do seguinte substitutivo. 

EMENDA N• 1 (SUBSTITUTIVO) 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 207, DE 1995 

Dispõe sobre crimes contra a organi
zação c1o trabalho e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1• Os arts. 149 e 203 do Decreto-Lei n• 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 -Código Penal -
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 149. 
Pena - reclusão de três a oito anos, e 

multa, além da pena correspondente a vio
lência. 

Parágrafo único. Se a pessoa reduzida 
a condição análoga à de escravo é obrigada 
a praticar ato ilícito ou imoral: 

Pena- reclusão, de seis a dE)z anos, e 
multa, além da péna correspÕndente à vio
lência. 

··························-···················! ............. . 
Art. 197. . .••.•.••.••.•.•••..•......•..••..•.......••. 
1- ....... : ................................................ . 
Pena- reclusão, de um a dois anos, e 

multa, além da pena correspondente a vio
lência. 

noo•••o••-•u-oou ... ooo•onoooouo..,o-oou:ooooooooooonoo 

Violação de diretto constttucioniu ou legal 
Art. 203. Violar direito assegurado pela 

Constituição Federal ou pela legislação tra
balhista, social ou previdenciária: 
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Pena - reclusão, de um a dois anos, e 
multa, além da pena correspondente à vio
lência. 

Art. 207. 
Pena- reclusão de um a três anos. 
Parágrafo único. Se os trabalhadores 

aliciados são reduzidos a condição análoga 
a de escravo (ar!. 149), ou submetidos a tra
balhos forçados: 

Pena reclusão, de dois a seis anos." 

Ar!. 2° Constituem crime de redução a condi
ção análoga à de escravo (Código Penal, ar!. 149), 
entre outros: 

I - obrigar o trabalhador ou pessoas sob seu 
controle à prestação indefinida de serviços, como 
garantia de pagamento de uma dívida contraída com o 
patrão ou preposto, por meio de fraude ou extorsão: 

11 - coagir o trabalhador a utilizar mercadorias 
ou serviços de estabelecimentos monopolizados 
pelo empregador direto ou indireto, imobilizando a 
mão-de-obra por dívida. 

I 11 -sujeitar o trabalhador a condições penosas 
de trabalho, sem a salubridade mínima necessária à 
proteção da vida, saúde e segurança do ser humano; 

IV - isolar fisicamente o trabalhador ou pessoa 
sob seu controle, negando informações sobre a lo
calização e vias de acesso do local em que se en
contram, ou implantando servidão de trânsito terres
tre, fluvial ou aéreo que dificulte ou tome impossível 
a liberdade de locomoção do trabalhador e de sua 
família; 

V- privar a pessoa de sua liberdade de ir e vir, 
mediante a retenção de documentos pessoais ou 
contratuais, bem como o emprego de ameaça, força 
ffsica, guardas armados ou animais no local de tra
balho e moradia. 

Art. 3° Se o crime do artigo anterior ocorrer em 
propriedade rural localizada em área agrícola, de pe
cuária, extrativista vegetal ou de mineração, a pro
priedade será expropriada, sem qualquer indeniza
ção ao proprietário, devendo reverter em favor da 
União para fins de reforma agrária. 

Ar!. 4" Constituem crime de violação de direito 
constitucional ou legal (Código Penal, art. 203), en
tre outros: 

I -frustrar a aplicação do direito mediante frau
de ou violência; 

11 - denegar esclarecimento, socorro ou outra 
forma de auxmo, possível de prestar, sem õnus ex
cessivo; 

III - recusar admissão ao trabalho, constran
gendo ou despedindo por motivo discriminatório, 
inadmitido expressamente na Constituição Federal e 
na legislação trabalhista; 

IV - protelar ou criar obstáculos , de qualquer 
natureza, manifestamente ilegais ou improcedentes, 
à concess[o de direitos em processos judiciais ou 
administrativos, em repartições públicas, em institui
ções financeiras, sociais, hospitalares ou previden
ciárias. 

Art. s• Consideram-se crimes contra a organi
zação do trabalho, nos termos do ar!. 109, VI, da 
Constituição Federal, além dos crimes previstos no 
Título IV da Parte Especial, o crime previsto no art. 
1'49, todos do Código Penal. 

Ar!. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) .:_ O Parecer 
é favorável ao projeto, nos termos de substitutivo 
que oferece. 

A matéria ficará sobre a Mesa, durante cinco 
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, 11, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) .,. Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimen
to n• 1.207, de 1996, de urgência, lido no Expedien
te, para o Substitutivo da Cãmara ao Projeto de Lei 
do Senado n• 6, de 1995. 

Em votação o requerimento. 
As Sr"s e Srs. Senadores que o aprovam quei-_.. 

ram permanecer sentados. (Pausa.) t 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do 

Dia da sessão do segundo dia útil subsequente, nos 
termos do art. 345, 11, do Regimento Interno, combl· 
nado com o art. 4° da Resolução n• 37, de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Votação do 
Requerimento n•1.208, de 1996, lido no Expediente,, 
de urgência, para o Projeto de Resolução n• 113/96. 

Em votação o requerimento. 
As Sr"s e. Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do 

Dia da sessão do segundo dia útil subsequente, nos 
termos do art. 345, 11, do Regimento Interno, combi· 
nado com o art. 4° da Resolução n• 37, de 1995. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, na 
primeira sessão extraordinária, ao ser aprovado o 
primeiro requerimento urgência, V. Ex• disse: "A ma
téria, objeto do requerimento que acaba de ser apro
vado, de acordo com o Regimento do Senado, será 
incluída em Ordem do Dia, no segundo dia útil sub
seqüente." 

A partir daí, V. Ex" não deu mais essa informa
ção, ou seja, de quando as matérias constantes dos 
requerimentos de urgência entrariam em Ordem do 
Dia. 

Gostaria de saber quando essas matérias en
trarão na pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Mesa in
forma a V. Ex" e ao Plenário que o critério é o mes
mo para todos os requerimentos aprovados. As ma
térias serão incluídas no segundo dia útil subse
qüente. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Muito obri
gado. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência convoca sessão deli
berativa extraordinária a realizar-se hoje, às 12horas 
e 26minutos, com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE LEI DO SENADO N2 79, DE 1995 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado n2 80, de 1995) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n• 79, de 1995, de autoria do Senador 
Waldeck Omelas, que dispõe sobre a distribuição 
dos recursos do Salário-Educação e dá outras provi
dências, tendo 

Pareceres: 
- proferido em Plenário, em substituição à Co

missão de Educação, Relator: Senador Antônio Carlos 
Valadares, favorável, nos termos de substitutivo que 
oferece e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado n2 80, de 1995, que tramita em conjunto; e 

-sob n2 624, de 1996, da Comissão de Assun
tos Econômicos, pela aprovação do Projeto, na for
ma do substitutivo da Comissão de Educação, e 
pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado n2 

80, de 1995, que tramita em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Está encér
rada a sessão. · 

(Levanta-se a $!i!ssão às 12h25min.) 

Ata da 2271 Sessão Deliberativa Extraordinária 
em 11 de dezembro de 1996 

21 §essão Legislativa Extraordinária, 
da 50' Legislatura 

Presidência do Sr. Levy Dias · 

ÀS 12 HORAS E Z6 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Ma~alhães -
Artur da Távola -· Benedita da Silva- Bem Veras
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocí
nio - Carlos Wilson - Coutinho Jorge - Etiison Lo
bão - Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emma Fer
nandes - Epitácio Cafeteira - Emandes Amorim -
Fernando Bezerra - Francelino Pereira - Francisco 
Escórcio - Freill\s Neto - Geraldo Melo - Gerson 
Camata - Gilberto Miranda - Gilvan Borges - Gui
lherme Palmeira - Henrique Loyola - Hugo Napo
leão - Humberto Lucena - Íris Rezende1- Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha- Joel de Hollanda- Jonas Pinheiro - Josap
hat Marinho - José Agripino - José Alves - José 
Bianco - José Eduardo - José Eduardo Outra -
José lgnácio Ferreira -· José Roberto Arruda - Júnia 
Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcãntara - Lú
dió Coelho - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro 
Miranda - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir 
Soares - Onofre Quinari - Osmar Dias - Pedro Si
mon - Ramez Tebet - Regina Assumpção ·- Renan 
Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião - Ro
mero Jucá - Romeu Tuma- Sandra Guidi - · Sebas
tião Rocha - Sérgio Machado - Teotônio Vilela Filho 
- Waldeck O melas · 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) -A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 71 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. · 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pela 
Sr". 1° Secretária em exercício, Senadora Emilia 
Fernandes. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N°1.210, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos da alínea b, do .art. 336, do Regi

mento Interno, requeremos urgência para o Projeto 
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de Lei da Câmara n• 66, de 1996, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que autoriza a Te
lecomunicações Brasileiras S/ A- Telebras, a partici
par do capital social de empresa privada com sede 
no exterior, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996.
Jáder Barbalho- Elcio Alvares- Sérgio Machado 
- Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Este reque
rimento será votado após a Ordem do Dia, na forma 
do disposto no art. 340, 11, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item n°1: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 79, DE 1995 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de 

Lei do Senado n• 80, de 1995) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n• 79, de 1995, de autoria do Senador 
Waldeck Omelas, que dispõe sobre a distribuição 
dos recursos do Salário-Educação e dá outras provi
dências, tendo 

Pareceres: 
- Proferido em Plenário, em substituição à Co

missão de Educação, Relator. Senador Antônio Car
los Valadares, favorável, nos termos de substtlutivo 
que oferece e pela prejudicialidade do Projeto de Lei 
do Senado n• 80, de 1995, que tramita em conjunto; 
e 

- sob n• 624, de 1996, da Comissão de Assun
tos Ecoriõmicos, pela aprovação do Projeto, na for
ma do substitutivo da Comissão de Educação, e 
pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado n• 
80, de 1995, que tramita em conjunto. 

Ao Projeto não foram oferecidas emendas, nos 
termos do art. 235, 11, "d", do Regimento Interno. 

Passa-se à discussão em conjunto do substitu
tivo e do Projeto em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência 
regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o Pro

jeto. 
A matéria vai à Comissão Diretora a fim de re

digiro vencido para o turno suplementar. 

A Presidência declara prejudicado o Projeto de 
Lei do Senado n• 80, de 1995, que vai ao arquivo.· 

É o seguinte o substitutivo aprovado 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N° 79, DE 1995 

_ Dispõe sobre o ·salário-educação, 
previsto no art. 212, § s• da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O salário-educação, contribuição soei'!! 

prevista no art. 212 § s•, da Constituição Federal, 
destina-se ao financiamento, como fonte adicional, 
do ensino fundamental público, sendo devido pelas 
empresas e equiparados sujeitos, na forma da lei es
pecífica à contribuição para a seguridade social. 

Parágrafo único. As empresas e equiparados 
poderão deduzir, do valor devido do salário-educa
ção, a aplicação realizada no ensino fundamental de 
seus empregados e dependentes. 

Art. 2• A alíquota do salário-educação é de 
2,5% sobre o total das remunerações pagas ou cre
ditadas a qualquer título no decorrer do mês, pelas 
empresas e equiparados aos segurados emprega
dos, empresários, trabalhadores avulsos e autóno
mos que lhe prestam serviços. 

§ 1° Integram a receita do salário-educação os 
rendimentos financeiros oriundos de suas aplicaçõ
es, assim como os acréscimos legais a que estão 
sujeitos os contribuintes em atraso. 

§ 2° O salário-educação está sujeito aos mes
mo prazos de recolhimento, sanções e demais con
dições relativas às contribuições da seguridade so
cial que possuam a mesma base de incidência, sem 
prejuízo de outras penalidades específicas. 

§ 3° O salário-educação não tem caráter remu
neratório na relação de emprego e não se vincula, 
para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração 
percebida pelos empregados das empresas e equi
parados compreendidos por esta lei. 

Art. SO Ficam isentos do recolhimento do salá
rio-educação: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

11 - as instituições públicas de ensino de qual
quer grau e modalidade; 

III - as instituições filantrópicas hospitalares e 
de assistência social, portadoras do certificado de 
utilidade pública federal, que não distribuam, sob 
qualquer forma, lucros, bonificações ou vantagens a 
dirigE!ntes, mantenedores ou associados. 



Dezembro 1996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 27 

Ar!. 4• O montante da arrecadação do salário
educação será recolhido em favor da União e os re
cursos que compõem a sua receita serão mensal
mente distribuídos em cotas da seguinte forma: 

I - 60% (sessenta por cento) em favor dos Es
tados e do Distrito Federal, sendo que pelo menos 
metade do valor atribuído a cada Estado, deverá ser 
redistribuído mensalmente aos Municípios, em con
formidade cem os critérios fixados nos incisos do § 
1• deste artigo; 

11-40% (quarenta por cento) em favor dos Mu
nicípios. 

§ 1• As redistribuições referidas neste artigo 
serão feitas de acordo com fórmula de domínio pú
blico que inclua: 

I - matrícula e déficit de escolaridade no ensi
no fundamental; 

11 -estímulo ao esforço despendido, conforme 
parãmet•os quantitativos e qualit~tivos, em favor do 
ensino fundamental; 

III - inverso da receita tributária per caplta. 
§ 2° A importância equivalente a 1% (um por 

cento) ,do montante recolhido caberá ao responsável 
pela administração, arrecadação e fiscalização do 
salário-educação. 

§ s• A União poderá reservar até 4% (quatro 
por cento) do montante recolhido do salário-educa
ção para o desenvolvimento de atividades de pes
quisa e avaliação educacionais relacionadas ao en
sino fundamental. 

Art. s• As redistribuições das cotas do salário
educação poderão, mediante convênio com os Esta
dos, o Distrito Federal e os Municípios, ser enviadas 
diretamente aos estabelecimentos de ensino, sem 
prejuízo da prestação de contas. 

Art. 6° Todas as transferências de recursos do 
salário-educação aos Municípios ficam condiciona
das a: 

I - aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por 
cento) da receita de impostos, inclusive transferên
cias, na manutenção e desenvolvimento do ensino; . 

11 - oferta de vagas no ensino fundamental 
compatível com sua respectiva capacidade de aten
dimento, definida pela razão entre os recursos de 
uso constitucionalmente obrigatórios na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e o custo anual do alu
no, relativo ao padrão mínimo de.qualidade; 

III - cumprimento das metas globais fixadas 
para cada entidade beneficiária, pelo órgão compe
tente do respectivo Poder Executivo; 

IV - política de remuneração do magistério, 
com piso salarial nunca inferior ao salário mínimo, e 
ingresso por concurso público; 

V- prévia existência de EStaMo do Magistério 
Municipal, aprovado por lei. 

Parágrafo único. Caberá à União e aos· Esta
dos prestar, em caráter, supletivo, assistência técni
ca aos Municípios para que estes possam imple
mentar as condições exigidas nos incisos deste arti
go. 

.Art. 7" As transferências de recursos do salá
rio-educação aos Estados e ao Distrito Federal, fi
cam condicionadas à aplicação mínima de 25% (vin
te e cinco por cento) da receita de impostos, inclusi
ve transferências, na manutenção e desenvolvimen
to do ensino. 

Parágrafo único. O descumprimento das defini
ções estabelecidas nos arts. 4° e 6° desta lei, no que 
se refere às transferências de recursos do salário
educação dos Estados a seus Municípios, implicará 
a suspensão do envio da respectiva cota estadual. 

· Art. a• As cotas do salário-educação atribuídas 
e não liberadas, em função do descumprimento das 
condições previstas nos arts. 4°, 6° e 7", serão redis
tribu idos proporcionalmente às demais entidades 
beneficiárias. 

Art. 9° O montante dos recursos oriundos do 
salário-educação será entregue mensalmente ao 
gestor educacional da União, nas 'condições que 
permitam o melhor cumprimento da finalidade da 
respectiva contribuição-social e transferidos às enti
dades beneficiárias no prazo máximo de dez dias. 

Art. 1 O. O Poder Executivo regulamentará a 
presente lei no prazo dEi 90 (noventa) dias partir de 
sua promulgação 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na datá de sua 
publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Esg,p,tada a 
matéria constante da Ordem do Dia.· t il 

Passa-se, agora, a apreciação do Requerimen· 
to n• 1.21 o, de 1996, lido no Expediente, de urgên· 
cia, para o Projeto de Lei da Câmara n• 66/96. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores e Sr"s •. Senadoras que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará ría Ordem do 

Dia da sessão do segundo dia útil subsequente, nos 
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tennos do art. 345, 11, do Regimento Interno, combi
nado com o art. 4• da Resolução n• 37, de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Presidên
cia lembra ao Plenário que comparecerá ao Senado, 
hoje, às 15 horas, o Ministro de Estado da Justiça, 
Sr. Nelson Jobim, atendendo à convocação feita 
através do Requerimento n• 1.019, de 1996. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os tra
balhos, designando para a sessão ordinária das 
14h30min a seguinte 

ORDEM DO DIA 

FINALIDADE DA SESSÃO 

Comparecimento do Senhor Ministro 
de Estado da Justiça para prestar esclareci
mento sobre a atuação do Governo Federal 
no despejo de garimpeiros e desobstrução 
da área denominada Serra Leste, nó Municí
pio de Curionópolis- PA. 

(Nos tennos do Requerimento n• 
1.019, de 1996 do Senador Jádér Barbalho 
e outros senhores Senadores) 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Está encer
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12h20min.). 

Ata da 2281 Sessão DeDberatlva Ordinária, 
em 11 De Dezembro de 1996 

2" Sessão Legislativa Extraordinária, 
da 501 Legislatura 

Presidência dos Srs. Josê Samey e Emandes Amorim 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade _António Carlos Magalhães _ 
Artur da Távola _ Benedita da Silva_ Beni V eras_. 
Bernardo Cabral _ Carlos Bezerra _ Carlos Patrocí
nio _ Carlos Wilson _ Coutinho Jorge _ Edison Lo
bão _ Eduardo Suplicy _ Élcio Alvares _ Emma Fer
nandes _ Epitácio Cafeteira _ Emandes Amorim _ 
Fernando Bezerra ~ Francelino Pereira _ Francisco 
Escórcio _ Freitas Neto _ Geraldo Melo _ Gerson 
Camata _ Gilberto Miranda _ Gilvan Borges _ Gui
lherme Palmeira _ Henrique Loyola _ Hugo Napo
leão _ Humberto Lucena_ Íris Rezende _ Jader Bar
balho _ Jefferson Peres _ João França _ João Ro
cha __ Joel de Hollanda _ Jonas Pinheiro _ Josaphat 
Marinho _ José Agripino _ José Alves_ José Bianco 
_ José Eduardo _ José Eduardo Outra _ José Jgná
cio Ferreira _ José Roberto Arruda _ Júnia Marise _ 
Lauro Campos _ Leomar Quintanilha _ Levy Dias _ 

Lucídio Portella _ Lúcio Alcântara _ Wdio Coelho _ 
Marina Silva _ Marluce Pinto_ Mauro Miranda_ N~ 
bor Júnior_ Ney Suassuna _ Odacir Soares_ O~cjt 
Ire Quinan _ Osmar Dias _ Pedro Simon .:. Ramez 
Tebet _ Regina Assumpção _ Renan Calheiros _ 
Roberto Freire _ Roberto Requião _ Romero Jucá _ 
Romeu Tuma _ Sandra Guidi _ Sebastião Rocha _ 
Sérgio MaChado_ Teotônio Vilela Rlho _ Waldeck 
Ornelas · 

O SR. PRESIDENTE (Ernandes Amorim) - A 
lista de presença acusa o comparecimento de 71 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, decla
ro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. · · · · 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo 
Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Ney Suas
suna. 

É lido o seguinte 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de projetes de lei san
cionados: 

N• 258, de 1996 (n• 1273196, na origem), de 9 
do corrente, referente ao Projeto de Lei da Câma'f 
n• 59, de 1996 (n• 976/95, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que dispõe so
bre a condução de veículo oficial, sancionado e 
transfonnado na Lei n• 9.327, de 9 de dezembro de 
1996; e 

N• 259, de 1996 (n• 12nl96, na origem), de 
1 O do corrente, referente ao Projeto de Lei n• 89, de 
1996-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor de diversos órgãos dos Poderes Legislati
vo, Judiciário e Executivo, crédito suplementar no 
valor de um bilhão, quinhentos e setenta e três mi
lhões, setecentos e sessenta e cinco mil, oitocentos 
e noventa e dois reais, para os fins que especifica, 
sancionado e transformado na Lei n• 9.328, de 10 de 
dezembro de 1996. · 

O SR. PRESIDENTE (Emandes Amorim) - O 
expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu o Aviso n• 1.4n, de 
1996, de 4 do corrente, do Presidente do Tribunal de 
Contas da União, encaminhando o Relatório das Ati
vidades do referido Tribunal, referente ao exercfcio 
do terceiro trimestre do corrente ano. (Diversos n• 
106, de 1996) 
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O expediente vai à Comissão de Fiscalização e 
Controle. 

O SR. PRESIDENTE (Ernandes Amorim) - A 
Presidência recebeu o Aviso n• 1.481, de 1996, de 4 
do corrente, do Presidente do Tribunal de Contas da 
União, encaminhando o Relatório das Atividades do 
referido Tribunal, referente ao exercício do terceiro tri
mestre do corrente ano. (Diversos n• 15, de 1996-CN) 

O expediente vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Rscalização. 

O SR. PRESIDENTE (Ernandes Amorim) - Há 
oradores inscritos. · 

Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita 
da Silva, primeira oradora inscrita. 

A SR• BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, amanbã farei pro
nunciamento pertinente à pequena empresa, empre
sa voltada particularmente para o Sebrae. 

Estou convidando a nossa imprensa, a impren
sa brasileira, para que possa anotar e acompanhar 
não o discurso que tenho a fazer mas, evidentemen
te, o que tenho a reclamar. 

Como disse que o meu discurso será pertinen
te, assim também o meu questionamento: não en
tendo como o Senhor Presidente Fernando Henri
que Cardoso pode impedir que representantes de 
pequenas empresas façam parte de uma institui
ção que defende essas empresas. Estou falando a 
respeito da medida provisória que o Presidente da 
República enviou para esta Casa e na qual é veta
do o artigo em que garantiríamos que essas pe
quenas empresas pudessem fazer parte da insti
tuição, do conselho que está estabelecido. Enten
do que S. Ex• não pode proibir que façam parte do 
Sebrae aquelas empresas que verdadeiramente 
motivaram a criação dessa entidade. Ao mesmo 
tempo em que veta, o Presidente da República 
está tirando a possibilidade dessa instituição, uma 
vez que ela passa a ser sempre comandada pelas 
grandes confederações. 

Quero chamar a atenção para o fato de que a 
entrada de pequenas empresas no Sebrae é um di
reito garantido pela lei que criou esse órgão. O veto 
do Presidente não pode de forma nenhuma impedir 
que o Congresso faça cumprir a vontade da lei. Per= 
gunto-me: o que está por trás do veto presidencial 
que impede a entrada de pequenas empresas no 
Sebrae? 

Não quero aqui fazer guerra, nem confrontar 
confederações. 

Ressalto que, na minha avaliação, o que está 
por trás disso é o fato de que as pequenas devem 
ser constantemente dirigidas pelas grandes: CNI, 
CNA, CNC. As grandes confederações não estão 
aceitando que as pequenas empresas tenham aces
so ao Sebrae e possam lutar pela quebra de privilé
gios. 

Não posso, de forma nenhuma, aceitar que o
Senhor Fernando Henrique Cardoso, que teve a 
preocupação de mandar uma medida provisória, 
mantenha o veto nessa questão. 

Eu gostaria ainda de dizer que, para mim, a en
trada das pequenas empresas no Sebrae justifica-se 
também por essa medida provisória que criou o sis
tema único de arrecadação para micros e pequenas 
empresas, e que acabou com a obrigatoried,.í!de de 
os pequenos pagarem as contribuições soqi~is, ou 
seja, as pequenas empresas não precisam mais dar 
dinheiro para manter as que chamamos de grandes. 
Será que é isso? Será que é essa a questão? 

Penso que, se o Presidente da República não 
corrigir essa injustiça e se o seu veto vier para esta 
Casa, é preciso que o derrubemos: Há uma contra
dição aí. Não quero que esse assunto seja esqueci
do. Não quero, também, que os pequenos não te
nham a sua parte na sua própria instituição. Estou 
chamando a atenção exatamente para isto: os pe
quenos têm que ter a sua parte na sua própria insti-
tuição. · 

O Ministro Clóvis Carvalho prometeu dar ama
nhã, às 9h30min, uma solução para o probiE!ma. S. 
Ex" acredita que um projeto de lei vai solucionar 
essa injustiça. Mas, na minha avaliação, o projeto de 
lei é uma protelação. O COngresso não pode aceitar 
que a vontade expressa pela maioria absoluta seja 
remendada por um projeto de lei que não tem prazo 
para ser apreciado. 

Se esse projeto de lei chegar aqui amanhã, 
amanhã mesmo começar a tramitar nas comissões, 
for colocado em votação, nó Senado e na .Câmara, 
em regime de urgência e for à sanção, aí está certo. 
Mas não se pode garantir isso, não há tempo.1Então, 
é uma protelação o Ministro Clóvis Carvalho mandar 
um projeto de lei. 

O Governo diz que a entrada de três !lntida
des representantes de pequenas empresas no Se
brae provocaria- um--desequilíbrio no- poae-r.- Por 
isso, ele diz que só vai aceitar a entrada das enti
dades se puder colocar também a CNT e dÇJis órgã
os do Governo. 

Na minha opinião, isso contraria o esP,írito da 
legislação que criou o Sebrae. A lei de fundação do 
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órgão já previa a entrada de três entidades repre
sentantes de micras e pequenas empresas, sem ne
nhum mecanismo de compensação no caso de um 
eventual desequilíbrio de poder. 

O que podemos oferecer como sugestão para 
o Governo é que ele envie, imediatamente, uma me
dida provisória corrigindo essa injustiça. Não pode
mos protelar mais, a solução tem que ser encontra
da esta semana. E que amanhã o Minjstro Clóvis 
Carvalho encontre uma solução viável na reunião. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, caso es
sas sugestões não sejam acatadas pelo Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, o Congresso Nacional 
deve tomar uma medida rigorosa, para fazer valer a 
vontade da maioria, expressa em plenário. Temos 
que derrubar o veto. 

Espero que o meu pronunciamento traga novi
dades a respeito deste assunto amanhã. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Emendes Amorim) -

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna. 
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Pronun

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o mundo polí
tico é complicado. Horas há em que estamos um 
tanto quanto tontos em relação aos caminhos a se
guir. Horas há em que o caminho está iluminado, 
tranqüilo, calmo, e todos sabemos que vamos palmi
lhá-lo com segurança. 

Hoje, estamos num dia de tranqüilidade. Há 
poucos dias tínhamos grandes problemas, não sa
bíamos como ramos nos comportar em relação à es
colha da nova Presidência desta Casa. Hoje, não te
mos nenhuma dúvida. Houve uma reunião da Ban
cada do PMDB, e, nela, o Líder, Senador Jader Bar
balho, num ato de desprendimento, numa atitude de 
causar inveja a qualquer cidadão, declinou da sua 
candidatura para apoiar o Senador lris Rezende. 

O PMDB agora tem um candidato definido, um 
candidato que se chama lris Rezende. Na reunião 
da Bancada, não só usamos a palavra para louvar 
esse grandioso gesto do Senador Jader Barbalho, 
como imediatamente conclamamos os companhei
ros do PMDB, Partido majoritário nesta Casa, a cer
rar fileiras e pedir votos para I ris Rezende a todos os 
companheiros das demais agremiações. 

É tradição nesta Casa escolher para a Presi
dência sempre um representante do partido majori
tário. Raras foram as exceções. Em 1946, 47, 48,49 
e 50, não tivemos problemas; em 1951, houve uma 
disputa entre o Senador Mello Vianna, que recebeu 
17 votos, e o Senador Marcondes Filho, do PTB, 

que venceu com 44 votos. De 52 a 60, a tradição foi 
mantida, mas, em 61, ocorreu nova disputa, entre os 
Senadores Moura Andrade, que venceu com 37 vo
tos, e o Senador João .Yillas Boas, da UDN, com 27 
votos. De 62 a 70, não tivemos problemas. Desde 
essa época, Sr. Presidente, temos acatado sempre 
a regra regimental de que o partido majoritário taz o 
Presidente "da Comissão Diretora. Essa tem sido a 
regra, e espero que não a quebremos. 

Embo'ra estejamos preparados para disputar 
no voto, se adversários existirem, nós, Sr. Presiden
te, Sr's e Srs. Senadores, vamos marchar com lris 
Rezende, que é o nosso candidato, para a vitória. 
Esta Casa, posso augurar, já tem um nome para su
ceder o Presidente Samey: ele se chama lris Rezen
de, candidato do PMDB. Temos que aguardar para 
ver, mas hoje estou afirmando, fazendo uma decla
ração de que dificilmente teremos outro Presidente. 

Caro Senador Bernardo Cabral, hoje estamos 
num dia realmente alegre, pois o Senador Jader 
Barbalho declinou da sua candidatura, num gesto 
grandioso, para apoiar I ris Rezende. Por isso estou 
declarando que o sucessor do Presidente José Sar
ney, com toda certeza, será o Senador I ris Rezende. 
Acabei de mostrar aqui que, de 1946 até hoje, só 
por três vezes houve disputa entre partidos pela pre
sidência desta Casa. De 1953 para cá, não ho~ 
mais disputa: venceu sempre o Partido majoritário.'/ ;! 

Hoje somos o Partido majoritário. Mesmo que 
não o fôssemos, estarfamos em condições de dispu
tar, com o apoio das demais coligações. 

O Sr. Bernardo Cabral - Permite-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA - Com muita alegria, 
Senador. 

o Sr. Bernardo Cabral - Eminente 'senador, 
desculpe-me interrompê-lo, mas V. Ex" me fez lem
brar - era eu rapazola - um campeonato brasileiro, 
cujos jogadores foram depois para a Suécia O Feo
la, então técnico da seleção brasileira, chamou os 
jogadores e deu instruções de como fazer o gol. O 
Garrincha, na sua simplicidade, perguntou: "E vocês 
já combinaram com os adversários?" Pergunto: V. 
Ex' já combinou com o Senador Antonio Carlos Ma
galhães? Porque ouvi V. Ex" dizer que já tinha o 
Presidente. 

O SR. NEY SUASSUNA - Eu tenho o Presi
dente. 

O Sr. Bernardo Cabral - V. Ex' sabe a estima 
que tenho pelo Senador lris Rezende. 

O SR. NEY SUASSUNA- Estou fazendo aqui 
~ afirmação de que dificilmente esta Casa não terá. 
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!ris Rezende como Presidente, porque somos o Par
tido majoritário; mesmo que haja alguma modifica
ção, temos hoje coligação. 

O Sr. Bernardo Cabral - Só por enquanto. Até 
dezembro, não sei. 

O SR. NEY SUASSUNA - Não creio. Acredito 
que não haja esse problema. 

O Sr. Bernardo Cabral- Só lamento que o Se
nador Hugo Napoleão, Líder do PFL, meu Partido, 
não esteja aqui para falar em nome da Liderança e 
dar-lhe um dado concreto. Como S. Ex• não está, re
servo-me para não fazê-lo. 

O SR. NEY SUASSUNA - Agradeço o aparte 
de V. Ex'. 

O Sr. Bernardo Cabral - V. Ex• me permite 
aparteá-lo mais uma vez? 

O SR. NEY SUASSUNA- Com prazer. 

O Sr. Bernardo Cabral - Tenho tanta admira
ção por V. Ex' que lhe pedi o aparte de pé e assim 
continuei. É porque a liberdade se defende de pé. 

O SR. NEY SUASSUNA - V. Ex' é realmente 
uma pessoa encantadora. Mas veja, Senador, a nos
sa agremiação é majoritária nesta Casa, e a tradição 
aqui é não sair disso. Mas mesmo que diferente fos
se, mesmo que tivéssemos que disputar votos, nos
sa vitória estaria garantida, pois já temos hoje, com 
toda certeza, aliados suficientes em outras agremia
ções para resolver a disputa no voto. 

Estou aqui usando a tribuna para declarar que 
o PMDB teve uma reunião de Bancada, onde nosso 
Líder, com grande desprendimento, anunciou que 
seu candidato seria lris Rezende. O nosso compro
misso hoje é sair em campo para fazer o Presidente 
da Casa, conforme reza o nosso Regimento e como 
tem sido a tradição do Senado Federal. 

Era a comunicação que eu queria fazer. Agra
deço a todos os companheiros, inclusive ao compa
nheiro Bernardo Cabral pelo aparte. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Emandes Amorim) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Romeu Tuma. 
S. Ex' dispõe de seis minutos. 

O SR. ROMEU TUMA (PSL-8P. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr>s e Srs. Se
nadores, o Ministério da Educação e do Desporto di
vulgou, na semana passada, o relatório do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica. O resul
tado veio comprovar, mais detalhadamente, aquilo 
que já era do conhecimento geral, ou seja, que o en
sino no Brasil apresenta sérias deficiências, consti
tuindo motivo de grave preocupação. 

Ante tais deficiências, a própria Secretária de 
Avaliação e Informação Educacional, Dr> Maria He
lena castro, não se oonteve e fez um desabafo car
regando nas tintas: 'O ensino fur:~damental eStá me
lhorando, mas o secundário é uma tragédia'. 

Em que possa pesar eventual emoção: dessa 
autoridade, no momento do desabafo, o sistema de 
ensino brasileiro, de fato, precisa ser remodelado. 
De acordo com o relatório do MEC, os estudantes 
da Região Norte que cursam a 31 série do segi.mdo 
grau tiveram desempenho semelhante ao dos alu
nos da Região Sudeste que estão concluindo o pri
meiro grau; os da Região Nordeste, nem isso: seus 
resultados foram inferiores aos obtidos pelos estu
dantes de primeiro grau do Sul e do Sudeste. 

Tais oomparações, evidentemente, são insufi
cientes para balizar com rigor a qualidade da educa
ção no Pafs. Um diagnóstico preciso exigiria pesqui
sas a partir de universos mais amplos. Além disso, 
há que se ootejarem os resuttados de uns E&stados 
com os de outros, dada a existência de situações 
díspares dentro de uma mesma região. 

No entanto, Sr>s e Srs. Senadores,. a avalia
ção, ainda que falha, tem permitido aos profissionais 
do setor tirar oonclusões preciosas para uma pro
posta de remodelação do ensino, de forma a reduzir 
a evasão, a repetência e o baixo rendimento êscolar. 
Há hoje um consenso sobre o currículo do·ensino de 
segundo grau, que, sendo embora 'enciclopédico', 
não oferece ao aluno a oportunidade de optar por 
matérias oondizentes com suas aptidões. 

As deficiências do ensino médio começam, a 
rigor, no ensino fundamental, na opinião do próprio 
Ministro Paulo Renato. Embora a educação de pri
meiro grau seja menos caótica que a do segundo, é 
evidente que o aluno, se não tiver uma boa base, di
ficilmente compensará suas dificuldades nas etapas 
seguintes. 

De acordo oom a Secretária Maria Helena Cas
tro, citada pelo Jornal do Brasil no último dia 26, 
"quanto maior a distorção entre idade e série pior é o 
desempenho do aluno'. De. acordo com a Secretária 
de Avaliação e Informação Educacional, o índice 
médio de repetência é de 33% no ensino básioo e 
de 34% no segundo grau. Conclui-se, obviamente, 
que a melhoria· do ensino de primeiro grau, que pa
rece estar ocorrendo, é o primeiro passo para se ob
ter melhor rendimento no segundo grau .. 

A pesquisa do MEC sobre o ensino público e 
privado de primeiro e segundo graus revelou tam
bém que 54% dos alunos freqüentam esoolas com 
estado de conservação regular ou ruim. A precarie-
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dade das instalações extrapola as salas de aula 
para refletir-se também nos banheiros e nas instala
ções hidráulicas. A ausência de bibliotecas, igual
mente, contribui para a alarmante queda nos níveis 
do ensino. Faltam bibliotecas para 38,2% dos alunos 
da quarta série; nas Regiões Norte e Nordeste, esse 
percentual sobe, respectivamente, para 50% e 62%. 

Mesmo nas regiões mais desenvolvidas, o en
sino revela carências inadmissíveis. Na rede pública 
do Estado do Rio, conforme noticiou o Jornal do 
Brasil do dia 27 último, uma aluna formanda do cur
so técnico de Secretariado não teve, nos três anos 
em que freqüentou a escola, sequer noções de dati
lografia ou informática; e outra, fazendo o terceiro 
ano de Contabilidade, não teve aulas de Matemáti
ca, disciplina indispensável para o curso que esco
lheu. 

Embora grave, a situação do ensino não é in
solúvel, e os bons exemplos estão aí a sugerir mu
danças. Em Belo Horizonte, antecipando-se à pro
posta do Ministro Paulo Renato, de evitar a repetên
cia, as 170 escolas da rede municipal aboliram, com 
excelentes resultados, o sistema de repetência para 
alunos reprovados em no máximo duas disciplinas. 
Ao mesmo tempo, o Município obriga os professores 
a se reciclar, sob pena de serem obrigados a deixar 
o emprego. Na rede estadual, sistema idêntico co: 
meça a ser adotado, abrangendo, por ora, a primeira 
e a segunda séries. 

A avaliação do MEC, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, não revelou muitas novidades. Teve 
o grande mérito, porém, de comprovar e dimensio
nar, tecnicamente, metodologicamente, as deficiên
cias do ensino brasileiro, especialmente as do ensi
no médio. 

Ao saudar o MEC pela iniciativa de avaliar o 
ensino, quero deixar claro que essa providência de 
nada valerá se dela não resultarem os desdobra
mentos esperados, as ansiadas transformações que 
façam da educação uma efetiva prioridade nacional, 
uma alavanca para o desenvolvimento e um instru
mento para a promoção da cidadania. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Romeu 
Tuma, o Sr. Emandes Amorim, 4° Secretá
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. José Samey, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jt•Sé Sarney) - Encon
tra-se no plenário da Casa S. Ex1 o Exm• Sr. Minis
tro da Justiça, Nelson Jobim. Nos termos regímen-

tais, o Ministro disporá de meia hora para a sua ex-
. - l pos1çao. . . 

S. Ex' foi convocado na forma regimental e nos 
termos da solicitação feita pelo Senador Jader Bar
balho, e decidida pela Casa. 

Para as interpelações, serão chamados os Se
nadores inscritos, que disporão de cinco minutos, 
cada um, sêndo assegurado ao Ministro igual te~po 
para as respostas. 

Para contraditá-lo, os Senadores poderão usar 
da palavra por dois minutos, concedendo-se ao Mi
nistro igual tempo para a !réplica. 

Convido o Sr. Ministro Nelson Jobim a ocupar 
a Tribuna da Casa. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Sr. Presidente do Senado Federal, eminente Sena
dor José Samey; Srs. membros da Mesa; Sr"s e Srs. 
Senadores: atendendo à convocação do Senado Fe
deral, de autoria do eminente Senador Jader Barba
lho, passo ao tema para o qual fomos convocados. 

O Ministério da Justiça recebeu, em 21 de ou
tubro deste ano, uma requisição do eminente Juiz de 
Direito da Comarca de Curionópolis, requisitando o 
auxmo de forças federais para dar cumprimento a 
uma medida judicial prolatada no interdito proibitório 
que havia sido ajuizado pela Companhia Vale do Rio 
Doce contra a Cooperativa Mista de Garimpeiros de 
Serra Pelada, o Sindicato de Garimpeiros de Curio
nópolis, a Associação de Defesa e Assistência dos 
Garimpeiros de Serra Pelada - ADEGASP, a Asso
ciação dos Bairros de Serra Pelada e Curionópolis e 
a Associação dos Eletricitários de Serra Pelada 

O Ministério da Justiça atendeu, de imediato, à 
requisição formulada pelo eminente Juiz de Direito 
da Comarca de Curionópolis, e as operações de 
cumprimento do mandato de reintegração de posse 
e do interdito proibitório se deram no dia 24 de outu
bro do corrente ano, em relação aos quais as forças 
federais prestaram assistência, tendo o Sr. Oficial de 
Justiça certificado, em 28/1 0/96, o cumprimento da 
operação e o seu encerramento com sucesso abso
luto e sem nenhum problema de maior monta. 

Sr. Presidente, passo também· a historiar que, 
além do cumprimento da determinação legal do Sr. 
Juiz de Direito, o Ministério da Justiça, evidentemen
te, preocupou-se em examinar os conteúdos legais 
dessa ação e as razões pelas quais deveria haver a 
participação evidente, embora essas razões fossem 
absolutamente desarrazoadas, no sentido de não 
caber ao Ministério da Justiça nem ao Governo Fe

.deral deixar de atender à requisição do Sr. Juiz de 
·Direito. Passo a expor a V. Ex1s a situação jurídi~ 
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politica - especificamente jurídica - com relação à 
Serra Pelada. 

O Decreto n• 74.509, de 5 de setembro de 
1974, outorgou à Amazônia Mineração S/ A, que de
pois veio a ser sucedida pela Companhia Vale do 
Rio Doce, a concessão para lavrar minério de ferro 
em 1 O mil hectares situados na região de Carajás. 
Essa concessão era exatamente para a lavra de mi
nério de ferro- 1974. 

Em 1980, a Amazônia Mineração S/A, ainda 
não sucedida pela Vale do Rio Doce, comunica ao 
D N PM - Departamento Nacional de Produção Mine
ral - a ocorrência do minério ouro, e é feito, portanto, 
já em maio de 1980, um aditamento do ouro ao De
creto de Lavra. 

Depois, considerando a ocorrência e a afluên
cia de garimpeiros à chamada região de Serra Pela
da e considerando a circunstância de que Serra Pe
lada estava incluída dentro do Decreto de Lavra, fato 
esse que foi perfeitamente apurado por relatório e 
por trabalhos de campo elaborados pela empresa 
Tramontella Ltd•, em maio de 1984, o Sr. Ministro de 
Minas e Energia dirigiu-se ao então Presidente da 
Companhia Vale do Rio Doce, pedindo a ratificação 
temporária da lavra para extratar à Serra Pelada du
rante um período de 3 anos, para conceder, então, 
aos garimpeiros, o que foi levado a efeito em 2 de 
março de 1984, tendo a Companhia Vale do Rio 
Doce aceito a retificação temporária do Decreto de 
Lavra em abril de 1984. · 

Em face dessas circunstâncias e tendo em vis
ta a conclusão da peritagem realizada pela empresa 
Tramontella, de que, efetivamente, a área abrangida 
por Serra Pelada estava contida no Decreto de La
vra de 1974, foi enviado ao Congresso Nacional um 
projeto de lei, com a exposição de motivos do Sr. Mi
nistro de Minas e Eriergia, pedindo a ratificação tem
porária para o desmembramento, do total dos 1 O mil 
hectares, da área de 100 hectares para aproveita
mento de substâncias minerais exclusivamente por 
trabalhos de garimpagem. 

Esse projeto de lei transformou-se na Lei n• 
7.194, de junho de 1984. Essa lei autorizou o Poder 
Executivo a incluir no Orçamento Geral da União im
portância destinada ao pagamento à Companhia 
Vale do Rio Doce pela extração e a ratificação des
ses 1 00 hectares. Destinou esses 100 hectares ex
clusivamente para os trabalhos de garimpagem e 
ainda destinou uma área que circunscreve os 100 
hectares, num total de 750 hectares aproximada
mente, para apoio logístico às atividades de extra
ção de minério e conseqüente beneficiamento, na 

qual não será permitida a garimpagem - é o que di* a~ . 
Estabeleceu a lei também um prazo de\3 anos 

para exploração do garimpo de Serra Pelada pelo 
sistema por trabalhos exclusivos de garimpagem. E 
determinou~ a lei que aprofundidade máxima permiti
da para atividade de garimpo seria 20 metros da 
atingida pelas escavações até dezembro de 1983, 
ou seja, uma cota de 190 metros acima do nível do 
mar. 

Sr. Presidente, é importante ter presente e gos
taria de lembrar a V. Ex" que essa lei foi aprovada 
no Congresso Nacional em 11 de junho de 1984. 
Essa aprovação deu origem a ações populares mo
vidas contra a Companhia Vale do Rio Doce, contra 
a União Federal e também contra todos os Parla
mentares que votaram essa lei. 

Lembro que inclusive V. Ex", eminente Sena
dor .José Sam~y. foi réu, juntamente com os Sena
dores Guilherme Palmeira, José lgnácio Ferreira, 
Itamar Franco, Fernando Henrique Cardoso, Pedro 
Simon, Edison Lobão, Epitacio Cafeteira, Lúcio Ai
cântara, Carlos Wilson, Eduardo Suplicy e a Sena
dora Júnia Marise. Todos foram réus na ação em 
que os autores pretendiam obter um ressarcimento, 
porque entendiam que essa indenização, autorizada 
pelo Congresso Nacional ao aprovar a lei respectiva, 
era uma lesão aos cofres públicos. 

Curiosamente, Sr. Presidente - V. Ex" deve es
tar lembrado -, o Congresso Nacional foi condenado 
a pagar a indenização de US$59 milhões, em sen
tença prolatada em fevereiro de 1991 pela Juíza de 
Direito da Justiça Federal, que entendeu que o Con
gresso Nacional, que os Srs. Deputados e os Srs. 
Senadores deveriam indenizar, pelo fato de terem 
aprovado uma lei que autorizava a indenização à 
Companhia, considerando a ratificação da conces
são de lavra pelo período de 3 anos. 

Felizmente, Sr. Presidente, o Senador Pedro 
Simon, juntamente com V. Ex" e demais Senadores, 
como também os Deputados federais de então, re
correram da decisão e, finalmente, em abril de 1992, 
o Tribunal Regional Federal de Brasma reformou a 
decisão da Juíza de primeiro grau, que havia conde
nado o Congresso Nacional a pagar US$59 milhões, 
explicitando que o controle político da justiÇI!aou in
justiça de uma lei, de sua conveniência e 3portuni
dade, é função exclusiva do Panamento, não com
portando ingerência do Poder Judiciário, que só tem 
controle - direto ou indireto - da constitucionalidade 
das leis. 
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É bom que isso seja lembrado, Sr. Presidente, 
para mostrar que, desde o início da promulgação da 
lei que criou e ratificou a lavra, já começaram a apa
recer os litígios respectivos. 

Aprovada que foi a lei em 1984, imediatamen
te, em 1987, foi editada a Lei n• 7.599, também 
aprovada, evidentemente, pelo Congresso Nacional, 
ao fim dos trabalhos, já no final do prazo de 3 anos 
previstos na lei de 1984, o qual terminava em 11 de 
junho de 1987. Antes disso, em maio de 1987, o 
Congresso aprovou a Lei n• 7.599, e o Presidente da 
República a sancionou, que criou um grupo de tra
balho para fixar uma profundidade outra que não a 
prevista na lei anterior, de 190 metros, e fixou o pra
zo para a garimpagem até 31 de dezembro de 1988, 
podendo, estabelecia a lei, esse prazo ser prorroga
do pelo Poder Executivo. Ou seja, o Congresso Na
cional, em maio de 1987, prorrogou os três anos an
teriores, que terminavam em junho de 1987, para 
dezembro de 1988 e outorgou poderes ao Executivo 
para prorrogar a vigência da lei anterior, que havia 
concedido a lavra de garimpagem sobre· os 100 hec
tares. 

E aí, Sr. Presidente, sucederam-se vários de
cretos: o decreto de 23112188 prorrogou esse prazo 
por 180 dias; depois o de julho de 1989, por mais 
180 dias; o de janeiro de 1990, por mais 180 dias; 
posteriormente, o de 12107/90 prorrogou para março 
de 1991; em seguida, o decreto de março de 1991 
prorrogou para junho de 1991; e, finalmente, o de
creto de junho de 1991 prorrogou até 11 de fevereiro 
de 1992, sendo que esse decreto encerrava definiti
vamente a questão da garimpagem em Serra Pela
da. Determinava, ainda, esse decreto que o encerra
mento definitivo dar-se-ia em 11 de fevereiro de 
1992. 

É bom ter presente, Sr. Presidente, que, de 
acordo com o decreto de 12 de junho de 1991, que 
prorrogou a garimpagem até 11 de fevereiro de 
1992, os trabalhos de garimpagem ficariam restritos 
aos rejeites existentes em Serra Pelada. 

A Cooperativa de Mineração dos Garimpeiros 
de Serra Pelada, tendo em vista a sua objeção ao 
conteúdo do decreto, que limitava a lavra não mais à 
garimpagem da área, mas só à garimpagem dos re
jeites, ingressou oom um mandado de segurança 
contra o ato do Senhor Presidente da República logo 
a seguir o de 1991. Esse mandado de segurança foi 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal em 4 de ju
nho de 1992, em cujo acórdão se lê o voto do Sr. 
Relator Ministro Néri da Silveira. 

Na emenda, declarava-se a inexistência de di
reito líquido e certo ao prosseguimento dos traba
lhos de garimpagem na área sem as limitações do 
decreto impugnado. O eminente Ministro do Supre
mo Tribunal Federal José Néri da SilVeira dizia o se
guinte em seu voto: 

_ "Também a decisão de prorrogar ou 
não o prazo para ci término de ·garimpagem 
na região é discricionária, nos claros termos 
da Lei n• 7.599, de 15 de maio de 1987, que 
a faculta ao Poder Executivo (art. 3°, caput), 
assim como a alteração da área de garimpà
gem (art. 32 , § 1°). A própria decisão ( .•• ) foi 
deferida pelo legislador ao Poder Executivo.' 

Portanto, Sr. Presidente, esse dééreto seria ob
jeto de uma decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, que reconheceu a sua legitimidade. 

Tendo em vista essas circunstâncias, em feve
reiro de 1992, uma exposição de motivos informou 
que a Comissão lnterministerial existente concluiu 
no sentido da rejeição do projeto da Cooperativa, fe. 
comandando a não-prorrogação dos . trabalhos de 
garimpagem na área. Portanto, Sr. Presidente, o últi· 
mo prazo, em 11 de fevereiro de 1992, encerrou ~s 
direitos assegurados às cooperativa's e aos gaiirn
peiros de Serra Pelada de explorar aquela situação. 

· Em face disso e tendo em vista a circunstância 
do término do prazo do decreto de junho de 1991 , a 
partir dali, Sr. Presidente, tivemos uma série de con
flitos e uma série de litígios, dentre eles exatamente 
a ação de interdito proibitório referida anteriormente, 
pela qual a Companhia Vale do Rio Doce, em março 
de 96, entrou com a petição inicial, deferida JJE!IO 
Juiz de Direito competente para.tal, de Curionópolis, 
onde concedeu uma liminar nos seguintes termos: 

'Expeça-se em favor da autora o com
petente mandado proibitório, advertindo os 
réus para se absterem da prática de qual· 
quer ato" - já que se anunciava o impedi· 
mente de quaisquer ações em relação a 
Serra Pelada.' 

Em 23 de maio de 1996, sobreveio uma nova 
decisão do Juiz de Direito local, já que a cooperativa 
e um grupo de garimpeiros obstruíram a entrada em 
Serra Pelada, por meio de um mecanismo de cor
rentes, e estabeleceram a formação de um movi
mento chamado Movimento de Libertação de Serra 
Pelada. 

Em face dessas circunstâncias comunicadas 
pela Companhia Vale nos autos da ação, o juiz de
terminou a imediata desobstrução das vias de aces-
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so dos trabalhadores da Companhia Vale do Rio 
Doce e suas contratadas, que estavam fazendo 
prospecção e pesquisa de minério no local. E deter
minou ainda que não obstruíssem os trabalhos de 
sondagem nem causassem danos aos equipamen
tos. 

Durante todo esse período, Sr. Presidente, 
uma série de ações desenvolvidas por um grupo de 
garimpeiros deu origem a várias ocorrências poli
ciais e processos criminais, que tivemos oportunida
de de distribuir a V. Ex's, sob o nome "processos 
criminais', num total de três processos criminais com 
mandado de prisão preventiva deterrriinado contra o 
grupo de garimpeiros que, digamos, manipulava 
esse processo, como também um mandado de pri
são de São Paulo," que foi executado também contra 
um dos garimpeiros assentados na área; houve ain
da 26 ocorrências policiais de violências praticadas 
durante aquele momento. 

Pois bem, Sr. Presidente, em relação a essa 
decisão do Juiz de Direito àe Curionópolis, de maio 
de 1996, foi interposto agravo de instrumento pela 
própria ré, a Cooperativa dos Garimpeiros. O agravo 
de instrumento foi recebido com efeito suspensivo, 
portanto, não foi dada execução à decisão no inter
dito proibitório. No entanto, em junho de 96, a 1• Câ
mara do Tribunal de Justiça do Pará decidiu o agra
vo de instrumento, que visava a suspender a con
cessão da liminar outorgada pelo Ju!z de Direito de 
Curionópolis. Essa decisão foi prolatada em junho 
de 96, negando provimento ao agravo, mantendo 
em conseqüência, na sua plenitude, o despacho 
concessivo do mandado liminar do interdito proibitó
rio e pena pecuniária, cessando o efeito suspensivo 
atribufdo ao recurso. 

Foi determinada a intimação da decisão do Tri
buna! de Justiça do Pará, da 1• Câmara Cível à coo
perativa. O Sr. Oficia! de Justiça de Curionópolis cer
tificou, em agosto de 96, no cumprimento do ato da 
intimação dos personagens envolvidos no problema, 
que se dirigiu ao garimpo de Serra Pelada e que, 
com exceção dos Srs. Francisco Rocha, que reside 
em Brasnia; de Mauro Eurípedes Martins, que fale
ceu recentemente; e de Geraldo Ferreira do Amarai, 
que reside em Marabá, ele intimou a todos os de
mais requeridos, constantes do presente mandado, 
bem como outros que não figuram no mandado de 
seus nomes. No entanto, os requeridos não desobs
trufram os acessos das vias de trabalho das emprei
teiras da requerente e deixaram claro que não iriam 
atender à liminar, alegando que a decisão correta 
deveria vir de Brasília. 

Em face dessa circunstância, em agosto de 96, 
o Jufzo de Curionópolis oficiou ao comandante da 1• · 
CIPOMA, da Polfcia Militar do Pará, requisitando 
dessa Unidade Militar o contingente necessário para 
acompanhar o Oficial de Justiça no cumprimento do 
mandado liminar. 

Em outubro de 96, a Companhia Vale requereu 
ao Sr. Juizl:le Direito fosse oficiado ao Ministério da 
Justiça, para que determinasse o cumprimento da 
ordem judicia! vigente, mediante a utilização de for
ças federais, tendo em vista as circunstância$ do 
Departamento de Produção Mineral e da proprieda
de da União em relação ao subsolo. 

O despacho do Sr. Juiz de Direito, em 20 de 
outubro de 1996, deferiu o pedido e oficiou ao Sr. 
Ministro da Justiça a requisição do auxnio de forças 
federais. Ouvido o Senhor Presidente da República, 
o Ministro da Justiça determinou ao Diretor da Polí
cia Federal as providências necessárias para que se 
assegurasse o imediato cumprimento da ordem judi
cia!, conforme entendimentos mantidos pelo própno 
Ministro com o Ministro do Exército, para fazeJ;.apoio 
básico ao contingente da Polícia Federal. t ~ 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 
24 de outubro, pela manhã, começaram os tràba!hos 
de execução do cumprimento da determinação judi
cia! do Juiz de Curionópolis. Esse fato se deu a par
tir do dia 24, e as forças federais ficaram em Serra 
Pelada até o dia 4 de novembro. A partir desse dia, 
afastaram-se do local, tendo em vista que a Polícia 
Militar do Estado do Pará assumiu o controle da re
gião. 

Não houve, absolutamente, nenhum incidente 
no cumprimento da ordem judicial determinada pelo 
Sr. Juiz de Direito. Houve uma preocupação do Mi
nistério da Justiça, junto com o Ministério do Exérci
to e com o Departamento de Polícia Federal1 para 
que a execução desse trabalho se desse com abso
luta tranquilidade, tendo !>ido-devidamente acompa
nhada pela imprensa nacional, tendo sido cumpridos 
os mandados de prisão determinados nas ações cri
minais ajuizadas contra esse cidadão. 

Por último, chamo a atenção para o fato de 
que, em relação às ações desenvolvidas pelo Minis
tério da Justiça, e tendo em vista as notfcias que cir
culavam nos jornais; inclusive da presença do Minis
tro da Justiça na área em inspeção, que foi feita pes
soalmente por ele, a Cooperativa de MineraÇão de 
Garimpeiros de Serra Pelada ajuizou aqui, no Distri
to Federal, em outubro de 96, uma uma ação de in
terdito proibitório contra a Companhia Vale do Rio 
Doce e contra a União Federal; e requereram, nessa 
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ação de interdito proibitório, a expedição de manda
do proibitório que impõe à ré, a Companhia Vale do 
Rio Doce, a obrigação de não levar a efeito qualquer 
ato que moleste a posse da autora e, mais, ordenar 
que seja expedido fax ao Senhor Presidente da Re
pública, Comandante-Chefe do Exército Brasileiro, 
como também ao Sr. Ministro da Justiça, dando 
ciência da decisão ora solicitada, recomendando 
que as Forças do Exército brasileiro e da P_olícia Fe
deral aluem nos limites de suas funções constitucio
nais. 

Ou seja, pretendeu a cooperativa, com uma 
ação dirigida contra a Vale e contra a União Federal, 
obstruir o cumprimento do mandado judicial na ação 
de interdito proibitório expedida pelo juiz de Curionó
polis. 

Esse pedido foi decidido pelo juiz de Dire~o Fe
deral da Quarta Vara da Justiça Federal do Distrito 
Federal, em 29 de outubro de 1996 e o Sr. Dr. Juiz 
de Direito, em sua decisão, explicita que a Coopera
tiva repete demanda po~ssória já ajuizada, pro
posta pela Companhia Vale do Rio Doce contra a 
Cooperativa, com idêntico objeto e causa de pedir. 
O Meritíssimo Juiz processante de Curionópolis de
feriu proteção possessória em favor da Companhia 
Vale, autorizou a utilização de força policial para fins 
de cumprimento do mandado proibitório correspon
dente. 

Diz o Sr. Juiz de Direito na decisão prolatada 
em outubro: 

• As providências ordenadas pelo Po
der Executivo Federal, além de não caracte
rizarem atos de ameaça, turbação e esbu
lho, passíveis de discussão na via posses
sória, encontram suportes na determinação 
judicial supramencionada. 

A manutenção da ordem pública é de
ver do Estado; a atuação das Forças Arma
das, nas circunstâncias escr~as. está cons~
tucionalmente prevista. Portanto, indefiro a 
inicial nesta ação possessória." 

Por outro lado, a Procuradoria-Geral da Repú
blica e o Ministério Público do Pará deram início ao 
inquérito civil público, exatamente para apurar as cir
cunstâncias em relação a esse fato. 

Em outubro de 1996, ou &eja, recentemente, o 
Procurador da República em Marabá, tendo em vista 
o conhecimento da situação envolvendo Serra Pela
da, concluiu, no Inquérito Civil Público, que daria ori
gem, eventualmente, a uma ação civil pública, que a 
Companhia Vale possui direitos de lavra sobre a 

área onde estão situadas Serra Pelada e Serra Les
te. Esses direitos são indiscutíveis judicialmente em 
razão de dois fatos: o Supremo Tribunal Federal 
considerou legal o Decreto Presidencial de 12 de ju
nho de 1991 , que havia fixado o término dos traba
lhos de garimpagem em Serra Pelada; e o Decreto 
de Concessão de Lavra da Companhia Vale foi adi
tado para substanciar ouro e, nos termos do§ 6°, III, 
do art. 66, do Código de MineraÇão; qualquer argüi
ção de nulidade tem que ser proposta judicialmente 
no prazo de um ano. · · · · 

Encerra, portanto, dizendo que "do confronto 
do levantamento topográfico realizado pela empresa 
Tramontella extrai-se a convicção de que a área de 
garimpo de Serra Pelada, bem como a.de Serra Les
te, encontram-se dentro do Decreto de Lavra da 
Companhia Vale". 

Sr. Presidente, dessa forma, explicito aos Srs. 
Senadores, com mu~a honra, atendendo convoca
ção requerida pelo eminente Senador Jader Barba
lho, que o Ministério da Justiça, junto. com o !=Xército 
Nacional e o Departamento de Polfçia Federal, deu 
execução estrita à ordem judicial emanada do_::lr. 
Juiz de Direito de Curionópolis, no cumprimenip ft:Je 
um dever constitucional. Esse cumprimento deu-se 
de uma forma absolutamente tranqüila ·a com aplau
so da população local. 

Portanto, Sr. Presidente, estamos obrando 
exatamente dentro daquilo que se chama a manu
tenção exclusiva do Estado de Direito •. Era uma si
tuação de desobediência, caracterizada nitidamente 
no caso de Serra Pelada, e à determinação judicial 
foi dada execução. Houve tentativas, inclusive, de 
obstrução da ação judicial, mas foram todas afasta
das pelo próprio Poder Judiciário •. 

São essas, Sr. Presidente, as explicações que 
devo prestar a V. Ex' e ao Senado federal. 

Muito obrigado. 

O SR- PRESIDENTE (José Samey} - Passa
mos à segunda parte dos nossos trabalhos, destina
do às interpelações dos Srs. Senadores, que serão 
chamados de acordo com a inscrição. cada Sena
dor terá cinco minutos, sendo assegurado ao Sr. Mi
nistro igual tempo para as respostas. 

Consulto o Sr.Ministro, como tem sido praxe 
nesta Casa, se deseja responder às perguntas da 
tribuna ou sentando-se à direita da Presidência. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça} -
À vontade de V. Ex'. · I 

O SR. PRESIDENTE (José Samey} - V. Ex' é 
ql!em escolhe o que for de sua melhor conveniêmja. 
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O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Prefiro fazê-lo junto a V. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Muito ob
rigado. 

Concedo a palavra ao Senador Jader Barba
lho. Peço a V. Ex', caso deseje ocupar a tribuna, 
que utilize a da direita ou, se for de sua vontade, po
derá fazê-lo do plenário. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - Pre
firo falar do plenário. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, em pri
meiro lugar, desejo cumprimentar o Ministro da Jus
tiça pela forma clara e objetiva como discorreu a res
peito da questão relativa ao direito de lavra e o en
volvimento das decisões do Poder Judiciário, defi
nindo a questão. 

Entretanto, Sr. Ministro, V. Ex', na sua exposi
ção, refere-se a um Ofício do Sr. Juiz de Direito da 
Comarca de Curionópolis à Polícia Militar do Estado 
do Pará. Agradeceria se V. Ex' pudesse informar se 
a Polícia Militar atendeu à solicitação do Juiz de Di
reito para o cumprimento da decisão judicial por ele 
prolatada. 

Em segundo lugar, gostaria de saber em que 
se baseou a solicitação de Tropas Federais e da Po
lícia Federal para intervir nesse episódio no Estado 
do Pará, já que o Juiz havia requerido Força Pública 
Estadual. Se a resposta for no sentido do não-cum
primento por parte do Estado do socorro de Força 
Pública, V. Ex" entende que a intervenção do Gover
no Federal se deveu ao fato de a Companhia Vale 
do Rio Doce ser uma estatal? O Governo Federal te
ria o mesmo comportamento em relação a um parti
cular, caso um juiz solicitasse Força Pública para o 
cumprimento de uma reintegração de posse ou uma 
manutenção de posse e o Estado não atendesse, o 
que aliás, vem ocorrendo no Estado do Pará. Como 
encararia V. Ex" uma solicitação feita por um juiz 
para garantir a propriedade privada no Estado do 
Pará? 

Nos documentos que V. Ex• fez chegar - ape
nas para ressaltar ao Plenário do Senado -, V. Ex" 
incluiu a Mensagem do Ministro das Minas e Ener
gia. E como se especulou muito, no meu Estado, o 
fato de que o Governo Federal havia realizado uma 
intervenção branca no Estado do Pará ao destinar 
Tropas Federais para atender à solicitação de um 
juiz de Direito para o cumprimento de uma sentença 
judicial, vejo na Exposição de Motivos dirigida ao 
Senado que a Procuradoria do Estado do Pará foi 
ouvida a respeito da lavra de Serra Leste, assim 
como a Consultoria Jurídica do Município de Curie-

nópolis. Gostaria, portanto, que V. Ex' pudesse in- · 
formar do envolvimento, neste episódio, da Adminis
tração Pública do Estado do Pará - se o Governo do 
Estado foi ouvido, se sabia da intervenção que o Go
verno Federal iria realizar e qual a visão do Governo 
do Estado do Pará em relação a este assunto. Tudo 
isso ligado à indagação primeira ·que fiz a V. Ex' em 
relação ao ?ião atendimento da força pública. 

Por último, gostaria que V. EX- informasSe - já 
que o meu requerimento também solicita essa infor
mação - se o Governo Federal, em algum morT)ento, 
interveio no sentido de mediar o reconhecimento da 
existência de direitos da Cooperativa de Garimpeiros 
de Serra Pelada em relação à Caixa Económica Fe
deral. Gostaria de saber se existem direitos dessa 
Cooperativa, e qual a ação do Governo Federal nes
se sentido. 

Eram as indagações, com os meus cumpri
mentos pelos esclarecimentos fornecidos por V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra ao Sr. Ministro Nelson Jobim. V. Ex' dis
põe de cinco minutos para responder à interpelação. 

I 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Senador Jader Barbalho, agradeço a V. Ex' as per
guntas que viabilizam o perfeito esclarecimento de 
todo o fato. 

Efetivamente, Sr. Senador, em 23 de agosto de 
1996, o juízo de Curionópolis oficiou ao Comandante 
da 1• Companhia da Polícia Militar, sediada em Ma
rabá, e requisitou, dessa Unidade Militar, contingen
te necessário para acompanhar o Oficial de J,ustiça 
a cumprir a ordem judicial - esse dado encontra-se à 
folha 05 do elenco Processos Judiciais e Ações Cí
veis, que estão nas mãos de V. Ex"s. 

De acordo com as informações que tivemos, 
esse Ofício foi encaminhado ao Comando-Geral da 
Polícia Militar em Belém e não foi respondido, o que 
originou petição em 21 de .outubro de 1996. Ou seja, 
a requisição se deu em agosto de 1996; em 21 de 
outubro de 1996, a Companhia Vale do Rio Doce, 
considerando o fato de não ter vindo a resposta do 
Comando-Geral da Polícia Militar do Pará para o juí
zo, nem ter tido atendida a requisição, requereu ao 
Juiz de Direito -tendo em vista, primeiro, a participa
ção dos interesses, a concessão da lavra da União; 
segundo, a participação do Departamento de Produ
ção Mineral, DNPM, e os interesses da União em re
lação ao subsolo - que fizesse essa requisição ao 
Ministério da Justiça. Não foi nenhuma solicitação, 
Sr. Senador; foi uma requisição no exercício,de atri
buição judicial, constante no Código do Processo Ci
vil, em que cabe ao Juiz de Direito o cumprimento 
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dessas medidas, no sentido de, acautelatoriamente, 
assegurar o cumprimento das ordens judiciàis. 

Portanto, em 21 de outubro, foi requisitado ao 
Ministro da Justiça o envio de Forças Federais. Foi 
exatamente este o mecanismo, nessas circunstân
cias: em 21 de outubro houve a requisição; como o 
Ministro da Justiça tinha a advertência da Compa
nhia Vale de que seria formulado o requerimento, e 
que havia, por parte da Companhia Vale, por parte 
do Juiz de Direito local, inclusive do Sr. Promotor 
Público local, a intenção de determinar a requisição, 
o Ministro da Justiça se dirigiu, nessa data, ao Esta
do do Pará, onde teve uma conversa com o Sr. Go
vernador, comunicando-lhe a existência dessa requi
sição de Forças Federais que estaríamos dispostos 
a cumprir ou a dar cumprimento. Comuniquei isso ao 
Governador do Estado em conversa que tive no 
Pará ao meio-dia do mesmo dia, e naquele dias -
dias anteriores a 20 e 21 - fomos a Serra Pelada, 
onde tive uma reunião sobre o tema com o Sr. Juiz 
de Direito de Curionópolis, o Juiz de Direito de Mara
bá, o Juiz de Direito de Parauapebas, o Procurador 
da República de Marabá e o Ministério Público que 
atende à Comarca de Curionópolis. 

Lá, então, foi explicitada a necessidade, por 
parte do Poder Judicial local, do cumprimento dessa 
ordem judicial via Forças Federais. Foi feita a requi
sição, e em face disso nós autorizamos. Ou seja, o 
Estado do Pará, no caso específico, não atendeu à 
requisição do Juiz de Direito, o que deu origem ao 
requerimento da Companhia Vale do Rio Doce e ao 
deferimento do Sr. Juiz de Direito. 

É claro que o Ministro da Justiça foi ouvido pre
viamente e concordou, tendo em vista a necessida
de da execução da ordem judicial. Era intolerável 
que se continuasse uma ordem judicial sem o cum
primento. 

Considerando as circunstâncias - e veja bem, 
eminente Sr. Senador-, na relação Processos Crimi
nais, que foi distribuída a V. Ex"s, cujos itens e de
monstrativos de comprobatórios se encontram na 
Presidência do Senado e nas Lideranças dos Parti
dos, todos esses documentos foram entregues em 
itens, nessas pastas que estão à disposição, V. Ex" 
vai verificar que há dois processos criminais: um 
processo criminal datado de junho de 1996, e outro, 
de julho de 1996. Na mesma data da requisição de 
Forças Federais ao Ministério da Justiça, também foi 
indeferido e revisto pelo Juiz d.e Direito local o man
dado de prisão. E se expediu o mandado de prisão. 

Há 26 ocorrências policiais em relação aos fa
tos que se davam em Serra Pelada. Houve o fecha-

mento de Serra Pelada, V. Ex" conhece bem o tema 
e o assunto. 

Portanto, demos cumprimento à ordem jud,jcial 
e à requisição judicial, conforme foi explicitado. d Sr. 
Governador do Estado do Pará teve ciência disso, 
conversei com S. Ex" quatro ou cinco dias antes da 
realização das operações. Informamos também da 
requisição, e que iríamos determinar às Forças Poli
ciais Federais se submeterem às ordens do Oficial 
de Justiça de Curionópolis. 

Quero dizer a V. Ex" também que a determina
ção do juízo não é uma solicitação ao Ministério da 
Justiça ou ao Governo Federal, é uma requisição. 
Foi o Juiz de Direito que entendeu, considerando a 
petição da Companhia Vale do Rio Doce, que a 
União teria o dever de executar, de dar auxmo poli
cial para a execução da medida judicial. Ou seja, ha
vendo requisição e sendo ela legal, não cabe ao Mi
nistério da Justiça obstruir ou dizer que não cumpre 
requisição judicial; deve cumpri-la, e o ftzemos. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Senador 
Jader Barbalho, V.Ex" tem alguma contradição a 
oferecer ao Sr. Ministro? V. Ex" dispõe de dois minu
tos. 

O SR. JADER BARBALHO - Agradeceria ao 
Ministro se pudesse esclarecer se foi informado pelo 
Sr. Governador do Estado as razões de não haver 
atendido à requisição de Força Policial do Estado. 
Renovo a indagação a V. Ex" se, em razão de inte
resses de particulares, na defesa da propriedade no 
Pará, os juízes poderão adotar o mesmo critério 
<~.dotado em relação aos interesses da Vale do Rio 
Doce e se serão atendidos pelo Ministério da Justi
ça. Por último, gostaria de lembrar a questão relativa 
à Caixa Económica Federal: se o Governo Federal, 
em algum momento, e V. Ex" serviram de mediado
res nesse episódio. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra o Sr. Ministro Nelson Jobim. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Agradeço a indagação. Em relação ao Governador, 
o Ministro da Justiça não fez qualquer interpelação 
ao Sr. Governador para saber as razões pelas quais 
não foi atendida a requisição determinada pelo juiz . 
local. Havia certa, digamos, insegurança no local, 
motivada pelas ocorrências em Eldorado dos ~
jás, ou seja, tendo em vista os precedentes ocl>tli
dos com a Polícia Militar, e a situação da Polícia Mi
litar local - talvez tenham sido essas as razões, mas 
não houve diálogo entre o Ministro da Justiça e o Sr. 
Governador nesse sentido. 
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· Em relação à questão do direito privado, veja 
V. Ex•: o Juiz de Direito local entendeu que havia 
necessidade de intervenção da União, tendo em vis
ta os interesses da União em relação ao tema, ou 
seja, o requerimento da Companhia Vale do Rio 
Doce justificava a necessidade de intervenção de 
Força Federal, primeiro, porque a requisição não ha
via sido atendida pelo Governo do Estado, segundo, 
porque havia interesse da União, considerando o 
Departamento de Produção Mineral, o subsolo, a 
cor)cessão da lavra e que teria que ser assegurado 
pela União aquilo que ela havia assegurado. Portan
to, foi essa a justificativa do Juiz de Direito ao deferir 
a petição e no fundamento da petição da Companhia 
Vale do Rio Doce. 

Nos casos especfficos exclusivamente de direi
to privado, ou seja, em que não haja absolutamente 
direito privado, na hipótese de descumprimento, V. 
Ex"s sabem que a negativa de execução de senten
ça judicial pode dar origem inclusiye a processo 'de 
intervenção federal, mas isso é um outro caminho. 
Nesse caso específico, como havia interesse da 
União, o Sr. Juiz de Direito entendeu de deferir o pe
dido da Companhia Vale do Rio Doce e determinar a 
requisição. 

Em relação à existência dos direitos da Coope
rativa contra a Caixa, não conheço o tema com pro
fundidade, sei perfeitamente que havia um problema 
judicial, um problema de crédito dessa Cooperativa 
junto à Caixa Econômica Federal, considerando a 
chamada diferença de paládio. Havia a notrcia, pelas 
informações que me chegaram aos ouvidos, quando 
eu estava trabalhando nesse plano específico do 
cumprimento dessa medida, que a Caixa Econômica 
Federal havia pago aos cooperativados e aos garim
peiros um determinado valor pelo ouro fornecido, es
timando a Caixa um diferencial de impureza no ouro 
e estabelecendo um padrão qualquer. Depois, tendo 
sido refinado esse ouro, a informação que se tinha é 
que houve uma diferença, ou seja, a Caixa Econômi
ca teria pago abaixo do valor. Então, a Cooperativa 
ingressou com uma ação judicial contra a Caixa 
Econômica Federal - e há condenação, inclusive, da 
Caixa, que tem que pagar esses valores. Há uma 
grande pendência judicial em relação a esse tema. 
Não tenho informações sobre esse problema especi
fico da Caixa Econômica Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
a palavra ao próximo inscrito, Senador Bernardo Ca
bral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL-AM) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, Sr. Ministro da 

Justiça Nelson Jobim, a finalidade desta sessão, ao 
que estou vendo, é o comparecimento do Sr. Minis
tro de Estado da Justiça para prestar esclarecimen
tos sobre a atuação do Governo Federal no despejo 
de garimpeiros e desobstrução da área denominada 
Serra Leste, no Município de Curionópolis, Pará. 

A meü juízo, Sr. Presidente, e eu não ocuparia 
a tribuna para cansar os eminentes colegas Senado
res, o Sr. Ministro da Justiça, juridicamente, respon
deu. Considero irretocáveis os esclarecimentos de 
S. Ex". 

É claro que não ele inflectiu para o lado políti
co, porque seria um avanço oblfquo, no que se saiu 
bem. 

Eu apenas faria uma pergunta, para um escla
recimento pessoal. Com o interesse da manifesta
ção da Vale do Rio Doce nesse processo, que, me 
parece, correu pelo Jufzo Comum, no Estado do 
Pará, houve tentativa de deslocá-lo para a Justiça 
Federal? É a única pergunta. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra o Ministro Nelson Jobim. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Não, Sr. Senador. A ação de interdito proibitório era 
da competência do Juiz de Curionópolis. A tentativa 
foi da Cooperativa, ao ajuizar uma ação de interdito 
proibitório perante o Juiz da Vara da Justiça Federal, 
uma vez que a ação era contra a Vale, contra a 
União Federal. Daí porque a segunda ação, ajuizada 
aqui em Brasília, e que deu origem àquela decisão 
que foi referida por V. Ex", de outubro de 1996, em 
que o Juiz Federal substituto indeferiu a ação de in
terdito proibitório usada pela Cooperativa contra a 
Vale e contra a União Federal, tendo em vista consi
derar, inclusive, que as providências encontravam 
suporte na determinação supramencionada, ou seja, 
na determinação do Juízo. 

É uma ação possessória; como V. Ex" sabe, 
Serra Pelada está dentro do território da Comarca 
de Curionópolis e não envolvia nenhum réu que fos
.se ou não Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) • V. Ex" 
não deseja usar os dois minutos que o Regimento 
lhe assegura? (Pausa.) 

Vamos passar ao próximo Senador interpe
lante. 

Com a palavra o Senador Leomar Quintanilha. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Ademir Andr.a_de. 
O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA) Hsr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, meu caro Minis-
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tro Nelson Jobim, .em primeiro lugar, gostaríamos de 
desmistificar um p'ouco essa questão. 

O Ministro das Minas e Energia, ao enviar uma 
mensagem para o Congresso Nacional, explicando 
as questões de Serra Pelada, qualificou polfticos 
que defendem os garimpeiros de politiqueiros e 
oportunistas. Isto está no documento enviado a esta 
Casa. 

Quero esclarecer, em primeiro lugar, Ministro 
Nelson Jobim, que a questão do garimpo é muito 
mais de justiça do que de votos. 

Eu, por exemplo, sou um Senador da Repúbli
ca eleito com mais de meio milhão de votos no meu 
Estado, fui o cidadão mais votado, entre todos os 
candidatos, na minha capital e, evidentemente, não 
vivo atrás de voto de garimpeiro, até porque a maio
ria dos garimpeiros de Serra Pelada pertence ao Es
tado do nosso querido Presidente José Samey. Eles 
não são, portanto, eleitores do Estado do Pará. 

Ministro Nelson Jobim, tenho uma admiração 
enorme por V. Ex', fui seu colega durante·os traba
lhos da Assembléia Nacional Constituinte, sei da sua 
capacidade. O que se coloca aqui - e lamento isso -
é que V. Ex•, pelas circunstâncias, está num lugar 
que o obrigou a fazer o que fez. 

Recebi os documentos, creio eu juntados pela 
Companhia Vale do Rio Doce, e queria mostrar algu
mas coisas a V. Ex'. O primeiro item do documento 
enviado se refere ao Decreto n• 74.509, que conce
deu à AMSA Mineração, em 1974, o direito de fazer 
pesquisa sobre minério de ferro. 

A primeira pergunta que faço a V. Ex' é se, em 
algum momento, em algum instante, o Governo pro
curou estudar a fundo o assunto para ver de quem 
era a razão? Em algum momento o Governo teve a 
sensibilidade de procurar verificar com quem estava 
a razão na questão da posse de Serra Pelada? 

E af afirmo a V. Ex': no mesmo dia, Ministro 
Nelson Jobim, que o Decreto n2 7 4.509 outorgou à 
AMSA Mineração a concessão para lavra, saíram 
três outros decretos. Estão no documento que V. Ex' 
enviou a esta Casa: os Decretos n2s 74.507, 74.508 
e 74.51 o, todos eles absolutamente irregulares, por
que com áreas acima de 1 O mil hectares e o Código 
de Mineração é taxativo nessa questão, estabelece 
que não pode haver decreto de pesquisa em área 
superior a 1 O mil hectares. Mas aqui tudo é possível! 

Logo abaixo está dito: 

'Comunicação, em 13 de maio de 
1980, da AMSA Mineração S/A ao DNPM 
sobre a ocorrência de ouro.' 

Dia 13 ·de maio de 1980. V. Ex' sabe muito 
bem que o ouro de Serra Pelada foi descoberto em 
meados de 1979. E ar pergunto a V. Ex': em algum 
momento o Governo Federal se preocupou em sa
ber se, durante os sete anos em que a AMSA Mine
ração teve esse decreto de pesquisa nas mãos, ela 
fez alguma -pesquisa? 

Ministro Nelson Jobim, ela não fez nenhuma 
pesquisa! Portanto, o seu Decreto de Lavra, pelo 
próprio Código de Mineração, já deveria ter cadu
cado. 

Em terceiro lugar, Ministro Nelson Jobim, vem 
a questão da pesquisa. Está no documento enviado 
pelo Governo: 

'Os trabalhos de pesquisa de ouro, na 
área do Decreto de Lavra n°.74.509, de 5 de 
setembro de 1974, foram executados em 
duas etapas e chegaram aos seguinte$ re
sultados.• 

E ar está escrito: Etapa 1980/1982. · 1 
Quer dizer, depois do Decreto, de 1974 a 1979, 

quando se descobriu o ouro, a AMSA Mineração não 
fez nenhuma pesquisa na área. Absolutamente ne
nhuma. 

E o que se queStiona, Ministro Nelson Jobim, é 
a demarcação. Veja V. Ex' que, coincidentem~nte, 
dos quatro decretos que a AMSA Mineração rece
beu, no mesmo dia, a Vale do Rio Doce pegou justa
mente aquele Decreto de Lavra, o Onico que poderia 
ser legal, porque estava dentro do limite de 1 O mil 
hectares, e o plotou sobre Serra Pelada 

Fomos· questionar a demarcação dessa área 
de 1 O mil hectares, porque queríamos ter certeza de 
que Serra Pelada estaria incluída dentro da área de 
1 o mil hectares. Sempre quisemos saber sobre isso. 

Tenho aqui o documento enviado por V. Ex' - é 
o Documento n• 11 -, que fala sobre a implantação 
do Decreto n• 74.509. No item 11, ele confirma o que 
os garimpeiros sempre disseram: constatou-se que 
o marco SL 1 estava destruído. 

E a história que se tem, que se sabe, é que a 
Vale do Rio Doce deslocou esse marco justamente 
para fazer com que o Decreto de Lavra n• 7 4.509 in
cluísse Serra Pelada nele. Esse documento que fez 
a pesquisa, a verificação etc., chegou à conclusão 
de que estava dentro. E este documento é assinado 
- veja bem - pelo coordenador de Serra Pelada, pela 
Companhia Vale do Rio Doce, pelo representante da 
Docegeo, pelo representante do DNPM e pela em
preiteira contratada para fazer isso. 
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Sr. Presidente, lamento profundamente que te
nha tão pouco tempo para questionar o Ministro. 
Vou, então, só fazer as perguntas. 

Ministro Nelson Jobim, o Senado e a Câmara 
criaram cada qual uma comissão para discutir o pro
blema, e chegamos a uma conclusão a respeito do 
mesmo. 

Estivemos com o Presidente José Samey e so
licitamos a S. Ex" que conseguisse com o Presiden
te Fernando Hemique Cardoso uma audiência para 
qúe as duas Comissões, da Câmara e do Senado, 
fossem a Sua Excelência, Presidente da República, 
entregar uma proposta. 

O Presidente não nos recebeu. Mandou que o 
seu Secretário, Sr. Eduardo Jorge, o fizesse. O resu
mo da nossa proP.osta pedia que as Forças Armadas 
brasileiras fossem colocadas como mediadoras des
sa questão. Pedia que as Forças Armadas brasilei
ras usassem o seu Departamento de Cartografia 
para fazer a constatação de que a área de Serra Pe
lada estaria dentro da área do Decreto de Lavra n• 
74.509. 

Ministro Nelson Jobim, não houve resposta. 
Esse documento foi entregue em julho de 1996 ao 
Sr. Eduardo Jorge, quando levamos mais de três ho
ras conversando a respeito. Não houve resposta à 
comissão de Senadores nem à comissão de Deputa
dos Federais. O Exército, que queríamos fosse fazer 
a demarcação para comprovar a posse da área, ao 
invés disso, foi ao Pará para garantir a violência da 
Companhia Vale do Rio Doce. 

Finalmente, pergunto a V. Ex", que é um juris
ta, é um homem que entende de leis mais do que 
qualquer um de nós - talvez, melhor do que V. Ex", 
nesta Casa, somente o Senador Josaphat Marinho -
e quero que V. Ex" me responda de maneira clara, 
cristalina: a operação foi legal, Ministro? Podem as 
Forças Armadas brasileiras atuar numa questão 
como essa, dentro do Estado do Pará, respeitando a 
Constituição, sem que a intervenção tenha sido soli
citada, seja pelo Poder Judiciário, seja por outro Po
der competente, para fazer isso? Foi legal a opera
ção? 

Infelizmente, vou encerrar essa primeira fase 
aqui, porque não quero abusar da paciência do Pre
sidente José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presi
dência agradece a colaboração de V. Ex". 

Concedo a palavra ao Ministro Nelson Jobim, 
que dispõe de cinco minutos. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Nobre Ser.ador Ademir Andrade, agradeço a V. Ex" 

a lembrança do nosso convívio junto à Assembléia 
Nacional Constituinte e passo de imediato à respos
ta dos argumentos e inquirições de V. Ex•. 

Observe que V. Ex" põe sobre a mesa o fato, o 
argumento de que Serra Pelada não estaria com
preendida dentro do Decreto de 197 4. O argumento 
de V. Ex" e de que a área de Serra Pelada estiva 
fora do decreto de 1974. O curioso de tudo isso é 
que, para a exploração de garimpo que foi feito em 
relação à Serra Pelada, houve exatamente uma lei, 
de 1984, Lei n• 7.194, que extratou da concessão de 
1974 uma área de 100 hectares, circunscrita com 
uma área de mais de 700 hectares para apoio logís
tico. Portanto, observem, Srs. Senadores, que toda 
a exploração que se fez no garimpo de Serra Pela
da, a partir de 1984, tinha como fundamento legal 
uma lei que restringiu, que extratou e desmembrou 
da concessão de 197 4, 1 00 hectares, acrescidos de 
mais 750 hectares para apoio logfstic6. Ou seja, à 
época da votação da lei, o Congresso Nacional reco
nheceu que Serra Pelada estava incluída no Decreto 
de 1974. Por quê? Porque houve uma pesquisa, um 
trabalho, em maio de 1984, conhecido pelo Senado 
Federal, que era exatamente o laudo da empresa 
Tramontella, que afirmava que, com· os serviços rea
lizados, ficou confirmado que a cava do garim~ de 
Serra Pelada encontra-se dentro da área da cVt!lD, 
porque, se não se encontrasse, qual seria a necessi
dade da lei de 1984 e .a de 1987; que prorrogou o 
prazo da de 1984? Qual a razão dos decretos, em 
número de seis, que foram editados? Qual a razão 
do mandado de segurança ajuizado pela Cooperati
va contra um dos decretos que havia inviabilizado a 
prorrogação? 

Vejam, Srs. Senadores, que todos os trabalhos 
realizados a partir de 1984 tiveram como fundamen
to uma lei que só se justificava pelo· reconhecimento, 
ao se aprová-la, desta Casa, da Câmara dos Depu
tados e do Governo de então, de que Serra Pelada 
estava contida dentro do Decreto de 197 4. 

Doze anos depois, ao final do prazo da conbes
são da lei, retoma-se um argumento que ficou afas
tado desde 1984, quando se votou a lei.· 

O SR. ADEMIR ANDRADE - V. Ex' está enga
nado. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -V. Ex", 
depois, terá seu tempo. · 

Com a palavra o Ministro Nelson Jobim. 
O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -

Todo o procedimento do Governo Federal e desta 
Casa, ao aprovar a lei, tinha como pressuposto! um 
fato inconteste, que era o de Serra Pelada encon-
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trar-se dentro do Decreto de Concessão, porque se 
assim não fosse, para quê esta Casa teria votado a 
lei de junho de 1984? Por que teria votado o Senado 
Federal a lei de maio de 1987? Por que o Executivo 
teria editado os Decretos de 1988, 1989, 1990 e 
1991? Qual a razão, Srs. Senadores, da existência 
da ação de mandado de segurança ajuizado pela 
própria Cooperativa, no sentido da prorrogação da 
lei? Qual a razão de os Srs. Senadores José Samey 
e Pedro Simon terem sido réus numa ação popular 
contra a indenização? 

O Congresso aprovou a indenização da Vale 
durante o período da concessão de três anos, ou 
seja, não há como se retomar um tema que foi ven
cido dentro desta própria Casa em relação à corre
ção da existência dessa situação. 

Quero dizer a V. Ex•, nobre Senador, eminente 
amigo Ademir de Andrade, que o Ministério da Justi
ça deu cumprimento a uma decisão judicial. Esta de
cisão judicial baseia-se, nobre Senador, no poder de · 
cautela do art. 125, do Código de Processo Civil, já 
que é uma ação civil, em que o juiz dirigirá o proces
so conforme as disposições desse Código, compe
tindo-lhe prevenir ou reprimir quaisquer atos contrá
rios à dignidade da Justiça. 

V. Ex• vai verificar, no Código de Processo Ci
vil, o direito e o poder do Juiz de Direito de requisitar 
força policial para o cumprimento das medidas judi
ciais. 

Vejam V. Ex's, tenho absoluta convicção de 
que este tema foi realizado no estrito cumprimento 
da lei, aliás esta absoluta convicção, ora manifesta
da pelo Ministro da Justiça, nada mais é do que tam
bém a convicção exarada judicialmente nos Autos 
da ação do interdito proibitório ajuizado pela Coope
rativa em outubro deste ano, quando o eminente 
Juiz de Dire~o. ao indeferir o interdito proibitório con
tra a União Federal, disse, expressamente: 

"As providências ordenadas pelo Po
der Executivo Federal, além de não caracte
rizarem atos de ameaça, turbação ou esbu
lho, passíveis de discussão na via posses
sória, encontram suporte na determinação 
judicial supramencionada. A manutenção da 
ordem é dever do Estado. A atuação das 
Forças Armadas nas circunstâncias descri
tas está constitucionalmente prevista -
Constituição Federal, arts. 142 e seguintes. • 

Portanto, quero dizer a V. Ex' da minha total 
convicção da absoluta legalidade da ação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra o Senador Ademir Andrade. V. Ex' dispõe 
de 2 minutos. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Meu caro Ministro 
Nelson Jobim, lamento profundamente que V. Ex' 
não esteja inteirado a respe~o dessa questão. 

É evidente que V. Ex' não lembra, mas quando 
aprovamos essa lei aqui, o Congresso Nacional, Câ
mara e· Senado, acrescentou-lhe um artigo que ad
mitia o pagamento de US$60 milhões à Vale do Rio 
Doce, desde que fosse feita uma verificação técnico
contábil, com uma comissão acompanhada de rep
resentantes de todos os Poderes, para provar que o 
direito era da Vale. O Congresso se resguardou, Mi
nistro Nelson Jobim. 

O Presidente João Figueiredo, não sei por que 
razão - evidentemente, por pressão política do 
lbram, que fazia um lobby imenso neste Sena(o~Fe
deral -, vetou a emenda que o Congresso aprovóu a 
essa lei a que V. Ex' faz referência. · 

Portanto, o Congresso Nacional nunca admitiu 
a propriedade da Vale sobre essa área. E V. Ex' não 
respondeu por que o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso negou-se a responder uma proposta dos 
Senadores e dos Deputados. Não estamos voltando 
a uma questão de doze anos atrás. Estamos·, per
manentemente, levantando a mesma questão, o 
questionamento da propriedade dessa área! Mas a 
vontade cega de entregar a Vale do Rio Doce ao ca
pital multinacional faz com que o Governo queira re
tirar de lá os garimpeiros de Serra Pelada. 

Quero concluir, Ministro Nelson Jobim, diz~ndo 
a V. Ex' que quando estivemos em Carajás, a Co
missão de Senadores, conversando com a diretoria 
da Vale do Rio Doce, esta falava num projeto de ma
triz social: 'não vamos acabar, vamos fazer um pro
jeto de matriz social; se vocês acharem conveniente, 
faremos um projeto de matriz social dentro de Serra 
Pelada. • Ótimo! É uma solução maravilhosa! Até 
gostamos. 

Porém, depois que V. Ex's deram proteção a 
eles, estão obrigando as pessoas a saírem de lá. 
Estão indenizando, por preço vil, os moradores1 que 
lá estão! Serra Pelada faz parte da história do Pará. 
O garimpo faz parte da história do Brasil como o ga
rimpo faz parte da história dos Estados Unidos.1Não 
se pode cometer a barbaridade que se está come
tendo contra aquela gente! Isso é um crime! Em Ser
ra Pelada, a Vale do Rio Doce está tomando as ca
sas dos garimpeiros! E sabe o que ela fez, agora, 
em relação àqueles que estavam resistindo, Ministro 
Nelson Jobim? Comprou Vereadores, colocando a 
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Câmara, que estava em recesso, para velar uma lei 
fazendo com que o atual Prefeito vendesse todos os 
prédios públicos de Serra Pelada: hospital, escolas, 
postos médicos, delegacia de polícia - a Câmara au
torizou vender tudo em Serra Pelada. Por quê? Não 
tendo escolas, como aquelas pessoas vão continuar 
lá? 

Que atitude é essa, Ministro Nelson Jobim?! 
Que Governo é esse?! Que companhia é essa?! 
Isso é maneira de se tratar uma população, com 
desrespeito e desconsideração? E por quê? Porque 
está protegida pelas Forças Armadas. Os nossos lí
deres, que são trabalhadores, que deveriam ser res
peitados por esla República, estão corridos da polí
cia ou na prisão, enquanto a Justiça deste País não 
colocou os banqueiros, os ladrões de bancos, na ca
deia! Es!amos assistindo a isso, Ministro Nelson Jo
bim. A Vale do Rio Doce pretende apagar do mapa 
do meu Es!ado, por meio da força e da violência, um 
distrito legalmente constituído por lei! Não é possível 
aceitar isso! 

Lamento, profundamente, que V. Ex", por cir
cunstância, esteja participando de um fato triste 
como esse. Se o Governo tivesse um mínimo de dig
nidade, pagaria o royalty a esses garimpeiros, por
que foram eles que descobriram Serra Pelada. Não 
foi a Vale do Rio Doce, nem a AMSA Mineração, 
que teve o alvará nas mãos e passou sete anos sem 
sequer fazer uma pesquisa - desafio que me provem 
que foi feila pesquisa durante os sete anos em que 
teve o alvará nas mãos. 

O DNPM sempre prestigiou o empresariado. 
Garimpeiro neste País sempre foi traJado como ban
dido, como marginal, quando é um cidadão que, 
sem oportunidade de trabalho, vai levar a vida no 
sofrimento. 

Goslaria que V. Ex", que faz parte deste Go
verno, não permitisse a barbaridade, o crirTJe que se 
está perpetrando contra aquela gente; que, pelo me
nos, a Vale do Rio Doce faça o projeto de matriz so
cial dentro de Serra Pelada, faça uma área agrícola 
para os garimpeiros trabalharem, dê emprego aos 
que estão lá e pague a indenização correta e devi
da a essa gente, não os tratando de maneira humi
lhante. 

V. Ex" disse que tem apoio da população local, 
mas o Prefetto, financiado pela Vale do Rio Doce, per
deu as eleições. A Vale do Rio Doce gastou milhões 
de reais na campanha do Prefetto de lá e perdeu as 
eleições. Que apoio popular é esse? Que apoio popu
lar tem a Vale do Rio Doce nessa questão? 

O que se· está fazendo contra essa gente[r;jli
nistro Nelson Jobim, é um crime que a Nação brasi
leira não pode acettar. Não estou-falando isso· por 
questão política e, muito menos, por questão de 
voto, porque garimpeiro de Serra Pelada não vela. 
no Pará. ~teu falando isso ·porque é questão de 
justiça. 

Faço um apelo a V. Ex": não deixê eles come
terem esse crime, não deixe apagarem do mapa do 
Pará aquilo que faz parte da nossa história, que de
senvolveu o sul do Pará, onde, por dezasseis anos 
consecutivos, o povo deu a:· sua vida· na esperança 
de um dia melhor. Faça com ·que a Vale do· Rio 
Doce, dentro de Serra Pelada, elabore o projeto de 
matriz social para desenvolver aquela área. E que 
se diga a verdade ao povo brasileiro. A mina é uma 
só. Não existe Serra Leste, que é uma ficção,' uma 
mentira que a Vale induziu o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso a falar à NaÇão brcisileira:. ·O 
mapa aurífero é único, a laje é única. Tenho os ma
pas que foram enviados a esla Casa pela Vale do 
Rio Doce. · 

Portanto, deixo aqui este apelo a V. Ex", no 
sentido de que procure sensibilizar esse insensível, 
esse autocrala; o que está fazendo é um crime con
tra o povo, e o povo não vai esquecer esse crime! l 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) • Com a 
palavra o Ministro Nelson Jobim. 1 

O SR .. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Sr. Senador Ademir Andrade, V .. Ex" procura, com a 
eloqüência que lhe é conhecida, por todo o Senado, 
tenlar induzir a politização do fato, que é uma situa
ção jurídica da manutenção do Estado de Direito. V. 
Ex" não teria, absolulamente, nenhuma concord~n
cia do Ministro da Justiça na pretensão de achar que 
os mandados judiciais podem ser objeto de julga
mento político. Isto é o Estado democrático de Direi
to, com o qual esta Casa e o Governo têm absoluto 
compromisso. Cumpra-se o Es!ado democrático de 
Direito, mesmo que o discurso polftico possa tenlar 
desviar e justificar ações. Sabemos mutto bem -·este 
povo e o Brasil sabem - o que aconteceu nesla terra 
quando se justificou politicamente a obstrução e a 
destruição do Es!ado democrático de Direito. O Es
!ado democrático de Direito é exatamente a vivência 
sob regras. V. Ex" se refere a que o Governo estaria 
dando execução ao mandado judicial - está dando 
execução ao mandado judicial, que é o cumprimento 
do sistema legal deste País. Perianto, fique V. Ex" 
absolu!amente tranqüilo, pois eslamos dando cum
primento a isso. 
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E daremos cumprimento a mais: ou seja, os 
senhores, que V. Ex" pintou como heróis neste ple
nário, estão réus em ações criminais, respondendo a 
dois processos eliminais junto à Comarca de Curio
nópolis - são acusados de formação de quadrilha ou 
bando, de invasão de estabelecimento, de desobe
diência, de ameaça, de concurso material, de se
qüestro e cárcere privado, de dano, de atentado 
contra a liberdade de trabalho. 

Um deles tem um mandado de prisão oriundo 
do Estado de São Paulo. Tem 26 ocorrências poli
ciais em relação ao fato de Serra Pelada. Fechou-se 
Serra Pelada. Instituiu-se um movimento libertário 
de Serra Pelada, pensando-se que neste País ·não 
se tinha o Estado democrático de Direito, que no sul 
do Pará não deveria haver o Estado democrático de 
Direito. 

O Governo Federal, determinado e requisitado 
pelo Sr. Juiz de Direito local, tomou as providências. 
Não foi para proteger a Companhia Vale do Rio 
Doce nem interesses internacionais, como preten
deu V. Ex' induzir. 

Quero dizer a V. Ex•, com toda a lealdade e 
verticalidade, que o Senhor Presidente da República 
cumpre exatamente a determinação e a ordem. Por
tanto, é um democrata que tem o dever de cumprir 
com suas obrigações legais, e o povo sabe disso, 
tanto que o elegeu Presidente da República. 

Fique V. Ex", portanto, absolutamente respon
dido das manifestações e das expressões que usou 
em relação ao Senhor Presidente da República. O 
Ministro da Justiça deu execução ao mandado judi
cial, no respeito àquilo com que temos compromis
so, que é o Estado democrático de Direito. Não se 
julga o Estado democrático de Direito pela posição 
política em que se encontra; submete-se ao Estado 
democrático de Direito essa obrigação de todos nós, 
inclusive de V. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente Senador José Sar
ney, Sr. Ministro da Justiça, Nelson Jobim, não co
nheço tão de perto quanto os Senadores do Pará o 
episódio ocorrido em Serra Leste, muito embora 
compreenda o sentimento de indignação e preocu
pação que levou, por exemplo, o Senador Ademir 
Andrade a argüir com tanta veemência, bem como o 
fato de os Senadores Coutinho Jorge e Jader Barba
lho - este último foi quem apre:sentou o requerimento 
- terem requerido a presença de V. Ex", hoje, nesta 
Casa, para expor sobre as razões que levaram o Mi-

nistélio da Justiça a decretar o despejo de garimpei-
ros. 

Mas eu gostaria de aproveitar esta oportunida
de, Ministro Nelson Jobim, para perguntar a V. Ex' 
com respeito a uma questão maior que esse episódio 
e todos aqueles a que V. Ex" mencionou: refiro-me à 
maneira de eomo os brasileiros devem ter o direito de 
usufruir mais eqüitativamente da riqueza de nossa Na
ção, de nossa tenra. Ainda ontem, Dia Internacional 
dos Direitos Humanos, o Presidente Fernando Henri
que Cardoso declarou que as únicas coisas que o Bra
sil não tolera mais é a miséria e a corrupção. 

Passados dois anos do Governo do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, eu gostaria de registrar 
que me preocupa muito a pequena velocidade com 
que se trata da erradicação da miséria no presente 
Governo. Em cada episódio, como o do despejo de 
garimpeiros da Serra Leste, se pensa na questão 
dos mais destituídos. 

Pelo que se pode notar do grande número. de 
pessoas que acorrem a lugares como Serra Leste e 
Serra Pelada, garimpeiros são sobretudo pessoas 
que, muitas vezes, não alcançaram outra possibili
dade de obter remuneração - obviamente, há aque
les que conseguiram se especializar e ter remunera
ção e progresso acentuado - e agora estão inteira
mente destituídas, sentindo-se praticamente com os 
direitos obstruídos diante da força de uma Compa
nhia Vale do Rio Doce ou de empresas de minera
ção. Então, Ministro Nelson Jobim, qual a reflexão 
que V. Ex", que está por completar a sua gestão, 
pelo que se anuncia, como Ministro da Justiça, nos 
deixaria, após dois anos de mandato, no sentido de 
poderem os brasileiros minimamente usufruir dos di
reitos sobre a riqueza deste Pafs? A minha pergunta 
refere-se não apenas aos garimpeiros que V. Ex" 
decretou deveriam ser afastados de Serra Leste; re
fere-se ao conjunto dos 160 milhões de brasileiros. 

. Se confirmada a indicação para o Supremo Tri
bunal Federal, V. Ex" deixa o Ministério. V. Ex' pare
ce estar disputando com as mulheres a possível in
dicação, porque as ll)Uiheres brasileiras hoje e,slão a 
indicar ao Presidente da República que desigrfe;Lma 
mulher para o Supremo Tribunal Federal, mas já se 
anuncia que o Presidente tem o compromisso de 
honrar um convite formulado a V. Ex". 

Pergunto se V. Ex" pensou em como assegurar 
a cada brasileiro o direito de usufruir minimamente 
da riqueza de nossa Pátria.. · 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra ao Ministro Nelson Jobim. 
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O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Eminente Senador Eduardo Suplicy, em primeiro lu
gar, esclareço a V. EX" que o Ministro da Justiça não 
decretou o despejo dos garimpeiros, o Ministério da 
Justiça apenas deu cumprimento e apoio policial e 
militar ao Oficial de Justiça do Juiz de Curionópolis, 
que deu execução a um mandado de interd~o proibi
tório. Não era um mandado de despejo. O mandado 
não visava retirar os garimpeiros do local. O mandado 
visava desobstruir as vias de acesso dos trabalhado
res· da Vale do Rio Doce aos trabalhos de pesquisa e 
prospecção que eram realizados pela empresa e que 
haviam sido obstruidos por um grupo de garimpeiros. 
Ou seja, os garimpeiros que moram em Serra Pelada 
não foram retirados, não foram despejados. A execu
ção do mandado visava exclusivamente a não obstru
ção dos trabalhos de sondagem e determinava clara
mente, eminente Senador, a possibilidade de a Vale e 
as suas contratadas vottarem a trabalhar. Não houve 
nenhum despejo. Vamos repetir. o Ministro da Justiça 
não decretou nenhum despejo de garimpeiros e nem o 
fez o Juiz de Direito. O Juiz de Direito autorizou e de
terminou que se desobstruíssem os acessos à Serra 
Pelada para a Companhia Vale do Rio Doce e seus 
trabalhadores. Vários trabalhadores da Vale do Rio 
Doce - V. EX" se referiu a isso - foram presos em cár
ceres privados por esse conjunto de garimpeiros, em 
tomo de trinta ou quarenta e não era um conjunto de 
trabalhadores, mas garimpeiros que participavam de 
um processo de liderança. 

Vejam bem, não é despejo, foi desobstrução, 
interdito proibitório. De um lado, não foi o Ministério 
da Justiça que o decretou. Foi o Juiz de Direito. Por 
outro lado, demos execução ao mandado do Juiz de 
Direito e quem o executou foi o Oficial de Justiça. 

Esclarecido isso, quero dizer a V. Ex•, em pri
meiro lugar, que eu refutaria o verbo que usou em 
relação ao Supremo Tribunal Federal. Como diz o 
Ministro Paulo Brossard de Souza Pinto, o Supremo 
Tribunal Federal não é lugar que se dispute. Não há 
disputa em relação à questão do Supremo Tribunal 
Federal. Há, sim, uma determinação constitucional 
de que o Presidente da República indicará um nome 
para o Supremo Tribunal Federal e esse nome será· 
sabatinado pelo Senado Federal. Então, não há ne
nhuma disputa, não há nenhuma concorrência, não 
há nenhuma corrida, não há absolutamente nada 
disso. Há uma decisão a ser tomada pelo Senhor 
Presidente da República, no momento oportuno, ten
do em vista os interesses da Nação. 

Quero dizer a V. Ex• também que, não em fun
ção da minha saída do Ministério da Justiça, mas a 

avaliação que faço dos trabalhos desenvoMdos pelo 
Ministério e pelo Governo são extraordinários. Foi ~ 
Governo, Sr. Senador, que enfrentou um tema que os 
Governos anteriores não enfrentaram e tiveram imen
sa dificuldade de enfrentar: o tema de virar a página pa 
história do Brasil em relação aos.desaparecidos. O Mi
nistério da .rustiça o fez e V. EX" participou da votação 
da lei. Foi este Governo que conseguiu, inclusive no 
Ministério da Justiça, Sr. Senador, embora talvez não 
seja do conhecimento da Casa,. resolver, nesses dois 
anos, vinte milhões de hectares de temas indígenas. 
Estamos trabalhando hoje em 37 milhões de hectar'es, 
que conrespondem a 44% das iemas indígenas no Bra
sil. Nunca se regularizou tanta terra indfgena no País 
como nesses últimos dois anos. · 1 . 

Conseguimos, eminente Senador, uma mudan
ça substancial do conceito da polttica penitenciária 
no Brasil; editamos o Programa Nacional de Direitos 
Humanos, que tem apoio internacional; há um ex
traordinário envolvimento do Ministério da Justiça 
em sérias ações; conseguimos agora intermediar- e 
o eminente Senador Emandes Amorim o sabe - a 
solução do conflito Acre/Rondônia e vamos agora 
sentar à mesa com os dois Governadores e eç>m os 
Srs. Senadores para acertar a transição, já que a 
Ponta do Abunã, ao final, ficou decidido pertencer ao 
Estado de Rondônia. 

Ou seja, Sr. Senador, no que diz respeito aos 
dois anos de trabalho, eu diria que foram intensos, 
na área do Direito Econômico, na área dos direitos 
da criança, na área de direitos humanos, na área po
licial. Agora, inclusive, o Ministério da Justiça é réu 
de uma representação judicial oriunda do Estado do 
Acre, já que o Ministro da Justiça determinou a pri
são dos dois fugitivos, que haviam sido condenados 
no crime Chico Mendes, na prisão da Papuda. Há 
uma ação contra o Ministério da Justiça 'por ter de
terminado o recolhimento dos Alves nessa prisão. 
Estamos trabalhando junto ao Superior Tribunal de 
Justiça para resolver. · · 

Então, no que diz respeito ao desempenho do 
Ministério da Justiça, estamos extraordinariamente 
satisfeitos. No que diz respeito ao desenvolvimento 
do País, sim. Observem que o Plano Real e a esta
bilização ecónômica têm determinado um aumenio 
substancial do poder aquisitivo da população brasi
leira. Sabemos que o País é injusto, mas não serão 
dois anos para conseguirmos resolver essas injusti
ças. Precisamos de um grande entendimento na<(io
nal e acertar as contas do Pafs com o seu futuro. 

É bom ter presente, Sr. Senador, que todas as 
trçmsições políticas que se fizeram no País, desde a 
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transição pomica que se estabeleceu com a altera
ção da ConstituiÇão de 1824, ou seja, depois da 
emancipação e da maioridade, todas elas sempre 
representaram uma retaliação com o passado. Acre
ditávamos, Sr. Senador, que conseguiríamos con
quistar o iuturo retaliando o passado e engessando 
o futuro nas retaliações com o passado. 

Este Governo quer exatamente um grande 
acordo, um acerto de contas do País com o seu futu
ro e o está fazendo. Estamos trabalhando ardua
mente, com o auxmo do Congresso, nas reformas 
necessárias que temos que fazer. V. Ex" participou, 
junto conosco, da elaboração da Constituição de 
1988 e sabe exatamente como trabalhamos olhando 
para o retrovisor, sempre tendo em visto o que acon
teceu no passado, para assegurar o futuro, pensan
do que assim asseguraríamos o desenvolvimento. E 
o que fizemos foi uma grande partilha do Estado 
brasileiro, com uma série de personagens e corpora
ções. 

Isso tudo temos que rever, mas com uma visão 
do futuro. O Governo está trabalhando arduamente 
nesse sentido, tanto é que temos um sucesso relati
vo no que diz respeito ao desenvolvimento deste 
País. O Governo caminha para o atendimento do so
cial. 

Hoje, inclusive, temos um problema gravíssi
mo, Sr. Senador, que tem de ser enfrentado pelo 
País, que são os acidentes de trânsito. O Governo 
vai enviar ao Congresso Nacional um projeto de lei, 
que já foi assinado pelo Presidente da República, de 
autoria do Ministério da Justiça, proibindo a oferta de 
bebidas alcoólicas às margens das estradas fede
rais. Ou seja, o Ministério da Justiça e o Governo vi
sam a reduzir, dentro de um processo enorme de 
campanha em relação aos acidentes de trânsito, as 
mortes causadas no País. Tenho convicção absoluta 
de que estamos caminhando. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. 
Ex" a palavra, Senador Eduardo Suplicy, por 2 minu
tos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Ministro Nelson 
Jobim, há cinco anos, em 16 de dezembro de 1991, 
procurei o então Ministro da Justiça do ex-Presiden
te Fernando Collor de Mello, Jarbas Passarinho. Por 
que razão? Porque ele era o coordenador político e 
por ele passavam as decisões do Senado Federal. 

Naquela oportunidade, o Ministro Jarbas Pas
sarinho veio ao salão de café do Senado Federal e 
percebi com clareza que ele deu sinal verde aos 
membros da base partidária do Governo para que 
fosse votado o Projeto de Garantia de Renda Míni-

ma, que justamente asseguraria a todos os brasilei- . 
ros a obtenção do mínimo de rendimento. 

Cinco anos se passaram e, até hoje, não con
segui convencer a base govem.amental para que 
fosse votado o projeto no Congresso Nacional. Hoje 
aconteceu a últiiT@ reunião da Comissão de Finan
ças e Tributação da Câmara dos Deputados e al
guns Parlamentares da base governista preferiram 
que o projeto passasse ainda por maior detalhamen
to, discussão e aperteiçoamento. Na semana passa
da, foi votado ali um projeto bem mais restrito de 
Programa de Garantia de Renda Mínima, que agora 
está nesta Casa, relacionando a educação • aliás, 
essa relação já está inclusive no projeto que tem o 
parecer do Deputado Germano Rigotto, ainda não 
votado -, do Deputado Nelson Marchezan, que deve
rá ser examinado nos próximos dias. 

Gostaria que V. Ex", como Ministro da Jbstiça, 
preocupado com o objetivo de erradicação da misé
ria e de realização de justiça neste Pafs, acompa
nhasse de perto o que ocorrerá com este projeto, 
porque um dia o Ministro da Justiça e coordenador 
político, avaliou que era adequada a sua votação. 
Mas este intento ainda não foi conseguido. \ 

Relaciona-se à questão da riqueza mineral do 
Brasil de toda a riqueza gerada no País, porque hoje 
em muitos países já se assegura, inclusive relacio
nando-se à riqueza mineral, um dividendo, uma ren
da de cidadania a todos os cidadãos moradores na
quele local ou naquele Estado que tenha tal riqueza. 

Tive oportunidade de conhecer, em decorrên
cia de um fundo gerado pela destinação de royal
ties, devido à exploração de um recurso natural, o 
petróleo, que no Alasca hoje paga-se US$1,130.00 
por pessoa, não importando a idade ou condição, 
como forma de garantir que todos os habitantes da
quele lugar estejam participando minimamente da ri-
queza daquele Estado. · 

Acredito que, no Brasil, em breve, possamos 
instituir isso para inclusive dar sentido às palavras 
ditas pelo Presidente ontem: •que a única coisa de 
que o Brasil não tolera mais é a miséria e a corrup
ção". Teríamos;. assim, uma forma adequada de não 
apenas dizer que não toleramos, mas efetivamente 
erradicar a miséria. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra ao próximo interpelante, Senador Eman
desAmorim. 

O SR. ERNANDES AMORIM (-RO. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Ministro Nelson Jo
bim, ouvi atentamente a explanação inteligente de V. 
Ex" e do nobre Colega Ademir Andrade. Como ex-
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garimpeiro, pessoa que conviveu e trabalhou em ga
rimpo, tivemos a oportunidade de visitar Serra Pelada. 
E comparando os dois depoimentos, percebo dois 
"Brasis" - o Brasil que eu e o Senador Ademir defende
mos e o Brasil burocrático que V. Ex" defende. 

Em viagem recente a Nova Iorque para partici
par de uma reunião na ONU, discutimos os proble
mas da Amazônia. Em uma das primeiras aborda
gens, o que mais ouvimos foi que os garimpeiros 
são pessoas que degradam a Amazônia, são margi
nais, são os bandidos do Brasil. 

A Constituição de 1988, na qual V. Ex• traba
lhou, pretendeu regularizar a situação de 400 mil ga
rimpeiros. Mas o que constatamos é que até agora 
nenhuma providência foi tomada. Eles trabalham 
clandestinamente, sem direito a nada. 

Aproveito a oportunidade para dizer, Sr. Minis
tro, que a documentação sobre a qual V. Ex" teceu 
comentários é toda subsidiada em relatórios cujos 
pareceres são dados por um cidadão chamado Al
fredo Ruy Barbosa, que !oi advogado da Companhia 
Vale do Rio Doce, posteriormente assessor jurídico 
do então Ministro João Santana e, logo depois, Con
sultor da União. Todos os documentos a que V. Ex" 
se refere têm pareceres dados por esse cidadão. As 
concessões, os direitos, as renovações e os laudos 
feitos, ao passarem por esses setores, passam obri
gatoriamente pelas mãos desse cidadão. Inclusive, 
quando o Presidente da República teve de respon
der ao mandado de segurança, foi ele que o redigiu 
para Sua Excelência. 

Então, percebe-se que ninguém vê o outro lado 
da questão, o lado de quem está trabalhando, o lado 
do garimpeiro, o lado do direito. 

Todos sabemos que a União comprou 100 hec
tares da Vale e indenizou a Companhia por essa ter
ra. A Vale não teria mais direito a essa terra porque 
houve uma lei que aprovou sua posse em benefício 
da União - terra que iria servir aos garimpeiros. 

Documentações daqui, documentações dali 
passaram pela mão desse cidadão que, aluando em 
diferentes setores, agiu sempre favoravelmente aos 
interesses da Vale. 

E os garimpeiros que seriam beneficiados - se 
acontecessem renovações periódicas ou não - se 
constituíram em cooperativas. A Constituição de 
1988 deu aos garimpeiros o direito de permanece
rem na área. 

Sr. Ministro, aquela área passou a pertencer à 
União, que não poderia jamais devolvê-la à Vale, a 
não ser por força de lei. Se a União tivesse que fa
zer a devolução das terras, teria de fazê-lo às eco-

perativas que estão amparadas em leis e têm direitos 
sagrados assegurados pela Constituição de 1988. 

Por isso, existem as discussões apaixonadas. 
O Poder Judiciário, que às vezes nem conhece o 
problema local, decide as questões a favor da Vale 
baseado em papéis que não informam a realidade 
dos fatos e são até mentirosos, como pudemos 
constatar por meio da Comissão que criamos aqui. 

É só chegar em Serra Pelada, nos 100 hecta
res que pertencem à União ou aos garimpeiros, para 
se ver o maquinário da Vale do Rio Doce dentro do 
buraco de Serra Pelada. Se V. Ex" foi até Já teve a 
oportunidade de verificar que quem está invadindo é 
a Vale do Rio Doce. A Vale está invadindo uma área 
que, documentalmente, não é dela. 

Srs. Senadores, Sr. Ministro, cabe a esta Casa 
corrigir isso. Através de um decreto legislativo tiá 
cerno corrigir esses relatórios, esses falsos levanta
mentos. 

Por outro lado, vê-se, em alguns setores da 
Justiça brasileira, profissionais incoerentes. O defen
sor da Vale, depois, passou a ser defensor jurídico 
do Ministério, Consultor da União .e continua traba
lhando no mesmo processo, defendendo os interes
ses da Vale e prejudicando os garimpeiros. É bonito 
ouvir-se todo aquele relatório. 

Meu Estado foi vitima, Sr. Ministro, Sr"s e Srs. 
Senadores, do então Ministro João Santana que, 
com seu assessor, conseguiu tirar das mãos dos gar. 
rimpeiros de Rondônia o garimpo de Bom Futútdl, 
baseados em documentos fraudulentos. 

Denunciei o ocorrido nesta Casa, encaminhei o 
caso ao Ministério Público, à Justiça, a todos os se
tores competentes. Até hoje nenhuma providência 
foi tomada. 

Não tenho nada centra V. Ex", que está fazen
do uma defesa fundamentado em documentos, mas 
não está defendendo o que existe na realidade. 

Ficc ao lado do Senador Ademir Andrade que 
defende a mesma causa. 

Para concluir, nós da Comissão, Sr. Ministro, 
pedimos por meio de requerimento dirigido ao Exér
cito, ao Ministro de Minas e Energia, ao Presidente 
da República que o serviço de engenharia do Exérci
to fosse deslocado para aquela área a fim de se fa
zer o mapeamento da sua topografia e, assim, po
dermos acabar cem aquela mentira de que Serra 
Leste está em Serra Pelada. 

Se tivéssemos sido atendidos nesse pleito, es
taria resolvido o problema de Serra Pelada e não ha-

--------------------
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veria a necessidade de se colocar tropas do Exército 
dentro de Serra Pelada. 

Segundo os informes que recebi, as tropas do 
Exército não têm essa função. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a 
palavra o Ministro Nelson Jobim. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Eminente Senador Emandes Amorim, volto a insistir 
com V. Ex• que a questão de estar ou não Serra Pe
lada contida no decreto de 1974, ou seja; o decreto 
que concedeu a lavra à Amazônia Mineração e de
pois à Companhia Vale do Rio Doce foi objeto, inclu
sive, de discussão. Se Serra Pelada não estivesse 
contida no decreto de 1974 não haveria nenhuma 
razão para a existência da lei de 1984, não haveria 
nenhuma razão para a lei de 1967, não haveria ne
nhuma razão para os seis decretos que foram edita
dos no período de 1988 a 1991. Não haveria razão 
também para a existência do mandado de seguran
ça ajuizado pelos garimpeiros de Serra Pelada e por 
sua cooperativa contra o Senhor Presidente da Re
pública, em 1986. 

Portanto, quero dizer a V. Ex' que, do ponto de 
vista do Ministério da Justiça. essa é uma matéria 
superada. O fato de Serra Pelada estar contida no 
decreto é algo que, inclusive, já foi objeto de mani
festação judicial e, portanto, é matéria superada sob 
os pontos de vista jurídico e político. 

Volto a repetir que. não cabia e nem cabe ao 
Ministro da Justiça julgar as decisões judiciais, mas 
sim cumpri-las. Aliás, diga-se de passagem, no sis
tema judiciário, no sistema legal ocidental montado a 
partir da Revolução Francesa, parece que o Poder 
Judiciário é o único que pode errar por último. Esse 
é o sistema do Estado democrático de Direito. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Senador 
Emandes Amorim, V. Ex• ainda dispõe de 2 minu
tos. 

O SR. ERNANDES AMORIM - Ministro Nelson 
Jobim, quis mostrar o trabalho desse consultor, que 
trabalhou na Vale; defendeu o Ministro Canos San
tana e que respondeu a um mandado de segurança 
em nome do Presidente da República. Ele não pode
ria nunca falar a favor dos garimpeiros. 

Entre as leis a que V. Ex' se refere e as que 
comento, houve uma lei que passava 100 hectares 
de terra para a União e indenizava a Companhia 
Vale do Rio Doce. Para se devolver essa terra para 
a Companhia, talvez devesse existir uma lei aprova
da por esta Casa. Se isso tivesse que ser fe~o, de
veria ser respeitada a Constituição, que dá direitos 
aos garimpeiros. Isso não foi respe~do. Os garirn- . 

peiros se encontram abandonados, jogados à margi
nalidade, por interesse da empresa Vale do Rio 
Doce. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a 
palavra o Senador Epitãcio Cafeteira, que permutou 
com o Senador Ney Suassuna. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - (PPB-MA. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Ministro, a minha per
gunta é objetiva, e V. Ex' só terá de responder "sim" 
ou •não•. 

Em 1992, trouxe a esta Casa o Ministro João 
Santana. Na ocasião, mostrei-lhe, com documentos, 
que os marcos que passavam entre a Vale do Rio 
Doce e Serra Pelada foram mudados de pos~o, e 
Serra Pelada, de repente, 

1

i passou a fazer parte da 
Companhia Vale do Rio Doee. · 

Naquela época, dizia-se que a parte relativa à 
mineraÇão la ser'privatizada, e chegavam até a dizer 
o nome de uma pessoa importante no Governo que 
iria comprá-la. 

A pergunta que faço a V. Ex' não é a mesma 
feita ao Ministro das Minas e Energia. A pergunta 
que faço ao Sr. Ministro da Justiça, àquele que luta 
para que se faça justiça, é a seguinte: V. Ex' sabia 
que mudaram os marcos para tirar dos garimpeiros 
Serra Pelada? · · 

Se V. Ex' não sabia disso, está sabendo ago
ra. Em conseqüência, qual a posição que V. E,x" to-
mará para que se faça justiça? · 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra ao Sr. Ministro da Justiça, Sr. Nelson Jo
bim. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Eminente Senador Epitacio Cafeteirà, o Projeto de 
Lei de maio de 1984, enviado pelo Goliemo de en
tão, pedindo a relificação temporária, por prazo de 
três anos, da concessão de lavra de 197 4, que se 
transformou na Lei n" 7.194, de junho de 1984, foi 
precedido por um trabalho realizado em maio de 
1984, que teve a participação, inclusive, do kntão 
Presidente da Cooperativa de Garimpeiros, o Sr. 
Geraldo Gomes Dantas. 1 

Esse trabalho é um laudo de uma empresa -já 
se encontra no Senado Federal - que concluiu que, 
na verdade, Serra Pelada estava compreendida den
tro do decreto daquela natureza. Tanto isso é verda
de, Sr. Senador, que a aprovação dessa lei se deu 
com um fato curioso: foi aprovada a lei, e a Vale foi 
indenizada pela concessão temporária, ou sejá, pela 
extração dos 1 oo hectares, e o Senador Pedro Si
mon na companhia aos Senadores José Samey, 
Eduardo Suplicy, Guilherme Palmeira, do ex-Presi-
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dente Itamar Franco, do atual Presidente da Repú
blica, Fernando Henrique Cardoso, do eminente Se
nador Edison Lobão, de V. Ex', Senador Epitacio 
Cafeteira, dos Senadores Lúcio Alcântara, Carlos 
Wilson, Júnia Marise foram condenados de maneira 
inusitada peia Juíza Federal do Distrito Federal a pa
gar à União US$59 milhões, quantia que "urticante
mente" inquieta sempre o Senador Pedro Simon, 
não fosse o seu valor elevado, já que nas pequenas 
quantias S. Ex' também se inquieta. 

V. Ex• também havia sido condenado a isso. 
Felizmente, o Senador Pedro Simon, por meio do 
trabalho extraordinário desenvolvido por seu advo
gado, Dr. Luiz Lopes Bandeira, conseguiu reformular 
essa decisão em abril de 1982. 

Então, da verificação que fizemos de toda a 
documentação, consta, definitivamente, que Serra 
Pelada está dentro da área abrangida pelo Decreto 
de 1974. 

Isso se comprovou em 1984, quando foi apro
vada a Lei 7 .194, que determinava a indenização da 
Vale, bem como o perfodo da extração da chamada 
ratificação temporária. Essa lei, depois, foi novamen
te objeto de votação no Senado Federal, já que o 
seu prazo havia-se encerrado em junho de 1987. Foi 
votada, então, a Lei 7.599, aprovada em maio de 
1987, que prorrogou esse prazo de exploração de 
Serra Pelada até 31 de dezembro de 1988. Depois, 
por força da delegação contida na lei, esses prazos 
foram prorrogados, encerrando-se, portanto, em 11 
de fevereiro de 1992. · 

Tudo isso, Senador, com base na circunstância 
e no dado de que Serra Pelada está contida no De
creto de 1974; inclusive, há decisões judiciais nesse 
sentido. 

Não cabia ao Ministro da Justiça duvidar de 
que isso estava vencido, ou seja, que era fato cons
tante que integrava Serra Pelada a área concedida à 
Vale do Rio Doce em 1974, ou melhor, à Amazônia 
Mineração, a que, depois, sucedeu a Companhia 
Vale do rio Doce. 

Não cabe ao Ministro da Justiça examinal\laS 
alegações e afirmações feitas por V. Ex', em 1992, 
ao Sr. João Santana. O fato é que existe uma deci
são judicial a qual cumprimos e atendemos à requi
sição judicial de desobstrução. Nessa demanda judi
cial que cumprimos, atendendo a determinação do 
Sr. Juiz de Direito, não se discute a propriedade, 
mas o direito da Vale do Rio Doce de prosseguir na 
exploração. Não é despejo, com foi dito ao Senador 
Eduardo Suplicy, mas o cumprimento da decisão ju
dicial e a execução de um decreto de 1974. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Ministro, 
V. Ex' fala daquela condenação em massá. É inte
ressante que lembremos o assunto .porque eu, por 
exemplo, fui cond11.nado em·virtude de não eStar_IJll-
quela sessão. i ~ 

Desgraçadamente, naquela ocasião, não com
pareci à sessão, eleito que fora Governador do Esta
do. E fui condenado porque não estava para votar 
contra. A lei é draconiana: fui condenado, mas não 
tem importância. O que importa é lembrar que nem 
sempre uma sentença é justa; nem sempre uma de
cisão da Justiça é correta. 

O que questiono em Serra Pelada· é .que foi 
dado o direito de garimpo à Vale do Rio Doee num 
terréno que não era daquela Companhia, mas onde 
estavam trabalhando os garimpeiros que não eram 
os proprietários. Não estou querendo dizer que eles 
sejam os donos, mas que trabalhavam num garimpo 
cujo direito de lavra foi concedido à Vale do Rio 
Doce. · 

Naquela época, muita gente concordou com 
essa concessão porque a Vale do Rh Doce era um 
braço do Governo. Sr. Ministro, ela é do Governo, do 
brasileiro, mas agora está ameaçada, pois será ven
dida e o desejo é vendê-la para empresas estrangei
ras. 

Há poucos dias, depois de fazer um pronuncia
mento exaltando o Governo e o BNDES a financia
rem a empresa nacional que queira ficar com a Vale, 
li nos jornais que o Ministro Brito também está t,r
cendo para que o controle da Vale do Rio Doce fique 
nas mãos de empresas nacionais. 

Hoje volta a minha preocupação. Houve esl>e 
empurrão dado na Vale do Rio Doce sobre os garim
peiros, quando lhe concederam o direito de lavra e 
lhe asseguraram que tinha direHo a essa área. Isso 
me preocupa, porque, desta vez, vamos entregar o 
ouro ao bandido. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Conc'\do 
a palavra ao Ministro Nelson Jobim. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) -
Senador Epitacio Cafeteira, o direito de lavra dos ga
rimpeiros nasceu da Lei n• 7 .194, que determinou 
um perfodo de três anos, para uma quota de 190m 
de profundidade, que já foi atingida. 

Hoje, Serra Pelada nada mais é do que um 
grande lago. Se V. Ex" for ao local, verificará que 
tudo está tomado pela água. A cava Babilónia, que 
representava, digamos, as cenas a que assistimos 
há alguns anos, hoje é um grande lago, uma grande 
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que nós assistimos há alguns anos, hoje é um gran
de lago, uma grande cobertura d'água. Quando V. 
Ex" diz que nem todas as decisões são justas, con
cordo teoricamente. No estado democrático de direi
to, o Poder Judiciário tem a função constitucional de 
decidir os conflitos de interesse. E es5e já foi decidi
do. Nesse estado democrático de direito, não há 
qualquer possibilidade de alguém se sobrepor às de
cisões do Poder Judiciário. Aliás, recordemo-nos de 
nossa experiência com o Ato Institucional n• 5, um 
instrumento pelo qual poderia o Poder Executivo re
ver as decisões do Judiciário. Certamente, tanto 
para mim quanto para V. Ex", toda essa história não 
passa de uma péssima lembrança. 

O velho professor Rui Cime Lima, da Faculda
de de Direito de Porto Alegre, dizia que, no Estado 
democrático de Direito, organizado no modelo da 
Revolução Francesa, havia algo absolutamente cu
rioso: se alguém pudesse errar por último seria o 
Poder Judiciário, já que suas decisões, ao final, são 
impossíveis de serem revistas pelo poder político. 
Assim é o Estado democrático de Direito e esses 
são os õnus das suas estruturas. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra ao próximo orador inscrito: Senador Pedro 
Simon. 

V. Ex" dispõe de 5 minutos. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Sem revi

são do orador.) - Primeiro, desejo felicitar o ilustre 
Ministro e dizer da minha emoção e da honra de es
tar aqui fazendo esta interpelação. V. Ex", indiscuti
velmente, é uma das figuras mais ·extraordinárias e 
competentes da vida jurfdica do nosso País. V. Ex" 
honra o Rio Grande do Sul e foi a grande figura, tal
vez o grande marco, da Assembléia Nacional Cons
tituinte; é uma pessoa que o Brasil inteiro admira. 

Eu, que tenho a honra de tê-lo como amigo 
particular, fico muito emocionado e muito feliz ao ver 
o seu sucesso, a sua competência, o seu prestfgio, 
a sua credibilidade, permanentemente reconhecidos 
por todos, pelo Congresso, pelo Judiciário, pela im
prensa. V. Ex" merece tudo isso pela sua dignidade, 
pelo seu caráter e pela seriedade que compõe a 
vida política de V. Ex" e de sua família. Seu avô foi 
governador do Rio Grande do Sul; seus familiares, 
parlamentares brilhantes; e V. Ex", não há dúvida, 
atinge o ápice da carreira da famma Jobim. 

A Vale do Rio Doce, empresa pela qual todos 
sentimos tanto carinho e respeito, desperta hoje 
sentimentos até um pouco exagerados. A Vale do 
Rio Doce tem, eu diria, oponentes. Vejo o Senador 
pelo Pará, o nobre lfder do Partido Socialista, fazen-

do duras críticas ao comportamento da Vale do Rio 
Doce em vários segmentos, em vários setores lá do 
Pará; o pronunciamento do Jfder do PSB foi severo 
quanto às injustiças, absurdos e exageros que a 
Vale do Rio Doce estaria cometendo no Pará. 

Vamos imaginar a Vale do Rio Doce nas mãos 
de um grupo japonês. Dizem que a Vale do Rio 
Doce não tem dinheiro, que daqui a algum tempo os 
minérios não terão mais valor e não vão ser utiliza
dos, porque a Vale não tem dinheiro. Mas, de repen
te, vem uma empresa de australianos e japoneses, 
com não sei quantos bilhões de dólares, para fazer 
exploração de minérios. E descobrem um número 
extraordinário de novas jazidas. Seria quase uma 
nação dentro de uma nação, porque a Vale teria po
der e uma força fabulosos. E agora, com a navega
ção de cabotagem, seus navios poderão navegar 
Brasil adentro. Não sei, sinceramente, o que aconte
cerá se isso se tomar realidade. 

Vamos imaginar que, ao invés de a Vale ser 
brasileira, fosse japonesa. Com seria o debate que 
estamos travando agora? Falamos agora da Vale 
imperialista, cometendo violência, cometendo injusti
ças contra os infelizes lá do Pará. Mas é a Vale bra
sileira, nossa. E se acontecesse isso com uma Vale 
japonesa? 

A V. Ex", que pertence a um Ministério em que 
as conseqüências desse tipo de ação têm seu ponto 
final, é que faço a pergunta: é preciso privatizar a 
Vale do Rio Doce como está? O Governo tem sua li
nha, que deve ser respeitada - a privatização. E diz 
que o mundo inteiro caminha nesse sentido. 

Se V. Ex• perguntar ao Presidente . José Sar
ney, ele dirá que o Ministro das Minas e Energia do 
seu Governo, o Dr. Aureliano Chaves, dizia sempre 
que, quando queria alguma informação sobre o''sub
solo, chamava a Vale do Rio Doce. Isso porque no 
Ministério das Minas e Energia não há nada em ter
mos de subsolo. Ao longo de 50 anos; tudo que foi 
feito,. pensado, traçado, estudado sobre o su\):!~lo, 
em termos de mineração, está na Vale. Há ainaa as 
acusações de que a Vale descobre jazidas e tampa
as, porque não tem dinheiro para li)Xplorar. Mas. tem 
a lavra da terra; quer dizer,a lavf'll, o poder, a autori
dade são dela. 

A Vale do Rio Doce é uma holding com cerca 
de trinta empresas: papel celulose, porto, estrada de 
ferro etc. Ao invés de entregar toda a companhia, 
que, nas mãos de um particular, pode tomar-se um 
monstro, o Governo a privatizaria por setores - a es
trada de ferro aqui, a fábrica de celulose ali etc -, e 
ficaria com uma espécie de Embiapa para fazer es-
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tudos, Íiscalizar, controlar- e seria dona dos alvarás. 
Se for descoberta uma mina de trezentas toneladas 
de ouro, faz licitação para exploração da mina. 

Poderfamos, pelo menos, debater essa maté
ria. O Senado está solicitando que se deixe para de
pois essa privatização, pois tem o direito de discutir 
a matéria. Não devemos fazer o que, lamentavel
mente, foi feito no final de uma legislatura, durante o 
Governo Collor. o Congressou lavou as mãos e de
legou ao Governo Collor o poder de privatizar o que 
bem quisesse, sem precisar pedir a aprovação do 
Congresso Nacional. 

Com humildade, estamos pedindo que, no 
caso da Vale, possamos pelo menos debater. Repa
re V. Ex" que não estou pedindo que diga sim ou 
não; estou perguntando a V. Ex" se é legítima esta 
proposta e se é possível debatê-la. 

Redobrando minha admiração e meu carinho 
pelo nobre companheiro e amigo, agradeço. 

O SR. PRESIDENTE (José samey) - Com a 
palavra o Ministro Nelson Jobim. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) • 
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a manifesta
ção inicial do eminente Senador Pedro Simon, exa
geradarriente elogiosa, tem uma causa que o Sena
do precisa conhecer. 

Primeiramente, o Senador Pedro Simon está 
tentando adornar sua obra e sua produção. Foi exa
tamente o Senador Pedro Simon que retirou o então 
advogado Nelson Jobim de seu escrttório, em Santa 
Maria, no Rio Grande do Sul, para se candidatar a 
Deputado Federal. Os elogios não são atribuídos à 
qualidade do Ministro hoje, mas pura e simplesmen
te a uma projeção do próprio Senador Pedro Simon, 
que acabou induzindo-me a participar da eleição éfn 
1986, pelo Partido do Movimento Democrático Brasi
leiro. 

Agradeço a manifestação de V. Ex• e a devol
vo, no reconhecimento de que, se alguma coisa atin
gimos hoje, é debitado inteiramente ao então Depu
tado e hoje Senador Pedro Simon. 

Em relação à questão suscitada, evidentemen
te, não cabe ao Ministro da Justiça tecer considera
ções dessa natureza sobre a venda da Vale. As in
formações de que disponho são no sentido de que o 
desmembramento da Vale importa em reduzir seu 
poder agregado, ou seja, está na Vale a circunstân
cia de ser um todo. 

Por outro lado, o modelo .de venda que o 
BNDES e o Governo Federal estão elaborando para 
a Companhia Vale do Rio Doce tem uma série de 
cautelas. V. Ex• sabe que o Governo Federal detém 

hoje 76% das ações ordinárias e 6% das ações pre
ferenciais da Companhia Vale do Rio Doce. O mo
delo de venda previsto corresponde a três etapas 
distintas. Na primeira etapa, seriam vendidos lotes 
de 40% e 45% de ações ordinárias para no mfnimo 
três investidores, -que deverão ser os controladores 
da Companhia. Numa segunda etapa, 10% das açõ
es seriam vendidas a seus próprios empregados. Os 
17% ou 23% restantes seriam vendidos em oferta 
pútilica. 

A obrigação dos novos controladores, prevista 
no ato, é a formação de uma sociedade de propósi
tos especiais, que deverá se manter por cinco anos. 
E não poderá haver nenhuma detenção, dentro des
sa sociedade, de uma participação superior a 1 O% 
do capital. Com issc, evita-se o controle daquilo a 
que V. Ex" se referiu - não sei bem por quê - em re
lação a japoneses. Foi um exemplo aleatório. 

Prevê ainda duas grandes sttuações importan
tes, senador, que é a golden share, ou seja, ações 
de classes especiais seriam retidas pelo Governo e 
lhe assegurariam veto permanente a uma série de 
decisões, inclusive aquela que mais lhe preocupa, 
que é a venda ou o fechamento dos sistemas inte
grados de minério de ferro: mina, ferrovia e porto. O 
Governo Federal ficaria com poder de veto perma
nente a partir da concepção das chamadas golclen 
share. 

Quanto à questão relativa aos decretos de la
vra concedidos, a Companhia Vale do Rio Doce ain
da não os explorou, não fez a prospecção e ainda 
não tem noção do que essa mina possa representar 
em termos de produção. É também uma cautela. No 
projeto de venda da Vale, essa cautela significa que, 
na fixação do valor de venda da Vale, conside~l]l
se as prospecções e os levantamentos já feitos.fEiin 
relação àquilo que não foi feito - e não se sabê. o 
que tem -, serão emitidas debêntures especiais, que 
vão assegurar aos aluais acionistas, ou .seja, aos 
acionistas que se afastam, a participação nos resul
tados, tuturos e eventuais, de concessões de lavras 
ainda não exploradas e não identfficadas; 

Então, do ponto de vista do Ministro da Justiça, 
naquilo que ele conhece do tema e naquilo que en
tendemos do tema, percebe-se nitidamente que es
tão cercadas as seguranÇas necessárias para que o 
contribuinte brasileiro passe a usufruir das vanta
gens da Vale, já que as contribuições da Vale ao te
souro Nacional, ao que tudo indica, envolvem uma 
quantia em tomo de R$70 milhões/ano, inferior inc,lu
sive à contribuição da Vale ao fundo de participação 
dos seus empregados. O contribuinte brasileiro tem 
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uma receita, vamos assim dizer, participa do resulta
do da Vale em tómo de R$70 milhões. É o número 
que me ocorre das informações que obtenho lateral
mente, mas não tenho condições de responder de 
forma objetiva. 

Asseguro a V. Ex" , Senador Pedro Simon, que 
o Governo está extraordinariamente preocupado em 
manter a integridade por intermédio de mecanismos 
de debêntures futuras, de golden share, e também 
mecanismos de não controle majoritário da própria 
Companhia Vale do Rio Doce, para assegurar que a 
privatização seja em benefício· do povo brasileiro. 
Isso se dará de forma tal a que R$70 milhões/ano -
que são os dividendos da Vale, não se computando, 
evidentemente, as questões relativas aos royalties 
decorrentes de qualquer débito em qualquer perso
nagem - possam ser convertidos em valores supe
riores a sete vezes mais do que R$70 milhões. 

Creio que o Sr. Ministro Antonio Kandir e o Sr. 
Ministro das Minas e Energia teriam condições de 
explicitar, com muito mais competência, um tema 
que não é da minha alçada. 

Muito obrigado, Senador. 
O SR. PEDRO SIMON - Eu é que agradeço, 

Sr. Ministro,. Fiquei muito satisfeito com a resposta. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 

palavra o Senador Edison Lobão, último orador ins
crito. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Sem revi· 
são do orador.) • Sr. Ministro, a rigor não devo fazer 
mais nenhuma interpelação a V. Ex". Falo apenas 
na condição de Pre5ide11le da Comissão Especial 
criada pelo Senado Federal e pela Câmara dos De
putados para examinar a questão de Serra Pelada. 
Todos sabemos que o garimpo de Serra Pelada sur
giu há dezoito anos. A partir daquele instante, cons
truíram-se sonhos na alma de milhares e milhares 
de brasileiros. 

Ainda há pouco se disse que grande parte dos 
garimpeiros provém do Maranhão. Na verdade, 70% 
dos garimpeiros de Serra Pelada são oriundos do 
Maranhão, conterrâneos nossos; também goianos, 
paraenses e tantos outros brasileiros para ali se diri
giram, muitas vezes dissolvendo até seu próprio lar, 
em busca de uma esperança, de um futuro melhor 
em sua vida. Retiraram o ouro de Serra Pelada, e 
este foi transformado em ativo financeiro em benefí· 
cio da União Federal. 

Presidentes da República visitaram Serra Pela· 
da e fizeram promessas. O Congresso Nacional mo
bilizou-se e votou leis a favor dos garimpeiros de 
Serra Pelada. Até que veio a Constituição de 88 e 

ofereceu garantias especcacs aos garimpeiros. A 
União Federal resgatou aquilo que parecia ser um 
prejuízo para a Companhia Vale do Rio Doce em re
lação a um direito para mim ainda um pouco .difuso. 
Em todo caso, esse foi o relacionamento com a 
Companhia Vale dÕ Rio Doce, com os garimpeiros e 
o próprio Congresso Nacional, que votou leis sancio
nadas pelo Presidente da República. 

Em razão· das dificuldades remanescentes, a 
Comissão criada se deslocou, recentemente, ~ 
Serra Pelada. O único pedido feito pelos garimpeiiP# · 
foi que se fizesse uma nova demarcação; que diz 1/. 
Ex" não era necessária. Em verdade, quando veio a 
Lei de 1984, havíamos introduzido no Congresso 
Nacic0mal um dispositivo que ressalvava a posição do 
Congresso em relação à demarcação. Esse disposi
tivo foi vetado pelo Presidente da República, mas 
ele demonstrava a intenção do Congresso Nacional, 
que, de algum modo, correspondia às aspirações 
também dos garimpeiros. 

Agora, Sr. Ministro, por uma decisão judicial -
reconheço - comparece o Exército e dá garantias à 
presença da Companhià Vale do Rio Doce para la~ 
zer sua prospecção. O fato é que, com isso, os ga
rimpeiros estão definitivamente alijados de todo esse 
processo. Lastimamos que seja assim. 

A Comissão, que tem essas responsabilidades 
delegadas pelo Senado e pela Câmara, endereçou 
dois ofícios: um, ao Presidente da República,. e en
tregue a um Ministro no Palácio do Planalto; outro, 
ao Ministro das Minas e Energia, não a V. Ex". Ne
nhum dos expedientes mereceu sequer uma respos
ta do Governo, mesmo para dizer que não reconhe
cia mais o direito dos garimpeiros de pelo menos so
licitar essa demarcação. 

Portanto, considero essà atitude, não da pahe 
de V. Ex", mas da parte' de um Ministro de Estado e 
do Palácio do Planalto, uma indelicadeza para c9m 
o Congresso Nacional, na medida em que nenhuma 
resposta foi oferecida a essa Comissão Especial 
criada pelo Senado Federal. 

Lamento que isso tenha ocorrido e que os so
nhos de milhares de garimpeiros se desfaçam, como 
uma nuvem de fumaça, com a última decisão toma
da pelo Governo, no sentido de garantir uma ord~m 
judicial. Diz V. Ex" que este é um Estado democráti
co de direito. Concordo plenamente com isso. Se 
não fosse dessa forma a democracia não funcionaria 
e nem muito menos o Estado de direito. Mas lamen
to pela situação a que os garimpeiros chegaram. 

Era o que linha a dizer. 



Dezembro 1996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 53 

A SR• EMILIA FERNANDES - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) • Concedo 
a palavra a V. Ex'. 

A SR• EMILIA FERNANDES (PTB-RS. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão da oradora.)
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, embora eu 
não esteja inscrita para falar, eu gostaria de, neste 
momento, utilizar da palavra por apenas dois minu
tos, aproveitando a importante presença do Ministro 
da Justiça, Nelson Jobim, neste Plenário. 

Ministro Nelson Jobim, ao cumprimentá-lo, 
gostaríamos de não entrar em detalhes da discus
são, até porque o assunto já foi amplamente deba
tido. 

Neste momento em que se fala de garimpeiros 
e de mineração, muitas questões afloraram. Assisti
mos a alguns encontros e desencontros de idéias, 
que me trouxeram uma outra preocupação. Com a 
bondade de V. Ex" e com a permissão da Presidên
cia, gostaria de aproveitar a sua presença neste Ple
nário, para que seja colocada a posição do Ministé
rio da Justiça e a do Governo em relação a uma 
questão que hoje está ligada a problemas humanitá
rias mundiais e à questão da mineração, dos locais 
de garimpo, no que se refere à questão do trabalha
dor, do trabalho infantil e da exploração, inclusive, 
de meninas e adolescentes. 

Eu gostaria que, rapidamente, V. Ex", dentro 
do possível, nos explanasse as medidas concretas 
que o Governo Federal está tomando em relação a 
isso, porque sabemos que a incidência, nos locais 
de garimpo, é grande. Estamos com uma CP! traba
lhando nesse sentido nesta Casa, vamos começar a 
ouvir autoridades, já ouvimos algumas, e as denún
cias são constantes. 

Então, já que estamos falando em garimpeiros, 
garimpo, mineração, coisas que são importantes 
para o nosso País, pensamos no ser humano: a 
criança e a mulher, que estão sendo exploradas de 
forma desumana nesses locais. 

Eu gostaria de ouvir a posição de V. Ex', se 
possível. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Uma vez 
que a observação da Senadora Emília Fernandes 
não está incluída entre os objetivos da presente ses
são, consulto o Sr. Ministro da Justiça se, mesmo 
assim, estaria disposto a lhe dar informações. 

O SR. NELSON JOBIM ( Ministro da Justiça) • 
Pois não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) ·Tem V. 
Ex" a palavra. 

O SR. NELSON JOBIM (Ministro da Justiça) • 
Eminente Senadora, o Ministério da Justiça e o Go
verno Federal constituíram uma comissão interminis
terial integrada, inclusive, pelo Ministério do Traba
lho, para examinar exatamente a questão da explo
ração infantil, não só na questão referida por V. ~· 
do trabalho, mas também da prostituição infantil. ' 

Há um trabalho nesse sentido, que, inclusive, 
está sendo elogiado pela Unicef. Estamos na bus
ca exatamente das formas pelas quais podemos 
coibir essa situação. Conseguiu-se resultados ex
traordinários em relação à exploração do trabalho 
infantil nas carvoarias do Mato Grosso, por meio 
de um mecanismo de substituição do trabalho por 
bolsas. Esse mecanismo evita que aquelas crian
ças possam voltar a trabalhar nessas carvoarias, 
complementando, dessa forma, a renda decorren
te desse trabalho. Estamos trabalhando nesse 
sentido, e V. Ex" sabe que os problemas nessa 
área são imensos. 

Quanto à questão do garimpo, é uma assunto 
gravíssimo, porque, enquanto discutimos, por 
exemplo, a questão de Serra Pelada, ao mesmo 
tempo há pressões internacionais da Igreja e das 
organizações não-governamentais. No caso do de
salojamento de garimpeiros na terra lanomâmi, na 
divisa com a Venezuela, ao norte do Estado do 
Amazonas, por exemplo, temos que fazer uma 
análise. Existem lá 2 mil pessoas, e precisamos 
tirá-las das terras dos lanomãmis e colocá-las 
onde? Na periferia de Boa Vista? Onde estão els
sas soluções? 

Precisamos encontrar uma forma inclusive 
definitiva para resolver a questão do garimpo, e 
não pensem que esses garimpeiros possam ser 
destinados ao trabalho rural, porque não são agri
cultores, eles são exploradores de minério, portan
to há a necessidade de se pensar neste assunto. 
O Ministério da Justiça tem uma comissão, a Se
cretaria de Direitos da Adolescência tem um trat\la
lho importante nessa área, e eu gostaria de, opor
tunamente, se V. Ex• desejar, recebê-la no Minis
tério da Justiça para eu lhe dar um retrato absolu
to da situação. 

Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência encerrará a presente 
sessão, convocando uma sessão extraordinária, na 
forma da Resolução n• 37, art. 3°, § 3°, para amanhã, 
às 1 Oh30min, deliberativa, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°1.117,DE1996 
(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.206, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução n• 117, de 1996 (apresentado pela Comis
são de Assuntos Económicos como conclusão de 
seu Parecer r.• 609, de 1996), que autoriza o Municí
pio de São José do Rio Pardo - SP a contratar ope
ração de crédito junto ao Instituto Municipal de Pre
vidência - IMP, no valor de um milhão e oitocentos 
mil reais. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 65, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.205, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 65, de 1996 (n• 
3.7 45/93, na Casa de origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que dispõe sobre a vacinação 
contra a febre aftosa, altera o Regulamento do Ser
viço de Defesa Animal, aprovado pelo Decreto n• 
24.548, de 3 de julho de 1934, e a Lei n• 569, de 21 
de dezembro de 1948, e dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As
suntos Económicos) 

-a-
suBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 6, DE 1995 
(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.207, de 1996) 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n• 6, de 1995 (n• 1.579/96, naquela Casa), 
de autoria do Senador José Eduardo Outra, que dis
põe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento, 
e dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As
suntos Sociais) 

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 113, DE 1996 

· (Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento..n• 1208, de 1996) 

Projeto de Resolução n• 113, de 1996, de auto
ria do Senador Edison Lobão e outros senhores Se
nadores, que fixa ali quota para cobrança do ICMS. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As
suntos Económicos) 

·-5-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 66, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.21 O, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 1996 (n• 
1.801/96, na Casa de origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que autoriza a Telecomunicações 
Brasileiras S.A - TELEBRÁS a participar do capital 
social de empresa privada com sede no exterior, e 
dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As
suntos Económicos) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A Presi
dência designa para a sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, às 14h30min, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Às15h30min 

-1-

ROJETO DE RESOLUÇÃO N°124, DE 1996 

(Em regime de urgência; nos termos 
do Requerimento n• 1.164, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução n• 124, de 1996 (apresentado pela Comis
são de Assuntos Económicos como conclusão de 
seu Parecer n• 646, de 1996), que autoriza o Gover
no do Estado do Tocantins - TO a contratar opera
ção de crédito externo junto ao The Export-lmport 
Bank of Japan, no valor de quarenta e oito milhões 
de dólares norte-americanos, equivalentes a quaren
ta e oito milhões de reais, contados em 13 de junho 
de 1996, cujos recursos serão destinados ao co-fi-
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nanciamento do Programa de Gerenciamento da 
Malha Rodoviária Estadual. 

-2-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 84, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.190, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 84, de 1996 (n• 2.448/96, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a: seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras providências, 
tendo 

Parecer conjunto, sob n• 647, de 1996, das Co
missões de ConStituição, Justiça e Cidadania e de 
Assuntos Económicos, favorável, vencido o Senador 
Jefferson Peres. 

-a-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°121, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.195, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução n• 121, de 1996 (apresentado pela Comis
são de Assuntos Económicos como conclusão de 
seu Parecer n• 642, de 1996), que autoriza o Estado 
de Minas Gerais a contratar operação de crédito jun
to à Companhia Vale do Rio Doce SA., no valor de 
oito milhões, oitocentos e dez mil, trezentos e seten
ta e um reais. 

-4-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N°12, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.196, de 1996) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
da Câmara n• 98, de 1993, e os Projetes de Lei do 
Senado n•s 124 e 170, de 1995) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 12, de 1996 (n• 725/95, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que altera dispositivos do Decreto-lei n• 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal - Parte Espe
cial, tendo 

Parecer favorável, sob n• 378, de 1996, da Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 98, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.196, de 1996) 

(Tramitando em C:onjunto com o Projeto de Lei da 
Câmara n• 12, de 1996, e os Projetes de Lei 

do Senado n"s 124 e 170, de 1995) 

Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1993 (n• 
2.827/92, na Casa de origem) que aumenta as pe
nas previstas no art. 180 do Decreto-lei n• 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal. I 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

-6-
PROJETO DE LEI DO SENADO N°124, DE 1995. 

(Em regime de urgência, nos termos· 
do Requerimento n• 1.196, de 1996) 

' (Tramitando em conjunto com os Projetes de Lei 'da 
Câmara n•s 98, de 1993, e 12, de 1996, e com o 

Projeto de Lei do Senado n• 170, de 1995) 

Projeto de Lei do Senado n• 124, de 1995, de 
autoria do Senador Romeu Tuma, que altera o ca-
put do art. 180 do Decreto-lei n" 2.848, de 7 de de
zembro de 1940- Código Penal. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

-7-
PROJETO DE LEI DO SENADO N2 170, DE 1995 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.196, de 1996) 

(Tramitando em conjunto com os Projetes de Lei da 
Câmara n•s 98, de 1993, e 12, de 1996, e com o 

Projeto de Lei do Senado n• 124, de 1995) 

Projeto de Lei do Senado n• 170, de 1995, de 
autoria do Senador Júlio Campos, que altera dispo-
sitivos do Código Penal sobre roubo e receptação. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

-a-
PROJETO DE LEI DO SENADO N°172, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do Requeri
mento n• 1203, de 1996) 
(Recurso n• 6, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n• 172, de 1996, de autoria do Senador 
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Francelino Pereira, que estabelece limite para a mul
ta de mora decorrente do inadimplemento de obriga
ção contratual e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, sob n• 538, de 1996, da Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, venci
do o Senador Ney Suassuna. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Consti\u~ 
ção, Justiça e Cidadania sobre as emendas de Plenário) 

-9-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 87, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.165, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 87, de 1996 (r,0 

1.125/95, na Casa de origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que dispõe sobre a ordenação 
do transporte aquaviário e dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Serviços de Infra-Estrutura, de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, de Constituição, Justiça e Cida
dania e de Assuntos Económicos) 

-10-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 92, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.189, de 1996) 

projeto de Lei da Câmara n• 92, de 1996 (n• 
2.380/96, na Ca,sa de origem), de iniciativa do 
Presidente da .República, que dispõe sobre o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magis
tério, na forma prevista no § 72 do art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, e 
dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Educação e de Assuntos Económicos) 

-11-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 90, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.193, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 90, de 1996 (n• 
2.596/96, na Casa de origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que disciplina a remuneração e 
demais vantagens devidas a 'ó!Jncionários das carrei
ras do Serviço Exterior, casados entre si, servindo 
juntos no exterior. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Relações Ex
teriores e Defesa Nacional) 

-12-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 51, DE 199é 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.194, de 1996) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado n• 86, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara. n• 51, de 1996 (n• 
1.935/96, na Casa de origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que dispõe sobre a conc~o 
de pensão especial aos dependentes que especifica 
e dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As
suntos Sociais) 

-13-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 86, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n•1.194, de 1996) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei da Câmara n• 51, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n• 86, de 1996, de autoria do Senador 
Joel de Hollanda, que concede pensão especial aos 
dependentes das vítimas do tratamento de hemodiá
lise no Instituto de Doenças Renais de Caruaru, Es
tado de Pernambuco, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, em 
substituição à Comissão de Assuntos Sociais, Rela
tor. Senador Vai mi r Campelo. 

-14-

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2 108, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1 . 199, de 1996) 

Projeto de Decreto Legislativo n• 108, de 1996 
(n• 337/96, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo para Isenção de Impostos Relati
vos à Implementação do Projeto do Gasoduto Brasil
Bolívia, celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República da Bolí
via, em Brasília, em 5 de agosto de 1996. 
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(Dependendo de parecer da Comissão de Re
lações Exteriores e Defesa Nacional) 

-15-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 70, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.200, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 70, de 1996 (n• 
2.249/91, na Casa de origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que institui a Polftica Nacional 
de Recursos Hfdricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hfdricos, regulamenta 
o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e al
tera o art. 1° da Lei n• 8.001, de 13 de março de 
1990, que modificou a Lei n• 7.990, de 28 de dezem
bro de 1989. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania, de Assuntos Eco
nómicos, de Assuntos Sociais e· de Serviços de In
fra-Estrutura) 

-16-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 177, DE 1996 • COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1 .202, de 1996) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
do Senado n" 178, de 1996 - Complementar) 

Projeto de Lei do Senado n• 177, de 1996 -
Complementar, de autoria do Senador Francelino 
Pereira, que dispõe sobre a multa de mora decorren
te do pagamento de tributos federais e contribuições 
após o vencimento e dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Económicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

-17-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N°178, DE 1996- COMPLEMENTAR. 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.202, de 1996) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
do Senado n2 177, de 1996 -.Complementar) 

Proíeto de Lei do Senado n• 178, de 1996 -
Complementar, de autoria do Senador Francelino 
Pereira, que estabelece limite para a multa de mora 
decorrente do inadimplente de obrigação tributária e 

·dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Económicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

-18-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 68, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.111 , de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 68, de 1996 (n• 1.487/96, na Casa de 
origem), que dispõe sobre prorrogação de prazo 
para renovação de certificado de entidades de fins fi
lantrópicos e de recadastramento junto ao Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e anulação 
de atos emanados do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS contra instituições que gozavam de 
isenção da contribuição social, pela não apresenta
ção do pedido de renovação do certificado em tem
po hábil, tendo 

Parecer conjunto, proferido em Plenário, em 
substituição às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania, de Assuntos Económicos e de Assuntos 
Sociais, Relator: Seandor Lúcio Alcântara, favorável, 
com emenda de redação que apresenta. 

-19-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N°191, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.142, de 1996) 

(Recurso n• 1 O, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Ll!i 
do Senado n• 191 , de 1996, de autoria do Senalildi
José Eduardo Outra, que altera a redação da Lei n• 
8.031, de 12 de abril de 1990, para facultar ao Con-
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gresso Nacional, mediante Decreto Legislativo, ex
cluir empresa do Programa Nacional de Desestatiza
ção e dá outras providências, tendo 

Pareceres: 

-sob n• 612, de 1996, da Comissão de Assun
tos Econõmicos, contrário, vencidos os Senadores 
Pedro Simon, Lauro Campos, Valmir Campelo, José 
Fogaça e Ademir Andrade, e, em separado, o Sena
dor Roberto Requião; e 

- proferi<;lo em Plenário, em substituição à Co
missão de As5untos Econõmicos, Relator: Senador 
Jefferson Peres, favorável à emenda de Plenário. 

-20-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N°110, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 11 O, de 1994 (n• 1.339/91, na Casa de 
origem), que concede adicional de periculosidade 
aos carteiros, alterando o art. 193 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

Pareceres favoráveis, sob nOs 260, de 1994, e 
614, de 1996, das Comissões 

- de Assuntos Sociais; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania (nos ter-

mos de requerimento de audiência) 

-21-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N°195, DE 1995 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos 
do Recurso n• 12, de 1995) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 195, de 1995, de autorta do Senador 
José Eduardo Outra, que concede anistia de multas 
cominadas pelo Tribunal Supertor do Trabalho a en
tidades sindicais em virtude de sentença judicial, 
tendo 

Parecer sob n• 828, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável 

ao Projeto, nos termos de substitutivo que oferece. 
(Em virtude de adiamento) 

-22-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N°196, DE 1995 

(Incluído eiD Ordem do Dia nos termos 
do Recurso n• 13, de 1995) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 196, de 1995, de autoria do Senador José 
Eduardo Outra, que concede anistia a dirigentes ou 
representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório, tendo 

Parecer sob n• 829, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorávei 

ao Projeto, nos termos de substitutivo que oferece. 
(Em virtude de adiamento) 

-23-

REQUERIMENTO N• 1.057, DE 1996 

Votação, em turno único, do Requeriment<(~• 
1.057, de 1996, do Senador Roberto Freire, soliéi
tando, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de 
Lei do Senado n• 86, de 1995, .de. sua. autoria, que 
dispõe sobre incentivos à . instalação de empresas 
fabricantes de verculos, partes, peças e çorriponen
tes automotivos nas regiões economicamente desfa-
vorecidas que especifica. · · · 

(Em virtude de adiamento) 

. -24-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 258, DE 1995 · 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n• 258, de 1995, de autoria do Senador 
Lauro Campos, que cria área de livre comércio em 
Brasma, Distrito Federal, tendo · ' ·-. · 

Parecer proferido em Plenário, em substituição 
à Comissão de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Valmir Campelo, favorável, com emenda que apre-
senta. · ·· I 

(Em virtude de adiamento) 
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O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE {José Samey)- Concedo 
a palavra a V. Ex'. · · 

O SR. ADEMIR ANDRADE {PSB-PA. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, V. 
Ex" citou as matérias da Ordem do Dia apenas pelo 
número, e não pude identificá-las. · 

Alguns requerimentos de urgência foram apro
vados na data de hoje; segundo o Regimento, as 
matérias só poderão ser colocadas em pauta para 
discussão no segundo dia útil após a deli~ração do 
requerimento. 

Eu gostaria de saber se algum requerimento 
aprovado hoje será colocado em votação amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Lerei 
para V. Ex" as ementas das matérias da Ordem do 
Dia de amanhã: 

- Autoriza o municfpio de São José do 
Rio Pardo a contratar operação de crédito 
junto ao Instituto Municipal de Previdência; 

- Dispõe sobre a vacinação contra a 
febre aftosa; 

-Altera regulamentação do serviço de de
fesa animal, aprovado pelo Decreto n" 24.548; 

- Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para fins 
de transplante e tratamento, e dá outras pro
vidências; 

- FIXa alfquota para a cobrança do ICMs; 
- Autoriza a Telecomunicações Brasi-

leiras - Telebrás -a participar do capital so
cial da empresa privada com sede no exte- -
rio r e dá outras providências.' 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 
estes dois últimos projetes que V. Ex" leu tiveram 
seus requerimentos aprovados no dia de hoje. 

Eu gostaria de saber se é regimental que en
trem em pauta, para a discussão, no dia de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Perfeita
mente. A Resolução n• 37, § s•, diz o seguinte: 

·o Presidente poderá convocar para 
qualquer tempo sessão extraordinária e, ou
vida as Lideranças partidárias, as circuns
tâncias recomendarem a deliberação em re
gime de urgência.' 

Esses projetes estão em regime de urgência. 
As Uderanças foram consultadas e todas aprovaram a 
realização da sessão nos termos da Resolução n• 37. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presi-
. dência agradece a presença do Ministro Nelson Jo

bim a esta Casa que também é a sua Casa, uma 
vez que se trata de um PaMamentar brilhante, que 
durante tantos anos emprestou a sua inteligência e o 
seu espfrito público aos trabalhos desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h18min.) 
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Ata da 229ª Sessão Deliberativa Extraordinária 
em 12 de dezembro de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50!!-Legislatura 

Presidência dos Srs. José Samey e Eduardo Sup/icy, da Sf! Emília Fernandes e 
dos Srs. Edison Lobão e Lúcio Alcântara · 

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães 
-Artur da Távola- Benedita da Silva- Beni V eras 
- Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Pa-
trocínio- Carlos Wilson- Coutinho Jorge- Edison 
Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emília 
Fernandes - Epitácio Cafeteira - Fernando Bezer
ra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Francis
co Escórcio - Freitas Neto - Geraldo Melo - Ger
son Camata - Gilberto Miranda - Gilvan Borges
Guilherme Palmeira- Henrique Loyola- Hugo Na
poleão - Humberto Lucena - Íris Rezende - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Jo
saphat Marinho - José Agripino - José Alves -
José Eduardo Outra - José lgnácio Ferreira -
José Roberto Arruda -José Samey- Júnia Marise 
- Lauro Campos~ Leomar Quintanilha- Levy Dias 
- Lucfdio Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio Coe-
lho - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Mi
randa - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir 
Soares - Osmar Dias - Pedro Simon - Ramez 
Tebet - Regina Assumpção - Renan Calheiros -
Roberto Freire - Roberto Requião- Romero Jucá
Romeu Tuma - Sandra Guidi - Sebastião Rocha -
Sérgio Machado - Teotonio Vilela Filho - Waldeck 
Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) -A lista 
de presença acusa o comparecimento de 69 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Na
bor Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DÁ REPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de projetas de lei san
cionados: 

N° 260, de 1996 (n• 1.278/96, na origem), de 
1 O do mês em curso, referente ao Projeto de ,Lei 
n• 20, de 1996-CN, que abre ao Orçamento de'ln
vestimento, em favor de diversas empresas esta
tais, crédito suplementar até o limite de dois bilhõ
es, cento e noventa e nove milhões, oitocentos e 
sessenta e quatro mil, cento e setenta e seis reais, 
para os fins que especifica, sancionado e transfor
mado na Lei n• 9.329, de 10 de dezembro de 
1996; 

N• 261, de 1996 (n• 1.279/96, na origem), de 
1 O do mês em curso, referente ao Projeto de Lei n• 
26, de 1996-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi
nistério da Aeronáutica, crédito especial até o limite 
de. quatro milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, 
seiscentos e quarenta reais, para os fins que especi
fica, sancionado e transformado na Lei n• 9.330, de 
1 o de dezembro de 1996; 

N• 262, de 1996 (n• 1.280/96, na origem), de 
1 O do mês em curso, referente ao Projeto de Lei da 
Càmara n• 33, de 1996 (n" 1.409/96, naquela Casa), 
de iniciativa do Presidente da República, que autori
za o Poder Executivo a contratar com a ltaipu paga
mentos de débito junto ao T escuro Nacional com tí
tulos da dívida externa brasileira, no valor corres
pondente a até cento e quarenta milhões de dólares 
americanos, sancionado e transformado na Lei n• 
9.331, de 10 de dezembro de 1996; 
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N• 263, de 1996 (n• 1.281/96, na origem), de 
1 O do mês em curso, referente ao Projeto de Lei n• 
51 , de 1996-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, crédito suplementar no valor de duzentos e 
cinqüenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco 
reais, para os fins que especifica, sancionado e 
transformado na Lei n• 9.332, de 10 de dezembro de 
1996; 

N2 264, de 1996 (n• 1282196, na origem), de 
1 O do mês em curso, referente ao Projeto de Lei n• 
63, de 1996-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Educação e do 
Desporto, crédito 'suplementar no valor de cento e 
um milhões, cento e trinta e três mil, seiscentos e 
noventa e três reais, para os fins quê especifica, 
sancionado e transformado na Lei n• 9 .333, de 1 O de 
dezembro de 1996; 

N• 265, de 1996 (n• 1.283/96, na origem), de 
1 O do mês em curso, referente ao Projeto de Lei n• 
65, de 1996-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi
nistério da Aeronáutica, crédito especial até o limite 
de quarenta e seis milhões, oitocentos e oitenta mil, 
quatrocentos e dez reais, para os fins que especifi
ca, sancionado e transformado na Lei n• 9.334, de 
1 O de dezembro de 1996; e 

N• 266, de 1996 (n• 1284/96, na origem), de 
1 O do mês em curso, referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 85, de 1996 (n• 2.504/96, naquela Casa), 
que altera a Lei n• 9.093, de 12 de setembro de 
1995, que dispõe sobre feriados, sancionado e 
transformado na Lei n• 9.335, de 1 O de dezembro de 
1996. 

Submetendo à deliberação do Senado 
Federal a escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de sua pré
via aquiescência: 

MENSAGEM NO 267, DE 1996 
(N• 1.286196, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros do Sena
do Federal. 

Nos termos do art. 123, caput, da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à aprovação de 

Vossas Excelências o nome do Almirante-de-Esqua
dra Domingos Alfredo Silva, para exercer o cargo de 
Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga reser
vada a Oficial-General da Marinha, da ativa e do 
posto mais elevado da carreira, e decorrente da apo
sentadoria compulsória, por implemento de idade, 
do Ministro Luiz Leal Ferreira; em 14 de dezembro 
de 1996. 

Os méritos do indicado, para o desempenho 
desse elevado cargo, constam do anexo currfculo. 

Brasília, 11 de dezembro de 1996.- Fernando 
Henrique C8rdoso. 

EMIMJ N• 606/96 

Brasma, 4 de novembro de 1996 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, 

Submeto à elevada consideração de Vossa 
Excelência expediente que objetiva iniciar o proce
dimento para prover um cargo de Ministro do Su
perior Tribunal Militar, reservado a Oficial-General 
da Marinha, decorrente da aposentadoria compul
sória, por implemento de idade, do Ministro Luiz 
Leal Ferreira, a ocorrer em 14 de dezembro de 
1996. 

Com vistas ao preenchimento do aludido car
go, ressalto que o Exm2 Ministro de Estado da Mari
nha, pelo Aviso n• 220/MM, de 17 de outubro de 
1996, soHcitou as ações deste Ministério no sentido 
de encaminhar a Vossa Excelência o nome do Almi
rante-de-Esquadra Domingos Alfredo Silva, Oficial
General da Marinha, da ativa e do posto mais eleva
do da carreira. 

A cogitada indicação encontra amparo 11(!ls 
arts. 84, inciso XIV; 12, inciso I, e 123, caput, f dli 
Constituição. 

Cumpre salientar que o nome escolhido por 
Vossa Excelência deverá ser transmitido ao Senado 
Federai para aprovação. 

Respeitosamente. - Nelson A. Jobim, Ministro 
de Estado da Justiça. 
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O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão)- O ex
pediente I ido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes: 

OF. 86/GLPSDB/96 

Brasília, 5 de dezembro de 1996 

Senhor Presidente, 
Em atenção ao Ofício SF/1.625/96, dirijo-me a 

Vossa Excelência para, nos termos regimentais, in
dicar os nobres Senadores Carlos Wilson e Lúdio 
Coelho na qualidade de titulares, e Geraldo Melo 
como suplente, para representarem o Partido da So
cial Democracia Brasileira - PSDB, na Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a "apurar as cau
sas dos recentes acidentes aeroviários e as condiçõ
es de manutenção e segurança das aeronaves na
cionaisu. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Sérgio 
Machado, Líder do PSDB. 

OF. GLPMDB N2 670/96 

Brasília, 5 de dezembro de 1 996 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia a indicação dos Senadores Humberto Lucena, 
Flaviano Melo, Gerson Camata como membros titu
lares, Marluce Pinto e Mauro Miranda como mem
bros Suplentes, respectivamente, para comporem a 
Comissão Parlamentar de Inquérito, criada através 
do Requerimento n• 1.133, de 1996, destinada a 
"apurar as causas dos recentes acidentes aeroviá
rios e as condições de manutenção e segurança das 
aeronaves nacionais". 

Renovo, na oportunidade, votos de apreço e con
sideração. - Senador Jáder Barbalho, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) - A Pre
sidência designa os Srs. Senadores indicados pelas 
Lideranças do PSDB e do PMDB para comporem a 
Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por inter
médio do Requerimento n21.133/96, nos termos dos 
expedientes que acabam de ser lidos. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) - A Pre
sidência recebeu manifestações do Banco Central 
do Brasil, nos termos da Resolução n• 69, de 1995, do 
Senado Federal, referentes aos seguintes Ofícios: 

- N2 S/1 01, de 1996 (n2 3.598/96, na origem), 
de 11 do corrente, encaminhando solicitação do Go
verno do Estado do Espírito Santo, para que possa 

emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Espírito Santo - LFTES, cujos recursos serão desti
nados ao giro da dívida mobiliária vencível no 12 se
mestre de 1 997; 

- N2 S/1 02, de 1996 (n• 3.599i96, na origem), 
de 11 do corrente, encaminhando solicitação do Go
verno do Estado de Goiás, para que possa emitir Le
tras Rnanceiras do Tesouro do Estado de Goiás -
LFTGO, cujos recursos serão destinados ao giro da 
dívida mobitiária vencível no 12 semestre de 1 997; e 

- N2 S/1 03, de 1996 (n• 3.600/96, na origem), 
de 11 do corrente, encaminhando solicitação do Go
verno do Estado do Rio de Janeiro, para que possa 
elevar temporariamente seu limite de endividamento 
de forma a poder emitir Letras Rnanceiras do Te
souro do Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, cujos 
recursos serão destinados ao giro da dívida mobitiá
ria vencível no 12 semestre de 1 997. 

As matérias vão à Comissão de Assuntos Eco-
nõmicos. 

' ·i 
O Sr. Edison Lobão deixa a cadeira'da 

presidência, que é ocupada pela Sra. Emflia 
Fernandes, Suplente de Secretário. 1 

A SRA. PRESIDENTE (Emitia Fernandes) - A 
Presidência recebeu o Aviso n• 686, de 1 996, de 6 
do corrente, do Presidente do Tribunal de Contas da 
União, encaminhando cópia da Decisão n• 806, de 
1996, adotada pelo referido Tribunal, na Sessão Ex
traordinária reservada do Plenário de 4 de dezembro 
do corrente ano, bem como dos respectivos Relatl>rio 
e Voto que a fundamentam. (Diversos n" 1 07, de 1996) 

O expediente vai à Comissão de Fiscalização e 
Controle e, em cópia, anexado ao processado do 
Projeto de Resolução n• 114, de 1994. ·· 

A SRA. PRESIDENTE (Emitia Fernandes) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Ney Suassuna. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 1.211, DE 1996 

Senhor Presidente, 
A Comissão Especial Temporária Interna, cria

da através do Requerimento n• 201/1995, e destina
da a "elaborar e apresentar Projeto de Resolução re
formando o Regimento Interno•, de conformidade 
com o artigo 76, § 12 , alínea a do Regimento Interno 
do Senado Federal, requer a Vossa Excelência a 
prorrogação do prazo concediqo a este Órgão Técni
co até o dia 30 de junho de 1997. 

Justificamos o presente requerimento em virtu
de da matéria estar em tramitação na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e por ser de com-
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petência desta Comissão Especial a elaboração da 
Redação Fimil, conforme o art. 318, inciso I do Regi· 
mento Interno do Senado Federal. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência pro
testos de consideração e apreço. 

Brasília, 1 O de dezembro de 1996. - Senador 
Ney Suassuna, Presidente - Senador Lúcio Alcân
tara, Relator - Senador Gerson Camata, Senador 
José Eduardo Outra - Senador João Rocha - Se
nador Ney Suassuna - Senador Élcio Álvares -
Senador José Roberto Arruda. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica prorrogado o prazo da Comissão. 

A Sr" Emitia Fernandes, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE {Edison Lobão)- Conce
do a palavra à Senadora Marina Silva, por cinco mi
nutos. 

A SRA. MARINA SILVA {PT-AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, quero abordar 
um tema de relevante importãncia para Amazônia, 
mais particularmente para 0 Estado do Acre, que é a 
questão da ausência de uma política para a borra
cha natural na região. 

Entendo que, entre os importantes temas a se
rem encaminhados, visando à implementação de 
uma primeira grande agenda postiiva para a Amazô
nia, a questão de uma política nacional para a borra
cha é fundamental. E é fundamental, por alguns as
pectos, como, por exemplo, no meu Estado, há ain
da 93.787 fammas vivendo do extrativismo da borra
cha. Isso representa quase 20% da nossa popula
ção que ainda tem a sua subsistência baseada nes
sa atividade econômica. Se formos estender para o 
resto da Amazônia, esse número amplia-se significa
tivamente. 

No entanto, a ausência de uma política para a 
borracha tem feito com que percamos a concorrên
cia com a Malásia, que consegue colocar no merca
do nacional o quilo da borracha a US$1 a menos do 
que a que nós produzimos no Brasil. Mas, associado 
a tudo isso, há uma grande crise social nos Estados 
da Amazônia, que não têm outras alternativas, como 
é o caso do meu Estado, onde o quilo da borracha 
custa R$0,60 ou até no máximo R$0,85. Para um 

seringueiro comprar uma lata de leite em pó, nos al
tos rios, tem que pagai o equivalente a oito quilos de 
borracha. 

É realmente uma situação muito difícil. Nós, 
hoje, temos, ainda, uma produção de borracha signi
ficativa, mas a renda anual de um seringueiro que 
produz borracha o ano todo chega, no máximo, l>or 
mais que ele se esforce, a R$267,00. Nas condições 
de preços praticados nos altos rios e nos seringais, 
é impossível se sobreviver. 

Então, como faiei anteriormente, é fundamental 
que o Governo Federal tenha uma política para a 
produção de borracha na região amazônica, pensan
do também naqueles que, hoje, dão sustentação a 
essa atividade do ponto de vista da presença brasi
leira nas grandes regiões da Amazônia, como é o 
caso dos seringueiros, dos cab,oclos, dos ribeirinhos 
que sobrevivem desse trabalho, mas se não houver 
um socorro por parte do Governo Federal, será im
possível a sua continuidade, e eles serão obrigados 
a ir para as periferias das cidades viver em condiçõ
es deploráveis, como já acontece com uma grande 
maioria. 

Sr' Presidente, está acontecendo, nesta ma
nhã, uma reunião sobre contingenciamento; às 17 
horas, haverá uma reunião do Ministro Clóvis Carva
lho com os produtores de borracha do Brasil, além 
dos produtores de seringais de cultivo. Teremos 
também a participação do representante do Conse
lho Nacional de Seringueiros, para o que atenho o 
meu maior cuidado, porque essas pessoas realmen
te precisam de uma atenção especial por parte do 
Governo. Quem está participando dessa reunião, ar
ticulando essa proposta é a Associação Brasileira da 
Indústria de Artefaios de Borracha, a Associação 
Nacional de Indústria de Pneumáticos, o Conselho 
Nacional dos Seringueiros, a Associação dos Produ
tores de Borracha Natural do Brasil, a Confederação 
Nacional da Agricultura e as Empresas de Pneumáti· 
cos Michelin, pela pessoa do seu Presidente e outras 
associações, além da Sociedade Rural Brasileira. 

Quero frisar aqui que a proposta apresentada 
pode trazer algum benefício para a questão da Polí
tica Nacional de Borracha, que precisa ser elabora
da e apresentada. 

As instituições que assinam o presente 
documento, se declaram untlnimes e con
cordes em afirmar o seguinte: 

- Diante da globalização da economia e da 
abertura do mercado brasileiro, as indústrias de 
pneumáticos e de artefatos, vêem sua produçã(~e
riamente ameaçada pela perda de competitividáde 
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em relação à concorrência estrangeira inclusive 
oriunda do Mercosul, em vista da impossibilídade de 
ter acesso a compra de matérias primas a preços in
ternacionais, primordialmente da borracha natural na 
produção de pneus pesados. 

- Por outro lado, os produtores brasileiros de 
borracha natural estão impossibilitados de comercia
lizar sua oferta a preços internacionais (pelos moti
vos já de conhecimento do Governo Federal), e por
tanto, necessitam, imperiosamente de um prazo de 
carência de 1 O anos. Fica claro que a cadeia produ
tiva só poderá produzir e cons!Jmidor borracha natu
ral a preços internacionais, se o Governo assumir, 
de alguma forma a ser estudada em conjunto, a dffe
rença de preço entre a borracha natural importada e 
a nacional. · 

- Considera-se que a contifiuidade da produ
ção nacional da borracha natural e seu desenvolvi
mento tecnológico, são altamente prioritários para o 
país e, portanto, tudo deve ser feito, a nosso ver, 
para que seja mantido todo o esforço já desenvolvi
do, e o que está programado, para prover o mercado 
brasileiro de artefatos e de pneumáticos, ·de toda 
borracha natural que for necessária. 

- Enquanto se estudam mecanismos técnicos 
adequados e definitivos para equacionar a proble
mática da borracha natural no Brasil, que satisfaça a 
todos os elos da cadeia produtiva, sugerimos, como 
forma prática emergencial de solução desse proble
ma, mantendo-se a aluai legislação existente até 
que seja possível a sua atualização, permitir que a 
indústria deduza do yalor que mensalmente recolhe 
a título de Imposto sobre Produtos Industrializados
IPI, incidente sobre a venda dos artefatos e pneumá
ticos, o diferencial existente entre o preço da borracha 
natural nacional e o preço da borracha importada. 

Assinam este documento as Entidades/Empre
sas que representam a cadeia produtiva da borracha 
natural junto ao Governo Federal, responsáveis por 
mais de 150 mil empregos diretos, além das 30 mil 
famílias envolvidas na extração da borracha amazó
nica. 

São Paulo, 3 de dezembro de 1996. 

Associação Brasileira da Indústria de Artefatos 
de Borracha - ABIARB, Presidente Edgar Solano 
Marreiros. 

Associação Nacional da Indústria de Pneumáti
cos- ANIP- Presidente Gerardo Tommasinl. 

Associação Paulista dos Produtores e Benefi
ciadores de Borracha- APABOR- Presidente Per
cyPutz. 

Associação dos Produtores de Borracha Natu
ral do Brasil - APBNB - Presidente Armando Tei
xeira Soares. 

Confederação Nacional da Agricultura- CNA-
João de Almelda_Sampaio Filho. . , 

Conselho Nacional dos Seringueiros - CNS -
Presidente Atanagildo de Deus Matos. 

Pneumáticos Michelin Lida. - Presidente Pier
re Valentin. 

Sociedade Rural Brasileira- SRB - Carlos Al
berto Brito Soares. 

Gostaria, ainda, de fazer algumas observações. 
Essa proposta é importante, e ficará boa se o Gover
no vier a acatar os seguintes reparos: 

1) - Que os seringueiros estejam presentes na 
negociações com o Governo para essa solução 
emergencial - para mim, eles são os setores mais im
portantes da necessidade dessa saída emergencial; 

2) - Qualquer medida a ser tomada deve ga
rantir a melhoria de produção da borracha da Ama
zônia, bem como a qualidade de vida dos extrativis
tas - precisamos investir em novas técnicas, porque 
só assim teremos um produto de qualidade e sere
mos capazes de melhorar a renda dessas famílias 
que vivem dessa atividade, pelo menos, por enquan
to, ate que tenhamos outras alternativas; 

3) - Que não haja nenhum prejuízo para a le
gislação em vigor, que pela Lei 5.227 garante contin
genciamento da borracha, ou seja, a compra da bor
racha nacional; que a proposta apresentada assegu
re que a borracha nacional seja comprada, principal
mente a que é produzida nos seringais da Amazônia 

4 - Que a TORMB, Taxa de Regulação do 
Mercado da Borracha, deve ser revertida para o be
nefício dos seringais nativos da Amazônia. 

Essa é uma atitude que cabe Cínica e exclusi
vamente ao Governo brasileiro, durante todos esses 
anos de arrecadação da Tormb não houve um inves
timento desses recurs'os da forma adequada para 
aqueles que estão produzindo na ponta, com uma 
preocupação de melhoria em termos de tecnologia, 
da qualidade do nosso produto, fazendo que com os 
nossos seringueiros possam adquirir condições de 
competitividade. 

Tenho travado uma luta juntamente com o 
Conselho Nacional de Seringueiros, o Ministério do 
Meio Ambiente, por meio do lbama, CNPT; conse
guimos a aprovação de 1 O usinas de beneficiamento 
de borracha, sendo que 4 ficarão no meu Estaç!A. 

É uma contribuição para se tentar coloMr no 
mercado um produto de melhor qualidade, agregan-
do valor, gerando renda ao nosso Estado. · 
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Por último, além de todas essas medidas, seja 
garantida a compra de borracha produzida na Ama
zônia, através da melhoria da sua qualidade. Para 
isso apresentei uma proposta junto ao Sr. Giorgio 
Della Seta Ferrari Corbelli Grego; Presidente da Pi
relli, sugerindo que as empresas de pneumáticos fa
çam uma espécie de cooperação técnica com as 
usinas de beneficiamento de borracha dos seringuei
ros da Amazônia, visando à melhoria do nosso pro-
duto, visando colaboração técnica. · 

O Sr. Della Seta concordou com a proposta, 
que será estendida, por intermédio do Sr. Gerardo 
Tommasini, para os demais produtores de pneumáti
cos, para as demais indústrias de pneu para que 
faça uma ação conjunta visando dar uma contribuição 
ao seringueiros que ainda vivem dessa atividade. 

Então, Sr. Presidente, com essa proposta que
ro dizer que se o Governo brasileiro acatar a suges
tão que está sendo dada pelos representantes dos 
produtores dos seringais de cultivo, pelos repre
sentantes dos seringueiros, dos seringais nativos, e 
pela indústria de artefatos de borracha, com essas 
medidas, acredito que teríamos uma espécie de so
corro emergencial para atender a uma situação que 
é muito grave nos seringais da Amazônia. 

Sugerimos urr\- prazo de 1 o anos para que se 
tenha uma reavaliação dessa proposta e durante es
ses 1 O anos buscaremos outras alternativas, bem 
como lutaremos para ter alguma competitividade 
porque, hoje, não temos nenhuma graças a uma 
ação descuidada do Governo brasileiro, que, mesmo 
sendo dono dos recursos naturais, dos recursos ge
néticos, dos cones que foram levados para a Malá
sia, não tem nenhuma condição de produzir borra
cha atualmente, nas mesmas condições que eles 
produzem, porque eles têm investimento de gover
no, têm subsídios, têm tecnologia, coisa que o Brasil 
nunca teve preocupação em adquirir. 

Durante o discurso da S~ Marina Silva, 
o Sr. Edison Lobão, deixa a cadeira da pre
sidência, que é ocupada pela Sr" Emilia Fer
nandes, suplente de Secretário. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Su
plicy, por cinco minutos. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr" Presi
dente, Senadora Emília Fernandes, Sr"s e Srs. Se
nadores, eu estava em viagem aos Estados Unidos 
para observar os trabalhos da ONU, nas últimas se
manas, bem como para fazer palestras na Universi
dade do Texas, A&M, quando ocorreu um episódio 
aqui no Brasil, a respeito do qual a Bancada femini
na do Congresso Nacional ontem manifestou a sua 
solidariedade em virtude de declarações do novo 
Presidente do Conselho Nacional do Sebrae, Pio 

Guerra, que fez uma declaração, que considero pre
conceituosa, em relação à Senadora Benedita da 
Silva. Gostaria de também extemar o meu apoio ao 
manifesto encaminhado ontem pelas Sr"s Deputa
das Federais e Senadoras do Congresso Nacional à 
Senadora Benedita-da Silva, em que expressam que: 

· É lamentável que· ainda tenhamos, no 
nosso pais, manifestações preconceituosas 
como esta de que foi alvo a Senadora Benedita 
da Siiva. Declarações desta natureza empobre
cem o processo de democratização e enodoam 
a pluralidade de origens da qual somos feitos. 

Gostaria que fosse registrado na íntegra esse 
manifesto e, ao mesmo tempo, de expressar o quanto 

· considero a Senadora Benedita da Silva ~ ex
cepcionalmente bela, por dentro e por fora. É ela uma 
pessoa, que, ao longo de sua vida, tem demonstrado o 
que é o sentido maior da solidariedade e da luta por 
aqueles que lhe são próximos, pelo povo brasileiro e, 
sobretudo, por aqueles que Benedita da Silva conhe
ceu tão proximamente nos morros do Rio de Janeiro. 

A Senadora Benedita da Silva é hoje não apll"" 
nas um símbolo brasileiro mas internacional da lula 
pelos direitos da população excluída, da população 
negra, e não foi à toa que um líder da envergadur)l. 
do Senador eleito Jesse Jackson, dos Estados Uni
dos, quando aqui esteve, no mês passado, fez ques
tão de visitar, de estar junto à Senadora Benedita da 
Silva, por compreender o papel excepcional que ela 
tem no resgate da luta do povo oprimido no Brasil. 

Deveria o Presidente do Conselho Nacional do 
s_~brae, que Inclusive tem a obrigação, a respo~
btlldade de pensar nas pequenas, nas médias em
presas, afinal de contas o Sebrae é uma entidade 
que cuida das empresas de menor envergadura, de
veria justamente ele compreender o sentido maior da 
luta e da beleza da luta da Senadora Benedita da Sil
va, que tem sido capaz de encaminhar projetas ao 
Congresso Nacional de grande importância para o res
gate da cidadania de categorias como a das emprega
das domésticas, mas também de todo o povo negro. 

No ano passado, quando rememoramos os tre
zentos anos da morte de Zumbi dos Palmares, tive
mos em Benedita da Silva a pessoa que, dentro do 
Senado Federal, mais contribuiu para o resgate da 
memória de Zumbi dos Palmares, colocando nos de
vidos termos o quão importante foi a luta dele para 
que haja neste País liberdade, igualdade e democra
cia para todos os brasileiros. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. EDUARDO SUPUCY EM SEU PRo
NUNCIAMENTO: 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO À SENADORA 

BENEDITA DA SILVA 

É lamentável que ainda tenhamos, no nosso pais, IllllllÍfeSt8ÇÕ 
preconceituosas como esta de que foi alvo a Senadora Benedita da Silva. 
Declarações desta natureza empobrecem o processo de democratizaçao e 
enodoam a pluralidade de origens da qual somos feitos. 

Em repúdio a este triste episódio e em solidariedade à Senadora 
Bened.ita da Silva, que honra este Parlamento, a Bancada Feminina assina este 
manifesto. 

I 
J_ 
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Durante o discurso do Sr. Eduardo 
Suplicy, a Sra. Emília Fernandes, suplente de 
Secretario, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Lúcio Alcântara. 

Dezembro 1996 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Concedo a palavra à nobre 
Senadora Emilia Fernandes, por cinco minutos. . · . · 

A SR• EMIUA FERNANDES (PTB-RS. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, estamos vindo à 
tribuna para registrar um evento que ocorreu nos dias 26 e 27 de novembro, em 
Brasma, con•::.cado pela Confederação Coordenativa dos Trabalhadores - CCT -, o 
I Encontro Nacional dos Dirigentes Sindicais, que reuniu representantes de 11 
confederações nacionais de trabalhadores, 152 federações, 1.416 sindicatos de 
base. 

Sob a coordenação do Presidente da CCT, José Calixto Ramos, 
também Presidente da CNTI, e do Secretário da entidade, José Perret Shulte, 
Secretário-Geral da CNTC, um total de 2.640 dirigentes sindicais· presente!;, 
oriundos de todas as regiões e categorias do País, discutiu e apr<;~vou .P~postas 
sobre os principais temas da atualidade. , · · · ·· · 

Apesar de ter sido o maior encontro sindical dos últimos anos no País, 
a reunião dos trabalhadores ainda foi alvo de uma inexplicável espécie de censura 
velada, que tenta desconhecer a existência de determinados setores sindicais, 
detentores de ampla representatividade junto aos trabalhadores brasileiros. 

Talvez, não por acaso, exatamente aqueles setores que, nis 
principais questões em debate no País envolvendo o mundo do trabalho, como a 
Previdência Social, por exemplo, têm demonstrado mais coerência, mais 
compromisso e mais seriedade na defesa dos direitos dos trabalhadores. · · 

Nesse sentido, com o espírito de contribuir com a luta do movimento 
sindical, tràgo a esta tribuna algumas das conclusões contidas em . documento 
oficial do Encontro, que apresenta, além de críticas ao atual sistema econõmico do 
País, um conjunto de propostas para enfrentar o desemprego, ·os problemas sociais 
e o dia-a-dia dos sindicatos. 

Inicialmente, afirmam os trabalhadores no documento: 
O que se observa atualmente, ao contrário da prosperidade 

global acenada pelo neoliberalismo, é miséria, violência, desemprego 
e desamparo dos empregados e aposentados, bem como o 
sucateamento das micro, pequenas e médias empresas, acelerada 
deterioração do salário, do emprego, da renda, além da abertura do 
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mercado nacional à competitividade desleal. 
Advertindo que "corremos o risco de retomar à época do trabalho 

escravo•, o documento aprovado pelos dirigentes sindicais de todo o País também 
alerta para os riscos da eliminação dos direitos sociais e trabalhistas, duramente 
conquistados ao longo de décadas, uma grande parte deles durante os Governos 
de Getúlio Vargas e João Goulart, e outra, especialmente, na Constituinte Cidadã, 
em 1988. 

Dizem os trabalhadores: 
A precarização do trabalho, o contrato temporário de trabalho 

sem carteira assinada, a informalização do mercado de trabalho, a 
criação, de forma indiscriminada, de cooperativas do trabalho que 
também violam direitos, sem direito a décimo-terceiro salário, férias, 
FGTS, horas extras e a contagem de tempo de serviço para a 
aposentadoria, entre outros, além da total modificação do sistema 
previdenciário são medidas que já estão sendo praticadas e que visam 
ainda mais minar a estrutura sindical. 

Pára os mais de 2 mil dirigentes das confederações, federações e 
sindicatos, reunidos, por dois dias, em Brasília, essas medidas, bem como outras 
que tramitam no Congresso Nacional, têm objetivos que não beneficiam nem os 
trabalhadores nem a sociedade brasileira. 

Afirmam ainda eles: 
Com o propósito de eliminar totalmente esses direitos, o projeto 

de reforma da Constituição visa enfraquecer a representação sindical 
dos trabalhadores, tomá-los mais frágeis e indefesos às diversas 
perversidades que estão sendo arquitetadas, para dar lugar ao capital 
e ao lucro, em detrimento do bem-estar social. 
Com essa finalidade, também de acordo com os sindicalistas, entre as 

principais iniciativas está a implantação do pluralismo sindical, em nome de uma 
falsa liberdade de organização, que destruirá a estrutura sindical brasileira, abrindo 
as portas para a pulverização das entidades e vigência de uma espécie de 
"sindicalismo de mercado', de ocasião, manipulado por interesses estranhos à vida 
sindical e pervertido. 

É nessa direção que está Inserida a extinção das contribuições 
sindicais, assistencial e confederativa, em defesa das quais temos lutado nesta 
Casa, e que, segundo os trabalhadores - com o que concordamos -, significaria i' 
total falência dos sindicatos e um retrocesso na luta dos trabalhadores brasileiros. 

Sobre essa questão, em particular, Sr. Presidente, gostaria de incluir 
neste registro alguns trechos do artigo do Senador Darcy Ribeiro, publicado no 
jornal Folha de S.Paulo, no último dia 9 de dezembro, que aborda O tema com 
profundidade e compromisso histórico, características que têm marcado a atuação 
deste nobre companheiro trabalhista. 

Salientaríamos palavras do Senador Darcy Ribeiro: "Na verdade, a 
contribuição sindical obrigatória é a maior invenção social brasileira. Foi ela que 
possibilitou a criação do frondoso sistema sindical que temos e que ocupa centenas 
de milhares de servidores, atendendo a milhões de trabalhadores". 

Acrescenta, ainda, o Senador Darcy Ribeiro: "Proscrita pára se manter 
o sindicato por pagamento voluntário de cada trabalhador, todo o nosso sistema 
sindical ruiria. Apenas sobreviveriam, se sobrevivessem, os grandes sindicatos, 
como o dos metalúrgicos, por exemplo'. 

E acrescenta, mais adiante: 'Cada trabalhador brasileiro tem que se 
conscientizar que essa luta mortal é para destrui-lo, a fim de que os países 
poderosos fiquem mais poderosos e os ricos fiquem mais ricos." 
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Peço que seja· incluído junto ao meu pronunciamento o documento 
extraído pelos trabalhadores, bem como a matéria do citado jomal, de autoria do 
Senador Darcy Ribeiro. · 

Concluo, Sr. Presidente, chamando a atenção que, em relação ao 
grave problema do desemprego, os dirigentes sindicais apresentam em seu 
documento uma série de propostas, com destaque para a redução das taxas de 
juros; articulação de uma política de emprego e renda com participação dos 
trabalhadores urbanos e rurais; redução da jomada de trabalho para 40 horas, sem 
redução dos salários; reforma agrária com política agrícola e criação de um Fundo 
Nacional para.a Reforma Agrária, também como participação dos trabalhadores. 

E grande também a preocupação dos trabalhadoras diante da 
situação da Previdência Social, que o documento final do encontro defende pública 
e universal; com administração quadripartite; aposentadoria por tempo de serviço 

aos 35 anos para homens e 30 para as mulheres; direito a aposentadorias 
especiais etc. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, diante da escassez do tempo, 
solicito que o nosso pronunciamento seja publicado na íntegra nos Anais da Casa. 

Concluímos dizendo que esse encontro, além das importantes 
contribuições ao debate nacional, deve ser visto como uma espécie de alerta para 
as autoridades e mesmo para o Congresso Nacional, particularmente para esta 
·Casa, e também corno um estímulo para que os dirigentes sindicais apostem cada 
vez mais na vontade, na organização e na capacidade de luta dos trabalhadores. 

É com esse sentimento de defesa da organização e participação 
democrática dos trabalhadores que reafirmo o compromisso com os direitos sociais 
e trabalhistas e com a defesa das entidades sindicais. · 

*************************************************** 

DOCUMENTOS A QUE . SE REFERE A SR1 EMIUA FERNANDES 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

' .... *********~*-A:********************************** 

ENCONTRO DE TRABALHADORES 
'' 

·Nos'·últimos dias 26 e 27 de novembro, em Brasília, 

cÓvocado pela Coordenação Confederativa dos Trabalhadores -

a CCT, ocorreu o I-Encontro Nacional dos Dirigentes Sindicais, 

que reuniu representantes de 11 Confederações Nacionais de 
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Trabalhadores, 152 Federações e 1.416 Sindicatos de base. 

Sob a coordenação do presidente da CCT, José Calixto 

Ramos, também presidente\~ e do S~creta'rio da 

entidade, José Perret Shulte,VSecretãfio Geral da CNTC, um 

total de 2.640 dirigentes sindicais presentes, oriundos de todas 

as regiões e categorias do país, discut~ L aprov~ 
propostas sobre os principais temas da atualidade. 

Apesar de ter sido o maior encontro sindical dos últimos 

anos no país, a reunião dos trabalhadores ainda foi alvo de uma 

inexplicável espécie de censura velada, que tenta desconhecer a 

existência de determinados setores sindicais, detentores de uma 

ampla representatividade dos trabalhadores brasileiros. 

Talvez, não por acaso, exatamente aqueles setores que, nas 

principais questões em debate no país, envolvendo o mundo do 

trabalho, comoj a Previdência Social, por exemplo, têm 

demonstrado mais coerência, mais compromisso e mais 

seriedade na defesa dos direitos dos trabalhadores. 

Nesse sentido, com o espírito de contribuir com a luta do 
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movimento sindical, trago a esta tribuna algumas das 

conclusões contidas em documento oficial_do encontro, que 

~~ 'd1i críticas ao atual sistema econômico do país, um 

conjunto de propostas para enfrentar o desemprego, os 

problemas sociais e o dia-a-dia dos sindicatos. 

Inicialmente, afirmam os trabalhadores: 

- "O que se observa - atualmente - ao . contrário da 

prosperidade global acenada pelo neoliberalismo, é miséria, 

violência, desemprego e desamparo dos empregados e 

aposentados; bem como sucateamento das micro, pequenas e 

médias empresas, acelerada deterioração do salário, do 

emprego, da renda, além da abertura do mercado nacional à 

competitividade desleal". 

Advertindo que "corremos o risco de retomar à época do 

trabalho escravo, o documento aprovado pelos dirigentes 

sindicais de todo o país também alerta para os riscos da 

eliminação dos direitos sociais e trabalhistas, duramente 

conquistados ao longo de décadas, uma grande parte deles 
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durante os governos de Getúlio Vargas e João Goulart, e 

também, especialmente na "Constituinte Cida~ã", em 1988. 

Dizem os trabalhadores: 

- "A precarização do trabalho, o contrato temporário de 

trabalho sem carteira assinada, a informalização do mercado de 

trabalho, a criação de forma indiscriminada de cooperativas do 

trabalho que também violam direitos, sem direito a décimo-

terceiro salário, férias, FGTS, horas extras e a contagem de 

tempo de serviço para a aposentadoria, entre outros, além da 

total modificação do sistema previdenciário, são medidas que já 

estão sendo praticadas e que visam ainda mais minar a estrutura 

sindical". 
.p 

~i"' 

f dlf . • 
os mgentes das Confederações, Federações e Para 

Sindicatos, reunidos por dois dias, em Brasília, estas medidas, 
bem como outras que tramitam no Congresso Nacional, tem 

~~~'<~ . . 

objetivos que não iRtêressam nem aos trabalhadores, e nem a 

sociedade brasileira. 

Afirmam eles: 

- "Com o propósito de eliminar totalmente esses direitos, o 
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projeto de · reforma da Constituição visa enfraquecer a 

representação sindical dos trabalhadores, to~á-los mais frágeis 

e indefesos às diversas perversidades que estão sendo 

arquitetadas para dar lugar ao capital e ao lucro, em detrimento 

do bem estar social". 

Com essa finalidade, também de acordo . com os 

sindicalistas, entre as principais iniciativas está a implantação. 

do pluralism~ sindical, em nome de uma falsa . liberdade 
t olt .,.,, 

, que destruirá a estrutura sindical brasileira, abrindo as 

portas para a pulverização das entidades e vigência de . uma 

espécie de ''sindicalismo de mercado'~ .. de ocasião, mm.üpulado 

por interesses estranhos à vida sindical e pervertido. . . 

É nessa direção que · está ·inserida a extinção das 

contribuições sindical, assistência] e confederativa, . em defesa 
das quàis temos lutado nesta Casa, e que, segundo os 

trabalhadores, com o que concordamos, significaria a total 

falência dos sindicatos, e um retrocesso na. luta dos 

trabalhadores brasileiros. 

Sobre essa questão, em particular, gostaria de incluir nesse 
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registro, alguns trechos de artigo do Senador Darcy Ribeiro, 

publicado no jornal Folha de S. Paulo, n~ último dia 9 de 

dezembro, que aborda o tema com profundidade e compromisso 

histórico, características que tem marcado a atuação deste nobre .. . ' . ., . 

companheiro trabalhista. 

=TRECHO 1. 

=TRECH02. 

=TRECH03. 

' 
Em relação ao grave problema do desen;tpregó, . ,os 

dirigentes sindicais apresentam em-seu documentoi~ma série. de 

propostas, com destaque para a redução das. t~~- de jurqs; 

articulação de uma política . de .emprego.. e renda, qpm .... '. ,_ . ' 

participação dos trabalhadores urbanos e ·rurais; .redução da 

jornada de trabalho para 40 horas, sem redução dos~salários~ e 
reforma agrária, com política agrícola, e criação de. wn Fupdo . . . .. .,-' . '. ~ .-

Nacional para a Reforma Agrári~ ~arnbém co~ Parti~ip~Çã() ,sJos 

trabalhadores. , '' 
·' 

É grande também a preocupação dos tra,balhadgrt<S .diapte 
• • ••• ~ c ... 

da situação da Previdência Social, que o dQçument9 final do 
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encontro defende pública e universaJ'; com administração 

quadripartite; aposentadoria por tempo de s~rviço aos 35 anos 

para os homens e 30 para as mulheres; direito à aposentadorias 

especiais em atividades caracterizadas por maior desgaste físico, 

biológico e mental; e garantia de contagem do tempo do 

trabalhador rural, com direito de participação no regime geral da 

Previdência, como segurado obrigatório. 

Os trabalhadores, ainda, definiram-se contra a reeleição, 

por considerarem a medida inoportuna diante da situação 

econômica do país; e também posicionaram-se . contra. a 

privatização da Vale do Rio Doce, exigindo que as.autoridades, 

antes de qualquer medida, informem corretamente à sociedade 

sobre o verdadeiro valor patrimonial da empresa. 
Diante do momento atual, é de. eitreni.á importância a 

realização de encontros como esses, pois contribuem · para · 

ampliar os horiz;ntes da avaliação que todos deverrtos fai:er da 

situação atual, seja pelas advertências, 

ou pelas propostas concretas · 

apresentadas para enfrentar as dificuldades do país. 
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Vejam os senhores que tais considerações, avaliações e 

propostas partem de um conjunto de dirigentes sindicais, que 

estão presentes na vida dos trabalhadores, desde a fronteira do 

Rio Grande, até o extremo norte do país, e que devem ser 

consideradas com a importância e a gravidade que a situação 

exige. 

Insistentemente, tenta-se fazer de alguns poucos dirigentes 

sindicais interlocutores de uma maioria de trabalhadores, 

inclusive à nível de organismos oficiais, criando-se uma falsa 

ilusão de que esta se contando com a opinião, a participação e a 

contribuição da classe trabalhadora como um todo,. ou pelo 

menos em grande parte. 

Esse encontro, além das importantes contribuições ao 

debate nacional, deve ser visto como uma espécie de alerta para 

as autoridades, e mesmo para o Congresso Nacional, ... 
particularmente para esta Casa, e também como um estímulo 

para que os dirigentes sindicais apostem cada vez mais na 
-:·• .' 

vontade e na capacidade de luta dos trabalhadores. 
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.t}-t ~""'ti~/ 
É com eSse · sentiment~orgãlli1ãÇão e participação 

. t;v'.(..~,.,~ o _ 
democrática dos trabalhadores, ~~~!àJI.lQ, Ek" compromisso 

e., 
com os direitos sociais e trabalhistas, com a defesa das 

entidades sindicai~\ 
._;/ 

O povo é 
·descartá veZ 

DARCY RIBEIRO 

Reuniram-se em BrasOia, na semana 
passada, 2.640 representantes de 11 
confederações, 152 federações e 1.416 
sindicatos de trabalhadores, para dis· 
cutir e decidir como enfrentar a onda 
antitrabalhista que rola pelo Brasil. 
t bom mesmo que tratem d# se de

fender e que ponham a boca rio mun
do. 

Efetivamente, os trabalhadores têm 
que se conscientizar sobre a guerra 
mortal que está sendo travada contra 
eles pela m!dia, por grande parte do 
Parlamento e por parcelas considerá
veis da opinião pública, inadvertida e 

doutrinada ideologicamente sobre es
samatéria. 
Tr~s sio as questões básiCas postas 

em discussão. Primeiro que tudo, a 
contribuição sindical obrigatória, que 
querem proSc:rever, alegando que ela 
só s~rw para manter uma corporação 
cje pelegos. r Na verdade, a contribuição sjndjçal 
obri~atória é a ma1or mvenção social 
brasf e1ra. Poi ela que possibilitou a 

I criação do frondoso sistema sindical 
que temos e que: ocupa centenas de 
milhares de servidores atendendo a 
milhões de trabalhadores/ 

' Proscrita para se m!lnter o sindic:ato 
por pagamento voluntário de cada tra
balhador, todo nosso sistema sindical 
ruiria. Apenas sobreviveriam, se so
brevivessem, os grandes sindicatos, 
como o dos metalúrgicos, por exem
plo/ 
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o-utra luta se trava contra a unidade 
sindical, que é importantíssima con· 
quista do movimento operário brasi· 
leiro. Pretende-se, em lugar dela, insti
tuir o sistema norte-americano de sin· 
dicato por empresa, o que constituiria 
também um desastre para os trabalha· 
dores. 

inclusive o· PT, querem desatrelar o 
Brasil de seu passado traba~ista para 
atrelá-lo ao pluralismo sindical e à ir
responsa~ilidade social frente à força 
de. trabalho dos sistemas europeu e 
norte-americano. 

É o novo capitalismo, aceso de furor 
neoliberal, querendo abandonar todas 
as concessões que terá feito aos traba· 
lhadores para lançá-los na marginali· 
da de e na exclusão. 

81 

Uma terceira batalha é a que preten· 
de anular a estabilidade no emprego, 
que já foi drastkamente reduzida pela 
ditadura. As novas regras que querem 
implantar estimulariam o desempre
go,já catastrófico. 

Abandonar!amos nossa tradição, se
melhante à japonesa, que vê cada tra· 
balhador como parte da empresa que 
ajudou a fazer crescer e que não pode, 
assim, ser tratado como coisa descar
tável. 

I cada trabalhador brasileiro tem que 
se conscientizar de que essa luta mor· 
tal é para destruí-lo, a fim de que os 
países poderosos fiquem mais podero-' 
sos e os ricos fiquem mais ricosiilf 

O patronato e seus aliados pollticos, 

Numa conjuntura de delémprego 
como a que elffrentamos, agravada 
pelo privatismo irresponsável que o 
governo promove, essa política anti· 
trabalhista só representa atraso para o 
Rrasil e mais miséria para o povo tra· 

I ENCONTRO NACIONAL DE 
DIRIGENTES SINDICAIS . 

26 e 27 de novembro de 1996 
BRASÍLIA~ DF 

Os trabalhadores brasileiros reunidos .em Brasilk.~DF, ~s .dias' 2&· 
e. 27 de novembro de 19%, no I Encontro Nacional dos Dirigentes. 
Sindicais, convocadó$ pela Coordenação Co~derativa dos Tra
balhadores, com a participação de 11 {onze): ConfedeJ"ações de 
Trabalhadores, 152 (cento e cinqüenta e duas) FederàÇões, 1.416 . 

...(hum mil, quatrocentos e dezesseis) sindicatos, representados por 
2640 (dois mil, seiscentos e quarenta) Wri.genttis sindicais presen- · 

.. 
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tes, abrangendo as categorias dos planos representados pelas Con
federações ao final relacionadas, discutiram e aprovaram o se-
guinte documento e propostas: · · 

AS PROPOSTAS DO NEOLmERALISMO 

1. O pensamento neoh"beral tem como centro de suas 
idéias a crítica ao papel do Estado na economia, defendendo a economia 
de mercado com o titulo de ":MENOS ESTADO e MAIS MERCADO". O 
neohõeralismo é o ressurgm:tento das "velhas idéias liberais", como ten
tativa de enfrentar a grave crise económica internacional e fortalecer 
ainda mais o sistema capitalista mundial. 

2. Partindo desta sua ideologia maior que é a do 
"Estado Mínimo" - pois em sua visão o grande inimigo do progresso ou 
do desenvolvimento é o Estado -, no Brasil pretende-!ie gue essa nova 
ordem, travcstida de modernidade, ~a o remédio i!lfalfvel para o des
envolvimento. 

3. Assim, o que acontece aqui no Brasil não é fenôme
no isolado, pois a ideologia neohõeral está presente em todo o mundo, 
substituindo o Estado voltado para o bem-estar social e coletivo pelo 
~tado capitalista e individualista, onde o maior engole o menor e, em 
sua visão globalizada de que "pessoas devem buscar livremente seus 
interesses comuns", para a sobrevivência de uns poucos muitos devem 
ser sacrificados. 

4. Esse novo modelo, privatizado, vem sendo imposto 
aos países do terceiro mundo e aos em desenvolvimento como peça in- · 
dispen:5ável do ajuste estrutural exigido pelo FMI e Banco Mundial. 
Cabe aos trabalhadores dos paises do Mercosullutar pela celebração de 
uma Convenção Coletiva de Trabalho única. 

5. Resumindo, podemos dizer que o processo de mun
dialização visa a integração de mercados e a globalização da forma polí
tica do Estado soberano, utilizando-se para isso da implantação de uma 
agendà única e desumana à qual a Humanidade deve se submeter, ten
do como pontos básicos a privatização, a contenção e restrição de pro
gramas de seguridade social, a abertura do mercado interno ou das bar
reiras alfandegárias, a eliminação de obstáculos fiscais e regulat6rios 
que dificultem a entrada do capital glo~ a prioridade para montagem 
da infra-estrutura necessária à atração de investimentos, etc. 

6. O argumento do governo é de que implantadas, es-
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sas medidas possibilitarão ao País o crescimento, o desenvolvimento e a 
melhor distribuição de rendas, ou seja, as ditas uReformas Estruturais''. 

7. Assim,. sob o argumento da competitividade e efici~ 
ência das empresas privadas - invertendo a equação para nivelar por 
baixo, e não por cima - estamos diante, na verdade, da mais brutal con
centração do capital para novo salto tecnológico, fundamentado na 
substituição intensiva do trabalhador pela automação. Aliado com essa 
automação o que pretendem é produzir cada vez mais a menor custo, 
sucateando e destruindo o patrimOrúo público. Esta estratégia visa colo
car em 2• plano todas as atividades estatais que proporcionem luerós. 
Tudo aquilo que venha favorecer os grande grupos econOmicos e finan
ceiros deve ser privatizado, mesmo que esta politica signifique a entrega 
de recursos minerais (subsolo), através da venda da Cia Vale do Rio 
Doce, além da energia, telecomurúcações, petróleo, etc., todos tidos 
como setores estratégicos. Soma-se, a isso tudo, a abertura indiscrimi
nada das fronteiras nacionais que vem facilitando a eXPloracão clandP<:
~ de nossas riquezas por grandes grupos especulativos internacio
nais. 

. 8. O que se observa, portanto, ao contrário da prospe
ridade global acenada pelo neoliberalismo, é miséria, violência, desem
prego e desamparo dos empregados e aposentados, sucateamento das 
micro, pequenas e médias empresas, acelerada deterioração do salário, 
do emprego, da renda, além da abertura do mercado nacional à compe
tição desleal, sob o argumento de que a competitividade reduz preços, 
ajuda no combate à inflação, beneficia o consumidor e gera empregos . 

9. A precarização do trabalho, o contrato temporário 
sem carteira assinada , a infonnalização do mercado de trabalho, a cria
ção de forma indiscriminada de cooperativas de trabalho que também 
viÕlam direitos, sem direito a 13• salário, férias, FGTS, horas extras e a 
contagem do tempo de serviço para a aposentadoria, entre outros, além 
da total modificação do sistema previdenciário, pará o qual o governo 
pretende a privatização, privilegiando apenas uma pequena minoria ao 
seu acesso, são medidas que já estão sendo praticadas e que visam ainda 
mais minar a estrutura sindical brasileira. Corre-se o risco, com tais me
didas, do Brasil retornar à época do trabalho escravo. 

10. E, com o propósito de eliminar totalmente esses di
reitos, o projeto de reforma da Constituição visa a enfraquecer a repre
sentação sindical dos trabalhadores para tomá-los mais frágeis e inde
fesos às diversas perversidades que estão sendo arquitetadas para dar 
lugar ao capital'e ao lucro em detrimento do bem-estar social. Pretende, 
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ainda, a total desestruturação do sindicalismo brasileiro, adotando o 
sistema de pluralidade sindical para desmontar a fortalecida unicidade 
que desde 1937 firmou-se através de suas entidades representativas. 

11. Além disso, enquanto não consegue as pretendidas 
reformas para a total implantação de sua política neoliberal e para a sua 
reeleição, utilizando-se de Medidas Provisórias, tomando para si a in
cumbência de legislar, o Governo atropela o poder Legislativo - que 
não se articula e pennite as constantes reedições das MPs que acabam 
transformando-se em Leis sem serem apreciadas e aprovadas -, além de 
ter como aliado o Judiciário, que abre mão do seu poder norm"+i"~ 
julgando politicamente .. ~~"rl~ --··· 

12 E o que é pior: os meios de comunicação, a maioria 
dos políticos, os executivos , os banqueiros, os empresários, comprome
tidos e afinados com o neoliberalismo, E' o nróprio governo, ·tentam 
passar a idéia de que todos anseiam pela glo . ..ização. A ideologia do 
neoliberalismo nos é apresentada como verdade indiscutível. O debate é 
substituido pela unanimidade pré-fabricada, como se pequ.ena diver
gência no assunto fosse sinal de retrocesso, radicalismo, e falta de ar
gumentação. Conceitos são suprimidos: não existe mais "esquerda" e 
"direita". Outros conceitos ·.mudam· o.· sentido: "críticas" tornam-se 
"resistência à modernização", "debate" torna-se «defesa do arcaico", 
"direitos" tomam-se "custo Brasil" e como tal devem ser e~dos.· 

13. · A":reeleição dos governantes, em países de matizes 
-neoliberais, tem sido a forma .encontrada pelos mesmos para dar conti
nuidade e aprofundamento ·a ·esta ·política de excl1lSão social. Desta for
ma, os trabalhadores do Brasil, em seu I Encontro·Nacional, constatam 

' . ' . . . - ' '' 

que a reeleição colocada na pauta d.a discussão nacional tem como meta 
a continuidade e aprofundamento do modelo econOmico e político neo
liberal Vigente, baseado no desmonte do estado nacional, no aumento 
do desemprego e da recessão, no esfacelamento da organização sindical 
e dos .direitos sociais e previdenciários \ios t:ra~adores; portanto; nos 
colocamos contra o projeto de reeleição artic;ulado por FHC:. . : 

ESTRUTURA E ORGANIZACÃO SINDICAL 

14. Do ponto de vista do governo, o movimento sindi
cal organizado é prejudicial à medida em que não faz parte daquela 
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parcela que aceita sem debate as mudanças propostas, como por exem
plo a ameaça do governo em denunciar a Convenção 158 da OIT em 
desrespeito à ratificação do Congresso Nacional e à sanção do Presiden
te da República, por isso vem sendo desarticulado_e enfraquecido. 

15. Para prejudicar as organizações sindicais, o Go
verno pretende alterar o Art. 8° da Constituição Federal, que consagrou 
a liberdade e a autonomia de organização, o sistema confederativo de 

Jfepresentação, a unicidade e a contribuição confederativa para custeio 
do sistema, propondo, em contrapartida, a pulverização e o total des
monte dessas organizações permitindo a pluralidade plena, extinguindo 
qualquer forma de contribuição para o seu custeio e limitando sua re
presentação apenas aos associados. 

16. A proposta da pluralidade sindical visa ao enfra
quecimento das lutas dos trabalhadores quando permite a instituição de 
sindicatos por empresa, ficando estas organizações à mercê da pressão 
direta dos patrões que, certamente, irão impor seus próprios interesses. 

17. A extinção das contribuições sindical, assistência! e 
confederativa, que vem sendo tentada com mais ênfase desde o iiúcio 
do Governo Collor, e articulada quer a partir da critica à compulsorie
dade, quer como contraponto da Convenção n• 87, da OIT, significa a 
total falência dos sindicatos e retrocesso na luta·dos trabalhadores, reti
rando com isto o poder reivindicatório dos sindicatos, tornando mais 
fácil a implantação do projeto neoliberal de reformas trabalhistas que 
visam suprimir direitos e garantias dos trabalhadores. 

18. A soberania das assembléias sindicais para fixar a 
contribuição de manutenção do Sistema Confederativo, prevista na 
Constituição Federal/88, vem sendo desrespeitada pelo Poder Judiciá
rio, tanto pela concessão indiscriminada de efeitos suspensivos quanto 
peJa,edição de Precedentes Normativos, originados de forma tendencio
sa pelo TST, especial:mente pelo Ministro A1mir Pazzianoto e com a co
nivência do Ministro Classista Thaumaturgo Cortizo. Entretanto, o des
conto dessa mesma contribuição sindical, na área patronal, tem recebido 
apoio integral do Governo, como é o caso da contribuição para a CNA. 
a qual é cobrada compulsóriamente pelo Ministério da Fazenda, através 
da Secretaria da Receita Federal e que, não sendo paga, será transfor
mada em dívida ativa da Fazenda Pública. 
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19. Se a contribuição sindical, que é lei, e as contribui
ções assistencial e confederati.va, aprovadas, soberanamente, por as
sembléia, com a participação democrática dos interessados, ou seja, a 
categoria como wn .todo, e não apenas os associados, têm caráter com~ 
pulsório, tal aspecto em nada pode ofender sua legitimidade, ou limitar 
a liberdade e a autonomia das entidades sindicais, mas, ao contrário 

Jtnpliam e consolidam a estrutura. Tanto, assim. que vem sendo utili-
zado historicamente por inúmeras outras instituições de representação, 
jamais contestadas, como por exemplo, a Ordem dos Advogados do 
Brasil, que sequer admite o exerácio profissional, cassando o sagrado 
direito ao trabalho dos bacharéis, à falta de pagamento de sua obrigató
ria e compulsória contribuição. 

20. Entretanto, o Governo encontra apoio não só do 
seguimento patronal como também das centrais que, ávidas por serem 
consideradas legítimas, também defendem a pluralidade sindical e a ex
tinção das contribuições sindical, confederativa e assistêncial. De. um. 
lado, sob o argumento da plena liberdade para permitir a existência de 
mais de um sindicato representativo da ·mesma categoria e, do outro, 
por <ttribuir às contribuições caráter legalista, pois inseridas em Lei e na 
Constituição, defendendo ainda ·que · as · mesmas· ·devam · ser 

-"espontâneas". 

n,_,_ -N?d_a, quanto à estrutura sindical, hoje firmada na 
pirâmide que consiste na representação· das categoriliS pelos Sindicatos, 
dos grupos de categorias pelas Federações, e dos ramos de atividades 
constituindo-se nos planos i-epresentàdo8 · pelas Confederações_- o que 
permite a unidade de ação e de pensamento de cada ·uma das represen
tações profissionais. Nosso sindi~ firmou-se na unicidade sindi
cal. Temos, portanto, uma organização sindical fumada com base no 
regime unitário e estruturada em sistema confederativo. 

22. De fato, diante dá pulverização da' organização 
sindical e da fragmentação de sua ação,·que advirão do pluralismo, a 
liberdade e autonomia sindical que são ·preceitos constitarionais, ·não 
terão mais sentido, pois que encontrarão o movimento sindical· ainda 
mais dividido, enfraquecido e desmotivado. 

23. Por outro lado, qual é o dirigente sindical deste 
pais que não padece, hoje, à contingência de golpes, ataques e ameaças, 
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como a interferência rotineira de ministérios e tribunais em acordos e 
convençõ~ legítimas, argüições de nulidade de dispositivos democrati· 
camente negociados? Quando não, a mera extinção de sua vigência, 
pela abusiva e violenta intervenção na liberdade constitucional que as
segura c obriga os sindicados à negociação, além desses inaceitáveis ex-

·pedientes diários de boicote e enfraquecimento do papel das entidades 
nas relações de trabalho? Ainda, com as tarefas impostas por tantas 
medidas casufsticas e adversas, que o polo neoliberal vem acrescentan
do artificialmente às pautas já por demais sobrecarregadas, o dirigente 
sindkal acaba tantas vezes caindo na defensiva, perdendo combativida~ 
de, priorizando apenas aqWlo que é emergente nas lutas diárias, cola
borando, involuntariamente, para piorar a correlação de forças e fortale
cer os inimigos dos trabalhadores, que acabam avançando sempre mais, 
com novas propostas e iniciativas cada vez mais absurdas, gerando 
desmotivação dos trabalhadores. 

24. Entretanto, é preciso inverter o processo, saindo da. 
defesa para o ataque, escapando-se deste sufocante círculo vicioso, de
nunciando a farsa, apontando ~nossas bases os fariseus da moderni
dade, destruindo-lhes a interessada argumentação, neutralizando os ter
ríveis resultados de sua corrosiva obra, através da mobilização paciente 

_e persistente dos trabalhadores, principalmente, nos locais de trabalho. 

25. Desse modo, ao contrário do que vêm praticando 
as centrais que aceitam uma pauta pron~ preterin-io a mobilização 
ampla em favor da negociação direta com o governo, desempenhando o 
odioso papel de mola entre os polos conflitantes, propomos: 

1. F'rojeto de Lei para regulamentação do.~- 8° da C.F. que institua: 
• órgão competente, sob o controle das. Confederações para o re

gistro sindical baseado n(). sistema confederativo, que deterini-
nará o enquadramento das .entidades sindicais; ' 

• liberdade para que as Assembléias decidam soberanamente so
bre às contribuições devidas pela categoria profissional que ga
rantam a manutenção do Sistema Confederativo de Organização 
Sindical, previsto no Inciso IV do Art. 8° da C.F.; 

2. Manutenção da Unicidade Sindical como garantia de um sindicalis
mo forte, independente, atuante e capaz de cumprir seus verdadeiros 
objetivos; 

3. Projeto de Lei que garanta a organização dos trabalhadores nos locais 
de trabalho, através da criação de comissões por empresa com estabi
lidade, sob a direção dos sindicatos; 

4. Projeto de Lei que obrigue o comparecimento das empresas nas Ne
gociações Coletivas de Trabalho; 
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~-Manutenção da representação dos trabalhadores nos colegiados, es
colhida com critérios democráticos pelas entidades sindicai$ d,o sis-
tema confederativo e sem interferência política do Estado; · 

6. Competência dos Tribunais Regionais do Trabalho para em úÍtiirui 
instância julgarem os Dissídios Coletivos; · · ·. · 

7. Não intervenção de quaisquer órgãos públicos, inclusive Tribunais e 
Ministério Público, nas decisões das assembléiaS Sindicais. · · · · · 

8. Extinção do TST. 

, .. ~' ~ 

POLírtCA DE EMPREGO 

... J'• 

26. Os trabalhadores e o movimento sindiCal brasileiro, 
prenúdos pelo desemprego crescente, decorrente em seus aspectos 
conjunturais e estruturais, muito mais da ausência de políticas de gera
ção de emprego e renda, do que da "fatalidade" da globalização, já não 
mais compactuam com ridfculas medidas meramente emergcnciais: ante 
uma tragédia social tão. cruel, a vífunar milhões de brasileiros e brasilei
ras com .flagelo, nem a "alternativa'' dà ..nformalidade ou a 
"acomodação" da exclusão social, podem me1ecer qualquer _considera-
ção. · · · · · · · · .... 

' ;·: .·. . ·.· ....... 

Zl. Mesmo alguns pal.ia,tivos dec;:on:entes, que tentam 
passar como "solução", a fantasia de que a saídà Seria ~~rmar cada 
desempregado num núcro empresário, não podém. ser tidos ·com.O ·temas 
do debate, por carecerem de seriedade. ' · ·. · . ' . · ·· · 

' ' . . . , ,. ' ' ·' 

. 28. Ainda que não possamos _contar. com um amplo e 
correto levantamento da trágii::à realida~<;: ~t_ual. do 4~<:Z:O.)?!:~go( I10 ~ra
siL a verdade é que todos os países que y~ conse~do ·enfr~ntar sa
tisfatoriamente a situação, não só não o fazem à margeni daio"IU.tas' Sin
dicais, mas ao contrário, elegem os sindicatos como o polo avançado da 
batalha: aqui, o Ministério do Trab• "ho inSiste que este tema é.restrito 
ao governo e empresários. Portanto, propomos: ' , .. 

lllf. Elaboração de uma política nacional articulada para a geração de em
prego e renda, com a participação dos trabalhadores urbanos e rurais, 
- sistema confederativo; 

2. Reforma Agrária, com política agrícola e criação do Furido Nacional 
para Reforma Agrária, com a participação dos trabalhadore_s,urbanos 
e rurais; i • • • ) r·-· 

3. Redução da jornada de trabalho, para 40 horas, sein redução de 
salário, conforme Projeto de Lei 231/95 dos Deputados Federais, Paulo 
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Paim, (PT -RS) e Ignácio Arruda (PC do B - CE), com coleta de assinatu
ras em apoio ao projeto; 
4. Fim das horas-extras e cumprimento das Jornad95 pre-estabelecidas; 
5. Regulamentação art. 7• da CF. 
6. Reforma Urbana. 
7. Contra a denuncia da convenção 158 da OIT. 
8. Participação da Coordenação Corifederativa dos Trabalhadores (CCT) 
em todos os fóruns institucionais em que haja representação dos traba
lhadores; 
9. Repúdio à privatização da Cia Vale do Rio Doce (CVRD), democrati
zando sua gestão com a participação dos trabalhadores; informar ao 
povo brasileiro o valor patrimonial e estratégico da empresa para a se
gurança nacional; 

PREVID~CIA SOCIAL 

29. Para atender a agenda mca estabelecida pelo pro
grama neoliberaL cuja proposta final é a privatização não só da Previ
dência e Assistência Social como da própria Saúde, o governo precisa 
promover contenção e restrição aos programas de seguridade social 

30. Isso significa dizer que as ações que visem a asse
gurar os direitos dos cidadãos. relativos à sal1de, à previdênclGl e à assis
tência social, num pais marcado pela miséria e pelas desigualdades so-
ciais, serão relegados a segundo plano. , ", , .. · -•.. 

31. Exemplo disso podemos observar com os resulta
dos dos "programas" instituídos pelo Governo como estratégia no· com
bate à fome, os quais também deveriam atuar nas áreas de alimentação 

~ nutrição, serviços urbanos, desenvolvimento rural, geração de empre
go e promoção social, que pelo total desinteresse do próprio Governo 
leva muitos a abandoná-los, com falência das pol!ticas públicas. 

32. Como suas tentativas de aprovar a Reforma Previ
denciária não foram bem sucedidas junto ao Congresso Nacional, a 
pretexto de combater privilégios, cortar despesas "e mostrar que é de 
casa que vem o exemplo", o governo lançou mão de medidas provisóri
as para promover substanciais alterações neste setor, atingindo os ser
vidores públicos e empregados de estatais, aposentados, e segurados da 
Previdência Social, promovendo demissões, reduções e supressões de 
direitos. 
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33. No caso do servidor público , ii1stituiu contribuição 
dos inativos para a previdência; proibiu a contagem do tempo rÚral 
para efeito de aposentadoria no serviço público; proibiu a mudança de 
padrão quando da aposentadoria; proibiu a acum~o de remunera
ção com proventos da aposentadoria, entre outros. 

34. No caso dos demais se&Wados da preVidência. ex
tinguiu o vínculo empregatfcio por ocasião da aposentadoria, ~
do o direito a indenização de 40% sobre o montante do FGTS e ao aviSo 
prévio; condicionou a aposentadoria por idade ao cumprimento de ca
rência de contribuição, à idade de 65 anos, se homem, e 60 anos, se 
mulher, proibindo sua concessão para quem receber benefício de apo
sentadoria em qualquer outro regime; proibiu a utilização do tempo ru
ral não contribuido para fins de carência, contagem redpr6ca e averba
ção de tempo de serviço; extinguiu as aposentadorias especiais dos jor
nalistas, das telefonistas, dos aeronautas e eliminação do direito de apo
sentadoria como servidores públicos dos Juizes Classistas da Justiça do 
Trabalho e Eleitoral, .ontre outros. 

35. Os argumentos são sempre os mesmos: a previdên
cia vai falir se não forem suprimidos benefícios, se a aposentadoria por 
tempo de serviço não acabar, se o valor pago ao aposentado não for re-
duzido, e dai por diante. · · · 

36. Na verdade, sabemos que as dificuldades da Previ
dência decorrem do uso político e desvio de recursos para atendimento 
~ outros setores, além da verdadeira malversação e soriégação ·a que a 

previdência tem estado sujeita durante os anos e da criminosa politica 
de achatamento salarial que, ao mesmo tempo em que reduz a receita da 
previdência, aumenta sua despesa, trazendo como conseqüência mais 
doenças, acidentes, etc.. · 

Diante do exposto, propomos: 

1. Garantia da Previdência Pública universal; 

2. Administração quadripartite (Governo, trabalhadores,-~ e aposentados), 

com a criação de Conselhos Estaduais e Municipais; 

3. Manutenção da Aposentadoria por Tempo de Serviço aos 35· ànos 

para homens e 30 anos para mulheres; 

4. Aposentadoria Proporcional aos 30 anos de serviço para·os homens. e 

aos 25 anos de serviço para as mulheres; 
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5. Aposentadorias especiais e integrais aos 25 anos de serviço .:= ativi

dades caracterizadas por maior desgaste físico, biológico e mental 

(atividades insalubres, penosas e periculosas). No caso das aposenta

dorias especiais por insalubridade, que as empresas sejam obrigadas a 

errútir o laudo técnico, inclusive retroativo ao tempo de atividade na 

empresa, com parecer obrigatório da respectiva entidade sindical do 

trabalhador. Que sejam revogadas todas as ordens de serviços contrá

rias ao estabelecido em legislação especifica; 

o. Garantia da utilização do tempo de serviço rural não contribuído, an

terior à Constituição Federal, para fins de carência,. contagem recípro

ca e averbação de tempo de serviço; 

7. Contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, com garantia de 

participação no regime geral de Previdência como segurado obrigató-

~~ . 

"'8. Garantia de wi1. piso salarial para pensões e aposentadorias de 1(um) 

salário n:únimo do Dieese e de um teto de 10 (dez) vezes desse salário; 

9. Previdência Complementar Pública e facultativa, para os que perce

bem acima do teto, com projeto de lei instituindo um novo regime a 

ser encaminhado ao Congresso Nacional; 

10. Fim do valor referência para cálculo de contribuição e aposentadoria 

(valor ~.ÍE!rênda • salá.T.io mínimo); 

11. Fim dos encargos da Previdência sobre a folha de pagamento; 

12. Custeio da Previdência, pelos empregadores, com basé no fatura-

mento das empresas; 

13. Transformação do Ministério da Previdência Social em Ministério da 

Previdência Social e Seguridade Social, centralizando todos os recursos 

da Seguridade Social e da Previdência Social; 

14. Contra a privatização dos seguro acidente; 

15. Pela rejeição da Medida Provisória 1.523; 

16. Salário Familia; 
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17. Rigorosa auditoria pública nas contas da Seguridade Social; 

18. Instituição de cartão de registro de associado no sistema se\''ritárÍo 

público, de obrigatoriedade para todo cidadão brasil~o, com !.ü1p()r· 

tância similar ao CPF, CGC e carteira de identidade; 

Dezembro 1996 

19. Implantação de um sistema de controle da aplicação dos recursos da 

previdência; 

20. Manutenção de programas específicos de prevenção e reparação de 

acidentes; 

~1. Política salarial justa, inclusive com aumentos gradativos e progres

sivos do salário minimo, até que seu valor corresponda, em termos re

ais, ao que está previsto na Constituição Federal; 

22. Campanha ostensiva e permanente contra a sonegação dos recursos 

da previdência; 

23. Proposta de l(um) salário mínimo a todos os deficientes físicos do 

Brasil, sem limite de idade. Esta proposta modifica a lei de hoje que 

paga aos deficientes apenas 25 reais. 

Con!edexaç.:io Nacional doa Tra.balhadoz:n na.Ia.d4stria.• CNTI 

Conied~ Na.:ioaal dos TRba!Jwiores DO C=m:l• • CNTC 

Coniedozoç~o N..:icmal doo Tzabalhmores cm T"""'pottes T.......,.. • CNTIT 

Conied~o Noc!oruol dos TRbalhodoteS em Eot:ab..leclmelllos de Ed11Co1ÇiA> e Cuitwa 

CNTEEC 

Confederaçilo Na<:io.W dos Tr.abalhmo,.. em CommU<:açGos o PublldAM4o • CONTCOP 

Coll!ecler.açio Nacional dos Tra&.nwl .... 11U Emprooas de Co!ditu • CONTEC · 

Conieden<;lo Nacional dos Tmbalhad...,. Moto!~· CNTM 

Coniede.açio Na<:i..W doo Trabalh;Ldo..,s •m Tazlomo e Hoopltalid..s. • CONTRATllH 

ConiecleÇo Nacional <lu Pmfisolies Liberais· CNPL 

Coll!ede.açill Nacional doo T~doms "".Saáde • CNTS 

Coll!ederaçio Nacional doo Trabalhacl...,o DA Alím~ • CNTA 
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O Sr. Lúcio Alcântara deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pela Sr' Emí
lia Fernandes, suplente de Secretário. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara por 
cinco minutos. 

O SR. LÚCIO ALCâNTARA (PSDB-CE. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr" Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, desejo re
gistrar o fato de que nos próximos dias 17 e 18 
acontecerá em Fortaleza, capital do Ceará, o encon
tro de Presidentes do Mercosul, inclusive com apre
sença dos Presidentes do Chile e da Bolívia, cujos 
países estão se associando a esse bloco económico 
constituído na Amértca do Sul. 

O fato tem grande importância para nós, não 
apenas do Ceará, pelo fato de recebermos essas 
personalidades. Os encontros que ali também acon
tecerão entre empresártos brasileiros e dos demais 
países, de jornalistas que irão definir normas de 
atuação para profissionais e para órgãos de comuni
cação dos países do Mercosul, ao mesmo tempo em 
que ali o Presidente Fernando Henrtque Cardoso 
terá oportunidade de assinar importantes documen
tos que irão significar também oportunidades de pro
gresso e desenvolvimento para o BrasH e para a Re
gião do Nordeste. 

Nós, do Nordeste, há muito tempo nos queixa
mos de que o Mercosul, até por questões geográfi
cas e de distância, ainda não integrou suficiente
mente as Regiões Norte e Nordeste do Brasil. Espe
ramos que a partir da realização desse encontro em 
Fortaleza haja maior dinamismo nas relações polfti
cas, culturais e comerciais do Nordeste brasileiro 
com os países do Mercosul. 

O Mercosul é uma grande con~rução política, 
uma grande forma de integração entre os diferentes paí
ses do Cone Sul, e espero· que. brevemente possa se 
estender ao norte, inicialmente através da Venezuela. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso irá 
também assinar um importante documento instituin
do um programa de infovias no Nordeste, um pro
grama de informatizaÇão e criação de meios de co
municação para pesquisa e difusão científica entre 
as instituições interessadas na Região Nordeste, o 
que vai significar muito para uma sociedade que pre
cisa vencer a barreira do subdesenvolvimento e da 
pobreza, tendo para isso, como instrumento dos 
mais eficientes, o domínio do conhecimento, da 
ciência e da tecnologia. 

Desejo, também, realçar o empenho e o inte
resse do Ministro Israel Vargas, da Ciência e Tecno-

logia, que, no seu período administrativo, tem am
pliado consideravelmente" as dotações para bolsas 
do Conselho Nacional de Pesquisa, destinadas a estu
dantes, professores e técnicos da Região Nordeste. 

A participação do Nordeste no Orçamento na
cional da ciência e tecnologia é baixfssima e se di
versas vozes repetem aqui, todos os dias, em con
senso, que não é possível vencer a barreira da po
breza, do subdesenvolvimento e da misérta sem 
educação, conhecimento, ciência e tecnologia, te
mos que lutar para que as dotações e recursos da 
ciência e tecnologia aumentem para as regiões mais 
pobres e menos desenvolvidas. Isso é o que tem fei· 
to o Governo do Presidente Fernando Henrtque, 
através do seu Ministro da Ciência e Tecnologia. 

Dessa forma, a assinatura desse documento 
de implantação de um sistema de infovias no Nor
deste, a partir da presença do Presidente Fernando 
Henrique na reunião do Mercosul, em Fortaleza, 
constitui um grande passo no sentido de acelerar o 
desenvolvimento daquela região. 

A reunião do Mercosul é uma grande oportuni
dade para estreitarmos laços comerciais, culturais e 
políticos, a fim de que o Mercosul não seja apenas 
uma integração com os Estados do Sul do Brasil, 
mas uma integração de todo o Brasil com esses par
ses irmãos. 

Muito obrigado. 
A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -

Solicitamos ao Senador Bernardo Cabral que nos 
auxilie na Mesa. 

O SR. BERNARDO CABRAL- Sr" Presidente, 
tenho dtto aqui, reiteradas vezes, e o Secretário-Ge
ral sabe, que, sempre que honrosamente convidado, 
declino do convite, porque não é possível que tendo 
uma Mesa completa, com suplentes, não apareçam. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Concordo plenamente com V. Ex"; este tipo de falta 
não deverta ocorrer no Senado Federal. 

Está chegando o Senador Ney Suassuna, que é 
integrante da Mesa. Convido-o para que nos auxilie. 

O SR. EDISON LOBÃO..,. Sr" Presidente, f~ço 
a palavra pela ordem. . · ' 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL·MA. Pela or
dem.) - Sr" Presidente, solicito a V. Ex" que faça 
soar as campainhas, porque muitos Srs. Senadores 
ainda se encontram em seus gabinetes e nas comis
sões, inclusive na Comissão Mista de Planos, Orça
mentos Públicos e Fiscalização. Talvez pudesse ser 
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feito um contato com a referida Comissão, avisando 
aos Srs. Senadores que iniciamos a Ordem do Dia. 

Muito obrigado a V. Ex•. 
A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -

Obrigada, Senador Edison Lobão. Solicitamos aos 
Srs. Senadores que se encontram em seus gabine
tes que compareçam ao plenário, pois estamos ini
ciando a Ordem do Dia. 

A SRA. PRESIDENTE (Emitia Fernandes) -
Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na casa 69 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N°117, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.206, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n• 117, de 1996 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Económicos 
como conclusão de seu Parecer n• 609, de 
1996), que autoriza o Município de São José 
do Rio Pardo - SP a contratar operação de 
crédito junto ao Instituto Municipal de Previ
dência -IMP, no valor de um milhão e oito
centos mil reais. 

Ao projeto não foram oferecidas emen
das, nos termos do art. 235 do Regimento 
Interno. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção final. (Pausa.) 

A Sr" Emflia Fernades, suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. José Sarney, Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 653, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resdu-
ção n°117, de 1996. . t ;I 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n• 117, de 1996, que auto
riza o Município de São José do Rio Pardo- SP, a 
contratar operação de crédito junto ao Instituto Munici
pal de Previdência- IMP, no valor de R$1.800.000,00 
(um milhão e oitocentos mil reais). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezem
bro de 1996. - José Sarney, Presidente - Ney 
Suassuna - Relator - Emilia Fernandes - Eduar
do Suplicy. 

ANEXO AO PARECER N• 653, DE 1996 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28,' do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO.NÍz , DE 1996 

Autoriza o Município de São José do 
Rio Pardo- SP, a contratar operação de 
crédito junto ao Instituto Municipal de Pre
vidência - IMP, no valor de R$ 1.800.000,00 
(um milhão e oitocentos mil reais). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Município de S~o José do Rio Pafdo 

- SP, autorizando a contratar operação de crédito 
junto ao Instituto Municipal de Previdência -IMP, no 
valor de R$1.800.000,00 (um milhão e oitocentos1mil 
reais), a preços de 31 de outubro de 1996. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste 
artigo serão destinados ao pagamento de débitos 
·em atraso junto às instituições financeiras, a forne
cedores e ao IMP. 

Art. 2" A operação de crédito prevista no artigo 
anterior terá as seguintes condições financeiras: ~ 

a) valor pretendido: R$1.800.000,00, a preços 
de 31 de outubro de 1996; 

b) taxa de juros: 16% a.a. (dezesseis por cento 
ao ano); 

c) indexador: TR; 
d) garantias: cotas-partes .do ICMS e aiienaçao 

de imóvel; 
e) origem dos recursos: recursos de caixa do IMP; 
f) condições de pagamento: 
- do principal: seis parcelas semestrais, após 

seis meses de carência; 
- dos juros: mensalmente, sem perfodo de ca

rência. 
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Art. 3° A autorização prevista nesta Resolu· 
ção deverá ser exercida no prazo máximo de du· 
zentos e setenta dias, contado da data de sua pu· 
blicação. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprova· 
do o projeto e estando a matéria em regime de ur
gência, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O Sr. José Sarney, Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada 
pela S,. Eml1ía Fernandes, suplente de Se· 
cretário. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 65, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1 .205, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 65, de 
1996 (n• 3.745/93, na Casa de origem), cte 
iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a vacinação contra a febre ai· 
tosa, altera o Regulamento do Serviço de 
Defesa Animal, aprovado pelo Decreto n• 
24.548, de 3 de julho de 1934, e a Lei n• 
569, de 21 de dezembro de 1948, e dá ou
tras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos) 

Nos termos do art. 140, letra a, do Regimento 
Interno, designo o nobre Senador Jonas Pinheiro 
para proferir parecer, em substituição à Comissão 
de Assuntos Econômicos. (Pausa.) 

Estamos apelando ao Senador Jonas Pinheiro, 
Relator desta matéria em plenário; para que profira o 
seu parecer. (Pausa) 

Vamos propor ao Plenário passarmos ao Item 
3, enquanto aguardamos o Senador Jonas Pinheiro, 
que brevemente estará em Plenário. 

A SRA. PRESIDENTE (Ernilia Fernandes) -
Item 3: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA 
AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO N° 6, DE 1995 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1207, de 1996) 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado n• 6, de 1995 (n• 1.579/96, 
naquela Casa), de autoria do Senador José 
Eduardo Outra, que dispõe sobre a remoção 
de órgãos, tecidos e partes do corpo huma
no para fins de transplante e tratamento, e 
dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Sociais) 

Nos termos do art. 140, letra a, do RegirjÍ~nto 
I ntenio, designo o nobre Senador Lúcio ALcãnlara 
para proferir parecer, em substituição à Comissão 
de Assuntos Sociais. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA {PSDB-CE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) -Sr" Presi· 
dente, antes, gostaria de solicitar aos Srs. Senado
res que se encontram em seus gabinetes e em co
missões que venham ao plenário, porque a matéria 
sobre a qual iremos decidir, posteriormente, é de 
suma importância. 

Tal afirmação poderia parecer um trufsmo, pois 
importantes são todas as matérias sobre as quais 
esta Casa delibera. Em relação a esta, todavia, pelo 
seu alcance, pelas suas implicações sociais, pelo 
número de pessoas que poderão ser beneficiadas 
pela lei, pelo debate que suscita, gostaria que deli· 
berássemos com o plenário cheio, e que cada Sena· 
dor votasse de acordo com aquilo que julgasse mais 
compatível com a sua consciência e o seu entendi· 
mente, liberado de qualquer constrangimento por 
discordar do Relator. 

Esse projeto é fruto de um substitutivo que tive 
a honra de produzir a partir de três projetes de lei, de 
autoria dos nobres Senadores Darcy Ribeiro, José 
Eduardo Outra e da Senadora Benedita da Silva. 

O substitutivo foi aprovado pelo Comissãb de 
Assuntos Sociais do Senado e, em seguida, pelo 
Plenário do Senado, num momento de grande carga 
emocional. 1 

Na ocasião, estava acampado nos jardins, em 
frente ao edifício do Congresso Nacional, um pa· 
ciente renal crônico, submetido àquelas penosas 
sessões nas clínicas de hemodiálise, que vinha tra· 
zero seu protesto, o seu grito, para que o Congres-
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so Nacional deliberasse, o mais rápido possível, so
bre uma nova lei que dispusesse sobre transplante 
de órgãos no Brasil. 

Ele ecoava um reclamo nacional. O número de 
proposições que tramitavam no Congresso Nacional 
para elaborar uma nova lei de transplante de órgãos 
era bastante alentado, com vários projetas de auto
ria de Senadores e Deputados. 

Havia também projetos em tramitação nas as
sembléias legislativas e até em câmaras municipais, 
muitos deles flagrantemente inconstitucionais, pois 
as câmaras municipais e as assembléias legislativas 
não têm competência constitucional para deliberar 
sobre matéria dessa natureza. 

O Plenário do Senado, sensibilizado com tudo 
isso, com todo esse cenário que esbocei aqui singe
lamente, aprovou, por unanimidade, esse projeto, 
que foi ao exame da Câmara dos Deputados. 

E o que fez a Câmara dos Deputados com 
esse projeto de lei que o Senado aprovou por unani
midade? Para dar um conteúdo mais moderno, mais 
atual, mais social, mais humano, mais solidário a 
essa grave questão do transplante de órgãos no 
Brasil, promoveu algumas alterações, que não são 
de grande monta, de grande significado, e que até 
vou me dispensar de abordá-las, porque as acatei, 
em parte, no meu paracer, e outras rejeitei, por enten
der que nada contribuíam para melhorar o projeto. 

Quero me fixar nesse debate até para facilitar a 
informação dos Srs. Senadores e para que cada um 
possa decidir da melhor maneira possível, porque 
embora tenha a minha convicção pessoal, que está 
contida no parecer que estou apresentando, não jul
go sensato assumir por inteiro essa responsabilida
de sem convocar cada um dos meus colegas a me
ditar sobre a natureza da decisão que estamos ado
tando. 

E qual é esse ponto que suscita tamanha dis
cussão, tamanho debate? É sobre a doação de ór
gãos, o princípio da doação de órgãos. Nós, aqui 
no Senado, aprovamos,~ por unanimidade, o princí
pio da doação presumida. O que significa isso? 
Significa que todos nós somos doadores em po
tencial, salvo se formos à repartição competente, 
que expede as carteiras de habil~ação de motorista 
ou a carteira de identidade, e ali inscrevermos que 
não somos doadores. Esse é o princípio da doação 
presumida. Como diz o Senador Darcy Ribeiro, •os 
omiSsos serão doadores". Portanto, os órgãos de to
das as pessoas que em vida não tiverem se mani
festado contrariamente estarão disponíveis post 
mortem. 

A Câmara dos Deputados modificou esse dis
pos~ivo alterando o art. 42 , que é justamente o prin
cipal ponto de discordância. A Câmara dispos que 
cada um deverá ir à repartição competente e infor
mar se é ou não doador ou se ainda não tomou deci
são. É, portanto, o princípio do consentimento infor
mado, quer dizer, a pessoa vai à repartição compe
tente e declara se é ou não doador ou se não tem 
posição formada e isso ficará escrito em sua carteira 
de identidade ou na habilitação de motorista. É, por
tanto, uma mudança que significa um avanço em re
lação à legislação atual, que deixa essa opção com 
a famma que está sentida por ocasião da morte ou 
com quem tiver tido a cautela de ir ao cartório e fa
zer um documento dizendo que é doador. 

Há, portanto, inequivocamente um avanço na 
solução proposta pela Câmara, em relação à situa
ção atual. A proposta que fizemos no Senado - e 
que estou repetindo no meu parecer.:.., é a da doa
ção presumida, que é muito mais radicai, é muito 
mais avançada. Não creio que haja nenhum elemen
to de natureza jurídica que impeça, que vede, que 
tome impossível o princípio da doação presumida. 
Vários países adotam esse princípio: a Áustria, a 
Bélgica, a França e vários Estados dos Estados Uni
dos. Portanto, não creio que o problema seja de na
tureza jurídica. Creio que o problema seja, talvez, 
muito mais de natureza cultural. Até que ponto e.sta
ria o povo brasileiro disposto a adotar esse prindf!ilo 
de solidariedade, essa ética da solidariedade, de co
locar os seus órgãos todos à disposição post mor
tem?! Assim, entendo que o problema não seja de 
ordem jurídica e sim de natureza cultural. 

E aí alguém poderia perguntar: qual a situação 
hoje no Brasil? Há uma fome de órgãos no Brasil. 
Por incrível que pareça, o número· de transplantes 
realizados anualmente está eaindo e uma das cau
sas dessa queda é justamente ·a escassez de órgã
os; não há órgãos disponíveis. Mas se houvesse, 
realmente, muitos órgãos disponíveis será que o nú
mero de transplantes poderia aumentar? Não se 
pode fazer essa afirmação com toda segurança, por
que o problema não é só de oferta de órgãos, mas 
também de instalações; de equipamentos, de estru
turação dos serviços que permitam a captação e uti
lização desses órgãos com segurança técnica e se
gurança ética, que é tudo o que se deseja. 

Por outro lado, não há como se aceitar certos 
argumentos fantasiosas e alarmistas de. que existe 
venda de órgãos, de que existe tráfico de órgãos. 
Isso não é verdade •. Apurei isso em profundidade. 
Encaminhei pedido de informações ao Ministro da 
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Justiça, ao Procurador-Geral da República, às insti
tuições técnicas, à Associação Brasileira de Trans
plantes de Órgãos e a outras instituições, não se 
tendo comprovado até hoje, em nenhum momento, 
tráfico ou venda de órgãos humanos, seja dentro do 
Brasil, seja para o exterior. Essa, portanto, é uma ar
gumentação que nãó pode prosperar. 

Opõem-se ao princípio da doação presumida 
instituições respeitáveis: a Ordem dos Advogados 
do Brasil, o próprio Conselho Federal de Medicina. 
No entanto, outras instituições de grande relevância 
apóiam o princípio da doação presumida. 

Tenho em mãos, por exemplo, um longo e 
substancioso parecer do grande Professor de Direito 
Sérgio Ferraz, que se dedica à questão da bioética, 
Conselheiro Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, em que sustenta, com muito brilhantismo, a 
posição de que é constitucional e legal o princípio da 
doação presumida. · · 

Há hoje cerca de tri\"]ta mil brasileiros nas clíni
cas de hemodiálise, sofrendo, nessas verdadeiras 
casas de horror, algumas delas, como assistimos re
centemente lá em Caruaru. O transplante contribui 
para dar uma nova qualidade de vida, uma nova es
perança, um novo futuro a esses doentes e a suas 
fammas. Custa relativamente barato, mas o Brasil 
tem avançado pouco na realização dessas operaçõ
es. Se adotássemos o princípio da doação presumi
da, certamente uma conseqüência imediata seria o 
grande aumento da oferta do número de órgãos e 
isso, conseqüentemente, inibiria, até por um grande 
aumento da oferta, qualquer tentativa de tráfico ou 
qualquer tentativa de comercialização de órgãos, 
porque a oferta já seria muito maior do que a de
manda. 

De qualquer sorte, Srs. Senadores, temos que 
adotar uma posição. Continuo na convicção de que 
o princípio da doação presumida é um princípio que 
facilita, que se arrima na idéia de solidariedade, na 
idéia humanitária. Mas reconheçO que há oposições 
consideráveis contra esse princípio, e creio que a 
maior objeção é de ordem cultural e todos, de algu
ma maneira, têm um certo receio em adotá-lo, mui
tos até imaginando que seria difícil amanhã o contro
le sobre essa situação, o cjue se poderia, tanto numa 
hipótese quanto noutra, caminhar por aquele risco 
de aceleração de morte de alguns pacientes, de 
descumprimento de alguns princípios éticos elemen
tares da medicina. 

Essa questão da bioética é o grande desafio da 
Medicina neste final de milénio. Os transplantes, os 
óvulos, a eutanásia, a genética moderna e uma série 

de questões estão nos desafiando e exigindo posi
ções da ciência e dos legisladores. 

Sr" Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, sem 
querer me alongar, gostaria de deixar bem clara a 
questão fundameAtal. Até desconsiderei outros ele
mentos do projeto, que, a meu juízo, estão bastante 
satisfatórios, para me fixar nesta questão. Nynca 
pretendi aceitar, como disseram alguns, por má-fé 
ou por desinformação, que a lei votada pelo Senado 
adotava a doação compulsória. Compulsória não é, 
porque qualquer um poderá, a qualquer instante, re
gistrar nos seus documentos de identidade que não 
é doador. Além disso, o projeto estabelece a obriga
ção de campanhas anuais custeadas pelos gover
nos, para esclarecer a população sobre os trans
plantes e incentivá-la a fazer doações de órgãos e, 
conseqüentemente, oferecer uma oportunidade de 
cura para milhões de brasileiros. Existem 301 mil 
doentes em clínicas de hemodiálise, pagos pelo 
SUS, a um custo de aproximadamente US$400 mi
lhões por ano, e, no entanto, cerca de 70% dejlSas 
pessoas poderiam se curar definitivamente com o 
transplante. Temos, portanto, uma grande questão 
pela frente a ser solucionada. 

A posição do Senador Jefferson Péres, já na 
primeira votação no Senado, é claramente contrária 
ao princípio da doação presumida. Tive a cautela, o 
cuidado de procurar S. Ex" para pedir-lhe que fizes
se um destaque, para que o Senado tivesse a opor
tunidade de deliberar entre a redação que se dá ao 
projeto aqui no Senado e aquela que foi votada e 
aprovada na Câmara dos Deputados. Aí teremos 
oportunidade de nos manifestar favoravelmente a 
um ou a outro princípio, dependendo do entendi
mento de cada um dos Srs. Senadores. 

Por fim, quero dizer que cada um se sinta abso
lutamente livre - como deve ser, não agora mas sem
pre - de qualquer vínculo ~ natureza afetiva, partidá
ria ou de amizade, e decida somente de acordo com o 
seu entendimento e a sua consciência Fui o primeiro a 
fazer questão de criar essa situação, criar essa oportu
nidade, para que pudéssemos deliberar sobre essa 
matéria, que não é problema só no Brasil, mas no 
mundo todo. Aqui, entretanto, ele está suscitando, 
de certo modo, comoção social. As pessoas estão 
ávidas por uma legislação mais ágil, mais modema, 
mais eficiente, que permita ao Brasil realizar um 
maior número dessas intervenções, salvando vidas 
de pessoas que estão ou à beira da morte ou viven
do em condições quase desumanas, pelo tratamento 
a que têm que se submeter com uma regularidade 
que exige muito de cada um e de suas famflias. 
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Era isso, Sr" Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, que queria trazer ao conhecimento e ao debate 

· do Plenário do Senado, pedindo que não se delibere 
questão de tal magnitude sem um número bastante 
grande de Senadores em plenário, para que seja 
uma decisão que resulte realmente da participação 
de todos. Assim, poderemos ter a melhor lei, a lei 
possível, uma lei que a sociedade aceite e que não 
parta apenas do entendimento, por mais brilhante 
que possa ser, de um ou outro dos nossos colegas. 

É o seguinte o parecer, na íntegra: 

Parecer de Plenário 

No início desta Legislatura, três projetas de lei 
foram apresentados ao Senado Federal sobre trans
plante de órgãos, em substituição ou alteração à re
gulamentação em vigor (Lei n• 8.489, de 18 de no
vembro de 1992, e Decreto n• 879, de 22 de julho de 
1993). 

Esses projetas, de autoria dos Senadores José 
Eduardo Outra, Darcy Ribeiro e Benedita da Silva, 
tramitaram em conjunto e originaram um substituti
vo, de minha autoria, que mereceu aprovação desta 
Comissão e do Plenário do Senado Federal, toman
do o número do primeiro: Projeto de Lei do Senado 
n• 6, de 1995. 

Encaminhado à revisão da Câmara dos Depu
tados, o Projeto de Lei do Senado n• 6/96, recebeu o 
n• 1.579, de 1996. Três outros projetas de lei tratan
do da mesma matéria foram apensados a ele, origi
nando, por fim, o substnutivo em tela (PL ri• 1.579-
B/96), oferecido pelo relator da Comissão de Seguri
dade Social e Família, Deputado Carlos Mosconi. 

Apreciado pela Comissão de Seguridade So
cial e Famma, o Substitutivo foi aprovado por unani
midade. Teve tiunbém parecer pela constnucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa na Comissão 
de Constituição e Justiça e Redação daquela Casa. 

Requerimento de Lfderes foi aprovado, solici
tando urgência para a tramitação do Projeto, o qual 
recebeu, ainda, nove emendas de Plenário, das 
quais foram acatadas quatro. A Redação Final, ofe
recida pelo relator, designado em Plenário, Deputa
do Nilson Gibson, foi aprovada e o Substitutivo en
caminhado à consideração do Senado. 

Chega, assim, à consideração do Senado, 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei n• 1.579-B, de 1996, do Senado Federal (PLS 
n• 6/95, na origem), que 'dispõe sobre a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento, e dá outras providências". 

As alterações de mérito promovidas pela Câ
mara dos Deputados no Projeto aprovado no Sena-
do são as seguintes: · 1 

-redistribui algumas competências entre os or
ganismos de gestão nacional e estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): a) dispondo que a autoriza
ção para funcionamento de estabelecimento de saú
de para realizar transplantes {art. 2° e 22, § 2°) seja 
da responsabilidade do gestor estadual do Sistema 
e não do nacional, como no projeto original e b) ~tri
buindo competência complementar ao gestor nacio
nal no acompanhamento e avaliação dos serviços 
autorizados (art. 3°, § 2"), que, no projeto original, 
era de exclusiva competência do gestor estadual; 

- institui o princípio do consentimento afirmati
vo em substituição ao princípio do consentimento 
presumido (art. 4"), conforme previa o projeto do Se
nado; 

- permite a retirada post mortem de tecidos, 
órgãos ou partes do corpo de pessoas que houve
rem se declarado "sem definição" nos seus docu
mentos de identificação, desde que "permitida ex
pressamente por ambos os pais ou por seus repre
sentantes legais" (art. 5°); 

- permite a doação de órgãos, tecidos e partes 
do próprio corpo vivo, para fins de transplante ou te
rapêuticos, entre cõnjuges e "parentes até o terceiro 
grau•, enquanto o projeto original permitia apenas 
entre cônjuges, pais e filhos e irmãos (art. 9°, § 1°); 

- dispõe que, nesses casos, o doador deverá 
autorizar, "preferencialmente por escrito e diante de 
testemunhas•, especificamente o tecido, órgão ou 
parte do corpo objeto da retirada (art. 9°, § 4°), e que 
a doação pode ser revogada, pelo doador ou pelos 
seus responsáveis legais, a qualquer momento an
tes de sua concretização (art. 9°, §5°- novo), provi
dências não previstas pelo projeto original; 

- mantém a proibição à pubficídade de estabe
lecimentos autorizados a realizar transplantes (art. 
11, alínea a), mas não à veiculação de apelos públi
cos por doação ou arrecadação de fundos para o fi
nanciamento de transplantes, em benefício de parti
culares, prevista rio substitutivo do Senado {art. 11, 
alínea b e c); 

- altera a denominação das centrais de notifi
ca~o e captação de órgãos para "centrais de notifi
cação, captação e distribuição de órgãos' {art. 12 e 
13), dispondo que, na ausência de tais centrais, a 
notificação obrigatória dos casos de morte cerebral 
seja feita à secretaria municipal de saúde ou, na fal
ta desta, à secretaria estadual de saúde; 
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- modifica os valores das multas, geralmente 
ampliando seu espectro (art. 14 a 17); ou deixando 
explicitar esse valor (art. 21, § t• e art. 22). 

O Substitu1ivo da Câmara faz também algumas 
alterações de redação. 

li-Voto 

Passaremos a analisar, separadamente, cada 
um dos dispositivos alterados, conforme dispõem os 
arts. 287 e 285 do Regimento Interno do Senado. 

1. Art. 2° O Substitutivo da Câmara dos Depu
tados dispõe que a autorização de estabelecimentos 
de saúde para a realização de transplantes ou en
xertos seja de competência do organismo de gestão 
estadual do SUS, enquanto o texto aprovado no Se
nado atribuía esta competência ao gestor nacional 
do Sistema. 

Somos de parecer favorável à redação dada 
pela Câmara ao art. 20: ela é mais coerente com a 
diretriz de descentralização prevista na Constituição 
e com as atribuições conferidas à "direção estadual 
do SUS' pela Lei Orgânica da Saúde. 

2. Art. 3°, § 2° Neste dispositivo, o Substitutivo 
da Câmara dispõe que 'dados consolidados" sejam 
encaminhados pelos gestores estaduais ao gestor 
nacional do SUS, "de acordo com o disposto na re
gulamentação desta lei'. Ora, em primeiro lugar, a 
lei é auto-aplicável, não necessitando de regulamen
tação, que - por sinal - não é preVista no seu texto. 
Em segundo lugar,-esta nova disposíção contradiz a 
anteriormente analisada, que reconhece a compe
tência do gestor estadual para aUtorizar e, portanto, 
também para acompanhar e avaliar aqueles serViços. 

Em vista disso, somos de parecar contrário à 
aprovação da redação dada pelo Substitutivo da Câ
mara ao § 20 do art. SO, reconstituindo a redação 
dada pelo Senado a esse dispositivo. 

3. Art. 4°, caput - Esse dispositivo é o tópico 
principal de discordância em relação ao projeto, ao 
instituir o princípio com base no qual se fará a doa
ção e a extirpação de órgãos de cadáveres para fins 
de transplante, enxerto ou tratamento. · 

O projeto aprovado no Senado adotava o prin
cípio do consentimento presumido - ou doação pre
sumida, como passou a ser chamado - enquanto o 
Substitutivo da Câmara adotou o princípio do con
sentimento afirmativo do doador. 

A diferença entre os dois consiste em que, no 
caso do consentimento presumido - e na forma 
dada pelo projeto originado no Senado -, presume
se autorizada a doação post mortem de tecidos, ór
gãos ou partes do corpo, para finalidade de trans
plante ou terapêutica, salvo manifestação de vonta-

de em contrário do doador, feita em vida e registrada 
em seus document_os de identifi<;;ação. 1 

Segundo o princípio do consentimento afirmati
vo, por outro lado-~ na forma do Substitutivo ofere
cido pela Câmara.a esse dispositivo -, a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo só poderá ser feita 
se o morto tiver, em vida, expressamente manifesta
do sua vontade de ser doador e, na mesma forma, 
feito registrá-la em seus documentos de identidade. 

Opositores da adoção do principio da doação 
presumida acusaram o projeto do Senado de ~rans
formar tod95 os brasileiros em doadores compulsó
rios de órgãos, o que é, no mlnimo, uma leitura 
apressada do projeto e um entendimento equivoca
do. Na propositura do Senado, a doação continua 
sendo um ato de vontade do cidadão, ao mesmo 
tempo em que foram estabelecidas condições que 
impedem o desrespeito a essa vontade. 

Não há compulsoriedade na doação presumi
da, uma vez que as pessoas que não desejarem ser 
doadoras post mortem de órgãos continuam tendo 
sua vontade preservada, devendo fazê-la registrar 
nos seus doeumentos de identidade e podendo alte
rá-la - e o seu registro - a qualquer momento no fu
turo. Para prevenir que a vontade de alguém seja 
elidida, o projeto do Senado proíbe a utilização de 
órgãos de c;!dáveres não identificados. 

Para reduzir a falta de informação, o projeto do 
Senado obriga o Poder ?úblico a veicular, peri
odicamente, campanhas de comunicação social de 
esclarecimento público e de estímulo à doação. 

Em relação a isso, aproveito a oportunidade 
para conclamar as redes de rádio e televisão, con
cessionárias desses serViços - que são públicos, 
por natureza e finalidade-, a associarem-se a esse 
processo de mudança cultural em nosso País, pro
movendo e veiculando gratuitamente campanhas 
como as aqui preVistas. 

Não cabem, assim, as opiniões - emitidas no 
parecer do relator da Comissão de Seguridade So
cial e Família, da Câmara dos Deputados - de que 
se trata de uma apropriação pelo Estado do corpo 
das pessoas ou de partes dele. A disposição de doar 
seus órgãos continua voluntária e informada, como 
se disse. 

Ao adotarmos o princípio da doação presumi
da, as pessoas que se omitirem de fazer registrar 
sua vontade serão consideradas doadoras e, no 
caso de morte encefálica, seus órgãos serão coloca
dos à disposição da central de notificação, captação 
e distribuição de órgãos. 
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No caso de adotarmos o princípio do consenti
mento afirmativo, apenas as pessoas que fizerem 
registrar sua vontade de ser doadoras é que pode
rão ter seus órgãos retirados. As que se declararem 
"sem definição", conforme prevê o Substitutivo da 
Câmara, poderão ter seus órgãos destinados a 
transplante desde que haja permissão expressa de 
ambos os pais ou de seus responsáveis legais. 

Que fique claro que não se trata aqui de uma 
questão jurídica, mas ética e cultural. 

O Boletim da Associação Brasileira de Trans
plantes de Órgãos de agosto último traz alguns indi
cadores que mostram que, no Brasil, consegue-se 
captar, no máximo, cinco doadores para cada um 
milhão de habnantes por ano - e isto nas unidades 
federadas que já possuem centrais de captação de 
órgãos -, enquanto nos Estados Unidos este núme
ro é de 20 doadores/milhão de habitantes/ano e na 
Europa, o dobro. 

O Ministério da Saúde gasta, por ano, mais de 
trezentos milhões de reais apenas com a compra de 
serviços de hemodiálise para os cerca de 25 mil 
doentes renais crônicos, dos quais cerca de 60% po
deriam se beneficiar de um transplante. 

No ano de 1995, a grande maioria dos centros 
de transplantes registrou redução do número de 
transplantes realizados, em relação ao ano anterior 
e, em 1996, segundo o referido Boletim da Associa
ção Brasileira de Transplantes de Órgãos, o número 
de transplantes de rim diminuiu, em relação ao ano 
passado, tendo aumentado o número de transplante 
de fígado e coração. 

As causas apontadas para a redução da produ
tividade dos centros de transplantes são múltiplas: 
inexistência de centrais de notificação, captação e 
distribuição; a não- obrigatoriedade da notificação 
dos casos de morte encefálica e a carência de doa
dores. 

Um outro dado a ser considerado é o fato, 
constatado tanto pelo Ministério da Saúde como 
pelo DataFolha, de que apenas 25% dos brasileiros 
não gostariam de doar seus órgãos após sua morte. 
A grande maioria é doador em potencial! 

A adoção do princípio da doação presumida é 
considerada, na opinião dos especialistas na maté
ria, uma estratégia mais eficaz para promover o au
mento da oferta que o consentimento afirmativo, 
desde que associada a outras ações, como as pre
vistas no projeto oferecido pelo Senado. 

Em vista do exposto, somos de parecer contrá
rio ao acatamento da redação dada ao art. 4°, ca
put, pelo Substitutivo da Câmara dos Deputados. 

4. Art. 4°, parágrafos prejudicados pela rejeição 
do caput do artigo. 

5. Art. 5° O Substitutivo da Câmara dos Depu
tados cria três condições nas quais terão de se en
quadrar as pessoªs, em relação a sua vontade de 
ser ou não doador de órgãos. No caso de o morto 
ser enquadrado na condição "sem definição', o 
Substitutivo possibilita a remoção de órgãos, "desde 
que permitida expressamente por ambos os pais ou 
por seus responsáveis legais". 

Somos de parecer que este acréscimo ao art. 
5° do projeto do Senado fica prejudicado pela rejei
ção do novo art. 4°, do Substitutivo da Câmara. 

6. Art. 9°, § 1• O projeto do. Senado define que 
a disposição de órgãos, tecidos ou partes do próprio 
corpo vivo, para fins de transplante ou terapêuticos, 
é permitida à pessoa juridicamente capaz, limitando
se essa permissão à doação entre cônjuges, pais e 
filhos e irmãos. 

O Substitutivo da Câmara propõe a permissão 
de doação 'entre cônjuges e parentes até o terceiro 
grau'. 

Em que pese a opinião dos especialistas de 
que a doação inter vivos deva ser limitada ao menor 
número de casos e apenas entre familiares, como 
prevê o projeto original do Senado -dando ênfase à 
doação de órgãos de cadáver -, a extensão a uma 
faixa maior ou menor qe familiares é arbitrária, sem 
muitos critérios que subsidiem esta decisão. 

Nesse sentido, nossa restrição à redação dada 
pela Câmara a esse disposnivo não se prende a 
questão de mérito, mas de forma: segundo o Código 
Civil, o parentesco pode ser definido de várias for
mas: consangüíneo, afim ou civil; pode ser direto ou 
colateral; 

Problema dessa .natureza já foi criticado nas 
duas leis de transplantes anteriores e, agora, a reda
ção oferecida pela Câmara recai no mesmo erro de 
técnica, deixando de esclarecer se se trata de pa
rentesco sangüfneo ou não, se direto ou colateral. 

Em vista do exposto - e ainda que não hílil! 
discordância quanto ao mérito - somos de parei:E!r 
contrário ao acatamento da redação dada ao art. 9°, 
§ 1°, pelo SubstiMivo da Câmara dos Deputados. 

7; Art. g•; § 42 o SubstitutiVo âa: Câmara dos 
Deputados acrescenta nesse dispositivo, que trata 
da forma de autorização a ser feita pelo doador vivo, 
determinando que esta deve especificar o tecido, ór
gão ou parte do corpo objeto da retirada, a condição 
de ser feita "preferencialmente por escrito e diante 
de testemunhas'. Essa condição não estava prevista 
no projeto original do Senado. 
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Nada temos a opor a essa nova redação, so
mos, portanto, a favor da redação dada ao § 4° do 
art. 9° pelo Substitutivo da Câmara dos Deputados. 

8. Ar!. 9°, § 5" (do Substitutivo da Câmara) -
Esse parágrafo foi acrescentado a esse artigo, tendo 
sido mantidos os demais e feita a devida renumera
ção. Ele dispõe que a doação entre pessoas vivas 
poderá ser revogada pelo doador ou por seus res
ponsáveis legais a qualquer momento antes de sua 
concretização. 

Somos de parecer favorável à manutenção 
desse dispositivo (§ s• do art. 9") do Substitutivo da 
Câmara dos Deputados, renumerando-se os de
mais, como faz o referido Substitutivo. 

9. Art. 11. O projeto original do Senado profbe 
a veiculação, por qualquer meio de comunicação so
cial, de anúncio que configure publicidade de esta
belecimentos autorizados a realizar transplantes; de 
apelo público no sentido da doação. de órgãos, tei:i
dos ou partes do corpo para pessoa determinada; e 
de apelo público para a arrecadação de fundos para 
financiamento de transplantes, em benefício de par
ticulares. 

O substitutivo da Câmara manteve a prime ira 
proibição mas retirou as outras duas. 

Uma vez reorganizado esse sistema pela en
trada em funcionamento das centrais de notificação, 
captação e distribuição de órgãos, geridos e finan
ciados pelo SUS, e adotado o princípio do consenti
mento presumido, espera-se que a falta de doadores 
ou de condições para a realização de transplantes 
se reduzam, assim como a fneqüência de situações 
desesperadoras que levam familiares e amigos de 
doentes aos meios de comunicação em busca de 

· auxmo. 

Espera-se, também, que o público possa ser 
poupado dessas transmissões. 

A proibição de apelos públicos por órgãos; ou 
dinheiro para financiar transplantes, em benefício de 
particulares, está na lei francesa e institui um princí
pio com o qual concordamos. 

Assim sendo, somos contrários à redação dada · 
ao art. 11 pelo Substitutivo da Câmara dos Deputa
dos e favoráveis à manutenção da redação dada 
pelo projeto original do Senado, com manutenção 
das três alíneas originais. 

1 O. Art. 12. O Substitutivo da Câmara dos De
putados denomina de "centrais de notificação, capta
ção e distribuição de órgãos" o que o projeto original 
chamava de "centrais de notificação e captação de 
órgãos•. 

A denominação dada pelo Substitutivo da Câ
mara é mais apropriada, sem dúvida. 

Somos de parecer favorável à adoção da reda
ção dada pelo Substitutivo da Câmara dos Deputa
dos ao art. 12, ca_put, e a realização de igual corre
ção nesse nome, no art. 13. 

11. Art. 13, parágrafo único. Esse dispositivo é 
um acréscimo ao artigo. Nele se dispõe que, quando 
não· houver central de notificação, captação e distri
buição de órgãos, a notificação (de diagnósticos de 
morte encefálica, feitos em pacientes atendidos por 
serviços de saúde) deva ser feita à secretaria muni
cipal de saúde e, na falta desta, à secretaria esta
dual de saúde. 

No nosso entendimento, a inexistência de cen
tral de notificação, captação e distribuição de órgã
os, após dois anos, contados da publicação da lei, 
constitui desrespeito ao artigo 12 da própria lei, su
jeitando a autoridade sanitária daquela unidade fe
derada às penalidades cabíveis no ~· 

Em vista do exposto, somos contra o acata
mento dessa emenda (inclusão do parágrafo únioo ao 
art. 13) do Substitutivo da Câmara dos Deputados. 

12. Art. 14. O Substitutivo da Câmara altera ova
lor das multas atribuídas como penalidade aos crimes. 

No projeto original do Senado, a determinação 
desses valores - bem como a tipificação dos crimes 
e a cominação das. demais penas, previstas em 
cada caso - baseou-se no padrão d.efinido pelo Có
digo Penal para crimes de lesão corporal e q,~qrte, 
com vistas a não criar um padrão <flferente do àf;l:!is
posto. 

O art. 49 do Código Penal (Decreto-Lei n• 
2.848, de 7 de dezembro de 1940) dispõe que as 
multas, quando aplicáveis, são fixadas em sentença 
e dentro de um limite de no mínimo dez e no máxi-
mo 360 dias-multa. · 

Em seu parecer, o Relator da Comissão de Se
guridade Social e Famma, com muita propriedade, 
propunha que o parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça e Redação .,.. por se tratar de matéria 
afeta à competência .daquela oomissão - promoves
se, no seu parecer, as adaptações do texto do Capí
tulo V (arts. 14 a. 23- tratando dos crimes e das 
sanções administrativas) a esse dispositivo do Códi
go Penal, retirando a explicitação dos valores das 
multas, deixando para serem fixados em sentença, 
como prevê o Código· Penal. · · 

Isso só foi feito em relação a arguns dos arti
gos, mas não em todos. Ao oontrário, naqllel~ em 
que a correção sugerida não foi feita, a redação final 
daoa pelo Substitutivo da Câmara não apenas man-
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teve a explicitação: dos valores como alterou seu ex
pectro, em alguns casos estabelecendo valores aci
ma de 360 dias-multa, o que contraria o art 49 do 
Código Penal, citado. 

Em vista do exposto e para corrigir o que -
muito provavelmente- constituiu uma falha involun
tária de revisão, durante a produção da versão final 
do Substitutivo, somos de parecer contrário ao aca
tamento da redação dada ao art. 14 pelo Subst~utivo 
da Câmara dos Deputado.;, e pela retirada, na reda
ção final a ser dada a este projeto, dos valores das 
multas, nesse e nos dispositivos em que a correção 
sugerida por aquele Relator não aconteceu. 

13. Art. 15. Trata-se da mesma s~ação acima 
descrita. 

Somos de parecer contrário ao acatamento da 
redação dada ao art. 15 pelo Substitutivo da Câmara 
dos Deputados e pela retirada, do texto, do valor da 
multa. 

14. Art 16. Trata-se, também aqui, da mesma 
situação. 

Somos de parécer contrário ao acatamento da 
redação dada ao art. 16 pelo Substitutivo da Câmara 
dos Deputados e pela retirada, do texto, do valor da 
multa. 

15. Art. 17. Ainda a mesma questão. 
Somos de parecer contrário ao acatamento da 

redação dada ao art. 17 pelo Substitutivo da Câmara 
dos Deputados e pela retirada, do texto, do valor da 
multa. 

16. Art. 21, § 1° Em relação a esse dispositivo, 
a correção foi fe~a e o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados excluiu, na redação desse parágrafo, o 
valor da multa prevista. 

Somos de parecer pela aprovação da redação 
dada ao parágrafo 1° do artigo 21 pelo Substitutivo 
da Câmara dos Deputados. 

17. Art. 22, caput - É a mesma situação ante
rior, isto é, a correção correspondente à retirada do 
valor da multa que foi feita. 

Somos de parecer pela aprovação da redação 
dada ao caput do artigo 22 pelo Substitutivo da Câ
mara dos Deputados. 

18. Art. 22, § 2• - Trata-se aqui, do mesmo 
caso das Emendas n• 1 e 2, isto éa redação data 
pelo Substitutivo da Câmara dos Deputados atribui 
ao gestor estadual - em substituição ao gestor na
cional -do SUS a autoridade para imposição de pe
nalidades em caso de reincidência em sanções ad
ministrativas. 

A redação dada pelo Substitutivo da Câmara, 
pelas mesmas razões anteriórmente discutidas 

quando da apreciação das Emendas n• 1 e 2, é mais 
adequada. 

Somos de parecer favorável à redação. dada 
pelo Substitutivo da Câmara ao parágrafo 2° do arti-
go22. · 

É o voto. 

A SRA. PRESIDENTE (Emnia Fernandes) -
Presentes na Casa 69 Srs. Senadores. 

O parecer do Sr. Senador Lúcio Alcântara é fa
vorável ao Projeto do Senado com a redação dada 
pelo substitutivo da Câmara ao art. 2•; §§ 4° e s• do 
art 9°; caput do art. 12; § 1• do art. 21 ; e § 2° do art. 
22. E contrário ao § 2" do art. 3"; caput do art. 4•! § 
1• do art. 9°; art 11 ; parágrafo único do art. 13; e 
arts. 14, 15, 16 e 17. E pela prejudicialidade dos Pji
rágrafos do ar!. 4° E> do art. 5°. 

Passa-se à discussão do substitutivo da Câma
ra, em turno único. 

Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres. 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Para 

diseu1ir. Sem revisão do orador.) - Sr" Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, é inadmissfvel que um proje
to dessa importância e com esse teor polémico este
ja tramitando em regime de urgência. Se a urgência 
foi solicitada pelos Líderes de partido, eu lhes faria 
um apelo para que a retirassem. 

A doação presumida, criada pelo projeto origi
nal, foi derrubada na Câmara dos Deputados. Já 
tentei suprimir esse dispositivo aqui no Senado com 
uma emenda que foi rejeitada, porque entendo que 
o Congresso cometerá um erro se aprovar e conver
ter em lei a figura da presunção em matéria tão deli
cada. 

O ilustre Relator, Senador Lúcio Alcântara, sa
lientou que a doação presumida já existe na Bélgica, 
por exemplo. E ar está o problema: eu seria favorável 
se o Brasil todo fosse uma Bélgica, mas o Brasil é a 
Belíndia, para repetir a expressão famosa cunhada 
pelo economista Edmar Bacha. A Bélgica brasileira 
é pequena, é uma minoria. A maior parte do Brasil é 
Índia, é terceiro ou quarto mundo. A doação presu
mida dará lugar a abusos, principalmente e exclusiva
mente no Brasil Índia e nunca no Brasil Bélgica. 

Tenho certeza de que um filho meu ou de qual
quer dos Srs. Senadores que não declarar na sua 
Carteira de Identidade que é doador e tiver a oposi
ção minha ou dos familiares não será tocado. Mas 
duvido que isso ocorra com o filho de um favelado 
do Rio de Janeiro, ainda que a famma se oponha e 
ainda que ele não seja realmente doador; se, por de
sinformação, ignorância ou desconhecimento da lei, 
ele não· o tiver declarado, receio muito que seu ca-
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dáver seja mutilado, sim, o órgão retirado e trans
plantado - quem sabe até numa sórdida mercantili
zação- para salvar a vida de alguém. 

S~ Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o as
sunto, repito, é altamente polémico e jamais deveria 
tramitar, tal como está ocorrendo agora, em regime 
de urgência. Creio que seria necessário ouvir, mais 
uma vez, a Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania, que não está sendo ouvida. 

Por isso, reitero meu apelo aos Líder"'> partidá
rios que assinaram a urgência para que a retirem. 
Se não me atenderem, desde já coloco-me ao lado 
da maioria da Câmara dos Deputados, que eliminou 
essa figura esdrúxula, no caso brasileiro, que o pro
jeto queria insfituir no País. 

A SRA. PRESIDENTE (Emnia Fernandes) -
Concedo a palavra, por dez minutos, ao Senador Ar
tur da Távola. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB-RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - s~ Presidente, 
S~s e Srs. Senadores, quero apenas enfatizar, su
blinhar, reforçar o apelo do meu ilustre companheiro 
de Partido Senador Jefferson Péres, que está, com 
enorme prudência -a prudência e a maturidade que 
o caracterizam -, a solicitar que essa matéria não 
seja votada em regime de urgência. Ela teve uma 
tramitação longa, é certo: já passou pelo Senado, foi 
à Câmara e agora traz ao Plenário algo que inevita
velmente ocorre no final de todas as sessões legisla
tivas e que é extremamente constrangedor para nós 
todos: o votar de afogadilho. 

Ainda ontem, o Senador Josaphat Marinho fazia 
com grande acuidade e precisão um alerta à Casa, 
do alto de sua maturidade e experiência, sobre esse 
hábito de votar, de última hora, matérias que, por ra
zões inteiramente aleatórias, de repente recebem assi
natura dos Lfderes. Há, por exemplo, outra matéria -
e sei que vou ferir aqui um assunto complexo - que é 
a própria discussão da organização do Senado, que 
será votada, possivelmente, no início da convocação 
extraordinária, mas o regime é de urgência. 

O grande drama do Poder Legislativo no Brasil 
é que ele não parou para refletir sobre o seu modo 
de funcionamento. Até hoje, não tivemos, no Parla
mento brasileiro, sequer um estudo, uma auditoria 
capaz de analisar os fluxos internos do andamento 
da matéria legislativa na Casa. Padecemos de ex
cesso verbal nas decisões de Plenário, padecemos 
de falta de controle do tempo dos oradores, padece
mos de excesso de tempo da matéria nas Comissõ
es, ou seja, vivemos um clima de grande anormali
dade no funcionament~ aqui e na Câmara. 

Ao meu juízo, essa é uma das razões causais 
do desprestígio do Parlamento. Essa é uma das ra
zões da pletora absurda de medidas provisórias, 
que, de certa maneira, violentam esta Casa, entre
gando ao Poder J;xecutivo o alvedrio da decisãg..,so
bre matéria legislativa, porque a medida provis!/ria 
entra em vigor imediatamente após sua edição. Por 
outro lado, de não ser assim, o País pára, porque o 
Parlamento não responde a tempo e a hora às maté
rias a que deveria responder. 

Vejam só: estamos aqui a votar, em regime de 
urgência, uma matéria séria, um trabalho sério de 
vários Parlamentares. Eu, pessoalmente, tenho. uma 
tendência quase completa à aprovação, mas concor
do que não se pode votar uma matéria dessas em 
regime de urgência. Ela está tratando de um assunto 
que tem implicações religiosas profundas: que tem 
implicações médicas e científicas profundas nci que 
tange à doação de órgãos. 

Trata-se de um projeto generoso- eu, pessoal
mente, anos atrás, até já declarei minha intenção de 
doar meus olhos, para a hipótese de sua utilização 
algum dia, e talvez outros órgãos que porventura es
tiverem em funcionamento ao tempo da minha pas
sagem para outra sintonia. Mesmo assim, penso que 
votar matéria com essa densidade da forma como 
vamos votar a matéria da reforma do Senado, ou 
seja, em regime de urgência- talvez em janeiro -, é 
algo que toca as raias do absurdo, e isso terá gran
de repercussão na sociedade. 

Quero, portanto, reforçar o argumento doi Se
nador Jefferson Péres, do meu Partido, e fazer um 
apelo aos Srs. Líderes no sentido de que reconhe
çam que a casa tem condições de votar m~ria 
dessa ordem com a tranqüilidade que necessita, 
com o aprofundamento necessário a algo que envolve 
a matéria profunda nas opções pessoais, religiosas. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. ARTUR DA tÁVOLA- Com muito pra· 
zer, nobre Senador. \ 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador, as 
reflexões de V. Ex' crescem de importância diante 
das ponderações feitas pelo próprio Relator. 

O SR. ARTUR DA TÁVQLA- É vefdade. 
o Sr. Josaphat Marinho- Reiteradamente, da 

tribuna, S. Ex' ap~lou para que o Plenário examinas· 
se essa matéria. S. Ex' não desejava assumir sozi
nho a responsabilidade dos pontos de vista defendi
dos. Isso mostra, corretamente, da parte do relator, 
o cuidado de fazer com que essa lei seja largamente 
discutida. Há uma lei em vigor; boa ou má, está em 
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vigor. Conseqüentemente, não há uma proibição ter
minante. Para que se faça a substituição dessa lei, é 
muito melhor que se opere com o cuidado devido 
como V. Ex" está salientando, do que apressar-se, 
no fim de uma sessão legislativa como esta, para 
votar outra lei lacunosa. Muito obrigado. · 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA- É verdade. Ob
serve V. Ex" que o Relator é médico, tem formação 
especffica. Aqui, a meu lado, o Senador Lucídio Por
tella, que é médico, me expressava sua inquietação 
em relação a essa matéria. 

De maneira que parece a todos que, havendo 
uma lei em vigor ... 

O Sr. Romeu Tuma- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA..: Com muito pra
zer, Senador. 

O Sr. Romeu Tuma - Apenas para testemu
nhar as preocupações dos Srs. Senadores médicos. 
Estive na Escola Paulista de Medicina, onde houve 
um simpósio médico sobre esses projetes, a que 
compareceu também o Diretor de Ética Médica, da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo. Todos demonstraram grande preocupação 
com a aprovação do projeto com urgência, porque 
não há a caracterfstica principal, que é a estrutura 
necessária à extração do órgão, sua conservação e 
transporte. Essa estrutura não existe. Não é a falta 
de órgãos que está dificultando os transplantes: há 
também a questão da ética religiosa, que foi levanta
da. Em um pafs onde o anaHabe~smo e a ignorância 
alcançam índices absurdos, como é o caso da popu
lação brasileira, como ela poderá raciocinar sobre 
essa doação? Essa doação, presumida ou não, é di
fícil. Acho que V. Ex" tem razão. É importante esse 
apelo para que se retire a urgência e se dê tempo ao 
Senado. Cumprimento V. Ex". 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA- Veja V. Ex" que 
se tocou em um assunto que mostra uma das delica
dezas da matéria O Senador Lúcio Alcântara, em 
seu parecer, ao mesmo tempo em que alertava para 
esses problemas, dizia o quanto caiu no Brasil a 
quantidade de doação de órgãos e acentuava a im
portância dessa doação para salvar vidas. Estamos 
diante de uma espécie de enigma, de uma contradi
ção entre a necessidade crescente e gritante da 
doação de órgãos para salvar vidas e a dificuldade 
da operação dessa matéria, tendo em vista a preca
riedade das instituições médicas e a dificuldade da 
obtenção da autorização. E temos em vigor uma lei 
que determina que, se a famma não impede a doa
ção, esta fica de certa forma já autorizada. 

Acredito já ter toc;;tdo no assunto que me trou
xe à tribuna para discutir a matéria. Enfatizo o apelo 
do Senador Jefferson Péres e agradeço os apartes 
que honraram esta minha breve fala. 

Era o que tin.J:ta a dizer, Sr" Presidente. 
A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -

Com a palavra o nobre Senador Ramez Tebe~ por 
10 minutos. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Para discu
tir. Sem revisão do orador.) - Sr" Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, junto-me, felizmente, a vozes ex
pressivas desta Casa, como as dos Senadores Jel'. 
ferson Péres, Josaphat Marinho, Artur da Távolil: ~ 
de outros Senadores, que sinceramente estão en
tendendo que uma matéria dessa envergadura, pe
los argumentos já expendidos, uma matéria de con
teúdo cientffico, religioso, ético, moral, da consciên
cia de cada um, é um assunto controvertido na so
ciedade brasileira 

Sr"s e Srs. Senadores, não podemos votar 
essa matéria em regime de urgência, nem vejo ra
zão para isso, pelos argumentos já expendidos pe
los oradores que me antecederam. 

O projeto iniciou-se nesta Casa, foi para a Câ
mara dos Deputados, que o alterou, e, disse muito 
bem o nobre Senador Josaphat Marinho, bem ou 
mal existe uma lei regulamentando essa matéria. • 

Então, para que cada Senador possa estudar 
melhor o assunto, consultar bem o seu Intimo, o fun
do da sua consciência, possa bem amadurecer isso 
e dar uma resposta convincente à sociedade brasi
leira, faço um apelo às Uderanças desta Casa e ao 
próprio Plenário, para que se manifestem. Conver
sando com os Srs. Senadores, percebi que a maio
ria, pelo menos dos que estão presentes aqui, não 
deseja que essa matéria seja votada de afogadilho, 
em regime de urgência. 

O próprio Relator da matéria, Senador Lúcio 
Alcântara, que, de maneira exaustiva, com compe
tência e de forma didática, expôs aqui o seu parecer, 
reconhece que a matéria deveria ir, antes de sêr 
submetida ao Plenário, à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, do Senado Federal. 

Formulo também esse apelo. É o que a minha 
consciência, é o que o meu fntimo está pedindo, 
para que eu possa formular um jufzo e votar de 
acordo com os ditames da minha formação. , 

Solicito aos Srs. Senadores que, na ausência 
dos Lfderes, inclusive, cumpram o Regimento. Se a 
maioria dos Srs. Senadores for favorável, derruba
mos a urgência, para que o projeto siga a sua trami
tação normal. 
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O SR. SÉRGIO MACHADO - Sr" Presidente, 
peço a palavra como Líder. 

A Sr" PRESIDENTE (Emília Fernandes)- Tem 
V. Ex' a palavra. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSOB-CE. Como 
Líder. Sem revisão dó orador.)- Sr" Presidente, va
mos apresentar um requerimento solicitando a retira
da da urgência, para que esse assunto possa ser 
melhor debatido. 

A SRA. PRESIDENTE (Emnia Fernandes) - A 
Mesa aguarda o requerimento de V. Ex• e dos Srs. 
Líderes. 

Enquanto isso, concedo a palavra ao Senador 
José Eduardo Outra, que já a havia soliCitado. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO- Peço, então, a V. 
Ex' que me conceda a palavra em seguida. 

A SRA. PRESIDENTE (Emnia Fernandes)- V. 
Ex" é o próximo inscrito. (Pausa.) 

Por concessão do Senador José Eduardo Ou
tra, tem a palavra o Senador Hugo Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI. Para dis
cutir. Sem revisão do orador.) -Sr' Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, agradeço a atenção do Líder José 
Eduardo Outra. 

Quero apenas consignar que estou inteiramen
te de acordo em assinar o requerimento que foi 
anunciado, para que seja retirada a urgência do pre
sente projeto. 

Gostaria de aduzir dois esclarecimentos. Com 
relação ao primeiro, consultei uma pessoa que con
sidero expert no assunto e que trabalhou em Medi
cina toda a sua vida, aliás, sempre laureada: é o Se
nador Lucídio Portella, que, há pouco, me dizia que 
convém que esse projeto receba um estudo mais 
aprofundado, em razão das situações a que aludiu 
inclusive o nobre Senador Lúcio Alcântara. Em se
gundo lugar, ouvi do sempre mestre Senador Josap
hat Marinho a opinião de que, para não dar a im
pressão de que queremos protelar a matéria, ela 
seja eventualmente incluída na convocação extraor
dinária do próximo mês de janeiro. Assim estaría
mos atendendo a ambas as situações: sem protelar 
o assunto, estaríamos nos debruçando sobre a ma
téria para melhor examiná-la e dando a ela também 
maiores cuidados e atenções e melhores estudos. 

Estou, portanto, também, em nome do Partido 
da Frente Liberal, inteiramente de acordo com o re
querimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr" Presidente. 
A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) - · 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo 
Outra. S. Ex' dispõe de 1 O minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr' Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, sou um dos autores desse 
projeto, que, em verdade, foi o primeiro que apre
sentei a esta Casa Havia três projetes que tratavam 
da doação de órgãos: o meu, o dó Senador Darcy 
Ribeiro e o da Senadora Benedita da Silva. 1 

O meu e o do Senador Oarcy Ribeiro estabele
ciam o princípio da doação presumida. O Senj!dor 
Lúcio Alcântara foi o Relator da matéria nesta Casa 
e enriqueceu, de maneira muito clara, os três proje
tes, através de um substitutivo. S. Ex', em seu pare
cer, adotou o princípio da doação presumida. 

Particularmente, defendo esse princípio, pois 
entendo que ele pode significar um avanço muito 
grande na legislação brasileira. Ele vai diminuir b so
frimento de um número muito grande de brasileiros 
que, hoje, ficam na fila para receber os órgãos ne
cessários à continuidade da sua vida. 

Entendo, contudo, que esse é um projeto que 
merece um debate· mais aprofundado. Embora eu 
seja autor do projeto, não fui eu quem teve a iniciati
va de coletar assinaturas para a urgência. Assinei o 
requerimento de urgência que foi feito e que conti
nha as assinaturas de outros Líderes. Mas, como Lí
der do PT e tendo sido um dos subscritores do re
querimento de urgência, concordo também em reti
rar a minha assinatura. 

Também concordo com a sugestão do Senador 
Hugo Napoleão: essa matér!a pode ser incluída na 
convocação extraordinária, para que possamos de
batê-la, seja na Comissão ou no próprio Plenário, e, 
ainda no mês de janeiro, tomar uma decisão. Ou 
mantemos o princípio, adotado no Senado Federal, 
da doação presumida, ou aprovamos, na íntegra, o 
substitutivo da Câmara dos Deputados, que, como já 
disse o Sr. Senador Lúcio Alcântara, Relator, avança 
em relação à situação atual, embora não estabele
cendo o princípio da doação presumida. 

Portanto, Sr. Presidente, a Uderança do PT 
também retira a sua assinatura do requerimento de 
urgência. 

Durante o discurso do Sr.José Eduardo 
.......... Dutta, o Se' Erru1iaEemandes, suplente de 

Secretária, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Eduardo Suplicy, su
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - So
bre amesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO N2 1.212, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 352, inciso 11, do Regimento 

Interno, requeremos a extinção da urgência concedi
da para o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n• 6, de 1995, que dispõe sobre a remo
ção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 
para fins de transplante e tratamento, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Sérgio Machado- Edison Lobão- Ney Suassuna 
-José Eduardo Outra. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação do reque
rimento. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Con
cedo a palavra a V. Ex", para encaminhar, por cinco 
minutos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, devo dizer, preli
minarmente, que nada tenho a opor ao requerimento 
dos Srs. Líderes para a extinção da urgência De 
certa maneira, até trabalhei para isso, já que na mi
nha fala fiz questão de alertar todos para a gravida
de da decisão que iríamos tomar. 

O que desejo - em verdade, não sou eu quem 
o deseja, mas toda essa legião de pacientes trans
plantáveis, quer dizer, aqueles que poderão benefi
ciar-se de uma legislação mais ágil, mais modema, 
mais eficaz - é que o Se.1ado não procrastine essa 
decisão; que esse projeto não se transforme - vou 
fazer aqui um pouco de humor - num projeto igual 
ao da Vale, de autoria do Senador José Eduardo 
Outra, que é eternamente adiado. 

Por mais que estudemos, e estudei bastante, 
embora não o suficiente, vamos nos deparar com 
este momento - temos um encontro marcado com 
ele - de deliberar se queremos adotar um princípio 
ou outro. Por mais que estudemos, por mais que nos 
debrucemos, por mais que examinemos a legislação 
comparada, vamos ter aquele momento de tomar 
uma decisão que não é fácil. Por isso é que fiz ques
tão de alertar o Plenário para a importância da vota
ção que íamos ter. 

Sugiro que, para que o projeto não seja adiado 
demasiadamente, a Presidência e as Uderanças fa
çam gestões junto ao Presidente da República, para 
que ele seja incluído na pauta de uma provável con
vocação extraordinária que irá ocorrer, a fim de que, 
aí sim, todos possam conhecer o problema em 

maior profundidade, firmar sua convicção, seu ponto 
de vista, e deliberar, decidir. 

Há uma lei, como bem disse o Senador Josap
hat Màrinho, mas é uma lei lacunosa, ineficiente, an
tiquada, desatuali~da e que não atende às necessi
dades da sociedade e ao clamor de tantos pacientes 
que querem ter uma oportunidade de viver com a 
realização do transplante. E, diga-se de passagem, 
viver com qualidade de vida, em boas condições, . 
trabalhando, produzindo, cercado de sua família, e 
não vegetando nessas clínicas de hemodiálise, que 
prolongam a vida das pessoas, é certo, que trazem 
beneffcios, mas também trazem muitos problemas, 
pioram tremendamente a condição de vida, afetam a 
famflia, afetam o trabalho e a capacidade laboral 
dessas pessoas. 

Só estou me referindo aos renais, mas poderia 
falar dos cardíacos, que precisam de transplante de 
coração; dos cegos, que precisam de transplante de 
córnea, bem como dos que precisam de transplante 
de fígado, de pâncreas, de pulmão e tantos outros ór
gãos, cujo transplante pode realmente salvar vidas. 

Portanto, Sr. Presidente, deixo também claro, 
para concluir, que a urgência foi requerida, não por 
solicitação do Relator, ou de partidos políticos, ou de 
Senadores, mas os Lfderes acataram uma pressão 
que é legítima, que não se pode desconhecer, que 
não se pode ignorar, de pessoas interessadas, por
que vítimas de determinadas doenças e que podem 
se curar pelo transplante, por uma nova legislação, 
modema, eficiente e que produza melhores resuttados. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Em 

votação o requerimento de extinção da urgência. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. n 
A matéria volta à tramitação normal. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy)- Se

nador Pedro Simon, em virtude da solenidade •.• 
O SR. PEDRO SIMON - Era isso que eu ia le

vantar, Sr. Presidente. Está marcada para o meio
dia a solenidade de homenagem ao Senador Teotô
nio Vilela. Parece-me que está começando. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Em 
virtude da solenidade de lançamento do livro em ho
menagem ao Senador Teotônio Vilela, um dos gran
des vultos que honraram o Senado Federal, a Presi
dência suspende a sessão por dez minutos, para 
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que todos os Srs. Senadores possam participar des
se evento. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Está 
suspensa a sessão. 

(Suspensa às 12h14min, a sessão 
é reaberta às 13h23min.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está rea
berta a sessão. 

Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 65, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.205, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 65, de 
1996 (n• 3.745/93, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a vacinação c.ontra a febre ai
tosa, altera o Regulamento do Serviço de 
Defesa Animal, aprovado pelo Decreto n• 
24.548, de 3 de julho de 1934, e a Lei n• 
569, de 21 de dezembro de 1948, e dá ou· 
tras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Económicos.) 

Designo o nobre Senador Jonas Pinheiro para 
proferir parecer, em substHuição à Comissão de As
suntos Económicos. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL·MT. Para prO
ferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, este é um projeto de 
lei que já passou pela Câmara e que dispõe sobre a 
vacinação contra a febre aftosa, alterando o regula
mento do Serviço de Defesa Sanitária Animal apro
vado pelo Decreto n• 24.548, de 1934, e a Lei n• 
569, de 21 de dezembro de 1948, e dá outras provi· 
dências. 

Trata-se de projeto muito importante para a 
economia nacional. 

Em algumas áreas do País, a febre aftosa já 
está praticamente erradicada, mas em outras gran·. 
des regiões ela ainda persiste. O vírus da febre afto
sa, que mostra uma grande facilidade em apresen
tar-se em subtipos, devido a sua facilidade de muta
ção, exige rigoroso controle, uma vez que um animal 
imune a um tipo de vfrus pode ser suscetível a outro. 

Desde dezembro de 1994, os Estados da Re
gião Sul ficaram livres da manifestação clínica da 
doença; porém, somente em 1997, quando comple
tarão três anos sem ocorrência de manifestação da 

febre, teremos atingido o prazo mínimo para configu
rar a erradicação. 

Atualmente, vivemos três sHuações distintas: 
áreas de quase erradicação, como a Região Sul; 
áreas de controle_ a caminho de erradicação, como 
as Regiões Sudeste e Centro·Oeste; e áreas onde 
ocorrem numerosos foco$, como as Regiões Norte e 
Nordeste, exigindo uma ação rigorosa de todos os 
segmentos interessados, para que esse processo se 
complete dentro do previsto, sendo atingida a meta 
da erradicação em todo o País, no ano 2000. 

Sr. Presidente, estamos analisando a matéria 
pela Comissão de Assuntos Económicos. Apresen
tamos um substitutivo ao projeto que veio da Câma
ra, mas apenas no aspecto que trata de como será 
patrocinado o programa, com os chamados fundos 
estaduais para o desenvolvimento e aperfeiçoamen
to da pecuária nacional e para o controle da erradi
cação da febre aftosa. 

. Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, pela 
gravidade dessa doença entre os animais, especial
mente bovinos e bubalinos, e pela importância eco
nómica da questão, sobretudo na área de exporta
ção dos nossos produtos ~ os subprodutos da pe
cuária -, pedimos aos Srs. Senadores que aprovem 
este substitutivo. · 

Por último, Sr. Presidente, faço um apelo: se 
este projeto não for aprovado pela Câmara, no seu · 
retomo, nestes próximos dias, que seja incluído na 
pauta da convocação extraordinária do Congresso 
Nacional. · 

Muito obrigado. 

É a seguinte a íntegra do Parecer: , 

Vem a esta Casa, para análise e deliberaJ;'S, o 
Projeto de Lei da Câmara n• 65, de 1996 (Projeto de 
Lei n• 3.745, de 1993, na Casa de origem), encami
nhado ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, 
através da Mensagem n• 218, em 24 de abril de 
1993. ' 

I - Do Relatório 

Na exposição de motivos, o Ministro da Agricul
tura da época evocava os résultados satisfatórios do 
esforço desenvolvido no combate à doença, no âm
bito do Plano Nacional de Combate à Febre Aftosa, 
visando sua erradicação paulatina, em todo o territó-
rio nacional. . . 

Para tanto, o Ministro ressaltava o aperfei~a
mento obtido na quaiidade da vacina antiaftosa, bem 
como o incremento da vigilância sanHária, fazendo 
cpm que o número de focos dessa zoonose, que era 
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de 10.640, em 1976, tivesse sido reduzido para 
1.224, em 1992. 

Desde 1993, o referido Plano entrou na fase de 
erradicação da doença, em ações que mobilizaram 
tanto o Governo Federal, como os governos esta
duais, contando, ainda, com o envolvimento dos 
agentes do setor produtivo. 

Segundo o Ministro, as modificações propostas 
à legislação em vigor visam a criação de novos ins
trumentos necessários a essa fase, o estabeleci
mento de áreas demarcadas pelo Ministério, onde 
se implantará calendário obrigatório de vacinação, 
bem como a notificação automática da ocorrência de 
focos de febre aftosa ou de suspeita de focos, e, ain
da, o abate compulsório de animais afetados ou pas
síveis de apresentar a infecção por contato. 

Os objetivos a serem alcançados, com base 
nos procedimentos propostos no projeto de lei em 
análise, são: 

1) eliminação da doença clínica até dezembro 
de 1994, e sua erradicação até dezembro de 1997, 
na região Sul; 

2) eliminação da doença clínica até dezembro 
de 1997, e sua erradicação até dezembro do ano 
2000, nas regiões Sudeste e Centro-Oeste. 

O atingimento dessas metas, nas três regiões 
brasileiras, além das vantagens óbvias - qualidade 
sanitária do plantel, fim da necessidade de sacrificar 
animais, melhoria da qualidade de solos, pastagens 
e alimentos (na ausência do vírus), maior disponibili
dade de recursos humanos e financeiros para ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica - apresenta 
duas outras, uma de caráter político, outra de cará
ter comercial. 

De um lado, nosso Pafs cumpre compromisso 
assumido no âmbito internacional, em organismos 
multilaterais, especialmente, com os pafses do Mer
cosul, de erradicar a febre aftosa, conseqüentemen
te, facilitando o intercâmbio de animais e produtores 
de origem animal. 

De outro lado, o sucesso do Plano Nacional de 
Combate à Ferre Aftosa permitirá que sejam aboli
das as restrições às exportações brasileiras de car
ne, cujo preço internacional é inferior ao da carne 
proveniente de outros pafses produtores. Ou seja, o 
preço obtido por nós é da ordem de 350 dólares, en
quanto países como Austrália e Nova Zelândia ob
têm cerca de 800 dólares, a preços de 1993. 

Ressalte-se que, segundo a exposição de moti
vos ministerial, políticas idênticas, adotadas nos paí
ses da América Central e Caribe, América do Norte, 
União Européia, Austrália, Nova Zelândia, Japão, 

Chile e Uruguai, tomaram-nos livres dessa zoonose, 
permitindo-lhes melhores condições de exportação 
de carne e produtos de origem animal. 

Entre 1988 e 1993, o Brasil teve ingressos da 
ordem de 2,2 bilhões de dólares, com a venda des
ses produtos, gerando cerca de 25 mil empregos di
retos e indiretos, o que evidencia o potencial ainda a 
ser explorado nesse setor económico, bem corrJo a 
possível multiplicação desses números, num futuro 
próximo, quando obtivermos a erradicação da febre 
aftosa, em nosso País. I 

É nesse sentido, que o Relator da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mino
rias, em seu voto, informa que, nos primeiros meses 
de 1993, o número de focos de febre aftosa, no Bra
sil, teria sido de 622, atingindo 1 o mil cabeças de 
gado, num rebanho nacional estimado em 15Q mi
lhões de cabeças, segundo o Vice-Presidente dá As
sociação Mundial de Veterinária, Dr. Josélio de An
drade Moura. 

Por outro lado, haveria uma tendência - entre 
os países importadores de carne- para a adoção da 
"política de risco zero", ou seja, impedir a importa
ção de carne dos países nos quais ainda existem fo
cos de febre aftosa. Acrescente-se que a União Eu
ropéia grande produtora de carnes, já adota, há mui
to anos, a técnica de· rebanhos confinados, que per
mite um crescimento mais rápido do gado, com a 
obtenção precoce do peso ideal para abate, situação 
esta que, segundo o Relator, "promete um futuro di
fícil para a carne proveniente do Brasil, caso a febre 
aftosa não seja debelada por completo, em todo o 
território nacional". 

Essa Comissão aprovou o PL n• 3.745/93 e, 
igualmente, o PL n• 4.171/93, apensado, de autoria 
do Deputado Ronaldo Caiado, que também prevê a 
vacinação, inclusive de ovinos, sem determinação 
de calendário ou de regiões atendidas, através de 
subsídios aos grandes médios e pequenos produto
res, acrescentando, o autor, ser a vacina brasileira de 
"baixa qualidade" e "mais cara que a estiangeira". 

Já a Comissão de Agricultura e Politica Rural, 
aprovou o projeto do Poder Executivo (n• 3.745/93), 
rejeitando o originado na Câmara (n• 4.171/93), 
"uma vez que ao isentar das despesas com vacina
ção, os pequenos produtores; e vender a preço sub
sidiado a médios e grandes produtores; não apre
sentou fontes de recursos de que o Governo disporá 
para fazer face a esta despesa, que, como sabe
mos, será de grande monta para o Pafs'. 

Em seu voto, o Relator considera o projeto do 
Poder Executivo 'd<; maior importância e oportunida-
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·de", e indica que "as perdas económicas, causadas 
pelas doenças na pecuária brasileira, podem ser 
classificadas em três grupos: 

1) restrições sanitárias ao comércio exterior; 

2) maior custo na aplicação de medidas sanitá
rias, específicas e inespecíficas, e nos custos da as
sistência veterinária e uso de medicamentos 
(US$385,2 milhões/ano); 

3) redução da produção e produtividade do re
banho." 

Além disso, lista o total de perdas estimadas 
pelo Ministério da Agricultura por causa da febre ai
tosa, apontando a necessidade de uma ação enérgi
ca, como a proposta no projeto de lei em análise, e 
dizendo que 'o combate, controle e erradicação da 
doença é imprescindível para nosso País, e cremos 
que uma proposição como a apresentada deva ser 
imediatamente aprovada pelo Congresso Nacional". 

Por outro lado, a Comissão de Rnanças e Tri
butação (CFT), que analisou os aspectos financeiro 
e orçamentário, considerou que o projeto do Gover
no "não acarreta, em princípio, aumento das despe
sas públicas, ao contrário, a indenização pelo sacrifí
cio de animal doente é uma figura já existente na le
gislação, e as disposições do projeto poderiam até 
minimizar seu impacto sobre o orçamento federal, 
quer pela exclusão daqueles casos em que não fo
ram tomadas as medidas sanitárias legais, '-IUer pela 
previsão da participação da iniciativa privada no cus
teio dessas indenizações•. 

Todavia, segundo o relator da CFT, há uma 
restrição no que concerne à questão de "criação de 
fundos", conforme estatui o § 2• incluído no art. 6" 
da Lei n• 569/48. Ao longo de quatro parágrafos, o 
relator expõe os limites constitucionais e legais no 
que concerne à criação de fundos, questionando a 
forma dada pela redação do referido parágrafo pois 
'poder-se-á entender que fica autorizada, desde já, 
a criação de fundos. Mas não se define de que for
ma a iniciativa privada lhes apertará recursos, quem 
serão seus gestores, suas normas de funcionamento 
e controle, ou mesmo a titularidade do patrimônio'. 

Acrescenta o Relator, da douta Comissão, que 
"igualmente, não há só uma palavra sobre os co
mentados fundos indenizatórios na Exposição de 
Motivos que acompanha o projeto". E conclui não 
ser.atitude responsável, do Congresso Nacional, au
torizar a criação de fundos nessa circunstância "mor
mente em se tratando de um ente financeiro no qual 
pretende-se que estarão em convivência recursos 
públicos e privados'. 

Quanto ao PL n• 4.171193, apensado, a Comis
são considerou que a 'criação de subsídios e incen
tivos financeiros, por importar em aumento de des
pesa pública, ou redução da receita, afeta o equilí
brio fiscal e, po~nto, milita entre os fatores que 
põem em risco a obtenção da estabilidade económi
ca •. Cita a Lei de Diretrizes Orçamentárias que esta
belece a impossibilidade de criar ou majorar incenti
vo, estímulo ou benefício, de natureza orçamentária 
e financeira, sem a estimativa de seu montante e fi]n
dicação das despesas que deverão ser canceladas.' 

Assim, a CFT concluiu pela inadequação orça
mentária do PL n• 4.171193, e oferece emenda de 
adequação ao PL n• 3.745/93, que obteve aprova-
ção unânime. . 

Quanto à Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, opinou unanimemente pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto 
do Poder Executivo. Na votação em plenário, foi apro
vada a emenda da CFT, bem como o projeto, tendo 
sido considerado prejudicado o PL n• 4.171193. 

É o relatório. · · · 

11-DoVoto 
. . ' 

Diante do exposto, desnecessário seria enfati-
zar a importância do projeto ém tela e s urgente ne
cessidade de sua aprovação, posto que a &rradica
ção e o controle da febre alto~ são objetivos, obvia-
mente, essenciais ao País. . 

No entanto, visando a adequação da norma 
aos dispositivos constitucionais e legais em vigor, e 
levando-se em conta as informações obtidas junto 
ao Departamento de Defesa Animal do Ministério da 
Agricultura, é nosso dever esclarecer alguns póntos 
do projeto em tela. 

As alterações propostas pelo projeto em a~áli-
sesão: · 

1. a definição de um caiendário de vacina'fão, 
pelo Ministério daAgricultura(árt. 1°); 

2. a identificação de áreas de risco, pela autori
dade federal, em função da situação epidemiológica, 
para que se efetue a vacinaçií.o, de acordo com o 
calendário (art. 1°); . . · ' · 

3. a amplificação e especificação das zoonoses 
que determinam o s;~crifício de animais (art. 4"); t 

4. a obrigatoriedade de notificação ao Serviço 
de Defesa Sanitária Animal, federal ou estadual, em 
48 horas, quando haja ocorrência ou suspeita de 
ocorrência de casos de febre aftosa ou doença com 
quadro similar (art. 2°); · 

5. a inclusão de fundos estaduais, com recur
sos do setor privado, come <:o-responsáveis pelas 
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indenizações, nos casos de sacrifício de animais 
(art. s•). 

Infere-se que somente um desses itens não es
taria sendo bem entendido, daf a proposta de emenda 
da Câmara dos Deputados, posto que não ficou evi
denciado o real caráter desses fundos, dada a indefini
ção do texto apresentado pelo Poder Executivo. 

Na verdade, o§ 22 , incluído no art. 6°, da Lei n• 
569/48, dispõe, não sobre fundos federais, mas so
bre fundos estaduais, já formalizados pelos criado
res, que tanto têni financiado os programas de vaci
nação, em certos casos, como vêm indenizando os 
produtores que tiveram focos de febre aftosa e, por 
essa razão, foram obrigados a sacrificar animais. 
Tais fundos são de constituição voluntária, através 
de uma taxa paga por ocasião da entrega do animal 
aos frigoríficos. 

Tal modalidade de fundo existe nos estados 
concernentes e vem sendo mantido e utilizado pelos 
produtores, que, evidentemente, têm o maior inte
resse em garantir a qualidade e a produtividade de 
seus plantéis. · · 

Conforme informações fornecidas pelo De
partamento de Defesa Animal, do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, atualmente são 
seis os estados que já contam com fundos esta
duais ou regionais: Rio Grande do Sul, santa Catari
na, Paraná, São Paulo, Goiás, Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul. 

Ressalte-se que os estados da região Sul cria
ram, em 1992, em ·conjunto, o Fundo de Controle 
Sanitário da Suinocultura Brasileira - FCSB, que se 
subdivide em fundos regionais em cada estado. O 
Rio Grande do Sul e o Paraná estão instituindo, 
atualmente, fundos específicos para combate à fe
bre aftosa, de vez que, até agora, e inclusive.o mes
mo ocorre no estado de Santa Catarina, o sacrifício 
de animais tem sido financiado pelo FCSB (ver do
cumento anexo- 1 ). 

O fundo paulista - Fundo de Desenvolvimento 
da Pecuária do Estado de São Paulo - tem caráter 
mais genérico, e o do Mato Grosso foi denominado 
Fundo Emergencial de Febre Aftosa do Estado do 
Mato Grosso (documentos em anexo - 02 e 03), 
mas nos estatutos de ambos está determinado o 
compromisso de viabilizar a assistência técnica e a 
defesa sanitária da pecuária. 

Com base em dados do Ministério da Agricultu
ra e do Abastecimento, são os seguintes os núme
ros relativos aos rebanhos afetados pela febre afto
sa, nos últimos anos: 

1993 -1.432 
1994 -2.093 
1995 -589" 
1996 -209 (até 25-1Q-96) 
Quanto ao quadro epidemiológico, é o seguinte: 

Estados sem registro de febre aftosa em 19961 

Distrito Federal -41 meses (â 
Rio Grande do Sul - 34 meses · ' 
Santa Catarina - 34 meses 
Mato G. do Sul - 22 meses 
Paraná 
Goiás 

-17meses 
-14meses 

1 Indicação do perfodo em que não há registro da doença. Obs -
O Departamento de Defesa Animal está ultimando os prÓ<:edi· 
mantos para o reconhecimento dos Estados do Rio Grande do Sul 
e Santa Catarina como 7ona Uvro de Febre Aftosa, com vacina~ 
ção•. segundo as normaS lntemacionais. 

Estados com Registro de Focos de febre Af-
tosaem1996 

Maranhão 
Pernambuco 
Tocantins 
Paraíba 
f>ará 
Rondônia. 

-59 focos 
-35 focos 
-21 focos 
-17focos 
-14focos 
-12 !Qcos 

Rio de Janeiro - 11 focos 
Acre, Piauí, Ceará e São Paulo- OS focos 
Amapá - 05 focos 
Bahia - 04 focos 
Espírito Santo . - 03 focos 
Minas Gerais . - 02 focos ·t 
Mato Grosso . - 01 foco 

· . · Os ·dados supracitados evidenciam a necessi
dade e urgência dé éfetivação das alterações pro
postas·, pelo projeto de lei em tela, à legislação em 
vigor, e também que: · · · 

1. a região Centro-Oeste aproxima-se da erra
dicação, visto que Goiás e Mato Grosso.do Sul, bem 
como o Distrito Federal, já estão em vias de erradi
cação da febre aftosa, enquanto o Estado do 1\ilato 
Grosso apresenta apenas um foco: · ' 

. 2. a região Sudeste tem dois quadros simultâ
neos: Minas Gerais e Espírito Santo com baixo nú
mero de focos, e Rio de Janeiro e São Paulo com 
número pequeno, mas ainda superior aos ·dos outros 
estados da mesma região; 

3. a região Nordeste apresenta alguns estados 
com baixa incidência de focos (Ceará, Piauí e Bahia) 
e outros com números bem superiores (Maranhão, 
Pernambuco e Paraíba); 
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4. a região Norte ainda apresenta ·um número 
significativo de ocorrência de focos no Amapá, Acre, 
Rondônia, Pará e Tocantins, e o registro de apenas 
um foco no Estado' do Amazonas. 

Resta-nos informar sobre a sttuação atual e o fu
turo do Plano Nacional de Combate à Febre Aftosa. 

O Brasil tem, hoje, uma produção de 200 mi
lhões de vacinas, elaboradas por laboratórios priva
dos, produção esta devidamente testada pelo Minis
tério da Agricultura, relativamente à sua eficiência e 
eficácia, conforme padrões internacionais. Os lotes 
não aprovados pelos técnicos do Ministério, ou a 
serviço deste, são destruídos. Com isso, o Brasil ob
teve uma produção de alta qualidade, com base em 
pesquisa e desenvolvimento, por parte das indús
trias, e em estudos e avaliação de qualidade, por 
parte do governo, que também é responsável pelas 
políticas do setor. Nossas vacinas são comparáveis 
às produzidas em outros países. 

O preço de custo é da ordem de R$0,45 (qua
renta e cinco centavos) em média, e o preço final da 
dose aplicada é de cerca de R$0,74 (setenta e qua
tro centavos) em média. tyer tabela em anexo). 

Em estados como Paraná e o Rio Grande do 
Sul, a vacina é adquirida e aplicada pelos criadores. A 
exceção fica com o estado de Santa Catarina, cujo go
verno estadual adquire as vacinas, a serem aplicadas 
por vacinadores credenciados (treinados previamen
te e sem vínculo empregatrcio). No caso de grandes 
criadores, a vacina é distribuída pelo governo catari
nense, e eles mesmos responsabilizam-se pela vaci
nação, o que também implica em custos adicionais. 

A periodicidade da aplicação depende da idade 
do animal: os animais mais jovens, menores de dois 
anos, são vacinados a cada seis meses, e os animais 
de dois ou mais anos, uma vez por ano, desde que te
nham sido vacinados, anteriormente, quatro vezes (aos 
6 meses, a 12 meses, aos 18 meseseaos24meses). 

Além das ações desenvolvidas em campo -
para as quais colaboram enormemente a EMBRAPA 
(Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária) e as 
EMA TER estaduais (Empresas Estaduais de Assis
tência Técnica e Exiensão Rural) - o Ministério da 
Agricultura editou, no ano de 1993, as Portarias n• 
177, de 24 de outubro, e n• 768, de 13 de dezembro, 
estabelecendo normas de segurança biológica para 
a manipulação do vírus da febre aftosa, incorporan
do, assim, a doença a um programa bem mais am
plo, com vistas à fase de erradicação. 

Igualmente, foi constituída uma Comissão Per
manente de Biossegurança, para realizar auditoria 
nos laboratórios que manipulam o vírus. 

Tais medidas baseiam-se no pressuposto de 
que, a um rebanho imune à febre aftosa -tendo ad
quirido a qualidade exigidà pelo 'mercado internacio
nal - deverá se impor uma ação-comum e conjunta, 
entre criadores, a_utoridades sanitárias, ·comunidade 
científica e indústria farmácêutica veterinária, nas 
atividades de controie e vigilância epidemiológica, 
evitando o risco de reintrodução do vírus. 

Conforme artigo publicado no Caderno de Saú
de Animal (Revista Manchete Rural N°. 112, qut. 
1996) o quadro de erradicação - ou seja, ausêõ1cia 
da doença clfnica, ao longo de. três anos - com a 

· conseqüente suspensão de aplicação de vaciflas, 
não pode signHicar que teremos úm rebanho despro
tegido, no caso de uma eventual reintrodução do vf-
rus, em nosso País. " · 

Tal circunstância evidencia, ao contrário, a ne
cessidade, e mesmo exigência, de um programa 
conjunto de criadores de um estado, ou região, e 
mesmo entre pafses vizinhos ou que realizam illter
câmbio comercial de· cabeças ou de carne e produ
tos de origem animal, dentro dos mesmos parâme
tros e objetivos, como já ocorre na rE!gião Sul do 
Brasil, com a Argentina, o Uruguai (que já entrou em 
fase final de erradicação, tendo deixado 'de vacinar 
seu rebanho desde 16-6-19~) e o Paragi,Jai.2 · 

2 Ver quadro anexo. do Sistema da lnfo~ação e Vigilância Epida
mlo16glca, no âmbHo do 'coiwênlo ·Pára o Controle e Erradicação 
·da Febre Aftosa da Bacia do Prata, estabelecido sob .a égfde da 
Organização Panamericana de Sat1de. órgão integrante da Orga· 
nização Mundial de Saúda, ONU. 

O vfrus da febre aftosa que mostra uma grande 
facilidade em apresentar-se em subtipos3, dada sua 
facilidade de mutação, exige rigoroso controle, de 
vez que um animal imune a um tipo de vírus, pode 
ser suscetível a outro. 

3 Hoje. conforma dados fornecidos pela Bayer do Brasil, na Man
chete Rural. supracltada, são sete tipos e .60 subtipos. 

Desde dezembro de 1994, os estados da re
gião Sul ficaram livres da mll(lHestação clínica da 
doença. Mas somente em 1997,_ quando forem com
pletados três anos sem ocorrência de manifestação 
da febre, é que teremos atingido o prazo mínimo, 
para configuração do quadro de erradicação. 

Atualmente, vivemos a dupla situação de áreas 
de quase erradicação, como aregião Sul, áreas de 
controle, a caminho de erradicação (regiões Sudeste 
e Centro-Oeste) e ;ireas onde ocorrem numerosos 
tocos (regiões Norte 'e Nordeste); exigindo uma ação 
vigorosa de todos o.s segmentqs interessados, para 
que esse processo se complete dentro do previsto, e 
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para que as metas pretendidas sejam atingidas, ou 
seja, erradicação, em nível nacional, no ano 2000. 

Conforme especialistas •a partir desse momen
to, a vacinação será suspensa e uma rigorosa vigi
lância epidemiológica deverá ser conduzida", para 
impedir a reintrodução da febre aftosa no País, pois 
o vírus pode voltar a infestar o rebanho de diferentes 
maneiras: 

1 Falha de controle no trânsito de animais e 
seus subprodutos (carne, leite, derivados); 

2. infectação dos veículos que transportam os 
animais, ou os adubos, rações, e latões de leite, 
sem controle sanitário; 

3. escape do vírus dos laboratórios de pesqui
sa e produção de vacinas. 

Finda a fase de vacinação, não poderá ser sus
pensa a produção de vacinas; pelo menos, deverá 
ocorrer a guarda e conservação da matéria-prima 
para elaboração de vacinas, que precisa ser assegu
rada para uma eventual vacinação de emergência, 
diante de novos eventos epidemiológicos, como os 
mencionados acima. . 

Portanto, as ações no âmbito do Plano Nacio
nal de Combate a Febre Aftosa deverão ocorrer sob 
duas formas: de um lado, a manutenção de padrões 
e de fiscalização, em termos de biossegurança, e de 
outro lado, a constância da vigilância sanitária e. epi· 
demiológica, através de acompanhamento ~ leva.nta
mentos, para que se obtenha a garantia da manu
tenção do quadro de contrOle efetivo da doença. 

Para tanto, faz-se urgente a aprovação do pro
jeto em epígrafe, com as adequações por nós pro
postas, na forma do seguinte: . 

PROJETO DE LEI N" 65 
(SUBSTlTUTIVO); DE 1996 

Dispõe sobre a vacinação contra a 
febre aftosa, altera o Regulamento do 
Serviço de Defesa Animal, aprovado pelo 
Decreto n• 24.548, de 3 de julho de 1934, 
e a Lei n• 569, de. 21 de dezembro :de 
1948, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Todo aquele que, à qualquer título, man

tenha em seu poder um ou mais animais das espé
cies bovina ou bubalina, em áreas que venham a ser 
definidas pelo Ministério da Agricultura e do Abaste
cimento, fica obrigado a vaciná-los contra a febre ai
tosa, segundo o calendário oficial aprovado. 

Art. 2" Os médicos veterinários, os transporta
dores de animais ou qualquer das pessoas referidas 
no art. 1•, que tenham conhecimento da ocorrência 

ou suspeita de ocorrência de febre aftosa ou doença 
com quadro clínico similar, ficam obrigados a comu
nicar o fato ao serviço federal ou estadual de defesa 
sanitária animal, no prazo de 48 horas, suspenden
do a movimentaç§ío, a qualquer tftulo, dos animais, 
produtos e subprodutos de origem animal, existentes 
no estabelecimento infectado· ou suspeito, até que a 
autoridade sanitária competente decida sobre as 
medidas a adotar. 

Art. 3" A emissão do certificado sanitário, a que 
se refere o art. s• do Regulamento do Serviço de 
Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto n• 
24.548, de 3 de julho de 1934, para bovinos e buba
linos será feita mediante a prévia comprovação de 
vacinação, na forma prevista no ar!. 12 

Art. 4° O art. 63 do Regulamento do Serviço de 
Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto n• 
24.548, de 1934, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 63. ·············-························-· ... 
§ 1° Quando se tratar de peste bovina, 

pleuropneumonia contagiosa boVina, febre 
aftosa causada pelos vírus SAT-1, SA T-2, 
SAT-3 e ASIA-1 , ou qualquer doença infec
to-contagiosa ainda não ofici<~lmente reco
nhecida como existente no País, é obrigató
rio o sacrifício dos animais infectados e dos 
que forem. necessários ·à defesa .dos reba-
nhos nacjol)é!is. . 

§ 2° No .caso de febre aftosa causada 
pelos vírus denominados ·o·, "A" e "C", nas 
áreas a serem definidas pelo Ministéri~ ~a 
Agricultura e do Abastecimento em f11nÇão 
da situação epidemiológica, será realizado o 
sacrifício dos animais infectados pela febre 
aftosa e dos que sejam SuSceptíveis de contrai-

. la. pelo corit<rto com os àriitnais infécfàdos. • 

Art. s• Os arts. 2" e s• da· Lei n• 569; de 21 de 
· dezembro de 1948, passam a vigorar com a seguin-
te redação: · 

"Art .. 22 ' • ••••••• : ••••••••••••••••• :.:.: ••••••••••••••••• 

Parágrafo único. Não caberá indeniza
ção quanao· se tratar de raiva,. pseudo-raiva, 
ou outra doença considerada incurável e le
tal, ou, ainda, quando ocorrida a doença, 
não comprove o responsável o atendimento 
das medidas sanitárias estabelecidas em lei. 

. ......... .: ................................................... . 
Art. s• ................................................. . 
§ 1° A indenização poderá ser paga 

por meio de fundos estaduais, criados para 
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o desenvolvimento e aperfeiçoamento da 
pecuária nacional e para o controle e erradi
cação da febre aftosa, com recursos prove
nientes da contribuição do setor privado con
cernente, na forma estabelecida no respectivo 
instrumento legal de criação do fundo. 

§ 2• Na ausência dos fundos a que se 
refere o parágrafo anterior, e havendo acor
do ou convênio entre a União e o Estado, 
com contribuição de uma e outra esfera go
vernamental para execução dos serviços pú
blicos de defesa sanitária animal, a indeni
zação sairá da contribuição de ambas, na pro
porção acordada no convênio ou acordo. • 

Art. 6° Ocorrendo foco de infecção por infração 
ao disposto nos arts. 1° e 2" desta lei, o infrator esta
rá sujeito à pena prevista no art. 259, do Decreto-Lei 
n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
cabendo ao serviço de defesa sanitária comunicar o 
fato ao Ministério Público local. 

Art. 7" Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samcy) - O pare
cer é favorável, nos termos do substitutivo. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça ·a palavra, encerro a 

discussão. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 

mesa, requerimento de preferência para· a votação 
do substitutivo que será lido pelo Sr. 1° Secretário 
em exercício, Senador Carlos Patrocínio: 

É lido o seguinte: 

REQUERII'/!ENTO N°1.213, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 311, alíneç. d, do Regimento 

Interno, requeiro preferência para apreciação do 
Substitutivo, oferecido em substituição à Comissão 
de Assuntos Económicos, ao Projeto de Lei da Câ
mara n• 65, de 1996. 

Sala das Sessões, 12 de (jezembro de 1996. -
Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota
ção o requerimento de preferência. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. Fica prejudicado o projeto. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda
ção do vencido para o turno suplementar. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 
redação do vencido, para o turno suplementar, do 
substitutivo, que será lida pelo Sr. 1• Secretário em 
exercício, Senador Caries Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 654, DE 1996 
(Da Comissão Diretora>: . 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara .no 65, de 1996 
{n• 3.745, de 1993, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do· Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara: n• 65, de 
1996 (n2 3.745, de 1993, na Casa de origem)), que 
dispõe sobre a vacinação contra a febre aftosa, alte
ra o Regulamento do Serviço de Defesa Animal, 
aprovado pelo Decreto n• 24.548, de 3 de julho de 
1934, e a Lei n• 569, de 21 dé dez~mbro .•je 1948, e 
dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezem
bro de 1996. - José 5arney, PresidéFite - Ney 
Suassuna, Relator - Renan Calheiros· - EmHia 

· Fernandes- Eduardo Suplicy. · · 

. ANEXO AO PARECER JÍIÓ 654; DÉ 1996 . '.. . . ' . 
Dispõe. sobre. a vacinação contra a 

febre aftosa, altera o Reg~,Jiame!}to do 
Serviço de Defesa .Sanitária Animal, apro
vado pelo Decreto o" 24.548, de 3 de julho 
de 1934, e a Lei no 569, de 21 de dezem
bro de 1948, e dá outras providências. 

· o Congresso· Nacional deeréta: 
· · Art. 1• Todo aquele que •. a·qualquértítulo, !J)f!n
. tenha em seu poder um ou mais animais das ~~é

cies bovina ou bubalina, em áreas que venham a ser 
definidas pelo Ministério da Ágrtcultura e do Abaste
cimento, está obrigado a vàcináCios contra a febre 
aftosa, segundo o calendário oficial aprvvado. 

Art. 22 Os médicos veterinários, os transporta
dores de animais ou qualquer das pessoas referidas 
no 'artigo anterior, que tenham conhecimento da 
ocorrência ou susp!lita de . .c::orrência de febre aftosa 
ou doença com quadro clínico ?imilar, são obrigados 
a comunicar o fato a9 serviço fedt?ral ou estadual de 
defesa sanitária animal, no prazo de quarenta e oito 
horas, suspendenqo a movimentação, a qualquer tr
.tulo, dos animais, produtos e subprodutos de origem 
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animal, existentes no estabelecimento infectado ou 
suspeito, até que a autoridade sanitária competente 
decida sobre as medidas a adotar. 

Art 3° A emissão do certificado sanitário, a que 
se refere o art a• do Regulamento do Serviço de 
Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto n• 
24.548, de 3 de julho de 1934, para bovinos e buba
linos será feita mediante a prévia comprovação de 
vacinação, na forma prevista no art. 1°. 

Art. 42 O art. 63 do Regulamento do Serviço de 
Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto n• 
24.548, de 3 de julho de 1934, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art .. 63. ·······················-··················· 
§ 1° Quando se tratar de peste bovina, 

pleuropneumonia contagiosa bovina, febre 
aftosa causada pelos vírus SAT-1, SAT-2, 
SAT-3 e ASIA-1, ou qualquer doença infec
to-contagiosa, ainda não oficialmente reco
nhecida como existente no País, é obrigató
rio o sacrifício dos animais infectados e dos 
que forem necessários à defesa dos reba
nhos nacionais. 

§ 22 No caso de febre aftosa causada 
pelos vírus denominados "011

, "A" e ~~c·, nas 
áreas a serem definidas pelo Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, em função 
da situação epidemiológica, será realizado o 
sacrifício dos animais infectados pela febre 
aftosa e dos que sejam suscetíveis de contraí
la pelo contato com os animais infectados. • 

Art. 52 O parágrafo único do art. 22 da Lei n• 
569, de 21 de dezembro de 1948, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° ................................................ .. 
Parágrafo único. Não caberá indeniza

ção quando se tratar de raiva, pseudo-raiva, 
ou outra doença considerada incurável e le
tal, ou, ainda, quando ocorrida a doença, 
não comprove o responsável o atendimento 
das medidas sanitárias estabelecidas em lei. • 

Art 62 o art 62 da Lei n• 569, de 21 de dezem
bro de 1948, passa a vigorar com os seguintes pará
grafos: 

• Art. 6" ................................................. . 
§ 12 A indenização poderá ser paga 

por meio de fundos estaduais, criados para 
o desenvolvimento e aperfeiçoamento da 
pecuária nacional e para o controle e erradi
cação da febre aftosa, com recursos prove
nientes da contribuição do setor privado con-

cemente, na forma estabelecida no respecti
vo instrumento legal de criação do fundo. 

§ 2" Na ausência dos fundos a que se 
refere o parágrafo anterior, .e havendo abor
do ou convênio entre a União e o Estado, 
com contribuição de urna e outra esfera go
vernamental para execução dos serviços! pú
blicos de defesa sanijária animal, a indeni
zação sairá da contribuição de ambas, na pro
porção acordada no convênio ou acordo. • 

Art 72 O infrator estaiá sujeijo à pena prevista 
no art. 259 do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezem
bro de 1940 (Código Penal) ocorrendo foco de itlfec
ção por infração ao disposto nos arts. 12 e 2", caben
do ao serviço de defesa sanitária comunicar o fato 
ao Ministério Público local. 

Art ao Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare
cer é favorável. Aprovado o projeto e estando a ma
téria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Poderão ser oferecidas emendas até o encer
ramento da discussão. 

Em discussão o substitutivo em turno suple
mentar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
. N2 66, DE 1996 

(Em regime de urgência,nos termos 
do Requerimento n" 121 O, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 
1996 (n• 1.801/96, na Casa de origem), de 
ini<;iativa do Presidente da República, que 
autoriza a Telecomunicações Brasileiras S.A 
- TELEBRÁS a participar do capital social 
de empresa privada com sede no exterior, e 
dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econõmicos) 

Designo o Senador Elcio Alvares para proferir 
parecer, pela Comissão de Assuntos Econõmicos. 
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O SR. ELCIO ALVARES {PFL·ES. Para profe
rir parecer.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 1996, de 
iniciativa do Presidente da República, autoriza a Te
lecomunicações Brasileiras SA-TELEBRÁS, a par
ticipar do capital social da empresa Aliança Atlânti
ca, a ser constituída com o objetivo de gerir partici
pações sociais e investir, em nível internacional, na 
área de telecomunicações. 

A nova empresa terá sua sede no exterior. 
A participação da Telebrás no capital social da 

empresa será na proporção de cinqüentá por cento. 
Autoriza, também, a participação da Telebrás 

em empresas de que a Aliança Atlântica venha a fa
zer parte. 

O projeto foi aprovado pela Câmara dos Depu
tados e é agora submetido à consideração do Sena
do Federal, nos termos do artigo 134 do Regimento 
Comum. 

A matéria foi distribuída. a esta Comissão de 
Assuntos Económicos - CAE, cujo presidente nos 
designou para relatá-la. 

É o relatório. 

11 - Da constitucionalidade e juridicidade 

O inciso XX do artigo 37 da Constituição Fede
ral exige autorização legislativa para a participação de 
sociedade de economia mi.sta em empreSa. privada. 

'Art. 37. A administração pública dire
ta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao se
guinte: 

I - ........................................................ . 

XIX - somente por lei específica pode
rão ser criadas empresa pública, sociedade 
de economia mista, autarquia ou fundação 
pública. 

XX - depende de autorização legislati
va em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso ante
rior assim como a participação de qualquer 
delas em empresa privada . 

........................................... ' (grifamos) 

A matéria está. compreendida nas atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos do artigo 48 da 
Carta Magna e é legítima a iniciativa do Presidente 

da República, em conformidade com o que estabele
ce o artigo 61 do texto constitucional. 

De outra parte, a proposição foi elaborada com 
obseiVância da boa técnica legislativa. 

III- Voto 

Conforme argumenta a exposição de motivos 
do projeto encaminhado ao Congresso Nacional 
pelo Poder Executivo, é preciso que a Telebrás se 
ajuste ao cenário atua/ do setor de telecomunicações 
fortemente afetado pela globalização da economia · 

A abertura dos mercados no âmbito internacio
nal tem levado as grandes empresas estrangeiras 
do setor de telecomunicações a promoverem alian
ças, criando novas oportunidades para veryi~ de 
seus produtos e seiViços, o que recomenda o mes
mo ptoeedimento por parte da Telebrás, sob pena 
de ficar alijada desses novos mercados .. 

A autorização objeto do projeto tem por objeti
vo viabilizar parceria a ser realizada coin ·a Portugal 
Telecom S.A. Como salienta a exposiÇão de moti
vos, 'este é o momento para se concretizar esta par
ceria já que a partir de 1998 o mercado· europeu de 
telecomunicações estará consolidando seu processo 
de privatização das aluais operadoras estatais e a 
nova empresa - Aliança Atlântica - devem estar esta
belecida e apta para participar deste novo ·mercado'. 

. De outra parte, para que as empre5as estatais 
possam se tomar atraentes ao mercado~ Viabilizando 
sua privatização, é necessário adotar médidas que 
elevem sua competitividade, tais como a proposição 
estabelece. 

Pelos motivos expostos votamos. favoravel
mente à aprovação do Projeto de Lei da Câmara n• 
66, de 1996. · 

O SR. PRESIDENTE {José Samey) - O pare
cer é favorável. 

Em discussão o projeto. {Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que ó aprovam queiram 

permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 66, DE 1996 
(N• 1.801196, na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Autoriza a Telecomunicações i;Jrasi
leiras S.A. - TELEBRÁS a partlçipàr do 
capital social de empresa privada com 
sede no exterior, e dá outras providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica a Telecomunicações Brasileiras 

S.A. - TELEBRÁS autotizada a participar do capital 
social de empresa gestora de participações sociais, 
a ser constituída sob a denominação de Aliança 
Atiântica, com sede no extetior, com o objeto de ge
rir participações sociais e investir, erit âmbito inter
nacional, na área de telecomunicações. 

Art. 22 A participação da Telebrás no capital 
social da refenda empresa, a ser constituída, deverá 
ser na proporção de cinqüenta por cento. 

Art. 32 A Telebrás fica autotizada a participar, 
também, de empresas em que a sociedade Aliança 
Atlântica venha a participar. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrátio. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre
tário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o s;eguinte: 

REQUERIMENTO N°1.214, DE 1996 

Senhor Presider)te, 
Requeremos que o Projeto de Resolução. n• 

124, de 1996, e os Projetes de Lei da Câmara nOS 
12, de 1.996; 98, de 1.993; os Projetes de Lei do Se
nado n•s 124 e 170, de 1995, e 172, de 19.96; os 
Projetes de Lei da CârÍlara n2s 90 e 51, de 1996, o 
Projeto de Lei do Senado n• 86, de 1996; o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 108, de 1996; o Projeto de Lei 
da Câmara n• 70, de 1996; e os Pr.ojetos cte,Lei do Se
nado n"s 177 e 178, de 1996-Complementares, se
jam incluídos na Ordem do Dia da presente sessão. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Ney Suassuna - Elcio Alvares - Sérgio Machado 
-José Eduardo Outra - Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota
ção o requerimento que acaba de ser lido, pedindo a 
inclusão na Ordem do Dia das matérias que relaciona. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será cumptida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Item 6: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N2 124, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.164, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n• 124, de 1996 (apresentado 

pela Comissão de Assuntos Económicos 
como conclusão de seu Parecer n• 646, de 
1996), que autoriza o Governo do Estad<f\llo 
Tocantins- TO a contratar operação de bll3-
dito externo junto ao The . Export-lmport 
Bank o! Japan, no valor de quarenta e oito 

· milhões de dólares norte-americanos, equi
valentes a quarenta e oito milhões de reais, 
contados em 13 de junho de 1996, cujos re
cursos serão destinadós ao co-financiamen
to do Programa de Gerenciamento da Malhà 
Rodoviátia Estadual. · 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. , 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para reda

ção final. (Pausa.) 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 

oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Carlos Patro
cínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 655, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu-
ção nO 124; ~ 1996. · 

A Comissão Diretora apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n• 124, de 1996, que 
autoriza o Estado de Tocantins a contratar opera

. ção de crédito juntó ao "The Export-lmport Bank o! 
Japan•, no valor de US$48,000,000.00 (quarenta e 
oito milhões de dólares norte-americanos), cujos 
recursos serão destinados ao cc-financiamento do 

. Programa dé Gerenciamento da Malha Rodoviária 
Estadual. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezem
bro de 1996. - José. Sarney, Presidente - Ney 
Suassuna, Relator - Renan Calheiros .:... Eduardo 
Suplicy - Emília Fernandes. 

ANEXO AO PARECER N° 655, DE 1996 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, José Sarney, Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a se
guinte 
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RESOLUÇÃO N° DE 1996 

Autoriza o Estado de Tocantins a 
contratar operação de crédito junto ao 
"lhe Export-lmport Bank of Japan", no 
valor de US$48,000,000.00 (quarenta e 
oito milhões de dólares norte-america
nos), cujos recursos serão destinados ao 
co-financiamento do Programa de Geren
ciamento da Malha Rodoviária Estadual. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado do Tocantins autorizado a 

contratar operação de crédito junto ao "The Export
lmport Bank of Japan." 

Art. 2° A operação referida no artigo anterior 
deve obedecer às seguintes características: 

a) valor pretendido: US$48,000,000.00 (qua
renta e oito milhões de dólares norte-americanos); 
equivalentes a R$48.000.000,00 (quarenta e oito mi
lhões de reais), cotados em 13 de junho de 1996; 

b) prazo totat doze anos e seis meses; 
b) carência: três anos; 
d) juros: a maior taxa anual que prevalecer na 

data em que cada desembolso ocorrer, entre: (i) • Ja
panese Long-Tenn Prime Leing Rate' e (li) "Fiscal 
lnvestment and Loans Program Rate', acrescido de 
0,2% (zero vírgula dois porcento); 

e) comissão de crédito: 0,5% a.a. (zero vfrgula 
cinco por cento ao ano) sobre a parcela não utilizada 
do financiamento, contados da "Acrual Date"; 

f) despesas ,gerais: até O, 1% (zero vírgula um 
por cento) do valor do financiamento; 

g) juros de mora: 2"/o a. a. (dois por cento ao 
ano) acima da taxa operacional; 

h) garantidor. RepúbUca Federativa do Brasil; 
i) destinação dos recursos: cc-financiamento 

do programa de Gerenciamento da Malha Rodoviá-
ria Estadual; · · 

j) condições de pagamento: 
- do principat em vinte parcelas semestrais, 

consecutivas e iguais, vencendo-se a primeira três 
anos após cada desembolso; 

- dos juros: semestralmente vencidos; 
- da comissão de crédito: semestralmente ven-

cida, sendo a primeira parcela após a emissão do 
Certificado de Autorização; 

- das despesas gerais: após a emissão do 
Certificado de Autorização, mediante comprovação, 
devendo ser pagas em reais, exceto aquelas incorri
das no exterior que só possam ser pagas em moeda 
estrangeira; 

I) condições adicionais: 

- pré-pagamento: o devedor, a qualquer tem
po, após o desembolso final, poderá pré-pagar o 
empréstimo por meio de um prêmio de pré-paga
mento de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento) sobre 
o montante do prin_cipal a ser pré-pago; 

- •accrual date": (I) sessenta dias após a data 
de execução do Contrato de Empréstimo; e (li) data 
especificada no aviso ao devedor, na qual o Exirn
bank determine como sendo 'a data que todas as 
condições precedentes ao primeiro desembolso sob 
o Contrato de Empréstimo foram atendidas. 

Art.. 3° A contratação de operação de crédito a 
que se refere esta Resolução deverá efetivar-se no 
prazo máximo de duzentos e setenta dias contados 
da data da publicação desta Resolução' · . i 

Art. 4° Esta Resolução.entra em.vigor na data 
de sua publicação. · 

I 
O SR. PRESIDENTE.(José Samey)- O pare

cer é favorável. Aprovado o projeto e estando a ma
téria em regime de urgêrcja, passa~se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, en~rro a 

discussão. · 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam. queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) · 
Aprovada. · · 
A matéria vai à promulgação. 

O SR: PRESIDENTE (.,José .Samey) ;_Item 7: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N°12, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.196, de 1996) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da 
Câmara n" 98; de 1993, e os 

Projetes de Lei do · 
Senado n•s 124 e. 170, de 1995) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n•12, de 1996 (n• 725195, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que altera dispositivos 
do Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940- Código Penal- Parte Especial, 
tendo 

Parecer favorável, sob n• 378, de 
1996, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 
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Sobre a mesa, parecer da Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania que será lido pelo Sr. 12 

Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 656, DE 1996 

Da Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n• 98193, que "aumenta as pen~ 
previstas no art. 180 do Decreto-Lei n• 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Códi
go Penal, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n2 12, de 1996, que "altera dispositi
vos do Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de de
zembro de 1940 - Código Penal - Parte 
Especial", sobre o Projeto de Lei do Se
nado n• 124, de 1995, que "altera o •ca
put" do art. 180 do Decreto-Lei n• 2.848, 
de 1940,- Código Penal"; e sobre o Pro
jeto de Lei do Senado n2 170195, que tam
bém "altera dispositivos do Código Penal 
sobre roubo .e receptação". 

Relator: Senador Jefferson Peres 

I - Relatório 

Tramitam em conjunto nesta Comissão vários 
projetos de lei propondo alterações no Código Penal 
sobre o mesmo assunto. 

O Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1993, 
pretende aumentar as penas para o crime de recep
tação constante do art. 180 do Código Penal, visan
do a desmotivar a prática desse crime, que o autor 
considera "como agente catalisador irresistível para 
a prática dos crimes principais contra o patrimônio"; 

O Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1996, 
pretende cominar pena de três a oito anos de reclu
são para o crime de. furto tipificado no art. 155 do 
Código Penal, quando a coisa subtraída for veiculo 
automotor. Amplia. as hipóteses de roubo qualifica
do, mediante a inclusão, entre elas, da hipótese de 
subtração de veículo automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou para o exterior, e 
da hipótese em que' o agente mantém a vítima em 
seu poder, restringindo sua liberdade. Aumenta a 
pena-base inicial, no caso de roubo, se da violência 
resulta lesão corporal grave, ou se resulta morte. 

Amplia, ainda, o núcleo do tipo penal da recep
tação, incluindo no caput do art. 180 do Código Pe
nal as condutas de "transportar, conduzir ou ocultar 
( ... ) coisa que sabe ser produto de crime"; no § 12 , 

as condutas de "transportar, conduzir, ocultar, ter em 
depósito, desmontar, montar, remontar, vender, ex-

por à venda, ou de qualquer forma utilizar ( •.. ) coisa 
que deve saber ser produto de crime". 

Altera a posição do tipo penal constante dos 
aluais arts. 31 O e 311, passando a redação deste a 
constar do art. 310 e a redação do atual art. 31 o a 
constituir o parágrafo único do art. 309, sem modifi
cação da descrição dos respeCtivos tipos penais. 

Dá, entretanto, nova redação ao art. 311, tipifi
cando a conduta de "adulterar ou remarcar número 
de chassi de qualquer sinal identificador de veículo 
automotor, de seu componente ou equipamento", 
agravando-se a pena, no caso de o agente desse 
crime ser funcionário público. 

Já o Projeto de Lei do Senado n" 124, de 1995, 
pretende ampliar o tipo penal constante do caput do 
art. 180 do Código Penal, prevendo o dolo eventual 
no crime de receptação e apenando com maior rigor 
tal crime. 

Finalmente, o Projeto de Lei do Senado n• 170, 
de 1995, acrescenta inciso ao § 2" do art. 157 do 
Código Penal, para qualificar o crime de roubo quan
do a vftima estiver em serviço de transporte de car
gas, e agravar a pena do art. 180, quando a recepta
ção for de coisa produto do roubo qualificado previs
to no art. 157, § 2". 

Todas as propostas fundamentam-se na busca 
de clareza no núcleo ele ações do tipo penal e no au
m_ento da . duração da pena privativa de liberd$~e. 
para que se possa melhor combater a criminalidáde. 

No prazo regimental, não foram oferecidas 
emendas. 

É o relatório. 

II-Voto 

Quanto à matéria objeto dos referidos projetos 
de lei, cal;le .clestacar que o Brasil não posSui apenas 
a indústria automobilística mais i.mportante da Amé
rica Latina, rnas também a maior "indúStria• de rou-
bos e lu rtos de veículos. · 

Segundo os indicadores sociais cónstantes da 
:Conjun)ura Ecpnô.mica•, de novembro de 1994, de
sapareceram no Brasil 220 mil carros, ein 1992, e 
270 mil foram roubados em j993, Informa a Confe
deração das Associações Comerciais que. no Brasil 
um carro é furtado ou roubado a cada· 3 minutos; 
pouco menos do que é fabricado. 

A intensificação desses atos delituosos têm im
pulsionado o desmanche, setor que vende peças de 
automóveis no chamado mercado paralelo. 

O efeito do incremento dessa atividade crimi
nosa é sentido pela Federação Nacional de Segu
ros, que assinala crescente avanço da relação entre 
a taxa de sinistros e os prêmios retidos, saltando de 
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48% em 1991, para 60%, em 1993. Significa que, 
para R$1.000,00 arrecadados pelas seguradoras, 
R$600,00 são destinados a indenizações. 

O custo social do furto e roubo de veículos 
pode ainda ser dimensionado ao se considerar que 
a proteção do seguro é inexistente para a maioria 
dos proprietários dos 22 milhões de carros brasilei
ros, dos quais apenas 15% contratam seguros. 

Tendo em vista que o problema está ganhando 
proporções intoleráveis, impõe-se a adoção urgente 
de medidas mais duras no campo da legislação pe
nal, de modo a desencorajar a prática desse ilícito. 

O Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1996, 
ganha realce entre os demais por indicar, de modo 
mais amplo, a tipificação de condutas que devem 
ser proibidas, devido aos resultados danosos origi
nários da "indústria" de roubo, furto e receptação de 
veículos, que implicam um custo elevadíssimo para 
a sociedade brasileira. 

O Projeto de Lei da Câmara ·n• 98, de 1993, e 
os Projetas de Lei do Senado n•s 124 e 170, ambos 
de 1995, devem ser rejeitados, haja vista que o PLC 
n• 12, de 1996, trata a matéria de modo mais com
pleto e abrangente. 

A constitucionalidade do PLC n• 12, de 1996, é 
inquestionável, estando atendidas as preliminares 
de competência da União de legislar sobre direito 
penal (art 22, I, da Constituição Federativa do Bra
sil) e de competência do Congresso de dispor sobre 
o assunto (art 48, caput), por iniciativa de qualquer 
de seus membros (art. 61, caput). 

EMENDA N2 1 - CCJ 

Todavia, para dar maior clareza e objetividade 
ao PLC n• 12/96, propomos se substitua o termo 
'deveria" pelo termo 'deve', constante do § 1° do 
art. 180 objeto do art. 1• da proposição. · · 

Isto posto, opinamos pela aprovação do Proje
to de Lei da Câmara n• 12, de 1996, com a ressaiva 
proposta e, em conseqüência, pelo arquivamento do 
Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1993, e dos Pro
jetas de Lei do Senado n•s 124 e 170, de 1995; 

Sala da Comissão, 1 o de dezembro de 1996: -
Íris Rezende, Presidente - Jefferson Peres, Rela
tor - Elcio Alvares - Ney Suassuna - Sérgio Ma
chado - Fernando Bezerra - Edison Lobão - Ro
meu Tuma - Ramez Tebet - José Eduardo Outra 
- Bernardo Cabral- Pedro Simpn. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare
cer é favorável e conclui também pela apresentação 
de uma emenda. 

Discussão do projeto e da emenda, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação E> projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Votação da emenda de redação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção finai. (Pausa.) 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 

oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1• 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: . 

PARECER N° 657, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n• 12, de 1'996 (n2 725; de 1995, 
na Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redac;ão final 
do Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1996 (n• 725, 
de 1995, na Casa de Origem),. que altera dispositi
vos do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal - Parte Especial. 

sala De Reuniões da Comissão, 12.de .dezem
bro de 1996. :. José Sarney, Presidente.·.- Ney 
Suassuna, Relator .. ..,. Renan.Calheiros '--Eduardo 
Suplicy. 

ANEXO AO PARECER N• 657, DE 1996. 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n• 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Códi
go Penal - Parte Especial. 

. O Congresso Nacional decreta: . 
Art 1° Os dispositivos a seguir enumerados, do 

Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de' àézembro .de 1~0-
Código Penal, passam a vigorar com as :segilijhtes 
alterações: · · 

"Art. 155 .•.•..•.•...•.•• :.~ •....•••..•.•••............. 
§ 5° A pena é de reclusão de três a 

oito anos, se a subtração for de veículo au
tomotor que venha a ser transportado para 
outro Estado ou para o exterior. 

Ar!. 157 ................................................ . 
§ 2" ....................... :.; ............................ . 
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IV -'se a subtração for de veículo auto
motor que venha a ser transportado para ou
tro Estado ou para o exterior; 

V - se o agente mantém a vítima em 
seu poder, restrigindo sua liberdade. 

§ 3" Se da violência resulta lesão cor
poral grave, a pena é de reclusão, de sete a 
quinze anos, além da multa; se resulta mor
te, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem 
prejuízo da mutta. 

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, 
conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou 
alheio, coisa que sabe ser produto de crime, 
ou influir que terceiro, de boa-fé, a adquira, 
receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, 
e multa. 

§ 1• Adquirir, receber, transportar, con
duzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 
montar, remontar, vender, expor à venda, ou 
de qualquer forma utilizar, em provetto pró
prio ou alheio, no exercício de atividade co
mercial ou industrial, coisa que deve saber 
ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de três a otto anos, e 
multa. 

§ 2• Equipara-se à atividade comercial, 
para efeito do parágrafo anterior, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercício em residência: 

Pena - detenção, de um mês a um 
ano, ou multa, ou amb<l$ .as. Plt!Jªs. 

§ 3" Adquirir ou receber coisa que, por 
sua natureza ou pela desproporção entre o va
lor e o preço, ou pela condição de quem a ofere
ce, deve presumir-se obtida por meio criminoso: 

Pena - detenção, de um mês a um 
ano, ou multa, ou ambas as penas. 

§ 4° A receptação é punível, ainda que 
desconhecido ou isento de pena o autor do 
crime de que proveio a coisa. 

§ 5° Na hipótese do § 32, se o crimino
so é primário pode o juiz, tendo em conside
ração as circunstâncias, deixar de aplicar a 
pena. Na receptação dolosa apfica-se o dis
posto no § 2" do art. 155 .. 

§ 6° Tratando-se de bens e instalações 
do património da União, Estado, Município, 
empresa concessionária de serviços públi
cos ou sociedade de economia mista, a 
pena prevista no caput deste artigo aplica
se em dobro. 

Art. 309. ············~··~······~······················ 
Parágrafo único. Atribuir a estrangeiro 

falsa qualidade para promover-lhe a entrada 
em território nacional: 

Pena -.reclusão, de um a quatro anos, 
e multa. 

Art 310. Prestàr-se a figurar como pro
prietário ou possuidor de ação, título O!J va
lor pertencente a estrangeiro, nos casos em 
que a este é vedada por lei a propriedade ou 
a posse de tais bens: 

Pena- detenção, de seis meses a três 
anos, e multa. 

Art. 311. Adulterar ou remarcar número 
de chassi ou qualquer sinal identificador de 
veículo automotor, de seu componente ou 
equipamento: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e 
multa. 

§ 1° Se o agente comete o crime no 
exercício da função pública ou razão dela, a 
pena é aumentada de um terço. 

§ 22 Incorre nas mesmas penas o fun
cionário público que contribui para o licen
ciamento ou registro do veículo remarcado 
ou adulterado, fornecendo indevidamente 
material ou informação oficial.' 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação~ · · 

Art. 3" Revogam-se as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare
cer é favorável. Aprovado o projeto. e estando a ma
téria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação· final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. · · · 
Em votação. · , . 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanec!lr sentados, (Pausa.} 
Aprovada. 
Ficam prejudicados os Projetes de Lei do Se

nado n"s 124 e 170 e o Projeto de Lei da Câmara n• 
98, de 1993, que tramitam em conjunto. Assim, com 
a aprovação deste i!em, ficam prejudicados os itens 
8,9 e 10. 

São os seguintes os ttens prejudica~: 
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-a-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 98, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n• 1.196, de 1996) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1996, 
e os Projetes de Lei do Senado 

n"s 124 e 170, de 1995) 

Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 
1993 (n• 2.827/92, na Casa de origem) que 
aumenta as penas previstas. no art. 180 do 
Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 

(DeP.endendo de parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-9-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N°12f, DE 1995 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n• 1.196, de 1996) 
(Tramitando em conjunto com os 

Projetes de Lei da Câmara n"s 98, 
de 1993, e 12, de 1996, e com o 

Projeto de Lei do Senado n• 170, de 1995) 

Projeto de Lei do Senado n• 124, de 
1995, de autoria do Senador Romeu Tuma, 
que altera o caput do art. 180 do Decreto-lei 
n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - CóãJ
go Penal. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-10-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N°170, DE 1995 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n• 1.196, de 1996) 
(Tramitando em conjunto com os 

Projetes de Lei da 
Câmaran"s 98, de 1993, e 12, de 1996, 

e com o Projeto de Lei do Senado 
n• 124, de 1995) 

Projeto de Lei do Senado n• 170, de 
1995, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera dispositivos do Código Penal so
bre roubo e receptação. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -item n" 11 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 172, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1203, de 1996) 

(Recurso n• 6, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n• 172, de 1996, de auto
ria do Senador Francelino Pereira, que esta
belece limite para a multa de mora decorren
te do inadimplemento de obrigação contra
tual e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, sob n• 538, de 
. 1996, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, vencido o Senador Ney Suas
suna. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania filbre 

. as emendas de Pl~n~rio) . . ; 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Consti
tuição Justiça e Cidadania que será lido pelo Sr. 1• 
Secretário em exercfcio, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 658, DE 1996 

Da Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania, sobre as emendas de ple
nário oferecidas ao Projeto de Lei do Se
nado n• 172; de 1996, que "estabel~e li
mite para a multa de mora decorrente do 
inadimplemento de obrigação contratual 
e dá outras providências". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

. 1 - Relatório 

Cabe a esta Comissão o exame das emendas 
de plenário oferecidas ao Projeto de Lei do Senado 
n• 172, de 1996, de autoria do ilustre Senador Fran
celina Pereira, que 'estabelece limite para a multa 
de mora decorrente do inadimplemento de obrigação 
contratual e dá outras providências'. 

Dentro do prazo previsto no art. 235 inciso 11, 
alfnea c, do Regimento Interno do Senado Fe<!feral, 
combinado com o artigo 4•. da Resolução n• 37, de 
1995, desta Casa, foram apresentadas, em plenário, 
três emendas, a saber: I 

Emenda n• 1 ,... de autoria do Senador Franceli
na Pereira- Altera o artigo 2° do projeto em questão 
e substitui o parágrafo único do artigo .1• pelo art. 3° 
abaixo- transcrito, renumerando-se os demais arti
gos, daf resultando a seguinte redação: 

121 
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"Art. 2• O art. 52 da Lei n• 8.078, de 11 
de setembro de 1990, mantidos os incisos 
de I a V, do caput, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

• Art. 52. Nas atividades envolvendo re
lação de consumo que impliquem forneci
mento de produtos ou serviços, com outorga 
de crédito, concessão de financiamento ou 
parcelamento do pagamento, através de 
emissão de !atura ou qualquer forma de co
brança, o fornecedor deverá informar ao 
consumidor, prévia e adequadamente: 

§ 1• As multas de mora decorrentes do 
inadimplemento, ao seu termo, de qualquer 
das obrigações de que trata o caput deste 
artigo, não poderão ser superiores a dois 
por cento (2%) do valor da prestação. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior 
aplica-se, ainda, aos débitos decorrentes de 

· pagamento de aluguel e de tarifas públicas 
em atraso. 

Art. 3• o § 3° do art. 12 da Lei n• 
4.591 , de 16 de dezembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

§ 3° O condómino que não pagar a sua 
contribuição no prazo fixado na convenção 
fica sujeito ao juro moratório de um por cen
to {1 %) ao ·mês e à multa de até dois por 
cento {2%) sore o débito.' 

Emenda n• 2 - de autoria do Senador ~, anceli
no Pereira - Propõe a inclusão do seguinte artigo, 
onde couber: 

• Art. o cálculo do percentual referente 
ao pagamento de multa incidirá sobre o va
lor que é exigido no dia do vencimento, in· 
clusive considerando-se quaisquer descon
tos concedidos. • 

Emenda n• 3 - de autoria do Senador Ney 
Suassuna - Estabelece que a multa por inadimple
mento de obrigação contratual será de 0,33% (trinta 
e três centésimos percentuais) ao dia, não podendo 
ser superior a 1 O% (dez por cento). Ainda determina 
que a multa de mora referente à contribuição conde
minai será de 5% (cinco por cento), acrescida de 
0,66% (sessenta e seis centésimos percentuais) ao 
dia até o limite disposto na Convenção, não poden
do este exceder a 20% (vinte por cento), sem prejuí
zo da cobrança de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. Essa emenda, ainda, fixa a multa de 

mora para a locação·de imóvel urbano e, 2,5% (dois 
·e meio por cento), somada de 0,33% (trinta e três 
centésimos percentuais) por dia de atraso; não po
dendo superar 10% (dez por cento), além da cobrança 
dos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

É o relatório. · 

11- Voto do Relator 

A Emenda n• 1 tem por objetivo estender a 
multa de mora de 2% (dois por cento) -fixada pela 
Lei n 9.298, de 1• de agosto de 1996, e até hoje, 
restrita à~ operações ·de crédito· direto ao consl}mi
dor - a todas as relações de consumo, bem como 
aos condomínios. 

Essa emenda realmente aperfeiçoa o projeto. 
Todavia, faz-se necessária uma pequena correção 
no seu texto: a Lei n• 4.591 - Lei do Condomínio -
foi prorT)ulgada em 1964, e não 1994, conforme re
missão feita no artigo 3° proposto por essa emenda. 

A Emenda n• 2, que também aprimora o proje
to, ao estabelecer que o cálculo da multa terá por 
base o valor exigido no dia do vencimento, .;onsipe
rando-se quaisquer descontos concedidos, visà a 
combater uma prática, a nosso ver, injusta por parte 
dos condomínios e clubes sociais, pois a contrilj>ui
ção condominal, por exemplo, consiste em um rateio 
de despesas, não cabendo privilégios aos que pa
gam em dia, e sim uma punição aos que pagam com 
atraso, traduzida pela multa moratória. 

A Emenda n• 3 determina um método de cálcu
lo de multa de mora variável de acordo com o tempo 
de atraso, procedimento diferente do adotado \até 
então, inclusive pela Lei n• 9298, de 1996. A multa 
moratória consiste em uma penalidade pelo fato de 
pagar em mora e, portanto, corresponde a um per
centual fixo, pois a correção monetária é que deve 
ser cobrada com base no número de dias de atraso. 
Ademais, essa emenda estabelece percentuais dife
renciados para as diversas obrigações contratuais, o 
que não condiz com os objetivos do projeto e com 
as medidas económicas que vêm sendo adotadas 
pelo Governo no combate à inflação. 

Em face do exposto, nosso voto é pela aprova
ção das Emendas n• 1 e 2, e pela rejeição da Emen
da n•3. 

Sala da Comissão, 1 o de dezembro de 1996.
lris Rezende, Presidente - Bernardo Cabral, Rela
tor - Francelina Pereira - Jefferson Peres - Ra· 
mez Tebet - Lúcio Alcântara - Ney Suassuna -
Fernando Bezerra -José Eduardo Outra - Pedro 
Simon- Edison Lobão- Romeu Tuma. 
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em dis
cussão o projeto e as emendas, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussãc. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação as Emendas n•s 1 e 2, de parecer 

favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Em votação a Emenda n" 3, de parecer contrário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção final. (Pausa.) 

São ás seguintes as emendas aprovadas: 

EMENDA N° 1 - PLEN 

Dê-se ao art. 2" a seguinte redação, renume
rando-se os demais: 

Art. 2° O art. 52 da Lei n• 8.078, de 11 de se
tembro de 1990, mantidos os incisos de I a V, do ca
put, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

• Art. 52. Nas atividades envolvendo re
lação de consumo que impliquem forneci
mento de produtos ou serviços, com outorga 
de crédito, concessão de financiamento ou 
parcelamento do pagamento, através de 
emissão de fatura ou qualquer forma de co
brança, o fornecedor deverá informar ao 
consumidor, prévia e adequadamente: 

§ 1• As multas de mora decorrentes do 
'inadimplemento, ao seu termo, de qualquer 
das obrigações de que trata o caput deste 
artigo, não poderão ser superiores a dois 
por cento (2%) do valor da prestação. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior 
aplica-se, ainda, aos débitos decorrentes de 
pagamento de aluguel e de tarifas públicas 
em atraso. 

Substitua-se o parágrafo único do art. 
1° pelo art. a• com a seguinte redação, renu
merando-se os demais: 

Art. a• O § a• do art. 12 da Lei n• 
4.591, de 16 de dezernpro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ a• O condômino que não pagar a 
sua contribuição no prazo fixado na conven
ção fica sujeito ao juro moratório de um por 
cento (1 %) ao mês e à multa de até dois por 
cento(2%) sobre o débito. • 

EMENDA N° 2- PLEN 

. Inclua-se onde couber: 

Art. O cálculo do percentual referente 
ao pagamento de multa incidirá sobre o va
lor que é exigido no dia do vencimento, in
clusive considerando-se quaisquer descon
tos concedidos. · 

É a seguinte a einenda rejeitada: 

EMENDA N• a- PLEN (SUBSTITUTIVO) 

Estabelece limite de multa de mora 
decorrente de obrigação contratual , dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A multa de mora decorrente do inadimple

mento de obrigação contratual será de 0,33% (trinta e 
três centésimos percentuais) ao dia, não podendo, en
tretanto ser superior a 10% (dez por cento). 

§ 1• A multa pelo atraso no pagamento da \con
tribuição devida pelo condõmino aos condomínios 
regidos pela Lei n• 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
quota condominial, devendo esta ser acrescida, a 
partir do segundo dia de atraso, de 0,66"/o (sessenta 
e seis centésimos percentuais) ao dia, até o limite 
estabelecido pela Convenção, não podendo este ex
ceder 20% (vinte por cento), sendo também devidos 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pelo 
atraso no pagamento da contribuição condominial. 

§ 2• A muita por atraso no pagamento do aluguel 
e seus encargos devidos em razão de locação de imó
vel urbano será de 2,5% (dois e meio por cento) sobre 
o valor do débito, devendo esta ser acrescida de 
0,33% (trinta e três centésimos percentuais) por dia de 
atraso, a partir do segundo dia, até o limite estabeleci
do no contrato, o qual não poderá exceder 10% (dez 
por cento), sendo também devidos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, pelo atraso no pagamento 
do aluguel e encargos mensais. 

Art. 2" Esta lei entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. a• Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 
redação final, que será lida pelo Sr. 1° Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 659, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n• 172, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n• 172, de 1996, que 
estabelece limite para a multa de mora decorrente 
do inadimplemento de obrigação contratual e dá ou
tras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezem
bro de 1996. - José Sarney, Presidente - Ney 
Suassuna, Relator - Eduardo Suplicy - Emília 
Fernandes. 

ANEXO AO PARECER N° 659, DE 1996 

Estabelece limite para a multa de 
mora decorrente do lnadimplemento de 
obrigação contratual e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A multa de mora decorrente do inadim

plemento de obrigação contratual no seu termo não 
poderá ser superior a 2% (dois por cento) do valor 
da prestação. 

Art. 2° O art. 52 da Lei n• 8.078, de 11 de se
tembro de 1990, mantidos os incisos de I a V, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

• Art. 52. Nas atMdades envolvendo re
lação de consumo que impliquem forneci
mento de produtos ou serviços, com outorga 
de crédHo, concessão de financiamento ou 
parcelamento do pagamento, através de 
emissão de !atura ou qualquer forma de co
brança, o fornecedor deverá informar ao 
consumidor, prévia e adequadamente: 

§ 1° As multas de mora decorrentes do 
inadimplemento ao seu termo, de qualquer 
das obrigações de que trata este artigo, não 
poderão ser superiores a 2% (dois por cen
to) do valor da prestação. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior 
aplica-se, ainda, aos débitos decorrentes de 
pagamento de aluguel e de tarifas públicas 
em atraso. 

§ 3° É assegurada ao consumidor a li
quidação antecipada do débito, total ou par
cialmente, mediante reduÇão proporcional 
dos juros e demais acréscimos. • 

Art 3° O § 3,. do art. 12 da Lei n• 4.591 , de 16 
de dezembro de 1964, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

'Art. 12. . ........................................... . 
§ 32 O condõmino que não pagar a sua 

contnbuição no prazo fixado na convenção 
fica sujeito ao juro moratório de 1% (um por 
cento) a mês e à multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o débito. • 

Art. 4° O cálculo do percentual referente ao pa
gamento de multa incidirá sobre o valor que é exigi· 
do no dia do vencimento, inclusive considerando-se 
quaisquer descontos concedidos. 

Art. 52 Esta Lei entra em yigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 
' ...... ~ 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O f1a)"e-
cer é favorável. . ' 

Aprovado o projeto e estando a matéria em re
gime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão a redação final. {Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. · · 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) · 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR, PRESIDENTE (José Samey) -Item 1~: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 90, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.193, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 90, de 
1996 (n• 2.596/96, na Casa de origem); de 
iniciativa do Presidente da República, que 
disciplina a remuneração e demais vanta
gens devidas a funcionários das càrreiras do 
Serviço Exterior, casados entre si, servi!ildO 
juntos no exterior. · · · ' 

(Dependendo de pareceres das Comis
sões de Constituição, Justiça e Cidadanij!. e 
de Relações Exteriores e .Defesa Nacional) 
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Designo o Senador Elcio Alvares para emitir 
parecer. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
eminentes colegas, são dois pareceres da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, que, após rela
tório e exame da constitlicionalidade e juridicidade 
da matéria, concluem da seguinte forma: 

"A presente propositura redefine os cri
térios de concessão da lndenização de Rep
resentação Exterior - IREX e da Ajuda de 
Custo do Exterior. Com essa providência, 
regulariza-se, enfim, a isonomia de trata
mento de servidores públicos da carreira de 
diplomata. 

Satisfazendo, pois, o Projeto de Lei da 
Câmara n• 90, de 1996, as exigências cons
titucionais, legais e regimentais pertinentes, 
voto favoravelmente à sua aprovação., nos 
termos em que foi encaminhado a esta Casa 
pela Câmara dos Deputados. • 

Consulto V. Ex", Sr. Presidente, pois não sou 
membro da Comissão de Relações Exteriores, como 
existe um outro parecer desta Comissão se eu pode
ria ser Relator desse parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Na for
ma do art. 140,a, do Regimento Interno, V. Ex• pode 
proferir o parecer pela Comissão de Relações Exte
riores e Defesa Nacional. 

O SR. ELCIO ALVARES- Da mesma maneira, 
a matéria foi submetida ao exame da Comissão de 
Relações Exteriores e, após exame, não só do rela
tório mas do voto, chegou-se à seguinte conclusão: 

·o Projeto de Lei da Câmara n• 90/96 
oferece, por conseguinte, quanto ao mérito, 
condições de ser aprovado, pelo que voto 
favoravelmente à sua aprovação, no exato 
teor em que foi adotado na Câmara dos De
putados.• 

São os seguintes os pareceres, na ín
tegra: 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL.JES. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. e Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Nos termos do art. 1 01, 11, 6, do Regimento ln
temo, foi submetido ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o projeto de lei re
ferido na ementa. 

O PLC n• 90/96 levado à apreciação da Câma
ra dos Deputados pela Mensagem n• 1.252, de 

1996, do Poder Executivo, recebeu aprovação no 
exato teor em que se encontra. 

O projeto encontra-se em regime de urgência e 
não recebeu emendas no prazo aplicável. 

- li-Voto 

Nos termos regimentais competa a esta Comis
são manifestar-se quanto ao aspectos de constitucio
l)afidade, juridicidade e técnica O presente projeto, por 
sua iniciativa, conteúdo e forma, atende aos requisitos 
formais da Constituição Federal (art. 48, XI, combinado 
com o art. 84, III e VI), apresenta-se jurídico e está la
vrado em satisfatória técnica legislativa 

A presente propositura redefine os critérios de 
concessão da lndenização de Representação no Ex
terior- lrex e da Ajuda de Custo do Exterior (arts. 16 
e 22 a 27 da Lei n• !).809, de 1 O de outubro de 
1972), com essa providência, regulariza-se enfim a 
isonomia de tratamento de servidores públicos da 
carreira de Diplomata. 

Satisfazendo pois o Projeto de Lei da Câmara 
n• 90, de 1996, as exigências constitucionais, legais 
e regimentais pertinentes, voto favoravelmente a sua 
aprovação nos termos em que foi encaminhado a 
esta Casa pela Câmara dos Deputados. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL.JES. Para emitir. 
parecer.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Em obediência ao disposto no art. 103, I, do 
Regimento Interno, vem ao exame da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional o Projeto de 
Lei n• 90, de 1996, que versa sobre componentes de 
remuneração dos diplomatas brasileiros servindo no 
exterior e casados entre si. 

Quando de sua apreciação pela Câmara dos 
Deputados, à qual foi submetido pela Mensagem n• 
1.252, de 1996, do Poder Executivo, o PLC n• 90196 
recebeu aprovação sem alterações. · 

O projeto encontra-se em regime de urgência e 
não foi objeto de emendas no Prazo regimental. 

li-Voto 

Esta Comissão foi chamada a manifestar-se pois 
o presente projeto trata de questão afeta à organiza
ção do Ministério das Relações Exteriores. O parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania foi 
no sentido de estarem satisfeitos os requisitos const~ 
tucionais, jurídicos e técnicos aplicáveis. r~ 

O presente projeto redefine os critérios de Côn
cessão da lndenização de Representação no Exte
rior-lrex e da Ajuda de Custo do Exterior (arts. 16 e 
22 a 27 da Lei n• 5.809, de 1 O de outubro de 1972). 
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Regulariza-se, :dessarte, a isonomia de tratamento 
de servidores públicos da carreira de Diplomata, 
quando são ambos titulares de cargo efetivo da car
reira de Serviço Exterior a que pertencem, nomea
dos - cada um - em virtude de concurso público 
próprio, e circunstacialmente casados entre si. 

No passado, pelo mero motivo de serem casa
dos entre si, tais servidores vinham sendo objeto de 
discriminação descabida, mediante restrições em 
sua remuneração. O projeto de lei sana essa ques
tão de forma definitiva, sem alterar o custo financeiro 
das carreiras do Serviço Exterior, uma vez que a inde
nização e a ajuda de custo são devidas aos titulares 
de cargo efetivo de diplomata, independentamente do 
respectivo estado civil. 

O Projeto de Lei da Câmara n• 90, de 1996, 
oferece, por conseguinte, quanto ao mérito, condiçõ
es de ser aprovado pelo que voto favoravelmente a 
sua aprovação no exato teor em que foi adotado na 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em dis· 
cussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção, uma vez que não hou

ve nenhuma emenda e o texto é o que veio da Câ-
mara dos Deputados. · 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N2 90, DE 1996 

(N• 2.596/96, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Disciplina a remuneração e demais 
vantagens devidas a . funcionários das 
carreiras do Serviço Exterior, casados 
entre si, servindo juntos no exterior. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° No caso de remoção de funcionários 

das carreiras do Serviço Exterior, casados entre si, 
para o mesmo posto ou sede no exterior, ambos os 
cônjuges farão jus à percepção da lndenização de 
Representação no Exterior - IREX, prevista no art. 
16 da Lei n• 5.809, de 1 O de outubro de 1972, rece
bendo apenas um salário-famma pelos dependentes. 

Art. 2° Somente um dos cônjuges fará jus, por 
opção, ao montante relativo à ajuda de custo, de
vendo os limites de cubagem e de peso, para efeito 

de translação de bagagem, ser calculados de acordo 
com a classe de funcionário optante, vedada a per
cepção de idênticos beneffcios por seu cônjuge. . 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de :sua 
publicação. _ 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Item 13: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 51, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.194, de 1996) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado n• 86, de 1996} 

Projeto de Lei da Câmara n• 51, de 
1996 (n• 1.935/96, na Casa de origem}, de 
iniciativa do Presidente .da República, que 
dispõe sobre a concessão de pensão espe
cial aos dependentes que especifica e dá 
outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Sociais) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Inter
no, designo o Senador Ney Suassuna para proferir 
parecer. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Para pro
ferir parecer. Sem revisão do orador} -Sr. Presiden· 
te, Sr"s e Srs. Senadores, o Projeto de Lei da Câma
ra n• 51, de iniciativa do Poder Executivo, foi aprova
do naquela Casa. Por outro lado, o Projeto de Lei do 
Senado n• 86, da lavra do Senador Joel de Hollanda 
e teve aprovada sua tramitação mediante o Requeri
mento n" 913- um foi apensado ao outro. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente, urna vez 
que a responsabilidade civil do Estado podendo causar 
danos a terceiros, previsto no art. :?il, § 6" da Constitui
ção Federal, o dano deve ser ressarcido pelo Govemo. 

Por essa razão, opinamos pela constitucionali
dade, juridicidade, regimentalidade e, quanto ao mé
rito, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n• 
51, de 1996, e, conseqüentemente, pela prejudiciali· 
dade do Projeto de Lei do Senado n• 86, de 1996. 

Esse é o parecer, Sr.Presidente. 

É o seguinte o parcer, na fntegra: 

PARECER DE PLENÁRIO 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB- PB. Para Elf!li
tir parecer.)- Sr. Presidenta Sr"s e Srs. Senad< . esf ~~ 

1- Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n• 51, de 1996, é 
da iniciativa do Poder Executivo e, aprovado naque-
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la Casa, vem ao Senado para dar seguimento à sua 
tramitação. 

Por seu turno, o Projeto de Lei do Senado n• 
86, de 1996, é da lavra do ilustre Senador Joel de 
Hollanda. Por ter sido aprovada a tramitação conjun
ta, mediante o Requerimento n• 913/96, foi apensa
do ao primeiro, consoante determina o art. 260, b, 1, 
do Regimento Interno da Casa. · 

Registre-se que ambas as proposições foram 
inspiradas pelos trágicos e conhecidos acontecimen
tos ocorridos no Município de Caruaru, onde deze
nas de pessoas faleceram em decorrência de conta
minação causada por procedimentos de hemodiáli
ses praticados com inobservâncià das regras de se
gurança médica. 

Cabe à Comissão de Assuntos Sociais opinar 
sobre a matéria em pauta, conforme estabelece o 
ar!. 100 combinado com o art. 259, ln fine, do Regi
mento Interno. 

É o relatório. 

li-Voto 

No que diz respei~o à constitucionalidade dos 
projetes de lei em análise, parece-nos que nada 
obsta a sua livre tramitação. 

Com efeito, a responsabilidade civil do Estado 
por danos causados a terceiros está prevista no art. 
37, § 62 , da Constituição Federal. O dano pode ter 
sido causado por ação ou conduta omissiva, isso é 
indiferente para efeito da responsabilização. 

No caso de que se trata, há indicações de que 
houve omissão do Poder Público no seu papel de 
fiscal dos serviços, produtos e substâncias de inte
resse para a saúde, em face do disposto no art. 23, 11, 
e 200, I e 11, da Lei Maior, e também na Lei n• 8.08!), 
de 1990-Lei Orgânica da Saúde- (v.g. art.6", Vil). 

A propósito, tanto o Poder Executivo da União 
reconhece - em princípio - a sua responsabilidade, 
que encaminhou proposição ao Congresso Nacional, a 
qual versa sobre a indenização que ora discutimos. 

Por outro lado, quanto à juridicidade e à regi
mentalidade igualmente não enxergamos qualquer 
óbice à livre tramitação das proposições sob apre
ciação. 

Quanto ao mérito, entendemos que as iniciati
vas em tela são dignas de todos os elogios, como já 
referido acima, se destinam a indenizar vftimas da 
negligência do Poder público na sua tarefa de fiscali
zação dos serviços de saúde. 

Não obstante, parece-nos que o projeto da ini
ciativa do Poder Executivo trata da matéria mais de
talhadamente, até porque, já tendo concluída a sua 

tramitação na Câmara dos Deputados, teve a opor
tunidade de ser aperfeiçoado naquela Casa. 

Ademais, já tendo sido~ aprovado na Câmara 
dos Deputados, o Projeto de Lei da Câmara n• 
51/96, uma vez a_çolhido no Senado.Federal, poderá 
receber imediatamente a sanção presidencial para 
que - o mais rápido possível -:- os beneficiados rece
bam as respectivas pensões. 

Já o Projeto de Lei do Senado n• 86/96 terá 
tramitação mais demorada, pois ainda não foi apre
ciado na sua Casa de origem. 

Ante o exposto opinamos pela constitucionali
dade, juridicidade, regimentalidade e, quanto ao mé
rito, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n" 
51, de 1996, e, conseqüentemente, pela prejudiciali
dade do Projeto de Lei do Senado n• 86, de 1996. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare
cer é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. ·· 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e Senadores que o ~ro

vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) t ~ 
Aprovado. • 
A matéria vai à sanção e fica prejudicado o 

Projeto de Lei do Senado n• 86/06, que tramita em 
conjunto. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 51, DE 1996 
(N2 1.935196, na casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Dispõe sobre a concessão de pen
são especial aos dependentes que espe
cifica e dá outras provldênc.las. 

O Congresso Nacional decreta: , 
Art. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder pensão esJ)9':ial mensal, retroativa à data 
do óbito, no valor de um salário mínimo vigente no 
País, ao cônjuge, companheiro ou companheira, de
scendente, ascendente e colaterias até segundo 
grau das vítimas fatais de hepatite tóxica, por conta
minação em processo de hemodiálise no Instituto de 
doenças Renais, com secte na cidade de Caruaru, 
no Estado de Pernambuco, no período compreendi
do entre fevereiro e março de 1996, mediante evi
dências clínico-epidemiológicas determinadas , pela 
autoridade competente. ' 

Art. 2" Havendo mais de um pensionista habili
tado ao recebimento da pensão de que trata o ~J.rtigo 
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anterior aplica-se, no que couber, o disposto no art. 
77 da Lei n• 8213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 3° A percepção do benefício dependerá do 
atestado de óbito da vftima, indicativo de causa 
mortis relacionada com os incidentes mencionados 
no art. 1°, comprovados com o respectivo prontuário 
médico, e da qualificação definida no art. 1°, justifi
cada judicialmente, quando inexistir documento ofi
cial que a declare. 

Art. 4° A pensão de que trata ela lei não se 
transmitirá ao sucessor e se extinguirá com a morte 
do último beneficiário. 

Art. 5" Os efeitos desta lei serão sustados, ime
diatamente, no caso de a Justiça sentenciar os pro
prietários do Instituto com o pagamento de pensão 
ou indenização aos dependentes das vítimas. 

Art. 6° A despesa decorrente desta lei será 
atendida com recursos alocados ao orçamento do 
Instituto Nacional do Seguro Social, à conta da su
batividade "Aposentadorias e Pensões Especiais 
concedidas por legislação especiais e de responsa
bilidade do Tesouro Nacional". 

Art. 7" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

É o seguinte o item cujo projeto é de
clanado prejudicado: 

-14-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 86, DE 1996 
{Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n• 1 .194, de 1996) 
{Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da Câmara n• 51, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n• 86, de 1996, de autoria 
do Senador Joel de HoÍianda, que concede 
pensão especial aos dependentes das víti
mas do tratamento de hemodiálise no Insti
tuto de Doenças Renais de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plená
rio, em substituição à Comissão de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Valmir Csmpelo. 

O SR. PRESIDENTE {José Samey) -Item 15: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 108, DE 1996 

{Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.199, de 1996) 

Projeto de Decreto Legislativo n• 108, 
de 1996 (n• 337/96, na Câmara dos Deputa-

dos), que aprova o texto do Acordo para 
Isenção de Impostos Relativos à Implemen
tação do Projeto do Gasoduto Brasil-Bolívia, 
celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Bnasil e o Governo da República 
da Bolívia, em Bnasflia, em 5 de agosto de 
1996. 

{Dependendo de parecer da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 

Sobre a mesa, emenda que, nos termos do art. 
376, c, do Regimento Interno, será lida pelo Sr. 1• 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lida a séguinte: . 

EMENDA N° 1 - PLEN 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n" 
108, de 1996 (n" 337196, na Câmara dos 
Deputados), que "Aprova o texto ~o 
Acordo para Isenção de Impostos Reflltl· 
vos à Implementação do Projeto do Ga· 
soduto Brasil-Bolívia, celebrado entre1 o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República da Bolívia, 
em Brasüia, em 5 de agosto de 1996". 

Acresça-se, à proposição em epígrafe, um arti
go, com a seguinte redação: 

"Art. Fica estendida, nos termos \(lo 
art. 1°, a isenção de impostos aos projetos 
de implementação .de redes de distribuição 
de gás canalizado e usinas temnelétricas a 
gás, nos Estados a serem abastecidos pelo 
Gasoduto Brasil-Bolívia". 

Justificação 

De acordo com a Exposição de Motivos n• 333, 
de 3-9-96, do Senhor Ministro de Estado Interino das 
Relações Exteriores, os Secretários de Energia dos 
sete Estados brasileiros por onde passará o Gaso
duto Brasil-Bolívia {Mato Grosso do Sul, São Paulo, 
Rio de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Santa Catari
na e Rio Grande do Sul) celebraram, em 16-3-93, 
Protocolo de Entendimento com o Ministério de Mi
nas e Energia, em cujo item n" 8 assumiram o com
promisso de "diligenciar, no âmbito do Governo Fe
deral e dos Governos Estaduais, respectivamente, a 
redução parcial ou total da carga tributária sobre a 
construção dos Gasodutos necessários ao supri
mento de gás boliviano". 

A respeito, o Parecer do Relator da Comissão 
de Relações Exteriores da Câmara dos Deputados, 
o ilustre Deputado Franco Montoro, sublinha o fato 
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da existência desse entendimento sobre a matéria 
fiscal entre o Governo Federal e os Estados da Fe
deração diretamente envolvidos na implementação 
do Gasoduto Brasil-Bolívia. 

A colocação do gás boliviano no mercado en
volve, além da construção do Gasoduto Brasil-Bolí
via, a implementação da infra-estrutura necessária 
de distribuição, através da construção de redes de 
distribuição em Estados que não dispõem dessa in
fra-estrutura e expansão das redes de distribuição 
naqueles Estados que dispõem de alguma infra-es
trutura. Serão construídos, nos Estados envolvidos, 
cerca de 3.300km de redes para a distribuição do 
gás a ser importado da Bolívia. 

O Protocolo de Entendimento dos Secretários 
de Energia, de 16-3-93, caracteriza a redução da 
carga tributária sobre os "Gasodutos necessários ao 
suprimento do gás', entendendo-se, assim, que este 
suprimento vai até ao consumidor e, portanto, envol
ve o Gasoduto Brasil-Bolívia e a infra-estrutura de 
redes de distribuição necessárias para tanto. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1996-
Senador Pedro Simon. 

O Sr. Presidente (José Samey) - Designo o Se
nador Elcio Alvares para proferir parecer em plenário 
sobre o projeto e a emenda, em substituição à Comis
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFUES. Para emitir 
parecer) -Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores: 

Eminentes colegas, o parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional faz o relató
rio onde examina aspectos do acordo celebrado en
tre Brasil e Bolívia e segue o voto do Relator, que 
conclui da seguinte maneira: 

"Em face do exposto, sou pela aprovação do 
acordo para isenção de impostos relativos à imple
mentação do projeto de gasoduto Brasil-Bolívia, ce
lebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Bolívia, em Bra
sma, em 5 de agosto de 1996, acrescido da Emenda 
Aditiva n• ... , de 96. 

Em relação à emenda, Sr. Presidente, tendo 
em vista o acordo celebrado e este ser o documento 
oficial entre os dois Países, recusamos a emenda do 
eminente Senador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O Pare
cer conclui favoravelmente ao projeto e contrário à 
emenda n• 1 Plen. 

Discussão em conjunto do projeto e da emen
da. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores .. que aprovam a matéria, 

sem prejuízo da emenda, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovada. _ 
Peço a atenção dos Srs. Líderes sobre a 

emenda, que tem parecer contrário. 
Em votação a emenda, de parecer contrário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final. (Pausa.) · · 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 
redação final, que será fida pelo Sr. 12 Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 660, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação f'mal do Projeto de Decreto 
Legislativo n2 108, de 1996 (n2 337, de 
1996, na Cãmara dos Deputados). i 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n• 108, de 1996 
(n• 337, de 1996, na Câmara dos Deputados)! que 
aprova o texto do Acordo para Isenção de Impostos 
Relativos à Implementação do Projeto do Gasoduto 
Brasil-Bolívia, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o. Governo da República 
da Bolívia, em Brasflia, em 5 de agosto de 1996. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezllrTlbro 
de 1996.- José Sarney, Presidente- Ney Suasi>una, 
Relator- Renan Cal~iros- Eduardo SUplicy. 

ANEXO AO PARECER N° 660, DE 1996 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, e eu, Presidente do Senado· Fe
deral, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 1996 

Aprova o texto do Acordo para Isen
ção de Impostos Relativos à .Implementa
ção do Gasoduto Brasil-Bolívia, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Bo
lívia, em Brasília, em 5 de agosto de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• É aprovado o texto do Acordo para Isen

ção de Impostos Relativos à Implementação do Pro-
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jeto do Gasoduto Brasii-Bolfvia, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Bolfvia, em Brasma, em 5 de 
agosto de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer ates que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na~ 
cional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare
cer é favorável. Aprovado o projeto e estando a ma
téria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) -Item 16: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 70, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.200, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 70, de 
1996 (n• 2.249191, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
institui a Polftica Nacional de Recursos Hf
dricos, cria o Sistema Nacional de Gerencia
mento de Recursos Hfdricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Fede
ral, e altera o art. 1• da Lei n• 8.001, de 13 
de março de 1990, que modificou a Lei n• 
7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Dependendo de pareceres das Comis
sões de Constituição, Justiça e Cidadania, 
de Assuntos Económicos, de Assuntos So
ciais e de Serviços e de Infra-Estrutura. 

Designo o Senador Ney Suassuna para proferir 
parecer em substituição às respectivas Comissões. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, o regime de urgência em que 
está sendo apreciado o presente projeto não permite 

que a Comissão de Serviços e de Infra-Estrutura se 
estenda em análise detida de cada aspecto dessa 
propositura, com correta abrangência e na justa me
dida complexa. Por essa razão, como bem asseve
rou a Comissão .de Assuntos Económicos, apoiada 
pela Comissão de Assuntos Sociais, no que diz res
peito à competência da Comissão de Serviços de In
fra-Estrutura, relativamente aos recursos hfdricos, 
encontra-se o projeto em condições de ser examina
do pelo Plenário. 

A Comissão de Serviços e de Infra-Estrutura, 
pelo voto aqui proferido, acompanha os pareceres 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 
da Comissão de Assuntos Econômicos, assim como 
da Comissão de Assuntos Sociais que ora estamos 
relatando. 

Opinamos favoravelmente à aprovação do PLC 
n• 70196, nos termos dos pareceres das referi<;fas· 
Comissões. . ~ # 

São os seguintes os pareceres na fntegra: 

PARECER DE PLENÁRIO 

Em substituição à Comissão de Constituição, 
Justiça e .Cidadania, sobre o Substitutivo da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei da Câmara n• 70, 
de 1996, que institui a Polftica Nacional de Recursos 
Hfdricos, regulamenta o inciso XJX do art. 21 da 
Constituição Federal e aRera o art. 1° da Lei n• 
8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei 
n• 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente Sras. e Srs. Sena
dores, o Projeto de Lei da Câmara n" 70, de 1996, 
ora sob exame da Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania do Senado Federal, "institui a Políti
ca Nacional de Recursos Hídricos, regulamenta o in
ciso XIX do art. 21 da Constituição Federal e altera o 
art. 1• da Lei n• 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei n• 7.990, de 28 de dezembro de 
1989". No essencial, o projeto dispõe sobre a Polfti
ca Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hfdricos e 
aRera os percentuais de distribuição referentes à 
compensação financeira, a Estados, Distrito FederiEII 
e Municípios, pelo resultado da exploração de petró
leo ou gás natural, de recursos hfdricos para fins de 
geração de energia elétrica e de recursos minerais) 

O Projeto original de n• 2.249191, do qual resul
tou o Projeto de Lei da Câmara n• 70/96, ora sob 
análise, foi enviado, pelo Poder Executivo, ao Con
gresso Nacional, através da Mensagem Presidencial 
n• 640, de 14 de novembro de 1991. A mensagem 
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informa que o referido projeto foi elaborado a partir 
de um texto preparado por um Grupo de Trabalho 
"instituído pelo Decreto n• 99.400, de 18 de julho de 
1990, com a participação dos órgãos governamen
tais interessados e a cooperação dos segmentos da 
sociedade com atuação na área desses recursos". 
Esclarece que esse trabalho 'foi submetido à apre
ciação de autoridades de reconhecida competência 
técnica em atividades relacionadas com os recursos 
hídricos", resultando no Projeto n• 2249/91, com o 
objetivo fundamental de disciplinar a execução de 
uma política capaz d assegurar o uso integrado e 
harmónico dos recursos hídricos•. 

A Mensagem suparacitada enfatiza que "a ne
cessidade de se viabilizar uma gestão racional do 
uso da água, de forma a eliminar ou pelo menos mi
nimizar os conflitos existentes quanto ao seu apro
veitamento, indica a urgência de se criar o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
estruturado na forma de colegiados~. Informa, ainda, 
que o sistema foi concebido sobre o princípio da 
gestão participativa, que deverá se efetivar em um 
Colegiado Nacional, nos Comitês de Bacias Hidro
gráficas e em uma Secretaria Executiva, envolvendo 
ampla participação de todos os órgãos competentes 
envolvidos na gestão dos recursos hídricos. 

Por fim, a Mensagem esclarece que o Projeto 
do Poder Executivo altera os percentuais da distri
buição mensal da compensação financeira pela utili
zação dos recursos hídric:os, previstos na Lei n• 
8.001/90, reduzindo a parcela do DNAEE (Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica) de 8% 
para 6%, e concedendo uma parcela de 1% para o 
Ministério do Exército e à extinta Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, respectivamente. 

I - Relatório 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a Políti
ca Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 
altera a regulamentação do preceito constitucional 
de compensação financeira pela exportação de pe
tróleo ou gás natural, de outros recursos minerais e. 
de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica (art. 20, § 1°, da Constituição Federal). 

O PLC n• 70, de 1996, está estruturado em 
quatro títulos: Política Nacional de Recursos Hídri
cos (arts. 1• a 31) - fundamentos, objetivos, diretri
zes gerais de ação e instrumentos; Sistema Nacio
nal de Recursos Hídricos (arts. 32 a 48) -.objetivos, 
estrutura do sistema, composi~o e competência 
dos organismos que o integram, participação de or-

ganizações civis; infrações e penalidades (arts. 49 e 
50); Disposições Gerais e Transitórias (arts. 51 a 57). 

O art. 1° define os fundamentos da Polftica Na
cional de Recursos Hídricos: a água é um bem de 
domínio público, constituindo um recurso natural li
mitado, dotado de valor econômico; em situações de 
seca e escassez o uso prioritário é o consumo hu
mano e a dessedentação de animais; sua gestão 
deve sempre proporcionar o uso múltiplo; a bacia hi
drográfica é a unidade territorial para a implementa
ção da Política Nacional de Recursos Hídricos e 
atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento dos 
Recursos Hídricos;. a gestão dos recursos hídricos 
deve ser descentralizada, com a participação do Po
der Público, dos usuários e das comunidades. 

Os objetivos são: assegurar, à atual e às futu
ras gerações, disponibilidade de água com qualida
de para os diversos usos, utilização integrada e a 
prevenção e defesa contra eventos hidrológicos críti
cos, . naturais ou provocados. As diretrizes gerais 
são: gestão sistemática, aliando quantidade e quali
dade, gestão adequada às diversidades regionais do 
País; integração da gestão hídrica com a ambiental; 
planejamento com os setores usuários e em nível fe
deral, estadual e municipal; articulação da gestão de 
recursos hídricos com a do solo e integração das ba
cias hidrográficas com os sistemas estuarinos e cos
teiros. 

No art. 52, são identificados os instrumentos 
para a implementação da Política Nacional dos Re
cursos Hídricos: os Planos de Recursos Hídricos; o 
enquadramento dos corpos de água em classes, se
gundo os usos preponderantes; a outorga dos direi
tos de uso; a cobrança pelo uso; a compensação a 
municípios; o Sistema de Informações sobre Recur
sos Hídricos. 

Os Planos de Recursos Hídricos (arts. 6° e 7") 
são estabelecidos como planos diretores, incluindo, 
entre outros componentes: balanço entre disponibili
dades e demandas futuras dos recursos hídiicos; 
metas de racionalização de uso, aumento da quanti
dade e melhoria da qualidade dos recursos hídricos 
disponíveis; prioridades para outorga de direitos de 
uso; diretrizes para a cobrança pelo uso dos recur
sos hídricos:· .. 

O art. a• prevê o enquadramento dos corpos 
de água em classes, segundo os usos preponderan
tes, a ser estabelecidos pela legislação ambiental. 

O regime de outorga de direitos de uso de re
cursos hídricos, pelo Poder Público, se estenderá 
não só à captação para consumo final (abastecimen
to. público ou insumo de processos produtivos), mas 
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também à extraçãq de água de aqüífero subterrâ
neo, ao lançamento, em corpo de água, de esgotos 
e demais resíduos trquidos ou gasosos, ao aprovei
tamento dos potenciais hidrelétricos e a outros usos 
que afetem o regime, a quantidade e a qualidade da 
água. 

A outorga será efetivada por ato da autoridade 
competente do Poder Executivo Federal, estadual 
ou municipal, podendo o Governo Federal delegar, 
aos Estados e Municípios, a competência para a ou
torga de direito de uso dos recursos hídricos de do
mínio da União. Sob circunstâncias que a lei especí
fica, essa outorga poderá ser suspensa parcial ou 
totalmente, em definitivo ou por prazo determinado. 

Os arts. 19 a 23 tratam da cobrança pelo uso 
dos recursos hídricos, que se destina a reconhecer o 
valor econômico da água e dar ao usuário uma indi
cação desse valor, incentivar a racionalização no 
uso do recurso e obter recursos financeiros para a 
implementação dos planos de recursos hídricos. 

O art. 22 prevê que "os valores arrecadados 
com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos se
rão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica 
em que foram gerados'. 

Rca estabelecida uma compensação financeira 
ou de outro tipo, a ser regulamentada em lei, aos 
municípios que tenham áreas inundadas por reser
vatórios ou sujeitas a restrições de uso do solo com 
finalidade de proteção de recursos hídricos. 

Através do art. 29, é criado um Sistema de ln
formações sobre Recursos Hídricos. 

O Sistema Nacional de Gerenciamento dos Re
cursos Hídricos tem os objetivos de coordenar a 
gestão integrada das águas, arbitrar administrativa
mente os conflitos relacionados com esse recurso, 
implementar a Polfiica Nacional de Recursos Hídri
cos, planejar, regular e controlar o uso, a preserva
ção e a recuperação dos recursos hídricos e, finalmen
te, promover a cobrança pelo uso desses recursos. 

O Sistema é integrado pelos seguintes compo
nentes: Conselho Nacional de Recursos Hídricos, 
Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do 
Distrito Federal, Comitês de Bacia Hidrográfica, ór
gãos dos poderes públicos federal, estadual e muni
cipal relacionados com a gestão das águas e as 
Agências de Água. · 

O Conselho Nacional dos Recursos Hídricos, 
órgão deliberativo, composto por representantes dos 
Ministérios e Secretarias da Presidência da Repúbli
ca, com atuação em gerenciamento ou no uso dos 
recursos hídricos, representantes dos Conselhos Es
taduais, representantes dos usuários e das organi-

zações civis de recursos hídricos. Suas competên
cias compreendem: a) promover a articulação do 
planejamento de recursos hídricos com o planeja
mento nacional, regional, estadual e dos setores 
usuários; b) arbitrar administrativamente, em última 
estância, os conflitos entre os Conselhos Estaduais; 
c) deliberar sobre os projetos cujas repercussões 
extrapolem o âmbito dos Estados em que serão im
plantados; d) deliberar sobre questões encaminha
das pelos Conselhos Estaduais ou Comitês de Ba
cias Hidrográficas; e) analisar propostas de altera
ção de legislação pertinente a recursos hfdricos e à 
Política Nacional de Recursos Hídricos; f) estabele
cer diretrizes complementares para implementação 
da Política Nacional de Recursos Hfdricos, aplicação 
de instrumentos e atuação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento dos Recursos Hídricos; g) aprovar 
propostas de instituição de Comitês de Bacias Hidro
gráficas e estabelecer critérios para seus regimen
tos; h) aprovar o Plano Nacional de Recursos Hfdri
cos a ser encaminhado ao Presidente da República, 
para o envio, na forma de Projeto de Lei, ao Con
gresso Nacional; I) acompanhar a execução do Pla
no Nacional de Recursos Hfdricos e determinar as 
providências necessárias ao cumprimento de suas 
metas; D estabelecer critérios gerais para a outorga 
de direitos de uso d~ água e para a cobrança por 
seu uso. · 

Os Comitês de Bacia Hidrográfica aluarão so
bre uma bacia hidrográfica, sobre uma sub-bacia hi
drográfica de tributário ou de tributário desse tributá
rio ou, ainda, sobre um gruj)o de bacias ou sub-ba
cias hidrográficas contíguas. Os Comitês serão cria
dos, por ato do Presidente da República, quando em 
rios de domínio da União. · 

Os Comitês têm,. entre · outras, as atribuições 
de: a) promover o debate das questões hídricas e 
articular ás entidades intervenientes; b) arbitrar, em 
primeira estância administrativa, os conflitos; c) 
aprovar o Plano de Recursos Hídricos da. Bacia Hi
drográfica; d) acompanhar a execução do Plano de 
Recursos Hídricos da Bacia; e) propor ao Conselho 
Nacional e aos Conselhos Estaduais as situaçõE!f~e 
dispensa de outorga; f) estabelecer os mecanisrrtos 
de cobrança e sugerir .os valores a serem cobrados; 
g) autorizar a aplicação, tora da respectiva bacia, 
dos recursos financeiros arrecadados; e h) estabele
cer critérios e promover o rateio de custo das obras 
de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

Esses Comitês serão compostos por repre
sentantes: a) da União; b) dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios cujos territórios se situem, .. 
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ainda que parcialmente, em suas respectivas áreas 
de atuação; c) dos usuários das águas de sua área 
de atuação; d) das entidades civis de recursos hídri
cos com atuação comprovada na bacia. 

As Agências de Águas exercerão a função de 
secretaria executiva do respectivo Comitê ou res=
pectivos Comitês de Bacia Hidrográfica e serão cria
das pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídri
C0S. As agências terão, entre outras, as seguintes 
competências: efetuar a cobrança pelo uso dos re
cursos hídricos; acompanhar a administração finan
ceira dos recursos arrecadados com essa cobrança; 
analisar e emitir pareceres sobre projetes e obras 
que utilizarão esses recursos; celebrar convênios e 
contratar financiamentos e serviços; promover estu
dos para gestão dos recursos hídricos; propor o en
quadramento dos corpos dágua, os valores a serem 
cobrados, o plano de aplicação dos recursos finan
ceiros e o rateio de custo das obras de uso múltiplo. 

A Secretaria Executiva do Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos serà exercida pelo órgão inte
grante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal respon
sável por Recursos Hídricos. 

As Organizações Civis de Recursos Hídricos 
são definidas no art. 47, cabendo destacar, entre 
elas, os consórcios e associações intermunicipais de 
bacias hidrográficas, bem corno as organizações 
não-governamentais ligadas à defesa de interesses 
difusos e coletivos da sociedade. 

Nas Disposições Gerais e Transitórias, é deter
minado que os consórcios e associações itermunici
pais de bacias hidrográficas poderão receber dele
gação do Conselho Nacional ou dos Conselhos Es
taduais de Recursos Hídricos para o exercício tem
porário das funções de competência das Agências 
de Água, a serem definidas em projeto de lei, que 
deverá ser encaminhado ao· Congresso Nacional, 
pelo Poder Executivo, no prazo de 120 dias a partir 
da publicação da lei. Altera-se, ainda, a Lei n• 8.001, 
de 13 de março de 1990, dando-se nova definição 
aos percentuais de distribuição da compensação fi
nanceira pelo uso de recursos hídricos para geração 
de energia elétrica, fixando-se as parcelas a serem 
destinadas ao DNAEE, à Secretaira de Recursos Hí
dricos do Ministério do Meio Ambiente, dos Recur
sos Hídricos e da Amazônia Legal ao Ministério de 
Ciência e Tecnologia. 

11 - Voto do Relator 

O Projeto de Lei da Câmara n• 70, de 1996, in
sere-se no longo processo de regulamentação dos 

recursos hídricos brasileiros iniciado no começo dos 
anos trinta, com a criação, no Ministério da Agricul
tura, do Serviço de Águas, e a promulgação do Có
digo de Águas de 1934. Durante esse período, o 
País modificou-se em profundidade .. A população 
cresceu significativamente, a economia desenvol
veu-se e a sociedade deixou de ser agrária, toman
do-se industrial e, majoritariamente, urbana. Essas 
mudanças resultaram em grande pressão sobre os 
recursos hídricos disponíveis, devido ao aumento da 
demanda e às novas modalidades de uso. Tomou
se evidente, de modo .crescente, que o Código de 
Águas, muito avançado para a época em que foi 
promulgado, necessitava de uma reformulação pro
funda, em coerência com as transfonnações por que 
passou a sociedade nacional. 

Embora tenha havido. muitas iniciativas impor
tantes até o início .dos anos sessenta, inclusive com 
a multiplicação das empresas estatais de eletricida
de, elas sempre tiveram caráter predominantemente 
isolado, fora de uma estratégia global de uso múlti
plo dos recursos hídricos. lJrna dessas iniciativas foi 
a transformação, em 1965, da Divisão de Águas em 
Departamento Nacional de Águas e Energia (DNAE) 
que, em 1968, passou a denominar-se Departamen
to Nacional de Águas e .Energia Elétri~ (DNAEE). 

Pode-se considerar que a fase atual, voltada a 
formulação de uma política nacional IT!Qdema de .91!
renciamento dos recursos hídricos, se . iniciou rêià 
criação, em 1978, do Comitê .Especial de Estudos 
Integrados de Bacias Hidrogrcijicas - QEEIBH, in
cumbido do estudo integrado e do acompanhamento 
da utilização racionàl dos recursos hfdricoo; das ba-
cias hidrográficas dos rios fedeu. · . . 

Uma discussão mais ampla do tema, com parti
cipação de segmentos organizados da sociedade 
brasileira, ganhou corpo com a instalação da Comis
são Parlamentar de Inquérito - CPI da· Câmara dos 
Deputados que, entre sete,rnbro de 1983 e outubro 
de 1984, examinou •a utilização de recursos hídripos 
no Brasil". Esse esforço teve prosseguimento, em 
1989, com a Carta de Foz do lguaçu, da Associação 
Brasileira de Recu~s H ídrioo~ ::: ABRH. 

Essas iniciativas· se refletiram na Constituição 
Federal de 1988, onde se <;lispõe que. •compete à 
União instituir Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos e definir critérios de outorga 
de seus direitos de uso•. No sentido de dar imple
mentação a esse dispositivo constitucional, o Poder 
Executivo Federal criou, em julho de 1990, um Gru
po de Trabalho para •estudar o gerenciamento e a 
administração dos recursos hídricos, em nível nacio-
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nal, no que se refere ao uso, conservação e controle 
da água e propor medidas visando ao estabeleci
mento da Política Nacional de Recursos Hídricos e à 
instituição do Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídrioos". 

Como resultado das atividades desse grupo 
de trabalho, foi elaborado o Projeto de Lei n• 
2.249, de 1991, remetido ao Congresso Nacional 
pelo Poder Executivo. Essa proposição foi objeto 
de exaustivas discussões, notadamente no âmbito 
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am
biente e Minorias da Câmara dos Deputados, en
volvendo uma audiência pública com participação 
das principais entidades brasileiras vinculadas à 
questão de recursos hídricos. Após um primeiro 
substitutivo ooorreu uma ampla oonsulta aos diferen
tes órgãos federais envolvidos na matéria, coletan
do-se, ainda, subsídios durante diversos conclaves 
sobre recursos hídrloos, realizados no decorrer do 
ano de 1995. 

A partir desse trabalho, forp.m elaborados três 
novos substitutivos, em 1996, sendo a matéria final
mente aprovada sob a forma do Projeto de Lei das 
Câmara n• 70, de 1996, ora sob exame destaCo-
missão. 

Esse projeto, fruto de elaboradas discussões 
técnicas e de ampla oonsulta à sociedade brasilei
ra, estabelece uma política avançada de recursos 
hídricos e lança os fundamentos para a implemen
tação de um moderno sistema de gerenciamento 
desses recursos. Merece ênfase especial o esta
belecimento da cobrança pela outorga dos direitos 
de uso da água, obrigando os usuários a reconhecer 
o valor económico desse recurso e contribuindo, de 
modo decisivo, para o uso racional do mesmo. Jul
gamos, pois, que essa proposição representa uma 
contribuição notável ao desenvolvimento de nosso 
país. 

O fundamento de validade constitucional da 
proposição em análise é determinado pelo inciso 
XIX do ar!. 21 da Carta Magna de 1988. 

Esse artigo enumera, em seus 25 incisos, as 
matérias que contituem competência material da 
União, o campo de ação administrativa do Estado 
no plano federal. Competência material, adminis
trativa ou executiva, recorde-se, é aquela que diz 
respeito à atribuição para realizar determinada ta
refa. No sistema constitucional brasileiro, a reparti
ção das competências constitui elemento essen
cial do modelo federativo. Por esse modelo, insti
tui-se o federalismo chamado cooperativo, pelo 
qual algumas competências são exclusivas de uma 

entidade - em regra, a União -,.enquanto outras 
são repartidas com Estados ou Municípios·- as 
competências comuns. 

No caso do gerenciamento de recursos' hí
dricos, a competência .é· essencialmente da 
União, como esclarece Manoel Gonçalves Ferrei
ra Filho, em seu "Comentários à Constituição 
Brasileira de 1988",(Ed. Saraiva, 1990, Vol. I pág. 
167), Verbls: 

"Gerenciamento de recursos hídricos. Não ha
via, no direito constitucional anterior, norma equiva
lente. Traduz ela a idéia de que os recursos hídricos 
são de interesse nacional e que, oonsequentemente, 
sua utilização deve ser compatibilizada também na-
cionalmente. .. . . I 

( •.• ) Por outra parte, tanto a União como os Es
tados têm compentencia para fiscalizar (grifo nosso) 
o uso de tais recursos , cada um no seu âmbito ~ró
pio (v. art. 23, XI)." 

Com efeito, o art. 23 de nosso Documento Poli
tico Básico determina a hipótese, em seu inciso XI, 
pelo qual "registrar, acompanhar e fiscalizar as oon
cessões de direitos de pesquisa e exploração de re
cursos hfdrioos e minerais de seu território" é cpm
petência administrativa comum da União, dos ESta
dos e dos Municípios. Nesse caso, compete à lei a 
determinação das tarefas que caberão à União e às 
entidades político administrativas integrantes da Fe
deração brasileira. 

A prevalência da União, portanto, quanto a 
esta matéria, é clara. Observe-se que o art. 21, III, 
determina que são bens da União, "os lagos, rios e 
quaisquer corrente de água (grifo nosso) em terre
nos de seu domínio, ou que banhem mais de um 
Estado, sirvam de limites com outros países, ou 
se estendam a território estrangeiro ou dele prove
nham, bem oomo os terrenos marginais e as águas 
pluviais." 

Quanto à competência legislativa, a Constitui
ção brasileira, ao tratar da matéria, não deixa mar
gem a dúvidas ao definir: 

"Art. 22. Compete privativamente à 
União legislar sobre: 

( ... ) ..................... : .................................. .. 
IV- águas, energia, informática, teleoo-

minicações e radiodifusão." · · · 

Sabe-se que, quando a Constituição estabele
ce competência comum para legislar sobre determi
nada matéria (art. 23), a União deve limitar-se à ela
boração de normas gerais, ficando aos Estados a 
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atribuição de, nos termos das leis que elabore, pro
ceder à aplicação de tais regras à realidade local. 
Aqui, entretanto, estamos diante de matéria que, 
como vimos, constitui competência privativa da 
União (art.21 ), devendo a lei federal ser mais ampla 
e abrangente. 

Temos, portanto, em síntese, que nossa Carta 
ordena que seja elaborada lei estabelecendo uma 
"Política Nacional de Recursos Hídricos" (CF, art. 
21, XIX). Esta lei deve ser federal, pois somente a 
União tem competência para legislar sobre águas. 
Quanto à discriminação das tarefas que no Siste
ma Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídri
cos devem ser atribuídas à União e aos Estados, 
as disposições constitucionais apenas tomam obri
gatório que aos Estados e Municípios seja conferi
da a competência para "registrar, acompanhar e fis
calizar as concessões de direnos de pesquisas e ex
ploração de recursos hídricos e minerais de seus 
territórios.' 

O Projeto de Lei n• 70196 está, assim, elabora
do em termos adequados às disposições constitucio
nais pertinentes: trata-se de lei federal, de iniciativa 
do Poder Executivo federal, que regulamenta dispo
sitivo da Constituição para instituir uma política na
cional de gerenciamento de recursos hídricos e um 
sistema, também de âmbno nacional, para gerenciar 
tal política. 

Por fim, com respeito à iniciativa,é de se regis
trar que o presente projeto de lei foi proposto pelo 
Presidente da República, detentor da legitimidade 
constitucional para a propositura de projetos de lei 
que tratam de matérias para as quais a competência 
legislativa é reservada à União. Não se incorre, por
tanto, na espécie, em inconstitucionalidade lormal, 
em razão de vício de iniciativa. 

Elaborado de maneira cuidadosa no que se 
refere à técnica legislativa, o Projeto de Lei da Câ
mara n• 70/96 merece a aprovação da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 
Federal. 

Nesse sentido é o meu voto: 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente Sr"s e Srs. Sena
dores, submetido, em regime de urgência, ao Ple
nário desta Casa, o Projeto de Lei da Câmara n• 
70, de 1996 (n• 2.249, de 1991, na origem), vem ao 
exame da Comissão de Assuntos Económicos, nos 
termos do art. 99, I e III, do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

O projeto, de autoria do Poder Executivo, foi 
pela Câmara dos Deputados encaminhado ao Sena
do em 25 de outubro p.p e por este lido em 2fl! do 
mesmo mês. Lavrado em 57 artigos, foi o PLC $>d196 
objeto de detida análsie da Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, que concluiu pela aprova
ção do PLC 70/92 no teor em que foi encaminhado 
pela Câmara ao Senado. 

11- Voto 

Nas circunstâncias do curtíssimo prazo que 
restou à análise pela Comissão de Assuntos Eco
nómicos, entendo que o , projeto, com correta 
abrangência e na justa medida complexo, satisfaz 
os requisitos formais do estabelecimento da políti
ca nacional de recursos hídricos, contribuindo as
sim para o desenvolvimento econômico do País, ao 
tempo em que dá C!Jmprimento à indinspensável in
teração entre !i União, os Estados e os Municípios, 
nessa matéria, como exigido, pela Constituição Fe-
deral. • , 

Em nome da Comissão de Assuntos Económi
cos voto, sim, pelo apoio ao ,parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, e opino favora
velmente à aprovãção do PLC n• 70196, nos termos 
do parecer da referida Comissão. 

PARECER DE ,PLENÁRIO I 
' Em substituição, à Comissão de Assuntos So-

ciais, sobre o Substitutivo da Cãmara dos Deputa
dos ao Projeto de Lei da Câmara n• 70, de 1996, 
que institui a Polrtica Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Re
cursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art21 
da Constituição Federal, e altera o art. 1° da Lei n• 
8.001 , de 13 de março de 1990, que modificou a Lei 
n• 7.990, de 18 de dezembro de 1989. 

---- ' 
O SR. NEV: ,SUASSU,NA (PMDB/PB. Para 

emitir parecer)- Sr. Presidente Sras. e Srs. Sena
dores, submetido, em regime de urgência, ao Ple
nário desta Casa,, o Projeto de Lei da Câmara n• 
70, de 1996 ( n• 2.249. de 1991, na origem), vem 
ao exame da Comissão de ASsuntos Sociais, Nos 
Termos do art. 1 QO, III, do Regimento Interno do Se-
nado Federal. , 

O projeto, de autoria do Poder Executivo, foi 
pela Câmara dos Deputados encaminhado ao Se
nado em 25 de o~tubro p.p. e por este lido em 29 
do mesmo mês. Lavrado em 57 artigos, foi o PLC 
70/96 objeto de detida análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que conclui pela 
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aprovação do PLC 70/92 no teor em que foi encami
nhado pela Câmara ao Senado. Este parecer foi 
acompanhado pela Comissão de Assuntos Econõ-. 
micos. 

li-Voto 

O regime de urgência em que está sendo apre
ciado o presente projeto não permite que a Comis
são de Assuntos Sociais possa estender-se em aná
lise detida de cada aspecto desta propositura, com 
correta abrangênciéi;. e. . lia justa medida complexo, 
como bem asseveroy:a:ÇP.riiiSSão c:le'Assuntôs Eco
nómicos. No que diz respeito à competência da Co
missão de Assuntos· Sociqis," relativaménte ao inte
resse do desenvo\l!'jrh~\1}<>." "su~~~tável articuiÇ~do 
com os recursos naturais estratégicos e naturais, 
como são os recursos hfdricos, o PLC 70/92 satisfaz 
os requisitos mfnimos e gerais do estabelecimento 
da polftica nacional de recursos hfdricos, com os 
ajustes legais decorrentes. · · · 

Permito-me votar, por conseguinte, em nome 
da Comissão de Assuntos Sociais, junto com os 
pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania e da Comissão de Assuntos Económi
cos, opinando favoravelmente à í:ll?rovação do, PLC 
n• 70/96, nos termos do parecer das referidas Co
missões. 

PARECER DO PLENÁRIO 

Em substituição à Comissão de Infra-Estrutura, 
sobre o Sustitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei da Câma~a..n•<70,.de ~ 996, que institui. 
a Polftica Nacional de Recur&os Hfdricos, cria o Sis- .. 
tema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hfdri· 
cos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Consti
tuição Federal, e altérá o''árt.''1° élát:ei n° 8.001, c:le· 
13 de março de 1990, que modificou a Lei n• 7.990, 
18 de dezembro de 1989. · .. ,. • 

o sR. NEY SOASsUNA.·' (PMDB/PB. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente Sr"s e Srs. Sena-
dores: · 'U"( -:: ,.. · ·::.:-

~"' . - . ' .- -

I ;; ~.eJatórlo ,.: .. 

Submetido, em•regime de urgência, ao· Plená
rio desta Casa, o Projeto de Lei da Câmara n• 70, de 
1996 (n• 2.249, de 1991, na origem), vem ao exame 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, nos ter
mos do art. 104, I, do RegimentoJntemo do Senado 
Federal. 

O projeto, de aUtoria do Poder Executivo, foi 
pela Câmara dos Deputados encaminhado ao Sena
do em 25 de outubro p.p. e por este lido em 29 do 
mesmo mês. Lavrado em 57 artigos, foi o PLC 70196 
objeto de detida análise da Comissãó de C. .. ;nstitui
ção, Justiça e Cidadania, que concluiu pela aprov&
ção do PLC 70/92 no teor em que foi encamin:.ado 
pela Câmara ao Senado. Este parecer foi acompa
nhado pela Comissão de Assuntos EconOmicos e 
pela Comissão de Assuntos Sociais. 

li-Voto 

O regime de urgência em que está se!lffp 
apreciado o presente . projeto não permite que ;a 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura se esten
da em análise detida de cada aspectq desta pro
positura, com correta abrangência e na justa medi
da complexo, como bem asseverou a Comissão 
de Assuntos Económicos, apoiada pela Comissão 
de Assuntos Sociais. No que diz respeito à compe
tência da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
relativamente aos recursos h fdricos, encontra-se o 
projeto em condições de s.er examinado pelo Ple
nário. 

A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
pelo voto que aqui profiro, acompanha os pareceres 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
da Comissão de Assuntos Económicos e da Comls-

. são de Assuntos Sociais, opinando favoravelmente à 
aprovação do PLC n• 70/96, nos termos dos parece
res das referidas Comissões. · 

. .. O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, estou encaminhando à Mesa, 

· neste momeriio, requerimento· Pedindo a retirada 
' dás duas emendas. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Como as 
emendas não chegaram a ser lidas, peço à Asses
soria da Mesa que devolva ao Senador Elcio Alva$; 
as emendas que apresentou. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
. . .. I 

Não havendo -quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

·. ·Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 



Dezembro 1996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

.. . . 
PROJETO DE LEI DA C~ 

~70,DE 1996 .).'f .. _· 

. , . '. , ' . ~ ~;...· . .;: . 

(N! 2.249/91, na casa de oripm) 
(de iniçiativa do Presidente da República)·· 

·,-:-:~ ... -:;~'t:.; .• :. 

_:·:,~-~ . ;<~ ~--~- '. 
;; '::lif::-1-.~~: }~~. 

I·, ·.;,:·,' ·'. •' 

, r • ">-!'· , • 

Inatitu.i a Politieà Naci;~i";rde.~~ 
cursos Hidrico•,". '-: CZ"iá,_:-·"irO:•iil'i.á 
Nacion&l ele Gerenciuoento dé ~ 
Hidricoa, regulame~t:a o üci'ao XIX de 
art. 21 da Cona~;J.t.Uç:io. -ral~ ··• 
al tara o art. 1• da Lei n•~- · a·.·ooi~ de 
13 ele março ele 19go, qve !IIOclltioou · a 
I.Gi ng 7.990# de ··28- ele :.·ct.z..-bM ··ele 
1989. . • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL CE RECURSO$ IÚCRICos 

CAPÍTULO I 

DOS FtlNPJIMEN'l"OS 

.. · .. · 

,.x.;_; 

. -(~- .. 

•;• .. 

Art. 1 o. A Poil tica Nacional . de Rec:urSoi:· .HiCiZi~ · 
~aseia-se nos seguintes fundamentos~ 

. . . ... ~;;_ ..... _ ~ -~:_:; -~ 

I - a áqua é um bem. da domi nic pi'ml.~co; · · 

II - a água é um recurso natural' limi·tA4~ i·~:·<;~e 
valor ec:onômico; '.,,' 

III - em situaÇaes de escassaz;. 'O U•o: P~iO~t~#i.o 
dos recursos hídricos é o consumo humanO. • a dessedentáçt~ de' 
anima.J.s; • · · · ·.-·::. ·:. •.-' 

IV - a qestão dos recursos hick.1.~s ·. ~· ~~4.:. 
: ·.·" ·: ... ·{~'1!-.. i~~-

proporcJ.onar o uso múltiplo das âquas: ':- . ·:: • 

v - a bacJ.a hidroqrii.f"J.ca ê · a un.ldade ~cerra. ~ora.al 

para implementação da Politica Nacional de ~ra~·H1clz1, •. e 
;, •. •'!. 

atuaçio do Sistema Nacional de Gen.ncJ.amen.tO.<de .. ~• 
·~ ... ,~·. :.:.~,··~:·::;~.:. 

·. ,, ; _,· .;;,;,·;~.:'::'.'·!:..1<1". 
VI··- a qastão dos recunjO. · Mdri.c;Oi· ....... _. · 

d.ascentral.izada. o contar com a part:i:ê:ipa~_:"~.·-,~~-~~·,· . 
. ,, ·~ . ~... . ~ ' . 

Hiclrieos; 

dos usuários a das comunidades~ ... 
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CAPÍWÍ.O'II 

DOS OSJETIVOS 

Art. 2°. São objeti.vos da Pol.itica Nacional de 

Reçuraos Hidrioos: 

I assegurar à atual e às futuras geraçõea a 

neCessária ài.sponibilid.ad.e de. âgua, em. padrões de qualidade 

adoquad.os aos respeeti vos usos ; 

II - a utiiização racional e intet;rada dos recur•oa 

hic:lricos, incluindo o transporte aquaviário, com vistas ao 

dasGnvolvimanto sustentável; 

III a prevenção e a. defesa contra evento. 

hidrológicos criticos de or~gem natural ou decorrentes do uao 

inadequar:lo doa recursos naturais .. 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AJ;ÀO 

Art. 3°. constituem diretrizes gerais de ação para 

i:mplemen?-<;ão da Politica Nacio~al de Recursos Hiclricos:. 

I - a çestão sistQmâ.tica. dos recur;SOS hidr~~s, ... 

dissociação dos aspectos de quantidade e qua~idade; 
II ·- a adequação .ela .gestão. de recursos hidricos às 

ài.versidaàes .fisicas, bióticas, demoqráf'icas, econõmicas, 
aoc1ais e culturais das 'diversas regiões do Pais; 

III - a int.Qgraçio · da c;"estilo da recursos h1.d.ricoa 

com a gestão ambiental; 

rv a articulação' do plan&jámanto d& · recuraoa 

hid.ri.cca com. o dos setoras usuários e com os pla.nejamontoa 

ragional, estadual e nacional ; 

v - a artic:ul:açio da gestão de rac:Ursos hidriCoa c:ca. 

a do uao do solo; 

VI - a in teqração da gestão das bacias hi.drogri.:'icaa 

com a dos sistamas eatuarinos e zonas costeiras. 

Art. 4°. A União arti.cular-se-á com os Estados tendo 

em vista o gerenciamento doa rac:uruos hiclricos de interesse -· 
CAPÍTULO IV 

DOS INSTRtlMENTOS 

Art. 5°. SAo instrumcmtos da Política Nacional de 

Rac:uraoa H1clricoa :. 

I - oa Plano• de Recursos Hiclricoa; 
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I-I - 0 enquadramanto doa corpos de á~a em elas ses~ 

segundo os usos prePonderantes da água; 

hid.ricos; 

Hid.ricos. 

III - a outorga dos direl.tos de '9SO de r.ecursos 

IV - a cobran~ pelo uso de recursos hidricoa; 

v ~ a compensação a municipios; 

VI o sistema àe Info~ç~s ~gQre Recursos 

SEÇÃO I 

DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 6°. Oa Planos de Recursos Hidricoa aà9 planos 

d.iretores que yisam. a fundamentar e or.i.entar a implementação 

da Politica Nacional de Recursos Hidricoa e o qerenciiilmOnto 

Oos recursos hidricos. 

Art. 7° • Os Planos dct Recursos Hic:lricoa do planos · 

de longo prazo, com horizonte dQ planejamento compativel cem o 

periodo de implantação do seus prot;ramaa e projetoa e tedo o 

seguinte conteúdo minimo: 

I diagnóStico da situação atual doa recursos 

hid.ricos; 

±I análise da alternativas da .~~cimento 

d~ráfiCo, · ·de ··evolut;io de ativiàades produtivas e ·de 

mociifi_cações ·dos padrões dQ ocupaç:1o do solo; 

III balanço entre disponibilidades e demandas 

futurzls· dos recursos. hidr~cos,. ein. quantida~ Q ciua,lidada 1 ·com 

identificação de conflitos P?ta~ciais; . 

IV - metas de racionalizac;ã.o de uso, aumento. da 

quantidade e melhoria da qualidade dos. recursos hidricos 

disponiveis; 

v - mad.ida.s a serem tomadas, prog"ramas a ·.·~~rem 

desenvolvidos e .Proje.tos a serem. implantados, 

atendimanto das metas previstas; 

para o 

VI responsabilidackts para execução. das medidas, 

programas e projetes; 

~I cronograma da ~xecução e programação 

or~amentá.rio:-financeira associados às . meàidas, _ programas- e 

proJetos; 

VIII - priorl.àadas para outorga dQ direi tos q:,a uso 
da recursos hidricos; 

IX - dirotr~zes e critérios para a cobrança pelo uso 

dos recursos hidricos; .... 
X - propostas par& a criaçio ~ áraas sujei:tas a 

restrição de uso, com vistas i proteção dos reeur~os.hidricos •. 
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kt.. ~ a•. Oa Planos de ~os Hiclricoa serão 

~·Por bacia 1\iclroqrif'ica, por~.Eatado. e para o Pai•· 

SEÇÀO II 

DO ~~ DOS <:ORI'OS DE ÁIWA.EM .CW\SSES, SEGUI;DO. OS 

~ PREPONDERANTES DA ~ 
; '•":' ,. , ~ I 

•· ·'' ' MI:. · SI". O ~to dos corpos ele água om 

·cla••e:•, ·aevunc~o os usos preponc:ku:antaa da água, via:a a: 
. ·:, 

.. .· l :.- aaaegurar às ic;uas qualidade c:ompativel c:cm. os 

"':·""" ~~i• 'exi.oente• · a que !'ore~~) destinadas; 

.,_ -·' · ""1% ~ diai.nuir os custos de combate à poluição das 
, ·• •I , _· ; ,. : , --

~·,·-~ante at;aes preventivas permanentes. 

. . Art.. 10. M cl••••• ele · eorpos de iqua a:ario 

.-~~;~\.;:icla• ~la leqialaç;io ambiental • 
•• 'I('". -, • . -.:• ' ~-- . 

:. . ,: J1A ~ III: DIREITOS O& USO O& RECURSOS HÍO~COS. 

Art." .-11~- ~ regime àe outo;'qa çiCil' direitos da _uso de 

~:10. ·. ~iclz'ico•. tem como . cbjetiv.o.s . aaaequrar o controle 

.-n.titativo • quali~tivo dos usos da áqua a o '!~etivo 

~oio.doa dinitoà de acesso à .água. . ~ ' -. . -~ . . . ' . . . . . 
· Azot. 12· •. EatA.o S!J_j~i~a a _QU;torg:a pcalo Pod.~r -~ic:o 

oe di~ita.-~ .e;uinta. uaoa de recursos hidr~co,: . 
. .., ... ,_~% •. ·~iva~ -~u ~ptac;i.o. de· ~cela, ~ á~a. 
eaiatenté".- ~ coz:po • · tqÜa para consumo ;final,. inclu~i.;,e · . ' . ' - . .· 
abaa~to plbliCo, ou inaumo ela proce•~o produtivo; 

1% - extzaQAo de água elo aciô.if"ero ·aubter.rãneo par.B: 
ODfta\aO ~iul ou ina"UmO. ~ ~~·••o produtivo; 

II% - lazu;~a~n~~ _em, corpo de: á9Uõ' c:k. ~_gptoe e 

~· na11c~u.N: 11qgidoa .ou guoa:oe, tr&~~. oU ni.o, cem o 
ftll .·... aua dillliç&o, -~~=t• .;~ cli•posiça"o" i:inãi Í ' - . 

IV • apzoowi~to doa potenci.aia hid.relÍttricoa; 

v. - outz'oa uaoa qu~. ait.~ 'o ·r~ima: a ~·ticàde 
~ à_quall.~ .... igua exi•~nte- um corpo~ ~a. 

-~·.:~,.·~ ···~·~ .:r~·d. ~~~o~~-.·~l<?,.Pocier Público, 

-~_dgifticlo- N9Úlwnto: 

I ~ o,. Ulo ele :ecuraoa bidric;os pa~. a sat~sf'~çio das 

~·i~a ele . peqgenoa ntlcleoa populacionais,. diatribuidoa 

1!0 .U.o eunl: 
": ... '. :" 

·:~· :t .... . ~ ·- clez'ivaç6ea, 

"""'j~,f · i.,.i91>Uicante•; 

.:~z -:a1 .. ~a~.á d~ volumes de água 'cona~~eradàa ' i.-.~-ti .... tu; 
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S 2•. A outo~ a a utilização dtâ ràc:Urãoa hidricos 

para t'ina do goraçlo ele energia el6tríca est:.ará súlX,~·;ad. ao 

Plano Nacional de ..Racuraoa Hidricos, aprovado n~ forma do 

disposto no inci.so VIII do art. 35·· desta Lei, obctdecicla a 

disciplina da legialaç:ão ••tor.i::•i .. eapoci..t'iCa: ,:.: · · · · .. :·-~ :' ··'. 

Art. 13. '%'&la outorga estará CÕndicionacia às 

prioridades do uso e .. t.abelecidas nos Planos da Recursos 

Hidricoa o devorá roã:pei tar a ~l&a:.se em que o corpo de água 

eati ver enquadnào e a manutenç:.io de condiçõe~ · ad.~ãdà~' ao 

transporte aquaviário, quando ~or o caso. 

Parác;raf'o único. A outorqa 'd.e uso .... dOi·..: r~'éürsos 

hidricoa deverá preservar o uso múltiplo' destes. 
Art. 14. A · outorga·· ef'ativar.:::se-i pOi- .· ~t:ó 'l da 

autoridade competente do Podoli Executivo "Fadaral, dos Estados 

ou do Distrito Federal. 

$: 1 •. O Poder Executivo Federal podará ~legar aos 

Eatadoa • ao · Di.atrito Feclenl comPetência par:a conc:aàar 

outorga da direito de uao de recurào -hiclrico 'dAi ·dominio da 

Uni&o. 

S 2•. O Poder Ex.cutivo Federal articular-se-i 

previamente· com o doa Eetado• • o· elo ·>Oiatri to Fodoral .. ·p;a:ri. M ã 

outorg-a de direito• de uao· de recursos hidrieo·s,.. :·~as 
hidrogri:fiea• com águaa ele dominio 'fOderal e estadual.~.::.··,':J.,.::·':lo· 

Art. is. A outorga da cli"rtilito de usO- dQ recursos 

hiclricoa pod.erá ser suspensa parê:iâl· ·Ou· tót.Qr.l.l8Am.ter~ Qm 

ou por · prazo cletermi.naclo~ nas sequintos 

I - nAo. cumprim:.nto pelo oUtorgado. ·d~:-~·~:.~6~:~ da 
outor9à; 

' ~ • i.;;..:-:. . 

MO O .:,c,.,l, .... ~~~ ....... .:~ ~;.~··!::---:.. 

aituac;»ea 

II- au••ncia de uao por_tris anos consecutivos; 

Iii~ -· 'neceã:aidade pi:ém.,;t~ ~ d~ .água ~~a- atgnd.er a 

de ea~<!ad., in~tUiliV. -~;-~ d~~~re"~t~·;lfs-~ ~n'di~eã· 
' '. ' ~ •, ...... "C'Ji:?. f.; . -; . 

càqraclação Ílmbiental :" 
..::·.-' 

y - ·n.·~ •• ;si~···d. .; 'a·t~b~~--·a 
d.e inttirea'aâ coirãtivo,· para oa quais ··~c;· 'se 

al te :ma ti va•; 

,. ... :-. ·.;- ~ J" • .t•:- . . '~ •.'? 
USOS prl.OE'l. tárl.OS, 

dispO,~ha de fontos 
. ~:-r ,~ ·: 

serem rftantidas ... 
. • . . ~~~"J.'. ' ..... 

car&cteria ticaa de navegabill:dàde do Corpo c:!Cil" áqtiol: 

Art. 16. Toda outorga de direi tos de u;o·· de recursos 

hickicoa t'ar-•e-á por p_:raio ni.o · ~Xcadenta a trinta e cinco 

anos, renováv.l. 
Art. 17. A outorga nlo coht"8re delega.Çio da poder 

público ao ••u titular. 
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Parágrafo único. A outorga de direi to de uso do 

recursos hidrioos não desobriqa o usuário da obtenção da 

outorga d.e .serviço público provista nas Leis n° a. 987, de 13 

da.fevereiro de 1995, e n~ 9.074, de 7 da julho de 1995. 

Art. 18. A outorga não implica a ãiienat;ão parcial 

das águas, ~e são inalienáveis, mas o simples direito de seu 

uso. 

SECÀO rv 
DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 19. A cobrança pel<? us? de recursos hidricos 

I ... reconhecer a áqua como bem econômico e dar ao 

usuário uma.indicaçio de seu real valor; 

II - incentivar a racionalização do uso da água; 

III obter recursos financ9iros para o 

financiamento dos programas e intervenções contemplados nos 

planos de recursos h1dricos. 

Art. 20. Serão cobrados os' usos de recursos hidrioos 

sujeitos a outorga, nos termos do art. 12 'desta Lei. 

Paráqraf'o único. Isenções de pagamento pelo uso :de 

recursos hiciricoa, ou da~contos, nos valores a. pagar, com 

. qualquer . finalidade, ' somente serão· coilcedi.do.s 'mec:iianta o 

· rowubolso 1 pelo poder cOncedente; do montante de recursos que 

· dQl:xanlm da. ser arreeaciados . 

Art. 21. Na fixação dos 'valOres ·a serem cobrados 

'pelo ·uso dos recursos .hidricos ··elevem ser' observados, dentre 

oU1:ros: 
I - naa derivações 1 captações e. ext":ações de .água,, . o 

volume reti=ado a a eu raqima de var.ia~o! 

II - . nos lan.ÇãmentOs de. esgotos ·e demais rasiàuos 

liquides ou. ,gasosos, o vol~ .lanQ;~d<;>, e ~~~ . r~g.ime -de variação 

e ,as ea.racta.ristieas fisico-quimicas, bio~óg::Leas e de• toxidadct 

do afluente. 

Art. 22. Os, ~~ores .arrecadados. cç,m, a cobrança pelo 

uso de recursos hiciricos ·serão aplicados pE'iori tariamente na 

bacia hidrog-ráfica em que foram gerados e serão utilizados: 

I - no ~inanciamento de estudos, pro9ramas, projotos 

e obras incluicloa: nos Planos da Recursos Biciricos ;· 

II no pagamento do despesas de implantação o 

cu•toio administrativo doa órqãos e entidades integrantes do 

Sistama. Nacional da Geranciamanto da Racur.sos Hiclric:Os·. 

S 1° . A aplicação nas despesas previstas· no incíso 

II desta artigo é limitada a sete e meio por cant<;~ do to...al 

arre.ca.c::tado. 
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S 2°. Os valores p:revi.stos no c.aput deste artigo 

poderão ser aplicados a fundo perdido em projetes • obras que 

:al tarQftl, de modo considerado benéfico à coleti yidade, a 

qualidade, a quan tidadCI a o reqime de va.ziao de . ~ corpo de 

á91J&. 

§ 3°. Até quinze por cento dos valores a~cadad.oa 

com a cobrança pelo uso de recursos hiclricoa de dominio àa 

Uni~o poderão ser aplicados fOra da bacia hidrogr~Cica Qm que 

foram arrecadados, visando exclusivamente a .financiar projetes 

e obras no setor de recursos hidricos, em ãmbi to nacional. 

Art. 23. Os· valores arrecadados com a cobrança :pelo 

uso de recursos hiàricoa de domínio· cl& União serão consignados 

no Orçamento Geral da. União em fontes da recurso• pr6prias, 

por bacia hidrográfica, destinadas a instituições f'inanceiras 
oficiais, para as aplicações previstas no artigo anterior. 

SEÇÀO V 

DA CCMPENSAÇÀO A MUNICÍI'IOS 

Art. 24 • Poderão rec8bor compensação t'inanceira ou 

de outro tipo oa Municipioa que tenham. áreas inundadas. por 

roservatórioa ou sujeitas a restrições de uao do solo cem 

finalidade do protec;i:o do recursos hidricos. 

S 1 o. A compena;a.~o t'inanceira a MUnicipio viaa. a 

ressarcir suas comunidades da privação das rendas :fUturas que 

os terrenos, inundados ou sujei toa a rest:riç6as de uso do 

solo, poderiam gerar. 

S 2°. Leqislaçio especifica diapo:rá aobre . a 

ec::rmponaar;io prevista neat. artiçoo, 

condições de viqincia. 

t'ixando-lhe. prazo e 

S 3°. o disposto no cilput das te artiqo ni.o ·se 

aplica: 

I - às á:reaa de praservaçio per.manente p~ataa nos 

arts. 2° e 3° da Lei n° 4.771, de 15 de setambro de 1965, 

altlillrada pela Lei n° 7.803, da 18 de julho da 1989;· 

II - aos aproveitamentos hidralétricos. 

SEÇÀO VI 

DO S:tSTEMA OE :tNFO!U{AÇÕES SOBRE IU:ctJRSOS. HÍDRICOS 
'. 

Art. 25. O Sistema de In.t'ormaçõCIIa sobre Racursoa 

Hidricos é um aiat.u. de coleta, tratamento, a:anazenamento • 

recupe;raçio ele int'o:rmaç&.a sobre recursos hidricoa e t'ato:res 

intervenientes em sua qeatio. 

Parigrat'o único. Oa dados qa:z:oadoa pelos órqioa 
integrante. do Sistema Nacio~ de Garenciamento de Racw;"•o. 

143 



144 ANAIS DO SENADO FEDERAL~ 

Hi.dricoa sori.o inc:ozporadoa ao SiatQI'M Nacional de Inf'orma~ 

sobra Recursos Ridricoa. 

Art. 26. Si.o princl.pioa básicoa para o f'uncionamento 

do Sistema do Int'o;"~U.çé!Mu sobre Reeuraoa H1driooa: . 

I - daacentralização da obtenção e produção C:S. dadoa 

a int'oxmaçõea; 

II - coo~naçi.o unif'icada do sistema; 

III - acesso aos c:!ac!os e in.formac;&ta garantido à 

toàa a sociedade. 

Art. 27. Si.o objetivoa elo SistGma Nacional de 

Inf'ozmações sobre Recursos Hid:icoa: 

I - reunir, dar consi.stência • divulga.r oa dados • 

inf'ormaÇÕGs sobre a situaçio qua.li.tativa e quantitativa elos 

reeu.rsos h1ciricos no Brasil; 

II - atualizar peananent8mlilnte as i.nformaçoV's sobre 

disponibilidacle e demanda cle recursos hidricoa em todo o 

território nacional; 

.III fornecer subsidiÓs para a eiaboraçi.o doa 

Planos da Racursos Hidricos. 

CAPÍTULO V 

00 R.>.TEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO,. DE, INTERESSE 

COMUM O!J COLETIVO 

Art. 28. As obras· de. uso múltiplo, de inte;ressa 

comum ou colativo, teriio seus custos rateados por todos os 

seus bene.f'iciários diretos.~ :~ 

. CAPf'l'ULO VI 

DA AJ;ÃO 00 PODER PÓBL;rco 

Art. 29. Na implQII1Qntação da ·Politica Naci~ da 

Rllcuraoa Hidricos 1 ocmpete ao Podar E:Xacüti. ,;o Federal : 

I tomar as providências neceaairias. i 

.implemen~ção e ao fUncionamento do Sis~ Nacional da 

Geronciamanto do Racursoa Hidricos; 

II outorgar os direitos de uso de recurso• 

hidricos 1 e regulamentar e fiscalizar os usos, na sua e•:! era 

de c:ompetincia; 

III impl~tar e qerir o Sistama ~ I~ormac;õas 

•obre Recursos Hidricos, QID imbi to nacional ; 

IV - promover a inte_gração c;ia qeetào de recurso• 

hid.ricos com a gestão ambiental. 
·'' 

Parágrat'o único. O PodQr Executivo Federal indicar&, 

po.r decreto, a autoridáde reapons;í.vel . pela ·. et'otivaçio de 
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outorgas de direi to de uso dos rac:ursos hidricos sob dominio 

da. União. 

Art. 30. Na implamentaçio da Politica Nacional elo 

Recursos Hid.ricoa, cabe aos Poderes Executivos Estaduais e do 

Distrito Federal, na sua esfera de competência: 

L - outorgar os direitos de uso de recursos hidricos 

a regulamentar e fiscalizar os seus usos; 

II - realizar o controla têcn~co das obras de oferta 

hidrica; 

I::ti - implantar e gerir o Sistema de Informações 

sobre Recursos Hidricos, em ãmbi to estadual e do .Distrito 

Federal; 

IV - promover a integração da gastão ele recursos 

hidricos com a çestão ambiental • 

.Art. · 31.. Na .implementação da Politica Nacionai de 

Recursos Hidrieos, os Podaras Executivos do Distrito Federal Q 

dos municipios promovarào a integração das politicas locais de 

saneamento básico, de uso, ocupação e conservação dO· solo e de. 

maio ambiento com as politicas federal e estaduais da racursos 

hid.rl.C08. 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DA CCMPOSiçíio 

Art. 32. Fica cr.iado o Sistema Nacional· da 

GQrenciamanto de 

objetivos: 

Recursos Hidricos, com os sQgUi.ntes 

I - coordenar a gGStã.o i·n'tiagrã.da das áqua.s; 

II arbitrar administrativamente os conflitos 

relacionados com os recursos híd'ricos; 

III - implemantar a POlítica Nacional de Racursos 

Hidricos; 

IV plari.ejar, · 'r&gula%- · e controlar o uso, a 

preservação e a recuperação dos recursos hidricos; 

V promover a cobrança pelo ·: . :;~ de recursos 

hid.ricos. 

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de 

Gerenciamanto de Recursos Hídricos: 

I - o Conselho Nacional de RQcursos HidriÕos; 

II - os Conselhos da Recursos Hidrioos dos Estados e 

do Distrito FQd.eral; 

I~I - os Comitês de Bacia Hidrográfica; 
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IV os ó:'91oa dos poderes públicoS r'edezal, 

estaduais e municipais cujas compotincias •• relacion-.: cem a 

gestio ele recursos hiclric::oa; 

v - aa Aqênciaa de Água. 

CIIPÍ"rUI.O II 

DO CONSELHO NACIONAL CE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hid.ricos é 

composto por: 

I - representantes doa Ministérios • Secn.tariu da 

Presidência da Rapública com a~uaçio no garenciuwmto ou no 

uso de recursos hidri.eos; 

II: representantes indicados pelos Conaolhoa 

Estaduais de Racur.soa Hidricoa; 

III representantes dos usuários doa recursos 

hiciricos; 

IV reprasantantea das organizações civis da 

recursos hidrioos. 

Parágrafo único. O número de representantes .do Poder 

Executivo Federal não poderá exceder à metade mais um do total 

dos membros do Conselho Nacional de Recursos Hidrioos. 

Art . 35 . Compota ao Consalho Nacional de Recursos 

Hidrieos: 

I promover a articulação do planejamanto da 

recursos hidricos com os planejamentos nacl.onal, regional, 

estaduais e dos setores usuários; 

II - arbitrar, em 1lltima instância administrativa, 

os con~litos existentes entre Conselhos Estaduais de Racursos 

Hióricos; 

III - deliberar sobra os projatos de aproveitamento 
à recurso& hidricos cujas repercussões axtrapolem o âmbito 

doa Estado• em que serão implantados; 

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido 

encami~daa pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hidricoa ou 

pelos COmitês de Bacia Hidrográfica; 

V - analis&r propostas de alte~o da legislação 
pertinente a rocursoa hidricos e à Politica Nacional de 

Recursos Hidrieoa; 

VI estabelecer diretrizas complementares para 

implementação da Politica Nacional da R&Cursos Hidricos, 

çlicaçio do seus. instrumentos e atuaç.ã.o do Sistema Nacional 
de ~renciamanto de Recursos Hidricos; 

VII - aprovar propostas de inatituiçi.o doa Comitõs 

de Bacia Hid.rográ:fiea e estabelecer critérios gerais para & 

elabo:r:aç:io da seus regimento,s; 
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VIII - aprovar o Plano Nacional da Recursos Hi.~icos 

e encaminhá-lo ao Presidenta da República, para. anvio, na 

forma de projeto de lei~ ao Congresso Nacional; 

IX - acompanhar a execução do Plano Nacional de 

Recursos Hidrioos a dete~nar as providências necessárias ao 

cumprimento de suas matas; 

X - estalxüecer cri térJ.os gerais ~ra a outorga de 

direitos de uso de recursos hidricos e para a cobrança por seu 

uso. 

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hic!ricos 

será gerido por: 

I - um. Presiàenta, que será o MJ.nistro titular do 

~nJ.stério do Meio Ambiente; dos Recursos Hidricos e da 

Amazônia Legal; 

II - um secretár•o Execu~J.vo, que será o titular do 

6rgão integrante da estrutura do MinJ.stérJ.o do Meio Ambiente, 
dos Recursos 'Hidricos e da Amazônia Legal, responsável pela 

gestão dos recursos hidricos. 

CAPÍTULO I II 

DOS COMITÊS OE BACIA HIDROGRÁFICA 

Art. 37. Os Comitês de Bacia Bi.drogrâfiea terão como 

áraa de atuaçà.o: 

I - a totalidade da uma ba~a hidrográfica; 

II - sub-bacia hidrográfica da tributário do curso 

de água,principal da bacia, ou de tributário dessa tributário; 

ou 

III - qrupo de bacias ou sub-klacias hidrográficas 

contíguas. 

Parágraf'o único. A instituição de Comi.tês da Bacia 

Hidrográfica em. rios da domínio da União será efetivada por 

ato do President.e da Rapública. 

Art. 38. Compete aos CQmitês de Bacia Hidrográfica, 

no âmbito de sua área de atuação: 

I - pz:omover o debate àas questões rOlacionadas a 

recursos hidricos e articular a atuação das entidades 

intervenientes; 

rr-- arbitrar, em primeira instânCia administrativa, 

os con~litos relacionados aos recursos hidrioos; 

III - aprovar o Plano de Recursos Hidricos da baCia; 

IV - acompanhar a execução do Plano d9 Recursos 

Hidricos àa bacia e sugerir as providências necessárias ao 

cumprimento de suas metas; 

V - propor ao Conse1ho Nacional e aos Conselhos 

Estaduais de Re:c:ursos Hidricos as acumulações, derivações, 

captaçõPs e lançamentos de pouca expressão, para efeito de 
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i.senção da obriQ"atoriadade de outorqa de ciirei.toa de uao de 

recursos hidricos, de acordo com os cloaú.nioa d.eatea; 

VI - estabelecer oa mecaniamos de cobrança pelo uao 

de recursos hidricos a suqerir os valores a seram cobrados; 

VII aprovar o plano de aplic:a;:i.o àoa racuraoa 

arrecadados com. a cobrança pelo uso de recursos hidricoa; 

VIII - autorizar· a aplicaçio, .. .f'ora da :.apectiva 

bacia hidrográfica, dos recurso• arrecadad.oa c:om a ~ran;:a 

pelo uso dos recursos hidricoa, em. montantea que excedam o 

previsto no S 3° do art. 22 deata Lei; 

IX - estabel·ecer critério• • promover o rateio de 

custo das obras d.e uso múltiplo'· ·de interesse cemum ou 

colativo. 

Parágrafo único. Das decisões dos Comi tia da Bacia 

Hidrográfica caberá recurso ao COnselho Nacional ou aoa 

Conselhos Estaduais de Racuraos Hidrico11, de acordo cca sua 

esfera de competência. 

Art. 39. Os Comi tõs de Bacia Hiàro9ri.1'ica sl.o 

compostos por representantes: 

I - da União; 

II doa Estados e do Oistri to . Federal cujoa 

territórios se situem, &inda que parcialmente, em suas 

rospectivas áreas da atuação; 

III - dos Munic:ipios situados, no todo ÓU em parte, 

em sua área de atuação; 

IV- dos usuários· das águas da aua ârea dá atuaçio; 

v - das entidade& c:i'vis de. recurso•. hidricOa c::om 

a tuação comprovada na bacia. 

§ l 0 • O númeró da representantes d• ·. eada setor 

mencJ.-onado neste artigo., -bQm. • como oa · i::ri tér~o~ . para sua 
. indicação, ser.io aatabel~~~dos . noa regimento& doa comi. tia, 

limitada a repreaentaç.io doa poclerea .. exec:utivoa da Unii.o, 

Estados, Dia:trito F~~l .• Munl:-cipioas à metade do total de 

m.mbros. 

S 2°. Nos Comi "• de ~c:i~ H~~rUica · de baCiaa de 

rios f'rontairiçoa • trans:front•i.~içoe da ge.at&o ~rtilhacla, 

a representação da Unii.o daveri incluir um rep~tante.' do 

Ministério das Relac;:a•• Exterior.s. 

cujos 

S 3° • Noa Comi ttàa de Sacia Hidrcqrif'ica ele bacia• 

terri t6rioa abranjam. terraa ind.igenaa devera. ••r 

incluidos reprasentantoa: 

I - da Fund.aç.io Nacional do fndio - FUNA.X, ~ 

parte da rapre .. ntaç;io da Unil.o; 
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II - das comunidades indígenas ali residente. ou com 
interesses na bacia. 

S 4°. A participaçio da Uni~o nos Comi tia de Bacia 

Hidroqráfica com 'área de atuação restrita a baciaa de rioa sob 

dominio estadual, dar-se-á na forma no• 
respectivos regimentos. 

Art. 4 o . · · Os Comi. tãs d.Q Bacia Hiclrogrif'ica aeri.o 

d.iriqidos por um Presidenta e um secretário, eleitos dentre 

seus rMim!::lroa. 

CAPÍ'l'lJLO IV 

DAS AGÊNCIAS DE •ÁGUA 

Art. 41. Aa Agências de Água exercerão a ~unçi.o da 

secretaria executiva do respectivo ou respectivos Comites da 

Bac~a Hidrográfica. 

Art. 42 • As Agências da Água terão a maama área de 

atuação de um ou mais Comitês da Bacia Hidrográfica. 
Parágrafo único. A criaç:io das Agências de ÁI;\Ja aeri 

autorizada pelo Conselho Nacional de Racursoa Hidricoa ou 

pelos Conselho• Estaduais do Recuraoa Hidricoa m.diante 

solicitaçio de um ou maia Comi tis de Bacia Hidrogrif'ica. 

Art. 4 3 • A criação de uma Al;ência de Água ' 

condicionada ao atendimento doa seguintes roquiaitos: 

I - prévia existência do respecti. vo ou re•pecti. vo• 

Comi tis d~ Baei;~ _Hi.dr9gráfi.ca; 

II- vi.abilidade·finaneei.ra assegurada pela cobrança 

elo uso elos racursos hidricos em sua área de atuac;i.o. 

Art. 44 •. Compete às .Agincias d.e Água, no imbito de 

sua área dcit a tuação : 

I.- manter balanço atualizado da disponibilidade de 

recur•o• hidrico• em sua áraa a. atuação; 

II . ~ .manter o cadalltro de usuários elo recur8oa 

hidricos; 

III - efatuar, madiante delegaçio c:io outorg-ante, a 

cobrança pelo u•o de recursos hidrico•; 

IV ·-··tnUisar 8 eMitir parocares sobra os projeto• e 

. obra•"· .a serem financiados cem rec:ur•o• gerado• pela cobrança 

pelo uso de Recursos Hic:lric:os e encaminhá-los à insti tuiç:Ao 

financeira responsável pela a~nistração das••• recursa.; 

V acompanhar a administração finaneeira do• 

recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recurso• 

hid.rieos em sua área de ;a.tuação; 

VI - gerir o Sistema ele Informações sobre· Recurso• 

Hielricos em sua área de atuação; 
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Art. 50. Por infrar;:ão de qualquer dispOsiçio legal 

ou requlamentar ref~rentes à axecuç:io d• obras e aerviçoa 

hidráulicos, dorivação ou utilização de recursos hidricoa de 
d.ominio ou administração da União, ou pelo ~ atenCtimento daa 

solicitações 

COD!pQtente, 

f'eitas, _?-.. il!,~tor, a 

ficará sujeito àa 

c:~i tério -da autoricladAi 

a:eguintea panalidadaa, 

independentemente de sua ordem da enumeraçio: 

I advertência por eacrito, na ·qual serio 

estabelecidos prazos para oorraçio daa irregularidade&; 

II multa, .simples ou diária, PJ:'OPOtciorial l 

gravidade da infração, de R$ 100,00 (cam.reais; a R$. 10.000,00 

(daz mil reais) ; 

III ombargo provisório, por prazo clate:r:minado, 

para execução de serviços e obras necessárias ao e.teti vo 

cumprimanto das condit;ões ct. outorg-a ou para o cvmp%'i.mento de 

normas ref'arentes ao uso, controle, conservaçi.o • prot.eç.io doa 

recursos hiàricos; 

IV - embarqo definitivo, com revcgaçio 'clà outorga, 

se for o caso, para. repor incontinenti, no seu antigo estado, 

os recursos hidr.icos, lei tos e margens, nos termos doa arts. 

58 e 59 do Código da Á;uas ou tamponar os poços de extraçio de 

água subterrânea. 

§ 1 o. sempre que da inf'ra.çiio , cometida resultar 

prejuizo a serviço público de abastecimento de água, riscos • 

saúda ou à vida, perecimento de bens ou an~is, ou prejuizoa 

da qualquer natureza a terceiros, a multa ~ ser a~icada nunca 

será inferior à metade do valor máximo comi~o em abatrato. 

§ 2.0
.. No caso dos incisos III e IV, 

independentemente da pona de multa, serão c:obrada:s d.o inf'rator 

as despesas em que incorrer a Administração .pa:ra tornar 

efQti va.s as ma<:iidas previstas nos c:i tados inci..so.s, na .f'orma 

dos arts. 36, 53, 56 e~SS do Código de Ã9uas, SaM prejuizo da 

responder pela indenização dos danos a que dar . causa .. 

§ 3°.. Da aplicação das sanções previstas nastca 
titulo caberá. recurso à autoridade aàmi~iatrat.iya.c:ompetente, 

nos termos .do raqulaDlQnto .. 

§ 4 o. Em caso de reincid&ncia, a .~.t;a ~~rá aplicada 

amdobro 

TÍTOLO IV 

OAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 51. Os consórcios e associações intermunicipais 

de bacias hiclroc,1ráficas mencionact,os no art. 4 7 pocleri.o recaber 

delega.;&o do Conselho Nacional ou ~ Conselho• E•tac:tuai• de 

Recurso• Hidricoa, por prazo c!ete:minaclo, para o exercicl.o de 

f'un~• de competéncia da• Ag6ncia~ de ÃQua, enquanto ••••• 

orqaniamo• nAo estiverem conatituidoa. 

Dezembro 1996 

l 
' 
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Art. 52. Enquanto nio estiver aprovado • 
rwqul.mentado o Plano Nacional de Recuraos HidriCoa, a 

utilizaçlo doa potenciais hidráulicos para fins de geraçio de 

energia elétriea continuará subordinada à disciplina da 

legialaçio setorial especifica. 

Art. 53. O Podar Executivo, no prazo de cento • 

Vinte cliaa a partir da publicação desta Lei, encaminhará ao 

Congr.aao Nacional projeto de lei dispondo sobre a criaçio daa 

Aqinciaa de Água. 

Art. 54. O art. 1° da Lei n° 8.001, de 13 de mar;o 

de 1990, paasa a vigorar com a sequinte redação: 

"Art. 1 o. • ••••• o o o ••••••••••••••••••• o •• o 

•• o ••••• o •••••••••• • •••••• o ...... o • o ... o ••••• o • o ••• o o o • 

III - quatro inteiros a qu-ãtrõ-décimos·· por 

cento Secretar.ia à<> Hidr:i.eos ào 

M1nistério do Meio Ambienta, dos Recursos Hidricos ~ 

da Amazônia Legal; 

IV três inteiros e sois décimos por 

cento ao Departa.mento Nad.onal ele Água• e Energia 

El6trica - DNAEE, do Mini.stério de Mina.• e Energia; 

V dois por cento ao Ministério da 

Ciincia e Tacnolooia. 

·······~··:.··································-· ..... ····· 
S 4 o. A cota das ti nada à S.CZ'CIItari. de 

Recursos Hidricos elo Ministério elo Maio Ambi.P,te, 

doa a.cursoa HidriC?• • da .Ama~õnia Leqal. seri 

-rooqada na impl....,ntação da Politica Nacionai da 

Racur•o• • do. Sistema Nacional 

Gerenciamento de Racursos· Hidricos e na gestão da 

rede hic!romrateorol6gi'?& nacional • 

. S 5°. A cota dasUnada ao DNAEE aeri 

emp~:ec,;ada na opera.ção e expansão da sua rede 

hiàrcxneteorológica, no estudo doa recursos hidri~ 

• em aârviços relacionado~ ao aproveitamento da 

energia hidráulica." 

Parigra:fo único. Os novos percentuais d.Q:finicios no' 

caput deate artigo en~O em _vigo~ no prazo da cento • 

oitenta dias contados a partir da d&ta de publi"cação desta 

JAi; 

Art. 55. o Poder Executivo Federal regulamentará 

esta Lei no prazo de cento e oitenta dias, contados da data de 

sua pul::llicação. 

Art. 56. Esta Loi entra em viqor na data c:ie sua 

publicação. 

Art. 57. Ravoqam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Os de
mais itens da pauta ficam transferidos para a sessão 
ordinária das 14h30min de hoje. 

São os seguintes os itens transferidos: 

-16-
PROJETO DE LEi DO SENADO N2 177, 

DE 1996- COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n• 1.202, de 1996) 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
do Senado n2 178, de 1996 -Complementar) 

Projeto de Lei do Senado n• 177, de 1996-
Complementar, de autoria do Senador Franceli
no Pereira, que dispõe sobre a multa de mora de
corrente do pagamento de tributos federais e con
tribuições após o vencimento e dá outras provi
dências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Econômicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

-17-
PROJETO DE LEI DO SENADO N2 178, 

DE 1996- COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n• 1.202, de 1996) 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
do Senado n• 177, de 1996-Complementar) 

Projeto de Lei do Senado n• 178, de 1996 -
Complementar, de autoria do Senador Francelino 
Pereira, que estabelece limite para a multa de mora 
decorrente do inadirnplente de obrigação tributária e 
dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Econômicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 113, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.208, de 1996) 

Projeto de Resolução n• 113, de 1996, de au
toria do Senador Edison Lobão e outros Senhores 
Senadores, que fiXa alfquota para cobrança do 
ICMS. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As
suntos Econômicos) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presi
dência designa para a sessão deliberativa ordinária 
a realizar-se hoje, às 14h30min, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
-1-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 84, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.190, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara r.• 84, de 1996 (n• 2.448/96, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República 
que dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras providências, 
tendo 

Parecer conjunto, sob n• 647, de 1996, das Co
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e de 
Assuntos Econômiccis, favorável, vencido o Senador 
Jefferson Peres. 

-2-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°121, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.195, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução n". 121, de 1996 {apresentado pela CMnis
são de Assuntos Econômicos como conclusiip de 
seu Parecer n• 642, de 1996), que autoriza o Estado 
de Minas Gerais a contratar operação de crédito jun
to à Companhia Vale do Rio Doce SI A, no valor de 
oüo milhões, oüocentos e dez mil, trezentos e seten
ta e um reais. 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 87, DE 1996 

··Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.165, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 87, de 1996 (n• 
1.125/95, na Casa de origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que dispõe sobre a ordenação 
do transporte aquaviário e dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Serviços de Infra-Estrutura, de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, de Constituição, Justiça e Cida
dania e de Assuntos Econômicos) 

-4_:; .. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 92, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n°1.189, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 92, de 1996 (n• 
2.380/96, na Casa de origem), de iniciativa do ~resi
dente .. da República,' que dispõe sobre o Funao de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda
mental e de Valorização do Magistério, na form'l' pre-
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vista no § 7" do ar!. 60 do Alo das Disposições Constitu
cionais Transitórias, e dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Educação e de Assuntos Económicos) 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 177, 

DE 1996- COMPLEMENTAR 
{Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1 .202, de 1996) 

{Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado n°178, de 1996-Complementar) 

Projeto de Lei do Senado n• 177, de 1996 -
Complementar, de autoria do Senador Francelina 
Pereira, que dispõe sobre a multa de mora decorren
te do pagamento de tributos federais e contribuições 
após o vencimento e dá outras providências. 

{Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Económicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

-6-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 178, 

DE 1996-COMPLEMENTAR 
{Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n• 1.202, de 1996) 
{Tramitando em conjunto com o Projeto de 

Lei do Senado n• 177, de 1996- Complementar) 

Projeto de Lei do Senado no 178, de 1996 -
Complementar, de autoria .do Senador Francelina 
Pereira, que estabelece limite para a multa de mora· 
decorrente do inadimplente de obrigação tributária e 
dá outras providências. 

{Dependendo de pareceres das Comissões d.e 
Assuntos Económicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

-7-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°113, DE 1996 

{Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.208, de 1996) 

Projeto de Resolução n• 113, de 1996, de auto
ria do Senador Edison Lobão e outros senhores Se
nadores, que fixa alfquota para cobrança do ICMS. 

{Dependendo de parecer da Comissão de As
suntos Económicos) 

-a-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 68, DE 1996 

{Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.111 , de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 68, de 1996 (n• 1.487/96, na Casa de 

origem), que dispõe sobre prorrogação de prazo 
para renovação de certificado de entidades de fins fi
lantrópicos e de recadastramento junto ao Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e anulação 
de atos emanados do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS contra instituições que· gozavam de 
isenção da contribuição social, pela não apresenta
ção do pedido de renovação do certificado em tem-
po hábil, tendo · 

Parecer conjunto, proferido em Plenário, em 
substituição às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania, de Assuntos Econõmicos e de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Lúcio Alcântara, favorável, 
com emenda de redação que apresenta. 

-9-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 191, DE 1996 

{Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.142, de 1996) 

{Recurso n• 1 o, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n• 191, de 1996, de autoria do Senador 
José Eduardo Outra, que altera a redação da Le~fl" 
8.031, de 12 de abril de 1990, para facultar ao #
gresso Nacional, mediante Decreto Legislativo, · ex
cluir empresa do Programa Nacional de Desestatiza
ção e dá outras providências, tendo 

Pareceres: 
-sob n• 612, de.1996, da Comissão de Assun

tos Económicos, contrário, vencidos os Senadores 
Pedro Simon, Lauro campos, Valmir Campelo, José 
Fogaça e Ademir Andrade, e, em separado, o Sena
dor Roberto Requião; e 

- Proferido em" Plenário, em substituição à 
Comissão de Assuntos Econõmicos, Relator: Se
nador Jefferson Peres, favorável à emenda de Ple
nário. 

-10-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 11 O, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara no 11 o, de 1994 {no 1.339191, na Casa de 
origem), que concede adicional de periculosldiu':te 
aos carteiros, alterando o art. 193 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n"s 260, de 1994, e 
614, de 1996, das Comissões , 

-de Assuntos Sociais; e . 
r 

-de Constituição, Justiça e Cidadania {nos ter-
moS de requerimento de audiência) 1 
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-11-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 195, DE 1995 

{lnclufdo em Ordem do Dia nos tennos do 
Recurso n• 12, de 1995) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 195, de 1995, de autoria do Senador 
José Eduardo Dutra, que concede anistia de multas 
cominadas pelo Tribunal Superior do Trabalho a en
tidades sindicais em virtude de sentença judicial, 
tendo 

Parecer sob n• 828, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável 

ao Projeto, nos tennos de substitutivo que oferece. 
(Em virtude de adiamento) 

-12-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 196, DE 1995 

{Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do Recurso n• 13, de 1995) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 196, de 1995, de autoria do Senador 
José Eduardo Outra, que concede anistia a dirigen
tes ou representantes sindicais e trabalhadores puni
dos por participação em movimento reivindicatório, 
tendo 

Parecer sob n• 829, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável 

ao Projeto, nos termos de substitutivo que oferece. 
(Em virtude de adiamento) 

-13-
REQUERIMENTO N°1.057, DE 1996 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 
1.057, de 1996, do Senador Roberto Freire, solici
tando, nos tennosdo art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de 
Lei do Senado n• 86, de 1995, de sua autoria, que 
dispõe sobre incentivos à instalação de empresas 
fabricantes de vefculos, partes, peças e componen
tes automotivos nas regiões economicamente desfa
vorecidas que especifica. 

(Em virtude de adiamento) 

-14-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 258, DE 1995 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno llnico, do Projeto de Lei 
do Senado n• 258, de 1995, de autoria do Senador 
Lauro campos, que cria área de livre comércio em 
Brasflia, Distrito Federal, tendo 

Parecer proferido em Plenário, em substituição 
à Comissão de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Valmir Campelo, favorável, com emenda que apre
senta. 

(Em virtude de adiamento) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Nada 
mais havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13h53min) 

Ata da 230ª Sessão Deliberat.va Ordinária 
em 12 de dezembro De 1996 

2!!. Sessão Legislativa Ordinária, da 5~ Legislatura 
PreSidência dos Srs.: José Samey, Renan Calheirds~-Ney"Suassuna 

da Srª Emília Fernandes, e dos Srs. Nabor Júnior e .Romeu Tuma · 

ÀS 14 HORAS é 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães -
Artur da Távola - Benedita da Silva - Beni Veras -
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocf
nio - Carlos Wilson - Coutinho Jorge - Edison Lo
bão - Eduardo Suplicy- Élcio Alvares - Emflia Fer
nandes - Epitácio Cafeteira - Fernando Bezerra -

· Raviano Melo - Francelino Pereira - Francisco Es
córcio - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Ca
mata - Gilberto Miranda - Gilvan Borges - Guilher-

me Palmeira - Henrique Loyola -:-.Hugo Napoleão -
Humberto Lucena..:. fris Rezende- Jader Barbalho
Jefferson Peres - João França - João Rpctía ..:. Joel 
de Hollanda - Jonas Pinheiro :...: Josaphaí Marinho -
José Agripino - José Alves - José Eduardo Outra -
José lgnácio Ferreira - José Roberto Amuda- José 
Samey - Jllnia Marise - Lauro campos - Leomar 
Quintanilha - Levy Dias - Lucfdio Portella - ,)..pcio 
Alcântara - Llldio Coelho - Marina Silva·- Meu:iuce 
Pinto - Mauro Miranda - Nabor Jllnior - Ney Suas
suna - Odacir Soares - Osmar Dias - Pedro Simon 
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- Ramez Tebet - Regina Assumpção - Renan Ca· 
lheiros - Roberto Freire - Roberto Requião - Rome
ro Jucá - Romeu Tuma - Sandra Guidi - Sebastião 
Rocha - Sérgio Machado - Teotoio Vilela Filho -
Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE {Ney Suassuna) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 69 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
a~erta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos Ira· 
balhos. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Francelina 
Pereira. 

É lido e aprovado o. seguinte: 

REQUERIMENTO N•1.215, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Es

pecial, criada através do Requerimento n• 555/96-
SF, destinada a acompanhar ln loco, os atos, fatos 
e circunstâncias que envolvem a tragédia da clínica 
Santa Genoveva, no bairro de Santa Tereza, bem 
como nas demais casas geriátricas do Rio de Janei· 
ro, requeiro de Vossa Excelência a prorrogação do 
prazo da Comissão por mais 30 {trinta) dias com 
base no art. 76, parágrafo 1° alínea a do Regimento 
Interno do Senado Federal .. 

· Justificação 

A presente Comissão realizou inspeção ln 
loco, visitando 5 Clínicas na cidade do Rio de Janei· 
ro e foram tomados .. depoimentos de autoridades li· 
gadas ao setor de saúde; aqui em Eirasilia. . ' 

Se faz necessária a prprrogação. do prazo da 
Comissão para q1,1e possa o· Relator elaborar o seu 
relatório final com subsídios colhidos na visita e nos 
depoimentos já mencionados. ' 

Assim esperarnos que os ilustres pares concor
dem com a presente prorrogação para finalizar os 
trabalhos da Comissão. 

Brasma, 12 de dezembro de 1996.- Senadora 
Benedlta da SilVa, ·!'?residente da ·Comissão, EmUla 
Fernandes - Ney Suassuna ..:. João Alves- Jonas 
Pinheiro ..:. Sebastião Rocha. 

O SR. PRESIDENTE {Ney Suassuna) - Fica 
prorrogado o prazo da Comissão. · 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr, 
1° Secretário em exercício, Senador Francelina 
Pereira. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 126, DE 1996-CN 

Institui o Diplomá Chlco Mendes de 
Melo Ambiente e Cidadania e dá outràs 
providências. · 

O Congressõ Nacional resolve: 
Art. 1° Fica instituído o Diploma Chico Mendes 

de Meio Ambiente e Cidadania, destinado a agraciar 
a pessoa, natural ou jurídica, que tenha contribuído 
de forma relevante para a causa do meio ambiente e 
da cidadania 

Parágrafo único. A contribuição mencionada no 
caput desse artigo deverá contar com a possibilida
de de ter sua relevância comprovada, através de re
sultados concretizados junto a pessoas, grupos po
pulacionais ou áreas de atuação a que se destine. 

Art. 2" O diploma será conferido, anualmente, 
no primeiro dia útil após o dia 1° de dezembro, mês 
da morte do líder seringueiro, em sessão do Congres
so Nacional especialmente convocada para este fim. 

Art. 3° Para proceder à apreciação e à escolha 
do agraciado será constituído um Conselho a ser in
tegrado por cinco membros titulares e seus respecti
vos suplentes do Congresso. Nacional e pelo seu 
Presidente que, por sua vez, fará a indicação j:!~s 
parlamentares por ocasião do início de cada sessão 
legislativa. . . 

Parágrafo único. A prerrogativa da escolha do 
Presidente do Conselho caber;!: aos seus próprios 
membros que o elegerão entre seus integrantes. 

Art. 4° Os nomes dos· candidatos serão envia
dos à Mesa Diretora do Congresso Nacional até o 
úttimo dia do mês de outubro, acompanhados de 
justificativa, para posterior deliberação, em conformi-
dade com o que determina o art. 32 ' 

Paráfrafo único. Fica vedado o patrocínio direto 
de pessoa jurídica a qualquer nome, assim como a 
indicação de integrantes dos Poderes Legislativo e 
Judiciário Federais, do Presidente da República e de 
Ministro de Estado. 

Art. 5° O nome do agraciado será enviado à 
Mesa Diretora do Congresso Nacional e publicamen
te divulgado conforme o disposto rio art. 2" 

Art. 6° o agraciado receberá o Diploma Chico 
Mendes de Meio Ambiente e Cidadania, cuja forma 
e teor serão sugeridos pelo Conselho à Mesa Direto
ra do Congresso Nacional. 

Art. 7" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Justificação 

Nascido em 1&-12-44, no Seringal Porto Rico, 
Colocação Bom Futuro, Xapuri, Chico Mendes co-. 
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IIIIIEÇilllll a éil!iar llli!IS au1W>IIÜimreui8u& sacias e11111 1915 
Caino ~ c!b Siudicalli» das Tuabiilliadalles 
Ruiiaiis de Brasilléiia. Em 1984 a eleiD PIIESideum do 
S1R de XapUii.. Em 1985 ajjlll!llil a liJnt!lilr o Clil!iisellhD 
Naciiuoiliil das ~ pesiidfe a edüide de 
1986 a 19117. Poesidliu o Sindi:allo das TIICiballiiado
res Rlniis de lCapim alê 22 de dezeuillro de 19118, 
qlEIIIdo iii - iiido.. 

o lr.JbaiJO deseiMihido por Qrico , des 110 
Acre. c:om os "euipiiiES'. 1 MI a :sáaibaliza não 
SlllileiiiileaderúJciade<agii s-leSaomeioaaüeuile 
mas a luta por .... plqetiJ de deserMilvmedo sus
leulável pam a Aanaziilia Os SIÜigiEiiUS liDaam os 
p!ita11liios. 110 Baasi, a c:onünar as aeiwã:•li:açfleS 
se • - - do :sá•li E ao c:om a luta pela PI vação 
do meio aaiiJieiE.. Dessa c:oaltiaiiiÇiio nasceu a 
idéia das Flesea113S Exliiiliw 1 • un• e. 1es de desen
volvinenb ec:oaiÕiali:o,. aniiJieillal e social, onde se 
iíEgiam a • :ii LriMiia e a naliJrela. 

Ganhador do pri!mio Gabal500, em 1987, da 
Soo :iot bife Pata r.m lllundo Afe#IIOII (Fsladc os Uni
dos), Qrico Meaxb levou a COi1IJbÇio do p!M) 
bn i' e- o ao c:cd.ec:inem da lunanidade. Mos
trou. em iqxxlanles fóruns inlemacionais. que os 
pcNOS da lloresla oferec:iam ao IIU1do as chaves de 
.... novo ielacionamenlo en1re o homem e na1ureza.. 
Tomou-se inlerloculor de gavemos, inslilljções ci
vis, líderes políticos. c:ieulislas. AjJdou a colocar o 
Blasil no c:entro de um debale intemácional que c:ul
miílaria c:om a reafiZaÇão da Confeiência Internacio
nal sobre Meio Ambienle e Desenvolvimenlo, no Rio 
de Janeiro, em 1992. 

A memória do lider seringueiro não pode ser 
apagada No exterior, pi'irlq:Jalmente na Europa. vá
rios logiadouros pij)licos foram criadas em memória 
de Chico Mendes.. Contudo, no Brasil, cuja precária 
memória histórica pl:eCisa ser permanenlemente rea-
6mentada, a lacuna é enorme e nós temos o dever 
de colocar na memória nacional o trabalho e a resis
tência dos povos da floresta 

Por outro lado, aí estão as candentes queslóes 
dos direilos humanos e de sua transgressão, tão as
sustadoramente relacionados a nosso País, como 
no caso do assassinato de Chico Mendes. É nesse 
sen6do que a presente proposição vem tentar saldar 
essa diVida e, ao mesmo terrpo, imorlalizar um 
exell1llo para as novas gerações. O Diploma Chico 
Mendes de Meio Ambiente e Cidadania vem contri
buir para propagar um exemplo ao premiar atuações 
em favor do meio ambiente e da cidadania dignos de 
registro hislórico, conterindo-lhes a estatura da em
blemática luta de Chico Mendes. 

P'orSllila~e~PIIIIIIaiidiD, é 
que esc AlUiS a a:UIIIIidâ elo,.. '*' pllljje!ID de ce-
srll!Çio ;Basii5h$ paleS. 

Sal'adasS -M'Si.12deezeuuflü0de19!JS..-

Ser~"""'liilluua'"'"'"' , --Slllra. 
(ÃsCl.wniiiisiilsrefit«;ç1i>elliiEIIataJ 

OSR.ft' B IE(NeySr ma)-Opao-
jeiD selá p•• a•• e ieiilllliill às Cou- -leS c:om
ll - r 

HAOialbesilwlus. 
Ccn:ecD a palawr.l ~ illlllle Seaiillba Beuedla 

da Siva. S. &'I dislliie de alê 21) "*UJs.. 
A SRA. BB WfA.DA. SLVA (PT-RJ.. Pro

nuncia o Sl9** llisar.;o.. Sem revisão da cxado
ld.) -Sr. Pi "tlenl~:, Sr"s e Sis.. Seaiiidtwes, senpe 
levei a sério as coisas que faço. c:oan c:oaasdência e 
c:onvicçãL Seaa~p~e c:ome5i enos. na eaje:la6va de 
ac:eilar.Mas illliiCa c:oaiCOidei c:oan a cxa - - • 

Como lepi !lide do ESiado do Rio de Ja
neiro,. 1enho, desla liluJa, de"e ddo os L:Jtt 
das pequenas e mécias enp , porque c:o
... aec:iíneam de que elas propon;ianam. sem ci:ívida 
nenluna, aabscxçãode ~neste Pajs.. 

Hoje. desla liiula, quero cizer que tenhb em 
mãos vários pmiUICiamenlos ·feie> em deSesa da 
p!equena e da média emp- EiiQdlliilil se os que 
não conseguem alcaiçva !Jidildeza da arinha inter
venção diante da aesponsabfi lade da Repre
sentação que 1enho. Digo isso porque. onlem,. ocu
pei essa lriula pa1a iniciar .... pnlllllllCiamen rela
tivo ao Sebaae, cia:udo de imecialo que não 1enho 
procuaação desse 6igão, afé porque dela não neces
sito. pa1a defendei desta triJuna inleresses que per
passam, inclusive, o pn5prio Sebtae. Reconheço ser 
o Seb!ae uma Instituição que agrega pequenas e 
médias lliT1lileSiiS e eidieildo que elas têm responsa
bilidade com a ec:onorna e as q11eS!ões sociais do 
País. 

É com esse entendimento, com essa autorida
de, que chego à tribuna pa1a colocar as minhas 
preocupações. as quais estão imburdas de respon
sabi6dade, a partir do momento em que tive oportu
nidade de conhecer melhor o Sebne e junto a eie 
trabalhar. 

· Quero, desta tribuna, resgatar trechos de Ol:>
curso feito no mês de maJÇO deste ano. quando eu 
áiZia que o pequeno ell1lreendedor defronla-se, 
principalmente, com cinco problemas: a faJ>·, de in
formação pa1a abrir o negócio, as exigências buro
cráticas, a elevada Ciiigii tnbulária, as difiCuldades 
imensas de crédito e a falta de compras governa
mentais para forlalecer o setor, como ocome nos . 
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l(lliliÍSeS ~ Aqmi. 1lmda a ~ es1lii 
~ p;n a !lllldiide enç Na prállia, nãiD 
exiislle liugalrp;~~ao ~ rqlci'tP oo Paíís.. 

Em Clllillo 1llel:hD do IIIESIIDID djsnii'S'l, eu lleSISõlf.. 
11ava o ii:&: do SWi<e do Rio de ..l:lmeio de de
seuMiilller nas CIIIIUIIiidlade de baãa lellda a CIDIITS

cilnciia e•peaode!ba e o apaiiD m abel1liUIIa de pe
querms IM"g5!i... Dizia eu que saliia lll1ilD bem do 
paeiiCial eiiiplealllildw CIIIIIUiiifades não 
fosse o JJiilQliu:ilb, o abaudc•u a 1J1e esfio SID
udita:s, exislioiaou nelas muilas alividades etOIIIÕiiii
cas gerandD. em seu iillerior, renda e eu pegos. 

Podado. não posso. de fonna nenluna,. acei
larque se dêouba ÍiEJJietaçâo que não SEja ares
po>Miilikfe e a represenlativid Não aceiiD 
que se deS!J""''fique essa mã1ha Denlenção. lliW
raknede. por se pensar que as ninhas dllJIIIIIIlllla 
ções aqti leuwlbfas com relação ao Selxae le
nham 1 I ri!ncia em oulro qjsídio que não SEja o 
ccdii!Cãiieulu e o iilQlib:cãneroiD desSa lnsliluição 
e do papel que deve c' rpe~llilr. 

o antigo Ceblae {Cenbo Biasieão de Apoio à 
Ptl(JIIll1a e Mélia Eurp.-e 5 '), órgão enlão VÍiiCiàiO 
ao ~ da lrüistria e Comén:io. foi tr.msror
mado em t.m senriço social aulônomo, com nova de
ncxóoação. A partir da Lei 8-029, de 1990. concooW
tanremenle com o Decreto 99.570. recebe.~ o nome 
de Sebiae- SeiViço de Apoio às Micms e Pequenas 
~ Ficou e'#t ele ciclo, lardJém. que o novo 
Sebrae leria um Conselho Delilelalivo. ~de 
13 roombros. Esse Conselho, no entanlD. infelizmen
te. não incluía qualquer entidade represenlaliva do 
segmento das pequenas e das ~resas.. 

Pala acabar com 1amanha COilbaáçãD, o Coo
~ enpeeudeu esl"orços e iJE'9C" iaQões. otmdo 
aprovação e sanção da Lei 8.154, de 1990. pa1a asse
!J.Irar a presença dessas entidades, ainda que mmri
tariamerte, aballés da inclusão de três novas vagas, 
com áreilo a voto, no Conselho Delileralivo do órgão. 

No entanto, até hoje, essas vagas que permi
tem a participação das pequenas ~resas nas de
cisões sobre as finhas gelais de atnação do Sebrae 
não puderam ser preenchidas, devido a enplCilhos 
que vêm sendo colocados, ao longo desses anos, 
pelo poo1 dos grandes empresários, que logo deram 
um jeito pa1a llanslonnar o Sebrae em mais um ins
trumento a serviço dos seus interesses.. 

Atualmente, fazem parte do Conselho Derlbera
tivo do Serviço Brasileiro de Apoio às Micros e Pe
quenas Empresas: 

Associação Brasileira dos Sebrae/Esladuais -
Abase; 

, • iiaçã•ll&:iiaas!ll de Pesqvisa e D •Mlll-
wãaaaibdasBaii h'el- ~ .:.._ 

.M · • iE"Çãe• Nadlwrall das Ei+MF PUtnbb-
laSde EupeadimuiiDsdeTea•• S #a aÇ1das 
-AIIPI"*'*"' . . . . 

Coléhe ;z., das A , iarflleS CcaiEida1s do lF X 
Br.l5i-CACB;; 

CGiei'eAçã• Nacãiualda.f9iculba-CNA; 
Coilei'"' P• Nal:ioraaldo QJui!!n:ã»-~ 
Cariei" iã. Natiunal da lndúsllia -CNI; 
IIi- - bdalnliísDI,dJOJi•éc:DedoTIIIisnD,; 
A • iaçãn Bl 7 ·a de ..-ç;es Fiwltf5. 

laS de D -...111:1*' Abde;; 
Banco do Blasi;. 
Banco Na:ional de lleseiMJIIIãnen Ei:oliiÕiiii-

coe Sociai-BNDES; 
caixa B:olã•ã:a FtFedei.....,al;,._ e 
FilaiCiadalas de Fsadns;e Projelos- Fillep.. 
Porlallo, cabe i ' r que. alualinede, além 

dos bancos oficiais e e•a .... ÇWfas ao &Ha110, 
fazem pade do ec. 'lo Delheudiwo do Senriço 
8rasileiro de Apoio às lli:ms e Pi:ip!nas En.-e
sas, CXIIiiU 1ep-e 5 e& ilaJ I da inicialiva põvada. ape
nas as !J&Ides COIIfedelaçiies da ildíslria, da ~Vi
CI.Cuia e do comén:io. que. idas, ' L*111 o Pmsi
denle do ec. 'ho e o Piesideule e demais mem
bros da DirefDria EJreadiva e ec. 'lo Fiscal. Es
tes, por sua vez, dei -idem sobre a •«rzação da vec
ba de mais de R$1 bilhão anuais, destilada ao 
apoio às rricros e pequenas eqxe Não é um 
COI&ba set60 não haver, no Conselho l)eliJelalivo 
de um órgão de apoio às pequenas e nicruelupe
sas. algmt represenlanle desse mesnu segmento? 
E, se numa democlada uma entidade não é venia
deir.Jmenle iepK se &laliva. não seria pellinenle, até, 
questionar sua legilinidade? 

Recerdemente, o COligi e s s. t~ Naáonal ratificou 
sua vontade soberana de garantir a~ das 
pequenas empresas, aliavés da inclusão do ail. Zl 
na Medida Provisória n" 1..526196, que "dispõe sobre 
o regime liiJulário das rnicroelqlresas e das empre
sas de pequeno porte•. Porém, após o Congresso 
Nacional aprovar esse ãiSpoSilivo, o Executivo ve
tou-o. alegando que o mesmo riria Í!lqJer o equilí
brio entre a representação privada e a oficial, denlro 
do Sebrae•. .. . . 

Mais uma vez, os pequenos e microempresá
rios tiveram sua representação excluída dos proces
l;QS de ®cisão do SeiViço Brasileiro de Apoio às Mi
cros e Pequenas Empresas. o que nos leva a ques
tionar a ãiSiância existente entre o disc:Uiso e a práti
ca do Governo em relação ao reconhecimento da 
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importância desse segmento empresarial, responsá
vel por 95% do universo total de empresas existen
tese cerca de 65% dos empregos gerados no Pafs. 

O Congresso Nacional precisa fazer valer a 
sua decisão, as suas convicções, o seu papel legis
lador e soberano, garantindo a coerência das suas 
atitudes e a profundidade de sua análise e entendi
mento no assunto. Um instrumento legitimo e consti
tucional seria a derrubada do veto presidencial ao 
art. 27 da Medida Provisória n• 1.526196, que, por já 
ter sido promulgada, está vigorando como Lei n• 
9.317/96, e passará a produzir efeitos a partir de 1• 
de janeiro de 1997. 

Ciente da importância do papel das pequenas 
empresas no desenvolvimento econOmico e social 
do Pafs, devido as suas características de geração 
de emprego e distribuição de renda, devemos assu
mir com profunda convicção esse desafio. Portanto, 
faço, mais uma vez, um apelo a todos os Parlamen
tares, independentemente de agremiações partidá
rias, no sentido de que ratifiquem suas decisões 
quando da aprovação desse dispositivo durante a vo
tação da medida provisória; que apóiem os micro e pe
quenos empresários brasileiros, garantindo sua repre
sentatividade no Conselho Defiberativo do Sebrae. 

Ontem, afinnei que hoje teríamos um reunião 
com o Ministro Clóvis Carvalho. Infelizmente, S. EXA 
não pOde nos atender, enviando, entretanto, sua as
sessoria, que nos colocou a disposição do Presiden
te da República em refazer o Conselho Deliberativo, 
através de um decreto presidencial. Ora, sabemos 
que o Congresso Nacional não tem competência 
para atterar um decreto presidencial; não temos 
esse grande poder. E o Presidente, com a preocupa
ção que nutre pelas pequenas e médias empresas, 
antecipou-se com uma medida provisória 

Democraticamente, não se deveria mandar 
para esta Casa uma resposta dessa natureza, pois 
este é um local de diálogo, de entendimento. Não há 
necessidade, neste momento, de que o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, através de decreto 
presidencial, refaça o Conselho Deliberativo do Se
brae. Não é possrvell O Governo diz que aceita per
feitamente mexer nessa situação, colocando mais 
três cadeiras, se puder - e pode -, sendo duas de 
representações do Governo e uma das confederaçõ
es, a fim de garantir o equilíbrio. 

, Ora, parece que estamos diante de uma livre 
concorrência, de uma grande disputa. Eu, que sou 
verdadeiramente desprendida - não tenho procura
ção do Sebrae e, muito menos, sou boa em manda
do -, estou reproduzindo alguns pensamentos que 

não são, pura e simplesmente, do compromisso que 
o meu Partido tem assumido nas suas análises e no 
seu programa, que é o apoio total e irrestrito à micro, 
pequena e média empresa. 

Em nome de tudo isso, ocupo a tribuna para fa
lar, pois estou preocupada Parece-me que existe 
uma disputa política evidente nessa situação, o que 
não cabe, principalmente para os que não estão 
dando apoio ao Governo, para aqueles que têm 
compreensão de que,· independentemente de ser pu 
não do Governo, têm a responsabilidade de garantir 
o equilíbrio econOmico necessário para fazer este 
Pars crescer com os pequenos, médios e grandes 
empreendimentos. 

Portanto, é responsabilidade do Congresso Na
cional, neste momento, a partir do entendimento que 
tivemos, garantir a derrubada do veto e o equilíbrio. 
Acredito que para garantir o equilíbrio de forças en
tre os grandes e pequenos empreendimentos é pre
ciso que também as pequenas empresas sei!!f~Jou
vidas e respeitadas e não apenas tuteladas, tomo 
se fossem incapazes, tratadas·como as chamadas 
minorias, defendidas na Constituição, mas que conti
nuam se!)do discririünadas. Essa é a forma como 
estou anaüsando, como estou vendei esse epis6dio. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. · Senadores, mais 
uma vez, desejo ressattar a importância desta Casa 
trabalhar, independentemente das siglas partidárias 
ou das ideologias aqui compostas, em uma situação 
de verdadeiro equilíbrio. Não nos cabe, acredito, 
dentro dos meus limites de conhecimento, enfrentar 
uma decisão do Governo em relação a um decreto 
sobre o Conselho Deliberativo do Sebrae, mas nós 
podemos derrubar o veto e mostrar ao Presidente 
que não se trata de uma disputa polrtica e nem de 
outro interesse, mas de preservar o que nós enten
demos ser o melhor na democracia brasileira: o diá
logo e o entendimento. Por isso, nós introduzimos o 
art. 27, para que Sua Excelência, sem nenhuma 
consciência ferida, possa recuar, aceitando, eviden
temente, o veto desta Casa, entendendo que esta é 
uma Casa que tem vários interesses e que, neste 
momento, o meu e, em particular, o do meu Partido 
é, pura e simplesmente, o de garantir a harmonia 
necessária entre os pequenos, os médios e os gran-
des empresários deste Pafs. · I 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Co!)· 

cedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinhei.'o. S. 
Ex" dispõe de 20 minutos. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
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Senadores, a nova filosofia mundial ancora-se na 
minimização do Estado. A sociedade modema vive 
um processo de sfstole que se traduz pela com
preensão dos sistemas antes muito ampliados, em 
franca inversão do que ocorreu na década passada. 
Esgotam-se os conceitos de sistemas fechados das 
nações, que não têm maior sentido nas relações 
eminentemente comerciais dos dias aluais. Assim, a 
implementação de uma política de livre comércio 
não se coaduna cem a prática de monopólio, nem 
mesmo nas questões mais ligadas ao Estado. 

Tanto que, na atualidade, já identificamos di
versas iniciativas que bem caracterizam essa ten
dência. Exemplificam-na as policias paralelas, hoje 
autorizadas pelo Poder Público, para garantir a pro
teção de pessoas e entidades privadas; os juízos ar
bitrais, operando simultaneamente ao oficial; as em
presas de pesquisa nuclear e aeroespacial, entre 
tantas outras, antes desenvolvidas exclusivamente 
pelo Estado. 

Nessa nova filosofia também não se pennite 
mais ao Estado invocar exclusMdades. Nesse parti· 
cular, referimo-nos especificamente ao monopólio 
atualmente assegurado à Caixa Econômica Federal 
para a atividade de Penhor Civil. Isso porque a Cai
xa Econômica Federal, muitas vezes denominada de 
'banco social', é, na verdade, um braço do Estado, 
que monopoliza a atividade pignoratfcia, e o faz ofi
cialmente. 

Assim, na revisão dos valores sociais e, quiçá,_ 
humanos, dos dias aluais, há que se rever também 
essa atividade, para tomá-la pública, para, assim, 
estendê-la a todos aqueles que, reunindo as neces
sárias condições, a queiram exercê-la. 

No caso especifico, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, há que se estender aos empresários a 
oportunidade de efetuarem empréstimos a juros 
aceitáveis, quiçá inferiores aos atualmente cobrados 
cela Caixa Econômica Federal, mediante as garan
tias costumeiras. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, com o 
objetivo de implementar esse novo quadro, estamos 
apresentando a esta Casa projeto de lei que oferece 
oportunidade de quebra de mais esse monopólio. 

O objetivo deste projeto de lei é autorizar as 
pessoas jurídicas de direitos privados, devidamente 
credenciadas e qualificadas através de critérios nele 
definidos, com a chancela do Banco Central do Bra
sil, a concederem empréstimos ern dinheiro median
te penhor de bens móveis. 

Tivemos, entretanto, Sr. Presidente, o cuidado 
especial de proibir o empréstimo dado em contrapar-

tida a bem imóveis, o que atende a duas razões. A 
primeira delas é a de manter inalterada a fónnula 
das hipotecas, ainda que, no fundo, o penhor nada 
mais seja do que uma hipoteca em que o emprésti
mo de mútuo tem a sua garantia pela gravação de 
um bem. De quãJquer fonna, julguei preferfvel que 
essa modalidade de empréstimo se destine exclusi
vamente aos pequenos empréstimos. 

·A segunda razão, busca evitar que os bens 
imóveis ingressem de modo tão infonnal no mercado 
de empréstimos, comprometendo os que se desti
nam a moradias, ou ensejando intennináveis de
mandas judiciais para que se prove tratar-se de bem 
impenhorável. Penneia esta segunda razão, portan
to, a idéia de manter-se acessfvel o empréstimo sob 
penhor, sem descaracterizá-lo. . . . 

Assim, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
ao dannos ciência, nesta oportunidade, a esta Casa 
de nossa iniciativa, apelamos aos nossos Pares 
para que analisem este projeto de lei e dêem a ele o 
seu inestimável e imprescindfveí apoio. · 

Estamos convencidos · de· que esta medida, 
além de ser coerente com a politica de livre comér
cio, objetiva democratizar uma a!Mdade que já con
ta com uma profunda aceitação social, quer pela 
operacionalidade fácil quer pelo modo rápido e não 
burocrático de resgate e, por fim, em razão de envol
ver empréstimos de limitada expressão financeil<lr'~ 

Além do mais, possibilita a regulariZação det§a 
atividade, que vem sendo exeit:ida de maneira infor
mal em várias cidades e, de maneira fonnal Edegali
zada, em vários pafses. · 

Era o que eu tinha a .dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) . 

Durante ·o discu!So do Sr. Jonas ·Pi· 
nheiro, o Sr. Ney Suassuna, suplente de Se
cretário, deixa a cadefra da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, 2R Se
cretário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Galheiros) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andrade. 
(Pausa.) ' ., 

Concedo a palavra ao nobre Senador Humber
to Lucena, por pennuta com ·o Senador canos Be
zerra. S. Ex" dispõe de 20 minutos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o corte dos 
gastos públicos, no montante de R$. 6,5 bilhões, 
anunciado em outubro último, revela a grande ne
cessidade de o governo federal ter de apresentar ao 
mercado internacional algo que possa servir de de-
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monstração de uma ?~çãO concreta, em termos de 
controle do déficit fiscal, já que as reformas tributá
ria, previdenciária, administrativa e até agrária não 
foram aprovadas. 

No entanto, a julgar pelas reações do Congres
so e da própria sociedade, as medidas não vieram 
ajudar muito a imagem do governo Fernando Henri
que Cardoso. O Relator da Reforma Administrativa, 
Deputado Moreira Franco (PMDB/RJ), logo no pri
meiro momento, comparou-as a um 'Adorno de bu
quê de flores', acusando-as de prejudicar a referida 
reforma, a par de deplorar o uso de medidas provi
sórias e decretos. Aliás, um sentimento praticamente 
generalizado nas duas Casas Congressuais. 

E, em termos de economia, com efeito, as me
didas não trarão maior fôlego para a União. Restan
do, sim, um grande ônus político para o governo 
FHC, pois os cortes de gastos anunciados beiram a 
perversidade, com o que se gerou um clima de forte 
'intranqOilidade, medo e expectativa na população', 
como disse o próprio relator da reforma administrati
va. A começar do fato'de constar, entre as medidas, 
a demissão de 55 mil servidores não-estáveis. 

Mas vejamos, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena
dores, de modo mais detido, quais são as principais 
modificações a que o governo pretendeu proceder. 

Analisemos primeiramente a Medida Provisória 
que altera as leis 8.212 e 8.213, referentes à área da 
Previdência. Esta, em suma, promoveu, entre ou
tras, as seguintes mudanças: 

a) Unifica alfquota de contribuição do produtor 
rural pessoa ffsica e do segurado especial, inclusive 
no que respeita ao Senar, visando-se a unificar a 
contribuição do produtor rural em 2,5% para o INSS, 
além de 0,1% para acidente de trabalho e 0,1% para 
o Senar. 

b) concede aposentadoria por idade apenas 
se o segurado não auferir rendimentos de aposen
tadoria de qualquer outro regime previdenciário. 
Dessa forma, a aposentadoria por idade não po
derá servir à complementação de renda para pes
soas já amparadas por outro regime previdenciá
rio. Antes da medida, as contribuições vertidas 
nesses casos eram suficientes para financiar a apo
sentadoria. 

c) Fica vedado o uso do tempo de atividade 
não-contributiva do trabalhador rural para fins de ca
rência, contagem recfproca e averbação de serviço. 
Com o que se acaba a utilização dos tempos de ati
vidade rural, para a obtenção de beneffcios urbanos 
de valor superior ao beneffcio rural. 

Agora, as mudanças relativas às empresas ·es
tatais: 

a) Por meio de Decreto, determina-se a aliena
ção de ativos não operacionais das empresas esta
tais federais não-financeiras, com o objetivo de ex
tinguir as despesas referentes à manutenção de ati
vos não produtivos e tomar Viável recursos adicio
nais para a redução do endividamento ou acréscimo 
de investimentos. Pretende-se uma receita adicional 
de cerca de R$ 250 milhões. 

b) Através de Resolução do Conselho da Coor
denação e Controle das Empresas Estatais - CCE, 
fixa-se o quadro próprio de pessoal das empresas 
estatais, eliminam-se a revisão da estrutura organi
zacional e a redução de horas extras, com vistas a 
conter despesas administrativas e operacionais das 
estatais e possibilitar ganhos de produtividade. A es
timativa é a de redução de 94.000 vagas existentes. 

c) Por Resolução da mesma instância antes re
ferida, limita-se a concessão de vantagens e beneff
cios para os empregados das empresas estatais aos 
valores mfnimos previstos na legislação em vigor, 
para diminuir gastos com beneffcios e vantagens já 
existentes, reduzindo privilégios e o crescimento po
tencial das folhas de pagamento. A resolução alcan
ça basicamente os novos empregados. 

d) Ainda por Resolução da CCE, estabelecem
se normas para contratação de serviços, abrangen
do todas as estatais federais, com as quais de extin
gue a indexação nos contratos e se estabelecem 
orientações para repactuaÇões de preços, em con
tratos com prazo superior a 12 meses. 

No caso dos gastos com pessoal, as principais 
medidas para redução de despesas foram as se
guintes: 

a) Extinção, para todos os servidores pOblicos 
federais, respeitados os direitos adquiridos daqueles 
que já fazem jus ao beneffclo da Licença Prêmio por 
Assiduidade, que garante ao servidor três meses de 
licença remunerada a cada cinco anos de efelivo 
exercfcio. Em seu lugar, fica criada a Licença Capa
citação, a ser concedida de acordo com o interesse 
da Administração POblica Federal. Estima-se uma 
economia com a não conversão em pecOnia, quando 
do falecimento do servidor da licença não g~~a 
igual a R$ 5 milhões. A hipótese de ganho com 
maior prazo de permanência em serviço pelo servi
dor equivaleria a R$ 432 milhões. 

b) foi aumentado de dois para três anos, reno
vável por igual perfodo, o prazo limite para o gozo 
de licença não remunerada (pará trato . de assuntos 
particulares). Medida esta, extensfvel aos servidores 
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não estáveis. Com isso, busca-se reduzir a despesa 
com pessoal, uma vez que o servidor não percebe 
sua remuneração no período da licença. A economia 
estimada é de R$ 30,9 milhões. 

c) Foi modificado o sistema de licenciamento 
de servidor para o exercício de mandato classista. O 
servidor licenciado não mais será remunerado pelo 
serviço público. Ademais, fica estabelecido que o 
número limite de associados para fins de autoriza
ção da licença obriga o cadastrarnento das entidades 
rio Mare. A economia prevista é de R$ 6,9 milhões. 

d) Fica vedada a acumulação de proventos de 
aposentadorias com remuneração de novo cargo 
efetivo (servidor civil ou militar, que se submeta a 
novo concurso público), salvo nos casos pennitidos 
pela Constituiçãp Federal. A medida visa a atender a 
detenninação constitucional e a decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF) e atinge todo" os aposenta
dos que, a partir da constituição de 1988, tenham 
realizado concurso público e assumido cargo efetivo 
na administração pública. A. economia estimada é de 
R$ 42 milhões. 

e) Foi autorizada a exoneração de servidores 
não-estáveis, garantido-lhes a indenização de um 
mês de remuneração por anos de efetivo exercício 
no serviços público federal no ato da exoneração. 
Atinge todos os servidores contratados entre outubro 
de 1983 e outubro de 1988, sem concurso público, 
num total estimado de 55.000. Estima-se uma des
pesa com indenizações da ordem de R$ 275 milhões e 
uma economia estrutural de R$ 385 milhões/ano. 

f) Vedou-se a extensão aos advogados da Ad
ministração Pública da verba de sucumbência e da 
jornada de trabalho de horas diárias. A medida, por
tanto, extingue o direito a honorários dos advogados 
da Administração Pública Federal pelo êxito nas 
ações. 

g) Os servidores civis aposentados e os pen
sionistas do Poder Executivo Federal terão agora 
que atualizar seus cadastros. 

h) Ficou extinto, para todos os servidores que 
aposentarem a partir da data da medida, o benefício 
que lhes pennitia a aposentadoria com o padrão da 
classe de vencimento imediatamente superior ao 
que se encontrava na atividade. O benefício, em mé
dia, correspondia a um valor 20% superior à remu
neração da atividade e seria incompatível com o per
fil de financiamento da seguridade social do servidor 
público. A economia estimada é equivalente a R$ 78 
milhões. 

i) Através de Decreto, alterou-se a regulamen
tação dos contratos de serviços de higiene e vigilân-

cia pela Administração Pública Federal, Fundações 
e Autarquias. A Administração Pública estabelecerá 
o preço máximo dos serviços a serem contratados. 

D Modifica-se o critério de concessão do Adi
cional por Tempo de Serviço - ATS, que passh?da 
característica de-anuênio para quinqüênio, para to
dos os servidores que completarem cinco anos de 
atividade no serviço público federal.· A expectativa é 
de uma economia de cerca de R$ 42,4 milhões, por 
cinco anos. 

k) Fica estabelecido o ·prazo de cinco anos 
para que o servidor passe. a incorporar aos venci
mentos parcela do valor de sua função comissiona
da, ao invés de um ano. A medida atinge todos os 
servidores. A economia estimada, nesse caso, seria 
da ordem de R$ 53,2 milhões .. 

Assim, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
vejo-me na necessidade de tecier nesta tribuna as 
seguintes considerações, concernentes a essas me
didas: 

1) Politicamente, por ·mais que se possa ex
plicá-las como necessárias para conter o déficit 
público, salta aos olhos sua carga de perversida
de, na medida em que, mais uma vez, se coloca o 
funcionalismo público na condição de bode expia
tório. 

2) Não há, em sã consciência, como se relacio
nar, em termos de culpabilidade, os gastos com o 
funcionalismo com esse déficit, pois, na verdade, o 
que mantém o setor público garroteado financéira
mente são os enonnes encargos co~ndentes 
aos acentuado e crescente ená!Vidamento público, 
decorrente do modelo de estabilização adotado 1com 
o Plano Real, que se baseia, ao lado do ancoramen
to cambial, na manutenção de uma fortíssima ânco
ra monetária. Ao contrário disso, como os seus salá
rios defasados, pois desde janeiro de 1995 não tive
ram qualquer reajuste para repor as perdas inflacio
nárias, os servidores é que, vêm, sem dúvida ,algu
ma, sendo uma das variáveis de redução do déficit. 
Significa que está contribuindo além de suas forças 
para que o rombo do Tesouro não aumente além do 
teto maximamente admissível. 

3) Mesmo assim, pergunta-se: o que é que te
mos neste momento, em termos de déficit orçamen
tário do Tesouro? No mês de outubro, tomando-se 
os números até aqui disponíveis, o déficit foi de R$ 8 

. bilhões, conforme anunciado pelo próprio Secretário 
do Tesouro, Murilo Portugal, com o que o rombo 
acumulado no ano chegou a R$ 6,39 bilhões, ou 
seja, quase o triplo dos R$ 2,2 bilhões registrados 
no mesmo período do ano passado. 
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4) Agora, vejamos que os gastos com pessoal, 
em outubro, foram 15,7% maiores que os de setem
bro, mas os gastos com juros, no mesmo perfodo, ti
veram um crescimento de 91 ;7%. Todo esse desem
penho negativo, ao mesmo tempo em que se verifi
cou um recorde de arrecadação tribután'a no país, 
que representou nada menos de 31% do Produto ln
temo Bruto (PIB). 

5) A nosso juízo, então, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, as medidas têm muito mais o senti
do de impressionar positivamente os centro de pres
são exógena, sobretudo as organizações multilate
rais, como o Fundo Monetário Internacional e Banco 
Mundial, bem come os investidores internacionais, 
que, nos últimos meses, vinham criticando a lentidão 
com respeito às reformas. 

No entanto, em termos de economia, ou seja, 
no tocante a uma concreta e substantiva redução de 
gastos, as medidas não terão maior impacto. O 
montante estimado de ganho é de R$ 6,5 bilhões, 
mas isso dHicilmente será conSeguido. Se conside
rarmos todas as restrições possíveis aos cortes pre
vistos, como as indenizações, contestações jurídi· 
cas, modificações nas·medidas impostas pelo Con
gresso, para não falar na necessidade de contrata
ção de novos funcionários para várias áreas prioritá
rias, como o Fisco, aprovados em concursos anterio
res e dos estímulos à adesão ao Programa de De
missão Voluntária (PDV) (como é o caso dos 25% 
sobre a indenização para os servidores que entra
rem no Programa nos primeiros cinco anos), o corte 
será muitíssimo menor do que se alardeia. 

E, com efeito, segundo levantamentos feitos 
por alguns economistas, o máximo que se economi
zará com as medidas, no próximc ano, não ultrapas
sará R$ 400 milhões, ou seja, não chegará a 9% do 
orçamento de pessoal. 

Desse modo, Sr. Presidente, faz-se necessário 
que o Congresso, através de um debate aprofunda
do com a sociedade, em suas duas Casas, se orga
nize para modificar a essência dessas medidas, con
tribuindo objetivamente para que as mudanças ver
dadeiramente necessárias, com vistas às reduções 
substantivas de despesas do setor público e, conse
qüentemente, propícias à eliminação dos déficits fis
cal e público, possam ser adequadamente adotadas. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o que 
pasma é que essas medidas sejam tomadas ao ar
repio da Constituição, mediante constantes Medidas 
Provisórias que, de medo um geral, são reeditadás 
pelo Senhor Presidente da República, porque de 
tantas que elas são não chegam a ser apreciadas 

pelo Congresso Nacional. Da nossa pauta do Ccn
gressó Nacional agora ·mesmo constam dezenas de 
Medidas Provisórias que não foram apreciadas. o 
próprio Governo não tem interesse que haja quo
rum no Congresso :Nacional para, Constantemente, 
reeditá-las. É·o-casojustamente das mais polê,mi
cas entre elas a que·me refiro neste instante. Além 
de outras, Sr. Presidente, como a que, por exem
plo, estabeleceu· a contribuição previdenciária dos 
inativos; como a que dispõe sobre o Proer, já ree
ditada várias vezes e, segundo a imprensa, ultima
mente reeditada, com modificação substancial, 
para atender a reivindicações dos Governadores 
de. São Paulo, Minas Gerais e do Rio de Janeiro, 
tendo em vista a necessidade de atenderem melhor 
os aco~os, para pagamento dos débitos estaduris 
respectiVos. · .. 

Por outro lado, temos que levar em conta a ne
cessidade premente de se fazer um estudo mais 
aprofundado em tomo dessa questão do servidor 
público. Há que se distinguir entre o servidor público 
da Administração Direta e o empregado da empresa 
estatal. O servidor público da Administração Direta, 
já o dizia o ex-Ministro Aluizio Alves, no seu tempo, 
quase não custa aos cofres da União. O que real
mente representa uma despesa maior aos cofreS: da 
União são os empregados das empresas estatais, 
da Petrobrás, da Caixa Econômica, do Banco do 
Brasil, da Vale do Rio Doce e assim por diante. Por 
quê, Sr. Presidente? Porque os servidores públicos 
da Administração Diretá têm direito à sindicalizaçã e 
à greve, mas não dispõem de poder de barganha 
para negociar suas reivindicações· salariais ou de 
outra ordem com o Governo Federal, que não os 
olha. Pelo contrário, quando os sindicatos dós servi
dores públicos procuram dialogar, o que se vê são 
ameaças de demissão, de corte de ponto etc, etc. 
Enquanto isso, os sindicatos das estatais são fortes. 
O que dizer do sindicato dos petroleiros, dos bancá
rios, dos securilários, dos eletricitários e assim por 
diante? Todos eles têm poder de barganha porque 
podem parar o País e, por isso, têm melhores condi
ções de remuneração. 

Penso que é uma injustiça muito grande querer 
se debitar ao servidor público da Administração Di re
ta, pelo aumento do déficit público .. 

O déficit público tem outras origens. Inclusive, 
Sr. Presidente, come eu disse há pouco no meu pro
nunciamento, a razão maior do déficit público é a 
grande despesa que a União tem com o pagamento 
de juros a quem compra os seus tftulos no mercado 
financeiro. 
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Diante do volume da sua dívida interna, como 
não dispõe de recursos fiscais para pagar em dia os 
seus devedores, o que o Governo faz? Ele emite no
vos tftulos, juros sobre juros, para pagar os títulos 
vencidos. E quem paga, Sr. Presidente, é o Tesouro 
Nacional, é o contribuinte. 

Portanto, o déficit público vem muito mais do 
serviço da dívida pública do que da manutenção do 
serviço público na Administração Di reta. 

De outra parte, Sr. Presidente, é preciso que 
se diga também que a autorização pedida, por 
exemplo, numa dessas Medidas Provisórias, para 
que o Poder Executivo demita servidores não está
veis, é de estarrecer. 

Lembrei aqui uma vez - e repito agora - que, 
quando era Presidente do Senado, presidi uma dele
gação do Congresso que foi ao Oriente, mais ex
pressamente à China continental e à Coréia do Sul, 
fui surpreendido por um telefonema do então Presi
dente José Samey para dizer que o meu Vice-Presi
dente em exercfcio, Senador José lgnácio Ferreira, 
acabava de devolver uma Medida Provisória, por jul
gá-la flagrantemente inconstitucional. Por quê, Sr. 
Presidente? Porque, na época, o Senhor Presidente 
da República pedia, naquela medida, autorização ao 
Congresso para demitir funcionários não estáveis. 

Ora, isso está na Constituição. É atribuição do 
Senhor Presidente da República. O Congresso não 
tem que se envolver nessa matéria. Pois isso mes
mo, agora, está contido ·nessa Medida Provisória, 
entre os vários dispositivos que ela contém. · 

O Sr. Ney Suassuna- Permite-me V. Ex" um 
aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço V. Ex". 
O Sr. Ney Suassuna - Senador Humberto 

Lucena, pedi o aparte para solidarizar-me com as 
suas palavras. Concordo em gênero, número e 
grau com o que V. Ex" disse. Acredito que não de
vemos interferir, que o Executivo deve executar as 
deliberações do Congresso Nacional, e que nós 
não devemos ser executivos do Executivo. Isso 
seria uma inversão de papéis, e cabe a ele cumprir 
o seu papel, e a nós cumprirmos o nosso. Parabéns 
a V. Ex". 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado 
a V. Ex" pelo seu aparte. 

Sr. Presidente,. quero repetir o que já disse 
aqui. Se essas e outras Medidas Provisórias forem 
votadas nominalmente no Congresso Nacional, vo
tarei contra, porque prefiro ficar com a minha cons
ciência. 

Eu não posso, de maneira nenhuma, concordar 
com o desrespeito a direitos individuais e sociais 
que foram assegurados pela Constit_uição. 

A Sr" Júnla Marlse - Permite-me V. E~l um 
aparte? _ · . - · · 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não, no-
bre Senadora. · · 1 

A Sr" Júnla Marise - Estou ouvindo atenta
mente o pronunciamento de V. Ex", que se manifes
ta contrariamente a esse procedimento, que já se 
tomou rotina no Governo Federal, rotina do Presi
dente da República,. de legislár em nome do Con
gresso Nacional. É o que está acontecendo hoje no 
Pafs. Essa rotina. está se transformando, para o 
Congresso Nacional, num imperativo a exigir que ele 
assuma a sua p~ição de fato, Por várias e várias 
vezes temos debatido, no Senado Federal. as prer
rogativas dos Senadores, as prerrogativas desta 
Casa, de debater, de anaüsar e até mesmo · de 
emendar os projetas que vêm da Câmara dos Depu
tados, para que o Senado não seja· apenas urna 
Casa carimbadora. Portanto, Senador Humberto Lu
cena, o pronunciamento de V. Ex" vem em um mo
mento muito oportuno. Vozes se levantam mostran
do a posição de cada Senador, de cada Deputado 
Federal e do conjunto da· sociedade brasileira, que 
está assistindo, perplexa, aos desmandos do Execu
tivo, que legisla em nome do Congresso Nacional. 
As medidas provisórias são editadas e· passam a vi
gorar 24 horas depois. E o Congresso Nacional tem 
passado mais de 6, 8 meses, mais de um ano sem 
discutir, sem debater essas medidas provisórias. A 
grande maioria delas, nociva aos interesses e aos 
direitos adquiridos da sociedade brasileira, muitas 
vezes mereceria, como merece, o reparo, o debate, 
a avaliação profunda do Congresso Nacional. É um 
momento de fundamental importância este em que 
V. Ex" assume, com coragem, a tribuna do Senado 
Federal, para manifestar o seu repúdio a atitudes 
que, repito, transformaram-se em rotina do Governo 
Federal. É o momento de o Congresso Nacional e, 
principalmente, do Senado Federal exigir o debate 
no prazo de 30 dias, como requer cada medida pro
visória, para que ela não seja e venha a ser reedita
da, como vem acontecendo ao longo dos (iltimos 
meses. É importante a posição de V. Ex" e espero 
que a sua voz tenha ressonância nesta Casa e no 
Congresso Nacional, a fim de que possamos ofere
cer a nossa contribuição às iniciativa"!; do Governo 
Federal. O que está acontecendo é que, na verdade, 
não interessa ao Governo, ao Presidente da Repú
blica, que o Legislativo debata e examine as medi-
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«iiaaS jpii11Mfiisiãl1iias. Allr iisso as Lidbauças do Gueia10 
1110 Cauç •. a 1IDdD IIDRedb, wêm fWlli'1&!1Jiliiidb a 
iimdhJrsão das meõdas puu *ias na Oadem do Dia: 
I!Diil eWiar o deballe e ESIEjjilm a~p'Efies, CIIIIJlD V. &", 
C!liiiiiiD m6s, da (),po•...yi", ali:illas a 1IDdas aself•j"es 
das me•lf• 1as paus õtiias. Ouoii5iill:io estie éi5ISIIJIIID da 
maiiar iiluipllillâiLiia e não pcdaia deixar de apa;IE>i 
IID,. ~pala o deballe que susrila nese mo
menu.. 

O SR. HMIUIIO UJCEIIA- MiiD gr.dc a 
V.&". nabe Seuaba Júnia llarise.. 

Devo lenDar a V. &"e à Casa c:pe. há pou
cos elas,. ccqJei esta 1JiJuna pam 1Jalar '51*' jli a
merE do dii3111adc abuso da edi!jão das R e libs 

provisórias.. Inclusive pmtiqlllli, nos jornais de Blasi
lia e do meu Fsladn, 11111 artigo sobre isso - e, se 
não 11E engano, 1aiJD!im 00 .Jamal do Blasil -. 
chamando a atenção paJa esse absuldc.. 

Esse não é 11111 a.s5IAD de natureza parid;iria. 
mas nstilucianal,. que 1Em a ver c:cm as pelru!Jai
vas do Ouoi!Ji • Nacional. do Senado e da cama
m dos Depntados 

Na mecida. em que se avullmam essas Meli
das. nós deixamos de existir coroo Poder I egislai
vo. Eu. por exenpo, apr:es e dei vários PRJ.jekJs aqui. 
ai!Jn; folam aprovados e estão na CãmaJa. mas 
esses não prosperam CluaniDs Senadores e DepJ
fados têm projeiDs na mesma situação! Por quê? 
Polque não interessam. 

E ligo mais. É um absurdo lardlém que proje
tas de lei, como os apresentados pelo Senador José 
Samey. Presidente desla Casa, que inclusive exaltei 
recen1emen1e em discurso, referentes à miciC e pe
quena ~ por exefl1llo. lenham sido posiD de 
lado depois de aprovados oo Senado, estando na 
Câmara, pamdos. paJa que as matérias que· con
subslanciam passassem a ser llaladas em Medida 
Provisória 

Os projelos do Presidente do Senado foram 
rnaJginarvados. E em substituição ao que eles conti
nham- em vez de se esperar a decisão da Câmara 
- o que oconeu foi a eáiÇão de Medida Provisória, 
evidentemente bem recebida no seu conteúdo, por
que amparn. a micro e a pequena empresa, num 
desrespeito ao Poder Legislativo. 

Sr. Presidente, desejava, ao ténnino deste pro
nunciamento, fazer um apelo aos Srs. lideres parti
dários, especialmente ao Sr. Presidente José Sar
ney- que não está no momento, e a quem lhe peço 
que tlansmi1a -, jâ que os Presidentes do Senado e 
da Câmara, pelo que 6 na i~rensa, vão ~Jiar a 
agenda da convocação exbaordinária, que seja inse-

lida na lllESIDIB a 1"'111• E'ill de EiiBwta Cllllsliilul:ii 
nal que esli!i. em aldiiiUIPIUIO neslil casa,. da ilallaa do 
Sr. Seiliillb .iJsaP!Iill '' iiihD. IUIIa o ... - - • & 
peciaJ. e j;i aglllil c:cm o piilb& dr» Seiliillb Jo5ê 
fOgaça. na CCJC, se não me etlgdiu com o apmiJ 
alé dr) plllplio Poder Ewn ....... que dispõe jlsla-
merm SDIIIe IMIB 11011a •h , ... p;.ua o USD das me-
didas piU [ r+ ias.. . 

Vamos ap:cu 7 a CliiiMJCal!ião ediiiildoéiia 
pala vclar essa PlüpliSta de EIIIPIIIfa CUnslilucionaB, 
a fim de que J'il aus reslalr.lr, c:cm aJJiuez e c:ain 
COiiigilill e c:cm mais d91idiMfe e COIIt 17 Lia, as 
penogalivas do Poder I ~f I Mo.. . 

Ela c (Jieeu ..Uacizer. Sr~ Piésidellle. 
O SR. PP &IE (Renan CaiÉilcs) -ÇI:In-

cedc a palavra ao nabe Se11adur cados Bezi$L 
(Pausa.) . 

S. EiL" d • 7 da palavla. • 
A SRA. .IÚINIA IIILIIISE-Sr. Ptesü:IE, peço 

a palavla. COiiiO Líder. · · · · · · 
O SR. PPESJil BCIE (.Renan Calleãcs) -Con

cedo a palavm, COiiiO Líder, à nabre Seiladora.Jina 
Marise. S. EiL" dispõe de Sllinukls. .. 

A ~ .IÚINIA IIARISE (J>DT-MG.. Como lJ. 
der. Sem revisão da omdara.) -Sr. Piesãdenle, Sr-s 
e Srs. Senadores, designada pela Piesãd&Liia desla 
Casa, pelo Semeio Federal, par.l represedar o Bla
si juJJb à Organização .das Nações Unidas,~ 
a opori!Ddade de paJtic:ãpar alivamenle de lodos os 
1labalhos, não ape11as no plenário mas, pliiCipal
menle, nas ccp"ss]es téc:nic:as destinadas ao exa
me de matérias iqJorlanles que c~zem·respeifo aos 
interesses ãnlemacãonais. . . 

Eu gostaria de deshcar, princãpalmente por ter 
lido a oporllridade cte acompanhar a votação de re
soluções de alta ãqxKiância. que foram VDladas 
agur.1 na ONU, especialmente na Corrissão de Di
reitos Humanos. exatamente a resolução que traia 
dos direitos da criança, dos direitos dos cidadãos, 
particularmente de uma que foi votada com os 
aplausos de todos os lllllrilrcs que Já tiveram ~ 
sento, representantes de todos os pafses, e que se 
referiu, pela primeira vez, aos direitos humanos refe-
rentes à menina · 1 

Nesse contexto, Sr. Presidente, gostaria de 
sintetizar, por este documeniD que tenho em mãos, 
álVUigado em inglês e espanhol, as resoluções apro
vadas, neste ano, na ONU, com relação aos direilos 
hu~ · · 

No que se refere aos direitos da criança, aci!_na 
de tudo, deslacou-se a prevenção contra a venda de 
crianças, a prostituição infantil e a ublização de 
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etiian1ça:> ma IJ!IIliiDPUgi<Diia.. A ~ <dle!lemmfma que 
(lS paffses CIUiillqpnaiül Slll&ll5 ~de iiiCIDll1llD CIJII1III 

O arl. 34 da ColWIII,jão,. e <ljpiÍÕlOJDH IDS eso""""JiJil6 da 
ONU flliiEIIlb a menJfrrllas ffl•:azes de p:euu:rçãt» e eF
uail!jt ~ã, de pãlf• as. 11i!JiiíiCalllldiD CIIII!III1I) aieüiiil> a e~~
p!aaaçãosemai dasuiauças.. 

Aiilda ch:iiliiillll ft;1lar os pail5les R\il!lliibuos da 
ONU a pmmiMll1!lll a reviisão dle lleiis e de lP"""'" as. 
p1álicas e PICJ9idii&as que p1 11 eliiJiiinar a eqilo
ta;ão sezual das uiialuças, e ainda a ila;ililiáaii 
leis de Pl"*"'ião às noes:niidS, ptiiux:ipa&IIIBlllr: ~ 
1Pb-lles. na sua faixa elãria. a deresa dos seus d
reilos.. 

ama resdnção, na cpll tivemos põllliiil ... ãn 
ilnlllerlen!iJSaa nos det,....... da Wll - - n, foi a 1 f reme ao 
fJabalho inanM. que d I iiiÕUOO que OS países r.úfi
quem os CCllillêDos da OIT para a eliminação da ex
ploi'ação do 1Jaballo ãád: a idade náilua para 
llabalhar. a aholíção de tJabaiiJOS folçados e de ba-. 
ba110S petigosos. a ac • ção de me6c lãs Jeg" • 'i uas. 
sociais e eõr;w i•&ais de pro1eÇão das aian;as ade 
a aplolaçOO EQlliÕiiiil:a. e fonnas de esoavidão. 

TJVeii10S a oporlmidade de dscufir e deha!et 
na eo--- -o de DireiiDs tbmnos com os repre
senlanfes de outros países com relação à CHiei dação 
que a ONU. a partir de agora. datá a lodos os paf
ses meniblos. inclusive ao Blasi. para que oou..,am 
todas essas resoluções 1efereules às deQsões que 
forlaleceram, neste ano de 1996. o ~rimento de 
todas as manifeslações e de todas as iniciativas que 
lá foram aprovadas_ 

Ressallamos ainda o for1alecimenlo dos países 
não-alinhados nas condições dos direifos humanos. 
Forlalecimento e coopernção internacional entre o5 
estados rnerrt>ros, a igualdade dos estados. o res
peito múl!lo, pemissões para a colaboração entre 
os estados membros da ONU. 

As resoluções definem tarmém; sinfelicamen
te, com relação à cultura da paz, medidas coerciti
vas, aplicação ~fiada dos direilos humanos para 
toda a América Latina 

Essa resolução adotou ainda medidas na ques
tão dos direitos humanos no exame da situação da 
Bósnia, direitos humanos sob extrema pobreza E 
também, com relação aos países da América latina, 
o fortalecimento do Estado de Direito, como o direito 
da criança, que não pode ser explorada no trabalho 
nem pode ser convocada para a guerra. · 

A ONU teve um papel deslacado nessas reso
luções, principalmente na que definiu o direito das 
meninas. Nela foi definida a queslão da exploração 

sen1u;iJ, a qups!Eio da p!"'5Quii;ão e,;~ 
a qupsl!jg do ll!iilllaadlD estiêiiiG-

A Cuiüi- - • do UeiiD Aonnludbii511n-,.,.,,... di5il:lliiÍII, em11e 
lanilas .....W'J!jiies,. o p;çell da Ageu&: 21. cu Slllja,. a 
CoufELêaa:iia maifizada em 1992.DD AD de .laneii!o.. 

Nesse seoiimi». • les!ta:6 a iu ... lliila:ia cm papel! 
c' iiiiClM!to pelas tipbi , lt '"ii OS. qte, rep-
1 ullllu a 11 - - • do Bla.si jldD a QNU.1iwaa11 
a CJpillbiifade de c I i ..... c:om Iodas as lelias,. o 
papel! ilipllllaiiille da liliii1UIIenção de IDdas os c:om
pi;Uii" IS CJJe tUiam I f ra"""''""' OU 'seja. OS 25 
capiliilos da Agenda.-21. da Coileri!la:ia do AD de 
Janeiu. r Ftô!! b no ano de 1992.. Por isso a · nni
lliiiCIIII,. aullés da Cai•" -,Técnica de Meio Amr 
bielille da ONU. a r fzaçã<l de mna - espe
cial no PIÚlliiiO ano. p "weliillllille no mês de maio 
ou no mês de jlriJo. que ser.i • I mudada a o final 
desle mês de dea5dJro pela ONU. c:om a dala jã 
~ llliiR:éllfa. para CJI8 fDdos os !W
ses menàos. na cp Co do meio antieule. pos
sam delini" COII! c:laieza a oo. 'ljão das piÜI:aS e dos 
c:on..,ou - 1 :IS CJ18 foram deliltidos na Agenda-21. 

Em relação a esta cpiJ>Sião, a.Agenda-21 deter
nillou que lodos os países destinariam 0.7"lfo do PB 
para que os e st •I!Hilellixos. ou seja. os pai es 
menDos. pi III 5 u aplicar e desfia. para que se
jam desenllolvidos na área dÓ meio antienle. 

Enbeta.liD. ressdlalam que vãrios pafses ain
da não honlaram esses comp.Uii- :IS~ por exem
plo, os países mais desenvolvidos, como os EslaOOs 
Unidos. o Japão e algln; países dá Europa. · 

Esses países CJI8 aDia. lião homaram os com
prorrissos da Agenda-21 eslão ~~ 
nar para reverem as melaS aprovadas na "'r'!F'~r 
cia do Rio de Janeiro; por oubo lado, howe•uín de
bate muito in1enSU para que essas metas ficassem 
consolidadas e não houvesse revisão de nenhuma 
das dáusnlas e COIJlliOIÔSSOS referendados pela 
Agenda-21. 

Gostaria de registrar aqui a iqJcHiância da po
Sição dos diplomalas da Embaixada do Blasil junto à 
ONU, no trabalho que desenvolveram para que essa 
resolução e todos os compiOIIlÍSSOS definidos na 
Agenda-21 não tivessem nenhum critério de revisão 
na sessão especial que selá reafiZada para a imple
mentação das. resoluções da Confelência dO Rio de 
Janeiro. 

EntendemQs ~ a ii'J1)0ilância do pebale 
que ocorreu nesse período .em.todas as comissões 
técnicas. Participamos intensamente, durante todos 
esses dias, da Comissão de Direilos. Humanos. da 
Comissão de Meio Ambiente. Tntemos a oportunida-

... ~v_,,..._,._,-,<!'"'""~''F'\, 
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de também de conhecer e de acompanhar os deba
tes da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

. blicos e Fiscalização, como tivemos a oportunidade, 
como observadores, representando o Senado Fede
ral, de acompanhar os debates dos representantes 
de todos os países junto à ONU, no plenário daquela 
organização. 

Quero manifestar aqui a importância da repre
sentação do Senado Federal, principalmente dos re
sultados positivos que trago comigo dessa experiên
cia. Devemos, cada vez mais, consolidar essa práti
ca, não apenas no trabalho que exercemos, do 
acompanhamento permanente, mas, sobretudo, dele 
extrair experiência; quem sabe possamos, com es
sas experiências e através das resoluções aprova
das, implantar no Brasil medidas, práticas, sugestõ
es tiradas daquelas comissões da Organização das 
Nações Unidas. 

Estaremos também apresentando aqui, no Se
nado Federal, alguns projetas de lei baseados na re
solução aprovada este ano pela ONU, no que con
cerne aos direitos hull)anos das crianças, dos ado
lescentes e, particularmente, das meninas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
A SRA. MARINA SILVA-Sr. Presidente; peço 

a palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE {Renan Calheiros)- Tem 
V. Ex" a palavra, na forma regimental. 

A SRA. MARINA SILVA {PT-AC. Para uma co
municação inadiável. Sem revisão da oradora.) - Sr. 
Presidente, quero registrar a aprovação de um proje
to de minha autoria, que discrimina a ocupação de 
terras que não cumprem o preceito constitucional da 
função social da propriedade. 

Esse projeto é uma contribuição que recebi de 
algumas pessoas ligadas à defesa da reforma agrá
ria, mais particularmente, do Dr. Jurandir Porto, ex
Defensor-Geral da União, que, em conversa prolon
gada que tivemos, dizia-me estar o Código Penal 
completamente defasado, face às inovações da 
Constituição de 1988, que, em seu art. 186, instituiu 
a função social da terra. 

Diz o referido artigo: 

• A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo critérios e graus de exigência esta
belecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I -aproveitamento racional e adequado; 
11 - utilização adequada dos recursos 

naturais disponíveis e preservação do meio 
ambiente; 

III - obserVância das disposições que 
regulam as relações de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem
estar dos proprietários e dos trabalhadores. • 

Segundo o-artigo da Constituição Federat, e:,, 
não sendo cumpridos esses quatro preceitos, nL,> há 
o cumprimento daquilo que a Carta Magna determi
na que seja a função social da terra. 

O Estado tem a obrigação de dar proteção à 
propriedade que esteja de acordo com a norma 
constitucional. Em não sendo cumprida essa norma, 
o Estado não tem essa obrigação, ficando livre em 
relação a ter que oferecer proteção a esse tipo de 
proprietário. 

Ora, se assim determina o texto constitucional 
e se sabemos que existem milhares de latifúndios 
improdutivos que não cumprem a função social da 
terra e, ainda mais, que alguns dos cónflitos, dano
sos, ceifando vidas, ocorreram em propriedades que 
não cumpriam esse preceito constitucional, .não era 
obrigação do Estado oferecer proteção e, portanto, 
mandar qualquer tipo de força policial para resgate 
de posse de proprietários que estariam violando os 
preceitos da Constituição Federal. 

Se esta lei tivesse sido aprovada antes e esti
vesse em vigor, chacinas como as de Corumbiara e 
de Eldorado dos Carajás não teriam acontecido. 

Porém, é bom que fique bem claro que não se 
trata de uma lei permitindo que haja invasão de for
ma indiscriminada, em todo e qualquer tipo de pro
priedade rural. Apenas o que se está fazendo é 
atualizar as leis ·à Constituição; que faz essas exi-
gências. · · 

No caso, contamos· com a colaboração do Dr. 
Jurandir Porto, pessoa da mais alta consideração 
em termos jurídicos. O Relator do projeto foi o Sena
dor Bernardo Cabral, profundo conhecedor da Consti
tuição, que entendia ser necessária essa atualização. 

Considero isso um avanço, uni passo impqr<;' 
tante que esta Casa deu no sentido de colaborhr~ 
com a reforma agrária. Tivemos aqui a aprovação do 
rito sumário e, na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, deste meu projeto. Com certeza, com a 
aprovação também do ITR, teremos uni elenco de leis 
que irão favorecer o processo da reforma agrária. 

O projeto de minha autoria leva em conta todos 
os aspectos da problemática questão agrária. Além. 
de ser um incentivo à reforma agrária,. é também um 
incentivo aos proprietários, para que tomem suas 
terras produtivas e observem a legislação trabalhis
ta, no que diz respeito aos seus funcionários, para 
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que esses gozem dos benefícios que lhes assegura 
a Constituição Federal. 

Portanto, a partir da aprovação desta lei, os 
proprietários de terras, terão, de sua parte, a obriga
ção de cumprir com a função social da terra; as pes
soas que necessitam da reforma agrária terão essa 
contribuição dos proprietários, pois, caso os mes
mos não cumpram esse preceito, não terão nenhum 
tipo de proteção por parte do Estado e estarão obri
gados a uma negociação pacffica entre partes que 
são diferentes. Isso porque um aspecto é a força e o 
poder económico do proprietário; outro, a fragilidade 
das pessoas que, num ato de desespero, ocupam 
uma determinada área de terra. Com essa lei colo
caríamos uma certa paridade entre relações diferen
ciadas para um processo de negociação que consi
dero justo e teríamos. também um incentivo a todos 
os latifúndios improdutivos que, se querem gozar da 
proteção do Estado, do serviço público, em termos 
de segurança, terão que cumprir com o que diz a 
Constituição Federal, ou seja, fazer com que suas 
terras sejam produtivas, observando todos os crité
rios que dizem a questão da função social da terra. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -Con
cedo a palavra ao Senador Francelino Pereira para 
uma retificação, na forma do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

O SR •. FRANCEUNO PEREIRA (PFL-MG. 
Para uma ratificação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, foi votado hoje, pela manhã, um projeto 
de minha autoria e que teve como relator o Senador 
Bernardo Cabral. 

O parecer foi favorável e o Senado efetuou a 
votação. Há, porém, que fazer-se uma ligeira modifi
cação. E, nos termos do art. 325 do Regimento ln
temo, quero fazer à Mesa a seguinte comunicação: 

sr; Presidente, por !Jm equfvooo na redação da 
Emenda n• 1 , oferecida ao Projeto de Lei n• 172, de 
1996, tem-se a impressão de que foi suprimido o § 
2• do art. 52 da Lei n• 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. Po
rém, esclareço que esse parágrafo deve ser manti
do e renumerado como § 3°, pois, se esse disposi
tivo fosse eliminado, estaríamos subtraindo do Có
digo do Consumidor uma grande conquista já asse
gurada. 

É a comunicação que faço à Mesa na expecta
tiva de ser atendido, para que seja renumerado o § 
3• e, assim, perméilneça no Código de Defesa do 
Consumidor. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Celheiros) - En
careço ao Senador Francelino Pereira que encami
nhe o documento, por favor, à Mesa. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1• Secretário em exerofcio, Senador Ney Suas-
suna. -

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 1.216, DE 1996 n 
Com fundamento no disposto na alfnea g do 

art. 218 do Regimento Interno do Senado Federal e 
de acordo com as tradições desta .Casa, vimos re
querer a Vossa Excelência a inserção em Ata de um 
voto de profundo pesar e a apresentação de condo
lências à famma do Sr. André Cecil Forster. e ao 
PMDB do Rio Grande do Sul, do qual era Presiden
te, em razão do seu falecimento, no dia 9 de dezem
bro corrente, em Porto Alegre •. 

Justificação 

André Ceci! Forster tinha algumas característi
cas que o distingüiam: a simplicidade no trato, com 
as pessoas, a seriedade com que encarava o seu 
trabalho, a rigidez e correção de çaráter com que 
pautou toda a sua vida pública e particular. 

Sua militância política começou no movimento 
estudantil e coincidiu corri a efervescência que cul
minou no golpe militar de 1964. Nessa época,. expe
rimentou os males da repressão, tendo sido . detido 
várias vezes, por conta do seu envolvimento em ati
vidades então consideradas subversivas. 

Quando extintos os antigos partidos e criados a 
Arena e o MDB, recusou-se filiar-se a qualqueir de
les, já que o movimento estudantif os considerava 
'filhos do mesmo ventre'. Só mais tarde, como as
sessor de Pedro Simon;-na-tase mais dura dcnegi
me militar, veio a filiar-se ao MDB. E foi um dos mais 
combalidos e dedicados militantes do Partido. Não 
foi por outra razão que alcançou o mais altó posto 
do PMDB do Rio Grande do Sul. 

Sua incorporação à equipe de Pedro Simon 
deu origem a uma entidade histórica, o lnstit]Jto de 
Estudos Políticos, Económicos e Sociais - JEPES, 
que uniu um grupo de intelectuais e políticos dentre 
os quais se salientaram figuras que hoje ocupam po
sições destacadas na vida pública gaúcha e nacio
nal, como é o caso de Raul Pont, Prefeito eleito de 
Porto Alegre, dentre outros. 

Eleito Vereador, ocupou a Presidência da Câ
mara Municipal de Porto Alegre. Mas decepcionou
se com o Legislativo, onde "90% do trabalho que 
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realizava era desperdiçado", licenciando-se do cargo 
durante os dois anos finais de seu ,mandato. 

Retomando à vida pública, Forster foi nomeado 
Superintendente da Metropolitan e, em seguida, Se
cretário de Ciência e Tecnologia do Governo Pedro 
Simon. 

O câncer venceu André Forster e o excluiu, tão 
cedo, da convivência com os companheiros e da luta 
diária por um Brasil melhor e mais justo. A sua des
pedida, no Salão Júlio de Castilhos da Assembléia 
Legislativa do Rio Grande do Sul, o PMDB gaúcho 
compareceu em peso. Mas, não só os colegas do 
PMDB ali se encontravam para homenageá-lo: políti
cos do PDT, do PT, do PSDB, do PPB, do PTB, tam
bém compareceram à última homenagem a um ho
mem público que conhecia e praticava, com fervor a 
convivência democrática. Não apenas do Rio Gran
de do Sul, mas de São Paulo e de outros Estados 
acorreram políticos amigos para a derradeira despe
dida. 

Na sua discreta maneira de agir, André Forster 
foi um dos mais atuantes e competentes presidentes 
regionais do Partido. Seu passamento deixa um vá
cuo difícil de preencher, pois fica-se a procurar um 
substituto dotado das mesmas virtudes. E, natural
mente, é difícil senão impossfvel alguém com o seu 
despreendimento e idealismo. 

Ao propor esta homenagem derradeira a esse 
grande homem público gaúcho, queremos que se
jam transmitidos, à sua famOia e ao PMDB gaúcho, 
os sentimentos de perda e pesar desta Casa. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador Pedro Simon - Senador José Fogaça -
Senadora EmHia Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -Para 
encaminhar a votação, concedo a palavra ao nobre 
Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para enca
minhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é 
com profunda mágoa que venho a este microfone 
comunicar e trazer o meu voto de pesar ao Presi
dente Estadual do PMDB do Rio Grande do Sul, o 
bravo e extraordinário companheiro André Forster. 
Não tenho nenhuma dúvida em dizer que o Forster 
era, no Brasil, o grande quadro partidário de qual
quer partido, em qualquer nível. Intelectual, sociólo
go, professor universitário, um homem de luta, um 
homem de trabalho, um homem de resistência no 
PMDB do Rio Grande do Sul. No passado, quando a 
triste vida partidária brasileira era pior do que hoje, 
no que tange a sua organização, ele criou o primeiro 

instituto de formação polftica de um partido políti~ 
no Brasil inteiro, o chamado lepes. 

Fói naquele instituto, no Rio Grande do Sul, 
que, pela primeira vez, um partido começou a deba
ter suas idéias, seu pensamento, seu ·programa, sua 
ação. Partido nao era uma instituição que se criava 
às vésperas de eleição, mas era para definir o que 
era uma prefeitura de oposição, um programa de go
verno, um programa de ação. Em plena ditadura, em 
pleno arbítrio, o lepes, com André Forster na presi-. 
dência, lançava em Porto Alegre, com a presença qo 
MDB do Brasil inteiro, a chamada Carta de Porto 
Alegre, onde pela primeira vez, se falava em anistia, 
em constituinte, palavras proibidas e consideradqs 
subversivas. 

· André Forster foi este homem, Sr. Presidente. 
Vereador, Presidente da Câmara, Secretário de Es
tado. Mas André Forster, sociólogo, intelectual, um 
homem de profundo conhecimento, foi o primeiro so
ciólogo que conheço que, ao se falar nele, não era o 
Assistente Social, mas o que debatia as questões 
sociais da sociedade. O André Forster foi um ho
mem que se perpetuou no seu trabalho de renúncia 
e de sacrifício. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, hoje, presta
mos uma homenagem a Teotonio Vilela Teotonio foi 
o grande amigo de Forster, e Forster foi o grande 
amigo de Teotonio. André Forster, há sete anos com 
câncer, debateu-se, lutou contra esse mal e, apesar 
disso, continuou na presidência do partido, lutando 
de mangas arregaçadas, fazendo quimioterapia, per
dendo cabelo, resistindo, indo para cirurgia, saindo 
da cirurgia e continuando na sua caminhada, na sua 
luta, no seu debate. 

É muito difícil encontrar um cidadão com a ca
pacidade do Forster. Foi no lepes, no Rio Grande do 
Sul, presidido por André Forster que Fernando Hen
rique Cardoso, um sociólogo também vindo do exte
rior, não conhecido na vida política brasileira, pro
nunciou os seus primeiros discursos fora da cátedra. 
Ali, naquele momento, o Forster poderia ter cresci
do, avançado e galgado grandes posições políticas, 
não fosse o seu espírito de renúncia, de construir, 
costurar, preparar, independente de buscar para si. 
Na hora do debate, da coordenação, da discussão, 
Forster presidia, mas na hora de distribuir os cargos 
Forster não aceitava. E por isso ele tinha a unanimi
dade de todos. O que ele dizia era a palavra pratica
mente final, pelo seu espírito de renúncia e sacrifício. 

Triste coincidência essa, Sr. Presidente, por
que pretendo semana que vem vir à tribuna prestar 
a minha homenagem ao livro ~ue foi lançado em ho
menagem a Teotonio Vilela. À margem dos brilhan- · 
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tes discursos pronunciados pelo Presidente José Sar
ney, o que mais me emocionou foi o Presidente Fer
nando Henrique e o nosso colega Senador Teotonio 
Vilela Filho. Pretendo contar outros fatos que me leva
ram a pedir que fosse publicado como primeiro livro da 
Colação de Grandes Senadores Teotonio Vilela. 

Triste coincidência essa que no dia em que se 
homenageia Teotonio homenageia-se aqui, neste mo
mento, a figura de André Forster, que sofreu do mes
mo mal e que teve a mesma capacidade de resistência 
e que também tinha o mesmo espírito de renúncia. 

Quero transcrever nos Anais da Casa, Sr. Pre
sidente, o discurso de André Forster pronunciado na 
Câmara de Vereadores de Porto Alegre, quando ga
nhou o título de Cidadão de Porto Alegre. Ele que não 
era de Porto Alegre, era de Santa Cruz, foi Presidente 
da Câmara de Vereadores de Porto Alegre e a cons
truiu. Nunca vi uma homenagem como essa, feita por 
todos os Partidos, em que todas as lideranças e repre
sentações fizeram questão de saudar André Forster. 

Em seu discurso, feito de improviso, André Fors
ter traça a destinação de um partido político e do futuM 
do Brasil. Sinceramente, nunca vi nada igual. 

Além de pedir a transcrição nos Anais da Casa, 
Sr. Presidente, entendendo a agitação dos Srs. Se
nadores em razão da votação que ocorrerá, tomarei 
a liberdade de fazer xerox desse pronunciamento e 
mandar ao gabinete de cada um, pedindo-lhes a 
gentileza que leiam. É muito difícil encontrar uma 
carta-mensagem, um discurso-radiografia, uma sín
tese como esta de André Forster. 

Perdi um irmão, Sr. Presidente. Ele era jovem 
quando começou no MDB; eu, já adiantado, presi
dente do Partido e ele, um guri saindo da faculdade, 
líder universitário, presidente do Centro Acadêmico 
da Universidade, tendo antipatia pelo MDB, pela 
Arena, por toda a classe política. Porque, naquela 
época, todos nós pagávamos o preço da rejeição do 
povo: a Arena era o partido que dava cobertura à 
ditadura e o MDB, o partido que servia para invocar, 
para dar pretexto à existência da ditadura. 

Esse rapaz, representante de uma mocidade 
que tinha esse pensamento, aceitou a missão. En
tão, convidei-o para vir sentar à mesa conosco a fim 
de que pudéssemos apresentar nossas propostas. E 
esse rapaz mudou uma geração. 

No Brasil, na época do Al-5 e o Al-2, o Decreto 
n• 477 proibia as pessoas de estudarem e o 288 proi
bia a liderança sindical. Só houve um lugar no Brasil 
em que se fez política de Oposição: no MDB do Rio 
Grande do Sul, no lepes, presidido pelo Forster, onde 
fizemos reuniões cercados por tropas do Exército. 

O próprio Fernando Henrique Cardoso partici
pou de uma dessas reuniões na Assembléia Legisla
tiva cercada pelas tropas do Exército. Mas lá estava 
André Forster, naquela noite, lembro-me com emo
ção como se fosse hoje, quando ele disse: ·o· se-

nhor tem razão, Deputado, pelo menos aqui esta
mos lutando. Eu estava do lado de lá, só criticando, 
só vendo um lado e não me dava conta de que inclu
sive a coitada da imprensa tinha censura total, não 
podia saber o que acontecia. Agora estou vendo 
que, ao lado de criticar, temos uma tarefa imensa, 
onde cada um pode fazer sua parte. • 

E o André fez a sua parte. André Forster, meu 
irmão, meu amigo, é dessas pessoas com quem 
convivi e cuja amizade muito me honra. Alguns ho
mens passaram por minha vida e ajudaram a formar 
meu caráter, minha maneira de ser. O primeiro_/oi o 
Senador Alberto Pasqualini - eu era um guri. 1: sou 
o que sou porque Alberto Pasqualini, o grande pen
sador, nos reunia na Biblioteca da Assembléia Le
gislativa ou na Biblioteca da casa do seu irmão - Di
reter da Folha da Tarde, Sr. Arlindo Pasqualini -
aquele homem, aquele gênio, perdia tempo, horas e 
horas,. querendo que nós conhecêssemos com ele o 
que era a organização da sociedade. ~ 

Teve ainda o Arcebispo D. Vicente Sche~er; o 
Irmão José Otão, Professor da PUC; Dr. Ulysses 
Guimarães; Dr. Tancredo Neves; Teotonio Vilela e a 
figura de André Forster. Para mim, para minha vida, 
essas pessoas são um símbolo, porque, com elas, 
eu muito aprendi. Com elas, eu aprendi muito mais 
do que recebi. Todos os outros a que me referi, Sr. 
Presidente, eram pessoas bem mais velhas que eu: 
Pasqualini, meu lfder; D. Vicente Scherer, meu lfder 
religioso; Ulysses Guimarães e Teotónio Vilela, 
meus lfderes e esse mais moço que eu. Eu já era 
Presidente de Diretório e Deputado e ele era Presi
dente do Centro Acadêmico, mas posso d.lzer que 
aprendi mais com André Forster do que ele comigo, 
embora ele sempre me enchesse de elogios com 
palavras de carinho. No dia-a-dia desses 30 anos, 
na sua renúncia, na sua grandeza, no seu espírito 
público, no seu amor para o conjunto da sociedade, 
na sua língua tranqüila, na sua forma de perdoar, de 
nem sentir abalo quando queriam desdar a sua per
sonalidade e o seu nome. 

Está de luto o PMDB do Rio Grande do Sul, é 
verdade. Está de luto toda a classe polilica do Rio 
Grande do Sul, que, por unanimidade, prestou-lhe o 
tributo devido. Mas está de luto, diga-se de passa
gem, Sr. Presidente, a classe política brasileira. 

Peço a transcrição nos Anais d~ Senado do 
discurso de André Forster e do voto c;, pesar, dei
xando a ele, a sua mulher, aos seus filhos e ao 
PMDB do Rio Grande do Sul a minha tristeza, a mi
nha mágoa e o meu sentimento. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PEDRO SIMON EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 
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Discurso proferido pelo Sr. André 

Forster, no dia 22 de março de 1996, na câma 

ra Municipal de Porto Alegre, por ocasião da 

Sessão Solene que lhe outorgou o titulo de 

Cidadão de Porto Alegre. 

PRIMEIRA SESS!O SOLENE 

o SR. PRESIDENTEi Com a palavra o homenageado, Dr. 

André Forster. 
O SR. ANDRt FORSTER: (Saúda os componentes da Mesa, 

os convidados e os funcionários da Casa.) 
Fui ouvindo cada um dos pronunciamentos, evidentemen 

:te __ :!;o~ .• a\l,lllen tall.lio, -t:l ,.meu .sentimento . ._de. satisÜI.Çáe. e, .de.-J.eg~ · 

. ··-···· .!;. 

festações de carinho, tanta generosidade, as quais na politica 
não estamos muito acostumados. Quero fazer um agradecimento·pa 
ticular ao meu amigo, Ver. Fernando zachia,pela iniciativa.Des 

de o dia em que ele me anunciou isso,_ já fiquei pensando que 
nesta Casa têm 33 Vereadores, e que eu iria esperar o resulta
do primeiro para depois poder sentir a satisfação que. isso p 
desse me proporcionar. Evidentemente, o resultado que me troux 
o Ver. Fernando Zachia, a rigor, eu diria que não me surpreen 
deu, àinda que tenha sido uma surpresa o fato de que todos os 
Vereadores desta Casa haviam aplaudido essa solicitação do ve

reador de me conferir essa honraria que recebo hoje, porque 
convivi nesta Casa e sei que esta casa tem·uma caracteristica 
que é, sobretudo, a sua condição democrática. Porisso,·por ci 
ma das diferenças, por cima das divergências, houve esse gene 
roso entendimento de que eu mereceria, pela vontade de todos, 

o titulo de Cidadão de Porto Alegre. NÕs todos passamos na vi 
da por momentos importantes, uns mais ou menos importantes~ ma 
a.1.g•· .1s que marcam. Na minha história politica, eu tenho três . 
grandes momentos que considero que foram importantes na minha 
formação politica. o primeiro deles, sem nenhuma dúvida, foi 
na universidade, quando ingressamos; ali, em 64, numa situação 
que se confr_ontavam os sonhos claramente opostos e ainda emba 
lados por sentimentos e por paixões que aqueciam os conflitos 
desse tempo. Ali, aprendemos a conviver numa posição politica 
definida em oposição ao regime militar. Ali, já conheci alguns 



Dezembro 1996 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

dos que hoje falaram aqui, ali, eu conheci o ver. Isaac Ainhor1 
militante de esquerda daqueles conturbados primeiros anos pós 
64. Ali, eu conheci o Clóvis Ilgenfritz que aqui falou, ali,eu 
conheci o Raul Carrion, tantos outros que ~lvez estejam aqui 

que pudesse nominar. Foi um momento extremamente importante na 
minha formação politica, a convivência efervescente, de muito 
ãnimo, de muito sangue nas veias onde um momento durante o qual 
talvez, se definissem muitas personalidades, se definisse o ca
ráter de muitos que ali conviveram. O segtindo grande momento da 
minha vida foi quando fui trabalhar na Assembléia Legislativa, 
na assessoria do Senador Pedro Simon, do então Presidente Depu
tado Estadual, Presidente do PMDB. Convidado por ele conversa-
mos, dei algbrnas idéias; al as coisas e 
·poderiam ser feitas··e depois··-de relutar IIIJÍ.to em·aceitar·o convi 
te de participar do PMDB porque, naquela época, a gente diz4a 
que o PMDB e a ARENA eram frutos do mesmo ventre e, portanto, 
não cabia participar de nenhum deles, depois de algum tempo é 
que fui conversar com o Deputado Pedro Simon, trocar idéias, 
evidentemente, que ele com muito mais idéias do que eu, mas de 
qualquer forma nessa conversa ele definiu que nós fariamos um 

Instituto de Estudos Politicos e Económicos sociais. Nessa cria 
cão do MDB de então, na Liderança do Deputado Pedro Simon, que 
com muita sensibilidade soube transformar essa idéia em um es
paço de atuacão politica, e todos. nós entendemos como sendo 

muito importante. Ali começamos urna outra experiência política. 
Para mim foi extremamente fundamental. Pedro Simon continua 
sendo urna figura respeitada, digna, como falou o nosso Ver. Pe
dro Américo Leal, era um homem de posições fortes, mas era um 
homem respeitado. Foi um professor nesse sentido, altamente de

mocrático compartilhando, permitindo que o IEPES, no _seu cres
cimento, agregasse tantasfiguras daquele tempo e muito~ estão. 
aqui a começar pelo caro amigo Professor João Carlos que desde 

aquela época já nos conhecíamos, o próprio representante do no 
so Prefeito, Alvarez, chegou a andar pelo IEPES, o próprio Pr 
feito Tarso Genro, Olivio outra, Antonio Hohlfeldt, Carrion, 
tantos que por ali andaram, centenas e que hoje encontramos 

nos mais variados pontos, nas mais variadas posições politicas 
e o IEPES era isso, um espaço do MDB da época em que conviviam 

todos aqueles setores que não :tinham espaço político de expre 
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de atravessa já pré-concepções e, portanto, se9Uer a nossa rea
lidade nós conhecíamos muito bem. Os conceitos teóricos nãoe3m 

referência do que acontecia aqui, eram referências históricas 

de outros paises. Principies gerais, doutrinas gerais, conhe
cimentos gerais qu~ permitiam um embate direto, mas que· não tra 
duziam o que era a nossa realidade. Por isso, Ver. zanella, 
quando v. Exa. fala em seu pronunciamento .que talvez .algumas 

coisas eu tenha aprendido aqui,não tenhaamenor dúvida de que 
eu aqui dentro aprendi muito. Comecei aprendendo as coisas 
as coisas óbvias, as coisas do dia-a-dia, do cotidiano. O co
tidiano fazia parte do dia-a-dia·. A realidade faz parte do co

Lid~ano. C9fL'K8!=_± __ ª_._e_l' t *''ele r 'l'_'H a l éxp dL~~1 nação:;:::::diis.::::tn:J:en::· 
ções, dos ideais, da ideologia simplificada, existia uma rea
lidade que era mais complexa, mais diversificada que barrava 

, , 

certo voluntarismo. Comecei a aprender que esta realidade ti
nha um r·itmo· próprio, bastante diferente de um certo maniquéis
mo intelectual que, a priori, estereotipava o bem e o mal numa 
sociedade de classes. E confundia ainda mais quando determinava 

identificações imediatas com regime autoritário. Não havia,pois 
outras categorias. Os que faziam·o·bem e os que faziam.o mal. 
Em nome desta dicotomia simplista, ainda que se tenha permitido 
acertos, muitos erros foram cometidos. 

Durante muito tempo nós incorporamos preceitos teóri
cos,· sem nenhuma mediação objetiva"coll1 a nossa realidade, com 
uma quase completa desconsideração com a cultura de origem des
tes preceitos e com a nossa própria· cuitura; Desprezamos qae ca . . . . . 
da cultura tem a sua linguagem, e que outras. liriguágens. permi-
tem outras significações. A desatencão e· o descuido pÉüas con
dições peculiares de cada povo'; de, é:ada_'ritomento, dé cada cir

cunstância histórica,levaram, em muitos·casos, apressamento do 
tempo, com as conseqiiências' désast:rosas pára.' 'as ilÚsões. · . . . . . .. 

Os tempos recentes nos oferecem elemen~os sól~~~~ de 
uma necessária reflexão critica·. A nrimeira aue me . ~corre. é_ a 

-- - . - - ~ ~-;-- . -' -:-- ...---;--:-:·---- .. -..-- .-:·- . . - ... · .. 
de que não existe verdade onde ela deva ser produto de imposi
ção. Não pode ser impositiva nem pela força, nem pela coerção, 
nem por processos inquisitórios. Por. isso, dó meu ponto de vis-

. ' . . ' 
ta, o primeiro que tem a ser feito é pôr em chequ~. as ver~ades 
aquelas que apontaram caminhos que resultaram em nada, que.nos 
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permitem apenas dizer que foram lições de tempo. Usaram e abu
s~ram da razão. E a razão ~stava errada. Razões e verdades in
tolerantes de conceitos históricos que fizeram milhares e mi
lhares de tutelados e de enganados.(Á propo!lta socialista foi 
o mais recente engano deste tipo de verdade. Ao propor ruptura 
mágicas com o capitalismo e a implantação também mágica de uma 
nova sociedade, permitiu a tantos quantos assumissem, conside
rem-se vetores da nova ordem suposta, submetendo a estes pro
pósitos a ética das relações humanas, individuais e sociais. 
Foi assim na União Soviética e também em outros países qúe ten 
taram materializar esse caminho, como foi em tantos outros 

:::paises orrcte-apenas supunham pr~xl.ma~ as con 

rialização. 
e sua ma e-

Nos primeiros, naqueles que materializaram esta 
experiência tanto quanto nas formações capitalistas, ·~a~sarani 
a obedecer a autoridade e não a verdade, porque lá como aqui, 
vale dizer de Hobes de que. a autoridade e não a verdadé.· fazem 
as leis e em ambas as formações económicas e politicas àcabou· 

a Justiça sendo seqUestrada pelas leis. 

Homens e mulheres sacrificados em nome de :uma supost 
sociedade perfeita, p<;!rdeu-se atê a noção dos limites. Çla:.conÇii 
cão humana; como seres imperfeitos poderiam construir uma socie 
dade perfeita de justiça e de igualdade? A luz dos acontecimen
tos recentes é ~possível dizer-se: quanto mais definidos 
os paradigmas da sociedade desejada; quanto mais elaborado o 
sentiqo e a finalidade da ação necessária e quanto mai~.a noss 
prática estiver próxima desta intenção, estará se andand<;> ·mais 
prox~mo do equivoco, porque desta maneira, e assim foi a verd 
de, é um dado absoluto que leva a atitudes rígidas, comporta
mentos autoritários e julgamentos presunçosos. 1:< verdade;·ao 

contrário de ser um objeto, deve ser objeto de uma busca per
manente. Nós não estamos aqui advogando a negação do soéialis~ 
mo e do seu valor na história, o que nós recusamos é h·caráter 

absolutista que lhe deu a mãscara e acabou virando a sua pró
pria face, tanto ali onde ele estava sonhando com pesadelos, 
como onde era um sonho, apesar de tudo. Foi socialismo,·no pen 
sarnento da esquerda e por ação dela, que fustigou o capitalis
mo na sua incapacidade de gerar um homm solidário, uma· socie
dade emancipada, uma vida com dignidade. Foi o socialismo que 
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revelou a injustiça social em toda a sua dimensão, repassada 
para nova ordem, após as revoluções industria.l e francesa. t ~ 
certo, portanto, que não podemos mais tratar com descuido o 
nosso presente e o nosso passado. Qual o valor da vida humana 
se não a relacionarmos com os eventos do passado que a histó

ria guardou para nós? Isso já dizia Cícero, vinte e um séculos 

atrás.O que nós sabemos hoj~, é certo, é que há uma incompati
bilidade radical entre a econoínia de mercado, democracia libe

ral, as duas faces de uma mesma moeda, com a justiça social; 
com a dignidade do ser humano, com a sua emancipação. Lutas po 

r ... 

te momento da história, a ordem é capitalista. O que não pode
mos fazer é estabelecer parãmetros absolutos e pensar de formas 
impróprias que reprisem erros e tragédias. Desde quando existe 
a injustiça? NÓs sabemos que ela não é produto exclusivo do ca
pitalismo. O imperador romano Adriano, no livro'Magistral,.·de 
Marguerite Yourcenar, disse: "Uma parte dos nossos males pro

vêm de muitos homens que são excessivamente ricos; outros, de
sesperadamente, pobres." Ele mesmo já denunciava o" caráter das 
leis, aquelas demasiado duras que eram transgredidas com razão 

. e aquelas complicadas que eram dribladas facilmente •. Ele apon
tava que a maioria dos homens assemelhavam-se ao escravo rebel
de, porque submeteram-se demais. Ele, profeticamente, valendo 
atê os nossos dias, disse: "Duvido que toda filosofia do mundo 
seja capaz de suprimir a.escravidão. No máximo, mudar-lhe-ãõ 
o nome. Sou capaz de imaginar formas de escravidão piores que 
as nossas porque mais insidiosas." Vinte sécu1os ~assados. Não 

foi diferente na Idade Mêdia, onde no dizer de Bdttner, a vida 

dos nobres era um longo domingo e a vida dos trabalhadore~_;um~-+
longo dia de trabalho. Assim nós-atravessamos a históriat(Es
tamos no limiar de um novo século, e nossa questão central con
tinua sendo a dignidade do ser humano. E esse desafio continua 
complicado, e arriscaria dizer que está atê mais complicado. Re 
ferências perdidas, valores que naufragaram, fatos acontecendo 
na velocidade dos meios de comunicação, globalização de cultu
ras, raízes arrancadas. Parece que somos ainda mais espectado
res do que fomos. E corno no filme "O carteiro e o poeta", muito 
que pensavam ser poetas, de fato, são carteiros. t preciso apro 
fundar nossas perguntas e descobrir novas. t preciso encarar 
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! as maneiras disponíveis de se fazer politica. Questioná-las. 
Questioná-las. Buscar alternativas. Quebrar espelhos. Refazer. 

Construir caminhos. 
No final deste século,que prec~sa ser revisto e re 

visto, nada nos autoriza tanto a concluirmos pela tragédia da 
desesperança. Ao contrário, de tanta crise, de tanta incerteza, 

permanece um eterno sentido da vida e de verdades possíveis, e 
com ele um novo espetáculo de esperança que permitirá aos ho
mens atravessar o próximo milênio." 

Os pex~s:am'7:Il tu.s ~-E?f guJ14i.P-AIU::::a::JIÓ 

nal de século; estamos chegando a um novo século. Temos priori
dades, hoje, como combater a fome, e não conseguimos mudar es
sa realidade. Não sei quantos anos teremos ainda para que se 
modifiquem algumas das coisas chaves e fundamentais, pois, afi
~al de contas, todos nós que estamos envolvidos com partidos 
politicas na trincheira de chegada afirmamos sempre a nossa dis 
posição, a nossa preocupação, a nossa convicção, pela dignidade 
do ser humano. Milhões e milhões de seres humanos através de 

séculos e séculos continuam nas condições de humilhação, de mi
séria e de injustiça social, com alguns parâmetros que não se 
alteram. Faz-se tanto que eu imagino, às vezes, que somos de
masiadamente presunçosos com nossas pequenas verdades. Meus 
caros Vereadores, que me dera>n a honra de estar aqui, hoje·, re- · 
cebendo esse titulo de Cidadão de Porto Alegre, comecei apren
dendo aqui o que hoje continuam sendo meus aprendizados que 
começam sempre pelas minhas perguntas e começam sempre peias 
mi~has dúvidas. As respostas nós buscamos não nas teorias, mas 
nos iluminamos neles e temos que encontrá-las no que resulta da 
nossa prática, do nosso trabalho. A partir de hoje considero-me 

um Cidadão de Porto Alegre com mais compromissos com esta Cida
de. Agradeço a todos pela presença e sinto-me muito honrado c 
este ato que teve esta significação, com presenças que me sen
sibilizaram demais, desde as nossas figuras mais queridas des

te Governo, dos nossos senadores mais ilustres, até os meus fi

lhos e minha mãe e tantos amigos me deixaram, neste dia de hoje, 
demasiadamente comovido e cada vez mais comprometido com esta 
Cidade e com a nossa gente. Muito obrigado. 

(Palmas.) 
(Não revisto pelo orador.) 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em 
votação o: requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Sobre 

a mesa, retificação que será lida pelo Sr. 12 Secretá
rio em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

É lida a seguinte: 

COMUNICADO 

Por um equívoco na redação da Emenda n2 1 
oferecida ao projeto de Lei n• 172, de 1996, tem-se 
a impressão de que foi suprimido o § 22 do artigo 52 
da Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Códi
go de Defesa do Consumidor. Porém, esclareço que 
esse parágrafo deve ser mantido e renumerado 
como o § 32 , pois se esse dispositivo fosse elimina
do, estaríamos subtraindo do consumidor uma gran
de conquista já assegurada. 

Senador Francelino Pereira .. 

SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros)- Em vo
tação a retificação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A Mesa tomará as providências necessárias. 
O SR PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A 

Presidência recebeu. a Mensagem n• 268, de 1996 
(n2 1.290/96, na origem), de 11 do corrente, pela 
qual o Senhor Presidente da República, nos termos 
do art. 52, incisos VI e VIl da Const~uição Federal, 
solicita seja autorizada a celebração dos contratos 
respectivos entre a União e os Estados do Pará, Ma
ranhão, Piauí, Pernambuco, Sergipe, Minas·Gerais, 
São Paulo, Rio Grande do Sul e Mato Grosso do 
Sul, no âmbito do Programa de Apoio à Reestrutura
ção e Ajuste Fiscal dos Estados. 

A matéria vai à ComiSSão de Assuntos Econômicos. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - So

bre a ·mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 12 Se
cretário, em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

São lidos os seguintes: 

OF. 85/GLPSDB/96 

Brasma, 5 de dezembro de 1996 

Senhor Presidente, 
Em atenção ao Ofício SF/1.651/96, dirijo-me a 

Vossa Excelência para, nos termos regimentais, in
dicar os nobres· Senadores José Roberto Arruda na 
qualidade de titular e Sérgio Machado como suplen-

te, para compor a Comissão Representativa do Con
gresso Nacional, prevista no § 42 do art. 58 da Cons
tituição Federal. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Sérgio 
Machado- Líder do PSDB. 

OF.GLPTB/21 0/96 

Brasília, 6 de dezembro de 1996 

Senhor Presidente, 
Em cumprimento à forma regimental, e em res

posta ao OF/1.648/96, venho à presença de Vossa 
Excelência com o objetivo de Indicar a Exm" Sr" Se
nadora Regina Assumpção condição de Suplente, 
para como representante do Partido Trabalhista Bra
sileiro - PTB, integrar a Comissão Representativa 
do Congresso Nacional, prevista no § 4° do art. 58 
da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade, para reiterar a V. Ex" 
protestos de elevada estima e distinta .consideração 
-Senador Valmi~ Campelo - Uder do PTB. 

OF. GLPMDB N2 673196 

Brasília, 1 O de dezembro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao OF. SF n• 1.643/96, tenho a 
honra de dirigir-me .a Vossa Excelência para indicar 
os membros do PMDB que integrarão a Comissão 
Representativa do CongressO: Nacional, prevista no 
parágrafo 4• do art. 58 da Constituição. Federat::f!\ 

Titulares · 
Senador Nabor Júnior 
Senador Renan Calheiros 

Suplentes 
Senador Humberto Lucena 
Senador Marluce Pinto · · 

. Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex• 
protestos de alta estima e consideração. - Senador 
Jáder Barbalho, Líder do PMDB. .. . 

OF GUPFL n2 700/96 

Brasília, 1.2 de dezembro de 1996. 

. Senhor Presidente, . . 

. Em resposta ao OF. SF/1 :·652/96; dessa Presi
dêncià indico, para comporem a Comissão Repre
sentativa do Congresso Nacional, prevista no § 42 do 
art. 58 da Constituição Federal, os seguintes Senho
res Senadores: 

Titulares 
Antônio Carlos Magalhães 

•. Odacir Soares 
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Suplentes 
Júlio Campos 
Hugo Napoleão 

Atenciosamente,- Senador Hugo Napoleão
Líder do PFL no Senado Federal. 

OF.GSAA N• 1.035/96 

Brasília- DF, 5 de dezembro de 1996. 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Líder do PSB nesta Casa, in

dico o Senador Antônio Carlos Valadares (PSB -
SE) para compor a Comissão Representativa do 
Congresso Nacional, prevista no § 42 do art. 58 da 
Constituição Federal. 

Na oportunidade apresento a V. Ex" meus pro
testos de elevàda estima e distinta consideração. -
Senador Ademir Andrade, Líder do PSB. 

O SR. PRESIDENTE (Renan éalheiros) - Se-
rão feitas as indicações solicitadas. · 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1• 
Secretário, em exercício·, Senador Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte: 

SGMP 1057 

Brasília, 11 de dezembro de 1996 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex" que a 

Câmara dos Deputados, em sessão realizada nesta 
data, elegeu, conforme relação anexa, os Deputados 
que integrarão a Comissão Representativa do Con
gresso Nacional prevista no § 42 do art. 58 da Cons
muição Federal. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelên
cia protestos de apreço. - Luís Eduardo, Presidente. 

Comissão Representativa do 
Congresso Nacional 

(Dezembro 1996/Fevereiro 1997) 

Bloco Parlamentar PFUPTB (4) 
Titulares: Jaime Martins, João Magalhães, 

José Coimbra e Paes Landim 
Suplentes: Aracely de Paula, José Borga, Mau

ro Lopes e Ursicino Queiroz 

Bloco Parlamentar PMDBIPSDIPSUPSCIPMN (3) 
Titulares: Antônio do V alie, Edinho Bez e Mari

sa Serrano 

Suplentes: Nilson Gibson, Robson Tuma e Silas Bra-
sileiro · 

Bloco Parlamentar PPBIPL (3) 
Titulares: Benedito Domingos, Márcio Reinaldo 

Moreira e Wigberto Tartuce 

Suplentes: Osvaldo Reis, Roberto Balestra e 
Prisco Viana 

PSDB (3) 
Titulares: Antônio Aureliano, Antônio Carlos 

Pannunzio e Mar.coni Perillo 
Suplentes: Jayme Santana, Oswaldo Soler e 

Paulo Feijó 

PT(2) 

PDT 

Titulares: Chico Vigilante e Pedro Wilson 
Suplentes: Haroldo Sabóia e Maria Laura 

Titular: Severiano Alves 
Suplente: Serafim Venzq~ 

O SR. PRESIDENTE (f'!enan Calheiros) - O 
ofício lido vai à publicação sobre a mesà, ofício ~e 
será lido pelo Sr. 12 Secretário, em exercfcio, séna
dor Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte: · 

SGM!P N2 1.020 

Brasília, 9 de dezembro de 1996 

Senhor Presidente, .•. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência, em atenção ao Ofício n• 1.492, 
da Uderança do . Bloco Parlamentar 
PFUPTB, cópia anexa, a indicação da De
putada MariaValadão, como suplente, para 
integrar a Comissão Panamentar·.Conjunta 
do Mercosul (Seção Brasileira), em substitui-
ção ao Deputado José Carlos Vieira. ' 

Colho o ensejo para renovar .a Vossa Excelên
cia protestos de apreço. Luís Eduardo, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros)- Será 
feito a subslliuição solicitada. 

Sobre a mesa ratificação que será lida pelo Sr. 
1° Secretário, em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

É lida a seguinte: 

Senhor Presidente, . 
Solicito a v. Ex.• proceder à ratificação dos 

itens a e b do art. 22 do Projeto de Resolução I n" 
124, de.1996, devido a lapso retlácional. · 

Nesse sentido os referidos' iténs devem ser ~ 
diiJides---oonforme següe: -

'Art. 2" .................................................. . 

a) valor pretendido: US48.000.000,00 
(quarenta e oito milhões de dólares norte
americanos), equivalentes ' a 
R$48.000.000,00 (quarenta e oito milh9es 
de reais), cotados em 13·6-96; 
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b) prazo total: doze anos e seis me-
ses;" 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
João Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em 
votação a retilicação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada 
A Mesa tomará as providências necessárias. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Fo

ram encaminhados à Mesa, em obediência à Reso
lução n• 3, de 1992-CN, os nomes dos candidatos 
do Senado à eleição para a Comissão Repre
sentativa do Congresso Nacional, prevista no § 42 do 
art. 58 da Constituição Federal. 

São os seguintes os nomes indicados pelas U
deranças: 

Titulares PMDB: Senador Nabor Júnior, Sena
dor Renan Calheiros. Suplentes PMDB: Senador 
Humberto Lucena e Senadora Marluce Pinto 

Titulares PFL: Senador Antonio Carlos Maga
lhães e Senador Odacir Soares. Suplentes PFL: Se
nador Júlio Campos e Senador Hugo Na~leão. 

Titular PSDB: Senador José Roberto Arruda. 
Suplente PSDB: Senador Sérgio Machado. 

Titular PPB/PT/PTB/PDT/PSB/PPS/PSL: Sena
dor Antonio Carlos Valadares. Suplente: Senadora 
Regina Assumpção. 

Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovàm a indicação 

dos Líderes para a Comissão Representativa do 
Congresso Nacional permaneçam sentados. (Pau
sa.) 

Aprovada. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, ape

nas para uma informação: posso estar enganado, 
mas lembro-me que essas votações eram sempre 
feitas com o voto depositado na uma. Perdoe-me, 
mas lembro-me que fazíamos assim; pode ser até 
que eu esteja enganado. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - As 
duas formas de votação são válidas, tanto na uma 
quanto diretamente em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Fica 
assim constituída a Comissão Representativa do 
Congresso Nacional que exercerá o mandato no pe
ríodo de 16 de dezembro de 1996 a 14 de fevereiro 
de 1997: 

Titulares: Nabor Júnior; Renan Calheiros; Anto
nio Carlos Magalhães; Odacir Soares; José Roberto 
Arruda; Antonio Canos Valadares; Jaime Martins; 

João Magalhães; José Coimbra; Paes Landim; Antô
nio do Valle; Edinho Bez; Marisa Serrano; Ben~ito 
Domingos; Márcio Reinaldo Moreira; Wigberto Tartuce; 
Antonio Aureliano; Antonio C. Pannunzio; Marconi Pe
rillo; Chico Vigilante; Pedro Wilson e Severino Alves. 

Suplentes: Humberto Lucena; Marluce Pinto; 
Júlio Campos; Hugo Napoleão; Sérgio Machado; 
Regina Assumpção; Aracely de Paula; José Borga, 
Mauro Lopes, Ursicino Queiroz; Nilson Gibson; Rob
son Tuma; Silas Brasileiro; Osvaldo Reis; Roberto 
Balestra; Prisco Viana; Jayme Santana; Osw,aldo 
Soler; Paulo Feijó; Haroldo Sabóia; Maria Laura e 
Serafim Venzon. · 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Es
gotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimentos qtie serão lidos 
pelo Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Lúcio 
Alcântara. · · · ' · · . 

. Sã~ .lidos e aprowdos os seguintes: 

REQUERIMENTO N2 1.217, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito a inversão de 

pauta para que o item 4 (PLC n• 92/96) da mesma 
seja apreciado em primeiro lugar. · · · 

Sala· das Sessõe's, 12 de dezembro de 1996. -
Senador Jader Barbalho, Lfder do PMDB. 

REQUERIMEJ':lTO N•1,218, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento 

Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que a matéria constante do item n• 7 seja submetida 
a plenário em 32 1ugar. · · · 

Sala das Se5sões, 12 de dezembro de 1996. -
Edison Lobão. 

REQUERIMENTO N2 1.219; DE 1996 

Senhor Presidente, . · 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento 

Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que a matéria constante do ·item n• 9 seja submetida 
ao Plenário em 42 lugar. . . 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N2 1.220, DE "Í996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento 

Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
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que as matérias constantes dos itens 11 e 12 sejam 
submetidas ao Plenário em penúltimo e úitimo lugares. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
José Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -
Aprovados os requerimentos, passamos, portanto, 
de acordo com a deliberação do. Plenário, ao item 4 
da pauta. 

Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N2 92, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 1.189, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmara n• 92, de 
1996 (n2 2.380/96, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e De
senvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na forma prevista 
no § 72 do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e dá outras pro
vidências. 

Dependendo de pareceres das Comis
sões de Educação e de Assuntos Económi
cos. 

Nos termos do art. 140, "a", do Regimenio ln
temo, designo o nobre Senador LúcioAicántara para 
proferir o parecer, em substituição à Comissão de 
Educação. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA- (PSDB- CE. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n• 92, de 1996 (n• 
2.380, de 1996, na Casa de origem), encaminhado 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli
ca por meio da Mensagem n2 886, de 1996, visa a· 
regulamentar o disposto na Emenda Constitucional 
n2 14, de 1996, que criou o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valo
rização do Magistério. 

O Projeto original dispunha sobre as formas de 
organização do referido Fundo, para cada Estado e 
para o Distrito Federal, composto de percentuais de 
diferentes impostos e dos Fundos de Participação 
dos Estados e dos Municípios. Tais recursos serão 
aplicados na manutenção, no desenvolvimento e na 
valorização do magistério do ensino fundamental pú
blico e distribuídos, no âmbito de cada Unidade Fe
derativa, entre o governo estadual e os governos 

municipais, na proporção do número de alunos ma
triculados anualmente, nas escolas cadastradas, 
respectivamente, das redes estadual e municipal de 
ensino fundamental regular. · 

Aprovado em regime de urgência pela Câmara 
dos Deputados;sofreu diversas alterações que apf'!r
feiçoaram o seu texto. Dentre estas, se destaca a 
que alargou o conceito de ensino fundamental regu
lar para incluir todos os alunos deste nível de ensino 
também nos cursos de educação de jovens e adul, 
tos, na função suplência. Foram também introduzi
dos vários dispositivos no sentido de precisar as fon
tes de receita do referido Fundo e as formas de dis
pêndio e de controle da utilização de recursos. Tam
bém se incluíram critérios de distribuição conforme 
as diferenças de custo por aluno, segundo os tipos 
de estabelecimentos e outros aspectos. No primeiro 
ano de vigência da Lei, foi estatuído que a despe'sa 
média mínima por aluno/ano será.de R$ 300,00 (tre
zentos reais). Ademais, parte do percentual destiqa
do à remuneração dos profissionais do magistério 
poderá ser aplicada na capaéitação de professores 
leigos. Desse modo, os Estadas, o Distrito Federal e 
os Municípios deverão, no p(ázo de seis meses da 
vigência da Lei, dispor de novó Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério: No entanto, o Fundo já 
mencionado será implantado, automaticamerite; 
apenas a partir de 12 de janeiro de 1998, podendo 
antecipá-lo os Estados que o desejarem. 

Por fim, foram acrescentadàs · disposiÇões· so
bre o Salário-Educação que, em princípio; tomam 
dispensável a edição de Medida Provisória regula
mentando a citada Emenda Constitucional n• 14, de 
1996, o que, aliás, contraria frontalmente a L:ei Maior 
vigente. O mais importante dispositivo quanto a esta 
matéria refere-se aos recursos da Quota Estadual, 
70 (setenta) por cento dos quais serão distribuídos 
entre os Municípios do respectivo Estado, proporcio
nalmente ao número de alunos inatricula:dos no en
sino fundamental das suas respectivas redes. 

II - Análise·. . , 

O Projeto de Lei em análise representa um 
passo histórico no sentido de deixar o mero discurso 
e concretizar a prioridade ao ensino fundamental de 
que o Brasil há tanto tempo careée. Seguindo um 
princípio análogo ao dos vasos comunicantes, esta
belece um piso de despesa média aluno/ano do en
sino fundamental, pelo qual se distribuem· os recur
sos entre Estados e Municípios, e a União cómple
menta as veroas quando a Unidade Federativa não 
consegue alcançar aquele mínimo. É desnecessário 
realçar a relevância de tal medida para chegar à 
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eqOidade dos serviços educacionais, num pafs em 
que, via de regra, quanto menos socialmente privile
giado é o aluno, pior é a escolaridade a que tem 
acesso. 

O que cabe lamentar é que não se implante 
automaticamente o Fundo referido a curto prazo, 
mas apenas em 1° de janeiro de 1998. As graves 
falhas do ensino fundamental nos campos da quali
dade, eqüidade e eficiência têm feito do Brasil um 
país que possui uma educação muito abaixo do seu 
nível de desenvolvimento económico. O baixo grau 
de escolaridade da população nacional atenta con
tra a formação da cidadania e a preparação para o 
trabalho, já sendo evidente o impacto dessas defi
ciências no que tange à vida social e à competitivi
dade económica. É mais um adiamento, porém res
ta a esperança de que dispositivos tão ousados 
possam produzir seus bons e urgentes frutos no fu
turo não muito distante. 

Outro aspecto da maior relevância é a neces
sidade de observar aspectos formais, relativos à 
técnica legislativa. Para atender a tais exigências, 
evitando ambigüidades em face da intenção do le
gislador, apresentamos abaixo três Emendas de 
redação. 

III- Voto 

Assim, o nosso voto é pela aprovação do Pro
jeto de Lei da Câmara n• 92, de 1996, com as 
Emendas de redação intra. 

EMENDA OE REOAÇÃO N° 1- PLEN 

Dê-se ao § 4° do art. 2° a seguinte redação: 
§ 4°. O Ministério da Educação e do Desporto 

MEC realizará, anualmente, censo educacional, cu
jos dados selâo publicados no Diário Oficial da 
União e constttuirão a base para fixar a proporção 
prevista no § 1°. 

EMENDA DE REDAÇÃO N• 2 - PLEN 

Dê-se ao inciso I do art. 8° a seguinte redação: 
I pelo menos dez por cento do montante de re

cursos originários do ICMS, do FPE, do FPM, da 
parcela do IPI, devida nos termos da Lei Comple
mentar n• 61, de 26 de dezembro de 1989, e daS 
transferências da União, em moeda, a título de de
soneração das exportações, nos termos da Lei Com
plementar n• 87, de 13 de setembro de 1996, de 
modo que os recursos previstos no § 1• do art. 1°, 
somados aos referidos nestes inciso, garantam a 
aplicação do mínimo de vinte e cinco por cento des
tes impostos e transferências em favor da manuten
ção e desenvolvimento do ensino; 

EMENDA DE REOAÇÃO N° 3- PLEN i !l 
Dê-se ao art. 15 a seguinte redação, renume

rando-se o atual § 2", para§ 3". 
Art. 15. O Salário-Educação, ·previsto no § 5" 

do art. 212 da Constituição Federal e devido pelas 
empresas na forma em que vier a ser disposto em 
regulamento, é calculado çom base na alfquota de 
dois e meio por cento sobre o total de remunerações 
pagas ou creditadac, a qualquer título, aos segura
dos empregados, assim definidos no art. 12, I, da Lei 
n• 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1•. A partir de 12 de janeiro de 1997, o mon
tante da arrecadaçãc;> do Salário-Educação, após a 
dedução de um por cento em favor do Instituto Na
cional do Seguro Social INSS, calculado sobre d va
lor por ele arrecadado, será distribufdo pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, 
observada a arrecadação realizada em cada Estado 
e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: 

. I ...................... , ...... ,. .. : ...................................... . 
11 Quota Estadual, correspondente a dois ter

ços do montante de recursos, que st~rá creditada, 
mensal e automaticamente, em favor das Secreta
rias de Educaçãp dos Estados e do Distrito Federal, 
para financiamento de programas, projetes e ações 
do ensino fundamental. i 

§ :;!0 •. Setenta por cento da Quota Estadual será 
redistribuído entre o. Estado. e:os respectiyos Municí
pios, proporcionalmente ao numero de alunos matricu
lados no ensino fundameniàJ daS respeCtivas· redes, 
conforme censo educacional~"e?~lizado pelo MEC. 

O SR. f>RES,D!i=NTE '(Renan Calheiros) - O 
parecer do Senador Lúcio Alcântara é favorável ao 
projeto com as Emendas de n"s ·1 e 3 que apresenta. 

No termos do art. 140; letra •a• do Regim~nto 
· Interno designo o nobre ·senador Lúcio Alcântara 
para proferir parecer sobre o projeto e as emendas 
em substituição à Comissão de Assuntos Económicos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. 
Para emitir parecer .. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, mantenho o mesmo parecer apresenta
do em substituição à Comissão de Educação, que 
aborda os aspectos financeiros também. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O 
parecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à 
sua imediata apreciação. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en
cerramento da discussão. 

Passa-se à discussão em conjunto do projeto e 
das emendas em turno único. 
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O SR. ROBE;RTO REQUIÃO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Para 
discutir, está inscrito, em primeiro lugar, o Senador 
Epitacio Cafeteira. Em seguida terei o prazer de dar 
a palavra ao Senador Roberto Requião. 

Concedo a palavra ao Senador Epitacio Cafe
teira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - (PPB - MA. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, para discutir o assunto 
tive que recorrer a duas Constituições: uma delas é 
aquela sobre a qual jurei; a outra é a que contém as 
Emendas de n2 1 a n2 11, a qual não é a última. So
bre a mesa, há uma Constituição que contém as 
Emendas de n° 1 a n• 15. A Constituição virou um 
periódico. Quem tem um exemplar dela deve exami
ná-lo diariamente para verificar se está atualizado. 

Esta Casa é composta por representantes dos 
Estados, e a Câmara dos Deputados, por repre
sentantes do povo .. Percorri praticamente todas as 
Bancadas perguntando aos meus Colegas Senado
res qual foi o percentual concedido ao Fundo de Es
tabilização Financeira com a utilização de recursos 
dos nossos Estados. Ninguém sabe responder a 
essa pergunta. Todos sabem que se trata de muito 
dinheiro, mas ninguém sabe a percentagem. Alguns 
dizem que foram concedidos milhões, e outros falam 
em bilhões. Autorizamos a criação desse Fundo. 

O Brasil pode falir, mas não será por falta de 
Fundos. Se o Brasil precisa de alguma coisa, cria-se 
um Fundo. Hoje, estamos discutindo a criação de 
mais um. É o Fundo de Manutenção e Desenvolvi
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério. Muitos colegas me disseram que ele é 
bom para o Norte-Nordeste. É uma espécie de fundo 
Robin Hood, que tira de quem tem para dar a quem 
não tem, ou seja, o Governo, para solucionar um 
problema seu, resolveu fazer como Robin Hood, ti
rando de quem tem para dar a quem não tem. E 
esse projeto veio em regime de urgência. 

Nesta Casa, vimos o que é regime de urgência 
Até cheguei a rir, porque o Senador Lúcio Alcântara 
foi encarregado de dar dois pareceres, repre
sentando duas Comissões. Tenho a maior admira
ção por S. Ex", mas não concordo com isso. As Co
missões, que se joguem no lixo, pois não têm nada 
a ver com esta Casa Pelo menos neste período, o 
que temos votado tem sido em regime de urgência. 
Nesse caso, alguém, representando a Comissão, dá 
o parecer, que tem de ser a favor, porque já está 
pronto na mesa. É só o Senador ler. Quem for con-

Ira não pode dar parecer e jamais irá representar 
uma Comissão. Poderiam pedir ao Senador Roberto 
Requião, Presidente da Comissão de Educação, que 
desse o parecer pela Comissão de Educação. S. Ex" 
teria mais legitimidade. Reconheço a dedicação e a 
capacidade do Senador Lúcio Alcântara, mas é es
tranho o que fizeram: deram-lhe o poder de repre
sentar duas Comissões, e assim seria mais fácil 
aprovar o parecer, que seria o mesmo para duas 
Comissões. 

Fico a me perguntar: o que estou fazendo 
aqui? Ainda há pouco, a televisão do Senado queria 
uma entrevista comigo para eu fazer uma avaliação 
do que aconteceu este ano. Eu disse que não gosta
ria de fazer essa avaliação, porque eu não ia falar 
bem. Queriam somente um balanço, sem censura, o 
que eu questionei. Temos muitas C.omissões T écni
cas Permanentes, onde se trabalha muito. Entretan
to, quando o Governo quer, os projetes não passam 
pelas comissões, entram direto no plenário, com a 
urgência urgentfssima. As Comissões estão fazendo 
o quê? Se formos examinar, a produtividade foi 
grande. O Senado nunca aprovou tanto. Mas há um 
provérbio que diz que •a pressa é inimiga da perfei
ção'. Em termos de qualidade, nós aprovamos muita 
matéria sem sentido. Há até um projeto que fala do 
casamento de pessoas entre si, como se fosse pos
sível fazer casamento de pessoas que não seja en
tre si. E tudo com urgência! ·Podia até esperar u·m 
pouco mais, porque ar, depois de aprovado o· casa
mento dos gays, também ficaria a mancebia ampa
rada por este projeto que vai passar, ou já passou, 
em regime de urgência Essa é a realidade. 

Eu estou fazendo um desabafo. Há 33 anos, 
tomei assento pela primeira vez na Câmara dos De
putados. Lembro-me do então Deputado · Antonio 
Carlos Magalhães- cabelos pretos, sem pintar, to
dos de verdade -, jovem, valente, brigador: Lembro
me de Roberto Freire, de Josaphat Marinho. Todos 
nós envelhecemos nessa luta. 

Eu não me sinto bem, não me sinto feliz de ver 
que, passados 33 anos, a situação ficou melancóli
ca. Lembro-me que, certa vez.- eu era membro da 
Mesa da Câmara -, flagrei um fotógrafo tirando o re
trato de um deputado que dormia de boca a~. 
Eram três horas da manhã. Tomei-lhe o filme, por
que entendi que era um deboche com um homem 
que havia trabalhado o dia e a no.ite inteira .. 

Hoje em dia, não. Hoje, ninguém perde o jan
tar, a hora da novela - para saber o que o senador 
Caxias está fazendo, se está representando bem o 
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Senado, tanto nas suas conversas sobre a refonna 
agrária, quanto em casa, com a Chiquita. 

É um desabafo que laço, porque amanhã, 
quando meu neto crescer, ele que tem o meu nome, 
quero poder prestar-lhe contas e dizer o que foi a 
minha vida pública, se vale a pena ou não estar no 
Congresso lutando. 

Com este projeto, os municípios vão receber 
mais 15% para aplicar em educação. Contavam com 
9s 25% da receita, e agora vão ter mais 15%, que vi
rão das transferências. Vai diminuindo cada vez 
mais. O Governo, para resolver o problema da saú
de, cria a CPMF. Para resolver o,problema da edu
cação, o Governo cria o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valo
rização do Magistério. E ainda cria o fundo de esta
bilização financeira 

O Governo ainda quer mais 4 anos, e serão 
mais 4 anos nessa mesma toada. Pennitam-me os 
companheiros, que conheço um por um e sei da de
dicação de cada um, sei que todos estão aqui imbuí
dos da melhor das intenções, mas sairemos daqui 
nos sentindo diminuídos, sentindo que o mandato 
que nos deram foi atropelado pelo rolo compressor. 

Por exemplo, ontem, às onze e meia da ma
nhã, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, votáva
mos urgência para duas ou três matérias. Hoje, an
tes das onze e meia da manhã, essas matérias esta
vam aprovadas. O Regimento estabelece que as 
matérias devem ser votadas depois de dois dias 
úteis, mas há um artigo que estabelece que o Presi
dente, ouvindo as Lideranças, pode colocar essas 
matérias na Ordem do Dia. 

Sou Líder do meu Partido. Não é uma grande 
Liderança, mas é uma Liderança, e não fui ouvido 
para nada. É por que o Presidente é meu desafeto? 
Goste S. Ex" ou não do Líder do PPB, continuo sen-
do Líder do PPB. · 

Eram essas, Sr. Presidente, as palavras que 
queria dizer no dia de hoje. Quando nos aproxima
mos do fim de uma sessão legislativa, colocamos 
toda a roupa suja na máquina e a ligamos no máxi
mo da velocidade para lavar tudo de uma vez, a fim 
de que entremos no período da convocação extraor
dinária apenas com uma matéria: a emenda da ree
leição. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra a V. Ex". 

O SR. ROBERTO REQUJÃO (PMDB - PR. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

dente, normalmente demonstro, com clareza, a mi
nha indignação diante dos pedidos de urgência, mas 
este projeto que dispõe sobre o Fundo de Manuten
ção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério é uma exceção. Ele mere
ce a urgência e-certamente é o melhor projeto que 
passou pelo Senado Federal nesta legislatura, pro
duto de uma iniciativa do Governo e de um trabalho 
brilhante do Deputado Ubiratan Aguiar, que abriu a 
discussão para todas as tendências políticas da Câ
mara Federal e acolheu uma emenda branca dos 
Deputados Ivan Valente e Maurício Requião, que 
destina 70% dos recursos do Estado e dos municí
pios, a serem distribuídos confonne o número de 
alunos matriculados no Estado e nos Municípios. 
Pela primeira vez, recurso· federal deságua direta
mente· nas economias municipais proporcionalmente 
ao número de alunos. Trinta por cento dos recursos 
estaduais são destinados à capacidade discricioná
ria do governador. 

É um projeto excepcional, pois reserva 15% 
dos recursos, dos 25% constitucionais destinados à 
educação, para o ensino fundamental. Um projeto 
como esse merece a urgência e diminui a depressão 

. que possamos sentir com o ritmo e com os !~as 
votados no Senado da Repúbfica. O Senador l!.~io 
Alcântara faz emendas de redação, distribui melhor 
os assuntos nos parágrafos, dá uma fonna mais en
xuta e racional ao projeto. 

Voto este projeto do Governo .:_ do Ubiratan 
Aguiar, da discussão da Câmara dos Deputados, 
com a melhoria redacional produzida pelo Deputado 
Lúcio Alcântara - com o prazer que não tive, até 
agora, em nenhum projeto que antecedeu este mo
mento. Muito obrigado. 

O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, peço 
a palavra · · · 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra, para discutir, ao nobre Senador Ra-
mezTebet. · 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para dis
cutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, sigo na direção da fala do Sena
dor Roberto Requião. 

Julgo que esta talvez seja a matéria mais im
portante desde que tomamos posse no Senado da 
República. Trata-se de um reforço para o ensino fun
damental. 

Desde o descobrimento deste País, ouvimos 
falar que investir na educação é o melhor meio de 
de;>e~:~volver o povo. Vemos que isso não acont~ 
no Brasil. Quando investimos na educação, o faze-
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· mos inversamente, pois este País gasta mais de 
60% dos recursos destinados à educação com o en
sino superior. 

Portanto, este projeto que agora analisamos é 
um passo avançado porque diz respeito, exclusiva
mente, à formação de um fundo para o ensino fun
damental, o de primeiro grau, é um avanço extraor
dinário, uma grande contribuição. Além "dos fatores 
invocados, volto a afirmar que devemos priorizar 
efetivamente o ensino o ensino de primeiro grau, 
que é o alicerce, a base de tudo. 

União, Estados e Municípios continuarão apli
cando o mesmo percentual previsto constitucional
mente, só que esse fundo é uma obrigatoriedade e 
permite a redistribuição, porque vai ajudar os muni
cípios mais pobres. Aquele que conseguir colocar 
mais alunos nos bancos das escolas receberá mais 
recursos. 

Por essas e outras razões, Sr. Presidente, Sr"s . 
e Srs. Senadores, tendo acompanhado e apreciado 
essa matéria na Câmara Federal, concordo em votá
la nesta oportunidade. Acho bom mesmo que ela es
teja em regime de urgência 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -Con
cedo a palavra ao Senador Ney Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Para 
discutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, as prioridades de qualquer 
ser humano são alimentação, habitação, vestuário, 
saúde e educação. Embora colocada por último en
tre todas essas necessidades, a educação é a gran
de alavanca com poderes de mudança sobre as ou
tras citadas. Com boa educação, a saúde poderá ser 
melhor, porque haverá noção de uma boa higiene. 
Poder-se-á, inclusive, alimentar-se melhor, quando 
se fizer o balanceamento dos alimentos às exigên
cias do corpo. Enfim, atua sobre todos esses itens 
considerados prioritários. 

Ao levar recursos para o ensino fundamental, 
quebramos os grilhões que amarram nosso povo. 
Há fundos e fundos, até mesmo aqueles que não 
têm fundo. Este, por sua vez, é daqueles que, se ti
ver fundo, trará - com toda a certeza - uma grande 
redenção ao Brasil. Por isso, sou a favor desta ur
gência urgentíssima, como também votarei favora
velmente a este projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
tinua a discussão. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do Orador) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs.. Senadores, desejo 
apenas tranqüilizar o nobre Senador Epitacio Cafe
teira. Quem esteve na sessão matutina, pôde ver 
que relatei um projeto em regime de urgência, sendo 
o primeiro a explicitar, claramente, o choque de opi
niões que havia em relaçao a·um ponto fundamental 
do projeto. Inclusive, abordava as oposições as te
ses que eu havia encampado, para que o Senado 
pudesse deliberar com pleno conhecimento e infor
mação, objetivando uma decisão segura dos meus 
nobres Pares. 

Por isso, quero dizer que, em relação a este 
projeto, não só faço o relato em regime de urgência, 
como também tenho plena consciência de sua forma 
absolutamente conveniente e de que os recursos es
tão sendo redistribuídos dentro do próprio Estado, 
com os seus Municípios. O Fundo deverá ter - esti
ma-se- recursos da ordem de R$ 10 bilhões, e a 
União, para manter essa despesa mínima por aluno 
de R$ 300,00, deverá investir, para compensar Jl'!jn
suficiência de recursos em alguns Estados, aigb:·Cia 
ordem de R$ 600 milhões. 

Este é um projeto absolutamente pertinente e 
oportuno. Tenho certeza que o Senado irá aprová-lo 
por unanimidade. 

O SR. ROMEU TUMA- Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros)- Con
cedo a palavra ao Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA (PSL- SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr:"s e 
Srs .• Senadores, depois de ouvir as palavras do Se
nador Roberto Requião, Presidente da Comissão de 
Educação, tenho pouco a acrescentàr ao relato e às 
explicações do Senador Lúcio Alcântara, a não ser 
pedir que se vote logo. 

Este projeto realmente vem preencher uma la
cuna enorme na recuperação do ensino básico bra
sileiro. Temos sentido, nos últimos tempos, que o 
Ministro Paulo Renato tem dedicado o seu tempo ao 
estudo, ao levantamento e à análise do que vem 
passando o ensino básico brasileiro. 

Ainda ontem, ocupei a tribuna deste Senado 
para apreciar a avaliação que a Diretora do Enl'ino 
Básico fazia sobre o primeiro e o segundo grau. Foi
nos mostrado que o primeiro grau apresenta uma 
pequena recuperação e o segundo grau uma s~ua
ção de dificuldades enormes, com diferenças graves 
entre o Norte, o Nordeste, o Sul e o Sudeste. 
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Este projeto vem preencher uma lacuna. Inclu
sive, Sr. Presidente, em seu art. 11, determina que 
os Tribunais de Conta da União, dos Estados e dos 
Municípios criem mécanismos especiais de controle 
na aplicação do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal. 

Acredito que estaremos votando com atraso 
esse projeto, tendo em vista que a sociedade brasi
leira exige a intervenção do Estado na recuperação 
e no aprimoramento do ensino básico. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador José lgnácio Fer
reira. Em seguida, passaremos à votação. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
ES. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, Srªs e Srs., Senadores, é hora de votar, 
mas eu não queria deixar de registrar aqui a minha 
manifestação pessoal. 

Penso que o Ministro Paulo Renato, a exemplo 
de outros tantos Ministros do Governo Fernando Hen
rique Cardoso, tem-se notabilizado pelo exercício de 
suas funções de forma absolutamente condizente com 
o contexto em que nos encontramos. O trabalho em 
favor da educação neste Pafs é absolutamente neces
sário no presente e para o futuro imediato. 

Sr. Presidente, estamos dentro da sociedade da 
informação, a sociedade pós-industrial, que exige 
mão-de-obra qualificada, mais educação e mais instru
ção, e o trabalho que se realiza é absolutamente sinto
nizado com o seu tempo. Hoje, um jovem que lê um 
jornal de grande circulação no País aprende muito 
mais do que um pastor de cabra do século XIV ou um 
homem do século XVI aprenderam em toda a sua vida. 

Sr. Presidente, temos de nos precatar para 
essa realidade, trabalhar sempre nesse sentido. Te
mos de compreender que, num anúncio classificado 
de um jornal do futuro, no ano 2020, por exemplo, 
exigir-se-ão, para a vaga de caseiro, conhecimentos 
básicos de informática e de inglês, ou seja, precisa
mos, neste País inserido na economia globalizada, 
de muita educação. 

O trabalho que S. Ex" desenvolve é notável. A 
aprovação desse projeto é mais um passo na linha 
do trabalho que desenvolve o Ministro da Educação, 
Paulo Renato. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA -Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao Senador Artur da Távola. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB- RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs .. Senadores, dentre as várias abordagens 

feitas sobre essa matéria, ocorre-me uma que cbn
vém trazer à Casa para a nossa reflexão. A primeira 
delas é a do caráter profundamente. democrático des
sa transformação. Recordo-me de que, desde o pri
meiro manifesto dos educadores, ainda na década de 
1930, depois, o segundo manifesto, tendo à frente Aní
sio Teixeira, Lourenço Rlho, Almeida ~únior, a ên(ase 
no ensino básico começou a ser considerada a foima 
principal de democratização da sociedade brasileira. 
Por quê? Porque iguala as oportunidades exatamente 
onde começa uma discriminação que não acabará ja
mais - a discriminação pelo saber. 

Nesse projeto sà subvincula parte dos 25% dos 
recursos destinados ? educação pelos Estados e 
Municípios, determinando que 15% do FPE, do 
FPM, do ICMS, e do IPI distribuídos aos Estados e 
municípios na proporção das exportações sejam 
destinados ao ensino fundamental. Quando se desti
na uma quantidade de recursos dessa ordem, está
se fazendo concretamente a grande revolução so
nhada por todos os educadores que, ao longo do 
tempo, pensaram essa matéiia: a revolução pelo en
sino básico, aquela batida expressão; mas ainda 
sem qualquer outra que a superasse - a garantia da 
igualdade de oportunidades. · 

. A garantida da igualdade de oportunidades, Sr. 
Presidente, é fundamento da República! A República 
foi criada com esse fundamento. E eu ainda recordo 
um artigo de Anísio Teixeira, no qual ele dizia que 
precisávamos proclamar a República no Brasil. E a 
tese central do seu discurso era a de que a Repúbli
ca não fora proclamada, porque o ensino básico ain
da não era comum a todos os brasileiros. 

Não se trata apenas de uma concordância, de 
um empenho, mas sim de um entusiasmo na vota
ção dessa matéria, porque ela significa a coroação 
de um esforço de educadores brasileiros de várias 
gerações que agora encontra concretude e aplica
ção, na forma do ajuste necessário à vida educacio
nal deste País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
A SRA. JÚNIA MARISE-.Sr. Presidente, peço 

a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con

cedo a palavra a V. Ex" 
A SRA. JÚNIA MARISE (PDT- MG. Para dis

cutir. Sem revisão da oradora.) - Sr.· Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, nosso voto será favorável a 
esse projeto que certamente estabelece alguns 
avanços na área da educação no nosso País. Os 
dados têm demonstrado que são muitas as dificul~
des na área educacional. . . . t ~ 
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Em primeiro lugar, trata-se da questão da valo~ 
rização do magistério, ou seja, não há hoje um piso 
salarial que possa ser colocado, a nível nacional, 
dentro dessa pirâmide educacional que estabelece, 
através dos próprios Estados e municípios, uma dis
tinção especifica com relação aos salários dos nos
sos professores. É exatamente nesse aspecto que o 
projeto, no seu art. 92, também contempla a valoriza
ção do magistério, quando o projeto de iniciativa do 
Governo Federal e do Ministério da Educação esta
belece a exigência por parte de Estados e municí
pios na relação com o professorado. 

O art. 9", por exemplo, ésfine que: "No PI'<IZO 
de seis meses da vigência desta lei, os Estados e 
municípios deverão dispor de um novo plano de car
reira e remuneração do magistério, de modo a con
templar e assegurar a remuneração condigna dos 
professores do ensino fundamental público, o estí
mulo ao trabalho em sala de aula, a melhoria da 
qualidade de ensino'. 

Portanto, Sr. Presidente, aperfeiçoar, modern
izar e criar os mecanismos de avanço para valoriza
ção do ensino fundamental no Brasil é importante, 
mas não poderíamos deixar de lado e não podería
mos deixar de contemplar a questão da valorização 
dos trabalhadores da área do ensino, que vão su~ 
tentar a aplicação e a comsção desse plano que hoje 
estamos aprovando, de iniciativa do Governo Federal. 

Outra questão que também gostaria de ressal
tar neste projeto é o estabelecimento e a exigência 
da criação de conselhos, tanto em nível federal, 
quanto em nível estadual e em nível municipal, para 
que, com a participação de representantes do Go
verno Federal, da sociedade, do professorado e de 
pais e alunos, possam exercer um processo de fis
calização dos recursos que serão alocados, através 
desse fundo, para benefício da educação. 

Portanto, esses dois pontos que estão contem
plados no projeto são suficientes para que possa
mos estar aqui aplaudindo a iniciativa do Governo e 
encaminhar a sua votação favorável a esta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em 
votação o projeto, ressalvadas as emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se à votação em globo das emendas de 

parecer favorável. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 

O projeto vai à Comissão Diretora para a reda
ção final. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - So
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecen
do a redação final, que será lida pelo Sr. 1• Secretá
rio em exercfcio,""Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

(*)PARECER N2 661, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei, da 
Câmara ri' 92, de 1996 (ri' 2.380, de 1996, 
na casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n• 92, de 1996 (n• 
2.380, de 1996, na Casa de origem), que dispõe so
bre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, 
na forma prevista no § 7" do art. 60 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias, e dá outras 
providências. · . . . 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezlam
bro de 1996. - José Samey, Presidente - Ney 
Suassuna, Relator - Renan Calheiros - Emília 
Fernandes. I 

(") Será pubficado em suplemento à presente edicção. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiro~) 
Aprovado o projeto e estando a: matéria em regime 
de urgência, passa-se à imediata apreciação da re-
dação final. · 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. · 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N2 84, DE 1996 

· (Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 1.190, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n• 84, de 1996 (n• 
2.448/96, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe so-
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bre a legislação tributária federal, as contri
buições para a seguridade social, o proces
so administrativo de consulta e dá outras 
providências, tendo 

Parecer conjunto, sob n• 647, de 1996, 
das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Assuntos Económicos, favo
rável, vencido o Senador Jefferson Péres. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pod~ 
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en
cerramento da discussão. 

O SR. LOCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara para 
uma questão de ordem. 

O SR. L0CIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, o Projeto que trata do Fundo 
de Desenvolvimento e Valorizaçãõ da Educação foi 
aprovado com emendas de redação por mim apre
sentadas e aprovadas pelo Plenário. Parece-me que 
V. ~. ao anunciar o resultado, referiu-se ao retomo 
do projeto à Câmara. Peço que V. ~ confinne, 
realmente, como emendas de redação poderão ir à 
sanção do Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -
Diante da manifestação do Relator e não havendo 
objeção do Plenário, enviaremos a matéria à sanção 
presidencial. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N° 1 - PLEN 

Suprima-se o § 22 do artigo 2•, renumerando
se os demais. 

Justificação 

O referido parágrafo determina que as empre
sas que optarem por recolhimento em bases estima
das mensais sofrerão a incidência, mensalmente, 
adicional de 10% do imposto de renda, o qual, pela 
legislação atual, ocorre a pena quando da declara
ção de ajuste. 

Embora não implique em aumento de carga tri
butária, a proposta elevará substancialmente o peso 
da tributação sobre as empresas em 1997. A grande 
maioria das empresas optou pelo recolhimento por 
estimativa em 1996. Isto significa que elas estarão 
pagando em 1997, o ajuste referente ao ano de 
1996, ao qual se acrescentará, caso este parágrafo 

não seja suprimido, o aumento no recolhimento 
mensal em relação a este ano. Em um momento em 
que a competitividade dos produtos e empresas bra
sileiras se afigura fundamental para a consolidação 
da estabilização_ de preços, esta ·medida toma-se 
claramente inconveniente. 

Ademais, a mudança fará com que, para a 
maioria das empresas, o imposto de renda seja 
pago em sua quase totalidade mensalmente.· Ora, 
com substancial redução nas taxas de inflação, o 
que seja é exatamente o contrário, ou seja, retomar 
aos prazos de pagamento de impostos anterioreS ao 
agudo processo inflacionário por que passou a eco
nomia brasileira no final da década de 80 e na pri
meira metade dos anos 90. Foi este processo que 
levou a sucessivas mudanças nestes prazos, bus
cando-se evitar-se a corrosão inflacionária das recei
tas, e que resultou nos exfguos prazos aluais. 

A .estabilização económica não mais justifica a 
manutenção dos prazos de apuração e recolhimento 
de impostos. A mudança proposta cristalizaria o pa
gamento mensal do imposto de renda, caminh~do
se na contramão do que é desejável dada a estabili
dade de preços, ou seja, o alongamento de prazos e 
conseqOentemente retomo à realidade. 1 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador Fernando Bezerra, PMDBIRN. 

EMENDA N" 2- PLEN 

Dê-se a seguinte nova redação aos arts, 18 a 
23 e renumera-se artigos e parágrafos confomne re
querido: 

SEÇÃOV 
Preços de Transferência 

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior 

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relati
vos a bens, serviços e direitos, constantes dos docu
mentos de importância ou de aquisição, nas opera
ções efetuadas entre pessoas vinculadas, serão 
acrescidos ao lucro real pelo valor que exceder ao 
preço detemninado por um dos seguintes métodos: 

I - Métodos dos Preços Independentes Com
parados - PIC: definido como a média dos preç-s 
de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similare.;, 
apurados no mercado brasileiro ou de outros países, 
em operações de compra e venda, em condições de 
pagamento semelhantes; 

. 11 ~ Metodo do Preço de Revenda menos Lucro 
·- PRL: definido como a média dos preços de reven
da dos bens ou direitos, diminuídos: 

a) dos descontos incondicionais concedidos; 
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b) dos imp<;>stos e contribuições incidentes so
bre as vendas; 

c) das comissões e corretagens pagas; e 
d) de margem de lucro, calculada sobre o pre

ço de revenda; 
III - Método do Custo de Produção mas Lucro 

- CPL: definido como o custo médio de produção de 
bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no 
país onde tiverem sido originariamente produzidos, 
acrescido dos impostos e taxas cobrados pelo referi
do país na exportação e de margem de lucro; 

§ 12 As médias dos preços de que tratam os in
cisos I e 11 e o custo médio de produção de que trata 
o inciso III serão calculados considerando os preços 
praticados e os custos incorridos durante todo o pe
rfodo de apuração da base de cálculo do imposto de 
renda a que se referirem os custos, despesas ou en
cargos; 

§ 22 Para efeito do disposto no inciso I, somen
te serão consideradas as operações de compra e 
venda praticadas entre comprador e vendedores não 
vinculados. · 

§ 32 Para efeito do disposto no inciso 11, so
mente serão considerados os preços praticados pela 
empresa com compradores não vinculados. 

§ 42 Na hipótese de utilização de mais de um 
método, será adotado o que for mais favorável ao 
contribuinte. 

§ S" Se os valores apurados conforme o méto
do adotado na forma do parágrafo 42 forem supe
riores aos efetivamente praticados, estes serão con
siderados para efeito de apuração do lucro real. 

§ 6" Integram também o custo, para efeito de 
dedutibilidade, os encargos aduaneiros e demais 
despesas incidentes na importação, o valor do frete 
e do seguro, cujo ânus tenha sido do importador e 
os tributos incidentes na importação. 

§ 7' A dedutibilidade dos encargos de depre
ciação ou amortização dos bens e direitos fica limita
da, em cada período de apuração ao montante cal
culado com base no preço determinado na forma 
deste artigo. 

§ a• Para os efeitos desta lei, os acréscimos ao 
lucro real previstos no caput deste artigo, somente 
serão efetuados após a conclusão do procedimento 
investigatório, garantido o contraditório, para a apu
ração da eventual ocorrência de operações que não 
estejam de acordo com os critérios do método ado
lado na forma do parágrafo 42 

§ 92 Na hipótese prevista no parágrafo anterior, 
o acréscimo ao lucro real será feito considerando-se 
que o eventual imposto devido foi postergado desde 

o período de apuração em que tenha sido praticada 
a operação. 

§ 1 O. O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de royalties pela exploração de direitos de 
propriedade industrial, transferência de tecnologia, 
assistência técnica,· científica· ou assemelhada, os 
quais permanecem subordinados à legislação vigente. 

Receitas Oriundas de Exportações 
ao Exterior 

Art. 19. Serão acrescidas ao lucro real as dife
renças apuradas nas operações de exportação ao 
exterior para pessoas vinculadas quando o preço 
médio de venda dos bens, serviços ou direitos, prati
cado durante o respectivo período de apuração da 
base de cálculo do imposto de renda, for inferior ao 
preço médio praticado na venda dps mesmos bens, 
serviços ou direitos, no mercado brasileiro durante o 
mesmo período, em condições de pagamento seme
lhantes, diminuído de margem de lucro. · 

§ 1• Caso a pessoa jurídica não efetue opera
ções de venda no mercado interno, a determinação 
dos preços médios a que se refere o caput será efe
tuada com dados de outras empresas que pratiquem 
a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou 
similares, no mercado brasileiro. 

§ 2" Para efeito de comparação, o preço de 
venda: 

I - no mercado brasileiro, deverá ser conside
rado líquido os descontos incondicionais concedi
dos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e 
serviços, do imposto sobre serviços, das contribuiçõ
es para a seguridade social - Cetins e para o 
PIS/Pasep e margem de lucro;· · 

11 - nas exportações, será tomado pelo valor 
depois de diminuído dos encargos de frete e seguro, 
cujo ânus tenha sido da empresa exportadora. 

§ 32 Na hipótese prevista no caput deste artigo 
o preço para as operações ali referidas será determi
nado por um dos seguintes métodos: 

I - Método de Preço de Venda nas Exportações 
- PVEX: definido como a média dos preços de ven
da nas exportações efetuadas pela própria empresa, 
para outros clientes, ou por outra exportadora nacio
nal de bens, serviços ou direiios, idênticos ou simila
res, durante o mesmo período de apuração da base 
de cálculo do imposto de renda e em condições de 
pagamento semelhantes; 

11 - Método do Preço de Venda por Atacado no 
País de Destino, Diminuído do Lucro- PVA: definido 
como a média dos preços de venda de bens, i~nti
cos ou similares, praticados no mercado atacad1sta 
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do país de destino, em condições de pagamento se
melhantes, diminuídos dos tributos incluídos no pre
ço cobrados no referido país, e de margem de lucro; 

III - Método do Preço de Venda a Varejo no 
País do Destino, Diminuído do Lucro - PW: definido 
como a média dos preços de venda de bens, idênti
cos ou similares, praticados o mercado varejista do 
país de destino, em condições de pagamento seme
lhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, 
cobrados no referido país, e de margem de lucro; 

IV - Método do Custo de Aquisição ou de Pro
dução mais Tributos e Lucro- CAP: definido como a 
média dos custos de aquisição ou de produção dos 
bens, serviços ou direitos, exportados, acrescidos 
dos impostos e contribuições .cobrados no Brasil e 
de margem d~ lucro sobre a soma dos custos mais 
impostos e contribuições. 

§ 4° As médias de que trata o parágrafo ante
rior serão calculadas em relação ao período de apu
ração da respectiva base de cálculo do imposto de 
renda da empresa brasileira. 

§ 5° Na hipótese de utilização de mais de um 
método, será dotado o que for mais favorável ao 
contribuinte 

§ 6° Se o valor apurado segundo os métodos 
mencionados no § 3" for inferior aos preços de ven
da constantes dos documentos de exportação, pre
valecerá o montante da receita reconhecida confor
me os referidos documentos. 

§ 7° Para os efeitos desta Lei, os acréscimos 
ao lucro real, previstos no caput deste artigo, so
mente serão efetuados após a conclusão do proce
dimento investigatório garantido o contrad~ório, para 
a apuração da eventual ocorrência de operações 
que não estejam de acordo com os critérios do mé
todo adotado na forma do parágrafo 52• 

§ 8° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, 
o acréscimo ao lucro real será feito considerando-se 
que o eventual imposto devido foi postergado desde 
o período de apuração em que tenha sido praticada 
a operação. 

§ 9° Para efeito disposto no § 3°, somente se
rão consideradas as operações de compra e venda 
praticadas entre compradores e vendedores não vin
culados. 

I 
Apuração dos Preços Médios 

e Ma~ens de Lucro 

autoridade fiscal desse mesmo país, quando com 
ele o Brasil mantiver acordo para evitar a bitributa
ção ou para intercâmbio de informações; 

11 - pesquisas efetuadas por empresa ou insti
tuição de notório conhecimento técnico ou publica
ções técnicas, onde se especifique o .setor, o perío
do, as empresas pesquisadas e a margem encontra
da, bem assim identifique, ·por empresa, os dados 
coletados e trabalhados, ou · · 

III - outros dados de natureza técnica, comer
cial e financeira, desde que demonstráveis e condi
zentes com as práticas de mercado. 

§ 1° As publicações, as pesquisas e os relató
rios oficiais a que se refere este artigo somente se
rão adm~idas como prova se houverem sido realiza
das com observância .de métodos de avaliação inter
nacionalmente adotado e ·se referirem .a período 
contemporâneo com o de apuração da base de cál
culo do imposto de renda da empresa brasileira. 

Art. 21. O disposto nos artigos 18 e 19 aplica-
se a partir de 1° de janeiro de 1998. , .,...! 

Art. 22 - O disposto nos artigos 18 e 19 apli\;a
se exclusivamente a empresas que apresentem lu
cro tributável, em relação à venda líquida, inferior à 
média no ramo de atividade em que atuem. 

Art. 23- O artigo 12 da Lei n• 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, e seus parágrafos passa a vigo-
rar com seguinte redação: ·· 

• Art. 12 - A partir de 1° de janei.ro de 
1997 as somas as quantias devidas a título 
de royalties pela exploração de direitos de 
propriedade industrial, transferência e tecno
logia, assistência técnica, científica ou se
melhante serão dedutíveis como despesas 
operacionais quando os respectivos contra
tos estiverem: 

I - registrados no Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial .,. INPI, na forma da 
legislação em vigor, e . 

11 - registrados no Banco Central do 
Brasil quando envolverem pagamentos ao 
exterior em moeda estrangeira. • 

Justificação 

O projeto de lei comÕ proposto pelo Executivo 
e aprovado na Câmara dos Deputados, ao contrário 
do que enunciado na Exposição de Motivos ql16 o 

Art. 20. Os custos, preços médios e margens encaminhou, afasta-se de práticas internacionais no 
de lucros a que se referem os arts. 18 e 19 deverão que diz respeito a regulamentação de preços de 
ser apurados com base em: transferência. I 

I - publicações ou relatórios oficiais do governo . As alterações propostas na presente emenda 
do país do comprador ou vendedor ou declaração da. · · , pretendem sanar tais distorções. 
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Em primeiro lugar há de corrigir a distorção que 
decorre do desvio cultural de considerar !l.S pessoas, 
físicas e jurídicas, culpadas até prova em contrário. 

A redação, conforme proposta pelo Executivo, 
parte da premissa que as empresas manipulam pre
ços de transferência como princípio e enuncia limites 
na dedutibilidade e competência para arbitramento 
que dariam ao fisco um poder desmensurado na inti
midação do contribuinte e, se mal usado, um poder 
coercitivo de extremo perigo em mãos de um fiscal 
mal intencionado. 

Não devemos pressupor a má intenção do fiscal 
lributário como não podemos prejulgar as empresas. 

A lei deve ser equilibrada, prover o Estado com 
as ferramentas coercitjvas que assegurem o respeHo 
às suas disposições mas tem que garantir a defesa 
da parte a 'ltes de considerá-la culpada. 

A permanecer como proposto, o texto permitiria 
a intimidação do contribuinte brasileiro com base em 
apreciações unilaterais da autoridade fiscal. 

Nossa proposta confirma os princípios substan
ciais da matéria e não propõe qualquer alteração 
nos métodos de apuração como originalmente colo
cados mas deixa claro que o contribuinte estará su
jeito a todas as penalidades da lei somente após a 
conclusão de procedimento investigatório. 

Trata-se portanto de assegurar a punibilidade 
de contribuintes faltosos sem atribuir-lhes a presun
ção de culpa. 

Margem de lucro, segundo o entendimento 
usual e aplicável ao procedimento tributário, é o per
centual calculado correspondente ao lucro quando 
comparado a um valor, usualmente o custo. Para 
efeito de incidência do imposto sobre a renda, objeto 
do presente projeto de lei, há que se considerar o lu
cro pela definição mais precisa do fato gerador da 
mesma como definido no Art. 43 do Código Tributá
rio Nacional qual seja a disponibilidade econômica 
ou jurfdica da renda e/ou proventos. 

Nesse contexto temos qus considerar a infini
dade de características e peculiaridades que dife
renciam a atividade econômica nos diversos sela
res da atividade produtiva e facilmente se constata 
ser absolutamente impossível pretender fixar em 
lei um único percentual como sendo representativo 
da margem de lucro para todo e qualquer setor 
econômico. 

Isto visto, decorre que a proposta do Executivo 
pretende tratar igualmente aos desiguais e assim 
sendo fere a ConstHuição Federal no princípio bási
co da igualdade perante a lei. 

A boa intenção aparente que resultaria da fixa
ção de percentuais na própria lei, supostamente sob 
o argumento de evitar tratamento privilegiado para 
selares que melhor aluassem junto ao órgão regula
mentador, nesse caso o Ministério da Fazenda, de
termina, ao contfário, o privilégio antecipado e defini
tivo para aqueles setores que .face as circunstâncias 
de mercado, por exemplo, se enquadrassem naque
les percentuais mágicos determinados na lei. 

Para os que não se enquadrassem, ainda que 
operando em absoluta harmonia com princípios eco
nómicos e contábeis usuais ·e internacionalmente 
aceitos, restaria o ônus de demonstrar que assim 
procedem. 

Desta forma o propósito do Executivo volta-se 
contra o próprio intuito que poderia pretender e a lei 
tomar-se-ia injusia na sua exigência não isonômica. 

Interessante observar que o autor demonstra 
dúvida e insegurança quanto a aplicabilidade da de
terminação e prevê dois dispositiVos para corrigir a 
inflexibHidade que inicialmente propõe. 

No Art. 20 da proposta do Executivo encontra
mos a provisão para que o Ministro da Fazenda alte
re os referidos percentuais. Restringe tal competên-

. cia a "circunstáncias especiais", que não qualifica, e 
portanto confere ao Ministro da Fazenda uma a~!~ri
dade discricionária que por si já invalida a preterfdi
da fixação de percentuais. 

Vai mais além, no entanto, quando no §·22 do 
seu Art. 21 prevê que margens de lucro diversas da
quelas estabelecidas nos artigos 18 e 19 são admiti
das desde que comprovedas em conformidade com 
o disposto no próprio artigo. 

A proposta, portanto, demonstra-se inconsis
tente e requer aperfeiçoamento como sugerimos. 

Observe-se que ao incluir margens de lucro no 
atual Art. 20, estabelecemos para a determinação 
das mesmas aqueles critérios que o Executivo 'pro
põe para a determinação de preços médios, assegu-
rando assim, coerência de procedimentos. · . ·, 

O Art. 20 e o· § 22 do Art. 21 da proposta do 
Executivo são suprimidos porque tomam-se incom
patíveis com a nova formulação. 

O § 32 do Art. 21 também é suprimido por ab
soluta desnecessidade face ao disposto no § 12 do 
mesmo artigo e que se encontra em nossa proposta 
como parágrafo único do artigo que tomou o número 
20, pois publicações, pesquisas e relatórios realiza
dos com observância de métodos de avaliação ado
tados internacionalmente não são inidôneos ou in
consistentes, e, em caso contrário, são inaceitá~is, 
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pelo próprio dispositivo, sem necessidade de ato do 
Secretário da Receita Federal. 

A presente emenda usa também terminologia 
mais adequada (vide grifos) quando deixa claro que 
será sempre adotado o método mais favorável para 
o contribuinte, explicita a necessidade de procedi
mento investigatório para contestação por parte da 
autoridade tributária e determina que os tributos so
mente são devidos após o término deste. 

No art. 20, inclui-se o inciso III prevendo que as 
hipóteses previstas nos dois primeiros não esgotam 
a matéria e outras evidências podem vir a ser consi
deradas desde que legítimas e dentro do princípio 
de adotar práticas aceitas internacionalmente. 

O art. 21 da presente Emenda foi incluído vi
sando eliminar o absurdo que resultaria de colocar 
em prática de forma imediata, sem aviso, uma legis
lação que exigirá adaptações nos procedimentos 
das empresas bem como documentação que even
tualmente ainda não se encontra disponível. 

Mais do que isso há de se considerar que a lei 
não esgota a matéria e regulmanetação terá que ser 
providenciada pelo Executivo antes que os procedi· 
mentos possam ser adequadamente ajustados. 

O prazo de um ano é adequado para a edição 
das medidas regulatórias requeridas ao mesmo tem
po que as empresas adaptam seus procedimentos e 
documentação. 

A expressão "média aritmética dos preços" foi 
substituída em todas as suas ocorrências por "média 
dos preços• abrindo a possibilidade da aplicação de 
métodos eventualmente mais significativos, por 
exemplo pelo uso de técnicas estatísticas, na apura
ção de tais valores. 

A presente emenda tem por base o item 4.100 
da regulamentação sobre preços de transferência da 
OECD, conhecido pela denominação de "Safe har· 
bour", e pretende evitar a presunção negativa de 
que todas as empresas operam com distorções em 
seus preços de transferências ao mesmo tempo que 
dirige a fiscalização tributária para as áreas que de 
fato requerem atenção. 

Esta Emenda atende a dois pressupostos. 
Em primeiro lugar ela considera que a estru

tura de fiscalização da Receita Federal no Brasil, 
no que pese as excelentes qualificações de seu 
pessoal, não é suficiente para fiscalizar todas as 
empresas e sequer que operam com outra, vincu
lada, no exterior. 

Face a essa realidade, cabe aumentar de for
ma racional o foco da fiscalização sobre aquelas 

empresas que potencialmente apresentam alguma 
distorção em seus preços de transferência. 

O segundo aspecto importante a considerané o 
fato, frequentemente esquecido, "de que obrigações 
tributárias geram obrigações acessórias que inserem 
custos na operação das empresas. 

As empresas que transacionam com vincula
das no exterior deverão, a partir da nova lei, manter 
controles adicionais e documentação adequada para 
comprovar sua adequação às exigências da lei. 

Pode se dizer que via de regra terão que criar 
estrutura específica para cuidar do assunto ou con
tratar tais serviços de terceiros. 

Em qualquer caso trata-se de obrigação não 
produtiva a impactando a competitividade das em· 
presas brasileiras. 

· Seria extremamente ·saudável que todas as 
nossas leis cuidassem de minimizar tais imposições 
que acrescem ao chamado •custo Brasil". 

São essas duas razões que fazem-nos concluir 
que o dispositivo acima referido é mandatório ao in
teresse da autoridade tributária, do contribuinte e do 
interesse maior do Pafs qual seja o de gerar ativida
de económica, empregos produtivos e, em última 
instância, aumentar a arrecadação tributária. 

Finalmente há que se observar que a forma 
aqui proposta aproxima-se das regras adotadas pe
los países integrantes da OECD, como enunciado 
na Exposição de Motivos que encaminhou o projeto 
ao Exm" Sr. Presidente da República, ao contrário 
do texto e sua forma não emendada. 

Com relação especificamente a questão da de· 
dutibilidade dos royalties deve-se considerar o que 
segue: 

Em 28 de novembro de 1958 a Lei n• 3.470 es
tabeleceu em seu artigo 74 um limite máx_imo de 5% 
da receita bruta do produto fabricado ou vendido 
para dedubilidade nas declarações de renda das 
despesas com pagamentos de "royalites" pela explo
ração de patentes de invenção, ou uso de marca de 
indústria e de comércio e por assistência técnica, 
administrativa ou semelhante. 

Esse dispositivo foi repetido no artigo 12 da Lei 
n• 4.131, de 3 de setembro de 1962. 

Hoje, passados quase quarenta anos, cabe in
dagar se esse limite continua produzindo o efeito en
tão pretendido pelo legislador ou deve ser reex(rji· 
nado. · ' 

Há disposições de lei que são permanentes e 
não são raros os exemplos de determinações legais 
que vigoram por muito mais tempo que o período 
aqui envolvido mas nunca é demais questionar-se a 
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validade de definições numéricas tão precisas eoriiõ 
um percentual específico. 

De fato, se consideramos que royalties remu
neram propriedade intelectual e, no caso do disposi
tivo acima referem-se especificamente à proprieda
de industrial, cabe questionarmo-nos sobre as ca
racterísticas do objetivo regulado no final da década 
de 50 quando comparado com as condições aluais. 

Duas características marcantes, pelo menos, 
distinguem as tecnologias disponíveis na década de 
50 daquelas com que convivemos hoje em dia. 

Em primeiro lugar há de se considerar a com
plexidade crescente dos produtos que hoje são colo
cados à nossa disposição, as enormes facilidadés 
que eles criam para o bem estar de nossas popula
ções e o custo crescente de desenvolver tais tecno
logias. 

Os processos modernos, que resultam em pro
dutos baratos e consumíveis em larga escala, tem 
por trás de si investimentos crescentes em pesquisa 
e desenvolvimento que são incomparáveis com 
aqueles necessários para desenvolver as tecnolo
gias disponíveis há quarenta anos. 

Outra características fundamental das tecnolo
gias contemporáneas é o seu ciclo de vida. 

Em algumas áreas, e normalmente naquelas . 
de tecnologia de ponta, um produto ou processo é 
substituído por algo mais moderno eficaz e económi
co num prazo tal que toma-se difícil amortizar os 
custos de seu desenvolvimento. 

Tais fatores por si, sem considerarmos deze
nas de outras características relacionadas a essen
cialidade de certas tecnologias, seus papéis no bem 
estar de populações inteiras e no desenvolvimento 
económico que propiciam, parecem indicar que o 
percentual estabelecido na lei de 1958 devesse ser 
revisitado. 

Por outro lado defrontamo-nos com uma per
gunta que aparentemente não tem resposta. 

Se 5% não é um limite máximo adequado a 
realidade atual, qual é então o percentual correto 
aplicavel a cada tecnologia? 

A variedade de tecnologias com que convive
mos, a diversidade de suas complexidades, essen
cialidades e demais características, parece tomar fú
til qualquer tentativa de definir números defensáveis. 

Um princípio, no entanto, parece válido e é 
aquele de que um pafs não deve praticar regras que 
o excluam das práticas internacionais a menos que 
por decisão soberana decida afastar-se do intercâm
bio mundial naquele aspecto específico. 

Presumindo, como não poderia deixar de~er, 
que o Brasil pretende, ao contrário, aumentaf ~ua 
participação no comércio mundial, decorre que inte
ressa-nos dispor de tecnologias que nos tomem 
mais competitivos, permitam aumentar nosso nível 
de atividade eCOflômica e melhorem o bem-estar de 
nossa população. 

Importante notar tambérri que análises estatísti
cas dos percentuais de royalties praticados internacio
nalmente podem ser enganadores na medida em que 
a essencialidade e prioridade de tecnologias disponí
veis é extremamente dinâmica e, eventualmente, entre 
aquelas afastadas da média encontram-se as I'Tla,is re
comendáveis as nossas necessidades. 

Diante de tal quadro parece que a decisão 
mais acertada encontra-se em adotar procedimentos 
que levem em conta aqueles adotados por outras 
nações que conosco disputam investimentos em 
áreas com conteúdo tecnológico. 

Nessa linha, conforme estudos recentes, pode
mos constatar o que segue: . 

Estados Unidos, Inglaterra, França, Alemanha, 
Itália e Espanha, como todos· os países que tivemos 
oportunidade de consultar Não impõem qualquer li
mite legal a dedutibilidade de despesas com paga
mentos de royalties. Em alguns casos, como na Itá
lia, a autoridade tributária resenía-se o direito dE1 au
torizar percentuais acima de certo limite. 

México e Argentina, por serem países da Amé
rica Latina, receberam especial atenção por parte de 
nossa consulta e é interessante constatar a média 
de 1 O% da renda como pagamento de royalties que 
ocorre no México onde, também, não há limite máxi
mo para a dedutibilidade. 

Na Argentina é importante observar que as al
terações mais recentes (Decreto n2 1.853, de .2 de 
setembro de 1993) são tais que colocam o país em 
condições de iguaidade com as práticas internacio
nais aluais. 

Pelo que foi possível constatarmos das con
sultas a países economicamente significativos não 
há paralelo legal com a imposição brasileira de esta
belecer um limite máximo para a dedutibilidade de 
pagamentos a título de royalties. 

A inexistência de tal limite não significa, obvia
mente, que tais pagamentos estejam dispensados 
de análise pela autoridade tributária e cambial que 
pode sempre argüir sobre sua razoabilidade, como a 
de qualquer outras despesa, dentro das prerrogati
vas da soberania do Estado. 

A decorrência natural do que pudemos expor 
indica, a nosso ver, que é extremamente oportuna a 
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revisão do limite máximo estabelecido ria lei de 1962 
e a atualização de nossa legislação refletindo as 
práticas internacionais atuais conforme propomos na 
presente emenda. 

A presente emenda atualiza o tratamento dado 
a matéria pela legislação brasileira, leva em conta a 
experiência mundial sobre o assunto mas não des
cuida dos controles inerentes a tais operações que 
continuam sujeitas aos registros junto aos órgãos 
competentes. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador Fernando Bezerra, PMDBIRN. 

EMENDA N2 3- PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao item IV do Pará-
grafo 3° do artigo 19 do PLC n2 84/96: 

Art. 19 ................................................................ . 

§ 3º ·•·•····•·••·•••··•··•··••··•·••••••···•·••••••·••••••••••••••••·•••• 
IV - Método do Custo de Aquisição ou de Pro-

dução mais Tributos e Lucro- CAP: aefinido como a 
média aritmética dos custos de aquisição ou de pro
dução dos bens, seiViços ou direitos, exportados, 
acrescidos dos impostos e das contribuições cobra
das na exportação, pelo Brasil, e de margem de lu
cro de quinze por cento calculada sobre o custo apu
rado ou de cinco por cento, no caso de todas as 
despesas incorridas no País importador com ven
das, marketing, distribuição interna e externa e rece
bimento a serem da exclusiva responsabilidade do 
importador, inclusiv~ o risco de crédito. 

Justificação 

Pretende-se colocar a redação do presente 
método em consonância com a dada pelo item III do 
a1tigo 18 do PLC n• 84/96, ao tratar de um dos méto
dos que aferem bens, serviços e direitos adquiridos 
no exterior. Em outras palavras, objetiva-se retirar a 
carga tri!Jutária da-base-para apuração da média, o 
que atende aos melhores princípios de natureza tri
butária, uma vez que a aplicação do método, inade
quadamente conceituado, poderá gerar distorção no 
comparativo entre o preço no mercado interno e o 
preço de exportação. Por outro lado, há a hipótese 
de as empresas sediadas no Brasil serem fonte de 
suprimento de produtos (gerando empregos direitos 
e indiretos, impostos e desenvolvimento tecnológico) 
que outras unidades localizadas em várias regiões 
do mundo irão comercializar, assumido como diz o 
texto da emenda, todas as despesas e riscos de tal 
atividade. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Sandra Guidi, Senadora. 

EMENDA N° 4- PLEN 

Suprima-se o art. 47 

Justificação 

O dispositivo que pretendemos suprimir permi
te que o contnbuinte, ·submetido à ação fiscal por 
parte da Receita Federal, possa regularizar seu dé
bito tributário já lançado, até o vigésimo dia subse
qüente à data do recebimento do termo de início da 
fiscalização, com os acréscimos aplicáveis a proce
dimento espontâneo. Em outras palavras, todo· 
aquele que for surpreendido por uma ação fiscaliza
tória, sabedor que cometeu o crime de sonegação, 
poderá pagar o valor sonegado até 20 dias após o 
início da fiscalização sem a ocorrência de multa ou 
qualquer outra obrigação, além daquela que o contri
buinte em atraso está sujeito. A lei aprovada em de
zembro do ano, passado extinguiu a punibilidade cri
minal para os sonegadores e está vai ainda alérh, 
pois isenta até mesmo de multa o ato de sonegação. 
Considerando-se o número atual de fiscais da Rll
ceita Federal se todas as empresas recebessem 
uma visita de fiscais estas seriam fiscalizadas a 
cada 8 anos. Como o artigo permite que se sonegue 
impunemente, teoricamente as empresas só preci
sariam pagar tributos a cada 8 anos, aguardando 
tranqüilamente que a fiscalização venha bater a 
suas portas. · l 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador· José Eduardo Outra. 

EMENDA N• 5- PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao art. 64: 
• Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, 

autarquias e fundações da administração pública fe
deral a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, estão sujeitos às seguin
tes incidências, na fonte: 

I) do imposto sobre a renda; 
11) da contribuição social sobre o lucro líquido; 
III) da contribuição para a seguridade social -

Cofins; e 
IV) da contribuição para o PIS/Pasep. 

Justificação 

A técnica legislativa, como definição de Hésio 
Fernandes Pinheiro, 'é a aplicação do método jurídi
co à elaboração da lei' e objetiva atingir uma síntese 
concentrada, ordenada e rigorosa, que possibilite 
uma norma mais fácil de ser compreendida 

Por isso mesmo, e considerando que o inciso 
ou item é um elemento indispensável à fragmenta
. ção dos atos legislativos, e tendo em vista que, 
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como recomenda o 'jurista Pinto Ferreira, "quando o 
assunto regulado no artigo exigir discriminação, o 
enunciado comporá o artigo, e os elementos que de
vem ser discriminados serão apresentados na forma 
de itens', propomos a presente emenda, que não al
tera o conteúdo do art. 64, mas também se reveste 
de importância, pois como diz Dickesson, ao anali
sar as relações entre a forma e a substância das 
leis: •o importante na redação da lei é dizer o que se 
quer com precisão, coesão, clareza e concisão. A 
substância precede a forma, mas as duas vão juntas•. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Ramez Tebet. 

EMENDA Nº 6- PLEN 

Suprima-se o art. 74. 

Justificação 

O art. 7 4 concede competência à Secretaria da 
Receita Federal para autorizar a utilização de crédi
tos do contribuinte para quitação de quaisquer tribu
tos e contribuições sob sua administração. Assim, 
por exemplo, os créditos decorrentes da cobrança 
indevida do Rnsocial, ocorrida durante determinado 
período e considerada inconstitucional pelo Supre
mo Tribunal Federal, poderão ser compensados com 
o !PI e com o imposto de renda devidos. Isso acarre
tará uma redução da base de cálculo dos fundos 
constitucionais, com prejuízos evidentes para Esta
dos e Municípios. Também pode ocorrer a compen
sação do valor das contribuições sociais que o con
tribuinte tem a recolher com o montante de sua resti
tuição do imposto de renda. Neste caso, ocorreria 
uma redução da receita de contribuições sociais, 
com o conseqüente decréscimo das fontes de finan
ciamento dos serviços de saúde e assistência social. 
Em nosso entendimento, a medida atenta contra a 
transparência na alocação de recursos públicos, 
uma vez que delega ao Ministro da Fazenda o poder 
para decidir que tributos serão compensados e que 
rubricas orçamentárias serão afetadas, o que, em úl
tima instância, significa reformular o Orçamento ao 
largo do crivo do Congresso. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Senador José Eduardo Outra. 

EMENDA N2 7- PLEN 

Emenda Supressiva - suprima-se o art. 83 e 
seu parágrafo único do PLC n• 84, de 1996 (N2 

2.448/96, na Casa de Origem), assim redigidos: 

"Art. 83. A representação fiscal para 
fins penais relativa aos crimes contra a or
dem tributária definidos nos arts. 12 e 22 da 

Lei n• 8.137, de 27 de dezembro de 1980, 
será encaminhada ao Ministério Pútilico 
após proferida a decisão final, na esfera ad
ministrativa, sobre a exigência fiscal do· cré-
d~o tributário correspondente. 1 

Parágrafo único. As disposições conti
das no caput do art 34, da Lei n• 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, aplicam-se aos 
processos administrativos e aos inquéritos e 
processo em curso, desde que não recebida 
a denúncia pelo juiz. • 

Justificação 

Dispos~ivo similar foi incluído no texto da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995 (§ 12, do art .. 34), 
que culminou por ser vetado pelo Senhor Presidente 
da República sob os seguintes argull)entos: 

"Esse dispositivo é contrário ao inte
resse público por impedir atuaçãq rápida do 
Ministério Público visando à instauração do 
processo penal, pois prevê que os órgãos 
fazendários só podem comunicar-lhe ocor
rência de crime fiscal após o término do cor
respondente processo administrativo, o que, 
pelo espaço de tempo demandado em sua 
tramitação, terminaria por constituir elemen
to altamente estimulador do inadimplemento 
de obrigações tributárias e da prática de de
litos da espécie. • 

Os fundamentos permanecem aluais, pelo que 
o dispos~ivos há de ser suprimido. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 
1996. 

Senador Bernardo Cabral - Senador Josap
ha Marinho. 

EMENDA N• 8- PLEN 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 83 e seu parágrafo único, 
renumerando-se os demais. 

Justificativa 

O referido parágrafo estabelece que nos ca
sos de crimes contra a ordem tributária, notada
mente as diversas formas de sonegação fiscal, a 
representação fiscal para fins penais será encami
nhar ao Ministério Público somente após proferida 
a decisão final, na esfera administrativa. Tal medi
da foi incluída no substitutivo aprovado na Câmara 
dos Deputados e não constava do projeto original 
do governo. 
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O processo administrativo que apura casos de 
sonegação tem espaço para recursos incontáveis, 
que tomam esses processos intermináveis. Se pare
cer justo e lógico que se tenha de esperar o fim de 
um processo na área administrativa para só depois 
acionar o sonegador na Justiça, podemos afirmar 
que não há Justiça nenhuma, justamente pela possi
bilidade que se abre ao sonegador de utilização dos 
artifícios dos recursos sucessivos. Perde o fisco e o 
Brasil também perde. Perde dinheiro e perde serie
dade. 

Além do mais, é sabido que este·parágrafo visa 
proteger principalmente os sonegadores mais pode
rosos, bem estruturados, organizados e com ampla 
capacidade de contra-argumentação, via defesa 
contábil e jurídica. Estes grandes sonegadores ar
rastam os processos em que se encontram implica
dos por muitos anos e muitas vezes não se chega a 
lugar nenhum. 

Adicionado o Ministério pública, ainda na fase 
administrativa de um processo, outras vias serão uti
lizadas para se chegar à comprovação de culpa e, a 
partir daí ocorrerá o indiciamento, o julgamento e a . 
aplicação de penas e multas contra os criminosos de 
colarinho branco, que lesam a receita. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Senador Ademir Andrade (PSB-PA). 

EMENDA N2 9- PLEN 

Suprima-se o artigo 83. do PLC n• 84, de 1996. 

Justificação 

Esse dispositivo é contrário ao interesse públi
co por impedir atuação rápida do Ministério Público 
visando à instauração.do processo penal, pois prevê 
que os Órgãos Fazendários só podem comunicar
lhe ocorrência de crime fiscal após o término do cor
respondente processo administrativo, o que, pelo es
paço de tempo demandado em sua tramitação, ter
minaria por consumir elemento altamente estimula
dor do inadimplemento de obrigações tributárias e 
da prática de delitos da espécie. 

O parágrafo único do art. 83 revela-se contrário 
ao interesse público, uma vez que em sua parte fi
nal, manda aplicar aos processos penais em curso o 
disposto no "caput', o qual estabelece que "caberá a 
representação penal após o julgamento do processo 
administrativo fiscal". A interpretação resulta no so
brestamento dos processos penais, decorrentes das 
denúncias já oferecidas pelo Ministério Público, até 
o julgamento final do correspondente processo ad
ministrativo fiscal. O mesmo ocorreria com os inqué
ritos policiais em andamento. Não tem sentido para-

lisar ação penal já iniciada com a denúncia do Minis
tério Público recebida pelo Juiz, a espera de decisão 
administrativa se, nessa fase do processo criminal, 
não for possível extinguir a punibilidade pelo paga
mento. O texto do "caput" do art. 34'da Lei n• 9.249 
de 26-12-95 é c@ro ao estabelecer que a extinção 
da punibilidade pelo pagamento somente pode ocor
rer antes do recebimento da denúncia pelo Juiz. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador Roberto Requião, PMDB-PR •. 

EMENDA N2 1 O- PLEN 

Dê-se ao art. 83 a seguinte redação: 

"Art. 83 ............................................... .. 
§ 12 A impugnação ao crédito tributário 

suspende a prescrição punitiva até a deci
são final na instãi\éfa administrativa. n 

§ 22 As disposições contidas no caput 
do art. 34 da Lei n• 9.249, de 26 de dezem
bro de 1995, aplicam-se aos processos ad
ministrativos · e aos inquéritos e processos 
em curso,· desde que não recebida a denún
cia pelo juiz. • 

Justifi~ção 

O caput do art. 83 do projeto, com a redação 
· aluai, cria um obstáculo à persecução penal, permi
tindo que o contnbuinte, por meio de impugnações e 
recursos administrativos, visando à desconstituição 
do crédito tributário, acabe fulminando, de forma ir
remediável, o direito punitivo do Estado. De fato, a 
prescrição dos crimes contra a ordem tributária defi
nidos nos arts. 12 e 2" da Lei n• 8.137, de 27 de de
zembro de 1990, consuma-se em quatro anos, se 
aplicada a pena mínima, como tem sido, aliás, a pra
xe no foro. Com as conhecidas deficiências opera
cionais da Receita Federal e das Secretarias da Fa
zenda dos Estados, nesse interregno dificilmente 
será possfvel concluir o proéedimento administrativo, 
o que favorecerá a impunidade dos · sonegadores. 
Além disso, a redação atual do caput do art. 83 
constitui verdadeiro incentivo a impugnações e re
cursos protelatórios, o que sobrecarregará, ain\:!a 
mais, a máquina burocrática ... 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.-
Senador José Eduardo Outra. 1 

EMENDA N2 11 - PLEN 

Emenda Aditiva - Acrescente-se parágrafo 
ao art. 83 do PLC n• 84, de 1996 (n• 2.448/96, na 
Casa de Origem), renumerando-se o parágrafo úni
co, com a seguinte redação: 
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"§ 2• Enquanto nã; proferida decisã;- -- desestimulo ao inv_estimento e à produção n'a;'agri-
final na esfera administrativa, fica suspensa cultura e .~a pecuá~a. . _ . 
a fluência do prazo prescricional para fins Venftca-se, atnda, a sítuaçao absurda de se ta-
penais. • xar a pessoa física residente no País com alíquota su

Justificação 

Se a representação para fins penais somente 
poderá ser feita após a decisão final na esfera admi
nistrativa, a fluência do prazo prescricional há de ser 
suspensa no período, sob pena de ser inviabilizada 
qualquer ação penal contra os crimes fiscais. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Senador Bernardo Cabral 

Senador Josaphat Marinho. 

EMENDA N• 12- PLEN 

Emenda Aditiva 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
Art. A pessoa física que explore atividade rural, 

cujo resultado apurado na forma da Lei n• 8.023, de 
12 de abril de 1990, com as alterações posteriores, 
exceder a R$21.600,00, poderá, para fins de cálculo 
e pagamento do Imposto sobre a Renda incidente 
sobre o referido resultado: 

I - utilizar a tabela relativa à pessoa física de 
que trata o art. 11 da Lei n• 9.250, de 26 de dezem
bro de 1965; ou 

11 - optar pela tributação aplicável à pessoa ju
rídica estabelecida no art. 32 da Lei n• 9.249, de 26 
de dezembro de 1995. 

Parágrafo único. A opção referida neste artigo 
só poderá ser exercida por pessoa física cuja receita 
tributável, na declaração, decorra exclusivamente da 
atividade rural. • 

Justificação 

A nova sistemática de tributação da atividade 
rural, introduzida pela Lei n• 8.023, de 12 de abril de 
1990, e alterações posteriores, sobretudo as decor
rentes das Leis n"s 9.249 e 9.250, ambas de 26 de 
dezembro de 1995, aumentou, em muito, a carga tri
butária do Imposto de Renda. Simulação feita com 
base em duas declarações de uma mesma proprie
dade agrícola com receita e despesa idênticas, de
monstrou que, pelo processo antigo (incentivado), se 
pagariam apenas R$5.504,00 e, pelo processo atual 
à alíquota de 25%, seriam devidos R$35.013,00. 
Este aumento de 536"/o, associado com a manuten
ção da elevada alíquota de 25%, em contraste, por 
exemplo, com as alíquotas de 15% e 10% incidentes 
sobre as aplicações financeiras {bta última, nas 
aplicações de renda variável), representam um forte 

perior à apficada à pessoa jurídica que explora a mes
ma atividade e à ~a física residente ou domiciliada 
no exterior ambas sujeitas ao gravame de 15%. 

Ao expedir a Medida Provisória n• 1.523-1, de 
12 de novembro de 1996, o Chefe do Poder Executi
vo houve por bem em elevar, de 2% para 2,5%, a 
contribuição social incidente sobre a receita bruta do 
produtor rural, equiparando-a à devida pela empresa 
rural. Nada mais justo, pois, que se reduza o IR do 
_produtor rural de 25% para 15%, para igualá-lo ao 
imposto incidente sobre a .empresa agrícola ' 

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 1996.
Senador Osmar ·oras. 

EMENDA N2"1S- PLEN 

Suprima-se os incisos _I, IV, IV, VI, VIII, e XXI 
do art. 88, renumerando-sfi' os demais. 

Justificação 

Tais incisos revogam· dispositivos globais que 
contemplam isenções tributárias específicas, que te
ria como conseqüência a iributação pelo lmp~o de 
Renda na Fonte à alíquota de 15% ou 25%, de pa
gamentos a não residentes relacionados a: 

1 -Remessa: para pagãmento de frete; afreta
mento; aluguel e arrendamento de embarcações flu
viais; marítinas e de aeronáves;' aluguel de contai
ners; sobrestadia e uso de serviços de instalações 
portuárias. {§ 22 do DL 5.844143, e Lei n• 77.885/45, 
art. 97, 'B') - PL- art. 88, I. 

2 - Remessa para pagamento de comissões 
por exportadores a seus agentes no exterior. (DL n• 
7.885/45, art. 12 § 2• e DL n~ 5.844143, art. 97, § 22). 

- PL- art. 88, I. 
3 - Remessa para pagamento de despesas de 

promoção, propaganda, pesquisas de mercado, alu
guéis de stands em feiras. {DL n• 1.180/70, ar!. 32). 

- PL- art. 88, VI. 
4- Remessa para pagamento de despesas re

lativas a manutenção de escritórios comerciais e de 
representação, de annazéns e de entrepostos. (DL 
nº 1.180/70, ar!. 3").- PL- art. 88, VI. 

5 - Remessa para pagamento de comissões 
por corretagem por empresas seguradoras sediadas 
no País. {DL nº 1.633/78, art. 9º). PL- ar!. 88, VIII, 

6 - Remessa para pagamento dê juros relati
vos a financiamentos para a compra de bens realiza
da por empresas premissionárias de transporte aé
reo. {DL n2 716/69). PL- art 88, IV. 
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7 - Remessa para pagamento de juros de des
conto, no exterior, de cambiais de exportação. (DL · 
n• 5.844/43, art. 97 § 22). PL- art. 88, 1. 

8 - Remessa para pagamento de juros e co
missões relativos a créditos obtidos no exterior desti
nados ao financiamento das exportações. (DL n• 
815/69). PL -art. 88, V. 

9 - Remessa por empresas instaladas em ZPE. 
(art. 11, inciso 11 do DL n• 2.452168) - PL art. 88, XVI. 

10- Remessa para pagamento de despesas 
para solicitação, obtenção e manutenção direitos de 
propriedade industrial. (art. 62 da Lei n• 8.661/93). 
PL art. 88, XXI. 

O impacto destas revogações nas atividades 
de comércio exterior pode ser dimensionado pela 
simples leitura dos dispositivos a serem revogados. 

Em realidad<>, a legislação atual relativa as 
isenções mencionadas, implica na adoção em nosso 
País, do critério de tributação somente pelo país de 
residência do beneficiário da renda remetida, nos 
casos de serviços prestados no exterior. Este critério 
também é adotado pela maioria dos nossos países 
concorrentes de comércio, equalizando-se, portanto, 
o tratamento fiscal no caso específico. 

Por outro lado, da quase totalidade dos paga
mentos relativos às remessas acima mencionadas, o 
preços dos serviços é fixado líquido de impostos re
colhidos no Brasil. Isto porque, o destinatário da re
messa nem sempre viabiliza ou necessita compensar 
o imposto brasileiro com e por ele devido bo exterior. 

Assim a revogação dessas isenções implicará 
em aumento efetivo do custo fiscal da empresa re
metente no Brasil e na inviabilização de inúmeras 
operações externas, especialmente aquelas cujo va
lor de frete marítimo é significativo em relação ao do 
produto negociado, ressaltando-se também que a 
cobrança de imposto sobre frete e afretamento não 
é praxe corrente no mercado internacional. 

Na prática Pstas revogações irão implicar no 
aumento do custo Brasil. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Fernando Bezerra. 

EMENDA N2 14- PLEN 

Insira-se o seguinte art. 88, renumerando-se os 
demais, no PLC n• 84, de 1996: 

• Art. 88 O disposto no inciso V e no § 
12 do artigo 13 da Lei n• 9.249, de 26 de de
zembro de 1995, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 13. ··················-·····-······-·········-··· 

V - das contribuições não compulso
rias; 

§ 12 Admitir-se-ão como dedutíveis as 
despesas: 

I - d.!'l contribuições patronais de ati!"~
das a custear planos de saúde e benf .cios 
complementares assemelhados aos da Pre
vidência Social, instituídos em favor dos em
pregados, até o montante equivalente ao do
bro do valor da contribuição dos respectivos 
funcionários; 

11 - com alimentação fornecida pela 
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os 
seus empregados.• 

Justificação 
n .. 

O objetivo da presente emenda é a redução da 
transferência para o Tesouro Nacional, via subsí
dios, do custo patronal dos planos de previdência 
complementar e de saúde, mantidos pÓr entes esta
tais e empresas privadas, o que contribuirá para a 
redução do déficit público e, em conseqüência, para 
o êxito do plano de estabilidade económica. Recor
de-se, a propósito, que o Governo de Israel suprimiu 
os subsídios fiscais quando adotou seu exitoso pla
no económico. 

Limitada a renúncia fiscal a um montante equi
valente ao dobro do valor da contribuição dos em
pregados, ficam excluídas do benefício as numero
sas empresas patrocinadoras de planos de pre;,;
dência complementar tão liberais (à custa do Tesou
ro Nacional) que não exigem contribuição de seus 
empregados. Pelo texto atual da Lei n• 9.249/95, tais 
empresas transferem para o Erário o custo integral 
dos planos que patrocinam, o que é moralmente ina-
ceitável. · 

Como conseqüência, também serão beneficia
dos os contribuintes, sobretudo aqueles que ganham 
menores salários e trabalham em empresas de pe
queno porte, que não têm as mesmas condições di\15 
grandes empresas para organizar planos compll~
mentares, de saúde e de previdência. 

A supressão do privilégio da renúncia fisc:pl 
para seguros e para os dirigentes da pessoa jurídica 
encontra fundamento: 

12) quanto aos seguros, no fato de ser inaceitá
vel que o Tesouro Nacional banque até os custos de 
seguros pessoais, que nada têm a ver com os riscos 
sociais; 

22) quanto aos dirigentes das pessoas jurídi
cas, titulares dos mais altos saiários, diretos e indire
tos, deste País, porque a sua manutenção só contri-
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buirá para agravar o que já é a mais iníqua concen
tração de renda do mundo. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador Roberto Requião- PMDB- PR 

EMENDA N°15-PLEN 

Suprima-se o inciso XVIII do ar!. 88 e dê-se ao 
inciso XXVI a seguinte redação: 

"Ar!. 88 ................................................ .. 

XXVI- os §§ 42 , 92 e 10 do ar!. 92 , o§ 
22 do ar!. 11 , o § 3° do art. 24 e o art. 34, to
dos da Lei n• 9.249, de 26 de dezembro de 
1995." 

Justificação 

A supressão do inciso XVIII, que não constava 
do projeto original, faz-se necessária para restabele
cer um importante instrumento de arbitramento do 
lucro líquido para fins de definição da base de cálcu
lo sobre a qual incidirá a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido. 

O ar!. 34 da Lei n• 9.249 deve ser revogada 
para recuperar a confiança desta Casa no importan• 
te instrumento do Acordo de Plenário, quebrada por 
ocasião da votação dessa Lei, em dezembro do ano 
passado. Após assumir o compromisso de vetar 
esse artigo, o Presidente da República sancionou a 
Lei sem esse veto, numa atitude sem precedentes. 
Esse é o momento ideal para que tal atitude possa 
ser reparada. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Senador José Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Nos 
termos do art. 140, letra a, do Regimento Interno do 
Senado Federal, designo o nobre Senador Edison 
Lobão para proferir o parecer conjunto sobre as 
emendas, em substituição à Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania e à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Edison 
Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Para emi
tir parecer)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores: 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Para pro
ferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, este projeto, de funda
mental importância para o País, foi examinado em 
reunião conjunta da Comissão de Constituição, Jus
tiça e Cidadania e da Comissão de Assuntos Econô
micos. Fui relator nas duas comissões, e o projeto 

recebeu cerca de 20 emendas dos eminentes ~ena
dores Fernando Bezerra e Lúcio Alcântara Examihada 
nas duas comissões, foram as emendas rejeitadas 
com o voto da unanimidade daquela Comissão. 1 

Agora, neste Plenário, em reginie de urgência, 
o projeto recebe Rovas emendas, quinze ao todo, de 
autoria dos eminentes Senadores Fernando Bezer
ra, Sandra Guidi, José Eduardo Outra, Bernardo Ca
bral, Ademir Andrade, Roberto Requião e Osmar 
Dias. Todas as emendas, a nosso ver, alteram pro-
fundamente a estrutuf? do projeto. : 

Examinando-as, Sr. Presidente, chego à con
clusão de que muitas delas já foram examinadas na 
reunião conjunta das comissões, outras propõem al
terações que já são contempladas no próprio proje
to, e outras tantas, a juízo do Relator, não são con
venientes ao aperfeiçoamento da lei. 

Por estas razões, Sr. Presidente, opino contra
riamente a todas as emendas apresentadas neste 
momento. · 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O 
parecer do. nobre Senador Edison Lobão conclui fa
voravelmente ao projeto e contrariamente às emendas. 

Passa-se à discussão, em conjunto, do projeto 
e das emendas. 

Concedo a palavra, em primeiro lugar, ao no
bre Senador Roberto Requião. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra a V. Ex" 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL - ES. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e 
eminentes Colegas, houve um acordo de lideranças, 
inclusive com a presença dos Senadores que apre
sentaram mais de uma emenda, de que iríamos dar 
determinados destaques por liderança Isso está 
sendo combinado na Mesa, seriam no máximo duas 
emendas, e isso facilitaria a discussão da matéria. 

Faço, então, um apelo· aos Colegas, sem que
bra do direito de defender seus pontos de vista, para 
que nos circunscrevêssemos à parte das emendas, 
deixando para discutir o projeto no momento em que 
fôssemos discutí-lo. ' 

Isso facilitaria a apreciação da matéria e vota
ríamos o projeto. Aprovado o projeto, com ressalva 
dos destaques pedidos, discutiríamos emenda por 
emenda e, aí, o Senador Roberto Requião, o Sena
dor José Eduardo Outra, o Senador Bernardo Cabral 
e outros teriam oportunidade de falar sobre o projeto 
tratando de suas emendas. 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O 
Plenário ouviu V. E~. Gostaríamos que houvesse 
uma manifestação dos líderes partidários ou dos ins
critos para discutir a matéria. Estão inscritos os Se
nadores Roberto Requião, Fernando Bezerra e José 
Eduardo Outra. (Pausa.) 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros)- Tem 
a palavra V. E~ 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 
Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden
te, a sugestão do Líder do Governo é racional, e po
demos segui-la. 

Se V. E~ me devolver a palavra, quero fazer 
as observações sobre as minhas emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra a V. E~ para discutir a matéria. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PF!. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, no dia 1 O do corrente mês, no Jornal do Bra
sil, o Procurador da República do Ministério Público 
Federal no Rio de Janeiro, Artur Gueiros, publicou o 
seguinte artigo, que me permito ler: 

Uma lei a favor da sonegação 
Demorou um pouco, mas finalmente 

está para sair a definitiva homenagem àque
le que tanto fez pela criminalidade engrava
tada de nosso País: PC Farias. Refiro-me ao 
Projeto de Lei n• 2.448-B/96, que foi aprova-. 
do pela Câmara dos Deputados e está sen
do remetido ao Senado Federal. Mais as
queroso que as tripas de Badam Palhares, o 
art. 83 do projeto diz que •a representação 
fiscal para fins penais relativa aos crimes 
contra a ordem tributária, definidos nos arts. 
1• e 22 da Lei n• 8.137, de 27/12/90, será 
encaminhada ao Ministério Público após 
proferida a decisão final na esfera adminis
trativa sobre a exigência fiscal do crédito tri
butário correspondente. 

Sr. Presidente, só quero lembrar que já 
derrubamos esse artigo num acordo feito em 
plenário, que implicou o compromisso de 
veto do Presidente da República. O artigo 
volta por inteiro, numa homenagem póstuma 
a PC Farias. 

Prossegue o Procurador Artur Gueiros: 
Trocando em miúdos, boa vida aos so

negadores! 
Ao dizer que a representação (leia-se 

comunicação) do crime só poderá ser feita 

após decisão final da esfera administrativa, 
quer o art. 83 do Projeto dar o seguinte re
cado aos discípulos de PC Farias: podem 
sonegar à vontade! 

Isto porque o processo· administrativo
fiscal não..vai acabar nunca, ou, talvez, só vá 
acabar quando já estiver prescrito o crime 
do sonegador - sim, porque o projeto es
queceu-se de prever a suspensão do prazo 
de prescrição criminal. 

Muito fácil, não? Essa, creio, nem PC 
Faria seria capaz de bolar. Justo ele que só 
foi preso por causa do crime de sonegação 
fiscal. De fato, se não fosse a sonegação de 
tributos da empresa EPC, PC talvez tivesse 
levado uma sobrevida muito mais tranqüila, 
usufruindo os prazeres da Guaxuma com 
todo o butim que o esquema - que todos 
nós conhecemos bem - angariou em época 
recente do País. 

Se houvesse, naquela ocasião, um ar
tigo safadinho como este artigo 83 do proje
to, a denúncia e a prisão de PC não teriam 
até hoje vingado, uma vez que, pelo que se 
sabe, ainda não ocorreu •a decisão final na 
esfera administrativa• da sonegação perpe
trada pelo tesoureiro da campanha de Collor. 

Mas ainda tem outras coisas: o artigo 
83 ignora que a esfera penal é independente 
da esfera administrativa; que os poderes do 
Ministério Público e da Polícia Federai não 
podem ficar à mercê da velocidade do ca
rimbo do burocrata da Receita; que os espo
liadores do dinheiro público vão ficar sempre 
impunes, pois haverá o "efeito penal retroati
vo"; que até os comerciantes e empresários 
honestos vão ter que sonegar, se não quise
rem perder para a concorrência; e, finalmen
te, que os pequenos bandidos vão continuar 
a ser injustiçados, já que só fazem leis .p.r
néficas para aqueles que roubam - viajS~-
negação - milhões de reais. · 

Mas, pensei, o que é isso tudo diante 
da imortalização da alma de PC Farias? 

É, sem sombra de dúvida, uma homenagem 
póstuma ao PC que vem, exatamente, no momento 
em que se diminui o volume possível de dedução 
do Imposto de Renda de investimentos em edu'ca-
ção. . 

Sr. Presidente, proponho a supressão pura e 
simples do artigo. Apresento, porém, uma outra 
emenda e vou explicá-la por uma breve justificação. 
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O objetivo é esiabelecer que as contribuições 
patronais destinadas a custear planos de saúde e 
benefícios complementares, assemelhados aos da 
Previdência Social, instituídos em favor dos empre
gados, sejam equivalentes ao dobro do valor da con
tribuição dos respectivos lu ncionários. 

Por que o patrão contribui duas vezes em rela
ção ao que contribuiu o empregado? Porque o obje
tivo da emenda é a redução da transferência para o 
Tesouro Nacional, via subsídios, do custo patronal 
dos planos de previdência complementar e de saú
de, mantidos por entes estatais e empresas priva
das, o que contribuirá para a redução do déficit pú
blico e, em conseqüência, para o êxito do Plano de 
Estabilidade Económica 

Recorde-se, a propósito, que o governo de Is
rael suprimiu subsídios fiscais quando adotou seu 
exitoso plano económico. 

Limitada a renúncia fiscal a um montante equi
valente ao dobro do valor da contribuição dos em
pregados, ficam excluídas do benefício as numero
sas empresas patrocinadoras de planos de previ
dência complementar, tão fiberais à custa do Tesou
ro Nacional que não exigem contribuição de seus 
empregados. 

Pelo atual texto da Lei n• 9249, tais empresas 
transferem para o Erário o custo integral dos planos 
que patrocinam, o que é moralmente inaceitável. 

Como conseqüência, também serão beneficia
dos os contribuintes, sobretudo aqueles que ganham 
menores salários e trabalham em empresas de pe
queno porte que não têm as mesmas condições das 
grandes empresas para organizar planos comple
mentares de saúde e de previdência. 

A supressão do privilégio da renúncia fiscal 
para seguros e dirigentes de pessoa jurídica encon
tra fundamento no seguinte: 

1°) Quanto aos seguros. 
Isto por ser inaceitável que o Tesouro Nacional 

banque até mesmo custos de seguros pessoais, que 
nada têm a ver com os riscos sociais; 

2") Quanto aos dirigentes das pessoas jurídicas. 
Abrange os titulares dos mais altos salários, di

ratos e indiretos, do nosso País. Sua manutenção só 
contribuirá para agravar o que já é a mais iníqua 
concentração de renda do mundo. 

Duas emendas que pretendem salvar esse pro
jeto de absurdos e irracionalidades absolutas. Espe
ro que, como da outra vez, ao término do ano de 
1995, o Senado da República aproveite a oportuni
dade para corrigir, fundamentalmente, o absurdo 
que está no art. 83, que é, sem sombra de dúvida, 

uma homenagem póstuma a todos os sonegadores 
e uma homenagem grancfiloqüente a PC Farias e 
toda a sua atividade durante o Governo Fernando 
Col!or. 

· O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. . 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Ins
creverei V. Ex" neste momento, pois já existem ou
tros à espera. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fernan
do Bezerra. 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB - RN. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr's e Srs. Senadores, em primeiro lugar, 
gostaria de repetir o que disse na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, lamentando que 
em se tratando de matéria de tão relevante impor
tância não seja dada a esta Casa a oportunidade de 
uma discussão mais profunda A exemplo do que 
tem feito em anos anteriores, também desta vez, a 
Receita Federal, certamente, acredita que somos 
apenas uma câmara de chancela e não o Poder Le
gislativo. 

É bem verdade que o atual projeto contém 
avanços na legislação tributária e algumas modifica
ções benéficas ao contribuinte. Entretanto, ao con
trário do anunciado na exposição de motivos que o 
encaminhou, o projeto traz implicações sobre o _ç,us
to das empresas, sendo prejudicial à competitiv(íl~de 
da empresa brasileira. · · 

Assim, apresentei várias emendas, em que 
procuro corrigir os excessos e algumas imperfeiçõ
es. Esse conjunto de emendas procurava aperfei
çoar diversos dispositivos do projeto, que podem ser 
agrupados em três e que, mediante apelo do Líder 
do Governo nesta Casa, resumo a apenas dum:; me
didas supressivas. Tratam essas medidas da com
petitividade do setor produtivo, de preço de transfe
rência e, fundamentalmente, retrocesso na diminui
ção do chamado 'custo Brasil", o que compromete 
nossas exportações. · 

Quanto à competitividade do setor produtivo, 
não faz sentido, no momento em que o próprio t3o
vemo identifica a necessidade de aumentar a com
petitividade das empresas brasileiras, onerar os 
complexos produtivos, com antecipação de taxação, 
tal como previsto no § 22 do art 22 do Projeto de Lei. 
A antecipação proposta aumenta a taxação em 
1997, pois as empresas tributadas com base no lu
cro real que, em 1996, optaram pelo pagamento de
terminado por base de cálculo estimada, ficarão ob
rigadas, em 1997, a pagar cumulativamente o adi-



204 ANAIS DO SENADO FEDERAL Dezembro 1996 

cional relativo ao exercício de 1996 e o adicional 
apurado em 1997 mensalmente. 

Devemos registrar que a carga tributária das 
empresas para 1997 já foi ampliada pela Lei n• 
9.316, aprovada pelo Congresso no último mês de 
novembro, que foi editada pela Medida Provisória n• 
1.516, que alterou o cálculo da contribuição social 
sobre o lucro. -

A queda substancial da inflação permite qiiilse 
discuta hoje a ampliação dos prazos para recolhi
mento dos tributos, o que já vem ocorrendo em vá
rios Estados brasileiros com o ICMS. 

Em sentidc:> contrário, o que propõe o projeto é 
a antecipação da arrecadação futura, algo que deve
ria fazer parte do passado inflacionário da economia 
brasileira. 

No sentido da manutenção da competitividade, 
estou propondo a supressão do § 2° do art. 2° e de 
diversos incisos do artigo 88 do Projeto, que revo
gam isenções que beneficiam a atividade exportadora. 

Só posso atribuir a um etjuívoco o fato dessas 
revogações estarem sendo propostas justamente no 
momento em que o Governo e a sociedade brasilei
ra se preocupam com a evolução das exportações e 
da Balança Comercial. 

Não posso compreender que neste momento, 
quando o País precisa ampliar as suas exportações, 
venham projetes de lei no sentido de reduzir a capa
cidade exportadora do Pafs. As feiras onde os produ
tos brasileiros seriam expostos para competir com os 
estrangeiros serão taxadas. Cito a Feira Anual de Han
nover à qual a Confederação Nacional da Indústria 
leva micro e pequenos empresários de todo o País. 

De agora em diante, o espaço a ser comprado 
na Alemanha será tributado no Brasil pelo Imposto 
de Renda. As mercadorias a serem expostas pelos 
industriais brasileiros terão onerados seus custos de 
transportes no frete man'timo ou no frete aéreo, o 
que é absolutamente incompreensível. 

A questão relativa a arbitramento de preços e 
lucros é também -allsurda. Havia emenda a respeito 
dessa matét ia, nas decidi retirá-la, atendendo apelo 
do nobre Líder. Mantive apenas as Emendas su
pressivas de n•s 1 e 13. 

Lamento, mais uma vez, que o Senado Federal 
não tenha a oportunidade de discutir matéria desta 
importância e espero que, por ato do Poder Executi
vo, possam ainda ser corrigidas as distorções que 
atingem diretamente o setor produtivo nacional. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con

cedo a palavra ao Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL- AM. Para 
discutir.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é 
evidente que o Senador Fernando Bezerra tem tri
lhado o seu caminho no apoio ao Gcivemo ora suge
rindo, ora aconselhando, ora, como neste momento, 
protestando. Veja-V; Ex" o que foi dito ainda há pou
co quanto ao setor produtivo neste País. O que é 
que motiva isso? A falta de sensibilidade das autori-

- -dades que cercam o Governo, ao teimar em não dis
cutir um assunto dessa envergadura com as clas/;es 
competentes e com os segmentos que poderiam 
dar-lhe apoio. 

Por r:neu turno, Sr. Presidente, apresentei dbas 
emendas, e tive a honra de contar com a adesão do 
eminente Senador Josaphat Marinho a elas, tal foi a 
surpresa que nos cercou pela forma desabrida com 
que estão traindo o Presidente da República. Veja 
bern, V. Ex", a minha afirmativa: há uma traição do 
setor competente que redige determinados projetes 
de lei à figura do Presidente da República. E 'vou 
comprovar, Sr. Presidente. A minha Emenda Su
pressiva n• 7 ao art. 83 só foi apresentada porque 
quando nós discutimos aqui havia a promessa do 
Senhor Presidente da República de vetar determina
do dispositivo. E ele foi vetado. 

Sr. Presidente, ele foi vetado nestes termos: 
Lei n• 9.249, de 26/12195, § 12 do art. 34- palavras 
do Presidente da República: 

Esse dispositivo é contrário ao interes
se público por impedir atuação rápida do Mi
nistério Público visando à instauração do 
processo penal, pois prevê que os órgãos 
fazendários s6 podem comunicar-lhe ocor
rência de crime fiscal após o término do cor
respondente processo administl'é\tivo, o que, 
pelo espaço de tempo demandado em sua 
tramitação, terminaria por constituir elemen
to altamente estimulador do inadimplemento 
de obrigações tributárias e da prática de de
litos da espécie. 

Esse veto, essas palavras presidenciais foram 
absolutamente desprezadas e colocadas em novo 
projeto de lei, o PLC 84, que se pretende aprovar 
nesta Casa, num verdadeiro ato atentatório ao veto 
do Presidente da República, desrespeitando-o e 
traindo-o. Não é possível que fiquemos calados e 
que aprovemos este projeto, aguardando uma corre
ção. Já nem digo que isso é um prêmio aos sonega
dores que se foram e aos que aqui se encontram. É 
muito pior, Sr. Presidente, é um desestfmulo a quem 
é sério e honesto, e~imulando o caminho da deso
nestidade. 
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O Sr. Lúcio Alcântara - Concede-me y. Ex" 
um aparte? 

O SR. BERNARDO CABRAL - Ouço V. Ex" 
com prazer. 

O Sr. Lúcio Alcântara - Eu gostaria de dar 
uma informação, que possivelmente será útil para V. 
Ex" no encaminhamento que está fazendo da sua 
emenda Hoje, falei com o Dr. Everardo Maciel, s~
cretário da Receita Federal, sobre o art. 83, e S. SI 
me afirmou que esse dispositivo não constava no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, tendo 
sido introduzido na Câmara dos Deputados. Portan
to, pelo menos ao Poder Executivo não se poderá 
fazer essa acusação de que o funcionário teria des
respeitado a diretriz do Presidente da República, 
emanada no pronunciamento que V. Ex" acaba de 
ler, considerando que o dispositivo é imoral, não aju
da no combate à sonegação. Era esse o esclareci
mento que queria dar a V. Ex", para auxiliá-lo na ar
gumentação que vem desenvolvendo com o brilhan-
tismo de sempre. . 

O SR. BERNARDO CABRAL- Evidentemente 
que V. Ex" auxilia, porque demonstra que é muito 
pior. A Bancada do Governo é absolutamente lerda 
ou não está atenta ou permite que se eleja na Câ
mara - evidentemente que me refiro à Câmara - um 
dispositivo dessa natureza. 

Pior. Somente hoje é que um Lfder da catego
ria do Senador Lúcio Alcântara é advertido de que 
não foi da autoridade fazendária, quando há muito 
tempo deveria ter sido advertido o Líder do Governo, 
para apresentar essa emenda supressiva. 

Vejam, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
que a informação do eminente Senador Lúcio Alcân
tara confirma mais uma vez que está havendo um tal 
carnaval, um latifúndio de desencontros, que o Se
nado é que tem que repará-lo, como se fosse um ór
gão simplesmente carimbador, a exemplo dos tabe
liães que reconhecem a firma para lhe dar autentici
dade. 

Sr. Presidente, vou ler para V. Ex" como ficou 
o art. 83: 

Art. 83 - A representação fiscal para 
fins penais relativa aos crimes contra a or
dem tributária definidos nos arts. 12 e 22 da 
Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1980, 
será encaminhada . ao Ministério Público 
após proferida a decisão final, na esfera ad
ministrativa, sobre a exigência fiscal do cré
dito tributário correspondente. 

Apenas quem advogou nesta área, Sr. Presi
dente, pode ter idéia do que representa um dispositi-

vo desses para os cofres da Nação, para os maus 
pagadores, para a evasão fiscal e sobretudo como 
um rótulo, aprovando a imoralidade. Esta, Sr. Presi
dente, é a primeira emenda supressiva à qual ~ 
riu, de forma escrita, com a sua proficiência, o !l'l~U 
eminente companheiro Senador Josaphat Marinho. 
Mas tenho a certeza de que tOdos os demais Sena
dores a ela darão a sua adesão pela forma correta, 
esoorreita, digna e decente, para que não se diga 
que o Senado Federal aprova uma imoralidade des
ta natureza. 

Ainda sobre a matéria, Sr. Presidente, para en
cerrar, há uma outra emenda, esta acrescentando 
um parágrafo ao art. 83, renumerando-se o parágra
fo único, com a seguinte redação: 

§ 22 - Enquanto não proferida decisão 
final na esfera administrativa, fica suspensa 
a fluência do prazo prescricional para fins 
penais. 

Se a representação, para fins penais, somente 
puder ser feita após a decisão final na esfera admi
nistrativa, a fluência desse prazo prescricional há de 
ser suspensa no perfodo. Porque, se não for sus
pensa, teremos inviabilizada qualquer ação penal 
contra os crimes fiscais. E não estamos aqui, Sr. 
Presidente, - e tenho a impressão que falo pelos 
meus colegas -, para dar guarida, para referendar 
um ato desta natureza, que envergonha o patrimônio 
fiscal da nossa Nação. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Pr6i
dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE {Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo oJtra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA {PT - SE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, por diversas vezes, 
em relação a matérias que' chegam a esta Casa 
com prazo para aprovação, vários Srs. Senadores 
dizem que não podemos continuar nesta situação 
de a Câmara ficar com um projeto durante tànto 
tempo e depois mandá-lo a esta Casa com prazo 
definido para decidirmos em regime de urgência. 
Justiça seja feita: no caso específico deste projeto, 
a culpa não é da Câmara dos Deputados, a culpa 
é do Governo. 

Para matérias que o Governo tenha interesse 
em que sejam debatidas com urgência, está previs
ta a urgência constitucional. A Constituição estabe
lece que cada Casa tem 45 dias para apreciar a 
matéria. Ou seja, a Constituição entende que mes
mo nos casos em que haja interesse do Governo na 
tramitação de matéria em regime de urgência, um mí-
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nimo de 90 dias é necessário para que as duas Ca
sas o apreciem. 

No caso desta matéria, um projeto com 88 arti
gos chegou à Câmara dos Deputados no dia 30 de 
outubro, em pleno recesso branco, já que estáva
mos às vésperas do segundo turno das eleições mu
nicipais. Ficou 21 na Câmara e de lá saiu no dia 21 
de novembro, aprovado também em regime de ur
gência. Os partidos não tiveram o tempo suficiente 
para fazer um juízo de valor sobre o mérito da globa
lidade do projeto. Chega agora ao Senado, quando 
temos, também, 20 dias, incluindo aquele período 
para apreciá-lo. Neste caso, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, não se pode imputar a culpa à Câ
mara dos Deputados. Em relação ao projeto sobre a 
navegação de cabotagem, sim, ficou um ano e um 
mês na Câmara, e vamos decidi-lo aqui em dez 
dias. No caso do Imposto de Renda de pessoa jurí
dica, não, a culpa é do Governo. 

Nós apresentamos quatro emendas, mas, pelo 
acordo feito, pedimos destaque apenas para uma, a 
que diz respeito também ao artigo referido pelo Se
nador Roberto Requião. Ao art. 83, estamos propon
do uma emenda modificativa, que, no nosso entendi
mento, corrige o problema levantado pelo Senador 
Roberto Requião. A proposta é a seguinte: 

Dê-se ao art. 83 ·a seguinte redação: 

Art. 83 .................................................. . 
§ 1• A impugnação ao crédito tributário 

suspende a prescrição punitiva até a deci
são final da instância administrativa. 

§ 2• - As disposições contidas no ca· 
put do art. 34 da Lei n• 9. 249, de 26 'de de
zembro de 1995, aplicam-se aos processos 
administrativos e aos inquéritos e proçessos 
em curso, desde que não recebida a denún
cia pelo juiz. 

Entendemos que essa redação corrige as 
questões levantadas· tanto pelo Senador Roberto 
Requião quanto pelo Senador Bernardo Cabral. É 
fato também que esse artigo havia sido vetado pelo 
Presidente da República em um acordo feito no ple
nário e, agora, o artigo ·volta, talvez com algum espf
rito santo de orelha que deu a sugestão para que 
fosse inserido novamente. 

Podemos, Sr. Presidente, S'r"s e Srs. Senado
res, emendar esse projeto. Não existe mais o fato 
justificador de não fazer emendas, porque o projeto 
teria que voltar para a Câmara, mas como tem de 
ser sancionado antes de 1997, não poderia voltar à 
outra Casa do Congresso. 

Haverá uma autoconvocação do Congresso 
Nacional semana que vem, quando vão ser defini
das as pautas das duas Casas para a votação do 
Orçamento. Então, é perfeitamente possível que 
essa questão seja incluída na pauta na Câmara dos 
Deputados. Os Srs. Senadores podem corrigir pelo 
menos esse absurdo do art. 83, e o projeto seria 
sancionado com a cerração, sem maiores problemas 
da questão da anterioridade, porque vai ser apro~~
do e sancionado ainda em 1996. Depende apefl~ 
desta Casa a correção desse absurdo, que já foi ob
jeto de análise por parte dos Senadores Roberto Re
quião e Bernardo Cabral. 

Votamos a favor do projeto como um todo, com 
o destaque da Emenda n• 1 O, que faz referência ao 
art. 83 do referido projeto. 

Muito obrigado. 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 

peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con-

cedo a palavra a V. Ex". · · · 
O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB -' PA. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) - Sr; Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores; parece que o Seriado está 
sendo unânime na análise da questão do art. 83 
desse projeto. A minha emenda objetht'! o mesmo 
fim das emendas dos Senadores Roberto Requião e 
Bernardo Cabral. 
. . É evidente que 'conco:'dainos com : ó projeto 
como um todo. Esse projeto é de iniciati)/!1. Ço Poder 
Executivo e é bom para a Nação. O que lamenta
mos, evidentemente, é a pressa com quEi o rnesmo 
foi enviado ao Çongre$SO N;j.çional. Na Câmara dos 
DePut<!dos, tramitou durante um mês; no. Senado da 
República, vai ficar menos 'da· uma semana .· 1 

A Câmara criou o art. 83, que concede privilé
gios aos sonegadores e está sendo condenado por 
todos os Parlamentares que até agora se manifesta
ram. Esse artigo favorece crimes contrà ·à .ordem tri
butária •. estimuland<?, portanto, a sonegação. Como 
já foi dito, qualquer processo' só será eni:áminhado 
ao Ministério Público depois de concluída ·a decisão 
na esfera administrativa. Isso, no entanto, nunca se 
dá, porque ela permite recur5às em cimà de recur
sos, principalmente para os giandes sonegadores, 
bem estruturados e capazes de ter quem possa de
fender seus interesses com argumentações, as mais 
diversificadas possíveis. 

Sr. Presidente, o Senado da República não 
pode deixar passar essa questão e esperar que, 
mais uma vez, tenha que ser o Poder Executivo a 
vetar um artigo como esse, como já fez antes, na 
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mesma lei do ano passado. Agora, a Câmara, con
trariando a vontade do Governo - o que não com
preendemos, Senador Francelino Pereira, porque as 
bases governistas são maioria na Câmara dos De
putados e evidente maioria nesta Casa -, concorda 
em acrescentar ao projeto do Executivo um artigo 
que beneficia os sonegadores - isso está mais do 
que claro -, e as Lideranças do Governo aplaudem 
essa decisão. 

Se o Senado aprovar esse artigo, quem vai . 
passar por protetores de sonegadores somos nós, 
do Congresso Nacional, e não o Presidente da Re
pública, que está isento dessa responsabilidade. 

Não sei por que o Senado tem que ser sempre 
esta Casa que tem que aprovar tudo, como a Câma
ra manda, sem emendar absolutamente nada. Creio 
que nós devemos tomar consciência desta nossa 
responsabilidade. Não cabe apenas ao Presidente 
da República tomar essa decisão. Se esta lei for 
aqui aprovada e se o Presidente vetar este artigo, 
terá o nosso inteiro apoio e o nosso aplauso. Mas 
nós, ao aprovarmos este artigo, passaremos a ser 
considerados os responsáveis pela proteção dos so
negadores e como protetores dos grandes empresá
rios deste nosso País_. 

Era para isso que eu gostaria de chamar a 
atenção dos Srs. Senadores. 

Quero registrar o meu protesto pela forma rápi
da da tramitação desse projeto. Este projeto deveria 
estar aqui rio Congresso Nacional no máximo no iní
cio de julho do ano passado. Teríamos cinco ou seis 
meses para discuti-lo, e o Senado teria tempo para 
discuti-lo, emendá-lo e fazê-lo voltar à Câmara. Este 
projeto chegou ao Congresso Nacional há apenas 
45 dias e aqui, no Senado Federal, menos de uma 
semana, o ·que é extremamente lamentável. 

O parecer deste projeto foi aprovado na Comis
são de supetão, na segunda votação, após pedido 
de vista. Naquele momento, eu tinha ido ao telefone 
e acho que em menos de um minuto a sessão foi 
aberta, o projeto foi aprovado. Quando cheguei para 
discutir e propor a minha emenda, ainda na Comis
são, o projeto fora aprovado nas Comissões Conjun
tas de Economia e de Constituição, Justiça e Cida
dania. 

Entendo que o Senado deve cumprir o seu pa
pel, aprovando esta emenda, que, pelo que pude 
perceber, não é minha apenas, mas de vários Sena
dores, que aqui propõem alterações, tais como o Se
nador José Eduardo Outra, que sugere uma modifi
cação, bem como eu, o Senador Bernardo Cabral e 

o Senador Roberto. Requião que .Ópinamos por supri-
miro art. 83. - · · · · · 

Então, o Senado deve assumir a sua responsa
bilidade e aprovar as emendas. propostas pelos vá
rios Senadores desta éasa, pois se trat.a de emenda 

. ' ' ! 
que moraliza essa lei e que condena a atitude •da 
Câmara em aprovar esse artiga: 

Muito obrigado, Sr. Presidente. . · 
1 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao Senador .. Osmar Dias, último ora
dor inscrito. 

O SR. OSMAR .DIAS ( - PR. para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. 
Senadores, vou começar pela justificativa da minha 
emenda, uma vez que, nesse projeto, não quero:se
quer discutir o art. 83. Todavia, vejam V. Ex"" o que 
estaremos aprovando hoje. Inclusive, conversei com 
alguns Senadores que não haviam ainda notado o 
absurdo constante desse. ·projeto que estaremos 
aprovando. 

Eu, como muitos Senajlores aqui, não enten
demos da sistemática do cálculo do Imposto de Ren
da Se o meu contador me disser que devo dez mil, 
eu pago os. dez mil; se ele me disser que devo cinco 
mil, pago os cinco mil. Contudo, procurei quem en
tende e pedi fizesse os cálculos com base na legis
lação vigente e com base na nova lei que entrará em 
vigor, se nós a aprovarmos - parece-me que será 
aprovada -, e a simulação, que chega à seguinte 
conclusão: uma propriedade rural que, com a lei vi
gente, pagaria R$5.504,00 de·lmposto de Renda, e 
essa mesma propriedade ·rural passará a pagar 
R$35.013,00, portanto, um aumento de 536o/o no re
ferido imposto. Isso é impraticável e impagável pelos 
produtores rurais. 

Se a alfquota das aplicações é por voHa de 1 O 
a 15%, a alíquota para a produção primária,' em nos
so País, será de 25%, revelando um tremendo ab
surdo que estaremos aprovando nesta tarde. 

Pior que isso é um estrange.iro pagàr 15% de 
Imposto de Renda; e um brasileiro pagilr 25% para 
o mesmo imposto. No Brasil, eom essa nova lei, é 
melhor ser estrangeiro, porqúé:o brasilêirÓ.·pagará 
25% contra os 1 S:~ daquelé ~Sirangeiro pom pro: 
priedade rural em n9sso Páfs: Portaryto, ~staremos 
concedendo uma· vántagem de competição para o 
produtor estrangeiro de 1 O% n() que se refere a im-
posto. . · · · · 

O Sr. Epitació'Cafeteirii--Permite~nie V. Ex" 
? .·.. • . - ' ' ' . ' . 

um aparte. . . . . , . 
O SR. OSMA,R DIAS - C.cim muito prazer, Se-

nador Epitacio Cafeteira. · · · 
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O Sr. Epitacio Cafeteira - Nobre Senador Os
mar Dias, recebemos uma carta dizendo que o art. 
42 desse projeto, que devia ser Imposto de Renda 
da pessoa jurídica, estabelece exigência para a pes
soa física. Não é só nesse artigo, ainda há mais um 
ou dois, em que a pessoa física é incluída na lei que 
estabelecerá normas para o Imposto de Renda da 
pessoa jurídica. E tudo isso não foi por falta de ca
pacidade do nobre Senador Edison Lobão, que sa
bemos, dedicado ao exame, mas exatamente pelo 
que V. Ex' disse: falta de tempo. O projeto chega 
aqui em regime de urgência e passa, porque assim 
deve ser. É como disse ainda há pouco: o que importa 
é a quantidade; a qualidade não tem importância. 

O SR. OSMAR DIAS - Muito obrigado, Sena
dor Epitacio Cafeteira. 

Sr. Presidente, ofereci uma emenda aditiva que 
corrige essas duas distorções, esses dois absurdos, 
que são evidentes nesse projeto que votaremos. ln
felizmente, estamos votando precipitadamente, 
como, aliás, já ocorreu no final do áno passado. 

E o pior é que, por cerca de 60 dias, deixamos 
de votar matérias importantes neste Senado, e, ago
ra, em apenas uma semana, estamos votando aquilo 
que definirá a vida de milhares de pessoas neste País. 

Penso que isso não é coerente com o nível de 
responsabilidade que os Senadores assumiram no 
dia em que foram eleitos, nem com o compromisso 
que estabeleceram com suas comunidades e Estados. 

De minha parte, não me sinto apenas constran
gido, mas impedido de votar a favor do projeto; votarei 
contra, porque a minha emenda está sendo rejeitada. 

Durante a discursão do Sr. · Osmar 
Dias, o Sr. Renan Calheiros, :zR Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ócu
pada pelo Sr. -Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Em dis
cussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

A Mesa chama a atenção do Plenário porque 
vai colocar em votação o projeto, ressalvados os pe
didos de destaque sobre as emendas. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presiden
te, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Tem a 
palavra V. Ex' por cinco minutos.· 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, fiz a observação 
que vou repetir: esse projeto tem 88 artigos e 86 são 
de textos sobre a matéria propriamente dita. 
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O art. 87 declara que esta lei entra em vigor na 
data da sua publicação, produzindo efeitos financei
ros a partir de 1° de janeiro. O art. 88 é uma relação 
de quase duas páginas de disposições revogadas 
de decretos-leis ou de leis, umas totalmente revoga
das, outras parcialmente revogadas. Só que a maté
ria que se revoga exigiria largo tempo para que se 
compulsassem todas as leis e se verificasse a pro
priedade, ou não, da revogação. 

Quanto ao mérito do projeto - não me vou de
morar nem poderia fazê-lo no tempo que o Regi
mento me concede - quero declarar-me solidário 
com tudo aqui quanto foi dito a respeito do mérito da 
proposição. E de mim declaro que não me sinto em 
condições de aprová-lo. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

. O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Tem a 
palavra V. Ex'. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS -. PE. Para 
encaminhar a votação .. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, votarei favoravelmente, mas quanto à 
questão do art. 83; seria interessante firmarmos bem 
o que isso significa. . 

Não veio no projeto original, portanto; não é do 
interesse do Governo. Foi acrescentado, através de 
emenda, na Câmara dos Deputados, e conhecemos 
bem - digo por uma certa experiência, nesta Casa
dos contrabandos que sempre acontecem quando 
se trata da questão do Imposto de Renda .. 

Precisamos ter muito cuida.do com Ó que o Go
verno. envia P<!l'il cá sem o. qE\!I(ido estudo."! sem que 
tenhamos tempo algum de analisar aqui; o que tal
vez não seja boa prátiCa. administrativa e· da regulari-
dade dos negócios. n 

Esse artigo foi intentado numa outra· oportuni
dade. Aqui nos pronunciamos contra, ·votamos e 
aceitamos que, inclusive, fosse com o compromisso 
de que o Governo do Senhor Fernando Henrique 
. Cardoso "etasse; .o que Sua· Excelência cumpriu. 

· ·Espero que ocorra ·o mesmo, que se repita 
essa mesma situação, porque temos :certeza que 
será aprovado, não havendo modificação, para não 
voltar para a Câmara, mas gostaria de 'lembrar e so
licitar que a mesma presteza.que o Governo teve ao 
vetar naquela oportunidade, tenha também nesta. 

Com essa ressalva, votarei favoravelmente· ao 
projeto. 

O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, pe,ço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Tem a 
P'!lavra V. Ex' por cinco minutos. 
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O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pronun
cia o seguinte d·iscurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ouvi bem a 
fala do nobre Senador Roberto Freire. Fui informado 
que o Governo está disposto a dialogar. Se é esta a 
intenção, e como existem aqui várias emendas, não 
é apenas a crítica que se faz ao art. 83 em seu pará
grafo que está em jogo. Mas há outros dispositivos e 
outras emendas sobre essa matéria de relevante im· 
portância. Daí por que eu sugeriria que interrompês
semos a votação, que se dialogasse com o Governo 
e depois, então, que se votasse a matéria - se o Sr. 
Relator estiver de acordo -amplamente discutida. 

Sou o Vice-Líder do Governo e não tenho dúvi· 
das de que ele cumprirá a sua palavra. Sustento 
que, até agora, tudo foi rigorosamente cumprido pelo 
Presidente Fernando Henrique Cardoso. Sabemos 
todos que não existe apenas um ponto a ser debati
do. Penso que não haverá prejuízo ao Senado -
caso nosso Regimento o permita - se houver a inter
rupção desta votação. A partir daí, Pal?Saríamos a 
discutir, aproveitando-nos do fato de estarmos ape
nas no encaminhamento da votação. Oportunamen· 
te, poderíamos nos reunir- inclusive hoje mesmo -
para votar esta matéria. Desta forma, a discussão 
não ficaria circunscrita apenas ao art. 83. Precisa· 
mos das· orientações provenientes das emo:.~das de 
outros Parlamentares. É este o questionamento que 
deixo à consideração desta Casa. 

O SR .. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce
do a palavra ao Senador Edison Lobão, Relator da 
matéria. 

O SR: EDISON LOBÃO (PFL - MA. Para en
caminhar·a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, ouvi as observações e as objeções de 
todos os eminentes Srs. Senadores. Não posso dei
xar de concordar com muitas delas; a primeira das 
quais é exatamente aquela que diz respeito ao fato 
de que o Senado, freqüentemente, é chamado a vo
tar nos últimos minutos. para uma decisão dessa na
tureza. Isso é lamentáv~l. 

Observa o Senador José Eduardo Outra que, 
desta vez, não é culpa da Câmara dos Deputados, e 
sim do Governo, porque .o projeto chegou à Câmara 
já com atraso. Mas o fato é que estamos diante de 
uma emergência: ou votamos hoje, exatamente ago
ra, esta matéria, ou ela só entrará em vigor em 
1998, com graves conseqüências, portanto, para a 
receita deste País. 

Conversamos insistentemente com o Secretá
rio da Receita, Dr. Everardo Maciel, que está pronto 
a debater o assunto com todos os Srs. Senadores e 
já o fez em relação a alguns. Disse-me até que ha· 
via solicitado - e peço a atenção do Plenário para 
esta informação do Secretário da Receita - às asso
ciações empresariais, às associações de classe, ad· 
vogados, tributaristas, que comparecessem ao Mi
nistério da Fazenda para emitir a sua opinião. 

O Sr. Fernando Bezerra - V. Ex" me permite 
um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO - Ouvirei V. Ex" em 
seguida com muito prazer. 

O Sr. Fernando Bezerra - Nobre Senador, a 
Confederação Nacional da Indústria não foi ouvida. 

O SR. EDISON LOBÃO- O eminente Senador 
Fernando Bezerra já me havia dil!J exatamente isto: 
que a Confederação Nacional da Indústria, talvez a 
mais importante associação empresarial deste País, 
não fora ouvida. Porém, disse-me o Secretário que foi 
à FIESP pessoalmente; uma' vez que a FIESP não foi 
ao Ministério, ele foi até ela; fol à Associação Comer
ciEi! de São Paulo, ouviu tributaristas, entre os quais 
o Dr. lves Gandra, que é considerado o papa dos tri
butaristas brasileiros, além de oi:rtros tributaristas; 

. . S. Ex", de qualquer sorte, sempre· esteve aber
to a qualquer opinião; continua S. Ex" ab:!rto a ·~ssas 
observações todas. Ele gar'Einíiu ào Relator ·e ao lí
der do Governo que naquilo eiri que ele pud$r alte
rar o projeto. por meio de regulamentação ·a: ser ela· 
borada, ele o fará de acordo· êom o entendimento 
que tiver com os Srs. Senadores. No que· não for 

· possível por regulamentação, está pronto a faz~-lo 
até por meio de uma nova prof')osta por parte dfÍ fio-
vemo. · ' ~ 

O que não se. pode, segundo o Secretário da 
Receita, é deixar de apoiar .o· ,Gç>Vemo,, ou, seja, o 
País, neste momento, aprovando a. lei ~ai como 
.está. 

O SR. GERALDO MELO - Permite V. Ex" um 
aparte? : . . • . ... 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior).- A Mesa 
lembra ao nobre Senador Edison Lobão que. durante 
o encaminhamento • de votaçã9 , não é pell]litida a 
concessão de apartes, de acordo com o Regimento 
Interno. · ':. · · 

O SR. EDISON LOBÃO -:·Lamento ~ão poder 
ouvir o eminente Senador. , 

Mas quanto ao- que disse o Senador Fernando 
Bezerra, saliento que S. Ex" apresentou .dezesseis 
emendas muito bem elaboracu.s, que foram inclusive 
estudadas pelo Relator; com relação a U!Jla delas, o 
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Secretário da Receita já declarou ao próprio Sena
dor que vai acatar na regulamentação, por conside
rá-la primorosa. E não se trata apenas dessa emen
da do Senador Fernando Bezerra que esteve atento 
aos interesses de sua classe e aos interesses nacio
nais sobretudo, outras também são aproveitáveis, e 
o Secretário da Receita está pronto a utilizá-las nes
sa regulamentação. 

Esta, portanto, a explicação que devo dar ao 
Plenário do Senado Federal, dizendo que o Secretá
rio da Receita está chegando à Casa e que, após a 
sessão do Senado, está disposto a debater emenda 
por emenda, chegando a uma conclusão com todos 
os Srs. Senadores, seja para vetar aquilo que for 
considerado impróprio, seja para corrigir, por meio 
de uma regulamentação que S. Ex" vai propor ao 
Presidente da República. 

Eram essas, Sr. Presidente, as palavras que 
deveria pronunciar neste momento. Muito obrigado. 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, es
tamos no encaminhamento de votação ou na discus
são da matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A dis
cussão já foi encerrada, estamos, portanto, no enca
minhamento de votação. 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, in
dago se posso fazer o encaminhamento em meu 
nome sem que isso comprometa a posição do meu 
Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - V. Ex" 
poderá fazê-lo. 

O SR. GERALDO MELO (PSDB - RN. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, trata-se de uma ponderação que eu gos
tari:o ri~ fazer a esta Casa. Ouvi, com o respeito de 
sempre, uma advertência do Senador Edison Lobão 
em relação à necessidade de pensarmos em nosso 
País. Estou de acordo com S. Ex", mas acredito que 
a primeira forma de pensarmos no País é pensando 
nos cidadãos que o formam. 

Quero mostrar um aspecto do projeto que real
mente me preocupa em relação aos cidadãos. Trata
se do art. 42, ao qual se referiu o Senador Epitacio 
Cafeteira. Vou-me permitir ler o caput do referido ar
tigo, que precisa ser ouvido não propriamente pelos 
Senadores mas pelas pessoas, pelos cidadãos que 
vivem neste País. 

Caracterizam-se também como omis
são de receita ou de rendimento os valores 
creditados em conta de depósito ou de in
vestimento, mantidas junto à instituição fi
nanceira, em relação aos quais o titular -

pessoa física ou jurídica -, regularmente inti
mado, não comptove, mediante documenta
ção hábil e idõnea, a origem dos recursos 
utilizados nessas operações; 

Nesse encaminhamento, pondero dois aspec
tos: em primeiro-lugar, para' que a Receita p~sa 
desconfiar de um depósito de R$5.000,00 que tenha 
sido feito na conta de um jornalista, de um profes;;or, 
de um cidadão qualquer, é preciso que ela tenha 
tido acesso a essa conta. Concordo que sigilo ban
cário para proteger conta de ladrão, para proteger 
conta de corrupto que tenha acesso a dinheiro públi
co é um direito que não vale nada e que não tem por 
que ser defendido; mas a maioria dos brasileiros não 
é formada por ladrões; os brasileiros não são la!Jrõ
es; há ladrões no Brasil; há corruptos no Brasil; mas 
os brasileiros não são um povo intrinsecamente de 
ladrões e de corruptos. 

Portanto, para que alguém possa desconfiar de 
um crédito feito em conta, é preciso ter-se visto a 
conta, e pergunto o que foi feito do sigilo bancário 
que a Constituição instituiu como garantia dos cida
dãos. 

Em segundo I ugar, se houver desconfiança em 
relação a qualquer depósito feito por pessoa ffsica e 
essa pessoa física não dispuser de documento hábil, 
estará sujeita a explicar à Receita a origem daquele 
depósito, daquele movimento. Isso quer dizer que, a 
partir de hoje, vamos instituir a obrigação para todos 
os cidadãos de guardarem papel por cinco anos. 

Estaremos pensando no Brasil se preservar
mos direitos que estão na Constituição para serem 
mantidos ou que devem dela ser retirados. Não es
tou sequer antecipando meu voto contrário. Sou um 
Vice-Líder de um partido, com obrigações políticas 
que tenho sabido honrar, mas, por dever de cons
ciência, peço a atenÇão da Casa para esse aspecto 
que me preocupa muito. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce
do a palavra a V. Ex", Relator do projeto. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
Senador-Ramez Tebet havia sugerido que interrom
pêssemos a votação deste projeto por alguns instan
tes, para que os Srs. Senadores conversassem um 
pouco com o Secretário da Receita sobre diversos 
artigos do projeto. 

Observo que esse é um desejo do Plenário, e 
as lideranças estão de acordo com a proposta. 
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As palavras do eminente Senador que me an
tecedeu devem também ser levadas a sério. São pa
lavras que tocam fundo a consciência de todos. É 
necessário que o Secretário emita uma explicação 
mais concreta sobre o art. 42. 

Proponho, como Relator, que V. Ex• passe ao 
item seguinte, com a concordância das lideranças, 
para que possamos conversar com o Secretário da 
Receita antes da votação desse projeto. É a propos
ta que faço. 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - V.Ex" 
tem a palavra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. 
Para encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, 
apoiando o apelo do nobre Senador Edison Lobão, 
quero apenas dizer duas palavras. 

Depois de todo o debate em tomo desse proje
to, não posso deixar de aprová-lo de um modo geral, 
porque se trata de normas para cobrança do Impos
to de Renda no próximo ano, e precisamos dessa 
receita no Orçamento. 

Mas, Sr. Presidente, ao mesmo tempo, quero 
deixar claro meu apoio às emendas apresentadas 
pelos Senadores Roberto Requião, Bernardo Cabral 
e Ademir Andrade, no sentido da supressão do art. 
83 e seu parágrafo, que, não tenho dúvidas, repre
sentam um estímulo à sonegação no País, uma vez 
que estabelece total impunidade aos· sonegadores. 
Creio que o Senado não pode compactuar com isso. 

Afinal, ouvi as palavras do Senador Geraldo 
Melo e com elas também me associo no que tange 
às suas preocupações· em relação ao art. 42. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Mesa 

submete à apreciação do Plenário a sugestão ofere
cida pelo Senador Edison Lobão no sentido de que 
·essa matéria seja transferida para o final da Ordem 
do Dia, a fim de que haja os entendimentos das Li
deranças e dos Srs. Senadores com o Secretário da 
Receita Federal que, dentro da alguns instantes, 
chegará ao Senado ·Federal para discutir a matéria. 

Em votação a proposta do Senador Edison Lo-
bão. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Está transferida para o final da pauta da Ordem 

do Dia a apreciação do Projeto de Lei da Câmara n• 
84, de 1996. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Item 7: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
. N" 113, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.208, de 1996.) 

Projgto de Resolução n• 113, de 1996, 
de autoria do Senador Edison Lobão e ou
tros senhores ·Senadores, que fixa alíquota 
para cobrança do JCMS. >""! 

(Dependendo de parecer da Comis~ 
de Assuntos Econômicos.) 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en
cerramento da discussão. · 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N° 1 - PLEN 

Dê-se ao inciso 11 do art. 1° do Projeto de Re
solução do Senado, n• 113, de 1996, a seguinte're-
dação: · · · 

'Ar!. 1° ( .......... ) , 
11 -de 4% (quatro por cento) nas ope

rações relativas ao fornecimento de quero
sene e gasolina de aviação. • 

Justificação 

Referindo-se à importância de limitar a tribu
tação sobre o querosene de aviação, diz muito 
bem o autor do projeto, em sua justificação, que 'o 
Brasil, País de dimensões continentais,. depende, 
para o seu progresso, de uma indústria de trans
porte aéreo eficiente, modema e com nfvel de cus
tos compatível com o quadro econômico naciohal 
e internacional'. 

Em nenhum país de grande tenritório, ym 
todo o mundo, a aviação de primeiro e segundo nf
veis - que opera com ·rotas predefinidas, tanto as 
rotas principais (no Brasil, é o caso da Varig, Vasp 
e Transbrasii) quanto as rotas subsidiárias (o caso 
da Nordeste, Rio Sul, Brasil Centrai, Taba, etc.) -
consegue suprir totalmente as necessidades do 
transporte aéreo, especialmente nos vôos nãot re
gulares. 

Daí a existência da chamada 'aviação geral', 
constituída pelo conjunto de operações não regula
res - os vôos executivos, os vôos aerodesportivos e, 
especialmente, os vôos para atender a situações de 
emergência. Nas localidades que não contam com 
infra-estrutura capaz de permitir a operação dos 
equipamentos usados pelas empresas de aviação 
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comercial não se poderia esperar que aquelas em
presas se interessassem pelo transporte eventual de 
doentes que precisem ser removidos de lugares lon
gínquos para outros e que, se o fizessem, seria a 
preços proibitivas. 

Dentro da indústria aeronáutica, o segmento da 
"aviação geral" não é constituído apenas pelos jati
nhos dos milionários. Aí estão, também, as peque
nas aeronaves - bimotores e monomotores - que 
prestam enormes serviços ao país e ao seu povo, e 
que não consomem querosene, mas utilizam gasoli
na de aviação. 

Por outro lado, a formação básica de pilotos cMs 
se faz no Brasil, historicamente, nos Aero Clubes, que 
têm uma longa e rica contribuição para a formação de 
excelentes profissionais no país. T odes os Aero Clu
bes utilizam pequenos aviões monomotores a gasolina 
como ferramenta inicial desses cursos. 

Ao longo de muitas décadas, sendo insignifi
cante o volume de gasolina de aviação consumida 
no país, o seu preço final aos usuários sempre foi 
significativamente inferior ao da gasolina utilizada 
nos automóveis. Infelizmente, hoje, o custo da gaso
lina de aviação elevou-se sensivelmente, e passou a 
onerar de tal forma o preço da hora de vôo, que só 
alunos ricos conseguem realizar o seu treinamento 
básico até o fim. 

Finalmente, se no passado - mesmo no tempo 
em que o Brasil importava toda a sua gasolina de 
aviação e quando o uso de turbinas a querosene~ 
nos aviões não era tão generalizado como agora·:... 
era quantitativamente inexpressivo o volume total de 
gasolina de aviação consumido no país, hoje esse 
volume é menos significativo ainda. · 

A extensão à gasolina de aviação do tratamen
to tributário previsto no projeto para o querosene atte
rará de forma quase imperceptível o montante total do 
benefício fiscal de que cogita a presente proposição, 
mas poderá representar um estímulo importante ao 
segmento mais pobre de toda a aviação do país. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1996. -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Signatário - Teo
tonio Vilela Filho- Jefferson Peres - Gilberto Mi· 
randa - Sebastião Rocha - Freitas Neto - José 
lgnácio - Pedro Simon - Humberto Lucena - Na· 
bor Júnior - Edison Lobão - Mauro Miranda -
João França - Ney Suassuna - Valmir Campelo
Júlio Campos - Sandra Guidi - Henrique Loyola 
- José Eduardo Outra - Osmar Dias - Romeu 
Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Nabo r Júnior) - Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1• Secre
tário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido e aprovado o seguinte: 

~~ 
REQUERIMENTO N2 1.221, DE 1996 t ;t 

Senhor Presidet:~te, 
Requeiro, r.os termos do art. 256, do Regimen

to Interno, a retirada da Emenda n• 1, de minha au
toria, oferecida ao P~ojetp de Resolução n• 113, de 
1996. 

Sala das Sessões,·12 de dezembro de 1996.-
Senador Geraldo Melo. · 

O SR. PRESII;IEN.TE '(Nabor Júnior) - Apro
vado o requerimento, fica retirada a emenda. Nos 
termos do art. 14o;· a, <;16: Regimento Interno, de
signo o nobre Senador.Geraldo Melo para proferir 
parecer, em substituição à Comissão de Assuntos 
Económicos, sobre C> f'rojetÇ> de Resolução n• '113, 
de 1996. 

O SR. GERALDO MELO (PSDB - RN. Para 
emitir parecer. Sem. revisão dporador.) - Sr. Presi· 
dente, Srs. Senaóores, o eminente Senador Edison 
Lobão; com a· as5.inatui-a de mais 31 Senadores, 
submeteu a esta· Casa o Projeto de Resolução n• 
113,que visa a !i~itar os tri[:)utos em 1%. 

O ICMS a ser cobrado dos transportadores na 
indústria aeronáutica; o ICMEÚobre o transporte de 
passageiros, de cargas e de mala postal seria limita-
doa.1%. I 

No seu § 22 , .a proposição estabelece sobre os 
combustíveis, sobre o querosene de aviação ur li-
mite4%. . 

. • O projeto suscitou algumas reações principal
mente da parte dos governos estaduais, lamentando 
que a sua aprovação ensejasse perdas financeiras 
para o Tesouro dos Estados .. : 

Se sobre uma passagem de avião pudesse in
cidir um tributo de 25% e ela viesse a ser tributada 
em apenas 15%, é claro que estaria havendo uma 
diminuição de receita, se não nouvesse aumento no 
número de passagens de avião vendidas. 

A quantificação dessa perda não foi feita, mas 
há algo que dispensa essa quantificação: muito em
bora seja importante a eventual perda que esse ou 
aquele Estado possa sofrer, essa perda não inovará 
a situação, já que hoje os governos estaduais não 
estão tendo receita alguma dessa fonte, protegidos 
que estão esses potenciais contribuintes por uma 
decisão judicial. 
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Não há perda em relação ao fluxo atual de re
cursos para o caixa do Tesouro dos Estados, mas · 
há, sim, um efeito sobre as pessoas. 

Com a mesma preocupação que falei há pouco 
sobre os cidadãos - e acredito que pensar no País é 
pensar primeiro neles -, queria chamar a atenção da 
Casa para as seguintes incongruências: uma passa
gem de avião de Natal a Brasma, ida e volta, está 
sendo vendida por aproximadamente R$700,00, 
uma passagem de avião de Natal a Orlando, na FI& 
rida, passando por Brasma, ida e volta, custa R$600, 
00, isto é, R$100,00 a menos; uma passagem de 
avião de Natal a Porto Alegre custa hoje q~o~ase 
R$1.200,00; de Natal a Buenos Aires, passando por 
Porto Alegre, custa R$800,00. 

Na formação do preço das passagens vendi
das internamente para localidades no próprio Brasil, 
entram os componentes de custos vigentes no Bra
sil. Nas passagens internacionais, a formação dos 
preços das tarifas uniformizadas entre companhias 
que servem a destinos internacionais se baseia nos 
componentes de custo internacional. A diferença de 
custo interno no Brasil é tal, que nos leva a verificar 
esse tipo de absurdo: pagam-se R$700,00 por uma 
passagem de ida e volta Natai/Brasma, e pagam-se 
R$600,00 por uma passagem de Natai/Brasnia/Orlan
do, na Flórida, regressando a Natal, via Brasma Isso 
decorre da absurda s~uação em que vive a indústria 
brasileira de transportes aéreos. 

É evidente que o benefício fiscal pode, real
mente, produzir futuras reduções de receita ao caixa 
dos Governos estaduais. Mas também é possível 
que, se não contribuirmos para aumentar sucessiva
mente os custos incidentes na formação das tarifas 
do transporte aéreo •.• 

O SR. Ademir Andrade - V. Ex" permite-me 
um aparte? 

O SR. GERALDO MELO - Solicito a V. Ex" 
que me permita apresentar o relatório. Em seguida, 
concederei o aparte a V. Ex", com o maior prazer. 

O Sr. Ademir Andrade - Senador Geraldo 
Melo, apenas gostaria de fazer-lhe uma pergunta. V. 
Ex" está falando dos custos internos no Brasil. Foi 
feito também um estudo sobre o lucro das empresas 
aéreas no Brasil? 

O SR. GERALDO MELO- Vamos falar sobre isso. 
A questão é: vamos negar um benefício fiscal à 

Indústria de Transporte Aéreo no Brasil agora? Ne
garemos agora e vamos esperar que uma indústria 
que teve ... 

O Senador Ademir Andrade está agora atenden
do o telefone e não vai ouvir a resposta à pergunta que 

me fez. Eu diria a S. Ex" apenas que a5 informações 
que chegaram às minhas mãos indicam que a conta 
das companhias de transporte aéreo dos últimos 
anos - sem que elas paguem esse tributo, esse 
ICMS, já que, por decisão judicial não estão pagan
do - está exibindo um resultado médio da ordem de 
3%. Sobre operações que geram um resultado mé
dio de 3%, acrescentamos 25, e o resultado será ne
gativo médio de 22. Na realidade, isso é uma coisa 
simpática de se dizer, embora não seja verdade, Por 
exemplo, este ano, em que todas as indicações su
gerem que os balanços da companhias aéreas na-. 
cionais vão aparecer, em breve, com resultados1no 
vermelho. 

Se quisermos, temos agora uma excelente 
oportunidade de aumentar o tamanho do prejufzo 
das companhias aéreas. 

Antes de concluir, queria pedir a atenção da 
Casa para o seguinte: podemos negar hoje. Quando 
acontecer com as companhias aéreas brasileiras o 
que já aconteceu com as Aerolíneas Argentinas, que 
já não perteneem a capital argentino, quando acon
tecer o que ocorreu com as principais empresas trans
portadoras da Colômbia e da Venezuela, cujo controle 
acionário já está nas mãos de estrangeiros, af sim, es
ses poderosos estrangeiros, com as suas botinas 44, 
vão chegar aqui e vamos dar-lhes o que não tivemos 
coragem de dar aos empresários brasHeiros. 

Por conta disso é que, com as alterações que 
passo a indicar, o parecer é favorável, ·na: forma do 
substitutivo que propõe; primeiro, onde o projeto es
tipula que o fimite do ICMS seja de 1 %, que o limite 
seja de 4 %; segundo, onde o projeto propõe que 
haja um lim~e de 4% no ICMS sobre combustfveis, e 
o substitutivo exclui combustíveis do benefício fiscal. 

Isso expressa o resultado de entendimentos 
mantidos entre o Senado Federal e os repre
sentantes dos Governos Estaduais, bem como com 
representantes da indústria aeronáutica. E se estará, 
aparentemente, chegando, com esses resultados, à 
melhor solução possível neste momento, embora eu 
deva dizer ao Senado Federal, com toda a franque
za, que, se dependesse exclusiyamente da minha 
vontade, os resultados teriam sido ainda mais favo
ráveis, porquanto considero que, em um país como 
o Brasil, essa é uma atividade fundamental para o 
nosso futuro e para o nosso desenvolvimento e que, 
portanto, deveríamos dar uma contribuição a fim de 
que essa indústria continuasse no· Brasil, nas mãos 
de brasileiros. 

O parecer, portanto, é favorável na forma do 
substitutivo que resumi. 
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Emenda n•.;t.(Substitutivo) 
ao Projeto de Resolução do Senado n•113, de 1996 

Fixa alíquota parã cobrança do ICMS. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. I o - Fica estabelecida, quanto ao imposto de que trata o inciso II 

do caput do art. 155 da Constituição Federal, a alíquota de 4% na 

prestação de transporte aéreo interestadual de passageiro •. carga e mala postal. 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O pare
cer conclui favoravelmente com o substitutivo que 
apresenta. 

Tendo em vista que o Projeto de Resolução n• 
113, de 1996, exige o quorum quaiHicado e votação 
nominal, a Mesa convoca ao plenário todos os Srs. 
Senadores que se encontram em outras dependên
cias do Congresso Nacional e, especialmente, nos 
seus gabinetes, porque, dentro de mais alguns ins
tantes, procederemos à votação nominal dessa pro
posição. 

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet 
para discutir a matéria. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para dis
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, este é um projeto de resolução do 
Senado da República que atinge os Estados da Fe
deração brasileira. O Senado representa a Federa
ção, e eu represento Mato .Grosso do Sul, que é um 
Estado de economia primária, que não tem a elasti
cidade dos Estados ricos da Federação brasileira e 
que ainda não é industrializado. A fonte de recursos 
de Mato Grosso do Sul é muito pequena e estamos 
necessitando de mais incentivos. 

A princípio, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado
res, eu estava muito ~JJais preocupado do que agora. 
Realmente, quando li o projeto do meu particular 
amigo, eminente Senador Edison Lobão, que reduz 
o ICMS para 1% no transporte aéreo interestadual 
de passageiro, de carga e de mala postal e para 
apenas 4% nas operações relativas ao fornecimento 
de gasolina para a· navegação aérea, fiquei profun
damente preocupado, não porque. a receita prove
niente do ICMS do transporte aéreo engordasse as 
finanças de Mato Grosso do Sul ou de outros Está
dos da Federação brasileira, mas porque os Estados 
passam por crise muito pior do que as empresas pri
vadas no Brasil. Os Estados e os Municípios estão 
com seus problemas pendentes; não conseguem re
solver a sua angustiante situação. Estão, por exem
plo, com a folha de pagamento dos servidores atra
sada. 

Por tudo isso, o Secretário de Fazenda e o. Go
vernador do meu Estado alertaram-me para as con
seqüências do projeto que está sob julgamento no 
Senado da República. 

Fiquei atento, mas dos males, o menor: con
versei com várias Lideranças e com o autor do pro
jeto, de quem recebi apoio. O Senador Edison Lo
bão foi sensível ao apelo dos Estados mais necessi
tajos, como Mato Grosso do Sul e outras unidades 
da Federação. 

Quero, aqui, fazer justiça, pela preocupação 
que teve com este projeto, ao eminente Senador 
pela Paraíba, Ney Suassuna, que, também interes
sado neste assunto, consu~ou vários governadores 
e diversos secretários de Fazenda. 

Houve uma -solução política, e vamos votar a 
matéria O ICMS não mais será reduzido para 1% e, 
sim, para 4% e o imposto sobre o querosene ficará 
mantido em 25%. Sei que Mato Grosso do Sul vai 
perder, mas não tanto como estava perdendo. Dos 
males, o menor. Senti, também que, nesta Casa, o 
projeto ia obter, como vai obter, a aprovação. Eu 
louvo a decisão tomada, não sem antes fazer um 
apelo ao Senado: basta de redução de impostos que 
venha a prejudicar as unidades da Federação brasi
leira. 

Sei da situação aflitiva das empresas de trans
porte aéreo, às quais prestam·relevantes serviços à 
nossa população. As empresas brasileiras de trans
porte aéreo - apesar dos muitos acidentes que vem 
acontecendo - estão entre ·as . mais desenvolvidas. 
Podemos afirmar, com orgulhÓ, 'que são companhias 
aéreas de Primeiro Mundo. Apesar de o preço das 
nossas passagens aéreas· ser dos mais elevados do 
mundo, é o que podem cobrar. Também não é pos
sível aumentar o preço das passagllnS em cima dos 

· 'usuários do transporte aéreo. · 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, votarei favo

ravelmente, pois agora encontramos um meio-ter-
mo. 

. . Eu gostaria de aqui votar uma receita maior o 
meu Estado, para os Estados mais necessitados 
.da Federação brasileiJ<l, mfi!',Vejo que, de· pouco 
em pouco, os Estados mais p'otres vão perdendo 
os seus já escassos recursos. Essa' é a Verdade. 

. Louvo aqui o autor do projeto, o eminente Se
nador Edison Lobão, o Senado'r Ney Suassuna e o 
Senador Geraldo Meló: ·· · · (;} 

Durante o discurso do Sr. Ramei Te
bet, o Sr. Nabor Júniof deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. José 
Samey, Presidente. . · : · 

O Sr. Elcio Alvares - ~r. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador Elcio Alvares.· 

O SR. ELCIO ALVARE~ j_PFL :-.E~ .• Pela or
dem .. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, dentro de uma mecãnica de 
funcionamento do plenário, ficou estabelecido que 
conversaríamos com o Secretário da Receita Fede-



216 ANAIS DO SENADO fEDERAL Dezembro 1996 

ral, Dr. Everardo Maciel, que já se encontra numa 
sala anexa ao plenário. 

Neste momento, quando é necessário quorum 
qualificado, 41 votos SIM, vamos votar uma matéria 
da mais alta importância. 

Logo em seguida, terá continuidade a reunião 
dos Líderes, que estão tratando do Imposto de Ren
da, com o Secretário Everardo Maciel. Ato continuo 
à votação, recomeça a reunião na sala da Liderança 
do.PSDB. 

Portanto, apelo aos colegas que se encontram 
em seus gabinetes para que compareçam ao plená
rio, pois são necessários 41 votos SIM para a apro
vação desta matéria. E peço aos Srs. Líderes que 
logo retomem a discussão do Imposto de Renda. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem V. 
Ex" a palavra. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pela or
dem. Sem revisão do Orador.) -Sr. Presidente, faço 
minhas as palavras do Senador Ramez Tebet, pois 
gostaria que houvesse mais dinheiro para o meu Es
tado. Infelizmente, a situação das empresas aéreas 
não é boa em nenhum lugar do mundo. A França 
acabou de emprestar US$4 bilhões a fundo perdido 
à Air France, a TAP conseguiu US$1 bilhão no Mer
cado Comum Europeu, e a lberia obteve US$3 bilhõ
es. Não é um problema só do Brasil. É um problema 
internacional. 

São vários os problemas, inclusive o fato de to
das as companhias brasileiras juntas terem apenas 
1 0% dos passageiros da American Airlines. 

Eu gostaria que o meu Estado tivesse mais r~ 
cursos. Mas, lamentavelmente, sem aviões, teremos 
vários outros problemas no nosso País. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Artur da Távola. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB- RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
sugeriria a V. Ex" que pusesse a matéria em vota
ção, vez que jáfoidiscutída,_~nC!ifllinhaQ_a, reenca
minhada. Estamos aptos a votá-la. Esta perda de 
tempo é que desgasta enormemente os nossos tra
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A maté
ria continua em discussão, segundo me informa a 
Assessoria da Mesa, uma vez que cheguei neste 
instante. 

Não havendo quem peça a palavra, ence11o a 
discussão. ' 

Em votação. 
O SR. ARTUR DA TÁVOLA- Sr. Presidente, 

data venia da Assessoria da Mesa, a matéria já ha
via sido discutida-e estava em fase de encaminha
mento. Tenho certeza, porque acompanho os traba
lhos com a maior atenção. 

O SR. PRESIDENTE (JoSé Samey) - Peço aos 
Srs. Senadores ocupem os seus lugares. (Pausa.) . 

Vamos proceder à votação. Temos necessida
de de quorum qualificaQo• · · 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram 
nos seus gabinetes ou em outras dependências da 
Casa que compareçam ao plenário. 

Peço ainda aos Srs. Senadores que ainda não 
o fizeram que registrem o seu comparecimento, por
que temos de liberar·o computador para a votação a 
que iremos proceder em seguida. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi

dente, o PT vota "sim" .. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A Presi

dência esclarece ao Plenário. que, na forma da 
Constituição, necessitamos de 41 votos favoráveis à 
matéria. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - V. Ex" 
tem a palavra. · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pela 
ordem.) - Rogaria ·a V. Ex" me esclarecer se o que 
vai ser votado é o substitutivo. : · 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - É o 
substitutivo que está será submetido à votação, se 
tiver preferência sobre o projeto. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, o 
PFL recomenda o voto "sim". 

O SR. SÉRGIO MACHAbO -Sr. Presidente, o 
PSDB recomenda o voto "sim"; 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre
tário. em exercfcio;.Senador Romeu Tuma. 

' ' • - • w 

É!ido osegui!lte:-. 

REQUERIMENTO N°1.222, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos .dos arts. 300;. inciso XIII, e. 311, 

item 4, do Regimento Interno; requeiro preferência 
para votação do Substitutivo ao Projeto de Resolu
ção n• 113, de 1996. 
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Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996 -
Senador Geraldo Melo. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Em vota
ção o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permane-
cem sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se à votação do substitutivo. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 
Estamos apreciando o substitutivo, que tem 

preferência regimental. 
A SRA. JÚNIA MARISE - Sr. Presidente, o 

PDT recomenda o voto "sim". 
O SR. EDISON LOBÃO - Peço a palavra pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - V. E~ 

tem a palavra. · 
O SR. EDISON LOBÃO (PFL- MA Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço a V. ~ 
um pouco de tolerância, pois temos alguns Senadores 
numa reunião especial com o Secretário da Receita e 
estamos diligenciando a vinda de S.~ ao plenário. 

Portanto, peço a V. ~ que aguarde uns cinco 
ou dez minutos, até que os demais senadores pos
sam estar presentes aqui. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A Mesa 
aguardará mais cinco minutos, de acordo com a soli
citação de V.~-

Peço aos Srs. Senadores que compareçam ao 
plenário. Estamos procedendo a uma votação com 
quorum qualificado. 

A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocu
pem os seus lugares. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES:' 

Antônio Carlos Magalhães - Benedita da Silva 
- Beni V eras - Carlos Bezerra - Carlos Patrocno -
Carlos Wilson - Edison Lobão - Eduardo Suplicy
Élcio Alvares - Fernando Bezerra - Flaviano Melo 
- Francelina Pereira - Francisco Escórcio - Frei
tas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gil
berto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique 
Loyola- Hugo Napoleão- Humberto Lucena- I ris 
Rezende - Jefferson Péres - João França - João 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Jo
saphat Marinho - José Agripino - José Alves -
José Eduardo Outra - José lgnácio Ferreira- José 
Roberto Arruda - Júnia Marise - Leomar Quintani
lha- Lúcio Alcântara- Mauro Miranda- Nabor Jú
nior - Ney Suassuma - Osmar Dias - Pedro Si-

mon- Ramez Tebet- Regina Assumpção- Renan 
Calheiros- Roberto Freire- Romero Jucá- Romeu 
Tuma - Sebastião Rocha -, Sérgio Machado - Wal
deck Omelas. 

VOTAM NÃO OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andfáde '- Artur da Távola - Lúdio 
Coelho- Roberto Requião. 

ABSTÉM-sE DE VOTAR O SR. SENADOR 

Laura Campos. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Votaram 
Sim, 50 Srs. Senadores e Não, 04. Houve 01 Abs-
tenção. r~ 

Total: 55 votos. ' " 
A matéria foi aprovada. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro

jeto. 
À Comissão Diretora para a redação do venci

do para o tu mo suplementar (Pausa.) ... 
Sobre a mesa, redação do vencido, que será 

lida pelo Sr. 1" Secretário em exen::ício, Senador Ro
meuTuma. 

É lida a seguinte: 

PARECER N• 662, DE 1996 
Da Comissão Diretora 

Redação do vencido para· o turno 
suplementar do Projeto de Resolução n• 
113 de 1996. 

A Comissão Oiretora apresenta a redação do 
vencido para o tu mo suplementar do Pà,jeto de Re
solução n• 113, de 1996, que fixa aliquota para co-
brança do ICMS. . . . 

Sala de Reuniões da Comissão, em 12 de de
zembro de 1996.- José Sarney, Presidente- Ney 
Suassuma, Relator- Renan Calheiros - Eduardo 
Suplicy. · . I 

ANEXO AO PARECER N• 662, DE 1996. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu , , Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° DE 1996 

F'IXa aliquota para cobrança do 
ICMS. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É estabelecida, quanto ao imposto de 

que trata o inciso 11 do caput do art. 155 da Consti
tuição Federal, a alíquota de 4% (quatro por cento) 
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na prestação de transporte aéreo interestadual de 
passageiro, carga e mala postal. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey} - Em dis
cussão o substitutivo em turno suplementar. (Pau
sa.} 

Poderão ser oferecidas emendas até o encer
ramento da discussão. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Senadores que o aprovam queiram perma

necer sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
Nos termos do § 1• do art. 288 do Regimento 

Interno, a redação final, em qualquer hipótese, não 
está sujeita a quorum qualificado. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey} - Item 9 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N°191, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 1.142, de 1996} 

(Recurso n• 1 O, de 1996} 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n• 191, de 1996, de au
toria do Senador José Eduardo Outra, que 
altera a redação da Lei n• 8.031, de 12 de 
abril de 1990, para facultar ao Congresso 
Nacional, mediante Decreto Legislativo, 
excluir empresa do Programa Nacional de 
Desestatização e dá outras providências, 
tendo 

Pareceres: 
- sob n• 612, de 1996, da Comissão 

de Assuntos Económicos, contrário, venci
dos os Senadores Pedro Simon, Lau ro 
Campos, Valmir Campelo, José Fogaça e 
Ademir Andrade, e, em separado, o Senador 
Roberto Requião; e 

- proferido em Plenário, em substitui
ção à Comissão de Assuntos Económicos 
Relator: Senador Jefferson Pere.s, favorávei 
à emenda de Plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Romeu 
Tuma. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N•1.233, DE 1996 :f_4 
Senhor Presidente, , , ' 
Nos termos do art. 349 do Regimento Interno, 

requeremos seja retirado da Ordem do Dia, por qua
tro dias úteis, o J:rojeto de Lei do Senado n• 191, de 
1996, para a seguinte diligência: 

audiência da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania. , 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Sérgio Machado- Elcio Alvares- Romeu Tuma
Francelina Pereira - José Roberto Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota-
ção o requerimento. , 

Concedo a palavra 'ao Senador Pedro SiqKln, 
para encaminhar a votação, S. ExA dispõe de cinco 
minutos. 

O SR. PEDRO, SIMON (PMDB ~ RS. Para en
caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, temos quorum, o plenário 
está praticamente lotado, os Senadores estão na 
Casa. Vamos votar a matéria Quem é contra a nos
sa autoridade de decidir, deve dizer não; quem é a 
favor, que diga sim. Trata-se de provocação à Na
ção, nessa altura dos acontecimentos, depois desse 
prazo todo, encaminhar o. projeto à Comissã9 de 
C_onstituição, Justiça e Cidadania. Há um ano que se 
d1scute essa matéria relativa à Vale. O Congresso 
tem a obrigação de votar. Temos a responsabiliqOJde 
de votar. É uma ofensa, Sr. Presidente, uma humi
lhação à Casa a falta de coragem de votar. 

Devemos assumir a responsabilidade de vo
tar o projeto que concede ao Senado o jireito de 
opinar sobre a Vale do Rio Doce. Há aqueles que 
pensam que a privatização da Vale não deve pas
sar pelo Senado. Há aqueles que pensam qóe o 
Presidente da República tem autoridade para fazer 
o que pretende. O Ministro de Minas e Energia, 
pessoa que aprecio, declarou que o Senado dese
j§l intrometer-se na responsabilidade do Executivo. 
E o pensamento dele. Pelo menos, teve a cora
gem de dizer o que pensa. 

Há um ano, queremos discutir se vão ou não 
permitir que decidamos a venda da Vale, e, num en
cerramento de legislatura, querem encaminhar o 
projeto à Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania 

Perdoe-me, Sr. Presidente, sinto que, nesta 
matéria, sou minoria Tenho perdido muito- quatro, 
cinco, seis, dez votos. Perder faz parte. Respeito a 
maioria e tenho de acatar o direito da maioria, que é 
quem decide. Acho, pessoalmente, que tem decidido 
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errado, mas é pretensão minha dizer isso. A minha 
opinião não vale nada, a não ser para mim. 

Fazer isso um ano depois? O Governo está 
correndo com a privatização da Vale. A Nação está 
esperando que o Senado diga o que quer. Querem 
lavar as mãos? Lavem-nas de uma vez, derrotem o 
projeto do Senador José Eduardo Outra, Líder do 
PT; digam que não queremos ver essa matéria, pois 
já demos procuração, um cheque em branco para o 
Senhor Fernando Collor de Mello. Esse cheque em 
branco passou para o Senhor Itamar Franco e está 
com o Senhor Fernando Henrique Cardoso. Façam 
o que quiserem da Vale. O Senado não quer ouyir 
falar. 

Tudo bem, Sr. Presidente, é um direito. Mas fu· 
gir, ter covardia de dizer sim ou de dizer não? É a 
décima vez que, na hora de votar, entra-se com um 
subterfúgio para tirar o projeto da decisão. É esse 
tipo de atuação que desmerece o Parlamento, é 
esse tipo de atuação que desmerece a credibilidade 
do Congresso Nacional. O povo olha e sabe que, na 
hora, dá-se um jeitinho. Não se sabe nunca o que o 
Congresso pensa sobre as grandes matérias, por
que sobre essas o Congresso nunca diz nem sim 
nem não, não emite opinião. E vai protelando, Sr. 
Presidente. 

Penso que a questão é muito singela. Mandar 
para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia, me perdoem, é ridículo, é humilhante, é grossei
ra a piada. Que ganhem, que derrotem a minoria, 
mas não humilhem, pois junto com a minoria V. Ex"s 
estão humilhando o Congresso, a imagem do Sena
do Federal. Isso, nem V. Ex"s que são maioria têm o 
direito de fazer. 

O que existe -.perdoem-me a sinceridade - é 
covardia. A maioria tem voz para votar mas não tem 
coragem de enfrentar. Tem medo de enfrentar as 
suas bases e de dizer em seus municípios que votou 
pela privatização total da Companhia Vale do Rio 
Doce, para que o Congresso não dissesse uma pa
lavra sobre a Vale. E como tem medo de falar, quer 
deixar o tempo passar. O tempo vai passando e, de 
repente, a Companhia Vale do Rio Doce está privati· 
zada. E quando se derem conta disso, vão se admi
rar: "Mãe! já privatizaram! Que barbaridade! Mas dis· 
seram que não iam privatizar!" 

Ora, Sr. Presidente, é ingenuidade demais! Eu 
voto contra o requerimento, porque penso que ele 
humilha não a inteligência do Senado, mas do ho
mem mediano, analfabeto, de qualquer associação 
de bairro, de qualquer vila. É ridículo! Um ano de
pois, na undécima hora - e esta seria a última reu-

nião do ano, V. Ex" ainda prorrogou para a próxima 
semana -, pedir que a matéria vá para a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Respeito é 
bom, Sr. Presidente, e custa pouco. ' 

O SR. ADEMIR ANQRADE -·Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem V. 
Ex" a palavra por cinco minutos. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Sras e Srs. Senadores, tem toda a razão 
o Senador Pedro Simon, tem toda a razão na sua in-
dignação. · · · 

Essa questão já persiste há dois anos nesse 
Senado da República. Desde quando aqui che9a
mos, praticamente no início da legislatura, o Sena
dor José Eduardo Outra apresentou um projeto que 
tinha praticamente o mesmo objetivo. E no fim do 
ano passado, esse projeto foi, por artifícios como o 
que agora se pretende, jogado pará este ano. 

Na verdade, o que se está fazendo é fugindo a 
tomar uma decisão. Os Senadores desta Casa não 
querem assumir a sua responsabilidade de dizerem 
sim ou não; 1 

O projeto do Senador José Eduardo Outra pro
põe que o Congresso Nacional, não o Senado Fe
deral, mas que as duas Casas do Poder Legislati
vo possam, conjuntamente, decidir, após lançado 
o edital de privatização de uma determinada em
presa, tirá-la do processo de privatização ou colo
car condicionantes para que a privatização possa 
se realizar. 

O projeto do Senador José Eduardo Outra 
não fala na questão da Vale do Rio Doce, mas 
apenas nos atribui a obrigação de estar vigilantes 
com relação ao processo de desapropriação. Quero 
lembrar a esta Casa que o artigo que está propondo 
o Senador José Eduardo Outra foi aprovado quando 
a Lei n• 8.031 foi aprovada no Congresso Nacional. 
Foi o ex-Presidente Fernando Collor de Mello quem 
vetou o artigo que, agora, o Senador José Eduardo 
Outra está propondo que venha a ser acrescido à lei. 
É evidente que nossas preocupações referem-se à 
Companhia Vale do Rio Doce. 

Eu gostaria de passar alguns dados aos Srs. 
Senadores. Na reunião ministerial, realizada sábado 
no Palácio do Planalto com a presença do Presiden
te Fernando Henrique Cardoso, o Ministro do Plane
jamento, Sr. Antônio Kandir, fez uma exposição so
bre as razões pelas quais entende que deve vender 
a Companhia Vale do Rio Doce. Nessa reunião ele 
avaliou os ativos da Companhia em US$11 bilhões, 
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o que significaria que o Governo arrecadaria na sua 
venda a proporção de suas ações, o que, segundo 
afirmação do próprio Ministro Kandir, representaria 
US$5 bilhões. Sr"s e Srs. Senadores, aí se fala em 
reduzir a dívida pública com esses recursos; US$5 
bilhões de dólares não dão para pagar um mês e 
meio de juros da dívida interna brasileira. 

Leio aqui um trecho do artigo do respeitado 
economista Dércio Garcia Munhoz: 

'Também não tem sentido falar na 
venda para usar- e ele diz aí que são 3 bi
lhões - na amortização da dívida pública, 
pois essa astronómica importância, 3 bilhõ
e!l;::não cobriria os gastos de uma único mês 
do Tesouro/Banco Central, com os juros da 
dívida interna. O que significa que a nação 
ficaria sem uma de suas maiores riquezas, 
enquanto a dívida continuaria a se elevar 
por força dos altos juros praticados pelo 
Banco Central .. : · 

Sr. Presidente, Sr"s_e $f$._Senadores.vamos 
entregar -urna Companhia que é estratégica para o 
nosso desenvolvimento. Fala-se em adquirir 5 bilhõ
es, mas se esquece do poder dessa empresa de de
terminar preços no mercado internacional e de defi
nir a política mineral deste País. Hoje, a Vale do Rio 
Doce atende a 25% do mercado mundial de miné
rios, e se pretende entregar tamanho poder estraté
gico por uma importância equivalente aos juros da 
dívida interna de um mês deste País. 

Sr. Presidente, concluo o meu pronunciamento 
lendo mais alguns trechos do artigo do economista 
Dércio Garcia Munhoz: 

"A Vale deve ser vista como um patri· 
mónio inalienável da Nação brasileira. Um 
agente dinâmico de desenvolvimento e uma 
empresa marcada pela eficiência e moderni
dade, hoje trabalhando associada a um 
grande número de empresas." 

Mais adiante, ele diz o seguinte: 
"Se o Governo pretende arrecadar 3 

bilhões para aplicar em saúde e educação -
como se prometia nos anos 90 e 91, quando 
do início das pressões para a privatização a 
qualquer preço - não precisa desfazer-se da 
empresa, numa verdadeira automutilação. 
Basta que altere a composição do capital 
entre ações preferenciais e ordinárias, inver
tendo a situação presente onde elas partici
pam respectivamente com dois terços e um 
terço. Isso permitiria ao governo controlar a 

empresa com apenas 12,0 bilhões de ações 
ordinárias, ficando livre para vender pratica
mente igual número . das preferenciais que 
passaria a deter.' . 

Portanto, o economista Dércio Munhoz apre
senta uma solução sem necessariamente entregar a 
direção da Vale ao capital multinacional. 

Peço aos Senadores desta Casa que assu
mam· a sua posição, que digam sim ou não, mas que 
não usem mais uma vez desse artifício de jogar 
esse projeto para a Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 

palavra o Senador José Eduardo Outra. Em seguida, 
o .Senador Roberto Requião. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, mais uma 
vez volta à discussão este tema. Coincidentemente, 
também, na última sessãõ deiiberativa da sessão le· 
gislativa .. 

No ano passado, no dia 15 de dezembro de 
1995, não esse projeto, mas aquele outro, que tinha 
o mesmo objetivo, estava na pauta. Foi adiadof~ 
a alegação do Lfder do Governo na ocasião, Sena
dor Elcio Alvares, de que •a privatização da Vale do 
Rio Doce ainda está na fase de licitação das empre
sas que podem fazer o edital. Se examinarmos· com 
tranqüilidade a privatização daquela . companhia, 
pelo seu porte e importância, veremos que ela vai-se 
operar num prazo nunca inferior a um ano e meio". 

Esse é o argumento brandido pela Liderança 
do Governo, favorável ao adiamento. 

Passou-se um ano e, agora, querem fazer a di
ligência em quatro dias na Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, quando todos sabem que, 
em quatro dias, estará encerrada a atual Sessão Le
gislativa. Então, na verdade; o objetivo é não votar 
no dia de hoje. ' 

Argumentam questões de inconstitucionalida
de. Existe um projeto de cabotagem, que vamos vo
tar daqui a pouco, onde, embora existem flagrantes 
inconstitucionalidades, foi aprovada a urgência, não 
tendo passado o projeto pela Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, pela Comissão de. Servi
ços de Infra-estrutura, ou pela Comissão de Assun
tos Económicos; todavia, como quer nos parecer, 
vamos aprová-lo em regime de urgência. Contudo, a 
matéria em questão tem que sofrer diligência juntp à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. · · 
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Eu gostaria de, inicialmente, me dirigir à banca
da do PMDB nesta Casa e, particularmente, ao U
der, Senador Jader Barbalho. Desejo lembrar a ses
são do dia 12 de abril de 1990, do Congresso Nacio
nal, quando foi aprovado o Projeto de conversão à 
medida provisória que deu origem à Lei n• 8.031. O 
que disse o Deputado Marcelo Cordeiro, do PMDB 
da Bahia, Relator da medida provisória, justificando 
o voto do PMDB no aludido projeto de conversão? 

A medida provisória do Governo não 
introduziu em seu bojo mecanismo pelo qual 
o Congresso Nacional pudesse exercer a 
sua responsabilidade de fiscal da Nação. 

Dizia, ainda, o Relator da Medida Provisória, 
Deputado Marcelo Cordeiro, do PMDB: 

Introduzimos um mecanismo ágil que 
não perturba nem impede o processo de pri· 
vatização que todos queremos ou devemos 
querer. Introduzimos um mecanismo que 
qualquer parlamentar, por meio de um de
creto legislativo, poderá, aprovado no Con
gresso, excluir qualquer empresa do proces
so de privatização ou corrigir deformações 
ou irregularidades que· estejam presentes 
nesse processo. 

Essa era a justificativa do PMDB, em 1990, 
para aprovar o projeto de converSão. 

O Deputado Luis Alb.erto Rodrigues, naquela 
mesma sessão, encaminhando, em nome do PMDB, 
a votação do projeto de conversão à medida provi-
sória, disse o seguinte: · 

Sr. Presidente, finalmente o PMDB 
consegue sanar as suas contradições inter
nas de maneira a ter uma posição clara a 
respeito da questão da privatização. 

E continua adiante: 
O projeto de lei de conversão, que es

tamos encaminhando favorável, garante ao 
Congresso Nacional, garante a cada sena
dor e a cada deputado o . direito de poder 
obstar, de poder paralisar a privatização até 
60 dias depois da publicação do edital que 
trata dessa licitação. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o que 
estamos propondo é simplesmente restabelecer 
esse mecanismo que o PMDB, em abril de 1990, 
justificava como o principal argumento para se apro
var o projeto de conversão. 

Sei que os Srs. Senadores estão com pressa, 
vamos encaminhar a votação. 

Eu pediria à Mesa que garantisse a minha pa-
lavra. · 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Há ora
dor na tribuna. Peço atenção dos Srs. Senadores. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES. Fora do mi
crofone.)- Sr. Presidente, vou retirar o requerimento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Se S. Ex" 
vai retirar o requerimento, encerrarei a minha inter
venção. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O Uder 
Elcio Alvares comunica à Mesa que está fazendo 
outro requerimento para retirar o que formulara ante
riormente. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Então, Sr. 
Presidente, abrir-se-á o prazo para discussão da 
matéria. Quero inscrever-me para discutir, Sr. Presi
dente. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Cõncedo 
a palavra a V. Ex". 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM. 
Pela ordem.)- Sr. Presidente, já discutimos excessi
vamente esta matéria Estávamos no encaminha
mento, e os argumentos eram os mesmos para a 
matéria principal. 

Pediria a todos os companheiros que reduzis
sem o tempo; caso contrário, não votaremos as ou
tras matérias pendentes. 

O SR. PRESIDENTE (JÓSé Samey)- Senador S
eio Alvares, a Mesa aguarda o requerimento de V. Ex". 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1° Secretário em · exercfcio; Senador Romeu 
Tuma. · ·· · · · 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 1.224, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, § 2° "a" do 

Regimento Interno, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento n• 1.223, de. 1996. 

Sala das Sessões, em 12 de· dezembrq..de 
1996. - Senador Elcio AlvareS :... Senador ~gio 
Machado · · · 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Em vota
ção o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) . 

Aprovado. 
Fica retirado ·o Requerimento n" 1.223, de 

1996. 
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O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Vamos 
prosseguir na discussão da matéria. 

Passa-se à discussão do Projeto de Lei do Se
nado n2 191, de 1996. 

Em discussão o projeto. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi

dente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 

a palavra ao nobre Senador. 
Em seguida, respectivamente, concederei a 

palavra aos nobres Senadores Jefferson Péres, Jú
nia Marise e Josaphat Marinho. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, vamos discutir o méri
to dessa matéria. 

Quero continuar a linha de raciocínio, solicitan
do particulanmente a atenção dos Srs. Senadores do 
PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Senador 
José Eduardo Outra, pedi~a licença a V. Ex' para 
comunicar ao Plenário que há um pedido de votação 
nominal para essa matéria. Solicito aos Srs. Senado
res que permaneçam neste p1enário e a todos que se 
encontram nos seus gabinetes, ou em outras depen
dências da Casa, que compareçam a este plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey. Fazendo 
soar a campainha) ...: Consutto ao Plenário sobre a 
prorrogação da sessão· por uma hora, para que o 
orador conclua a sua oração. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorro
gada a sessão por 60 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Continua 
com a palavra o nobre Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, voltamos ao mérito da matéria 

Temos feito questão de registrar, desde o iní~ 
elo~ que apresentamos o piimelfó projeto que sub
metia ao Congresso Nacional a decisão de privatizar 
ou não a Companhia Vale do Rio Doce. Ainda mais, 
deixamos muito clara a nossa posição contrária à 
privatização da companhia, mas respeitamos a opi
nião dos Srs. Senadores favoráveis a ela. 

Queremos, sim, trazer para o fórum dos repre
sentantes dos Estados, dos representantes do povo, 
a discussão de uma matéria que hoje está em todas 
as páginas dos jornais e vem merecendo a preocu
pação de várias personalidades dos mais diversos 
partidos políticos, com as mais diversas tendências 
ideológicas. 

Nessa questão, de maneira alguma podem ser 
rotulados como atrasados, como oposicionistas es-

!éreis, como oposicionistas radicais aqueles que' são 
contrários à privatização da Companhia Vale do Rio 
Doce, porque dentre eles existem personalidades 
dos mais diversos partidos políticos, das mais diver
sas visões ideológicas. Podemos citar o Presidente 
do Congresso, Senador José Samey, o ex-Presiden
te da República Itamar Franco; podemos citar 'uma 
pessoa, em princípio, insuspeita na discussão dessa 
matéria, que é o prefeito carioca César Maia, do 
PFL, que se manifestou contrariamente à essa priva
tização por entender que não se trata de uma ques
tão ideológica, e a companhia tem mais facilidade de 
emitir bônus no exterior dei que o próprio Governo 
brasileiro. 

A Companhia Vale do Rio Doce tem funciona
do e poderá funcionar como o principal instrumento 
da Nação brasileira no processo de globalização. Se 
esse processo nos parece inexorável, e se conside
ramos que é necessário que o Brasil se insira nele, 
tenho certeza de que todos nós, brasileiros, enten
demos que o País tem que entrar nesse processo 
como um parceiro dos países mais desenvolvidos e 
não como subalterno. 

A Vale do Rio Doce, a partir de uma série de 
associações que vem fazendo com empresas de 
mais de 12 países, inclusive com a China, por inter
médio de joint ventures, tem se transformado nes
se instrumento de parceria que o Brasil poderia con
tinuar a ter. 

O Presidente da República, que ·mantém sua 
posição em defesa da privatização dessa compa
nhia, perdeu uma ótima oportunidade de, ao visitar 
recentemente o Chile, perguntar por que aquele país 
- que adotou radicalmente o programa de privatiza
ções, inclusive tendo privatizado a sua previdência 
social - não fez o mesmo com a Codelco, sua em
presa de mineração de cobre. A resposta é porque o 
cobre- representa: quase 50% das exportações do 
Chile, e o Chile não podia abrir mão de um instru
mento fundamental na discu5são dos preços desse 
minério. 

No entanto, o Brasil está abrindo mão de uma 
empresa que é, inclusive, mais poderosa que a pró
pria Codelco, do Chile, uma empresa que não atu
apenas na mineração, mas também está presente 
no setor de transporte e na exploração de recursos 
naturais de um modo geral. A Vale é uma empresa 
que tem funcionado como uma verdadeira ?-ência 
de desenvolvimento. 

- Daqui a pouco vamos votar - o próximo item 
se não me engano - outra matéria _que vai merf~r 
a resolução desta Casa: a autorização de um efn-
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préstimo da Companhia Vale do Rio Doce ao Estado 
de Minas Gerais, cujos recursos serão aplicados em 
asfaltamento de estradas, em melhorias no Aeropor
to de Governador Valadares e em outras questões. 

Esse empréstimo só é possível porque a Com
panhia Vale do Rio Doce é a única empresa estatal 
que tem um fundo de desenvolvimento, que destina 
até 8% do seu lucro líquido para ser aplicado nos 
Municípios e nos Estados onde ela atua. Será que a 
empresa que venha a comprar a Companhia Vale do 
Rio Doce - provavelmente será uma empresa es
trangeira -, vai manter um fundo com essa natureza? 
Temos certeza de que não, até porque não faz parte 
da lógica da iniciativa privada esse tipo de procedi
mento - sem entrar no mérito da questão da iniciati
va privada. 

Com esea privatização, sem 'dúvida, os Srs. 
Senadores dos Estados de Minas Gerais, Pará, Ma
ranhão, Espírito Santo, Sergipe, Bahia, enfim, dos 
vários Estados onde a Companhia Vale do Rio Doce 
a tua e que continua aplicando esses recursos, não 
vão ter mais oportunidade de aprovar esses emprés
timos com juros subsidiados, muitas vezes emprésti
mos a fundo perdido, porque a Vale vai deixar de ser 
estatal e não vai existir mais o fundo. 

Tenho certeza, Sr. Presidente, S~ e Srs. Se
nadores, de que mesmo aqueles que são a favor da 
privatização da Vale do Rio Doce não querem abrir 
mão de uma prerrogativa que um Congresso Nacio
nal em final de mandato, em 1990, um Congresso 
acuado, um Congresso acovardado, entregou para o 
Executivo como um cheque em branco. 

Srs. Senadores, mesmo aqueles que defen
dem a privatização, tenho certeza de que não vão 
abrir mão de trazer para dentro desta Casa a discus
são sobre a privatização da Companhia Vale do Rio 
Doce, que até agora está restrita aos tecnocratas de 
segundo escalão do Bndes. 

É esta a matéria que os Srs. Senadores têm 
que decidir. Na forma como está redigido o projeto, 
ele contempla, inclusive, as preocupações de diver
sos Senadores que já apresentaram projetas sobre 
esse assunto. O projeto contempla a preocupação 
da Senadora Regina Assumpção, que tem um proje
to que estabelece a divisão dos recursos que vierem 
a ser auferidos com a venda da Vale do Rio Doce; 
contempla a preocupação do Senador Antonio Car
los Magalhães, que já disse que entenderia a privati
zação da Vale do Rio Doce com a pulverização das 
suas ações e contempla porque o projeto não prevê 
apenas a exclusão da Companhia Vale do Rio Doce 
da privatização, o projeto prevê que o Congresso 

Nacional poderá, por meio de decreto legislativo, es
tabelecer condições para essa privatização, poderá 
estabelecer modificações no próprio edital de privati
zação e estabelecer condições que venham a res
guardar os interesses nacionais. 

Portanto, Sr, Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, esse é um projeto que contempla as preocupa
ções dos mais diversos setores da sociedade brasi
leira no sentido de que a discussão sobre a privati
zação de uma empresa tão importante venha para 
esta Casa de onde nunca deveria ter saído, e que 
este Congresso Nacional, na condição de repre
sentante do povo e dos Estados .do Brasil, manifeste 
sua opinião soberana sobre se vale ou não a pena 
privatizar a Vale do Rio Doce e, se se for privatizá
la, como, por quanto, pra quem e de que maneira 
isso será feito. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, af.WIO 
para que V. Ex"s aprovem esse projeto, porqu.,j ~le 
não representa um projeto da oposição, do PT ou da 
esquerda, mas um projeto que possibifita que esta 
Casa retome uma premogativa que nunca deveria ter 
deixado de ser sua. 

Muito obrigado, Sr. PreSidente. 

Durante a discussão. do Sr. José 
Eduardo Outra, o Sr. José Samey, Presiden
te, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Conce
do a palavra ao Senador Jefferson Péres, por 10 mi-
nutos, para discutir. · · 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) -.Sr. Presi
dente, Sras e Srs. Senadores, é lamentável que a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania não 
seja ouvida como pretendia o requerimento que foi 
retirado. Ao contrário, longe de ser manobra protela
tória, creio que a audiência dessa comissão seria 
utilfssima; porque tenho dúvidas quanto à constitu
cionalidade do projeto de lei do eminente Senador 
José Eduardo Outra. Estou convencido, até demons
tração em contrário, da sua inconstitucionalidade. 

O projeto do ilustre Senador modifica o art. !12 
da Lei n• 8.031, para dar ao Poder Legislativo a fa
culdade de excluir empresas do Programa de Oe-
sestatização mediante decreto legislativo. 1 

Ora, Srs. Senadores, a figura do decreto legis
lativo, prevista no inciso VI do ar!. 59 da Constituição 
Federal, poderá ser utilizada pelo Congresso Nacio
nal em duas hipóteses, definidas no inciso V do art. 
49 da Carta Magna: 
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Art. 49. . ............................................... . 
V - sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que éxorbitem do poder regulamen
tar ou dos limites de delegação legislativa 

Faço um parêntese para repetir o que dizia o 
falecido Otávio Mangabeira: estou certo de que dis
cursos mudam opiniões, mas não mudam votos no 
Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, não sou ingênuo; mas, enfim, 
tenho que firmar posição, e isso tem que ficar regis
trado em Ata. 

Transformado em lei o projeto do Senador 
José Eduardo Outra, o Poder Legislativo poderia ex
cluir uma empresa do Programa de Desestatização 
mediante um decreto legislativo. Esse decreto legis
lativo precisa ser fundamentado. O Congresso não 
pode baixar um decreto legislativo sustando um ato 
normativo do Poder Executivo se não o fundamen
tar. E só pode fundamentá-lo se o Poder Executivo 
tiver exorbitado do poder regulamentar ou da com
petência que lhe foi dada pelo próprio Congresso. 

A primeira hipótese está excluída, Srs. Sena
dores. O Congresso não poderia excluir uma empre
sa do Programa de Desestatização e proibir o Poder 
Executivo de privatizá-la, alegando exorbitância do 
poder regulamentar, porque poder regulamentar é 
quando o Executivo baixa um decreto regulamentan
do uma lei. Não é o caso. 

Esse decreto só poderia fundamentar-se na se
gunda hipótese, isto é, se ·o Poder Executivo tivesse 
exorbitado dos limites da delegação que o próprio 
Congresso lhe deu. Quais seriam esses limites, Sr. 
Presidente? Esses limites teriam que estar definidos 
na própria lei, para que o Congresso objetivamente 
pudesse sustar o ato do Poder Executivo. 

Sob que alegação iríamos sustar e excluir uma 
empresa do Programa de Privatização dizendo que 
o Poder Executivo teria exorbitado da delegação que 
lhe foi dada. Quais são os limites dessa delegação? 
A própria lei teria de estabelecer os limites, que de
veriam ser objetivos e não subjetivos. Não se pode 
alegar que a Vale é uma empresa estratégica -
como realmente é -, que é uma empresa de alta re
levância para a economia nacional. Esse é um argu
mento político, ideológico, portanto, de caráter emi
nentemente subjetivo. 

O Sr. Ademir Andrade - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

. . O SR. JEFFERSON PÉRES - Ouço V. Ex" 
com prazer. 

O Sr. Ademir Andrade- Será, Senador Jeffer
son Péres, que a capacidade do Congresso Nacio-

nal - não é de Senadores, porque a decisão seria do 
Congresso Nacional - não seria suficiente para ter 
bom senso para definir o que é certo.~ o que é erra
do nessa questão? Será que o Presidente sabe mais 
do que todos nós juntos? Confomie o decreto legis
lativo, ora sob e.xame, o Congresso Nacional sus
penderia ou afastaria determinada empresa do pro
cesso de privatização. Ao pensar nisso, estamos 
pensando na responsabilidade que temos ou na divi
são de responsabilidades entre Executivo e Legisla
tivo. Como vamos deixar isso totalmente entregue 
nas mãos do Executivo e nas mãos de funcionário 
de segundo escalão, que é o que está acontecendo? 
Creio que nós, no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados, representamos muito mais, sabemos 
muito 1)1ais o que o povo quer, temos muito mais 
responsabilidade no processo do que as pessoas 
que estão decidindo uma questão tão importante 
quanto essa. O que estamos querendo é trazer isso 
para a nossa responsabilidade. Não estamos dizen
do que seremos a favor ou, contra nem que tirare
mos a Companhia Vale do Rio Doce do Programa 
de Desestatização. O que estamos tentando Cl'lar é 
uma possibilidade de intervir no processo. 

O SR. JEFFERSON PÉRES- O argumen1o de 
V. Ex" é respeitável, mas é de ordem política, Sena
dor Ademir Andrade, e a minha argumentação é de 
ordem estritamente jurídica. E não pense que estou 
argumentando para usar de mero pretexto. Eu não 
violentaria a minha consciência jurfdica se não esti
vesse convencido disso. 

A Constituição foi avara, Senador Ademit An
drade, quando concedeu ao Poder Legislativo, ao 
Congresso Nacional, a faculdade de sustar um ato 
do Poder Executivo: apenas em duas hipóteses o 
Congresso pode fazer isso. Estou sustentando que 
nenhuma das duas hipóteses se configura. Qual se
ria o limite? Os limites deveriam estar estabelecidos 
na própria Lei n" 8.031. O Congresso Nacional não 
pode arbitrariamente declarar que o Poder Executivo 
extrapolou ou ultrapassou os limites. Que limites? A 
lei não os estabelece. Portanto, não caberia a expe
dição, repito, de um decreto legislativo. 

Não entro no mérito; poderia fazê-lo. Quero 
que fique, como ficará evidentemente, consignado 
em Ata que o meu voto contrário é por motivo estri
tamente de ordem jurídica. 

Durante a discussão do Sr. Jefferson 
Péres, o Sr. Romeu Tuma deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. José 
Samey, Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra o Senador Josaphat Marinho, para discutir. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
preliminarmente, desejaria pedir a atenção da Casa 
para os termos da proposição. Ela não se refere es· 
pecificamente a nenhuma instituição objeto de esta· 
tização. O projeto é de caráter genérico. Ele reserva 
ao Poder Legislativo a faculdade, dentro do prazo de 
60 dias, de poder excluir empresa objeto de edital do 
Programa Nacional de Desestatização ou determinar 
providências condicionantes da desestatização. 

O projeto, portanto, é de caráter gera/. Visa, 
em conseqüência, a preservar o poder de fiscaliza
ção que a Constituição assegura ao Congresso e às 
suas Casas para preservar o interesse público. 

Não há por que nos determos, neste instante, 
na Companhia Vale do Rio Doce nem em nenhuma 
outra empresa. O projeto é amplo, ou seja, o projeto 
visa a resguardar, em tese, o poder de fiscalização e 
controle do Congresso, para que possa incidir, em 
dado momento, sobre qualquer empresa objeto de 
desestatização. Qual será essa empresa e em que 
condições incidirá a fiscalização é matéria a ser ob
servada quando ocorrer a situação concreta. 

Claro que ao prever essa faculdade o projeto 
não está dando poder arbitrário ao Congresso Na
cional e nem poderia fazê-lo. E quando digo que não 
poderia fazê-lo é porque, ql!ando o art. 12 da Consti
tuição diz que o Estado que se constituiu é Estado 
de Direito, já preestabeleceu que todos os Poderes 
são pré-determinados, pré-limitados. Não há poder 
absoluto na República brasileira, nem do Presidente 
da República, nem do Congresso, nem mesmo do 
Supremo Tribunal Federal. Todo poder é limitado 
porque estamos em um Estado de Direito. Esse é 
um pressuposto indeclinável. Ora, assim considera
da a matéria, releve-me o nobre Senador que acaba 
de ocuç.ar a tribuna, não se pode presumir a incons
titucionalidade. A suspensão de ato normativo é uma 
hipótese, mas não é dessa que se trata. O nobre Se
nador Jefferson Péres construiu um argumento lógi
co, mas eu lhe pediria a atenção para esse porme
nor. no caso, não se trata de suspender ato normati
vo do Governo, que é regulado em outra disposição. 
O que o projeto quer é dar uma faculdade ao Con
gresso de excluir determinada empresa do projeto 
de privatização ou estabelecer providências condi
cionantes para a desestatização. Por que essa facul
dade? Porque a privatização pode processar-se irre
gularmente, podem ocorrer circunstãncias que con
duzam mal o processo de privatização. Aí não há 

como negar-se ao Poder Legislativo a capacidade, o 
poder, a faculdade de corrigir o ato do Executivo. 
Esta faculdade está expressa na Constituição, quan
do declara que compete ao Congresso Nacional, em 
competência exclusiva, art. 49, inciso X, fiscalizar e 
controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Ca
sas, os aios do Poder Executivo, incluídos os da ad
ministração indireta. 

' Nesse amplo poder de fiscalização e controle 
pode incluir-se a norma constante deste projeto de 
lei. Ela emerge logicamente do contexto da Consti· 
tuição. 

Se V. ExB deseja me apartear, eu o ouvirei com 
muito prazer. 

O Sr. Jefferson Péres - Desculpe interrompê
lo, Senador Josaphat Marinho, mas V. ExB me citou. 
Se o Congresso deu alguma delegação ao Poder 
Executivo na Lei 8.031, que disciplinou o Programa 
de Desestatização, e delegou, sem dúvida, poder de 
privatizar empresas sem ouvir o Congresso, se o 
Poder Executivo exceder essa delegação, não preci
sa nem o projeto de lei do Senador José Eduarbo 
Dutra. Podemos baixar um decreto legislativo sus
tando qualquer dos aios de desestatização. Por que, 
neste caso, o projeto de lei? O projeto de lei fala na 
empresa, Senador, qualquer empresa: Ora, a Lei 
8.031 deu ao Poder Executivo o poder discricionário 
de escólher a empresa ·que quer privatiiar. o proj.eto 
quer inverter, quer dar ao Poder Legislativo o poder 
discricionário de dizer ao Executivo qual a empresa 
que vai ou não desestatizar. V. Ex" tem muito mais 
conhecimento jurfdico que eu, V. ExB é brilhante, 
mas até aqui não me convenceu. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Releve-me V. 
ExB. A minha palavra, no caso, é. exatamente igual à 
sua. Nesta Casa, não há superioridade. 

Mas eu lhe queria pedir a atenção para a parti
cularidade: quando o Congresso dá uma autorização 
ao Poder Legislativo, fica pressuposto que o ato do 
Executivo há de processar-se nos limites do interes
se público, na conformidade das disposições gerais 
que a Constituição estabelece para o exercício da 
administração. Um desses princípios é exatamente o 
princípio da legalidade. 

O Congresso se reserva o poder de examinar 
essa matéria, não para proceder discricionariamen
te. O Congresso não poderá efetuar um ato dessa 
natureza se não mediante justo motivo, declarando 
quais as razões que tem para fazê-lo. Exatamente 
porque, sendo um Estado de direito, o Poder Legis
lativo também não tem poder arbitrário. 
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Pediria a V. Ex", que é um dos espíritos mais 
lúcidos desta Casa e muito atento à defesa do inte
resse público, atenção para esta particularidade: 
quer o Poder Legislativo, quer o Poder Executivo e 
até mesmo o Poder Judiciário, nenhum deles pode 
proceder arbitrariamente. Quando há a idéia do po
der, mesmo discricionário, para qualquer deles é para 
examinar a motivação, a conveniência, nunca para 
praticar um ato que possa ferir o interesse coletivo. 

O que está pressuposto neste projeto do Sena
dor José Eduardo Dutra é precisamente o resguardo 
do. interesse coletivo. 

Se a privatização não obedece a critérios cor
retos, o Congresso se reinveste daquele mesmo po
der, pelo qual deu a autorização, para fixar outros 
critérios e assim resguardar o interesse da sociedade. 

Em razão desses motivos, Sr. Presidente, é 
que ocupei, por esses rápidos minutos, a tribuna, 
para antecipar o meu voto favorável ao projeto. 

A SRA. JÚNIA MARISE- Sr: Presidente, peço 
apalavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra a Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT- MG. Para dis
cutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, ao longo de todos esses me
ses, temos discutido a questão da Companhia Vale 
do Rio Doce. Em várias ocasiões, tenho recebido a 
seguinte indagação: Por que você é contra a privati
zação da Companhia Vale do Rio Doce? E sempre 
tenho devolvido a pergunta: Por que o Governo quer 
privatizar, alienar, vender a Companhia Vale do Rio 
Doce? Quais as razões que levam o Governo a alie
nar um património nacional, cujo controle acionário -
!:j1% - é do Estado; 49% representado por 25% de 
acionistas brasileiros; e o restante dividido entre fun
dos de pensão e fundos estrangeiros? Essa, a per
gunta, Sr. Presidente, que nunca foi respondida. 

Hoje, estamos votando uma matéria que con
siste em uma autorização para que a Companhia 
Vale do Rio Doce possa liberar e investir recursos 
sociais no meu Estado, Minas Gerais, da ordem de 
R$1 milhão, a ser aplicado em uma estrada, no inte- · 
rior do nosso Estado, uma parcela para a ampliação 
e modernização do Aeroporto de Governador Vala
dares, uma outra para a construção do Centro de 
Feiras de Belo Horizonte, recursos estes provenien
tes do Fundo de Desenvolvimento Social da Compa
nhia Vale do Rio Doce. 

Que razões estão levando hoje o Governo a 
essa determinação de promover a alienação da 
Companhia Vale do Rio Doce? 

Quando o Presidente da República esteve no 
Japão, em visita oficial, Sua Excelência foi alertado, 
os jornais divulgaram isso: os japoneses mostraram 
a sua inquietação com a possibilidade da Compa
nhia Vale do Rio Doce passar às mãos de outros 
grupos estrangeiros. Mas não são só os japoneses 
que estão preocupados. Talvez todos os outros paí
ses que importam o minério da Companhia Vale do 
Rio Doce. 

Sei que os Srs. Senadores, neste momento, 
estão pedindo que a nossa palavra seja breve. Vou 
ser breve. A Companhia Vale do Rio Doce repre
senta o sentido da nossa brasilidade. Sabemos hoje 
que, nos Estados Unidos, um Presidente, quando 
toma posse, jura sobre a Bíblia, porque esta é imutá
vel. Quando se jura sobre esta Constituição, que é 
mutável neste País e várias vezes não é cumprida. 

O Presidente da República Fernando Henrique 
Cardoso elegeu-se, afirmando que faria um dos 
maiores e desafiadores programas sociais para o 
nosso País, e, em nenhum momento da sua ca1IY>a
nha eleitoral, disse que venderia a Companhiat Vale 
do Rio Doce. Se Sua Excelência tivesse dito, certa
mente teria perdido milhares de votos. 

A nossa brasilidade se encerra com esse sím
bolo da Companhia Vale do Rio Doce. Vendê-la sig
nHica perder um pouco da nossa brasilidade. 

O Sr. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra ao Senador Pedro Simon. V. Ex" dispõe 
de dez minutos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para dis
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, parece que a maioria dos Srs, Se
nadores já tomou a decisão de votar com urgência, 
mas faço um apelo para nos sentar e discutir a ma-
téria. ' 

Analisarei o assunto sob dois ângulos: primei
ro, não devemos esquecer-nos de que a proposta do 
Líder do-PT constava da lei que o Congresso apro
vou e Collor vetou. Então, não estamos inovando. 
Quando houve a votação no sentido de permitir exa
tamente o que está enfocando o Líder do PT, isso já 
constava na lei. Para aprová-la, foi feito um acordo 
de Uderanças ..:o acordo da unanimidade, inclusive 
a do Governo - no sentido de que Collor não vetaria, 
mas houve o veto. 

1 
· É fantástico ver os senhores aqui preocupai:los 

em que o Senado Federal vá exorbitar as suas atri
buições! E observem que quem diz isso é o Sen'ldor 
Jefferson Péres, um dos mais dignos, corretos, ilus
tres e dos mais brilhantes membros desta Casa. 
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Vamos esclareper, com a devida calma, o que 
diz o projeto. Gostaria que a Casa ouvisse o esclare
cimento que vou prestar agora. O projeto, de autoria 
do Senador líder do PT, diz o seguinte: 

Poderá excluir a empresa objeto do 
edital do programa nacional, ou determinar 
providências condicionantes da desestatiza
ção, que poderão se constituir, inclusive, 
nas alterações das normas já publicadas em 
editais. 

Não estamos intervindo. Queremos apenas a 
oportunidade de poder falar. Repare o Senador Jef
ferson Péres que o Senador José Serra afirma em 
seu parecer: 

De aoordo oom o artigo que explicita o 
que constitui o decreto legislativo, ele só 
pode existir para sustar os atos normativos 
do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites das delegações 
legislativas. 

A lei votada não é tão injusta quanto eu imagi
nava. Somente hoje tomei conhecimento do veto do 
Co!lor e do aoordo de Líderes que não foi cumprido. 

Sr. Presidente José Samey, eu pediria a V. Ex" 
que, com a sua cultura, me oriente. 

Vejo que o Senador Jefferson Péres, que le
vantou uma questão tão importante, não se encontra 
no plenário. 

Eis o que diz a Lei n°8.031,de 12 de abril de 1990: 

É instituído o Programa Nacional de 
Desestatização, com os seguintes objetivos 
fundamentais: 

1. Reordenar a posição estratégica do 
Estado na economia, transferindo para a ini
ciativa privada atividades indevidamente ex
ploradas pelo setor público. 

Alguém poderá dizer que a Vale do Rio Doce 
está explorando inadequadamente esses bens? 

Senador Josaphat Marinho, repito a V. Ex" que 
o art. 1° da lei referida: 

Reordenar a posição estratégica do 
Estado na economia, transferindo para a ini_. 
ciativa privada atividades indevidamente ex
ploradas pelo setor público. 

Perdoem-me, é uma vergonha confessada, es
tou lendo o texto apenas hoje. No entanto, os Parla
mentares que o votaram não fizeram o absurdo que 
imaginávamos. 

O texto destaca o fato de serem atividades in
devidamente exploradas pelo setor público. A Vale 

do Rio Doce explora mal os nossos minérios? A 
Companhia Vale do Rio Doce está explorando inde- · 
vidamente a empresa de celulose? Está Terp que 
privatizar! A Companhia Vale do Rio Doce, no seu 
holding de 30, 40 empresas, está explorando inde
vidamente cerca-de 20 delas? Se está, tem que pri-
vatizar! · 

No seu contexto geral, parece-me que o proje
to de lei do Líder do PT está nos pedindo, pelo amor 
de Deus: ninguém nesta Casa, aprovando o projeto 
de resolução que estamos votando agora, estará im
pedindo a venda da Companhia Vale do Rio Doce; 
ninguém estará boicotando a venda da Companhia 
Vale do Rio Doce; estará apenas dizendo que o Se
nado Federal vai querer ver como isso vai ser feito. 

Será que cada Senador não confia em si mes
mo? Será que os Senadores confiam .mais nesse ci
dadão do BNDES - que não sei qt.Íem é - e da 
Companhia de Desestatização, que não têm com
promisso algum com a Nação ou com a sociedade? 
Será que V. Ex"s não confiam em si mesmos, não 
confiam que podem votar na hora certa? Repito: nin
guém está tirando a Companhia Vale do Rio Doce 
da privatização. ·Estamos pedindo o direito de ver 
como isso será feito na hora oportuna .. 

Senador Josaphat Marinho, eu lhe ooncedo um 
aparte, porque gostaria que V. Ex" me explicasse se 
estou certo ou errado na interpretação do art. 1° da 
referida lei. Temos esse direito. Os parlamentares 
não deram um cheque em branco oomo imagináva
mos. Estão mentindo nessa interpretação, porque o 
art. 1° não é cheque em branco. 

O Sr. Josaphat Marinho - Atendo à sua con
vocação. E porque não deu cheque em branco, 
pode fazer a correção daquilo que não estiver nos 
estritos termos da lei. 

O SR. PEDRO SIMON - O Senador Antonio 
Canos Magalhães propõe que a privatização da Vale 
deva ser feita de maneira a espalhar as ações no 
mercado o mais possível. É uma proposta lógica, ra
cional, que deve ser debatida 

Por que essa proposta feita pelo Senador Anto
nio Canos Magalhães não pode ser analisada no 
momento oportuno pelo Senado? 

Sou a favor da privatização: que privatizem o 
porto, privatizem a estrada de ferro, privatizem a 
mina de ouro de trezentas toneladas que já ~iste, 
privatizem as reservas minerais que já são cdn~eci
das, mas deixem o núcleo da Vale, os cientistas da 
Vale, os alvarás que a Vale já tem; que deixem isso 
nas mãos de uma pequena empre~ como a Em
brapa, para oontrolar os alvarás. 
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Ontem foi duro o debate: Senadores acusando 
a Vale, dizendo que a Vale está fazendo horrores 
contra trabalhadores brasileiros no Pará. Imaginem 
se não fosse a Vale mas uma empresa japonesa. 
Era o caso de uma guerra civil. 

Encerro neste' momento, Sr. Presidente, pedin· 
do, pela importância do assunto ... 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- O tempo 
.de V. Ex" já está esgotado. 

O SR. PEDRO SIMON - Pelo amor de Deus, 
escutem o que vou dizer. uma empresa do tamanho 
da Vale, nas mãos de uma empresa estrangeira é 
um país dentro do país. Vamos criar um monstro 
dentro do nosso País. É uma loucura! Uma empresa 
do tamanho da Vale, com o poder que tem, com os 
alvarás do nosso subsolo, os navios entrando pelos 
nossos rios, é uma loucura! Çluerem privatizar, priva· 
tizem. Milhões de alvaiás abrem um leque. Colo· 
quem uma empresa outra lá. Não podemos, Sr. Pre· 
sidente, ter uma empresa do tamanho da Vale do 
Rio Doce nas mãos de particular. 

Agradeço a tolerância de V. Ex", Sr. Presiden
te. Vamos deixar claro. A lei nos permite. Se votar· 
mos contra o projeto do Líder do PT estaremos vo· 
tando porque queremos. Mas estamos sendo piores 
do que os Parlamentares porque a lei nos permite. 

Segundo, ninguém, votando o projeto do Líder 
do PT estará votando contra a privatização da Vale 
do Rio Doce. Estamos votando o direito de na hora 
exata vir para cá e nós decidirmos. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Encerra· 
da a discussão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Renan Ca· 
lheiros. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 1.225, DE 1996 

Nos termos do art. 294, do Regimento Interno, 
requeiro votação nominal para o Projeto de Lei do 
Senado n• 191, de 1996. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
José Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota· 
ção o requerimento. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presi· 

dente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Tem a 
palavra V. Ex" por cinco minutos. 

O SR. FRANCEUNO PEREIRA (PFL - MG. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, o sentiménto de respon
sabilidade leva-me a ter uma conduta ordenada e tanto 
quanto possível lúcida Conseqüentemente, quero 
nesta hora limitar-me à leilura do voto que proferi na 
Comissão de Assuntos Económicos, relativamente ao 
projeto do nobre Senador José Eduardo Outra. 

O parecer diz o seguinte: · 

Nosso entendimento é de que o Proje
to de Lei do Senado n• 191, de 1996, que 
"altera a redação da Lei n• 8.031, de 12 de 
abril de 1990, para facultar ao Congresso 

.. _ Nacional,. mediante Decreto Legislativo, ex
cluir empresa do Programa Nacional de De
sestatização e dá outras providências", é 
claramente inconstitucional. 

O Relator do projeto, o nobre Senador 
Roberto Requião, menciona o art. 61 da 
Constituição Federal como fundamento 
constitucional da proposição. 

De fato, o art. 61 da Carta estabelece que: 
Art. 61 -A iniciativa das leis comple· 

mentares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Depu
tados, do Senado Federal ou do .Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos tribunais su
periores, ao Procurador-Geral da República 
e aos cidadãos, na forma e nos casos pre-
vistos nesta Constituição. · 

E que forma e casos são esses? 
Ao definir as atribuições do Congresso 

Nacional, o art. 48 estatui: 
Art. 48- Cabe ao Congresso Nacional, 

com a sanção do Presidente da República, 
não exigida esta para o especificado nos 
arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as ma
térias de competência da União, especial
mente sobre: 

XI - criação, estruturação e atribuições 
dos Ministérios e órgãos da administração 
pública. 

Tanto que o Programa Nacional de Desestft! 
zação foi instituído por uma Lei, a de n" 8.031, de 12 
de abril de 1990, não podendo, portanto, ser altera
do por um decreto legislativo, sem que haja clara in· 
vasão na competência privativa do Presidente da 
República. 
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O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Senador 
Francelina Pereira, peço licença a V. Ex", mas, se 
os Srs. Senadores concordarem e se não houver ob
jeção do Plenário, prorrogo a sessão por mais ses
senta minutos. (Pausa.) 

Está prorrogada a sessão. 
Senador Francelina Pereira, V. Ex" continua 

com a palavra. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Obrigado, 

Sr. Presidente. 
De fato, não se encontra em nenhum dos de

zasseis incisos do art. 49 da Constituição, que trata 
da competência exclusiva do Congresso Nacional 
nenhuma referência ao poder de dispor sobre admi
nistração pública, a não ser mediante lei de iniciativa 
do Presidente da República. 

Pode - e deve - o Poder Legislativo "fiscalizar 
e controlar di:-etamente, ou por qualquer de suas ca
sas, os atos do Poder Executivo, incluídos o da ad
ministração direta", conforme dispõe o inciso X do ci
tado art. 49, que envolve, obviamente, o Programa 
Nacional de Desestatização. 

Tanto que a própria lei n" 8.031/90, estabele
ceu uma série de condições para a venda de empre
sas estatais, inclusive para constar obrigatoriamente 
do respectivo edital, cujo cumprimento pode e deve 
ser fiscalizado pelo Congresso através de suas co
missões ou de qualquer parlamentar. 

Embora, pelos argumentos acima expostos, 
consideremos claramente caracterizada a inconstitu
cionalidade do Projeto de lei do Senado n• 191, de 
1996, requeremos a audiência da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que tem compe
tência regimental para examinar a matéria, do ponto 
de vista da sua consmucionalidade. 

Este é o fundamento de meu voto, acrescen
tando apenas, para concluir, que o nobre Senador 
José Eduardo Outra, ouvindo o parecer do Senador 
José Serra e o nosso parecer, encareceu, de forma 
indireta, que os componentes da Comissão de As
suntos Económicos votassem imediatamente pela 
rejeição de seu projeto, porque ele desejava que o 
projeto chegasse ao plenário, como chegou, para 
que pudesse recorrer, como recorreu, e pudesse, 
afinal, dar uma demonstração pública, como está 
dando agora, diante do Congresso Nacional e diante 
dos holofotes, em face da sua posição. 

Quero dizer apenas que ·o meu voto é contrário 
ao projeto do Senador José Eduardo Outra pela sua 
manifesta inconstitucionalidade. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -Sr. Presi· 
dente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - V. Ex" 
tem a palavra, por cinco minutos, para encaminhar a 
votação. · 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
ES. Para encaminhar a votação. · Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
gostaria de manifestar-me favoravelmente à aprova
ção da matéria, que me parece clara demais. Votar 
contrariamente seria opor-me a algo que nos faculta 
tomar uma determinada providência. A meu ver essa 
matéria é absolutamente , constitucional, contraria
mente ao entendimento, que respeito, dos eminen
tes Senadores Jefferson .Péres e Francelina Pereira. 

O que é um decreto legislativo? É uma proposi
ção prevista no art. 59, inciso VI, da Constituição. E, 
como proposição, pode ser elaborado e votado uni
cameralmente pelo . Congresso Nacional. E aí está 
uma diferença entre o decreto legislativo, que pode 
ser votado em câmara única· no Congresso Nacio
nal, e o projeto de lei, que é. votado pela câmara que 
representa os Estados - o Senado- e pela câmara 
que representa a Nação, a Câmara dos Deputados. 

No caso, o projeto de lei· se diferencia(~um 
ponto, porque é votado em duas câmaras separada
mente. E mais, se diferencia porque vai à sanção do 
Presidente da República, enquanto . que isso não 
ocorre com decreto legislativo. · , · 

O decreto legislativo se origina de poderes in
trínsecos ao Poder legislativo; Mas o Poder Legisla
tivo tem esse poder? E: o que se coloca aqui. · 

Ninguém está discutindo;' Sr. Presidente, Sras 
e Srs. Senadores, se se· deve ou não privatizar a 
Vale do Rio Doce: Não Vi. nada aqui a respeito da 
Vale do Rio Doce,' mas algo que veio do Pres[dente 
da República- o Senador Renan Calheiros conhece 
bem -, sob forma de medicja provisória, que, em 
acordo de liderança, foi aqu! transformado num pro
jeto de conversão e voltou' ao Presidente da Repúbli
ca para sanção ou veto. E o Presidente da Repúbli
ca vetou justamente esse dispçsitivo; que foi pensa
do, na ocasião, coinó absolutamente necessário . 

. Não coloco aqui a 'qu~Stão ela Vale do Rio 
Doce, mas não posso passar atestàdó de burro. En
tendo assim e respeito quem não pense da mesma 
forma, mas não· posso dizer que isso não está na 
Constituição. E pcir que não êstá? Repito; e o enten
dimento dos demais é absolutamente respeitável, 
que o texto constitucional é' claro demais em se,il art. 
49, inciso X: · · · 

"Art. 49. É da competêncià exclpsiva 
do Congresso Nacional: · 
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, 
ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder ExecUtivo, incluídos os da administra-
ção indireta;•. · 

Sr. Presidente, é forte e abrangente demais 
esse texto, e não está no inciso V do art. 49: 

V - sustar os atos normativos do Poder Execu
tivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos li
mites de delegação legislativa; 

Está, porém, no inciso X acima citado, que diz 
coisa bastante abrangente a respeito do poder de 
fiscalização e controle, dentro do sistema de pesos e 
contrapesos, que está a viger no regime constitucio
nal brasileiro. 

Sr. Presidente, parece-me muito clara a maté
ria. Não posso, a essa altura da vida, deixar passar 
um texto desses apenas porque possa manifestar
me a favor ou contra a questão da Vale do Rio 
Doce. Não se fala aqui em Valedo Rio Doce, fala-se 
no poder que tem o Poder Legislativo de fiscalizar e 
controlar o Executivo, e deste não abro mão. Não 
posso abrir mão, Sr. Presidente! Seria perguntar-me 
o que estou fazendo nesta Casa. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra o Senador Humberto Lucena para encami
nhar a votação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. 
Para encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, antes 
de mais nada, gostaria de requerer a V. Ex" que fi
zesse constar da Ata que, na última votação eletrô
nica, meu voto foi favorável ao Projeto de Resolução 
n' 113/96, mas não apareceu no painel. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quanto 
ao Projeto de Lei do Senador José Eduardo Outra, 
Líder do PT, gostaria de dizer que subscrevo inteira
mente as considerações do Senador Josaphat Mari
nho e do Senador José lgnácio quanto à sua absolu-. 
ta constitucionalidade, sem nenhum demérito para 
os ao Senadores Jefferson Péres e Francelino Pe
reira. Não há dúvida alguma de que temos a atribui
ção constitucional de baixar o decreto legislativo. 
Discordo apenas, em parte, do Senador José lgná
cio Ferreira, porque projeto de decreto legislativo, ao 
contrário do que S. Ex" disse, tem que ser· votado 
nas duas Casas do Congresso Nacional. 

Mas o importante é que a matéria pode ser 
abordada por decreto legislativo, não somente para 
retirar do edital a empresa, mas também por tratar
se de uma alternativa para determinar outras provi
dências sobre sua privatização. 

Não se trata de um projeto que venha a proibir 
a privatização da Vale do Rio Doce ou de qualquer 
outra empresa O que estamos tentando assegurar, 
ao Congresso Nacional a prerrogativa de interferir 
no processo de privatização, de acordo com o que 
foi estabelecido ..no projeto que redundou na Lei 
8.031, de 12 de abril de 1990, ao tempo do Govel'l)o 
Collor.Esse dispositivo foi iniciativa da bancada do 
PMDB na época. Contribuf para ele, Sr. Presidente, 
participei da reunião dos Lfderes, fui testemunha do 
seu processo de elaboração. 

Portanto, até por uma questão de coerência, 
não posso deixar de votar favoravelmente ao projeto 
do Senador José Eduardo Outra. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra o Senador Jader Barbalho para encaminhí'r 
a votação. ' 

V. Ex" dispõe de cinco minutos. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, creio que esta
mos, nesse momento, vivendo uma Batalha de !tara
ré no Senado Federal. 

Já foi dito aqui que não estamos votando um 
projeto para retirar a Companhia Vale do Rio Doce 
do processo de privatização. Isso já foi dito e eStá 
claro. Não preciso repetir isso. Mas esse projeto de 
lei está em tramitação no Senado e, se aqui for 
aprovado, irá para a Cãma'<~ dos Deputados; de
pois, poderá merecer a sanção ou o veto presiden
cial. Portanto, há uma longa caminhada a ser feita. 

Sr. Presidente, o projeto de lei em questão 
pede autorização para. apresentar um decreto legis
lativo em regime de urgência, para retirar uma em
presa que, porventura, possa estar em processo de 
privatização. Portanto, estamos diante de uma Bata
lha de ltararé. Não estou entend(;mdo o que está ha
vendo. Esse é um longo processo. RepHo: esse pro
jeto de lei, se aprovado nesta noite, tramitará na Câ
mara dos Deputados, indo, logo em seguida, à san
ção ou ao veto presidencial. Isso será feito para au
torizar o Senado a apresentar um projeto de decreto 
legislativo, que se renovará, caso o Presidente da 
República o sancione. 

Francamente, não consigo entender tanta polê
mica em tomo desse fato, a menos que eu esteja la
borando num profundo equívoco. Lamento que a 
Comissão de Constüuição, Justiça e Cidadania não 
seja ouvida Agora, quem lamenta esse fato sou eu. 
Quem sabe a Comissão de Constituição, Justiça e 
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Cidadania poderia esclarecer esse assunto ao Ple
nário? 

Ontem, por unanimidade, a CCJ aprovou um 
projeto que retira o esbulho possessório do Código 
Penal. Já se pode invadir imóvel rural sem que isso 
seja esbulho possessório. Estou até pensando se 
apresento ou não uma emenda para permitir invasão 
de imóvel urbano, de supermercado ou de shopP.ing 
center. Se a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania desta Casa, por unanimidade, aprova que 
é possível a retirada do instituto do esbulho posses
sório do Código de Processo Penal, talvez ela possa 
nos oferecer melhores luzes quando estamos aqui a 
batalhar para pedir autorização para baixar um de
creto legislativo, num projeto de lei em tramitação no 
Senado, que depois vai para a Câmara e, daquela 
Casa, para a sanção ou veto presidencial. 

Então, Sr. Presidente, libero a Bancada do 
PMDB em relação a essa questão. 

Entretanto, queria chamar a atenção para o 
que estamos votando nesta oportunidade. Estamos 
votando algo que me parece de uma dificuldade 
imensa: por meio de um projeto de lei, estamos pe
dindo autorização para baixar um decreto legislativo. 
Sr. Presidente, não consigo entender isso. 

A essa altura, se me fosse possível, faria um 
apelo à Casa para que, se efetivamente aceitar essa 
interpretação, remetesse à Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania essa matéria a fim de que a 
mesma fosse apreciada. 

Não quero, por exemplo, faltar com a minha 
solidariedade ao Líder do PT na sua luta contra a 
privatização da Vale do Rio Doce. Sou contra a pri
vatização da Vale do Rio Doce porque até hoje não 
fui convencido da utilidade dessa privatização. 

Todavia, não ~eillendo que seja esse o caminho. 
Esse é um caminho longo e absurdo, o de se pedir au
torização em lei para baixar decreto legislativo. 

Por isso, Sr. Presidente, pleiteio neste momen
to que, se possível, busquemos um acordo de Lide
ranças. Dirijo esse apelo ao Senador José Eduardo 
Outra. Declaro que serei contra qualquer outro proje
to relativo à privatização da Companhia Vale do Rio 
Doce porque não estou convencido; porém, essa ca
minhada, Senador José Eduardo Outra, não atende 
aos objetivos, que são nobres por parte de V. Ex". 

Esta, volto a frisar, é uma longa caminhada, 
que, inclusive, submete ao Chefe do Executivo a 
nossa faculdade de baixar ou não decretos legislati
vos, o que me parece uma extravagância sem tama
nho. 

Assim, Sr. Presidente, eu proporia, neste mo
mento, que as Lideranças com assento nesta Casa · 
se reunissem com vistas a encontrar uma solução 
regimental para remetermos a matéria à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania da Casa para 
apreciação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 
palavra V. Ex". 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
nobre Líder do PMDB, Senador Jader Barbalho; com 
muito brilho, sustentou uma tese, que, entretanto, 
não é a essência do problema. O que o Congresso 
quer não diz respeito essencialmente ao problema 
do decreto legislativo, mas sim o poder de tomar 
sem efeito a privatização ou oferecer-lhe condicio
oantes. Isso, parece-me, é o objeto fundamental da 
proposição. 

Se essa é a questão, suprima-se do texto a ex
pressão 'mediante decreto legislativo'. Pronto. O 
que fiCa. é a substância, o que se quer: o poder1de o 
Congresso obstar o arbítrio no processo de desapro
priação. 

Releve S. Ex-, não é Batalha. de ltararé, é1 uma 
batalha autêntica da qual o Congresso não deve 
abrir mão, sem prejuízo de sua competência. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 
palavra V. Ex" 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES. Pafa en
caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
eminentes Colegas, no derradeiro dia, praticamente, 
da nossa atividade legislativa, vem à baila um as
sunto que empolga, que apaixona e, às vezes, até 
permite alguns excessos verbais. É um assunto que 
há longo tempo está nos jornais, que estabelece 
fronteiras ideológicas, que cria história de vida e que 
tem que ser esclarecido, na tranqüilidade daqueles 
que.acham que estão agindo com uma visão de um 
Brasil moderno, de um País que realmente busca 
novos horizontes. . 

Esse projeto foi exaustivamente debatido na 
Comissão de Assuntos Econômicos, onde, por doze 
votos a seis e uma abstenção, foi rebatido. Tomou
se como voto de base para a Comissão o do Sena
dor José Sema, que, saindo do mérito da Comissão 
de Assuntos Econômicos, teceu considerações de 
competência da Comissão da Constituição, Justiça e 
Cidadania. 
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Quero dizer que, em nenhum momento, há co
vardia; não estamos no rol dos covardes. Se a nos
sa humildade e a nossa modéstia nos coloca, às ve
zes, numa posição de expectativa, não quer dizer 
que isso seja covardia. 

Ao longo de uma exaustiva Liderança de Go
verno, que já chega a dois anos, temos acertado e 
errado nos expedientes regimentais, mas temos tido 
a serenidade de examinar o erro com a maior gran
deza possível. Portanto, quero deixar claro que as 
imputações feitas ao arrepio do debate para se obter 
determinado posicionamento não atingem o seu fim. 
· Lembro-me do Senador Elcio Alvares antes de 
ser Líder do Governo; era bem diferente do Senador 
Elcio Alvares de hoje, que tem a responsabilidade 
de conduzir os assuntos do Governo Fernando Hen
rique nesta Casa. Às vezes, Sr. Presidente, lembro
me com muita saudade do Senador Elcio Alvares 
descomprometido de qualquer responsabilidade na 
Liderança; era apenas um Senador que defendia o 
ideal do seu mandato. 

Entendo também, Sr. Presidente, que, néSte 
caso, com todo o respeito, há uma configuração de 
inconstitucionalidade. E não obstante prestar vênia 
às opiniões de eminentes jurisconsultos e Colegas 
que têm muito brilhantismo na vida jurfdica, volto a 
insistir no ponto que foi o objeto do veto acolhido 
pelo Congresso Nacional, que derrubou exatamente 
um texto idêntico a este do Senador José Eduardo 
Outra. 

Entendeu o Congresso Nacional, por meio da 
Lei n2 8.031, de 12 de abril de 1990, de dar ao Go
verno o direito constitucional de programar uma pri
vatização realizada dentro de objetivos elevados, 
atendendo aos interesses nacionais. Até hoje, o Go
verno não tem tomado outra atitude do que respeitar 
a delegação outorgada pelo Congresso Nacional 

Evidentemente, Sr. Presidente, a competência 
legislativa é uma, e a executiva é outra. Seria, para 
nós, no meu modo de sentir, uma interferência indé
bita dentro do campo do Executivo querer determi
nar a política de privatização. Não precisaríamos 
elaborar projetas de resolução ou de lei para tratar 
exclusivamente do programa de privatização. 

Neste caso, com o maior respeito, entendendo 
que os nobres Colegas têm o direito de divergir, co
loco clara a posição da Liderança do Governo. So
mos contrários a esse projeto porque, agora, com a 
coordenação do Senador José Agripino, Presidente 
da Comissão de Infra-Estrutura, dentro de breves 
dias, neste Senado, teremos o · Presidente do 
BNDES, Luiz Carlos Mendonça de Barros para dis-

cutir com os Srs. Senadores o edital de privatização 
da Companhia Vale do Rio Doce. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey}- Fazendo 
soar a campainha.) · 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Preslt.e!ltP., re
ramente uso da -tribuna. Sei do adiantado da ho1a, 
mas peço a V. Ex" que me permita encerrar m.,u ra
ciocínio. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador 
Elcio Alvares, V. Ex" já excedeu seu tempo em dois 
minutos e quero dar a V. Ex" o mesmo tratamento 
que dispensei aos demais oradores. 

O SR. ELCIO ALVARES- ·sr. Presidente, em 
síntese, temos um compromisso. A Comissão de In
fra-estrutura, onde esse projeto foi debatido, apro
vou a vinda do Presidente do BNDES Luiz Carlos 
Mendonça de Barros para falar sobre a privatiza~ 
da Companhia Vale do Rio Doce. · ·· 

Portanto, não coloco a Companhia Vale do Rio 
Doee aqui. Os que a colocaram me perdoem, fize
ram-no de forma indevida. Apelo para os colegas 
que dão sustentação ao Governo para que votem no 
sentido de não aprovar o projeto do Senador José 
Eduardo Outra, porque entendemos que isso estará 
compatível não só com o preceito constitucional, 
mas com a própria delegação que o Congresso Na
cional ofereceu ao Governo brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Peço 
aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 

Concedo a palavra ao último orador inscrito, 
Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, Sras e Srs. Senadores, não entrarei na dis
cussão da constitucionalidade, até porque já vimos 
neste plenárfo as manifestações favoráveis a ela, 
feitas pelos Senadores Josaphat Marinho e José lg
nácio Ferreira. 

É possível que seja um longo caminho; mas é 
o único caminho que eu, como Parlamentar de opo
sição, tenho. Só posso conseguir esse objetivo me
diante a iniciativa legislativa de um projeto de lei. 
Não tenho ilusão a respeito desse projeto, porque 
sei que não terá efeitos práticos. Quando chegar à 
Câmara dos Deputados, será engavetado. O que 
significaria para esta Instituição a aprovação des\e 
projeto? Significaria um sinal muito claro de que esta 
Casa não aceita que a privatização da Vale continue 
a ser feita da maneira como está sendo. Por quê? 
Porque no dia 15 de dezembro de 1995 foi adiada a 
votação de outro projeto, em virtude do compromis
so público das Lideranças do Governo de que o ~n-
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tão Ministro José Serra viria ao plenário desta Casa 
para justificar a privatização da Companhia Vale do 
Rio Doce, e isso não aconteceu[ 

Porque no dia 15 de dezembro do ano passado 
foi assumido o compromisso de que essa discussão 
levaria em conta os interesses dos Srs. Senadores. 
No entanto, durante o ano de 1996, o Senado se 
submeteu ao fato de um funcionário de segundo es
calão no Executivo, o Sr. Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, ter marcado, por duas vezes, a sua presen
ça nesta Casa, e isso não aconteceu. Sei que, do 
ponto de vista prático, isto é, da mudança da legisla
ção, o projeto não teria ação efetiva, mas a sua 
aprovação significaria uma declaração de que esta 
Casa não admite que assunto tão relevante como a 
privatização da Companhia Vale do Rio Doce conti
nue relegado a reuniões de tecnocratas de segundo 
escalão. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, neste momen
to, esse é o único caminho que tem um Senador 
para trazer a discussão para esta Casa. 

Propusemos um acordo com a Liderança do 
Governo: aceitaríamos a diligênCia da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania desde que o proje
to entrasse na pauta da próxima semana, quando 
haverá convocação extraordinária. O Governo fez as 
contas, viu que o projeto será rejeitado e não aceitou 
o acordo. 

Se pensam que o fato de esse projeto ser rejei
tado vai fazer Gom que ·a questão da Companhia 
Vale do Rio Doce seja afastada da discussão nesta 
Casa, estão enganados, porque existe o Projeto de 
Resolução da Senadora Júnia Marise. Além disso, 
poderão ser apresentados outros projetes no ano 
que vem. Sem dúvida alguma, pelo menos este Se
nador, assim como vários outros, dos mais diversos 
partidos, vão continuar levantando a sua voz nesta 
Casa contra a privatização da Companhia Vale do 
Rio Doce. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Peço 

aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 

Vamos proceder à votação nominal aprovada 
pelo Senado Federal. · 

Se algum Líder quiser encaminhar a votação, 
poderá fazê-lo. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB - MA) -
Sr. Presidente, o Partido Progressista Brasileiro, em 
qualquer proposição em que se pretenda valorizar o 
Senado Federal, paradar-ihe a última palavra, vota
rá sempre "sim". Por isso, vota "sim", principalmente 

quando querem entregar o ouro ao bandido, <tomo 
no caso da Companhia Vale do Rio Doce. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB -CE) - Sr. 
Presidente, o PSDB encaminha o voto "não". 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. 
Presidente, o PR:.. sugere o voto "não'. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - pE) -
Sr. Presidente, o PT encaminha o voto "sim". ' 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT-MG) - Sr. Presi
dente, o PDT encaminha o voto "sim". 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA} - Sr. 
Presidente, a Bancada do PMDB está liberada, mas 
o Líder, num gesto de solidariedade à tese do Líder 
do PT, acompanha S. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (José Samey} - Os Srs. 
Senadores já podem votar.(Pausa.} 

(Procede-se a votação) 

VOTAM "SIM' OS SRS •. SENADORES: 

Ademir Andrade - Benedita da Silva: - Carlos 
Patrocínio - Coutinho Jorge - Eduardo Suplicy -
Emília Fernandes - Epitácio Cafeteira - Francisco 
Escórcio - Freitas Neto - Gilvam Borges - Guilher
me Palmeira - Humberto Lucena - Josaphat Mari
nho - José Alves - José lgnácio Ferreira - Lauro 
Campos - Leomar Quintanilha - Lúcio Alcântara -
Marina Silva - Pedro Simon - Renan Calheiros -
Roberto Freire. 

VOTAM 'NÃO' OS SRS. SENADORES: 

Antônio Carlos Magalhães- Beni V eras - Car
los Wilson - Elcio Alvares - Flaviano Melo- France
lina Pereira - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gil
berto Miranda - Guilherme Palmeira - Hugo Napo
leão - I ris Rezende - Joel de Hollanda - Jonas Pi
nheiro - José Agripino - José Roberto Arruda - Lú
dio Coelho - Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ney 
Suassuna- Osmar Dias- Regina Assumpção- Ro
mero Jucá - Romeu Tuma - SebaStião Rocha -
Sérgio Machado- Teotonio Vilela Filho- Waldeck 
O melas. 

ABSTÊM-sE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Fernando Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Votaram 
SIM 22 Srs. Senadores; e NÃO, 28. 

Houve 1 abstenção. 
Total: 51 votos. 
O projeto foi rejeitado. 
A SRA. JÚNIA MARISE - Sr. Presidente, meu 

voto não foi registrado no painel. O meu voto é "sim". 
O SR. PRESIDENTE (José Samey}- A ~na-

dera Júnia Marise votou "sim". t ~ 
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O SR. JADER BARBALHO- Sr. Presidente, o 
meu voto não está no painel. Voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -O Sena
dor Jader Barbalho votou "sim'. 

O SR. EPITACJO CAFETEIRA- Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Concedo a 
palavra a V. Ex", nobre Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB - MA. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, peço a V. Ex" que 
deixe o painel ligado, já que uma vez que ele apre
sentou erro e estou conferindo.· 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Rejeita

do, o projeto vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2 191, DE 1996 

Altera a redação da Lei n• 8.031, de 
12 de abril de 1990, para facultar ao Con
gresso Nacional, mediante Decreto Legis
lativo, excluir empresa do Programa Na
cional de Desestatização e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A Lei n• 8.031, de 12 de abril de 1990, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 12: 

"Art. 12. Dentro do prazo de 60 dias, a 
contar da ·publicação no Diário Oficial da 
União do edital referido no art. 11 desta Lei, 
o Congresso Nacional, mediante Decreto 
Legislativo, com tram~ação em regime de 
urgência, poderá excluir a empresa, objeto 
do Edital, do Programa Nacional de Deses
tatização, ou determinar providências condi
cionantes da desestatização que poderão se 
constituir, inclusive, em alterações nas con
dições especificadas no Edital." 

Art. 2° Esta Lei entra vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 3° Revogam-se disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Item 2. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N°121, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
o Requerimento n• 1.195, de 1996.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n• 121, de 1996 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Económicos 

como conclusão de seu Parecer n• 642, de 
1996), que autoriza o Estado de Minas Ge
rais a contratar operação de crédito junto à 
Companhia Vale do Rio Doce S. A., no valor 
de oito milhões, oitocentos e dez mil, trezen
tos e setenta e um reais. 

Em discussão. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Lauro Campos 

para discutir. 
O SR. LAURO CAMPOS (PT - DF. Para dis

cutir. Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, parece-me contrasenso votar a 
favor deste projeto, que autoriza a Companhia Vale 
do Rio Doce a fornecer, como se se tratasse de um 
banco, recursos para o Estado de Minas Gerais, fa
zendo com que, novamente, como empresa estatal, 
seja ela sugada por outras empresas; assim aconte
ceu com grande número de empresas estatais neste 
País, que forneceram insumos, chapas, peças, com
ponentes a preços abaixo do custo para que os capi
talistas privados viessem a locupletar com o esforço 
coletivo e com as empresas estatais. E agora essas 
empresas privadas, que estão falidas ou que estão 
falindo, recebendo recursos do BNDES, auxílios in
devidos, querem não apenas se apoderar, como di
zia o General e ex-Presidente Rgueiredo. Não sou 
contra a privatização, sou contra a doação de em
presas estatais. E elas são desmoralizadas, fazendo 
empréstimos como este para, depois de desmorali
zadas, exauridas, serem doadas a preços aviltados, 
como lembrava, nos anos oitenta o ex-Presidente Fi
gueiredo. Sabemos, portanto, que essa é uma forma 
contumaz de enfraquecimento das empresas esta
tais, a fim de justificar sua doação aos capitalistas 
eficientes, quebrados, deste País. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Encerrda 

a discussão. 
Em votação projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . · ,., 
O projeto vai à Comissão Diretora para a rel:J~

ção final. 
A SRA. JÚNIA MARISE (PDT- MG)- Sr. Pre

sidente, peço a palavra para um esclarecimento. 
Na votação do projeto de autoria do Senador 

José Eduardo Outra, por engano, foi registrado o voto 
'não" do Senador Sebastião Rocha, mas S. Ex" acom
panha a decisão da Bancada do PDT e vota "sim" .. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
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redação final, que será lida pela Sr'. 1ª Secretária
em exercício, Senadora Emília Fernandes. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 663, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu
ção n2 121, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n• 121, de 1996, que auto
riza o Estado de Minas Gerais a contratar operação 
de crédito junto à Companhia Vale do Rio Doce 
S.A., no valor de R$8.810.371,00 (oito milhões, oito
centos e dez mil, trezentos e setenta e um reais). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezem
bro de 1996. - José Sarney, Presidente - Ney 
Suassuna, Relator - Renan Calheiros - Emilia 
Fernandes. 

ANEXO AO PARECER N2 663, DE 1996 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N2 , DE 1996 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a 
contratar operação de crédito junto à 
Companhia Vale do Rio Doce S.A., no va
lor de R$8.810.371,00 (oito milhões, oito
centos e dez mil, trl.zentos e setenta e 
um reais). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado de Minas Gerais autorizado 

a contratar operação de crédito junto à Companhia 
Vale do Rio do Doce S.A., no valor · de 
R$8.81 0.371,00 (oito milhões, oitocentos e dez mil, 
trezentos e setenta e um reais). 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste 
artigo serão destinados ao financiamento das se
guintes Obras e Programas: Programa de Mobiliza
ção Comunitária; Pavimentação da MG-129, trecho 
Santa Bárbara - Mariana; Melhorias do Aeroporto de 
Governador Valadares; Acesso ao Distrito Industrial 
de Coronel Fabriciano; e Centro de Feiras de Belo 
Horizonte. 

Art. 22 A operação de crédito referida no artigo 
anterior terá as seguintes condições financeiras: 

a) valor pretendido: R$8.81 0.371,00 (oito mi
lhões, oitocentos e dez mil, trezentos e setenta e um 
reais}, a preços de junho de 1996; 

b) encargos; 

- no prazo de carência: juros de 1 ,00% a.a. 
(um por cento ao ano); 

- durante as amortizações: juros de 3,00% a.a. 
(três por cento ao ano); 

- reajuste do saldo devedor. 80% (oitenta por 
cento) da variação do IGP-M no perfodo compreen
dido entre a liberação do mútuo e a amortização de 
cada parcela; 

c) condições de pagamento: 
- de principal: em dezasseis parcelas semes

trais, após carência de quatro semestres; 
-dos juros: semestralmente exigíveis, inclusive 

no perfodo de carência; 
d) garantia: cotas do Fundo de Participação 

dos Estados - FPE. 
Art. 3° A autorização prevista nesta Resolução 

deverá ser exercida no prazo máximo de duzentos e 
setenta dias, contado da data de sua publicação. 

.Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Aprovado 
o projeto e estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final do Projeto de 
Resolução n" 121. (Pausa.) til 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Item 3 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 87, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 1.165, de 1996) 

. Projeto de Lei da Câmara n• 87, de 
1996 (n• 1.125/95, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a ordenação do transporte 
aquaviário e dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comis
sões de Serviços de Infra-Estrutura, de Re
lações Exteriores e Defesa Nacional, de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de As
suntos Econômicos) 

Nos termos do art. 140, "a", do Regimento ln
terno, designo o nobre Senador Romero Jucá ,para 
proferir pareceres em nome dessas Com!ssões. ' 
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O SR. ROMERO JUCÁ (PFL - RR. Para profe
rir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, Srªs e Srs. Senadores, antes de apresentar o re
latório, registro minha satisfação em relatar esta ma
téria, porque iniciei a minha vida de trabalho como 
despachante de navios no porto de Recife e, portan
to, conheço bem o sofrimento e as dificuldades da 
navegação brasileira. 

I- Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n2 87, de 1996 
(Projeto de Lei n• 1.125, de 1995, na Casa de ori
gem) trata da ordenação do transporte aquaviário e 
dá outras providências, em cumprimento ao manda
mento constitucional do art. 178, com a nova reda
ção dada pela Emenda Constitucional n• 7, de 15 de 
agosto de 1995 ao qual dispõe: 

"Art. 178. A lei disporá sobre a ordena
ção dos transportes aéreo, aquático e ter
restre, devendo, quanto à ordenação do 
transporte internacional, observar os acor
dos firmados pela União, atendido ·o princí
pio da reciprocidade. 

Parágrafo único. Na ordenação do 
transporte aquático a lei estabelecerá as 
condições em que o transporte de mercado
rias na cabotagem e a navegação interior 
poderão ser feitos por embarcações estran
geiras." 

Já na Exposição de Motivos do Projeto original
mente enviado à Câmara dos Deputados pelo Poder 
Executivo, sustentava-se que se tratava de • ... inicia
tiva da maior significação, no sentido de obter a re
dução do custo do transporte aquaviário .. .", ampara
da em premissas básicas tais como "a remoção ou 
desburocratização de regras que limitam os agentes 
operacionais em função de tráfegos específicos, ... 
tanto na navegação de longo curso, quanto na nave
gação interior e na cabotagem" e "o aumento do 
transporte doméstico de cargas por via marítima ou 
fluvial, busc,>ndo melhor equilíbrio entre as diversas 
modalidades n·. matriz brasileira de transporte". 

Comungaõtdo os mesmos objetivos, a Câmara 
dos Deputados optou por aprovar Substitutivo ao 
Projeto de Lei n2 1.125, de 1995, que vem à aprecia
ção desta Casa na forma do PLC n2 87, de 1996, 
dispondo, em 1 O (dez) Capítulos, sobre as condiçõ
es em que se devem reger as atividades de trans
porte aquaviário, nos termos a seguir relatados. 

No Capítulo I - Do Âmbito da Aplicação -, são 
especificados quais tipos de embarcações, empre
sas de navegação e armadores são alcançados pela 

legislação em questão, excepcionalizando-se os na
vios de guerra e de Estado não empregados em ,ati
vidades comerciais e as embarcaÇões de esporte e 
recreio, de turismo, de pesca e de pesquisa. 

No Capítulo 11 - Das Definições -, ficam esta
belecidas as defillições quanto aos tipos de navega
ção - apoio portuário, apoio marítimo, cabotagem, 
interior e !ongo curso- e modalidades de afretamen
to das embarcações - a casco nu (sem tripulação), 
por tempo e por viagem -, bem como quanto à ca
racterização do armador brasileiro, embarcação bra
sileira e empresa brasileira de navegação, segundo 
as novas normas constitucionais vigentes. 1 

Nesse mesmo Capítulo, são explicitados, tam
bém, os conceitos de suspensão provisória de ban- · 
deim, que constitui condição essencial para a <lon
cretização dos afretamentos a casco nu e de frete 
aquaviário internacional, que permite a adoção de 
tratamento fiscal e de incentivos semelhantes aos 
concedidos às mercadorias exportadas, ambos ele
mentos de grande importância para o escopo da 
nova ordenação do transporte aquaviário que se 
pretende implantar com esta legislação. 1 

No Capítulo III - Da Bandeira das Embarcaçõ
es-, estabelecem-se as condições para que uma 
embarcação possa pleitear o direito de arvorar a 
bandeira brasileira, incluindo-se aquelas afretadas a 
casco nu por empresa brasileira de navegação, des
de que com suspensão provisória de bandeira em 
seu país de origem. 

No Capítulo IV - Da Tripulação -, estipula-se o 
quantitativo mínimo de tripulantes de nacionalidade 
brasileira que deverá compor a tripulação das em
barcações de bandeira brasileira: o Comandante, o 
Chefe de Máquinas e dois terços do restante da tri
pulação, composição esta que somente no caso das 
embarcações registradas no Registro Especial Bra
sileiro- REB, a ser tratado no Capítulo VIl, pode ser 
alterada, no que diz respeito à nacionalidade dos de
mais membros da tripulação, exceto o Comandante 
e o Chefe de Máquinas. 

No Capítulo V- Dos Regimes de Navegação
, o PLC n2 87, de 1996, adota como premissa básica 
a busca da competitividade no mercado internacio
nal de navegação marítima, tomando aberta a todos 
os países a navegação de longo curso de e para o 
Brasil, observados os acordos firmados pela União e 
atendido o princípio da reciprocidade. 

É ressalvada, porém, a aplicação do Decreto
Lei n• 666/69 às cargas de importação procedentes 
de países que pratiquem, direta. ou indiretamente, 
qualquer tipo de subsídio, favor governamental ou 
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prescrição d<! cargas em benefício de navio de sua 
bandeira. É assegurada, portanto, uma posição de 
reserva de mercado à bandeira brasileira em relação 
àqueles países que adotem política semelhante em 
seus tráfegos de importação. 

Já na navegação interior de percurso interna
cional, devem ser obedecidos exclusivamente os 
acordos firmados pela União, atendido o princípio rl<~ 
reciprocidade, enquanto que na cabotagem, na na
vegação interior de percurso nacional, na navegação 
de apoio marítimo e na de apoio portuário, as em
barcações estrangeiras somente poderão participar 
do transporte de mercadorias quando afretadas por 
empresas brasileiras, desde que atendidas as condi
ções específicas de afretamento explicitadas no Ca
pítulo seguinte. 

Esse Capítulo, o VI - Do Afretamento das Em
barcações -, dispõe sobre as condições em que po
derá se processar o afretamento de embarcações 
pelas empresas brasileiras de navegação, destacan
do-se que, se a embarcação a ser afretada for de 
bandeira brasileira, não haverá necessidade de au
torização do órgão competente para a sua utilização 
em operações em quaisquer dos tipos de navegação 
e sob quaisquer das modalidades de afretamento 
(por viagem, por tempo e a casco nu). 

Entretanto, as embarcações de bandeira es
trangeira somente independerão de autorização nos 
casos de afretamento para. operação nas navegaçõ
es de longo curso e interior de percurso internacio
nal e, assim mesmo, desde que não estejam preva
lecentes as condições de aplicação do Decreto-Lei 
n• 666/69, hipótese em que haverá necessidade de 
autorização, a ser concedida sob restrições específi
cas, conforme os termos do parágrafo único do art. 9". 

Para as navegações de cabotagem, interior de 
percurso internacional, apoio marttimo e apoio por
tuário, o uso de embarcações estrangeiras, nas mo
dalidades de afretamento por viagem e por tempo, e 
para o apoio portuário, esta no caso da modalidade 
de afretamento a casco nu, somente dar-se-á me
diante autorização específica do órgão brasileiro 
competente, desde que comprovada a ocorrência das 
condições previstas nos incisos do caput do ar!. 92• 

Nos casos de afretamento de embarcações es
trangeiras a casco nu, por empresas brasileiras que 
operem nas navegações de cabotagem, interior de 
percurso nacional e de apoio marítimo, não haverá, 
também necessidade de autorização, desde que se
jam obedecidas as restrições constantes do inciso 
IV do ar!. 1 O, que define o limite de tonelagem de 
porte bruto passível de ser afretada por aquelas em-

presas que possuírem embarcações já encomef)ja
das a estaleiro brasileiro, com contrato de con·~
ção em eficácia. 

Neste particular, deve ser destacado que apre
sentaremos emenda de redação, fundindo, em um 
novo inciso I, os aluais textos dos incisos I e III do 
art. 10, em razão da clara imprecisão de técnica le
gislativa existente, bem como mantendo o texto do 
atual inciso 11, renumerando o aluai inciso IV para in
ciso III e efetuando, ainda, uma outra correção na 
expressão "adicionando", constante do texto do 
mesmo inciso, modificando-a para "adicionado", por 
tratar-se de um evidente erro de digitação •. 

O Capítulo VIl - Do Apoio ao Desenvolvimento 
da Marinha Mercante -, encerra a parte mais polê
mica do PLC n2 87, de 1996, com a instituição do 
Registro Especial Brasileiro - REB, no qual poderão 
ser registradas ou pré-registradas, conforme o caso, 
embarcações brasileiras, operadas por empresas 
brasileiras de navegação. 

Esse novo Registro destina-se a oferecer me
lhores condições de competitividade à empresa bra
sileira de navegação. No tocante aos aspectos fis
cais e creditícios destacam-se .os seguintes incenti
vos: financiamentos para co·nstrução, · conve~o. 
modernização e reparo de embarcações a taxas de 
juros semelhantes às concedidas às embarcações 
contratadas para exportação, possibilidade de )on
tratação no mercado internacional de coberturas de 
seguro e resseguros de cascos, máquinas e respon
sabilidade civil; isenção de incidência das contribui
ções para o PIS e para a Cetins sobre a receita de 
fretes; exclusão da receita de fretes da base de cál
culo dos tributos incidentes sobre a importação e ex
portação de mercadorias; isenÇão do recolhimento 
da taxa para o Fundo de Desenvolvimento do Ensi
no Profissional Marítimo (a ser compensada com re
cursos do Adicional do Frete para Renovação da 
Marinha Mercante - AFRMM) e caracterização, para 
todos os efeitos legais e fiscais, da contratação de 
construção, conversão, modernização e reparo das 
embarcações inscritas no REB como operações de 
exportação. · · 

Quanto aos aspectos trabalhistas, às embarca
ções inscritas no REB será permitida a celebração 
de novas convenções e acordos coletivos de traba
lho para as suas tripulações, em consonância com 
as condições prevalecentes no mercado internacio
nal, e será obrigatória a nacionalidade brasileira 
apenas para o Comandante e o Chefe de Máquinas 
dessas embarcações. 
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Ainda no campo das medidas de apoio ao de
senvolvimento da marinha mercante, é estabelecido, 
no art. 12, que são extensivos às embarcações que 
operam na cabotagem e nas navegações de apoio 
portuário e marítimo os preços dos combustíveis co
brados às embarcações de longo curso, com refle
xos positivos para a diminuição do custo do trans
porte aquaviário. Por outro lado, no art. 14, é fixado 
um período de carência de trinta e seis meses para 
que seja considerada, como se fosse gerada por 
embarcação de registro brasileiro, a arrecadação do 
AFRMM, produzida por embarcação estrangeira 
afretada a casco nu, em substituição a embarcação 
de tipo e porte semelhante em construção ou reparo 
em estaleiro brasileiro, período findo o qual a arreca
dação em questão será destinada integralmente ao 
Fundo de Marinha Mercante- FMM. 

Finalizando os comentários sobre este Capítu
lo, deve ser destacado, contudo, que o REB somen
te se tomará realidade após a sua _regulamentação 
pelo Poder Executivo, .especificando as condições 
para inscrição das embarcações e para seu cancela
mento. Caso essa regulamentação não ocorra no 
prazo de cento e oitenta dias, contados da publica
ção da lei em que vier a se transformar este PLC n• 
87, de 1996, será admitida, até que seja regulamen
tado o REB, a transferência ou exportação de em
barcações inscritas no· Registro de Propriedade Ma
rítima, de propriedade de empresa brasileira, para a 
sua subsidiária integral no exterior, nos termos do 
disposto no art. 16 do Capítulo IX- Das Disposições 
Transitórias. 

Esse Capitulo IX, posterior ao Capítulo VIII -
Das lnfrações e Saoções -, que dispõe sobre as 
multas a· serem aPlicadas no caso de descumpri
mento das disposições legais estabelecidas, fil(a, 
portanto, condições alternativas para oferecer com
petitividade às nossas empresas de navegação, 
caso o REB não seja viabilizado no prazo inicialmen
te previsto. 

As exigências básicas para a transferência de 
embarcações para·a subsidiária integral no exterior, 
no caso daquelas embarcações ainda não quitadas, 
envolvem a manuténção, em nome da empresa bra- · 
sileira, do financiamento vinculado à embarcação; 
constituição, no país de registro da embarcação, de 
hipoteca a favor do credor no Brasil e a prestação, 
pela subsidiária integral, de fiança adicional para o 
financiamento. 

Ademais, para que gozem dos mesmos direitos 
das embarcações brasileiras, é necessário que as 
embarcações transferidas ou exportadas para subsi-. . 

diária integral, domiciliada no exterior, possuam o 
Comandante e o Chefe de Máquinas de nacionalida
de brasileira; observem, no· relacionamento traba
lhista, requisitos mínimos ·estabelecidos por organis
mos internacionais; tenham sido construídas no Bra
sil ou, se construídas no exterior, tenham sido regis
tradas no Brasil até a datá·ilo início da vigência des
ta nova legislação e, ~o·r fim; submetam-se a inspe
ções periódicas pelas àutoridades brasileiras e cum
pram fielmente todas as" exigências previstas no art. 
16, sob pena de perda dos direitos atribuídos às em
barcações de bandeira· brasileira: 

Deve ser tambérti · Cié$iacado que, após a cfwi
va instituição do REB, as empresas brasileiras 'de 
navegação, com sul:lsidia;ri:a,s. integrais proprietárias 
de embarcações construídas no Brasil; transferidas 
de sua matriz brasileira, poderão restabelecer o re
gistro brasileiro cornq de· propriedade da mesma em
presa nacional de origem:· sem incidência de impos
tos ou taxas, enquani<;> ince~iivo à reincorporação à 
frota nacional das ern!lilrCàÇ~~ lá transferidas. · 

Ainda no Capítulo IX, estabelece-se, no art. 17, 
a não incidência, pelo prazo de dez anos, do 
AFRMM sobre as mercailo!ias çuja origem ou desti
no final :seja porto .loP<lli~do nas regiões Norte ou 
Nordeste do Brasil,.cabendo:ao.FMM ressarcir as 
empresas brasileira~>." de.navegação das parcelas do 
AFRMM que deiJ!ar~rn de ser recolhidas às con'tas 
das próprias empresas e à cónta especial, previstas 
nos termos dos incisos 11 e III do art. a• do Decreto
Lei n• 2.404/87, com "a redação dada pelo Decreto-
Lei n• 2.414/88. · · · · . . 

Finalmente, no Capítulo X - Das Disposições 
Finais -, disciplina-se a ordenação da direção civil 
do tram;porte aquaviário em situações de tensão, 
emergência ou guerra e reafirma -se que o frete 
aquaviário internacional produzido por embarcação 
brasileira não integra a base de. cálculo para tribl)tos 
incidentes sobre a importação .e. exportação de mer
cadorias. pelo Brasil. 

· Além disso, promove-se uma alteração nas qlis
posições da Lei n• 9.074, de V":7 ·95, atribuindo ao 
transporte aquaviário de cargas- as mesmas faculda
des concedidas ao transporte· .rodoviário, ou seja, a 
não-exigência de concessão, permissão ou autoriza
ção para as empresas operadoras, em mais um in
centivo para tentar aumentar a participação do trans
porte-aquaviário.na matriz de transporte brasileira. 

Por último~ são revogados o Decreto-Lei ·n• 
1.143, de 30-12-70, que trata de· normas para fun
cionamento de empresas nacion"ais de navegação, 
por ter se tomado desnecessário, bem com o art; 6° 
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da Lei n• 7.652, de 3-3-88, que trata do registro de 
propriedade de embarcações, por conflitar com as 
novas disposições constitucionais relativas à consti
tuição de empresas brasileiras. 

li-Análise 

A Marinha Mercante é um setor de grande im
portância para o desenvolvimento económico do 
Brasil, de características estratégicas para esse de
senvolvimento, principalmente num cenário de aber
tura da economia nacional. 

Nesse contexto, a nossa Marinha Mercante 
tem sido colocada em condições de desigualdade de 
competição com os parceiros internacionais e, em 
conseqüência, vem perdendo espaço paulatina e 
crescentemente no movimento geral de fretes maríti
mos gerado pelo comércio internacional brasileiro. 

Assim é que, após uma bem-sucedida política 
de promoção e proteção da Marinha Mercante na
cional, implantada mais intensamente a partir de 
1967, a participação da Bandeira brasileira, que che
gou a responder, em 1981, por cerca de 50% do mo
vimento geral de fretes, foi re:Jredindo até alcançar o 
patamar de 27% em 1994. 

Por outro lado, a geração de fretes por navios 
própri0s também declinou acentuadamente nesse 
mesmo período, reduzindo-se do patamar de 24%, 
em 1981, para algo em tomo de 17%, em 1994, sen
do que, no setor de carga geral, as cargas mais no
bres, essa participação caiu para apenas 3%. 

Paralelamente, a frota própria nacional, que já 
atingira a 8,0 milhões de toneladas de porte bruto, 
hoje está reduzida a pouco mais da metade daquele 
montante. 

Sob tal panorama, o déficit da conta fretes no 
balanço de pagamentos, da ordem de R$1 ,3 bilhão, 
já representa aproximadamente 15% do déficit da 
conta de serviços brasileira, exceto os juros da dívi
da externa, ou, em outros termos, cerca de 2% de 
um Produto Interno Bruto- PIB, estimado em R$665 
bilhões. 

Por sua vez, a nossa cabotagem responde por 
percentual irrisório na matriz de transportes de car
gas, principalmente se levada em conta a extensão 
do litoral brasileiro. Para reverter esse quadro, a ca
botagem tem que ser socorrida por medidas de in
centivo, a exemplo da e..ctensão dos preços de com
bustível cobrados na navegação de longo curso para 
os navios de cabotagem e da reserva de mercado 
para os navios nacionais, exceto em condições es
peciais autorizadas pelo órgão competente. 

A regulamentação do novo texto do art. 178 da 
Constituição constitui-se, portanto, numa oportunida-

de ímpar de promover mudanças profundas na es
trutura do transporte aquaviário brasileiro, tanto' i em 
termos do transporte realizado em nosso território, 
como naquele destinado ao mercado externo. • . I , 

E nesse sentido que entendemos · como óas
tante positivas asJnovações introduzidas no PLC n• 
87, de 1996, as quais poderão ensejar condições de 
efetiva competitividade para as empresas brasileiras 
de navegação no mercado externo e, ao mesmo 
tempo, dar um novo impulso ao nosso combalido 
transporte aquaviário interno. 

As regras previstas nesse novo diploma legal 
para o Registro Especial Brasileiro - REB, a ser re
gulamentado pelo Poder Executivo no prazo máximo 
de cento e oitenta dias, embora polêmicas, devemos 
reconhecer, significam um' enfrentamento corajoso 
do desafio de oferecer maior competitividade às nos
sas empresas de navegação,. minimizando os encar
gos fiscais e trabalhistas que oneram os custos ope
racionais dos nossos navios. 

Alternativamente, caso o REB não se tome 
realidade no prazo previsto, o PLC n• 87, de 1996, 
introduz, de forma explícita, a figura da subsidiária 
integral de empresa brasileira com sede no exterior, 
com praticamente os mesmos incentivos previstos 
no REB, embora esta não seja a solução ideal· pois, 
apesar de reduzir o custo: dcHransporte aquaviário 
brasileiro, não contribui para a: ampliação da partici
pação da bandeira brasileira no mercado de fretes. 

Finalmente, queremos · destacar ·os incentivos 
previstos para o transporte 'aquaviário de cargas 
de e para o Norte e o Nordeste do País, que visam 
contribuir para alavancar o·desenvolvimento dessa 
modalidade de transporte ·naquelas regiões e se 
inserem no contexto de medidas que buscam a re
dução das desigualdades regionais existentes no 
Brasil. 

III- Voto 

Diante do exposto, entendemos, Se(lhores Se
nadores, que, levando em cC>_nta a análise procedida 
nos dispositivos do PLC n" 87; de 1996; na forma 
em que foi aprovado pela CãJ:rjara dos D~putados e 
encaminhado à apreciação deste Senado Federal, 
devemos aprová-lo. nos termos ora propostos, com 
a emenda de : 'cedàÇão n• 1 ·que, a seguir transcre-
veremos: · 

. EMENDA N• 1, - PLEN 

Dê-se a segwnte redação ao art. 10 do PLC n• 
87, de 1996: 
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"Art. 1 o. lndepende de autorização o 
afretamento de embarcação: 

I - de bandeira brasileira para navega
ção de longo curso, interior, interior de per
curso internacional, cabotagem, de apoio 
portuário e de apoio marítimo; 

II - estrangeira, quando não aplicáveis 
as disposições do Decreto-Lei n• 666, de 2 
de julho de 1969, e suas alterações, para a 
navegação de longo curso ou interior de per
curso internacional; 

III - estrangeira a casco nu, com sus
pensão de bandeira, para a navegação de 
cabotagem, navegação interior de percurso 
nacional e navegação de apoio marítimo, li
mitado ao dobro da tonelagem de porte bru
to das ·embarcações, de tipo semelhante, 
por ela encomendadas a estaleiro brasileiro 
instalado no País, com contrato de constru
ção em eficácia, adicionado de metade da 
tonelagem de porte bruto das embarcações 
brasileiras de sua propriedade, ressalvado o 
direito de afretamento de pelo menos uma 
embarcação de porte equivalente." 

É o nosso parecer, com voto favorável à apro,
vação do PLC n• 87, de 1996. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - O pare
cer conclui favoravelmente ao projeto, com a emen
da de redação que apresenta. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pela 
1• Secretária em exercício, Senadora Emilia Fernandes. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N° 2- PLEN 

Emenda aditiva ao projeto de Lei 87/96 que 
dispõe sobre a ordenação do transporte aguaviário e 
dá outras providências. 

Acrescentar um novo artigo 11, como abaixo, 
remunerando os demais, inclusive o 11° aluai: 

"Para os navios de cabotagem de 
carga gerallcontainers, dedicados integral
mente ao serviço de cabotagem e Marco
sul, aplicaNie-ão tarifas para os portos e 
avulsos, nos ·casos das ·cargas de cabota
gem por eles transportadas, com valor de 
1 O% das tarifas aplicáveis aos navios de 
longo curso. • 

Justificação 

O formato final do P .L sob análise, como ela
borado pela Câmara dos Deputados, contemplou 
grandes avanços no sentido de viabilizar o renasci-

mento do transporte de carga geral e containers na 
cabotagem. 

Entretanto, um aspecto, certamente o principal, 
para a citada viabilização, apesar .de constar do 
substitutivo do relator na Câmara, acabou não pros
perando: a questão portuária. Todo o país tomou co
nhecimento, através do briihárite relatório do Depu
tado José Carios Aleluia, que a chamada "Lei dos 
Portos• não surtiu qualquer efeito prático na diminui
ção dos custos portuários, continuando os portos 
brasileiros a ser os mais· earos do mundo. Então, 
como viabiliZar a cabotagem, que por definição é 
realizada entre dois portos brasileiros, sendo eles os 
mais caros do mundo? Como tomá-la competitiva 
frente ao transporte rodoviário? 

A única saída é estabelecer-se uma regra es
pecial para a aplicação das· t'a:rifas portuárias e de 
avulsos, como ocorria rio jJafs,' ?té meados da déca
da de oitenta, regra essa que viabiliZa o transporte 
de cabotagem no Brasil, como ocorreu nos países 
onde· ela existe. Dafa apresentação desta Emenda, 
com uma abordagem 'diferente ·da que foi discutida 
na Câmara, mas que· também viabilizaria a cabota
gem de carga geral/cçmtairu~ts. · : 

Dev&se notar que a regra aqui proposta não di
minuirá a receita · nein· dos peitos.' nem dos avulsos. 
Pelo contrário, tais réééitáS serão aumentadas, pela 
viabilização de uma atividade. inexistente no presente. 

Sala das Sessões, 12 de qezembro de 1996.
Regina Assumpção. 

EMENDA N° 3 '-' PLEN 

Suprima'se o ~~do artigo 11. 

, Justificação 

· O disposto no § 4°. do projeto está .eivado de in
conStitucionalidade, conforme capitulado nos artigos 
5", inciso XXXVI; 72, inciso XXV{ e 114, § 2° da Çf. 
O património jurídico e social decorrente das Qoip
venções e acordos coletivos de trabalho não podem 
ser retirados ad ·nutum da vontade do trabalhador, 
não produzindo qualquer efeito texto de lei que as
sim o·dispuser. 

· · ·Sala das Sessões, 12 de' dezembro de 1996. -
Senador Ademir Andrade, PSB.:. PA. 

EMENDÁ N• 4:.. PLEN '. . 
Suprima-se o parágrafo 4°_ do artigo 11. 

Justificação • · · 

O disposto no parágrafo 4°, e~á eivado· de 
inconstitucionalidade, conformei· capitulado nos ar
tigos s•, inciso XXXVI, artigo 7•,_inciso XXVI e arti-
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go 114, parágrafo 2• da CF. O património jurídico e 
social decorrente das convenções e acordos coleti
vos de trabalho não podem ser retirados ad nutum 
da vontade do trabalhador, não produzindo qual
quer efeito texto de lei que assim o dispuser. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Senador José Eduardo Outra. 

EMENDA N° 5- PLEN 

Suprima-se o § s• do artigo 11. 

Justificação 

A celebração de convenções e acordos coleti
vos de trabalho é prerrogativa das partes. O pará
grafo s• na forma em que se apresenta, caracteriza 
flagrante e indireta intromissão estatal, mesmo que 
sob o manto da aparente legalidade, pois o Poder 
Público não pode determinar a celebração de pactos 
privados coletivos. 

Também o Conteúdo do seu texto desvirtua o 
instituto da negociação coletivél. os direitos constan
tes do artigo 7°, inciso XXVI da C.F. 

Por tais razões, além da sua inconstitucionali
dade, o parágrafo s• do artigo 11 deve ser suprimido. 

Sala das Sessões, 1° de dezembro de 1996.
Senador Ademir Andrade, PSB- PA. 

EMENDA N2 6- PLEN 

Suprima-se o parágrafo s•ao~rt~~~--

Justificação 

A celebração de convenções e acordos coleti
vos de trabalho é prerrogativa das partes. 

O parágrafo SO na forma em que se apresenta, 
caracteriza flagrante e indireta intromissão estatal, 
mesmo que sob o manto da aparente legalidade, 
pois o Poder PúblicO não pode determinar a celebra
ção de pactos privados coletivos. 

Também o conteúdo do seu texto, desvirtua o 
instituto da negociàção coletiva, os direitos constan-
tes do artigo 7", inciso XXVI da CF. . 

Por tais razões, além de sua inconstitucionali
dade, o parágrafo 5° do artigo 11 deve ser suprimido. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador José Eduardo Outra. 

EMENDA N° 7- PLEN 

Suprima-se o § SO do art. 11. 

Justificação 

O § 62 caracteriza verdadeiro excesso legislati
vo, uma vez que o art. 4° do Projeto já regula a com-

posição da equipagem, além de sua redação ser 
mais restritiva ainda, aos brasileiros, do que o art. 42 • 

Assim, deve ser o-§ 62 suprimido. 
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -

Senador Ademir Andrade PSB- PÁ. 

EMENDA N° 8.- PLEN 

Suprima-se o § so do art. 11. 

Justificação 

O § a• caracteriza verdadeiro excesso legislati
vo, uma vez que o art. 42 do Projeto já regula a com
posição da equipagem. Assim, deve ser o § 62 supri
mido, além do que, sua redação ser mais restritiva· 
ainda, aos brasileiros, do que o art. 4°. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996 . ..: 
Senador José Eduardo Outra. 

EMENDA N~ 9,""' PLEN . 

Suprima-se o art. 16, seus incisos e parágrafos. 

Justificação 

Este artigo atenta contfl1, .todos os princípios de 
interesse nacional e justiça social, beneficiando tão
somente o setor da armação. nacional, que usufruirá 
dos "Paraísos Fiscais", sem qu<tlquer contrapartida 
para o País. . . , · ' · · 

Sala das Sessões, 12 de dezemorb de 1996.-
Senador José Eduardo Dub'ai · · '. !:ME:NOA N°10- PLEN · , , . - -

O inciso I, do § 1° do ar:t. 16 passa a ter-«lse-
guhlte redação: . . . t ~r 

"Nas· embarcações de bandeira brasi
leira serão necess;;uiamente brasileiros o 
Comandante, o Chefe de Máquinas e dois 
terços da população.~, __ . : · 

Justificaçãç _ 

Não se justifica estabelecer regras diferencia
das, quanto às tripulações das embarcações transfe
ridas para subsidiárias no exterior, quando estas go
zam de todos os direitos de bàndeira brasileira. 

O princípio estabelecido· no art .. 4° .do Projeto 
de Lei para as embarcações. de bandeirp brasileira 
deve acompanhar as embarcações que mesmo 
transferidas para o exterior pretendam conÍinuar go
zando dos direitos da bandeira brasileira. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador Ademir Andrade, PSB- PA. 

EMENDA N° 11 - PLEN 

Dê-se ao art. ·16, § 1°, inciSo I, a seguinte reda
ção: 
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"Art. 16. 

§ 12 As embarcações transferidas ou 
exportadas para as subsidiárias integrais, 
domiciliadas no exterior, de empresas brasi
leiras gozarão dos mesmos direitos das em
barcações de bandeira brasileira, desde 
que: 

I - Nas embarcações de bandeira bra
sileira serão necessariamente brasileiros o 
Comandante, o Chefe de Máquinas e dois 
terços da tripulação. 

Justificação 

Não se justifica estabelecer regras diferencia
das quanto as tripulações das embarcações transfe
ridas para subsidiárias no exterior, quando estas go
zam de todos os direitos de bandeira brasileira. O 
princípio estabelecido no Art. 42 do Projeto de Lei 
para as embarcações de bandeira brasileira deve 
acompanhar as embarcações que mesmo tran5feri
das para o exterior pretendam continuar gozando 
dos direitos da bandeira brasileira. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Senador José Eduardo Outra. 

EMENDA N2 12- PLEN 

Emenda aditiva ao Projeto de Lei 87/96 que 
dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e 
dá outras providências. 

Acrescentar: 

"Para os navios de cabotagem de car
ga geral/containers, dedicados integralmen
te ao serviço de cabotagem e Mercosul, apli
car-se-ão tarifas para os portos e avulsos, 
nos casos das cargas de cabotagem por 
eles transportadas, com valor de 1 O% das 
tarifas aplicáveis aos navios de longo curso. • 

Justificação 

O formato final do PLC sob análise, como ela
borado pela Câmara dos Deputados, contemplou 
avanços no sentido de viabilizar o renascimento do 
transporte de carga geral e containers na cobota
gem. 

Entretanto, um aspecto, certamente o principal, 
acabou não prosperando: a questão portuária. A 
chamada "Lei dos Portos• não surtiu qualquer efeito 
prático na diminuição dos custos portuários, conti
nuando os portos brasileiros a serem os mais caros 
do mundo. 

Então, como viabilizar ·a cabotagem, que por 
definição é realizado entre· dois portos brasileiros, 
sendo eles os mais caros do ·mundo? Como tomá-la 
competitiva frente ao transporte roqo.viário? 

A única saída é estabelecer-se uma regra es
pecial para a aplicação das . tarifas portuárias e de 
avulsos, como ocorria no pais· até meados da déca
da de oitenta, regra essa que viabiliza o transporte 
de cabotagem no Brasil,. como ocorreu nos paf~es 
onde ela existe. ' 

Esta Emend~ faz uma abordagem diferente da 
que foi discutida na Câmara; mas que também vi~bi
lizaria a cabotagem de carga geraVcontainers. 

Deve-se notar· que a regra aqui proposta não 
diminuirá a receita nem dos portos nem dos avulsos. 
Pelo contrário, tais receitas serão aumentadas pela 
viabi)ização de uma atividade·inexistente no presente. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.-
Senador Artur da Távola. · : 

EMENDAN~13~PLEN. 

Dá nova redação ao art. '19. 
Art. 19. O frete internacional produzido por em

barcação de bandeira brasileira ou afretada em 
substituição à embarcação em construção em esta
leiro nacional, não integra a baSe de cálculo para tri
butos incidentes sobre a 'importação e exportação de 
mercadorias pelo Brasil. 

Parágrafo único. O Poder Executivo somente 
homologará os acordos de troca de espaço em em
barcações para efeitos do caput deste artigo, quan
do estes assegurarem o equilíbrio na relação de troca. 

Justificação 

A inclusão de embarcação afretada em substi
tuição à embarcação em construção em estaleiro 
nacional é um estímulo à indústria brasileira, en
quanto a inclusão do parágrafo único faz-se neces
sária para que as trocas de espaço, usuais em ope
ração de navios porta-contenedores, sejam limitadas 
e apreciadas pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador João Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
palavra o Relator para proferir parecer sobre as 
emendas. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL- RR. Para profe
rir parecer.) -Sr. Presidente, o parecer é contrário a 
todas as emendas apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Passa
mos à discussão, em conjunto, do projeto e das 
emendas. 
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Peço aos Srs. Senadores que se encontram 
em seus gabinetes ou em outras dependências da 
Casa que compareçam ao plenário, pois o líder do 
PT comunicou à Mesa que vai pedir verificação de 
votação nesta matéria. Em seguida, teremos que vo
tar matéria relativa ao Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica. 

A SRA. JÚNJA MARISE- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Concedo 
a palavra à Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT- MG. Para dis
cutir. Sem revisão da oradora.) -Sr. Presidente, du
rante o debate e a votação da proposta de navega
ção de cabotagem, apresentamos algumas preocu
pações ao Plenário desta Casa, dentre elas o resga
te da Bandeira Nacional. Consideramos de funda
mental importância preservar e dar preferência ao 
símbolo do nosso País. 

Hoje estamos discutindo o projeto que diz res
peito à Lei da Cabotagem. 

Trata-se do PLC 87/96, que regulamenta o 
transporte aquaviário e em cuja redação, mais uma 
vez, vem à tona a questão que nós consideramos de 
fundamental importância: a de dar preferência não 
apenas à bandeira do Brasil, mas certa e principal
mente, aos interesses dos trabalhadores brasileiros. 

Recebemos, Sr. Presidente - e todos os outros 
Senadores também devem ter recebido - , uma cor
respondência da Federação Nacional dos Trabalha
dores em Transportes Marítimos, Fluviais e Pesca
dores e, em sua justificati\'a, recomenda ao Senado 
Federal, na discussão dessa matéria aprovada pela 
Câmara dos Deputados, apoio às emendas supres
sivas ao § 62 do art. 11 : 

O texto, conforme aprovado na Câma
ra, permitirá imediata concorrência predaió
ria no mercado de trabalho dos marítimos e 
fluviários brasileiros, em face da existência 
de milhares de tripulantes, nem sempre ade
quadamente qualificados e habilitados, de 
nacionalidades filipina, indiana, paquistane
sa, croata, polonesa, russa, cujos países 
atravessam grave crise social. Os latino
americanos, que também poderão tripular 
embarcações brasileiras, disporão graciosa
mente dos postos de trabalho, muito espe
. cialmente nos Estados brasileiros limítrofes. 

Não se justifica que, após conceder-se 
quase tudo que os armadores e construtores 
navais reivindicaram, em termos de isençõ
es e benefícios fiscais, o trabalhador brasi-

leiro seja alijado de sua profissão, agravan
do ainda mais o quadro de desemprego no 
país. 

O Brasil perderá rapidamente toda a 
sua mão-de-obra marítima e fluviária, reco
nhecida n:!_Undialmente como de atta qua(<lp.
de, formada pelos centros e escolas admi
nistrados pelo Ministério da Marinha. 

Por fim, o Poder Marítimo Nacional fi
caria extremamente enfraquecido, pois que 
desprovido de um de seus principais compo
nentes: o marítimo e fluviário brasileiro. 

Tenho aqui em mãos a cópia de uma corres
pondência da ITF, que foi encaminhada a V. Ex", 
vinda do exterior em língua inglesa, mas tenho a tra
dução. É muito importante que os Senadores refU
tam sobre o que vou ler:. 

Fomos alertad.os pela nossa filiada do 
Brasil que um Projeto de Lei (PLC 1.125/95) 
foi votado e aprovado pela Câmara dos De
putados e no dia 5 de dezembro (sob n• 
PLC 87/96) foi votado (lido) no Plenário do 
Senado. 

A Federação Internacional dos Traba
lhadores em Transportes (ITF) é contra a pro
liferação de Segundo Registro. Salvo se nos
sos filiados concordarem com tais condições 
de registro, não teremos escolha e passare
mos a recomendar ao Comitê de Práticas 
Aceitáveis da ITF para que esse Segundo Re
gistro seja declarado Bandeira de Conveniên
cia. A conseqüência disso é que serão abertas 
ações e boicotes, no mundo inteiro, pelos filia
dos da ITF, a todos os navios que usatem 
esse Segundo Registro. 

Seu Governo não está sozinho conde
nando tal proliferação. A ITF, nos úttimos 50 
anos, tem testemunhado uma decadência 
do padrão e condições da marinha mercante 
mundial, devido, principalmente, à existência 
do sistema de 'Bandeira de Conveniência•. 

A desregulamentação da forma em 
que está sendo adotada no Brasil é uma rua 
de mão única, pois a única maneira de com
petir com navios de 'Bandeira de Conve
niência' seria através da eficiência e nünca 
pelo custo. 

Em nome de 5 milhões de trabalhadores 
da área de transporte, no mundo inteiro, pedi
mos o empenho de V. Ex"s para que seja re
considerado o direcionamento das ações que 
o Governo brasileiro decidiu seguir. 
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Cordialmente, David Crockrof, Secre
tário-Geral da ITF. 

Essa correspondência foi encaminhada à Pre
sidência do Senado e à Presidência da República. 

Sr. Presidente, compreendo as razões de sua 
pressa, mas queremos manifestar aqui o nosso 
apoio à aprovação dessas emendas supressivas, 
para garantir o direito de todos os trabalhadores bra
sileiros que atuam nesse setor altamente importante 
para o nosso País. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Encerra

da a discussão. 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA- Sr. Presiden

te, peço a palavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Concedo 

a palavra a V. Ex". 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB - MA. 

Para encaminhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre-· 
sidente, Sras e Srs. Senadores, estamos comemo
rando o nascimento do filho de Deus. O nobre Sena
dor Josaphat Marinho, ao abrir esta sessão, disse: 
"Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos traba
lhos". O Congresso está feericamente iluminado 
para comemorar o nascimento de Jesus. Mas, ainda 
há pouco, o Senado portou-se como Pilatos: ·lavou 
suas mãos. 

O BNDES pode vender o que quiser, o Poder 
Executivo pode entregar o que quiser e para quem 
quiser, porque o Senado não ·quer examinar, não 
quer usar o seu direito. --·" · · · · · 

Está ali o Secretário da Receita Federal, que já 
comunicou ao nobre Senador Fernando Bezerra, 
Presidente da Confederação Nacional da Indústria, 
que não vai mudar nada, tem que ser aquilo. 

Quero concluir, Sr. Presidente, até pedindo 
desculpas porque não tratei do assunto da cabota
gem, tão bem defendido pela nobre Senadora Júnia 
Marise, mas é que as· palavras são palavras e nadiJ. 
mais do que palavras. 

O Partido Progressista Brasileiro retira-se nes
te momento e se declara em obstrução, porque não 
quer continuar a participar, pelo menos no dia de 
hoje, de votações cujo "sim" ou 'não" quem determi
na é o Governo. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sam.ey) - Em vota
ção o projeto, sem prejuízo das emendas. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - V. Ex" 
tem um pedido de destaque e poderia usar da pala
vra na oportunidade. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Não sei se 
o destaque vai ser aprovado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESJDENTE (José Samey) - No enca
minhamento, de qualquer forma, V. Ex" poderá usar 
da palavra. . ., 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA- Sim,~s 
se houver a garantia das Lideranças de que vão dei
xar passar o requerimento de destaque, deixo para 
falar naquele momento. Não .sei se o requerimento 
de destaque vai ser aprovado. ·se houver um com
promisso das Lideranças de deixar passar pelo me
nos o requerimento de destaque, que não é o mérito 
do destaque, deixo para falar depois. Senão, insisto 
em falar agora. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - V. Ex" é 
o árbitro de quando deseja falar. Estou apenas que
rendo evitar que tenha que usar da palavra duas ve
zes. Se V. Ex" quiser falar agora, poderá fazê-lo. 

Em. vo.tação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi

dente, peço palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem a 

palavra V. Ex". 
·o SR. JOSÉ· EDUARDO OUTRA (PT- SE. 

Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente: Sras e Srs. Senadores, como fiz questão de 
registrar no encaminhamento do'requerimento de ur
gência para este projeto, quero novamente lembrar 
que este· projeto .ficou por treze meses na Câmara 
dos Deputados. De outra parte, recordo também que 
fiz questão de registrar· que, no caso do Imposto! de 
Renda, não dava para jogar a culpa na Câmara dos 
Deputados. 

Todavia, este projeto ficou por treze meseSI na 
Câmara e, em função disso, o Senado teve apenas 
dez ·ou quinze dias, pelo que foi aprovado o requeri
mento de urgência, para apreciar uma matéria que, 
em que pese a sua enorme complexidade, não pas
sou· pela Comissão de Serviços de Infra-estrutura, 
não passou pela Comissão de Assuntos·.Econõmi
cos e não pasSou pela Comissão de ConstituiÇão, 
Justiça e Cidadania •. 

Quanto à votação do projeto anterior, para fa
zer um parênteses, quero registrar que, com a v~ória 
do Governo por 28 a 24, a meu ver, embora o Sena
do não tenha dado o sinal que deveria dar, pelo me
nos, deu uma demonstração razoável ao Executivo 
de que não pode continuar tocando a privatização 
da Companhia Vale do Rio Doce como vem fazendo. 
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Também no projeto anterior, de um único arti
go, alguns Srs. Senadores votaram alegando fla
grante inconstitucionalidade, devendo passar o mes
mo pela Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania. Contudo, este, que é um projeto de vários ar
tigos, não precisa passar pela Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania, porque ele não apresen
ta problema de constitucionalidade. Por exemplo, o 
art. 42 desse projeto fere, de maneira cristalina, a 
Constituição brasileira, particularmente, no art. 52, in
ciso XXXVI, no art. 7", inciso, XXVI, e no art. 114, § 
22 , da Constituição Federal, porque o património jurí
dico e social, decorrente das convenções e acordos 
coletivos de trabalho, não pode ser retirado, ad nu
tum, da vontade do trabalhador, não produzindo 
qualquer efeito um texto da lei que assim o dispuser. 

No entanto, esse projeto estabelece isso, e o 
votaremos em regime de urgência. Agora, ninguém 
se levantará para votar contra ele porque é inconsti
tucional, porque veio do Executivo. O projeto do 
Executivo pode ferir a Constituição Federal à vonta
de que o Senado o aprova em regime de urgência. 
Aqueles que vêm da oposição são examinados, com 
lupa, para ver se têm algum problema de inconstitu
cionalidade, mas os projetas do Executivo não têm 
problema. O Senado carimba. 

Também o § 52 do art. 11 temos mais um 
exemplo de flagrante inconstitucionalidade e fere o 
art. 72, inciso XXVI, da Constituição Federal, mas 
não tem problema. Ele veiÓ do Executivo, passou 13 
meses na Câmara dos Deputados, os Deputados já 
o discutiram exaustivamente, então o Senado não 
precisa discuti-lo, não precisa mandar para a Comis
são de Constituição, Justiça e Cidadania e nem para 
as comissões técnicas, como a Comissão de Servi
ços de Infra-Estrutura, onde esse projeto deveria ter 
passado. 

Com relação ao projeto da Vale do Rio Doce, 
no ano passado, o Presidente da Comissão de Infra
Estrutura veio ao plenário dizer que o projeto da 
Vale do Rio Doce devia ser apreciado pela Comis
são; caso contrário, estaríamos desrespeitando a 
Constituição ou deixando de dar o necessário presti
gio a uma comissão tão importante. Não entendia 
por que somente a Comissão de Assuntos Económi
cos e de Constttuição, Justiça e Cidadania deviam 
ser ouvidas? 

Houve um requerimento assinado por 11 Sena
dores da Comissão de Infra-Estrutura para que o 
projeto da Vale fosse analisado pela Comissão. No 
entanto, este projeto de cabotagem não precisa pas
sar pela Comissão de Constituição, Justiça e Cida-

dania, porque veio do Governo, que está sempre 
certo e tudo pode. 

Pedi destaque apenas do § 6° do arl 11, por- · 
que ele caracteriza um verdadeiro excesso legislati- . 
vo, uma vez que o art. 42 do projeto já regula a com
posição da equipagem. Na verdade, o § 62 - talvjz 
com alguma intenção.,.. estabelece uma redação ain
da mais restritiva aos brasileiros do que o arl 4°. 

Portanto, Sr. Presidente, votamos contra o prp
jeto e pedimos destaque - já encaminhei o requeri
mento à Mesa- para a Emenda n• 7, que suprime o 
§62 doart.11. 

Pelo que posso deduzir, como veio do Executi
vo e passou 11 meses na Câmara, o projeto será 
carimbado e despachado para o Palácio do Planalto. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Em vota
ção o projeto sem prejuízo das emendas. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.)· 

Aprovado, com os votos contrários dos Srs. 
Senadores José Eduardo Outra, Eduardo Suplicy, 
Júnia Marise, Lauro Campos,. Roberto Requião, Ro
berto Freire, Benedita da Silva, Josaphat Marinho e 
Emília Fernandes. · · 

Votação da emenda de redação de parecer fa
vorável. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada 
Votação das emendas c0m .o parecer contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 

mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1• Secre
tário, em exercício, Senadora Einflia Fernandes. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 1.226, DE 1996 

Senhor Presidente, . . 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, Emenda n• 7- PLEN ao PLC n• 87/96. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.-
Senador José Eduardo Outra.· · 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota
ção o requerimento de destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, permane
çam sentados.(Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, 

peço a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (José samey) -O reque

rimento de destaque já foi aprovado. 
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Em votação as eméhdas com parecer contrá
rio, ressalvado o destaque. 

Os Srs. ·Senadores que as aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas, contra o voto do Senador José 
Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Votação 
da Emenda n2 7 destacada. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Pelo Re
gimento só o autor pode encaminh<l!" o requerimento 
de destaque. 

Infelizmente, V. Ex" há de perdoar a Mesa, 
mas está cumpriçio o Regimento. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
era para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Mas o 
Senador José Eduardo Dutra teve a gentileza de ce
der a V. Ex" e a Mesa considera V. Ex", também, 
subscritor do destaque. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador, para encaminhar. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) -Sr. Presiden
te, Sr"s e Srs. Senadores, recentemente, retomei de 
uma viagem na qual representei este Senado Fede
ral. Na volta, passamos pela Alemanha e travamos 
conhecimento com ·alguns brasileiros que trabalham 
naquele pafs, inclusive de algumas empresas brasi
leiras - é bom que saudemos as suas presenças em 
função desse mundo globalizado dos processos de 
integração - e nos surpreendeu um fato importante 
de ser lembrado e trazido à colocação para que ve
jamos o que estamos votando. 

A Alemanha fixa quota e restringe a participa
ção de trabalhadores estrangeiros, até de trabalha
dores altamente qualificados. A Alemanha, país de 
Primeiro Mundo, país que está aberto, tem econo
mia aberta, luta pela globalização, faz parte do mer
cado regional mais antigo, a União Européia, fixa 
quotas de trabalhadores estrangeiros. 

Um brasileiro só pode trabalhar porque, oriun
do, tinha passápoité- iarttoém ita1ia:no_e_a5 quotas 
para esse povo são um pouco maiores que as de 
outros países, em função da União Européia, e, para 
algumas atividades, já inexiste, em função desse 
mesmo mercado regional. 

Aqui, parte-se para um processo de abertura 
que tem aspectos positivos, mas que tem total des-

preocupação de garantir postos de trabalho, sem ne
nhuma xenofobia, sem nenhuma visão de estrangei
ros excluídos de qualquer coisa, até porque temos 
uma visão internacionalista de há muito tempo, mas 
que- é. necessário dizer- é importante, em determi
nadas atividades, seja garantida, não mais por segu
rança nacional -- chavões desse tipo tomaram-se 
desnecessários -, mas por interesse de garantir 
mercado de trabalho para os nacionais, sem que 
isso implique em xenofobia 

O exemplo da Alemanha, que acabei de rela
tar, significa que isso não nos custaria nada se hou
vesse a supressão desse artigo e voltássemos à tra
dicional vinculação de tripulação com maioria de 
brasileiros em nossa cabotagem. 

Esse é o nosso voto. 

Durante o discurso do Sr. Roberto Frei
re, o Sr. José Samey, Presidente, deixa a ca

. deira da presidência, que é ocupada pela S,. 
Eml1ia Fernandes, suplente de Secretário. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Passaremos a votar· a emenda supressiva n2 07, 
onde requer que se suprima o§ 62, do art. 11. 

· Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa)· 
Apiovaaa: a emenda. · 
O SR. ROMERO JUCÁ- Sr" Presidente, peço 

a palavra para uma questão·de ordem. 
. A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -

Concedo a palavra ao nobre Senador Romero Jucá. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PFL - RR. Para uma 

questão de ordem. Sem revisão do orador.) -.J!fÇO 
à Mesa que ·oriente os Srs. Senadores, haja vi!tl:!! te
rem sido as votações favoráveis quando·se perma
necia sentado. No entanto, houve uma mudança 

A SRA. PRESIQENTE (Emília Fernandes) - A 
Presidência solicita ao Senador Romero Jucá que 
aguarde a orientação da Mesa. b Senador Hugo Na
poleão é quem está pedindo a palavra para uma 
questão de ordem ·e a S. Ex" concedo a palavra 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL·-·PI)-.Não, 
Sra Presidente, estou pedindo· -verificação de vota
ção, com apoiamento dos Srs. Senadores Franceli
no Pereira, Romero Jucá e Waldeck Omelas. 
· ---tt-sRA;-PRESIDENTEc (Emitia Fernandes} -
Pedimos aos Srs. Senadores que ocupem os seus 
lugares. . . . . , 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE) -
Sra Presidente, o PT está em obstrução. ·. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sra 
Presidente, peço a palavra para um esclarecimento. 
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A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -V. 
Ex' tem a palavra. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para 
um esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr" 
Presidente, gostaria de esclarecer, talvez, à Lideran
ça do Governo que este projeto voltaria para a Câ
mara dos Deputados e poderia ser resolviqo lá sem 
a necessidade de se criar esse clima que se criou 
aqui. Nada demais que o Senado fizesse uma mu
dança, e a Câmara dos Deputados, com a maioria 
que o Governo tem, poderia refazer e retomar à sua 
proposta original. Para que esse drama no Senado? 
Não se poder ganhar uma? 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu
gares, porque vamos proceder à votação. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr" Presidente, 
peço a palavra. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) - V. 
Ex' tem a palavra. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL - ES. Pela or
dem. Sem revisão do ora,dor.) - Sr" Presidente, ai: 
guns Senadores estão ainda em conversação com o 
Secretário da Receita Federal, Everardo Maciel. 
Dessa forma, pedimos aos Colegas que se encon
tram na sala da Liderança do PSDB que venham ao 
plenário, porque vai haver verificação de quorum, 
inclusive, com votação nominal. Reitero o apelo a to
dos os Colegas, inclusive os que se encontram nos 
seus gabinetes, para que venham ao plenário, pois 
terá início o processo de votação nominal. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Vamos transferir a Presidência, mas pedimos. aos 
Srs. Senadores que ocupem os seus lugares, pois 
vamos ter a votação nominal. 

A SI" Emt1ia Fernandes, suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. José Samey, Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Como 
vota o nobre Líder do PPS? 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. 
Presidente, o PPS está em obstrução. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Como 
vota o nobre Líâer do PFL? 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. 
Presidente, o PFL recomenda o voto "Não'. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Como 
vota o nobre Líder do PSDB? 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, o PSDB recomenda o voto "Não". 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Peço 
aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
Vamos proceder à votaçãq da Emenda n" 7, que tem 
paretercontrário. · · 

Como vota o nobre Líder do PT? 
O SR. JOSÉ. EDUARDO OUTRA (PT - SE) -

Sr. Presidente, o PT está em obstrução. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Como 

vota o nobre Líder do PMDB? 
O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 

Presidente, o PMDB vota "Não'. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Como 

vota a nobre Líder do PDT? 
A SRA. JÚNIA MARISE (PDT- MG) -Sr. Pre

sidente, o PDT está em obstrução. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Os Srs. 

Senadores já podem votar. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Pergunto 

ao Senador Roberto Freire se está no plenário. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. 

Presidente, farei minha obstrução. Claro que é uma 
bancada diminuta, mas que, de· qualquer fonma, tem 
esse direito. · · · 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma queStão de ordem. · 

· O SR. PRESIDENTE '(José Samey) ..: Tem V. 
Ex" a palavra. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. 
Presidente, gostaria de indag.a·r a Mesà 'se, mesmo 
pedirido obstrução, o parlamentar penmanecer no 
plenário:;,.,_. , .. , · · · . . . 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) ·- De acor
do com o Regimento Interno, a presen~do parla

. · mentàr no plenário seria contado para efe~o dranú
mero, mas, não tendo a Mesa· fe~o a advertértcia, 
pede aos Srs. Senadores que •.• 

. O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. 
Presidente, aqui há vários párlamentares que pedi
ram obstrução e que estão p~e.sentes. 

(Procede-se à votação.) .. 

VOTAM 'SIM" OS SRS. SENADORES: 

Benedita da Süva - Elcio Alvares - Emília: Fer
nandes - Josaphat Marinho -· ósinar DiaS - Roberto 
R9qüião.-- ------'-" - ~--· 

' VOTAM'NÃq•osSRS. SENADORES: · 

Antônio Carlos Magalhães - Beni Veras - Car
los Patrocínio - Carlos Wilson - Coutinho Jorge -
Edison Lobão- Fernando Bezerra- Flaviano Melo
Francelina Pereira.-. Geraldo Melo -Gerson Camata 
- Gilberto Miranda ~ Guilhenme Palmeira - Hugo 
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Napoleão - Humberto Lucena - Jris Rezende - Ja
der Barbalho -João Rocha- Joel de Hollanda- Jo
nas Pinheiro -José Agripino - José Alves- José Jg
nácio Ferreira - José Roberto Arruda - Lúcio Alcãn
tara- Lúdio Coelho- Mauro Miranda - Nabor Júnior 
- Regina Assumpção .- Romero Jucá - Romeu 
Tu ma- Sérgio Machado- Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- São 40 
Srs. Senadores contando com o Presidente. 

Votaram SIM 6 Srs. Senadores e NÃO 33. 
Não houve abstenção. 
Total: 39 votos. 
Não houve quorum. 
A Presidência suspende a sessão por 1 O minu

tos, fazendo acionar as campainhas para o compa
recimento dos Srs. Senadores ao plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 21h15min, a sessão é reaberta 
às 21h22min.) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Está rea
berta a sessão. 

A Presidência submete ao Plenário a prorroga
ção dos nossos trabalhos por mais 30 minutos. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Peço 

aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
Vamos proceder à votação da matéria. 

Os Srs. Senadores que estã.9. .<~m obstrução 
queiram deixar o plenário; caso contrário, a Mesa, 
para cumprir o Regimento, considerará a presença 
de qualquer Senador em plenário como número para 
o exercício de quorum. 

Como votam os Srs. Líderes? 
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PJ) - O PFL 

recomenda o voto 'não', Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE)- Sr. 

Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Senador 

José Eduardo Dutra, V. Ex" já comunicou, na primei
ra votação, que estava em obstrução. De maneira 
que, se V. Ex" permanecer em plenário, a Mesa será 
obrigada a contar a sua presença para número. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE) -
Sr. Presidente, quero saber se, regimentalmente, o 
PT pode mudar a sua posição em relação a uma vo
tação e outra. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - V. Ex" 
pode votar. '· 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE) -
Sr. Presidente, o PT deixa a obstrução e vota "sim' 
àemenda. · 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 
Presidente, a Liderança do PMDB recomenda o \loto 
'sim' à emenda • .Estamos convencidos de que essa 
é uma contri.buição ao projeto. . 

Não podemos admitir, Sr. Presidente, que fi~ue 
apenas o comandante e o chefe de máquinas, e todo o 
restante da tripulação possa ser estrangeira. Não há 
nenhum país do mundo onde não haja reserva 

A Liderança do PMDB recomenda o voto 'sim' 
à emenda. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT-MG) -Sr. Pr:esi
dente, . o PDT deixa a obstrução e vai votar favora
velmente à emenda 

() SR. PRESIDENTE (José Samey) - Quero 
apenas dizer ao Plenário que se o projeto for emen
dado volta à Câmara· dos Deputados. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL-RR) - Sr. Presi
dente, a bandeira brasileira continua com a tripula
ção de 2/3. O que se eStá abrindo é o navio sob o 
registro especial brasileiro, exatamente no sentido 
de atrair embarcações que hoje estão sob outras 
bandeiras internacionais, Na verdade, o projeto visa 
fortalecer a.Marinha Mercante Brasileira e a dar-lhe 
competitividade. . · · · · 

Gostaria de fazer este registro porque está pa
recendo que qualquer barco brasileiro perderia a ob
rigatoriedade de 213, ·o que não é verdade pelo texto 
da lei. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Os Srs. 
Senadores já podem votar. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB- CE) -Sr. 
Presidente, o PSDB recomenda o voto 'não'. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Em votação. 
·Todos os Senadores já votaram? 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM 'StM• OS SRS. SENADORES: 

Benedita da Silva - Eduardo Suplicy - Emflia 
Fernandes .:. i=lavian"ó Melo - Humberto Lucena -
I ris Rezende - JadeÍ' ·aarbalho - João RÓCha - Jo
saphat Marinho - JÓsé Edwirdc) Outra - José lgná
cio - Junia Marise - Laura Campos - Mauro Miran
da - Nabor Júnior - Osmar Dias - Roberto Freire -
Roberto Requião- Romeu Túma. 

ABSTf:M-8E DE VOTAR OS SRS •. SENADO-
RES: . 

Fernando Bezerra- José Alves. 
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VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Antônio Carlos Magalhães- Beni V eras- Car
los Patrocínio - Carlos Wilson - Coutinho Jorge -
Edison Lobão - Elcio Alvares 7 Francelina Pereira
Geraldo Melo- Gerson Camata- Gilberto Miranda
Guilherme Palmeira- Hugo Napoleão - Joel de Hol
landa - Jonas Pinheiro - José Agripino - José Ro
berto Arruda - Lúcio Alcãntara - Lúdio Coelho - Re
gina Assumpção - Romero Jucá - Sérgio Machado 
- Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Votaram 
SIM 19 Srs. Senadores; e NÃO 23. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 44 
A emenda foi rejeitada. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção finai.(Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo re
dação final que será lido pelo Sr" 11 Secretária em 
exercício, Senadora Emilia Fernandes. 

É lido o seguinte: 

(*) PARECER N• 664, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da 
Cãmara n• 87, de 1996 (n2 1.125, de 1995, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n• 87, de 1996 (n• 
1 .125, de 1995, na Casa de Origem), que dispõe so
bre a ordenação do transporte aquaviário e dá ou
tras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezem
bro de 1996. - José Sarney, Presidente - Renan 
Calheiros, Relator - Emília Fernandes - Eduardo 
Suplicy. 

(") Será publicado em suplemento à presente edição. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Aprova
do o projeto e estando a matéria em regime de ur
gência, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados.(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O Sr. José Samey, Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pela 
S~ Emt1ia Fernandes, suplente de Secretá
rio. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Volta-se ao Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N2 84, DE 1996 ,l 

(Em regime de urgência, nos term~s 
do requerimento no 1190, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Prbjeto 
de Lei da Câmara n• 84, de 1996 (n2 

2.448/96, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe so
bre a legislação tributária federal, as contri
buições para a seguridade social, o proces
so administrativo de consulta e dá outras 
providências, tendo ' 

Parecer conjunto, sob n• 647, de 1996, 
das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Assuntos Económicos, favo
rável, vencido o Senador Jefferson Péres. 

O projeto já foi discutido e encaminhado. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emen

das. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr" Presi

dente, peço a palavra pela ordem. 
A SR. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) - V. 

Ex' tem a palavra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE. 

Pela ordem.) - Sr" Presidente, qual a matéria que 
está sendo submetida à votação neste momento? 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes)- É 
o Item n• 1, Projeto de Lei da Câmara n• 84. Esta 
Presidência já leu na íntegra o projeto em votação, 
de iniciativa do Presidente da República que dispõe 
sobre a legislação tributária federal, as contribuições 
para a seguridade social, o processo administrativo 
de consulta e dá outras providências. 

O projeto já foi discutido e encaminhado; ago
ra, estamos em fase de votação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr" Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Tem a palavra o Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr' Presidente, 
esse processo saiu de apreciação porque as lideran-
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ças iam manter contato com autoridade do Poder 
Executivo. 

Creio que esses entendimentos se deram. Se
ria conveniente uma informação ao Plenário, para 
que se soubesse a orientação afinal prevalecente. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Senador Josaphat Marinho, a Mesa esclarece a V. 
Ex' que houve uma inversão de pauta por solicita
ção dos Srs. Líderes e agora esse projeto está retor
nando à vot?ção, de acordo com o Regimento da 
Casa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Exalo, Sr' 
Presidente. 

Agradeço a V. Ex•, mas acredito que as Lide
ranças devem uma explicação ao Plenário, porque a 
matéria foi suspensa exatamente para que entendi
mentos se processassem com o Poder Executivo. 
Quais os resultados desses entendimentos? Pode
riam prestar-nos essa informação os Srs. Líderes ou 
o nobre Relator da matéria. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) - P.. 
palavra está facultada aos Srs. Líderes, se, porventu
ra, quiserem prestar os esclarecimentos solicitados. 

O SR. EDISON LOBÃO- Sr' Presidente, peço 
a palavra, como Relator da matéria, para um escla
recimento. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Para um 
esclarecimento. Sem revisão do orador.)- Sr" Presi
dente, Sr's e Srs. Senadores, devido a uma propos
ta que fiz, a sessão foi suspensa para que houvesse 
esse entendimento dos Srs. Líderes e dos autores 
de emendas com o Secretário da Receita, que se 
dispôs a vir aqui participar de uma reunião a ser reá- · 
lizada no gabinete da Liderança do PSDB. Além dos 
Srs. Líderes, alguns Senadores compareceram ~ 
essa reunião, entre os quais os Senadores Osmar 
Dias e Fernando Bezerra, autores de emendas. 

O Senador Osmar Dias, pelo que entendi, pe
diu a retirada da sua emenda, porque alguns argu
mentos o convenceram. 

Quanto ao art. 42, o Secretário da Receita se 
propôs a fazer algumas modificações por meio da 
regulamentação, que ocorrerá logo após a votação e 
a sanção da lei. 

Quanto ao art. 83, o Secretário explicou a al
guns Senadores que, de fato, o Poder Executivo não 
foi o autor daquele dispositivo, mas nada tem contra 
o mesmo, dizendo que é uma regra perfeitamente 
admissível e defendendo a sua manutenção e pre
servação, porque, de outro modo, estar-se-ia abrin-

do a possibilidade para a condenação de alguns ino
centes antes que a Receita apurasse se determina
do cidadão é ou não culpado de sonegação. 

O Senador Fernando Bezerra também retirou 
algumas de suas emendas, mas os argumentos do 
Secretário da Re®ita não o. convenceram a retirar 
uma ou duas delas, se não me engano, preferindo 
aqui mantê-las e submetê-las a voto. 

O relator mantém, portanto, o seu parecer con
trário as emendas subsistentes. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Peço a pala
vra pela ordem, Sr" Presidente. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Tem V. Ex' a palavra. · 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB - RN. 
Pela ordem.) - Sr' Presidente, queria apenas ler ra
pidamente a justHicativa da emenda que está agora 
em discussão. · 

Mantenho a emenda e .••• 
A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -

Gosl~ríamos de informar ao Senador Fernando Be
zerra que está encerrada a fase de discussão. 

Há sobre a mesa, requerimentos de destaques 
para serem lidos pelo Sr. 12 Secretário, após o que 
V: Ex' poderá fazer uso da palavra. 

Vamos colocar em votação o projeto sem pre-
juízo das emendas. · . 

O SR. OSMAR DIAS - Sr" Presidente, !llltes 
da votação, portanto, encaminho o requeriment~l de 
retirada·da minha emenda. · · 

. A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Sobre a mesa, requerimento de retirada de emenda 
que será lido pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Se
nador Nabo r Júnior. 

É lido o ~guinte: 

REQUERIMENTO N•1.227, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, do Regimen

to Interno; a retirada da Emenda n• 12, de minha au
toria, oferecida ao PLC n• 84/96. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Osmar Dias. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto, em turno único. 
O SR. JADER BARBALHO - Sra Presidente, 

Pey<l a palavra para encaminhar a votação. 
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A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Tem a palavra V. Ex". 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -
Sr" Presidente, Srs. Senadores, gostaria de encami
nhar favoravelmente, apenas estabelecendo uma 
restrição. Não houve emenda nem há destaque, 
mas eu gostaria de registrar nos Anais do Senado, 
em relação ao art. 42 desse projeto, que estabelece 
em favor da Receita Federal, que qualquer depósito 
de pessoa física em conta corrente, a partir do valor 
de R$1 mil, haverá a necessidade de ser comprova
do por cinco anos. 

Considero uma extravagância o que está abri
gado neste projeto. Lamento profundamente que se 
repita mais uma vez, quando o Senado aprecia ma
téria da maior relevância, como essa que estamos 
votando, o mesmo episódio ocorrido no ano passa
do. Espero que ó Senado reflita no sentido de divi
dirmos, com a Câmara dos Deputados, o prazo para 
apreciação de matérias dessa ordem, sob pena de 
termos muitas dificuldades. Mesmo querendo cola
borar com o Executivo, mesmo estando atentos, fi
camos premidos, numa hora dessa, a votar apressa
damente um projeto que consideramos importante, 
porque o retomo dele à Câmara dos Deputados, a 
essa altura, inevitavelmente, causaria danos à Admi
nistração. 

Estamos delegando poderes à Receita Federal 
e submetendo-nos a ela, ao Sr. Superintendente, de 
quem dependerá a regulamentação da lei no que diz 
respeito a verificar as contas com depósito de quan
tia superior a R$1 mil. O contribuinte terá a obriga
ção, durante cinco anos, de comprovar a origem de 
tais depósitos em sua conta. Isso é um absurdo. 

Registro isso e lamento que o Senado mais 
uma vez esteja compelido a apreciar matéria tão re
levante nessa situação constrangedora. 

Mesmo que deseje, o Senado não pode cola
borar com o Governo. Não temos o direito de aper
feiçoar o projeto. 

Quero, portanto, fazer este registre. Não há outro 
instrumento, a esta attura, que não seja o registro. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr" Presiden
te, peço a palavra para encaminhar a votação. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -Já 
estamos em processo de votação. 

V. Ex• deseja manifestar-se? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sim. 
A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes)- O 

projeto foi aprovado. 
Concedo a palavra a V. Ex" para declaração de 

voto. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para 

declaração de voto.) - Sr" Presidente, peço a V. Ex" 
que faça constar que votei contra o projeto, nos ter
mos da manifestação feita no princípio da sessão. 

Esclareço que não peço destaque para nenhu
ma das duas emendas de que sou também signatá
rio, porque previamente fui informado de que se po
deria fazer o destaque pelo menos de uma, mas não 
haveria garantia de aprovação. Se é essa a orienta
ção, prefiro não pedir destaque. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) - A 
Ata registrará o posicionamento de V. Ex". 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr" Presidente, 
peço a palavra para declarar o meu voto. 

A SRA. PRESIDENTE .(Emilia Fernandes) -
Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 
Para declaração de voto.) - Sr" Presidente, o meu 
voto é contra o projeto, pelo simples fato de que ne
nhuma emenda será aprovada, porque o rolo com
pressor do Governo garantirá todas as barbaridades 
que enfeitam essa preciosidade. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENT.O N2 1.228, DE 1996 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do, Emenda n• 1 ao PLC n• 84/96. · · 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Fernando Bezerra. 

··""' A SRA. PRESIDENTE (Emília Femande$),-
Em votação. 

. O SR. FERNANDO BEZERRA- Sr" Presiden
te, peço a palavra para encaminhar. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Nobre Senador, a palavra só será concedida quando 
for votada a emenda e se for aceito o pedido de des
taque. 

Em votação o requerimento de destaque. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permane

çam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.-
pelo Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Nabor Senador Roberto Requião. 
Júnior. A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernanda~) -

São lidos e aprovados os seguintes: Passa-se, agora; à votação das emendas. 
Em votação a Emenda do Senador Fernando 

REQUERIMENTO N• 1.229, DE 1996 Bezerra, a quem cqncedo a palavra por cinco minutos. 

Senhor Presidente, O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB - RN. 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 

Interno, requeiro destaque para votação em separa- - Sra Presidente, Sras e Srs. Senadores, não tenho 
do da Emenda n• 7 apresentada ao PLC n• 84/96. muito a acrescentar além do que já disse quandb da 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. - discussão da matéria. 
Senador Bernardo Cabral. 

REQUERIMENTO N2 1.230,DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro· destaque para votação em separa
do, da Emenda n2 9, ao Projeto de Lei da Câmara n2 

84,.de 1996. 
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.

Senador Roberto Requião. 

REQUERIMENTO.N• 1.231, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda n• 1 o ao PLC 84/96. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996.
Senador Roberto Freire, Senador José Eduardo 
Outra. 

REQUERIMENTO N• 1.232, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda n• 11 apresentada ao PLC n• 84/96. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Senador Bernardo Cabral - Senador Josaphat Ma
rinho. 

REQUERIMENTO N°1.233, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda n• 13 ao PLC n• 84/96. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1996. -
Senador Fernando Bezerra. 

REQUERIMENTO N2 1.234, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda n• 14, ao Projeto da Lei da Câmara 
n• 84, de 1996. 

Lamento profundamente a inutilidade do Sena
do Federal, pois me sinto tolhido do direito de discu
tir matéria que considero relevante para o País. 

Tenho a convicção de que as emendas· que 
apresento têm fundamento técnico. A Receita Fede
ral está onerando as exportações brasileiras e redu
zindo a capacidade de o produto brasileiro competi r 
no mercado externo. 

Tive, por um convite que me fez o Líder do Go
verno, meu prezado amigo Senador Elcio Alvares, a 
oportunidade de discutir com o Sr. Secretário da Re
ceita Federal. Infelizmente, não me considero tecni
camente capacitado para discutir uma legislação 
complexa como a do Imposto de Renda. 

A experiência de empresários exportadores do 
País me fez apresentar essas emendas. No momen
to em que é preocupação da sociedade e do próprio 
Governo o déficit crescente da nossa balança co
mercial, feiras que poderiam promover os produtos 
brasileiros passam a ser tnbutadas, com a argumen
tação que essa é uma prática mundial, que não 
compreendo. . . 

Mantenho os meus pontos de vista, votando fa
voravelmente às minhas emendas. 

O SR. JADER BARBALHO - Sra Presidente, 
peço a palavra para encaminhar; 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Com a palavra o nobre Senador Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador) - Sra Presiden
te, quero orientar a Bancadá no sentido de prestigiar 
os argumentos apresentados pelo Senadqr Fernan
do Bezerra, que me parecem procedentes. Entendo 
que S. Ex", tendo ·buScado o socorro da Liderança 
do Governo no Senado, para um entendimento com 
o Sr. Secretário da Receita Federal, conseguiu, in
clusive, o apoio de vários Srs. Senadores aqui pre
sentes. 

Chegou-se a suspender a sessão. E, neste 
momento, há novo constrangimento. Estamos ouvin
do um Senador, que é Presidente da Confederação 
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Nacional da Indústria, representante do empresaria
do nacional. Tem a responsabilidade não apenas de 
representar o Estado do Rio Grande Norte. S. Ex" 
representa, nesta Casa, o empresariado nacional. 

Como disse, suspende-se a sessão; o Líder do 
Governo procura ajudá-lo; outros Senadores tomam 
a mesma atitude. No entanto, há intransigência 
quanto a este disposttivo. Também não tenho base 
técnica para discutir o assunto. Prefiro a solidarieda
de política ao Senador do Rio Grande do Norte e ao 
Presidente da Confederação Nacional da Indústria. 

A Liderança do PMDB recomenda o voto 'sim" 
para a emenda. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sra Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Concedo a palavra ao Senador Roberto Freire para 
encaminhar. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sra Presi
dente, é importante termos aqui, entre nós, repre
sentantes do empresariado brasileiro. É importante 
também salientar que anteriormente votamos aquilo 
que poderia interpretar-se como direito, interesse 
dos trabalhadores brasileiros. Houve a votação, foi 
vitorioso o interesse de uma parcela dos trabalhado
res brasileiros. Rapidamente, o Senado Federal teve 
que fazer uma verificação. 

Com o mais profundo respeito ao Senador Fer
nando Bezerra, o fato de ser representante do em
presariado não justifica que deva ter tratamento dife
rente de qualquer cidadão contribuinte brasileiro. 

O SR. FERNANDO BEZERRA (fora do micro
fone)- Eu não pedi esse trataínentÇ>. · 

O SR. ROBERTO FREIRE - Comentou-Se 
aqui como se tivesse sido um desrespeito. Não foi. 
Não houve desrespeito algum. Em relação ao art. 
42, pode-se discutir que é pequeno o valor. Mas é im
portante o controle, porque quem recebe salário não 
está preocupado com isso, pois a fonte é conhecida 

Faz-se necessário que, neste País, se comece 
a ter a transparência de saber donde vem a riqueza, 
donde se arrecadou, donde se recebeu. Isso não é 
violência. É a sociedade organizada. 

Infelizmente, o Governo, nestes momentos, 
não conta muito com sua base de sustentação. E 
não é o Governo Fernando Henrique Cardoso. La
mentavelmente, são todos os governos que preten
dem maior transparência na questão fiscal, tributária 
para que este País comece a ter maior seriedade no 
trato da coisa pública. 

Este projeto contém algumas imperfeições, 
mas significa também alguns avanços na questão 
tributária. Nosso voto é favorável ao projeto e con
trário à emenda. 

A SRA. PRESIDENTE (Emiliá Fernandes) - A 
Presidência prop.õe a prorrogação da sessão por 
mais 30 minutos, a fim de que possamos deliberar 
sobre as matérias. (Pausa.) 

Aprovada a prorrogação. 
O SR. ELCIO ALVARES - Sra Presidente, 

peço a palavra. 
A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -

Concedo a palavra ao Senador Elcio Alvares. 
O SR. ELCIO ALVARES {PFL- ES. Para en

caminhar. Sem revisão do orador.) - Sra Presi~te, 
estamos votando hoje, talvez, um dos projetes mais 
importantes para a País. Não é um projeto do Go
verno, mas um projeto do povo brasileiro, porque o 
Imposto de Renda, inegavelmente, é a forma demo
crática de todos contribuírem para o desenvolvimen
to e o crescimento nacional. · 

Fizemos críticas ao projeto, mas ele também 
passou pelo crivo da Câmara dos Deputados, um 
colégio político um pouco maior do que o nosso. E 
lá na Câmara dos Deputados, recebeu o referendo 
da maioria, com os mesmos debates que estão 
sendo aqui efetivados. Não tivemos, ao longo· des
se tempo, qualquer tipo de comportamento que tos
se para esconder ou para deixar que as coisas se 
dificultassem. 

Quanto ao Governo do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso - é preciso que o Congresso 
entenda também isso -, está ar o resultado das 
pesquisas: o Presidente tem hoje uma popularida
de pessoal muito grande. Às vezes, somos obriga
dos a pagar determinados tributos. Se tudo fosse 
harmónico, se tudo fosse unânime, se tudo fosse 
feito exatamente dentro de um entendimento de ren
da, então não terfamos problema nenhum. 

Este projeto é fundamental para o País. Não é 
um projeto em favor do Presidente Fernando Hénri
que Cardoso ou do seu Governo. É um projeto em 
relação ao qual todos nós Senadores temos respon-
sabilidade. I 

Fico até triste, Sra Presidente e eminentes 
Colegas, quando, no encerrar de uma Sessão Le
gislativa, quase não temos quorum para votar ma
térias da mais alta importância como este projeto. 
Os Senadores presentes têm noção dessa respon-
sabifidade. , 

Sabe o Senador Fernando Bezerra do mais 
alto apreço que tenho por sua pessoa, inclusive eu 
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lhe disse que, para mim, S. Ex' não é simplesmente 
um Senador, representa como represento aqueles 
que são líderes de trabalhadores, homens que foto
grafam por inteiro os segmentos das comunidades 
brasileiras. É em nome dessa responsabilidade que 
S. Ex' deve exercer o direito de lutar ardorosamente 
em favor do setor produtivo nacional, o setor da in
dústria. 

Com a maior vênia ao Líder do PMDB, que ma
nifestou solidariedade, entendo que o Governo não 
afronta, não quer, de maneira nenhuma, riscar o ver
niz de um comportamento que tem sido marcado 
pelo diálogo. Votar a favor ou contra faz parte do 
processo democrático. Há pouco, tivemos uma das 
mais bonitas votações neste plenário, quando um 
projeto ficou praticamente empatado. 

Agora, no caso do Imposto de Renda, quero di
zer, com todo apreço ao Senador Fernando Bezerra, 
que acompanho o Relator Edison Lobão. S. Ex' fez 
um trabalho consciente, lutou, todos participamos da 
reunião. Não fizemos a reunião com o Secretário da 
ReceltaFecfemlparaapenas dourar uma píl~ra: fiz;: 
mo-la lutando. Há pouco eu dizia ao Senador Geral
de Melo que, se S. Ex• encontrasse uma maneira de 
contornarmos o problema para compatibilizar a rei
vindicação, que sempre considero justa, do Senador 
Fernando Bezerra, contaria com o meu inteiro apoio, 
como contará com o apoio de todos os Srs. Senado
res. Criar a idéia de que o Governo abusa, de que o 
Governo violenta e está usurpando das prerrogati
vas nossas, com todo respeito, não posso aceitar. 
Talvez, quem sabe, eu seja Líder por poucos dias, 
mas enquanto estiver nessa Liderança, quero ter a 
tranqüilidade e consciência de votar de acordo com 
aquilo que julgo de interesse para o País e não de inte
resse para Fernando Henrique ou para seu Governo. 

Portanto, eminentes colegas, na condição de 
Líder do Governo, faço um apelo a todos que vote
mos no sentido de prestigiar o parecer do Senador 
Edison Lobão, deixando claro e expressamente o 
meu mais profundo respeito ao Senador Fernando 
Bezerra - e quero proclamar isso publicamente, 
como faço em nossas conversas pessoais -, por 
quem tenho um respeito admirável, em virtude da 
sua atuação correta não só como Senador da Repú
blica, mas principalmente como um dos maiores lí
deres, hoje, do setor produtivo nacional. 

Portanto, é a minha posição. Faço um apelo 
aos Colegas, para que possamos manter o parecer 
do Senador Edison Lobão e, assim, culminar num 
processo que considero profundamente gratificante 

para esta Casa, ao enCerrar o seu trabalho, votárii:lo 
a legislação do Imposto de Renda. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Sr. Presiden
te, peço a palavra, por ter sido citad() nominalmente. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Concedo a palavra a V. Ex', por cinco minutos. 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB - .RN. 
Por ter sido citado nominalmente. Sem revisão do 
orador.) - Agradeço a solidariedade e a demonstra
ção de apreço e de respeito que me tem o Senador 
Elcio Alvares e também a solidariedade do meu Lf
der Jader Barbalho. 

Esclareço ao nobre Senador Roberto Freire 
que, em instanie nenhum, me coloquei na posição 
de Presidente da Confederação Nacional da Indús
tria, nem em busca de qualquer tipo de privilégio. 
Não me manifestei, de nenhuma forma, contraria
mente ao art. 42 - pode conferir. Quem se manifes
tou e votou favoravelmente foi o. Líder Jader Barba
lho. Quero dizer também que considero absurdo o 
art. 42, mas não apresentei uma emenda sequer. Da 
fOrma -como foi apresentada a questão..: que acredi
to não ter sido com esta intenção - parece que es
tou a defender interesses escusas de pessoas que 
têm o receio de apresentar suas contas. Tenh'f' a 
mais absoluta convicção de que, mesmo que rlão 
houvesse uma legislação de quebra de sigilo bancá
rio, minhas contas são do inteiro conhecimento 1do 
país, porque sei que instituições e organismos têm 
acesso a contas. Não tenho, pois, nenhum receio 
sobre a questão e nem defendo nesta Casa, em ins
tante nenhum, qualquer privilégio, burla ou forma de 
sonegação de Imposto de Renda. 

Não me considero dono da verdade, mas, hu
mildemente, posso dizer que tenho algumas dúvitlas 
de ordem técnica sobre o assunto. O Secretário da 
Receita, Dr. Everardo Maciel, não me convenceu. 
Quanto às suas argumentações com relação à 
Emenda n• 1, eu disse a S. Ex', testemunhado pelo 
nob.re Senador Edison Lobão, que me sentia insegu
ro e que, lamentavelmente, não tinha tempo sufi
ciente para uma discussão fundamentada sobre a 
matéria. 

Lembra-se o Senado Federal de que tive a o• 
sadia de aceitar a relataria de uma lei compficaaa 
como a Lei de Patentes. Entretanto, tive tempo sufi
ciente para conhecer a matéria e defendê-la com a 
mais absoluta convicção. 

Com relação à Emenda n• 1, também tenho 
dúvidas com relação à posição do Secretário da Re
ceita Federal. Por isso, prefiro manter a minha posi
ção, para mim sinalizada pela minha assessoria e 
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pela grande maioria dos empresários industriais, que 
acham que fica reduzido o poder de compemividade 
do seu produto, principalmente em relação ao mer
cado externo. 

Com relação à última medida, V. Ex" testemu
nhou a argumentação do Secretário da Receita Fe
deral no sentido de que era uma prática internacio
nal de compensações de tributações. Eu contra-ar
gumentei- e essa foi uma contra-argumentação que 
ouvi também - que nos fretamentos, por exemplo, a· 
maioria das bandeiras dos navios são de países 
onde não se tributa Portanto, não havendo a tributa
ção, temos condição de competir. 

Não posso aceitar- e é a minha argumentação 
em relação à emenda seguinte, eu não voltarei mais 
a falar neste plenário sobre esta matéria- que se re
tire a isenção de feiras, onde se promove produtos, 
pois o Brasil precisa, inclusive, incrementar as suas 
exportações. 

Eu não posso compreender que o expositor ne
cessitado de conduzir o seu produto ao exterior pas
se a pagar Imposto de Renda, coisa que ele não fa
zia até agora. 

Essa medida me parece ilógica em relação à 
política implementada pelo Governo. Entretanto, te
nho que reconhecer a minha ignoráncia em relação 
à legislação do Imposto de Renda. Sou apenas um 
engenheiro, não sou um advogado, nunca mergulhei 
na legislação do Imposto de Renda e, portanto, pos
so estar errado. 

Entretanto, como permaneço em dúvida em rela
ção à argumentação do Secretário da Receita Federal 
e em relação à Emenda n• 1, voto favoravelmente. 

Comunica-me o Senador Geraldo Melo que o 
Secretário da Receita Federal concorda numa regu
lamentação, nos casos em que prevaleçam os acor
dos internacionais em tributação e se mantenham os 
contratos vigentes - confio na palavra do Secretário 
-, não dá emenda que está em votação. 

Quero, mais uma vez, registrar meu reconhe- . 
cimento e agradecimento à solidariedade política do 
Líder de meu Partido e dizer que, enquanto Sena
dor, não pretendo defender privilégios de qualquer 
ordem: nem sonegadores, nem- corruptos, nem Ia., 
drões. 

Penso que a Emenda n• 42 deixa margem a 
um conceito de desconfiança sobre todos os cidadã
os brasileiros. Entretanto, votei favorável, apoiando 
a ressalva feita pelo Líder Jader Barbalho. 

Muito obrigado. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sra Presidente, 
por ter sido citado nominalmente, peço a palavra, 
para uma explicação pessoal. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) - V. 
Ex" tem a palavra, para uma explicação pessoal,.por 
cinco minutos. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para 
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) -
Sra Presidente, em momento algum, tentei atingir 
nenhum Senador. Até porque, se o fizesse, seria 
pelo esforço ffsico, ao nfvel de agressividade que 
parecia. Devem estar imaginando que ·eu estava 
acobertando sonegadores ou defendendo interesses 
escusas. 

Eu apenas aprovettei uma declaração do Líder 
do PMDB de que ficava profundamente constrangido 
pelo tratamento que o Presidente da Confederação 
Nacional da Indústria havia recebido. Ouvi dizer que 
não houve nenhum constrangimento e que V. Ex* foi 
tratado como um Senador igual a qualquer outro em 
função da questão da cidadania brasileira na questão 
do Imposto de Renda Foi só isso. Não linha nenhum 
intuito nosso de estar agredindo quem quer que seja. 

Em segundo lugar, ao defender que temos que 
ter maior transparência na questão dos impostos 11este 
País, dos ricos, das altas rendas, do patrimônio .:.. tal 
como estamos fazendo com o ITR - pagarem impos
tos, é que defendo o art. 42. E isso não signifiCa dizer 
que quem não defende passa a ser sonegador ou que 
quer acobertar. Essa ilação eu não fiz, apenas defendi 
o meu ponto de vista e continuo defendendo-a Este 
País precisa ter muito mais transparência 

É ridículo o número de cidadãos brasileiros que 
declaram Imposto de Renda, e sabemos o que signi
fica a suntuosidade e a riqueza brasileiras na mão 
de alguns poucos, muitos deles que não são decla
rantes de Imposto de Renda e não sofrem nenhum 
controle do Fisco. O art. 42 tenta, pelo menos na 
questão das instituições brasileiras, garantir de onde 
vem a renda de cidadãos ricos deste Pafs, porque 
quem recebe salário tem a fonte e sabe-se muito 
claramente quem depositou. 

Acredito que esse artigo é importante para que 
possamos ter, no futuro, maior transparência e serie
dade na Receita Federal brasileira. 

O SR. JADER BARBALHO - Sra Presidente, 
peço a palavra. 

A SRA. PRESIDENTE (Emiiia Fernandes) -
Tem a palavra V. Ex", pela ordem. 

O SR. JADER BARBALHO - (PMDB - PA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) Sra 'Presiden-. 
te, fui citado, e como citado eu gostaria de, em pri-



256 ANAIS DO SENADDO FEDERAL Dezembro 1996 

meiro lugar, dizer ao Senador Roberto Freire que 
não me considero ofendido em absoluto. Quero re
gistrar que é com grande alegria que defenderei 
nesta Casa os empresários brasileiros, sem nenhum 
constrangimento, como defendi, antes dessa emen
da, os trabalhadores que me abordaram e me fize
ram mudar o voto. Havia votado, por equívoco, con
tra os marítimos de meu País, fui abordado, vim 
para cá e mudei o voto. Não sou contra trabalhador, 
nem contra empresário. Não estou peiado, de forma 
alguma, para manifestar-me. Entendo que o Senador 
não quis me ofender, mas isso precisa ficar claro. 

Em relação ao art. 42, o que lamentei é que em 
uma matéria dessa natureza nós estejamos a discu
tir precariamente. Ano passado, o Senador Elcio Al
vares passou por constrangimentos. S. Ex" teve que 
fazer um apelo pessoal, teve que buscar seu cadastro 
aqui para provar a declaração do Imposto de Renda. 
Ou V. Ex"s já esqueceram? O Senador Elcio Alvares 
chegou ao ponto de ir ao telefone e voltar dizendo que 
o Presidente da República vetaria determinado dispo
sitivo e, depois, este não vetou. Foi aprovado graças 
ao empenho do Senador Elcio Alvares. 

Quero, portanto, Sra Presidente, registrar, in
clusive em relação ao art. 42, que me parece estar 
ele sendo discutido muito apressadamente - posso 
até estar equivocado - que se está burocratizando 
ao máximo. Pegar depósitos de R$1.000 na conta 
do contribuinte brasileiro. Não sei que fortuna é 
essa. Que se pegue de um teto para cima os depósi
tos, mas se burocratizar a vida do cidadão fazendó 
com que guarde recibos de um depósito na sua con
ta durante cinco anos. 

O que reclamo, não é nem um reclamo, é uma 
reflexão ao Senado, temos que encontrar uma fór
mula para não permitir esse nível de constrangimen
to. E não podemos nem ajudar o Governo se che
garmos à conclusão, e o próprio Governo poderá 
também chegar à conclusão de que houve um equí
voco. Agora, por exemplo, na legislação do ITR, que 
sou o Relator, quantas coisas o Governo não acei
tou. Apenas ponderações. 

Quero, Sra Presidente, registrar que assim 
como há pouco fui abordado e mudei o meu voto em 
relação aos trabalhadores, me honra muito, quando 
estiverem com a razão, defender os interesses do 
empresariado brasileiro nesta Casa. 

, A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Eu gostaria de lembrar ao Plenário que no art. 14, 
do Regimento Interno, item VI, diz o seguinte: 

Art.14 .................................................... . 

VI - para explicação pessoal, em qual
quer fase da sessão, por cinco minutos, se 
nominalmente citado na ocasião, para escla
recimento de ato ou fato que lhe tenha sido 
atribuído em discurso ou aparte, não sendo 
a palavra_dada, com essa finalidade, a mais 
de dois oradores na mesma sessão; 

Então, a Mesa está sendo até respeitosa com 
a atitude dos Srs. Senadores que querem um escla
recimento. Mas vamos colocar em votação a emen
da. Entendo que todos os Srs. Senadores já estão 
suficientemente esclarecidos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - O PT vota 
contra a emenda. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes)- Em 
votação a Emenda n" 1 do Senador Fernando Bezerra. 

O SR. GERALDO MELO - Sra Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Não há encaminhamento, Senador Geraldo Melo. Já 
esclarecemos que, neste' momento, somente os Srs. 
Líderes poderiam colocar às suas posições. Pedi
mos a compreensão de V. Ex", que poderá fazer de-
claração de voto logo após a votação. , 1"1 

O SR. GERALDO MELO - Sra PresidJnte, 
não vou insistir, embora eu pudesse lhe pedir para 
me manifestar da mesma forma que o Senador Ja
der Barbalho. Quando S. Ex" fez o seu pronuncia
mento, V. Ex" já havia anunciado que dois Senado
res tinham falado para uma explicação pessoal; S. 
Ex" foi o terceiro. Eu deveria ter sido o quarto ora
dor, para que houvesse um tratamento equãnime. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Senador Geraldo Melo, V. Ex" pode pedir a palavra 
como Líder. Dessa forma, esta Presidência lhe con
cederá a palavra por cinco minutos. 

O SR. GERALDO MELO - Sra Presidente, 
peço a palavra como Líder. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Tem a palavra a V. Ex". 

O SR. GERALDO MELO (PSDB - RN. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) -, Sra Presidente, 
Sl"s e Srs. Senadores, aceito falar como Líder, pois 
penso que, neste momento, tenho uma contribuição 
a dar a essa questão. , 

Diante do que foi dito pelos Sen<!dores Roberto 
Freire e Jader Barbalho e conhecendo o Senador 
Fernando Bezerra, quero dizer que não há feridas 
para se levar de volta desta sessão. 

Tenho um testemunho a dar, porque o Sen!tdor 
Fernando Bezerra e eu, para alegria minha, somos 
homens do mesmo chão e crescemos juntos. Sei 
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que S. Ex" tem honrado a representação do Rio 
Grande do Norte e que, em momento algum, assina
ria, por maiores que pudessem ser os interesses de 
empresários de qualquer tipo, alguma coisa contrá
ria ao interesse nacional. 

Dito isso, queria tranqüilizar a Casa em relação 
ao seguinte. Em primeiro lugar, fui eu quem levantou o 
primeiro protesto em relação ao art. 42. Indignado, 
como realmente estava - e, não fora a sensibilidade 
do Secretário da Receita Federal, continuaria indigna
do -, tenho agora que a Casa já aprovou o projeto. 

Inclusive, em relação ao art. 42, uma informação 
tranqüilizadora a dar. o Secretário Everardo Maciel 
chamou a atenção para um pequeno trecho do art. 42 
que diz que a comprovação das aplicações se fará a 
quem for regularmente intimado. E regularmente inti
mado, no seu entender, é uma expressão suficiente 
para designar apenas aquela situação de quem tenha 
tido seu sigilo bancário regularmente quebrado. 

Entretanto, disse a ele que, por mais que com
preendesse as suas .razões para acreditar que essa 
expressão fosse suficiente, achava que o País e os 
contribuintes precisavam ser tranqüilizados quanto a 
isso. E S. Exª me garantiu que a regulamentação des
se artigo expressamente dirá que a intimação regular 
somente se dará em relação a contribuintes que te
nham tido seu sigilo bancário regularmente quebrado. 

Por isso, não tenho nenhum problema de cons
ciência, mas em dotar o Fisco de um instrumento 
que, respeitando os direitos do cidadão, é um instru
mento importante, ·como quer o Senador Roberto 
Freire, para controlar recursos e rendas no País. 

Finalmente, em relação à emenda final do Se
nador Fernando Bezerra, desejaria dar conhecimen
to à Casa do seguinte: sustenta o Secretário Everar
do Maciel que realmente a Receita Federal está 
onerando algumas operações em virtude do que S. 
Exª chama da adoção, pelo Brasil, do regime tributá
rio mundial; isso significa que, como existe um me
canismo de compensação de tributos entre essas 
nações, ae não se cobra no Brasil um tributo sobre o 
frete, este chegará na Alemanha, por exemplo, sem 
o crédito de um tributo pago no Brasil e será cobra
do lá. Evidentemente, entre cobrar na Alemanha e 
cobrar no Brasil, é óbvio que todos preferimos que 
seja cobrado aqui. 

Entretanto, como eu disse a S. Exª, é óbvio 
que essa situação do regime tributário mundial não é 
universal nem abrange todas as situações previstas 
e que preocuparam tanto e com tanta razão o Sena
dor Fernando Bezerra. Assegurou-me também o Se
cretário da Receita Federal que a regulamentação 

deixará totalmente claro que essas disposições e 
essa incidência somente se aplicarão a países que 
pratiquem o regime tributário mundial. 

A meu jufzo, com essas explicações, o assunto 
está totalmente esclarecido, pelo que agradeço a 
compreensão de V.. Exª. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada a emenda. 

. É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N° 1 - PLEN 

Suprima-se o § 22 do artigo 22, renumerando
se os demais. 

A SRA. PRESIDENTE (Emnia .. Fernandes) -
Em votação a Emenda de· n• 7, com parecer contrá
rio do Relator, de autoria dos Srs. Senadores Ber
nardo Cabral e Josáphat Marinho. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N2 7- PLEN 

Emenda Supressiva - Suprima-se o artigo 83 
e seu parágrafo único do PLC n" 84, de 1996 (n" 
2.448/96, na Casa de Origem), assim redigidos: 

• Art. 83 - A representação fiscal para 
fins penais relativa aos crimes contra a or-

- dem tributária definidos nos arts. 12 e ,22 da 
Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1980, 
será encaminhada ao Ministério Público 
após proferida a decisão final, na esfera ad
ministrativa, sobre a exigência fiscai do cré
dito ttibutário correspondente. 

Parágrafo único. As disposições conti
das no caput do art. 34, da Lei n2 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, aplicam-se aos 
processos administrativos e aos inquéritos e 
processo em curso, desde que não recebida 
a denúncia pelo juiz. • 1"1 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandds1 -
Em votação a Emenda n2 9, de autoria do Senador 
Roberto Requião, com parecer contrário do Relator. 

Concedo a palavra ao Senador Roberto Re
quião para encaminhar a votação, por cinco minutos. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO {PMDB - PR. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador) 
- Sra Presidente, esta é uma emenda que pretende 
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corrigir o art. 83. Este homenageia, mesmo na morte, 
o nosso Paulo César Farias. Ao votarmos esse artigo 
83, estamos abrindo tranqüilamente as portas para o 
Presidente Collor de Mello, que não poderá ser mais 
processado e escolherá o cargo ao qual pretende ou 
pretenda se candidatar nas próximas eleições. 

Esse artigo que sequer suspende o prazo pres
cricional, garante que o Ministério Público ficará de 
mãos atadas, não podendo oferecer à Justiça qual
quer espécie de denúncia sobre crimes fiscais. 

O artigo suspende também o pagamento de 
imposto no Brasil, porque isso se torna rigorosa e 
absolutamente desnecessário, bastando que se pro
crastine, por cinco anos, o julgamento administrativo 
dos processos; que um Governador determine que 
certos processos não devem ser julgados, para que 
a prescrição qüinqüenal se estabeleça e desapareça 
a possibilidade da cobrança do imposto -e a possibili
dade concreta da ação penal. 

Tenho certeza de que a Maioria, do Governo, 
no seu projeto de rolo compressor, manterá o artigo, 
homenageando PC Farias e abrindo as portas da 
política brasileira, de forma extraordinariamente rápi
da, para Fernando Alfonso Collor de Mello, que é, 
como PC, o patrono do art. 93 desta lei. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sra Presi
dente, peço a palavra como Líder. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Concedo a palavra a V. Ex4, por cinco minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, Sras e Srs. Senadores, voto a favor dessa emen
da de supressão do art. 83, até porque, como já foi 
registrado, essa questão foi objeto de acordo no ano 
passado e de veto do Presidente da República. 

Surpreende-me que esse artigo, que não esta
va incluído no projeto original do Governo, tenha 
sido introduzido pelo Relator, o Deputado Roberto 
Brant, que, inclusive, quer ser Líder do PSDB na Câ
mara dos Deputados. Surpreende-me que S. Ex" te
nha introduzido um artigo que havia sido objeto de 
veto do Presidente da República. 

O Deputado Roberto Brant, de Minas Gerais, 
introduziu esse artigo, o que reforça, em homena
gem aos meus quase conterrâneos mineiros, que, 
entre os Brant, de Minas Gerais, fico com o irmão 
dele, Fernando Brant, que é um dos autores de Tra· 
vessia e de tantas outras pérolas da nossa música 
popular brasileira. 

Voto a favor da emenda 
O SR. JADER BARBALHO - Sra Presidente, 

peço a palavra como Líder. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sra Presiden
te, peço a palavra para uma questão de ordem. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Cedo a vez 
ao nobre Líder do_PMDB por haver solicitado a pala
vra primeiro. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sra Presi
dente, gostaria de orientar a Bancada no sentido de 
apoiamento à emenda apresentada pelo Senador 
Roberto Requião. 

A observação feita pelo Líder do PT é proce
dente. No ano passado, houve um compromisso de 
que o Presidente da República vetaria esse dispositivo 
elaborado pelo Senador Elcio Alvares, e isso não foi 
materializado. O Senador José Eduardo Outra afirmou 
que o dispositivo não veio no projeto do Governo; foi 
introduzido na Câmara dos Deputados. Por todas es
sas razões vamos acompanhar o Senador Roberto 
Requião. T ai vez, se o Senado Federal tivesse tempo, 
insisto, devolveria o projeto à Câmara dos Deputados. 
Lamentavelmente, isto não vai acontecer. 

Em razão das argumentações apresentadas, 
recomendo a Bancada a solidariedade à emenda do 
Senador Roberto Requião. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Gilberto Miran
da 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sra Presidente, para o esclarecimento desta Casa, 
solicito a V. Ex" que consutte sua assessoria, porque já 
votamos esse artigo, com uma. emenda do Senador 
Bernardo Cabral, que objetivava a supressão do art. 83. 

Pergunto a V: Ex" se, uma vez votada a supres
são do art. 83, não ficam prejudicadas as demais 
emendas no mesmo sentido. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Esclarecemos que a emenda rejeitada realmente 
prejudica às Emendas n•s 9 e 1 O, pois solicita a su
pressão do art. 83. 

Agradecemos ao Senador a contribuição e de
claramos prejudicadas as Emendas n•s 9 e 1 O. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sra Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

A SRA. PRESIDENTE (Ernilia Fernandes) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Re-
quião. , 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. f!fla 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sra Presidente, 
até onde pude entender, inclusive pela sustentação 
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oral do Senador Bernardo Cabral, a emenda de S. 
Ex' acrescentava um parágrafo, garantindo a sus
pensão da prescrição. 

Foi essa a emenda que votei e foi isso o que a 
Mesa me fez entender naquele momento. 

A SRA. PRESIDENTE (Emilia Fernandes) -
Para que não haja dúvida, vamos colocar a emenda 
do Senador Roberto Requião em votação e o Plená
rio decidirá. 

Em votação a Emenda n• 9. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N2 9- PLEN 

Suprima-se o artigo 83 do PLC n• 84, de 1996. 
A SR. PRESIDENTE (Emília Fernandes) - Em 

votação a Emenda n2 10, de autoria do Senador 
José Eduardo Outra. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados.(Pausa.) 

Rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N2 10- PLEN 

Dê-se ao art. 83 a seguinte redação: 

"Art. 83. . .............................................. . 
§ 1• A impugnação ao crédHo tributário 

suspende a prescrição punitiva até a deci
são final na instância administrativa. 

§ 22 As disposições contidas no caput 
do artigo 34 da Lei n• 9.249, de 26 de de
zembro de 1995, aplicam-se aos processos 
administrativos e aos inquéritos e processos 
em curso, desde que não recebida a denún
cia pelo juiz. • 

A SRA. PRESIDENTE (EmHia Fernandes) -
Em votação a Emenda n• 11, de autoria dos Sena
dores Bernardo Cabral e Josaphat Marinho, que 
acrescenta parágrafo ao art. 83. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram per
manecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N2 11 - PLEN 

- Acrescente-se parágrafo ao art. 83 do PLC n• 
84, de 1996 (N" 2.448.196, na Casa de origem), renume
rando-se o parágrafo único, com a seguinte redação: 

'§ 2" Enquanto não proferida decisão 
final na esfera administrativa, fica suspensa 
a fluência do prazo prescricional para fins 
penais.• 

A SRA. PRESIDENTE (Emma Fernandes) -
Em votação a Emenda n• 13, de autoria do Senador 
Fernando Bezerra. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N2 .13- PLEN 

Suprimam-se os incisos I, IV, V, VI, VIII, XVI e 
XXI do Artigo 88, renumerando-se os demais. 

A SRA. PRESIDENTE (EmUla Fernandes) -
Em votação a Emenda n• 14, de autoria do Senador 
Roberto Requião. Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) .,..! 

R ·· d H e1eíta a. . .• 
É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N°14- PLEN 

Insira-se o seguinte art. 88, renumerando-se os 
demais, no PLC n• 84, de 1996: 

• Art. 88. O disposto no inciso V e no § 
1• do artigo 13 da Lei n• 9.249, e 26 de de
zembro de 1995, passa a vigorar coin a se
guinte redação: 

'Art. 13 ................................................. . 

;;·:·d~ .. ~;~irit;~iÇõ;~"~ã;··~;~;~i~ó~ 
rias; 

' ............................ u ............................... . 

······························································ 
§ 1° admitir-se-ão como dedutíveis as 

despesas: 
I - de contribuições patronais destina

-das a custear planos de saúde e benefícios 
complementares assemelhados aos da Pre
vidência Social, instHuídos em favor dos em
pregados, até o montante equivalente ao do
bro do valor da contribuição dos respectivos 
funcionários. 

I 
11 - com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os 
seus empregados. 1 

A SRA. PRESIDENTE {EmHia Fernandes) - A 
matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.!! 84, DE 1996 

(N" 2.448/96, !la Casa de Origem) 
De iniciativa do Presidente da Repúbli~ _ 

Dispõe sobra a legl.s!aç:ão trl.bu tãrl.a. 
federal, as conr.rJ.bUJ.ções para a 'se
gurl.dade socl.al, o processo adml.nl.s
tra t:l. vo de consulta e dá outras 
provJ.d.êncJ.as. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

capitulo I 

IMPOSTO CE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

seção r 

Apuraç:ão da Base de Cálculo 

Periodo de Apuração Trl.mestra1 

Art. 12 A partl.r do ano-calendárl.o de 1997, o 

J.mpo~.:o de renda da.:J pessoas JUridi.cas serã. deter.ru..nadc com 

base no 1 ucro raal , presumido, ou arbitrado, por periodos do 

apuração trimestrais, encerrados no.s dias 31 de março, 30 de 

junho, 30 da setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, 

observada a leqislação viqente, com as alterações desta Lei. 

§ 1! Nos casos de l.ncorporaç:ão, fusão ou ci..são. a 

apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será 

afetuada na data do avento, observado o disposto no art. 21 da 

Lei n! 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2° Na extinção da pessoa JUrid.l.c::a, 

encerram&nto da liquidaç~o. a apuração da base de c~lculo e do 

imposto devido será efetuada na data desse evento. 

Dezembro 1!196 
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Pagamento por Es~t~va 

Art. 2~ A pessoa juridica .suje~ ta a, tribu.~~ ec. 

base no lucro real poderá optar pe~o paqam~nto do impos.t?, ~ 

cada mês, dete~nado sobre base, de câlcu~o e3timada, ~an~ 

a aplicação~ sobre a receita brut:a aufer.t.cia rnansallumte, c:io8: 
percentua::.s de que trata o art. 15, da Lel. .n2 9.249, de 26 ~ 

dezembro de 1995, observado. o disposto nos §.§ l~ e 2! d.o a.rt. 

29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n! 8.981, de 20 ele 

janeiro de 1995, com as alterações da Lei n2 9.065, ~~ 20,da, 

junho de 1995. 

§ 1~ o Lmposto a ser pago-mensalmente na forma d••te 

artigo serã dete~nado mediante a aplicação, sobre a ba•• de 

cálc~o, da a!iquota de quinze por cento. 

§ 22 A parcela d.a base de eilculo, apurada 

mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mi.l 

reais) ficará sujeita à incidência de adiciona~ do impo•to de 

renda à aliquota de dez por cento. 

§ 32 A pessoa JUridica que optar pelo pagamento do 

~mposto na forma deste art~qo deverâ apurar o lUcro real em 31 

de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tra~ ~ 

§§ 1!. e 2!. do artigo anterior. 

§ 42 Para efeito. de determinação do saldo de ~to 

a pagar ou a ser compensado; a pessoa· juríd:iea poderá decluzizo 

do imposto devido o valor: 

- dos incent::..vos fiscais de dedução"' do l.ço•to• 

observados os limites e prazos fixados na legislação vigente. 

bem como o d::.sposco no § 42 do art. -32 da Lel. n! 9.249, ele ·26 

cie dezerrbro de :995; 

:I - dos ::..ncentJ.Vos fisca:l.s de redução e l.sançi.o do 

~mposto, calcu~ados com base no lucro da exploração; 

r-r-r- - do ::..mposto d.6 renda paqo ou retl.cio na f'onte, 

::..ncl.dent.e sobre receitas computadas na dete:rmJ.naçio do lucro 

real; 

:::v 
deste aruqo. 

- do J.mposto renda 

Seção I'I 

Paqamento do Imposto 

paqo 

Escolha da Forma de Pagamento 

na 

Art:. 32 A adoção da forma de paqamento ào imposto 

prev~sta no art. 1"', pelas pessoas ;~uriàic::a.s sujeitas ao 
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regime d.o lucro real, ou a opção pela t'orma do art. 2! aerã 

irrotratáVQ! par·a todo o ano-calendárl.o. 

Paráqrafo único. A opção pela· forma estabelecida no 

art. será manifestada CQm. o pagamento do imposto 

correspondente ao mês de janeiro ou de inicio do-.tividade. 

Adicl.onal do Imposto de Renda 

Art. 4! Os §S 1! e 2! do art. J! da Lei.- n! 9.24g, de 

2' de de:Q:tlbro de 1995, passam: a viqor&r com a seguinte 

redaçio: 

"Art. 3°. ··--··•••••••••••••••••••••••••• 

§ 1~ A parcela do lucro raal, pres~do ou 

arb~~rado. que exceder o valor :esultante da multl.• 

pl~·caçào c:ie R$ .20.000.00 (vl.n't:e :ru.l real.s) pelo nú

·mero de ::teses d.o raspectl.VO Periodo d.e apuraçio, 

suj4iitl.ta-se à l.nCl.d.êncl.a de a.dicl.onal de l.mposeo de 

r~nda à aliquota de dez por cento. 

§ 2! O disposto no pariqrafo anterl.or 

apll.ca-se, J.nc!usl.ve, nos casos de ineorporaçio, 

fusão ou c~são e de ext~nçào da pessoa :uridica pelo 

encer~nto da l~quidaçào. 

Imposto Correspondente a Perioào Tr~maseral 

Art. 5!. o imposto de. renda devido, apurado na forma 

do art. 1!., será pago em quota única, atê o últ~mo dia útil do 

mãs subsequente ao do encerramento do periodo de apuraçio. 

§ 1!: À opção da pessoa. .j urid~ca. o :.mpost:.o d.Gv.tdo · 

poderâ ser paqo am atá trQs quotas mensa.ts, 

sueess~vas, veneive~s no últ~mo dia útil dos três meses 

subseqUentes ao d.e encerramento do periodo de apuração a que 

corresponder. 

§ 2!: Nenhuma quota poderá ter valor ~nferJ.or a R$ 

1.000,00 (mil reaJ.S) e o imposto de valor :.nferJ.or a R$ 

2.000,00 (dois mil reaJ.s) será pa.qo Ql'4 quoea ún.1ea., .a.t4 o 

úl tl.mo dia útl;l do mã:• subsequente ao do encerramento do 

periodo do apuração. 

§ 3' 

aqui valentaa à 

I.iquidação a 

As quotas do ~mposto serão acresc:.daa de juro• 

taxa referttnciü do SiatU\a Especial do 

Custódia - SELIC, para titulos fod.erus, 

acumulada m•nsalmonta, calculadQs a partir do prl.meiro ~a do 
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segundo ~ãs subsequente ao co encerramento do periodo de 

apuração acé o ult~mo ~a do mãs anter~or ao·do pagamento e de 

um por cento no mês do paqamento. 

§ 4!!: Nos casos da J.ncorporação, fusão ou cisão .e de·. 

extl.nção da pessoa JuridJ.ca ·pelo encerramento dã liqu~dação, o 

l.mposto deVl.do deverá ser pago at&- o último dia· útil do mês 

subsequente ao do evento, não se lhes aplicando a opção 

prevl.sta no § 1'!. 

Pagamento por Est:.matl.va 

Art. 6~ O l.mposto devl.do, apurado na forma do art. 

2!, deverá' ser pago a'l:ê o últJ.mo dia útil do mês subsequento 

àquele a que se referl.r. 

§ 12 O saldo do imposto apurado em 31 ..:e àezembro 

será: 

-pago em ·quota únl.ca, atQ o últJ.mo dia útil do· 

mês de ~rç:o do ano subsequente, se posl.tivo, obseMdo o 

dJ.Sposto_ no § 2!; 

!I- compenSado com o imposto a ser pa90 a partir do. 

mês de abrJ.~ do ano subseqUente, se neqativo, assegurada a 

alte::r:nat:.va de requerer, ap6s a entrega da declaraçãO· 'de 

rendimentos, a restitUJ.ção do montante pago a maJ.or. 

;; 2' o saldo do >mposto a pagar de que trata o 

J.ncJ.so I do parãgrafo anterJ.or será acrescJ.do de juros 

calculados à taxa a que se referG o § 3G do art. s~, a par~r 

de 1~ de fevereJ.ro até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

§ 3! O prazo a qué se rEtf'Qre' Ô inciso I do S 1~ não 

se aplica ao imposto relatl.VO ao mês de dezembro, qua elevará 

ser pago ã.té o últ::.mo dl.a ú.Ul do ~s de Janeiro . do an~ 
subsequente. 

. :.· .... 

. , .... ~ 
DJ.spqsJ.ç:ões ':r:~ns.l. t.ÇrJ..~~ . ·~: .. ·' 

Art.. ·7~ .AlternatJ.vam.ente ao. di;;posto no a_z.:1;.. 40 d.a 

Lel. n~ a .G81, de 20 de Jar)eiro de 1995, com as alt:e;raçõ~s ~ ." 

r.el. n:! 9.065, de 20 de .. Junho ·de 199_5 .. ~ .a pessoa ... j?::idJ.ea .. 

trJ.butada com base no· lucro real eu p::r:as~do pod9rá ~~etuar o 

pagamento do saldo do ::.mpost.o deVl.dO, apurado .. ~ 31 de.;.;. 

deze."tlbro d.e !996, em até quatro quot.as mensais, ... ).g\la.l.a Q 

sucess::.vas, devendo a. pr::.meJ..ra ser paga até ~ últl.,mo ~a úti~ 

do mês de março de 1997 e as· c;iama.is no último di~ ú•til' d«;:~,s. 

meses subSequentes. 
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§: 1~ Nenhuma quota poderá ter val.or l.nferior a R$ 

1.000,00 (~1 reais) e o ~mposeo de valor l.nfar~or a R$ 

2.000,00 (dois mil rea.J.s) serã pago em quota únJ.ca, até o 

últJ.mo dia útJ.l do mês de março de 1997. 

S 2• As quotas do J.mposeo serão acrescJ.dU de JUros 

calculados à taxa a ~e se refere o § 3& do art. 52, a partir 

de 1~ da abril de 1997 até o últl.mo dia do mês anterl.or ao do 

pagamento a do um por cento no mês do pagamento. 

§ 3e Havendo saldo de l.mposto pago a maior, a pessoa 

juridica poderá compensá-lo com o J..mpost.o devl.do, 

correspondente aos periodos de apuração 

~acultado o pedido de restl.tuJ.ção. 

Art. 82 As pessoas jurid.i.cas, me:smo 

tenh:am optado pela forma de pagarnent.o do art. 

subsequentes, 

as 

2• -. 
que não 

deverão 

calcular • pagar o imposto de renda relatl.vo aos meses de 

janeiro • .fevereiro de 1997 de confornu.daàG com o referJ.do 

d.i~sitivo. 

Parágrafo UnJ.co. Para as emprQsas submeeJ.das ás 

normas do art. 1!:, o- J.mposto pago com_ base =-.a recGu.ea bruta 

"aufarJ.da no meses de JaneJ.ro e Eevere~o de 1997 serâ deduzJ.do 

do que for devido em relação ao periodo de apuração encerrado 

no dia 31 de março de 1997. 

Seçào I_II 

Perdas no RecebJ.mento de Créditos 

Dedução 

Art. 9!: As perdas 

decorrentes das ativid.ades da 

deduzida• como de:s:pesas , para 

no recebimento 

pessoa juridica 

deternu.naç:ão do 

ob•ervado o ~aposto neste artigo. 

de créditos 

poderão ser 

lucro , real, 

S 1!: Poderio ser registr~dos como perda os créditos: 

I - em relação aos quaJ.s tenha. havJ.do a declaração 

de insolvênc~a do devedor, em sentença emanada do Podar 

Judiciário; 

II - sem qarantJ.a, de valor: 

......._ &) ;a.té R$ 5.000,00 (cJ.nco rru.l reais), por operação, 

vencido• hi mais do seis meses, independentemente de iniciados 

o• pro~nto• judici•is para o seu recabimento; 

b) acima ele R$ 5 .oco, 00 (cinco mi.l reais) ati R$ 

30.000,00 (tr.inta mil reais), por operação, vencidos há ma.is 

e,, um ano~ independentemente de inJ.ciados os procaciimentoa 
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JUdl.cl.al.s para o seu recebimento,. porém, mantl.da. ·a cobrança 

ad:ru.nl.stra.tJ. va; 

c1 supe~l.Or a R$ 30.000,00 (trl.nta ml.l real.S), 

venc.:.dos ~a ::-:aJ.s de um ano, c:esde que .l:uc.:..aàos e mantidos os 

proced.:..mentos judl.Cl.al.s para o seu recebl.mento; 

!!I - com çarant:l.a, vencl.do.S hâ maJ.s de d.oJ.s anos, 

desde que lnl.cl.ados e ~ntl.dos os procedl.mentos JUdicl.aJ.s 

para o seu ~ecebJ.mento ou o arresto das qarantl.a.s; 

IV - contra devedor dec~arado fall.do ou pessoa 

JUridJ.ca declarada concordatâr:.a, relatl.va.mente â. parcela qua 

exceder o valor que esta tenha se comprometl.do a pagar. 

observado o dl.sposto no § 5!. 

§ 2! No caso de contra to de créd.J. to em que o não 

pagamento de uma ou rna1.s parcelas l.mplique o vencl.mento 

automâtl.co de todas as demais parcelas VJ.ncendas, os li~tas a. 

que se referem as alineas a e b do l.ncJ.so II do paráqraf'o 

a.nterJ.or serão considerados em relaçã? ao total dos créditos, ... · 

por operação, cem o mesmo devedor. 

§ 3' Para os ~J.ns desta Lel., conSJ.dera-se credl.to 

garan t.J.do o proven.l ente de vendas com reserva de dominl.o, de 

alJ.enação .fJ.ducJ.árJ.a em garant.la ou de operações com outras 

garantias reaJ.s. 

§ 4:2: No caso de c.rêdi to ..:::om empresa em procasso 

falimentar ou de concordata, a dedução da perda será a~tida 

a partl.r da da ta da decrQ1:açáo da falêncl.a ou da concessão da 

concordata, desde que a credora tenha adotado 'os procedimentos 

judic~ais necessãrJ.os para o recebJ.mento do crédito. 

§ 5:2: A parcela do crédito cuJo compromisso de paqar 

não houver sJ.do honrado pela empresa concordatá.rl.a podará, 

tambãm, ser deduz.J.da como perda, observadas· as condiÇÕes 

prevl.stas neste artigo. 

§ 6!. Ni.o sará admJ. tJ.da a dedução de perda no 

recebim.en to de crêdi tos com pessoa 

controladora, controlada, colJ.gada ou :.nterliqada, bem como. 

com pessoa fisJ.ca que seJa acJ.onJ.sta controlador, sóc~o;· 

tl. tular ou adminl.st.rador da. pessoa :uridl.ca credora, ou 

parente atê o tercel.ro grau dessas pessoas fis~cas .. 

Art. 10~ Os reg.ls-eros das perdas 

adm.lt~da.s nesta Lei serão efetuados a débJ.to de conta de 

resultado ~ a crêdito: 

I - da conta. que req~ s t:a o crêdi to dã que trata a 

alinea a do inciso II do § 1° do artigo anter~or; 
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II - de conta redutora do crêd.ito, nas demais 

h.l.póteses. 

§ l~ Ocorrendo a desl..stêncJ.a da cobrança pela VJ.a 

judicia~, antes de decorr.l.dos c.:.nco anos do venCJ.manto do 

crêdito, a · ·-~ eventualmente registrada deverá ser estornada 

ou adicJ.or.a ..l ao lucro liquJ.do, para deternu.nac;:ão do lucro 

real correspondente ~ per iodo de apuração em que se der a 

desJ.stêncl.a. 

§ 22 Na hipõtese do parágrafO anterJ.or.. o imposto 

serâ consJ.derado como postergado desde o período de apuração 

em que tenha Sl.do reconhecl.da a perda. 

§ 3!: Se a solução da cobrança se der em virtud.e de 

acordo homologado por sentença judicu.! ~ o valor da perda a 

ser estornado ou adicionado aO lucro liquJ.do para dete~naçio 

do lucro real será J.gual à soma da quantJ.a recebida com o 

saldo a receber renegocl.ado, não sendo aplicáve~ o disposto no 

parágrafo anter~or. 

§ 4:!: Os valores req~strados na conta redutora do 

crédito referida. no inCl.so II do caput poderão ser baixados 

defin~t~vamente em contrapart~da à conea que req~sere o 

crêd.i.to, a partir do periodo de apuração em que .se completar 

c~nco ancs do venc~mento do crã~to sem que o mesmo tenha s~do 

l~qu1dado pelo devedor. 

Encarqos Finance1ros de Créd~tos Venc1dos 

.Art. 11. Após dois meses do venc~:nento do crédito, 

sem que tenha hav~do o seu receb1mento, a pessoa JUridica 

credora· poderá exclu~r do lucro l~qu~do, para deter.minação do 

lucro real, o valor dos encargos ~inance1ros inc~dentes sobra 

o crédito, cont:.ab1l~zado cerno rece~ta, aufer~do a part~r do 

prazo defin1do neste artigo. 

§ 12 Ressalvadas as h1póteses da.s alineas a e b do 

inc~so II do § 1:!: cio art. 92, o ch.sposto neste art~go somente 

se aplica quando a pessoa JUridica houver tomado as 

prov~dênc~as de carãter judic~al necessàr~as ao recebimento ào 

crédito. 

§ 2~ Os valores excluidos deverão ser adic~onados no 

periodo de apuração em que, para os fins lega~s, se tornaram 

disponiva~s para a pessoa JUridiea credora ou am que 

reconhec1da a respectiva perda. 

§ 3:!: A part1r da citação ~:-.:.c1al para o pagam.anto do 

débito, a pessoa JUridica devedora ;~verá adic1onar ao. lucro 

liquido, para determinação d.o lucro raal 1 os encarqos 

incidentes sobre o débito ve,ncJ.dO e não pago ·que tenham sido 
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deduzl.dos como despesa ou cus to, incorridos a partir ciaqllela 

data. 

§ 4~ Os valores adicionados a que •• re~•r• o 

{:la.ráqra.fo anterJ.or poderão ser wccluid.o.s d.o lucro liquido# 

para deeerm~nação do lucro real, no periodo da &pura;ão em que 

ocorra a qu~tação do dêbl.tO por qualquer forma. 

Créditos. Recuperados 

A!'t. 12. Devera ser computado na deterrru.naçoio do 

lucro real o montan'Ce dos, crêdJ.to.s deduzJ.dos que tenham sido 

recuperados, em qualquer êpoca ou a qualquer titulo, inclusiv. 

nos casos de nevação da divJ.da ou do arresto dos bens 

recebJ.dos em garantJ.a real. 

Paragrafo únJ.co. Os bens recebidos a tit~o de 

quitação do débJ.to serão escrl.turados pelo valor do c~to ou 

avaliados pelo valor definJ.dO na decisão jud.ieial que tenha 

dete~nado sua J.ncorporação ao patrJ.mõnio do credor. 

DisposJ.ção Transitória. 

Art. 13. No balanço levantado para dete.:min.a.ç:io do 

lucro real em 31 dQ dezembro de 1996, a pessoa juri~ca poderi 

optar pela constl.tUl.ção de prov~são para c:r4cfj.to.s de 

liquJ.dação duv~dosa na forma do art. 43 da Le~ n2 8.981, de 20 

de JaneJ.ro de 1995, com as alterações da Lei. n! 9."065, de 20 de 

JUnho de 1995, ou pelos crl. térl.os de perda.s à que so .raforoa 

os arts. 9! a 12. 

Saldo de Prov~sões Existente em 31.12.96 

Art. 14. A partir do ano-calendário de 1997, .ficam 

revogadas as normas prevl.stas no art. 43 da Lai n! 8.981, do 20 

de Janeiro de 1995, com as alterações da Lei n! 9.065, do 20 de 

JUnho de 1995, bem como a autorização para a constituiçi.o de 

prcvJ.são nos termos c:!.os a.rtl.gos c:..tado.s, contJ.da no inc~so I 

~o art. :3 da LeJ. n2 9.249. de 26 de dezembro de 1995. 

§ 12 A pessoa ;uridJ.ca que, no balanço de 31 ele 

dezembro de 1996, opt.ar pelos cruerl.-OS de d&dUç:àO de pe:rdaa 

de que ::.ratam os arts. 92 a '-2 deverá, nesse mQsmo balanço, 

reverter os saldos das provl.sões !='ara c::-editos de liquJ.d.aç:Ao 

duvJ.dosa, cons':J.tuidas na forma do art~ ..;3 àa Lel. n! 8.981, de 

20 de JaneJ.ro C.e 1995. cnm :as alteraçQos da Lol. n2 9.065, ("• 20 

de JUnho de 1995. 

§ 22 Para a pessoa JUrid~ca que, no balanço de 31 d. 

dezembro de 1996, optar pela constJ.tUl.c;::ào de provisão na forma 
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do art. 43 da Le~ n~ 8,981, dQ 20 de Jane~r9 de 1995, com as 

alterações da Lei ne 9.065, de 20 de Junho de 1995, a reversão 

a que se refere o parágrafo an~er~or será efetuada no balanço 

corrQspondente ao prJ.meJ.ro periodo de apuração encerrado em 

1997, se houver adotado o regJ.me de apuração trJ.mestral, ou no. 

balanço de 31 de dezembro de 1997 ou da data da extinção, se 

houver optado pelo pagamento mensal de que ~rata o art. 2!. 

§ 3! Nos casos de l.ncorporação, fusão ou cJ. sào, a 

reversão de que trata o parágrafo anterJ.or serã efetuada no 

balanço que servl. r de base ã. apuração do· lucro real 

correspondente. 

Seção IV 

Rendimentos do ExterJ.or 

Compensação de Imposto Pago 

Art. 15. A pessoa juridica doml.Cl.liada no Brasl.l 

que auferir, de fonte no exter~or, receita decorrente da 

prestação de servLços efetuada dLretamen~e poderâ compensar o 

J.mpost:o pago no pais dQ dom:t.cilLo da pessoa •f:..sLca cu .::ur:..:!.:.ca 

c:ontratanee, observado o dLsposto no art:. 26 da LeL n2 g.249, 

da 2 6 de dezembro de 19 95 . 

Lucros e Rendl.rnentos 

Art. 16. Sem preJuizo do d.::.spos't.o nos ares. 25, 26 

e 27 da :.eL r,:!. 9.249, de 26 de dezembro de :995, os ::.;cros 

auferJ.dos por fil:.aJ.s, sucursaJ.s, controladas e colJ.gadas. no 

exterJ.or, serão: 

I - considerados de forma indl.VJ.dualJ.zada, por 

filial, sucursal, controlada ou coligada; 

II - arbitrados, o.s lucros das filJ.aJ.s, sucur.sa:...s e 

controladas, quando não for possivel a de't.erm:..naç:ã'o de seus 

resultados, com obser'llàncJ.a das mesmas normas aplicáve.::.s âs 

pessoas juridicas domJ.CJ.liadas no arasl.l e computados na 

determinação do lucro raal. 

:§ l! Os resultados decorrent.es de apl.lcaçOes 

financel.ra.s de renda varJ.áVel no exterJ.or, em um mesmo pais, 

poderão . .ser consolidados para e.fel. t:o de cõmputo do qanho, na 

dater.minação do lucro real. 

§ 2'! Para afeito da compensação de J.mposto pago no 

exterior, a pessoa juridica: 
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I com relac;ào ao.s lucros, deverá apresentar as 

demonstrações financeira.s correspondentes, wc:ceto na 

hipótese do inciso II do caput deste artigo; 

II - fica dispensada da obrigação a que se refere o 

S :2° do art. 26 da. !Ai n~ 9.249, de 26 da d&ze"mbro du 1995, 

quando comprovar que a legislação do pais do oriqam do lucro, 

rendimento ou ganho da capital prevê a incidência do imposto 
de renda que houver sido paço, por mel.. o do docum.eneo de 

arrecadação apresentado. 

§ 32. :-.ra h.l.pOtese de a:r::bJ..tramen~o do lucro da pessoa 

JUridica dom.J.._ -l.ada no 3rasJ.l, os lucX-os, rendimentos <5 

ganhos de capl. tal orl.undos do exeer.l.or serão· adicionados ao 

lucro arbitrado para dete~nação da base de eálculo do 

l.mposto. 

§ 42. Do J.mposto devido correspondente a lucros·, 

rendimentos ou ganhos de ca~tal or1undos do exter1or não será 

admitida qualquer dest:.J.nação ou dad.uÇtio a titu~o de J:no;mtivo 

fiscal. 

Operações de cobertura em Bolsa do Exterior 

Art. 17. Serão computados na determinação do luero 

reei.l os rasultado.s liquides, pos1tivos ou negativos, obtidos 

em operações de cobertura (hedqe) realizadas em marcados dg, 

liquidação futura, diretamente pela empresa brasJ.leira, em 

bolsas no exterJ.or. 

Seçã.o v 

Preços de TransferêncJ.a 

Bens, Serviços & Direitos ~iridos no Exterior 

Art. 18. Os custos, despe:Jas e encargos relativo• a 

bens, serviços e. dire~tos, constantes dos documentos de 

importação ou de aquisição, nas operações ef'etuadas cem pgssoa 

vinculada, somente serão c:led.utiveis na deta.rminaçio cio J.ucro 
real a tá o valor que não exceda a.o preço .:.&terminado por um 

dos sequ1ntes métodos: 

I -- Mêtodo dos Preços IndependQntQs 

Comparados - PIC: defin1do como a mãdJ.a aritmét1ca dos preços 

de bens, serviços ou dire1tos, J.dên t1 cos ou simi~ares , 

apurac:los no mercado brasileJ.ro ou de outros paisas, qm 

operações C:.e compra e venda, em condições de pagamento 

semelhantes; 
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II - Mêtodo do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: 

det"inid.o como a méd.l.a arJ. trnêtica dos preços de revenda dos 

bens ou direitos, ~nuidos! 

a) dos descontos incondiciona.l.s Concedidos; 

b) dos impostos e contr~buJ.ções incidentes sobre as 

vendas,· 

c) das comissões e corretagens pagas; 

d) de margem de lucro de vJ.nte por cento, calculada 

sobre o preço de revenda; 

!II - Método do custo da Produção mal.s Lucro - CPL: 

detinidc como o custo mãdio de produção de bens, serviços ou 

direitos, idênticos ou Sl.milares, no pais onde tiverem sido 

originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas 

cobrados pelo referJ.do pais na exportação e de margem de lucro 

de' vinte por cen~o, calculada sobre o custo apurado. 

S l! As médias aritméticas dos preços, de que t:r:a.tam 

oa ineiaoa I a II e o custo Ctê<:Ü~O dÕ. p~dtir:;:ãO "de- cfue:. trata o 

inclá'? ·III .serão caleuladÓs co~sid8.rando ·os PreÇos ~raticados 
e o• c:uatos incorridos durante' · tod.~ ·~o~ pel:iódo de apul:ação dã 
baaÓ de cálcuJ.o do i~stO . dà rãncia a 

custos, despesas ou encargos. 

que se 

S 2• Para efeito do disposto no >~ciso I, so~ent~ 

=-•ri;,· consideradas .as operã65es d:a·· !=O~ra ·e .:,e~d~ pratica~~ 
en~re ccmp~dores e vendôdOr"es ~ão ·.;i-nCUiad~s'., 

Para efeitO do diSposto. no inoiso II, s~Õntê- -
~ ... ; - - . 

serAo considerados os preÇQs praticados pela· empresa com 

compradores não vinculados. 

S 4! Na hipótese dà Ütil~z3r:;:ão de mais de üm método, 

ser'-. cOnsiderado dedutivéi O ma1.or valor· aPU:Z:.ado, · obS&Md'o· .o 

dispo•eo no paráqrafo subseqUante. 

§ s:: Se os ValorêS aPuràdos se9-Uil.do os · métodos 

rneriCionaàoa naate art.l.qo 

constante dõs respecti'vOS 

foranl · SüPei~ores ,ao d~ . á~~~ic;ão, 
d0Ciun9nt0s··, · ·a dedutib~lidade (i~ 

limitada ao :tnontante deSte úlb.mo·. 

S S:: Inteqram o ~s:to{ para ef'e.ito de 

'··' 

dedutibilida.c:ie, o valor d.o freta e do s~~o·, · e{lj~ ónus tenha 

•ido do importador e os tributos ~~~id.e"ntes ~~ ~imPorta~o ._ 
' • ' O • ' • • O ; O • • ' ' O ,O > r~ ' ' O 

S 'r- A parcela àos cus t.os que exceder ao valor 

determinado confornu.dade com este artigo ser 

adicionada ao lucro liquido, para dete~nar:;:ão do LUcro r~ai. 
S 8!. A dedutibilidade dos-~ncargo~ de de_p~o:;:iaç:ã:o 01;1, 

amortização d~s bons e direitos fioa limitada, em cada pari~. 
de a~raçã~, ao montante caloulaào com base no preço 

determinado n·a fol:ma desta artigo. 
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S ~ O disposto neste arti9o não se aplica aos casos 

d.a roy~li:J.as e a:s.sJ.stQne.::.a. técn~ca., eJ.entifiea., admJ.nistrat.J.va. 

ou assemelhada, os quaJ.s permanecem subo~nados ãs eondiç~es 

da dadutJ.bl.lJ.dade constantes da legl.slaçào viqente. 

ReceJ.tas Or:..undas de ~xportaçõas para o Exterl.or 

Art. 19. A.s :-ecaJ.tas nas operaç:Ces 

ef"etua.das com pessoa VJ.nculada ficam. SUJGl.tas a. arbitramento. 

quando o preço m9àJ.o da venda dos bens, servJ.ç:os ou diroJ.tos, 

nas exportações efetuad.as duJ;:"ante o respectl.VQ period.o _de. 

apuração da base de eâlculo do J.~osto de renda, for inferl.or 

a noventa por cento d.o preço mêd:i.o praticado n~ vencia. ??~ 

:nosmos bens. serv:..ço.s ou d.J.rel.tos, no mercado brasl.~QJ.~.-. 
durante o mesmo perl.odo, eondJ.ç:Ões 

semelhantes. 

§ l! Caso a pessoa juridica não ef'etue opera~es de 

vend.a no mercado interno, a dete.nru.naçio doa preços medio.• .. •. 

que se refere o c.aput seri •f'etuacla com dados de ~~.tr'!~ 

empresas que pra.tl.quem a vencia de bens, serviços ou eü:rel.tos_,., 

l.dintl.COS ou sl.milares, no mercado brasile~ro. 

S 2"! Para efel. to de comparação,· o preço de vencia: 

I - no marcade bras.:r..leJ.ro, deverá ser consl.cierade 

liqu.:.do d.os descontos l.nconàic:J.onal..s concedi elos, do 

sobre a circulação de merea.derl.as e sex:riços, do impost~ ~~re .. 

servl.ÇOS a das contribu~ções para a seguridade socia~ - COFINS 

e para o PIS/PASEP; 

II - n~s exportaçõ~s, seri t.~do pelo valo~ ~epois 

de diminuido dos enc::arqos c:f• t'rete o SaQUro, cujo ~I?-Y:• tenha 

sido da empresa exportadora. 

S 3~ VQrit"icado que o preço do venda nas ~rtações 

Q int"erior ao limite de que trata este a_rtigo, as recOJ.t.~.s · ~

vendas nas exportações sorAo deter.minada~ tomando-s~.por ba~~ 

o valor apurado segundo um dos seguinte• métodos: 

I - ~todo do Preço ào Venda nas Exportaçõe• PY'Ex: 

def'inido como a m4c:lia aritmética dos preços de venda nas 

exportaçOes e.fetuadas pela prépria Gmpl;esa., p~~ outros 

c:lian~•s, ou por out:ra exporudo~a nacl.onal ~ bctn~.: .·sorvi~~· 
ou dire.:.tos. l.d.Qntl.cos ou sinu.lares, d.uranta o me~m~ pe~iocio 

de apuração d& baso da e&lcu~o do l.mposto do renda o em 

condiçQes d.e pagamento samolhantes; 

II - Métod.o do Preço ela Venda por Ata.cad.o no Pais de 

Castino~ Cinu.nuiclo do Lucro - PVA: àe:finido como a média 

a.r~tmética elos preços d.8: vencia. d.8: bana, idãnticos cu 

similares, praticados no mercado ata.cacüsta. do pai• ele 
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das~~no, em conà1ções da pagamento semelhantes, diaunuidOs dos 

trJ.butos :.ncluídos no preço, cobrados no referJ.do pais, e de 

margem de lucro de quJ.nze por cento sobre o preço de venda no 

atacado; 

III '- Método do ?:<iço de Venda a VareJO no Pais de 

DestJ.no, DimJ.nuido ÕQ Lucro - PVV: defl.nl.do como a mêdia 

arl. tmétJ.ca dos preços de venda c:ie bens, ic:iênticos ou 

similares, praticados no mercado varejJ.sta do pais de destino, 

em condições de pagamento semelhantes, ~aunuidos dOs trJ.butos 

J.ncluidos r.c ?reço, cobrados no referido pais, e de margem de 

lucro de trJ.nta por cento sobre o preço de venda no varejo; 

IV - Mêtodo do Custo de AquJ.sJ.çào ou de Produção 

mal.s TrJ.butos e Lucro - CAP: 'definl.do como a média aritmética 

dos cus tos de aquJ.sição ou de produção dos bens, serviços ou 

direitos, exportados, acresc~dos do~ impostos e contribu~~ões' 

cobrados no Bras~! e de margem de lucro de quinze por cento · 

sobre a soma dos custos ma~s impostos e contr~buiçQes. 

§ 4e As médias ari tmétic:as de que tra. ta o parágrafo 

anterior serão calculadas em re~ação ao periodo de apuraçãO· da 

respectiva base de cãlculo do imPosto de renda da Qmprasa 

bra.si!eJ.ra. 

§se Na h~p6tese de.utiliz:ação de maJ.s de um método, 

será consJ.derado o menor dos valere~ apuracf:os, 

disposco no parãqrafo subsequente. 

§ 6e Se o valor apurado segundo 

obseryadq o 

o:;; métod.os 

mencionados no § 3e for ~nfer~or aos preços de venda constantes 

dos doc'.lmentos de expor'l:ação, prevalecerâ. o mon~. · ·:;a da 

racQJ.ta reconhecJ.da conforme os :referJ.dos documentos. 

§ 7e A parcela das receJ.tas, apurada segundo o 

disposto nes'l:e artJ.qo, que exceder ao valor· já apropriado na 

escrl.turaçã.o 

liqul.dO, para 

computada na 

arbitrado. 

da empresa deverã ser 

determinação do lucro 

dete~nação do lucro 

adicl..onada ao · -1 Ucro 

real , bem . . como ser 

presuml.do- e do· luero 

§ ae Para afel.to do disposto no § 32, somente serão 

consicieradas as operações de compra e venda praticadas éntra 

compradores e vendedores não vinculados. 

Art. 20. Em circunstâncias-espeCiais, o Ministro da 

Estado da Fazenda poderá a1terar os ·percentuais de ~e tra~ 

os arts. 18 e 19, caput, e incisos II, III e rv de sau § 3~. 

Apuração dos Preços Médios 

Art. 21. Os custos e preços mêdios a.- que se ref'erem. 

os arts. 18 e 19 deverão ser apurados com base em: 
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I - publieaçOas ou relatór~os oficiais do governo do 

país do comprador ou vendedor ou declaração da autori.dade 

fiscal desse mesmo pais, quando eom. ele o Brasil mantiver 

acordo para e vi ta r a !:li tribu taç:ão ou para in tercãmbio da 

informações; 

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição' 

de notório eonhac.trnento 

que se especJ.fiquem 

técnico ou publicações 

o· setor, o period.O:, 

téc::n.icas, em 

as empresas 

pesqu:t.sadas e a marqem encontrada, bem como ~dent:t.;~quem, por 

empresa, os dados coletados e trabalhados. 

§ 1'.:! As pu.bl,::..caç:ões, as · PQsqu::..sas e os relatór::..os 

ofiCl.a.J.S a que se refere este artigo somente serão adml. t::..dos 

corno prova se houverem s:t.do raalizados com observãncJ.a de 

mãtodo.s de avaliação ::..nternacionaLmente adotados e ... 
referl.rem a periodo cont • .m~poràneo com o de apuração da base de 

cálculo do :t.mposto de renda da empresa bras~le~ra. 

§ 2~ Admitir-se-ào margens de lucro diversas dâ.s 
estabelecJ.das nos a.rts. 18 e 19, desde: que o con'tribu.inta as 

comprove, com base em publicações, pesquisas ou relatôrios 

elaborados de confo~dade com. o disposto neste ar'tigo. 

§ 3! As publicações técnicas·. as pesquisas e os . 

relatórl.os a que se refere este artJ.go poderio ser 

desqualificados mediante ato do SecretárJ.o da R&ce1ta Federal, 

quando considerados' inidõneos ou incon$istentes. 

Juros 

Art. 22. Os jUros pagos ou· · cred.i. tado.s :a pesso.a.. 

vinculada, quando decorrentes de contrato não registrado no 

Banco Central do Bras1l, somente serâo·d~dutiV&l.S para eins dQ. 

determinação do lucro real .até o -monta.nto que não exceda aq 

valor cal.culado com base na taxa Libor, . para de:pósi tos em ' 

d6lares dos Estados .. Unidos -da América· ·pelo prazo da seis· 

meses, acrescida de três por cento anuais a titulo de spread, · 

proporcio~izados em função do periodo a. que: se referirem os 

juros. 

S ~~ No caso de mútuo com pessoa vinculada, ..a. pessoa .. 

jurídica mutuante,, domiciliada no Brasil, davarã. reconhecer, 

como receJ.ta finance:t.ra correspondente à operação, nÇ> rninJ.mo o. 

valor &purado segundo o disposto neste ar~J.ÇO-

§ 2! Para efe1t.O do limJ.te a que se refere este 

art1go, os Juros serão calculados com base no valor da 

obrigação ou do direJ.to, expresso na moeda objeto do contrato 

e convertJ.da em reaJ.s pela taxa de càmbJ..o, divulqada. pelo 

Banco Central do Brasil, para a data do termo final do cálculo 

dos JUros. 
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§ J! o v.al.or dos anc:arqoa que tlXCeder o limita 

rofer~do no cáput e a di~erança da reoe~ta apurada na rorma do 

parágrafo anterior serio adicionados à base de cálculo do 

imposto da renda devido pela Qmprasa no Bra•il, inclu•ive ao 

lucro presumido ou arbitrado. 

S 4: .Nos casos de contratos registrados no Banco 

C4illntral do Brasil; serão admitidos oa juros deto:m.ina.d.c:ls com 

baae na taxa registrada. 

Pessoa Vinculada - Conceito 

Art. 23. Para efeito dos arts. 19 a 22, sorá 

considerada vinculada à pessoa juridi.ca domiciliada no Brasil': 

oxtarior; 

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior; 

II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no 

III - a pessoa fisiea ou juridica, residente ou 

dom.iciliaàa no exterior, cuja participação sociotária no seu 

eapi tal social a caracterize c:omo sua controladora ou 

coligada, na forma definida nos §§ 1: e 2! d.o art. 243 da I.ai. 

n! 6.404, de 15 do dezembro de 1976; 

IV - a pessoa juridica domi.c:iliacÍa no exterior qu• 

seja c:aractari:;:ada como sua controlada ou coliqada, na f'o1:ma 

defin.lda ~os §§ 1! e 2:!!: do art. 243 da LEU. n.!! 6.404, de 15 àe 

dezembro de 1976; 

v- a pessoa jurid.lca do~cJ.liada no exter.lor, quando 

esta e a empresa dom.lc±liada no Bras.ll estJ.veram sob controle 

societár;o.o ou a~nistrat;o.vo comum ou quando pelo manos 

dez por cento do cap;o. tal socJ.al de cada uma pertencer a uma 

mesma pessoa fisica ou. juridica; 

VI - a pessoa fisJ.ca ou Juridica, residente ou 

domicil.lada no exter;o.or,_ que, em conJunto com a pessoa 

jurid.ica dOml.C.lliada no Bras;o.l, tJ.var partl.cl.pação societária 

no capital soc;o.al de uma terceira pessoa juridica, cuja soma 

as ea.racterizern como controladoras ou coliqadas d.lillsta, na 

forma definida nos §§ 1! e 2:!!: do art. 243 da Lei n! 6,404, de 

15 de dQzambro de 1976; 

VII - a pessoa fiaica ou Juridica, res~dante ou 

domiciliada no exterior, que seJa sua assocJ.ada, na forma do 

consórc.lo ou condomin.lo, conforme defin;o.do na laqislação 

brasile;o.ra, am qualquer empreendJ.mento; 

VIII - a pessoa fisJ.ca residente no exterior que for 

parente ou afim até o terce~ro qrau, cOnJuqe ou companheiro de 

qualquer de seus diretores ou de seu sóc.lo O'l aeion;o.sta 

controlador em partic~paçào dire~ ou indireta; 
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IX - a pessoa fisiea ou juridica, residente ou 

domiCJ.!iada no exterior, que qoz:e dQ axc:lusividade, como a:eu 

agente, distribuidor ou coneession~rio, para a ccmp~ e venda 

de bens, serviços ou direitos; 

X - a pessoa fisica ou juridica, rasid.ente ou. 

donu.ciliada no exterior, em r&J.ação à qual a pessoa juridiea 

domiciliada no Brasil goze de exclusivid.ade, como agente, 

distribuJ.dora ou concessJ.onária, para a compra e veneta de 

bens, serv~ços ou direitos. 

?aises com Tributação Favorecida 

Ar't. 24. As disposições rela tl. vas a preços, custos 

e taxas de :JUros, constantes dos art.s. 18 a 22, aplicam-se, 

t<Unbém, às operações efe-tuada.s por pessoa física ou juri~ica 

resl.dente ou domJ.cill.ada no Brasil, com qualquer pessoa fisica 

ou JUridJ.ca, al.nda que não vinculada, resJ.dente ou ~ciliada 

em pais que não tribute a renda ou qufl a tr:.bute a aliquota 

tnãxJ.ma J.nfer'J.or a vJ.nte por cento. 

§ 1~ Para efeito do disposto na part.e final deste 

art:t.qo, será considerada a legislação trJ.butária do referido 

pais, aplicável às pessoas f'isicas ou às pessoas jurid.i.cas, 

conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a 

operação. 

§ 22 No caso de pessoa física residente no Brasil: 

I ... o valor apurado segundo os métodos de que trata 

o art. 18 será consJ.derado como custo de aquJ.sição para efeito 

de apuração de ganho da capJ.tal na alienação do bem ou 

direito; 

II - o preço relativo ao bem ou direJ. to al.ienado, 

para efeito de apuração de ganho de capital, será o apurado da 

confo.rnu.dada com o disposto no art. 19;-

III -- será considerado como rendimento tributável o 

preço dos serviços prestados apurado da. con.form.iciade com o 

disposto no art. 19; 

IV - serão considerados como rend.i.m.ento tributável 

os juros determinados de conformidade com o art. 22. 

Art. 25. o 

Seçào VI 

Lucro Presunu.do 

Detenunaçoio 

lucro presumido será 

deter.m1nado pela soma das seguJ.ntes parcelas: 

o montante 
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I - o valor resultante da aplicação cios percentuaJ.s 

de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 

1995~ sobre a rece.l.ta bruta defim.da pelo a.rt. 3~ da Lei n! 

8.981, de 20 de JaneJ.ro de 1995, auferJ.da no periodo de 

apuração de que trata o art. 12 desta Lei; 

I I - os ganhos de capl. tal , os rendimentos e ganhos 

liquJ.dos auferJ.dos em aplicações financeJ.ras, a.a ciamais 

receJ.tas e os resultados positivos decorrentes de receitaa não 

abrangl.das pelo J.nciso anterl.or e demaJ.s valores deter.minados 

nesta Lel., auferJ.dos naquele mesmo período. 

Opção 

Art. 26. A opc;:ã.o pela trJ.butação com base no lucro 

pres~do ser~ aplicada em relação a todo o pariodo de 

atividade da empresa em cada ano-calendário. 

§ 12 A opção de que trata a.ste artigo aeri 

m.;u:ifestad.a com o pagamento da primeira ou única quota do 

impos+-..o devido correspondente ao primeiro period.o do apu:taçl.o 

de cada ano-calendár~o. 

§ 22: A pessoa juridica que houver iniciado atividade 

a partir do sequndo trimestre manifestará a opção de que t:ata 
este artigo com o pagamento da prime~ra ou única quota do 

imposto d&V:l.cio relativa ao período. de apu~açã.o do inicio de 

a.tivJ.da.d.e. 

§ 32 A pessoa ~uridica _que houver pago o imposto com 

base no lucro presllml.cio e que, em relação ao :DeCIIO 

ano-calenàár:l.O, ~terar a opção, passando a ser tr~utada coa 

base no lucro real, ficará. suJeita ao paqamento de mu~ta e 

juros moratôr:l.os sobra a diferença de i~st?.~ga a m.nor. 

anter:l.or 

§ 42 A mudança de opção 

somente será a~tida 

a ~e se refere o paráq:a~o 
' . . . . - . . . 
quan~ formalizada até ·a 

entrega da correspondente declaração de ren~entos e antas de 

iniciado procedimento de oficio relativo a qualquer dos 

periodos de apuração do respectivo ano-calendário. 

Art. 27. o 

Seção VII· 

Lucro Arbitrado 

Oeternu.nação 

luero arbitrado será 

dater.minado pela soma das segu:l.ntes pare•las: 

o montAnte 

I - o valor resu~tante da ap~icaç:io dos pg,rc:entuais 

de que trata o a.rt. 16 da Lei n2 ~-249, de 26 da dezembro de 
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l99S, ~obre a rece~ ta br.J.ta defin~da pelo art. 31. àa Lei n:! 

8.981, de 20 do janeiro da 1995, aufer~da no periodo de 

apuração de que trata o art. 1:! desta Lei; 

I I - os qanhos de cap~ tal , os rendimentos e qanhos 

liquides aufe"ridos em aplieações financeiras, 

receitas e os resultados positivos decorrentes da receitas nlo 

abrangidas pelo inciso anter1or e demais valores determinado• 

nesta Lo~, auferidos naquele mesmo periodo. 

§ l~ Na apuração do lucro arb~trado, quando não 

conhec~da a rece1 ta bruta, os coeficientes de que tratam os 

~ncisos r r, III e IV dÕ art. 51 da Leu n2 B. 981, de 20 de 

jancnro de 1995, deverão ser, multl.plicados pelo nú:naro de 

meses do período de apuração. 

§ 2e. Na hipôte:se do utilização das -alternativas da 

cálculo prev1s"C.as nos ~nc~sos v a VIII do art. 51 da Loi n:! 

8. 981, de 20 da jane~ro da 1995, o lucro arbi trad.o será o 

valor resultante da soma dos valores apurados para cada mês do 

perioQo da apuraçao. 

Capitulo II 

CONTRIBUIÇÃO SOCLAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

Seção I 

Apuração da Base de Cáleul.o e Pagamento 

Normas Aplicáveis 

Art. 28. Aplicam-se à apuraçi.O da base de c:ilc:ulo e 

ao paqamento da contribuição social Sobre o lucro liquido as 

nor.mas da legis~ação vigente e as cor:rQspOndentes aos arts. 1~ 

a 3!, S! a 14, 17 a 24, 26, 55 o 71, desta Lei. 

Empresas sam Escrituração Contibil 

Art. 29. A base da cálcu~o da contribuição social 

sobra o lucro liquido, davida pelas pessoas juridic:a• 

tri.butada.s com .base no lucro presumido ou a.rbi.trado • pela• 

C~üa~i empresas dispensadas de escrituração con~l. 

eo't"res:ponderá à soma dos valeras: 

I - de que trata o art. 20 da Lei n! 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995; 

II - os ganhos de ca.pi tal, os rendimentos o ganho• 

liquJ.dos auferidos am aplicações financeiras, aa · demais 

receitas e os resulta.do3 positivos decorrente• de receitas n.o 
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abranq~das pelo inc~so anterior e dama~s valores deta:minados 

nesta La~, auferidos naquele mesmo poriodo. 

Pag~ento Mensal Estimado 

Art. 30. A pessoa juridica que houver optado pe~o 

paqamonto do l.mposto dQ ronda na forma do art. 2~ fica, também, 

sujeita ao paqamento mensal da contribuição social. sobra o. 

lucro liquido, determinada medi.ante a aplicação da aliquota. a 

q'.l& .estiver sujeita sobre a base de cálculo apurada na :fo:ma 

dos inc~sos I e II do artiqo anter~or. 

Capitulo III 

IMPOSTO SOBRE PROt'IUTOS INDUSTRIALIZADOS 

Contribuinte Substituto· 

Art. 31. O art. 35 da Lei n! 4.502, dO 30 de 

novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte reda~O: 

"Art. 35 •••••••••••..••••••••••.••••••••. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . ·-· .................. . 
II - como contribuinte substituto: 

......................... ~ ....................... · .. . 
c) o indusr.rl.a~ ou equipa.rad.o, mecliante 

requerJ.mento, nas operações anterl.oresr conccrni~'!;e~ ou, 

po.starl.ore:s ã..s saida.s que promover·; nas hipóteses e cond.i~, 

estabelecidas pela SecretarJ.a da ReceJ.ta Federal. 

§ 12 Nos casos das alinaas a e b do inciso II deste 

artiqo1 o pagamento do imposto não ~clul. , a responsabi~·iàade 

por in:fra.ç:ão do contribuinte .. orJ.qinárJ.o quando . as te ~or 

identifieado, e será. consJ.dttrado como efetuado fora do .prazo, 

para todos os efeitos legais. 

§ 2~ Para implementa r o dispos r. o na alinea c do 

inciso II, a Secretaria. da Receita Federal poderá instituir 

regime aspeeial de suspensão do imposto." 

capitulo IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃo 

Se~o I 

Suspensão da Imunidade e da Isenc;:io 

Art. 32 • A suspensão da imuni.dade tributária, em 

virtude da falta da obsarvi.nc:i.a ele raquia:i to~ legais, , dev. .•~ 
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procedida de confor.m~dada com o disposto nesta artigo. 

§ l"2 Constatado que entidade-~·· beneficiária de 

.!a -~:.. n~ 5.:72, de 25 •:e crut:.;hr-o-dê- !.'9-66 Côd.l.gO 

-·rl.i:a.:.t..i:ir:.o Nac.:.onal. ~ a _fiscalJ.zação ,;'l!fJ..bütárx:a expedirá 

notJ.f.l.cação fiscal, na qual relatará os fato~·~e dete:minam a· 

suspensão do benefÍCl.O, indicando J.ncl.usl.ve a data da 

ocorréncJ.a da J.nfração. 

§ 2! A entl.dade podera, no prazo da trinta cii·as da 

c.:.ênc.:.a da notificação, apresentar as alegaç:Oas e provas qTJe 

entender necessárias. 

§ 3:!! o Oe!eqado ou Inspetor da Recai ta Federal 

decJ.dJ.rá sobre a procedênc:~.a. das alegações, expec!indo o a to 

declarat6rio sw;pemu.vo do benefi.C?io, no easo d.e 

J.mprocedência, dando, da sua decisão, ciência à antidad•. 

§ 4e Será iqualmente exped.ido o ato suspensivo se 

decorrJ.do, o prazo prevl.sto no § 2~ sem ~alquer ma.nJ.fe-?tação da 

:;:art:e :.~t..er.t),SS3.da. 

:; 5.: A .suspensão da :..:nunJ.dade terá eomo termo 

.::-:.:..~a.i. a .:.a'ta da prat.:.ca·da.~~f:-ação. 

§ 6~ E:fetl.vaóa a S!.lspe:1são C..:;. :.rnunl.dade: 

- a ent.:.dade :.nteressada pode~á, no prazo de 

tri.nta dias da ciência, ap:rasantar impuqna.Ção' ao ato 

declarató~io; a qual será objeto de "deciSão pela Delegacia dá· 

R~caita Federal de Julgamento competente; 

II · - a·· fiscalização de. trJ.butos fadarais lâvrari 

auto·de "l.nfração, se for o caSo ... 

·S 7~ 'A ·:.mpuqnaçãó ·relahva.·à. suspensão da 'imunidade' 

obedecerá · às demais· normas reguladoras . do :processo 

adminJ.st=ativo fiscal. 

§ 8~ A impugnação e o recurso apresentados pela 

-!':":.':.!.daC.e :'lào -:.erão efel.to suspensivo. em relação· ao ato 

.. .-:.ec:.ara-..~rio ceneeseado. 

'Ç S~ Caso seJa lavrado a.ut.o de :..nfraç:ão, •• 
J.mpuqnações cont:.:ra o at.o de'claraeór,._o e contra a &X:i.q{tncl.a da 

crádi to tr1.!:1utário serãO reUnidas em -um único processo, para 

serem de~didas simultaneamente. 

§ 10. Os procedimentos est.a.belaeJ..do.s nesta artigo 

aplicrum-se, também, às h~póteses de suspensão dQ isenções 

condJ..c:.onaCas, quand.o a ent:.::lade !:>enef'ic:.árJ.a es1:1.ver 

as condições ou .:.mpo3to.s pela 

l'a"7islação de reqêncJ.a. 
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Seçào II 

·Raqimas Especiais de FiscalJ.zaçio 

Art.. 33. A secre"t:arl.a da Recai ta FGdera.l pode · 

date.rminar regJ.me especl.al para cumprimento d.e obrigações,· 

pelo sujeito pas~ivo, nas .sequl.ntQs hipóteses: 

I - embaraço à f'iscali.zaçã.o, caractlillrizac:lo pela 

negativa não juati~ieada da exiCição do livros e documentos em 

que s• asaente a ••crituraçio das atividades do sujeito 

paaai vo, bem como pelo ni.o t'ornac:unanto ele into.z:maçõe• ·sobra 

bens, mov.imentaçio :finaneoira., ne~écio ou ativi.dade, próprios 

ou da tarceiros, quando intimado, o demais hipótesoa que 

autorizam a requisição do auxilio da força pública, noa termos 

do art;. 200 da I..ei n~ 5.172, d.e 25 de outubro de 1966; 

II - rasist;:tincia i. fiscalização, earactarizada pala 

neqativi de acesso ao es~leeimento, ao domicilio t'iscal ou 

a qualquer outro local onda se àa.senvolvam as at:ividadas do 

sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou 

propriedade; 

III - oVidinciaa de que a pessoa juridiea Qstej:a 

coristi tuida por interpostas pessoas que não sejam os 

v.rdadeiro• sócio• ou acioni•taa, ou o titular, no'.caao·cle· 

t'irma individual.; 

IV - rea.liza~o de operações sujeitas à incidimc:ia.' 

tributi.ria, ·- a. clovida inscrição no cadastro de 

contribuinte• apropriado; 

v .... prática . rei taracia de infração àa .l~isla.ção 

tributária; .. ..... "': . •. . ... · .. ~ .,, 
VI ... eomerciali.zaç.ã~ .de rge~dori,aa 

de contrabando ou deseaminho; "'·"'· 
VII - incidência em. conduta. que an~~je rep~~en.tação. .~ .. , 

criminal, nos termos da leçislação que reQ'.e. o, crimes contra a 

ordem tributária. 

§ 1! O regime especial de fi·ac::al.i.z.ação será aplic:a.do · 

am virtude de ato do Secretário da Receita Federal. r •• , , 

§ 2! o regime especial pode eonsi.atir, , inclusive, 

em: 

I - manutenção de fiscalização· ·ininterrup,ta . Q.Ç. 1 

estabelecimento do sujeito passivo; 

II - redução, à matade, dos periodos de apuração e 

dos prazos de recolhimento dos tr~utos; 

III - utilização compulsória de controle eletrônico 

das operações realizadas e recolhimento àiário 

respectivos tributo•; 
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IV - exigência de c::omprovaç::io aiat.ami.tica do 

cumprimento das obrigaçõo• tributiriaa; 

V - controle especial da impreaalo e emisalo de 

documentos comerciais o ~iscais • da movimenta~o ~inancaira. 

S 3! As medidas previstas nut. •:rtigo poderio ••r · 

ap1 iead.aa isolada ou cumula ti vam.nte, por t:empo aut'iciente à 

nor.malizaçlo do cumprimento daa obrigaQ6ea tributiriaa. 

S 4:! A irapoaiç:lo do regime especial nio ~lide a 

.aplicaçio ele penalidac:los previstas na legialaçlo tributiria. 

S 5' Ali int'raç6e• -tidu pelo contribuinte 

durante o p.riodo em qua estiver submetido a regime especial 

de fisealiza~o aeri.o punidas com. a multa de que t;ata o 

inciso II do art. 44. 

Seç.i.o :n::t 

Doeume~taçi.o Fiaeal 

Art. 34. Sl.o passiveis -documentos do sujeito passivo, mantidos .a .arquivos magn•tieoa 

ou assemelhados, enconerados no local da verif'iea~o, que , 

tonh&m r•laçào di.reta ou indireta com a &tiVJ.dad.e por ele. 

exercida. 

Retenção de Livros • Documentos 

Art. 35. Os livros • documentos pcdario ••r 
examinado• t'ora elo eatabeleci:Minto do sujeito passivo, deacie

qua lavrado te:mo eac:ri to ~ ret.nç&o pela autoridadll fi•cal, 

em que •• eapecifiquem a quantic:lad:e, e8pécie, naturaza • 

condit;õea dos livroa • documentos reti~•~ 

S 1~ Conat:,i.tuindo os livroa ou d.oc:umentca prova da. 

prátic:a. ele ilicito penal ou tributário, oa originais retidoa 

ni.o aeri.o devolvidos t extraindo-se cópia pa%'& entrega ao 

interessado~ 

$ 2~ Exc:etuado o di aposto no pariqraf'o anterior, 

devem ••r clevolvido• o• ori.9inaia doa doc\JzQen-eo. retido& para 

exame, mecfiante recibo. 

Lacraçlo da Arqu.i voa 

Azot~ 36. A autoridade fi.scal encar~da de 

dili9ência ou f'iacalizaçio podez:á ptOIDOWZ' a laczoaçAo de 

281 



282 ANAIS DO SENADDO FEDERAL 

móveis, caixas, oo~rea ou depósitos onda se encontram arqu~vos 

e docu.'tlentos, toda vez quo ficar ca.racteri::.a.da a re.sistência 

ou o embaraço à ou ainda quando 

~rcunstã.ncias ou a quou:tidade da c:iocumontos não pernu.tirmn 

sua identificação e conferência no local ou no momento em que 

foram encontrados~ 

Parágrafo úni-co. O :sujal.to passivo d.Gma.is 

rQsponsãvais serio previamente notificados para acompanhar~ ~ 

procedimento de rompimento do lacre e iàantl..fiea.çã9 dos 

elemantos dê interesse da fisealiza~o. 

Guarda da Documentos 

Art. 37. Os comprovantes da escrituração ela pessoa 

juridica, relatil.IOs a fatos que repereut..ul em lanc;:amentos 

eontábeis de exerci cios futuroa, serão conservados até qua so 

opere a daeadància do direito da a Fazenda Pública constituir 

os "créditos trl.butários relativos a essas exercicioa. 

Arquivos Magnéticos 

Art. 38. O •ujGito paaai.vo usuário do siatema àe 

processamento de dado• dever& manter documentação técnica 

completa e at~izada do ais~, suficiente para possibilitar 

a .sua auditoria, facultada a manutenç:io am meio magnético, sem 

prejuizo da sua emi~s~o grárica, quando aoli~tada. 

Extravio do Livros e Documentos 

Art. 39. A p.rcla ou extravio doa l.ivro• ou 

doc:um.ntoa ·implica a.t"bi tramento do• valore• da• operação• a 

que •• reteriam, para c6lculo doa tributo• s~ elaa 

incidente• na f'oxma ela legialaçào espec:if'i(2, aalvÓ •e, teita 

a c:omunicar;:io no prazo de trinta diaa da data da · ocorrirlbia cio 

tato, tor poaaivel a rec:onatituiç.io c:la eacriturac;io. 

seç&o IV 

Qaiaai.o de ~c:ei ta 

Art. 40. A !alta de eacrituraçi.o da pagamento• 

etetuaàoa pela poaaoa juridica, aaaim cc:mti) a ma.nutençi.o, no 

paaaivo, ele obrigaç6ea cuja exigibilidade nl.o aeja comprovada, 

caracterizam, 'taDibém, omiaai.o de receit:a. 
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Levantamento Quantitativo por EaPfcie 

Art. 41. A omissão de receita poderá, taltlbém, aer 

determinada a ·partir de levantamento por eapécie daa 

quantidades de matéria.s-primaa e produto• inte%lnecliá.rioa 

utilizados no processo produtivo da pesaoa juridiea. 

S 1! Para os fina deste artigo, :apurar-se-i a 

diferença, positiva ou neg-ativa, entre a soma d&a quantidade• 

de produtos am estoque no inicio do periodo com a quantidadGI 

da produtos fabricados com as matériaa-primaa e produtos 

intermediários utilizados e a soma das quantidade• de produtoa 

cuja venda houVGr sido reqistrac:l& na eacri turaçio contábil da 

empresa com as quantidades Qm estoque, no t'inal do poriodo de 

apuraçAo, eonatantua do livro de Inv.ntirio. 

S 2! Considera-se receita omitida, n•••• caso, o 

valor resultante da multiplicaçlo àaa diferença• de 

quantidades de produtos ou da matárias-pr1mas • produtos 

,_ntarmedJ..ários pe~os raspec1:J.vos preços mêdios de vencia ou de 

compra, conforme o caso. em cada periodo de apuração abranq1do 

pelo levan~amento. 

§ J:!: Os critér1os de apuração de receita omitida de 

que trata este artigo aplicam-se, tambám, à.a ampreaaa 

comereJ.ais, relativamente àa mercadorias adquiridas para 

revenda. 

Oep6aitos Bancãr1os 

Art. 42. caracterizam-se também ornisaào do receita. 

ou de rend~nto os valores croditados em conta de depóaito ou 

de investimento manticla junto a instituiç:io financeira, cura 

ralação aos o titular, pessoa 

reqular.menta in~do, não 

hábil e iàônea, a origam. 

operações. 

comprove, 

doa recursos 

0\1. Juricüc;a, 

doc:umentaçio 

utilizado• nessas 

§ 1~ O valor das racei tas ou doa rend1.mentoa omi ~do 

será considerado auferido ou rocabido no mêa do crédito 

efetuado pala instituição financeira. 

S 2~ Oa valor•• cuja origem houver aido compzoovacla, 

que não houvarom. sido compu tadoa na base de cálculo doa 

impoatoa • contribuiçQoa a que eativ.~ aujeitoa, 

submcltar-ae-i.o àa norma• de tributaç.i.o eapeeit'ieaa, pre.vi.atas 

na lag1alaçi.o vigente i ápoc::a em. que au.teridoa ou recebid.oa. 

S 3! Para afeito de dotenU.naçio da receita emitida. 

os c:récii.tos serão analia:adoa individuali.z.adamenter obaervado 

que n&o seria considerados: 
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os decorrentes da transfarãn~a• de outras 

contas da própr~a pe3soa fis~ca ou juridica; 

II - rio ·caso de pessoa ris~ea, sem pr•,~izo ào 

d::..sposto no ::.:ncJ.so anca:rl.or, os d.e valor indiV:l.ciual. iqua.l ou 

::.nfe:::.or a R$ ~.000.00 (~l.l rea::.s), desde ~~e o 5eu somatérl.O •. 

.::~n :::o .:o i.!"'O-'~a!endar.:.o: · :-:.ão ·Jl trapasse 'o '."a.!.c: de ~~ 

:::! . JOO. 00 (do::.e ::u.l :-ea·l.s) • 

onu. tidos serão trl.but.ados :·.nsJ..::ierados 

recebidos, com base na tabela proqressl. va. VJ.qente a êpoca em 

que tenha Sl.do efetuado o crédito pela institul.ç&o financeira. 

Seçào v 
Normas sobre o LançamentO de Tributos e Contribuiç~•• 

..... formalizada exigência d• 

crtl!d::.to e%ibut:áÍ='J.o corresponden::.e excl:.Js::.varnente a multa ou a 

:urcs de mora, ::.solada ou conJUntamen~e. 

?arãgrafo ú.nl.co. Sobre o o=edit;o constJ.t-.:l.áo :1-a 

forr.~ deste art;~go, 

Multas de Lançamento de OficJ.o 

Art. 44. Nos casos c:!.e lançameneo do oficio, .ser;l.o 

aplicadas as saquintes multas, calculadas .sobre a totalidade 

ou di~erença de tributo ou contribul.çào: 

I- de setenta e cineo por canto, nos casos' de falta 

de pagamento ou recolhimento, pagamento 0'.1 :eeolhl.m.~nto após o 

vencJ.mento do prazo, sem o aerésc.:.mo de multa :noratórl.a, de 

falta de declaração e nos da d9claração .1nexata., excetuada it. 

hipôtese do inciso seguinte; 

.II - cento e cl.nque:v:.a. ?o::-- ·::e:-. to. :::.:.s casos de 

evidente intuito de ~raude, darinido nos arta. 71, 72 • 73 da 

Lei n! 4.502, de 30 de nOVQmbro de 1964, independentem.nte de 

outras penalidades administrativas ou criminaia cabiveia. 

S 1! As multas de que trata eate artigo ••rio 
exigidas': 
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I - jun.tmnanta com o tributo ou a contribtli;&o, 

quando não houverem sido ·antarior.m&nte pagos; 

II - isoladamente, quando o tributo ou a 

contril:;>uição houver sido pago após o van.ci.rnãnto do prazo 

previsto, mas sem o acréscimo de m.ul ta de moq; 

III - isola<i<J.mente, no ·ca·so dQ Pessoa fisica sujei a 
ao pagamento mensal do imposto (carni-leão) na forma do art. 

a• da Lei n!: 7. 713, de 22 da dezembro dllill 1988, que daixar de 

fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na 

declaração de ajusto; 

rv - isolad3menta, no caso àG pessoa juric:tic:a 

.sujei ta ao pagamento do imposto de renda e àa co:1tribuiçio 

social sobro o lucro liquido, na forma· do art. 2!:, que deixa-r. 

de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuizo risca! ou ba•e de 

cáleulo negativa para a. contribuição 'l'ocial .sobre o lucro 

liquido, no ano-calendário correspondente; 

v - isoladamente, no caso de ·tributo ou contribuição 

social lançado, que não houver sido pago ou racolhido. 

§ 2! Se o contribuinte não atender, no prazo 

marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, as multas a 

que se referem os J.ncJ.sos I e .II do caput passarão a ser d.Q 

cento e ·doze inteiros e cinco déc4mes por cento e de duzentos 

e VJ.nte a cinco por cento, respectivamente. 

§ 3:! Apl.icam-se às multas de que trata este artigo 

as reduções previstas no art. ~ da Lei n!: 8 .":2:18, da 29 de 

agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n:! 8.383,··de 30 da d.Qzembro 

de 1991. 

disposições deste artigo apl.;,.cam-se, 

inclusi.ve, aos contribuJ.ntes que derem causa a ressarc::i.mu:nto 

indevido de tributo ou contribuição daeorrente de qualquer 

incentivo ou beneficio fiscal. 

Art. 45. o art·. ao da. Lei n~ 4.502, de 30 de 

nOvemDró · da 1964, com as alterações posteriores·, passa. a 

vigorar com a seguinte r&dação: 

"Art. 80. A falta de lançamento do valor, 

total ,ou parcial, do il:!POs.to sobra produ;toa inclus

tria.liza:_dos na res~cti.va nota f.isc:al, a falta de 

~acolhimento . do imposto lançado ou o recolhimento 

_ap6.s vencido o . prazo, s.am o acrisci~. da multa 

r:10ratôria, sujai tará o contr.l..buinte às, se-qui.nt;e~ 

multas de oficio: 

I - setenta. e cinco por cento do valor c:!o 

imposto que deixou. de ser lançado ou reco.lhido ou 

que houver sido recolhido após o vencimento do prazo 

sem o acráseimo de multa moratór~a; 
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II - cento e cinqüen" por cento do nlor 

do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido, 

quando se tratar de inf"ra~o quali.f'icada • 

• • • • • • • o • o •••••••• o •• o ••••• o •••••• o ••• o •• o •••• o • o ••• 

Art. 46. As multas de que trata o art. ao da Lei n~ 

4.502, de 3~ de novembro de 1964, paasario a ser de cento e 

doze inta~ros e cinco dáçimos por cento e da duzentos • vinte 

e cinco por cento, raspacb.vamente, se o. contribuinte nilo 

atender, no prazo marcado, à J.nt:unação para 
asclarecJ.mentos. 

§ l~ As multas de que trata. aste artiqo serio 

exigidas: 

I - junt:.amente com o imposto, quando este ni.o houvar 

sido lançado nem recolhido; 

II - isoladamente, nos demais casos. 

§ 2! Aplicam-:-.se· às multas de que trata o are. 80 àa 

Lei n° 4.502, de 30 de· novembro de 1964, o disposto nos SS J! e 
' 

4! do a.rt. 44. 

Soçã.o VI 

APlicaçãO da Acrésc~os d8 ProeQdim9nto &apontâneo 

Art. 47 ~ A pessoa .fisj.ea ou juridica sul:imiatid.á .·a·· 

açio .fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal poder. 
pagar, até o viqásimo dia subsequente à data de receb~nto dO 

t:e:r:mo de iniei.o de .fi::'ealização, os tr~butos "e cóntribuições 

já lanr;adoS ou declarados, de que .for sujeito pa.ssivo como 

contribuj.nte ou responsável, com os acréscimos legais 
aplicáveis nos casos dQ procedimento espontãna:o. 

Capitulo V. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Processo ~nistra~~vo de Consulta 

Art. 48. No âmbito Secretar.l.a Race.l."Ç.a 

.Federal, os processos adminJ.strativos de consulta serão 

solucJ.onados em instância ún.l.ca. 

§ 1~ A competência para solucJ.onar a consulta ou 

declarar. sua inaficãcia sará atrJ.buida: 

I - a 6rqão central .da Saeretar.l.a da Receita 

Federal, nos casos da consultas .formuladas por órQ"i.o cantral 

da adminl.stração pública .federal ou por entidade 
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representativa de cateqoria Qcon~ca ou profi~s~onal da 

imbito nacional; 

II --a órgão reg~ona1 da Secretar~a da 'Rece~ta· 

Federal, nos damais casos. 

§ 2! Os atos normativos expedidos palas autorJ.d.ada~ 

compatentas sario observados quando da solução da consulta ... 

§ 3~ Não cabe recurso nem pedido de reconsi.de:raçã.o 

da solução da consu1ta ou do despacho que declarar sua 

ine.ficác~a. 

S 4! A:s soluções das consultas serão publ.icadas pula 

impronsa of'icia!, na forma disposta am ato normativo emitido 

pela sacretaria da Receita Federa!. 

S S!. Havendo diferença de· conclusões entra soluções 

da conau!tas relativas a uma mesma matéria, fundada em. 

id&ntica norma jurídi.ca, cabe recurso especial, sera ef~ito 

suapenaivo, para o órgão de que trata o inciso I do§ 1°. 

S 6~ O recurso de que t::=a~a. o paráqrafo a!lte;-iÇ~r! 

podo ser :r.ni:erposto pelo dast.:.natãr;r.o da solução divergente,, 

no prazo da trinea dias, coneados da cJ.Gnc.:.a da solução. 

§ 7' Cabe a quem ~nterpuser o recurso comprovar a 

existênc~a das soluções divergentes sobra ~dênt~cas situações. 

§ a~ O JUizo da admiss~bil~dada do recurso será 

faito pelo órgão que JUrisdiciona o domicilio f~seal do 

rcacorranta ou a que estiver subordJ.nado o servidor, ~. 

hipótese do parâgrafo sequ~nte, que sol~c~onou a consulta. 

§ 9! Qualquer servidor cia admin~stração. tributárJ.a 

deverá, a qualquer tampo, for.mu!ar representação ao órqão que 

houver proferido a decisão, encanu.nhando as soluçõQ:S 

di V&.:"qen tes sobre a mesma ma tórJ.a, de <ilJ:& tenha conheci.m.an to .. 

§ 10. O sujel. to passivo que ti ver conha:Cl.mento da 

solução divergente daquela que esteja obse~ndo em 

d.eo:orrõncia da rasposta. a consulta anteriormente formulada, 

sObra idêntica matéria, poderá adotar o procedimento previsto 

no § s~, no prazo 

publicação. 

§ ll. A 

de trinta 

sol uç:ão da 

dias contados da respectiva 

di.verqência acarretará, Gm 

qualquer hipótese, ~ edição de ato especifico, unifo~zando o 

ent•ndimànto, cam imediata ciêncJ.a ao destinatário da solução 

reformada, aplicando-se seus efeJ.tos a partir da data da. 

ciência. 

S 12. Se, ap6s a resposta à consulta, 

administração alterar o entendimento nela expresso, a nova 

ori•ntaçào atingi.rá, apenas, os fatos geradores que ocorram 

após dado ciência ao consulente ou após a sua publicação pela 

impronaa oficial. 
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S 13. A partir c:ie 1!! de jane:J.:ro da 1997, cessarão 

todos o• efeitos decorrente:~ de consulta.s não sol.ueionadas 
4afinitivamente, ficando a:ssequrado aos consulentes, até 31 de 

janeiro de 1997: 

I- - a não instauração de proCedimento de 

fiscalização em relação à matéria consultada; 

II - . renovação da consulta anteriormente 

for:nulacia, à qual serão aplicadas as normas previstas nesta 

Lei. 

Art. 49. Não se aplicam aos processos d& consulta 

no àmbi to da secretaria da Recel. ta Federal as d.ispos:~.ções dos· 

art:s. 54 a se do Decreto n! 70.235, de 6 de março de 1972. 

Art. 50. Aplicam-se aos processos de consulta 

rel.ativos à classif'icaçáo do merc:adorJ.as as disposi~es dos 

arts. 46 a 53 d? Decreto n! 70.235, do 6 de mar~ da 1972·e dó 

art. 48 desta Lei. 

§ 1! O órgão da que trata o J.nci:so I do§ 1° do art. 

48 ,poderá alterar ou reformar, de o~icio, as decisões 

proferidas 

mercadorias. 

no o processos relatJ.vos à elassifieação ·de 

§ 2! Da alteração ou reforma mencionada no parágrafo 

anterior, d.averá ser dada ciência ao eor • .;:ulente. 

§ 3! Em relação aos atos praticados atê a data da 

ciin.cia ao consulente, nos casos de que trata o S 1-2 deste 

artigo, aplicam-se a• conclusões cia decisão proferida :rx:alo 

órq~o regional da Secretaria da Receita Federal. 

S 4! o •nvio d• conclusc5os deeorronte:s de decisões 

prot'•ridas Gm. processos da consulta. sobre classificação de 

mercadoria•, para órgi.os do Mercado Comum do Sul - HERCOSCL, 

será et'etuado exclusivamente pelo ó:r:qão de que trata o in~so 

I do S 1° ào a:r:t. 48. 

Seção II 

Nor.mas sobra o Lucro Presumido e Arbitrado 

Art. 51. Os juros' d.e que trata o art. 9! da Lei 'n! 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, bem como os rendimentos e 

ganhos liquides decorrentes de qua::~..squer operações 

financeiras, serão adicionados ao lucro presumido ou 

arbitrado, para e~eito da determinação do imposto do renda 

dovid.o. 

Paráqrafo único. O imposto de renda inc::~.dento na 

~onte sobre os rendimentos às que trata e:ste a:r:tiqo será 

considerado como antecipação d.o devido na dec~araçào da 

rendimentos. 
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Art. 52 • Na apuração de ganho d.e capital da pessoa 

juridica _tributada pelo lucro presu.rru..c:;o ou arbl.trad.o, o• 

valores acrescidos em vJ.rtud.e do reavaliação som.ante pod.Qrio 

ser computados como parte integrante dos custos de aquisição 

dos ben.s e direi tos se a empresa comprovar que os v.alor•1' 

acrescidos foram computados na dete~nação da base da ~eulo 

do ~mposto de renda. 

A.rt. 53 . os valores recuperados, correspondentes a 

custos e despesas, inclusl.ve com perdas no recebimento de 

créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido ou 

arbitrado para d.eternu.nação do imposto de rend.a, salvo se o 

contribuJ.nte comprovar não os ter d.ad.uzido Gm periodo anterior 

no qual tenha se sul::lmeti.do ao regime de tributaçào com base no 

lucro real ou que se refiram a periodo no qual tenha so 

submetido ao regi:ma de tributação com base no lucro prasumide~o 

ou arbitrado. 

Ju:t. 54. A pessoa 

ano-caland.árl.o anterior, houver 

juridica que, atá o 

SJ.do tributacla com ba•e no 

lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do impo.seo ct. 
renda, correspondente ao prime1ro periodo de apuração no qual 

houver optado pela trJ.butação com base no lucro presurru.do ou 

for tributada com base no lucro arbJ.trado, os saldos dos 

valores cuJa tributação havJ.a diferJ.do, controlados na parta B 

do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR. 

Seç:ão III 

Normas AplicáVeJ.s a AtJ.vidades EspeCJ.ais 

Sociedades Ci~s 

Art. 55. As sociedades de prestação dO 

serviços profissionais relativos ao exercicio de profiss&o 

1•qalmante rtaÇUlarnentada de que trata o art. 1~ do Decreto-lei 

n.!! 2.397, de 21 de dezembro de 1987, passam, em relação ao• 

resultados auferidos a partir da 1~ de janeiro de 1997, a sar 

tributadas pelo imposto de renda da confor.mJ.dade,com· as normaa 

aplicáveis às demais pessoas juridicas: 

Art. 56. As sociedades civis d.e prestaçi.o cio 

serviços de profis.são leqalmente regulamentada :. passam a 

contribuir para: a :seguriciada social com .base na racei ta bruta 

da prestação de servic;os, observadas as normas ~ Loi 

Complementar n~ 70, da 30 àa dezembro de 1991. 

Parágrafo ün.ieo. Para efeito da inci.dência da 

contribuição de que trata aste artigo, serão cona:i~c::laa aa 

receitas auferidas a partir do mãs de abr~l da 1997. 
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Assoc~ações de Poupança e Empréstimo 

Art. 57. As AssocJ.ações d.e ?oupanc;a e Empréstimo 

pagarão o J.mposto de renda correspondente aos rendimentos U: 

ganhos liquJ.dos, auferJ.dos em aplicações -financQi:ras, à 

aliquota de quJ.nze por cento, calculado-Sobre VJ.nte e oito por 

cento do valor dos referJ.dos rendimentos e ganhos líquidos. 

Parágrafo únJ.co. O imposto J.ncJ.donte na for.ma desta 

artJ.qo serã consJ.derado trJ.butação definJ.tiva. 

Empresas da Faceoring 

Art. 58. Fica incluido no art. 36 da I.ai n-2 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei n~ 9.065, da 

20 de junho de 1995, o seguinte inciso XV: 

"Art. 36 •.•••• ·-· •• - •••••••••••••••••••••• 

. . . . . . -...................................... ':. ..... . 
XV - que explorem as ab.viàades de presta

ção cumulatl.va e continua de serviços de assessoria 

cred.iticia, mareado~óqJ.ca, gestão da créd.ito, sele

ção e rJ..scos, administração de contas a paqar e a 

receber, compras de direi toa cradi tórios resul tant.Qs 

de vendas mercantl.s a prazo ou de prestação de ser

viços (.f'act:oring) • '' 

Ativl.dade Floraatal 

Art. 59. Considera-se, também, como atividac:ie rural. 

o cu~tivo de florestas que se destinem ao corte para 

comereia~ização, consumo ou industrialização. 

Ll.qul.dação Extra-Judic~al e Falên~a 

Art. 60. As entl.dades submetl.das aos reql.~es de 

liqul.daç:ão extraJudicl.al e de falêncl..a suJel.tam-se às normas 

de J.ncidêncl.a dos l.mpostos e cont.rl.l:::IUl.ÇÕes de cornpetêncl.a. da 

UnJ..ão aplicâveJ.s às pessoas JUridl.cas, em relação às operaçOes 

praticadas durante o periodo em que perdurarem os 

procedimentos para a realização de seu atl.Vo e o pagamento do 
passl.vo. 

Seção IV 

Acréscl..mos Moratórl.os 
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Mul eas e Juros 

A.rt. 61. os débitos para com a União, decorrentes 

de trJ.bU'tOS e contrJ.bUJ.ÇÕes admJ.nJ.strados pela Sec::-etarl.a da 

ReceJ.ta Federal, CUJOS fatos geradores ooo:rerem ~ partir de 1~ 

de JaneJ.ro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legJ.slação especifica, serão acres~dos de multa de mora, 

ealculada à taxa de trinta e três centésJ.mos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1! A multa de que trata este artJ.qo será calculada 

a partJ.r do primeiro ~a subsequente ao do vencJ.mento do prazo 

prevJ.sto para o pagama'nto do tributo ou da contrJ.bUJ.çào até o 

dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2~ o percentual de multa a ser aplicado fica 

li~tado a VJ.nte por cento. 

S 32 Sobre os débitos a que se refere es~ artigo 

incidirão juros de mora calculados à taxa a que :Íe refere o 

S 3° do art. S!, a partir do pr~meiro d~a do mês subseqUente ao 

vencimento do prazo até o mês anterior ao"do pagamento e da um 

por cento no mês de pagamento 

Pagamento em Quotas-Juros 

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do 

art. 14 e o art. 16, ambos da Lai n! 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995 ,, serão calculados à taxa a que se refere o § 3° do 

art. S!, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao 

previsto para a tempastiva da declaraçio 

rend.imen tos. 

Parágraf"o único. M quotas do impcsto sobre a 

proprieciade territorial rural .a que se refez;,e a alinea: c do 

parágrafo único do art. 14 da L9i n~ 8.847, de 28 de janeiro da 

1994, serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se 

ref'are o S 3° do art. s~, a partir do primeiro dia do ft!i.S 

sUbseqUente àquele em que o contribuinte for notificado até o 

último dia do mis anterl.or ao do pagamento e de um por cento 

no mês do pagamento. 

Débitos com Exigibilidade suspensa 

Art. 63. Não caberá lançamento de multa de oficio na 

constituição do crédito tributário .. destinada. a provenir a 

decadência, relativo a tributos e contribuições de competência 
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da União, cuja exigibilidade houver sicio a_uspensa na f'o:nq do 

inciso IV do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro da 

1966. 

o c:iisposto neste artigo aplica-se, 

exclus~vamente, aos casos em que a suspensão da e~gibilidade' 

do débl. to , tenha ocorrl.do antes do inicio de qualquer 

proced~mento de o~icio a ele re~atl.vo. 

§ 2~ A l.nterposJ.ção da ação judJ.cial favorecJ.da com 

a med.J.da lir:u.nar l.nterrompe a incJ.dência. da multa d.e mora, 

desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data 
da publJ.caçã.o da decisão judicial que consid.erar devido o 

tributo ou contr~buição. 

seção v 

Arrecadação de Tributos e ContribuJ.ções 

Retenção de Tributos e·Contribuições 

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, 

autarquJ.as e fundações da adminJ.stração pública federal a 

pessoas JUridicas, pelo fornecl.mento de .bens ou prestação de 

serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto 

sobre a renda, da contrl.buJ.ção socl.a1 sobre o lucro líquido, 

da contribu:1.ção para seguridade social - COFINS e da 

oontribul.ção para o PIS/?ASEP. 

§ 1:!! A obr.tgac:;:ão pela retenção é do órgão ou 

entidade que efetuar o pagamento. 

§ 2' O valor retido, correspondente a cada trJ.buto 

ou contribuição, ser~ levado a crédito da respectl.va conta de 

receita da Ur.J.ão. 

§ 3~ o valor do imposto e cias contribuições sociais 

retido será considerado como antec:t.pação do que for devJ.do 

pelo contrl.bUl.nte em relação ao mesmo .:.mposto e ás ~esmas 

contrJ.bul.çÕes. 

§ ~2 O valor ret.l.do correspondente ao ":''.post.o de 

renda e a cada contrl.buJ.ção SOCl.al somente podera ser 

compensado com o que fo_r dev:~.do em relação à mesma espécl.e de 

:~.mposto ou contr.l.bUl.ção. 

§ 52. o ::.mposto de renda a ser ret:.J.do serâ 

determl.nado medl.ar.te a aplicação da aliquot.a de qul.nze por 

cento sobre o :-esu1 tado da mul tl.pll.caç.ão do valor a ser pago 

pelo percentual de que trata o art. 15 da Lel. n!: 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, apll.câ.vel à especl.e de receJ.ta 

correspondente ao tl.po de bem fornec~do ou de serv1ço 

presta.c:io. 
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§ 5:2 O valor da contribuJ.çio social sobre o lucro 

liquJ.do, a ser ret.J.do, será deter.cu.nado mediante a aplicaç:io 

da aliquota de um por cento, sobre o montante a ser pago. 

§ 7'! O valor da contrl.b~l.çào para a .s99'UridadQ 

socJ.al - COFINS, a. ser retJ.do, serâ. deterrru.nadÕ mediante a 

aplica~ão da aliquota respec~va sobre o montante a ser pago. 

§ S! o valor da contr~u~ção para o PIS/PASEP, a aer 

retJ.do, serâ determinado mediante a aplicaç~o da a~iquota 

respectiva sobre o montant~ a ser pago. 

Art. 65. o Banco do Srasl.l S.A. deverá reter, no 

ato d.o paçarnerito ou crédito, a contrJ.buiçã.o para o PIS/PASEP 

incidente nas transferência.s voluntárJ.as da União para suas 

autarqul.as e fundações e para o:s Estados, :Distrito FQd.eral ·a 

MunJ.cipl.os, suas autarquias e fundações. 

Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendaa:. ~ 

comum, referJ.das no art. 82 da Lei n° 5.764, d.G: 16 ele daZembJ:O 
,' '• . 

de 1971, ~e recebam para comercJ.a~ização a produção do .ua. 
assocJ.adas, são responsâveis pe~o recolh~nto da Contr~buiçio 

para Financ.:.ameneo da Sequrl.dade Social - COFINS, instituida 

pela La:. Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991 o da 

Coneribul.ção para o Programa de Integração Social ?IS, 

cr.:.ada pela Le.:. Co~olementar no 07, de 7 de setembro da 197~, 

com suas posterJ.ores modificações. 

§ 1° O valor das contr.:.buJ.ções recolhidas pelas 

cooperat.:.vas menc.:.onadas no caput deste artigo, deve~ ser por 

Glas J.nfo=mado, J.ndivJ.dualizadamente, às suas filiaà&s, 

Juntamente com o montante do faturamen'to relativo às vendas 

dos produtos de cada uma delas, com vistas a atencktr aos 

pro.cedimentos con't.âbeJ.s exigidos pela leq:l.slação. 

§ 2° O disposto nes't.e artigo 

procedimento .:.dêntico que, eventualmente, 

aplica-•• a 

tenha s.ido 

ant.erJ.or.nente adotado pelas cooperativas centralizadoras de 

vendas, inclusl.Ve quanto ao recolhimento da contribuição para 

o Fundo de Investimento SocJ.al FINSOCIAL, er.iada pelo 

Decreto-le~ n° 1.940, da 25 de ma~o de 1982, com suas 

poseer.:.ores mod~ficaçõas. 

§ 3o A SecretarJ.a da Rece.:.ta Federal poderá baixar 

as no:rrr.as necessárl.as ao cumprJ.mento e controla <ias 

dJ.sposl.çOes contl.das neste artJ.go. 

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda 

A%'::.. 67. Fica dispensada a retenção da i:nposto do 

renda, de valor igual ou infer.:~.or a R$ 10,00 (dez rea.is)' 
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ineidante na fonte sobre randimantos que devam intaqrar a base 

da cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual. 

O~ilização de DARF 

Are. 68. É vedada a util izaçio da Documento de 

Arrecadação da Receitas Federais para o paqamento da tributos 

e contr~bu~ções de valor inferior a R$ 10,00 (daz reais). 

§ 1~ O ~mposto ou contribuição administrado pela 

Secretaria da ReCai ta Federal~ arrecadado sob um dete:mina.do 

cócügo de· receita, que, no periodo àe apunç:ã.o, resultar 

inferior a R$ 10, ao (dez ru.is), deverá ser ad.icionad.o ao 

imposto ou contribuJ.ção de moamo c6digo, correspondente aos 

periodos subseqüentas, até que o total seja igual ou superior 

a R$ 10,00 (dei reais), quando, então, será paqo ou recolhido 

no prazo estabelecido na leqislaçio para este último periodo 

de apuração. 

§ 2: O erit4rio a que so refere o parágrafo anterior 

aplica-se, t.ambém, ao imposto sobre operaçõaa ci• c:éd:itor 

câmbio· a seguro e sobre operações relativas a titulos e 

valOres mobiliários - IOF. 

Imposto Retido na Fonte - Raaponsabilidada 

Art. 69. É responsável pe.la r•tençào e recolhimento 

do imposto ciQ renda na fonte, incidente sobr• os randimantos 

au:feridoa pelos fundos, sociodad•• de investimentos e 

carteiras de que trata o art.. 81 da Lei n!!: a. 981, de 20 de 

janeiro de 1995, a pessoa juri~ca que •:fatuar o pagamento doa 

rend.imentos .. 

Seçio VI 

casos Espeeia:~.s de Tributação 

Multas por Rescisi.o de Contr~to 

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem pag-a ou 

creditada por pessoa juridica, ainda que a t1.t\1:l.o de 

ind&niza.ção, a bene.ficiiri& pessoa :fiaica ou 

inclusive isenta, em virtude de rescisão de 

sujeitam-3e à incidência do imposto do renda na 

aliquota c:ie 'q.lin::e por canto .. 

jurid.iear 

contrato r 

fonte à 
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§ 1:!: A responsabilidade pela retenç:i.o e reeolhi.:mQnto 

do imposto de renda é da pessoa juridica que efetuar o 

pagamento ou crédito da multa ou vantagem~ 

§ 22. O l.mposto deverá sar ret:iclo na data de. 

paqamen to ou crédi. to da multa ou van tagam e .se ri recolhido no 

prazo a que se refere a alinQa d do inciso- r• do art. 83 c!a Lei 

n~ 8 • .981, de 2-0 de JaneJ.ro de l99S. 

§ 3! O valo r da multa ou van taqem seri : 

I computado na apuração da base de ei.leulo do 

imposto devl.do na declaração de aJUSte anual da pessoa tisica; 

I I - compu ta do como receita, na de terminação do 

lucro real; 

I I I - acresCado ao 1 ucro presumidO· ou arbi trac:fo, 

para deter:ru.nação da base de cálculo do ~mpc)s'to âevidO Plf!'tl~ 

pessoa JUridica. 

§ 4! O l.mposto retido na fQnte, na for.ma deste 

artigo, serã consl.derado como antecipação do devido em: cal:fa· 

perio(io de apuração, nas hi:p6teses referJ.ôas no pará.gt'af'o 

anterJ.or. -ou .::orno t:ribut:.aç:ão defl.nl. tl..va, no caso de pessoa . 

JUr~d~ca ~sen~a. 

§ 5~ O dJ.sposto neste artiqo não se apliea â~ 

J.ndenJ.zacôes pagas ou credJ. tadas QrB c::on.fo:rnu.dade com a 

leg::.slaç:ào ~rabalh::..st.a e aquelas destJ.nadas a reparar dano'S' 

pa~r::.:non:~.a.J.s. 

Ganhos em Mercado de Ba~cão 

Art. 71. sem preJuizo do disposto no art. 74 da Lel.

n! 6.981, de 20 de janeJ.ro de 1995, os ganhos auferidos po:=
qualquer benefJ.cl-ârJ.o, inclusive pe:~soa. juridic:a isenta, na.a; 

demaJ.s operações realizadas em mercados de liquidaÇão futura, 

fora de bolsa, serão tributados de acordQ 7~m as nor.mas 

aplJ.cáveis aos ganhos liquides auferidos em operaçQes dQ 

natureza semelhante realizadas em bolsa. 

§ 1e. Não se aplica aos ganhos au:feridos n"as 

operações de que trata este artJ.go o disposto no § 1! do art. 

Bl da LeJ. ~! 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 2! o Poder Executivo poderá estabelecer condiçôe~ 

para o reconhecJ.mento de p~rdas. apur~das nas opera9ões de que 

trata este artigo. 

Remuneração da Oireitoa 

.Art. 72. Estão sujeitas ~ inci.~~ elo Utposto na 

f'ontQ, ã aliquota da quinze Por cento, as importân~aa paga•~ 

295 



296 ANAIS DO SENADDO FEDERAL 

creditada•, entrequea, empregadas ou remetidas para o exterior 

pela aqui•iç&o ou pela remuneração, a qualquer ti tulô, de 

qualquer .t'o:rma d.e direi to, inc:.lusi ve à transmissão, por meio 

ela ridio ou tcalCIIvi•lo ou por qualquer outro meio, da quaisquer 

rilma• ou evento•, mesmo os de compet~ções ,dttsportiva.s da.a: 

quai• faça parte representação bra~~le~ra. 

Seção VII 

~•t~tui~o e Compensação de Tribueos e Contribuições 

Art. 73. Para e.feito do disposto no art. 7:! do 

Oeor•to-lei n! 2.297, da 23 de julho da 1986, a ut~lização dos 

créd.itoa c:io ccmtrJ.l::luinte e a quJ.tação da seus déb.1.tos serão 

et"etuacia• Qftl procedimentos iilternos à Secretaria da Recol. ta 

Federal, observado o sequJ.nte: 

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento 

ae2'i debitado à conta do tributo ou da contribuição a qu!t sa 

n:teri:r-; 

II - a parcela utilizada para a quitação de dQb.itos 

do cont~ibuinte ou responsável será creditada à conta do 

reapeetivo tr1buto ou da respectiva contribuição. 

Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a 

Searetarl.a ela Receita Federal, atendendo a requerimento do 

contribuinte~ pod.eri autorizar a utilização de créditos a 

ae&"ea~ a •1• reati tuiclos ou ressarcidos para a qui. tac;io da 

quaiaqQer tributoa e contribuições sob sua a~nistração. 

Seção VIII 

UFIR 

Art. 75. A partir de le; de janeiro de 1997, a 

atualizAçio d.o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR., 

de que tn.ta o art. 1:. da I.ai n.2 8.383, de 30 da dazcambro de 

19~1, C011t Q &l t&l:AÇÕQS poSt&:rioras r 

peJ:>iodo• a.nuaia, eat; 1:: de janeiro. 

ser~ afetuada por 

Paráqz:a!'o único .. 

a UFIR. .será. 

No ârnbi to da legislação tributária 

utilizada exclus.1.va:nente para a 

at~alizaçio dos erãàitos trl.butárl.os da União, objeto de 

pa~c•lamento concedido até 31 de dezembro de 1994. 

Sação IX 

eompetincia• dos Conselhos de Contribul.ntes 

Artl. 76. Fica o Poder Exoeutivo autorizado a 

alterar aa c:ompeténcias relativas às matérias objeto de 
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julgamento pelos Conselhos da Contr.:i.bu.intlils do Min:iatltrio da 

Fazenda. 

Seção X 

Dispositivo Declarado Inconstitueioriãl 

.Art. 77. Fiea o Poder Execut.:i.vo autorizac:lo a 

ctisel.plinar as hipót&ses em que a ad.ministração tributá.ria 

federal~ relativamente ao:s créditos tributár~o• baaeadoa .a 

dispositivo d.Qcl.arad.o inconstitucional por ciacisio cle:'initiva 

do Supremo Tribunal Fede~al, possa: 

I - abster-se de conat.itui-los; 

II - ratificar o aeu valor ou claclará-los eKtintoa, 

da oficl.o, quando houverem sido conatituidoa antar:iozmcante, 

aincla que inscritos Q1U divida ativa; 

III - formular desistência de açQea de ~çlo 

fiscal já aJui.z.a.das, bem como cluixar do inte:por recu.raoa ele· 

decisões judiciais. 

Seção XI 

Juros sobre o Capl.tal Próprl.o 

Art. 78. o § l~ do art. 9= ela Lei n:! 9.249, de 26 de 

dezembro da l99S, passa a vigorar com a sequint8 r~o: 
"Art-.- 9 ..... ·-· -· .•••• ~ ~ •• • ...... :· ................. .. 

§ 12 o efetivo pagamento ou c::ráõito d.oa 

JUros fiea condie~onado à ~stãnc~a de lucros, oom

putados antas da dedução dos juros, ou de luc:r04 

acumulados e reservas de _lucros, em montante igual 

ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem 

pagos o~ creditados . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ................................ . 

Sec;ão XII 

Admissão Temporária 

Art. 79. Os bens admitidos temporariamente no Pais, 

para utl.l.i.za.ç:ão econõrru.ca, ficam .sUJeJ.tos ao paqamen-eo dos 

impostos J.ncidentes na importação proporcionalmente ao tampo 

de sua par.nanância Qln terri tórJ.o nacl.onal, nos tQ:mos e 

condições estabelecidos em regulamento. 
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capitulo VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Empresa Iniàônea 

Art. 80. As pessoas juriciieas ~e, embora obrigadas, 

deixarem de apra:'sentar a declaração anual do Urlpos~ de renda 

por eJ..neo ou mais exerci~os, terão sua ~nscr~ção no cadastro 

Geral de ContrlbUl.ntes considerada l.napta se, J.ntimadas por 

ec:il.tal, não raqularl.zarem sua sJ..tuac;:ào no prazo de sessenta 

dias contado da data da publicação da l.ntimação. 

§ 1~ No edital de intimação, que será publicado no 

Diário OfiCl.al da Onião, as pessoas jurid.icas serão 

identificadas apenas pelos respectivvs números do l.nscrição no 

Cadastro ·Geral de ContribuJ...ntas. 

§ 2e Após ~ecorridos noventa ciias c:ia publicação do 

edital de lnti.mação, a Secretarl.a da Receita Federal fará 

publicar no Diário Oficial da União a relação nom:i.nal das 

PQSsoas JUridicas que houverem regularl.zado sua situação, 

tornando-se automaticamente inaptas, na data da publicação, as 

inscrições das pessoas juridicas que não tenham providenciado 

a regularização. 

§ 3° A Secretaria da Race~ ta Federal manterã nas 

suas diversas unidades, para consulta pelos interessados, 

relação no~nal das pessoas JUridi~s cuJas inscr~çàes no 

Cadastro Geral. de Contribuintes tenham s~do consl.d'illrad.as 

inaptas. 

Art. 81. Poderá, al.nda, ser d.eelarad.a ~napta, nos 

termos e condições defin~dos gm ato do Ministro da Fazenda, a 

inscrição da pessoa juridica que deixar de apresentar a 

declaração anual de imposto de renda em um ou mais axercicios 

e não for localizada no endereço informado à Secretaria da 

Receita Federal, bem como daquela que não ex~sta de fato • 

.Art. 82. Além das dema~s hipóteses de inidone~d.acie 

de documentos previstos na legislação,. não produzirá e.fe~tos 

tributii.rios am favor de tQrcel.ros ~nteressados, o documento 

emi tid.o por pessoa juridica CUJa ins_~r:~.ção no Cadastro Geral 

de Contribuintes tenha S~do oons~derada ou declarada inapta. 

Parâqrafo ün~co. O d~sposto neste art~go não se 

apl:~.ca aos casos em que o adquJ..rente =.: Cens, diraJ..tos e 

marcador~as cu o tomador de servJ..ços comprovarem a efetJ..vaçào 

do pag'amento do preço respectl.Vo e o ::eceb~mento dos bens, 

direl.to3 e mercadorJ..as ou utilização dos servl.ços. 
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Crime contra a Ordem Tributária 

Art. 83. A representação t'isc:aJ. para t'i.ru: penal.a 

relatJ.va aos crJ..Ines contra a ordem triOutá:t'ia de.tinidoa noa 

arts. 1° e 2° da L&i nCI 8.137, d.e 27 de daz.mbrõ de 1990, aeri 

encanu.nhada ao Ministério Público após prot'erida a deaialo 

final, na esfera administrativa, sobre a exiginaia .tiac:al do 

crédito tributário correspondente. 

Parágrafo único. A3 disposiçc3aa contida• no ~put;: ~. 

art. 34 da La1 n° 9.249, de 26 de c:iezembro de 1995, aplicaa-alt 

aos processos administrativos e aos inquérito• • ~ .. o• ~ 

curso, desde que não recebida a denúncia pelo juiz. 

Art. 84. Nos casos de inc::orporaç.i.o, t'uaio ou ci.a&o 

de empresa incluida no Prog-rõlliZL Nacional de De•••tatizaç&o, 

bem como nos programas de d.esa:sta.ti.zaç:lo da-. Unidades 

Federadas e dos Municipios, não ocorrerá a realizaçlo do l~ 

inflac::J.onário acumulado relativamente à parcela do ativo 

sujeito a correção monetária até 31 da dozambro ele 1gg5, que 

houver s~do·vertida. 

§ 1 o o lucro inflac:ionário aeumulado da .-.pte•• 
:sucedida, corre:spondctn te aos a ti voa vertido• aujei to. a 

correção monetária até 31 de dozembro de 1P~5, .. .,. 
integralrnanta tran$f&rido para a sueasaora, noa caaoa de 

incorporação e fusão. 

§ 2 o No caso da cisão, o lucro infiaeionár1o 

acumulado serã transfer~do, para a pe•soa juri~ca que 

absorver o pa t:rimônl.o da empresa c~ndiàa ~ na proporçlo daa 

contas do a"tivo, suJeitas a correção monetária ati 31 à 

dezembro d.e 1995, que houveram sido vertidas. 

§ 3° Q lucrO inflaciOn~:t'l.Q t:rans~erl.ào nâ t'o:=ta 

deste ar'tigo será realizado e s®m.atido a tributaQAo~. ·na 

pessoa juridiea sucessora, com observância do diapo•to na 

leql.slação vigente. 

Fretes Internacl.onais 

Art·. as. Ficam sujeitos ao impoato de nncia na 
fonte, à alíquota da quinze por cento, oa HnCU.mentoa 

recebidos por compa.nhl.as de navegação aérea • maritima, 

donu.eiliada.s o o exterior, de pessoas fi•icaa ou juridic:aa 

resl.dentes ou domiciliadas no Brasil. 

Parágrafo único. O imposto da que trat~ oat:e art19ó 

n~o será exigido das companhias aéra&a e mar1ti=-

domicil.i.ad.as em. pa.ises qu~~;t não tributam, am decorrincia da 
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leqislação interna ou acordos internac::.onaJ.s, os 

rendimentos auferidos por empresas brasJ.leiras que exercem o 

me•mo tipo de a ti vid.ada. 

Art. 86. Nos casos de pagamento de contrapreatação 

c:le arrendamento m.rcantil, do tipo f"inanccuro, ã benef.ic.iári.a 

pesaoa juridica domiciliada no exterior, a Secretaria da 

Receita Federal expedirá nor.mas para excluir da base de 

cálculo do imposto de renda incidente na fonte a parcela. 

remetida que corr~pond&r ao valor do bam arrendado . 

VigêncJ.a 

Art. 87. Esta LeJ. entra em Vl.qor na data da sua 

pt}bl,icaçi.ç:,,, produz.J.ndo efeitos financeJ.ros a partl.r de 1° de 

janeiro de 1997 .. 

Revogação 

Art. 88. Revogam-se: 

I·- o §. 2° do art. 97 do Oecrato-leJ. n° 5.844, de 23 

da set&mbro de· 1943, o Decreto-lei na 7 .885, de 21 de agosto 

de 1945, o art. 46 da Lei n° 4.862, -de 29 de novembro de 1965 

e o art. 56 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

II - o Decreto-lei no 165, de 13 de fevereiro de 

1967; 

III- oS 3° do art. 21 do Decreto-lei n~ 401, de 30 

de dez&mbro de 1968; 

rv - o Decreto-lei n° 716, de 30 da julho de 1969; 

V - o Decreto ... lei n° 815, de 4 de setembro da 1969, 

o Dec:rato-loi n° 1.139, ela 21 da dezembro de 1970, 9 art. , 87 

da Lei n° 7.450, de 23 da dezembro de 1985 e.os arts. ll e 12 

do Decreto-lei n° 2.303, de 21 da novembro cio 1986; 

VI - o art. 3° do Decreto-lei n° 1.118, de 10 de 

a90sto ele l!il70, o art. 6° do Decreto ... lei n° 1.189, dQ 24 de 

M=-bro ct. 1971. e o inciso IX do art. 1° da Lei n° 8.402, de 

8 de janeiro de 1992; 

VII - o art. 9° do Decreto-~ei n° 1.351, da 24 ele 

outubro de 1974, o Decreto-lei n<> 1~411, ele 31 de julho de 

1975 • o Ceereto-loi 'no 1.725, de 7 de dezembro de 1979; 

VIII - o art. 9° do Decrlillto-lei n.0 1. 633, de 9 de 

ag-osto ele 1978; 

IX - o n'ÚmQro 4 c:ia alinea b do S 1° do art. 35 do 

Oocrato-lei n° 1.598, O. 26 da dezembro de 1977, com a redaçào 

dada pelo J.nci.so VI do ar·t. 1° do Decreto-lel. n° 1. 730, de 17 

de dezambro da 1979; 

Dezembro 1996 
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1980, e o art. 3° da La~ n" 7.132, da 26 de outubro de ,1983; 

XI- o art. 7° do Decreto-lel. n° 1.914, cie 28 de 

novembro de 1980; 
XII .... o Decreto-lei n" 2.227, de 16 de Jane.tro da. 

1985; 

XIII -os arts. 29 e 30 do Decreto-lei n" 2.341, do, 

29 de junho de 1987; 

XIV- os arts. 1" e 2° do Decreto-le.t n° 2.397., de. 

21 de dezembro de 1987; 
XV- o art. 8° do Decreto-lei n" 2.429, de 14 da 

abril do 1988; 

XVI - o inciso II dÔ art. 11 do Decreto-lei n" 

2.452, de 29 da julho de 1988; 

1989,· 

"l99l; 

1991; 

1993; 

1993; 

XVII - o art. 40 da Lel. nG 7.799, de 10 da julho de 

XVIII -o§ 5° do art. 6" da Le.t n" .8.021, da 1990; 

XIX - o art. 22 da Lei n" 8.218, de 29 de aqosto d• 

XX - o art. 92 da Lei n" 8.383., da 30 de dezembro de 

XXI - o art. 6"' da Lei n" 8.661, de 2 de junho de 

XXII - o art. 1° da Lei n" 8.696, de 26 de agosto de 

XXIII - o paráqrafo tlnico do a.rt. 3° da Lei n° 

6.646, de 21 de janeiro de 1994; 

XXIV - o art. 33, o § 4° do ar-c. 37 e os azots. 38, 

50, 52 e 53, o § 1"! do art. 82 e art. 98, todos qa Leu. n°, 

8.981, de 20 d~ janeiro de 1995; 
XXV - o art. 89 da Lel. no 8. 981, de 20 de jan~iro 

de "1995, com a. redação dad3. pela Lei n° 9.065, de 20 .. ~ Junho 

da 1995; 
XÃ~ -os §§ 4°, 9° e 10 do art. 9°, o§ 2~,do art. 

11, e o §. 3° do art. 24, todos da Lei. n° 9.249, ~ 26 da 

dezembro de 1995; · 
XXVli- a partir de 1° de abril da 1997, o art. 40 

da Lei. no s. 981, de 1995,. com as alterações introdu~~c:tas pela. ·. 

Lei n° 9.065, de 20 de junho da 1995. 

~DOS DEPUTADOs,:! da novembro de 199~. 

301 
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Ata da 232ª Sessão Não Deliberativa 
em 16 de dezembro. de 1.996 . .· .... 

· 2i!. Sessão Legislativa Ordinária, da 5Qi!. Legisl8;tura 
Presidência dos Srs.: Eduãido- Suplicy, · i..Jdio'Coe!IÍÕ · - · ·· · · · · · · 
Jefferson Péres, Jonas Pinheiro e Francisco Escórçio 

(Inicia-se a sessão às 14h30min) 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) -Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 1• Secretário em exercício, Sr. Nabor Jú
nior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER NO 665, DE 1996 

Da C.omissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 87, de 1996 (n• 
294196, na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o texto do Acordo sobre Coope
ração entre as Academias Diplomáticas 
de ambos os Países, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República do Chile, 
em BrasOia, em 25 de março de 1996". 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, submete à apreciação do Congresso Nacio
nal, por meio da Mensagem n• 452/96, o presente 
"Acordo sobre Cooperação entre as Academias Di
plomáticas de ambos os Países. celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Chile, em Brasília, em 25 de 
março de 1996'. 

· . A mensagem presidencial está acompanhada 
da respectiva exposição de motivos do Senhor Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores, da qual 
cumpre destacar o seguinte: 

"Nos termos do acordo, o Instituto Rio 
Branoo e a Academia Diplomática Andrés 
Bello manterão ativo intercâmbio de informa
ções acerca de seus respectivos programas 
de estudo, sobretudo nas áreas de relações 

políticas, econômicas e culturais. As duas 
instituições efetuarão periodicamente con
sultas, a fim de organizar cursos e seminá
rios conjuntos, com a participação de profes
sores, conferencistas, peritos e pesquisado
res dos dois países, ou de terceiros países, 
que desenvolvam atividades em matérias de 
interesse para os alunos. • 

Examinada na Comissão de Relações Exterio
res da Câmara dos Deputados, a matéria recebeu 
parecer da Senhora Deputada Nair Xavier Lobo, 
pela aprovação. Convém salientar que, ao enfatizar 
que o campo do diplomata tomou-se mais complexo 
e dinâmico, a parlamentar acentuou que "a globali
zação da economia e a revolução tecnológica cau
saram grande impacto nas relações internacionais e, 
logicamente, afetaram a atividade diplomátic;;t. 
Acrescenta que a recente adesão do Chile ao Mer
cosul deverá colaborar para o crescimento e o es
treitamento de nossas relações bi-laterais. 

O respectivo Projeto de Decreto Legislativo foi 
encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, onde recebeu parecer favorável de 
autoria do Senhor Deputado Nilson Gíbson. Vale ob
servar que, do processado não oonsta o parecer. 
Todavia, o vício não tomou-se insanável pois, no 
mesmo dia (16-1 0-96), em plenário, o congressista, 
instado pela Mesa, confirmou haver oferecido sua 
opinião na Comissão. 

li-Voto 

O Instituto Rio Branco, exemplo na formação e 
aperfeiçoamento de diplomatas, tem sido uma das 
instituições públicas brasileiras mais admiradas pela 
sua qualidade e eficiência. 

1 
A cooperação que se busca ora entabular com 

a Academia Diplomática Chilena, a prestigiosa Aca
demia Andrés Bello, é, paralelamente, a própria di
nâmica da integração do Cone Sul que se processa, 
de grande oportunidade e conveniência aos interes
ses nacionais. 

O múltiplo elenco de oportunidades de coope
ração que se abrem para as duas Academiru:,.f!tra-
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vés de programações comuns, seminários, intercâm
bios e demais atividades acadêmicas, seguramente 
irá proporcionar o aperfeiçoamento da preparação 
diplomática de ambos os países. 

Outrossim, significará o acordo ora apreciado 
um importante passo para a aproximação ainda 
maior entre Brasil e a nação transandina. 

Diante do todo exposto, somos pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo n• 87, de 1996, 
que aprova o texto do 'Acordo sobre Cooperação 
entre as Academias Diplomáticas de ambos os paí
ses, celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da Repúbfica do Chile, 
em Brasília, em 25 de março de 1996". 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 1996. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Hugo Na
poleão, Relator - Romeu Tuma - Geraldo Melo -
Ademir Andrade - Henrique Loyola - José Agri
pino- Bernardo Cabral- Arthur da Távola -Joel 
de Holianda. 

PARECER N2 666, DE 1996 

Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 68, de 1996, (n• 
259196, na Cãmara dos Deputados) que 
"Altera o texto da Convenção de Segu
rança Nuclear, assinada pelo Brasil em 
20 de setembro de 1994. • 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto 
de Decreto Legislativo n• 68 (n• 259/96, na Casa de 
origem), de 1996, de iniciativa do Executivo, qUe 
"Aprova o texto da Convenção de Segurança Nu
clear, assinada pelo Brasil em 20 de setembro de 
1994." 

A proposição, que não recebeu emendas no 
prazo regimental, pretende criar condições de ratifi
cação para a Convenção, por meio da qual o Brasil 
se associa ao esforço internacional para, através de 
medidas nacionais e cooperação internacional, esta
belecer um alto nível de segurança nas atividades nu
cleares. 

A Convenção de Segurança Nuclear foi adota· 
da em 17 de junho de 1994 pela Conferência Oiplo· 
mática realizada na sede da Agência Internacional 
de Energia Atômica, em Viena. O Brasil assinou o 
referido diploma no dia 20 de setembro do mesmo 
ano, data em que foi aberto às adesões. 

Na Exposição de Motivos encaminhada ao Se
nhor Presidente da República o Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores salienta que o obje
tivo principal da Convenção de Segurança Nuclear é 
"contribuir para o_alcance de um alto nível de segu
rança nuclear, no mundo todo, mediante a melhoria 
das medidas de segurança internas e, quando apro
priado, mediante cooperação internacional específica.' 

A Convenção em apreço não aborda detalha
dos padrões de segurança e sim princípios funda
mentais. Destina-se a usinas nucleares civis situa
das no solo (art. 2), ou seja instalações de armaze
namento, manipulação e tratamento de materiais ra
dioativos. 

As partes contratantes deverão tomar as medi· 
das necessárias às avafiações de segurança e às 
verificações de supervisão, testes e inspeções (art. 
14). São, também, responsáveis pela proteção radio
lógica (art. 15), preparação de emerQência (art. 16) e 
operação, manutenção, inspeção e teste (art. 19). 

Em última análise, a Convenção destina-se aos 
pafses que disponham ou não de instalações nu-
cleares em seu Território. · 

É o relatório. 

11- Voto .. 

A Convenção não fere dispositivos constitucio
nais ou infraconstitucionais. Também não contém 
dispositivo que contrarie interesses de nosso Pfil>. 
ou que crie situação onerosa ou risco para nosso 
desenvolvimento tecnológico. 

Quanto ao seu mérito, é elogiável e necessá- .. 
ria, para que ·a comunidade internacional estabeleça 
princípios fundamentais, por intermédio dos quais 
sejam criados dispositivos ·que garantam um uso da 
energia nuclear seguro, bem regulamentado e am
bientalmente adequado. 

Pelo exposto, opino favoravelmente à aprova
ção do Projeto de Decreto LegislatiVo n• 68, de 
1996. 

Sala das Comissões 5 de dezembro de 1996.
Antonio Garlos Magalhães, Presidente- Hugo Na· 
poleão, Relator - Romeu Tuma - Geraldo Melo -
Ademir Andrade - Henrique Loyola - José Agri
pino - Bernardo Gabral - Artur da Távola - Joel 
de Hollanda. 

PARECER N° 667, DE 1996 

Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 81, de 1996{n2 

286196, na Cãmara dos Deputados.) que 
"Aprova o texto da emenda ao Acordo 



304 ANAIS DO SENADDO FEDERAL · Dezembro 1996 

sobre Serviços Aéreos entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Coréia, em 11 de 
agosto de 1992." 

Relator: Senador José Agripino 

I - Relatório 

Em obediência ao art. 49, inciso I, da Constitui
ção Federal, o Senhor Presidente da República sub
meteu à consideração do Congresso Nacional, devi
damente acompanhado de exposição de motivos do 
Ministério das Relações Exteriores, o texto da emen
da ao Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Gover
no a República Federativa do Brasil e o Governo da 
Coréia, convencionada no Rio de Janeiro, no dia 11 
de janeiro de 1992, quando da realização da I Reu
nião de Consulta sobre Transportes Aéreos Brasii-
Coréia. · 

A mencionada alteração de acordo bilateral an
terior teve um propósijo esclarecedor e de adequa
ção, tendo em vista uma reestruturação havida na 
administração pública coreana. 

Através da presente emenda, a alínea b do art. 
1° do Acordo entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República da Coréia 
para Serviços Aéreos entre seus respectivos territó
rios e além, passa a ter a seguinte redação: 

"b) o termo •autoridades aeronáuticas' 
segnifica, no caso da República Federativa 
do Brasil, o Ministro da Aeronáutica e, no 
caso da República da Coréia, o Ministro da 
Construção e Transportes, ou, em ambos os 
casos, qualquer pessoa ou órgão autorizado a 
executar quaisquer funçõés no prel;ente exer
cidas pelas autoridades acima mencionada • 

Foi convencionado entre as partes que os res
pectivos governos manifestariam sua concordância 
com a emenda através de troca de notas, que, aliás, 
já foi feita. 

A Câmara dos Deputados, igualmente, mani
festou sua aprovação aos seus termos em todas as 
comissões técnicas-por onde tramitou a presente 
matéria. 

11- Voto 

Nosso parecer é pela aprovação da emenda 
ora analisada. Devemos aplaudir a preocupação das 
partes em esclarece r a natureza das autoridades 
responsáveis pela plena execução do acordo aéreo 
coreano-brasileiro, com vistas a espancar possíveis 
dúvidas de interpretação, no futuro, suscetíveis de 

colocar em perigo ós bons frutos, que já estão co- . 
lhendo, através da cooperação bilateral. 

Inatacável sob o ponto de vista jurídico-regi
mental, a matéria é também oportuna quanto ao mé-
rito. · · 

Nosso voto é favorável ao Projeto de Decreto 
· Legislativo n• 81, de 1996. · 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1996. 
- Antonio Carlos Magalhães, Presidente - José 
Agriplno, Relator- Romeu Tuma - Gera•do Meio -
Ademir Andrade - Henrique Loyola - Hugo Napo
leão - Bernardo Cabral- Artur da Távola - Joei de 
Hollanda. 

PARECER N" 668, DE 1996 

Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 86, de 1996 (n" 
295196, na Câmara dos Deputados), que 
• Aprova o texto do Protocolo para a Re
pressão de Atos ,Ilícitos de Violência em 
Aeroportos, que Prestam Serviços à 
Aviação Civil Internacional, assinado em 
Montreal, em 24 de fevereiro de 1988'. 

Relator: Senador Geraldo Melo 

I - Relatório 

De conformidade com o art. 49, incise(~ da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente da Repú
blica submeteu à consideração do Congresso Nacio
nal o texto do Protocolo para a Repressão de Atos 
Ilícitos da Violência em Aeroportos que Prestem Ser
viços a Aviação CMI Internacional, Assinado em 
Montreal, em 24 de fevereiro de 1988. 

A exposição de motivos do ltamaraty, que 
acompanha a mensagem presidencial afirma· que a 
Conferencia Internacional de Direito Aéreo, realizada 
em Montreal de 9 a 24 de fevereiro de 1988, apro
vou o protocolo em referência cem o apoio da dele
gação brasileira e que ele visa a complementar a 
Convenção para a Repressão de Aios Ilícitos contra 
a Segurança da Aviação Civil, celebrada em Mon-
treal, em 23 de setembro de 1971." ' 

O texto ora sob exame aprel;enta parágrafos a 
alguns artigos da referida Convenção de Montreal 
de 1971 e triplica novos crimes que praticados em 
aeroportos, representem perigo para a segurança da 
aviação civil. Além disso, exige dos Estados contra
tantes medidas neCessárias para estabelecerem sua 
jurisdição no tocante a matéria. Outros artigos do 
protocolo analisado contém cláusulas de rotina, rela-
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tivas a sua assinatura, ratificação entrada em vigor, 
denúncia etc. 

A denúncia do protocolo em discussão não sig
nificará por si mesma a da Convenção de Montreal 
de 1971 , enquanto a denúncia da Convenção por 
um Estado contratante implicará ipso facto na de
núncia do protocolo que a complementa. 

III- Voto 

Tendo em vista que os atos ilícitos de violência 
de que tratam a Convenção e o protocolo compro
metem o funcionamento seguro dos aeroportos e 
debilitam, como relembra o seu preâmbulo, a con
fiança dos povos do mundo na segurança da avia
ção civil, não há como deixar de reiterar a posição 
brasileira favorável às medidas ora propostas. 

Assim, o voto é favorável ao Projeto de Decre
to Legislativo n• 86, de 1996. 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1996. 
- Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Geral
do Melo, Relator- Romeu Tuma -Hugo Napoleão 
- Ademir Andrade - Henrique Loyola - José 
Agripino - Bernardo Cabral - Artur da Távola -
Joel de Hollanda. 

PARECERES N•s 669 E 670, DE 1996 

Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre a Indicação 
n• 1, de 1996, da Senadora EmOia Fernan
des e outros Srs. Senadores, que •suge
rem que seja objeto de estudo pela Co
missão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional o estabelecimento de relações 
diplomáticas e comerciais entre o Brasil 
e a República Popular e Democrática da 
Coréia". 

PARECER N2 669, DE 1996 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Relatório 

Por iniciativa da nobre Senadora Emilia Fer
nandes e de owos ilustres pares desta Casa, sub
mete-se a esta Comissão indicação sobre o estabe
lecimento de relações diplomáticas e comerciais en
tre o Brasil e a Ccréia do Norte. 

Em sua justificação, os eminentes Senadores, 
depois de analisar todos os avanços económicos, 
políticos, sociais e tecnológicos daquele país asiáti
co, de interesse para o Brasil, afirmam que: 

'É notório o interesse das autoridades 
da República Popular e Democrática da Co
réia em intensificar os laços de amizade 

com o Brasil e esse fato tem sido reiterado 
por autoridades do Poder Execuli\io e Legis
lativo daquele país que nos últimos anos vi
sitaram o nosso país e de encontraram cfw 
represe~tes do Itamaraty e lideranças pó
lflicas do Congresso Nacional. 

Ainda no plano externo, a República 
Popular e Democrática da Coréia tem defen
dido a postulação brasileira de integrar o 
Conselho de Segurança da ONU e já se per
filou ao lado do Brasil no Movimento dos 
Países Não-Alinhados.( •.. ) 

O Brasil tem hoje relações diplomáti
cas com praticamente todos os países do 
mundo e a tradição de sua política externa 
tem sido no sentido dê não discriminar em 
suas relações externas países por razões 
ideológicas, políticas ou religiosas. A forma
ção multirracial de nosso povo constitui hiir 
toricamente forte estímulo à adoção de uma 
política externa independente, marcada pelo 
respeito à autodeterminação dos povos. • 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

1- Preliminarmente 
A indicação é umà proposição legiSlativa que 

se destina a soficitar estudos ou providência de uma 
comissão permanente do Senado, com vistas a 61l
clarecimento ou redação de proposição legislatiVa 
sobre a matéria objeto da indicação. É o que estabe
lece o Regimento Interno do Senado Federal, e!"" 
seu art. 224, verbis: 

• Art. 224. Indicação corresponde a su
gestão de Senador ou comissão para que o 
assunto, nela focalizado, seja objeto de pro
vidência ou estudo pelo órgão competente 
da Casa, com a finaOdade do seu esCiare<(i
mento ou fonnulação de proposição legislati
va. • (grifamos) 

Além disso, estipula também o Regimento des
ta Casa, em seu ar!. 225, que a indicação não pode
rá envolver consulta sobre interpretação ou aplica
ção de lei, ou sobre ato de outro Poder, ou ainda su
gestão ou conselho a outro Poder. 

• Ar!. 225. A indicação não poderá conter. 
I -consulta a qualquer comissão sobre: 
a) interpretação ou aplicação de lei; 
b) ato de outro Poder; 
11 - sugestão ou conselho a qualquer 

Poder'. (grifamos) 
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Assim, em obediência ao principio da separa
ção dos poderes, a organização interna do Senado 
Federal estabeleceu que a indicação, proposição 
que tem o caráter de provocação técnica sobre um 
tema controverso, não deve implicar consulta ou su
gestão a outro Poder. 

A matéria desta indicação remete, indubitavel
mente, a uma atribuição pertinente ao rol de compe
tências privativas do Presidente da República. O art. 
84 da Constituição, que trata explicitamente dessas 
atribuições, assim dispõe: 

• Art. 84. Compete privativamente ao 
Presidente da República: 

VIl - manter relações com Estados es
trangeiros e acreditar seus representantes 
diplomáticos; 

Esta competência privativa e exclusiva do Po
der Executivo para iniciar, manter e romper relações 
diplomáticas não encerra nenhuma controvérsia na 
lei, no plano doutrinário e na jurisprudência. O Chefe 
de Estado representa a única esfera de governo que 
possui voz no cenário internacional, encarnando a 
personalidade de direito internacional público con
cernente aos Estados soberanos. O possível estudo 
proposto pela indicação em análise, portanto, ficaria 
prejudicado pela quase absoluta ineficácia de seus 
resultados. · 

11 - Quanto ao Mérito 
No mérito, concebemos que a preocupação 

dos nobres Senadores merece, destarte, a atenção 
e possível revisão das posições do Pais, de modo 
que se aprofundem e se discutam os benetrcios e 
eventuais prejuízos que o estabelecimento de rela
ções diplomáticos com a Coréia setentrional possa 
trazer. 

Convém, todavia, lembrar que, em outubro de 
1994, a República Popular e Democrática da Coréia 
firmou, em Genebra, acordo sobre a não-prolifera
ção nuclear. À mesma época, o governo de Brasma 
foi procurado por emissários de Pyongyang com vis
tas ao estabelecimento de relações diplomáticas. 

É oportuno recordar que o Brasil apoiou a en
trada da República Popular e Democrática da Coréia 
nas Nações Unidas. 

Não obstante o relativo encaminhamento da 
questão nuc)ear e a entràda nas Nações Unidas, 
poucos Estados oficializaram suas relações com a 
Coréia do Norte. 

Segundo consta, as· cifras do comércio bil~teral . 
são inexpressivas (US$60 milhões, em 1995) e o se-
ter privado não manifestou interesse maior. 

1 
Além do mais, sem obviamente, desejar inter

ferir nos assuntosjntemos, o governo brasileiro ma
nifestou a sua expectativa de que haja um construti
vo diálogo intercoreano o ·que, atualmente se nos 
afigura difícil em virtude do recrudescimento da polí
tica militar de fronteira, abundantemente menciona-
da pela imprensa internacional. . 

Cremos que o Brasil não se eximirá de exami
nar, com clareza e ponderação, a conveniência do 
estabelecimento de· laços diplomáticos. Mas, certa
mente, aguardo uma evolução positiva nas conver
sações internacionais. Não nos parece, pois, que 
haja prioridade em tal questão. 

Nada impede, todavia, que a presente indica
ção seja convertida em Requerimento de Informaçõ
es a ser dirigido ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores para que envie 
ao Senado Federal as informações sobre o aluai es
tágio de eventual relacionamento entre os dois países 
e as reais perspectivas de crescimento comercial. 

Sugerimos, pois a converção em diligência a 
fim de que, instruido o processado, possa o Con
gresso Nacional opinar sobre a matéria, no âmbito 
de sua competência. " · 

Sala da Comissão, 18 de abril de 1996. -Anto
nio Carlos Magalhães - Presidente :... Hugo Napo
leão- Relator- Joel de Hollanda- Sebastião Ro
cha - Ludlo Coelho - Benedlta. da Silva - Flavia
no Melo- Bernardo Csbral- Nabor Júnior- car
los Wilson - Pedro Simon ~ Romeu Tuma - Ca
sildo Maldaner. ·. 

PARECER N• 670, DE 1996 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I -Segundo Relatório 

Através da Indicação n• 1 a nobre Senadora 
Emma Fernandes sugere a ádoção de relações di
plomáticas e comerciais entre o Brasil e a Coréia do 
Norte. · · 

No meu primeiro parecer recordei que, em ou
tubro de 1994, a ReplÍblica Popular e Democrática 
da Coréia firmou, em Genebra, acordo sobre a não 
proliferação nucleir: Afirmei, igualmente, que o Bra
sil apoiou a entrada do referido pafs nas Nações 
Unidas. . . . · · · 

Aduzi que poucos Estados oficializaram suas 
relações com a Coréia · do Norte e, inde
pendentemente desta situação, o Brasil não se exi
miria de examinar, "com clareza a ponderação', a 
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conveniência do estabelecimento de relações diplo
máticas. 

Sugeri, então, a conversão do processado em 
diligência para que fosse ouvido o Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores. 

Com efeito, através de Aviso dirigido ao Se
nhor Presidente do Senado Federal, o Senhor Mi
nistro das Relações Exteriores afirmou que, após 
a entrada da República Popular e Democrática da 
Coréia (RPDC) na ONU e a assinatura, do acordo 
sobre não proliferação, o mesmo país "pareceu 
dar mostras de disposição de dialogar com a co
munidade internacional", mas rejeitou normalizar a 
situação na península e recusou aceitar dispositi
vos do Armistício de 1953 que constituem obriga
ções jurídicas internacionais pois tropas avança
ram e permanecem na Zona Desmilitarizada na 
fronteira com a República da Coréia (Coréia do 
Sul). 

Conclui que o governo brasileiro aguarda uma 
evolução positiva "nessa área". 

11- Preliminarmen1e 

A proposição dos ilustres Senadores sugere 
também o estabelecimento de relações comerciais 
entre a República Federativa do Brasil e a República 
Popular e Democrática da Coréia. 

Ocorre, todavia, que tais relações já existem. 
Segundo o Ministro das Relações Exteriores "são 
pouco expressivas". 

Logo, não há razão para a aprovação da Indi
cação, eis que já existem as relações comerciais 
propostas. 

III- Voto 

Se, porventura, a Comissão de Relações Exte
riores e Defesa Nacional não acatar a preliminar, 
devo, pelas razões expostas, opinar contrariamente 
à Indicação n• 1. Convém, a propósito, destacar al
guns trechos da revista Veja, edição 1473, de 4 de 
dezembro, sob o título "Isolado e Faminto". 

Diz a Veja: 'A responsabilidade pelo atraso é 
da própria ditadura comunista no poder na Coréia do 
Norte, um dos países mais fechados do mundo". E 
mais adiante: "A Coréia do Norte forma com Cuba a 
dupla de dinossauros arredios à abertura da econo
mia e transformações políticas" 'Ao contrário da ilha 
caribenha que produz açúcar e fumo, a Coréia do 
Norte carece de qualquer produção exportável e não 
tem a menor chance como pólo turístico". Faz alu
são ao ex-Presidente Kim 11 Sung que foi sucedido 
pelo filho Kim Jong 11. 

IV- Conclusão 

Acredito, que futuralnente, dependendo do de
senrolar dos acontecimentos possa haver condições 
do estabelecimento de ·relações diplomáticas. Mas 
não no momento.- \ 

Em face do exposto, sou de parecer que a Indi-
cação n• 1 seja rejeitada. · ' · · · 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 1996. L 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente- Hugo Na
poleão, Relator - Romeu Tuma -·Geraldo Melo -
Ademir Andrade - Henrique Loyola - José Agri
pino - Bernardo Cabral - Artur da Távora - Joel 
de Hollanda. 

Documentos anexados pela Secretà
ria-Geral da Mesa, nos termos do art. 250, 
parágrafo único,' do Regimento Interno. 

OF/SF/578/96 

Em 23 de abril de 1996 

Senhor Ministro, 
Em atendimento à deliberação da Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional desta Casa, 
sobre a indicação n• 1, de 1996, de autoria da Sena
dora Emfiia Fernandes e outros Senadores, que ver
sa sobre a questão do estabelecimento de relações 
diplomáticas e comerciais entre o Brasil e a Repúbli
ca Popular e Democrática da Coréia, solicito a Vos
sa Excelência que encaminhe a esta Casa "informa
ções sobre o atual estágio de eventual relaciona
mento entre os dois países e as reais perspectivas 
de crescimento comercial". 

Encaminho, em anexo, cópia do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
e da Referida Indicação. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protes
tos de estima e apreço. - Senador José Sarney -
Presidente do Senado Federal. 

AVISON°5 

Brasfiia, 22 de maio de 1996 

Senhor Presidente, 
Acuso recebimento de seu Ofício n• 578, de 23 

de abril de 1996, e, em resposta, ofereço as informa
ções que seguem. 

2. O Brasil apoiou a entrada da República Po
pular Democrática da Coréia (RPDC) na Organiza
ção das Nações Unidas em 1991, importante passo 
para a inserção daquele país na cena mundial. Con
trariamente ao que seria de se esperar, entretanto, a 
conquista de assento na ONU não propiciou a evolu
ção da posição do Governo norte-coreano diante 
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dos desafios da estabilidade regional. Os contatos 
com a comunidade internacional não lograram refor
çar o compromisso norte-coreano com a normaliza-
ção das relações intercoreanas. . 

3. Em outubro de 1994, a RPDC e os Estados 
Unidos firmaram, em Genebra, importante acordo 
sobre, entre outros temas, não-proliferação nuclear. 
Os entendimentos então alcançados representaram 
significativo passo rumo à solução do contencioso 
nuclear que, por longo perfodo, perturbou a estabili
dade política do Nordeste asiático. O Governo norte
coreano parecia dar mostras de disposição de dialo
gar com a comunidade internacional, visando a pôr 
termos a seu notório isolamento. 

4. Fatos posteriores, entretanto, indicaram a 
aparente tendência norte-coreana de persistir na re
jeição da normalização da situação na Península. 
Cite-se, a título de exemplo, o episódio mais recen
te, ocorrido no mês de abril último. Após a manifes
tação unilateral de recusa em continuar a aceitar dis
positivos do Armistício de 1953, que constituem, não 
obstante, obrigações jurídicas internacionais da 
RPDC, tropas daquele país comprovadamente inter
naram-se com armamentos pesados na Zona Des
militarizada na fronteira com a República da Coréia, 
acirrando as tensões na região e causando conside
rável retrocesso nas perspectivas de estabilização 
do relacionamento intercoreano. 

5. No que diz respeito ao comércio bilateral, 
os resultados alcançados até o momento são pou
cos expressivos, não havendo o setor privado brasi
leiro manifestado interesse naquele mercado, que 
reflete a grave crise económico-financeira por que 
passa a RPDC. 

6. No plano político, o Governo brasileiro ex
pressou claramente, em todos os contatos infor
mais até agora mantidos com autoridades da 
RPDC, sua expectativa de que esse pafs retome o 
diálogo intercoreano interrompido. A normalização 
da situação na Península coreana pelo estabeleci
mento de contatos oficiais entre os dois vizinhos é 
de fundamental importância para o processo de 
construção de confiança e imprescindível para a 
aproximação da RPDC com a comunidade interna
cional. 

7. O Governo brasileiro aguarda uma evolução 
positiva nesta área e, verificados avanços, conside
raremos, em momento oportuno, dialogar com a 
RPDC sobre o estabelecimento de relações diplo
máticas. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia - Mi
nistro de Estado das relações Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) -O fJ~e-
diente lido vai à publicação. · 

Sobre a mesa, ofício que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

OF.PSDBIVN• 2.616/96 

Brasma, 13 de dezembro de 1996 

Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição do Deputado lldemar 
Küssler pelo Deputado Emerson Olavo Pires, como 
membro titular da Comissão Mista de Planos, Orça
mentos Públicos e Fiscalização. 

Atenciosamente, - Deputado Ubiratan Ag~;~iar, 
Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Será 
feita a substituição solicitada. 

Encerrou-se na sexta-feira última o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei da Câ
mara n• 104, de 1995 (n• 3.969/93, na Casa de ori
gem), que determina que as Câmaras Municipais se
jam obrigatoriamente notificadas da liberação de re
cursos federais para os respectivos Municípios e dá 
outras providências. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. ·1 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, opor

tunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - A Presi

dência recebeu das entidades que integram o Forum 
Nacional da Segurança Pública manifestação, no 
sentido da rejeição da Medida Provisória n• 1.522-1, 
de 1996, que altera dispositivos das Leis n•s 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 8.460, de 17 de setem
bro de 1992; e 2.180, de 5 de fevereiro de 19f?4; e 
dá outras providências. · 

O expediente, anexado ao processado da Me
dida Provisória em referência, vai à Comissão Mista 
que examina a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Há ora-
dores inscritos. · 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez 
Tebet, primeiro orador inscrito. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Pronunci< 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, esta é uma coin
cidência muito feliz, porque venho à tribuna abordar 
um assunto que o Senador que preside a sess·.:.o co
nhece melhor do que eu. V. Ex", Senador Lúdio 
Coelho, tem suas raízes ligadas ao campo. V. Ex", 
mais do que eu, sente o cheiro da terra. Talvez de
vesse estar aqui no meu lugar. 
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Gostaria de fazer algumas considerações 
como representante do Estado de Mato Grosso do 
Sul, como homem vinculado à maior região brasilei
ra produtora de grãos, o Centro-Oeste. Talvez até 
esteja movido pelas constantes reivindicações, la
mentos mesmo, que tenho recebido por parte dos 
pequenos e médios agricultores e de pecuaristas da 
minha terra, preocupados com sua situação. Acredi
to que esteja sendo solicitado porque coube a mim 
relatar algumas matérias de importância nesta casa, 
matérias que não resolvem o problema, mas são 
instrumentos para a solução de uma grave crise so
cial que o País atravessa e que está justamente no 
campo, que toda a sociedade tem receio que venha 
a explodir. Eu relatei, o Senado Federal aprovou e 
está nas mãos do Senhor Presidente da República 
para sanção, o projeto de lei que admite a interven
ção do Ministério Público, do Promotor de Justiça 
nos conflitos da terra. 

Objetiva esse processo eliminar ou reduzir a 
tensão social no campo, fazendo com que o Promo
tor de Justiça, como fiscal da lei, como repre
sentante da sociedade, participe ativamente de to
das as fases processuais referentes aos litígios pela 
posse da terra. Foi, realmente, um passo avançado 
que o Congresso Nacional deu. 

Também coube a mim relatar o projeto oriundo 
da Câmara Federal relativamente ao rito sumário, 
tão cantado e decantado neste País, até mesmo 
com exageros, no sentido de .que o rito sumário ve
nha resolver o problema da reforma agrária. Se não 
resolver o problema da terra no País, com certeza 
contribuirá, pois é mais um instrumento para agilizar 
os processos de desapropriação. 

Esse projeto do rito sumário é de muita impor
tânciá para o Poder Público, que precisa ter a vonta
de política de resolver o problema da terra no Brasil; 
é ainda muito importante para o proprietário rural, 
que vê a sua terra desapropriada; representa um· 
avanço, pois também toma mais rápido o processo 
de desapropriação e i::om menos injustiça, uma vez 
que o Poder Público só será imitido na posse do 
imóvel depois de, perante o Poder Judiciário, juntar 
à petição inicial os títulos da .dívida agrária corres
pondentes ao valor da terra nua, e depositar o di
nheiro, em espécie, correspondente· ao valor das 
benfeitorias úteis e necessárias. Agiliza, porque dá 
prazo à Justiça - Justiça tantas vezes acusada de 
morosa -, porque concede ao Juiz, cumpridas pelo 
Poder Público as duas preliminares já citadas, o pra
zo improrrogável de 48 horas para imitir o Poder Pú
blico na posse da terra. 

Também é um instrumento de concórdia, por
que obriga o Juiz a marcar, desde logo, uma audiên
cia de conciliação entre as partes; isto é, têm o Po
der Público, o Governo Federal e o expropriado a 
oportunidade de cJ:!egar a um acordo quanto ao pre
ço da terra. Não chegando a esse acordo, o expro
priado ainda pode discutir o restante do preço, indi
cando o seu assistente técnico, o seu perito. Ao fi
nal, o Juiz, ao prolatar a sentença, pode fixar um 
preço superior àquele que foi apresentado pelo Go
verno Federal junto com a inicial. Dessa fonna, o ex
propriado recebe a diferença. 

Foi um avanço muito grande, mas, a par disso 
tudo, é preciso que tenhamos sensibilidade suficien
te para compreender que esses são apenas passos 
- não digo tímidos, considero-os importantes -, ain
da que não suficientes, para resolver o grave proble
ma que aflige a agricultura neste País. É verdade 
que alguma coisa tem sido feita. Como salienta 
Francisco Grazziano, ex-titular da Pasta do Incra, o . 
homem assentado na terra tem, por parte do Gover
no Federal, uma política creditícia, com uma verba 
de R$7,5 milhões, com prazo de carência de um ano 
e juros de 9% ao ano, para poder trabalhar a terra 
que recebeu do Governo e que fora tirada mediante 
desapropriação de quem legitimamente a possuía. 

De um lado, há esse avanço, Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores; de outro, ainda existem mi
lhares de pequenos e médios agricultores que labu
tam na terra há 30 ou 40 anos e que também que
rem um crédito pelo menos igual ao concedido a 
quem é assentado. 

Sim, eles precisam disso, Sr, Presidente. Sa
bemos que não é com poucos hectares de terra q~ 
o pequeno e o médio proprietário rural têm oportun~ 
dade de adquirir um trator ou uma máquina agrícola. 
Se fizermos as contas hoje - procuro falar didatica
mente -, verificaremos que 80 ou 100 hectares de 
terra são. insuficientes para que um agricultor possa 
comprar um trator e seus implementos, a fim de arar 
a sua terra e produzir. 

São esses pequenos e médios agricultores os 
responsáveis pelo alimento que vai à mesa da popu
lação brasileira; merecem, portanto, um tratamento 
adequado por parte do Governo. Contudo, na práti
ca, o Governo não socorre nem mesmo os que têm 
direito ao reembolso do Proagro: 

o P roagro é devido a centenas e centenas de 
agricultores sem o ressarcimento do Governo sobre 
os prejuízos que tiveram. Estão sem crédito e sem 
financiamento, e pouco adianta que o próprio Presi
dente da República ordene à rede bancária que 
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atenda aos pequenos e médios agricultores deste 
País. Os agricultores têm o crédito dificultado, pe
dem-lhes um aval que não podem atender e docu
mentos com os quais não sabem lidar. São até mes
mo -é preciso que se diga isso com todas as letras 
- maltratados pelo sistema bancário brasileiro. Que
ro afirmar, também, com tintas fortes: são maltrata
dos pelas agências do Banco do Brasil e não pos
suem acesso ao crédito. 

E quanto isso custa para o País? No ano de 
1996, custou uma queda na sua produção de oito 
milhões de toneladas, enquanto que, em 1995, pro
duzimos 80 milhões de toneladas de grãos. Em 
1996, estamos produzindo 72 milhões de toneladas 
e não sabemos a previsão para a safra do ano de 
1997. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, urge to
marmos uma atitude, agilizarmos, irmos em socorro 
dos agricultores brasileiros. A agricultura tem sido a 
base da sustentação econômica deste País. A pró
pria estabilidade econômica, o êxito do Plano Real 
se deve a quem neste País, se não à agricultura, se 
não à pecuária? Não são eles os pilares de susten
tação do Plano Real? Quem mais sofreu com o Pla
no Real neste País? Quem está pagando a conta do 
Plano Real? Uma das âncoras do Plano Real é a 
agricultura. 

Portanto, acredito que está na hora de o Go
verno tomar providências adequadas para sanar 
essa grave injustiça que o campo está sofrendo no 
Brasil, mais precisamente os agricultores. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, teço es
tas considerações num momento de transcendental 
importância. Por esses dias, deveremos votar o Im
posto Territorial Rural. Tenho recebido do meu Esta
do apelos veementes para que fique atento à medi
da provisória sobre o ITR. · 

Concordo mesmo que as terras improdutivas
e devemos saber classificá-las - sofram uma taxa
ção elevada, mas se a agricultura tem sido uma das 
âncoras do Plano Real, se está mais do que provado 
que essa atividade no Brasil não tem sido rentável, 
não me parece justo que os pequenos e médios 
agricultores que produzem neste País possam ser 
onerados com o acréscimo substancial da cobrança 
do Imposto Territorial Rural. Cumpre fazer justiça, 
sim, mas sejamos justos com quem trabalha no 
campo, com aquele homem que produz. Vamos di
zer àqueles que estão trabalhando a terra, que estão 
dando função social à sua propriedade, que têm 
abastecido a mesa das famílias brasileiras, que não 
cumpre penalizá-los, mas fazer justiça. Vamos lutar 

para que o Imposto Territorial para aqueles que pro
duzem não sofra majoração. 

Isso é o mínimo que pode acontecer na discus
são c!a medida provisória sobre o Imposto Territorial 
Rural. Percebo q~ a unanimidade-desta Casa é no 
sentido de taxação da terra improdutiva; mas não se 
compreende a elevação do ITR para aqueles que 
estão trabalhando bem a sua terra, para aqueles 
que estão contribuindo para o progresso e para o 
desenvolvimento do nosso País.· · 

Está na hora de fazermos justiça, começando 
pelo Imposto Territorial Rural; abrindo novas linhas 
de crédito. De forma enérgica, del(e o Senhor Presi
dente da República mandar atender àqueles que 
ainda não foram atendidos pelo Proagro. Está na 
hora de o Governo Federal, de as autoridades eco
nômicas agirem de forma determinada no sistema · 
bancário brasileiro, a fim de que o crédito para a 
agricuHura tenha menos burocracia; com juros com
patíveis. Os juros de 9% que paga aquele que foi as
sentado deve ser, nesse percentual, o mesmo juro 
que deve pagar aquele que-há 30, 40 ou 50 anos 
está trabalhando a terra. 

Não é justo que aquele que. está ingressando 
agora na produção tenha tratamento muito m~!hor 
do que o que está há muitos e muitos anos ~a
lhando a terra e lutando para sustentar sua famfiia. 

Menos burocracia, portanto, juros adequados, 
taxação de impostos compatível, é o que no mínimo 
se pode pedir para que tenhamos realmente uma 
agricuHura para este País. E pensar, Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, que o Brasil possui 800 mi
lhões de hectares de terra agricuHáveis e só 7,5% 
estão sendo usados na agricultura, é acreditar no 
Brasil, porque só estamos plantando em cerca de 60 
milhões de hectares, restam outros 7 40 milhões. É 
necessário que se desenvolva uma polftica adequa
da e justa, para que possamos aproveitar todo o po
tencial que a natureza nos concedeÚ .. 

Faço estas considerações, Sr. Presidente, n<! 
firme convicção de que no debate e na votação do 
Imposto Territorial Rural, cuja relataria está nas 

. mãos competentes. do Líder do nosso partido, Sena
dor Jader Barbalho, que tem envidado esforços junto 
às autoridades econõmicas do Governo para que se 
encontre um critério, que este critério seja mais justo 
àqueles que estão produzindo e trabalhando a terra. 
É o que espero. 

Essa matéria e o Orçamento para 1997 estão 
alimentando o debate no Congresso Nacional. Oxa
lá, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, chegue
mos a um bom termo para que haja uma maior pras-
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paridade e justiça para os agricultores. Possa a agri
cultura realmente trazer divisas para o nosso País, 
alimentar a população brasileira, que já ultrapassa 
os 150 milhões de habitantes, e servir de base para 
que aumentemos a nossa Balança de Pagamentos 
exportando grãos. 

Notem, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
que estamos importando grãos quando temos todas 
as condições para que os nossos produtos atinjam o 
mercado internacional e novas divisas venham para 
o Brasil. 

Eram as considerações, Sr. Presidente, que no 
início da tarde de hoje gostaria de fazer, como fiz, 
não com a competência com que faria quem preside 
esta Casa, homem que tem o cheiro do campo, Se
nador Lúdio Coelho, mas, atendendo aos apelos que 
tenho recebido da população do meu Estado, o Es
tado do Mato Grosso do Sul. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Conce

do a palavra à Senadora Benedita da Silva, em per
muta com o Senador Romero Jucá, pelo prazo de 20 
minutos. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado
ra.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, hoje, 
dia 16 de dezembro de 1996, assomo a tribuna 
agradecendo, em primeiro lugar, pela gentileza da 
permuta, ao Senador Romero Jucá. Em segundo lu
gar, durante estes anos nesta Casa, pude contar 
com valorosos servidores, desde os do meu gabine-

- te até aqueles dos departamentos deste Senado Fe
deral, servidores que nunca deixaram de atender a 
uma solicitação,' ainda que atarefados, que nunca 
deixaram de informar, de dar condição para que este 
mandato exercido neste ano possa ter êxito. Apesar 
das limitações que me são peculiares, tenho obtido 
êxito neste mandato. 

Quero agradecer também àqueles que coope
raram conosco nas Comissões, onde tivermos opor
tunidade de trabalhar. 

Quero agradecer aos meus pares, que durante 
esta sessão legislativa me apartearam em temas 
significativos, demonstrando sua preocupação. E 
não faltou também gentileza dos colegas em muitos 
momentos em que chegava a este plenário, não es
tando inscrita, e S. Ex's me cediam seu tempo para 
usar da palavra. . 

Spu grata também à Assessoria da Mesa Dire
tora da Casa, que sempre procurou ajudar-me para 

· que aqui pudesse fazer minhas interrogações, meus 
questionamentos. 

As iniciativas da imprensa, igualmente, foram 
importantes, pois sem elas jamais o nosso trabalho 
teria repercussão, ainda que, no meu caso, tenha 
passado por alguns momentos difíceis, lamentando 
profundamente as_ocasiões· ·em que a notícia não 
me era favorável e não obtinha espaço suficiente 
para fazer ressoar minha defesa ou minha crftica. No 
entanto, sendo uma cidadã, entendo que a democra'~ia 
está exatamente colocada para que tenhamos es~Ço. 
seja de criticas construtivas ou não; mas que elas pos
sam ser feitas, porque sem a liberdade de i!lllrensa 
não há democracia E eu tive a oportunidade, por esta 
mesma imprensa, de ter momentos registràdos, fatos 
e feitos, que para mim foram de uma importância muito 
grande, pois não se tratavam de iniciativas apenas de 
mandato, mas certamente de reMndicações de seg
mentos expressivos da sociedade brasileira, às quais, 
sem a imprensa, jamais teriam eco. 

Quero, muito particularmente, falar sobre a im
prensa do Senado Federal, que, com isenção total, 
tem-nos colocado ao alcance de umà parte maior da 
população, para que conheça aquilo que temos feito. 
Esta semana, quando viajava para o Rio de Janeiro, 
ao ser distribuído o Jornal do Senado no avião, di
zia: 'Pois é, agora, ainda que atingindo um público 
menor que os 165 milhões de brasileiros, temos a 
voz do Senado, a nossa voz, escrita, falada, televi
sionada, projetando aquilo que entendemos ser nos
sa verdade, aquilo que entendemos ser importante 
ser debatido aqui. • 

Apresentei 34 -projetes em dois anos. Não foi 
fácil elaborá-los, porque foram projetes trabalhados, 
que requereram um esforço muito grande para che
gar a esta Casa. Quatro deles foram sancionadbs, 
são leis hoje. Mas falta muita coisa. 

O Congresso Nacional poderia ter produzjdo 
muito mais, o Senado em particular. Abrimos mão 
de, em determinados momentos, fazer aqui grandes 
debates, porque, muitas vezes, o que parece ser 
moroso nada mais é do que um processo necessário 
para articular as forças, para democraticamente ga
rantir o espaço das minorias e não deixar qualquer 
resquício que pudesse indicar que nesta casa existe 
um rolo compressor. Não! .Esta é uma Casa de de
bates, onde todos chegamos com valores diferentes. 
Recebemos do povo a incumbência de aqui chegar 
e defender nossos Estados; por conseguinte, temos 
peso igual, independentemente do núm!lro de votos 
que obtivemos na eleição ou do número dos inte
grantes de nossas bancadas. · 

Seria importante ·que· determinados temas, 
como a privatiza~. da Companhia Vale do Rio 
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Doce, a Lei de Patentes, a reforma agrária - que 
ainda está em processo de discussão -, a quebra do 
monopólio de petróleo, a questão da Light e tantos 
outros aqui enfocados, não fossem tão difíceis de 
serem discutidos. Não é difícil ser oposição; difícil é 
ser minoria, porque nem sempre podemos fazer pre
valecer a idéia em que acreditamos. 

Portanto, para que não fique a impressão de 
que houve um rolo compressor, é preciso que haja o 
espaço para o debate e que ele seja garantido sempre. 

Aqui pude fazer pronunciamentos muito impor
tantes, ora acatados ora criticados. Quando falei so
bre desenvolvimento económico desta tribuna, eu o 
fiz com a convicção de que esse desenvolvimento 
era e é importante para este País, mas salientei que 
há uma injustiça social que os nossos discursos e 
pronunciamentos não têm conseguido eliminar, ape
sar do empenho de cada um de nós quando aqui 
abordamos esses temas enfaticamente. É preciso 
que haja vontade politica, que não passa s6 por este 
Senado. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, desta 
tribuna pude, ainda, tratar dos problemas da peque
na e média empresas; expressei minhas preocupa
ções com os movimentos sociais de mulheres, com 
a problemática das crianças, dos negros, pobres tra
balhadores, dos sem-terra, dos sem-teto; falamos, 
também, das culturas, da necessidade de o Con
gresso dar passos e mais passos no sentido de tor
nar este País cada vez melhor. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, nesta 
Casa tenho trabalhado com alguns gabinetes e te
nho tido acesso a qualquer um dos meus pares, 
nunca encontrei dificuldades para tratar de qualquer 
assunto. Não quero aqui citar nomes porque, se es
quecer algum, poderei cometer uma injustiça. 

Sempre abraço meus colegas quando eles dão 
pareceres contrários aos meus projetes. Eles che
gam com tal postura que não consigo criticá-los, a 
não ser tentar convencê-los de seu engano. Só pos
so dizer: "Foi um equívoco de V. Ex'. Trata-se de 
um grande projeto, um projeto importante e tenho 
certeza de que se ele viesse como medida provisó
ria, V.Ex" o apoiaria por julgá-lo importante e, tam
bém, para apoiar o Governo Federal". 

Como somos oposição, sabemos das dificulda· 
des que pesam sobre nossas proposições. Mesmo 
assim, desejo que meus colegas Senadores dêem 
pareceres favoráveis aos meus projetes. Faço até 
um apelo como presente de Natal: que possamos, 
como representação minoritária nésta Casa, receber 
projetes para relatar, nas comissões que tenham re-

percussão e que garantam debates nacionais e polí· 
ticos, com críticas. 

Não é fácil ser minoria, mas vale a pena exercer 
com dignidade e transparência nossos mandatos. 

Quero desejar um Feliz Natal para todos e um 
ano de 1997 com muita força, muita garra. Talvez 
muitas pessoas não saibam, independentemente de 
serem ou não cristãs, do valor do nascimento de Je
sus Cristo. Ele veio com uma proposta política avas
saladora, revolucionária, que poucos de nós enten
demos. Quando estamos defendendo a reteima 
agrária, quando não queremos crianças abandona
das nas ruas é porque sabemos ~ e da minha parte 
sei perfeitamente - que um Menino nasceu em uma 
manjedoura, entre os animais, teve como colchão o 
feno. Ele não veio dos castelos e dos palácios, mas 
foi um Rei. 

Às vezes, não entendemos o que significa ser 
rei, talvez porque no nosso juízo ser rei é possuir 
muito gado, casas, mansões, palácios, carros, di· 
nheiro em banco, màs para nós que temos fé em Je
sus Cristo entender o Natal é um compromisso da ri· 
queza de se despojar daquilo que tem e dar de gra
ça o que de graça recebeu. 

Jesus nasceu com um compromisso. O Menino 
não teve medo e põde, desde a sua meninice, dizer 
aos grandes e poderosos da época que não era pos
sível, de forma alguma, aceitar a injustiça. Ele veio 
para propiciar a mudança. Natal é mudança! Em 
todo Natal, não podemos apenas colocar um grande 
peru assado em nossas mesas, cozinhar as casta
nhas ou fazer as rabanadas. Sobretudo, devemos 
lembrar que estamos comemorando um nascimento e 
que há uma esperança, uma vontade, um desejo de 
que este Pais seja diferente e de que as nossas crian
cinhas não nasçam mais nas nossas calçadas frias. 

Evidentemente, não é mais preciso que as nos
sas crianças sejam visitadas pelos animais, mas sim 
por pessoas que possam sorrir, . estender-lhes as 
mãos e olhar para seus olhos sem medo de serem 
roubadas ou sem se envergonharem pelo fato de es
sas crianças não estarem bem vestidas. 

Uma criança nasceu e, até hoje, faz com que 
nós adultos nos lembremos do compromisso de fa
zer mudanças e transformar a manjedoura numa 
cama decente. Devemos levar descanso aos pés 
descalços e inchados de tanto percorrer a terra e 
procurar o pão; algumas pessoas não tem onde re
clinar suas cabeças. É preciso transformar isso. Isso 

é Natal! ·. . . f~ 
Precisamos dar às nossas crianças o tratatnén· 

to que muitas vezes damos aos animais. Quem cria 
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em casa um cachorro ou um gato tem para com es
ses animais todos os cuidados. Desta tribuna, eu 
não pediria a essa pessoa outra coisa para essa 
nova criança que deve nascer dentro de cada um de 
nós a partir deste Natal. Não lhe dê um tratamento 
de criança, mas o mesmo tratamento que dispensa 
aos seus animais. Os animais têm recebido por par
te de todos nós reciprocidade e solidariedade. Ja
mais deixamos com fome os nossos cachorrinhos, 
os nossos gatinhos. Aprendi na Bíblia que os ca
chorrinhos também comem as migalhas que sobram 
das mesas dos senhores. Será que daremos a pes
soas como nós, de carne e osso, seres humanos, o 
que sobra de nossas mesas? Não. Temos em nos
sas mãos um grande desafio: fazer daqui dessa nos
sa manjedoura, onde nascemos e crescemos politi
camente, o lugar de partida para essas transforma
ções da sociedade. 

O Sr. Ramez Tebet -Permite-me V. Ex" um 
aparte? 

A SRA. BENEDITA DA SILVA- Com muito 
prazer, ouço o aparte de V. Ex•. 

O SR. Ramez Tebet - Senadora Benedita da 
· Silva, sempre acompanho os pronunciamentos de V. 
Ex•, todos eles brilhantes, todos eles contendo ensi
namentos, todos eles condizentes com a personali
dade, com o seu espírito de luta, com o ideal que 
anima o seu coração, que é o de contribuir para uma 
Pátria mais justa e mais feliz. Permita-me dizer-lhe 
que hoje V. Ex" está encantando a todos com uma 
mensagem de Natal, que, além de fraterna, possui 
um profundo conteúdo social. Estou aqui, mais uma 
vez, a admirá-la e solicitei este aparte para congra
tular-me com V. Ex", pois é muito bom ouvir pronun
ciamentos inspirados em uma mensagem cristã de 
amor ao próximo dirigida a todo o Brasil. Em verdade, 
hoje mesmo, estava lendo alguém que escrevia sobre 
nosso colega, o Senador Darcy Ribeiro, dizendo que, 
se qualquer animal tem dono - um bezerro tem dono, 
um cachorro tem dono -, a criança também precisa 
ter, não um dono, mas alguém que a ampare, que não 
a deixe abandonada. Quero, assim, cumprimentá-la, 
de todo o meu coração, pelo brilhante pronuncia
mento que faz hoje na tribuna desta Casa. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA- Agradeço o 
aparte de V. Ex" e digo que tenho certeza de que o 
sentimento natalino fará com que possamos trazer, 
em 1997, para esta Casa, não apenas o debate, 
mas resultados que evidentemente possam signifi
car um avanço. 

Jesus já nasceu. Para mim, que sou cristã, 
nasceu, morreu e ressuscitou. E, com a sua vida, 

deu-nos uma grande lição e nos disse que !arfamos 
obras bem maiores que aquelas que Ele havia feito. 

Nós, que cremos nisso, sabemos que! podemos 
fazer coisas bem maiores e, se não as fazemos, é 
porque somos negligentes. É por iSso, Sr: Presiden
te, Sr"s e Srs. Senadores, que o Natal deve chegar 
para nós como uma esperança. 

Eu, que tenho netos, que tive a oportunic;lade 
de ver um Natal diferente, que tive a oportunidade 
de conhecer, quase que praticamente adolescente, 
a minha primeira boneca, que tive a oportunidaqe de 
conhecer o que é uma manjedoura, em uma calçada 
fria, ou de tábuas, ou em um barraco de zinco, ou de 
coisas como essas, sei viver perfeitamente numa 
casa de alvenaria, servir nas grandes mansões. 
Com isso aprendi que tudo que temos é empresta
do, porque, ao partirmos desta vida, nada deixamos, 
a não ser a lembrança, a saudade e a esperança da
quilo que conseguimos produzir enquanto estáva
mos vivos. Desse modo, Jesus nasceu para dar-nos 
esperança, para que o mundo seja melhor, para que 
eu, você, nós possamos verdadeiramente ter o espí
rito fraterno. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Conce

do a palavra à Senadora Marina Silva, por permuta 
com a Senadora Benedita da Silva, que, por sua 
vez, permutou com o Senador Romero Jucá. 

Senadora Marina Silva, V. Ex" dispõe de 20 mi
nutos. 

A SRA. MARINA SILVA (PT-AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não sou muito 
afeita a falar da tribuna, mas, como estamos trans
mitindo mensagens de fim de ano, tentarei ser bre
ve, até por que o Senador Romero Jucá foi muito 
gentil em nos ceder o seu horário. 

Em 1996, tivemos, nesta Casa, o debate de vá
rios temas. Não falarei deles pela ordem de impor
tância e nem pela ordem cronológica dos fatos, mas 
aleatoriamente. Discutimos Sivam, Proer, CPMF, 
reeleição, que ainda está sendo discutida, e _uma sé
rie de outros temas que, embora importantes, deixa
rei de citar. 

No entanto, tenho absoluta certeza de que, en
tre as tantas matérias debatidas, a questão da terra, 
da violência do campo, da reforma agrária foi a que 
teve maior visibilidade no conjunto . da sociedade 
brasileira, pelo que representa para as estruturas so
cial, política, cultural e ideológica deste País. 
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A questão agrária emergiu péla força do Movi
mento dos Sem-Terra- lamentavelmente, por terrí
veis acontecimentos, como o caso de Corumbiara e 
da Fazenda Macaxeira, no Estado do Pará - e criou 
uma força que hoje é debatida e discutida até nas 
novelas de maior audiência. 

Diria que a discussão da reforma agrária no· 
País deu visibilidade a um tema que sempre foi tabu 
de intelectuais ou de pessoas que tinham algum 
compromisso mais orgânico com o tema, do ponto 
de vista ideológico da Esquerda ou da Direita. Hoje, 
a questão da reforma agrária está sendo populariza
da pela forma como vem sendo debatida. 

Neste final de ano, houve, infelizmente, o rea
parecimento de uma chaga muito perversa para a 
vida pública no País, que foi a reedição de escânda
los na feitura do Orçamento, com o envolvimento do 
Deputado Pedrinho Abrão. ·· 

Também aconteceram fatos importantes, como 
r a aprovação do rito sumário nesta Casa, o meu pro

jeto que descriminaliza a ocupação de terras que 
não cumprem a sua função social, segundo o esta
belecido no art. 186 da Constituição Federal, inúme
ras outras propostas positivas. 

Do ponto de vista do meu trabalho, graças a 
Deus, tive a oportunidade de ver compreendida e 
aprovada pela Diretoria do Banco da Amazônia a 
criação da primeira linha de crédito para os extrati
vistas da Amazônia. Conseguimos, após 200 anos 
de extrativismo naquela região, uma linha de crédito 
que financiasse 'o seringueiro, o babaçueiro, a que
bradeira de côco e o pescador, enfim, aqueles que 
moram nas várzeas e que vivem do extrativismo, 
uma atividade que representou muito na economia 
deste País. 

São R$24 milhões a serem investidos nessas 
atividades, por meio de uma linha de crédito espe
cial- Prodex -. que terá normas operacionais simpli
ficadas para que os pequenos possam a ela ter 
acesso. Outras propostas muito positivas foram de
batidas e aprovadas, inclusive, o meu projeto de 
acesso aos recursos da biodiversidade, uma neces
sidade estratégica para o nosso País, que é consi
derado uma Nação de megadiversidade. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, estamos 
num final de ano e sempre somos impelidos às men
sagens que tocam mais o espírito. O que me tem 
preocupado muito nesses últimos anos é o processo 
perverso que vem acontecendo não só no Brasil, 
mas em todo o Planeta, em nossa pequena casa 
chamada Terra, de separação da raça humana em 
duas categorias: os humanos de primeira classe, 

qtJe são os incluídos da globalização; e os de segun
da, os excluídos. 

Estou tendo a felicidade de fazer na UnB ·um 
curso de doutorado em meio ambiente e desenvolvi
mento e tendo a -Oportunidade de ter aulas com o 
Prof. Cristovam Buarque, que está trabalhando com 
muita competência a questão· da exclusão social e 
dos fenômenos oriundos da globalização. Uma de 
suas afirmações, que é motivo de muita preocupa
ção para mim -sinto que o Prof. Cristovam e outros 
tantos estão sistematizando essas preocupações de 
forma acadêmica, é a de que estamos vivendo uma 
'esquina ética'. Com muita propriedade, o .Prof. Cris
tovam diz que, se não fizermos algo fantástico, ex
cepcional, poderá ocorrer uma bHurcação da huma
nidade: os que serão considerados humanos e os 
que não serão considerados tão humanos. 

Parece loucura dizer isso, mas já aconteceu na 
História Na Grécia antiga o escravo não era consi
derado ser humano, mas objeto. Bem recentemente, 
no processo de ocupação das colônias, inclusive rlo 
Brasil, houve a reedição desse processo, quando os 
negros africanos também não eram considerados 
humanos. · I 

O que está acontecendo hoje com a humanida
de faz-nos refletir sobre o problema. Talvez a nossa 
utopia, a utopia dessa entrada de milênio, a utopia 
para ser começada logo, já em 1997, é de evitarmos 
que a raça humana perca o sentido ético de que so
mos todos iguais, de que não nos diferenciamos 
pela condição social que ocupamos, pelos conheCi
mentos que temos e pelo que produzimos. 

Esse processo de indiferença já acontece. Hoje 
o Prof. Buarque mostrava que existem inúmeras no
menclaturas, tipificações, palavras para classificar a 
criança: meninos de rua, pivete, um série de outras 
tipHicações para identificar as crianças. As nossas 
são tidas como crianças, mas as outras são chama
das de pivete, meninos de rua, uma série de outros 
nomes, o que demonstra certa diferenciação. 

Na sexta-feira, eu vinha da Câmara para o Se
nado e observei que as pessoas que fazem a limpe
za das duas Casas se vestem diferentemente: os da 
Câmara se vestem de azul e os daqui se vestem de 
verde. Fiquei pensando que talvez fosse mais ade
quado que os que trabalham no Senado se vestis
sem de azul e os que trabalham na Câmara se ves
tissem de verde. Também observei que a maioria 
deles são baixos, magros, pequenos e que, muitas 
vezes, passamos por eles sem expressar nenhum 
tipo de comunicação. Pensei que fosse mera coinci
dênçia, mas talvez haja algum sentido. Se seu uni-
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campo da fiscalização governamental, treinar seu corpo técnico, implantar 
novas técnicas de fiscalização e aperfeiçoar o controle externow 

Para que se tenha uma idéia, 
apenas no que se refere a treinamento, 
em 1995 foram enviados vinte e seis 
técnicos ao exterior para participar 
de cursos, estágios, simpósios e 
seminários na Europa, Estados Unidos, 
América Latina e África. Em 1996, 
foram sessenta e nove. Nenhuina 
organização no Brasil - e pouquissimas 
em todo o mundo - pode apresentar 
números tão expressivos nessa área. 

Mas cooperação técnica é via 
de mão dupla. o Tribunal, ao mostrar 
o que faz, desperta o interesse de 
outros paises. Delegações da 
Argentina, Colômbia, Paraguai, 

APERFEIÇOAMENiO NO EXTERIOR 
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Portugal, Moçambique, Angola, República Tcheca e África do Sul aqui 
estíveram. Nos próximos meses, Rüssia, México, Hungria, Espanha, 
Itália,Reino Unido e outros países serão recebidos no Tribunal. 

Além de enviar . técnicos ao exterior para programas· de 
aperfeiçoamento ·profissional, ·o TCO também recebe especialistas 
estrangeiros para treinamento aqui no Brasil. Nesses dois anos, técnicos 
de Cabo Verde, São Tomé e Principe e Guiné-Bissau participaram, 
juntamente· com brasileiros, do Curso de Formação para Analistas de 
Finanças e Controle Externo promovido pelo Instituto Serzedello Corrêa. 
Representantes de Portugal, Moçambique, Argentina, México, Colômbia, 
Peru, Venezuela, Paraguai, El Salvador, Costa Rica, Cuba, .e Guatemala 
vieram ao Recife, em dezembro do ano passado, e a Salvador, em setembro 
deste ano, participar de curso sobre 110 Controle da Gestão", que ·teve 
grande repercussão junto aos té.cnicos estrangeiros, pois não há em ~eus 
paises instrumentos tão poderosos de fiscalização governamental quanto 
os disponíveis no TCO, mediante o uso· do SIAF·I ·(Sistema Integrado de 
Acbninistração Financeira), SIDOR (Sistema Integrado· 'de Dados 
orçamentários), e SIAPE (SiStema Integrado de Administração de ·Recursos 
Hwnanos). Em abril deste ano, técnicos argentinos e par'aguaios vier~ a 
Brasilia participar de cursos sobre 11Mercosul" e 11 Auditoria Ambientaln. 
Também estiveram aqui três peruanos. para estágio na área de auditoria 
informática. 

Para proferir palestras e participar de seminário~, vieram ao 
TCU especialistas da Argentina, Reino Unido, Austrália e Estados Unidos 
para discutir temas tais como: integração regional, métodos estatísticos 
em auditoria, avaliação de programas, auditoria de desempenho e auditoria 
de sistemas públicos de saüde. Isso permitiu oferecer a um público maior 
aqui em Bras1lia uma visão mais ampla do controle externo ao mostrar o 
que se desenvolve lá fora em instituições congéneres. 

As ações de cooperação internacional vêm-se desdobrando em três 
vertentes: a primeira, no âmbito dos organismos internacionais que 
congregam as EFS - Intosai ( International Organiz.:!tion of ·Supreme· Audi:: 
I."lstitutions) e Olacefs (Organização Latino-americana e .do Caribe de 
Entidades Fiscalizadoras Superiores); a segunda, , no sentido de 
estabelecer vincules bilaterais e multilat·erais de cooperação com outras 
EFS; e a última, no desenvolvimento de projetes de cooperação técnica 
financiados por agências estrangeiras. · 

A Intosai e a Olacefs são organismos não-governamentais que têm 
como objetivo promover o intercâmbio de idéias e experiências no campo 
da auditoria governamental. A Intosai possui cinco Comissões Permanentes 
e três Grupos de Trabalho dedicados às áreas de normas de audii::oria, 
contabilidade, controle interno, divida pública, auditoria de sistemas 
de processamento eletrônico de dados, avaliação de programas, 
privatização e meio ambiente. O TCU'é membro das Comissões de Normas de 
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Auditoria e de Auditoria de Sistemas. Nessa condição participa ativamente 
da elaboração do Cód~go de É_tica. da Intosai, a cargo de um grupo de 
trabalho que se reunl.rá em Janel.ro em Estqcolmo, e dos projet.os da 
Comissão de Auditoria de Sistemas, que se reunirá em abril, em Lohdres. 
A Olacefs é integrada por 22 paises e sua sede se transfere em 1997 do 
México pa·ra o Peru,·· conforme deliberado em sua llltima Assembléia na 
Guatemala. É uma organização autónoma, independente e apolitica que tem 
por objetivo fomentar o desenvolvimento e o aperfeiçoamento das EFS da 
América Latina e do Caribe em matéria de administração, controle e 
fiscalizaçi!.o do uso dos recursos pllbliccis. A Olacefs tem-se dedicado, com 
especial empenho, a atividades de treinamento de recursos humanos. Em 
média, têm sido treinados 350 servidores por ano, dentro do Subprograma 
de Capacitação. Os cursos oferecidos pela Olacefs têm a grande vantagem 
de serem voltados para as necessidades especificas das EFS' e terem 
baixissimo custo, pois os instrutores e as instalações são fornecidas 
pelas próprias entidades-sede. Ambas as organizações entendem que .o 
objetivo das EFS é fiscalizar a administração pllblica n.'io apenas 
apontando responsáveis ou culpados por desvios, mas também orientando e 
apresentando soluções para aumentar a eficiência e eficácia da açãc 
governamental, agindo para que os desvios não aconteçam. ·· ... 

A presença do TCU nessas organizações internacionais tem sido 
sempre destacada. o Tribunal é membro dos Conselhos Diretores da rntosai 
e da olacefs e lidera os trabalhos de cooperação no âmbito da· CPLP e do 
Mercosul. 

Para ampliar suas relações 
bilaterais e multilaterais 1 o Tribunal 
tem fortalecido as ligações com outras 
EFS mediante a assinatura de acordos 
de cooperação técnica, cientifica e 
cultural na área de controle. da 
aplicação dos recursos pllblicos. Os 
acordos fixam as diretrizes gerais 
para desenvol-vimento das atividades 
de cooperaç.'io e integração e têm a 
finalidade de engajar a mais alta 
direção dessas entidades no suporte 
aos programas e ações de colaboração 
e auxilio mlltuo das instituições. 

Nesses dois anos, o TCU 
firmou aCordos bilaterais com as EFS 

.1~.-

·-
•· 
•· 

-

ACOROOS OE COOPERAçAo. . 

-· _,_ 

da Argentina, Chile, Espanha, Venezuela, Federação da R'llssia, ·Hungria, 
Repllblica Tcheca, Bulgária, Peru, Costa Rica e Guatemala. Nos próximos 
dias firmará acordos com as entidades do Paraguai e do México .. para isso 
foi transcendente o papel dedicado à causa pelo Vice-Presidente·Homero 
dos Santos. · 

Com as agências de cooperação técnica do Japão e do Reino gnido 
estão sendo desenvolvidos projetas de cooperação técnica que fixaram como 
prioridades os temas da auditoria de obras pllblicas; da avaliação de 
programas governamentais; da utilizaç.'io de sistemas informatizados em 
auditoria; da divida pllblica interna e externa; da privatização; da 
auditoria do meio ambiente e do controle externo comunitário. 

No plano multilateral, o Tribunal priorizou suas ações junto à 
Comunidade dos Paises de Lingua Portuguesa - CPLP - e do Mercado Comum 
do Sul - Mercosul. 

Em junho de 1995, por iniciativa do Tribunal, foi assinado em 
Lisboa um Memox<!ndum de Entendimentos multilateral com os Tribunais de Contas 

da CPLP (Portugal, Brasil, S.'io Tomé e Pr~nci~e, Cabo Verde, ~uin~-Bissau, 
Angola e Moçambique) . O Hemorandum fo~ f~rmado com a f~nal~dade de 
aproximar essas instituições de controle e serve de f~ndamento para as 
atividades de cooperação técnica. Criou-se uma Comiss.'io Mista de 
Cooperação, cujo Secretário-Geral é o Ministro Luciano Brandão Alves de 
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Souza, que coordena competentemente as ações de integração e cooperação. 
Desde então, e mesmo antes, estão sendo desenvolvidas diversas atividades 
de cooperação técniCa. Foram organizad9s c~rsos, recebidos técnicos 
estrangeiros para participar do Programa de Formação de Analistas do TCU, 
estão -sendo formados acervos de bibliotecas, tem-se prestado apoio na 
implantação e organizaç::::..., dos tribunais de contaS africanos .. No âmbito 
dessa última atividade ~ TCU irá colaborar com o Tribunal de Contas de 
Guiné-Bissau, enviando especialistas brasileiros para auxiliá-los na 
elaboração de seu Regimento Interno e das normas de prestação de contas, 
já que o pais instalou seu Tribunal de Contas recentemente e ainda não 
dispõe de normas que possibilitem seu pleno funcionamento corno órgão de 
controle externo da administração pública. Por dever de justiça, não 
poderia deix'- de mencionar o êxito do II Encontro dos Tribunais de 
Contas da CPL. , reali~ado em outubro na República de Cabo Verde, devido 
em grande parte ao trabalho desenvolvido pela Secretaria-Geral da 
Comissão. 

Lembro a vossas Excelências que em 17 de julho deste ano foi 
assinada a Declaração Constitutiva da Comunidade dos Paises de Língua 
Portuguesa durante Ci..7lei.ra de Chefes de Esta dá e de Gover!lo é.m Lisboa. Brasil, 
Portugal, Guiné-Bissau, Cabo Verde, São Tomé e Principe, Moçambique e 
Angola irão finalmenté materializar esse projeto de iniciativa do 
Itarnaraty. O TCU desempenha um papel de destaque na integração dos paises 
de lingua portuguesa e sua experiência em matéria , de cooperação 
internacional é reconhecida e incentivada pelo Ministério· das Relações 
Exteriores. O'Tribunal trabalha para aproximar os paises membros, que 
apresentam uma rara identidade cultural e histórica. Todas essas· são 
contribuições importantes para o desenvolvimento das instituições de 
controle governamental que se integram no contexto maior da Comunidade 
dos Paises de Lingua Portuguesa. 

No que se refere ao 
Mercosul, destaco a criação, no TCU, 
em 1991, da Comissão Permanente 
Multinacional do Mercosul, que se . 
reuniu com membros das EFS da 
Argentina, Uruguai e Paraguai com o 
objetivo de discutir idáias comuns 
sobre o Mercosul e a ação das 
instituições de fiscalização 
governamental no contexto da 
integração econôrnica. O Acordo de 
Cooperação assinado com a Auditoria 
Ge!i:e.r.::~l de la Naciôn Argentina em 
novembro de 1995 foi o primeiro passo 
rumo ao estabelecimento de um quadro 
multilateral de cooperação que se 
concretizou, por iniciativa do 
Brasil, em 26 de julho deste ano com MERCOSUL 
a assinatura de um Memorandum de 
Entendimentos entre as EFS do Paraguai, 
Uruguai, Argentina e Brasil, 
semelhante em sua forma àquele 
assinado.pelos Tribunais de Contas da CPLP, mas de conteúdo distinto, 
pois visa estabelecer urna plataforma ·de ação dirigida a examinar· o 
impacto da integração econômica sobre a administração pública de ·.cada 
pais do Mercosul. 

Novas perspectivas se apresentam para o controle externo. 
Questões corno a renúncia de receitas proveniente de mudanças de aliquotas 
do imposto de importação e seu impacto sobre a receita tributár.i,a, o 
controle das aduanas na vertente da auditoria operacional, a auditoria 
do meio ambiente, a destinação de recursos orçamentários de cada pais 
para consolidação do Mercosul e outras sào áreas que cOmeçam a ser 
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examinadas pelas EFS Cl.os quatro paises·w . Há a vant~gern de n~o se estar 
tratando de um tema totalmente desconhec~do. Há a experiência adquirida 
pelo Tribunal de Contas EuropEa-_u, órgão auxiliar. do Parlamento Europeu e 
fiscalizador da aplicação dos recursos destinados pelo orçamento 
comunitário dos paises da União Européia à maior integração econõ'mica 
naquele continente. 

os membros do Tribunal têm 
partici-pado com maior frequência de 
reuniões e en-contros sobre temas 
relacionados com o con-trole externo. 
Destaco a representação do Tribunal na 
Conferência da OEA sobre Probi-dade · ,_ 
Cívica e Ética, realizada em Caracas, 

... 
·-que pela primeira vez teve um 

Presidente do TCU representando o 
Brasil na condição de chefe d<\ 
delegação. o Tribunal também esteve 
present·e na Conferência da ONU sobre 
Assentamentos Humanos, em Istambul, 
através do Ministro Homero dos Santos. 

O Tribunal teve presença 
marcante em todos as reuniões 

,_ 

PRESENÇA EM REUNIOES INTERNACIONAIS 

------~./:-'-,, 
--------,-, ~:}.~~ 
------~ . 

.·~-~---

·- ... -
internacionais para discussão de temas da atualidade para o controle tais 
como: auditoria do meio ambiente (Ministros Fernan(jo Gonçal·v:es .. e Paulo 
Affonso Martins de Oliveira), no Cairo, em 95; da auditoria integrada, 
em Buenos Aires, 95 (Ministros Carlos Átila Álvares da Silva 'e Bento 
Bugarin); da privatização, em Cabo Vf?-rde, Buenos Aires e no Cairo 
(Ministros Fernando Gonçalves, Adhemar Ghisi, Carlos Átila Álvares da 
Silva, e Paulo Affonso Martins de Oliveira), em 95 e 96; do combate à 
corrupção em Caracas e em Viena, este ano (Ministro Paulo Affonso Martins 
de Oliveira), em seminário promovido pela ONU e Intosai; da avaliação de 
programas em Washington no GAO, em. junho passado (Ministro . Bento 
Bugarin); da integraçáo regional, em Buenos Aires (Ministro Carlos• Átila· 
Álvares da Silva) e em Assunção. 

Hoje; o controle externo abrange um universo muito mais amplo 
do que comumente se imagina. Fiscalizar a administração pública significa 
não apenas verificar o correto uso dos .recursos públicos. Mais do que 
isso, as Entidades Fiscalizadoras Superiores de todo o mundo voltam seus 
olhos para a avaliação dos resultados da gestão governamental• em áreas 
tais corno o meio ambiente, sistemas comp~tacionais, programas de ·qo~erno 
na área de educação, saQ.de, infra-estrutura etc. _ · · · 

Fiscalizar, hoje, não é apenas controlar a legalidade das ações 
de governo - legalidade é principio, náo é fim da administração pública. 
Tampouco sair alucinadamente à cata de corruptos. A ênfase das:ações de 
fiscalização do TCU deve ser dada antes à avaliação dos resultados 
obtidos pelos administradores públicos e nunca a investigações de caráter 
policial. ~ 

A todo momento se vê a importância de evitar desperdicios, pois 
o que tem desdobramento positivo é, sem dúvida, avaliar os resultados 
obtidos pela gestão governamental. 

Por isso, as ações mais relevantes na área internacional 
referem-se à implementação de novas técnicas de trabalho no Tribunal, 
visando modernizar os procedimentos e técnicas utilizadas nas atividades 
desenvolvidas pelo corpo técnico do TCU e aumentar a efetividade do 
controle externo. ~ necessário que os trabalhos de fiscalizaçáo sejam 
realizados da forma mais eficiente possivel, pois os recursos do Tribunal 
são limitados. 

o projeto mais importante nesse tema está sendo desenvolvido em 
conjunto com a Fundação Getúlio Vargas. Es.tão sendo implantadas no' 
Tribunal técnicas de avaliação de programas de governo .. ~ uma metodologia 
nova que tem por objetiva avaliar o alcance social e econômico da gestão 
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governamental, recomendando as correções de rumo que sejam necessárias 
e informando os Poderes Legislativo e Executivo sobre a efetividade dos 
oràgramas conduzidos pelo governo. 
- Para isso foram destacados vinte e quatro dos melhores 
auditores do TCU para participar de um projeto de capacitaçã.o em 
avaliação de programas, realizado com a FGV e a Universidade da Virginia. 
o programa incluiu um periodo de estágio em Washington, em junho, para 
conhecer a experiência dos Poderes Executivo e Legislativo norte
americanos sobre o assunto. Ao final o Tribunal estará apto a. fazer 
avaliação de programas segundo as melhores técnicas. Esse é um projeto 
que trará novas perspectivas ao c..:.:trole externo, permitindo que se 
fiscalize de fonna abrangente e or~entada para a avaliação da gestão 
governamental. Não há precedente internacional em medida dessa natureza 
e nessas dimensões. 

No plano administrativo, para maior tranqüilidade dos Ministros 
e servidores, tive também a satisfação de inaugurar a prática de emiti= 
uma apólice de seguro-saúde para os que viajam ao exterior. O Tribuna. 
é responsável por seus membros, nào importa onde estejam. 

Os servidores do TCU tiveram a oportunidade de conhecer o que 
se faz lá fora e isso é bom, pois nenhuma organização, pública ou 
privada, pode sobreviver autofagicamente, desconhecendo o que se faz fora 
de seus muros, reinventando a roda para a solução de problemas banais e 
sem nenhum tipo de auto-avaliaçAo ou de comparação com outras 
instituições. Espero ter demonstrado àqueles que porventura pensavam 
diferentemente o seu erro de avaliação. 

As viagens no TCU foram um imperativo da inteligência. 
Acredita r no contrário é patinar na mediocridade, nos antolhos da 
burrice. 

'Aos que pregavam que o Brasil deveria importar modelos 
estrangeiros de controle como se fossem mais eficazes e eficientes digo 
que o controle exercido pelo Tribunal é eficiente e eficaz. Hoje estou 
seguro de que muitos daqueles que emitiam esse tipo de opinião têm que 
rever seus conceitos. Poucos são os paises em todo o mundo que têm um 
órgão de controle externo tão respeitado quanto o TCU j é e que tenha seu 
trabalho tAo consi.derado pelos administradores públicos como o é no 
Brasil. órgão colegiado, democrático por essência e democratizante por 
destino. · 

A fiscalização exercida pelo TCU é· séria e cOnsistente. o 
TribUnal n~o quer os holofotes do sensacionalismo em busca de escandalos 
e picuinhas paroqui.ais. O Tribunal realiza seu trabalho de forma serena 
e antidemagógica. o Tribunal é notícia, não é manchete. 

Hoje, é motivo de orgulho para todos nós saber que, ao encontro 
do que a sociedade deseja e apesar de todas as dificuldades, o TCU 
realiza muito mais do que antes e que t~ém o faz muito melhor. 

Por isso foi imperioso mostrar-se internacionalmente. Não 
tinhamos razão optativa pela clausura. E tenho orgulho em dizer com 
Camões que "se J.is mundo houvera lá chegaran. 

Tudo o que o TCU realizou no plano externo foi fei.to com a 
participação permanente, criadora e dedicada dos servidores que compõem 
a Assessoria Internacional, nomeadamente o seu titular, Dr. Sergio 
Freitas. A eles todos muito se agradece. 

Sala das sessões Ministro Luciano Brand~o Alves de Souza, em 27 
de novembro de 1996 . 

. ~ 
MARCOS VINIC OS VILAÇA 

Presi ente 
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A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) - O 
Sr. Senador Ney Suassuna e a Sr' Senadora Marina 
Silva enviaram à Mesa proposições cuja tram~ação, 
de acordo com o disposto no art. 235, inciso III, alf
nea a, do Regimento Interno, devem ter infcio na 
Hora do Expediente. 

As proposições serão anunciadas na próxima· 
sessão. ' 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes). -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência declará 
encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22h24min.) . 
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Ata da 231 ª Sessão Não Deliberativa Ordinária 
em 13 de dezembro de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 
Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Eduardo Sup/icy, Nabor junior ~ Romero Jucá 

(lnícia-se a Sessão às 14h30min) 

O SR. PRESIDENTE (Nabo r Júnior) _;Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Re
nan Calheiros, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancio
nado: 

N• 269, de 1996 (n• 1.289/96, na origem), de 
11 de dezembro do corrente ano, referente ao Proje
to de Lei n• 75, de 1996-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Agricultura, do Abastecimento 
e da Reforma Agrária, crédito suplementar no valor 
de oitenta e cinco milhões, setecentos e quarenta e 
seis mil, seiscentos e trinta e três reais, para os fins 
que especifica, sancionado e transformado na Lei n• 
9.336, de 11 de dezembro de 1996. 

OFÍCIO 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° 262/96, de 12 do corrente, comunicando a 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n• 138, de 
1991 (n• 1.823/91, naquela Casa), de autoria do Se
nador Jutahy Magalhã&s, que dispõe sobre a obriga
toriedade da manutenção de programa de controle de 
infecções hospitalares pelos hospitais do País. 

(Projeto enviado à sanção em 12-12-96.) 
Projetas recebidos da Câmara dos Deputados. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 95, DE 1996 
(N• 770195, na Casa de origem) 

Dispõe sgpre a obrigatoriedade de 
as instituições privadas de educação be
neficiárias de isenção de impostos, terem 
em seus consélhos fiscais representante 
do corpo discente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• As instituições privadas de educação 

beneficiárias da isenção de impostos prevista na alí-

nea c do inciso VI do à.rt. 150 da Constituição Fede
ral, estão obrigadas a ter em seus conselhos fiscais 
um representante do seu corpo discente. 

Parágrafo único. Quando o qorpo discente for 
menor de idade, será representado por um pai de 
aluno. · 

Art. 2• A escolha do representante 'discente pre
visto nesta lei, dar-se-á por eleição entre os pares. 

Art. s• O Poder ExecutiVÓ regulamentará esta 
lei no prazo de sessen!à dias após sua publicação. 

Art. 4° Esta lei e.1tra em vigor na data de sua 
publicação. . . _ . . . . . 

Art. 5" Revogam-se as (jjsposições em contrário. , ..... ~ 
PROJETO ORIGINAL t ~ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• As instituições privadas. de, edueação, 

beneficiárias da isenção de impostos prevista no art. 
150,VI, c da Constituiçáo Fedéral, estão obrigadas a 
ter em seus Conselhos Fiscais 1 (Úm) répresentante 
do seu corpo discente. 

Parágrafo único. Quando o corpo discente for 
menor de idade, será representado por um pai de 
aluno. · 

Art. 2• A escolha do representante discente pre
visto nesta L : dar-se-á pçr eleição entre os pares. · 

Art. 3" O Poder Executivo' regulamentará esta lei 
no prazo de 60 (sessenta dias) após sua publicação. , 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · ' · --.. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
' <~ 

O artigo 150, inciso VI, alínea c da.Constituição 
Federal isenta de impostos as instituiçõés de educa
ção sem fins lucrativos, sejam' de direitó:público ou 
privado. Grande parte das instituições de ensino p~
vado de todos os níveis compõe-se de escolas co
munitárias, confessionais e filantrópicas, que, éljil 
vez classificadas legalmente como entidfldes benefi
centes de assistência social de utilidade pública, es
tão taP'lbém isentas de contribuição 50Pial.para a SEI
guridade social pelo artigo 195, § 7" da Constituição 
Federal. · · . · · ' .. 
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Considerando que todas as isenções concedi
das a essas instituições representam renúncia fiscal 
e, prortanto, recursos que deixam de recolher aos 
cofres públicos, enquanto seus clientes (alunos) pa
gam preços, muitas vezes abusivos, pelos serviços 
recebidos e não têm isenção de impostos, é impres
cindfvel a presença de um representante dessa 
clientela no Conselho Fiscal das entidades respon
sáveis pela oferta dos serviços educacionais, que 
possa participar da fiscalização do uso dos recursos 
financeiros que são, em parte, públicos. 

É com o objetivo de tomar transparente para o 
público o uso de benefícios fiscais concedidos a es
sas entidades que ora apresento este projeto de lei, 
na certeza de contar com o apoio irrestrito dos ilus
tres pares. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 1995. - De
putada Vanessa Fellppe. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLIC)I. 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃOII 
Das Umitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias as
seguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o es
tabeleça; 

11 - instituir tratamento desigual entre contri
buintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida, inde
pendentemente da denominação jurídica dos rendi
mentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos an

tes do início da vigência da lei que os houver instituí
do ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

IV- utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pes

soas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

interinunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio 
pela utilização de vias conservadas pelo Poder Pú- · 
blico; 

VI- instituir impostos sobre: 
a) patrimôniO,: ·rendá ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; . 
c) patrimônio,,·renda ou serviços dos partidos 

políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de edu
cação e de assistênciá sOcial, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da·lei; · · 

d) livros, jornais, periódicos e ci papel destina-
do a sua impressão. :" ,.. ' 

§ 1° A vedação do inciso III, b, não se aplica 
aos impostos previstos nos arts. 153, I, 11, IV e V, e 
154, 11. .__ · .. •' 

§ 2• A vedação dó inciso VI, a, é extensiva às 
autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, no que se refere ao património, 
à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes. ·· 

§ 3° As vedações do 'inciso VI, a, e do parágra
fo anterior não se aplicam ao património, à renda e 
aos serviÇos relacionados com exploração dei ativi
dades económicas regidas pelas normas aplicáveis 
a empreendimentos privados, ou em ·que haja con
traprestação ou pagamento de preços ou tarif~ pelo 
usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem 
imóvel. 

§ 4" As vedações expressas no inciso VI, alí
neas b e c, compreendem somente o património, a 
renda e os serviços relacionados com as finalis:fades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. ' 

§ 5° A lei determinará medidas para que os 
consumidores sejam esclarecidos acerca dos impos
tos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 5o Qualquer subsidio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou 
contribuições só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regu
le exclusivamente as matérias acima enumeradas 
ou o correspondente tributo ou contribuição, sem 
prejuízo do disposto no art. 155, § 2", XII, g. 

§ 7' A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 
obrigação tributária a condição de responsável pelo 
pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato ge
rador deva ocorrer posteriormente, assegurada a 
imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido. 
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TfTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPfTULOI 
Disposição Gerai 

Art. 193. A ordem social tem como base o pri
mado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a 
justiça sociais. 

CAP[TULO 11 
Da Seguridade Social 

SEÇÃOI 
Disposições Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos pode,. 
res públicos e da sociedade, destinadas a assegurar 
os direitos relativos à saúde, à previdência e à assis
tência social. 

Parágrafo único. Compete ao _poder público, 
nos termos dá lei, organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos: 

I - universidade da cobertura e do atendimento; 
11 - uniformidade e equivalência dos beneffcios 

e serviços às populações urbanas e rurais; 
III - selelividade e distribuitividade na presta

ção dos benefícios e serviços; 
IV- irredutibilidade do valor dos beneffcios; 
V - eqüidade na forma de participação no cus-

teio; 
VI -diversidade da base de financiamento; 
Vil - caráter democrático e descentralizado de 

gestão administrativa, com a participação da comu
nidade, em especial de trabalhadores, empresários 
e aposentados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada 
por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municfpios, e das seguintes contribuições 
sociais: 

I - dos empregadores incidentes sobre a folha 
de salários, o faturamento e o lucro; 

11 - dos trabalhadores; 
III- sobre a receita de concursos de prognóstioos. 
§ 1• As receitas dos Estados, do Distrito Fede-

ral e dos Municípios destinados à seguridade social 
constarão dos recpectivos orçamentos, não inte
grando o orçamento da União. 

§ 2° A proposta de orçamento da seguridade 
social se;rá elaborada de forma integrada pelos órgã
os responsáveis pela saúde, previdência social e as
sistência social, tendo em vista as metas e priorida-

des estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, 
asseguranda a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3° A pessoa jurfdica em débito com ·o sistema 
se seguridade social, como estabeleciclo em lei, não 
poderá contratar GOm o poder público nem dele re
ceber beneffcios ou incentivos fiscais ou crediticios; 

§ 4° A lei poderá instituir outràs fontes destina
das a garantir a manutenção ou exp~nsão da seguri
dade social, obedecido o disposto no art. 154.1. 

§ 52 Nenhum beneffcio ou serviço da segu~a
de social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio total. . 

· § 62 As contribuições socia.is de que trata este 
artigo só poderão ser,exigidas após .deconridos no
venta dias da data da publicação da lei que as hou
ver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o 
disposto no art. 150, III, b. · : 

§ 7" São isentas de contribuição. para a seguri
dade social as entidades beneficentes de assistên
cia social que atendam às exigências estabelecidas 
em lei. 

§ s• O produtor, o parçeiro, o meeiro e o arren
datário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, cont~buirão para a 
seguridade social mediante a aplicação de uma alf
quota SObre O resultado da: éomerciaJ~<j.çãO da pro
dução e farão jus aos benefícios nos telTÍlos da lei. 

(A COmissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 96, DE 1996 
(N2 826f95, na Casa de origém) 

Dispõe sobre ·o julgamento das con
tas dos responsáveis por bens; dinheiros 
e valores públicos. · · 

O Congresso Nacional decreta: .. : , . 
Art 1• O Tribunal de Contas da União procede

rá à apreciação das contas prestadas anualmente 
pelo Presidente da República com observância dos 
períodos de efetivo exercfcio do cargo por seu Titular •. 

Parágrafo único. Constará do pa.recer prévio: a 
que se refere o inciso I do art. 71 da Constituição 
Federal menção explícita à responsabilidade fom)al 
na condição dos assuntos nacionais, por perfodo ·,qe 
efetivo exercfcio do cargo, .do Presidente da Repúbli
ca e, sendo o caso, do Vice-Presidente e dos suqsti
tutos eventuais constitucionalmente prel(istos, que. ti
verem ocupado a Presidêl')cia da República, indica
dos nominalmente. 
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Art. 2° As contas dos administradores e res
ponsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, 
bem como daqueles que derem causa a perda, ex
travio ou outra irregularidade de que resulte dano ou 
erário, serão julgadas pelos Tribunais de Contas, no
minalmente, segundo os períodos de efetiva respon
sabilidade dos agentes públicos. 

§ 1° Somente poderão ser imputadàs como ir
regularidades ou como ressalvas à plena regularida
de das contas julgadas, respectivamente, ocorrên
cias previstas nas alíneas a a d do inciso III do art. 
16 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, ou im
propriedades e faltas de natureza formal relativas a 
período em que o agente público tenha efetiva res
ponsabilidade, como ordenador de despesas, pela 
guarda ou administração de bens, dinheiros ou valo
res públicos. 

§ 2° Fica vedada a prática de publicação do re
sultado do julgamento pelos Tribunais das contas re
lativas a todo o exercício financeiro exclusivamente 
em nome do agente público incumbido, por ocasião 
do encerramento do exerclcio, da guarda ou admi
nistração de bens, dinheiros ou valores públicos do 
órgão ou entidade, ou do seu titular. · • · 

§ 3° O disposto neste artigo não exime o agen
te público que haja sucedido ao causador de impro
priedades, faltas ou irregularidades identificadas da 
obrigação de a dotar todas as medidas necessárias ·à 
sua correção, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 3° O disposto nesta Lei aplica-se, no que 
couber, aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições ~m contrário. 

PROJETO ORIGIN,&.L. 

O Congresso Ncional decreta: . 
Art. 1 ° A apreciação das contas prestadas 

anualmente pelo Presidente da República será pro
cedida pelo Tribunal de Contas da Unão com obser
vância dos períodos de efetivo exercício do cargo 
por seu Titular. . 

Parágrafo único. Constará do parecer prévio ·a 
que se refere o art. 71, inciso I, da Constituição Fe
deral, menção explícita à responsabilidade formal na 
condução dos assuntos nacionais, por perlodo de 
efetivo exercício do cargo, do Presidente da Repúbli
ca e, sendo o caso, do Vice-Presidente e dos substi
tutos eventuais constitucionalmente previstos, que ti
verem ocupado a Presidência da República, indica
dos nominalmente. 

Art. 2° As contas dos administradores e . res
ponsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, 

bem como daqueles que derem causa a perda! ex
travio ou outra irregularidade de que resulte dano ao 
erário, serão julgadas pelos Tribunais de Contas, no
minalmente, segundo os períodos de efetiva respon
sabilidade dos agentes públicos. 

§ 1° Somente poderão ser imputadas como ir
regularidades ou como ressalvas à plena regula,rida
de das contas julgadas, respectivamente, ocolrên
cias previstas no art. 16, inciso III, alíneas a e d da 
Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 ou improprieda
des e faltas de natureza formal relativas a período 
em que o agente público tenha efetiva responsabili
dade, como ordenador de despesas, pela guarda ou 
administração de bens, dinheiros ou valores públicos. 

§ 22 Fica vedada a prática de publicação do re
sultado do julgamento pelos Tribunais das contas re
lativas a todo o exercício financeiro exclusivamente 
em nome do agente público incumbido, por ocasião 
do encerramento do exercício, da guarda ou admi
nistração de bens, dinheiros ou valores públicos do 
órgao ou entidade, ou do seu titular. 

§ 32 o disposto neste artigo não exime o agen
te público que haja sucedido ao causador de impro
priedades, faltas ou irregularidades identificadas da 
obrigação de· adotar todas as medidas necessárias à 
sua correção, sob pena de responsabilidade solidária 

.Art. 3° O disposto nesta lei aplica-se, no que 
couber, aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
· · · Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei tem por objetivo elimi
nar. injustiça - não deliberada - porém usualmente 
cometida pelos Tribunais de Contas ao julgarem as 
contas dos Ch~fes do Poder Executivo, bem como 
das demais autoridades públicas. 

De fato; verifica-se que os Cortes de Contas, 
por falta da adequada regulamentação da matéria, 
que ora propomos, julgam as contas relativas ao 
exercício sem indicar devidamente os períodos de 
efetiva responsabilidade dos agentes públicos res
ponsáveis pela gestão do respectivo órgão ou enti
dade. 

Assim, há casos em que um Governador licen
ciado, ou que renuncie, por exemplo, para candida
tar-se a outro cargo eletivo, possa ter as contas rela
tivas a período em que já se ~ncontrava afastado do 
cargo julgadas .exclusivamente em seu nome, sem 
que se atribua a devida responsabilidade 't':J>eu 
substituto pelo período em que exerceu o cargõ. ;r 
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Igualmente, na Administração Federal observa
se que o TCU tem por prática julgar as contas em 
nome do servidor responsável pelo órgão ou entida
de no momento do encerramento do exercício, o que 
provoca s~uações inaceitáveis como de um ordena
dor de despesas ter suas contas ressalvadas ou jul
gadas irregulares devido a ocorrências verificadas 
em gestões passadas, até mesmo em governos an
teriores. 

Evidentemente, não se deve eximir o respon
sável pelo órgão ou entidade ao final do exercício da 
obrigação de tomar todas as providências corretivas, 
saneadoras das irregularidades ou impropriedades 
verificadas. Para garantir a adoção dessas providên
cias incluímos na proposição o dispositivo contido no 
§ 32 , do art. 2•. 

No entanto, hão de convir os nobres Colegas 
Parlamentares ser descabido que o Tribunal de Con
tas publique, como o faz, resultado de julgamento 
considerando ressalvadas contas de determinado 
servidor relativas a um exercício, por conta de im
propriedade cometida 4 ou 5 anos antes, por outro 
servidor, em outro governo, quando o órgão por que 
se responsabiliza possuía outras atribuições e até 
denominação inteiramente diferente. 

Pelas razões expostas contamos com a apro
vação dos ilustres Pares para o projeto de lei anexo, 
que certamente contribuirá para aperfeiçoar o pro
cesso utilizado pelo controle externo para julgamen
to das contas, tomando-o mais justo e, portanto, 
mais eficaz. · · 

Sala das Sessões, 17 de (?) de 1995. - Depu
tado Jorge Anders. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃ6 DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPfTULOI 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃOIX 
Da Fiscalização Contábil, 

Financeira e Orçamentária 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Con
gresso Nacional, será exercido com o auxmo do Tri
bunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente 
pelo Presidente da. República, mediante parecer pré
vio, que deverá ser elaborado em sessenta d~ a 
contar de seu recebimento. · t ; 

LEI N• 8.443, DE 16 D_J:: JULHO DE 1992 

Dispõe sobre a lei Orgânica do Tri
bunal de Contas da União e dá outras 
providências. 

TÍTULO li 
Julgamento e F"IScalização 

CAPÍTULO I 
Julgamento de Contas 

SEÇÃO 11 
Decisões em Processo de Tomada ou 

Prestação de Contas 

Art. 16. As contas serão julgadas: 
. I - regulares, quando. expressarem, de forma 

clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos c:?,n
tábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicida
de dos atos de gestão do responsável; 

11 - regulares com re:ssalva; 'quando evidenqia
rem impropriedade ou qualquer outra falta de nature
za formal de que não resulte dano ao e(ário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer 
das seguintes ocorrências: 

a) omissão no dever de prestar contas; 
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, an

tieconômico, ou infração à norma legal ou regula
mentar de natureza contábil, financeira, orçamentá
ria, operacional ou patrimonial; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestê 
ilegftimo ao antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos. 

§ 12 O Tribunal poderá julgar irregulr .as as 
contas no caso de reincidência no descumprimento 
de determinação de que o responsável tenha tido 
ciência, fe~ em processo de tomada ou prestação 
de contas. 
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§ 22 Nas hipóteses do inciso III, alíneas c e d 
deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as con
tas, fixará a responsabilidade solidária: 

a) do agente público que praticou o ato irregular; 
b) do terceiro que, como contratante ou parte 

interessada na prática do mesmo ato, de qualquer 
modo haja concorrido para o cometimento do dano 
apurado. 

§ 32 Verificada a ocorrência prevista no pará
grafo anterior deste artigo, o Tribunal providenciará 
a imediata remessa de cópia da documentação per
tinente ao Ministério Público da União, para ajuiza
mento das ações civis e penais cabíveis. 

(A Comissão de Consütuição, Jusüça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 97, DE 1996 
(N2 1.147/95, na casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei n• 8.971, 
de 29 de dezembro de 1994, e da Lei n• 
3.071, de 12 de janeiro de 1916- Código 
Civil, para garantir ao companheiro ou 
companheira o direito à meação dos 
bens reunidos na constância da união e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1• Os arts. 2° e ao da Lei n• 8.971, de 29 

de dezembro de 1994, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

• Ar!. 2" Para efeitos da sucessão legíti
ma prevista no art. 1.603 da Lei n• 3.071, de 
1° de janeiro de 1916 - Código Civil, consi
dera-se companheiro ou companheira aquele 
que preencha os requisitos do artigo anterior. 

Art. 32 O companheiro ou companheira 
sobrevivente terá direito à meação dos bens 
adquiridos na constância da união.' 

Art. 2° O inciso III do art 1.603 da Lei n• 3.071 , 
de 1° de janeiro de 1916- Código Civil, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

• Ar!. 1.603. . .......................... : .......... _ .. . 

III - ao cônjuge ou ao companheiro ou 
companheira sobrevivente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar!. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Os arts. 2• e 32 da Lei n• 8.971, de 29 

de dezembro de 1994, passam a vigorar com a se
guinte redação: . - · 

'Ar!. 2" Para efeitos da sucessão legíti
ma prevista no art. 1603 da Lei n• 3.071 , de 
1• de janeiro de 1916 - Código Civil, consi
dera-se companheiro ou companheira aquele 
que preencha os requisitos do artigo anterior. • 

'Art. 3° O companheiro ou companhei
ra sobrevivente terá direito à meação dos 
bens adquiridos na constância da união.' 

Art. 2• inc. III do art. 1.603 da Lei n• 3.071, de 
.1• de janeiro de 1916 - Código Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'III- ao cônjuge ou ao companheiro ou 
companhneira sobrevivente;• 

Art 3° Esta lei entra em vigor. na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n• 8.971/94 busCoU regular matéria que 
gera controversa interpretação, jurídica, ou se~. o 
direito dos companheiros .a alimentos e· à suce~. 

A questão dos alimentos foi tratadà no ait. 1°. 
Já da sucessão cuidaram os àrts. 2" e 3° que, enten
demos, possuem gritantes falhas de ordem técnica e 
de mérito. 

O art. 2" garante ao companheiro(a), na ausên
cia de descendentes ou ascendentes~ a totalidade 
da herahça, equiparando-o, neste aspecto, ao cônju
ge. Todavia, garante também ao companheiro(a) o 
usufnuto de metade dos bens do de cujus se não 
houver filhos ou de um qu;;~rto desses bens, se hou
ver, até que const~ua nova união. Tais mandamen
tos, além de subverter o nosso sistema sucesSório, 
prejudica enormemente os filhos do(a) falecido(a). 
Imaginemos que alguém, cc;>m filhos e bens, COIJS!i
tua união estável, adquirindo a partir daí mais bens. 
O (a) companheiro( a) desta pessoa, após sua morte, 
terá direito não só a metade dos bens adquiridos du
rante a união (conforme o art 32 da Lei em apreço), 
como também ao usufnuto da quarta parte de todos 
os bens do falecido, causando visfvel prejuízo aos fi
lhos. Tal 'direito• é, ainda, .muito maior que se hou
vesse casamento, pois o (a) legítimo(a) esposo(a) 
não goza de tal benesse. O único aspecto favorável 
que vislumbramos em tal dispositivo é que o mesmo, 
na prática, vai estimular o casamento, única fopna 
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Art. 32 Quando os bens deixados pelo (a) autor 
(a) da herança resultarem de atividade em que haja 
colaboração do (a) companheiro (a), terá o sobrevi· 
vente direito à metade dos bens. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasma, 29 de dezembro de 1994; 173° da ln

dependência e 106° da República. - Itamar Franco 
- Alexandre de Paula Dupeyrat Martins. 

LEI N• 3.071, DE 1° DE JANEIRO DE 1916 

Código Civil 

LIVRO IV 
Do Direito das Sucessões 

TÍTULO 11 
Da Sucessão Legítima 

CAPÍTULO I 
Da Ordem da Vocação Hereditária 

Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na 
ordem seguinte: 

I - aos descendentes; 
• Vide arts. 1.604 e 1.605. 

• Vide Constituição Federal de 1988, art. 227, § 6'; 
11 - aos ascendentes; 
• Vide arts. 1 .606 a 1.61 O; 

III -ao cônjuge sobrevivente; 
• Vfdeart.1.611; 
IV - aos colaterais; 
• VIde arts. 331 e 1.612 a 1.616; 
V - aos Municípios, ao Distrito Federal ou à 

União. · 
• Inciso V com redação determinada pela Lei n11 8.049, de 

20 de junho de 1990. 
• Vide arts. 1.594, 1.619 e 1.621. 

• A vocação para suceder em bens de estrangeiro exis
tentes no Brasil será regulada pela lei brasileira e em benefício do 
cônjuge ou de filhos brasileiros, sempre que lhes não seja favorá
vel a lei nacional do de cujus. Lei de Introdução ao Código Civil 

(Decreto-Lei n' 4.657, de 4-9·1942), art. 10, § 1', Constituição Fe
deral de 1966, ar!. 5°, XXXI. 

• Vide art. 17 do Decreto--Lei n11 3.200. de 19 de abril de 
1941, com a nova redação dada pelo Decreto-Lei ng 5.187, de 13 
de janeiro de 1943. O art. 18 do Decreto-Lei ng 3200, que dispu
nha sobre herança de filhos brasileiros de casal sob regime que 

excluísse a comunhão de bens, foi revogado pela Lei nll' 2.541, de 
27 de junho de 1955. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 98, DE 1996 
(n" 917195, na Casa de origem) . ··"'' 

Define competência, regulamentei cSs 
serviços concernentes ao protesto de tí
tulos e oütros documentos· de dívida e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta:· · 

CAPITULO I 
Da Competência e das Atribuições 

Art. 1• Protesto é o ato formal e solene pelo 
qual se prova a inadimplência e o descumprimento 
de obrigação originada em tftulos e outios documen-
tos de dívicta · · · · · · 

Art. 22 Os serviços concernentes ao prótesto, 
garantidores da autenticidade, publicidade, seguran
ça e eficácia dos ates jurfdicôs, ficam sujeitOs ao' re
gime estabelecido nesta Lei. · · · · · · · · · 

Art. 3" Compete priVativamente ao Tabelião de 
Protesto de Títulos; na tutela dos 'interesseS públicos 
e privados, a protocolização, a intimação, o aeolhi
mento da devolução ou do aceite, o recebimento do 
pagamento, do título e de outros documentos. de df· 
vida, bem como lavrar e registrar o protesto ou aca
tar a desistência do credor em relação · ;10 mesmo, 
proceder às averbações, prestar inforrilações e for
necer certidões relativas a todos os atos praticàdos, 
na forma desta Lei. · . / 

CAPÍTULO 11 
Da Ordem dos Serviços 

Art. 4° O atendimento ao público será, no mfni-
mo, de seis horas diárias. · . · · · 

Art. s• Todos os documentos apresentados ou 
distribuídos no horário regulamentar serão protocoli· 
zados dentro de vinte e quatro horas, obedecendo à 
ordem cronológica de entreg!l, , 

Parágrafo único. Ao apresentante será entre
gue recibo com as caracter[sticas essenciais do tftu· 
lo ou documento de dívida, sendo de sua responsa
bilidade os dados fornecidos. 

Art. 62 Tratando-se de' cheque, poderá o pro
testo ser lavrado no lugar do pagamento ou do domi
cilio do emitente, devendo do referido cheque cons
tar a orova de apresentação ao Banco sacado, salvo 
se o protesto tenha por fim instruir medidas pleitea
das contra o estabelecimento de crédito. 

CAPÍTULO III 
Da Distribuição 

Art. 7° Os títulos e documentos de dívida desfi· 
nados a protesto somente estarão sujeitos a prévia : 
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distribuição obrigatória nas localidades onde houver 
mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos. 

Parágrafo único. Onde houver mais de um Ta
belionato de Projeto de Títulos, a distribuição será 
feita por um Serviço instalado e mantido pelos pró
prios Tabelionatos, salvo se já existir Ofício Distribui
dor organizado antes da promulgação desta Lei. 

Art. a• Os títulos e documentos de dívida serão 
recepcionados, distribuídos e entregues na mesma 
data aos Tabelionatos de Protesto, obedecido os cri
térios de quantidade e qualidade. 

. Parágrafo único. Poderão ser recepcionadas 
as indicações a protestos das Duplicatas Mercantis 
e de Prestação de Serviços, por meio magnético ou 
de gravação eletrônica de dados, sendo de inteira 
responsabilidade do apresentante os dados forneci
dos, ficando a cargo dos Tabelionatos a mera instru
mentalização das mesmas. 

CAPÍTULO IV 
Da Apresentação e Protocolização 

Art. 9° Todos os títulos e documentos de dívida 
protocolizados serão examinados em seus caracte
res formais e terão curso se não apresentarem vf
cios, não cabendo ao Tabelião de Protesto investi
gar a ocorrência de prescrição ou caducidade. 

Parágrafo único. Qualquer irregularidade formal 
observada pelo Tabefião obstará o registro do protesto. 

Art. 1 O. Poderão ser protestados títulos e ou
tros documentos de dívida em moeda estrangeira, 
emftidos fora do Brasil, desde que acompanhados de 
tradução efetuada por tradutor público juramentado. 

§ 1°. Constarão obrigatoriamente do registro do 
protesto a descrição do documento e sua tradução. 

§ 2°. Em caso de pagamento, este será efetua
do em moeda corrente nacional, cumprindo ao apre
sentante a conversão na data de apresentação do 
documento para protesto. 

§ 3°. Tratando-se de titules ou documentos de 
dívida emitidos no Brasil, em moeda estrangeira, 
cuidará o Tabelião de observar as disposições do 
Decreto-Lei n• 857, de 11 de setembro de 1969, e 
legislação complementar ou superveniente. 

Art. 11. Tratando-se de títulos ou documentos 
de dívida sujeitos a qualquer tipo de correção, o pa
gamento será feito pela conversão vigorante no dia da 
apresentação, no valor indicado pelo apresentante. 

CAPÍTULO V 
Do Prazo 

Art. 12. O protesto será registrado dentro de 
três dias úteis contados da protocolização do título 
ou documento de dívida. 

§ 1° Na contagem do prazo a que se refere o 
caput exclui-se o dia da protocolização e inclui-se o 
do vencimento. . t 

§ 22 Considera-se não útil o dia em que 'não 
houver expedient'ª- bancário para o público ou aque
le em que este não obedecer ao horário normal. 1 

Art. 13. Quando a intimação for efetivada ex
cepcionalmente no último dia do prazo ou além dele, 
por motivo de força maior,o protesto será tirado no 
primeiro dia útil subseqüente. 

CAPÍTULO VI 
Da Intimação 

Art. 14. Protocolizado o título ou documento de 
dívida, o tabelião de Protesto expedirá a intimação 
ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentan
te do tftulo do documento, consideJ:ando-se cumpri
da quando comprovada a sua entrega no mesmo 
endereço. 

§ 1° A remessa da intimação poderá ser feita 
por portador do próprio tabelião, ou por qualquer ou
tro meio, desde que o recebimento figure assegura
do e comprovado através de protocolo, aviso de re
cepção (AR) ou documento equivalente. 

§ 2° A intimação deverá conter nome e endere
ço do devedor, elementos de identificação do título 
ou documento de dívida, e prazo limite para cumpri
mento de obrigação no Tabelionato, bem como nú
mero de protocolo e valor a ser pago. 

Art. 15. A intimação será feita por edital se a 
pessoa indicada para aceitar ou pagar for desconhe
cida, sua localização inseria ou ignorada, for resi
dente ou domiciliada fora da competência territorial 
do Tabelionato, ou, ainda, ninguém se dispuser a re
ceber a intimação no endereço fornecido pelo apre
sentante. 

§ 1• O edital será afixado no Tabelionato de 
Protesto e publicado pela imprensa local onde hou
ver jornal de circulação diária. 

§ 2• Aquele que fornecer endereço incorreto, 
agindo de má-fé, responderá por perdas e danos 
sem prejufzo de outras sanções civis, administrati
vas ou penais. 

CAPÍTULO VIl 
Da Desistência e Sustação do Protesto 

Art. 16. Antes da Lavratura do protesto, poderá 
o apresentante retirar o título ou documento de dfvi
da, pagos os emolumentos e demais despesas. 

Art. 17. Permanecerão no Tabelionato, à dispo
siçlão do Jufzo respectivo, os tftulos ou documentos 
de dívida cujo protesto for judicialmente sustado. 
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§ 1° O título do documento de dívida cujo pro
testo tiver sido sustado judicialmente só poderá ser 
pago, protestado ou retirado com autorização judicial. 

§ 2• revogada a ordem de sustação, não há 
necessidade de se proceder a nova intimação do de
vedor, sendo a lavratura e o registro do protesto efe
tivados até o primeiro dia útil subsequente ao do re
cebimento da revogação, salvo se a materialização 
do ato depender de consulta a ser formulada ao 
apresentantem caso em que o mesmo prazo será 
contado da data da resposta dada. 

§ 3° Tomada definftiva a ordem de sustação, ou 
título ou o documento de dívida será encaminhado ao 
Juízo respectivo, quando não constar determinação 
expressa a qual das partes o mesmo deverá ser entre
gue, ou se decorridos trinta dias sem que a parte autori
zada tenha comparecido no Tabelionato para retirá-lo. 

Art. 18 As dívidas do Tabelião de Protesto se
rão resolvidos pelo Juízo competente. 

CAPÍTULO VIII 
Do Pagamento 

Ar!. 19. O pagamento do título ou do documen
to de dívida apresentado para protesto será feito di
retamente no Tabelionato competente, no valor igual 
ao declarado pelo apresentante, acrescido dos emo
lumentos e demais despesas. 

§ 1• Não poderá ser recusado pagamento ofe
recido dentro do prazo legal, desde que feito no Ta
belionato de Protesto competente e no horário de 
funcionamento dos serviços. 

§ 2" No ato do pagamento, o Tabelionato de 
Protesto dará a respectiva quitação, e o valor devido 
será colocado à disposição do apresentante no pri
meiro dia útil subseqüente ao do recebimento. 

§ 3" Quando for adotado sistema de recebimento 
do pagamento por meio de cheque, ainda que de 
emissão de estabelecimento bancário, a quitação dada 
pelo Tabelionato fica condicionada à efetiva liquidação. 

§ 4° Quando do pagamento no Tabelionato ain
da subsistirem parcelas vincendas, será dada qufta
ção da parcela paga em apartado, devolvendo-se o 
original ao apresentante. 

CAPfTULOIX 
Do Registro do Protesto 

Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 12, sem 
que tenham ocorrido as hipóteses dos Capftulos VIl e 
VIII, o Tabelião lavrará e registrará o protesto, sendo o 
respectivo instrumento entregue ao apresentante. 

Art. 21. O protesto será tirado por falta de pa
gamento, de aceite ou de devolução. 

§ 1° O protesto por falta de acefte somente poderá 
ser efetuado antes do vencimento da obrigação e após 
o decurso do prazo legal para o aoefte ou a devolução. 

§ 2° após o vencimento, o protesto serhpre 
será efetuado po~ falta de pagamento, vedada a re
cusa da lavratura e registro do protesto por m1>tivo 
não previsto na lei cambial. 

§ 3" Quando o sacado retiver a letra de câmbio 
ou a duplicata enviada para aceite e não proceder à 
devolução dentro do prazo legal, o protesto poderá 
ser baseado na segunda via da letra de câmbio ou 
nas indicações da duplicata, que se limitarão a con
ter os mesmos requisitos lançados· pelo sacador ao 
tempo da emissão da duplicata, vedada a exigência 
de qualquer formalidade não prevista na lei que re
gula a emissão e circulação das duplicatas. 

§ 4° Os devedores, assim compreendidos os 
emitentes de notas promissórias e cheques, os sa
cados nas letras de câmbio e duplicatas, bem como 
os indicados pelo apresentante ou credor como res
ponsáveis pelo cumprimento da obrigação, não po
derão deixar de figurar no termo de lavratura e regis
tro de protesto. 

Art. 22. O registro do protesto e seu instrumen-
to deverão conter: 

I - data e número de protocolização; 
li - nome do apresentante e endereço; 
UI - reprodução ou transcrição do documento 

ou das indicações feitas pelo apresentante e decla
rações nele inseridas; 

IY - certidão das intimações feftas a das res
postas eventualmente oferecidas; 

V - indicação dos intervenientes voluntários e 
das firmas por eles honradas; 

VI - a aquiescência do portador ao aceite por 
honra; 

VIl - nome, número do documento de identifi· 
cação do devedor e endereço; 

VIII - data e assinatura do Tabelião de Protes
to, de seus substitutos ou de Escrevente autorizado. 

Parágrafo único. Quando o Tabelião de Protes
to conservar em seus arquivos gravação efetrõnica 
da imagem, cópia reprográfica ou micrográfica do tf
tulo ou documento de dívida, dispensa-se, no regis
tro e no instrumento, a sua transcrição literal, bem 
como das demais declarações nele inseridas. 

Ar!. 23. Os termos dos protestos lavrados, in
clusive para fins especiais por falta de pagamento, 
de aceite ou de devolução serão registrados em um 
único livro e conterão as anotações do tipo e do mo
tivo do protesto, além dos requisitos previstos no ar
tigo anterior. 
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Parágrafo único. Somente poderão ser protes
tados, para fins !alimentares, os títulos ou documen
tos de dívida de responsabilidade das pessoas sujei
tas às conseqüências da legislação !alimentar. 

Art. 24. O deferimento do processamento de 
concordata não impede o protesto. 

CAPITuLO X 
Das Averbações e do Cancelamento 

Art. 25. A averbação de retificação de erros 
materiais pelo serviço poderá ser efetuada de offcio 
ou a requerimento do interessado, sob responsabili
dade do Tabelião de Protesto de Títulos. 

§ 1° Para a averbação da retificação será indis
pensável a apresentação do instrumento eventualmen
te expedido e de documentos que comprovem o erro. 

§ 2° Não são devidos emolumentos pela aver
bação prevista neste artigo. 

Art. 26. o cancelamento do registro do protesto 
será solicitado diretamente no Tabelionato de Pro
testo de Títulos, por qualquer interessado, mediante 
apresentação do documento protestado, cuja cópia 
ficará arquivada. 

§ 1° Na impossibilidade de apresentação do 
original do título ou documento de dívida protestado, 
será exigida a declaração de anuência, com identifi
cação e firma reconhecida, daquele que figurou no 
registro de protesto como credor, originário ou por 
endosso translativo. 

§ 2" Na hipótese de protesto em que tenha fi
gurado apresentante por endosso-mandato, será su
ficiente a declaração de anuência passada pelo cre
dor endossante. 

§ 3° O cancelamento do registro do protesto, 
se fundado em outro motivo que não no pagamento 
do título ou documento de dívida, será efetivado por 
determinação judicial, pagos os emolumentos devi
dos ao Tabelião. 

§ 4° Quando a extinção da obrigação decorrer 
de processo judicial, o cancelamento do registro do 
protesto poderá ser solicitado com a apresentação 
da certidão expedida pelo Jufzo processante, com 
menção do tránsito em julgado, que substituirá o tí
tulo ou o documento de dívida protestado. 

§ s• O cancelamento do registro do protesto 
será feito pelo Tabelião titular, por seus Substitutos 
ou por Escrevente autorizado. 

§ 6° Quando o protesto lavrado for registrado sob 
forma de microfilme ou gravação eletrônica, o termo do 
cancelamento será lançado em documento apertado, 
que será arquivado juntamente com os documentos que 
instruíram o pedido, e anotado no índice respectivo. 

CAPITULO XI 
Das ·certidões e Informações do Protesto 

Art. 27. O Tabelião de Protesto expedirá as 
certidões solicitadas dentro de cinco dias úteis, no 

máximo, que abrangerão o perfodo mínimo dos cin
co anos anteriores, contados da data do pedido,,§f!l-
vo quando se referir a protesto especifico. t ij 

§ 1° As certidões expedidas pelos serviços' de 
protesto de títulos~ inclusive às relativas à prévia dis
tribuição, deverão obrigatoriamente indicar, além do 
nome do devedor, seu número no Registro Geral 
(RG), constante da Cédula de Identidade, ou seu nú
mei'Ç) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF}, se 
pessoa física, e o número de inscrição no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC}, se pessoa jurídica, 
cabendo ao apresentante do título para protesto for
necer esses dados, sob pena de recusa. 

§ 2° Das certidões não constarão os registres 
cujos cancelamentos tiverem sido averbados, salvo 
por requerimento escrito do próprio devedor ou por 
ordem judicial. · · · 

Art. 28. Sempre que a homonímia puder ser 
verificada simplesmente pelo confronto do número 
de documento de identificação, o Tabelião de Pro
testo dará certidão negativa. '. 

Art. 29. Os Tabeliães de Protesto de Títulos so
mente poderão fornecer certidão, em forma de rela
ção, para as entidades representativas do comércio, 
da indústria e das instituições financeiras, das pes
soas cujos nomes e documentos forem indicados no 
pedido, com a nota de se tratar de infonilação reser
vada, para uso institucional exclusivo dei solicitante, 
da qual não se poderá dar divulgação. · I 

§ 1° O fornecimento da certidão a que se refere 
o caput será suspenso caso se desatenda o seu ça
rátE!r sigiloso ou se forneçam informações de protés-
tos cancelados. · 

§ 2" Dos cadastros ou bancos de dados, das 
entidades referidas no caput, somente serão presta
das informações, mesmo sigilosas, restritivas de cré
dito oriundas de títulos ou documentos de dívidas re
gularmente protestados, cujos registres não foram 
cancelados. · · · · ' 

§ 3° Na localidade onde houver mais de um 
T abelionato de Protesto de Títulos, poderá haver um 
Serviço de Informações de Protestos, organizado, 
instalado e mantido pelos próprios Tabelionatos. 

Art. 30. As certidões, informações e relações se
rão elaboradas pelo nome dos devedores, conforme 
previstos no § 4° do art. 21 desta Lei, devidamente 
identificados, e abrangerão os protestos lavrados e re
gistrados por falta de pagamento, de aceite ou de de
volução, vedada a exclusão ou omissão de nomes e 
de protestos, ainda que provisória ou parcial. 

Art. 31. Do protocolo somente serão fornecidas 
informações ou certidões mediante solicitação escri
ta do devedor ou por determinação judicial. 
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CAPÍTULO XII 
Dos Livros e Arquivos 

Art. 32. O livro de Protocolo poderá ser escrttu
rado mediante processo manual, mecânico, eletrõni
co ou informatizado, em folhas sollas e com colunas 
destinadas às seguintes anotações: número de or
dem, natureza do titulo ou documento de dívida, va
lor, apresenlante, devedor e ocorrências. 

Parágrafo único. A escrtturação será diária, cons
lando do termo de encerramento o número de docu
mentos apresentados no dia, sendo a dala da protoco
lização a mesma do termo diário do encerramento. 

Ar!. 33. Os livros de Registres de Protesto se
rão abertos e encerrados pelo Tabelião de Protestos 
ou seus Substitutos, ou ainda por Escrevente autori
zado, com suas folhas numeradas e rubricadas. 

Art. 34. Os índices serão de localização dos 
protestos registrados e conterão os nomes dos de
vedores, na forma do § 42 do art. 21, vedada a ex
clusão ou omissão de nomes e de protestos, ainda 
que em caráter provisório ou parcial, não decorrente 
do cancelamento definitivo do protesto. 

§ 1• Os índices conterão referência ao livro e à 
folha, ao microfilme ou ao arquivo eletrõnico onde 
estiver registrado o protesto, ou ao número do regis
tro, e aos cancelamentos de protestos efetuados. 

§ 2" Os índices poderão ser elaborados pelo siste-
ma de fichas, microfiChas ou banco eletrônico de dados. 

Art. 35. O Tabelião de Protestos arquivará ainda: 
I - intimações; 
11 - editais; 
III - documentos apresentados para a averbação 

no registro de protestos e ordens de cancelamentos; 
IV- mandados e ofícios judiciais; 
V - solicilações de retirada de documentos 

pelo apresenlante; 
VI - comprovantes de entrega de pagamentos 

aos credores; 
VIl - comprovantes de devolução de documen

tos de dívida irregulares. 
§ 12 Os arquivos deverão ser conservados, 

pelo menos, durante os seguintes prazos: 
I - um ano, para as intimações e editais corres

pondentes a documentos proteslados e ordens de 
cancelamento; 

11 - seis meses, para as intimações e editais 
correspondentes a documentos pagos ou retirados 
além do tríduo legal; 

lll ~ trinla dias, para os comprovantes de entre
ga de pagamento aos credores, para as solicitações 
de retirada dos apresentantes e para os comprovan
tes de devolução, por irregularidade, aos mesmos, 
dos títulos e documentos de dívidas. 

§ 2" Para os livros e documentos microfilmados 
ou gravados por processo eletrônico de imagens 
não subsiste a obrigatortedade de sua conservação. 

§ 32 Os mandados judiciais de sustação de 
protesto deverão ser conservados, junlamente com 
os respectivos documentos, até solução definitiva 
por parte do Juízo. 

Art. 36. O prazo de arquivamento é de três 
anos para livros de protocolo e de dez anos para os 
livros de registros de protesto e respectivos títulos. 

CAPÍTULO XIII 
Dos Emolumentos 

Art. 37. Pelos ates que praticarem em decor
rência desla Lei, os Tabeliães de Protesto percebe
rão, direlamente das partes, a título de remunera
ção, os emolumentos fixados na forma da lei esta
dual e de seus decretos regulamentadores, salvo 
quando o serviço for estatizado. 

§ 1• Poderá ser exigido depósito prévio dos 
emolumentos e demais despesas devidas, caso em 
que, igual importância deverá ser reembolsada ao 
apresentante por ocasião da prestação de contas, 
quando ressarcidas pelo devedor no Tabelionato. 

§ 22 Todo e qualquer ato praticado pelo Tabe
lião de Protesto será cotado, identificando-se as par
celas componentes do seu total. 

§ so Pelo ato de digitalização e gravação ele
trõnica dos títulos e outros documentos, serão co
brados os mesmos valores previstos na tabela de 
emolumentos para o ato de microfilmagem. 

CAPÍTULO XIV 
Disposições Finais 

Art. 38. Os Tabefiães de Protesto de Títulos 
são civilmente responsáveis por todos os prejuízos 
que causarem, por culpa ou dolo, pessoalmen~pe
los substitutos que designarem ou Escrevente!! jlue 
autorizarem, assegurado o direito de regresso. · 

Ar!. 39. A reprodução de microfilme ou do pro
cessamento eletrônico da imagem, do título ou de 
qualquer documento arquivado no Tabelionato, 
quando autenticado pelo Tabelião de Protesto, por 
seu Substituto ou Escrevente autorizado, guarda o 
mesmo valor do original, independentemente de 
restauração judicial. 

Art. 40. Não havendo prazo assinado, a data 
do registro do protesto é o termo inicial da incidência 
de juros, taxas e atualizações monetárias sobre o 
valor da obrigação contida no título ou documento 
de dívida. 

Ar!. 41. Para os serviços previstos nesta Lei os 
Tabeliães poderão adotar, independentemente. de 
autorização, sistemas de computação, microfilma
gem, gravação eletrOnica de imagem e quaisquer 
outros meios de reprodução. 

Ar!. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar!. 43. Revogam-se as disposições em contrário. 
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PROJETO ORIGINAL: 

CAPITt.'l.O I 
DA ORDEM DOS SER VIÇOS EM GERAL 

An 1• O expediente publico dos C.anonos de j)rote:no de Tit~ scn 

F~uóo por Ponan& elo Corrqeóor da Jusu~ Ue ac~& •uvdade fC'derauv.L 

M_ r Os un.Uos devan ICf prococoHzados 1io log\t entrem cm 
CU~ono. scnd(l u·T~ o luçamerwo no li'lfo Procoeolo clcpou. de Cll:peCscilllntlmiÇio 

An J• Slo poderio w:r ~adol ou prccaudos rituJoJ,. lttru ou 

~ - 'IW CaJt. .• id.Uíaçio do -...sor. pdo ..m-o CS. inlc:nc:io no ~ 
senl de ~a (CGC) cu no Cld.Ui'io de pes;oa fisica (CPF). ou pdo IUMI't) da ccWJ& 
~ ~ !R.G). ou do titulo datonll. ou da canen proá:IIIOI'III. 

i 1• Tamban n1o o poderio Mr. salvo se riYa'em ciroJiaçlo por 
C!IOouo. u lmu de dmbio scmll:ácc. nu quaq o .sacador c o~ MJ11ft a --

§ 'Z'. Os tumo&. ÍftiU\ImaltOI e ~ de l'fO'aro& dlwrto 
tr.ICII:m"a' o dc:ma'llo de idasz&açlo ,.. rd'crido. 

Art. 4" o ~ • ,.. prou:IUdo ~ ~ & pn:M 4& 
~ ao biiDco s-=-do • o IIWXiYO da recuu do ~ Wooo • o pnx.-o _.. 
por &a lllltt\lll' m.didl:l pMitadu contra o~ a. =-fuo. 

Art. s• o. titWoL ~ccru ou. ~ qlaE. por qua~qu« ~- • 
- - ,..._ ........ twto IDCQda • ~ c _., ~ .ao - Att. 6. Ao Cvtorio * Prot.a ~ ~ ......... 
ronnücl8da • ~ do tiiUio. 111o a. catMndo irrYaOpt a OCIOirillcia d& ~ au -
t.ra c~ PIP"'CCI ou indicado~ ~ acrz~t na paçu b:aliada ao ..mario da - 4 1• Qull'ldo n1o I'OC'" ~o elo ucWo • nAo -...., ~ di 
~ o. ~ ou liCMC. Kn. ~ a pnça ele a! I I Md&O dG acido au 

........... CIIO. -'a. nio ~ u.il indiaç6r;s. ~III' ... I pncl do cndcr OU - t r. Ela • a...so c1e ~ poOcri o pnxe110 • .._, ao lupt 
dG~oudo~do--... 

Art. ,. O pnzo pua Onda do ~o é de trà diM Wi&. coaadoa d& 

~do nwio. kaa ou ~o .. cattorio. 

i i• Na ClfXIliFm daR prazo. O:CÜOIC O dia do CQMÇO. a i:lcü O 

oc ~. cuo te Q)Q&Im& .... pram a ilanlçlo. 

§ 3• O protalo n!o sei livrado &nles de do::omclo o ~· ao 

publico de um ~ ucd, eonudo a... 1nlsmaçio 

An. 9"' ~. cxcepoon&lmeme.. o tnduo q..l pua a tiBd& do 
pnxt:~~.o for c:o:c.r.dióo, • ~ dcvU1. Jer ~ np lllltrUinenlel, ~o ~ 
.::iowuc 

An. tO Os C~ de Protaa:os de Ti1ulos di Coi!WQ da C&plla! 
~crio. d.iar.amcme.. lO Canono de Oistnbwçio tc!&çJo cic toóo5 o• ttl\lkl5 ~ 

oxundo a tkYida ~dos deYcdores. 

§ t• A falta de indica;lo ôc quúquer dos docummtos de idai&açlo, 

aipdot !.o &rL 3". dacalli. oblata O rqq!O clelróaic:o do~ Gil qut ......... tal. 

onuslc:l, .ue que, irnCiaumcrl:e ~ 10 .;o>iu;:cndco4e Cartono de rnx..oc.. MJa __ ......_ 

; r. x a.ao do prazo de uà «li» n1o fi:.. I'Cpll&riuda • w.. o r.o 
Yfl. illfonnldo ao Juiz. Conwjidor Pira ~ o. aac.llmail:o idu ..... aiYO do 
pnxmo tmpbnnenr:c ando c a apuraç~o de •:spoc nbilíd·dc fin:ion11.. 

An. 11. A dupficw. de prntiÇio de seM;o. Bio KIIIÍl&. K!C~*Wa 
poden. ser protestada ~~~ a ~ de fiocumam que ~ a t&IM. 
pmuçlo ~ Stn~ÇQ~e o 'VmCUle CCJrlaaNl1 que a &ltOnZCIU. 

M a. Podrh. • ~ riado • crldieo a .,.,.. ~a 
cmiDdo "-:q, do Bruü. deldlt Cllllt eh'do de uaduçio. ~ por a.ucr publico. 

f r. Em CIID de pq;uano, de 1Cri lf'lluio cm moedli .ac..1, 
~ • ..,_... ~ o 'lllot do cialbia. JWI. • ~ ..... 

. f ~. T,....,._. âalbl ..,..o-~~ ou 

.... • CIII'NÇia ...... o PIIIJI*IlO - - ,.. .........., .,..._.,-. 
• to .... illdicldo pilo ....... 

-· -
i (• Q protesto por falta de .II:QU: 30miCNC ~ SC' ando &ela do 

venc:imemo do muJo e apos o diCICIU30 do prazo legai para o acate e d~. 

i 3• Quallde o IICiido mnu a Jeir& de c:inQo ou a dupliQ&a aMada 
pva ICCitC &IGr:l d.o pnzo lqal. o procar:o por ais ~ pood.n_ ser be.-do _ 

~ 4a ôuplkaa. ou por !Cplllda ,;, ãa letra de eimblo. ou por ~ ou por 
.sqamda Yl& cla ~ de c:irabto. ou por li'lp&:w. ~ 

An. u. "' ~ concato 01 tnarQOI ~ f'onnàs 
Const&n1Cl4o ttttdos., Aio devendo 1a' acolhidas aquclu que 11io obirtaran W ~. 

An. 16. A eaaqa de chequa. de~.~ de pnx.-o 
eUII.Ikn so :~era !Ciu.c:om:Ba~dosprcc~~ 

Parqrafo ~· Tendo &ido c:IClnYiado o ~· o .,_..... 
~por acrito a mnda. ~o pedido Cftl Camrio. ~ou !*'JliU 

~ '"*iqpl.. scado o rcquauncniO ~de «!pia ~do ciocu-.o 
dc ldaKidadc do &pmaiWU.. auiaax:ando-1. IXII.IO O labdiiQ OU O~ altOnZado. 

CAPiTuLoU 
DOS UVkOS E DOS AAQUJVOS -· ""-"""' 

An.. !7. A»ca dollim:la obrip:t.óriole coaa a 1odol Cll CII10riol. o 
de ,._.,d.T'.WO. 111m dDpor Dtcpiraa: 
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t. JII'QtOCDio du lctru. titulo~~ 

li-~ com ..a.; 
m • proe..o twa fiai tüia:rerur'lll. com iDéic& 

An. 11. o. indica de pn:!(UlO$ de mub s.rto ~ ,.. 
~dai~ cWII c:onando 10J. ~de Cldui:J'o ~~da F..._-. 
-» ~ -._ KU nUmero da a:dula de ideaDdlde (RCi}. ou 0o titWo Mtorll, C11.1 da 

l3ltlira pro&lioaiL dim. ~*'livro. roa. onde 1a\ftdo o~-

f t• Doi ~ tame:ll ~ CC~!*~~' o aoa. do IICIIdo ... 
ICIIIilcv I lei 0. cirrilio.lllim ~ 

f :- o. ... ..., - dabondo& JMio -- • s.:t.. 
lllicro6dlll «< bmco de údoL a qc. _., .-:Diiol ot ~ I GduliD .. _ 

Arl 19, -" ..crittnç;lo doi liwJw ~ b- I ~ do ~ OU 

petpC~~tQ dtMdllnau aancrizl6o Pl'o Juiz CQI'Tt!pdor. 

[ - tnnlnK6er.. 
II -cchWI: 

III -~os ~racnu.dos par;a c::mr:e!amcnco de- R!'CCtsto&: 

!V • ~de IUSia.;io de proceaoa; 

V- rcqucnmetJCo dcre~1rad.l de mui os pdo ~ 

V1 • eomprovwa. de emrep. de o;Mqucs aos~ 

VII - nu comarçu onde houver ~ de di:Unbwç:io. ~ 
de deovoluç:ig dos mulos lm!StJI&ra: 

vm • ÓClCI.Uni!:IUos .apr~ pan. ~~ 4e c:cn:id&s de 

IX-eo~cs de~ de Utulol e~ l)ln.OSiinl 4o 
que prm o an. I 6. data lo 

Art. 2. t, O. uquivol ~ no aniro &l!tU10I' ~ • 
~ pdo menos, dunmc: OS Jeii.IWCS prazos: 

I . trb &tiO&. du i~ _,.,taiJ c:ouu;pl)llidenl:ts I titulei. 

~audos. dOCU!TimlOJ ~ pua a~ de t;emdJo ele ~ e ~ 

~ode~: 

n.-=--. du ~c ICidrtm m•u;:e: l .. • t~Mo~ P~F~

cu rmndos &km da tnduo lepl: ÓOI cocnprovantcs Qc en:rep. Qc ct.p:s 101 ~ • doi 

~depcuc: :r ;r áemuiol: 

III • tnaa. dia doa ~os dll r«inda dc ~ P*' 
~c~ deOrwoluçio Gel t:ltWo.lrrqv.iln!s. 

j t• 0. ~ Qr: ~de 1U.QÇ:kl de prOIICIEOI .......... W 

"""""""'~ 

f r QuMdo o. ~ r.:.r-. caia<J~ • ..-.. • 

::Jbiicmoe' 'erlc dr UI ~ ~ l:lU. pca OS aJicro6.lmcc. 

Aft. 22. Os~ • .-..;lo de procc:IIO drM:m - ~ 
juncDaa com ot ârulc:. a Cf3ll • rácftm;. scn. &:ice ~adie~ do& titub ""'· ~ .. 
~~ ptlioG-..Cini:DNDoL 

Áft. l3. o liwm Pn:llOColo on.a- ~...::.::::::.-
....... lll CGIIIIIri. QO ~ ~ l'oiba, CIW' ido • J Liidti CIU ..... 

~- ,_.., .n.o • o c.u:no ldcur ~an * si:aznu prmac.c no.~rt~. 29 • 30, ........ 
t t• ?"- livrD., -to ianl;adol o. la'lliOI ~ ........ 

0W I Da pr;m.in. I Ub:ira& rcu.s, 

pocllri. - dlcui4o .. QaCIO .. ou. ~ ,.. == s ..... 
IIIQICQodl&~ 

Arr:. :u As folhu Xllw oàa:lo:crlo. moddo ~· 

An. ~'li.- A ~ Mri dWia, ~ do tenDO óo 

~o.~~ WJdilo Oll PftPO*O, o ~ 6c titWos. lcln& e~ 
~no diL ·f"1 t tj 

. ' 
Parip1{o WIICICI. A dw. da lpr'DII'IUIÇIO xn a da termo diirio ú 

An. %6 o IMo Pluocolo ... dMdido - CIIOII-. Plft ......... 
uocaçila: t111n1r0 di ordlm. amna do àtWo. wklt, pclftldor, ~ • ~ __ .._ 

,....... Yaico. ~ o c:anorD ~ 01 =--
~ o livro Prococdo podlrt ocaw co1uau ac-u pua u ~ n::r.... a 
..-.o di on5a. valor e ocorr*lciu. cam ._ dml. 

Art. 27. A CIOiuaa •nauraa do tiUcJ• ~ ·- pr.aida c.. • 
i~ alxwildu: DM { ..... ~ au di ...,_, SQ" i:rllicaçlo). NP (nlltl 

pnauoril). LC C1«rackcimbiol. C(~) eoucru uaaais. 

Art. 21. Na coar. •ococrinQu• dcwrto • IIIQISol o r-ado. a 

~ do tisWo •• SID;io ..iudiciiL • -.... ,.. ~·----- o ~ ou • - ... -
Art. 29. o mv Pft:lo:laJio podri • sabàuido pé6o cca;.ao dillrio 

.,......,.,..., __ ..__.wao~~atodalu~~aolft. 

26,dl:alli. 

fi'A_da&_ .. __ ..., ___ &do& 

tid:J&. -.-GMt.co.adla..-a-•c.-.. 

f %" Os .... d& ...... I WI&IJU;C .-lo I&Yndclf.----.. 
a:.•--~dolrt. 25 ..... .. 

....,m 
Dol.iwodl"-

t t• s- c.a. o IMQ .. S:lnnldo a. 01 <lliaiaD ....... 
---~-~W.,.qw.tct~•nabric:Mia. 

§ r A cop!ll xra cmrr:p~C a pme. 

A.:t. 32. f"G pcnniodo o UJO de ta"mOS impfcuoc.. aadudo-M 
eomenlwn lodot. OlltlqWSROI ~por la. 

l·ct.&co~dcpiD :rn$; 
n -nome: do portlàor:; 

m-~dot~CU~oc:W~_..~P*ont..a 

~cu~ du ~ fcitupào.., poNIScr. 
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(V • cwtidlo d& ~ fàu. ~ ~ .a ou 

~da f'ahadc ~ 

v • c:.tidlo de nia hncr ucSo en=ntradl ou de - """"'""ja 
paiOl. indicada pan. acàlt ou I*& PIPr. 

VJ-~dol~~·-~pcr-

vu. ~do~ do tccitc por lloara; 

vm • ...v dodocualclrodor ~do~ 

IX· da c ..-.a.n do Clbritiio ou P"P*O .....u.do. 

PlricrGb ímico. ~ por ~ de ~ o • 
inlcnç:lo t10 cadutto do Miaat«io da FIZaldl (COCou CPt'). & ctiail c6e ~ {lt0.). 

a~~ ou o tiUo llicitcwlt 

Art. J.t. (),aDio o canOrio ~ a JCIUI ~ cópia 

~ou~do~~aotcmocno~&

tr-=riçlo lit.al.. !Mm ccao dai -.s ÔIC:IIRÇt!a .,_ ~ 

hnlrafO Unico.. Ncae c:uo. xra fBa rao tcm:ICI IIICI'I;ID ...-.. 01 

qu. o ftqn. a:mo ~ & copia da tlado ~-

-IV Do Liwodt ~-~ dcP'rotato '*" 
F"•F--.a 

An:. 3.5, O~do~.~&a~.-,.OI*IC
_._..do._..~con..ft. 

Alt. 36. S.... poda _.. ~ PIA &. ~ 01 ...... __ ,... ...... ,_ ........ _....., .. __ _ 
AR. 37. E obrip&oria a~ J""'ia c~ .m. tac1o1 c:. 

CwtOricc "' rnx.c • c~ • c..,_ • toá • ~ apec:ie .- 110.11a. ~~aa ou 
~ pwar.ck~Cia!Wrio. 

~ z• ~os a~ Ido! em ~e a ltS~sb.çio de orgamaQo J'ldio:Wia cm vip 
na da:a ck publicaçio desu Lei. fiw ua 1emton&l de atuJC.io dos !lbetlies de proceao de 

1ftWos.. ~ dzscnbwç!o Jer;t. feita em~ u respo:nvu zcrw 

f r SaiYO lC tMrcrn ci~ mcdwlf;c mdoao. é vedada a 

dianbwç.io de luru Õl ~ ~ em quor o MQOor e o ~ • 

"""""""'· 
\rt. )I A áimibl.lic:lo wnbctn xzj obripori&. ob'lcr\ttd(t o ditpOIIo 

rao ar1. 37. da:alci. an todas u CCftWQS onde bouva' nws de um C &nono de Proccao. 

Parqnfo iutico. Eua serviços !C"'o disgpiinacios pdo Ilâz 

C~ umcPdu u~douo aque~om. 37. § 1•. dcslalà..coàtcn111b&. 

emespcr;:lll.os~~os: 

I · 1 ~ JCr& ~ - local Gi&cimo --- onde 
fi,mQoal:'an u ~ ~ pào Juiz. Compdar". taDo 1m QOIIU -. ~ • 
~ de ~ 10 p.lblicc. ~ .101 tabclila dc pc!OtaloCI pn:noW • 

~ dapaa.. II'ICiulndo ~ou \c:lcaçio. in.Q1aÇio c~; 

[[ • 011 ...,;çc. alo opndol por ~ ck:P:Ido doi prVpriol 

~.,...ado criQrio ~-~.ma-.., ... Apllr 

Art. 39. A......, ..a apac6dl ,. . .._., 10~ ~ 
pilo pcxtldor do ~ . 1 IQiig • CUIIIQrida .... ~ • tri:NIII--- l'lripúo illico. A ~ • iaci1a1ç1o podlri r r.a ..,..... ck 

pon;Mor • ptqlrio tlblliiG,. ou por ......... OllllrO IDiio., .... qlllt o '>QtdaQ .... 

.........., • ~ ...-;;. • JIRIIOCIOio. m.o • r-.;lo (Ail) <N ~ - ' Att. 40. A~ Mi filita por Üllll • a,_, iolla* pn 

...._ou PIPI' ilr ""'""md&au 1aaloatizaçlo iDcld&. ota. aildi..IIIO b--. • -
Plr.tlpafO \llíar:). o dtli .. dado 10 "CCnario ............ _ .... _ ..... ___ .. __ 
Att. 4l. No......, Oodllqyc .................... -

lftnabido pilio~-~._.... ~---pliot.co--. 

I · o rane do 4.-sc.r com ~ n::spoc:àvot. domicililx e ~ 

a • ~ • que o ~ do titulo ,.; podft • er.u.do 
modiaale c:hequc vU.do ~~~ou dleql.- • mo.o. ao \ISior cuct ; ' wapaa 

4a oOnpçto. ~ -I'IC)IN c aone. do ....... "~,. pr-.;. c:~oc~ 
IGn~ ÓO.,....... Wtc~QWMriopep.DOIIOe-~ 

III. • da!& pera v ~o; 

IV· o norac do~· elo tnWo. 

YCICIIDI!I'ICo: 

A.rt ..... Na &lu. dcwluçio peb comiot doi avia.~ 

(AR.) de im~ dCI'IDQ do U1duo lepl. o ralilo cxpldirà. iDc:ontinalâ. ~ 
6cando ...ab4&. pua W fim. • unliDçio de o6c:iais •JUibça. 

Att. 45. "" ....... dlt c:cwxU;:Io - ~ dlwal - 6uda 
pdo Juiz Compdor QU1C atcAdcri, U ~ d.l ~ .._..... 10 Uibllilo 

pnP'I'OCif CSU.I'oCJVICIGw:ia. 

,...._ liait:o. A OIMIIu;lo lri catnda • ialpordacia ipll 8 

tlriiU ......,.. ,.. ~ • ida. valia - trMipQN coiiiiM> .. c.- • ---· pilio .ao .... ~ dàpc:liiMl 

Alt. "6. H. ....., par "" poal .... cdlr.ldll d& .... 

- ........ -- ........ ao. ... ,.....~ o ccaniO a. ... 
~ ou.IIIO...-a:.r-.~•-"'Fr· -- Art. 47. & -=-.,_ • .....,._ ..... ·~o lllo -

Alt.C.OI«<iilii~oa-~a:ipbpa.• 
.......... ~'*-: , ........... ~ 

Alt. .50. ~a~tlo..-,ou~c-...._. 

&..-•tilaio~ilk,_do_..CIII_,~ .. -~-~ 

~~·&Wf:~Qa·- ~ ~ 
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cAP!nJt.ov 
00 PAG.\WENTO DE tíTULOS DC CAI.TÓIJO 

Art.5l.O.,....a~dldcuk:ac-...- pa~.; 

pCIII6Id - c&a.do ll:nYIÍ& • ~ .,.., • CNado.. IDiiàdo pilio ~ ou .. 
dlll:p; wcioo. .... par biDclrio. a. .... 1113 wklr 

~ a;>cz~U ao d& obrip;lo. em non11 e i ordem do ~ e pqtvd na 

praça do Canorio. san prqWo das cuSta e ~os 4Mdo4. que scrio peccn. no uo • 

""-· Att. 52. o tlb.lilo ~i & ~ formal. dcJ et.qua. 
1rv::hurrc cm oomocdnci& cem u rwxnw dau. IQ. e rt:t:cn. o dllquc c o tnuk». a qu. • lha 

~ l II'ICOCrinc:l&. quuô) !lllpCIW' a. ~ ~ eu. õewolwri o 
~ ao lnu:n:&.OO., Jlhoo qu.ll'ldo se ~ dic:iul peaal. ~ 

Art. 53. Nlo .no lcva6ot a COIIU os ;un. c a comilllo a. 
~ pln o c:aku.lo d& imp:lrUnaa lotai do rap•, 1 ter pep pelO~- satvo""' 

~ permrtidol: por *· 

An. S4 Coaaderwc pnxTOpdo o pnzo de papmcmo ut: o pnme:iro 

dia IIU1.. se o vcncimcmo cm cm ftNdo biDc:lrio qw n1o o tqa WllbCm do foro~· 

An:. 55. O c.tório. rCIIbeio o pepmemo do dcYcdor ou de q~xa~ 

qlmfl. ~. puura quiul;lo e eatnprt o riwlo. 

~ ünico. H.- Cd:lll 1:1 dap;ul compe:.m ao ~ • 
._.,_~., tiualo. 

Art. 56. O. ~ Oe ~ ICriD caEfti'.MI ao ~ OIJ ., 

~ uariDdo a fiC!Ibw. ~ ruibo. do qUI! ccmuri, taaDim. an -.:.o o 
C'""'Q,.. ~do dqlólico das=-... 

cA.Ptrut.o vt 
DA. DE.SISTE:NclA E J)A SU'ST ~ÃO DE PllOTESTO 

ArL 57: o pnXatO 1lri tirado: 
[ - • for ~ qualqul:r ~ ton.f ... 

,....~""""' ""'""'~do titulo; 
El • se o .,._._. claiair do pn:~ta~« 

. m - • o timkJ fbr pqo em canõrio; 

rv • no e:uo di1Uilar;lc, por o*m judicial. 

Art. 51, A daisrb::ia Ml'i lbnnllizada por podido -=rico elo 
.,. __ ._ cumpiDdo-h o plpiMIIIO *' ~ III:W CUO) o tat.6lo ~ o 

dUo 110 aro de~ elo~ c:p.- -a arqqMdo cm paca ~ • ora. 
~-.do a~ no IMo PfO'Ioeo'o. 

Art. 59. Pa .... an Cartório. i ~ do ~ juila, 
a,.. 01 muios cujo pn:ltCitO for a&SUdo por ckcilio judicial. 

Art. 60. o tiiWo alio pvtaCO hauvw lido ... ;.· ...... _ .. 

podá- p.pt. ~ cv r=raQo CIXa auuxiD;io judiQIL 

Alt. 61. R.n<opcia I ordaD. de ~ nlo IIi -=-idiÕI ele • 
!1ipllir a~ do~ e reqiOnlnd pua a anda di)~ cam-já ... lido -

Alt.. 62 Se o-- taiXU.Io opuser duVIda ou di5culdadcs a tocnlda do 

J)I'Ote$tO ou a cmrep do resl)(CUVO UISCrumcrno, poder& a pane rodam&r ao Jloliz Comcpdcr. 

auwJo o clbda.lo. de<wcndo o JUIZ profmr sentença. que :ICI'I tnnSCnta no iftSb\IIIIGlLO. 

CAPmJLOVII 

DAS Jllo"FORMAÇ0ES E DAS CERTIDÕES 00 PROTESTO 

Art. 6J. O livro P'rotocolo e~ sisiloto e dck somae sc:1o 
fornKldu c.crricS6cs c mfonnaçaa. as peuou din:wncN.e villl:l.li.ldu 10 tin.llo cu ~ 

rcqu!IIÇio Jucllcia!. 

Art. 1).4 Somenu: dcpo1.1 de cfttivacSo o protCRO. • a caci& cuo. 
poderio ser ~ a:nsd6a. ou uúonnaç6a a aerce:ws emanboll 101 1:itWCII. lcuu • 
doc;wnm:os levados aos C.uwnos. 

Att. 65 Os C&nenOS fomcc:aio. aJO 10lic:itados. as ~ 
n:pacnunvu di inéUsl:na c do ccmercio ou lqUCia vincuildu a prou:çio do cndito. 
c:cmdla diari&. cm forma de ~ dos protestos tirados e 4ot c:aacdatncNo& éclaáo&. 

c;om a noca de • cwdlr óc lll(omaçie ~ da qu.a! do se podat cllr publicidldll ~ 
impa~~~. nem mesmo pu'QIImentc. 

Pai;nfo unico. O fom=memo ele llis rd8Q6111G'& IU.IP'I*· cuo • 

dc:laccW. o seu c.ar::ucr :~t[lll030 e Sol ~ 1nfonnaç6a ele prota&OI canc::dadol.. 

A.rt. 66 Pcdcrto • fomecidu ~di PfOlC*S. Rio CIDCdadol. 

a quaiJqucr lnttreuldo&. desde que ~- por escrno. 
An. 67 AI~~ clevwlo ter t'cJnw:idM tiO pn:10 maimo 

• Qaco Gia UcGa. ~·dada 1p'7' l(lo do pâóo. 

Plnpfo Uaioo. AI Clltàclaa poeióva; .W fonwcida • prazo 

lllb:iiiD o. ànr:lo - uc.i&. cc.ldol da cia 4t CGII5nMçio • do 
plpBIIIO. pelio iaraaaado., das GIGII ...-h X 

An.61.Al~~·~~ 

........ .. i4laà6clçlo do..,....., pilo .:-o • illlcriclo., Cldlma • ,.... 
fllica (CJIF) CM juridics (CGC). ou de .. oidull O. idaidadl: (K.(i). ou da ~ 

~ ............ da IIIIXIÇio. .. ~ o. .. .,.~-- • 
.... cc.) .... ar.r.so... '*' ...... Talllla ......... aiadl ~ ~ 
,....._.cu,......de.n:.dap61101pediclot~ ' 

An. 60. AI~ n1ct ra.d& .... de.._. 4i11 CIIIGIIOI do 
sn-..adopna.c.p. poQIIMt..-~cc. ,...,....._ 

Att. 70. s....r- ....... ......, • .,.tiçlo • ..., 

aa.idlnt .... O ,.._. • j $ 
7 V d de ,_. 0:. - idllltic:o. •• lllo • 

,.. • ..,.....,.do~doCII*io---~'' •n r ....... 

;.. ., p.:liclo • Clqllliçlo. _.., llllpâwa: 

l~côpia...-..daoidakdll~ 

o~_.., .. ._........_cpedKIInaa~o-.-.o 
..... l'lflra ....... ~ 

Pllfilrl{o Uaico No ~ o ~ dcYaa ~ • .:lb 

......... ~ .. ~ ..... cMi I cnmmaJ. que O pnXCSI:O é rd.mYO I ~ 

Arr.. 71 Scmc:n q\W • bomonami& puder .. vcn&cld& ...... _ .. 

pelo coahrxo do m:-o do ~o de~. o canorio 4lra ~ ...-.... 

~ cSo ~ 4a cópia elo <&ocwncmO cio UW:IRIUdO, aJO - ,Wl! ~ 

""""""""""-""""" f~ 
M.'72:.~....-doo~de~.:ujao~* 

~ Mja inferior- u!l:imos cinco .anos. 

<:APi'rut.O·VDI·' 
DO CANCELAMENTO DO P.EGISTlt.O DE PROTESTO 

Alt. 11. o c:mccLarncnto de rqimo de procatO poóri - tililo 
múMu l!llnd.do jydicil1 ou PfC'4 do pqamc:sao do limlo, 

Art. 7 •. o csncsj'"MO do ttiipli:RI • ~ • tiCuD ..., ... 

fiiPrido Plio ~. pGaiU o proprio c.tõrio.. arava • ~ • anp., liUo, 

lar~~ oudccumln:o jl. ~quitado 

~ ünico .... - 6nt pmWor;-~ ..... --
oDpilacu ~ daquUqlla' apicic. lind&qu,e•• '" 

A/l. 71. Na Í:: $ 7 Td ... aibir O próprio .... ~ CIU 

documcao procagdo. o dcwdor.1*11 .. o="*"- do ,.auo. ~ ....... ~ 
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IÇII'-.&I' ckc!lnl;iO de .,.,.... • locb qUII 6plrtm nl) rwp:ro do ~ oa. 
~ c:ompku. 6mld ........ t ·'=, 

An. 76. Na ~ dll ~ .. ~ alo ftllllildo ., 

~~do tiD.IJo. .... --~~ ~ ....... I )Mio~. clldlnçlo 

IIOI~ÕCiwt, 7S,dc&& 

Alt. 77. A4 ~ por oua- .. 11110 o ........ 
~·ia+ . ,..... ;' • ....__.~~..,... - Att. 71 o~ dcYen .. fmo p.lo ~~Gil por 

.-o-...~. cuo blja ~dor~ podln _....._,por pnpoiiO 

i111ic:1áo pi11o.,.. CIOalpM ~do lwz CGn'•prirX\ 

Alt.. 19. o.. ~ M rcnos1 ••ao. aa • ~ 
.....___..-.:.--.-or8a:l~·~~~-~· 

--.,.~·---
Att.IO. o~ do ~·pt'CMICD_.__. ., .... 

·~'•nx= . , por~u...._l'álriduooltt.M,._IIi. _ ... l'lr*p(o ÚlliCID. A .-.;Ao 110 --. c::. .-:10 liD .-.ro .. 
ter, dilpcaar.la~•olmvO.~...,_.aic S=do. 

An. .U. ~ o ~ de prcciCSI:o. Mo nll coniCII'Ia du 

o::a"ttdóa ape:Cidas nem o Pf'CI'CRtO nan. o ~ ~·o. 1 nAo Mt 1NIItillu ~ 

aemo d.o Gevo:ior 01.1 t'CiqWIÇio sudic:W. 

An:. 12. AI ~ de pqama!IO feiw IUI"l da .as qiW «''tt3u 

ena YipaLa ~6.6-90. ckl5 diiJIUinbfvdc 1979, Mfto hawiu~ CU"""'* 

Alt. 13. A acpra11o 'tituk!f cambi.aa'. ~ no ll't. 1• da Lei 'III' 

6.690 •• ~ • --.:Do - 1979 ..... todo5 01 ~ !erras. ~ • IJIPIIis . 
~ llfldaquenio ~ 

Att. 14 O ~e 1M ~o q\M nlo • ..,.n -
~ lb lft:l 74, 7' • 16. .... IIi, IOmCll'* • cfiea.lln. por ~ ~ 
cl«:orraq de açlo propria. 

.JUSTIPlCAÇÃ.O 

Oprcjco•W•ora ~-tidooPiil01 
pt Os~-~-tial.lcii.C.tdcn .a. • ...,.. 
~~PIOt~'~~J~e5di.~&---Or:niu• 
~ • t2ab111o ~oMdo pilo Earillio T~ di ~ do Eado de Slo hliD. 
cuja;., ···~·~IIOI:no-.,~a..-...do
cp~ca:wbiie& .-.. 

Sala das Sessões. em 16 de agosto de 1995. 

" 

"LEGISL.AtlO CITADA 

DECR~La N' DT - K 11 K 
. Ui' ••o u 1111 

Os Mlnlltroa da Narlllha de Guer
ra. do Exftd&o e da Aeroniuuca 111-
II&Ar, usando das aU'1fiUl~ qut 
lha CODJtre o ar~o 1• do Ate. llis
Olucl~l D' &:, :t• 31 de arca&o :2111 
lj;Q combinado com o 1 1' lJo aru
IO 2.' do Ato InatltudoDal at I. de 
u de lintmbro dt 1,_, àec:Ht.iGI ~ 

Art. 1' Slo Dule» dt pJiDo dinlto 
os toDlrata.. tttuJoll e quailquer dO· 
l·lao"Lnoj,. bal CCIDO &I obrila~ 
COUI rxeqQfftil ao 8ru0, tiUDJID 
111C»DittD&o llll owo em mOlda •· 
tnftlf'J.ra. ou. por alruma tonna. 
f'!ltriDjam. ou recusem,· ao. t111t 
etelto.. o curao Jeral do :naeuo. 

AJ1.. 2' Nlo • aplicam u d\ipod
cea do anilo anterior: 

J - ao. cootraC.O. • · Utulol nre
r.ntta a lmportaçlo ou uportq~Q de 
IIICI'Cadadaa, 

II - aoa ·contratei dt tmaada
JQfpkt oa de prataçAo dt aaruuaa 
rillDYOI u operaç6ta de ti:PC~r"~ 
da btDI de produçl.o aaciOII&I. YtDidl
de» a cr.Sito para o a:&enor; 

m. -.ao. CODtntoe dt compra t 
ftlld& dt clmblo llll .-al: . 

IV - &01 tm~ e qua~ 
ouvu ~ cuJo c:redor oa 
dendor aJa pmoa raldeDte • 
domlc:i»ada DO exterior, fR ID• 
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dOI os contratai ae Jocaçlo de ~ oPmód<DiedaRepo.,_ 
veis altuad01 DO território na.ciOil&l, ld:Foço .. ~>a que o c;.,......., NodoaaJ<~eema • eu uodooo • sec..,.. 

V - aos contratoa que tenham por 
objeto a cesslo, transferfncla, clele- """1•. oc.IIICdlmeiiiDdepiOialodellluJoocam~~w.cr...,;pliDar ... .o 
eaçio, assunçio ou mod1tk:açlo daa por .... JoLcoarormecsp .... ilooa&obeJeciclco-lftipsepúDioo. 

obrleaç~ referidas no item ante... 
rlor, ainda que ambas aa part-es cou
trata~tes sejam peasoaa reatdentea ou 
domiclltadaa DO pata. 

Par,erafo ónico. O. contrat01 dt 
locaçio de bena móveis que estipu
lem P•iamento em moeda estranceJ
ta ficam .ujeltol, para .ua nlidadt 
a rer!stro privlo no Banco Ce.!tra) 
do BrasU. 

Art. 39 No CISO dt resclsio judicia) 
ou extrajudJelal de eontratoe a cro~e 
1e refere o Item I do artilo 29 dh· 
te Decreto-lei. os pap.mentos decor
rentes do adrto entre u parta. ou 
de execuçio dt aenten~;a jucbclal. 
aubordlnam-se aos pc»tuladOI da le· 
rtslaçi.o de clmblo 't'liP.Dte. 

Art. 4' o presente Decreto-lei en
trari em vis:or na data de sua pu· 
bll,.açlo. revoeados o Decreto ..... . 
n• 23.501. de 27 de novembrO dt 1133. 
a L-et D' 21. de 115 :!e fen,-a\O de 
193.1 o Decreto-lei av 2SII de 2 de f• 
verelro de 1931, o Decreto-lei n-ame
ro l.O"lt. de 2'7 de janeiro de 1131, o 
DC!Crf'tc>..iel n' 1.850 dt 21 de 1unbo 
de 1944, o Decre~lel n' 311, .Se 11 
de m•rço de JM7 e demall dllt'~olli· 
c!n em contrir\o mantida a auspcn• 
aio do t 1.• do Art. 14'7 do C6dl10 
ctvU. 

Ara.. :e. Scft c:ucclldo o proltltO dr IICUiol caef:riail. pOli uiol "*'* 
pap awdWale • exibjçio e • C'DUII'p. pelo dc\oedor ou pruaarador co-. 
podem espoc;o;o. -IMulol p--....... q..._ qoesorio 
oarqulv..SC. em cartório. 

~· f 1". Para 01 f1Ds pre"t'iss:05 DO ~ dnll' artico. aio aerio acritM ~ 
piai ou repraduçõeode qualq-apiae. ~que..,. • .._ ,. 

1 r. No ~billdode e1o nlbir o lllulo pnXesiOdo. o -· poro 
obeer c c:aocE&ameDlO d..» prcKes&o. deweri apre.ea&ar ~ de aauiD
cia de 1.0dol qut O,uma ao ft'JISUO ck pro&eao. coaa q"'uc if compJc-o 
ta • (atmU recoabecidu. dnt'Ddo Ht arquivada em cartório • ~ferida 
dcdaraçáo. 

A.n.. 3•. N• lliipótciC' de e.ucelamcDIO de proU!slo Dio Culldado ao 
p.JpmeDIO pot&erior do Ululo. Jaã baitaak • "Pfver''Çh• pelo ~ 
~.de~DOSie....,.dofl"doUI. :l."clcllalei. 

~ ••. O caDa"lameAIO de ~ ~r!' alo sr nqudle .. dilpolio
ç'"'a doi an.ip aocecedcDia so•ace 1e eC.C..,. por ~ judi-

ciol --de oçio po(opria. . 

Art. 5'. O C&IICIPic"'IIID de P"""""' de lfluloo Olllllriall- llflel&o 
pelo próprio olicial do-011 pot '1-o aiMr .-.-

p~ úaico. Ea C1110 ele OCiimulo de leMço 00 _..... ollcio 
elo prOiaiOI. o.._ ........ poderá.., ..... _ pot-
pelo otkial do canório. com prtril •u&oriza;lo di Couep ~Me da J.aiça 
do-......... ~0-------apocll
- •• O J)l'alei&O _. teu CUCI!lame-a&o. I ato ~ .,.._C' ~ueri
IDeOIO tserm do devedor. oo itQ . içlo judicial. 

Art. 7". Nio u.io fonoe:i~• iatonloç6oloo--.- sipc>-
- • ._;to doo opoal-- ............ ele pr-. aio-
-----do-... roq1lillçio judlclll. 

""- r. As "'"t ;I leiloo IIIi a c1o1a e1o - -..,.. ~ lri --------ele..- ' 
Po.;po úaico. AI oerticl6cs ---....-qüf- elo c11opoo1o 

- ...... -·-·---.. _...Jol.l 

Nt. 11. Rcwlpm~. rf' r ·;· ea CDDttWio. ...,..,-;cr .... 
• • • • • • • • • • • • • • "': .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Lei .. 6.261. • 2A dt IICJIW'elllbco • 1975.. 

. . . . .. . . .. . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
LEI ~6.690, 

DE ZS DE SETEMBRO DE 1979 

Disdpli.NJ o c~ de pnxa~D 1M tilt.IJDI CIIIJibiGis 
~ tU OIW'I'IU pmvid.l.n&#u 

............................................ ~ ••••••••••••••• '"''1' ••••. 

. ................................................................... . 

(À Comissão de Constituição. Justiça e Cidadaniai. 
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PROJETO DE LEI DA C.ÜL~RA ~o 99, DE 1996 
(n° 626/95. na Casa de ongem) 

Altera a Lo::. n• S.91J, dQ 12 da Julho 
de 19~4, quo dJ..spQo sol;;n:o a munl.Cl.pa
ll.zação da ~=-n~ •~colar. 

O CONGRESSO NACIONAL docrata: 

Art. 1°. O a.rt. 1• da Lei n° 8.913, d4 12 do )ulho 

do 1994, ~.,,.,. a viqorar com a. .aoquinto re.d.aç.io: 

"Art. 1•. Oa recurso11 con::u.gnados no 

orçamGnto da ll'ni.lo clcu1 !;l.l'ladc.s a proqrama.s de 

•h.monaçio ••colar GI!L estabcloleeJ.monto• do ed.ueaçio 

• do on•:~.no tuncl.amGn tal .serlo 

repassado::., .n parcaolas mon111a::..s, aos Eatado.s, ao 

Di•trl.to ~.d.ral • aoa Mu:uclpios. 

5 t•. O montante dos racurso• repassado.s a 

ead& :Catado, ao Di•tr.1.to Fed.ll:nt.l o a cada Mun::.o.ip1o ..... propore::. o na! •o 
~tricula• noa al.•tomaa de ans1no por •1•• mant::.do•. 

rea•.alv..do o d.i.11pooto no S 2" do11te ;u:t::.qo. 

ai® municipalizada, 

r.pa•-cio• ••ri :PJ:OpOrcional i. SQIZI& da• matricula• 

am ••tabel~ntoa de todos oa •••t~• de en•:~.no, · 

!'icando o Hl.lru.clpio obl:'::.gado a a tAndor & total i dado 

daa criança• matriculada•, ind•poncktntC~t~~ente do 

•i•-e- do en•ino a qu• po.r~r o e.o:t&bello=monto. 

S 3'". Os :-ecur:~~o.s dose:~. nados õJ. p:-ogramas 
. . 

do al:t:r.antaçio e:sc::olar Qll\ estabolec::J.IttQnto.s mant:.dos 

pola On:tlo poderio ser rop:u.sados rr.adl.anto c::onvin:t.o 

aos Hun:t.c::ip:t.os, que se:-io raspons&ve:t.s por sua 

adml.nl..straçlo o pra.o:taç1.o do contas." 

Art:. 2'". 

pubhcao;.io. 

Zsta I..oi ont:ra ~ :-•ll.qor na data do .sua 

Art. J•. Ravo~-so ao: dispos~çõo.s em contrâr:t.o. 

PROJETO ORIGINAL: 

M 1• Out. t•daLein•s913, de 12dejulhode 1994,pwaa 
vigorar çom a sqJUinte ~: 

• Art. t• 01 rec:urJOI consignado$ no or;amemo da Ucilo, 
de:srinadol a pr'OII"ItllU de .alimeacaçlo escolar em 
estabolo:::imcn01 de cducaçio pr6-escolar • de CDiiDo ftmdamcmal. 
serlo repasadol.. em parcdu mensais. aos Exados. ao Oistrito 
Federal e 10t Munk:ipioc. 

§ J• O montante dos fl:QirSOI repusadol a cada Estacio, ao 
Distrito 'Fcdenl e a cada Munic:ipio ICri ~ propon:::ional 
ao nUmero de mmicu1u nos sistemas de ensiDo por eles mantidos. 
ressai~ O creviJto DO i '2!'. 

t 2" ~ • alimentaçlo eiCOlar tenba sido -rru:ãcipaliz:ada. o 
IDOfttanl8 dos ra:unos rtpuados será ~ à soma das 

matrlculas em estabelecimentos de rodos sistemaS de drJsino. 
ficando o Municipio obripdo a atcMcr t totalidade du aim;u 
matriculadas, independenr:cmemc do mtema de ensino ~ que 
pen~ o estabdccirneaco. 

§ J• Os recursot destirw:los a ~ramu df;ti\imentaçlo 
escolar em mabelecimerttos mantidos pela U:JVlgl pqdcrio ser 
repauados mediante convi:nio, ' aos · Municipios, que ~ 
responsi.wil: por :lU& administraçio c prcstaçio de c:ontu.. 

An. '2! Esta lei entnemvigorud&t&de sua publicaçlo. 

An. J• R~se u disposiç&:s cm ~nuário.. 

A. Municipa1izaçlo da meraxla acolar coastitui mêtoclo mais 
r:acio~ d~ atendimento b no:e:ssidades dos educandos. Simpli6ca a gest1o do pro~ 

de alimentaçiO CICOW', com a vam:aaan ldic:ional de promover a aplicaçlo local de 
reçursos, estimulando • economia rzamiçip&l. Permite ainda. uma filcaliDçlo mm efígz 

por parte da ~ DimiDui a possibi6dadc de irre;pJlaridada sempn: prcseme 
quando ncursos vultosos slo ad:ministndos de fonna caltl 1mda Evita o atruo nz 

aloeaçlo de. recunoc, sernptt: c:omplc:a. quedo eavoM: um uniwno maior. 

A .mW Jesislaçlo ' filha ao puaitir a r::luplidc!ade de cstnm1:ra1 na _ ............ 
Em nMi local a ~ ccmjum:a pemütíri a conomia de 

escala. bamca:xio OI·CURos e C"o'itaDdo ~ buroc:riócu. 

Vtsmdo cotrisir essa dtfici&ciu. ~à consideraçlo do 
Conzn=o NaciorW. o praente_Projeto de Lei.. 

Saladus.-.,Jq~ ~ ... , .... 

.:• 

LEI N! 8.913. DEl2DE JULHO DE 199~ . ' '' . ; ... 
Di-s~ .soõn • municipa/iza(:l.o d• me· 

'r•nda ~scolu. · ' · 

O PRESIDENTE DA RE.Pi:J'BL!CA 
Faço saber qué o CongressO Nacional dêeréia e eu sanciO'no 

a seguinte lei. . 

Art. t? Os recursos consignados no orÇãtÍlênto da Un-ião, 
destinados a proeramas de aliinentação escOlar em estabeleci· 
mentos de educaçlio pré-escolar e de ensino fundamental. serão 
repassados. em parcelas mensais. aos Estados. ao DistritO" Fe· 
deral e aos M unicipios. . 

§ 1! O montante dos recursos repassad~~· ~ cada Estado 
ao Distrito Federal e a cada Município será diretamente propor: 
cional ao nUmero de matriculas nos sistemas de ensino por eles 
mantidas. 

§ 2? Os recursos destinados a proBTamas de alime~ção 
escolar em estabelecimentos mantidos pela Uniio serão lii~ta· 
mente por ela a4minist~ado~. · · · 

(À Comissão de Constimição, Jnstiça e Cidadanià). 
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O SR. ,:>RESIDENTE (Nabor Júnior) - O expe
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, offcio que será lido pelo Sr. 12 

Secretário em exercfcio, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

OF[CIO GLDPT- 269/96 

Brasma-DF, 11 de dezembro de 1996 
Senhor Presidente, 
Em atenção ao OF. SF-1602/96, indico, o Se

nador Eduardo Suplicy e o Senador José Eduardo 
Outra, como titular e suplente, respectivamente, em 
substituição aos representantes do PT anteriormente 
indicados através do oficio GLDPT - 260196, para 
integrarem, como representantes do Partido dos 
Trabalhadores, a Comissão Parlamentar de Inquéri
to, criada através do Requerimento n• 1101, de 
1996, destinada a "apurar irregularidades relaciona
das à autorização, emissão e negociação de trtulos 
públicos, estaduais e municipais, nos exercfcios de 
1995 e 1996." · 

Na oportunidade, reitero protestos de apreço e 
consideração. - Senador José Eduardo Outra, LI
der do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Será fei
ta a substituição solicitada 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 12 

Secretário em exercício, Senador Renan Calheiros. 
São lidos os seguintes: 

OF/TII2 699/96-GLPFL 

Brasília, 11 de dezembro de 1996 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico o Senador Ro
mero Jucá para ocupar a vaga de suplente da co
missão destinada a examinar o problema da nossa 
divida interna pública e, bem assim, propor alternati
vas para sua solução, em substituição ao Senador 
BeiJo Parga. 

Atenciosamente, 
Senador Hugo Napoleão, Líder do PFL no Se

nado Federal. 

OF/ N• 87/96-LPSDB 

Brasília, 12 de dezembro de 1996 
Senhor Presidente, 
Valho-me do presente para indicar o Senador 

José lgnácio Ferreira, em substituição ao Senador 
Lúdio Coelho, como titular na C.omissão Parlamentar 
de Inquérito destinada a "apurar as causas dos re
centes acidentes aeroviários e as condições de ma
nutenção e segurança das aeronaves nacionais". 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Sérgio 
Machado, Uder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Serão 
feitas as substituiçGes solicitadas. · 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio Al

cãntara. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Pro

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, estamos as
sistindo, nos dias de hoje, ao movimento de interna
cionalização, de globaiização da economia. Não sei 
dizer se isso é bom ou mau - talvez haja uma pi!lrte 
boa e uma parte má em tudo isso. 

Estamos assistindo a grandes transformações 
nas sociedades dos pJilses e nos blocos económi
cos que se têm formado: mudanças nos sistemas de 
produção, no intercâmbio econômico entre os par
ses, e todas essas mudanças repercutem drama~ca
mente na vida dos trabalhadores. Muitos, inclusive, 
têm afirmado que o mal deste fim de milénio é o de
semprego. Autores de ãderentes correntes económi
cas e políticas se unem para declarar o desemprego 
a praga deste fim de século •. 

A expressão é de Roberto Campos. Em artigo 
publicado na Folha de S. Paulo, ele fez, inclusive, 
uma epígrafe muito interessante sobre a diferença 
entre recessão e depressão, económicas evidente
mente. Diz ele: "No primeiro caso - no caso da re
cessão - os meus amigos ficam desempregados. No 
segundo - a depressão - eu é que fico desemprega
do', segundo expressão de um !!der sindical ameri
cano citado por ele. 

O brilhante sociólogo e cientista politico ameri
cano Rifkin publicou um livro que se chama "O Fim 
dos Empregos", onde afirma, entre outras coisas, 
que há 800 milhões de desempregados em todo o 
mundo, o maior número desde a depressão dos 
anos 30, e que a terceira grande revolução industrial 
vai ser muito diferente das anteriores. 

Há, portanto, uma preocupação enorme em re
lação ao emprego e às oportunidades de trabalho 
diante desse novo cenário da economia. 

Em função dessas transformações, existem de
sempregos que resultam de alterações estruturais. 
Todos sabemos que o avanço tecnológico resulta, 
na maioria das vezes, na produção a custo mais bai
xo e na produção mais modema, mas, por outro 
lado, ele acarreta liberação de mão-de-obra e, por
tanto, desemprego. Esse é o chamado desemprego 
estrutural. E há, também, o desemprego que resulta 
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da recessão ~onômica, da falta de desenvolvimen
to, da falta de criação de novas oportunidades de 
trabalho. 

O Brasil lança, anualmente, no mercado de tra
balho, um contingente enorme de pessoas, e ape
nas uma pequena parte é absorvida pela economia, 
ou seja, encontra uma oportunidade de trabalho. As
sim, se o Brasil só cresce 3% a 3,5% ao ano, como 
vem acontecendo nos últimos anos, e lança essa 
massa enorme de pessoas no mercado de trabalho, 
o que se vê é que, apesar de o número de empre
gos ter aumentado, o número de desempregados 
também aumentou, porque a oferta de mão-de-obra 
é muito maior do que o número de postos de traba
lho criados. 

O que se vê no mundo inteiro, hoje, são duas 
tendências, que estão muito bem tipificadas nos Es
tados Unidos e na União Européia. Hoje, os Estado!l 
Unidos apresentam uma taxa de emprego que talvez 
seja uma das maiores de toda a sua história; pratica
mente não há d!lsemprego. Só que esses empregos 
novos foram criados à custa da redução do salário 
médio dos trabalhadores. Quer dizer, há mais en:r 
pregos nos Estados Unidos, mas as pessoas eStão 
ganhando menos do que ganhavam anteriormente. 

Por outro lado, na União Européia, o número 
J de empregados caiu muito; há muito desemprego. A 

Espanha, por exemplo, tem taxas elevadíssimas de 
desemprego, de 14% a 16%; a França também con
vive com altas taxas de desemprego. Ocorre que, na 
União Européia, o valor dos salários se manteve 
praticamente o mesmo, não houve queda. 

Portanto, a questão do desemprego pode ser 
enfrentada de duas maneiras: ou se aumenta o.nú
mero de empregos reduzindo-se os salários,·. ou 
seja, à custa de perdas salariais e de perda de privi
légios dos trabalhadores, ou, então, se mantém o 
valor dos salários, mas se aumenta bastante o de
semprego. A primeira situação parece ser a que está 
dominando o cenário mundial. É aquilo que Simon 
Schwartzman, Presidente da Fundação IBGE, cha
mou um dia desses, em artigo no Jornal do Brasil, 
de "precarização do emprego". 

Isso quer dizer que não se pode mais alimentar 
aquele sonho de um emprego estável, com salários 
constantes, sem risco de desemprego, o sonho de 
se trabalhar durante toda a vida útil em uma mesma 
empresa. A pretexto de se aumentarem as oportuni
dades de trabalho, o número de postos de trabalho, 
está-se reduzindo-se os salários, retirando-se garan
tias sociais, e com isso está-se precariZando o em-

prego, ou seja, tomando-o muito mais instável, muito 
mais inseguro. 

Mesmo aqui no Brasil, estamos vendo algumas 
providências nessa direção. A Câmara aCabou de 
aprovar o projeto-do chamado emprego provisório, 
pelo prazo de dois anos, em que o trabalhador perde 
alguns direitos que tem no seu contrato de trabalho 
regular. 

A Itália acabou de criar a situação do contrato 
provisório de trabalho. A Espanha também o fez, só 
que ali o que ocorre hoje é que cerca de 50% de to
dos os contratos de trabalho existentes estão sob a 
forma de contrato provisório. 

· O que se deseja com isso é facilitar as empre
sas, facilitar a situação dos empresários para que 
eles contratem mais pessoas. Na verdade, o empre
sário não pratica filantropia: ele. contrata os empre
gados de que necessita para o negócio; Se a empre
sa produz mais, tem · mais· mercado, ele contiata 
mais; se os negócios diminuem, náo há mercado, 
não há produção, ele contrata menos; O empresário 
baliza o recrutamento de mão-de-obra não pela !iua 
consciência social, por mais recursos que ele tenha, 
porque, do contrário, seu negócio correrá perigo. Ee 
contrata apenas o número de pessoas que precisa, 
seja o contrato precário ou não. ' 

Precisamos analisar 'cOm caotela para saber 
até que ponto éSsas medidas econômicas podem, 
de fato, aumentar as posSibilidades de trabalho no 
Brasil. As medidas relacionàdas com a microempre
sa podem favorecer o desenvolvimento da econo
mia, criar postos de trabalho, propiciar o surgimento 
de novos empresários e uma série de ootras soluçõ
es que envolvam maior mobilização da' comunidade, 
e mais oportunidades de 'trabalho. É preciso termos 
cuidado nessa análise, para saber se ·realmente es
tamos contribuindo para. aumentar .a oferta de em
prego com medidas como o contrato provisório, ou 
se estamos apenas criando empregos inseguros, 
precários, que em nada beneficiam o trabalhador. 

A Srt Benedlta da Silva - Permite-me V. Ex" 
um aparte, nobre Senador Lúcio Alcântara? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA- Ouço V. Ex", Se
nadora Benedita da Silva. 

A Srt Benedlta da·Sifva- Senador Lúcio Al
cântara, V. Ex" enfoca um tema realmente preocu
pante. Já diz a música popular brasileira que 'sem 
trabalho o homem não tem honra'. Sabemos que é 
importante criar condições de empregos, mas em
pregos seguros e não pura e simplesmente frentes 
de trabalho momentâneas que dão· a ilusão de que 
há trabalho, mas que, na realidade, não dão empre-
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go. V. Ex" sabe perfeitamente que não podemos 
conviver com os aluais índices de desemprego. Mas 
não podemos também, nesta época, deixar de im
plementar alguma política que garanta, ainda que 
por tempo limitado, essas frentes de trabalho, tal é o 
nível de desemprego e as dificuldades sociais que 
estamos criando. Evidentemente, não podemos con
tar apenas com a ação social dos empresários, por
que ela inexiste. A política de criação de empregos 
deve ser prioridade não apenas em nossos discur
sos, mas também em nossas ações em prol de uma 
solução verdadeira, imediata e sólida. Senador Lúcio 
Alcântara, V. Ex" é um orador qu,e sempre trata de 
temas que são motivo de preocupação nacional e in
ternacional. Neste aparte, gostaria de enfatizar a ne
cessidade de incrementarmos nossas políticas públi
cas, porque elas certamente criarão mais empregos 
para a população. Na medida em que tratarmos do 
saneamento e da habitação popular, estaremo.s 
criando empregos, que não serão poucos, pois es
ses setores envolvem não apenas o trabalho nas· di
versas áreas da construção civil ·alicerce, alvena,ria, 
acabamento -, mas também outras atividades co
merciais paralelas, como, por exemplo, a produção 
de comida . para os trabalhadores, atMdade ·que 
pode envolver quase todq. uma famflia. Promovendo, 
se uma boa política de saneamento básico e de ha
bitação popular, teremos condições de dar emp_re
gos a muita. gente duranie muitos anos. Portanto, 
compartilho da preocupação de V. Ex". e reiterq n)Íc 
nha recomendação no Sentido de levarmos os nos
sos governantes, seja no âmbito federal, estadual qÍJ 
municipal, a implementar políticas públicas que ga: 
rantam empr!líJO. Muito obrigada a V. Ex". 

O SR. l-ÚCIO ALCÂNTARA· Muito obrigado a 
V. Ex", nobre. Senadora Benedita da Silya. 

Portanto, temos qüe enêãrar este aparente ài~ 
lema que se nos apresenta: criar empregos mais 
precários e inseguros para um maior número de 
pessoas, ou criar empregos seguros e estáveis para 
um menor número de pessoas e, conseqüentemen
te, enfrentar altas taxas de desemprego. Mas parece 
que não é bem assim. Há uma outra solução - V. 
Ex", inclusive, apontou uma delas a que eu ia me re
ferir: é justamente a implementação de políticas pú
blicas que podem gerar empregos. Não se trata de 
empregos públicos, isso é outra coisa. Não estou fa
lando em aumentar o número de funcionários públi· 
c0s; estou falando de políticas públicas que aumen
tem a oferta de empregos. 

No ano passado, esteve aqui no Senado, na 
Comissão de Assuntos Sociais, o Sr. Jgnacy Sachs, 

polonês que Vive em Paris e estuda muito a econo
mia brasileira. Ele falou sobre planos da Índia e Chi
na, que têm grandes programas de criação de em
prego a partir de políticas públicas. 

A França está conVivendo com o problema do 
desemprego. Li na Folha de S. Paulo matéria sobre 
as soluções que ela está enccintrando . .Redi. infonna
ção à Eml:laixada francesa e recebi a seguinte res
posta: a França faz projeto antidesemprego e reinse
re no mercado de trabalho 300 mil pessoas median
te o que eles chamam de contratos de iniciativas lo
cais. Seriam empregos de, no mínimo, 30 noras se
man!liS no setor de serViços, remunerados com base 
no salário mínimo horário. Os contratos:seriam pro
postos por coletividades locais e associações e se
riam criados num perfodo de cinco anos. O Estado 
subvencionaria esses empregos durante 'éérto tem
po. Os principais programas dessa lei ~o chamados 
renda mínima de inserção, alocação d~ )3olidarieda
de específica e alocação· de parente i5oládo e têm, 
respectivamente, 950 mil,~ mil e 1SO mil benefi
ciários. Quer dizer; pelos 'números. citados; mais ou 
me~o.s. um milhão e meio de empregos estão sendo 
criados na Françà P.Ot mei<? qe um. proj~ici antid.e
seiT]prego, e seu Governo é conservador!" O vence
dor das úfiimas eltiições riâ 'Françil.; "ô 'Presidente 
Jacques Chirac, é consideraao uirui das estrelas do 
fiberalismo. No entanto, está desenvohie~do uma 
p'olitica de criação de empregos. 

v. Ex1 disse muito bém: um homem sem em
prego é um homem sem futuro, um. tiàmem sem 
perspectiva, um homem sem esperançá e' a caminho 
da marginalização~ ele e a fàmllia dele. : ·: · · · · 

·Por fim, quero. mencionar· ainda ·que, nesse 
contexto de alterações da. JlC'llftica de emprego ou 
das relações trabalhistas no' Brasil, hoúile recente
mente a: denunCia a respeito da Convenção 158 da 
Organização Internacional dó Trabalho. Sinceramen
te fiquei surpreso com isso, porque o Brasil foi ~!l.Qa
tário dessa convenção. Nós a aprovamos· no ~~~a
do, e, de repente, nosso Governo· resolve· renunciar 
à·condição de signatário dela.· ' ·. · · : · · 

Tudo isso'é motivo para'refletirmos'é nos em
penhannos na mobilização 'sôcíal pela criação de 
empregos. É claro que isso envolve também uma 
polftica educacional. Ontem aprovamos aqui um pro
jeto de grande importância para o Brasil. Agora va
mos dar, de fato, ·prioridade ao ensino fundamental. 
Aqui, no Brasil, o· mercado de .trabalho já. está rejei
tando quem não tem o 1° grau.completo, situação de 
52% dos brasileiros, e rejeitando quem, após deter
minada idade, perde o seu trabalho. Essas pes5oas 
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não têm oportunidade de conseguir novo emprego. 
O mercado desemprega, e o trabalhador não é reci
clado para que possa ter outra oportunidade em ati
vidade diferente. Essas são questões que realmente 
suscitam muito debate e discussái'J. 

Levanto aqui esse tema, porque muitas vezes 
ele não figura em nossa pauta de trabalho. Apelo 
para o Presidente Fernando Henrique, a fim de que 
Sua Excelência, com a sua face social-democrata, 
invista cada vez mais no programa de criação de 
oportunidades de trabalho e de amparo ao trabalha
dor, inclusive melhorando as condições do seguro
desemprego, que não pode ser abandonado, sobre-. 
tudo num momento de transformações económicas 
que se dão com liberação de mão-de-obra. 

Essa era a razão da minha intervenção na ma~ 
nhã de hoje, confiante de que o Governo possa mo
bilizar todoo os seus Ministros, Ministérios e agên
cias governamentais, para, no contexto de uma polf
tica mais ampla, preocupar-se de maneira decisiva 
com o desemprego no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PreSidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 

a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, emocionante reu
nião foi realizada pelo Senado Federal, ontem, no 
Salão Negro, em homenagem à figura de Teotónio 
Vilela. · 

Foi um dos dias mais bonitos e mais festivos 
que este Senado viveu. Superlotado de senadores, 
deputados, parlamentares, governadores, jornalis
tas, intelectuais, figuras as mais variadas da . vida 
brasileira, com a presença do Presidente Fernando 
Henrique cardoso, que inclusive fez um pronuncia
mento, o Senado homenagecu Teotónio Vilela. 

Sr. Presidente, quando apresentei uma propos
ta para que esta Casa, anualmente, escolhesse a 
obra de um Senador que tivesse se destacado e a 
pubficasse, para que o Brasil a conhecesse, aprova
do o meu projeto, por unanimidade, fiz questão de 
entrar com um outro requerimento, solicitando que, 
no primeiro volume da coleção 'Grandes Vultos que 
Honraram o Senado', o primeiro nome fosse o de 
Teotónio Vilela A Mesa e o Senado Federal aprova
ram, por unanimidade, a minha sugestão, e ontem 
foi lançado o livro desse grande Senador. 

Ainda não li o livro, mas parece ser muito im
portante, na opinião das pessoas que coordenaram 
a sua publicação. Fiquei muito satisfeito, po~que o li
vro foi publicado com uma série de fNografias e com 

uma novidade: o lançamento de um CD-ROM. Ainda 
não o vi, mas acho altamente positivo que tenha 
sido lançado. · 

O coral do Senado Federal c;mtou a música 
que o Brasil todo aprendeu, composta por Milton 
Nascimento, O Menestrel das Alagoas. O Presi
dente Fernando Henrique Cardoso discursou, mas 
não fez um pronunciamento de Presidente. Chega
m.os até a comentar, depois, a sua coragem, pois, 
embora Presidente da República, Sua Excelência re
lembrou fatos da. vida de. reotônio Vilela em que 
este se rebelava COI)~ o. G()vemo de então. Isso 
me emocionou muito. 

· · ~ claro que. hoje. vivemos uma democracia, o 
que não acontecia. naquela época. É claro que o Go
verno Fernando Henrique cardoso dá a mais abso
luta garantia aos direitos ináiViduais, à imprensa e à 
sociedade, o que não existia naquela. época. O Pf: 
sidérite da República. chE~goú ·a contàr', inclusiv'e, a 
sua )1àrticipação,. junto. coll'! Teotónio, em greves; 
mas não contou a greve que Teotónio fez contra o 
Govér.nador Moritilrç; ·que era do PMDB de São 
Paulo - eram.eles fazendo greve contra um Governo 
éJeies .. Houve,' ainda, o belo ato de córagem de Teo
tónlc) ha hora da prisão dç J.,ula e a tomada de uma 
série de deci~ões. . . 

. Portanto, ontem, . quém lEmlliràu :os aspectos 
importantes ila'liiogratla de. téotónio Vil.ela foi o Pre
sidente Fernando Henrique. cardoso. Sua Excelên
cia saiu da posição 'dé Presidente ·da República - e 
fez:questão.<;ie'dizer isso~ para vir,'c:Qmo cidadão, 
çorho' áinigo 'dê Teotónio, depois daquelas homena
gens genériccis e geraiS. contar algun.s l)lomentoS'da 
vida de Teotónio'Vilela, · ' · · · · · · · ' ' · ' 

~ o ·q~~ laço àqui. 1: ó i<!Ço porq~e poderia pa
recer de certa forma estranho que, em uma homena
gem como esta a Teoiôriió:Vileia, tivesse faltado al
guém· que representasse os seus amigos de todas 
aS horas. sOu uma pessoa muito simples, que geral
mente fica nQ5 últimos lugares. Tenho até uma certa 
timidez, que levo comigo e da qual não pretendo me 
desfazer. São tantas as vezes em que recuso convi
tes· para lazer conferências e pronunciamentos ·em 
solenidades oficjais, que isso já virou rotina. j 

Emocionou-me um · pronunciamento que 'fui 
chamado a !Bzer, quando. da morte do. Dr. UI~ 
Guimarães. E o fiz, em nome do Congresso. . 

Sinceramente, eu imaginava que falaria ontem, 
como autor da iniciativa e um dos velhos e mais tra
dicionais amigos de Teotônlo. Mas isso não tem 
maior importância. O que é importante .é que euve
nha à tribuna e que fale com Teotónio, onde ele esti-
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ver - para mim ele está no seio do Senhor. Conver
sando com o seu irmão, príncipe da Igreja, disse-lhe 
que esse Teotónio que aqui está é um São Paulo que 
anda pelo Brasil. Só que São Paulo tinha sido perse
guidor da Igreja de Cristo, até que Deus apareceu para 
ele, converteu-o e pediu-lhe que o ajudasse. 

Teotónio nunca perseguiu ninguém, nem teve 
nenhum chamado de Deus nem de ninguém. A sua 
consciência o chamou. A sua alma o chamou. O seu 
sentimento cívico o chamou. E ele se transformou 
talvez em uma das figuras mais fantásticas; num 
mártir da história do Brasil. Por isso, dizia eu a seu 
irmão que Teotónio cumpriu todos os preceitos que 
Cristo espalhou pela Terra. Alguém amou mais os 
seus adversários, os seus. inimigos, o seu próximo 
do que Teotónio? Alguém se sacrificou mais, renun-· 
ciou mais do que Teotónio? 

O Evangelho nos conta que um jovem veio· à 
Cristo e lhe di5se que fazia tudo certo, mas que que:. 
ria fazer mais ainda para seguir a Deus. CristO lhe 
respondeu: "Deixa tudo o que tens e acompanha
me." Como ele era muito rico, não deixou. Teotórlio 
Vilela era muito rico e muito doente. Os médiros· o 
aconselharam ·a ficar com a famRia. a viajar'pàra.'·à: 
Europa, a se distrair, a descansar os últimos dias; 
mas ele não quis. Ele abandonou tudo o que tinha: o 
conforto, a tranqüilidade, o carinho e o afeto'da famí
lia, e foi pregar pelo Brasil, foi conviver com· à socié
dade, principalmente com os mais humildes. 

Esse foi Teotónio." é por issO ei:i 'digo, eU' que 
sou espiritualista e cristão: Teotónio eStá no cànvívio 
de Deus, porque foi um mártir. Os mártirel> d;t lgreí;~ 
foram sacrificàdos devido às suas idéias, pelos ,qt!é 
odiavam o cristianismo. Teotónio não! Ninguém quis 
martirizá-lo; fd! ele que' t?~lheu, coní 'os seus qua
tro cânceres e com suas duas bengalas, mesmo so
frendo e gemendo, tendó 'que ser carregado até de 
maca no avião, sair perriorrendo o BraSil para 'âr.iúl-
gar ás suas idéias. · 

Por isso. eu digo que Teotónio está no convívio 
dos eleitos, e é a esse Teotónio que.lá:está que qu&. 
ro falar: - "Meu bravo T~J!Jtqnio, sei qu!i a homeha, 
gem de ontem· não fazia o teu estilo. Sei, Teotónio, 
que tu deves estar contenie não digo com o . Gover
no, mas com o Fernando Henrique na Presidência 
da· República. Sei, Teotónio, que tu deves ter te 
emocionadC) no dia de ontem. Mas sei, Teotónio, 
que tu ficaste a esperar uma palavra a mais dos 
seus amigos, talvez se perguntando: "E o Rafael? E 
o Márcio? E o Nfsio Tostes? E aqueles que defende
ram e que sabem o que penso e o que eu quero? O 
que foi feito das minhas idéias, do meu pensamento, 

do que eu preguei? Eu andei pelo Brasil afora pre- -
gando o manifesto do projeto Brasil das Quatro Dívi
das, conclamando o Brasil a resistir. Não há mais 
isso?' Eu lhe respondo: "Não, meu irmão Teotónio, 
ainda existe, e COI!lO existe! Teus amigos continuam 
te adorando!" 

Ainda ontem, depois dà homenagem; 'almoçan
do com o José Richa, nós nos lembrávamos de to
das !IS noites que ifnhamos que jantar, porque tu ti
nhas o olho muito maior do que a bamgá e comias 
pouquinho. Exigias 'jantar, enchias o prato e depois 
comias meia dúzia de coizinhas. Tu falavas até de 
madrugada. Contavas como era ·teu estilo: Como tu 
gostavas de beber! E ·bebias . bastante, era§,, um 
grande beberrão! Mas, de uma hora para ciutril.,il:lis
seste "chega• e nunca mais ·botaste uma gota· dé ál-
coól na boca. · · · ' ·. : · 

· · ·E ali, nos nossos jantares, dizfanio5:' toma úm 
chapinho, Teotônió-. "TU dizías: "Não. Eu sou de lazer 
as 'eoisas totalmeríte: ·quáriq<i-'Eirá paíà bétier; · riin~ 
guém bebeu mais do que ·eu;'quando é'pára r\ão lie'
ber, só bebo 'água;' nem refrigerante! ·Antes eu era 
um homem de empresa, um 'liómem. de. engenho, 
mas hoje deixei isso de lado; agora sótenho·o.Brasil 
em meu horizonte; a· ele· me- dedico· de corpo e alma 
e·à sua gente mais simples~ •. · 

· Etn me lembro desse·.Teotônio· e'do· diScurso 
que ele fez de desj:Íedida aqui, ·em que .dizia que não 

· podeíia ser candidato porque· não tinha $<1Úde, · Foi 
um discurso dramático de despedida Mas foi despe
dida do Senado, deste plenário;. ·não. foi ,despedida 
da vida pública; não. Ele· .não pôde ser ·candidato, 
porque não tinha saúde; os .médicos achavam que 
elà· não tinha condições para .isso, pois morreria 
lOgo. .. ' 

· · Mas Teotónio ·ainda durou muito,. muito, inutio 
tempo. E eu tive· a honra de· recebê-lo ·em minha 
casa. -Sim, porque Teotónio passou a morar comigo. 
Posso dizer que um deus morou lá em ca$<1, ·que 
convivi com um deus em meu·modesto apartamento. 
E ele passou a .trabalhar em meu gabinete. Nãd era 
mais Senador, mas o Senado·continuava.a recebê
lo com dignidade: E ele trabalhou muito. Aquela tal
vez tenha sido o ano em que Teotônio mais traba
lhou e mais divulgou suas idéias pelo Brasil afora. 

O Sr. Ramez Tebet- V. Ex" me permite um 
aparte? 

O SR. PEDRO SIMON ~ Com o maior prazer, 
Senador Ramez Tebet. , 

O Sr. Ramez Tebet - Senador Pedro Simon, 
sinceramente, gosto de vê-lo na tribuna. Em todas 
as ocasiões, V. Ex" é sempre uma figura marcante 
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na tribuna, principalmente quando fala, como é o 
caso hoje, de um amigo, de alguém que V. Ex" co
nheceu bem de perto e com quem conviveu. V. Ex", 
hoje, dessa tribuna, dá continuidade às homenagens 
que ontem foram prestadas a esse grande vuHo da 
vida pública nacional que foi Teotônio Vilela. Não 
tive, como V. Ex", o privilégio de conviver tanto com 
ele. Só me lembro de que, quando era Vice-Gover
nador do Estado, em 1983, num seminário do 
PMDB, em São Paulo, vi, pela primeira vez, em pes- · 
soa, esse homem que eu já admirava antes. Ali o vi 
já amparado pela bengala, sem nenhum fio de cabe
lo para cobrir aquela cabeça iluminada e idealista. 
Ali aprendi uma grande lição: quando uma pes5oa 
tem um ideal no coração, um ideal de vida pública, 
um ideal da liberdade, de democracia, de decência, 
de honestidade; quando uma pessoa dá tudo de si 
para o seu país, para a sua gente, isso faz com que 
ela ultrapasse os limites que a natureza às vezes lhe 
impõe. Teotônio Vilela foi uma dessas pessoas. Ele 
sobrepôs-se a todas as suas limitações até onde 
pôde. E deixou para este País a sua grande marca, 
uma grande lição, a lição de um verdadeiro demo
crata. Fico muito contente de ver V. ·Ex· nessa tribu
na dando continuidade à homenagem de ontem. V. 
Ex• pode até não achar, mas acho que V. Ex" deve
ria ter falado ontem também. Hoje talvez V. Ex" t& 
nha falado aquilo que gostaria de ter dito ontem. E 
fê-lo com muita mestria, sobretudo porque V. Ex" 
está falando como um verdadeiro democrata e está 
falando com o seu coração. 

O SR. PEDRO SIMON - Muito obrigado pela 
gentileza das palavras de V. "Éx". Estou realmente 
falando com o coração, não preparei nada. Tenho 
n<~s mãos o livro que foi distribuído ontem, mas ain
éa não o ii. Quero deixar que as palavras venham 
corno acho que devem vir. 

Teotónio Vilela foi um usineiro bem sucedido; 
foi Vice-Govemador e Deputado pela Arena e che
gou a se envolver inclusive naquele célebre episódio 
cio tlrotP.io da Assembléia Legislativa; lá estava Teo
tónio, Senador da Arena. Tinha tudo para ser a figu
ra tradicional do político do Nordeste: usineiro, bem
sucedido. 

Houve um momento em que Teotônio resolveu 
dizer basta. Aqui chegando, foi falar com o Presiden
te da República, que era do seu Partido: 'Presiden
te, estou vendo o senhor falar que vai haver, ainda 

, que lenta, uma abertura•. 'Vai haver', respondeu o 
Presidente. 'Quero dizer que vou me aprofundar nes
se seu projeto e começar a debater essa matéria no 
Senado Federal. • 

Aí, começou Teotónio- na Arena-, e não pa
rou mais. Foi avançando, debatendo, discutindo os 
problemas. Infelizmente, Teotónio não encontrou se
guidores na Arena. Houve um momento em que 
Teotônio falava e-a palavra de comando, a palavra 
de ordem da Arena era retirar os Senadores do ple
nário desta Casa. E a Arena se retirou, porque Teo
tónio falava coisas verdadeiras, mas que eles prefe
riam não ouvir. Poderiam debater, discutir e tentar 
influenciar Teotónio; poderiam tentar ver com Teotó
nio o que era, o que não era, e o que poderia ser al
terado. Mas a orientação da Arena foi retirar a Ban
cada do plenário. 

E o MDB, de repente, viu aquele homem de 
engenho, aquela figura da Arena que estava ali, co
meçando a falar; e veio o primeiro pronunciamento, 
o segundo, o terceiro; logo, as cadeiras do MDB co
meçaram a ser lotadas; e as cadeiras vazias da Are
na passaram a ser ocupadas por Deputados, que vi
nham da Câmara para lotar o enorme espaço desti
nado à Bancada da Arena - vazia de seus. integran
tes, mas lotada de Parlamentares. 

Teotônio foi crescendo, e crescendo. Quando 
cheguei aqui, em 1979, Teotônio já estava fazendo 
escola, mas dentro da Arena. 

Lembro-me muito bem ·de nossas conversas: 
'Pena que o Teotónio não seja do MDB, porque o 
que ele diz ninguém diz melhor do que ele'. Alguns 
falavam: 'Mas por que não convidá-lo?' 

Rcamos com medo de abordar esse assunto, 
até que foi criada a Comissão da Anistia; deveria ser 
instalada e levantou-se a seguinte questão: 'Quem 
vai ser o presidente?' Alguém, se não me engano, o 
hoje Senador Roberto Freire, lembrou: 'Por que não 
o Teotônio?'. Foi uma unanimidade:· 'É, o Teotónio". 

Fomos até ele, ainda Senador da Arena, e o 
convidamos para ser o Presidente da Comissão da 
Anistia; ele aceitou. Fez um trabalho fantástico, . 
emocionante, monumental, percorrendo o Brasil, os · 
presídios, andando por todos os cantos, para deba
ter a Campanha da Anistia. 

Pouco depois, convidávamos Teotónio e el~i
nha para o MDB. Tínhamos a honra de tê-lo em Ms
sos quadros. 

Teotónio, na Anistia, foi o máximo! · 
O Presidente Fernando Henrique mencionou 

algumas lembranças em seu discurso de ontem, 
mas há muito mais que poderia ser lembrado. 

Meu amigo, Senador Eduardo Suplicy, na gre
vedo ABC, fez um fantástico trabalho. Lembro-me 
disso, porque eu estava ali. Era eu um acompanhan-
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te de S. Ex"; só não carregava a sua mala porque 
ele não tinha, mas estava ao seu lado. 

Lembro-me do momento em que, de repente, 
as ruas de São Bernardo começaram a lotar de gen
te, e mais gente, e mais gente; e militares começa
ram a chegar, militares e mais militares. A ordem era 
para que a praça fosse desocupada em duas horas. 
Lembro-me disso, porque estava ali. De repente, es
tavam misturados o povo e os militares: metade 
povo, metade militares. E o Teotónio disse ao Coro
nel: "Coronel, deixa isso ar. Deixa como está. Daqui 
a pouco, chega a hora da janta, •. ." - ou a hora do al
moço, não me recordo - • ... os militares vão almoçar 
e os operários também, e termina tudo. Porque, 
caso contrário, Coronel, não sei quantos vão mor
rer". O Teotónio conseguiu convencer o militar a não 
fazer nada, e aconteceu como o Teotónio disse. 

Dali, saímos e fomos visitar o Lula na cadeia. 
Lá estava o Lula, grande I fder sindical - claro que 
não havia nem PT. Ele era apenaS uma figura que 
se destacava, a quem todos admiravam, pela sua 
competência, bravura, e porque não era apenas 
mais um líder sindical; tinha carisma e uma linha 
reta de ação. Nunca poderei esquecer as vezes em 
que assisti ao Lula falando - e não é-'0 Lula de hoje, 
que está mais refinado, que já andou pelo mundo, 
estudou e leu muito. Era o Lula que tinha apenas a 
matéria-prima, apenas alma e sentimento. Mas a 
emoção, a comoção e a vibração que aquela gente 
sentia com os pronunciamentos de Lula era algo 
fantástico. 

Lá, no quartel, Teotônio teve a mesma cora
gem, defendendo a soltura do Lula, mostrando aos 
militares que, naquela altura, seria ruim para todo 
mundo eles manterem o Lula preso; dizia ele - nun
ca me esqueço -: ·o que vocês querem? O que vo
cês estão fazendo é até um favor para o Lula, que 
está na cadeia, transformando-se em herói; daqui a 
pouco, vão ter um herói, aí; soltem-no, deixem-no ir 
para a sua casa.' Nunca me esqueço disso. O pro
cesso do Lula foi longe. Estávamos no Tribunal Su
perior Militar, Dr. Ulysses, eu, todo mundo, quando 
fizemos a úHima defesa do úHimo recurso, e o Lula · 
terminou ganhando. 

O Sr. Eduardo Supllçy - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Com o maior prazer. 
O Sr. Eduardo Suplicy - Caro Senador Pedro 

Simon, V. Ex• teve a oportunidade de sugerir ao se
nado que prestasse uma homenagem aos seus 
grandes vultos e que começássemos por Teotónio 
Vilela, essa extraordinária figura. V. Ex" está imagi-

nando qual teria sido o sentimento de T eotônio Vile
la nos dias de hoje. Na homenagem que lhe foi pres- · 
tada ontem, estavam presentes toda a sua tamma, 
os seus filhos - o nosso Colega, Teotonio Vilela Fi
lho -, e tantos que, sincera e corretamente, b ho
menagearam, inclusive pessoas que, em algumas 
ocasiões, tiveram diferenças de opinião com ele, 
como o Presidente José Samey, porque, em al
gum momento, um era o Presidente da Arena e o 
outro havia deixado o Partido para abraçar o Parti
do em que se encontra hoje o próprio Presidente 
José Sarney. Ali estava tambérn, hornenageando o 
seu amigo, o Presidente Fernando Henrique Car
doso, que teve a sinceridade de di~er, em alguns 
momentos, que foi exatarnente por causa dq1 arro
cho, da coragem e da assertividade de Teotónio 
Vilela que as pessoas caminharam na direção da 
abertura, da anistia, da democratização, da splida
riedade aos trabalhadores metl!lúrgicos de São 
Paulo, aos metalúrgicos do ABC, nll solidariedade 
a Lula e aos seus companheiros, ·naqueles mo
mentos diffceis de.1979/80. Lembro-me de como 
em 1983 o Partido dos Trabalhadores convidou to
dos os demais Partidos para o primeiro comício 
das Diretas, em frente ao Estádio Municipal ~e Pa~ 
caembu, na Praça Charles Miller, e muitos hesita
ram em ir. Sabíamos que Teotónio Vilela iria, mas, 

. justamente na véspera do comício, ele faleceu. E 
naquele dia, foi homenageado, porque a sua me
mória foi uma das extraordinárias forças que leva
ram para Pacaembu, naquele primeiro comício, 
cerca de 30 mil pessoas, que depois se transfor
maram em milhões pelas praças e ruas do Brasil. 
Ontem, fiquei pensando, se vivesse, o que estaria 
hoje dizendo e falando aos seus amigos, aos seus 
companheiros, ao próprio Presidente da República 
sobre os temas do dia de hoje. Em que medida está 
o próprio Governo de seu companheiro Fernando 
Henrique Cardoso levando adiante a meta da justi
ça? Em que medida está levando à frente a erradi
cação da pobreza? Em que medida Teotónio Vilela 
hoje não estaria dizendo ao Presidente Fernando 
Henrique Cardoso e aos seus companheiros de Par
tido o que estaria pensando sobre a reeleição? Tenho 
a intuição de que Teotónio Vilela hoje estaria bravo. 
Estaria áiZendo ao Presidente Fernando Henrique Car
doso e a todos aqueles que compõem a base de sus
tentação governamental que outra coisa deveria estar 
sendo prioritária que não essa obsessão pelo direito 
de reeleição. Seria muito mais adequado estarmos ca
minhando na direção do aperfeiçoamento das institui
ç®s democráticas, pensando nas questões mais rele-
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vantes, como a da reforma agrária, como trazer 
eqüidade, o mais rapidamente, para o Brasil. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço o seu apar
te e, encaminhando-lhe uma resposta, digo o se
guinte: Teotónio lançou dois documentos. Um, junta
mente com Rafael de Almeida Magalhães, chamado 
"Projeto Brasil", onde apresentava uma proposta, 
um modelo para o Brasil. Aquilo que os Partidos po
líticos e as entidades ainda não apresentaram Teo
tónio apresentou. 

Está chegando aqui, na tribuna, o Sr. Nísio, a 
quem· me referi agora há pouco e que se lembra do 
"Projeto Brasil' que Teotónio apresentou, publicou e 
divulgou pelo Brasil afora. No final da sua vida, sa
bendo que não iria durar, pois o "Projeto Brasil" era 
para ser imposto, analisado e executado a médio 
prazo, lançou o "Projeto Emergência", onde falava 
das quatro dívidas que deveriam ter respostas ime
diàtas: a dívida externa, a dívida interna, a dívida po
lítica e a dívida social. 

· · · Com relação à dívida politica, S. Ex" falava ria 
anistia, na demcicracia, nas eleições diretàs e tudo 
mais. Na dívida social, ele dizia, exatamente, o que 
agora passo a ler: 
· · "A dívida social era a dívida com o povo, dívida 

ein empregÇ>, escola, moradia, saúde, terra e alimen~ 
tação. Como· imperativos imediatos eram recon)~ri
dadas a adoÇão de uma lei salarial justa que propi
Cie: úm proçesso firme .de distribuição de renda e' a 
imediata revogação das· medidas recessivas, rrié
diante uma política de investimentos, planejada ein 
função de duàs prioridades: mercado inter:no e· eríi-
prego de tOda 'torça de :trabalho disponíveL • · · · · 

. Não te.riho o.utra resposta a sua pergunta 5e
não essa que 11qui acabei de ler. Se Teotónio puci9S,. 
se falar hoje, .repetiria o que está registrado ri$$~ li
vro! Essa é a dívida social, a importância imediata, 
na ppinião de Teotónio. Portanto, se vivesse, Teotó
nio repetiria o que está aqui registrado. Em suá opi
nião, os problemas básicos são a fome, o meroado 
interno e o desempregado. · · · 

Que ·~isa fantáStica! O Teotónio usineirQ •. o 
Teotónio da burguesia de Alagoas, o Teotôniç _ql!e 
nunca conviveu - porque· não tinha por que não con
viver - senão com a elite, tinha um sentimento. da 
alma social que muita gente nascida em favela, em 
bairro pobre, gente simples, não tem. Esse era o 
Teotónio. O Nísio, que hoje é Chefe do meu Gabine
te, é testemunha do que estou afirmando. 

Na verdade, quando Teotónio veio morar comi
go e ao utilizar o meu gabinete, o Nísio era o seu se
cretário, seu enfermeiro, ou seja, ele estava 24 ho-

ras com Teotónio. Era ele quem o levava ao médico, 
às aplicações de quimioterapia, aos exames, a São 
Paulo, quem pegava a cadeira de rodas e o levava 
ao aeroporto, comprava as passagens. ' 

Quantas ve~s lhe dizíamos que, no estado em 
que se. encontrava, não dava para eleviajar. Não 
dava, mas.ele,ia.assir:n. mesmo: E lá .se ia o Teotónio 
para Mato GI'9$SO, para. o Rio Grande do Sul, para a 
Amazônia,· para a Bahia, para onde fosse preciso. 
Nós o carregávamos para o avião com cadeira de 
rodas e avisávamos,. no lugar de destino, que o es
perassem com cadeira de rodas e com ambulância, 
porque nunca sabíamos como ele Iria chegar. E o 
Teotónio chegava lá e .falava nas dívidas. 1 

· · · ·Ofha, juro por Deus,. nunca vi' nada igual! Nun
ca vi uma platéia· tão emocionada! Nunca vi, juro que 
riunca vi! Teriho 66 anos e nunca vi! Ele era um 
mensageiro, um místico, porque lotava onde ia falar. 
Falava· um, depois falava outro, e. o· .Teotónio senta
do na cadeira, ali na mesa, quase dormindo, a· rigor, 
de olhos fechados, curvo •. completamente curvado, 
sem nenhum cabelo, .bom. aquele seu chapéu, que 
.ele . SÓ tirava quando era .necessáriO. 0 sentimento 
.que tfnhamos·era só de·piedade. • . . ~ 

·Lembro-me que em uma 'dessas vezes·que eu 
estava junto um. companheiro; ele foi agressivo co
migo, .dizia: "É uma· barbaridade o que vocês estão 
fazendo, vocês querem se promover' à custa de Teo
tónio. É tim crime o que estão fazendo. O Teotónio 
tinha que estar·no hospitaf, em casa, isso é explora
ção; vocês deveriam ir para a cadeia." Mas <era ele 
que queria. Não havia como amarrá-lo, porque ele 
fazia. questão de vir. Mas· o sentimento de .todos era 
de piedade. · .... 
· · · · De repente, ·a Presidente anunciava: "Está com 

· á palàvra' o ·senador Teotónio Vilela". Era um esfor
Ço enorme pa.ra ampará-lo da · mesa· à tribuna, até 
·que ele ·ColocasSe as bengalas· em cima da· mesa. 
Aí, ele começava a falar. Olha, meus amigos, de re
pente era outro Teotõnio. Parece que Deus lhe dava 
vigor. Parece que Deus .lhe dava seiva. De repente, 
ele começava.a olhar, falar, gritar e empolgar. 

· Nunca:esquecerei, na minha· vida, ·o dia em 
que ele pegou as muletas e veio para trás' e· disse: 
"Estou aqui' com meüs· quatro cânceres. Estou aqui 
com as aplicações de quimioterapia em meu cére
bro. E, às vezes, não sei quando estou tofalmente 
certo, quando estou sonhando ou delirando~ Estou 
aqui arrastado, mas estou fazendo a .minha parte. 
Chamam-me de "o louco manso'. Meu m~ico ãiZ 
que não adianta mais me dar determinação ou orien
tação, porque estou louco, 'louco manso",.porque eu 
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deveria estar no hospital ou com a minha mulher e 
meus filhos na praia. Porque sou muito rico, tenho 
muito dinheiro. Ou pegar a minha mulher e viajar 
pelo exterior. Essa é a determinação dos meus mé
dicos, mas não posso fazer isso, não me sentiria 
bem fazendo isso. Por isso, estou me arrastando, 
vindo até aqui, para dar, principalmente, o exemplo. 
Estou aqui, com quatro cânceres e duas bengalas, 
me arrastando, com a quimioterapia acabando com 
as forças que me sobraram, para fazer um apelo. • E 
ele olhava para todo mundo, parado e dizia: "Você, 
meu jovem, que tem 23 anos, está na faculdade, 
tem a vida pela frente, tem saúde, tem dois olhos 
para ver, boca para falar, saúde plena, olha para a 
sua Pátria, meu irmão! Pensa em você, em estudar, 
em crescer, em ser gente, em constituir família, cla
ro, mas olha tam~m para o lado, para os seus irmã
os, para a sua gente, dê a sua contribuição para mu
dar o destino desse País!" E era um choro só. Aque
le era o Teotônio! 

Tenho que citar algumas passagens, Sr. Presi
dente. Teotônio tinha um projeto de fazer uma nova 
usina ultramodema, projeto do seu filho- não o Teo, 
que conheci muito pouco, poucas vezes apareceu 
aqui em Brasma, não tive maior relacionamento com 
ele, fui conhecê-lo, a rigor, quando Teotônio tinha 
morrido - que era quem cuidava dos negócios. O 
Teotônio não dava bola nenhuma para a usinà .. o 
companheiro Renan, que nos honra na Presidência 
dos trabalhos e por quem Teotônio tinha o maior .ca
rinho e respeito, sabe melhor que eu. O filho mais 
velho dele - o José Aprígio - tinha um grande projeto 
de uma modema usina. Estava tudo pronto, dentro 
da lei, dentro dos direitos, dentro da normalidade. 
Ele entrou com um processo de pedido .de emprésti
mo para construção. Todos os demais conseguiram 
e Teotônio não. Tentaram fazer chantagem com q fi
lho de Teotônio: "Tudo bem, o dinheiro está aqui, 
não há nenhum problema, mas pede a seu pai para 
baixar a bola.• 

Te.otônio veio à tribuna - o companheiro Renan 
deve saber disso -, mostrou como o processo estava 
totalmente regular, em dia, e mostrou os outros que 
tinham entrado com o pedido um ano depois e já. ha
viam recebido o empréstimo. O que ele disse está 
nos Anais, referindo aonde os caras do banco de
viam botar o dinheiro, porque a ele, Teotônio, eles 
não iam mudar. 

Sofri muito na minha vida, Sr. Presidente. Perdi 
um filho num acidente e perdi minha mulher. A vida 
me reservou horas muito amargas, mas na vida polí
tica talvez o momento mais duro que vivi foi aquele 

em que o Nísio estava comigo. A empolgaÇão el'l) 
tomo de Teotônio era tão fantástica, o nome de Teo
tônio e as suas idéias estavam empolgando tanto o 
Brasil que, lá pelas tantas, seus muitos amigos no 
PC do B resolvei!! lançá-lo candidato a Presidente 
da República. E Teotõnio estava meio atrapalhado 
com aquilo. De repente vai ele e fala com o Nísio: 
"Nísio, todo mundo fala num nome para Presidente 
da República, fulano e sicrano, e o Pedro não me 
fala nada. • la haver uma reunião de .intelectuais e ar
tistas em São Paulo para lançá-lo candidato à Presi
dência da República. Isso foi uma terça-feira e no 
sábado iam lançá-lo candidato. E ele só tinha uma 
exigência: queria que quem o lançasse fosse eu. Di
zia:"Fica até mal para mim, quem. tem que lançar 
meu nome é o Pedro e não o PC do·B". O Nísio me 
falou. 

Fomos para minha casa• j'!!Jtan)Qs. ele tomou 
banho, Nfsio o ajudou e ele se deitou. Estávamos 
eu, Nfsio e ele, deitado. E' eu disse: •teotôniÓ, quero 
te· dizer que o Nfsio Tostes cónver'sôu' éornigo e que 
.é. verdade, tu tens razão, .tenho muito carinho e res
peito pelo Dr. Ulysses, mas hoje a figurá que empol
ga o Brasil é a tua. Não tem padre,,l)i(í9 .tenj biSpo, 
nií<i tem polftico, não tem jogador de ·Mebol, não 
tem intelectual, não tem· hlngúéoí :qúe 'empolgue 
màis o Brasil hoje do que tu, Teotô!l!c?-: ~.se .C!I!w.r
rnos para trás, não teve ningu~m como tu, poroue tu 
·és um apóstolo, uma figl!ra):liferen\Ei.~ tniernos gmn
çles .líderes, grandes nomes- Dr. Ulysses empolgou, 
'foi o· homem da resistêncià; çla luta, um hÓmem es
péta.eular -;·mas·um papél:çqmo o q~ :r~t!lnio ne
nhum outro teve. "Teotônio, tu empolgastes o Brasil 
cóm duas coisas: primeiro; .com o· ieú ·docu'mànto 
"A5 qÍia.tro dfvidas"". Ele estaVa ·apaiXoriàdó ~lo d~ 
i:umento e houve um detéririinàdo momento ern que 
eu. 'tive a dureza de dizer paiá ele: "Claro, teotônio, 
o teu documento é muito importante; a' dfvida exter
. na, á dfvida interna, a dfvida social e a dfvida polfti
ca, tu estás resumindo ern qúatró poirtos o óbvio~ ·e 
tu estás empolgando, falando bem, i5sO'é o correto. 
Ma5, Teotônio, tu estás enipolgando porque és tu 
que estás falando. Se tu sais·e entra o Pedro Simón 
paia falar das quatro dfvidas, ninguém 5e· le.rrlbrará 
mais de nada. Porque tu és um mártir, um hároi, um 
deus, uma figura que está acima do bem e do mal. 
O que tu estás fazendo é chamar a alma das pes
soas e acordando-as para 'a responsa'bilidade que 
têm perante o Pafs. Tu és o·sonho, a realidade, o al
trufsmo, a pureza, o máximo· que todos vêem e que 
todos desejam. Mas tem uma coisa, Teotônio, quem 
saiu pelo Brasil dizendo que· tem quatro cânceres 
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foste tu; quem saiu pelo Brasil afora dizendo que 
está de bengala, e fazia questão de botar a bengala 
na mesa, foste tu; quem saiu pelo Brasil dizendo que 
vai morrer logo, mas que quer morrer lutando, foste 

· tu. Teotónio, amanhã, em São Paulo, tu podes te 
lançar candidato à Presidência da República. Quero 
dizer-te que já houve duzentos candidatós à Presi
dência da República, e haverá mais duzentos. Em 
qualquer canto, encontramos candidato à Presidên
cia da República, mas Teotónio é só Teotónio. Estás 
andando pelo Brasil, Teotónio! Tu estás fazendo 
uma pregação, que é a pregação mais linda, mais 
mfsüca, mais bonita da história deste Pafs. De re
pente, és candidato a Presidente da República, Teo
tónio. Baixa tudo. Vão dizer que estás fazendo isso, 
porque és candidato a Presidente. E para candidato 
a Presidente tu não serves, Teotónio, porque tu já 
disseste que tens quatro cânceres e vais morrer. 
Como é que vamos eleger Presidente da República 
uma pessoa nas tuas condições? 

Eu chorava como criança. O Nfsio chorava 
como criança. Ele chorava como criança. "Boa-noi
te", disse ele com a cara fechada, rústica, braba. 
Disse: "Chega, boa-noite". Boa-noite, respondi. 

Nunca mais ele talou em Presidência da Repú
blica. Não foi a São Paulo e nunca mais admitiu qu,e 
o pessoal do PC do 8 falasse na sua candidatura à 
Presidência da República. Depois ele disse ao Ní~!o: 
"Parece mentira, mas esse Pedro -pensei que só ·eu 

. dava aula para ele - dessa vez ele me chamou a 
atenção. Que bobagem eu ia fazer indo na trela des-
se pessoal do PC do B~. · " ' 

Imaginem como isso me doeu. Imaginem o 
meu sofrimento naquele momento em que tive de çli
zer aquilo. E ele continuou - isso é muito importante 
para mim - muito mais. tempo e mais empolgado. 
Continuou com o pessoal do PC do 8, mas já. não 
era só o pessoal do PC do 8. Vieram os outros, e 
ele levou muito mais tempo com mais entusiasmo, 
com mais garra do que quando se falava na candi
datura dele a Presidente da República. 

Sr. Presidente, permita-me contar outro episó
dio. A extinção do MOS foi uma luta dramática. O 
Brasil tem dessas coisas, e ontem, o Senado viveu 
uma das noites mais negras da sua história. Está 
provado que o Parlamento do Collor não abriu mão 
de tratarmos da questão da Vale. Estávamos enga
nados. Fui verificar a lei, pois não a tinha lido - nin
guém havia lido - e percebi isso, e o Senado ontem 
não quis olhar para isso. Foi um dia negro, e vivi 
esse dia. Graças a Deus, falei. 

O grande dia negro que vivi no Congresso Na
cional .foi quando, pela .lei, foram extintos a Arena e 
o MDB. Dr. ·José Samey, Presidente da Arena foi o 
último orador que falou e defendeu a extinção em 
nome da Arena. Eu, vice-Presidente do MOS, fui o 
último orador que talou em nome do MOS, defen
dendo-o. Lembro que eu dizia: Presidente, o senhor 
está enganado. Em primeiro lugar, não adianta mu
dar. Estão querendo extinguir o MOS e a Arena por
que o MOS cresceu demais e a Arena se desmorali
zou demais. Então, querem criar um novo Partido 
para tentar começar de novo, mas querem mudar 
apenas o rótulo. Será o mesmo conteúdo com novo 

-~· rótulo, só que se o rótulo "Arena• levou tanto terp!j<> 
para ser o maior Partido do Ocidente e teve de ser 
extinto, esse novo Partido que será fundado levará 
muito menos tempo para ser extinto, porque o con
teúdo é o mesmo. 

Querem· extinguir •o ·nosso ·MOS! Então, dei
xem-nos liberdade para extingui-lo. Extinguiram o 
nosso Partido, que foi ruim, foi um Partido criado 

· para coonestar a ditadura,· mas que se transformou, 
que mudou .e hoje está •a caminho .de ser um grande 
partido? Por que extingui-lo? Mas o extinguiram 
numa quinta-feira, à meia-noite, na última sessão do 
Congresso Na.cjonal.-1)~0 se! em.que dia de dezém
·brq, sei apenas que no.dia,seguinte começou o re-
cesso~ ·. · . 

. Dr. Ulysses lutou como um leão em defesa do 
MOS,· mas· lutou tanto que não passou pela sua ca
beça que a. MOS seria extinto, tal· a certeza que tinha 
de· que. isso não aconteceria. Nosso partido foi extin-
~- . 

· Fui ao gabinete cto· presidente do 'MOS,' que fi
cava ·no porão.' Lá estava o Dr. Ulysses sentado na
quela mesa· de reunião. Foi a primeira vez que vi o 
·sintoma ·da doer.ça que; depois, ele teria várias ve-
zes:· a depressão. · ·' 

·Ele -estava arrasado, ·machucado. Ele· esta~. 
realmente, numa situação horrivel. Terminou para 
ele. Deveriam ser quatro ou cinco horas da tarde, e 
a Congresso encerrara os seus trabalhos à meljl.
noite. Saf arrasado e fui. para o meu gabinete. Lá es
tava o Teotónio. 'Oh, Pedro, isso·não pode· ficar as
sim! Toda essa gente ar vai agora para os seus Es
tados e só volta em março, e o Partido está extinto? 
Cada um vai seguir os seus rumos e vamos desapa
recer da forma mais ridfcula e estúpida?' 

Foi no meu gabinete, com o TeotOnio, e o NfSro 
se lembra disso, que naSceu a idéia de lançar, antes 
do irmos para o recesso, as bases de um novo Parti
do. Teotónio estava ali, no meu gabinete, e convoca-
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mos toda a imprensa - rádio, jornal, televisão - para 
ir às 17 horas, ao Salão Verde da Câmara, porque 
iríamos lançar um novo Partido. Os jornalistas inda
gavam: 'Mas que é·isso? Acabou tudo ontem! Nin
guém sabia de nada." 

Deus me perdoe. Teotónio não vai gostar do 
que vou dizer. Mas tenho de dizer. tu eras ótimo, 
mas não eras santo. Teotónio nunca me perdoou. 
Saímos do meu gabinete e lá estava aquele montão 
de jornalistas. 'O que vai acontecer?' perguntavam. 
Eu disse ao Teotónio: espere um pouco. Fui lá em 
baixo e trouxe o Dr. Ulysses. Teotónio nunca me 
perdoou. Na verdade, Dr. Ulysses não queria ir. 'Se 
não quer, fique lá! Ele não. quer, que fique lá', dizia 
Teotónio. Ele queria que nós - ele e eu - lançásse
mos o novo Partido. Entre nós dois, ele era a grande 
vedete. Pensei, com toda a sinceridade, que, para o 
futuro do Partido, era importante que o Dr. Ulysses 
também participasse do seu lançamento. 

Então, lançamos o novo Partido. Mas que novo 
Partido, se não tem nome, não tem nada? Sabem V. 
Ex"s qual foi o nome que lhe demos na ocasião? O 
Sucedâneo. Pedimos que ninguém, até março, an
tes de vir aqui, se comprometesse com nenhum Par
tido que não fosse o Sucedâneo. 

Marcamos uma data para a reunião: dia 15, ou 
16, de janeiro. Tínhamos marcado uma reunião com 
todos para lançar a plataforma do Partido. Ainda não 
sabíamos que plataforma era, que Partido era, nem 
mesmo Sabíamos se íamos- para o tal PT. Não sa
bíamos de nada. A única coisa que achávamos,. Sr. 
Presidente, é que não podíamos ir para casa .• ~Teo
tónio dizia que era uma maluquice toda essa histó
ria, porque todos iriam para a reunião sem saber de 
nada, sem nenhum referencial. A partir daí, foi um 
milagre. O Sucedâneo, em 15 de janeiro. E todos .19-
ram embora. Ar, vinham pessoas chamando os polf
ticos para diversos Partidos. Eu participava de todas 
as reuniões, mas não tomava decisão nenhuma, es
perando o que iria acontecer aqui em Brasma no dia 
15 de janeiro. · · 

Foi assim que nasceu o PMDB, ali no meu ga
binete, que não era apenas meu, mas meu e de 
Teotónio. Teotónio não era Senador, mas ali era o 
gabinete dele. Eu at~ dizia 'do Teotónio e meu', por
que muita gente não sabia que eu estava ali, mas 
iam à procura de Teotónio. Foi assim que nasceu o 
PMDB. 

Sr. Presidente, agradeço a tolerância, mas te
nho certeza de que V. Ex" haverá de compreender a 
emoção e o sentimento que eu tenho agora. Esse foi 
Teotónio. Eu olho, na vida, as figuras sob os mais 

variados ângulos. Tancredo Neves foi Presidente da 
República, Primeiro-Ministro. Foi um grande nome. 
Juscelino Kubitschek realizou obras extraordinárias. 
Foi um grande nome. Getúlio Vargas, 20 anos no 
poder, mudou a r:ealidade deste PaJs. Foi um grande 
nome. O Dr. Ulysses Guimarães, o homem da resis
tência, o homem da luta, o eomandante que não se 
dobrava Foi um grande nome. Alberto Pasqualini, 
com as suas idéias sociais, foi um grande nome bra
sileiro. Mas, como homem, é diffcil encontra outro 
Teotónio Vilela. 

Meu Presidente, estaremos a· festejar, daqui a 
pouco tempo, o segundo milênio do-nascimento de 
Cristo. E se no dia 25 de dezembro. do ano 2.000 va
mos festejar o segundo milênio, 33- anos depois fes
tejaremos o segundo milênio da PaiXão de Cristo, R
lho de Deus, homem e Deus, que. sofreu, foi tortura
do e morreu. Mas a tortura e a morte de.C:isto leva
ram três dias. E Cristo foi levado preso e foi plj>rtO. 
Teotónio safa de casa para· o sacrifício: ele sálâ de 
casa,. pegava a bengala; .sentava .na cadeira de ro
das gemendo, porque quE!r!a Ele n?o .. e.ra obrigado, 
mas ia porque queria 

É muito difícil enoontrar um vulto ~mo. TeoÍõ
n!o-. Por isso falo aqui: .a homenagem de ontem foi 
linda E felicito pela corage'r(l, d!'J. r:õodO: espilcial. o 
: Pres.idente Fernando Henrique Cardoso·, porque; àfi
nàl,: como Presidente da· RepiJ()Íice: s.uà.· Eiceélência 
não devia nem lembrar aÇJ\ieles epiSódiOs éin' que 
Teotónio rebelou-se contiá·' a aUtoridáéié 'p'úblice. 
MaS o Presidente disse· q~e !a:lâ~ .êomi> · aOÍigÓ e 
nao como Presidente. . .. ' ' ' . ' . ' . 

Falo aqui, Sr. Presià~;rte, nãÓ · 'apeiÍ~ · ~'m 
·nome dos amigos, mas em.nome das Viúvas de Teo
tónio, dos órfãos de TeotóniO; dos milhões e· milhões 
de pessoas que continuam .venerando Teotónio, ad

. mirando Teotónio e continuam reconhecendo;. no 
mártir Teotónio, a figura legendária mais linda em re
núncia e em grandeza da história do Brasil •. 

Meu abraço, Teotónio; 'meu carinho; Teotónio. 
Estamos aqui para dizer que ·a tua caminhada conti
nuou e que se tu gostastes·da'solenidade·de ontem, 
tu. estavas esperando a pa!a,vra de hojE!, porque, na 
verdade, tu não poderias aceitar que esquecessem: 
Mas e o que eu fiz e o que .eu semeei, já se esque
ceram? Não! Não só não . nos esquecemos como 
nos serve de paradigma, de. orientação, de bússola, 
de guia na caminhada para,que este Brasil, teotô
nio, que já tem a democra~. graças a Deus, que já 
tem a liberdade, graças a Deus, no social seja o 
País pelo qual tu lutastes e pelo qual tu morrestes. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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Durante o discurso do Sr. Pedro Si
mon, o Sr. Nabor Júnior deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduar
do Suplicy, suplente de Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Si
mon, o Sr. Eduardo Suplicy, suplente de Se
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Si-· 
mon, o Sr. Eduardo Suplicy, suplente de Se
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Si
mon, o Sr. Nabor Júnior deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan 
Cafheiros, 2° Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Cartas Bezerra 
por permuta com o Senador Epitacio Cafeteira.· · · ' 

O SR. CAFÍLOS BEZERRA (PMDB-MT. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do oradpr.) 
- Sr. Presidente, Sr<'s e Srs. Senadores, ontem, no 
seu relatório, uma Comissão que investiga, na Câ
mara, um Deputado envolvido em suposta corrupção 
indicou que deveria o Senado averigüar a minha res
ponsabilidade em emenda desse Deputado a um PL 
que foi aprovado pelo Congresso Nacional. 

Confesso, Srs. Senadores, que fiquei revoltado 
com a leviandade, a incompetência e a irresponsabi
lidade dessa referida Comissão da Câmara. Ela po
deria ter ouvido a Comissão de Orçamento, para sa
ber o que aconteceu exatamente com esse PL. 

Essa Comissão não podia ter feito o relatório, 
que teve repercussão em todo o País, do modo que 
fez: tentando atingir a minha honra, que é a grande 
riqueza que carrego durante toda a minha vida. Que 
foi construída na luta política, desde que eu era me
nino, líder estudantil; que passou por todas as difi
culdades da vida sem se alquebrar, sem ceder nun
ca; que passou por todos os cargos públicos sem 
estrutura econõmica, sem apoio de grupo econõmi
co, sem ninguém, soll)ente com os trabalhadores e 
com o povo; que venceu oligarquias no meu Estado, 
na minha cidade; que esteve na cadeia da ditadura -
e perdi a primeira filha quando estava preso, sem 
poder lhe dar assistência, num dos piores momentos 
da minha vida, do qual não gosto de recordar. Mas 
sem ceder à ditadura. · 

Saí da Mocidade Trabalhista do Partido de Var
gas e fui fundar o MDB. Fui para a resistência demo
crática. Tenho uma vida toda de luta, de dignidade, 

de decência, de coerência política, que não pode, de 
modo nenhum, ser ajingida da maneira como que
rem alguns. Alguns que são como mariposas, que 
não agüentam ver um holofote, pois querem apare
cer. Isso é oportunismo politico! 

Quero explicar aqui, Sr<'s e Srs. Senadores, 
que ao dito PL esse Deputado tinha apresentado 6 
emendas, no valor de quatorze milhões e trezentos 
mil reais. O total de emendas a esse PL era 64. A 
assessoria disse ao Deputado que não poderia aten
dê-lo no pleito que fazia; que ele cedesse e visse o 
que era prioritário para o seu Estado, para as suas 
emendas. 

Ele definiu-se por aquela emenda apenas e pe
diu que fosse aumentado o valor, porque se tratava 
da construção de um hospital. Foram alocados os 
três milhões e meio e a Comissão de Orçamento 
aprovou-os por unanimidade. 

Solicitei a dois companheiros da Comissão que 
fiZessem essà negociação em meu nome, que fe
chassem a negociação, já que estava muito ocupa
do: era o Senador Romero Jucá e·o Depula:do Már
cio Reinaldo, de Minas Gerais. 

· A Comissão aprovou o PL e, no mesmo dia, à 
tarde, estourou o escândalo que envolvia o Deputa
do. Fui ao plenário do Congre~ Nacional, apresen
tei um destaque e· inviabilizei a ernenda do Deputa
. do. O recurSó 'do crédito suplementar voltou para o 
Ministério da Saúde. · 

. Então, não há nenhuma iliciÍude, não. há ne
nhuma imoràúdade, não 'há nenhuma ilegalidade no 
ato que pratiquei. Mas ontem, com essa matéria de
tUJpada e a decisão da Comissão, este caso, que é 
simples e ocOrre no· Cotidiano elo Partamento trans
formou-Se null) _escând_é\lo, fazendo o jogo d~queles 
gue, de qualquer modo, querem· instalàr uma CPI 
contra a Comissão de Orçamento; para desmoralizar 
o Congresso Nacional a todo custo. . 

· · Sr. Presidente, Sr<'s e s.S: SenadoreS, ail'it1íi 
hoje irei procurar alguns juristas, para examinir ~b 
que posso fazer, sob o ponto de vista legal, contra 
el1sa Coll)issão da Câmara. ·. 

O Sr. Pedro Simon - Permite-me V. Ex" um 
aparte? · 

· O SR. CARLOS BEZERRA..:. Pois não. 
O Sr. Pedro Simon - Com toda sinceridade, 

quero dizer a V. Ex" que o conheço de longa data: 
conheço-o como um grande Deputado, nas horas 
mais difíceis e amargas, tive a honra de ser convida
do por V. Ex" para implantarmos o nosso Partido nas 
regiões mais recônditas de Mato Grosso, e o conhe
ço pela sua dignidade, pela sua seriedade reconhe-
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cida pela unanimidade do povo de Mato Grosso, que 
o elegeu Governador e que o elegeu Senador da 
República. Então, V. Ex" tem razão. Há certas afir
mativas levianas que podem nos atingir - ficamos 
machucados. Concordo que a revolta de V. Ex" é 
absolutamente correta. Trago a minha solidariedade 
por tudo que conheço de V. Ex". Inclusive agora, na 
Comissão, na reunião da nossa Bancada, pelo que 
V. Ex" falou, pelos debates que V. Ex" teve afirmo 
que eram no sentido de levar o trabalho com a mais 
absoluta rigidez, com a mais absoluta seriedade. 
Isso nós vimos e os companheiros de Bancada do 
PMDB podem atestar a qualquer momento; foram 
várias as vezes que V. Ex" fez isso. Assino em bai
xo, qualquer solidariedade a V. Ex". Mas, se me per
mite, divi~o com relação ao fato de que quando 
acontecem as coisas elas devam ser evitadas. Errou 
o Congresso Nacional, e este Senado, quando não 
deixou criar a CPI dos Corruptores. O PMDB assi
nou, o nosso Líderteve coragem, topou, ma5 eu não 
consegui as assinaturas do PFL e do PSDB, que as 
retiraram do Congresso Nacional. O Líder me deu 
um aparte e disse-me para eu pedir, então, no Sena
do que ele garantiria as assinaturas. Garantimos a 
assinatura, só que até hoje não se conseguiu, na
quela Comissão, .que o PFL e o PSDB indicassem 
os representantes. Naquela ocasião, eu dizia: - As 
provas .estão af. As CPis do lmpeachment e Orça
mento, mostraram que temos uma montanha de pro
vas de corrupção; vamos apurar agora. Não deixa
ram. São essas coisas que estão acontecendo. Um 
Governador nosso, o Mão Santa, do Piauí, estif em 
manchete nos jamais de ontem dizendo que no seu 
Estado só vai verba federal se ele d1Ú comissão lá 
para o Executivo. Então, acho que o grande erro .do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, que é um 
homem de bem, que é um homein sério, que é um 
homem digno ...: não há dúvida alguma com relação 
à dignidade do Presidente-, é achar que buscando, 
procurando fiscalizar e controlar a corrupção isso vá 
prejudicar o seu Governo. Sou a primeira testemu
nha, deponho em qualquer lugar do mundo a favor 
de V. Ex", mas acho que tem que deixar apurar. 
Querem apurar? Que apurem! V. Ex" deveria ser o 
primeiro a querer, já que se levantou essa dúvida. O 
comentário que está hoje ai, Senador, é que o Presi
dente José Samey, os Lfderes estão correndo para 
aprovar o Orçamento, pois há muito mais coisa. 
Querem, então, parar para não deixar que o resto 
apareça. Não podemos correr. Temos que deixar e, 
se tiver que aparecer, que apareça. Com relação ao 
problema de V. Ex1, a argumentação é absolutamen-

te correta. V. Ex" teve coragem, agiu e tomou posi
ção. A interpretação malévola feita ao seu comporta
mento e a mágoa que V. Ex" deve estar sentindo de 
ter saído na televisão uma notícia dessa dão-lhe ra
zão. Agora, a melhor resposta é apurar os fatos, por
que não tenho a menor dúvida de que PesliOas 
como V. Ex" sairão com nota 1 O. Há algo que deve
mos ver, Senador. Por exemplo: . parte da imprensa 
queria dizer que o Sr. Krause era um .vigarista, por
que; segundo os jornais, S. Ex", .como estava sendo 
substituído no Ministério pelo Deputado Inocêncio 
Oliveira, inventou isso para se manter no Ministério. 
Se S. Ex" fez isso, pelo amor de Deus, tem que ir 
para a cadeia, porque é um mau-caráter. Mas tenho 
obrigação de dizer que nem sabia quem era o Sr. 
Krause quando o Sr. Itamar Franco o escolheu para 
Ministro da Fazenda. À dignidade, a·correção, a se
riedade do Sr. Krause é algO tão impréssionante que 
eu, Itamar Franco, Fernando Henrique, que era do 
ltam<!rati, pedimos ao Sr Krause, ··pelo amor: de 
Deus, para não deixar o Ministério da Fazenda. 
Quem derrubou o sr; Kràúse do Ministério da Fa
zenda foi a injustiça de uma notícia que não era !Ver
dadeira, da Folha de S.Paulo. Pode ser até que o 
Presidente Itamar tenha cómetido o equívoco de 
convidar o Décio Munhoi para vir explicar a econo
mia, porque estava naquela angústia, queria abaixar 
os juros, fazer alguma coisa e a área eConómica não 
dava uma resposta. Quando houile uma" reunião no 
Palácio, Décio Munhoz foi cliamado para expbr as 
suas idéias, que, diga-se de paSsagem, Itamar não 
gostou; ele foi lá uma vez e não voltou· nunca mais. 
No dia sêgúín1é;"a Folha de S. Paulo ·publica na 
capa, pegando o projeto qui:!" Décio Munhoz e Serra 
deram para o Dr. Tancredo Neves; qoando este foi 
esCOlhido Presidente da República, o Projeto Copag 
- aquela comissão que entregaram para ó Dr. Tan
credo, que não gostou, diga-se de passagem; e o 
colocou na gaveta e nunca mais tirou -, e o Projeto 
Copag estava na capa da· Folha de S~ Paulo como 
sendo um projeto que Décio Mu.nhoz havia entregue 
ao Itamar, a pedido deste. E o Ministro, serrtindo-se 
atingido, renunciou. Olha qúe fui erri seu gabinete, 
Fernando Henrique foi: -ma.S isso não é verdade, 
isso não existe, não tem nada a ver; e ele renunciou. 
Um homem que faz isso, que renuncia, contra todos, 
o Ministério da Fazenda, não vai fazer uma jogada 
baixa, suja, pon:a como essa, para se manter no Mi
nistério. Esse ângulo eu não aceito. Agora, concordo 
com muita gente em que, de repente, empreiteira 
vira santo, isso é um negócio também muito estra
nho. Então, concordo que isso é um negócio tam-



Dezembro 1996 ANAIS DO SENADDO FEDERAL 351 

bém muito estranho. Não estou acostumado. Ainda 
não havia visto iSSÓ. Mas são coisas que precisam 
ser apuradas. Fique V. Ex" tranqüilo, ninguém o atingi
rá pela dignidade, pela correção e por sua seriedade. 

O SR. CARLOS BEZERRA - Agradeço o 
aparte de solidariedade do Senador Pedro Simon, 
por quem tenho o maior respeito e afeição. Fizemos 
a mesma caminhada polftica. As nossas origens são 
as mesmas. Tenho a certeza de que eu e o· Senador 
Pedro Simon vamos terminar no mesmo caminho, 
vamos fazer toda a nossa trajetória politica no mes
mo rumo, com a mesma dignidade, com o mesmo 
idealismo, defendendo as mesmas propostas políti
cas, sem vergastar outros interesses, como sempre 
fizemos. 

Senador Pedro Simon, essa estória de querer 
aprovar o Orçamento a toque de caixa, para desviar 
de escândalo é outra estória mentirosa, sem qual
quer procedência. A Constituição nos obriga a apro
var o Orçamento este ano e o Congresso Nacional 
não vem cumprindo o seu papel com relação a isso, 
há muitos anos, e o Executivo também. Este País 
tem que moralizar essa questão. 

Quando assumimos esse cargo na Comissão 
de Orçamento, quando meu Partido me chamou, 
quando o Uder da minha Bancada me chamou, 
quando o Presidente do Senado me chamou, eles 
me disseram: Bezerra, nós queremos que você vá 
executar nova missão. Eu não pedi cargo. Nunca lu
tei por cargos. Todos os cargos que ocupei na mi
nha vida eu fui convocado para eles. Quando fui 
chamado me disseram: há uma missão aqui impor
tante e difícil, a missão de Relator do Orçamento. 
Temos que designar alguém. Estudamos o assunto 
e o nome escolhido foi o seu. Eu disse: vou aceitar 
com uma condição: a de vocês me ajudarem a mo
ralizar essa questão do Orçamento, porque não con
cordo com essa estória de aprovar o Orçamento no 
meio ou no final do ano. Se vocês me ajudarem nes
se sentido, eu vou aceitar essa missão. Tanto o nos
so líder quanto o Presidente do Congresso Nacional 
assumiram esse compromisso comigo, ou seja, de 
envidar todos os esforços para normalizar essa 
questão, porque é uma vergonha. Ainda citaram as 
cobranças do Senador Josaphat Marinho - quem 
mais cobra essa questão, aqui, no plenário -, de o 
Congresso Nacional cumprir a sua obrigação, o seu 
dever. 

Quando assumi, o Deputado Samey Filho -
que está fazendo um ótimo trabalho, sendo um gran
de colaborador, .ao meu lado - também assumiu a 
Presidência, com a mesma determinação de aprovar 

o Orçamento este ano. Já aprovamos, até ontem, 
cinco sub-relatórios; hoje vamos. aprovar os dois últi
mos. Este final de semana vou trabalhar com os co
mitês. Não há nenhuma decisão pessoal; as decisõ
es são coletivas, porque o Regimento assim deter
mina, o que é muito bom. Já convoquei os comitês, 
formados pelas melhores cabeças do. Congresso, 
que entemfem de Orçamento e têm honorabilidade; 
junto comigo, vão tomar as decisões mais importan
tes, para que tenhamos, até segunda-feira, um rela
tório pronto em condições de publicar, para a Comis
são, na semana que vem, sem cercear prazo ne
nhum, e votar a proposta de Orçamento este ano. 1 

O Sr. Romero Jucá - Permite-me V. Ex" um 
aparte? · 

O SR. CARLOS BEZERRA- Ouço V. Ex', Se
nador Romero Jucá. 

O Sr. RomeroJucá-Senador"Carlos Bezerra, 
V. Ex" tem razão quando afirma, do plenário, que,se 
a Comissão da Câmara tivesse um pouco de res
ponsabilidade e de boa vontade teria eselarecido, 
sem dúvida nenhuma,· a celeuma em tomo do pedi
do de crédito da emenda do Deputado Pedrinho 
Abrão para a construção de um hospital em Nique
lãndia. V. Ex" foi Relator do PL 90. A equipe técnica 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização preparou o esboço do relatório a ser 
apreciado, como bem disse V. Ex", em decisão cole
tiva da referida Comissão. Durante a apreciação- V. 
Ex' lembrou também -, eu e o DepUtado Márcio Rei
naldo fomos convocados para buscar, com·a equipe 
técnica, uma solução para que se ampliassem os re
cursos para o Hospital Sarah Kubitschek e para o 
Hospital Conceição, no Rio Grande do Sul, que 
presta um atendimento extremamente importante 
para aquele Estado. V. Ex" e todos nós agimos no 
sentido de ampliar os recursos para esses dois hos
pitais. A emenda do Deputado Pedrinho Abrão pre
via a construção de um novo hospital em Niquelãn
dia - isso a imprensa está esquecendo de dizer; não 
é o centro de saúde que está em construção, mas 
um hospital novo. O único erro dessa emenda é que 
o PL 90, por se tratar de um projeto de lei suplemen
tar ao Orçamento e, portanto ..• · 

O SR. CARLOS BEZERRA - Esta questão 
que V. Ex" aborda é muito importante, Senador, por
que a estão confundindo com a questão· do Orça
mento. Não tem nada a ver com o Orçamento de 96. 

O Sr. Romero Jucá - São duas coisas: o PL 
90 prevê supfementação orçamentária para o Orça
mento da União do ano de 1996. Parser um crédito 
suplementar, e não especial, esses recursos têm 
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que ser empenhados e gastos até o dia 31 de de
zembro de 96; caso contrário, são automaticamente 
cancelados. A emenda do Deputado Pedrinho Abrão 
pecou e foi uma emenda tecnicamente errada por 
esse motivo. A idéia de construir um novo hospital 
em Niquelãndia não caberia na proposta do PL de 
suplementação de recursos. A Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Rscalização faz indi
cação política para a obra; não existe emenda su
periaturada, mas indicação de uma obra que vai, por 
crédito, ao Ministério da Saúde. Quero dar um teste
munho: hoje, o Ministério da Saúde tem uma estru
tura de custos, uma análise de projeto criteriosa, tem 
preço-base para a construção de hospital. Portanto, 
hoje não existe construção de hospital superiaturada 
no Ministério da Saúde, porque esse não aprova o 
projeto e não assina o conlra.to se não estiver dentro 
dos preços básicos do próprio Minis\ério. É impor
tante definir isso. O que existe hoje em Niquelãndia 
é a construção de um centro de saúde, que ainda 
tem R$380 mil para receber, a fim de concluí-lo. O 
pleito do Deputado era construir um hospital novo. 
Só que esse crédito, mesmo que tivesse sido apro
vado, não passaria de um ano para o outro, porque 
não é crédito especial, mas crédito suplementar. 
Mas V. Ex" - quero dar outro testemunho - teve o 
cuidado de registrar e de cancelar esse crédito su
plementar de R$3,5 milhões. Isso a imprensa tam
bém não está pizendo. V. Ex" foi ao plenário do Con
gresso e cancelou esse crédito, dotando esses re
cursos para o Hospital Conceição, do Rio Grande do 
Sul, para a manutenção e pagamento do 13" salário. 
Quero aqui deixar este testemunho, dizendo que 
acompanhei de perto todo esse trâmite do PL 90, a 
seriedade de V. Ex", o seu compromisso de resolver 
essa questão, a atenção que teve em dotar recursos 
para os hospitais, inclusive para o Sarah Kubitschek. 
O que se está fazendo é buscar caminhos que não 
são verdadeiros para tentar encaminhar, politica
mente, questões que transcendem à Comissão Mis
ta de Planos, Orçamentos Públicos e FISCalização e o 
PL 90. V. Ex" está sendo vítima de um jogo político, de 
um pro.:esso de medição de forças que estão mistura
das com reeleição, com uma série de questões ... 

O SR. CARLOS BEZERRA - E com o Gover
no de Mato Grosso também. 

O Sr. Romero Jucá - que não passam, ne
cessariamente, pela questão dos R$3,5 milhões da 
emenda do Deputado Pedrinho Abrão. Se a Comis
são de Sindicãncia da Câmara tivesse ouvido V. 
Ex", a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú
blicos e Rscalização, ou se qualquer de seus mem-

bros tivesse conhecimento de orçamento, que não 
têm, não teriam escrito uma besteira dessa no rela
tório. Solidarizo-me com V. Ex" dizendo que, infeliz
mente, na vida pública, na vida política, Passé!mos 
por essas coisas; mas devemos ter a dignidade, a 
cabeça erguida de continuar lutando no sentido de 
esclarecer as questões, como V. Ex" está fazendo, e 
não desvirtaar o caminho. Quero prestar minha soli
dariedade e dar este testemunho de fé e da honra
dez do trabalho de V. Ex". 

O SR. CARLOS BEZERRA- Quero agradecer 
o aparte de V. Ex", que é um lutador dentro da Co
missão. 

O Sr. Jonas Pinheiro- Permite-me V. Ex" um 
aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA - Com prazer, 
ouço V. Ex". 

O Sr. Jonas Pinheiro - Senador Carlos Bezer
ra, o mérito desse assunto veiculado pela imprensa, 
o nosso Líder do PFL, Senador Romero Jucá, já 
abordou. Como seu conterrâneo - somos adversá
rios políticos, mas sou seu amigo -, quero testemu
nhar sobre a sua honradez, pois a conhecemos. 
Mato Grosso espera muito do seu filho e do seu lf
der. Com certeza, V. Ex" pode estar de cabeça er
guida, pois não será atingido pelo que a imprensa 
comentou hoje, com respeito a essa decisão tomada 
pela Câmara dos Deputados. Como . seu amigo e 
conterrâneo, quero me solidarizar com V. Ex". Muito 
obrigado. 

O SR. CARLOS BEZERRA - Agradeço o 
aparte de V. Ex", Senador Jonas Pinheiro. O nosso 
relacionamento é a prova de como conduzimos a 
vida pública em Mato Grosso. Somos adversários, 
mas no campo político, com dignidade, porque nun
ca faço jogo baixo com ninguém; meu jogo político 
sempre foi no campo da proposta política e do traba
lho operacional político, não entrando nessas picui
nhas, atacando a honra de. companheiro, do adver
sário. Esse tipo de jogo não aceito. 

O Sr. Geraldo Melo- Permite-me V. Ex" um 
aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA- Ouço V. Ex", Se
nador Geraldo Melo. 

O Sr. Geraldo Melo:.:. Senador Carlos Bezerra, 
quero apenas trazer, além' da minha solidariedade a 
V. Ex", um testemunho.· Fomos Governadores de 
Estado no mesmo período,' eu governando .l1Jmeu 
pequeno Rio Grande do Norte e. V. Ex" governando 
Mato Grosso, numa época em que os governadores 
trabalharam articuladamente, no· momento em que 
se construía a transição deste País para a democra-
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cia, preparando-se e iniciando-se o trabalho de uma 
Assembléia Nacional Constituinte, quando as primei
ras grandes definições em tomo do futuro deste País 
estavam sendo feitas. Tenho de V. Ex", como Go
vernador, como companheiro, a imagem de alguém 
que sempre mostrou firmeza, coerência, clareza de 
objetivos políticos, posições perfeitamente definidas 
e uma invariável correção, tanto do ponio de vista 
ético, na sua relação com o problema público, com a 
sociedade, como na sua relação com as pessoas, e 
uma obstinação na preservação do patrimônio públi· 
co; dignidade, honradei e a necessidade de nós to
dos sermos um exemplo para a comunidade. Quan
do vejo esses fatos acontecerem, torço, como seu 
amigo e como brasileiro, para que uma vida inteira 
construída dignamente consiga ser forte o bastante 
para vencer essas procelas e essas turbulências. 
Confio, espero e torço por isso. Senador Carlos Be
zerra, o Brasil precisa de um acontecimento desse, 
porque do mesmo modo que é importante que cor
rupto vá para a cadeia, a fim de que a sociedade 
possa viver tranqOilamente, sabendo que os recur
sos do povo estão sendo tratados com zelo, da mes
ma forma é, ain~ mais importante, vivermos em um 
País onde valha à pena ser honesto. É preciso que 
valha à pena ser um homem de bem. Alguém que 
seja honrado não pode viver, realizar sua vida públi
ca, sua atividade sempre sobressaltado, sob o risco 
de que algum irresponsável jogue lama na sua cara 
e destrua a imagem que tem e construiu perante a 
sociedade. Neste País, é preciso que se comece a 
compreender que a honra alheia não é apenas um 
património da pessoa, do cidadão, do individuo; ela 
é um património da sociedade. Está na hora de co
meçarmos a acreditar que o Brasil não é um País de 
gatunos, de larápios, de corruptos, de irresponsá
veis. Este é um País em que milhões de trabalhado
res acordam de madrugada e se penduram num 
trem para ir trabalhar; não é para ir matar ninguém, 
no Rio de Janeiro, em São Paulo. Este é um País de 
gente de trabalho, de esperança, de obstinação, que 
está sendo construído a duras penas por um grande 
povo. Porém, com a maior tranqüilidade, as pes
soas, se lhes convier, ou se ouviram o galo cantar 
em algum lugar e não sabem direito onde, pinçam 
uma vítima e apresentam a cara dessa vftima no jor
nal, na televisão, nas tribunas dos Parlamentos, pin
tando uma caricatura que não faz justiça ao dono da 
caricatura. Então, eu queria lhe dizer que torço para 
que um homem de bem, atingido assim, possa com 
a sua honra dobrar os que querem fazer com que 
não valha a pena ser homem de bem. A grande van-

!agem de ser um homem de bem é poder dormir 
tranqüilo, é ter a certeza de que ninguém o apresen
tará de forma imprópria .. Espero que o Brasil, um dia, 
seja um País assim. 

O SR. CARLOS BEZERRA - Muito obrigado 
pelo seu aparte. É uma pena," Senador· Geraldo 
Melo, que _guem está fazendo essa ilação tão irres
ponsável seja uma Comissão da Câmara dos Depu
tados do nosso País. Essa é a minha maior rev~. 
Assisti, outro dia, uma reportagem em O Globo,r~ 
bre as pessoas que foram vflimas de acusações in
justas - houve até o caso de uma escola em São 
Paulo. Tal reportagem redimia aquelas pessoa$. Es
pero que aquele jornal, o Jornal Nàcional e os de
mais membros da imprensa· também ·me ·dêem a 
oportunidade para colocar o fato CÓmo ele realmente 
aconteceu. 

Ontem, fui ouvido por alguns. jornalistas,. mas, 
incrivelmente, as minh'!S afirmaçÕes não foram pu
blicadas nos jornais de. hoje, e eu falei com vários, 
com todos os que m11 procumraf!! p()r tt;Jieíoné e 
pessoalmente sobre as nossas informações e a dis
torção de que esse PL é o Orçamento. Ele nada tem 
a ver com o Orçamento. De modq geral, a.infornia-
ção é essa. · · · · · · . ) ,., ' 

Hoje, ligaram-me dois jomalistas.do Rio Gran
de do Sul, dei entrevista.para duas·emiSSOICIS de rá
dio daquele Estado, e os dois; uma moça e·um se
nhor, estavam revoltados com o tipo de notícia que 
estava sendo disseminada pelo País. Lá,. do Rio 
Grande do Sul, eles estão observando isso para 
mim. 

O Sr. Ramez Tebet- Permite V. ·Ex"'um aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA ::_ Pois não. OuÇo 
o aparte de V. Ex", nobre Senador Ramez Tebet, 
grande Líder do Mato Grosso do SuÍ. · · ' · · 

. . . . .. . . . I 
O Sr. Ramez Teb!!t - Nobre. Senador Carlos 

Bezerra, eu não estava, aqui, no meu lugar. Eu esta
va ao lado da Deputada Tetê Bezerra. Ev. com o 
meu gesto ao lado da sua esposa e Deputada por 
Mato Grosso, quis significar, por inteiro, uma solida
riedade. Um homem público não se pertence; ele 
pertence à sociedade, e, ao pertencer à socieda$,. 
ele sacrifica a tamma. Um ataque a um homem pú
blico, ataque sem fundamento, atinge não só a pes
soa do representante do povo, mas também os seus 
filhos, a sua esposa, aquele núcleo mais íntimo das 
nossas vidas. É por isso que acredito ser muito difícil 
o trabalho que a imprensa desenvolve hoje, um tra
balho meritório, é bem verdade. Vejo que aqui, no 
Senado, a imprensa está bem representada, porque 
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votta e meia, antes de dar qualquer notfcia, procura 
também ouvir o outro lado. Isso é fundamental, por
que, depois de propalada a notícia, acontece o que 
está acontecendo com V. Ex": vai-se para a televi
são e anunciam-se· fatos de forma absolutamente 
distorcida; com essa divulgação de fatos distorcidos, 
fatos que não correspondem à realidade, desestimu
lam-se aqueles que querem fazer política, aqueles 
que trabalham. Daqui a poucc, ninguém vai querer 
fazer parte da Comissão de Saúde, se naquela Co
missão explodir algum escândalo. Daqui a pouco, 
ninguém vai querer participar da Comissão de Orça
mento, porque estará irremediavelmente maculada
e é a mais importante que existe, porque é aquela 
que cuida de retratar os desejos da Administração 
Pública, aqui entendida não só como a vontade do 
Poder Executivo, mas o elo de ligação entre o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo, para que, juntos, se 
faça uma Pátria cada vez melhor. Senador Carlos 
Bezerra, conheço V. Ex", conheço a sua trajetória 
política. V. Ex• era Governador do Estado do Mato 
Grosso e eu estava aqui na Superintendência' do 
Desenvolvimento do Centro-Deste, onde aprendi a 
ver em V. Ex" um homem preocupado com os pro
blemas da socie~ade e - muito interessante! - sem
pre preocupado com os problemas que atingem os 
mais humildes da nossa população. Lembro-me de 
um programa que V. Ex" desenvolveu com a ajuda 
da Sudeco lá na área rural, um programa justamente 
da pecuária para fortalecer a bacia leiteira do meu 
Estado. Então, cheguei a ir muitos quilômetros longe 
de Cuiabá com V. Ex" para ali testemunhar e ver .o 
trabalho que V. Ex" estava desenvolvendo em favor 
da atividade rural, em favor do homem que trabalha 
no campo. De sorte que é muito importante que nós, 
da classe política, tiremos exemplos, mas sem nos 
esmorecermos, não podemos nos abater; temos que 
levantar a cabeça e continuar a nossa caminhada, 
trilhando, sem fugir à luta, sem fugir a nossa respon
sabilidade, porque estamos vivendo em um proces
so de transformação muito grande. Logo as coisas 
vão se ajeitar e V. Ex" não vai se deixar abalar, te
nho certeza. Esta Casa terá uma vitória muito gran
de, se Deus quiser, com a ajuda e a colaboração de 
todos nós e de V. Ex", como Relator do Orçamento, 
se puder apresentar a tempo, até o dia 20 de de
zembro, a peça orçamentária devidamente aprova
da, quebrando, assim, aquele tabu de deixarmos o 
Orçamento só para o ano que vem. E isso tudo sem 
prejuízo da transparência. Que se punam os culpa
dos, mas que não se saia a propalar pelas emisso
ras de rádio, !elevisão e imprensa falada e escrita ta-

tos sem a exala compreensão, porque isso prejudica 
a Nação brasileira. Era o que eu queria dizer a V. 
Ex", que tem a minha inteira solidariedade e cujo tra
balho conheço. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - Sena
dor Carlos Bezerra, a Mesa informa a V.Ex" que seu 
tempo está esgotado. Entendemos a importância do 
seu discurso, a importância dos apartes, mas pedi
mos apenas que os apartes sejam breves porque te
mos uma grande lista de oradores e todos têm o di
reito de falar. 

O SR. CARLOS BEZERRA - O Senador Ra
mez Tebet está sendo um grande colaborador no 
Orçamento, como sub-relator, está fazendo um óti
mo trabalho, é um grande companheiro. 

Ouço o Senador Lúdio Coelho. 

O Sr. Lúdio Coelho- Senador Carlos Bezer
ra; eu o conheço há quase meio século, quando ain
da professor no Pantanàl de Mato Grosso. 
' '. " ' 

O SR. CARLOS BEZERRA- Na escola da fa-
zenda de V.Ex", como professor primário. .,.., 

O Sr. Lúdio Coelho- V.Ex" foi prestar s~il.-iço 
como prefeito de Rondonópolis .•• 

O SR. CARLOS BEZERRA- Saf da cadeia da 
ditadura, não tinha emprego, fui ser professor primá
rio numa escola no Pantanal, do Senador Lúdio 
Coelho, para sobreviver com dignidade. 

O Sr. Lúdio Coelho - De lá foi ser governador 
do nosso Estado. · 

O SR. CARLOS BE;ZERRA - Saf da cadeia 
para ser governador, essa é uma das maiores com
pensações que carrego na minha vida. 

O Sr. Lúdlo CoelhO- A melhor resposta que 
V. Ex" pode dar a essas insinuações é persistir, nes
sa linha de trabalho que vem desenvolvendo no Se
nado da República, que o levou a ser relalor na Co
missão do Orçamento. V.Ex" persista e terá o nosso 
apoio, o nosso respeito, porque temos acompanha
do muito bem os critérios que está adotando à frente 
da relatoria. 

O SR. CARLOS BEZERRA Muito obrigado, 
Senador. · 

A Sr". Martuce Pinto - Permite-me V .Ex" um 

aparte? . I 
O SR. CARLOS BEZERRA- Com prazer, no

bre Senadora Martuce Pinto, outra colaboradora na 
Comissão, que tem trabalhado muito. I 
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A Sr" Marluce Pinto - Meu nobre colega, Se
nador Carlos Bezerra, é lamentável que V. Ex" tenha 
que vir a esta tribuna para reconsiderar o que foi dito 
pela imprensa, precisamente pelo jornal Folha de S. 
Paulo. Como V. Ex" disse há pouco que espera que 
o Jornal Nacional lhe dê abertura para poder se po
sicionar, apelo a V. Ex" que não espere essa solida
riedade, que exija e que essa exigência não seja de 
V. Ex" mas sim do nosso Partido- o PMDB. Tenho 
certeza que muitos e muitos líderes de outras siglas 
partidárias conhecem a sua honradez e o posiciona
mento de V. Ex" nesta Casa, porque quando o nos
so partido escolheu V. Ex" para ser o Relator-Geral 
da Comissão de Orçamento o fez baseado não ape
nas na sua competência, mas, acima de tudo, pela 
sua honradez. Não é possível permitirmos que es
sas notícias, depois, sejam publicadas apenas em 
uma linha na imprensa. Lembro muito bem do drama 
da família de Alceni Guerra, de quem era muita ami
ga, não só do ex-Deputado e ex-Ministro mas de sua 
esposa, que precisou tirar seus filhos do colégio, 
porque eram pequenos e eram alvos da maldade de 
outras crianças. Quando foi comprovada a inocência 
de Alceni Guerra, apenas o Jornal Nacional citou 
que não era .culpado. Não deixe que essa noticia 
passe em branco, Todos nós, Senadores, temos por 
obrigação juntarmos as nossas forças - não para 
defendê-lo porque V. Ex" não fez nada de errado
para mostrar à Nação brasileira que V.Ex" já ocupou 
muitos cargos e, em todos eles, honrou com dignida
de o povo do seu Estado, e a Nação brasileira. Fica
mos realmente revoltados com essas atitudes; a im
prensa nunca sofre uma punição severa por ter calu
niado injustamente uma pessoa. Não vou mais es
tender-me, porque o tempo já está tomado, mas 
quero solicitar, mais uma vez, que V. Ex1 não permi
ta que isso passe, praticamente, em branco. Faça 
com que esse jornal, com a força que tem o Senado 
da República, possa publicar, exatamente, as razões 
técnicas já aqui explicadas por V. Ex" e pelo Senador 
Romero Jucá Porque, nós, que somos os coordena: 
dores de subcomissões técnicas da Comissão de 
Orçamento, temos acompanhado o trabalho que 
está sendo feito este ano. E pode V.Ex" ter a certeza 
de que também as exigências, as diretrizes, o ante
projeto que foi aprovado e todas as ·normas que hoje 
regem aquela Comissão está revottando muitos que, 
no passado, recebiam concessões ilegítimas. Era 
isso que tinha a dizer a V. Ex", Senador Carlos Be
zerra. 

O SR. CARLOS BEZERRA - Obrigado, 
Senadora. 

O Sr. Renan Calheíros - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA- Ouço V. Ex". 
O Sr. Renan Calheiros- Caro Senador Carlos 

Bezerra, o Senador Ramez Tebet tem absoluta ra
zão. V. Ex" não deve se abalar por essas dúvidas 
que tentam, absurdamente, levantar, por essas insi
nuações, porque o Brasil o conhece, esta Casa o co
nhece sobejamente e o Mato Grosso o conhece mui
to mais. Fui presidente da Comissão de Orçamento 
no ano que passou, conheço o seu funcionamento e, 
sobretudo, o esforço de V. Ex" para que aprovásse
mos a Resolução n• 2, que radicalmente mudou as 
regras de funcionamento da Comissão, inclusive, di
ferentemente do que a imprensa diz, incorporando 
várias sugestões da própria Comissão Parlamentar 
de Inquérito. Pelo que V. Ex" diz, pelo que conheço 
da tramitação desse PL, pelo testemunho corajoso 
que dá aqui o Senador Romero Jucá, o que aconte
ceu com esse PL, que não tem nada a ver com o Or
çamento de 1997, foi um acidente, logo corrigido por 
V. Ex", que evitou inclusive a aprovação da emenda. 
Essás coisas precisam ser ditas, precisam ficar cla
ras para que não paire absolutamente nenhuma dú
vida sobre a sua honradez, que todos nós conhece
mos e testemunhamos. V. Ex" conta com a minha 
total solidariedade pela transparência que busca en
quanto relator do Orçamento e pela maneira como 
colabora para que definitivamente as suas práticas 
sejam mudadas e transformadas. 

O SR. CARLOS BEZERRA - Agradeço o 
aparte de V. Ex", que tem sido um dos batalhadores 
pela modernização e pela moralização da Comissão 
de Orçamento e para que ela tenha o respeito da ·stl
ciedade brasileira. f ~ 

O Sr Nabor Júnior - Permite v; Ex" um apar
te? 

O SR. CARLOS BEZERRA- Ouço V. Ex" com 
prazer. 

O Sr. Nabor Júnior - Senador Caries Bezerra, 
também manifesto a minha integral solidariedade a 
V. Ex" no momento em que está sendo vitima , de 
acusações levianas, infundadas e injustàS. Tenho 
acompanhado o trabalho de V. EXÓ à frente da re' -
teria da Comissão Mista de Orçamento do Congres
so Nacional e sei da isenção com que V. Ex" vem 'se 
comportando, procurando atender, na medida das 
reais possibilidades do Tesouro Nacional, a· emen
das dos parlamentares, das Bancadas estaduais'e 
regionais e das comissões técnicas de maneira in
distinta. Ressalto também o fato de que conheço V. 
Ex" desde 1978, quando, pela primeira vez, na Cã-
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mara dos Deputados, ocupou um cargo na repre
sentação do Mato Grosso e eu já estava há quatro 
anos representando o Estado do Acre. Acompanhei 
a atuação isenta e honesta de V. Ex", sobretudo em 
defesa do seu Estado e do povo brasileiro. Portanto, 
em meu nome e no exercício eventual da Uderança 
do PMDB no Senado da República, manifesto a V. 
Ex" o integral apoio da nossa Bancada, do nosso 
Partido no momento em que V. Ex" está sofrendo 
essas injustiças, que, infelizmente, ainda são divul· 
gadas pela imprensa que não se digna a corrigir o 
erro em que incorreu, mesmo depois de contradita
dos, como V. Ex" está fazendo. Recentemente, 
aconteceu isso comigo e com o Senador Ramez Te
bel. Um comentarista da TV Globo fez comentários 
injustos, indevidos sobre a nossa atuação. Procura
mos retificar, mas, infelizmente, a TV Globo não deu 
o necessário acolhimento ao reparo· que fizemos. 
Espero que no caso de V. Ex• não aconteça o mes
mo. Talvez a imprensa não faça isso, mas pelo me
nos seus colegas do Senado Federal e do Congres
so Nacional estão reconhecendo o trabalho, a ho
nestidade e a competência com que V. Ex" vem se 
conduzindo na relatoria da Comissão de Orçamento 
do Congresso Nacional. 

O SR. CARLOS BEZERRA - Agradeço o 
aparte de V. Ex". 

Para tenninar, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se
nadores, o que peço aos colegas é apenas ajuda. 
Faço um apelo a todo o Congresso, para que apro
vemos o Orçamento este ano. Não vamos desres
peitar prazo nenhum. Todas as publicações serão 
feitas na fonna da lei, dos regimentos. Ninguém vai 
deixar de conhecer o que a Comissão decidiu. Tudo 
vai ser publicado, vai ser transparente. As decisões, 
como disse, não são pessoais. Os comitês estão de
cidindo, e eu estou acatando as decisões deles. O 
que peço é só o apoio de todos os partidos, para 
que moralizemos essa questão e encerremos esse 
ano aprovando o Orçamento Geral da União. Tenho 
certeza de que se fizennos isso esse ano, a Comis
são do ano que vem terá de seguir o mesmo cami
nho, o mesmo exemplo, e será normalizada, de uma 
vez por todas, essa situação no País. 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se
nadores. 

Durante o discurso do Sr. Carlos Be
zerra, o Sr. Renan Cafheiros, 2• Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu· 
pada pelo Sr. Romero Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) • Pela or
dem de inscrição, por pennuta com o Senador Jef
ferson Péres, concedo a palavra ao nobre Senador 
Nabor Júnior. 

Percebo que a Senadora Benedita da Silva dis
corda, mas está na relação, e não tenho como fugir 
dela. Em seguida, concederei a palavra à Senadora 
Benedita da Silva e depois ao Senador Epitacio Ca
feteira. 

Tem a palavra o Senador Nabor Júnior. 
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Pronúncia 

o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se
nadores, os brasileiros estão recebendo um pr~n
te macabro e assustador neste final de ano: o au
mell!o dos preços dos combustfveis que, como sem
pre, agravará ainda mais as dificuldades daqueles 
que já sofrem as conseqüências da polftica econó
mica que, em muitos casos e em muitos lugares, 
apresenta sérios aspectos recessivos. '· 

Esse "Papai Noel" ineSperado Viii representar 
um reajuste mínimo de 8% na gasolina, mas é nos 
veículos movidos a· diesel que ele mostrará toda a 
sua peiVersidade: os caminhões, que ainda hoje 
transportam a maior parte das cargas no País, Pflga
rão até 18,06% em cada reabastecimento - o que, 
sem dúvida, trará, como gravame adicional, aumen
to generalizado do custo de .vida e da inflação. 1 

Os novos preços entrarão em vigor na próxima 
terça-feira, dia 17 de dezembro e foram estabeleci
dos a partir da redução drástica dos subsídios con
cedidos ao álcool e aos fretes. A citada redução dos 
subsídios vai transferir para os consumidores, em ní
veis variados, um ónus estimado em R$70 mijhões 
mensais. 

O Governo está contrariando sua própria dis
posição de só pennitir aumentos com interstício mí
nimo de um ano. Em abril ocorrera a liberação dos 
preços da gasolina e do álcool, simu~aneamente à 
decretação de um reajuste de 9"!.. 11as refinarias. 
Esse aumento, como sempre, foi imedi

1

ata e integral
mente repassado para os consumidores, assim 
como a nova estrutura prometida pa,ra a semana 
quevem. i 

Não há, desgraçadamente, nadaiqúe se possa 
fazer. Os tecnocratas do Governo nbm respeitam 
suas próprias leis internas, como aquela proibição 
de acumular reajustes dentro de um período de doze 
meses. Para eles, problemas sociaisj e financeiros 
dos cidadãos são questões menores e, se.quer mere
cem consideração. Como sempre, quem já sofre vai 
sofrer ainda mais! ~ 1 
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Nos grand~ centros, como Brasília, os consu
midores e os profissionais do volante pagarão a con
ta. Ainda falando de Brasília, é dramática a situação 
dos servidores públicos, que não recebem aumento 
há dois anos, mas sofrem majorações nas contas de 
telefone, água, luz, nas taxas e impostos prediais e, 
agora, pela segunda vez em menos de um ano, nos 
preços dos combustíveis. 

Além das situações pessoais e profissionais, 
como a tragédia dos funcionários, existem os refle
xos regionais, a imposição de custos exorbitantes 
em partes do País que já sofrem, no dia-a-dia, os 
dramas do isolamento, da distância e do abandono. 

Os percentuais diferem, mas se igualam em in
justiça. 

No caso do diesel, o maior reajuste será de 
18,06% e recairá sobre os cidadãos de Boa Vista, 
no Estado de Roraima; em Cuiabá, Mato Grosso, vai 
ser de 17,06%; em Rio Branco, baterá em alannan
tes 17,28%. As bombas de gasolina de Vilhena, em 
Rondônia, apresentarão um reajuste de 22,29% -
mas, como sempre, o maior número está reservado 
para o Acre, que terá um aumento superior a 32"/o 
no caso do álcool combustível. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é um 
absurdo im>minável que estes reajustes sejam assim 
estabelecidos, sem qualquer explicação efetiva para 
a sociedade. Seus reflexos serão fortes e imediatos 
sobre toda a economia e sobre a sobrevivência dos 
cidadãos - e lançam suspeitas até mesmo sobre a 
seriedade da equipe que defende o intervalo mínimo 
de doze meses para reajustes de preços·setoriais. 

É o registro que se impõe, neste momento, 
para que os Anais do Senado Federal comprovem, 
mais uma vez, a seriedade e a finneza com que os 
representantes se desempenham dos mandatos -
um desempenho que não comporta omissões, tibie
zas ou interesses inferiores aos interesses coletivos 
desta Nação. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Nabor Jú
nior, o Sr. Romero Jucá deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan 
Calheiros, 2• Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra à nobre Senadora Benedita da Silva, 
com, as escusas públicas da Mesa porque a ordem 
tinha sido alterada em função da inscrição do Sena
dor Nabor Júnior, e o Senador Romero Jucá, que, 
ocasionalmente, presidia a sessão, não observou a 

alteração e chamou, inicialmente, o Senador Nabor 
Júnior. 

S. Ex" dispõe de vinte minutos. 
A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Pro

nuncia o seguintl'! discurso. Sem revisão da orado
ra.) - Sr. Presidente, em prime,iro lugar, eu gostaria 
de dizer a V. Ex" que desnecessárias se tomam as 
suas explicações porque compreendi perfeitamente, 
mas, de qualquer fonna, agradeço-lhe a gentileza. I 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero, 
hoje, falar a respeito da minha viagem à Alemanha. 
Fui convidada para participar da abertura de uma 
campanha que tem suas raízes no Brasil. E por 
quê? Porque trata verdadeiramente do trabalho in
fantil. Estamos assistindo, no País, a uma triste reali
dade: as crianças brasileiras estão perdendo sua in
fância, estão sendo exploradas. 

Essa é uma campanha de grupos e de organi
zações não- governamentais. Desde a Câmara dos 
Deputados tenho defendido a criança. Também te
nho acompanhado as CPis instaladas no Congresso 
Nacional, primeiro na Câmara dos Deputados e, 
mais recentemente, no Senado Federal. A CPI desta 
Casa, presidida pela ilustre Senadora Mar1uce Pinto, 
está investigando a exploração do trabalho infantil. 

Faço, com muita consciência, esta intervenção 
porque entendo que para nós há um desafio muito 
grande, pois sabemos que as desigualdades sociais 
existentes no País fazem com que tenhamos de 
conviver com a chamada mão-de-obra infantil. O 
que estamos observando não é apenas a convivên
cia com a mão-de-obra infantil; é a convivência com 
a mão-de-obra infantil explorada, escravizada. 

Essa campanha tem um lema que considero 
relevante e quero comentá-la desta tribuna. É uma 
campanha pelo ·suco Justo". E por que isso? Por
que sabemos que existe considerável mão-de-obra 
infantil no plantio e na colheita de laranja no Brasil. 

No Brasil há três milhões e meio de crianças 
trabalhando, segundo dados oficiais, que não com
putam aquelas com menos de 1 O anos, apenas as 
com idade entre 1 O e 14 anos. São 3 milhões e meio 
de crianças trabalhando na agricultura. E o Brasil 
detém 46% do mercado mundial de sucos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é um 
enonne desafio saber qual é a situação, na econo
mia brasileira, da mão-de-obra, já que o Brasil ex
porta 60% do suco que produz para o mundo. 

Sabemos que a União Européia consome 62% 
dessa exportação. A Alemanha, que é um dos maio
res importadores, compra aproximadamente 200 mil 
toneladas de suco, por ano, do Brasil. Noventa e 
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quatro por cento do suco que a Áustria consome é 
proveniente do Brasil. A Suíça também consome 
suco do Brasil. 

Observaram esses países e essas organizaçõ
es não governamentais que o nosso suco chega às 
suas mesas por um custo muito baixo, por não ser 
levada em conta a situação da mão-de-obra do país 
de onde eles têm importado esses sucos. 

E quero aqui apontar alguns pontos que me 
chamam a atenção nesse particular: São Paulo con
centra 80% da produção de laranjas do País. Sabe
mos que cada caixa vale 18 centavos de dólar para 
quem a colhe - apenas 18 centavos de dólar; e que 
cada caixa vale U$2, 1 O para o proi:lutor. Uma caixa 
de laranjas pesa 28 quilos e uma criança enche 80 
caixas por dia, num total de 2 toneladas ao dia - esta 
é a média. A criança que trabalha na colheita nasce 
e morre nos laranjais, sem que seja criada uma nova 
perspectiva para ela. 

Por isso, é importante e justificada a campanha 
do "Suco Justo", pois seu objetivo é melhorar a si
tuação dessas crianças n1;15 plantações. 

Uma ação ecuménica de jovens da Alemanha, 
em parceria com gente do Brasil, considera impor
tante lêvar até as escolas - e tem feito isso - , para 
as crianças, que consomem muito suco, a informa
ção de que elas estão tomando aquele suco en
quanto outras crianças não estão na escola, pois, 
naquele momento, carregam caixas de laranjas. 

Criou-se então uma organização, que é como a 
Confederação das Organizações Não-Governamen
tais, que se chama Tral'sfer. Esse organismo tem a 
sua ação desenvolvida em países democráticos, 
onde não há exploração à criança ou qualquer dis
criminação, e mantém rigorosa fiscalização nas ne
gociações e vendas nos países onde atua. Ela tem 
interesse em aluar no Brasil, porque ela já tem expe
riência na fiscalização do comércio do café, do cho
colate, do chá, etc, para atingir objetivos sociais. 

A campanha dessa organização tem, priorita
riamente, a finalidade de utilizar a fiscalização dos 
negócios para obter ganhos na área social. 

Sabemos que há 450 pequenos produtores, na 
América e na Ásia, que, junto com a Transfer, co
mercializam os seus produtos com o fim de obter o 
retomo social. 

Nessa campanha também contamos com cen
trais de consumidores desses países, porque enten
demos que é uma solidariedade em patamar mais 
elevado. 

Neste momento eu gostaria de chamar a aten
ção da Casa para o fato de que estamos realmente 

vivendo um novo momento no intercámbio interna
cional. Sabemos que existe uma nova onda de preo
cupação com as cláusulas sociais. E o que a primei
ra reu-nião da Organização Mundial do Comércio es
tabeleceu como Qrincípios sociais? Que não se deve 
ter trabalho infantil; que não se deve ter trabalho es
cravo; que não se deve ter discriminação racial, de 
gênero, etc. 

Então, é bom lembrar aos que estarão, rleste 
final de semana, participando, em Fortaleza, da reu
nião do Mercosul, que o Mercosul está nivelando por 
baixo a questão social. É extremamente importante 
levar em consideração o que se está fazendo, por
que nós sabemos que a laranja é importante para a 

_ economia do Brasil. 

Por isso, eu quis fazer o paralelo e trazer para 
a tribuna esse problema. Não podemos dissociar o 
trabalho infantil do crescimento econõmico; precisa
mos entender o problema da mão-de-obra, porque 
há os que, sem uma visão social mais ampla dos di
reitos humanos, acham que, por serem pobres, as 
crianças devem ser exploradas. Evidentemente, 
existe, até por iniciativa familiar, a necessidade so
cial de colocar o filho primeiro no trabalho - e eu que 
o diga - para depois colocá-lo na escola. 

Mas não podemos ter isso como diretriz de po
lítica social para um País como o nosso, que é a dé
cima economia do mundo. Não podemos, evidente
mente, esquecer que este País precisa crescer e 
que os indivíduos também, que as crianças, explora
das como têm sido, ainda estão sob o regime das le
tras mortas das intenções, porque não tivemos a ca
pacidade de constituir, verdadeiramente, um fórum 

- que pudesse alterar a regra preestabelecida de que 
criança pobre não é criança, é menor, e, por conse
guinte, deve trabalhar e ser explorada, sem que 
haja, verdadeiramente, uma prioridade para ela, 
para que possa estar nas escolas e não nas lavou
ras, nas agriculturas, nas ruas, na prostituição e em 
tantas outras atividades, pelas razões que aqui me 
ponho a expor. 

Mas nós sabemos que dentro de 5 anos, ape
sar de reconhecer que a iaranja é muito importante 
para a economia do_ Brasil,· o mercado vai sofrer uma 
revolução, vai sofrer alteração. Quem, evidentemen
te, está tratando - e eu sempre faço isso - da ques
tão racial, da questão da criança e da mulher, ou de 
qualquer uma outra situação, não pode perder de 
vista a questão da globalização da economia e, por 
isto, fazendo este paralelo, eu vejo que a África do 
Sul começa a concorrer com o Brasil nessa questão 
da laranJ·a. E teremos, dentro de cinco anos, uma re-., 
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volução, porque estão aí o Paquistão e Israel, e não 
estamos atentando para essa questão. 

Temos quatro indústrias que impõem condiçõ
es para produtores de laranjas no Brasil, e é preciso 
que haja também uma quebra desse monopólio. Te
mos a Citrosucos, Cutrale-coimbra, Futresp, Branco 
Péres Citros que estão evidentemente determinando 
as regras do mercado. Não é possível que possa
mos conviver com o fato de que cada caixa de laran
ja possa valer US$0, 18 para quem colhe. 

Ora, dizem que o trabalho infantil se faz por 
conta dos pais dessas crianças, as empresas ape
nas contratam o trabalho do adulto e não o da crian
ça. Isso não é verdadeiro. Nós até sabemos que al
guns levam essas crianças, colocam os seus filhos 
para ajudar, na medida em que eles têm que, por 
produção, colher determinado número de caixas de 
laranja. Mas é evidente também que, em alguns ca
sos, essas crianças são diretamente contratadas, 
até porque fazem o trabalho e não têm essa cons
ciência da exploração, o fazem apenas para uma 
complementação de salário. 

É importante que possamos trazer para cá a 
necessidade de um debate. Proporei que levemos à 
CPI que está investigando o trabalho infantil repre-

' sentantes dessas áreas, para que ali possam infor
mar e prestar esclarecimentos com relação a essa 
exploração que estamos assistindo na questão do 
plantio e da colheita de laranja no Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigada. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Sr. Presiden
te, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Epitácio Cafeteira, 
pela ordem. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
S~ e Srs. Senadores, até seria eu, pela ordem de 
i11scrição, a falar, mas não quero fazer um discurso, 
quero fazer uma colocação para que a Mesa se reú
na para discutir esta questão de ordem. Não quero 
que V. Ex" responda imediatamente. 

A informação que se tem é que a Mesa está 
determinando a convocação de uma sessão legisla
tiva extraordinária - não é a prorrogação desta. Ou 
seja, a sessão de encerramento desta Sessão Le
gislativa, que seria no dia 15, conforme a Constitui
ção, também confomne a Constituição, pelo § 12 , do 
art. 57, ela passa a ser na segunda-feira. Então, não 

pode a convocação ser feita senão a partir de terça
feira. 

Teremos uma convocação de quatro dias: ter
ça, quarta, quinta e sexta-feira. Quem faltar a uma 
dessas sessões perde o mandato, a partir de qua~} 
feira, porque na sessão de terça-feira haverá uma 
sessão solene da reunião das duas Casas do Con
gresso. Poder-se-ia dizer: faz-se pela manhã a ses
são solene e à tarde a sessão do Senado. Não 
pode, tem que ser preparada a Ordem do Dia e en
tão a primeira sessão deliberativa será na quarta-fei
ra; a segunda na quinta-feira e a. terceira na sexta
feira. Quem faltar a uma faltou um terço; faltou um 
terço, perdeu o mandato. 

A colocação que faço à Mesa: todos nós temos 
fammas, a maioria dos Parlamentares mora nos Es
tados, porque deles vieram para desempenhar um 
mandato. O normal é se passar o Natal com a lami
na. Como o Congresso não tem avião para mand<1r 
os Parlamentares passar o Natal em seus Estados, 
naturalmente a Mesa, com essa convocação, está 
dando de presente aos Parlamentares esta obriga
ção: ou perde o mandato, ou passa o Natal em Bra
snia, porque ninguém vai conseguir sair daqui. 

Esta consideração, na questão de Ordem que 
faço, é para V. Ex" levar à Mesa, ao Presidente, à 
reunião e saber se na realidade os Parlamentares 
merecem esse presente de Natal. Todos nós quere
mos passar o Natal com nossas famnias. Eu até po
deria dizer que ficaria aqui, e fico, se for o caso, pol\'
que mais importante do que eu passar o Natal com a 
minha famma é eu manter este mandato que o povo 
medeu. 1 

Acho que, pelo trabalho que tiveram neste ano 
na Câmara e no Senado, os Parlamentares não me
recem esse tratamento. 

Poder-se-ia dizer que há matéria relevante e 
urgente,. o Orçamento. Mas, quantas vezes o Orça
mento já foi votado no ano seguinte, às vezes no q
nal do ano seguinte? Então, por que o Orçamento 
não pode ser votado no começo do ano de 199n 
Essa é a matéria tão urgente e tão relevante!? Será 
que vamos considerar isto mais importante do que a 
comemoração do nascimento do Rlho de Deus? 

Estamos todos- conversei com vários colegas 
- na iminência, ou alguns principalmente, de peltler 
o mandato. Até porque muitos Parlamentares já se 
ausentaram de BrasRia, muitos já foram para os 
seus Estados, muitos não vão tomar conhecimento 
do edital, e muitos assim ficarão com o mandato 
pendurado. 
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Se ficarmos aqui, então fica uma sugestão: que 
nas quadras dos Parlamentares o Congresso Nacio
nal façam árvores de Natal, para que, embora longe 
da famnia, estejamos reunidos no dia do nascimento 
do Rlho de Deus. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Se
nador Epitácio Cafeteira, a preocupação de V. Ex" é 
absolutamente procedente. De modo que a levarei 
ao conhecimento do Presidente do Congressc Na
cional, do Presidente da Câmara dos Deputados, e à 
Mesa das duas Casas. 

Concedo a palavra à nobre Senadora Marluce 
Pinto. 

A SR1 MARLUCE PINTO (PMDB-RR. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr% e 
Srs. Senadores, ocupo hoje esta tribuna para desta
car dois fatos da maior importância para o momento 
politico em que vivemos, onde a mulher ocupa cada 
vez mais espaços nas decisões que regem os desti
nos da coletividade. 

Trata-se, Sr. Presidente, respectivamente, da 
escolha, por unanimidade, da escritora Nélida Piiion 
para a Presidência da Academia Brasileira de Letras 
e a designação da diplomata Madeleine Albright 

r para ocupar o mais alto posto diplomático dos Esta
dos Unidos. 

No caso brasileiro, onde jamais uma mulher 
ocupara a presidência da Academia, num colegiado 
onde 90% são homens, essa escolha demonstra, de 
forma eloqüente, o nível da inferência feminina nas 
decisões da mais elevada instituição da cultura bra
sileira. 

No caso dos Estados Unidos, pela primeira vez 
em sua longa história, uma mulher vai liderar a diplo
macia norte-americana. Madeleine Albright, que an
tes já fora embaixadora junto à ONU, foi agora no
meada para o Departamento de Estado, onde terá 
decisiva participação nos destinos políticos da hu
manidade. 

Sr. Presidente, Srts e Srs. Senadores, definiti
vamente, vivenciamos o início de um processe que 
caminha, irremediavelmente, para seu ápice. A ava
lanche da efetiva participação feminina nos destinos 
da raça humana, em todos os níveis, assumiu velo
cidade impossível de ser controlada. 

As mulheres do mundo, onde quer que vivam, 
seja qual for a língua que falem, e a despeito de to
das as diferenças socioeconõmicas, culturais e reli
giosas, têm objetivos, esperanças e preocupações 
comuns. 

Notadamente em nosso País são claros os si
nais de que as mulheres adquiriram novos papéis 
económicos e políticos. 

Vivemos uma redefinição de nossas relações, 
tanto no interior dã famma quanto na sociedade. 

Os resultados dessa luta: se ampliaram até os 
valores culturais. Questões como o divórcio, o abor
to, a independência e tantos outros, até há pouco 
considerados 'tabus• e impróprios à discussão, são 
hoje naturalmente encarados e debatidos pelas bra~ 
sileiras. 

Não mais amarradas a uma formação cultural 
ultrapassada de subordinação, as mulheres brasilei
ras !!Stão investidas em novos papéis na sociedade. 
Devagar, mas irreversivelmente, estas él.maras se 
soltam. A mulher já representa um dos novos atores 
políticos, interessadas nas decisões sobre os novos 
rumos que deverá tomar a sociedade. . 

Consciente, a mulher abraça novas orientaçõ
es e realiza novas escolhas, ao mesmo tempo em 
que mantém valores da antiga ordem social. Em sfn
tese, estamos presentes nos mais diversos setores 
da sociedade e lutamos por maiores direitos na hie
rarquia de poder e riqueza, tanto quanto os outros 
grupos sociais. 

Para ilustrar minhas palavras, Sr. Presidente, 
recordo as eleições recentemente ocorridas em r[cif;
so País, onde a presença feminina foi destaque na
cional, num universo de, no máximo, 20% das candi
daturas postas. Mesmo assim, obteve resultados ex
traordinários e hoje vemos aumentada nossa repre
sentatividade nas prefeituras e vereanças munici
pais. Se já tínhamos mulheres no exercício dos Po
deres Executivos Estaduais e Municipais e Legislati
vos Federal, Estaduais e Municipais, muito mais 
agora, a partir de 1° de janeiro de 1997, as teremos 
à frente destes mesmos Poderes. 

Outro fato, Sr. Presidente, é o de que o último 
censo demográfico brasileiro. demonstrou que neste 
Pafs as mulheres deixaram de ser minoria. Entretan
to, esse contingente populacional ainda não se repe
te, da maneira como deveria, nas representações e 
nos cargos decisórios do Pafs. Mas estou certa de 
que, com a rápida evolução que estamos vivencian
do, essa situação não se prolongará. Outras repre
sentantes femininas estarão ativamente participando 
de pleitos futuros e creio que não faltarão, inclusive, 
candidatas à Presidência da República. 

Que o exemplo da Academia Brasileira de Le
tras, em tão boa hora semeado com a investidura da 
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escritora Nélida Pifíon na Presidência daquela Casa, 
possa projetar-se em outras instituições nacionais, a 
começar pelo próprio Congresso Nacional, onde 
nunca tivemos uma mulher na Presidência nem da 
Câmara nem do Senado. 

Quero deixar aqui registrado o agradecimento 
das Senadoras desta Casa, que temos tido toda a 
consideração por parte dos Colegas em nossos plei
tos. Não queremos que haja diferença entre trabalho. 
feminino e masculino; muito ao contrário, queremos 
marchar juntas com os nossos Colegas, para que 
possamos contribuir não só em relação à parte polí
tica do País, mas, principalmente, em relação à par
te social. 

Mesmo que significativas as conquistas até 
agora verificadas nos campos social, económico, po
lítico e cultural, ainda representam pouco diante do 
muito que a mulher pode contribuir em prol da hu
manidade. Afinal, já vivemos o tempo em que ho
mens e mulheres, independente de vontades indivi
duais, têm deveres e responsabilidades iguais no 
desenvolver das ações que transformam o mundo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro, que 
dispõe de 20 minutos para o seu pronunciamento. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, um dos mais graves problemas que po
dem afetar o rebanho bovino nacional é a febre afto
sa. 

Trata-se de uma doença transmitida por vírus, 
que, pela caracterfstica, tem uma grande facilidade 
em apresentar-se em subtipos, dada a sua facilidade 
de mutação e, por isso, exige um rigoroso controle, 
de vez que um animal imune a um tipo de vírus pode 
ser suscetível a outro. 

As perdas económicas causadas pela febre af
tosa na pecuária brasileira podem ser classificadas 
em três grupos: primeiro, pelas restrições sanitárias 
ao comércio exterior de cames e derivados; segun
do, pelo maior custo na aplicação de medidas sani
tárias e nos custos da assistência veterinária e uso 
de medicamentos, de cerca de US$400 milhões por 
ano; e, terceiro, pela redução da produção e produti
vidade do rebanho. 

Atualmente, vivemos no Brasil a situação de 
áreas de quase erradicação, como a região Sul; 
áreas de controle, a caminho da erradicação, como 

as regiões Sudeste e Centro-Oeste; e áreas onde 
ocorrem numerosos focos, como as regiões Norte e 
Nordeste. 

Assim, existem expressivas áreas que exigem 
uma ação vigorosa de todos os segmentos interes
sados, para que esse processo de erradicação da 
febre aftosa, em nfvel nacional, se complete no ano 
2000, conforme as metas pretendidas. 

Mesmo assim, conforme especialistas, a partir 
desse momento, a vacinação será suspensa e uma 
rigorosa vigilância epidemiológica deverá ser condu
zida, para impedir a reintrodução da febre aftosa no 
Pais. Isto porque o vírus pode voltar a infestar o re
banho de diferentes maneiras. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, as ações no âmbito do Plano Nacional de Com
bate à Febre Aftosa deverão ocorrer sob duas for
mas. De um lado, a manutenção de padrões e de 
fiscalização, em termos de biossegurança, ·e, de ou
tro lado, a constância da vigilância sanitária e epide
miológica, através do acompanhamento e levantamen
tos, para que, assim, se obtenha a garantia .da ma
nutenção do quadro de controle efetivo da doença 

Dessa maneira, Sr. Presidente, é fácil concluir 
que o combate à febre aftosa é uma tarefa enorme, 
de grande responsabilidade, e que deve envolver, 
em parceria, o esforço dos governos federal, esta
duais e municipais, das empresas privadas li~as 
ao setor e dos pecuaristas brasileiros., t a 

Para tanto, faz-se necessário que se aprimore 
a legislação vigente, sobretudo promovendo as atte
rações necessárias no Regulamento do Serviço de 
Defesa Animal e, mais que isto, criando novos ins
trumentos necessários a viabilizar uma nova fase de 
combate à febre aftosa · · · · 

Com esse objetivo, o Poder Executivo encami
nhou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei n• 
3.745, de 1993. O referido Projeto, após a tramita
ção devida na Câmara dos Deputados, foi encami
nhado ao Senado Federal. Coube-nos a incumbên
cia de relatá-lo no âmbito da Comissão de Assuntos 
Económicos. 

; . 
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, analisa-

mos com muito interesse esse Projeto de Lei, até 
porque trata-se de matéria ligada à nossa competên
cia profissional, como médico veterinário. 

Entretanto, julgamos necessário efetuar algu
mas adequações na versão do Projeto de Lei recebi
do da Câmara dos Deputados, visando aprirncrar o 
seu texto. FIZemos as adequações na forma de 
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Substitutivo, que, na sessão do Senado Federal de 
ontem, dia 12 de dezembro, foi aprovado e, pelas 
normas regimentais, encaminhado à Câmara dos 
Deputados. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, com a 
aprovação deste Projeto de Lei, o Senado Federal 
dá uma valiosa contribuição à pecuária nacional e 
ao País. 

Isso porque a erradicação da febre aftosa em 
todas as regiões brasileiras, além de provocar dese
jáveis reflexos de caráter comercial, possibilita, tam
bém, que o Brasil cumpra compromissos assumidos 
no âmbito internacional, em organismos multilate
rais, especialmente com os países do Mercosul, faci· 
litando, dessa maneira, o intercâmbio de animais e 
produtos de origem animal. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Jonas Pi
r:heiro, o Sr. Renan Calheiros, ~ Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu
pada pelo Sr. Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
mesa, proposta de emenda à Constituição que será 
lida pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Re
nan Calheiros. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 58, DE 1996 

Revoga o art 74 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal promulgam, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. único. Fica revogado o art. 7 4 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi
tórias, neste incluído pela Emenda Constitu
cional n• 12, de 1996. 

Justificação 

Objetivamos com esta proposta de emenda à 
Constituição abortar a aplicabilidade da recém
aprovada Emenda Constitucional n• 12, de 1996, 
que "outorga competência à União para instituir 
contribuição provisória sobre movimentação ou 
transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira". 

O referido tributo, na verdade um imposto Ira
vestido de contribuição, pretende exigir do contri
buinte, durante dois anos, o pagamento de 0,25o/<td.o 
valor de toda operação de natureza financeira qcle 
ele venha a realizar, estando passível de cobrança, 
portanto, desde uma simples transferência bancária 
de valores até um modesto saque de dinheiro da ca
derneta de poupança, o que certamente afeta a eco
nomia de milhões de brasileiros, inclusive a dos 
mais pobres. 

A criação do referido tributo deveu-se à luta 
obstinada do então Ministro da Saúde Adib Jatene, 
vendendo à opinião pública a idéia de que somente 
com a sua cobrança seriam atacados os graves pro
blemas que afligem o setor da saúde, mormente os 
relativos à má prestação estatal dos serviços de 
saúde à população. 

A despeito de todas as críticas dos oposito!es 
da instituição da CPMF, fundadas principalmente na 
iniqüidade do tributo, que atinge igualmente ricos e 
pobres, sendo, assim, mais duramente, por estes Iii
limos, e nos seus impactos macroeconOmioos nega
tivos, dada a sua cumulatividade, foi ele aprovado 
pelo Congresso Nacional. 

Diante de uma economia que atualrnente regis
tra nfveis fnfimos de taxa inflacionária, o iminente 
início da cobrança da CPMF em janeiro próXimo 
preocupa os investidores, em especial os do rnerça
do de capitais, em que os efeitos da globariZação'da 
economia são mais fortes, devido à previsível queda 
do rendimento líquido das aplicações financeii'Bll e 
da negociação de ações, podendo provocar, por 
conseguinte, a fuga de capitais para pafses onde as 
regras do mercado sejam mais favoráveis. 

Ademais, os especialistas prevêem, também, 
impacto inflacionário, ainda não estimado, provoca
do pelo inevitável repasse dos custos financeiros 
que serão incorporados aos produtos e aos serviÇos, 
colocando em risco a inédita meta brasileira pós-in
dustrialização de se conseguir ao final do ano de 
1997 uma inflação anual de apenas 5% ou 6%, que 
significaria a consolidação do êxito do combate ao 
flagelo da inflação empreendido pelo atual Governo. 

Esperamos que a racionalidade prevaleça so
bre o emocionalismo e a demagogia, para evitar pre
juízos à população carente, resultantes medidas fis
cais esdrúxulas e de eficácia efêmera que podem 
ameaçar a estabilidade da moeda e, conseqüente
mente, piorar as condições de vida dos mais neces
sitados, aos quais se destinam, em tese, os recursos 
a· serem arrecadados pela CPMF. 
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Não devemos correr o risco de colocar em xe
que o vitorioso Plano de Estabilização Econômica 
em troca de um paliativo para os problemas da saú
de, que devem ser enfrentados com medidas geren
ciais e fiscais, conscientes e definitivas. 

Conclamamos, portanto, todos os parlamenta
res a lutar pela extinção desse tributo que, além de 
pouco contribuir para resolver os graves problemas 
da saúde nacional, pode ensejar o surgimento de 
outros mais abrangentes e mais difíceis de serem re
solvidos, como os que ocorreram nos longos anos 
de altas taxas inflacionárias que desorganizaram a 
economia nacional e sua competitividade internacio
nal. 

Sala das Sessões 13 de dezembro de 1996. -
Senador Ney Suassuna - Carlos Patrocínio -
João França - João Rocha - Fernando Bezerra -
Geraldo Melo - José Agriplno Maia - Ludio Coe
lho - Freitas Neto- José Eduardo Outra- Eduar
do Suplicy- Osmar Dias - Roberto Requião- Jo
nas Pinheiro - Edison Lobão- Epitácio Cafeteira 
- Mauro Miranda - Elcio Alvares - Leomar Quin
tanilha - Renan Calheiros - Gilberto Miranda -
Henrique Loyola - Hugo Napoleão - Regina As
sumpção - Júnia Marise - Gilvan Borges - Ger
son Camata - José lgnácio Ferreira - Marina Sil
va- Benedita da Silva- José Alves. 

, CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 74. A União poderá instituir contribuição pro
visória sobre movimentação ou transmissão de valores 
e de crédttos e direitos de natureza financeira. 

§ 1° A alíquota da contribuição de que trata 
este artigo não excederá a vinte e cinco centésimos 
por cento, facuttado ao Poder Executivo reduzi-la ou 
restabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições 
e limites fixados em lei. 

§ 2° À contribuiÇão de que trata este artigo não 
se aplica o disposto nos arts. 153, §5°, e 154, I, da 
Constituição. 

§ 3° à produto dá arrecadação da contribuição 
de que trata este artigo, será destinado integralmen
te ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento 
das ações e serviços de saúde. 

§ 4° A contribuição de que trata este artigo, 
terá sua exigibilidade subordinada ao disposto no 
art. 195, § 6°, da Constituição, e não poderá ser co
brada por prazo superior a dois anos. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) I A 
proposta de emenda à Constituição que acaba 
de ser lida está- sujeita às disposições específi
cas constantes dos arts. 354 e seguintes do Re-
gimento Interno. · 

A matéria será publicada e despachada à Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

' Sobre a mesa, projetes que serão lidos pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Renan Calhei-
ros. 

· São lidos os seguintes. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2 269,DE1996' 

Altera a Lei n• 9.279, de 14 de maio 
de 1996, que regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade indumlal, acres
centando artigo que obriga a declaração 
de origem e certificação de consentimen
to prévio informado nos casos de paten
tes relacionadas a material biológico e a 
conhecimento tradicional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O art. 24 da Lei n• 9.279, de 14 de maio 

de 1996, que regula direttos e obrigações relativos à 
propriedade industrial, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"Art. 24 .............................................. . 

§ 22 No caso de pedido de patente 
relacionado a recursos genéticos e 
seus produtos derivados e aos conheci
mentos, inovações e práticas de comu
nidades locais e povos indigenas apli
cados aos recursos genéticos ou pro
dutos derivados, o relatório será suple
mentado por documentação indicando 
precisamente a origem geOgráfica e et
nológica do material biológico e ou pro
cesso biotecnológico e certificando a 
contratação junto às comunidades lo
cais e populações indígenas a ·partilha 
eqüitativa dos direitos de decorrentes 
patente respectivos. • 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

A convenção sobre Diversidade Biológica, rati
ficada pelo Brasil e já em vigor, impõe às partes con
tratantes a submissão às regras internacionais de 
propriedade intelectual. Ao mesmo tempo, estabele
ce, nos seus princípios e no corpo dispositivo, o de
ver de preservação dos conhecimentos tradicionais 
desenvolvidos pelas comunidades locais e povos in
dígenas, inclusive por meio de instrumentos patentá
rios. Trata-se de um mecanismo sobremodo impor
tante para preservação da biodiversidade, uma vez 
que estas práticas coletivas ancestrais, garantem a 
sobrevivência das espécies, além de fornecerem co
nhecimentos que hoje podem ser apropriados indus
trial e comercialmente. 

Assim, imputa-se às nações hoje o dever de, 
por meio de medidas administrativas, educacionais e 
legais, entre as quais a proteção patentária, o reco
nhecimento do valor dos costumes das comunida
des locais e indígenas relacionados aos recursos 
biológicos. 

O regime internacional para proteção da biodi
versidade, desde os documentos anteriores a 1992, 
passando pela própria Convenção do/rio, e os proto
colos e conferências que se seguem, além da ampla 
doutrina que fundamenta a interpretação dos textos 
convencionais, direcionam os Estados-nacionais 
para esta ação legislativa. Recorde-se, então, que a 
proteção dos recursos tangíveis e intangíveis perten
centes aos povos indígenas e comunidades tradicio
nais está reconhecida nos seguintes instrumentos 
jurídicos: 

1. Convenção da Biodiversidade (arts. 8, 1 O, 16 
e 18); 

2. Estratégia global para a Biodiversidade; 

3. Agenda 21 (capítulo 26); 

4. Declaração do Rio (princípio 22); 

5. convenção 169 da OIT (preâmbulo e arts. 7 
e 13); 

6. Resolução 1990/27 do Working Group on in
digenous Populations, criado em 1982 pelo Conse
lho Económico e Social da ONU - ECOSOC; 

7. Relatório do Secretário-Geral da ONU para a 
Comissão dos Direitos Humanos, Subcomissão de 
Prevenção da Discriminação e Proteção das Mino
rias (441 sessão); 

8. Compromisso da FAO; 

9. Declaração de Viena e Programa de Ação 
das Nações Unidas (direitos coletivos); 

1 O. lntemational Union for lhe Protection of 
New varieties of Plants (revisão de 1991 ), que inclui 
a adoção de um sistema "sui Generis", ou ainda 
uma combinação de ambos. : 

Culmina esta ação internacional com a escolha 
pela ONU da década 1994-2003 como "Década in
ternacional das Comunidades Tradicionais e Popula
ções Indígenas", de modo a conjugar os esforços 
para a pesquisa, atenção e efetivos benefícios para 
estes segmentos. 

Com este entendimento, tendo em vista que 
está-se redigindo o novo código sobre propriedade 
intelectual do Pais, é nossa nobre obrigação acCillher 
o dispositivo do tratado internacional, que, de fato, já 
é norma cogente para nosso País e para outros 140, 
de modo a dar maior efetividade à proteção dos di
reitos coletivos das comunidades tradicionais. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1996. -
Senadora Marina Silva. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 

Que regula direitos e obrigações re
lativos à propriedade Industrial 

ououoouooouuonoooooou .. onoooooooooo•oooooooo~oo•noooo•ooonoooonoooooo .. oo 

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e su
ficientemente o objeto, de modo a possibilitar sua 
realização por técnico no assunto e indicar, quando 
for o caso, a melhor forma de execução. 

Parágrafo único. No caso de material biológico 
essencial à realização prática do objeto do pedido, 
que não possa ser descrito na forma deste artigo e 
que não estiver acessível ao público, o relatório será 
suplementado por depósito do material em institui
ção autorizada pelo INPI ou indicado em acordo in
ternacional • 
.......... ..................................... : ............................................ . 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 270, DE 1996 

Altera a Lei n• 9.279, de 14 de maio 
de 1996, que regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade Industrial, acres
centando artigo que dispõe sobre direi
tos relativos aos conhecimentos tradicio
nais. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1° A Lei n• 9.279, de 14 de maio de 1996, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo após 
seu art. 6", renumerando-se os subsequentes. 

'Art. 7" Às comunidades locais e popu
lações indígenas com estilos de vida tradi
cionais relevantes para a conserVação e a 
utilização sustentável da diversidade biológi
ca será assegurada a partilha justa e eqüita
tiva dos direitos de patente relativos ao uso 
de seus conhecimentos, inovações e práti
cas aplicados aos recursos genéticos e pro
dutos derivados." 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. a• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Convenção sobre Diversidade Biológica, rati
ficada pelo Brasil e já em vigor, impõe às partes con
tratantes a submissão às regras internacionais de 
propriedade intelectual. Ao mesmo tempo, estabele
ce, nos seus princípios e no corpo dispositivo, o de
ver de preservação dos conhecimentos tradicionais 
desenvolvidos pelas comunidades locais e povos in
dfgenas, inclusive por meio de instrumentos patentá
rios. Trata-se de um mecanismo sobremodo impor
tante para a preservação da biodiversidade, uma 
vez que estas práticas coletivas ancestrais, garan
tem a sobrevivência das espécies, além de fornece
rem conhecimentos que hoje podem ser apropriados 
industrial e comP.rcialmente. 

Assim, imputa-se às nações hoje o dever de, 
por meio de medidas administrativas, educacionais e 
legais, entre as quais a proteção patentária, o reco
nhecimento do valor dos costumes das comunida
des locais e indígenas relacionados aos recursos 
biológicos. 

O regime internacional para proteção da biodi
versidade, desde os documentos anteriores a 1992, 
passando pela própria Convenção do Rio, e os pro
tocolos e conferências que se seguem, além da am
pla doutrina que fundamenta a interpretação dos tex
tos convencionais, di racionam os Estados-Nacionais 
para esta ação legislativa. Recorde-se, então, que a 
proteção dos recursos tangíveis e intangíveis perten
centes aos povos indígenas e comunidades tradicio
nais está reconhecida nos seguintes instrumentos 
jurfdicos: 

1. Convenção da Biodiversidade (artigos 8, 1 O, 
16e18); 

2. Estratégia Global para a Biodiversitl~de 
(ação 41); 

3. Agenda 21 (capítulo 26); 

4. Declara~o do Rio (principiei 22); 

5. Convenção 169 da OiT (preâmbulo e artigvs 
7 e 13); 

6. Resolução 1990/27 do Working Group on ln
digenous Populations, criado em 1982 pelo Conse
lho Económico e Social da ONU- ECOSOC; 

7. Relatório do Secretário-Geral da ONU para 
a Comissão dos Direitos Humanos, Subcomissão de 
Prevenção da Discriminação e Proteção das Mino-
rias (44" Sessão); ·· · · · · · 

8. Compromisso da FAO (FAO Internacional 
Undertaking on Plant Genetic P..esources); 

9. Declaração de Viena e. P.:Ograma de Ação 
das Nações Unidas (Direitos Coletivos -:-1993); 

1 O. lntemational Union for the Protection of 
New Varieties of Plants (revisão de 1991), que inclui 
a adoção de um sistema sul generis para proteger 
os melhoristas; e 

11. Por último, embora não menos importante, 
o GA TT/TRIPS, que no artigo 27(3)(b) possibilita a 
proteção de variedades vegetais seja através de 'sis
tema de patentes ou de um sistema sul generis, ou 
ainda uma combinação, de ambos, 1 

Culmina essa ação internacional com a esco
lha pela ONU da década 1994-2003 como 'Década 
Internacional das Comunidades Tradicionais e Popu
lações Indígenas', de modo a conjugar os esforços 
para a pesquisa, atenção, proteção e efetivos bene-
fícios para estes segmentos. , 

Com este entendimento, tendo em vista 'que 
está-se redigindo o novo código sobre propriedade 
intelectual do País, é nossa nobre obrigação acolher 
o dispositivo do tratado internacional, que, de fato, já 
é nonna cegante para nosso País e para outros 140, 
de modo a dar maior efetividade à proteção dos di
reitos coletivos das comunidades tradicionais. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1996.
Senadora Marina Silva. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 

Que regula direitos e obrigações re
lativos à propriedade Industrial. 
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TfTULO I 
Das Patentes 

·CAPfTULOI 
Da Titularidade 

Art. 6° Ao autor de invenção ou modelo de utili
dade será assegurado o diretto de obter a patente 
que lhe garanta a propriedade, nas condições esta
belecidas nesta lei. 

§ 1° Salvo prova em contrário, presume-se o 
requerente legttimado a obter a patente. 

§ 2° A patente poderá ser requerida em nome 
próprio, pelos herdeiros ou sucessores do autor, 
pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou o 
contrato de trabalho ou de prestação de serviços de
terminar que pertença a titularidade. 

§ 3° Quando se tratar de invenção ou de mode
lo de utilidade realizado conjuntamente por duas ou 
mais pessoas, a patente poderá ser requerida por 
todas ou qualquer delas, mediante nomeação e qua
lificação das demais, para ressalva .dos respectivos 
direitos. 

§ 4° O inventor será nomeado e qualificado, po
dendo requerer a não divulgação de sua nomeação. 

Art. 7' Se dois ou mais autores tiverem realiza
do a mesma invenção ou modelo de utilidade, de 
forma independente, o diretto de obter patente será 
assegurado àquele que provar o depósito mais anti
go, independentemente das datas de invenção ou 
criação. 

Parágrafo único. A retirada de depóstto anterior 
sem produção de qualquer efeito dará prioridade ao 
depósito imediatamente posterior. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania -decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os pro
jetes serão publicados e remetidos às comissões 
competentes. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy, que dispõe de 20 minutos para o seu pro
nunciamento. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, em primeiro lugar, 
gostaria de cumprimentar a todos os responsáveis 
pela Fundação Bienal de São Paulo, em virtude do 
sucesso com que se processou a XXIII Bienallnter-

nacional de São Paulo, concluída a abertura para visi
tas do público em 8 de dezembro próximo passado. 

O Presidente Edemar Cid. Ferreira encami
nhou-me ofício em que apresenta o relatório final so
bre a frequência tle visitantes, total de subvenções, 
patrocínios, visitas à Internet e os principais aspec
tos da pesquisa de mercado do público frequentador 
da amostra. 

Aqui estão alguns dados bastante relevantes 
relativos a essa XXIII Bienal Internacional de São 
Paulo, realizada de 5 de outubro a 8 de dezembro 
de 1996. Visitaram a Bienal nada menos do que 
398.879 pessoas, vindas de todos os Estados brasi
leiros e de outros países. Foram vendidos, através 
do telemarketing, 117.481 bilhetes; na bilheteria fo
ram·140.836, totalizando 258.317. Na Céitraca de en
trada, foram registradas, no perfodo, 332-661; total 
de visitação gratutta - estudantes e professores da 
rede pública - foi de 7 4.344. O total de visitantes 
nos eventos da Elienal e dos patrocinadores foi de 
66.218. A média diária de visitação, desde a abertu
ra, foi de 7 .252. 

No perfodo de 1° a 8 de dezembro, Q que mostra 
o interesse crescente da população, a rt$1ia diária de 
visttação foi de 10.942 pessoas. O ã1a de maior público 
foi 5 de dezembro, com 12.281 visitantes-

A visitação de público pagante da· XXIII Bienal 
estabeleceu· um novo recorde. em relação às anterio
res. O fluxo de público foi dentro das expectalivas pro
jetadas pela Fundação Bienal, de modo a assegurar 
conforto ao visitante e segurança às obras expostas. ..... 

A visitação gratuita de estudantes e profei;~
res, de 7 4.344, poderia ser ainda mais significàtiva 
se não houvesse perfodo de provas. 

O público teve um comportamento exemplar na 
visitação dessa mostra, segundo avaliação da Fun
dação Bienal. Nenhum acidente digno de nota foi re
gistrado, o serviço de monttoria,' com 11 O profiSsio
nais especializados nesse evento, assistiu o público 
e os estudantes. 

A Bienal entende que está processando uma 
mudança de hábito na compra de ingressos. Os visi
tantes, na sua maioria - cerca de 65% -, preferiram 
adquirir seus ingreSsos pelo telefone, marcando dia 
e hora, debttando o custo na éonta telefônica ou de 
cartão de crédtto. ' 

Os ingressos para acesso à Bienàl, dessa edi
ção, ofereceu ao visitante algumas características 
diferenciadas que não se observam em atividades 
assemelhadas no País e no exterior: estacionamen-
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to gratuito no pátio, acesso sem filas, compra com 
dia e hora marcados para visitação com antecedên
cia, recebimento em casa dos ingressos sem custos 
adicionais. 

Para a Bienal houve a colaboração, no sentido 
de convenções, do Ministério da Cultura, da ordem 
de R$2 milhões; da Secretaria Municipal de Cultura, 
de São Paulo, R$825 mil; da Secretaria Estadual de 
Cu~ura, R$148 mil, totalizando R$2.973 mil. 

Patrocinadores, que colaboraram com R$5.850 
mil, estão aqui listados: ABN-AMRO Bank, Banco 
Santos, BFB, BM&F, Bovespa, Caixa Económica Fe
deral, Cesp, Coca-Cola, Correios, Diners, DM9 Fies
pe, General Motors, Hipennercado Eldorado, Indús
trias Votorantim, Johnnie Walker, JP Morgan, Kodak, 
Kolynos, McCann Erickson, Morumbi Shopping, Or
niex-Bombril, Protege, Sesc, Souza Cruz, Sul Améri
ca, Telesp, Tintas Ypiranga, Volkswagen. 

Assim, Sr. Presidente, seria ainda interessan
te que fiquem registrados outras informações bas
tante relevantes a respeito da organização dessa 
Bienal, mas, em especial, esses dados que indi
cam que, dos quase 400 mil visitantes, 62% esta
vam visitando pela primeira vez a Bienal; 89% fize
ram a visita acompanhados e 11% sozinhos. Em 
termos de qualificação social dos visitantes: 59% 
do sexo feminino e 41% masculino. Há ainda a vi
sitação por idade, onde é interessante notar apre
sença muito significativa de jovens. Há outros da
dos que denotam as características dos que visita
ram a Bienal. 

Solicito que este relatório seja registrado na ín
tegra. 

Sr. Presidente, gostaria de fazer um registro da 
visita que fiz, designado pelo Senado Federal e pelo 
ltamaraty, à 51 1 Asseml!léia Geral da Organização 
das Nações Unidas, de 20 de novembro a 5 de de
zembro. 

Fomos recebidos pelo Embaixador do Brasil na 
ONU, Sr. Celso Amorim, que, inicialmente, fez uma 
explanação sobre a estrutura da ONU, a sua organi
zação e seus propósitos fundamentais, confonne o 
art. 12 da Carta: "Manter a paz e a segurança inter
nacional; desenvolver relações amistosas entre os 
Estados; assegurar a cooperação internacional para 
solução de problemas de caráter económico, social, 
cultural e humanitário; promover o respeito aos direi
tos humanos e ·liberdades fundamentais; constituir
se em centro para harmonizar a ação das nações 
em busca daqueles objetivos." 

Falou dos órgãos principais na estrutura da 
ONU: a Assembléia Geral, o Conselho de Seguran
ça, o Conselho Económico e Social, o Conselho de 
Tutela - atualmente inativo e a Corte Internacional 
de Justiça e Secretariado. Nessa visita, pudemos 
acompanhar as deliberações no que diz respeito à 
sucessão do Secretário-Geral, uma vez que o atual, 
Sr. Boutros Ghali, está sob o veto dos Estados Uni
dos, porém apoiado pelas nações africanas. Isso 
ainda está em processo de avaliação e deliberação. 

Tivemos a oportunidade de acompanhar os tra
balhos das diversas comissões, como a de Desar
mamento e Segurança Internacional, a de Econo

. mia, Finanças e Meio Ambiente, a de Temas So
ciais, de Direitos Humanos e Culturais, a de Temas 
Políticos Especiais, a de Administração e Orçamento 
da ONU e a de Assuntos Jurídicos. Acompanhei 
mais de perto os trabalhos do Conselho Económico 
e Social e, em especial, os trabalhos da comissão 
que trata de assuntos de maior relevância na área 
económica e social. 

Nessa segunda comissão, os principais temas, 
de interesse da delegação brasileira, sob a coorde
nação do Ministro Sérgio Florêncio,· do seu Se~tá
rio Eduardo Sabóia e de outros colaboradore§. l*ol
tarn-se sobretudo para a crise da dívida externa e o 
desenvolvimento, pois todos os anos o Grupo dos 
77 apresenta projeto de resolução sobre. as conse
qüências. sociais e polflicas da. crise de endivida
mento e salienta a necessidade de uma solução ur
gente para o problema. Embora o perfil do endivida
mento brasileiro haja melhorado. nos últimos anos, o 
Brasil tem apoiado iniciativas de tratamento equili-
brado do assunto. · · · 

O financiamento do desenvoivimento: em 
1995, o Brasil teve a iniciativa da Resolução n• 
50191, que, a partir de proposta do· Senhor Presiden
te da República, introduziu na 9NU a questão da 
globalização financeira, salientando a necessidade 
de se promover maior cooperação entre as autorida
des monetárias, ampliar o escopo da coordenação 
de pohlicas económicas e contribuir para maior esta
bilidade do sistema financeiro internacional. 

A 51 1 Assembléia Geral das Nações Unidas 
tem sido uma oportunidade para dar segmento ao 
assunto, fazendo também da ONU uma caixa de 
ressonância para as posições definidas pelo Brasil 
em outros fóruns, como o FMI e o Banco Mundial. 

Gostaria de ressaltar que, em 1995, por oca
sião da reunião da cúpula social realizada em Cbpe
~pagen, o Presidente François Mitterand, da França, 
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o Primeiro-Ministro da Dinamarca, do Canadá e ou
tros conside-raram importante apoiar a proposta Ja
mes Tobin, segundo a qual se cobraria um pequeno 
imposto, da ordem de O, 1 ou 0,2%,_sobre todas as 
transações intemacionals justamente como uma for
ma de criar dificuldade para os movimentos especu
lativos financeiros internacionais. Naquela mesma 
oportunidade, o Presidente Fernando Henrique Car
doso havia, na sede da Cepa!, no Chile, falado da 
sua preocupação com este tema e disse da impor
tância dos países estarem se preocupando com 
meios de se garantir a estabilidade do sistema finan
ceiro internacional. 

Perguntei ao Embaixador Celso Amorim como 
o Brasil vem se portando no que diz respeito ao· de
senvolvimento desta proposição. Os responsáveis 
pela delegação brasileira nesta segunda comissão 
informaram-me que a posição do Brasil - e isso foi 
confirmado pelo Embaixador Celso Amorim - t~m 
sido na direção de dizer que cabe também à ONU, e 
não apenas às instituições de Bretton Woods, como 
o Fundo Monetário Internacional e o Banco Mundial, 
estar preocupada com esta situação. 

Sr. Presidente, tive também a oportunidade, 
nesta viagem, de fazer uma visita ao Prêmio Nobel 
de Economia, o Professor James Tobin, da Universi
dade de Yale, quando conversei bastante com ele 
sobre dois assuntos. Primeiro, avaliei ser oportuno 
que o Presidente Fernando Henrique Cardoso, autor 
da proposta de se conseguir encontrar algum m~
nismo para evitar que haja tantas especulações no 
mercado financeiro que possam eventualmente cau
sar uma crise como a que abateu o México no final 
de 1994, pudesse estar interagindo com um dos 
maiores economistas vivos, laureados com o Prêmio 
Nobel, o Professor James Tobin. Ainda este ano foi 
publicado um livro, com o patrocínio da ONU, de de
bate sobre a proposta James Tobin. 

O Ministério da Fazenda, segundo informaram
me os membros da delegação do Brasil na ONU, 
tem preferido que este assunto seja tratado mais pe
las autoridades fazendárias do que pelo ltamaraty. 

O Embaixador Celso Amorim disse-me que tal: 
vez fosse interessante organizarmos no Brasil, com 
a colaboração do Congresso Nacional, um grande 
seminário sobre esse tema. Talvez possamos con
vidar o Professor James Tobin e outros especialistas 
para debatermos este assunto, relacionado com a 
proposta do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Gostaria de informar que uma das comissões 
que procurei acompanhar de perto foi a Comissão 

de Erradicação da Pobreza. Naquela comissão, 
numa reunião denominada informal, cheguei a fazer 
as seguintes sugestões: que sejam encorajadas nos 
diversos países membros da ONU as experiências 
de programas de-garantia de rendá mínima, de ren
da de cidadania, de Imposto de Renda negativo, 
para que possam, as mesmas, ser comparadas, es
tudadas, na direção de erradicarmos a pobre:za-r

1 
os 

diversos países. • ·· 

O responsável por essa comissão e o relator 
informaram-me que, como o relatório estava pratica
mente pronto, essas sugestões ficarão para o próxi
mo ano. 

Também tive a oportunidade de visitar o Diretor 
Richard Jole, juntamente com o Deputado Roberto 
Santos, da Bahia, ocasião em que conversamos so
bre a proposta de garantia de renda mínima, as ex
periências brasileiras e como seria interessante que 
no próximo relatório sobre o ~esenvolvimento huma
no, publicado pela ONU, essas experiências sejam 
levadas em conta. Da mesma forma, acompanhado 
do Secretário Eduardo Sabóia, conversei com os 
responsáveis pela Unicef e pelo relatório da Unicef, 
divulgado esta semana, sobre o estado das crianças 
no mundo, sobretudo, salientando o drama do traba
lho infantil. 

Sr. Presidente, gostaria de registrar que consi
dero bastante útil e interessante a possibilidade de 
acompanhar os trabalhos da 51 1 Assembléia Geral 
das Nações Unidas onde, também, pude acompa
nhar os trabalhos relativos às Comissões dos Direi
tos Humanos, sobretudo, a questão do Timor Orien
tal, uma vez que o Brasil tem exortado as partes ien
volvidas no conflito - Indonésia e Portugal e os res
ponsáveis pelos movimentos para a independência 
do Timor - a realizarem conversações sobre o terri
tório do Timor Oriental. 

GoStaria, mais uma vez, de salientar o nosso 
apoio àqueles que ainda recentemente estiveram no 
Brasil e que foram laureados com o Prêmio Nobel, 
que lutam para que possa haver a autodeterminação 
do povo do Timor Oriental. 

Também nessa viagem, atendi. a convite do 
Professor John Morrony, da Universidade do Texas, 
A&M, para proferir palestra sobre o Programa de 
Garantia de Renda Mínima. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. EDUARDO SUPUCY EM SEU D/5-
CURSO: 
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05 de outubro a 08 de dezembro de 1996 

XXIII BIENAL 
!NTERNAOCX'IALDE SÃO PAULO 

XXIII BIENAL INTERNACIONAL DE SÃO PAULQ ' . 

go RELATÓRIO (FINAL) SOBRE FREQUêNCIA DE PÚBUCO 
PERIODO DE 01 DE DEZEMBRO A 08 DE DEZEMBRO DE 1996 

1 • Venda de Ingressos (para o dia e antecipados) 

Telemarketlng 
Bilheteria 
TOTAL 

2 -Total de visitação 
registrada na catraca de entrada 

3 • Total de visitação gratuita 
estudantes e professores da rede pública 

4 ·Total de visitantes nos eventos 
da Bienal e dos patrocinadores 
(não incluldo no item 2) 

5 -Total geral de visitaçlio (2 +4) 

6 • Média diária de vlsltaçlio desde a abertura 

7 - Média diária de visitação do perfodo 
de 01 a 08 de dezembro 

117.481 
140.836 
258.317 

332.661 

74.344 

66.218 

. ' 398.879 

7.252 

10.942 

.. 

Estes dados foram aferidos pela Ductor Implantação de Projetes S/ A e Telemarketlng Quatro A Ltda. · 

11 
. ' 
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M!ll BIENAL INTERNACIONAL DE SAO PAULO 

CONSIQERAC0ES DA FUNDAÇÃO BIENAL DE SÃO PAUL9 SOBRE O 9' RELATÓRIO !BNAll SOBRE A FREQUI;NC!A DE 
PUBLICO · 

!01 A 08 DE DEZEMBRO! 

Até domingo passado. dia 08/12, a Bienal recebeu 398.879 visitantes. 

O dia de maior público foi 05 de dezembro, com 12.281 visitantes. 

No perlodo de 01 de dezembro a 08 de dezembro a média dhirla foi de 10.942. 

A média diária da vlsltaçao da Bienal foi de 7.252. 
A vlsltaçlo de públtco pagante da 23• Bienal estabeleceu um novo recorde em relaçlo as anteriores. O fluxo de público 
foi dentro das expectativas projetadas pela Fundaçao Bienal, do modo a assegurar conforto ao vlsltanta e segurança às 
obras expostas. 

A visltaçfto gratuita de estudantes e professores da rede pública atingiu 74.344. Esse número poderia ainda ainda ser 
mais significativo se as escolas não estivessem em periodo de provas, o que contribuiu para uma diminuição do nú~ro 
agendado. ~ 

O público teve um comportamento exemplar na vlsltaçao desta mostra. Nenhum acidente digno de nota foi registrado. O 
serviço de monitoria, com 1.10 profh!lsionafs especialt:m:ios neste evento assistiu o público e estudantes. 

A Bienal entende que está se processando uma mudança de hábito na compra de Ingressos.. O visitantes na sua malorta, 
cerca de 65%, preferiram adquirir seu ingresso por telefone, marcando dia e horário e debitando seu custo nas contas 
telefOnicas ou de cartões de créditos. 

Os Ingressos para acesso à Bienal desta edlçlo ofereceu ao visitante algumas caracterfstlcas dffarencladas que nlio se 
observam em atlvldades assemelhadas no pafs e no exterior: estacionamento gratuito no parque, acesso sem filas, 
compra com dia e hora marcados para vlsltaçlo com antecedência, recebimento em casa dos Ingressos co,mprado $&m 
custos adicionais. 

SUBVENÇÕES 

Ministério da Cultura 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Estadual de Cultura 

TOTAL 

R$ 
2.000.000 

825.000 

148.000 

2.973.000 
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PATROCINADORES= R$ 5.850.000,00 

ABN-AMRO Bank 
Banco Santos 
BFB 
BM&F 
Bovespa 
Caixa Econômica Federal 
Cesp 
Coca Cola 
Correios 
Diners 
DM9 
Fiesp 
General Motors 
Hipermercado Eldorado 
Indústrias Votorantim 

Johnnie Walker 
JP Morgan 
Kodak 
Kolynos 
McCann Erickson 
Morumbi Shopping 
Orniex-Bombril 
Protege 
Ses c 
Souza Cruz 
Sul América 
Téle$p 
Tintas Ypiranga 
· Volkswagen 

' 
INTERNET- AUDIÊNCIA ·Do" SITE it DA BIENAL 

PERIODO : 05 DE OUTUBRO A 5 DE DEZEMBRO 

QUANTIDADE TOTAL DE VISITAS: 169.535 

DIA COM MAIS VISITAS: 23 DE NOVEMBRO 5.435 VISITANTES 

371 
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Análise & Síntese Pesquisa e Marketing 

XXIII BIENAL INTERNACIONAL DE-SÃO PAULO 

Perfil do público freqüentador da Bienal 

5 a 10 de novembro de 1996 

A Bienal contratou empresa especializada em pesqu1sa ae merclluu v•u•e~nov - -····-.... _, ____ .. . . ~. · ,. 
levantamento qualitativo do público, bem como Identificando opiniões e sugest6es sobro a XXIII Bienal. Alguns pontos já 
levantados revelam que: · 

• 55% dos entrevistados declararam ter tomado conhecimento da XXIU Bienal através da teleVIalo, 50% pelos jornais, 
36% através da escola, 27% através de revistas, 20"k pelos amigos, 19% por outdoors, 12'!(, p•J.o rádio e ,6% através 
de seus pais; 

• 62% de todos os respondentes declararam que esta 6 a primeira Bienal que visitam; 

• 91% dos entrevistados declararam visitar o ESPAÇO MUSEOLóGICO, cuja avallaçlio média, numa .escala. de 5 
pontos, foi 4,39; · . . ~ ',. A · ; ·. ~ ... \ · .: : ~ . ~ : . , :;: ·. :. 

• Picasso e Munch lideram as citaç6es a ruspelto do que mala gostaram no Espaço Museológico, com 35 e 26 % de 
todas as menções, seguem-se Andy Warhol com 11% e Paul Klee com 10%; 

• 89% dos visitantes vieram ii Bienal acompanhados: a XXIII Bienal Internacional de Silo Paulo 6 um espetáculo que 6 
visto por várias pessoas juntas, sendo a moda estatiatlca da grupos de 2 pessoas; rJ 

. ' 
• o público da XXIII Bienal 6 predominantemente da classe sóclo·econOmlca A e B (88% no Critério ABA I ANEP), cujo 

chefe da familla tem curso superior completo (82%), do ·sexó feminino (59%), com curâo universitário (54%), 
fortementa concentrado na faixa de até 30 anos de Idade; 

• 48% do público da XXIII Bienal declarou ser Estudante, 11% trabalhar no setor de '""vlçoa ou aer Professor, 
seguidos dos Arqultetos Artistas Plásticos e Engenheiros com 3% das menç6es; 

• cerca de 36% de visitantes moram fora da grande. Si~ Paulo; 

• todos os fruqOentadorus da XXIII Bienal (91% em to!al) declararam que a visita valeu o preço pago pelo lngruoso; 

• a quase unanimidade deles (98%) declararam que têm a lntençlo de voltar a visitar a pr6xlms Bienal Internacional 
de São Paulo. 

09/12196 
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VIsita a outnls Bienais Internacionais de Slo Paulo 

Análise e Srntese Pesquisa e Marketing 

Como visitou a 23• Bienal 

Análise e Sintese Pesquisa e Marketing 
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Idade do respondente 

Análise e Sfntese Pesquisa e Marketing 

Público segundo o horário da visita 
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Valeu o preço pago pelo in~reaao 

N.S./Semmpoâ .,. 

.INTENÇÃO DE VISITAR A PRÓXIMA BIENAL 

2% 

Análise e Sfntese Pesquisa e Marketlng 

Dezembro 1996 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo çar em uma trilha de modernidade, a fim de que o 
a palavra ao Senador Renan Calheiros, último ora- .nosso cooperativismo conquiste statUs à altura de 
dor inscrito. seus congéneres do Primeiro Mundo e a nossa agri-

0 SR. RENAN CALHEIROS (PMDB-AL. Pro- cultura receba das autoridades competentes o cari-
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"s e nho e a atenção-que lhe vêm sendo negados até 
Srs. Senadores, desejo registrar, .com muito entu- agora, .com enormes prejuízos para toda a Nação, 
siasmo, os resultados do XII Encontro Nacional do Er'a; o,que tinha a dizer. 
Conselho de Crédito da Organização das Cooperati- Muitó ob!igado, Sr. Presidente. 
vas do Brasil- OCB- realizada em Maceió na sema- o SR. 'PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os Se-
na passada. · nadores Lúcio Alcântara e Guilherme Palmeira en-

O evento foi marcado por debates relativos à viaram discursos à Mesa para serem publicados, na 
atual conjuntura cooperativista e pelo firme posicio- forma do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 
namento dos líderes setoriais emprol da urgente de- s. Ex"s serão a,tendidos. 
finição de uma nova e eficaz política de crédito para . . .. :-: . · o .SR, L,l;CJO: ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Sr. 
a agricultura. · :. ·.Presidente,. Sr"s e Srs. Senadores, volto a esta tribu-

De fato, Sr. Presidente, o crédito rural continua 'mi para; mais uma vez, enfocar o problema da dis-
prejudicado por vacilações governamentais e· entra- criminação racial em nosso País. Em discurso a!qui 
ves burocráticos de toda a ordem, o que tem impedi- .. : proferido em 24 de outubro último, eu afirmava que, 
do a adoção de medidas destinadas a estabelecEi.r· · .·:.por.não teimes, em nossa história, episódios cruen
uma política agrfcola eficaz, consistente e d.u:~doiJ.. :··tos de intolerância racial, como ocorre, por exem~lo, 
ra, com garantias de financiamento, comerciar.zação . ·. . nos Estados Unidos, talvez pudéssemos concluir 
e preços. : · ·:·.:::·que as relações inter-raciais no Brasil sejam pacífi-

No caso específico do meu Estado, Alagoas, a case igualitárias. Ao acreditarmos nisso, porém, caí-
atividade canavieira 'vem sendo sacrificada há três .mos na chamada •armadilha ideológica": enxergar 
anos em razão da inexistência de linhas específicas somente o que julgamos ou queremos ver, e não 
de financiamento, comprometendo, assim, a produ- aquilo que está diante de nossos olhos. , 
ção de cana-de-açúcar e álcool, além de refletir o Qualquer análise detida, fundada em índices 
agravamento de nossos dolorosos e aparentemente sociais ou na simples obl\ei,Yàção de nossos costu-
infindáveis problemas socioeconômicos, como, aliás, mes, afirmava eu naquela ocasião, revela a triste 
enfatizou muito bem o presidente da Cooperativa verdade: sob a máscara da cordialidade há uma se-
dos Plantadores de Cana de Alagoas, Dr. Fernando ciedade violenta e racista, racismo esse que se ma-
Rossiter, naquela oportunidade. nifesta preponderantemente contra o negro e contra 

No momento em que o Brasil inicia a discussão o pobre. Corno, infelizmente, grande parcela dos ne-
de ampla e complexa pauta internacional de nego- gros são pobres, são eles duplamente marginaliza-
ciações agrícolas no âmbito da Organização Nacio- · dos e exclu idos em nossa sociedade. 
nal do Comércio - OCM -, não podemos ignorar que · . . . Passados, entretanto, mais de quarenta dias 
o conjunto de nossos parceiros comerciais, principat-. . daquele. meu pronunci;m1ento, novos casos clamoro-
mente os pafses desenvolvidos jamais abrirno :mão ::.si>$: de: diSénmináçac)<!icir: ~1,1~ ,da cor tiveram evi
de proteger e fortalecer sua agricultura, prorriov~ridó :: · dênéia' ein ·nossos· meios 'cle.'cornunicação e ainda 
todas as condições finar;tceiras e institucionais para .·.·.·perÍnaneée·5em.soluÇijo.âqúele:~p(s9dio revoltante 
a valorização do importante segmento populàç(o~il) .. :- >: acooteciic;íQ- :ri~ ·l::l~~t:ieH:lil: ~i*; ·r?: Rio Grande do 
que a ela se dedica d~ sol a sol. A própria ba.n)n:e:sa.:-:.:.: -:~u1; :nQ ·~i~.?:~~ J!J~~~: q~i~,: P.~: ~~qual chamei a 
Margaret Thatcher, qu~ndo visi!ou o País há. cerca::: . . atenção desta.Casa-.-Nessa.c:id<IQ~.'9JOVem Luciano 
de um ano, afirmou n~o haver setor mais est.ratégico ·. · : ·: ·. ·SPi!res· 'l'ti.IJEiifó ·:til!· :a;ttõP.~I~Çio;. :E!I\q~anto passeava 
e prioritário na vida ele .l!ma sociedade do que aque-· · : ·:dé bicicleta.'Tidô.como.marginal;.e~ jovem deixou 
le que produz alimentos para'·o consumo de seu'. :. cié reCeber;' no ·témpo' ê::áfto::ós<devidos socorros, 
povo e para exportação com vistas a matar a fome . . tanto do atropelador. qúantci, c:tos hospitais locais, vin-
de outros povos. · · · · .. do, por isso, a faleeer dois dias depois. O atropela-

Assim, Sr, Presidente, expresso meu testemu- dor, Rogério Ferreira Pansera, além de não prestar 
nho de solidariedade à luta da OCB, cuja última reu- qualquer socorro à vitima, ainda declarou ter atingi-
nião foi marcada por diversas exposições e debates, do um negro que conduzia uma bicicleta roubada, 
tendo como tônica principal a necessidade de avan- não o socorrendo por julgá-lo um assaltante, como 
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se um corpo totalmente dilacerado e inerte fosse ca
paz de atentar contra o seu luzidio BMW. Pois bem, 
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Senado
res, esse jovem atropelador continua livre, impune, 
escudado, quem sabe, no peso do dinheiro e na in
fluência que, por certo, a família exerce na cidade, 
numa clara demonstração de que, no nosso País, a 
lei só é dura para quem não tem costas largas, em
bora se possam atribuir-lhe ao menos quatro delitos: 
atropelou uma pessoa; não prestou socorro; difamou 
a vítima, atribuindo-lhe o crime de roubo sem ter co
nhecimentos dos fatos; e, por fim, ofendeu-a por 
causa de sua cor. 

Há poucos dias, recebi do pai desse garoto 
uma carta indignada, pedindo ajuda para que os cul
pados pela morte de seu filho sejam punidos. O 
medo que o aflige é de que o tempo apague toda a 
indignação que tomou cbnta das pes5oas na época 
desses acontecimentos. Em atenção ao seu pedido, 
fiz o que julgo deveria ter feito: encaminhei a sua 
correspondência ao Ministro da Justiça, Deputado 
Nelson Jobim, com o pedido para que as devidas 
providências fossem tomadas. Nesta ocasião, tomo 
a encarecer-lhe o pedido para que o Ministério tudo 
faça para que prevaleça a justiça. 

Pessoas que cometem esse tipo de atrocidade 
precisam ser severamente punidas na forma da lei, 
para que o fato sirva de exemplo e outras pessoas 
não cometam a mesma falha. O crime de racismo, 
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Senado
res, é um dos mais hediondos e reprováveis que 
existem, pois as vítimas não têm a mínima culpa 
pela razão por que são discriminadas; elas o são 
não pelo que fazem de errado, mas pelo fato de 
existirem e terem uma tez que as distingue dos de
mais. Por isso, esse crime deve ser duramente com
batido e punido. 

Com mais intensidade nos dias aluais, uma 
significativa parcela da· sociedade e o Governo está 
firmemente empenhada em criar no País a democra
cia racial e em restringir a incidência dos crimes ra
ciais. o grande desafio que se impõe é sair de uma 
democracia representativa, que a cada dia se solidi
fica mais, para uma democracia social em que a ci
dadania venha em decorrência da igualdade de tra
tamento e oportunidade proporcionada a todos. 

Nesse sentido, a criação pelo Presidente da 
República do Grupo de Trabalho lnterministerial 
para Valorização da População Negra já foi um 
grande avanço e, com certeza, daí advirão medidas 
significativas para se resgatar a importância dos 

afrodescendentes na nossa história e na formação 
da nossa nacionalidade. 

Para que esse resgate seja realmente significa
tivo, entendo serem necessárias algumas medidas 
simples, como, por exemplo: dar o devido destaque 
aos heróis negros da nossa história, como já ocorreu 
com Zumbi, recentemente erigido à condição de he
rói nacional; introduzir personagens negros em pa
péis de importância nas programações de rádio e te
levisão; rescrever alguns episódios da nossa histó
ria, tendo por parâmetro a ótica dos negros, espe
cialmente no que. tange à luta pelo fim da escravi
dão; criar incentivos para que se produzam filmes, 
se encenem peças teatrais e se escrevam livros em 
que essa problemática seja o tema principal; fazer 
um trabalho com os professores para que as idéias 
anti-racistas e pró-igualdade de todos sejam sutil
mente incluídas nas escolas; por fim, é preciso 'que 
os negros sejam incentivados a terem orgulho de 
sua cor e de sua cullura. 

A recente decisão do Tribunal Superior do Tra
balho que reconheceu cbmo discriminatória em de
corrência da cor a demissão, em 1992, do técnico 
em eletrónica da EletrosliiVicente Francisco do Es
pírito Santo e, por isso, determinou a sua reintegra
ção aos quadros da empresa, é um marco significati
vo na luta dos negros pelo reconhecimento da sua 
dignidade e um forte indício de que, com a colabora
ção da Justiça, a situação ·poderá mudar para me
lhor. 

Nesse rol de acontecimentos que colaboram 
para o sucesso da causa negra, podemos também 
incluir a eleição do Sr. Celso Pitta para a Prefeitura 
de São Paulo. A sua boa atuação nesse cargo, sem 
dúvida alguma, muito contribuirá para a afirmação 
dessa imensa parcela da sociedade, dado o tama
nho do desafio que terá de enfrentar. Só nos resta 
torcer para que seja bem sucedido e que, com a sua 
atuação, mostre que, para vencer, basta ser capaz. 
No seu encalço, muitos outros negros serã? ince!Jti
vados a também concorrerem a cargos eletivos,t per
dendo o medo de mostrar o seu valor •.. 

Por outro lado, é triste constatar que na contra
mão desses acontecimentos apareça um Pio Guerra 
que, com o seu destempero verbal, ofenda a Sena
dora Benedita da Silva, uma das pessoas mais 
atuantes e combativas desta Casa. Melhor lhe fora 
manter-se nos estritos limites da Confederação Na
cional da Agricultura, em que não precisava falar 
para o Brasil todo ouvir, do que alçar vôo mais am
plo, na condução dos destinos do Sebrae. 
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Fato semelhante a esse foi também protagoni
zado pelo Consulado dos Estados Unidos no Rio de 
Janeiro, ao negar o visto para que o menino Carlos 
Alexandre Rossi passasse um mês naquele Pafs em 
viagem de estudos. Alegar que ele poderia ter moti
vos para não retomar ao Brasil é, no mfnimo, patéti
co, em se tratando de uma criança de seis anos que 
viajaria em companhia de outros alunos da mesma 
idade. O que se seguiu a essa negativa foi uma sé
rie de justificativas injustificáveis na qual embarcou . 
até o Senador e reverendo Jesse Jackson ao não 
reconhecer o erro e tentar arranjar jus@cação para 
a decisão do Consulado de seu Pafs. 

Outro fato lamentável, que também guarda: si
miiHudes com aquele ocorrido em Canoas, foi prota
gonizado aqui em Brasflia por um filho da Adida Cul
tural da Embaixada do Togo: por estar trafegando de 
bicicleta sobre a calçada foi abordado por policiais 
milHares, que, não satisfeitos em chamar-lhe a aten
ção por estar pedalando em lugar inadequado, ainda 
o ofenderam por causa de sua cor. Se isso é feito 
com pessoa de uma representação estrangeira, é fá
cil imaginar o que ocorre com aqueles que não têm 
o manto diplomático sob que abrigar-se. 

De modo semelhante a esses fatos, muita coi
sa mais acontece por esse Brasil afora, que não é 
divulgada para que os outros saibam. Essa situação 
precisa, entretanto, acabar. É preciso que brancos, 
negros, mulatos e descendentes de outras etnias re
conheçam que, em função da raça, ninguém é me
lhor do que ninguém e, em decorrência disso, é im
perioso que haja igualdade de oportunidade para to
dos. No caso especffico das mulheres também mui
to discriminadas em nosso mercado de trabalho e 
em nossa sociedade é auspicioso verificar que mui
tas delas já despontam com sucesso no mundo em
presarial; é reconfortante saber que a Academia 
Brasileira de Letras até pouco tempo atrás um redu
to estritamente masculino vai ser presidida por uma 
mulher. Em todos esses episódios, o que pesou fo
rama capacidade e o valor de cada uma delas. 

Assim também acontecerá com os negros, se 
todas as pessoas forem tratadas de acordo com a 
sua capacidade e não por sua aparência. Cabe às · 
autoridades zelar para que essa igualdade seja res-" 
peHada e cuidar com firmeza para que os excessos 
e os abusos sejam punidos. 

A comunidade negra, por sua vez, precisa ser 
instada e incentivada a levantar a cabeça e a sacu
dir a poeira que décadas seguidas de humilhação 
sedimentaram em sua mente e mostrar que tem va
lor e que, com esforço e determinação, pode vencer. 

Todos nós precisamos fazer a nossa parte, 
para que, em nossa Pátria, o clima de fraternidade, 
de entendimento e de respeito a todos seja uma rea
lidade e possamos ter um lugar de paz, em que to
dos têm o seu lugar, a sua vez, no qual cada um 
pode mostrar o seu valor. 

Muito obrigado! 
O SR. GUIU-IERME PALMEIRA (PFL-AL)- Sr. 

Presidente, Sr's e Srs. Senadores, quero registrar a 
situação por que passa a agro-indústria em virtual" 
mente todo o Nordeste e, de maneira muito especial 
em meu Estado. Meu objetivo é chamar a atenção 
do Ministro da Agricultura, nosso colega, Senador 
Arlindo Porto, ao mesmo tempo em que venho pedir 
providências ao titular da Pasta da Fazenda, o Mi· 
nistro Pedro Malan, em face da conjuntura i~
mente adversa que estamos vivendo. 11! 

Lamentavelmente, a despeito da crise que le
vou ao fechamento de usinas e destilarias em vários 
Estados nordestinos e da securitização da divida 
dos produtores agrícolas, a sHuação das usinas, das 
destilarias e dos produtores independentes de cana, 
é de crescente angústia e de graves riscos. Para 
que se tenha uma idéia dos constrangimentos a que 
estão submetidos os produtores, em relação ao cré
dHo agrícola, um dado é mais do que ilustrativo e 
eloqüente. Dos 450 mil hectares de cana hoje exis
tentes em Alagoas, os financiamentos do Banco do 
Brasil cobriram apenas 6 mil hectares, o que equiva
le a apenas 1,3% da área plantada! · 

· Creio, Sr. Presidente,· que apenas este fndice 
seria mais do que suficiente para acender os sinais 
de alerta a que estamos nos referindo quando aludi
mos a uma situação que não se. pode classificar se
não de dramática. Sabendo a expressão que ainda 
tem para a economia estadual a produção da agro
indústria do açúcar, e para o conjunto do setor pri· 
mário a cultura fumageira da região de Arapiraca, 
dois de nossos principais produtos, é fácil de enten
der as razões de tanta inquietação e as expectativas 
que isto gera para um Estado duramente castigado 
pela deterioração das contas públicas. Isto signiijca 
que 98,7% vale dizer, quase 99% da produção agro
industrial tem que ser financiada com recursos pró
prios cada vez mais escassos e insuficientes pàra 
assegurar os nfveis aluais de produção. 

Os dados do Banco do Brasil indicam que o 
principal agente do crédito agrfcola do Pafs reservou 
para o meu Estado um total de 500 milhões de reais, 
dos quais 200 milhões foram aplicados no crédito 
geral e 234 milhões no setor rural, com destinação 
exclusiva para os mfni e pequenos agricultores atra· 
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vés do sistema: denominado de equivalência/produ
to. Segundo a Superintendência Regional, ainda há, 
portanto, disponibilidade de recursos, mas simples
mente não há tomadores, não só em face da eleva
da inadimplência, mas sobretudo em decorrência 
dos juros e taxas cobradas, inteiramente incompatí
veis com uma atividade que não comporta a lucrati
vidade que esses juros exigem. Quem não se en
quadra nessa categoria, Senhor Presidente, tem que 
se submeter a juros de mercado que equivalem à 
Taxa de Juros de Longo Prazo, mais a remuneração 
que oscila entre 2,5 e 3% ao mês, que é o "fioat" in· 
compatrvel com a atividade agrícola, ainda que sirva 
aos setores especulativos do mercado que ainda 
persistem em outras atividades. 

Tomando-se por base a produtividade média 
do Nordeste, as exigências de um mercado cada 
vez mais competitivo que vem sustentando o bom 
desempenho do Plano Real e as perspectivas de 
curto e médio prazo da agricultura nordestina, o des
tino que nos espera não pode ser outro que o da 
desesperança, da intranqüilidade e do desespero 
que se traduzem por mais desemprego, mais po
breza e mais marginalização. É impossível, Se
nhor Presidente, manter os níveis aluais da produ
ção do setor primário em nossa região, com as re
gras do mercado. Todos nós sabemos que o crédi
to agrícola, sobretudo nas economias mais desen
volvidas do mundo, é privilegiado e tem que levar 
em conta sobretudo, não as leis do mercado, mas, 
o interesse nacional de cada país, de evitar o 
agravamento do êxodo rural, da migração que in
cha as cidades e do crescimento dos índices de 
miséria e pobreza. 

Tenho aplaudido de forma irrestrita a abertura 
econõmica, a exposição de nossa economia à com
petição inte macional, e a modernização das relaçõ
es econõmicas em todos os setores da atividade 
produtiva. O que não posso aplaudir, no entanto, é 
que esses avanços representem o preço a ser pago 
pela desorganização de atividades imemoriais como 
a agro-indústria que, no Nordeste, sempre repre
sentaram a única alternativa de sobrevivência para 
milhões de pequenos, médios e grandes produtores 
rurais, virtualmente todos vfiimas de um sistema de 
financiamento que está gerando insegurança, incer
teza e intranqüilidade. Dar a angústia com que, des
ta tribuna, faço um apelo ao Governo do Presidente 

Fernando Henrique Cardoso, sempre sensível às 
questões sociais, para que examine com seu habi· 
tual descortino, I!S necessidades de créd~o para a 
produção agrícola e agro-industrial em meu Estado. 

Em recente entrevista ao programa "Roda 
Viva• da lV-Cultura, quando indagado sobre os er· 
ros que poderia ter cometido, o Presidente não hesi
tou em apontar a questão do refinanci.amento das df· 
vidas do setor agrfcola como um desses enganos, 
na medida em que, em sua própria avaliação, o Go
verno teria sido lento em perceber a justiça, a urgên
cia e a relevância dos reclamos dos produtores. Não 
estou com isso afirmando que as carências de crédi· 
to no Nordeste constituam um erro de seu Governo. 
O que estou procurando deixar claro é que o volu· 
me, as regras e as taxas atualmente destinadas ao 
setor produtivo do Nordeste são insuficientes para 
manter nossos índices de crescimento, que exigem, 
em sua própria avaliação, taxas de incremento em 
tomo de 6% ao ano, para evitarmos o flagelo do de
semprego. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que este apelo 
não será em vão, na medida em que parte daqueles 
que não têm negado o seu empenho, a sua colabo
ração e o seu auxOio, para que a estabilidade econõ
mica conseguida com o Piano Real se alicerce em 
fundamenteS que são indispensáveis à prosperida
de, à tranqüilidade e à estabilidade do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

. O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) • A Presi
dência recebeu do Banco do Brasil os ofícios n•s 
S/104 a S/112, de 1996 (n• 3.623/96) na origem), 
encam~nhando os Pareceres n•s DEDIP/DIARE-
96/1071 a 1079, que tratam dos Protocolos de Acor
do entre o Governo Federal e os Estados do Mara
nhão, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Pará, Per
nambuco, Piauí, Rio Grande do Sul, Sergipe e São 
Paulo, respectivamente. 

O expediente vai à Comissão de ·Assuntos " 
Econõmicos. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Nada 
mais_ havendo a tratar, está encerrada a: presente 
sessao. 

(Levanta-se a sessão às 12h18min.) 
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Ata da 232ª Sessão Não Deliberativa 
em 16 de dezembro de 1996 .. · · 

2!! sessão Legislativa Ordinária; da 5Ql! Legislã~üra 
Presidência do$ síS.: Eduardo Supticy, "i.àCiiõ-cõelhci"- · · · ··· · · 
Jefferson Péres, Jonas Pinheko e Francisco Çscórçío ,._ 

(Inicia-se a sessão às 14h30min) · 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho)- Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos Ira· 
balhos. 

O Sr. 1• Secretário em exercício, Sr. Nabor Jú· 
nior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o 5eguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER NO 665, DE 1996 

Da c.omlssão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional sobre o Projeto de 
Decreto legislativo n" 87, de 1996 (n• 
294196, na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o texto do Acordo sobre Coope
ração entre as Academias Diplomáticas 
de ambos os Países, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República do Chile, 
em BrasHia, em 25 de março de 1996". 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, submete à apreciação do Congresso Nacio
nal, por meio da Mensagem n• 452196, o presente 
"Acordo sobre Cooperação entre as Academias Di· 
plomáticas de ambos os Países. celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Chile, em Brasflia, em 25 de 
março de 1996". 

· A mensagem presidencial está acompanhada 
da respectiva exposição de motivos do Senhor Mi· 
nistro de Estado das Relações Exteriores, da qual 
cumpre destacar o seguinte: 

'Nos termos do acordo, o Instituto Rio 
Branco e a Academia Diplomática Andrés 
BeiJo manterão ativo intercâmbio de informa· 
ções acerca de seus respectivos programas 
de estudo, sobretudo nas áreas de relações 

"' ·.· 
políticas, económicas e culturais. As duas 
instituições efetuarão., periodicamente con
sultas, a fim de organizar cursos e sp~iná
rios conjuntos, com a participação de proles· 
sores, conferencistas, peritos e pesquisado
res dos dois países, ou de terceiros países, 
que desenvolvam atividades em màlérias de 
interesse para os alunos." 

Examinada na Comissão de Relações Exterio
res da Câmara dos Deputados, a matéria recebeu 
parecer da Senhora Deputada Nair Xavier Lobo, 
pela aprovação. Convém salientar que, ao enfatizar 
que o campo do diplomata tomou-se mais complexo 
e dinâmico, a pa~amentar acentuou que •a globali· 
zação da economia e a revolução tecnológica cau
saram grande impacto nas relações internacionais e, 
logicamente, afetaram a atividade diplolllálica. 
Acrescenta que. a recente adesão do Chile ao Mer
cosul deverá colaborar para o crescimento e o es
treitamento de nossas relações bi-laterais. 

O respectivo Projeto de Decreto Legislativo foi 
encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, onde recebeu parecer favorável de 
autoria do Senhor Deputado Nilson Gibson. Vale ob
servar que, do processado não consta o parecer. 
Todavia, o vício não tómou-se insanável pois, no 
mesmo dia (16-1().96), em plenário, o congressista, 
instado pela Mesa, confirmou haver oferecid? sua 
opinião na Comissão. 

11- Voto 
I 

O Instituto Rio Branco, exemplo na formação e 
aperfeiçoamento de diplomatas, tem sido uma das 
instituições públicas brasileiras mais admiradas pela 
sua qualidade e eficiência. 

A cooperação que se busca ora entabular com 
a Academia Diplomática Chilena, a prestigiosa Aca· 
demia Andrés BeiJo, é, paralelamente, a próp'ria di· 
nâmica da integração do Cone Sul que se processa, 
de grande oportunidade e conveniência aos interes
ses nacionais. 

O múltiplo elenco de oportunidades de coope
ração que se abrem para as duas Academias, atra-
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vés de programações comuns, seminários, intercâm
bios e demais atividades acadêmicas, seguramente 
irá proporcionar o aperfeiçoamento da preparação 
diplomática de ambos os países. 

Outrossim, signHicará o acordo ora apreciado 
um importante passo para a aproximação ainda 
maior entre Brasil e a nação transandina. 

Diante do todo exposto, somos pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo n• 87, de 1996, 
que aprova o texto do 'Acordo sobre Cooperação 
entre as Academias Diplomáticas de ambos os paí
ses, celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República do Chile, 
em Brasma, em 25 de março de 1996'. 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 1996. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente- Hugo Na
poleão, Relator - Romeu Tuma - Geraldo Melo -
Ademir Andrade - Henrique Loyola - José Agrl
pino - Bernardo Cabral - Arthur da Távola - Joel 
de Hollanda. 

PARECER N° 666, DE 1996 

Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 68, de 1996, (n• 
259196, na Câmara dos Deputados) que 
"Altera o texto da Convenção de Segu
rança Nuclear, assinada pelo Brasil em 
20 de setembro de 1994." 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto 
de Decreto Legislativo n• 68 (n• 259/96, na Casa de 
origem), de 1996, de iniciativa do Executivo, que 
·Aprova o texto da Convenção de Segurança Nu
clear, assinada pelo Brasil em 20 de setembro de 
1994.' 

A proposição, que não recebeu emendas no 
prazo regimental, pretende criar condições de ratifi
cação para a Convenção, por meio da qual o Brasil 
se associa ao esforço internacional para, através de 
medidas nacionais e cooperação internacional, esta
belecer um alto nível de segurança nas atividades nu
cleares. 

A Convenção de Segurl!nça Nuclear foi adota
da em 17 de junho de 1994 pela Conferência Diplo
mática realizada na sede da Agência Internacional 
de Energia Atómica, em Viena. O Brasil assinou o 
referido diploma no dia 20 de setembro do mesmo 
ano, data em que foi aberto às adesões. 

Na Exposição de Motivos encaminhada ao Se
nhor Presidente da República o Senhor Ministro de 
Estado das Relações Extel'iores salienta que o obje
tivo principal da Convenção de Segurança Nuclear é 
'contribuir para Q alcance de um aHo nfvel de segu
rança nuclear, no mundo todo, mediante a melhoria 
das medidas de segurança internas e, quando apro
priado, mediante cooperação internacional específiCa' 

A Convenção em apreço não aborda detalha
dos padrões de segurança e sim principies funda
mentais. Destina-se a "usinas nucleares civis situa
das no solo (art. 2), ou seja instalações de armaze
namento, manipulação e tratamento de· materiais ·ra
dioativos. 

As partes contratantes deverão tomar as medi
das necessárias às avaliações de segurança e 'às 
verificações de supervisão, testes e inspeções (art 
14). São, também, responsáveis pela proteção radio
lógica (art. 15), preparação de emergência (art. 16) e 
operação, manutenção, inspeção e teste {art. 19). 

Em última análise, a Convenção destina-se aos 
países que disponham ou não de instalações pu-
oleares em seu Território. · ' 

É o relatório. 

li-Voto 

A Convenção não fere dispositivos constitucio
nais ou infraconstitucionais. Também não contém 
dispositivo que contrarie interesses de nosso País, 
ou que crie situação onerosa ou risco para nosso 
desenvolvimento tecnológico. 

Quanto ao seu mérito, é elogiável e necessá
ria, para que a comunidade internacional estabeleça 
princípios fundamentais, por intermédio dos quais 
sejam criados dispositivos que garantam um uso da 
energia nuclear seguro, bem regulamentado e am
bientalmente adequado. 

Pelo exposto, opino favoravelmente à aprova
ção do Projeto de Decreto Legislativo n• 68, de 
1996. 

Sala das Comissões 5 de dezembro de 1996. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente- Hugo Na
poleão, Relator - Romeu Tuma - Geraldo Melo -
Ademir Andrade - Henrique Loyola - José Agri
pino - Bernardo Cabral -Artur da Távola - Joel 
de Hollanda. 

PARECER N2 667, DE.1996 

Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 81, de 1996(n• 
286196, na Câmara dos Deputados.) que 
"Aprova o texto da emenda ao Acordo 
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sobre Serviços Aéreos entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Coréia, em 11 de 
agosto de 1992." 

Relator: Senador José Agripino 

I - Relatório 

Em obediência ao art 49, inciso I, da Constitui
ção Federal, o Senhor Presidente da República sub
meteu à consideração do Congresso Nacional, devi
damente acompanhado de exposição de motivos do 
Ministério das Relações Exteriores,- o texto da emen
da ao Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Gover
no a República Federativa do Brasil e o Governo da 
Coréia, convencionada no Rio de Janeiro, no dia 11 
de janeiro de 1992, quando da realização da I Reu
nião de Consulta sobre Transportes Aéreos Brasii-
Coréia. · 

A mencionada alteração de acordo bilateral an
terior teve um propósito esclarecedor e de adequa
ção, tendo em vista uma reestruturação havida na 
administração pública coreana. 

Através da presente emenda, a alínea b do art. 
1 • do Acordo entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República da Coréia 
para Serviços Aéreos entre seus respectivos territó
rios e além, passa a ter a seguinte redação: 

"b) o termo •autoridades aeronáuticas" 
segnifica, no caso da República Federativa 
do Brasil, o Ministro da Aeronáutica e, no 
caso da República da Coréia, o Ministro da 
Construção e Transportes, ou, em ambos os 
casos, qualquer pessoa ou órgão autorizado a 
executar quaisquer funções no presente exer
cidas pelas autoridades acima mencionada." 

Foi convencionado entre as partes que os res
pectivos governos manifestariam sua concordância 
com a emenda através de troca de notas, que, aliás. 
já foi feita. 

A Câmara dos Deputados, igualmente, mani
festou sua aprovação aos seus termos em todas as 
comissões técnicas por onde tramitou a presente 
matéria. 

11- Voto 

Nosso parecer é pela aprovação da emenda 
ora analisada. Devemos aplaudir a preocupação das 
partes em esclarecer a natureza das autoridades 
responsáveis pela plena execução do acordo aéreo 
coreano-brasileiro, com vistas a espancar possíveis 
dúvidas de interpretação, no futuro, suscetíveis de 

colocar em perigo os bons frutos, que já estão co
lhendo, através da i::ooperação bilateral. 

Inatacável sob o ponto de vista jurídico-regi
mental, a matéria é também oportuna quanto ao mé
rito. 

Nosso voto é favorável ao Projeto de Decreto 
·Legislativo n• 81~ de 1996. 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1996. 
- Antonio Carlos Magalhães, Presidente - José 
Agripino, Relator- Romeu Tuma- Gera•do Melo
Ademir Andrade - Henrique Loyola - Hugo Napo
leão - Bernardo Cabral - Artur da Távola - Joel de 
Hollanda. . 

PARECER N° 668, DE 1996 

Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 86, de 1996 (no 
295196, na Câmara dos Deputados), que 
• Aprova o texto do Protocolo para a Re
pressão de Atos Ilícitos de Violência em 
Aeroportos, que Prestam Serviços à 
A viação Civil Internacional, assinado em 
Montreal, em 24 de fevereiro de 1988". 

Relator: Senador Geraldo Melo 

I - Relatório 

De conformidade com o art 49, inciso I, da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente da Repú· 
blica submeteu à consideração do Congresso Nacio
nal o texto do Protocolo para a Repressão de Atos 
Ilícitos da Violência em Aeroportos que Prestem Ser
viços a Aviação Civil Internacional, Assinado em 
Montreal, em 24 de fevereiro de 1988. 

A exposição de motivos do ltamaraty, que 
acompanha a mensagem presidencial afirma que a 
Conferência Internacional de Direito Aéreo, realizada 
em Montreal de 9 a 24 de fevereiro de 1988, apro
vou o protocolo em referência com o apoio da dele
gação brasileira e que ele visa a complementar a 
Convenção para a Repressão de Aios Ilícitos contra 
a Segurança da Aviação Civil, celebrada em),llon-
treal, em23de setembro de 1971.· t ;l 

O texto ora sob exame apresenta parágrafos a 
alguns artigos da referida Convenção de Montreal 
de 1971 e triplica novos crimes que praticados em 
aeroportos, representem perigo para a segurança da 
aviação civil. Além .disso, exige dos Estados contra
tantes medidas neÓEtssárias para estabelecerem sua 
jurisdição no tocante a matéria. Outros artigos do 
protocolo analisado contém cláusulas de rotina, rela· 
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tivas a sua assinatura, ratificação entrada em vigor, 
denúncia etc. 

A denúncia do protocolo em discussão não sig
nificará por si mesma a da Convenção de Montreal 
de 1971 , enquanto a denúncia da Convenção por 
um Estado contratante implicará ipso facto na de
núncia do protocolo que a complementa. 

III- Voto 

Tendo em vista que os atos ilícitos de violência 
de que tratam a Convenção e o protocolo compro
metem o funcionamento seguro dos aeroportos e 
debilitam, como relembra o seu preâmbulo, a con
fiança dos povos do mundo na segurança da avia
ção civil, não há como deixar de reiterar a posição 
brasileira favorável às medidas ora propostas. 

Assim, o voto é favorável ao Projeto de Decre
to Legislativo n• 86, de 1996. 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1996. 
- Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Gerai
do Melo, Relator- Romeu TUma -Hugo Napoleão 
- Ademir Andrade - Henrique Loyola - José 
Agripino - Bernardo Cabral - Artur da Tãvola -
Joel de Hollanda. 

PARECERES N2s 669 E 670, DE 1996 

. Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre a Indicação 
n• 1, de 1996, da Senadora Emília Fernan
des e outros Srs. Senadores, que •suge
rem que seja objeto de estudo pela Co
missão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional o estabelecimento de relações 
diplomáticas e comerciais entre o Brasil 
e a República Popular e Democrática da 
Coréia". 

PARECER N2 669, DE 1996 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Relatório 

Por iniciativa da nobre Senadora Emma Fer
nandes e de outros ilustres pares desta Casa, sub
mete-se a esta Comissão indicação sobre o estabe
lecimento de relações diplomáticas e comerciais en
tre o Brasil e a Coréia do Norte. 

Em sua justificação, os eminentes Senadores, 
depois de analisar todos os avanços económicos, 
políticos, sociais e tecnológicos daquele pais asiáti
co, de interesse para o Brasil, afirmam que: 

"É notório o interesse das autoridades 
da República Popular e Democrática da Co
réia em intensificar os laços de amizade 

com o Brasil e esse fato tem sido reiterado 
por autoridades do Poder Executivo e Legis
lativo daquele pafs que nos últimos anos vi
sitaram o nosso pais e de encontraram com 
representantes do Jtamaraty·e lideranças po
lfticas do Congresso Nacional. 

Ainãa no plano externo, a República 
Popular e Democrática da Coréia tem defen
dido a postulação brasileira de integrar o 
Conselho de Segurança da ONU e já se per
filou ao lado do Brasil no Movimento dos 
Paises Não-Alinhados.<-·> 

O Brasil tem hoje relações diplomáti
C!iS com praticamente todos os paises do 
mundo e a tradição de sua politica externa 
tem sido no sentido de não discriminar em 
suas relações externas paises por razões 
ideológicas, políticas ou reli§iosas. A forma
ção multirracial de nosso povo constitui his
toricamente forte estimulo à adoção de uma 
polftica externa independente, marcada pelo 
respeito à autodeterminação dos povos. • 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

1- Preliminarmente 
A indicação é uma proposição legislativa que 

se destina a solicitar estudos ou providência de uma 
comissão permanente do Senado, com vistas a es
clarecimento ou redação de proposição legislativa 
sobre a matéria objeto da indicação. É o que estabe
lece o Regimento Interno do Senado Federal, em 
seu art. 224, verbls: 

• Art. 224. Indicação corresponde a su
gestão de Senador ou comissão para que o 
assunto, nela focalizado, seja objeto de pro
vidência ou estudo pelo órgão competente 
da Casa, com a finalidade do seu esclareci
mento ou formulação de proposição legislati
va. • (grifamos) 

Além disso, estipula também'o Regimento d;'~ 
ta Casa, em seu art. 225, qué a indicação não podá
rã envolver consulta sobre interpretação ou aplica
ção de lei, ou sobre ato de outro Poder, ou ainda su
gestão ou conselho a outro Poder. 

• Art. 225. A indicação não poderá conter: 
I -consulta a qualquer comissão sobre: 
a) interpretação ou aplicação de lei; · 
b) ato de outro Poder; 
11 - sugestão ou conselho a qualquer 

Poder". (grifamos) 
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Assim, em obediência ao princípio da separa
ção dos poderes, a organização interna do Senado 
Federal estabeleceu que a indicação, proposição 
que tem o caráter de provocação técnica sobre um 
tema controverso, não deve implicar consulta ou su
gestão a outro Poder. 

A matéria desta indicação remete, indubitavel
mente, a uma atribuição pertinente ao rol de compe
tências privativas do Presidente da República. O art. 
84 da Constituição, que trata explicitamente dessas 
atribuições, assim dispõe: 

'Art. 84. Compete privativamente ao 
Presidente da República: 

VIl - manter relações com Estados es
trangei ros e acreditar seus representantes 
diplomáticos; 

Esta competência privativa e exclusiva do Po
der Executivo para iniciar, manter e romper relações 
diplomáticas não encerra nenhuma controvérsia na 
lei, no plano doutrinário e na jurisprudência. O Chefe 
de Estado representa a única esfera de governo que 
possui voz no cenário internacional, encarnando a 
personalidade de direito internacional público con
cernente aos Estados soberanos. O possível estudo 
proposto pela indicação em análise, portanto, ficaria 
prejudicado pela quase absoluta ineficácia de seus 
resultados. 

11- Quanto ao Mérito 
No mérito, concebemos que a preocupação 

dos nobres Senadores merece, destarte, a atenção 
e possível revisão das posições do País, de modo 
que se aprofundem e se discutam os benefícios e 
eventuais prejuízos que o estabelecimento de rela
ções diplomáticos com a Coréia setentrional possa 
trazer. 

Convém, todavia, lembrar que, em outubro de 
1994, a República Popular e Democrática da Coréia 
firmou, em Genebra, acordo sobre a não-prolifera
ção nuclear. À mesma época, o governo de Brasma 
foi procurado por emissários de Pyongyang com vis
tas ao estabelecimento de relações diplomáticas. 

É oportuno recordar que o Brasil apoiou a en
trada da República Popular e Democrática da Coréia 
nas Nações Unidas. 

Não obstante o relativo encaminhamento da 
questão nucjear e a entrada nas Nações Unidas, 
poucos Estados oficializaram suas relações com a 
Coréia do Norte. 

Segundo consta, as cifras do comércio bilateral 
são inexpressivas (US$60 milhões, em 1995) é o se
ter privado não manifestou interesse maior. 

Além do mais, sem obviamente, desejar inter
f<:l~r nos assuntos i ntemos, o govémo brasileiro ma
nifestou a sua expectativa de que haja um construti
vo diálogo intercoreano o que, atualmente se nos 
afigura difícil em virtude do recrudescimento da polí
tica militar de fronteira, abundantemente menciona-
da pela imprensa internacional. · 

Cremos que o Brasil não se eximirá de exami
nar, com clareza e ponderação, a conveniência do 
estabelecimento de laços diplomáticos. Mas, certa
mente, aguardo uma evolução positiva nas conver
sações internacionais. Não nos parece, pois1 que 
haja prioridade em tal questão. · · 

Nada impede, todavia, que a presente indica
ção seja convertida em Requerimento de lnforqtaçõ
es a ser dirigido ao Excelentfssimo Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores para que envie 
ao Senado Federal as informações sobre o atual es
tágio de eventual relacionamento entre os dois países 
e as reais perspectivas de crescimento comercial. 

Sugerimos, pois a converção em diligência a 
fim de que, instruído o processado, possa o~ Con
gresso Nacional opinar sobre a matéria, no âmbito 
de sua competência. · 

Sala da Comissão, 18 de abril de 1996. -Ant~ 
nio Carlos Magalhães - Presidente :... Hugo Napo
leão- Relator- Joel de Hollanda -Sebastião R~ 
cha - Ludio Coelho - Beriedita. da Silva - Flavia
no Melo- Bernardo Cabral- Nabor JIJnior- Car
los Wilson- Pedro Simon·- Romeu TUma- Ca
sildo Maldaner. 

PARECER N• 670, DE 1996 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Segundo Relatório 

Através da Indicação n• 1 a nobre Senadora 
Emflia f'emandes sugere a adoção de relações di
plomáticas e comerciais entre o Brasil e a Coréia do 
Norte. 

No meu primeiro parecer recordei que, em ou
tubro de 1994, a República Popular e Democrática 
da Coréia firmou, em Genebra, acordo sobre a não 
proliferação nuclear. Afirmei, igualmente, que o Bra
sil apoiou a entrada do referido país nas Nações 
Unidas. 

Aduzi que poucos Estados oficializaram suas 
relações com a Coréia do Norte e, inde
pendentemente desta situação, o Brasil não se exi
miria de examinar, 'com clareza a ponderação', a ··, . 
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conveniência do estabelecimento de relações diplo
máticas. 

Sugeri, então, a conversão do processado em 
diligência para que fosse ouvido o Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores. 

Com efeito, através de Aviso dirigido ao Se
nhor Presidente do Senado Federal, o Senhor Mi
nistro das Relações Exteriores afirmou que, após 
a entrada da República Popular e Democrática da 
Coréia (RPDC) na ONU e a assinatura, do acordo 
sobre não proliferação, o mesmo país "pareceu 
dar mostras de disposição de dialogar com a co
munidade internacional", mas rejeitou normalizar a 
situação na península e recusou aceitar dispositi
vos do Armistfcio de 1953 que constituem obriga
ções jurídicas internacionais pois tropas avança
ram e permanecem na Zona Desmilitarizada na 
fronteira com a República da Coréia (Coréia do 
Sul). 

Conclui que o governo brasileiro aguarda uma 
evolução positiva 'nessa área". 

11- Preliminarmente 

A proposição dos ilustres Senadores sugere 
também o estabelecimento de relações comerciais 
entre a República Federativa do Brasil e a República 
Popular e Democrática da Coréia. 

Ocorre, todavia, que tais relações já existem. 
Segundo o Ministro das Relações Exteriores "são 
pouco expressivas'. 

logo, não há razão para a aprovação da Indi
cação, eis que já existem as relações comerciais 
propostas. 

III- Voto 

Se, porventura, a Comissão de Relações Exte
riores e Defesa Nacional não acatar a preliminar, 
devo, pelas razões expostas, opinar contrariamente 
à Indicação n• 1. Convém, a propósito, destacar al
guns trechos da revista Veja, edição 1473, de 4 de 
dezembro, sob o título 'Isolado e Faminto'. 

Diz a Veja: 'A responsabilidade pelo atraso é 
da própria ditadura comunista no poder na Coréia do 
Norte, um dos países mais fechados do mundo'. E 
mais adiante: 'A Coréia do Norte forma com Cuba a 
dupla de dinossauros arredios à abertura da econo
mia e transformações políticas' "Ao contrário da ilha 
caribenha que produz açúcar e fumo, a Coréia do 
Norte carece de qualquer produção exportável e não 
tem a menor chance como pólo turístico". Faz alu
são ao ex-Presidente Kim 11 Sung que foi sucedido 
pelo filho Kim Jong 11. 

IV- Conclusão 

Acredito, que futuramente, dependendo do de
senrolar dos acontecimentos possa haver condições 
do estabelecimento de relações 'diplomáticas. Mas 
não no momento. · · 

Em face do..l!xposto, sou de parecer que a Indi-
cação n• 1 seja rejeitada. · . · 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 1996. -
Antonio Carlos Magalhães,· Presidente- Hugo Na
poleão, Relator - Romeu Tuma ..:.'Geraldo Melo -
Ademir Andrade - Henrique Loyola - José Agr~ 
pino - Bernardo C8bral - Artur da Távola - Joel 
de Hollanda. 

Documentos anexados pela Secreta
ria-Geral da Mesa, nos termos do art. 250, 
parágrafo único, do Regimento Interno. (~ 

OF/SF/578/96 · 

· Ein 23 de àbril de 1996 

Senhor Ministro, · · .. . .. .. ' ... 
Em atendimento à deliberação da Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional desta Casa, 
sobre a Indicação n• 1 ,:de 1996, de autoria da Sena
dora EmOia Fernandes e outros Senadores, que ver
sa sobre a questão do estabelecimento de relações 
diplomáticas e comerciais entre o Brasil e a Repúbli
ca Popular e Democrática da Coréia, solicito a Vos
sa Excelência que encaminhe a esta Casa 'infolina
ções sobre o atual estágio de eventual relaciona
mento entre os dois países e as reais perspectivas 
de crescimento comercial'. · . · . ' 

Encaminho, em anexo, cópia do, parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
e da Referida Indicação. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protes
tos de estima e apreço. - Senador José Sarney -
Presidente do Senado Federal. 

AVISON°5 

BrasOia, 22 de maio de 1996 

Senhor Presidente, · ·1 
Acuso recebimento de seu Ofício n• 578, de l!3 

de abril de 1996, e, em resposta, ofereço as informa-
ções que seguem. 1 

2. O Brasil apoiou a entrada da República Po
pular Democrática da Coréia (RPDC) na Organiza
ção das Nações Unidas em 1991, importante passo 
para a inserção daquele país na cena mundial. Con
trariamente ao que seria de se esperar, entretanto, a 
conquista de assento na ONU não propiciou a evolu
ção da posição do Governo norte-coreano diallte 
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dos desafios da estabilidade regional. Os contatos 
com a comunidade internacional não lograram refor
çar o compromisso norte-core!lno com a normaliza-
ção das relações intercoreanas. . 

3. Em outubro de 1994, a RPDC e os Estados 
Unidos firmaram, em Genebra, importante acordo 
sobre, entre outros temas, não-proliferação nuclear. 
Os entendimentos então alcançados representaram 
significativo passo rumo à solução do contencioso 
nuclear que, por longo período, perturbou a estabili
dade política do Nordeste asiático. O Governo norte
coreano parecia dar mostras de disposição de dialo
gar com a comunidade internacional, visando a pôr 
termos a seu notório isolamento. 

4. Fatos posteriores, entretanto, indicaram a 
aparente tendência norte-coreana de persistir na re
jeição da normalização da situação na Península. 
Cite-se, a tftulo de exemplo, o episódio mais recen
te, ocorrido no mês de abril último. Após a manifes
tação unilateral de recusa em continuar a aceitar dis
positivos do Annistício de 1953, que constituem, não 
obstante, obrigações jurídicas internacionais da 
RPDC, tropas daquele país comprovadamente inter
naram-se com armamentos pesados na Zona Des
militarizada na fronteira com a República da Coréia, 
acirrando as tensões na região e causando conside
rável retrocesso nas perspectivas de estabilização 
do relacionamento intercoreano. 

5. No que diz respeito ao comércio bilateral, 
os resultados alcançados até o momento são pou
cos expressivos, não havendo o setor privado brasi
leiro manifestado interesse naquele mercado, que 
reflete a grave crise econômico-financeira por que 
passa a RPDC. 

6. No plano político, o Governo brasileiro ex
pressou claramente, em todos os contatos infor
mais até agora mantidos com autoridades da 
RPDC, sua expectativa de que esse país retome o 
diálogo intercoreano interrompido. A normalização 
da situação na Península coreana pelo estabeleci
mento de contatos oficiais entre os dois vizinhos é 
de fundamental importância para o processo de 
construção de confiança e imprescindível para a 
aproximação da RPDC com a comunidade interna
cional. 

7. O Governo brasileiro aguarda uma evolução 
positiva nesta área e, verificados avanços, conside
raremos, em momento oportuno, dialogar com a 
RPDC sobre o estabelecimento de relações diplo
máticas. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia - Mi
nistro de Estado das relações Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) -O expe
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

OF.PSDBIVN• 2.616196 

Brasma, 13 de dezembro de 1996 

Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição do Deputado lldemar 
Küssler pelo Deputado Emerson Clave Pires, como 
membro titular da Comissão Mista de Planos, Orça
mentos Públicos e Fiscalização; 

Atenciosamente, - Deputado Ubiratan A!;~yjar, 
Uder do PSDB. t ~ 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Será 
feita a substituição solicitada. 

Encerrou-se na sexta-feira última o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei da Câ
mara n• 104, de 1995 (n" 3.969/93, na Casa de ori
gem), que determina que as Câmaras Municipais se
jam obrigatoriamente notificadas da liberação de re
cursos federais para os respectivos Municípios e dá 
outras providências. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, opor

tunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) -A Presi

dência recebeu das entidades que integram o Fdrum 
Nacional da Segurança Pública manifestação, no 
sentido da rejeição da Medida Provisória n• 1.522-1, 
de 1996, que altera dispositivos das Leis n"s 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 8.460, de 17 de setem
bro de 1992; e 2.180, de 5 de fevereiro de 1954; e 
dá outras providências. 

O expediente, anexado ao processado da Me
dida Provisória em referência, vai à Comissão Mista 
que examina a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Há ora-
dores inscritos. I 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez 
Tebet, primeiro orador inscrito. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Pronuhci; 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, esta é uma coin
cidência muito feliz, porque venho à tribuna abordar 
um assunto que o Senador que preside a sess·•o co
nhece melhor do que eu. V. Ex", Senador Lúdio 
Coelho, tem suas raízes ligadas ao campo. V.,Ex', 
mais do que eu, sente o cheiro da terra. Talvez de
vesse estar aqui no meu lugar. 
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Gostaria de fazer algumas considerações 
como representante do Estado de Mato Grosso do 
Sul, como homem vinculado à maior região brasilei
ra produtora de grãos, o Centro-Oeste. Talvez até 
esteja movido pelas constantes reivindicações, la
mentos mesmo, que tenho recebido por parte dos 
pequenos e médios agricultores e de pecuaristas da 
minha terra, preocupados com sua situação. Acredi
to que esteja sendo solicitado porque coube a mim 
relatar algumas matérias de importância nesta Casa, 
matérias que não resolvem o problema, mas são 
instrumentos para a solução de uma grave crise so
cial que o País atravessa e que está justamente no 
campo, que toda a sociedade tem receio que venha 
a explodir. Eu relatei, o Senado Federal aprovou e 
está nas mãos do Senhor Presidente da República 
para sanção, o projeto de lei que admite a interven
ção do Ministério Público, do Promotor de Justiça 
nos conflitos da terra. 

Objetiva esse processo eliminar ou reduzir a 
tensão social no campo,~ fazendo com que o Promo
tor de Justiça, como fiscal da lei, como repre
sentante da sociedade, participe ativamente. de to
das as fases processuais referentes aos litígios pela 
posse da terra. Foi, realmente, um passo avançado 
que o Congresso Nacional deu. 

Também coube a mim relatar o projeto oriundo 
da Câmara Federal relativamente ao rito sumário, 
tão cantado e decantado neste País, até mesmo 
com exageros, no sentido de que o rito sumário ve
nha resolver o problema da reforma agrária. Se não 
resolver o problema da terra no País, com certeza 
contribuirá, pois é mais um instrumento para agilizar 
os processos de desapropriação. 

Esse projeto do rito sumário é de muita impor
tância para o Poder Público, que precisa ter a vonta
de política de resolver o problema da terra no Brasil; 
é ainda muito importante para o proprietário rural, 
que vê a sua terra desapropriada; representa um 
avanço, pois também toma mais rápido o processo 
de desapropriação e com menos injustiça, uma vez 
que o Poder Público só será imitido na posse do 
imóvel depois de, perante o Poder Judiciário, juntar 
à petição inicial os títulos da divida agrária corres
pondentes ao valor da terra nua, e depositar o di
nheiro, em espécie, correspondente ao valor das 
benfeitorias úteis e necessárias. Agiliza, porque dá 
prazo à Justiça - Justiça tantas vezes acusada de 
morosa -. porque .concede ao Juiz, cumpridas pelo 
Poder Público as duas preliminares já citadas, o pra
zo improrrogável de 48 horas para imitir o Poder Pú
blico na posse da terra. 

Também· é um instrumento de concórdia, por
que obriga o Juiz a marcar, desde logo, uma audiên
cia de conciliação entre as partes; isto é, têm o Po
der Público, o Governo Federal e o expropriado a 
oportunidade de chegar a um acordo quanto ao pre
ço da terra. Não chegando a esse acordo, o expro
priado ainda pode discutir o restante do preço, indi
cando o seu assistente técnico, o seu perito. Ao fi
nal, o Juiz, ao prolatar a sentença, pode fixar um 
preço superior àquele que foi apresentado pelo Go
verno Federal junto com a inicial. Dessa forma, o ex-. 
propriado recebe a diferença 

Foi um avanço muito grande, mas, a par disso · 
tudo, é preciso que tenhamos sensibilidade suficien
te para compreender que esses são apenas passos 
- não digo tímidos, considero-os importantes -, ain
da que não suficientes, para resolver o grave proble
ma que aflige a agricultura neste País. É verdade 
que alguma coisa tem sido feita. Como salienta 
Francisco Grazziano, ex-titular da Pasta do Incra, o . 
homem assentado na terra tem, por parte do Govel-
no Federal, uma política creditícia, com uma verba 
de R$7,5 milhões, com prazo de carência de um ano 
e juros de 9% ao ano, para poder trabalhar a terra 
que recebeu do Governo e que fora tirada mediante 
desapropriação de quem legitimamente a possuía. 

De um lado, há esse avanço, Sr. President,e, 
Sr"s e Srs. Senadores; de outro, ainda existem mi
lhares de pequenos e médios agricultores que labu
tam na terra há 30 ou 40 anos e que também que
rem um crédito pelo menos igual ao concedido a 
quem é assentado. 

Sim, eles precisam disso, Sr, Presidente. Sa
bemos que não é com poucos hectares de terra que 
o pequeno e o médio proprietário rural têm oportuni
dade de adquirir um tratar ou uma máquina agrfcola. 
Se fizermos as contas hoje - procuro falar didatica
mente -, verificaremos que 80 ou 100 hectares de 
terra são insuficientes para que um agricultor possa 
comprar um tratar e seus implementas, a fim de arar 
a sua terra e produzir. 

São esses pequenos e médios agricultores os 
responsáveis pelo alimento que vai à mesa da popu
lação brasileira; merecem, portanto, um tratamento 
adequado por parte do Governo. Contudo, na práti
ca, o Governo não socorre nem mesmo os que têm 
direito ao reembolso do Proagro. · 

O Proagro é devido a centenas e centenas de 
agricultores sem o ressarcimento do Governo sobre 
os prejuízos que tiveram. Estão sem crédito e sem 
financiamento, e pouco adianta que o próprio Presi
dente da República ordene à rede bancária que 
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atenda aos pequenos e médios agricultores deste 
País. Os agricultores têm o crédito dificultado, pe
dem-lhes um aval que não podem atender e docu
mentos com os quais não sabem lidar. São até mes
mo - é preciso que se diga isso com todas as letras 
- maltratados pelo sistema bancário brasileiro. Que
ro afirmar, também, com tintas fortes: são maltrata
dos pelas agências do Banco do Brasil e não pos
suem acesso ao crédito. 

E quanto isso custa para o País? No ano de 
1996, custou uma queda na sua produção de oito 
milhões de toneladas, enquanto que, em 1995, pro
duzimos 80 milhões de toneladas de grãos. Em 
1996, estamos produzindo 72 milhões de toneladas 
e não sabemos a previsão para a safra do ano de 
1997. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, urge to
marmos uma atitude, agilizarmos, irmos em socorro 
dos agricultores brasileiros. A agricultura tem sido a 
base da sustentação econômica deste País. A pró
pria estabilidade econõmica, o êxito do Plano Real 
se deve a quem neste País, se não à agricultura, se 
não à pecuária? Não são eles os pilares de susten
tação do Plano Real? Quem mais sofreu com o Pla
no Real neste País? Quem está pagando a conta do 
Plano Real? Uma das âncoras do Plano Real é a 
agricultura. 

Portanto, acredito que está na hora de o Go
verno tomar providências adequadas para sanar 
essa grave injustiça que o campo estâ sofrendo no 
Brasil, mais precisamente os agricultores. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, teço eS
tas considerações num momento de transcendental 
importância. Por esses dias, deveremos votar o Im
posto Territorial Rural. Tenho recebido do meu Esta
do apelos veementes para que fique atento à medi
da provisória sobre o ITR. 

Concordo mesmo que as terras improdutivas -
e devemos saber classificá-las - sofram uma taxa
ção elevada, mas se a agricultura tem sido uma das 
âncoras do Plano Real, se está mais do que provado 
que essa atividade no Brasil não tem sido rentável, 
não me parece justo que os pequenos e médios 
agricultores que produzem neste País possam ser 
onerados com o acréscimo substancial da cobrança 
do Imposto Territorial Rural. Cumpre fazer justiça, 
sim, mas sejamos justos com quem trabalha no 
campo, com aquele homem que produz. Vamos di
zer àqueles que estão trabalhando a terra, que estão 
dando função social à sua propriedade, que têm 
abastecido a mesa das famílias brasileiras, que não 
cumpre penalizá-los, mas fazer justiça. Vamos lutar 

para que o Imposto Tenritorial para aqueles que pro
duzem não sofra majoração. 

Isso é o mínimo que pode acontecer na discus
são da medida provisória sobre o Imposto Tenritorial 
Rural. Percebo que a unanimidade desta Casa é no 
sentido de taxação da terra improdutiva; mas não se 
compreende a elevação do ITR para aqueles que 
estão trabalhando bem a sua terra, para aqueles 
que estão contribuindo para o progresso e para o 
desenvolvimento do nosso Pafs. 

Está na hora de fazermos justiça, começando 
pelo Imposto Territorial Rural, abrindo novas linhas 
de crédito. De forma enérgica, deve o Senhor Presi
dente da República mandar atender àqueles que 
ainda não foram atendidos pelo Proagro. Está na 
hora de o Governo Federal, de as autoridades eco
nômicas agirem de forma determinada no sistema 
bancário brasileiro, a fim de que o crédito para a 
agricultura tenha menos burocracia, com juros com
patíveis. Os juros de 9% que paga aquele que foi às
sentado deve ser, nesse percentual, o mesmo juro 
que deve pagar aquele que há 30, 40 ou 50 anos 
está trabalhando a terra. 

Não é justo que aquele que está ingressando 
agora na produção tenha tratamento muito melhor 
do que o que está há muitos e muitos anos traba
lhando a terra e lutando para sustentar sua lamRia. 

Menos burocracia, portanto, juros adequados, 
taxação de impostos compatfvel, é o que no mfnimo 
se pode pedir para que tenhamos realmente uma 
agricuttura para este País. E pensar, Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, que o Brasil possui 800 mi
lhões de hectares de terra agricuHáveis e só 7,5% 
estão sendo usados na agricultura, é acreditar no 
Brasil, porque só estamos plantando em cerca de 60 
milhões de hectares, restam outros 7 40 milhões. É 
necessário que se desenvolva uma política adequa
da e justa, para que possamos aproveitar todo o po
tencial que a natureza nos concedeu. 

~·· Faço estas considerações, Sr. President,;1nll. 
firme convicção de que no debate e na votaçãó do 
Imposto Tenritorial Rural, cuja relatoria está nas 
mãos competentes do Líder do nosso partido, Sena
dor Jader Barbalho, que tem envidado esforços junto 
às autoridades econômicas do Governo para que se 
encontre um critério, que este critério seja mais justo 
àqueles que estão produzindo e trabalhando a terra. 
É o que espero. 

Essa matéria e o Orçamento para 1997 estão 
alimentando o debate no Congresso Nacional. Oxa
lá, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, chegue
mos a um bom termo para que haja uma maior pros-
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paridade e justiça para os agricultores. Possa a agri- As iniciativas da imprensa, igualmente, foram 
cultura realmente trazer divisas para o nosso Pafs, importantes, pois sem elas jamais o nosso trabalho 
alimentar a população brasileira, que já ultrapassa teria repercussão, ainda· que, no meu caso, tenha 
os 150 milhões de habitantes, e servir de base p<!-ra passado por alguns momentos diffceis, lamentando 
que aumentemos a nossa Balança de Pagamentos profundamente as ocasiões·em que a notfcia não 
exportando grãos. me era favorável e n~o obtinha espaço suficiente 

Notem, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, para fazer ressoãr minha defesa ou minha critica. No 
que estamos importando grãos quando temos todas entanto, sendo uma cidadã, entendo que a democracia 
as condições para que os nossos produtos atinjam o está exatamente colocada para que tenhamos espaço, 
mercado internacional e novas divisas venham para seja de criticas construtivas ou não; mas que elas pos-
o Brasil. sam ser feitas, porque sem a liberdade de imprensa 

Eram as considerações, Sr. Presidente, que no não há democracia E eu tive a oportunidade, por esta 
inicio da tarde de hoje gostaria de fazer, como fiz, mesma imprensa, de ter momentos registràdos, fatos 
não com a competência com que farta quem preside e feitos, que para mim foram de uma importância muito 
esta Casa, homem que tem o cheiro do campo, Se- grande, pois não se tratavam de iniciativas apenas de 
nador Lúdio Coelho, mas, atendendo aos apelos que mandato, mas certamente de reMndicações de seg-
tenho recebido da população do meu Estado, o Es- mentos expressivos da sociedade brasileira, às quais, 
tado do Mato Grosso do Sul. sem a imprensa, jamais teriam eco. 

Muito obrigado. Quero, muito particularmente, falar sobre a im-
O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Conce- prensa do Senado Federal, que, com isenção total, 

do a palavra à Senadora Benedita da Silva, em per- tem-nos colocado ao alcance de uma parte maior da 
muta com o Senador Romero Jucá, pelo prazo de 20 população, para que conheça aquilo que temos feito. 
minutos. Esta semana, quando viajava para o Rio de Janeiro, 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Pro- ao ser distribufdo o Jornal do Senado no avião, di-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado- zia: 'Pois é, agora, ainda que atingindo um público 
ra.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, hoje, menor que os 165 milhões de brasileiros, temos a 
dia 16 de dezembro de 1996, assomo a tribuna voz do Senado, a nossa voz, escrita, falada, televi-
agradecendo, em primeiro lugar, pela gentileza da sionada, projetando aquilo que entendemos ser nos-
permuta, ao Senador Romero Jucá. Em segundo lu- sa verdade, aquilo que entendemos ser importante 
gar, durante estes anos nesta Casa, pude contar ser debatido aqui.' 
com valorosos servidores, desde os do meu gabine- Apresentei 34 projetes em dois anos. Não foi 
te até aqueles dos departamentos deste Senado Fe- fácil elaborá-los, porque foram projetos trabalhados, 
deral, servidores que nunca deixaram de atender a que requereram um esforço muito grande para che-
uma solicitação,' ainda que atarefados, que nunca gar a esta Casa. Quatro deles foram sancionados, 
deixaram de informar, de dar condição para que este são leis hoje. Mas falta muita coisa. 
mandato exercido neste ano possa ter êxito. Apesar O Congresso Nacional poderia ter produzido 
das limitações que me são peculiares, tenho obtido muito mais, o Senado em particular. Abrimos mão 
êxito neste mandato. de, em determinados momentos, fazer aqui grandes 

Quero agradecer também àqueles que coope- debates, porque, muitas vezes, o que parece ser 
raram conosco nas Comissões, onde tivermos opor- moroso nada mais é do que um processo necessário 
!unidade de trabalhar. para articular as forças, para democraticamente ga-

Quero agradecer aos meus pares, que durante .rantir o espaço das minorias e não deixar qualquer 
esta sessão legislativa me apartearam em temas , · . ' :resqufcio que pudesse indicar que nesta Casa existe 
signHicativos, demonstrando sua preocupação. E(·;. "um rolo compressor. Não! .Esta é uma Casa de de-
não faltou também gentileza dos colegas em muitos bates, onde todos chegamos com valores diferentes. 
momentos em que chegava a este plenário, não es- Recebemos do povo a incumbência de aqui ch~ljpr 
tando inscrita, e S. Ex"s me cediam seu tempo para e defender nossos Estados; por conseguinte, tehibs 
usar da palavra. • peso igual, independentemente do mímero de votos 

Spu grata também à Assessoria da Mesa Dire- que obtivemos na eleição ou do número dos inte-
tora da Casa, que sempre procurou ajudar-me para grantes de nossas bancadas. · • 
que aqui pudesse fazer minhas interrogações, meus Seria importante · · que: determinados temas, 
questionamentos. como a privatização da Companhia Vale do Rio 
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Doce, a Lei de Patentes, a reforma agrária - que 
ainda está em processo de discussão -, a quebra do 
monopólio de petróleo, a ques!ão da Light e tantos 
outros aqui enfocados, não fossem tão difíceis de 
serem discutidos. Não é difícil ser oposição; difícil é 
ser minoria, porque nem sempre podemos fazer pre
valecer a idéia em que acreditamos. 

Portanto, para que não fique a impressão de 
que houve um rolo compressor, é preciso que haja o 
espaço para o debate e que ele seja garantido sempre. 

Aqui pude fazer pronunciamentos muito impor
tantes, ora acatados ora criticados. Quando falei so
bre desenvolvimento económico desta tribuna, eu o 
fiz com a convicção de que esse desenvolvimento 
era e é importante para este País, mas salientei que 
há uma injustiça social que os nossos discursos e 
pronunciamentos não têm conseguido eliminar, ape
sar do empenho de cada um de nós quando aqui 
abordamos esses temas enfaticamente. É preciso 
que haja vontade política, que não passa só por este 
Senado. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, desta 
tribuna pude, ainda, tratar dos problemas da peque
na e média empresas; expressei minhas preocupa
ções com os movimentos sociais de mulheres, com 
a problemática das crianças, dos negros, pobres tra
balhadores, dos sem-terra, dos sem-teto; falamos, 
também, das culturas, da necessidade de o Con
gresso dar passos e mais passos no sentido de tor
nar este País cada vez melhor. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, nesta 
Casa tenho trabalhado com alguns gabinetes e te
nho tido acesso a qualquer um dos meus pares, 
nunca encontrei dificuldades para tratar de qualquer 
assunto. Não quero aqui citar nomes porque, se es
quecer algum, poderei cometer uma injustiça. 

Sempre abraço meus colegas quando eles dão 
pareceres contrários aos meus projetos. Eles che
gam com tal postura que não consigo criticá-los, a 
não ser tentar convencê-los de seu engano. Só pos
so dizer: "Foi um equívoco de V. Ex". Trata-se de 
um grande projeto, um projeto importante e tenho 
certeza de que se ele viesse como medida provisó
ria, V.Ex• o apoiaria por julgá-lo importante e, tam
bém, para apoiar o Governo Federal". 

Como somos oposição, sabemos das dificulda
des que pesam sobre nossas proposições. Mesmo 
assim, desejo que meus colegas Senadores dêem 
pareceres favoráveis aos meus projetos. Faço até 
um apelo como presente de Natal: que possamos, 
como representação minorítária nesta Casa, receber 
projetos para relatar, nas comissões que tenham re-

percussão e que garantam debates nacionais e polí-
ticos, com críticas. · 

Não é fácü ser minoria, mas vale a pena exercer 
com dignidade e transparência nossos mandatos. 

Quero desejar um Feliz Natal para todos e um 
ano de 1997 com muita força, muita garra. Talvez 
muitas pessoas não saibam, independentemente de 
serem ou não cristãs, do valor do nascimento de Je
sus Cristo. Ele veio com urna proposta polftica avas
saladora, revolucionária, que poucos de nós enten
demos. Quando estamos defendendo a refof,ma 
agrária, quando não . queremos crianças abandona
das nas ruas é porque sabemos ~ e da minha parte 
sei perfeitamente - que um Meni[lo nasceu em llma 
manjedoura, entre os animais, teve como colchão o 
feno. Ele não veio dos castelos e dos palácios, mas 
foi um Rei. 

Às vezes, não entendemos o que significa ser 
rei, talvez porque no nosso juízo ser rei é possuir 
muito gado, casas, mansões, palácios, carros, di
nheiro em banco, mas para nóíi que temos fé ern Je
sus Cristo entender o Natal é um compromisso da ri
queza de se despojar daquilo que tem e dar de gra
ça o que de graça recebeu. 

Jesus nasceu com um compromisso. O Menino 
não teve medo e pôde, desde a sua meninice, dizer 
aos grandes e poderosos da época que não era pos
sível, de forma alguma, aceitar a injustiça. Ele veio 
para propiciar a mudança. Natal é mudança! Em 
todo Natal, não podemos apenas colocar um grande 
peru assado em nossas mesas, cozinhar as casta
nhas ou fazer as rabanadas. Sobretudo, devemos 
lembrar que estamos comemorando um nascimento e 
que há urna esperança, uma vontade, um desejo de 
que este País seja diferente e de que as nossas crian
cinhas não nasçam mais nas nossas calçadas frias. 

Evidentemente, não é mais preciso que as nos
sas crianças sejam visitadas pelos animais, mas sim 
por pessoas que possam sorrir, estender-lhes as 
mãos e olhar para seus olhos sem medo de serem 
roubadas ou sem se envergonharem pelo fato de es
sas crianças não estarem bem vestidas. 

Uma criança nasceu e, até hoje, faz com que 
nós adultos nos lembremos do compromisso de fa
zer mudanças e transformar a manjedoura numa 
cama decente. Devemos levar. descanso aos pés 
descalços e inchados de tanto percorrer a terra e 
procurar o pão; algumas pessoas não tem onde re
clinar suas cabeças. É preciso transformar isso. Isso 
é Natal! 

Precisamos dar às nossas crianças o tratamen
to que muitas vezes damos aos animais. Quem cria 
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em casa um cachorro ou um gato tem para com es
ses animais todos os cuidados. Desta tribuna, eu 
não pediria a essa pessoa outra coisa para essa 
nova criança que deve nascer dentro de cada um de 
nós a partir deste Natal. Não lhe dê um tratamento 
de criança, mas o mesmo tratamento que dispensa 
aos seus animais. Os animais têm recebido por par
te de todos nós reciprocidade e solidariedade. Ja
mais deixamos com fome os nossos cachorrinhos, 
os nossos gatinhos. Aprendi na Bíblia que os ca
chorrinhos também comem as migalhas que sobram 
das mesas dos senhores. Será que daremos a pes
soas como nós, de carne e osso, seres humanos, o 
que sobra de nossas mesas? Não. Temos em nos
sas mãos um grande desafio: fazer daqui dessa nos
sa manjedoura, onde nascemos e crescemos politi
camente, o lugar de partida para essas transforma
ções da sociedade. 

O Sr. Ramez Tebet- Permite-me V. Ex' um 
aparte? 

A SRA. BENEDITA DA SILVA- Com muito 
prazer, ouço o aparte de V. Ex". 

o SR. Ramez Tebet - Senadora Benedita da 
Silva, sempre acompanho os pronunciamentos de V. 
Ex•, todos eles brilhantes, todos eles contendo ensi
namentos, todos eles condizentes com a personali· 
dade, com o seu espírito de luta, com o ideal que 
anima o seu coração, que é o de contribuir para uma 
Pátria mais justa e mais feliz. Permita-me dizer-lhe 
que hoje V. Ex" está encantando a todos com uma 
mensagem de Natal, que, além de fraterna, possui 
um profundo conteúdo social. Estou aqui, mais uma 
vez, a admirá-la e solicitei este aparte para congra
tular-me com V. Ex', pois é muito bom ouvir pronun
ciamentos inspirados em uma mensagem cristã de 
amor ao próximo dirigida a todo o Brasil. Em verdade, 
hoje mesmo, estava lendo alguém que escrevia sobre 
nosso colega, o Senador Darcy Ribeiro, dizendo que, 
se qualquer animal tem dono - um bezerro tem dono, 
um cachorro tem dono -, a criança também precisa 
ter, não um dono, mas alguém que a ampare, que não 
a deixe abandonada. Quero, assim, cumprimentá-la, 
de todo o meu coração, pelo brilhante pronuncia
mento que faz hoje na tribuna desta Casa. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA- Agradeço o 
aparte de V. Ex' e digo que tenho certeza de que o 
sentimento natalino fará com que possamos trazer, 
em 1997, para esta Casa, não apenás o debate, 
mas resultados que evidentemente possam signifi· 
car um avanço. 

Jesus já nasceu. Para mim, que sou cristã, 
nasceu, morreu e ressuscitou. E, com a sua vida, 

deu-nos uma grande lição e nos disse que faríamos 
obras bem maiores que aquelas que Ele havia feito. 

Nós, que cremos nisso, sabemos que podemos 
fazer coisas bem maiores e, se não as fazemos, é 
porque somos negligentes. É por iSso, Sr. Presiden
te, Sr"s e Srs. Senadores, que o Natal deve chegar 
para nós como uma esperança. 

Eu, que tenho netos, que tive a oportunidade 
de ver um Natal diferente, que tive a oportunidade 
de conhecer, quase que praticamente adolescente, 
a minha primeira boneca, que tive a oportunidade de 
conhecer o que é uma manjedoura, em uma calçada 
fria, ou de tábuas, ou em um barraco de zinco, ou de 
coisas como essas, sei viver perfeitamente numa 
casa de alvenaria, servir nas grandes mansões. 
Com isso aprendi que tudo que temos é empresta
do, porque, ao partirmos desta vida, nada deixamos, 
a não ser a lembrança, a saudade e a esperança da
quilo que conseguimos produzir enquanto estáva
mos vivos. Desse modo, Jesus nasceu para d~os 
esperança, para que o mundo seja melhor, pa!p.[j:jue 
eu, você, nós possamos verdadeiramente ter o éspí
rito fraterno. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigada 
O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho)- Conce

do a palavra à Senadora Marina Silva, por permuta 
com a Senadora Benedita da Silva, que, por sua 
vez, permutou com o Senador Romero Jucá. 

Senadora Marina Silva, V. Ex' dispõe de 20 mi
nutos. 

A SRA. MARINA SILVA (PT·AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não sou muito 
afeita a falar da tribuna, mas, como estamos trans
mitindo mensagens de fim de ano, tentarei ser bre
ve, até por que o Senador Romero Jucá foi muito 
gentil em nos ceder o seu horário. 

Em 1996, tivemos, nesta Casa, o debate de vá
rios temas. Não falarei deles pela ordem de impor
tância e nem pela ordem cronológica dos fatos, mas 
aleatoriamente. Discutimos Sivam, Proer, CPMF, 
reeleição, que ainda está sendo discutida, e uma sé
rie de outros temas que, embora importantes, deixa-
rei de citar. I 

No entanto, tenho absoluta certeza de que, en
tre as tantas matérias debatidas, a questão da terra, 
da violência do campo, da reforma agrária foi a1que 
teve maior visibilidade no conjunto da sociedade 
brasileira, pelo que representa para as estruturas so
cial, política, cultural e ideológica deste País. 
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A questão agrária emergiu pela força do Movi
mento dos Sem-Terra- lamentavelmente, por terrí
veis acontecimentos, como o caso de Corumbiara e 
da Fazenda Macaxeira, no Estado do Pará - e criou 
uma força que hoje é debatida e discutida até nas 
novelas de maior audiência. 

Diria que a discussão da reforma agrária no· 
Pais deu visibilidade a um tema que sempre foi tabu 
de intelectuais ou de pessoas que tinham algum 
compromisso mais orgânico com o tema, do ponto 
de vista ideológico da Esquerda ou da Direita. Hoje, 
a questão da reforma agrária está sendo populariza
da pela forma como vem sendo debatida. 

Neste final de ano, houve, infelizmente, o rea
parecimento de uma chaga muito perversa para á 
vida pública no País, que foi a reedição de escânda
los na feitura do Orçamento, com o envolvimento do 
Deputado Pedrinho Abrão. 

Também aconteceram fatos importantes, como 
a aprovação do rito sumário nestá Casa, o meu pro
jeto que descriminaliza a ocupação de terras que 
não cumprem a sua função social, segundo o esta
belecido no art. 186 da Constituição Federal, inúme
ras outras propostas positivas. 

Do ponto de vista do meu trabalho, graças a 
Deus, tive a oportunidade de ver compreendida e 
aprovada pela Diretoria do Banco da Amazônia a 
criação da primeira linha de crédito para os extrati
vistas da Amazônia. Conseguimos, após 200 anos 
de extrativismo naquela região, uma linha de crédito 
que financiasse o seringueiro, o babaçueiro, a que
bradeira de côco e o pescador, enfim, aqueles que 
moram nas várzeas e que vivem do extrativismo, 
uma atividade que representou muito na economia 
deste País. · 

São R$24 milhões a serem investidos nessas 
atividades, por meio de uma linha de crédito espe
cial- Prodex -, que terá normas operacionais simpli
ficadas para que os pequenos possam a ela ter 
acesso. Outras propostas muito positivas foram de
batidas e aprovadas, inclusive, o meu projeto de 
acesso aos recursos da biodiversidade, uma neces
sidade estratégica para o nosso País, que é consi
derado uma Nação de megadiversidade. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, estamos 
num final de ano e sempre somos impelidos às men
sagens que tocam mais o espírito. O que me tem 
preocupado muito nesses últimos anos é o processo 
perverso que vem acontecendo não só no Brasil, 
mas em todo o Planeta, em nossa pequena casa 
chamada Terra, de separação da raça humana em 
duas categorias: os humanos de primeira classe, 

que são os incluídos da globalização; e os de segun
da, os excluídos. 

Estou tendo a felicidade de fazer na UnS um 
curso de doutorado em meio ambient03 e desenvolvi
mento e tendo a oportunidade de ter aulas com o 
Prof. Cristovam Buarque, que está trabalhando com 
muita competênCia a questão ·da exclusão social e 
dos fenômenos oriundos da globalização. Uma de 
suas afirmações, que é motivo de muita preocupa
ção para mim- sinto que o Prof. Cristovam e outrt* 
tantos estão sistematizando essas preocupações'& 
forma acadêmica, é a de que estamos vivendo uma 
'esquina ética". Com muita propriedade, o Prof. Cris
tovam diz que, se não fizermos algo fantástico, ex
cepcional, poderá ocorrer uma bifurcação da huma
nidade: os que serão considerados humanos e os 
que não serão considerados tão humanos. 

Parece loucura dizer isso, más já aconteceu na 
História. Na Grécia antiga o escravo não era consi
derado ser humano, mas objeto. Bem recentemente, 
no processo de ocupação das colónias, inclusive no 
Brasil, houve a reedição desse processo, quando ·os 
negros africanos também não eram considerados 
humanos. · 

O que está acontecendo hoje com a humanida
de faz-nos refletir sobre o problema. Talvez a nossa 
utopia, a utopia dessa entrada de milênio, a utopia 
para ser começada logo, já em 1997, é de evitarmos 
que a raça humana perca o sentido ético de que so
mos todos iguais, de que não nos diferenciamos 
pela condição social que ocupamos, pelos conheci
mentos que temos e pelo que produzimos. 

Esse processo de indiferença já acontece. Hoje 
o Prof. Buarque mostrava que existem inúmeras no
menclaturas, tipificações, palavras para classificar .a 
criança: meninos de rua, pivete, um série de outrcls 
tipificações para identificar as crianças. As nossas 
são tidas como crianças, mas as outras são cham~
das de pivete, meninos de rua, uma série de outros 
nomes, o que demonstra certa diferenciação. 

Na sexta-feira, eu vinha da Câmara para o Se
nado e observei que as pessoas que fazem a limpe
za das duas Casas se vestem diferentemente: os da 
Câmara se vestem de azul e os daqui se vestem de 
verde. Fiquei pensando que talvez fosse mais ade
quado que os que trabalham no Senado se vestis
sem de azul e os que trabalham na Câmara se ves
tissem de verde. Também observei que a maioria 
deles são baixos, magros, pequenos e que, muitas 
vezes, passamos por eles sem expressar nenhum 
tipo d~ comunicação. Pensei que fosse mera coinci
dência, mas talvez haja algum sentido. Se seu uni-
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forme fosse da mesma cor que o tapete de cada 
Casa, talvez todos esbarrassem neles e não lhes 
dessem atenção. Muitas vezes quando os cumpri
mento é preciso fazê-lo mais de uma vez, porque al
guns não acreditam ser com eles que estou falando, 
só depois de certo tempo é que percebem. 

Eu, que sou baixinha e pequenininha, se me 
vestisse de verde ou azul talvez ninguém notaria ser 
eu a Senadora Marina, porque também faço parte 
desse segmento social que não cresceu muito, que 
não tem muito tecido adiposo, mas que tem inteli
gência, que tem coração, que tem alma. 

Quando falo em exclusão social, em bifurcação 
da raça humana, pode parecer que está muito longe, 
que isso só acontece em outros lugares, mas deve
mos ter muito cuidado porque aqui também já acon
tece. 

Quero desejar um Feliz Natal a todos os fun
cionários desta Casa, aos meus colegas Senadores 
e também aos 'azuis' e 'verdes' que fazem a limpe
za do Congresso Nacional. 

O Sr. Jefferson Péres - V. Ex" permite-me um 
aparte? 

A SRA. MARINA SILVA- Concedo o aparte 
ao Senador Jefferson Péres. 

O Sr. Jefferson Péres - Em primeiro lugar, re
gistro minha alegria por vê-la há vinte minutos em 
pé, o que indica que sua saúde está atravessando 
boa fase. 

A SRA. MARINA SILVA- Graças a Deus. 
O Sr. Jefferson Péres- Preocupa-me quando 

V. Ex" pede para falar sentada, o que é sinal de que 
as coisas não vão bem em seu organismo. V. Ex" 
faz um excelente discurso de cunho humanístico. V. Ex" 
referiu-se a essas pessoas humildes que fazem a 
limpeza do nosso edifício, e lembrei-me de que cos
tumo cumprimentá-las e noto da parte de muitos 
uma surpresa. Às vezes se voltam para mim como 
que indagando por que estou cumprimentando-os, o 
que demonstra que são pessoas realmente olhadas 
por nós e por tantos como objetos, ou que são intei
ramente ignoradas, o que mostra o abismo existente 
em nossa sociedade. Quando V. Ex", do alto dessa 
tribuna, numa mensagem natalina, lembra-se des
sas pessoas, o que mostra a grandeza de espírito 
que todos reconhecemos em V. Ex". Meus parabéns 
pelo seu pronunciamento. 

A SRA. MARINA SILVA- Muito obrigada. In
corporo o aparte de V. Ex•. 

. Quando político diz que será breve, podemos 
desconfiar, e eu já estou falando muito. Por isso, vou 
concluir. E ao encerrar este pronunciamento gostaria 

de dizer que o nosso desafio em 1997, para come
çarmos desde agora, deve ser no sentido de intensffi
car esse esforço para continuarmos todos humanos. 

Há uma frase bíblica que diz: 'Onde estiver o 
vosso tesouro, ali estará também 6 vosso coração'. 
Quero, de cora~o. que em 1997 o nosso tesouro 
esteja na reforma agrária, na abertura de mais va
gas nas escolas de todos os níveis, para que as 
nossas crianças e os nossos jovens possam acom
panhar esse processo de crescimento do conheci
mento, que é fantástico, mas também é assustàdor, 
porque os que não tiverem acesso a ele podem ser 
retirados de dentro da arca que caminha rumo a 
uma estrela que não sei se é de Davi nem sei para 
aonde vai. Desejo também que o nosso tesouro es
teja no compromisso de fazermos com que o Brasil, 
independentemente das nossas ideologias, das nos
sas crenças, possa ser uma pita_dinha de esperança 
no planeta de que os seres humanos podem viver 
com dignidade, podem viver de forma respeitosa. 
Isso às vezes parece uma bobagem, parece difícil, 
mas eu gosto de assumir desafios que parecerrj ób
vios e ao mesmo tempo são difíceis. 

Quando ganhei a eleição, algumas pessoas 
perguntaram-me como eu tinha conseguido issb; e 
eu respondi: a diferença entre mim e Dom Quixote é 
que Dom Quixote duelava com moinhos de vento 
pensando que eram gigantes, e eu às vezes duelo 
com gigantes pensando que são moinhos de vento. 
É por isso que não me machuco tanto. 

Sr. Presidente, o nosso desafio para 19~7 é 
que acompanhemos o ritmo da água, que não co
nhece obstáculos. Quero concluir contando uma pa
rábola: havia um filetezinho dágua que saiu de . 
uma nascente e que desejava muito chegar até o 
mar. Ele atravessou montanhas, florestas, uma sé
rie de intempéries que não imaginava que seria 
capaz de atravessar. Então chegou a um grande 
deserto parou e pensou: 'Aqui é impossível, por
que vou desaparecer. Há muita areia seca. Aqui eu 
me acabo'. Então ouviu uma voz: 'Não tema o de
serto, pequena gota dágua; você vai evaporar-se, 
mas quando você bater lá nas pedras geladas, você 
vira novamente um filetezinho de água e chegará 
até o mar'. 

A água não oferece nenhuma resistência. É 
por isso que ela é extremamente poderosa, nin
guém pode ser morto pela água, porque ela não 
faz nada, apenas permite que nos afoguemos. Ao 
mesmo tempo que vence todos os obstáculos, que 

. parece tão mansa e tão suave, a água é altamente 
poderosa. 
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Que os nossos corações permitam-se permear 
do conhecimento e da diferença do outro, mesmo 
quando discordemos dele. 

Que 97 seja o ano em que consigamos compa
tibilizar o conhecimento necessário para podermos 
encontrar a maior declividade para corrermos até o 
mar, a sabedoria necessária para evitarmos os peri
gosos atalhos que muitas vezes queremos seguir e 
que tenhamos, acima de tudo, sentimentos, para 
que o nosso conhecimento e a nossa sabedoria não 
sejam arrogantes, não nos permitindo mudar e ser
mos tão inflexíveis, a ponto de lançarmos mão de 
meios que ultrajem o grandioso propósito que esta
mos perseguindo. 

Feliz 97 e que Deus proteja todos nós. Muito 
obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho)- Concedo 
a palavra ao Senador Romero Jucá, por 20 minutos. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL-RR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, venho à tribuna 
falar da importância da aprovação, pelo Plenário 
desta Casa, do Projeto de Lei da Câmara n° 87, que 
trata do fortalecimento da navegação e da indústria 
naval em nosso País. 

A Marinha Mercante é um setor de grande im
portância para o desenvolvimento econômico do 
Brasil, de características estratégicas para esse de
senvolvimento, principalmente num cenário de aber
tura da economia nacional. 

Nesse contexto, a nossa Marinha Mercante 
tem sido colocada em Condições de desigualdade de 
competição com os parceiros internacionais e, em 
conseqüência, vem perdendo espaço, paulatina e 
crescentemente, no movimento geral de fretes marí
timos gerado pelo comércio internacional brasileiro. 

Assim é que, após uma bem-sucedida polftica 
de promoção e proteção da Marinha Mercante na
cional, implantada mais intensamente em 1967, a 
participação da bandeira brasileira, que chegou a 
responder, em 1981, por cerca de 50% do movimen
to geral de fretes, foi regredindo até alcançar o pata
mar de apenas 27%, em 1994. 

Por outro lado, a geração de fretes por navios 
próprios também declinou acentuadamente nesse 
mesmo perfodo, reduzindo-se do patamar de 24%, 
em 1981, para algo em torno de 17%, em 1994, sen
do que, no setor de carga geral, as cargas mais no
bres, essa participação caiu para apenas 3%. 

Por cÚlpa disso, o Governo brasileiro - quero 
aqui registrar -, num importante trabalho realizado 
pelo Ministério da Marinha, de forma discreta, mas 

eficiente, pelo próprio Ministro da Marinha e sua 
equipe técnica, que, com competência, teceram um 
projeto de lei que, aprovado na Câmara e, a semana 
passada, no Senado, indica novos caminhos para a 
navegação brasileira. 

Como Relator deste projeto de lei neste plená
rio, gostaria de dizer da minha alegria em relatar 
uma matéria que conheço bem e que é importante 
para a economia do nosso Pafs. 

Com a aprovação do Registro Especial Brasi~ 
leiro, os navios brasileiros poderão competir em nf
vel internacional. Mais do que isso, navios que hoje 
possuem bandeiras internacionais e que já foram 
brasileiros poderão voltar a ter a bandeira brasileira 
e ajudar a transportar a nossa produção. 

O Registro Especial Brasileiro- REB - propor
cionará maior competitividade em várias áreas, 
como contratação de seguros internacionais por par
te de navios brasileiros. Também é importante na lei 
aprovada a extensão às embarcações que operam 
na navegação de cabotagem ou nas navegações de 
apoio portuário e marftimo dos preços de combustí
vel cobrados às embarcações de longo curso. Outro 
fator importante: o frete não será incidente para o 
cálculo de Imposto de Importação e de Exportação. 
A construção, a conservação, a modernização e o 
reparo de embarcações pré-registradas ou registra
das no REB serão, para todos os efeitos legais e fis
cais, equiparados à operação de exportação, o que 
de certa forma vai trazer de volta o investimento na 
indústria naval e na recup!!ração dos nossos navios. 

Por fim, Sr. Presidente, um artigo extremamen
te importante para o fortalecimento da navegação 
nas Regiões Norte e Nordeste é art. 17 da lei que 
diz que •por um prazo de dez anos, contado a p~r 
da data em que passar a vigorar esta lei, não incid~á 
o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante sobre as mercadorias cuja origem ou cujo 
destino final seja porto localizado na Região Norte 
ou Nordeste do Pafs. 

A Região Norte, que represento, tão caren
te de transportes e ao mesmo tempo tão poten
cializada no transporte fluvial, é atendida com 
essa lei, uma excepcionalidade que vai ajudar não 
só a fortalecer o transporte, mas também a melho
rar a qualidade do seu transporte fluvial. Muitas 
vezes, esse transporte precário tem sido palco de 
tragédias. 

Sr. Presidente, eu solicitaria que do meu pro
nunciamento fizesse parte o parecer que ofereci 
quando da votação da matéria na semana passada, 
bem como o texto original do projetó de lei da Câmara. 
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Gostaria de parabenizar o Governo do Presi
dente Fernando Henrique Cardoso e, em especial, a 
equipe técnica e o Ministro da Marinha que, com 
competência, seriedade e muita discrição, consegui
ram conduzir esse projeto a um bom porto. A nave
gação brasileira, a partir da nova Lei da Navegação 
aprovada, viverá momentos auspiciosos, momentos 
importantes de revitalização e poderá contribuir mui
to para o desenvolvimento econômico e o progresso 
social do nosso Pafs. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ROMERO JUCÁ EM SEU PRONUN· 
CIAMENTO: 

PARECER N•, DE 1996 DE PLENÁRIO 

Em substituição à Comissão de Serviços de 

lnfra~Estrutura, Sobre o Projeto de Lei da Câmara nst 
87, de 1996, que dispõe sobra a ordenação do tran• 

porte aquavlário e dá outras providências. 

Relator: Senador Romero Jucá 

1- Relatório 

O Projeto da Lei da Câmara n" 87, de 1996 (Projeto de Lei 
n' 1.125, de 1995, na Casa de origem) trata da ordenação do 

transporte aquaviário e dá outras providências, em cumprimento 

ao mandamento constitucional do art. 178, com a nova redação 

dada pela Emenda Constitucional n!! 7, de 15 de agosto de 1995, 

o qual dispõe: 

•Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos 
transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, quan~ 
to à ordenação do transporte intemacionat, observar os 

acordos flnnados pela União, atendido o princípio da re

ciproc!dado. 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte 

aquático, a lei estabelecerá as condições em que o 

transporte de mercadorias na cabotagem e na navega

ção interior poderão ser feitOs por embarcações estran~ 

geiras.• 

Já na Exposição de Motivos do Projeto originalmente en~ 

viado à Câmara dos Deputados pelo Poder Executivo, sustenta· 

va-sa que se tratava de ..... inidativa da nlaiOr ,sigÔificação, no 

sentido de obter a redução do custo do transporte aquaviário ... ', 

amparad3: em premissas básicas tais como •a remoção ou desbu

rocratização de regras que limitam os agentes operacionais em 

função de tráfegos específicos •... tanto na navegação de longo 

curso, quanto na navegação interior e na cabotagem• e •o ai.Dllen
to do transporte doméstico de cargas por via marítima ou fluvial, 

buscando melhor equiUbrio entre as diversas modalidades na ma~ 

triz brasileira de transporte•. 

Comungando os mesmo objetivos, a Câmara dos Deputa· 

dos optou por aprovar Substitutivo ao Projeto de Lei n2 1.125, de 

1995, que vem à apreciação desta casa na fonna do PLC n~ 

87, de 1996, dispondo, em 10 (dez) capitules, sobre as condi· 

ções em que se devem reger as atividades de transporte aqua~ 

viário. nos termos a seguir relatados. 

No Caplt1Jio I - Do ÂmbHo da Apllcàção -, são especifica

dos quais tipos de embarcações. empresas de havegaçáo e ar

madores são alcançãdos pela legislação em questão, excepc!o

nalizando-sa os navios de guerra e de Estado não empregados 

em atlvidades comerciais e as embarcações de esporte e recreio, 

de turismo, de pesca e de pesquisa. 

No capitulo li - Das Definições -, ficam estabelecidas as 

dofinições quanto aos tipos da navegação- apoio portuário, apoio 

marltimo, cabotagem, Interior e longo. curso - e modalidades de 

afretamento das embarcações- a casco nu (sem lripulação), por 

tempo e por viagem -, bem como quanto à caracterização do ar~ 

mador brasileiro, embarcação ~silelra e empresa brasileira de 

navegação, segundo as novas normas constitucionais vigentes. 

Nesse mesmo capitulo, são explicitados, também, os con

ceitos de suspensão provisória de bandeira, que constitui condi~ 

ção essencial para a concretização dos afretamentos a casco nu 

e de frete aquaviário inlemac!onai, quo pennito a adoção de trata

mento fiscal e de incentivos semelhantes aos concedidos às mar~ 
cadorfas exportadas. ambos elementos da grande importância 

para o escopo da nova ordenação do transporte aquaviário que 

se pretende implantar com esta legislação. 

No capitulo III - Da Bandolra das Embarcações-, estabe

lecem-se as oondições para que uma embarcação possa pleitear 

o direHo de arvorar a bandeira brasileira. induindo-sa aquelas 

atreladas a casco nu por empresa brasileira de navegação, desdo 

que com suspensão provisória de bandeira em seu pafs de origem. 

No capitulo IV- Da Triputação -, estipula-se o quantitativo 

mfnimo de tripulantes de nacionalidade brasileira que deverá 

compor a lripulação das embarcações de bandeira brasileira: o 

Comandante, o Chefe de Máquina e dois terços do restante da tri

pulação, no caso das embarcações reglstradas no Registro Espa

cial Brasileiro - REB, a ser tratado no Capftulo VIl, pode ser alte

rada, no que diz respeito à nacionalidade dos demais membros 

da tripulação, exoeto o Comandanto e o Chofe de Máquinas 

No capitulo V- Dos Regimes de Navegações -, o PLC n' 

87. de 1996, adota como premissa básica a busca da competitivi

dade no mercado intemadonal de navegação marítima, tomando 

abarta a todos os pafses a navegação de longo curso de e para o 

Brasil, observados os acordos firmados pela União a atendido o 

principio da rec!prccidàde. 

É ressalvada, porém, a aplicação do Decreto-Lei n• 666169 

às cargas de importação procedentos de palses que pratiquem, 

direta ou indiretamente, qualquer tipo de subs(dio, favor governa

mental ou presaição de cargas em benetrdo de navio de sua 

bandeira. É assegurada, portanto, uma posição de ~rva de 

mercado à bandeira brasalelra em relação àQuelas PitfLs que 

adotem politica semelhante em seus tráfegos de importação. 



Dezembro 1996 ANAIS DO SENADDO FEDERAL 397 

Já na navegação interior de percurso internacional, devem 

ser obedecidos exclusivamente os acordos firmados pela União, 

atendido o princípio da reciprocidade, enquanto que na cabota
gem, na navegação interior de percurso nacional, na navegação 

de apoio marítimo e na de apoio portuário, as embarcações es

trangeiras somente poderão participar do transporte de mercado

rias quando afretadas por empresas brasj/eiras. desde que atendi

das as condições especificas de afretàmento explicitadas no ca

pitulo seguinte. 

Esse Capítulo, o VI - Do Afretamento das Embarcações -. 

dispõe sobre as condições em que poderá se processar 1'). afreta

mento de embarcações pelas empresas brasileiras de navegação 

destacando-se que, se a embarcação a ser afretado for de ban

deira brasileira, não haverá necessidade de autorização do órgão 

competente para a sua utilização em operações em quaisquer 

dos tipos de navegação e sob quaisquer das modalidades de 

afretamento (por Viagem, por tempo e a oasco nu). 

Entretanto, as embaicações de bandeira estrangeira so

mente independerão de autorização nos casos de afretamento 

para operação nas navegações de longo curso e interior de per· 

curso internacional e, assim mesmo, desde que não estejam pre-

valecentes as condições de aplicação do Decreto-Lei n2 666/69, 
hipóteses em que haverá necessidade de autorização, a ser coo. 

cedida sob restrições especrticas, conforme os tennos do pará· 

grafo único do art. 92• 

Para à navegações de cabotagem, interior de perrurso irr 

temacional, apoio marítimo e apoio portuário, o uso de embarca· 

ções estrangeiras, nas modaJidades de afretamento por viagem e 
por tempo, paia o apoio portuário, esta no caso da modalidade de 

afretamento a casco nu, somente dar-se--é mediante autorização 

específica do órgão brasileiro competen1e, desde que comprova· 

da a ocorrência das condições previstas nos incisos do caput do 

art. 9'. 

Nos casos de afretamento de embarcações estrangeiras a 

casco nu, por empresas brasileiras que operem nas navegações 

de cabotagem interior de percurso nacional e de apoio marftimo, 

não haverá também, necessidade de autorização, desde que se-

jam obedecidas as· restrições constantes do inciso IV do art. 10 

que define o limite de tonelagem de porte bruto passrvel de ser 

afretada por aquelas empresas que possuírem embarcações já 

encomendadas a estaleiros brasileiros com contrato de constn.J.. 

ção em eficácia. 

Neste particular, deve ser destacado que apresentaremos 

emenda de redação, fundindo em um novo inciso 1. os atuals tex· 

tos dos incisos I a 111 do art. 10, em razão da clara imprecisão téc

nica legislativa existente, bem como mantendo o texto do atual in· 

ciso ll, renumerando o atual inciso IV para inciso III e efetuando, 

ainda uma outra correção na expressão adicionado, constante do 

texto do mesmo inciso, múdificando..a para adicionado por tratar

se da um evidente erro de digitação. 

O capítulo VIl - Do Apoio ao Desenvolvimento da Marinha 

Mercante encerra a parta mais polêmica do PLC n2 87, de 1996, 

com a instituição do Registro Especial Brasileiro - REB, no qual 

poderão ser registradas ou pré-registradas, conforme o caso, 

embarcações brasileiras, operadas por empresas brasileiras de 

navegação. 

Esse novo Registro destina~ oferecer rilelhores condiçõ

es de competitividade à empresa brasHeira de navegação. No tQ

cante aos aspectos fiscais e creditícios destacam--se os seguint~s 
incentivos: financiamentos para construção. conversão, modern

ização e reparo da embarcações a taxas de juros semelhantes ~s 

concedidas às embarcações contratadas para exportação; possi

bi6dade de contratação no mercado internacional de cobertJ.Jras 

de seguro e resseguros de cascos, máquinas. e responsabilidadas 

civil, Isenção de Incidência das· contribuições para o PIS e para a 

Cofins sobre a receita de frete exclusão da receita de fretes da 

base de cála.lfo dos tributos incidentes sobre a importação e ex· 

portação de mercadorias; isenção do recolhimento da taxa para; o 

Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marftimo (a ser 

compensada com recursos do Adicional do Frete para Renovação 

da Marinha Mercante - AFRMM) - e caracterização, para todos 

os efeitos legais e fiscais, da contratação de construção, conver· 

são, modemlzação e reparo das embarcações inscrttas no REB 

como operações de exportações. 

Quanto aos aspectos trabalhistas, às embarcações inseri· 

tas no REB será pennitida a celebração de novas convenções e 

acordoS coletivos de trabalho para as suas tripulações, em conso

nância com as condições prevalecentes no mercado internacio

nal, e será obrigatório a nacionalidade brasileira apenas para o 
Comandante e o Chefe de Máquinas dessas embarcações. 

Ainda no campo das medidas de apoio ao desenvolvimen

to da marinha mercante, é estabelecido no art. 12, que são exten

sivos às embarcações que operam na cabotagem e nas navega

ções de apoio portuário e marítimo os preços dos combustíveis 

cobrados às embarcações de longo curso, com reflexos positivos 

para a diminuição do custo do transporte aquaviárfo. Por outro 

lado, no art. 14, é fixado um período de carência de trinta e seis 

mesas para que seja considerada, como fosse gerada por embar

cação de registro brasileiro, a arrecõ. :;r.ção do AFAMM produzida 

por embarcação estrangeira afretada a casco nu, em substituição 

a embarcação de tipo e po1te semelhante em construção ou repa

ro em estaJeiro brasileiro, período findo o qual a· arrecadação em 

questão s9rá destinada integralmente ao Fundo de Marinha Mar· 

cante-FMM. 

Finalizando os comentários sobre este capitulo, deve ser 

destacado, contudo, que o REB somente se tomará realidade 

após a sua regulamentação pelo Poder Executivo especificando 

as condições para insaição das embarcações e para seu cance

lamento. caso essa regulamentação não ocorra no prazo de cen

to ·a oitenta dias, contados da publicação da lei em que vier sa 

transformar esta PLC n• 87, de 1996, será admitida, até que seja 

regulamentado o REB, a transferência O!J exportação de embar

cações inscrttas no Registro de Propriedade Marítima, de proprie-

dade da empresa brasileira, para a sua subsidiária integral no ex-
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tenor, nos termos do disposto no art. 16 do Capítulo IX- Das 
Disposições Transitórias. 

Essa capítulo IX, postertor ao capitulo VIII -Das lnfrações 

a Sanções que dispõe sobre as multas serem aplicadas no caso 

de descumprimento das disposições legais estabelecidas, portan· 

to condições alternativas para oferecer competitividade às nossas 

empresas de navegação, caso o REB não seja viabilizado no pra· 

zo inicialmente previsto. 

As exigências básicas para a transferência de embarcaçõ

es para a subsidiária Integral no exterior, no caso daquelas em

barcações ainda não quitadas, envolvem a manutenção, em 
nome da empresa brasileira, do financiamento vinculado à embar

cação; constituição, no pais de registro da embarcação, de hipo

teca a favor do credor no Brasil e a prestação, -pela subsidiária in
tegral, de fiança adicional para o financiamento. 

Ademals, para que gozem dos mesmos direitos das em· 

barcações brasileiras, é necesSário que-as embarcações transferi· 

das o:J exportadas para subsidiária integral, domiciliada no exte-

rior, possuam o Comandante e o Chefe de Máquinas de naclona· 

lidada brasileira; observem, no relacionamento trabalhista, requisi

tos minimos estabelecidos por organismos intemaclonais; tenham 

sido construfdas no Brasii ou, se construídas no exterior, tenham 

sido registradas no Brasil até a data do início da vigência desta 

nova legislação e, por fim, submetam·se a inspeções periódicas 

pelas autoridades brasileiras e cumpram fielmente todas as exi· 

gências previstas no art. , 6, sob pena de perda dos direitos atri

bufdos às embarcações de bandeira brasBeira. 

Deve ser também destacado que, após a efetiva instituição 

do REB, as empresas brasileiras de navegação, com subsidiárias 

integraís proprietárias de embarcações construídas no Brasil, 

transferidas de sua matriz brasileira, poderão restabelecer o regis

tro brasileiro como de propriedade da mesma empresa nacíonal 

de origem, sem incidência de impostos ou taxas, enquanto incen

tivo à reincorporação à frota naclonal das embarcações já transfe

rtdas. 

Ainda no Capítulo IX, estabelece-se, no art. ,7, a não-inci· 

dência. pelo prazo de dez anos, do AFRMM sobre as mercadorias 

cuja origem ou destino final seja porto localizado nas regiões Nor

te ou Nordeste do Brasil, cabendo ao FMM ressarcir as empresas 

brasileiras de navegação das parcelas do AFRMM que deixarem 

de ser recolhidas às contas das própri~~ empresas e à conta es

pecial, previstas nos termos dos inclsoSlte iii do -art. 8>! do Decreto

Lei n2 2.404/87, com a redação dada pelo Decreto-Lei n>! 2.414188. 

Finalmente, no Capitulo X Das Disposições Finais , .disci

plina·se a ordenação da direção civil do transporte aquaviárlo em 

situações de tensão, emergência ou guerra e reafinna·se que.o 

frete aquaviárlo internacional produzido por embarcação brasileira 

não integra a base de cálculo para tributos incidentes sobre a lm~ 

portação e exportação de mercadorias pelo Brasil. · 

Além disso, promove·se uma alteração nas disposições da 

Lei n2 9.074, de 7-7·95, atribuindo ao transporte aquavlárto de 

cargas as mesmas faculdades concedidas ao transporte rodoviá~ 

rio, ou seja, a não exigência de concessão, pennissão ou autori· 

zação para as empresas operadoras, em mais um incentivO 

para tentar aumentar a participação do transporte aquaviário na 

matriz de transporte brasileira. 

Por último, são .revogados o Deéreto--Lei o2 1.143, de 30. 
12~70, que trata de nonnas para funcionamento de empresas na

cionais de navegaçãõ, por ter ·se tomado desnecessário, bem 

como o art. 6" da Lei n~ 7.652, da 3-3-88, que trata do registro da 

propriedade da ambalt:ações, por contlitar com as novas disposições 

constitucionais relativas à constituição da empresas brasileiras. 

li-Análise 
• •, ... • I)' ·.'. • 

A marinha mercante é um. setor de grande importância 

para o desenvolvimentO econÓmiCo do aiasa. de cara'cteristicas 
estratégicas. para ess(:': 'dasen,:,Oivi~ento, p'ri'n·ci~lmenÍe num ce-

nádo de abertura da eConomia naciOnal. ·. · '···· 

Nesse cont~ •.. a ~o~ nlarinha .mercaOie tem sido colo-
cada em condições !=!e· desiQuald~de dé compe~ção com os par· 

ceiros internacionais e: .em corl~üência, Vem perderidÕ espaço, 

paulatina e cresoentem60te, nO .. movim.entã: ge~. ·de fretes maríti· 

mos gerado pelo comércio intélnaciôr1al brcisil8irO: · · 

Assim é que, após u.ma bem·sucedlda política da promo

ção e proteção da marinha meiéarite nacional, implantada mais 

intensamen~ a partii- de 1967. a PartidpaçãO" da bandaira brastlei· 

ra, que chegou a respOnder, em 1981, por ce·rca de 50% do movi

mento geral de tret~:·. ~oi regr~-~~~ a1~. ~~~~ o p~ar de 
27%, em 1994. . ~ 

Por outro lado, a QeraÇãO d9 freteS· Por navioS próprios 

também declinou acentuadamente nesse mesmo período, redu· 

zindo-se do patamar de 24%, em 198,, para algo em tomo de 
, 7%, em , 994, sendo que,· nO ~tO r da· cai!la gerai; as cargas 

mais nobres, essa pal-ticif;açaO Caib parã: apenas'3%. · 

Paralelamente:=·a·frota.Própriã. nacional. que' já atingira a 

a,o milhões de toneladas de porte bruto:· hÕje·está redUzida a pau· 
co mais da metade daqUele m.oritarité. ·· · ·" . 

Sob tal panai-ama. o défiCit da cOntá fr9t8s nO billanço de 

pagamentos, da ordem de R$1 ;3 bilhão, já representa aproxima

damente 15% dO déficit da conta de serviços brasileira, exceto os 

juros cta ctivicsã externa·. ou,~ outrôs t~rrriaS·: cerca de 2% de um 

Produto Interno Bruto- PIB estimado em R$665 bilhões. 

Por sua vez,' a nossa cabotagem rêspànde por pércentual 

irri:s<?rio na matriz de transportes da cargas, Princ:ipalnlente Se le· 

vada em conta a extensão do litoral brasileiro. Para· reverter esse 

quadro, a cabotagem tem que· ser SOcorrida poi·medida·de incen· 

tivo. a exemplo da extensão.dos preço~· de C:Ohlbilstív91 Cobrados 

na navegação de longo .curso ·para os navios de cabotagem e da 

reserva de mercado para os naVios ·nacionais, 8xceto em condiçõ

es especiais autorizadas pelo órgão competente.· 

A regulamentação do novo·texto do·art: 178 da Constitui· 

ção constitui~se, portanto, numa-opOrtunidade ímpar-de promover 

mudanças profundas na estrutufà do trànsPOrtà aquaviáifo bia'si· 

leiro. tranto em termos do transporta' realizado em nosso ~rritórlo, 
como naquele destinado ao mercado externo .. ' · · · 
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É nesse sentido que entendemos como bastante positivas 
as inovações Introduzidas no PLC nR 87, de 1996, as_quais pode
rão ensejar condições da efetiva competitividade para as empre
sas brasileiras de navegação no marcado externo e, ao mesmo 
tempo, dar um novo impulso ao nosso combalido transporte aqua
viário interno. 

As regras previstas nesse novo diploma legal para o Regi~ 
tro Especial Brasileiro - REB, a ser regulamentado pelo Poder 

Executivo no prazo máximo de cento e oitenta dias, embora polê

micas, devemos reconhecer, significam um enfrentamento coraj'C>o 
so do desafio de oferecer maior competitividade às nossas em· 
presas de navegação, minimizando os encargos fiscais e traba· 
Jhlstas que oneram os custos operacionais dos nossos navios. 

Alternativamente, caso o REB não se tome realidade no 
prazo previsto, o PLC n• 87, de 1996, Introduz. de forma explicita, 

a figura da sub~diária integral de empresa brasileira com sede no 
exterior, com praticamente os mesmos incentivos previstos no 
REB, embora esta não seja a solução Ideal pois. apesar de redu
zir o custo do transporte aquavfário brasileiro, não contribui para a 
ampliação da participação da bandeira biasileira no mercado de 
fretes. 

Finalmente, queremos destacar os incentivos previstos 
para o transporte aquaviário de cargas de e para o Norte e o Nor· 
deste do País, que visam contribuir para a!avancar o desenvolvi· 
menta dessa modalidade de transporte naquelas Regiões e se in· 
serem no contexto de medidas que buscam a redução das desi
gualdades regionais existentes no Brasil. 

III- Voto 

blante do exposto, entendemos, Senhores Senadores, 
que, levando em conta a aná!isa procedida nos dispositivos do 
PLC nfl 87, de 1996, na fonna em que foi aprovada peJa Câmara 
dos Deputados e encaminhado à apraciaçáo deste Senado Fada

ra!, devemos aprová.Jo nos termos ora propostos, com a emenda 
de redação n2 1, que, a seguir, transcreveremos: 

EMENDA N• 1, da R 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1 o do PLC n• 87, da 

1996: 

"Art. 10.lndepende de autorização o afretamento 

de embarcação: 
I - de bandeira brasileira para navegação de 

longo curso, interior, interior de percurso internacional, 
cabotagem, de apoio portuário e de apoio marítimo; 

11 - estrangeira, quando não aplicáveis as dispo-
sições do Decreto-Lei n• 666, de 2 de julho de 1969, e 

suas alterações, para a navegação de longo curso ou 
interior de percurso internacional; 

III - estrangeira a casco nu, com suspensão da 
bandeira, para a navegação de cabotagem, navegação 
interior de percurso nacional e navegação de apoio ma· 
rítimo, !imitado ao dobro da tonelagem de porte bruto 

das embarcações, de tipo semelhante. por ela enco-
mendas a estaleiro brasUeiro lnstaiado no País, com 
contraio de construção em eficácia, adicionado de me

tade da tonelagem de porte bruto das embarcações 

brasileiras de sua propriedade, ressalvado o direito de 

afratamento de pelo menos uma emban:ação de PD("J 
equivalente:- · ,. 

É o nosso parecer, oom voto favorável à aprovação do PLC 

n' 87, de 1996. 

Durante o discurso do Sr. Romero 
Jucá, o Sr. Lúdio Coelho, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Jeffer
sonPéres. 

O SR. PRESIDENTE .(Jefferson Péres) - Com a 
palavra, por vinte minutos, o Senador Liídio Coelho. 

O SR. LÚCIO COELHO (~SDB-MS. Pronunciil 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quase todo dia 
algum Senador faz referência, aqui no plenário dq 
Senado, ao problema do campo, à reforma agrária, 
aos tributos e sobre a Reunião de Cingapura. 

Cerca de três dias atrás, requeremos à Mesa o 
retomo ao plenário do Senado de um projeto de lei 
da Senadora Marina Silva, que considerava que não 
seria crime invadir propriedades improdutivas. Solici
tamos o retomo desse projeto para que fosse aqui 
minuciosamente discutido. 

Coisas boas têm acontecido a respeito da re
forma agrária Na minha avaliação, a aprovação do 
rito sumário foi um passo importante para defini~ 
com clareza responsabilidades. Há pouco, o Sena
dor Ramez Tebet fez um importante pronunciamento 
aqui da tribuna sobre o assunto. 1 

Há poucos dias, na Reunião de Cingapura, os 
pafses desenvolvidos persistiram no subsidio à agri
cultura. Os palses do Terceiro Mundo, inclusive o 
nosso, insistiram para que as nações desenvolvidas 
retirassem esse subsidio. As nações mais antigas, 
entendendo a importâncià da agricuHura, negaram
se a retirar o subsidio. Ao mesmo· tempo, Sua Exce:. 
lência o Presidente Fernando Henrique Gardoso re
meteu ao Congresso Nacional à Medida Provisória 
mudando o Imposto Territorial Rural, punindo o agri
cultor brasileiro. Enquanto as Nações do Primeiro 
Mundo mantêm o subsidio, aqui no nosso Pafs o 
Presidente da República trata um assunto dessa se
riedade com a aplicação de uma medida provisória e 
resolve subir enormemente os tributos para as terras 
produtivas e improdutivas.. . . 

É preciso que o Senhor Presidente da Repúbli
ca esteja atento a esse tão importante problema. To-
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dos os dias, parlamentares tocam nesse assunto. 
Acredito piamente na seriedade dos propósitos do 
Presidente Fernando Henrique, mas considero abso
lutamente inadequada essa medida que muda o I~ 
posto Territorial Rural sobre propriedades produtivas. 

A imprensa noticiou que as nações que fazem 
parte do Mercosul estão aumentando enormemente 
a exportação de produtos agrícolas para o Brasil. 
Ontem, foi publicado um artigo que tratava do cresci· 
mento das exportações de produtos agrícolas do Pa· 
raguai, Uruguai e Argentina para o Brasil. Vamos 
criar tributos, cujo pagamento impqrta na retirada de 
cerca de 3% da produção agrlcola. 

Apelo ao Presidente da República para que 
examine cuidadosamente esse assunto. Penso que 
seria preciso fazer uma verificação do que está ocor
rendo no campo. A equipe do Governo não está 
acreditando no que estamos afirmando aqui perma
nentemente. O setor agrícola está trabalhando no 
vermelho já faz tempo. Quando um órgão do Gover
no, como a Petrobrás, trabalha no vermelho, são au
mentados os valores, mas o produtor agrícola, ao 
contrário, é punido ainda mais. 

Neste final do segundo ano do nosso mandato, 
aprendi bastante, passei a entender muitas coisas 
que não compreendia antes de vir para o Senado. 
Os assuntos aqui são discutidos cuidadosamente, 
às vezes voltam à Câmara. 

Meus Pares, desejo que, no próximo ano, Deus 
estenda o seu manto protetor sobre a nação brasileira. 

O Sr. Bernardo Cabral - Permite-me V. Ex". 
um aparte? 

O SR. LÚCIO COELHO -Com mu~o prazer. 
O Sr. Bernardo Cabral- Vale a pena ouvir um 

Senador da sua responsabilidade dizer que reconhe
ce a forma pela qual se traça um perfil equivocado 
do Poder Legislativo. V. Ex", com modéstia, eu diria 
com humildade até, proclama que, ao chegar aqui e 
viver o Legislativo por dentro, tem a comprovação de 
que aqui se trabalha, aqui se produz, apontam-se 
caminhos e indicam-se soluções para várias das 
matérias em tramitação. Quero. associar-me ao seu 
discurso, quando pede que-a teroeira Sessão Legis
lativa seja também produtiva, numa 5eqüência des
sas que acabamos de discutir, como V. Ex" tão bem 
soube indicar. Apresento-lhe votos de Feliz Natal e 
próspero 1997. 

O SR. LÚCIO COELHO- Cada vez que V. Ex" 
aparteia um Senador, o Plenário aprende muito com 
sua renovada competência. Até vou contar ao Sena
do o que se passou um dia desses. Perguntei a um 
advogado -porque eu não sabia, não sei muitas coi-

sas, algumas sei menos ainda - o que signRiâava ~ 
palavra Senado e ele não soube me explicar. Então, 
encontrando-me com V. Ex", pedi-lhe que me expli
casse, e V. Ex" o fez, dizendo que a palavra Senado 
vem do latim. 

O Sr. Bernardo cabral-Vem do latim senec
tus- que significã senectude, idade madura. 

O SR. LÚCIO COELHO - Aqui, aprendemos 
muito. 

O Sr. Bernardo cabral-E os que não sabem 
fazem como V. Ex", que, quando aprendem, estão 
ensinando. 

O SR. LÚDIO COELHO - Muito obrigado, Se
nador. Aprendemos mesmo que, às vezes, as coisas 
não são do jeito que pensamos. Ciscutem·se'os as
suntos até se encontrar o melhor caminho. 

Muitas coisas boas aconteceram neste ano. ln
felizmente, estamos chegando já no fim de 1996 e 
não conseguimos votar o Orçamento. Contudo, pen
so que faremos um esforço para votá-lo ainda este 
ano ou no começo do ano que vem. 

No ano de 1997, espero, haveremos de fazer 
as reformas necessárias ao ajustamento da vida do 
nosso País. 

Assim, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
transmitir a v. Ex"s os meus melhores votos kie um 
ano muito feliz, de muito entendimento e de muita 
harmonia. Transmito também esses votos de felici
dade, de harmonia e de entendimento a toda a famí
lia brasileira. A Nação e os homens públicos preci· 
sam se entender em busca dos melhores caminhos 
para o nosso País. 

Desejo aos funcionários do Senado de todas 
as categorias, dos gabinetes, da Mesa Ciretora:, os 
meus melhores votos de felicidade para o aóo que 
vem. Que Deus os proteja. ' 

O Sr. Eduardo Supllcy - Permite-me V. Ex" 
um aparte, Senador Lúdio Coelho? 

O SR. LÚCIO COELHO - Com muito prazer, 
Senador Eduardo Suplicy. · 

O Sr. Eduardo Suplicy - V. Ex" mencionou, 
há pouco, uma avaliação crítica sobre a proposta do 
Executivo referente ao Imposto Territorial. Rural. Eu 
gostaria de ouvir de V .. Ex" as razões pelas quais 
está criticando o formato da cobrança do ITR. Talvez 
V. Ex" tenha alguma alternativa a propor. Na segun
da-feira passada, Luís Inácio Lula da.Silva e o eco
nomista agrônomo José Grazziano. da Silva publica- . 
ram um artigo criticando a progosta do• Executivo so
bre o ITR, mas sob um ângulo possivelmente dife
rente do que V, . Ex1 aqui está . extemando. Temos 
observado, historicamente, que tem. havido enorme 
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dificuldade para qualquer governo, no Brasil, cobrar 
impostos dos proprietários rurais. Mesmo quando foi 
instituído o Estatuto da Terra pelo Governo doMare
chal Castello Branco, houve dificuldades. O Prof. 
José Gomes da Silva, um dos que colaborou para a 
elaboração do Estatuto da Terra - infelizmente, já 
faleceu, mas certamente é sempre reconhecido 
como uma das pessoas que mais estudou esse as
sunto e colaborou com o interesse público nessa 
questão-, costumava dizer que o Presidente Castel
lo Branco enviara uma proposta de cobrança de 2% 
sobre o valor das propriedades rurais e que, na 
oportunidade, o Senado Federal baixara para 0,02% 
do valor da propriedade rural. Mais recentemente, 
no Governo Fernando Henrique cardoso, surgiu a 
proposta de se cobrar um determinado valor com 
base naquilo que os proprietários estavam declaran
do. No entanto, a Bancada Ruralista, assim denomi
nada pela imprensa, pressionou o Governo - que 
estava interessado em realizar outras reformas- no 
sentido de retirar a exigência de se estabelecerem 
valores mínimos para a terra, que deveriam ser de
clarados pelos proprietários. Em função de um epi
sódio de Santa Catarina apontado como uma distor
ção, o Governo simplesmente acabou adiando neste 
ano a cobrança do ITR. Acredito ser mais uma de
monstração da dificuldade de cobrança daquele im
posto. Compreendo que é muito importante para 
qualquer Governo ter perante todos os cidadãos 
uma proposta muita clara de cobrança de impostos, 
de responsabilidade e, ao mesmo tempo, fazer a so
ciedade compreender que cem aqueles impostos 
está-se fazendo algo de útil para toda a sociedade. 
Se isto não ocorrer, a base de sustentação do Go
verno acaba se erodindo e não conseguirá cobrar 
impostos. Agora, o Governo tenta outra vez e, possi
velmente, amanhã, na sessão do Congresso Nacio
nal, vamos decidir sobre o ITR. Novamente, surgem 
dificuldades e críticas. Conversando cem os que es
tão preocupados com a questão da Reforma Agrária 
- como o filho do Prof. José Gomes da Silva, que é 
um outro especialista neste assunto - o Sr. José 
Grazziano da Silva, o qual me disse justamente da 
enorme dificuldade para o Poder Público conseguir, 
ao menos, ter critérios, parâmetros. O Governo, nes
ta medida provisória, retirou a tabela de valores mí
nimos. Será que ela não seria necessária? Pensei 
em uma proposta alternativa e gostaria de transmiti
la a V. Ex", se me permite estender um pouco este 
aparte. Como estamos aqui para construir sugestõ
es, preciso formulá-la.' Há um economista francês, 
laureado com o Prêmio Nobel, chamado Maurice AI-

... 
lais, autor de uma proposição que, de alguma forma, 
poderíamos adaptar para o caso das propriedades 
rurais. Diz que se deveria haver a declaraçào, por 
parte de todos os proprietários rurais, do valor da 
terra nua, descrevendo-se as eventuais benfeitorias 
que houvesse. Uma vez feita essa declaração, cabe
ria ao Poder Público publicar a relação de todas as 
propriedades, que poderiam ser anonimamente defi
nidas. Mas, em cada município, haveria a relação 
publicada de todas elas com a sua descrição (em 
termos de terra nua) e seu respectivo valor. Uma 
vez feito isso, o governo, de um lado, e qualquer 
pessoa física e/ou jurídica poderiam fazer ofertas 
para adquirir aqueles imóveis. Ficaria facultado ao 
governo comprar aquele imóvel rural por 140% do 
valor declarado. Facultaria a qualquer cidadão ou 
empresa adquirir aquela propriedade - que porven
tura tenha interesse - por 150% do valor declarado. 
Poderíamos até fazer exceções em alguns casos. O 
proprietário ver-se-ia na necessidade de vendê-lo, 
podendo, entretanto, recusar-se a fazê-lo - diante 
daquela oferta -, desde que, na sua declaração, fi
zesse o ajuste para o valor então ofertado, sem o 
qual haveria uma pequena multa. Desta forma, ele 
não venderia o imóvel, mas o ajustaria no seu valor, 
que poderia ser uns 5% ou 1 O% do valor do imóvel. 
Senador Lúdio Coelho, aqui está uma proposta alter
nativa em que haveria centenas de milhares de pes
soas interessadas que acabariam por ajudar o go
verno. Poderia até haver uma eventual declaração 
que fosse efetuada com base em valores estimado§,., 
cerno ocorreu com aquela tabela que desagradqW, 
aos proprietários. Essa é uma outra sistemática, em 
que o próprio mercado definiria o valor dos imóveis. 
Para evitarem-se ofertas frívolas poderfamos até 
exigir que o potencial interessado fizesse pelo me
nos um depósito, o que poderia ser definido em juízo 
em 1 O ou 20% do valor do imóvel que potencialmen
te esteja intereSsado. V. Ex" é muito maior conhece
dor da questão da terra, pronunciou-se sobre a 
questão do projeto relativo ao ITR, que venho estu
dando para encaminhar· uma· sugestão ao Relator 
Jader Barbalho, ainda que a essas aRuras nem 
emendas Cabem por parte de qualquer Senador. 
Conversei com o referido Relator que me disse para 
encaminhar por escrito a sugestão, antes de fazê-lo, 
uma vez que V. Ex" trouxe o assunto à baila e é un\ 
grande conhecer a respeito da terra no Brasil, eu gos
taria de ouvir sua opinião mais aprofundada, agora. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Se
nador Lúdio Coelho, o· Senador Eduardo Suplicy ge
nerosamente lhe deixou um minuto. 
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O SR. LÚDJO COELHO - Senador Eduardo 
Suplicy, em um m.inuto não dará para explicar este 
assunto tão complexo, que é a reforma agrária e 
seus desdobramentos. Peço ao Sr. Presidente que 
me dê mais um minuto. 

A proposta do Governo de o proprietário da ter
ra declarar o valor que considere valer sua proprie
dade e benfeitorias é bom. O indivíduo vai declarar o 
que acha que vale. Discordo desse aumento, sena
dor Eduardo Suplicy, porque a agricultura brasileira 
está sendo muito sacrificada pelo Plano Real e, ao 
mesmo tempo, estamos tendo uma responsabilidade 
muito grande para manter o equilíbrio do plano eco
nómico. 

Os produtos agrícolas estão valendo hoje, 
como o boi, menos do que na época da implantação 
do Plano Real. Trata-se de uma atividade que está 
dando prejuízo; ao lado disso, assistimos nações do 
Primeiro Mundo a se negarem a abrir mão dos sub
sídios à agricultura. 

Considero absolutamente inoportuna a eleva
ção dos tributos sobre a terra. Parece-me que não é 
o momento adequado, porque estamos perdendo 
terreno para as nações do Mercosul. 

Quanto à reforma agrária, penso um pouco di
ferente de V .. Ex>. Não estou preocupado com a ter
ra, porque ela vale mais ou menos 1 O% do total dos 
investimentos que são feitos para a reforma agrária. 
A ter;a, absolutamente não é o custo maior. O Ban
co do Brasil possui mais de 1 milhão de hectares re
cebidos de agricultores que estão à disposição da 
reforma agrária. 

O maior problema da reforma agrária está na 
sua implantação, nos procedimentos de rotina, medi
ção, emissão do título ao proprietário, a seleção de 
pessoal a ser assentado no campo etc. Há um proje
to de minha autoria tramitando nesta Casa, estabe
lecendo algumas preferências para os assentamen
tos da reforma agrária. Dou preferência aos agrôno
mos, veterinários, técnicos agrícolas, pessoas que 
perderam a terra para pagamento de contas e de
pois, em seqüência, para as .Pessoas do campo. 
Não adianta colocarmos as pessoas no campo como 
estamos fazendo. Conheço inúmeros assentamen
tos, todos eles na maior pobreza. Às vezes, os as
sentados não têm um pé de mandioca, de quiabo ou 
de banana. 

Então, penso que a idéia de o proprietário colo
car valor nas suas terras é válida. Considero-a cor
reta. No entanto, discordo da elevação dos tributos, 
num momento em que a agricultura brasileira não 
está tendo condições para pagá-los. Temos que 

considerar que uma bezerrinha desmamada está valerr 
do R$60,00 ou R$70,00. Quando cobram R$7.ooo,ob 
por uma fazenda, parece que é pouca coisa, mas 
esse valor representa cem bezerras. Um fazendeiro, 
que marcar cem bezerras, não ·é um fazendeirinho, 
não é muito' pequeno. · 

O campo eStá extremamente empobrecido. A 
nação precisa saber disso. Tenho um pouco de difi
culdade para falar sobre esse assunto, porque sou 
considerado um. grande latifundiário. Eu já fui, mas 
estou diminuindo o tamanho das minhas terras; tam
bém, estamos já com bastante idade, e isso não tem 
muita importância 

· Ainda hoje eu estaVa falando com um dos 
meus irmãos lá do. Mato Grosso sobre o que está 
acontecendo conosco; fiz até referência sobre um 
projeto da nobre Senadora Marina Silva que não 
conSidera crime invadir terras improdutivas. Conver
sando com ele, eu dizia: 'Hélio, penso que seus de
scendentes poderiam ir procurando outra profissão, 
porque essa nossa, na qual somos seculares, não 
está representàndo um caminho bom para nós. Se 
eu tivesse filhos, recomendaria que mudassem de 
profissão. ESsa pela qual dei a vida não está sendo 
boa. Não estamos merecendo respeito do poder pú
blico." 

Um dia desses, num jantar em minha casa com 
sobrinhos fazendeiros, minha mulher, também cria
da no campo, disse que eu precisava falar com o 
meu amigo Presidente Fernando Henrique para pe
dir-lhe que parasse de pisar no pescoço do agricul
tor brasileiro. Considerei interessante a veemência 
dessas palavras, porque, efetivamente, estão pisan
do no nosso pescoço. 

O Proer atende a todos os depositantes bancá
rios, cujo dinheiro parece ser mais nobre do que o 
suor do agricultor, que entrega seus produtos nas 
cooperativaS. Quando elas quebram, não há socorro 
algum do poder público cara atender aos agriculto-
res. As coisas estão invertidas. · 

Há dois dias, quando vinha de uma reunião no 
Paraná, conversando com um senhor que cuida das 
cooperativas de.viriho no Rio Grande do Sul, soube 
que, nesse Estado, o vinho brasileiro é taxado em 
41% e o do Mercosul em 21%. Os lirodutores de uva 
do Rio Grande do Sul não têm o que fazer com sua 
uva nem com seu pêssego. Estão derrubando os 
pêssegos das árVores para apodrecerem no sol. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi

dente, peço a palavra pela Uderança, para uma co
municação .inadiável. 
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O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Con
cedo a palavra a V. Ex", por cinco minutos. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, Sr"s e Srs. Senadores, na quarta-feira próxima, 
às onze horas da manhã, será realizada sessão con· 
junta do Congresso Nacional, para discussão e vota
ção da matéria que levou à tribuna o nobre Senador 
e meu amigo pessoal Lúdio Coelho. 

Em nome da Liderança do Governo no Con
gresso, gostaria de registrar, no plenário do Senado, 
alguns pontos que me parecem importantes, sem 
entrar no mérito da questão que será discutida e vo
tada, porque essa, além dos pronunciamentos que 
já estão sendo fe~os na Câmara e no Senado, será 
discutida, obviamente, nessa sessão congressual 
específica para esse fim. 

Em primeiro lugar, quero registrar a atenção 
especial que o Presidente do Senado, Senador José 
Samey, e o Presidente da Câmara, Deputado Luís 
Eduardo Magalhães, estão tendo com essa matéria. 
Graças ao entendimento político com eles dois é 
que está sendo possível agendarmos para quarta
feira, pela manhã, uma sessão do Congresso, que 
deverá ter os efe~os administrativos da sessão da 
Câmara e da sessão do Senado naquele dia. 

Em segundo lugar." Sr. Presidente, é preciso di
zer também que, na reunião da última semana da 
Comissão de Agricultura da Câmara, e, depois, na 
reunião da Comissão Mista que analisa a medida 
provisória do novo ITR, parlamentares de vários par
tidos, de todas as tendências ideológicas, tiveram 
possibilidade de discutir com o Ministro Raul Jung
mann, da Reforma Agrária, e com o Secretário Eve
rardo Maciel, da Receita Federal, detalhes dessa 
ação de governo. --

Quero manifestar minha posição pessoal. A na
ção brasileira vem, há algum tempo, discutindo a 
questão da reforma agrária. Impossível qualquer um 
de nós, com qualquer tendência política, fecharmos 
os olhos para o problema. Ele existe. Além de exis
tir, é secular. Há uma distribuição injusta da terra e 
há problemas de conflitos sociais graves neste mo
mento na vida do País. É preciso lembrar também 
que, há menos de seis meses, manchetes dos prin· 
cipais jornais do País davam notícia dos conflitos 
diários dos sem-terra com os produtores rurais. Che
gamos a ter momentos muito delicados e marcantes 
na vida nacional. 

Desse tempo para cá, por uma ação governa
mental planejada, chegou-se à conclusão de que se
ria preciso um arcabouço institucional mínimo para 

buscar a solução para o próblema fundiário de forma 
justa e pacífica, evitando-se os confl~os entre brasil
leiros e, mais do que isso, buscando uma solução 
que tosse racional, que, de um lado, não penalizas
se os pequenos e médios produtores rurais desté 

· País; de outro ladÔ, buscasse alternativas de assen
tamento daqueles brasileiros que querem ter o seu 
pedaço de terra para produzir. Enfim, uma solução 
que tosse socialmente justa e economicamente viá
vel, mas principalmente embasada num aroabouço 
jurídico institucional próprio. . 

Depois de toda essa discussão, Sr. Presidenté, 
foram propostas várias medidas, mas duas delas, 
em especial, colocadas por praticamente todas as 
correntes do pensamento político, discutidas no âm
bito da Cãmara e do Senado, colocadas como os pi
lares básicos, sem os quais é impossível cobrar do 
Governo uma ação prática e objetiva para o proble
ma da terra. 

O primeiro pilar era a questão do rito sumário, 
que votado na Cãmara dos Deputados, foi enviado 
ao Senado, e, aqui, o Senador Ramez Tebet, Rela· 
tor da matéria, teve o cuidado de, durante cinco me
ses, ouvir e discutir o assunto. Finalmente, há 1 O 
dias, esta Casa votou, com 63 votos favoráveis e ne
nhum contra, a matéria do rito sumário, que é um 
instrumento fundamental, segundo cientistas políti· 
cos e estudiosos da matéria, para que se faça a refor
ma agrária pretendida, que deve ser justa e pacífica. 

O segundo instrumento é exatamente este, ca
paz de, através do Imposto Territorial Rural, buscar 
alternativas de recursos e de sinalizar que a ocupa
ção da terra no Brasil deve ser mais racional. 

Esta matéria, Sr. Presidente, depois de discuti
da com segmentos importantes e organizados da 
sociedade brasileira, foi colocada através de uma 
medida provisória, pelas questões inclusive de tem
po que já se conhecem. 

Claro que o Senador Lúdio Coelho, que me an
tecedeu nessa tribuna, tem razão ao levantar a 
questão dos pequenos e médios agricultores, das 
penalizações que o plano de estabilização econõmi-

- ca tem imposto à classe rural brasileira. Mas, há de
talhes importantes. Na discussão da medida provisó
ria no Congresso, o Relator, Senador Jader Barba
lho, está acatando várias emendas propostas por 
parlamentares que historicamente defendem o selar 
produtivo rural brasileiro, de maneira que a pequena 
e a média propriedades produtivas não ·sofram 
acréscimos importantes e significativos no imposto. 

Por outro lado, Sr. Presidente, não se pode 
abrir mão, sob o nosso ponto de vista, de uma taxa-
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ção mais pesada exatamente nos grandes latifún
dios improdutivos, sem o que não estaríamos dando 
ao Governo, em todos os seus níveis, inclusive o 
municipal que ficará com 50% desses recursos, os 
instrumentais necessários para a reforma agrária 
pretendida. 

Não vou, nessa comunicação, entrar no mérito 
dessa medida- e sinto não poder conceder os apar
tes que nos estão sendo solicitados por estarmo~ fa· 
zendo uma comunicação inadiável de Liderança -, 
mas esse debate fatalmente será travado nesta 
Casa, na Câmara dos Deputados e na sessão de 
quarta-feira, às 11 h da manhã. 

Então, a razão final dessa minha reflexão, Sr. 
Presidente, é que todos nós brasileiros, com todas 
as nossas posições legítimas sobre o tema, a favor 
ou contra não importa, temos um compromisso mar
cado com essa decisão. Sinto, neSte debate, a falta 
de eminentes parlamentares que se notabilizaram 
pela defesa da reforma agrária no Brasil, mas que 
não puderam estar presentes nas duas reuniões da 
Comissão da Agricultura e Política Rural, e da Co
missão Mista. 

Faz-se necessário que todos os Srs. Deputa
dos e Srs. Senadores possam estar presentes na 
sessão do Congresso, levando suas contribuições 
para esse debate e principalmente o seu voto, pois é 
preciso de uma vez por todas tomar a decisão para 
que, a partir do ano fiscal próximo, se possa ter efe
tivamente uma política tributária fundiária mais justa 
neste País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. FLAVIANO MELO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Con
cedo a palavra, por cinco minutos, ao Senador Aa-
viano Melo. · 

O SR. FLAVIANO MELO (PMDB-AC. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero 
aproveitar a oportunidade em que se está discutindo 
a questão da reforma agrária para dizer que concor
do plenamente com o Líder do Governo no Congres
so, Senador José Roberto Arruda. Gostaria, centre
tanto, de alertá-lo para uma pequena questão em re
lação ao rito sumário no processo de reforma agrá
ria. Trata-se do seguinte: o Governo está-se esque
cendo de que o rito sumário é decorrente do reco
nhecimento de determinada área como de interesse 
social pelo Presidente da República, por meio de de
creto. 

A Lei n• 8.629, que regulamenta todo esse pro
cesso, está deixando a desejar, ou seja, eXistem mui
tas brechas nessa Lei que dificultam, atrasam o proces
so de desapropriação; com isso, prejudica ou coloca em 
risco as metas do Governo em relação ao assenta
mento que ocorrerá neste ano e no ano de 1997. 

Segundo a5 notfcias de jornal, ontem, no Esta
do do Maranhão, o Presidente disSe que já havia 
cumprido a meta deste ano. O próprio INCRA e o 
Ministério da Reforma Agrária, no jornal de ontem, 
fornecem números menores que os previstos para o 
ano de 1996. É dito mais: para 1997, a disponibilida
de de terras permitirá que se cumpra apenas 40"/o 
da meta. Com isso, toma-se imprescindível que se 
aperfeiçoe a Lei n• 8.629. 

Existe um projeto de minha autoria em anda
mento no Congresso, com o qual o Ministro da Re
forma Agrária concorda plenamente. Inclusive, a 
apreciação desse projeto já está agendada para a 
convocação de julho. Há alguns dias, solicitei, por 
meio de um requérimento,.que o mesmo fosse apre
ciado pelo Plenário, porque o seu tempo de tramita
ção na Comissão de Assuntos Económicos já havia 
se esgotado. 

Faço um apelo ao Lfder do Governo no sentido 
de que o Projeto n• 41 seja inserido na pauta da 
convocação extraordinária que começará a partir do 
dia 6 de janeiro, para que, de uma vez por todas, se
jam ·dadas as condições necessárias para se fazer a 
reforma agrária neste País:' . . n 

Muito obrigado. ' ' 
O SR. PRESIDENTE. (Jefferson Péres) - Con

cedo a palavra ao Senador Joel de Hollanda, por 
vinte minutos. · ·· · 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE. Pro
nuncia o seguinte discurso.) ..,. Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, trago hoje para a discussão neste 
plenário um assunto que, de tão óbvio, passou, tris
temente, a ser aceito como uma dessas coisas dian
te das quais o cidadão comum. e IJ)6Smo nós parla
mentares nos sentimos, de antemão, vencidos. O 
estado de conservação .das rodovias federais é um 
desses problemas cuja solução está sempre sendo 
adiada. O perigo que ronda os temas sobre o~ quais 
há unanimidade, por incrível que pareça; é o de aca
barem ficando na gaveta dos "pendentes". Felizmen
te, de vez em quando, vem alguém que provoca 
uma reflexão com maior profundidade sobre tais pro
blemas, alertando para as conseqüências, caso não 
haja uma solução. · · 

Refiro-me à Pesquisa Rodoviária da Confede
ração Nacional dos Transportes- CNT, realizada re-
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centemente com o objetivo de revelar o atual estágio 
de conservação das rodovias federais. Na verdade, 
essa investigação dá continuidade ·a uma primeira, 
já realizada em 1995. Desta feita, além de detectar o 
estado de conservação daquelas estradas já anali
sadas - 30% da malha rodoviária- pesquisaram-se 
novos trechos, atingindo um total de 72% de todas 
as rodovias. 

A conclusão a que se chega com o trabalho da 
CNT vai além da obviedade, ou seja, além de reve
lar que as rodovias federais encontram-se em esta
do de conservação crítico, a pesquisa revela quais 
são os trechos mais deteriorados, avaliando não só 
o pavimento, mas também a sinalização, a engenha
ria e a infra-estrutura. E mais: alerta para a multipli
cação dos custos, caso providências não sejam to
madas a tempo. Trata-se de uma pesquisa bem es
truturada que, a partir da avaliação individual de 
cada item, permite uma classificação uniforme das 
estradas com pouca margem de erro. As classifica
ções vão de péssimo a ótimo, tendo como interme
diárias as categorias de ruim, regular e bom. Sobre 
o estado geral de conservação, a pesquisa aponta 
que mais de 90% dos trechos das rodovias classif~ 
cam-se entre o péssimo e o regular. Aqui cabe uma 
observação: regular não signifoca que a estrada seja 
considerada adequada. Significa que, se uma provi
dência não for tomada de imediato, o trecho passará 
para a categoria ruim ou péssimo. É o que ocorre, 
por exemplo, com a pavimentação, considerada re
gular em 60% da malha de todo o País. Se for recu
perado, passa a bom; se não, cai para ruim. Essa afir
mação pode ser facilmente constatada ao comparar
mos os resu~ados de 1995 com os de agora, em que 
se observa uma convergência para o regular. O que 
está ótimo ou bom não se manteve nos mesmos 
níveis de conservação, caindo para regular. Embo
ra tenha havido um pequeno esforço do Governo, 
a conservação geral não melhorou. A ação gover
namental apenas diminuiu o percentual de rodo
vias intransitáveis e aumentou o número de rodo
vias transitáveis em condições perigosas. 

Tomemos algumas rodovias para exemplificar. 
A Fernão Dias, que faz a ligação entre São Paulo e 
Belo Horizonte, é avaliada como regular em 100% 
de sua extensão, pois houve uma piora em relação 
ao ano passado, em que 35% da estrada estavam 
em bom estado de conservação. Outra que piorou 
foi a rodovia que liga. Porto Alegre a Curitiba, que 
tem, hoje, 92% de trecho de regular a ruim, ·quando 
tinha, em 1995, 13% do trecho com avaliação de óti
mo. Há ligações, como aquela entre Açailândia e 

Santa Inês, no Maranhão, que são consideradas 
péssimas ou ruins em ·1 00"/o do trecho. A Tere(;'! 
na/Petrolina, em meu Estado, Pernambuco, tem dorJ 
terços de seu pavimento em condições péssimas ou 
ruins. Os exemplos se sucederiam nessa ·mesma 
constância se fôssemos mais à frente na ·sua enu
meração. 

• As conseqüências· mais óbvias são, atem do 
aumento de custos para· os setores produtivos que 
dependem do transporte rodoviário, o risco de vida 
que correm milhares de pessoas anualmente. 

O crescimento económico tem no estado de 
conservação das rodovias um· ·de· seus maiores en
traves, como revela pesquisa realizada pela Funda
ção Getúlio Vargas (Conjuntura Económica, julho de 

· -1995): No relatório da pesquisa, as rodovias apare,
cem como obstáculo a pratiéamente todos os setO:. 
res produtivos. Rodovias ruins dificultam a movimen
tação de insumos e produtos finais e encarecem os 
fretes e a manutenção da frota;· além de acarretarem 
atrasos e avarias. Chegam a representar um terço 
dos problemas apontados pelos setores têxtil, de ce
lulose, papel e papelão, de produtos alimentícios e 
de material elétrico e de comunicação. Mas não são 
só esses: também a indústria de vidro, de artefatos 
de concreto, de cerâmica, de metalurgia reclamam 
da precariedade da malha rodoviária. Mas a princi
pal afetada é a agricultura, cujos produtos são encal 
recidos, enormemente, em função do alto custo do 
transporte rodoviário, essencial para o transporte dlj 
grãos, tanto para o oonsumo de criadores, como 
para a industrialização e exportação. 

O Brasil transporta 95% de seus passageiros 
pelas rodovias, onde ocorrem cerca de 15 mortes a 
cada dia, oontabilizando mais de 50 mil mortos por 
ano, além de uma legião de 350 mil feridos. Desses 
acidentes, obviamente, pode-se atribuir grande pal\
cela de responsabilidade aos imprudentes motoris
tas. Mas não dá para esoonder que a sinalização é 
avaliada com os conceitos de péssima a regular em 
90% das estradas. Não são poucos os relatos de ca
minhoneiros e ônibus abordados e assaHados pelos 
chamados piratas dos .asfalto, que se. aproveitam 
das reduções de velocidade a que os vefculos são 
forçados para se desviarem dos buraoos. Somente 
no ano de 1994, foi roubado, oom esse expediente, 
o equivalente a mais de US$200 milhões. Como 
tudo tem um custo, no final, o consumidor é quem 
paga por ele. 

Segundo estimativas do Banco Mundial, em 
países em desenvolvimento, o custo de manutenção 
de. veículos em estradas deficientes pode ser de 
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20% a 50% mais alto que aquele registrado em es
tradas boas. Esse valor pode aumentar para 100%, 
se o tráfego tiver que ser feito em estradas de terra. 
Como os gastos com funcionamento podem repre
sentar de 75% a 95% do custo do transporte rodo
viário, constata-se a existência de um custo enco
berto muitas vezes superior ao de recuperação da 
infra-estrutura viária. 

No caso específico do Brasil, nos dias aluais, a 
CNT levantou os custos por quilómetro. Se, para 
conservar, são necessários apenas R$3,5 mil por 
ano, para restaurar, esse custo sobe para R$1 00 mil 
e, para R$300 mil, se for o caso de construir. Apon
ta, ainda, a CNT que, para construir, restaurar e con
servar as estradas nas condições em que se encon
tram hoje, seriam necessários R$4,8 bilhões. Ocorre 
que, se o serviço não for feito, há um incremento 
anual de R$1,2 bilhão; ou seja, esses R$4,8 bilhões 
serão R$1 O bilhões no ano 2000. 

A conclusão, Sr"s e Srs. Senadores, novamen
te nos parece óbvia: o Governo Federal precisa, de 
imediato, tomar providências para conservar, restau
rar e reconstruir as rodovias federais, para não one
rar ainda mais os setores produtivos que dependem 
do transporte de carga e propiciar meios para ala
vancar o desenvolvimento económico. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
A SRA. EMIUA FERNANDES - Sr. Presiden

te, peço a palavra para uma comunicação inadiável. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Con

cedo a palavra a V. Ex•. 
A SRA. EMILIA FERNANDES (PTB-RS. Para 

uma comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tendo em vista o fim do período legislati
vo deste ano no dia 20 de dezembro, gostaria de ra
pidamente usar da tribuna nesta sessão para saudar 
o jornal Tribuna da Imprensa, do Rio de Janeiro, 
que comemora o seu 47° aniversário no próxima dia 
27 deste mês. 

O jornal Tribuna da Imprensa é, atualmente, 
um dos mais importantes veículos de informação da 
mídia nacional, não apenas pela sua história, mas 
principalmente pelos compromissos que mantém 
com a liberdade de informação e com a verdade dos 
fatos. 

Um dos mais tradicionais da história do jorna
lismo brasileiro, a Tribuna da Imprensa destaca-se, 
neste momento, pela forma objetiva, esclarecedora 
e, acima de tudo, corajosa, com que trata os gran
des temas que envolvem os interesses nacionais, a 
democracia e a cidadania. 

Ao lembrar da Tribuna da Imprensa, obrigato
riamente temos de falar em Hélio Fernandes que, à 
frente do jornal, transformou-se em exemplo de pro
fissionalismo, de compromisso com a demo.cracia e 
com a liberdade de expressão. · · · ~ ~ 

Especialmente neste momento, em qu~ o pa
pel da Imprensa aelquire tamanha importância, é fun
damental que jornais e jornalistas, cada vez mais, 
contíibuam com o.esclarecimento, com a orientação 
e com a formação da opinião pública sobre os mais 
variados assuntos. 

Nesse sentido, deStaco o papel da Tribuna da 
Imprensa e o de Hélio Fernandes, em particular, em 
relação ao processo de privátização da Companhia 
Vale do Rio ooée, pautado pela divulgação, às ve
zes quase de forma exclusiva, de informações es
senciais para a compreensão do polêmico debate. 

A realidade' não muito distante já nos mostrou 
que a Imprensa censurada, tanto de forma direta 
como veladamente, por meio da pressão de interes
ses económicos ou pol!ticos, tem comprometido sua 
principal razão de existir, que é a sua independência 
e o conseqüente respeito ao eleitor. 

Sr. Presidente, Sr"s e· Srs. Senadores, nesse 
sentido, reafirmando nosso compromisso com a ver
dade, com a democracia e com os interesses maio
res do País, identifico nesse jornal a plena concreti
zação desses propósitos e valores.. · 

Desejo sucesso ao jornalista Hélio Fernandes 
e a todo o corpo desses profissionais em sua! missão 
de informar. Mais uma vez, parabenizo o jornal Tri
buna da Imprensa, do Rio de Janeiro. 

I 
Durante o discwso do Sra. Emi1ia Fer-

nandes, o Sr. Jeffef$on Péres, deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Eduardo Suplicy, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Con
cedo a palavra ao Senador Jo.saphat Marin~o, para 
uma comunicação inadiável. ' 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para 
uma comunicação inadiável.) -Sr. Presidente, dese
jaria saber se está, efetivamente, incluído ou não na 
pauta da convocação o Orçamento para 1997. 

. Leio na convocação várias matérias especifica
das e uma referência de o.rdf!!m geral: projetes de Lei 

- ,do Congresso Nacional. Estes são todas as matérias 
· que estiverem em curso. Evidentemente, esse nú

mero infindável de matérias não poderá ser discutido 
do dia 17 ao dia 20. Ao sairmos daqui, na quinta ou 
sexta-feira, o que. se sabia é que haveria prorroga
ção dos trabalhos· para cuidar do Orçamento. 
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Faço a indagação, porque tive oportunidade de 
proferir discurso neste Plenário, reclamando a apro
vação do Orçamento até o fim da sessão legislativa. 
Na enumeração propriamente da convocação, não 
há referência específica ao Orçamento. A convoca
ção diz que é para apreciação das seguintes maté
rias: projetes de lei do Congresso Nacional, medidas 
provisórias e matérias em tramitação na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal. Especificam-se al
guns projetos, mas não há nenhuma referência deter
minada ao Orçamento. Confesso que, com estranhe
za, recebi os termos da convocação. Essa estranheza 
cresceu ao lei, no Jornal do Senado, que hoje circula, 
depois de menção à convocação extraordinária, essa 
noticia: "Na Câmara, estarão tramitando a proposta de 
emenda constitucional que permtte reeleição para car
gos do Executivo e a que cria o imposto sobre distri
buição de combustíveis líquidos e gasosos. • 

Ora, Sr. Presidente, fica um pouco a impressão 
- enquanto não houver pleno esclarecimento - de 
que um dos motivos considerados urgentes e rele
vantes para a convocação foi a tramitação da emen
da sobre reeleição, o que não parece justificável. 

Eu aguardaria, sem nenhuma outra observa
ção, esclarecimento da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Se
nador Josaphat Marinho, o Ato Convocatório de 13 
de dezembro de 1996, dos Presidentes da Câmara 
dos Deputados, Deputado Luís Eduardo, e do Sena
do Federal, Senador José Samey, diz que a convo
cação extraordinária de 17 a 20 de dezembro, sem 
pagamento de ajuda de custo, é para apreciação de 
projetas de lei do Congresso Nacional, de medidas 
provisórias e de matérias em tramttação na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal. 

Os projetes de lei do Congresso Nacional são 
aqueles especificados nas páginas 44 e seguintes 
do avulso da Ordem do Dia, num total de 24. O pri
meiro deles é o PL n° 8/96-CN, que estima a Receita 
e fixa a Despesa da União para o exercício financei
ro de 1997. Os outros referem-se à abertura de cré
dito. São projetes que tramitam em sessão conjunta. 
É o caso também das medidas provisórias em trami
tação, num total de 51, listadas nas páginas 49 em 
diante. Temos, por exemplo, a Medida Provisória n° 
1.463-7, que dispõe sobre o reajuste do salário míni
mo e dos benefícios da Previdência, altera alíquotas 
de contribuição para a Seguridade Social; a Mensa
gem n° 1.464, que trata da dívida pública, liquidação 
extrajudicial e outras. Finalmente, há as matérias em 
tramitação na Câmara e no Senado. São seis maté
rias na Câmara e cinco no Senado Federal. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Agradeço a V. 
Ex' a informação. Não lhe farei novas indagações, 
porque compreendo a dificuldade de V. Ex' even
tualmente na Presidência da Casa. Mas sustento a 
observação: é estranhável que a· convocação não 

refira expressamente a matéria orçamentária e faça 
menção apenas genérica a projetes em tramitação, 
cujo número, evidentemente, não pode ser aprecia
do no prazo de 17 a 20 de dezembro. Fica a minha 
observação, e a V. Ex' agradeço a informação. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - A 
observação de V ..Ex' é pertinente e está registrada. 

Eu solicitaria do Senador Jonas Pinheiro a gen
tileza de presidir a sessão, uma vez que sou o próxi
mo orador inscrito. 

O Sr. Eduardo Suplicy, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Com a 
palavra o Senador Eduardo Suplicy, por permuta 
com a Senadora Marina Silva, por vinte minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLJCY (PT.SP. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente Jonas Pinheiro, SM; e Srs. Senado
res, em 16 de dezembro de 1991, exatamente há 
cinco anos, após quatro horas e meia de debate e 
discussão, o Plenário do Seriado Federal aprovava o 
projeto que institui o Programa de Garantia de Ren
da Mfnima. Decorridos cinco anos, aquele projeto 
continua tramitando, na sua versão aprovada pelo 
Senado Federal, na Câmara dos Deputados, onde 
obteve, na Comissão de Finanças e Tributação, o 
parecer favorável do Deputado Germano Rigotto. ,..â 

Em julho último, o Deputado Germano Rigofto 
procurou aperfeiçoar o projeto, levando em conta ex
periências positivas ocorridas no Brasil nos anos de 
1995 e 1996, atualizando o benefício definido e di
zendo que os beneficiários do Programa de Garantia 
de Renda Mínima deveriam, segundo as suas emen
das, comprovar que os filhos em idade escolar- de 
sete a quatorze anos -estão frequentando a escola, 
sem exclui r como beneficiários, todavia, aquelas 
pessoas que não têm filhos em idade escolar. 

Foram inúmeras as proposições que surgiram 
no âmbtto do Congresso Nacional, como, por exem
plo, as propostas dos Deputados Pedro Wilson, Fer
nando Ferro, Chico Vigilante e Nelson Marchezan e 
dos Senadores Ney Suassuna, José Roberto Arruda 
e Renan Calheiros de instituir programas de garanti!! 
de renda mínima relacionados à educação ou bolsa
escola, a exemplo do que tem ocorrido em Campi
nas, Ribeirão Preto e outros municípios, berri com 
no Distrito Federal, a partir do Governador Cristo
varo Buarque. 

Tais programas têm sido avaliados positiva
mente, tanto por pesquisas realizadas por in~•itutos 
de ensino superior, como a Unicamp, a Unive•:;1dade 
Federal do· Rio de Janeiro, quanto pelo lpea e outros 
institutos de pesquisa. 

Na ' emana retrasada, foi aprovado na Câmara 
dos Deputados projeto que autoriza o Governo Feder 
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ral a conceder apoio financeiro ao Distrito Federal e 
aos municípios que instituírem o Programa de Ga
rantia de Renda Mínima associado a ações sócio
educativas. Foi aprovado um substitutivo ao projeto 
do Deputado Nelson Marquezelli, aprovado na Co
missão de Educação daquela Casa, tendo sido 
apensados projetes dos Deputados Chico Vigilante e 
Pedro Wilson. Entretanto, não foi solicitado apensa
menlo de projeto de garantia de renda mínima, apro
vado pelo Senado há cinco anos exatamente, objeto 
da consideração da Comissão de Finanças e Tribu
tação da Câmara dos Deputados, salvo em peque
nos aspectos. 

Há diferenças significativas. Enquanto o Projeto 
de Garantia de Renda Mínima, aprovado pelo Senado, 
diz que fica instituído o programa de garantia de renda 
mínima em termos nacionais, devendo ser implementa
do gradualmente ao longo de oito anos e provendo a 
toda pessoa de 25 anos ou mais cuja renda não atin
ja pelo menos R$240,00 um complemento de renda 
na forma de imposto de renda negativo de 30% a 
50% da diferença entre R$240,00 e a própria renda 
da pessoa, neste projeto simplesmente está dito: 

Art. 1° Fica autorizado o Governo Fe
deral a conceder apoio financeiro ao Distrito 
Federal e aos municípios que instituírem 
programa de garantia de renda mínima, e 
que não disponhàm de recursos financeiros 
suficientes para financiar integralmente a 
sua implementação." 

§ 12 O apoio a que se refere este artigo 
será restrito aos municípios com receita tri
butária por· habitante, incluídas as transfe
rências constitucionais correntes, inferior à 
respectiva média estadual e com renda fa
miliar por habitante inferior à renda média 
familiar por habitante do Estado. 

§ 22 Sem prejuízo da diversidade dos 
programas passíveis de serem implementa
dos pelos municípios, o apoio financeiro ·do 
Governo Federal terá por referência o limite 
máximo de benefício por famfiia dado pela 
seguinte equação: Valor do Benefício por 
Famfiia=R$15,00 x Número de Filhos entre 
O e 14 anos- (0,5 x Valor da Renda Familiar 
per capita). 

Art. 2• valor do apoio financeiro óó\;iO
vemo Federal de que trata o art. 12 seià limi
tado a cinqüenta por cento do valor dos res
pectivos municipais, responsabilizando-se 
cada Município, isoladamente ou em conjun
to com o Governo Estadual, pelos outros 
cinqüenta por cento. · 

Parágrafo único. É vedada para financia
mento do Projeto de Renda Familiar Mínima e 
de promoção sócio-educativo de que .trata 

esta lei a utilização dos recursos de que tra
ta o § S0 do art. 212 da Constituição Federal .. 

Art. 3" Os recursos federais serão 
transferidos mediante convênio com o Mu
nicípio e, se for o caso, com o Estado, esti
pulando o convênio, nos termos da legisla
ção vigente, a forma de acompanhamento, 
controle, e fiscalização do programa muni-
cipal. 1 

Art 42 Observadas as condições definidas nos 
arts. 1° e 22, e sem prejuízo da diversidade de limi
tes adotados pelos programas municipais, os recur
sos federais serão destinados exclusivamente a la
mOias que se enquadrem no$ seguintes parâmetros, 
cumulativamente: , 

I - renda familiar por membro/pessoa 
inferior a meio salário mínimo; 

li -filhos ou dependentes até 14 anos; 
III - comprovação, pelos responsáveis, 

da matricula e freqüência de todos os seus 
dependentes entre sete e quatorze anos, em 
escola pública ou em programas de educa
ção especial. 

§ 12 Para os efeitos desta lei, conside
ra-se famma a unidade mononuclear, viven
do sob o mesmo teto, cuja economia é man
tida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2• Serão computados para cálculo da 
renda familiar os valores concedidos às pes
soas que já usufruam de programas federais 
instituídos de acordo com os preceitos cons
titucionais, tais como previdência rural, se
guro-desemprego e renda mínima a idosos, 
bem como programas estaduais e munici
pais de complementação pecuniária. 

§ 32 lnexistindo escola ou vaga na rede 
pública na localidade de residência da crian
ça, a exigência do inciso III deste artigo po
derá ser cumprida mediante a comprovação 
de matrícula em escola privada. 

§ 42 Será excluído do benefício, pelo 
prazo de cinco anos, ou definitivamente, se 
reincidente, o beneficiário que prestar decla
ração falsa, ou que usar de qualquer outro 
meio ilfcito para obtenção de vantagens. 

§ s• Sem prejuízo da sanção penal ca
bível, o beneficiário que gozar ilicitamente do 
auxfiio será obrigado a efetuar o ressarcimen
to integral da importância recebida, em prazo 

. a ser estabelecido pelo Poder Executivo. 
Art. s• Poderão ser co!Tl)utados como 

participação do Município e do Estado no fi-
. nanciamento do programa os recursos munici
pais e estaduais destinados à assistência só
cio-educativa, em .horário complementar ao da 
freqüência no ensino fundamentai, para os fi-
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lhos e dependentes das tammas beneficia
rias, inclusive portadores de deficiência. 

Parágrafo único. A assistência sócio
educativa inclui, além da assistência peda
gógica aos trabalhos escolares, a alimenta
ção e práticas desportivas. 

Art. 6" O apoio do Governo Federal aos 
programas municipais será estendido gradual
mente de 1997 até o ano 2001 , dentro de cri
térios e condições previstos nesta lei. 

§ 1° A cada ano serão consideradas 
como prioritárias as iniciativas daqueles muni
cípios mais vulneráveis, segundo os critérios 
estabelecidos no§ 1• do art 1°, até o limite de 
vinte por cento do total desses Municípios 
existentes em cada Estado da Federação. 

§ 2" É facultado ao Poder Executivo, 
em função da disponibilidade de recursos, 
acelerar a execução do cronograma estabe
lecido neste artigo. 

Art. 7" O apoio financeiro de que trata 
esta Lei, no âmbito do Governo Federal, 
será custeado com dotação orçamentária 
específica, a ser consignada a partir do 
exercício financeiro de 1997. 

§ 1° Nos exercícios subseqüentes, a cri
tério do Poder Executivo, as dotações orça
mentárias poderão ficar condicionadas à de
salivação de programas e/ou entidades de po
líticas de cunho social compensatório, no va
lor igual aos custos decorrentes desta Lei. 

§ 2" Os projetas de lei relativos a pla
nos plurianuais e a diretrizes orçamentárias 
deverão identificar os cancelamentos e as 
transferências de despesas, bem como ou
tras medidas necessárias ao financiamento 
do disposto nesta Lei. 

Art. 6" O Poder Executivo baixará os atos 
necessários à regulamentação e gestão do 
apoio financeiro de que trata esta Lei no prazo 
de sessenta dias a partir de sua publicação. 

Art 9° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos finan
ceiros a partir de 1° de janeiro de 1997. 

Obviamente, portanto, há que se ter a aprova
ção desta lei ainda em tempo hábil no Senado Fede
ral, para que seus efeitos se tornem pertinentes no 
Orçamento de 1997. Está-se prevendo na Lei Orça
mentária providências nessa direção. 

Sr. Presidente, queremos advertir para o fato 
de que, nesse projeto, há inconsistências técnicas. 
Vou exemplificar isso com a seguinte ilustração. Se
gundo o formato do Programa de Garantia de Renda 
Mínima aprovado pela Câmara dos Deputados, o 
apoio financeiro dado pela União será concebido 
pela seguinte fórmula: número de· filhos com idade 

entre O e 14 anos vezes R$15,00 menos metade do 
valor da renda familiar per capita. 

Ora, normalmente, numa famma, há, no máxi
mo, quatro filhos com idade até 14 anos freqüentan
do a escola; dificilmente, haverá um .niJmero maior 
de filhos com idade entre 7 e 14 anos. Suponhamos 
que existam famílias compostas por pai, mãe e qua
tro filhos; por mãe e quatro filhos; por pai, mãe e três 
filhos; por pai, mãe e dois filhos; por pai, mãe e um 
filho; e por mãe e um filho. Se a famfiia tiver uma 
renda familiar de R$112,00 mensais e for composta 
por seis membros - pai, mãe e quatro filhos -, o be
nefício dado pelo Governo Federal ao município 
para financiar o projeto de renda mínima, R$50,67 e 
no caso de quatro filhos e um pai ou mãe, R$48,80, 
e no caso de três crianças e pai ou mãe R$31 ,00, no 
caso de dois filhos pai e mãe quatro membros, 
R$16,00 no caso de ·membros áa famRia três pai, 
mãe e apenas uma criança, aí nós teríamos por este 
formato, menos R$3,67, e no caso de·haver dois 
membros da famma apenas, a mãe e a criança, o 
benefício seria negativo de menos R$13,00, 

Ora, Sr. Presidente, o que nós estamos ressai-
. !ando aqui é que não houve o cuidado devido na Câ
mara dos Deputados para se consagrar um formato 
que possa ser, primeiro, claramente inteligível a to
das as pessoas e em especial pelos beneficiários, e 
também que guarde racionafidade. Porque uma 
equação que leva a um benefício negativo para uma 
família que tendo apenas R$112,00 de renda com 
criança freqüentando a escola, no caso de famma 
com apenas uma criança é algo difícil de ser explica
do em sua racionalidade. 

Assim, Sr. Presidente, eu gostaria de ressaltar 
que na proposta que autoriza o Governo Federal a 
conceder apoio financeiro ao Distrito Federal e aos 
municípios que instituírem programa de garantia de 
renda mínima associado a ações sócio-educativas, 
há imperfeições, há inconsistências técnicas. 

A informação que tivemos é que o Ministro da 
Casa Civil, Clóvis Carvalho, por sua assessoria, dia
logou com o Deputado Nelson Marchezan e com 
economistas do lpea, que formularam essa propos
ta, essa ~quação de forma diferente daquela origi
nalmente formulada pelo próprio Deputado Nelson 
Marchezan, levando-a a um formato . caracterizado 
por essas imperfeições. 

Seria próprio que o Governo Federal, que o Mi
nistro Clóvis Carvalho tivessem· pelo menos uma 
postura ética de dialogar com o Deputado Germano 
Rigotto, com os Deputados que, inclusive, haviam pe
dido vista ao parecer do Deputado Germano Rigotto
Augusto ViveiroS, Roberto Brant e José Fortunati -
para examinar qual era o acúmulo de pensamento so
bre o Projeto de Garantia de Renda Mínima. Procurot:l'l 

, ~ aJ)rovar esse projeto em regime de urgência u~"> 
'· ' , 
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tíssima. Quando se procedeu dessa forma, não se 
procurou o autor do projeto no Senado Federal. 

Espero, Sr's e Srs. Senadores, que possa o Se
nado Federal corrigir essas inconsistências e aperfei
çoar o Programa de Garantia de Renda Mínima, colo
cando-o numa perspectiva gradual de ampliação em 
que o diretto a essa renda mínima seja relacionado às 
oportunidades de educação, como também espera· 
mos introduzir, aos poucos, para todos os cidadãos 
brasileiros, esse direito como um direito à cidadania. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Jonas Pi· 
nheiro, o Sr. Francisco Escórcío, deixa a ca· 
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Eduardo Suplicy, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Escórcio) -
Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro por 
20 minutos. · · 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res, o Governo Federal acaba de anunciar um novo 
aumento para o preço do combustível, a vigorar a 
partir do dia 17 de dezembro. 

Esse aumento, segundo estimativas do próprio 
Governo Federal, poderá ser de 10,2% nos locais 
mais próximos das bases primárias de produção, mas 
poderá atingir até 30% em locais mais distantes. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é absoluta· 
mente inconcebível que, no ambiente de estabilidade 
econômica em que vive o País, o Governo Federal auto
rize um aumento, de uma só tacada, de mais de 30% no 
preço dos combustíveis, em alguns lugares do País. 

Sr. Presidente, na nossa boa fé, somos tentados 
a acredttar que o Governo Federal não se deu conta 
da gravidade dessa decisão e de seus reflexos. Esta
mos assistindo à implementação de uma política que 
cada vez mais penaliza as regiões menos desenvolvi· 
das e pobres do País, exatamente aquelas mais dis
tantes, que se localizam nas áreas de fronteira agrí· 
cola, que têm a sua sustentação econômica nas ati· 
vidades do setor primário e que mais sofrerão Os i!Ji" 
pactos desse aumento nos custos de produção.· · 

Trata-se de regiões distantes e fortemente de· 
pendentes dos combustíveis para a manutenção das 
suas atividades económicas, mais deprimidas eco
nomicamente e com menores possibilidades de ab
sorver o impacto desses custos adicionais pela falta 
de opções já que, pela posição geográfica e pelas 
suas carências estruturais enfrentam, inclusive, as 
naturais dificuldades de competitividade em relação 
às demais regiões db País. 

E:om esse aumento no preço dos combustíveis, 
essas regiões terão uma perda ainda maior de compe
titividade, que poderá inviabilizar, em muttos casos, a 
própria atividade económica local, além de elevar os 

preços dos produtos ao nfvel dos cOnsumidores lo
cais. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ao to
marmos conhecimento desse reajuste diferenciado 
nos preços dos combustíveis, ficamos preocupados 
com seus indiscutíveis reflexos· negativos para as re
giões mais distantes e mais pobres do País. 

Aumenta, é claro, a nossa preocupação com 
os profundos reflexos negativos nos Estados das re
giões Norte e Centro-Oeste, notadamente, no Esta
do de Mato Grosso. 

Esse reajuste, aplicado de forma diferenciada, no 
momento em que essas regiões enfrentam sttuações 
de profunda crise econômica, contribuirá para dividir, 
ainda mais, o nosso País e agravar as já enormes e 
comprometedoras desigualdades regionais existentes. 

o Sr. Francisco Escórcio- Permite V. Ex" 
um aparte? 

O SR. JONAS PINHEIRO - Com prazer ouço 
. V. Ex". 

O Sr. Francisco Escórclo - Nobre Senador 
Jonas Pinheiro, estou atento ao seu discurso e co
meço a pensar a respeito de vários assuntos, inclu
sive o que V. Ex" está abordando: as desigualdades 
regionais e suas conseqüências se não tentarmos 
resolvê-las. Sei que V. Ex" faz parte de um Partido 
que dá sustentação ao Governo e, portanto, sua in
tenção não é combatê-lo, mas ajudá-lo. Da tribuna, 
V. Ex" chama a atenção para fatos que talvez os tec
nocratas não levaram em consideração. Senador, 
vamos refletir sobre um assunto que sempre tenho 
trazido a esta casa: os funcionários públicos, que 
estão com seus salários defasados, sacrificados, já 
sofreram uma perda em seu poder aquisitivo de até 
1/3. E com esses aumentos, o que vai ocorrer na 
nossa economia? O Senador Lúdio, há pouco, falou 
a respeito das dificuldades por que passa o ~em 
do campo, chamando a atenção para o satitfício 
que está sendo imposto às pessoas que nele traba
lham. V. Ex" também traz a esta Casa um assunto 
de grande importância: o aumento substancial do 
combustível, a mola-mestra deste País. Estou de 
pleno acordo com o seu pronunciamento, e aqui fica 
um alerta para o País: vamos procurar solucionar 
esses problemas antes que eles causem danos irre
paráveis a nossa economia. Muito obrigado. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Agradeço, Sena
dor Francisco Escórcio, o seu aparte e o incorporo 
ao meu pronunciamento. 

De fato, nobre Senador, pertenço a um partido 
político que dá sustentação ao Governo. Entretanto, 
tenho responsabilidade com a região que represento. 
Este Pafs não pode ficar dividido em vários brasis, 

Hoje em dia já existe a penalização das regiões 
de fronteira agrfcola, as mais distantes dos centros, 
quando se eleva, violentamente, o preço do combustf· 
vel. Com certeza, quem perderá são os brasileiros da-
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quelas regiões, pois a produção terá um custo mais 
elevado e o produto um preço mais atto do que o 
atual. 

Acreditamos, Sr. Presidente, que o Governo 
Federal ao permitir um aumento maior para os com
bustfveis dessas regiões, sem que outras compen
sações sejam a elas concedidas, está adotando, no 
nosso entender, um procedimento, no mínimo, dis
criminatório, demonstrando uma clara e lamentável 
'miopia' em matéria de política regional e um desca
so e uma falta de compromisso com o desenvolvi
mento dessas Regiões e com seu futuro. 

É profundamente lamentável que, mais uma 
vez, o Governo Federal permita que interesses selo
riais e corporativos, afastados dos interesses maio
res do Pafs como um todo, suplantem as necessida
des dessas regiões periféricas da nossa economia. 

É igualmente lamentável igualmente que o Go
verno Federal permita que o aumento dos combustí
veis, em níveis mais, elevados nas regiões mais distan
tes e carentes, seja concedido no momento em que os 
investimentos federais estão praticamente paralisados. 
Os preços mínimos agrícolas fixados são inferiores 
aos definidos para outras regiões do Pafs e não se têm 
conhecimento de novas iniciativas com vistas a promo
ver o desenvolvimento dessas regiões e a reverter o 
quadro de crise generalizada em que se encontram. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, como 
Senador por Mato Grosso, não podemos nos calar 
diante dessa preocupante decisão do Governo Fe
deral nem podemos deixar de alertar os nossos co
legas Parlamentares das regiões Norte e Centro
Oeste sobre seus reflexos. 

Entendemos que a implementação dessa políti
ca de preços para os combustíveis e esse aumento 
desproporcional nas regiões mais disiantes estão fa
talmente contribuindo para provocar um maior dese
quilíbrio regional e para aumentar o fosso entre as 
regiões brasileiras. 

Desta tribuna do Senado Federal fazemos nosso 
veemente protesto contra essa recante decisão do Go
verno Federal de dar continuidade ao aumento dos 
combustíveis em níveis mais elevados nas regiões dis
tantes e carentes, inclusive permitindo que seus preços 
sejam aumentados, de uma só vez, em percentuais in
compatfveis com a nossa aluai realidade económica 

Apelamos, também, para que o Governo Fede
ral assegure a essas regiões as necessárias e pro
metidas medidas de proteção e estímulo para que 
não sejam ainda mais discriminadas e penalizadas. 

Na condição de Parlamentar, que tem dado o 
devido apoio e sustentação política ao Governo Fe
deral, cobramos a anunciada prioridade que seria 
concedida pelo Presidente Fernando Henrique Car
doso para essas regiões que, na prática, estão sen
do materializadas apenas com tímidas iniciativas e 

por contraditórias medidas como essa que lamenta
velmente estamos assistindo. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sf!. Eduardo Su
plicy, o Sr. Jonas Pinheiro, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupadil pelo Sr. 
FrancisCÕ Escórcio. 

O SR. FRANCISCO ESCÓRCIO - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Educado Suplicy) - Con
cedo a palavra ao Senador Frarycisco Escórcio. 

O SR. FRANCISCO ESCORCIO (PFL -MA. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, pedi a palavra somente para me congratular com a 
Senadora Emitia Fernandes pela homenagem que S. 
Ex" prestou hoje ao jornal Tnbuna da Imprensa. 

Sei da valia daquele órgão de comunicação e não 
poderia deixar de me associar a essa homenagem. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - So

bre a mesa requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 1.236, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 258 do Regimento lntemo1 

requeiro que o Projeto de Lei da Câmara n• 89, de 
1996, passe a tramitar em conjunto com os Projetos 
de Lei do Senado de números 236, de 1995, e 84 de 
1996, por tratarem de matérias que versam o mes
mo assunto. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1996.
José Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) -O re
querimento lido será publicado e posteriormente in
cluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, 11, 
c, 8, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - A 
Presidência convoca sessão solene do Congresso 
Nacional a realizar-se amanhã, às 1t horas, no Ple
nário da Câmara dos Deputados, destinada à insta
lação dos trabalhos da Terceira Sessão Legislativa 
Extraordinária da Qüinquagésima Legislatura. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - A 
Presidência declara encerrados os trabalhos da Se
gunda Sessão Legislativa Ordinária da Qüinquagési
ma Legislatura. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en
cerrar os trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se à sessão às 17h 11 min.) 
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Resenha das matérias apreciadas 
de 1 o a 16 de dezembro de 1996 

(Art. 269, II, do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À SANÇÃO 

De iniciativa do Presidente da República .... 9 
De iniciativa da Câmara dos Deputados ..... 5 
Tota1 ................................•..................••.. 14 

Dezembro 1996 

Projeto de Lei da Câmara n• 50, de 1996 (n° 1.669/95, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, que institui a Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços 
públicos de energia e/étrica e dá outras providências. 

Sessão: 03.12. 96 

Projeto de Lei da Câmara n• 34, de 1996 (n° 716/95, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao inciso III do art. 82 da Lei n° 5.869, de 11 deja
neiro de 1973- Código de Processo Civil. 

Sessão: 05.12.96 

Projeto de Lei da Câmara n• 85, de 1996 (n° 2.504/96, na Casa de ori
gem), quealtera a Lei n" 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe sobre 
jériados. · ~F;;, 

Sessão: 05 .12. 96 ·- ··-

Projeto de Lei da Câmara n• 53, de 1996 - Complementar (n• 60/95 -
Complementar, na Casa de origem), que altera a redação dos arts. 5~ 6~ 1 O e 17 .. 
da Lei Complementar n" 76, de 6 de julho de 1993, que dispõe sobre o procedi
mento contraditório especial, de rito sumário, para o processo de desapropria
ção de imóvel rural, por interesse social, para fins de rejilrma agrária. 

Sessão: 10.12.96 
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Projeto de Lei da Câmara no 23, de 1996 (n° 2.865/92, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a concessão de pensão especial às vítimas do acidente 
nuclear ocorrido em Goiânia, Goiás. ·· 

Sessão: 10.12.96 

Projeto de Lei da Câmara no 107, de 1994 (n° 1.807/91, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a criação do Programa Empresarial de Alfabetização de 
Adultos e dá outras providências. · 

Sessão: 11.12.96 

Projeto de Lei da Câmara n° 66, de 1996(n° 1.801/96, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, que autoriza a Telecomunicações 
Brasileiras S.A - TELEBRÁS a participar do capital social de empresa privada 
com sede no exterior, e dá outras providências. 

Sessão: 12.12.96 · 

Projeto de Lei da Câmara n° 12, de 1996 (n° 725/95, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, que altera dispositivos do Decre
to-lei no 2.8.:18, de 7 de dezembro de 19.:10- Código Penal- Parte Especial. 

Sessão: 12.12.96 

Projeto de Lei da Câmara n° 90, de 1996 (no 2.596/96, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, que disciplina a remuneração e 
demais vantagens devidas a jimcionários das carreiras do Serviço Exterior, ca
sados entre si, :çervindo juniOs no exterior. 

Sessão: 12.12.96 

Projeto de Lei da Câmara no 51, de 1996 (n° 1.935/96, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dispüe sobre a concessão de 
pensão espacial aos dependentas qua especifica e dá outras providências. 

Sessão: 12.12.96 

Projeto de Lei da Câmara n" 70, de 1996 (no 2.249/9 I, na Casa de ori
gem), de iniciativa do P_residente .da ,República, que institui a Política Nacional 
de. Recursos Hídricos, cria o ,)'istema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constiluição Federal, e altera 
o art. I" da Lei n" 8. 001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei n" 7.990, 
de 28 de dazembro da 1989. 

Sessão: 12.12.96 

Projeto de Lei da Câmara n" 84, de 1996 (n° 2.448/96, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, .que dispüe sobre a legislação 
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tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo admi
nistrativo de consulta e dá outras.Providências 

Sessão: 12.12.96 

Projeto de Lei da Câmara no 92, de 1996 (no 2.3.80/96, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, na forma prevista no § 7° do art. 60 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, e dá outras providências. · 

Sessão: 12.12.96 

Projeto de Lei da Câmara no 87, de 1996 (n° 1.125/95, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre a ordenação do 
transporte aquaviário e dá outras providências. 

Sessão: 12.12.96 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À PROMULGAÇÃO 

De iniciativa da Câmara dos Deputados ... 15 
De iniciá!íva do Senado Federal ................. 8 
Total ....•.•..........•.•.••.••.•••.•.•.........••.••.••.••• 23 

Projeto de Decreto Legislativo no 74, de 1996 (n° 270/96, _na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo para a Facilitação de Atividades Em
presariais, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil. e o 
( ;overno da República Argentina, em Brasília, em 15 de fevereiro de 1996. 

Sessão: 03.12.96 ~:·""";' · ,. _ . .r 

Projeto de Decreto Legislativo no 80, de 1996 (n° 243/96, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Instituto Latino-Americano das Nações Uni
das para Prevenção do Crime e o Tratamento do Criminoso; ·assinado em São 
José, Costa Rica, em 30 de novembro de 1989. 

Sessão: 03.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo no 83, de 1996 (n° 291/96, na· câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Protocolo de integração Educacional, Reva-
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lidação de Diplomas, Certificados, Títulos e de Reconhecimento de,Estz.~..os de 
Nível Médio Técnico, negociado no âmbito da Reunião dos Ministros de Educa
ção dos Quatro Países do Mercosul, na cidade de Assunção, em 28 de julho ,d,e 
1995. 

Sessão: 03.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 88, de 1996 (n° 293/96, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Relativo à Isenção de Vistos, celebra
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, em Brasília, em 15 de abril de 1996. 

Sessão: 03.12.96 

·Projeto de Decreto Legislativo n• 182, de 1995 (n° 109/95, na Câmara 
dos Deputados), que apr_ova o ato que renova a concessão outorgada à Socieda
de Rádio da Paraíba Ltda. para explorar serviço de radiodifosão,.sonora em 
onda média na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 4, de 1996 (n° 103/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cidade 
Verde de Te resina Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade Teresina, Estado do Piauí. 

Sessiio: 04.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 7, de 1996 (n° 159/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Mundo 
Jovem Ltda. para explorar serviço de radiodifUsão sonora emfreqüência modu
lada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 52, de 1996 (n° 219/957 na Cfu:nara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rádio Ceres'Ltda. para 
explorar serviço de radiodifUsão sonora em onda média na Cidade de Não Me 
Toque, Estado do Rio Grande do Sul., ., . , .. 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Décreto Legislativo n• 90, de 1996 (n° 194/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da TV Gazeta de Alagoas 
Ltda. para, explorar serviço de radiodifUsão de sons e imagens na Cidade de 
Maceió, Estado deAlagoas. ,, 

Sessão: 04.12.96 
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Projeto de Decreto Legislativo n• 92, de I996 (n• 101/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o alo que renova a concessão ou/orgada à Rádio Pro
gresso de Juazeiro S.A., alUai Rádio Progresso de Juazeiro Lida., para explorar 
sen.•iço de radiod!fúsào sonora em onda média na Cidade de Juazeiro do Norte, 
!::~lado do Ceará. 

Sessão: 04. 12.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 93, de I 996 (n° 256/96, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o alo que renova a permissão oulorgada à Sociedade 
Rádio Carijós Lida. para explorar sen,iço de radiod!fitsão sonora em freqiiência 
modulada na Cidade de Conselheiro Lafaiele, Jõ:çfado de Minas Gerai.~. 

Sessão: 04. I 2. 96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 95, de I 996 (n° 254/96, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o a/0 que renova a concessão da Fundação Cásper Lí
hero para explorar serviço de radiodi.filsão de sons e imagens (televisão) na Ci
dade de São Paulo, E1·fado de São Paulo. 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 97, de I996 (n° 226/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serrinha FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifosão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Contmbá de Goiás, Eslado de Goiás. 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo n• 98, de 1996 (n• 218/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão da Rádio Xavantes de Ja
ciara Ltda. para explorar sen,iço de radiodifosão sonora em onda média na ci-
dade de Jaciara, Estado do Mato Grosso. · 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Resolução n• I20, de 19~6, que autoriza a República Federa
tiva do Brasil a conceder garantia à Companhia Vale do Rio l)oce - 'CVRD, re
ferente à contratação de operação de crédito externo junto à Nippon Amàzon 
Aluminium Co., Ltd, no valor equivalente.CJ. d1fZentos milhões de dólares norte
americanos, destinada ao financiamento parcial do projeto ALUNORTE. 

Sêssão: 05.12.96 

Projeto de Resolução n• 122, de 1996, que autoriza o Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul a elevar temporariamente os limites fixados ·no art. 4~ 
incisos I e II, da Resolução n• 69, de I995, de modo a permitir a emissão de Le
tras Financeiras do Tesouro do Estado de Mato Groç.m do Sul - LFTMS, cujos 
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recursos serão destinados ao giro da dívida mobiliário vencível no primeiro se
me.\'!re de 1997. 

Sessão: 10. 12.> ·. 

Projeto de Resolução n" 123, de 1996, que autorizã o Governo do Estado 
de Minas Gerais a emitir, através de oferta pública, Letras Financeiras do Te
souro do E1·tado de Minas Gerais- LfMG, destinando-se os recursos ao giro de 
sua dívida mobiliário com vencimento no primeiro semestre de 1997 .. 

Sessão: I O. 12.96 

Projeto de Resolução n" 116, de 1996, que autoriza o Estado do Rio 
Grande do Sul a prestar garamia à União, conforme Protocolo .de Intenções fir
mado com o Banco do Brasil .'\'.A .. objetivando a aplicação de recursos do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador- FAT para o financiamento de programas de gera
Ç'ão de emprego e renda no segmento informal da economia . . 

Sessão: 10.12.96 

Projeto de Resolução no 117, de 1996, que autoriza o Município de São 
José do Rio Pardo - SP a contratar operação de crédito junto ao Instituto Muni
cipal de Previdência -!MP. no valor de um milhão e oitocentos mil reais. 

Sessão: 12.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo no 108, de 1996 (no 337/96, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo para Isenção (!e Impostos Relati
vos à implementação do Projeto do Gasoduto Brasil-Bol{vià, celebrado _entre o 
Governo dÇI República Federati,v.a çlo Jjrasil e o .. Gove,rno ck1 República ela Bolí-
via, em Brasília, em 5 de agosto de 1996. · · · . ." · · 

Sessão: 12.12.96 · · · · · · · 

Projeto de Resolução no 113, de 1996, de autoria do Senador Edison Lo
bão e outros senhore~ Senadores, qu~fixq alíquota para c:obrança_ do.~CA-fS. 

Sessãp;. 12.12.96 -

. Projeto de Resolução fi
0 121, de 19~6, que autorizq o Estado de Minas 
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Gerais a contratar operação de crédito junto à Companhia Vale do Rio Doce 
S.A., no valor de oito milhões, oitocentos e dez mil,. trezentos e setenta e um re
ais. 

Sessão: 12.12.96 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De iniciativa do Presidente da República .... l 
De iniciativa do Ministério Público da União , .. l 
De iniciativa da Câmara dos Deputados ..... 1 
De iniciativa do Senado Federal ................. 6 
Total ................................. ~ .................•..... 9 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 127, de 1995 (n• 
720/95, na Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público ~ União, que 
altera pqra 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria fUncional de Técnico do Ministério Público da União. 

Sessão: 03.12.96 

Projeto de Lei do Senado n• 90, de 1996, de autoria do Senador Romero 
Jucá, que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica de São João 
da Baliza, no Estado de Roraima. 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Lei do Senado n• 91, de 1996, de autoria do Senador Romero 
Jucá, que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica :Federal de 
Mucajaí, no Estado de Roraima. 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Lei do Senado n• 93, de 1996, de autoria do Senador Carlos 
Bezerra, que autoriza o -Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de 
Rondonópolis, no Estado de Mato Grosso. , ... · · 

Sessão: 04.12.96 

Projeto de Lei do Senado n• 102, de 1996, de autoria do Senador Júlio 
Campos, que dispõe sobre a exibição de filmes brasileiro.f de curta-metragem e 
dá outras providências. 

Sessão: 04.12.96 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n" 52, de 1995 (no 
4.343/93, na Casa de origem), que dá nova redação ao art. i". da Lei n" 8.669, de 
30 dejzmho de 1993, que prorroga o termo final do prazo previsto no art. 3" da 
Lei n" 8.352, de 28 de dezembro de 1991, e dá outras providências .. 

Sessão: 05.12.96 

Projeto de Decreto Legislativo n"-109, de 1996, de iniciativa da Comis
são de Assuntos Econômicos, que aprova a Programação Monetária relativa ao 
.r trimestre de 1995, com estimativas das faixas de variação dos principais 
agregados monetários, análise da evolução da economia nacional e as justifica
tivas pertinentes. 

Sessão:·10.12.96 

Projeto de Lei da Câmara n" 65, de 1996 (n° 3.745/93, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre a vacinação 
conlra a febre ajiosa, altera o Regulamento do Serviço de Defesa Animal, apro
vado pelo Decreto n• 2.:/.5-18, de 3 de julho de 193.f., e a Lei n• 569, de 21 de de
zembro de 19-18, e dá outras providências. 

Sessão: 12.12. 96 

Projeto de Lei do Senado n" 172, de 1996, de autoria do Senador France
lina Pereira, que es!abelece limite para a multa de mora decorrente do inadim
plemento de obrigação conlratuaf e dá outras providências. 

Sessão: 12.12.96 

MENSAGEM RELATIVA A ESCOLHA DE AUTORIDADE 

De iniciativa do Presidente da República ... : I 
Total ........•.•.........•.•...........•..........••...•....•• ! 

Mensagem n" 238, de 1996 (n° 1.131/96, na origem), através da qual o 
s~nhor Presidente da República submete à aprovação do Senado Federal a esco
lha do Dr. Felix Fischer, Procurador de Justiça do Estado do Paraná, para exercer 
o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga reservada a mem
bros do Ministério Público e decorrente da aposentadoria do Ministrq Francisco 
de Assis Toledo. 

Sessão: 03.12.96 
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MENSAGENS RELATIVAS A ESCOLHA DE CHEFES DE MISSÕES 
DIPLOMÁTICAS 

De iniciativa do Presidente da República .. " 4 
Tota1 .............................•........................... 4 

Mensagem n" 232, de 1996 (n°1.008/96, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado o nome do Senhor 
Luciano Ozório Rosa, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, 
para, cumulativamente com a função de Embaixador do Brasil junto à República 
de Moçambique, exercer a de Embaixador do Brasil junto à República de Seiche
les. 

Sessão: 04.12.96 

Mensagem n" 233, de 1996 (n°1.009/96, na origem), pela qual. o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado o nome do Senhor Luiz 
Brun de Almeida e Souza, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata, 
para, cumulativamente, com a função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Côte d 'Ivo ire, exercer a de Embaixador do Brasil junto à República do Mali. 

Sessão: 04.12. 96 -

Mensagem n" 245, de 1996 (n°1.173/96, naorigein), pe1aqual. o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado o nome do. Senhor -
Christiano Whitaker, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Socialista do Viet-
nam. 

Sessão: 04.12.96 

Mensagem n" 246, de 1996 (n° 1.174/96, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado o nome do Senhor Ál
varo Gurgel de Alencar Netto, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República de 
Cuba. · 

Sessão: 04.12.96 



Dezembro 1996 ANAIS DO SENADDO FEDERAL 

MATÉRIAS REJEITADAS E ENCAMINHADAS AO ARQUIVO 

De iniciativa da Câmara dos Deputados ..... I 
De iniciativa do Senado Federa1 .. ~··············2 
Total ......................................................... 3 

Projeto de Lei da Câmara n• 43, de 1995 (n° 3.448/92, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre o Adicionql ao Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM). v Fundo da Marinha Mercante e a Fundação Nacional dos 
Trabalhadores na Construçlio e Reparação Naval, Trabalhadores Marítimos e 
TrabaJhadores em Atividades de Apoio Operacional etn Empresas de Navegação 
Marítima- FUNDNAV e .dá outras providências. · · 

(Nos termos do art. 254 do Regimento Interno) 
Sessão: 05.12.96 · 

Projeto de Lei do Senado n• 304, de 1995, de autoria do Senador Ernan
des Amorim, que dispõe sobre o regime da bolsei de estudo em estabelecitnento 
público de ensmo superior e dá outras providências. 

(Decisão terminativa) 
Sessão: 09.12.96 

Projeto de Lei do Senado n• 191, de 1996, de autoria do Senador José 
Eduardo Outra, que altera a redação da Lei n° 8.031, de 12 de abril.de 1990, 
para facultar ao Congresso Nacional, mediante Decreto Legislativo, excluir em
presa do Programa Nacional de Desestf(ltização e dá outras providências. 

Sessão: 12.12.96 

MATÉRIAS DECLARADAS PREJUDICADAS E ENCAMINHADAS AO 
.. ARQUIVO . 

De iniciativa da Câmara dos Deputados ..... I 
De iniciativa.do Senado Federal.. ............... J 
Tota1 ......•.....•...................•........................ 4 

Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1993 (n° 2.827/92, na Casa de ori
gem) que aumenta as penas previstas nó. art. 180 da Decreto-lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal .. : · · 
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(Prejudicado em virtude da aprovação do Projeto de Lei da Câmara no 12, 
de !996) ··· ···· ·· · 

Sessão: !2.!2.96 

Projeto de Lei do Senado n" 124, del995, de a!l.toria do Senador Romeu 
Tuma, que altera o caput do arr. 11'10 do l)ecreto-lei n" 2.R-!R, de 7 de dezembro 
de 19-10- ('ódiKo !'ena/. 

(Prejudicado em virtude da aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 12, 
de !996) 

Sessão: !2.12. 96 

Projeto de Lei do Senado n" 170, de 1995, de autoria do Senador Júlio 
Campos, que altera dispositivos do Código Pena/sobre roubo e recepta~·ão 

(Prejudicado em virtude da aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 12, 
de 1996) 

Sessão: 12.12.96 

Projeto de Lei do Senado n" 86, de 1996, de autoria do Senador Joel de 
Hollanda, que concede pensão especial aos dependenTes das ví(imas do trata
menTo de hemodiálise no lnsTilulo de Doenças Renais de Caruaru, Estado de 
Pernambuco. 

(Prejudicado em virtude da aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 51, 
de 1996) 

Sessão: 12.12.96 

OUTRAS DELIBERAÇÕES 

Requerimento n• 994, de 1996, da Senadora Benedita da Silva e dos Se
nadores Pedro Simon e Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
seja consignado voto de aplauso e solidarieda,de à premiação .dos líderes ~a resis
tência timorense, Dom Carlos Filipe Ximenes Belo e José Ramos-Horta, Prêmio 
Nobel da Paz 1996, por seus trabalhos na busca de uma solução justa e pacífica 
para o conflito armado em Timor Leste. 

Sessão: 03.12.96 · 

Requerimento n• 1.152, de 1996, do Senador José Ignácio Ferreira e ou
tros senhores Senadores, solicitando< nos termos regimentais, a realização de ses
são especial do Senado destinada a' homenagear o IV Centenário de falecimento 
do Beato Padre José de Anchieta, também conhecido comp o ~.ss~<;>I;Iário do 
Brasil e patrqno de diversas instituições cultw:ais brasileiras .. , , . ,. ·, : , 

Sessão: 04.12.96 
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Requerimento n• 1.155, de 1996, do Senador Artur da Távola e outros · 
senhorc::s Senadores, solicitando, nos termos regimentais, a realização de sessão 
'especial destinada a homenagear o centenário de nascimento de Alfredo da Rocha 
Viana Júnior- Pixinguinha, que ocorrerá no dia 23 de abril de 1997. 

Sessão: 04.12.96 

Requerimento n" 1.156, de 1996, do Senador Artur da Távola e outros 
senhores Senadores, solicitando, nos termos regimentais, a realização de sessão 
especial destinada a homenagear os 100 anos de vida de Barbosa Lima Sobrinho, 
que transcorrerá no dia 22 de janeiro de 1997. 

Sessão: 04.12.96 

Requerimento n• 1.174, de 1996, dos Senadores José Alves e Júlio Cam
pos, solicitando, nos termos regimentais, sejam prestadas homenagens de pesar 
pelo falecimento do ex-Senador José Rollemberg Leite. 

Sessão: 09.12.96 

Requerimento n• 1.095, de 1996, do Senador José Roberto Arruda, solici
tando, nos termos do art. 222 do Regimento Interno, seja consignado voto de so
lidariedade e apoio à candidatura da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos 
Olímpicos de 2004. 

Sessão: 10.12.96 

Requerimento n• 1.216, de 1996, dos Senadores Pedro Smon, José Foga
ça e Emília Fernandes, so1icit.ando, nos termos regimentais, a inserção em ata de 
um voto de profundo pesar e apresentação de condolências à família do Sr. An
dré Cecil Forster e ao PMDB do Rio Grande do Sul, do qual era Presidente, em 
razão de seu falecimento ocorrido no dia 9 do corrente. 

Sessão: 12.12.96 

SESSÕES PLENÁRIAS REALIZADAS 
(1 • a 16 de dezembro de 1996) .. . . 

Sessões Não Deliberativas ....................................... 5 

Sessões Deliberativas ............................................ 17 
- Ordinárias .......................................... 6 
-Extraordinárias ...... : ....................... ·. :U 

Total ............................................................ .22 
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SESSÕES PLENÁRIAS REALIZADAS 
(15 de fevereiro a 16 de dezembro de 1996) 

Sessões Não Deliberativas .................................... lOl 

Sessões Deliberativas .......................................... 128 · 
- Ordinárias ......................................... 80 
- Extraordinárias .............................. .48 

Sessões Especiais .................................................... 3 

Tota1 ••••.•••••.•••••• 232 

SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APRECIADAS PELO SENADO FEDERAL 
(1° a 16 de dezembro de 1996) 

Matérias aprovadas: 

Projetes aprovados e enviados à sanção ...................................................................... 14 

Projetes aprovados e enviados à promulgação ............................................................. 23 
• Acordos internacionais .................................................................•......... 5 
• Concessões de ràdio e TV .............................. ~.-·'-···················--··········· 10 
• Operações de crédito .............................................................................. 7 
• Fixação de alíquota ............................ -..................................................... 1 

Projetosàj:irovados e enviados à Câmara dos Deputados ........................ : ...................... 9 

Mensagem relativa a escolha de autoridade ............. : ..................................................... 1 

Mensagens relativas a escolha de Chefes de Missões Diplomáticas ................................ 4 

Total de matérias aprovadas ................... ; ............... : ................................................ 51 

Matérias .enviadas ao arquivo: 

Matérias rejeitadas e encaminhadas ao arquivo. .. ............................................... 3 
• Matéria rejeitada pelo Plenário ................................................................. I 
• Projeto de Lei arquivado (art. 254 do Regimento Interno) ...................... I 
• Projeto de Lei apreciado nas comissões. em decisão terminativa_,_~_: _ _._,_,_, I 
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Matérias declaradas prejudicadas e encaminhadas ao arquivo ......................................... 4 

Total de matérias enviadas ao arquivo ...................................................................... 7 

SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APRECIADAS PELO SENADO FEDERAL 
(15 de fevereiro a 16 de dezembro de 1996) 

Matérias aprovadas: 

Projetas aprovados e enviados à sanção ......... ························'·············'···~················· 60 

Projetas aprovados e enviados à promulgação ....... ·······························--·-············ ..... 222 
• Acordos internacionais ......................... , .................... , .... : ......... : ... , .....•.. 53 
• Concessões de rádio e TV ..................................................... "'···'········· 75 
• Operações de crédito ........................................ .c··'·'"········"·················· 79 
• Assuntos administrativos ........................................................................ 4 
• Propostas de Emenda à Constituição ...................................................... 5 
• Suspensão de execução de Norma Jurídica .............................................. 5 
• Fixação de alíquota ................................................ , ................... , .•.......... 1 

Projetas aprovados e enviados à Câmara dos Deputados .............................................. 92 
• Projetas de Lei apreciados pelo Plenário ............................... , ............... 72 
• Projetas de Lei apreciados nas comissões, em decisão terminativa ........ 19 
• Proposta de Emenda à Constituição ................................................ ·······' 1 

425 

Mensagens relativas a escolha de Autoridades ............................. : ............................... 24 

Mensagens relativas a escolha de Chefes de Missões Diplomáticas: ............................. 32 

Recurso aprovado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... .. . .. .. .. .. .... ..... . .. ... ........... .... .. .. ...... .. .... .. ..... .. .. . .. .. . .. . 1 

T t 1 d t' · d . .. . o a e ma enas aprova as ................................................................................... 431 
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Matérias enviadas ao arquivo: 

Matérias rejeitadas e encaminhadas ao arquivo ........................................... ·. ~ ................ 3 5 
• Matérias rejeitadas pelo Plenário ........................................................... I O 
• Projetes de Lei arquivados ( art. 254 do Regimento Interno) ..... · ............ ll 
• Projetes de Lei apreciados nas comissões, em decisão terminativa ........ 12 
• Projeto de Lei arquivado (art .. !OÍ;' § ]0

- Regimento Interno) ................. 2 

Matéria encaminhada ao arquivo .. . . . . . . . . ... . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . .. . .. .. .. . .. ... . .................. I 

Matérias declaradas prejudicadas e encaminhadas ao arquivo ........................................ 22 

Matérias retiradas pelo autor ....................................................................................... 22 

Total de matérias enviadas ao arquivo ....••......•..•••.•..••.•.•••••.•.••.••.••.•...••.••....•...••••••. 80 

SF/1.636/96 

SF/1. 724/96 

SGM/284/96 

CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Ministro do Planejamen
to e Orçamento 

Presidente da Comissão 
Parlamentar de Inquérito 
(Req. n° 1.101/96) 

Encaminha solicitações dos 
Deputados Niltõn Baiano e 
Cleonâncio Fonseca, acerca 
de retificação da Lei n° 9.231, 
de 1995. 

Encaminha processados de 
Projetes de Resolução refe
rentes a liquidação de preca
tórios. 

Presidente 
Federal 

do Senado Solicita autorização para os 
procedimentos de · instalação 
do novo sistema eletrôuico de 
votação. 
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CONGRESSO NACiONAL- 1996 
RESENHA DAS MATÉRIAS APRECIADAS NO PERÍODO DE I' A 16 DE DEZEMBRO 

MPs à promulgaçlo ...... _ .. _ .. ,, ........... _, __ ~Total: t:z 
MP à sançlo .............. - ... ·----·---····-·--... w Total: OJ 
PLNs à sançlo ......... - --··-.. -Total: 61 

MES MENSAGEM TIPO EN"' EMENTA SESSAO OBS. 

Dezembro 659/96-cN MPn° 1.526 Dispõe sobre o regime tributário das microempresas c das 03.12.96 às Aprovado o PLV 
(n° 1.132/96, Publ. no o.o. de empresas de pequeno ponc, institui o Sistema Integrado de l8h30min n° S/96, cõm dofs 
na origem) 06.11:96 Pagamento de lmpoSlos c Contribuições das Microempresas e adendos. ' das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES c dá outras ' 

provido!ncias. 
Lei n°9.317, 
de 05-12-96 I 
(DO 06-12-96) 

Dezembro 660/96-CN MP n° 1.494--13 Dispõe sobre a alocaça.o, em depósitos especiais, remunerados, 03.12.96às Lei n° 9.322, 
(n° 1.139/96, Publ. no D.O. do de recursos das disponibilidade$ financeiras do Fundo de 18h30min de05-12-96 
na origem) 08.11.96 Amparo ao Trabalhador- FAT. (DO 06-12-96) 

Dezembro 661196-CN MP n° 1.515-3 - Altera o limite de deduç!o de que trata o§ 2° do art. ]0 da Lei 03.12.96 às Lei n° 9.323, 
(n° I.l40/96, Publ. no 0.0. de rf 3.68S, de 20 de julho de 1993, que cria mecanismos de IShJOmin de 05-12-96 ' na origem) 08.11.96 fomento à atividade audiovisual, e dá outras providencias. (DO 06-12-96) 

Dezembro 662/96.CN MP n° 1.521·1 Dispensa a comprovaç~ de regularidade do rec:olhimento do 03.12.96 às Lei n°9.321, 
(n° 1.141/96, 'Pcbl. no 0.0. de Fmposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) para fins I8h30min de 05-12-96 
na origem) 08.11.96 de financiamento ao amparo do Programa Nacional do (DO Oé-12-96) 

Fortalecimento da Agricultuna Familiar- PRONAF e dá outras 
providências. 

Dezembro 401/96-CN PL no 6196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96às Aprovado o 
(n° 785/96, Leitura: 30.08.96 (SF) Uni!o, em favor do Ministério do Plancjamento c Orçamento, l8h3Dmin Substitutivo. 
na origem) crédito especial, até o limite de R$ 26.109.250,00, para os fms À sanção. 

que especifica. 

Dezembro 402196.CN PLn°7/9~CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.% às Lei n° 9.338, 
(n°786i96, Leitura: JO.OS.% (SF} União, cm favor de Encargos Financeiros da Uni!o - Recursos 18h30min de 12-12-96 
na origem) sob Supervislo do Ministério Cla Fazenda, crédito suplementar 

no valor de RS 936.501.633,00, para os fms que espcdica. 
(DO 13-12-96) 

Dezembro 453/96-CN PL n° 9196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos FISC8l e da 03.l2.%às Lei n° 9.339, 
(n° 823196. Leitura: 10.09.96 Seguridade Social da Unillo, em favor do Ministério de Minas 18h30min de 12-12-96 
na origem) c Energia, crédito suplementar no valor de RS 18.050.000.00, (DO 13-12-96) 

para os fins que especifica. 

Dezembro 454/96-CN PL n° 10196-CN Autoriza o Podu Executivo a abrir aos Orçamentos da Unillo, 03.12.96 às Lei R0 9.340, 
(n° 824/96, Leitura: 10.09.96 em favor da Cimara dos Deputados, crédito suplemenfa:r no 18h30min de 12·12-96 
na origem) valor de RS 26.506.364,00, para os fins -que especifica. (DO 13-12-96) 

Dezembro 456196-CN Pl. n° 11196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 is Lein°9.341, 
(n" &72196, Leitul'a: 18.09.96 (SF) Uniao, em ravor do Ministério da Aeronáutica, crédito 18h30min de 12-12~6 
na origem} suplementar no valor de RS 228.021.403,00, para os fms que (DO 13-12-96) 

especifica. 

Dezembro 457/96..cN PL no 12196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Lei 0° 9 .342. 
(n°3'73/96, Leitura: 18.09.96 (SF) Uniao, em favor do Estado-Maior das Forças Annadas, crédito 18h3-Gmin de 12-12-96 
na origem) suplementar no valor de R$ 50.715.000,00, para os fms que 

especifica. 
(DO 13-12-96) 

Dezembro 458196-CN PL no 13196-CN Autoriza o Potkr Executivo a abrir ao Orçamento Fisc:aJ da 03.12.96 ils Lei 0° 9.324, 
(n° 374196, Leitura: 18.09.96 (SF) Uni!o, em favor do Ministério Público da Uni!o, crédito 18h30min de 09-12-96 
na origem) suplementar no valor de RS 500.000,00, para os fms que (DO 10-12·96) 

especifica. 

Dezembro 468/96-CN PL D0 14196-CN Abre ao Orçamento de Investimento, em favor da Companhia 03.12.96 is Lei n° 9.343, 
(n• 893/96, Leitura: 1°.10.96 (Sf) Docas do Rio de Janeiro, crêc:ii~o suplementar, para os fms que 18b30min de 12-12-96 
na origem) especifica. (DO 13-12-96) 
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470.'96-CN PL no 161%-C~ Autor17.a o POder Executivo • abrir .. Orçamento da 03.12.96 às Lei n° 9.344, 
(n° 888 '96, Leitura, l~.lO.Ifci iSF) Seguridade Social da Uniao, em favor do Gabinete do Ministro 18h30min de 12-12-96 
na origem) Exmordinário dos Espor1es. crédito suplementar no valor RS (DO 13-12-96) 

1 . 147. 191,00, para os fins que especifica. 

De7embro .nt:96-CN PL n~ 17196-CN Autoriza o Poder' Executivo a abrir ao Orçamemo FisCal da 03.12.96 às Lei n° 9.345, 
(n~ 887'96. t.c-iwra· !'', 10.96 (SI')· União, em favor da Presidéncia da República. crédito especial 18h30min de 12-12-96 
na origem) até o limite de RS 177.284.807,00. para os fins que especifica. (DO 13-12-96) 

(ktc-mbrtl 495'1,l6-C:N PL n~ 18196-('N Autrori:ra o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Lei n° 9.346, 
(n"Q::!4'IJ6, I <:-1lura !" !0,9/-.tS!') tlnião, em fav(lr do Ministério - dos Transpones. crédito 18h30min de 12-12-96 
na orig.eml supl~mentar no valor de RS 6.570.532.00, para os fins que (DO 13-12-96) 

e<:pecitica. 
0~7.emhro 4Q6'tl6-CN PLn 1'11/96-CN Autori:r.a o Poder Executivo a ahrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96às Lei n° 9.320, 

{n° 92~..'96, Leitura: l~.lO.Qb (SF) União, em fav~1r do Ministério dos Transportes, crédito 18h30min de 05-12-96 
na origem) suplementar no valor de RS \9.100.000.00, para os fins que (D006-12-96) 

especifica. . 
Dezembro 521·%-CN PL n" :Z.0/96-CN Abre ao Orçamento de Investimento, em favor de diversas 03.12.% às Lei n° 9.329, 

(n"Q27:96.- Leitura. OB.l<!.Q6(S!-'J empresas estatais, crédito suplementar até o limite de RS I8h30min de 10-12-96 
na origem) 2. !99.864.176,00, para os fins que êsPec:ifica. (DO 11-12-96) 

Dezembro 522/96-CN Pln°2l/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Lein°9.319, 
{n~928/96, Leitura: 08.! O. 96 (Sf} União. em favor da Justiça do Trabalho, crédito suplementar 18h30min de 05-12-96 
na origem) no valor de RS 25.760.125,00. pari!." OS fins que especifica. (DO 06-12-96) 

Dezembro 523196-CN PL 11° 22/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03J2.% às Lei n°9.347, 
{n" 931.'96, · Lei1ura: 08.10.96 (SF) União, em favor do Ministerio das Comunicações. crédito 18h30min de 12-12-96 r na origem) suplementar no valor de RS 89.394,00, para os fins que (DO 13-12-96) 

especifica. 

Oe7.embro 524!96-C:N_ PL n~ 23/96-CI'oi I Ab" •o O•çamonto de l"vestimonto. em favor de diversas 03.12.96 às Lei n" 9.348, 
(n" <l43196, t.eiJUra: 08.10.% (SF) empresas estatais, crédito especial ate o limite de RS l8h30min de 12-12-96 
na origem) 24.257.182.00. para os fins que especifica. (DO 13-12-96) 

Dezembro 525/96-CN PL n" 24/96-CN Autoriza o PQder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Lei no 9.349, 
(n" 961196, Leitun: 08.10.% (Sf) União. em favor do MinistériO da Aeroiláutica, Crédito 18h30min de 12-12-96 
na origem) suplementar no valor de RS 169.901.00, para os" rm:s que (DO 13-12-96) 

especifica. 

rkzembro 528!96-CN PL n"' 26/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Lei no 9.330, 
(n" Q64/96; Leitura: 15.10.96 UniilQ, em favor do Ministério da Aeronáutica. crédito especial 18h30min de 10-12-96 
na origem) ate o limite de RS 4.434.640,00, para os fms que especifica. (DO 11-12-96) 

Dezembro 533/Qó-CN PL n" 29196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.% às Lei no 9.350, 
(n" 974/96, Leitura: !5.10.96 Uniao, em favor do Estado-Maior das Forças Armadas, crédito 18h30rr.in de 12-12-96 
na origem) I "P'd•l "é o limite de RS 2.495.087,00, P""' os fi"s que (DO 13-12-96) 

especifica. 

' 
Dezembro 579196-CN PL n" 34196-CN Abre ao Orçamento de Investimento, em favor de diversas 03.12.96às Lein°9.3SI, 

(n" 1.039196. Leitura: 1".11.96 empresas estatais, crédito suplementar "o valor de RS l8h30min de 12-12-96 
na origem) 586.729.932,00, para os fins que especifica. (DO 13-12-96) 

.Dezembro 581/Q6-CN PL n" 36196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Lei n° 9.352, 
(n" 1.065/96, Lei1Un1: 1".11.96 União, cm favor do Estado-Maior da Forças Armadas e do 18h30min de 12-12-96 
na origem) Ministério da Marinha, crédito suplementar no valor global de (DO 13-12-96) 

RS 23.073.685,00, para os fms que esPecifica. 

Dezembro 584!96-CN PL n" 39/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao OrçamentQ Fiscal da 03.12.96 às Lei n° 9.325, 
(n" ~ .068/96. Leitura: 1".11.96 Uni!o. em favor do Ministerio de Minas e Energia, crêdito 18h30min de 09-12-96 
na origem) suplementar no valor de RS 517.002,00, para ás fms que (DO 10-12-96) 

especi,fica-. ·.•· 

Dezembro 594196-CN PL n" 49196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da Unillo, 03.12.96 às Lei n° 9.353, ; 
(n" 1.078196, Leitun~: 1".11.96 em favor do Estado-Maior da Forças Armadas e do Ministério 18h30min de 12-12-96 
na origem) da Marinha, crédito suplementar ,. valor total de RS (DO 13-12-96) 

19.715.000,00, para os fins que especifica. 
I 
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Dezembro 596/96-CN PL n'" 51/96--CN Autoriza o Poder Executivo • abri,- ao Orçamento da 03.12.96às Lei 0° 9.332, 
(n° 1.080196, Leilura: 1".1 1.96 Seguridade Social da Unillo, em favor do Ministério da 18b3Çp1in de10-12-96 
na origem) Previdéncia e Assistência Social, crédito suplementar no valor (DO 11-12-96) 

de R$ 25 1.465,00, Parn os fins que especifica. 

Oezernbro 606196-CN PL n• 61/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da""Uni!o, 03.12.96 às Lei D0 9.354, 
(n° 1.090196, l.dtura:. ]0 .\1.96 em favor da Presidência da República e do Ministério das 18h30min de 12-12-96 
na origem) Relações E:deriores, crédito suplementar no valor global de (DO 13-12-96) 

RS 31.176.15 1,00, para os fms que especifica. _.,., . ~ 
Dezembro 607/96-CN PL n• 62/96-.CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Lei D

0 9.355, 
,. 

(n° 1.091196, Leitura: 1".11.96 Uni!o, em favor dos Ministérios do Exército e da Marinha, I8h30min de12-12-96 
na origem) crédito suplementar no valor global de RS I3.85S.OOO,OO, para (DO 13-12-96) 

os fms que especifica. 

De1embro 608/96-CN PL n" 63196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da 03.12.96às Lei nco9.333, 
(n" 1.092196. Leitura: 1".11.96 Seguridade Social da UnUI.o, em favor do Ministério da 18h30min de10-12-96 
na origem) Educaç!o e do Desporto, crédito suplementar no valor de RS (DO 11-12-96) 

101.133.693,00, para os fins que especifica. 

Dezembro 609196-CN- PL. n" 64/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Aprovado. A 
(n" 1.093196, Leitura: 1~.11.96 Unillo, em favor do Min:~tério da Educaçlo c do Desporto, 18b30min: sanÇão. 
na origem) crédito especial atê o limite de RS ].646,00, para os fms que 

especifica. 

Dezembro 610/96-CN PL n° 65196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96à$ Lei n° 9.334, 
(n" J.OCj14/96, l.ei1ura: 1". I 1.96 Unia:o, em favor do Minist6rio da Aeronáutica, c:rêdito especial 18h30min de10-12-96 
na origem) até o limite de RS 46.880.410,00, para os fms que especifica. (DO 11-12-96) 

Dezembro 6! 1196-CN PL na 66/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96às Lei 0° 9.326, i 

(n" J .095/96, Leitura: 1°.11.% Unilto, em favor do Ministério da Aeronáutica, credito 18h30min de09-12-96 
na origem) suplementar no valor de R$ 11.750.000,00, para os fms que (DO 10-12-96) 

especifica. 

De~embro 612196-CN PL n" 67196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal ela 03.12.96 às Lei 0° 9.356, 
(n" 1 .096196, Lcitu111: 1".11.96 UniDo, em favor do Minist6rio da Cultura,. crédito suplementar 18h30min de12-12-96 
na origem) no valor de R$ 39.228,00, para os frns que especifica. (DO 13-12-96) 

Dezembro 620/96-CN PL na 7!196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 03.12.96 às Lei D0 9.336, 
(n'" 1.104/96, Leitura: 1°.11.96 Uniao, em favor do Ministério da Agriculnmt, do 18h30min de 11-12-96 

na origem) Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito suplementar no (DO 12-12-96) 
valor de RS 85.746.633,00, para os fms que espccifrca.. 

Dezembro 621196-CN PL n'" 76196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da Unilo, 03.12.96às Lein°9.357, 
(n" 1.105196. Leitura: !".11.96 em favor do Ministério da Cultura,. crédito suplementar no 18h30min de 12-12-96 I 
na origem) valor de R$ 1.892.114,00, para os fins que especifica. (DO 13-12-96) 

Dezembro 634196-CN PL n" 89196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da 03.12.96às Lei 0° 9.328, 
(n" 1.118196, Leitura: 1".11.915 Seguridade Social da Unilllo, em favor de diversos órgaos dos 18h30min dei0-12-96 I 
na origem) Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, crédito (DO 11-12-96) 

suplementar no valor de RS I .573.765.892,00, para os Íms que 
especifica. 

Dezembro 670/96-CN MP n° 1.509-10 Isenta do Imposto de Importaçao e do Imposto sobre Produtos IO.I2.96às Lei n° 9.3$9, 
(n" 1.164/96, Publ. no 0.0. -de Industrializados bens de informática adquiridos pelo Tribunal 18h30min de 12-12-96 
na origem) 14.1].96 Superior Eleitoral. (DO 13-12-96) 

Dezembro 680196-CN MP n• 1.467-7 Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da IO.I2.96às Aprovada. A ~ 
(n" 1.192196, Publ. no D.O. do União, em favor do Instituto Nacional de Colonizaç!o e l8h30min promulgação. 

na origem) 23.1!.96 Reforma Agrária. crédito extraordinário até o limite de RS 
800.000.000,00, p81a os ftns que especifica. 

Dezembro 681196-CN MP n'" 1.468-13 Dá nova redaç!lo ao parágrafo único do lll't. I" da Lei n° 8.995, 10.12.96 às Aprovada. A 
(n° 1.193/96, Publ. no D.O. do de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o Ministério dos l8h30min promulgação. 
na origem) 23.11.96 Transportes, põr intennédio da Companbia Brasileira de Trens 

Urbanos • CBTIJ, a transferir à Companhia Fluminen~ de 
Trens Urbanos - FLUMITRENS, recursos para pagamento de 
pessoal. 
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Dezembro 689196-CN MP n° 1.476-17 Dispõe sobre medidas reguladoras do abasteçimento do 10.12.96 às Aprovada. A 
(n° 1.201/96, Publ. no 0.0. de mercado interno àe produtos do setor suc:roalcooleiro. 18h30min promulgação. 

na origem) 23.11.96 
-

Dezembro 696/96-CN l\1P n° 1.484-27 Dispõe sobre a instiruiçao de crédito presumido do Imposto 10.12.96 às Aprovada. A 
(n° 1.208/96, Publ. no 0.0. de sobre Produtos Industrializados, para ressarcimento do va1or 18h30min promulgação. 
na origem) 23.11.96 do PISIPASEP e COFI'NS nos casos que especifica, e di outras 

providC:ncias. 

Dezembro 723/96-CN PL n° 91196-CN Autoriza o Poder ExeçutiYQ a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96 às Lei n° 9.337, 
(n° 1.253196, Leitura: 03.12.96 União. em favor de Encargos Finaiicelros da Uni!o - Recursos 18h30min del2-12-96 
na origem) sob Supervisao do Ministerio da Fazenda, credito especial até (DO 13-12-96) 

o limite de RS 992.550.000,00, para os fms que especifica. 

' 
Dezembro 552/96-CN PL n<> 32/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da 10.12.96 às Aprovado o 

(n° 1.004/96, Lc:itura: 23.10.96 Seguridade Social da Uni §o, em favor da Justiça do Trabalho e 2th22min Substitutivo. À 
na origem) da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito sanção. 

suplementar no valor de RS 6.130.074,00, para os fins que 
especifica. 

Dezembro 553196-CN PL no 33196-CN- Autori:za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96 às ~provado. 
(n° 1.005/96, Leitura: 23.10.96 Unimo, em favor d• Presidéncia da República., crédito 21h22min A sanção. 
na origem) suplementar no valor de RS 56.298,00, para os fins que 

especifica. 

Dezembro 582196-CN PL n° 37196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96 às Aprovado o 
(n° I .066/96, Leiturn: 1°.11.96 Unill:o, em favor do Supremo Tribunal Fedcn!l.l, crédito especial 21b22min Substitutivo. À 
na origem) atê o limite de RS 32. 700.000,00, para os fins que especifica. sanção. 

Dezembro 585196-C?'-J PL no 40/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96 às Aprovado. 
(n° 1.069196, Leitura: J<>.JJ.% Unillo. em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, 2Ih22min A sanção. 
na origem) crédito suplementar no valor de R$ 6.749.019,00, para os fms 

que especifica. 

Dezembro 587196-CN PL n° 42196-CN Autori7.a o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96às Aprovado. 
(n° 1.071196, Leitura: 1~.11 96 União, em favoT do Ministério PUblico da Unillo, crêdito 21h22min À sanção. 
na origem} suplementar no valor de RS 1.030.000.00, pan os fins que 

especifica. 

Dezembro 593/96-CN PL n° 48/96-CN AutoriZ3 o Poder Executivo a abrir ao ÜI"Çamento Fiscal da lO.t2.96às Aprovado. 
(ne 1.077196. l.eiiUra" !0 .11.96 Uni!l.o. em favor da cam ... dO> Deputados, crédito 21h22rriin À sanção. 
na origem) suplementar no valor de R$ 2.265.000,00, para O$ fins que 

especifica. 

Dezembro 595196-CN PL no 50/96-t.:N Autoriza o Pod~ Executivo a abrir ao Orçamento Fiscil da 10.12.96 às Aprovado. 
(n° 1.079!96. l.enura: 1~.11.9r. Uniao, em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia. 21h22min À sanção. 
na origem) crédito suplementar no valor de RS 4.235.855,00. para: os fins 

que especifica. 

Dezembro 598196-CN PL. 11° 53/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96às Aprovado. 
(n° 1.082/96, l.eitlllll. ]0 .11.911 Uni!l.o, em favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar 2\h22min À sanção. 
na origem) no valor de R$ 332.514,00, para os fins que esPecifica. 

Dezembm 599196-CN Pl n° 54/96-CN Autoriza. o Poder Executivo· a abrir ao Orçamento Fiscal da !0.12.96às Aprovado. 
(n~ I .083196, Leit~ra· 1 "· 11.96 Uni!l.o. em favor do Ministério da Fazenda. crédito suplementar 21h22min A sanção. 

na origem) no valor de RS 126.595.414,00, para-os fins que especifica. 

lk7embro 600.'96-CN PL n° 55196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96 às Aprovado. 
(n° 1.084.'96, l.eiwra: I". I I.% .. Uni!l.o. em favor do Ministerio da Educaç!o e do Desporto, 2lh22min A sanção . 

na origem) crédito suplemenlar no valor de R$ 214.690.947,00. para os 
fins que especifica. 

De1.embro 601N6-CN PL no 56/96-CN Autoriza o Poder Executivo • abrir 00 ÜI"Çamento da 10.12.96 às Aprovado. 
(n° 1.085!96. Leitura: 1~.11.96 Seguridade Social da Uniao. em favor do Ministério da 2Ih22min A sanção. 
na origem} Educaçao e do Desporto. cred::o especíal até o limite de RS 

785.000.00. para-os fins que especifica. 
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Dezembro 602196~CN PL n" 57/96-CN Autoriza o Poder ExecutivO a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96às Aprovado. 
(n" 1.086196, Leitura: 1".11.96 Unino, em favor do Ministério da Fazenda e de Tnmsfer!ncias 2lh22min A sançi!o. 
na origem) a Estados, Distrito Federa] e Municípios ~ Governo do Disttito 

Federal • Recursos sob Supcrvislo do Ministério da Fczenda, 
crédito especial até o limite de RS 3.3$9.048,00, para os fms 
que especifica. 

Dezembro 604/96-CN PL n" 59/96-CN Autoriza o Poder Exeçutivo • abrir ao Q,çamonto da 10.12.96 às ~provado. 
(n" 1.088/96, Leitura: 06.11.96 Seguridade Social da Uni!io, em favor da camam dos 2lh22min A sanção. 
na origem) Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 1.723.000,00, 

para os fins que especifica. 

DeLembro 605/96-cN PL n" 60/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da Uni!o, 10.12.96 .. Aprovado. 
(n" 1.089/96, Leitura: !".11.96 em favor do Ministério da Justiça. aidito suplementar no valor 21h22min A sanção. 
na origem) de R$ 50.098.030,00, para os fms que especifica. 

Dezembro 613/96-CN PL no 68/96-CN Autoriza o Poder Executivo • abrir ao Orçamento da 10.12.96 às Aprovado o 
(n° 1 .097/96, Lcitul'll: 1°.11.96 Seguridade Soeial da Unillo, em favor do Gabinete do Ministro 2lh22min Substitutivo. 
na origem) Extraordinário dos Esportes, crédito suplementar no valor de A sanção. 

RS 11.000.000,00, para os. fins que especifica. 

Dezembro 6!4/96-CN PL n'" 69196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da Unillo, 10.12.96às Aprovado o 
(n' 1.098196, Leitura: 1°.11.96 em favor do Minist~rio da Cultura e do Gabinete do Ministro 21h22min Substitutivo. 

na origem) Extraordinário dos Esportes, crédito suplementar no valor de A sanção. 
RS I. 755.045,00, para os fms que especifica. 

Dezembro 616!96..CN PL n° 71/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96às Aprovado. 
(n'I.!00/96, Leitul'll: \ 0,11.96 Uni!o, em favor do Ministério da Agricultura. do 21h22min A sançi!o. 

na origem) Abastecimento e da Rcfonna Agrária, crédito especial at~ o 
limite de RS 5.000.000,00, para os fins que especifica. 

Dezembro 619/96..CN PL n'" 74196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da Unillo, 10.12.-96 às Aprovado. 
(n° 1.103/96, Lcitul'll: 1°.11.96 em favor do Tribunal de Contas da UniDo, Senado Federal e 2lh22min A sanção. 
na origem) Ministério Público da Unillo, crédito suplementar vaJor global 

de RS 7.585.850,00, para os fms que especinca. 

Dezembro 623196-CN PL n° 78196-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96às ~provado. 
(n° 1.107196, Leitura: 1°.11.96 Unillo, em favor do Ministl!rio da Educaçlo e do Desporto - 2th22min A sanção. 
na origem) MEC, crédito suplementar no valor de R$ 21.115.012.00, para 

os fins que especifica. 

Dezembro 624/96-CN PL n° 79/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da IO.l2.96às ~provado. 
(n° 1.108196, Leitura: ]~.11.96 Uni!o, em favor de Encargos FinanCeiros da Unillo - Recursos 2lh22min A sanção. 
na origem) sob Supervisllo do Ministério da Fazenda, crédito suplementaT ~""'' 

no valor de RS l 01.544,00, para reforço de dotaç.!l.o consignada H 
no vigente orçamento. . ' 

Dezembro 625/96-CN PL n" 80/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 10.12.96 às Aprovado o 
(n" 1.109196, Leitura: 1°.11.% Uni!o, em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, 21h22min Substitutivo. 
na origem) crédito suplementar no valor de RS 36.451.707 ,00, para os fms A sançi!o. 

que especifica. 

Dezembro 626196-CN PL n° 81/96-CN Autoriza o Poder Exe(:utivo a abrir 110 Orçamento Fiscal da 10.12.96 às ~provado. 
(n'" 1.110/96, Leitura: ]0 ,]1.96 Uni!o, em favor de Encargos Financeiros da Uni!o - Recursos 2lh22min A sanção. 
na origem) sob Supervisllo do Ministério da F&z.enda, crédito especial até 

o limite de R$ 13.596.639,00, para os fins que especifica. 

Dezembro 630/96-CN PL no 85/96-CN Autoriza o foder Executivo • abrir ao Q,çamento da 10.12.96às ~provado. 
(n° 1.114/96, Leitura: 1".11.96- Seguridade Social da Unílo, em favor do Ministério da 2lh22min A sançi!o. 
na origem) ~vidência e Assistência Social, credito especial até o limite 

de RS 353.753,00, para os fins que especifica. 

Dezembro 632/96-CN PL no 87/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da l0.12.96às Aprovado o 
(n° l.ll6/96, Leitura: 1°.11.96 Seguridade Soeial da UniAo, em favor do Ministério da 2lh22min Substitutivo. 
na origem) Educaçllo e do Desporto, crédito suplementar no valor de RS À sanção. ' 

325.831.632,00, para os fins que especifica. 
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Dezembro 674/9C)..CN 

(n" 1.179196, 
na origem) 

Dezembro 684196-CN 
(n" 1.196196, 
na origem) 

Dezembro 635/96-CN 
(n" 1.197/96, 
na origem) 

Dezembro 196-CN 
(n• 196, 
na origem) 

Obs:a 
mensagem 
n!ochegou 

do Palácio do 
Phmalto. 

Dezembro 631/96-CN 
(n° 1.115/96, 
na origem) 

Dezembro 635/96~CN 

(n° 1.119/96, 
na origem) 

ANAIS DO SENADDO FEDERAL 

TIPO ..... EMENTA SESS O 

MPn° 1.529 Dispõe sobre o pagamento com sub-rogaç!o, pela Uni!o, de 11.12.961s 
Publ. no D.O. de dividas da Rede FerToviária Federal S.A. - RFFSA junto ao llh30min 
20.11.96 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à Fundaçlo Rede 

FelTOviária de Seguridade Social -REFER, c di out:ras 
providências. 

MP n" 1.471-26 Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo· TJLP. dispOe_sobre a 11.12.96is 
Publ. no D.O. de remuneraç!o dos rec~os do Fundo de Participaçlo - PIS- 1Sh30min 
23.11.96 PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da 

Marinha Mercante, c di outras providencias. 

MP n" 1.472-31 Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Di.reçlo e 11.12.961s 
Publ. no D.O. de Asscssoramento Superiores-DAS da Advocacia..Qml da llh30min 
23.11.96 Uni!lo, do Ministério da Fazenda. c dá outras provicUncias. 

MP n" 1.474-29 Fixa critérios para a progressiva unificaçlo das tabe!ILS de 11.12.961s 
Publ. no 0.0. de vencimentos dos servidores, altera o Anexo II da Lei n• 8..237, 18h30min 
23.11.96 de 30 de setembro de 1991, p~n implementaç!o da isonomia a 

que se refere o § 1• do art. 39 da Constituiçlo, e dá outras 
providEncias. 

PL n" 86/96-CN Autoriza o Poder Executi~o a abrir ao Orçamento Fiscal da 11.12.961s 
Leitura~ 1".11.96 Unil!o, em favor da Justiça Eleitoral, crédito cspeçial até o 18h30min 

·limite de RS 10.610.000,00, para os fins que especifica. 

PL no 90/96-CN Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 11.12.96 is 
Leitun.: 1".11.96 Seguridade Social da Uni!o, em favor do Minist6rio da Saúde, 18b30min 

crédito suplementar no valor RS 76.168.631,00, para os fins 
que especifica. 

RESENHA DAS MATtRIAS APRECIADAS PEW CONGRESSO NACIONAL NO 
PERÍODO DE 16 DE FEVEREIRO A 16 DE DEZEMBRO DE 1996 

MP· aprovadas e encaminhadas à promulgaçlo ....• -~·····~ .. H··· .. -··--- 13 
MP· aprovada e encaminhada a sanr;.!io ............................................... ,.___ 01 
PLNs ·aprovados e encan1inha.dos à sanr;!o................................................ 69 
PRN- aprovado e encaminhado à promulgaçlo.......................................... 01 
Total de matérias apreciadas ........... ______ 84 

Dezembro 1996 

OIIS. 

Aprovada. 
A promulgaçDo. 

Aprovada. 
A promulgaçDo. 

Aprovada. 
A promulgaçDo. 

Aprovada. 
A promulgaçDo. 

Aprovado. 
A sanção. 

Aprovado o 
Substitutivo com 
duas retificações. 


